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DECISÃO TR-16 

 

0041054-16.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002299 - ROSAMARIA

CHIAPPETTA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

 

1. Admite-se no procedimento dos Juizados Especiais Federais a homologação da desistência da ação

independentemente da anuência do réu. (Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal de São

Paulo).

 

2. Entretanto, permitir ao autor a desistência após prolação de sentença de mérito e após o acórdão que a manteve

constituiria tentativa de burlar sua autoridade, buscando-se com isso nova situação processual eventualmente mais

favorável. Veja:

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS DECISÃO

DEFINITIVA DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. 1. A desistência da ação é faculdade processual conferida à parte

que abdica, momentaneamente, do monopólio da jurisdição, exonerando o Judiciário de pronunciar-se sobre o

mérito da causa, por isso que não pode se dar, após a sentença de mérito. 2. Realmente, a doutrina do tema é

assente no sentido de que "O mesmo princípio que veda a mutatio libeli após o saneamento impede, também, que

haja desistência da ação após a decisão definitiva do juiz. Nessa hipótese, o que é lícito às partes engendrar é a

transação quanto ao objeto litigioso definido jurisdicionalmente, mas, em hipótese alguma lhes é lícito desprezar a

sentença, como se nada tivesse acontecido, de sorte a permitir, após a desistência da ação que potencialmente

outra ação seja reproposta" (in FUX, Luiz. Curso de Direito Processual Civil. 4ª Ed. Rio de Janeiro: Forense,
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2008, pg. 438). 3. In casu, o acórdão recorrido reconheceu e homologou o pedido de desistência da ação feito

pelos autores, mesmo após a prolação da sentença de mérito e havendo discordância expressa da União que,

condicionava o ato homologatório à renúncia ao direito que se funda a ação, restando violado o art. 267, §4° do

CPC, verbis: "Depois de decorrido o prazo para a resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu,

desistir da ação". 4. Recurso especial provido. ..EMEN:

(RESP 200900009754, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:22/03/2010 ..DTPB:.)

 

3. Pedido de desistência da ação indeferido. Intimem-se.

 

0001761-18.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301173074 - DANIEL LEAL

(SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

A parte autora requer o afastamento da declaração de preexistência da incapacidade desde 1993 (aos 11 anos de

idade) sob o argumento de que teria trabalhado de 2005 a 2011.

O laudo pericial, por sua vez, atesta a incapacidade para as atividades de rural e pedreiro. Contudo, não há nos

autos nenhuma prova do exercício de tais atividades, bem como não se sabe quais as atividades laborativas

desempenhadas nos contratos firmados entre os anos de 2005 a 2011.

 

Assim, para uma melhor análise das alegações recursais apresentados converto o julgamento em diligência, para

determinar à parte autora que apresente cópias de documentos que demonstrem quais suas atividades laborativas.

 

Fixo o prazo de 10 (dez) dias para o cumprimento da diligência.

 

Apresentados os documentos, dê-se ciência à parte autora para que, querendo, se manifeste no prazo de 10 (dez)

dias.

 

Em seguida, decorrido o referido prazo, conclua-se o feito para oportuna inclusão em sessão de julgamento.

 

Cumpra-se e intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, à vista do resultado do julgamento do ARE 778.547 RG, pelo Supremo Tribunal

Federal, não admito o(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do art. 543-B, § 2º, do Código de Processo

Civil. 

Certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa dos autos das Turmas Recursais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0043407-29.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002131 - MARIO BENTO

LOPES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0037881-81.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002161 - ANTONIO

CARLOS BAPTISTA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0055371-19.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002074 - PAULO

ALAMINIO ARMOND (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0043403-89.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002132 - SERVOS DEI

PEREIRA FILHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0052101-84.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002085 - JOSE DONATO

BANDEIRA FILHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0055050-81.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002075 - BRUNO

MEDARDONI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0054944-22.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002076 - ANA MARIADE

JESUS FERREIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0052979-09.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002080 - ERNA DE

ASSUMPCAO MARQUES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0040915-64.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002146 - MARIO SPINETTI

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0038622-24.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002156 - TEREZINHA

LAURA ROCHA DIAS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0050873-74.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002096 - NICOLAU

BIANOR DA ROCHA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051097-12.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002094 - ALFONSO

IERVOLINO JUNIOR (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0044249-09.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002127 - JOSE SALVIONI

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0051186-35.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002092 - MARILENE DA

SILVA TENORIO DONADELLO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0052946-19.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002081 - ANTONIO DIAS

DO NASCIMENTO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0041805-03.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002140 - PEDRO JOSE DE

OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000152-84.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002216 - JOSE

FRANCISCO DE LIMA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0046041-95.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002112 - GERALDO

CORREA CEZAR (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0044510-71.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002125 - MARIA

APARECIDA DE AZEVEDO FIGUEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0045552-58.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002115 - JOSE CARLOS

MOREIRA SAMPAIO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0046108-60.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002111 - JORGINO

ANTUNES DE OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002967-28.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002192 - TAKEAKI

KOBAIASSI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001837-83.2010.4.03.6317 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301002206 - SEBASTIAO BARELLI (SP175057 -

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0003676-89.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002187 - JOAO ANTONIO

CORREIA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001556-73.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002209 - MARIA NEUZA

MACHADO TREVISAN (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0049238-58.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002101 - LEYLA MIRIAM

DIAS DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0046838-71.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002109 - SEBASTIAO

ELVECIO DE CASTRO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003164-09.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002191 - RAFAEL

BUONANO SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000482-80.2010.4.03.6303 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301002214 - CLEURI GETULIO DIAS DE FREITAS

(SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001292-56.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002210 - FRANCISCO DE

SALES LOPES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0045546-51.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002116 - MARIA ESTELA

RIVERA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0042094-33.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002139 - NEUSA MARIA

ALVES BIONDO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0043863-76.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002130 - BENEDITO

CHRISTINO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005263-68.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002180 - ANTONIO

PATRICIO MOROSI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP225564 - ALEXANDRA

SILVEIRA DE CAMARGO, SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0040358-77.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002151 - MAFALDA

BUZETTO BELOTO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0026364-21.2008.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002171 - VILSON BATISTA

DA SILVA (SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0050375-75.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002099 - TAMIRA GALLI

PEREIRA NICACIO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0040413-28.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002150 - JAIME

GONCALVES MACEDO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0052515-82.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002084 - ZILDA DE

OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0036219-82.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002165 - JOAO

MARQUES RIBEIRO JUNIOR (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002068-31.2010.4.03.6311 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301002203 - ANTONIO CID VILA (SP156166 -

CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0044451-83.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002126 - MINESIO ROJAS

ROA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0002469-74.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002200 - ERWIN HORST

HELMUTH MEYER (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP225564 - ALEXANDRA

SILVEIRA DE CAMARGO, SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000839-18.2010.4.03.6317 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301002212 - JOSE GOULART DA SILVA (SP175057 -

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0051156-97.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002093 - PEDRO ANTONIO

DE OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001286-49.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002211 - RAIMUNDO

CAETANO SANTANA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0036214-60.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002166 - JOAO

APARECIDO DE OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007081-27.2009.4.03.6317 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301002176 - DIVINO ALVES (SP175057 - NILTON

MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0046860-32.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002107 - MARIA RAMOS

DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006761-05.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002177 - EVARISTO

ANTONIO DE BRITO NETO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP079580 - EVALDO

RENATO DE OLIVEIRA, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009505-31.2007.4.03.6311 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301002173 - JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO

(SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003387-59.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002188 - ARGENTINO

BARBOSA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0050451-02.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002098 - JOSE FELIX DE

BARROS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004628-15.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002183 - ARNALDO

MARTINS RODRIGUES (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008409-98.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002174 - JOSE OLEGARIO

DO NASCIMENTO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005875-06.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002179 - PEDRO

RODRIGUES DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP225564 - ALEXANDRA

SILVEIRA DE CAMARGO, SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0048623-68.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002103 - JORGE

FERREIRA COLTURATO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0045437-37.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002117 - IRACY DOS

SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0036395-61.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002164 - APARECIDO

FRANCISCO DE LIMA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001694-40.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002208 - ZENAURA DOS

SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002878-31.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002196 - JOSE RIBEIRO

DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0041490-72.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002143 - ANTONIO

APARECIDO ARADO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004709-08.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002182 - WALTER BIAZON

(SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0040673-08.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002148 - MARIO CARLOS

MONTEIRO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0044725-47.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002121 - FLORISVALDO

DE OLIVEIRA SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001698-77.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002207 - MARIA

OTELINDA DA FONSECA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0044576-51.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002123 - ALZIRA

CAROLINA CRUZ (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0034967-78.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002168 - MANOEL DA

SILVA SANTOS (SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0045245-07.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002120 - WALTER

CRISTILLI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051808-17.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002087 - IRACEMA

BIANCHINI BRANDAO DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0050468-38.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002097 - OSVALDO

PEDRO SOARES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0046848-18.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002108 - EDUARDO

COSTA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0040871-45.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002147 - JOAO PREBOIR

ROLLA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0054523-32.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002079 - EUNÁPIO ALVES

DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002933-79.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002193 - JOSE AMORIM

LINHARES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0052755-71.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002083 - JOSE SIMEAO

RODRIGUES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006076-76.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002178 - CARMELINA DI

LALLO RONCOLATO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0047669-56.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002106 - LUCI ANGELA

FERRARA LA SELVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP194960 - CARLOS ALBERTO

AGUIAR PEREIRA JUNIOR, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0037894-80.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002160 - NELSON

ESCUDERO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002023-52.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002204 - EDITE VITORINA

FELIX (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0038494-04.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002158 - VALDEMAR

PEREIRA DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0041121-78.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002145 - NELSON

ANTONIO TOZO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0038616-17.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002157 - DURVAL

ALMEIDA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0046323-36.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002110 - PEDRO LEMES

FILHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0048628-90.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002102 - MARIA DE

FATIMA SENA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004472-80.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002184 - ALCIDES
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FERREIRA DO AMARAL (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051546-67.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002090 - EICHI KOIDE

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0042606-55.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002134 - MARLENA

BECKLAS BERTOLUCCI (SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0045999-46.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002113 - MARIA

SUSANA OLTAY HAYPEK (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002895-86.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002195 - DARCI REZENDE

ABREU (SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051683-49.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002089 - NEIDE

RODRIGUES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0039293-47.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002155 - ANTONIO ZAZO

ORTIZ (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0042248-51.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002137 - SERAFINA

DOMINGA GOMES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007320-52.2009.4.03.6310 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301002175 - JOSE ROBERTO SILVA (SP254593 -

TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0026924-55.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002170 - JULIMAR

ASSUNCAO MARCELINO (SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0049256-79.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002100 - MARIA NEUSA

DIAS FERREIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002285-02.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002201 - PEDRO ROBERTO

FILHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0045563-87.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002114 - JOÃO BATISTA

DE ALMEIDA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0039503-98.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002154 - ADMIR

MENDES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0043944-25.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002128 - MIGUEL TORRES

BALLESTERO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0043941-70.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002129 - CARLOS

CESENA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0042267-57.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002136 - ROBERTO

BARGHETTI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0040672-23.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002149 - HUMBERTO

ANDRADE MOTTA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001943-88.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002205 - LUCIO PIRES

DE OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0041799-93.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002142 - CLAUDIO

LONGOBARDI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0045264-13.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002119 - ROSENIL ALVES

DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0036019-75.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002167 - CÉLIA MARIA

GARCIA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0042548-13.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002135 - JOSE DE

FREITAS FELISDORO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0045271-05.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002118 - SEBASTIAO DE

SOUZA FILHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0047749-83.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002105 - ROBERTO

GARCIA LEAL (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0039541-13.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002153 - MATHILDE

SUPINO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000326-33.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002215 - NELSON

MARCHIORI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005207-16.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002181 - MESSIAS

GENUINO SOARES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0050939-54.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002095 - VASTI DE

MACEDO FUNCHAL PESCUMA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003688-06.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002186 - ONISSEFOR

SZEREMETA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0040080-76.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002152 - IRENE FAUSTINO

PEREIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0044708-11.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002122 - JOSE NUNES DE

OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002907-81.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002194 - LUIZ FRANCISCO

BIAGGI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004102-48.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002185 - VANDERLI DE

CAMPOS VIEIRA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0048621-98.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002104 - MINERVINA

RODRIGUES COELHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0041801-63.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002141 - JOSE VICENTE

MARGARA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0034575-07.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002169 - AUGUSTA ROSA

ALFIERI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003175-12.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002190 - FRANCISCO JOSE

DE LIMA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002821-25.2009.4.03.6310 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301002197 - PEDRO BERGAMASCO (SP254593 -

TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0042738-73.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002133 - ELCI

STEVANATO MACHADO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0016269-87.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002172 - ANTONIO

CASTRO SOBRINHO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0002161-62.2008.4.03.6311 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301002202 - REINALDO ANTONIO GRENHO

(SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0002594-23.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002199 - ANTONIO

SERTAO MALAQUIAS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002820-71.2008.4.03.6311 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301002198 - MARLENE INOCENCIA GRASSI

(SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0052921-06.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002082 - ANTONIO

RODRIGUES DE SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0041477-73.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002144 - JOSE DA

APARECIDA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051496-41.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002091 - CARLOS

HENRIQUE PIOVESAN (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0042132-45.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002138 - ANTONIO

HENRIQUE SPOLADORE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051806-47.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002088 - JOAQUIM

FERREIRA DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0038008-19.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002159 - ISAO TAKEDA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0052029-97.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002086 - JOAO

FRANCISCO CORREIA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0054914-84.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002077 - OLIVIO

MARIANO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003385-89.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002189 - VALDOMIRO

PINHEIRO DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0037235-71.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002162 - JOSE DIAS DE

OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0054528-54.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002078 - MARINA

BARROSO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000693-20.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002213 - JOAO GARCIA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0037212-28.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002163 - SUELY BUENO

DONATO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0044549-68.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002124 - PEDRO LUIZ

ZACHARIAS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0020451-58.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301175360 - EDILEUZA

MOURA DAS CHAGAS (SP174250 - ABEL MAGALHÃES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

Consta no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais que o réu interpôs recurso de sentença em

13/01/2011 - Protocolo 2011/6301016822, todavia tal documento não consta dos autos. O documento anexado

como “recurso do réu” aos autos é, na verdade, uma petição do autor.

Assim, determino o retorno dos autos ao Juízo de origem para se esclareça:

1) Se houve interposição tempestiva de recurso pelo réu em face da sentença;
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2) Caso não tenha havido interposição, certifique-se o transito em julgado da sentença, sem necessidade de retorno

dos autos a esta Turma Recursal;

3) Caso tenha havido interposição, o recurso deve ser anexado aos autos, caso este não conste da base de dados do

Juizado, fica, desde já, reaberto o prazo recursal;

Tomadas as providências acima e prestadas as informações,retornem os autos para julgamento, apenas se

ahipótese do item “3” se confirmar.

Publique-se. Intime-se.Cumpra-se.

 

0006472-05.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301185924 - MARIA

MAGDALENA SOARES (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista que estão presentes os requisitos legais para a

sua concessão: a verossimilhança da alegação (decorrente da concessão do benefício pela sentença) e o fundado

receio de dano irreparável (por tratar-se de verba de natureza alimentar). O fato de a recorrente estar empregada

não impede a concessão da medida. Aliás, é possível que ela ainda esteja trabalhando exatamente em razão de

ainda não ter sido concedido o benefício de aposentadoria pleiteado. Oficie-se o INSS, para implantação do

benefício, no prazo de 45 dias.Int.

 

0006916-44.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301184660 - ESTER ROSÁRIO

VILLAS BOAS (SP262764 - TATIANA FRANCESCHI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de petição da parte autora informando que o INSS suspendeu o recebimento do seu benefício,

descumprindo a tutela antecipada concedida na r. sentença de mérito.

 

De fato, a sentença de primeiro grau julgou procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora, desde a data do requerimento administrativo

(03/04/2013), apurando-se os valores atrasados em sede de execução.

 

Tendo em vista o caráter alimentar do benefício que o autor faz jus, foi deferida a antecipação de tutela para

determinar a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

Saliente-se que, o descumprimento ou a criação de embaraços à efetividade dos provimentos jurisdicionais é ato

de extrema gravidade, atentatório à dignidade da Justiça, caracterizando crime de desobediência, facultado ao

órgão Julgador, a aplicação de multa a todos aqueles dos quais se dependa o cumprimento, conforme disposto no

artigo 14, inciso V e parágrafo único do Código de Processo Civil.

 

Visando evitar perecimento de direito do autor e, com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais,

determino a imediata implantação do benefício concedido, nos termos da sentença, sob pena de aplicação de multa

diária, em caso de descumprimento desta ordem.

 

Oficie-se o INSS, com urgência, a dar cumprimento à tutela antecipada concedida na sentença, no prazo de

48(quarenta e oito horas).

Após, voltem conclusos. 

Intime(m)-se.

 

0001960-75.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301183411 - LUIZ ANTONIO

MOMI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, não conheço do agravo interposto nos próprios autos contra a decisão de inadmissão de recurso

extraordinário.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0059831-15.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002011 - JOSE AYRES

DOS SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Sendo assim, determino:

 a intimação do advogado Guilherme de Carvalho, inscrito nos quadros da OAB/SP sob n.º 229.461, para que, no
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prazo de quinze (15) dias, junte procuração outorgada pela requerente, viúva do de cujus, bem como para que

providencie a juntada da certidão de óbito e de informações, sobre a existência de dependentes habilitados à

pensão por morte, perante o INSS, e as cópias dos seus respectivos documentos pessoais;

 decorrido o prazo acima aludido sem qualquer manifestação, intime-se pessoalmente a requerente habilitante,

para que, no prazo de 30 (trinta) dias constitua advogado, ou, não tendo condição de fazê-lo sem prejuízo de seu

sustento, procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, Consolação,

com horário de atendimento das 8:30 às 10:30 horas, para representá-la judicialmente;

 após, decorrido o prazo, cumprida ou não a determinação, tornem os autos conclusos para deliberação acerca do

pedido de habilitação nos autos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001185-24.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301183155 - CLESIO

FERNANDO DAMACENO (SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

A forma de cálculo pretendida pela parte autora em sua petição anexada em 14.10.2014, encontra previsão no § 5º

do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 e é exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio

no inciso II do art. 55 da mesma Lei.

Conforme já decidido pelo STF esta forma de cálculo é aplicável somente às situações em que os períodos de

afastamento são intercalados com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária,

não sendo a hipótese dos autos.

Todavia, verifico das cópias das memórias de cálculo apresentadas com a petição que no primeiro auxílio-doença

foi considerada atividade secundária da parte autora, não considerada no cálculo do segundo benefício.

Contudo, não existindo nos autos a totalidade de informações necessárias ao esclarecimento imediato, determino

seja intimado o INSS a fim de esclarecer o ocorrido, justificando, se o caso, a redução da RMI ou retificando os

cálculos do novo benefício.

Anoto que, por tratar-se de questão relativa ao cumprimento da tutela, o atendimento a esta decisão não interferirá

na oportuna inclusão do feito em pauta para sessão de julgamento.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0049115-31.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002258 - NEWTON

ROGERIO DE OLIVEIRA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto:

1. não admito o pedido de uniformização;

2. determino o sobrestamento do recurso extraordinário até o pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a matéria discutida no Recurso Extraordinário com Agravo - ARE 702.780 -, com fulcro no artigo

543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, § 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal.

Intime-se.

 

0005406-62.2009.4.03.6306 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301002289 - FRANCELLINA CRUZ DE SOUZA

LUCIA CRUZ DE SOUZA (SP097365 - APARECIDO INACIO, SP116800 - MOACIR APARECIDO

MATHEUS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição de 19.12.2013: concedo prazo suplementar de sessenta dias para juntada de documentos e procuração da

herdeira Tatiane Rodrigues de Souza. Após, conclusos.

 

0002105-11.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301183019 - MARIO

AUGUSTO CASTANHA (SP165292 - ARTHUR LUIZ DE ALMEIDA DELGADO) X UNIAO FEDERAL

(AGU)

Indefiro o pedido de sobrestamento formulado pela parte ré. Mesmo existindo processo coletivo, a parte autora

tem direito ao prosseguimento do seu processo individual, caso opte por não suspendê-lo, nos termos e sob as

penas previstas na parte final do art. 104 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). Intimada, a parte

autora esclareceu que opta por não suspender este processo.

 

Aguarde-se oportuna inclusão em pauta de julgamento.

 

Intimem-se.
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0050311-65.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301181410 - MARIO DA SILVA

(SP275854 - DULCINEIA APARECIDA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Defiro, independentemente do recolhimento de custas, tratando-se de beneficiário da justiça gratuita.

 

Encaminhem-se os autos à Secretaria das Turmas Recursais para as providências de expedição.

 

Intime-se.

 

0033830-27.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002355 - TEREZA LUCAS

(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Vistos.

Nos termos dos artigos 543-A e 543-B do Código de Processo Civil, dos artigos 14, § 6º, e 15, da Lei nº

10.259/2001, resta sobrestado o exame de admissibilidade do(s) recurso(s) extraordinário(s) e do(s) pedido(s) de

uniformização de interpretação de lei federal, até o julgamento do recurso representativo da controvérsia RE nº

661.256.

Prejudicado o pedido de prioridade formulado em 07.11.2013.

Cumpra-se.

 

0003446-83.2009.4.03.6302 -- DECISÃO TR Nr. 2014/9301182551 - ERIDI MARA MARCONI ROSA

(SP156103 - EDUARDO BALLABEM ROTGER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos em Decisão.

 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nº 591.797-SP e

626.307-SP, no sentido de recomendar o sobrestamento de todas as demandas que têm por objeto a recomposição

de expurgos inflacionários ocorridos nos Planos Bresser, Verão e Collor I.

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,

Assim, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência pelo STF acerca da

recomposição dos saldos de poupança com base nos expurgos inflacionário ocorridos nos Planos Bresser, Verão e

Collor I.

Acautelem-se os autos em pasta própria.

Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Chamo o feito à ordem. 

Trata-se de ação ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando o afastamento da TR

como índice de correção monetária do saldo da(s) conta(s) de FGTS da parte autora, com a sua substituição

pelo INPC ou IPCA ou, ainda, por outro índice a ser fixado pelo juízo. 

Em decisão proferida nos autos do REsp 1.381.683-PE, em trâmite perante o Superior Tribunal de Justiça,

foi determinada a suspensão da tramitação das ações que versem sobre a possibilidade de afastamento da

TR como índice de correção monetária do FGTS em todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais. 

Assim, em cumprimento à determinação supra, determino o sobrestamento do feito até fixação da

jurisprudência pelos Tribunais Superiores. 

Intimem-se. 

 

0014685-08.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002049 - MOISES DOS

SANTOS BRANDÃO (SP042715 - DIJALMA LACERDA, SP187004 - DIOGO LACERDA, SP084841 -

JANETE PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012900-11.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002056 - SIDNEI GOMES

DOS SANTOS (SP213330 - TATIANA VEIGA OZAKI BOCABELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014457-33.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002051 - MARCOS
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ANTONIO CARLOS DE ARAUJO (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018730-55.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002028 - MARIA DE

LOURDES PINTO (SP310580B - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014580-31.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002050 - MARIA

NATALINA DA SILVA (DF024909 - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014179-32.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002053 - SILVIA HELENA

CARLETTO (SP256394 - AUREA SIQUEIRA PIRES DE OLIVEIRA, SP262611 - DEBORA SILVA

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017066-86.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002035 - ANTONIO

CARLOS VIRTI (SP225850 - RICARDO HENRIQUE PARADELLA TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016420-76.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002037 - CLAUDIO

AFONSO DE OLIVEIRA (SP303960 - FABIANO RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017169-93.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002034 - VALFRIDO

BALDUINO DE OLIVEIRA (SP300824 - MEIRILANE INGHRETTE DANTAS DOURADO CANDIDO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016867-64.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002036 - WILSON XAVIER

DA SILVA (SP286923 - BARBARA CRISTINA LOPES PALOMO SOCALSCHI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019465-88.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002023 - CLEIDE GOMES

DA SILVA MACHADO (SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO, SP346474 - DANIELA DE GODOI

MOREIRA VILLALVA, SP316428 - DANILO DE MORAES, SP346520 - JULIA VICENTIN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011129-95.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002061 - MARIA DE

LOURDES DETZEL FLEITH (SP317597 - SIMONE YUMI VIOTTO DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015283-59.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002044 - APARECIDO

DONIZETI PEREIRA (SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004389-55.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002065 - LIELSON JESUS

DOS SANTOS (SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0014253-86.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002052 - VANDERLEI

GROTTO (SP214822 - JOÃO CARLOS GODOI UGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013861-49.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002055 - DOMINGOS

BISPO DOS SANTOS (SP165932 - LAILA MUCCI MATTOS, SP247805 - MELINE PADULETTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017903-44.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002030 - LUIZ ANTONIO

LERDINE (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000829-14.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002068 - APARECIDO

ALEXANDRE DA SILVA (SP274648 - KRECIANE REGINA FERREIRA, SP264404 - ANDREIA DIAS

BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019155-82.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002026 - MARIA HELENA

GRAZIA (SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO, SP346474 - DANIELA DE GODOI MOREIRA

VILLALVA, SP346520 - JULIA VICENTIN, SP316428 - DANILO DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015003-88.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002047 - MARIA

APARECIDA DAS DORES (SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012435-02.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002057 - FLAVIO DA

SILVA LEITE (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004856-03.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002064 - SERGIO DA

COSTA VIEIRA (SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-
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CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019709-17.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002020 - EVANDRO DE

SOUZA COSTA (SP273602 - LIGIA PETRI GERALDINO PULINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015615-26.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002041 - JOSE MARIANO

FILHO (SP310580B - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015054-02.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002046 - SILVANA

CHIAVEGATO (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020607-30.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002014 - ODAIR JOSE DA

SILVA (SP225850 - RICARDO HENRIQUE PARADELLA TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020481-77.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002015 - WANDERLEY

BENEDITO RODRIGUES (SP310580B - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020135-29.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002018 - MARIA EVANIR

FERREIRA DO NASCIMENTO (SP158192 - PAULO JOSÉ FERREIRA DE TOLEDO JÚNIOR, SP330575 -

VANESSA DA SILVA SOUSA, SP194829 - DANIELA CRISTINA GIMENES RIOS, SP280524 - CLAUDETE

JÚLIA DA SILVEIRA RODRIGUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007643-17.2014.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002063 - SIDNEI

HENRIQUE SIMOES (SP310580B - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009309-41.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002062 - VILMAR

PEREIRA DA SILVA (SP109387 - LUCIA HELENA SAMPATARO H CIRILO, SP183607 - SABRINA

BARRETO DE ARIMATÉA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0017668-77.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002031 - CELIDA MIRIAN

FERREIRA REGIS (SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013927-29.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002054 - PEDRO BRAZ DE

SIQUEIRA (SP155369 - EMILIA DE JESUS MARQUES NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091-

CLOVIS VIDAL POLETO)

0020229-74.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002017 - WESLEY

POLVERI (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002350-51.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002067 - JULIANI GOMES

(SP311855 - ELIETE REGINA GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014774-31.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002048 - BRUNA ALINE

MOREIRA PACHECO (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015742-61.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002040 - IVONE DE

OLIVEIRA (SP301115 - JOICE HELENA CORDEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016031-91.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002039 - ANA CLAUDIA

DE ARRUDA LEITE (SP272799 - ROGERIO BARREIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011571-61.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002060 - ANA LOURDES

MARQUES DA SILVA (SP214406 - TELMA MORAES JAYME) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019610-47.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002021 - NEUSA CAPICHE

(SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002851-15.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002066 - LEANDRO

HENRIQUE BERNARDO (SP270069 - DANIEL MAGALHAES DOMINGUES FERREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012245-39.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002058 - JOSE
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APARECIDO DA SILVA (SP198054B - LUCIANA MARTINEZ FONSECA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019525-61.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002022 - ODAIR

CHINAGLIA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015530-40.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002043 - JOSE ABELARDO

DOS SANTOS SILVA (SP282513 - CAIO FABRICIO CAETANO SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017516-29.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002032 - LUCI HELENA

FRUGOLI RAIMUNDO (SP193438 - MARIA APARECIDA DE SOUZA NANARTONIS, SP311610 -

ADRIELE MAIARA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0015183-07.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002045 - DOUGLAS DE

MORAES ARTEN (SP331248 - BRUNO BARBOSA SOUZA E SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019265-81.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002024 - LUIZ CARLOS

BERSAN (SP284052 - ADRIANA PIOROCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016076-95.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002038 - ANTONIO

CLAUDIO BALBINO (SP331582 - REBECA SORAIA GASPAR BEDANI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019053-60.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002027 - CLEMENTE

MARIA GARCIA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019854-73.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002019 - MARINEZ

APARECIDA DEL FAVERI (SP297486 - TIAGO CAMILO SACCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019191-27.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002025 - PEDRO ALVES

GONCALVES (SP215410 - FERNANDO RIBEIRO KEDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020317-15.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002016 - EDMIR EZEQUEL

DA SILVA (SP300824 - MEIRILANE INGHRETTE DANTAS DOURADO CANDIDO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012154-46.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002059 - MARCOS

ROBERTO DELINOCENTE (SP254432 - VANESSA ARSUFFI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017303-23.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002033 - IVAN HONORIO

DA SILVEIRA (SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI, SP282686 - PAULO EDUARDO

BORDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018286-22.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002029 - JOSE JOAQUIM

FERREIRA (SP306188 - JOÃO PAULO DOS SANTOS EMÍDIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0010081-46.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301185378 - DINORA

MARTINS BARBOSA (SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento.

 

Intimem-se.

 

0004976-15.2006.4.03.6307 -- DECISÃO TR Nr. 2014/9301184105 - JOSE PEDRO DA SILVA (SP202877 -

SOLANGE DE FATIMA PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista a informação da contadoria judicial das Turmas Recursais de que o valor apurado excede o limite

de sessenta salários-mínimos no mês do ajuizamento da presente ação, para efeito do reconhecimento da

incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais em razão do valor da causa, intime-se o autor para que se

manifeste quanto à possibilidade de renunciar ao valor que excede a sessenta salários-mínimos, nos termos dos
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artigos 3º da Lei nº 10.259/2001 e 3º § 3º da Lei nº 9.099/95 e súmula 17 da Turma Nacional de Uniformização -

TNU. Informo, ainda, que a ausência de renúncia ao valor excedente implica no reconhecimento da incompetência

absoluta deste órgão e determinação de remessa dos presentes autos para uma da Varas Federais Previdenciárias

da subseção judiciária do domicílio do autor. Cumpra-se.

 

0048447-55.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002250 - GENI DE

ALMEIDA QUEIROZ (SP122047 - GILMAR BARBIERATO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo proferido decisão na primeira instância, reputo-me impedido de julgar a presente ação em fase de recurso,

nos termos do art. 134, inciso III, do Código de Processo Civil, razão pela qual determino a redistribuição do feito.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, em decisão. 

 

Chamo o feito à ordem. 

  

O Superior Tribunal de Justiça proferiu decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, no sentido

de recomendar a suspensão de todas as ações que versem o mesmo tema (afastamento da taxa referencial -

TR como índice de correção dos saldos depositados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS). 

 

Nesse passo, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual

moderna, ainda que, eventualmente, em detrimento de aparente celeridade. 

 

Assim, faz-se necessário o sobrestamento do feito, para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade

e igualdade, aplicando-se, oportunamente, a decisão dos Tribunais Superiores a presente lide. 

 

Por fim, anoto que, uma vez decidida a questão de fundo, o processo será pautado e julgado conforme

plano de trabalho definido por esta magistrada, tendo em vista o número expressivo de processos

distribuídos nesta Turma Recursal. 

 

Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridade, os de antiguidade de distribuição e

ajuizamento. 

 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0012287-88.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186312 - WESLANEY

EDUARDO RIBEIRO (SP239555 - FELIPE DE LIMA GRESPAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011455-55.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186315 - BENEDITA

ESTELA SCAVASSA GRILLO (SP254432 - VANESSA ARSUFFI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020363-04.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186269 - SILVIA MARIA

SANTOS COSTA (SP310580B - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019259-74.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186279 - ALINE

RODRIGUES FREITAS (SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO, SP346474 - DANIELA DE GODOI

MOREIRA VILLALVA, SP316428 - DANILO DE MORAES, SP346520 - JULIA VICENTIN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021593-81.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186267 - FLAVIO LUIS DA

SILVA (SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019969-94.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186272 - DONIZETE

RODRIGUES DA SILVA (SP300824 - MEIRILANE INGHRETTE DANTAS DOURADO CANDIDO) X
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009925-16.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186316 - ANTONIO JAIRO

DE ALMEIDA (SP042715 - DIJALMA LACERDA, SP187004 - DIOGO LACERDA, SP084841 - JANETE

PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014796-89.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186301 - ALEX DOS

SANTOS LEANDRO (SP282513 - CAIO FABRICIO CAETANO SILVA, SP323058 - LETICIA CAETANO

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019698-85.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186275 - JOSE TAVARES

FILHO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015238-55.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186298 - SOLANGE

FERNANDES (SP268582 - ANDRE MARCONDES DE MOURA RAMOS SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016670-12.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186291 - HELIO

FERNANDES DE SOUSA (SP331582 - REBECA SORAIA GASPAR BEDANI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012755-52.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186311 - ELIANE CARLOS

PONCIANO (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000980-52.2014.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186318 - CARMELITA

PEREIRA DO NASCIMENTO (SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015069-68.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186299 - LUCIANA

APARECIDA FRANZOLIM MARCHI (SP220371 - ANA PAULA DE LIMA KUNTER) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014986-52.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186300 - JAIR NUNES

PEREIRA (SP264888 - DANIELA FATIMA DE FRIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014659-10.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186302 - RENATO

ANDRADE DA SILVA (SP303960 - FABIANO RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011503-14.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186314 - TOMAS

MAXIMILIANO DE SOUZA RIBEIRO (SP275788 - ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA,

SP297294 - KATY BATISTA FRANÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016322-91.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186292 - VERA LUCIA

DELATORE (SP158885 - LETICIA NEME PACHIONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017150-87.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186287 - ANTONIO TOSTI

(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014202-75.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186305 - ALEXANDRE DE

OLIVEIRA MACHADO (SP297099 - CARLA ELIANA STIPO SFORCINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018873-44.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186281 - ELIZABETE

APARECIDA DE PAULA FERREIRA NEVES (SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO, SP346474 -

DANIELA DE GODOI MOREIRA VILLALVA, SP346520 - JULIA VICENTIN, SP316428 - DANILO DE

MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017327-51.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186286 - ANDREIA

RIBEIRO DA SILVA (SP305911 - TATIANE REGINA PITTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019722-16.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186274 - ROSENEI

FELISBINO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020540-65.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186268 - ILZA DA ROCHA

PINHEIRO (SP252155 - PAULO BRUNO FREITAS VILARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020150-95.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186271 - GUSTAVO

PEREIRA (SP106239 - RITA DE CASSIA VICENTE DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/01/2015     17/1090



0014013-97.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186306 - ANA CECILIA

CREPALDI ZANETTI (SP260107 - CRISTIANE PAIVA CORADELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019387-94.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186277 - DILSON

RODRIGUES DA SILVA FILHO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018185-82.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186283 - ADILSON

FONTOURA JUNIOR (SP092234 - MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI, SP330395 - BEATRIZ DA

CUNHA TOLEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017491-16.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186285 - JOAO BATISTA

VIEIRA LIMA (SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014609-81.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186303 - JOAO FERREIRA

LOPES (DF024909 - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015868-14.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186295 - MAURILIO DOS

REIS (SP310530 - VIVIAN RAMOS BOCALETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017964-02.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186284 - ADRIANA

REGINA DE SOUZA LOPES (SP248188 - JULIANA CRISTINA FABIANO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018731-40.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186282 - MARIA DE

LOURDES CARVALHO RITA (SP310580B - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013867-56.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186307 - TARCISIO

FIGUEREDO DA SILVA (SP239555 - FELIPE DE LIMA GRESPAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019320-32.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186278 - HONILDO

BERNARDES (SP292369 - ANDRE MARTINES FARIA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014380-24.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186304 - CELSO PRADO

NEVES (SP303960 - FABIANO RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016212-92.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186293 - ARLETE DE

FARIA SODRE FERRAZ (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004280-22.2014.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186317 - CARMINO

BARBOSA DA SILVA (SP042715 - DIJALMA LACERDA, SP187004 - DIOGO LACERDA, SP084841 -

JANETE PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016004-11.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186294 - REINALDO JOSE

PINTO FONSECA (SP251795 - ELIANA ABDALA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016781-93.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186289 - ANA MARINA

PINTO GONCALVES (SP309847 - LUIS GUSTAVO ROVARON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017058-12.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186288 - MANOEL DA

SILVA MELO (SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019562-88.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186276 - ODILA VIEIRA

DE FREITAS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011849-62.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186313 - NORBERTO DE

JESUS FERNANDES (SP235740 - ALMIR VENTURA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013757-57.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186309 - VALDENEIA DA

PENHA GOIS (SP254432 - VANESSA ARSUFFI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013199-85.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186310 - SILVIA LEONOR

VIANA (SP133946 - RENATA FRANZOLIN ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0015634-32.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186296 - HELIO

SEBASTIAO LOPES (SP303960 - FABIANO RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019851-21.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186273 - WILSON RIBEIRO

(SP297486 - TIAGO CAMILO SACCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020320-67.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186270 - MARCELO DA

SILVA (SP300824 - MEIRILANE INGHRETTE DANTAS DOURADO CANDIDO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013828-59.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186308 - ADEILMA ALVES

MORAIS (SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016780-11.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186290 - JOSE

REGINALDO PINTO GONCALVES (SP309847 - LUIS GUSTAVO ROVARON) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019108-11.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186280 - ARLINDO

FIDELIS ROSSI (SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI, SP282686 - PAULO EDUARDO

BORDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0003009-30.2009.4.03.6306 -- DECISÃO TR Nr. 2014/9301186336 - CARLOS CAMACHO (SP254564 -

MICHELE VIEIRA CAMACHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, indefiro o pedido de reconsideração do acórdão e consequente restabelecimento e manutenção do

benefício,elemento já analisado e julgado pelo colegiado.

 

Aguarde-se a inclusão do feito em pauta para julgamento dos embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

0003475-46.2008.4.03.6310 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301002282 - VILMA APARECIDA DA COSTA

(SP250919 - RENATA CRISTIANE GUERRA BORTOLIN MORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Pretende a autora, representada por advogada dativa nomeada pelo juízo de origem, a reconsideração de decisão

que reconheceu o encerramento da atividade jurisdicional das Turmas Recursais e o conhecimento do pedido de

uniformização formulado contra o acórdão que deu provimento ao recurso do réu e julgou improcedente o pedido

inicial.

É a síntese do necessário.

Inicialmente, ressalte-se que a autora ajuizou a presente ação sem a assistência de advogado. A nomeação da

advogada se deu enquanto o processo corria perante esta Turma Recursal.

Da leitura dos autos, verifica-se que a autora recebeu a intimação postal do acórdão que lhe foi desfavorável em

18.07.2013. A nomeação de advogada dativa se deu em 30.07.2013, quando já esvaído o prazo para interposição

do recurso ora manejado (pedido de uniformização à Turma Nacional de Uniformização).

Frise-se que nos termos do art. 42 da Lei nº 9.099/95 e do Enunciado nº 13 FONAJE os prazos processuais nos

Juizados Especiais Cíveis contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo, e não da juntada do

comprovante da intimação, observando-se as regras de contagem do CPC ou do Código Civil, conforme o caso

(nova redação - XXI Encontro - Vitória/ES).

Por outro lado, ainda que a nomeação tivesse se dado enquanto ainda pendente o prazo recursal, inexiste qualquer

previsão legal de suspensão de prazos ou do processo na hipótese de nomeação de defensor dativo no processo

civil. Assim, em qualquer situação, a intempestividade do recurso deve ser reconhecida.

Ante ao exposto, mantenho a decisão atacada e nego seguimento ao pedido de uniformização formulado por ser

intempestivo.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

O E. Supremo Tribunal Federal reconheceu a presença de repercussão geral de questão constitucional nos

autos do Recurso Especial nº 661.256, em que se discute a possibilidade de desaposentação, “verbis”:  
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“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. § 2º do ART. 18 DA LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE

381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO

GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA.  

Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à possibilidade de renúncia a benefício de

aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que fundamentou a prestação

previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso.” 

(STF, RE nº 661.256, Relator Ministro Ayres Britto, decisão publicada DJE 26/04/2012) 

 

A mera ocorrência de repercussão geral já recomenda o sobrestamento das demandas individuais

referentes à mesma matéria, em observância a importância da uniformização de jurisprudência como

corolário do princípio da segurança jurídica. Tanto assim que a própria lei determina o sobrestamento nos

casos de multiplicidade de recursos extraordinários interpostos (parágrafo 1º do art. 543-B do Código de

Processo Civil), exatamente o que resultará do prosseguimento do processamento desse e de outros feitos

tratando da mesma matéria. 

 

Pelo exposto, com arrimo no art. 11, inciso I, c/c art. 56, inciso VII, ambos do Regimento Interno das

Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região,

determino o sobrestamento do presente feito até que sobrevenha decisão definitiva do Supremo Tribunal

Federal. 

 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 

Intimem-se.  

 

0043529-47.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186600 - ISAIAS JOSE DA

SILVA (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006935-39.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186604 - JOAO BATISTA

NOGUEIRA (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004072-51.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186605 - ROQUE COSTA

(SP115661 - LIGIA APARECIDA SIGIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0015170-08.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186601 - JOSE JOAQUIM

FERREIRA (SP306188 - JOÃO PAULO DOS SANTOS EMÍDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008160-20.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186603 - ALOISIO LIMA

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0052825-59.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186599 - JOSE CARLOS DE

ALMEIDA (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002166-03.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186606 - DOGEVAL

BENTO DA SILVA (SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009878-33.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186602 - EXPEDITO DA

SILVA (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0002308-86.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002244 - APARECIDA

SONIA PINHOLLI BOSCARIOL (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Chamo o feito à ordem.
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Trata-se de ação por meio da qual a autora pretende a revisão de sua pensão por morte pela aplicação do art. 29, II

da Lei nº 8213/91. Seu pedido foi julgado procedente, sendo que o juízo sentenciante ao fazê-lo determinou a

aplicação tanto da regra imposta pelo inciso II como daquela prevista pelo § 5º do mesmo artigo de lei. Houve

recurso exclusivo do réu, por meio do qual se discutiu, no mérito, apenas a aplicação do § 5º. Ao recurso foi dado

provimento para se afastar a aplicação do art. 29, § 5º da Lei nº 8213/91.

 

Em decorrência, a autora formulou pedido de uniformização alegando que o posicionamento da Turma Recursal

divergia do entendimento da Turma Nacional de Uniformização quanto à aplicabilidade do art. 29, II, da Lei nº

8213/91 ao caso. Seu pedido de uniformização foi julgado prejudicado, considerando-se que tinha por objeto a

aplicação do art. 29, § 5º, do mesmo diploma.

 

Contra tal decisão a autora opôs embargos de declaração.

 

É a síntese do essencial. Decido.

 

Torno sem efeito a decisão de 26.07.2013, que julgou prejudicado o pedido de uniformização, eis que não

relacionada à questão formulada no pedido de uniformização da autora.

 

No entanto, seu pedido não pode ser admitido eis que carente de interesse recursal. Veja. A autora argui que a

Turma Recursal divergiu do posicionamento da Turma Nacional de Uniformização quanto ao pedido de aplicação

do art. 29, II da Lei nº 8213/91.

 

Entretanto, esse não foi o objeto do recurso do réu e do acórdão atacado, sendo certo que neste ponto (aplicação

da regra prevista pelo inciso II) a sentença restou mantida, tendo sido reformada apenas quanto à aplicação do §

5º.

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao pedido de uniformização da autora.

 

Intimem-se.

 

0005848-45.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301172287 - ELISANGELA

ALVES DE SOUZA (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA, SP201485 - RENATA MINETTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista as alegações recursais do INSS, converto o julgamento em diligência, para determinar o INSS

apresente cópia do processo administrativo/informações que determinaram o indeferimento do NB 546.737.741-4.

 

Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento da diligência.

 

Apresentados os documentos, dê-se ciência à parte autora para que, querendo, se manifeste no prazo de 10 (dez)

dias.

 

Em seguida, decorrido o referido prazo, conclua-se o feito para oportuna inclusão em sessão de julgamento.

 

Cumpra-se e intimem-se.

 

0004171-09.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301181026 - ANTONIO

EPIPHANIO ALVES (SP217172 - FERNANDO HEMPO MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Da leitura dos autos eletrônicos verifica-se que o laudo pericial produzido está incompleto, pois considera como

atividades habituais da parte autora apenas as de soldador e mecânico, estimando a data de início da incapacidade

em 1993, a partir de quando o segurado não teria mais retornado ao trabalho.

Contudo, consta da CTPS do autor (anexada com a petição inicial) e das pesquisas no banco de dados do INSS

(CNIS anexos aos autos) que houve retorno ao trabalho, com vínculos entre os anos de 2000 a 2008, como

encarregado de montagem e supervisor de montagem.

Ante o exposto, converto o julgamento em diligência, determinando o retorno dos autos à origem para o fim de

determinar a intimação do perito a apresentar os esclarecimentos acerca do início da incapacidade laborativa,
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considerando as informações e documentos constantes dos autos e, principalmente, as assertivas ora relatadas

nesta decisão.

Os esclarecimentos deverão ser apresentados no prazo de 10 (dez) dias.

Após a apresentação dos esclarecimentos, dê-se ciência às partes para que, querendo, se manifestem no prazo de

05 (cinco) dias.

Em seguida, decorrido o referido prazo, conclua-se o feito a esta Turma Recursal para julgamento.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0026155-42.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301184667 - EDUARDO

LOPES (SP281794 - EUZA MARIA ROCHA IZIDORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de petição da parte autora informando que o INSS até o presente momento não implantou o seu benefício,

deixando de cumprir a tutela antecipada concedida na r. sentença de mérito.

 

De fato, a sentença de primeiro grau julgou procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a

conceder em favor do autor o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 22/10/2012 (primeiro

requerimento administrativo posterior ao início da incapacidade)

 

Tendo em vista o caráter alimentar do benefício que o autor faz jus, foi deferida a antecipação de tutela para

determinar a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

Saliente-se que, o descumprimento ou a criação de embaraços à efetividade dos provimentos jurisdicionais é ato

de extrema gravidade, atentatório à dignidade da Justiça, caracterizando crime de desobediência, facultado ao

órgão Julgador, a aplicação de multa a todos aqueles dos quais se dependa o cumprimento, conforme disposto no

artigo 14, inciso V e parágrafo único do Código de Processo Civil.

 

Visando evitar perecimento de direito do autor e, com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais,

determino a imediata implantação do benefício concedido, nos termos da sentença, sob pena de aplicação de multa

diária, em caso de descumprimento desta ordem.

 

Oficie-se o INSS, com urgência, a dar cumprimento à tutela antecipada concedida na sentença, no prazo de

48(quarenta e oito horas).

Após, voltem conclusos. 

Intime(m)-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em decisão. 

 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal em sessão plenária de 17/11/2011 reconheceu a existência de

repercussão geral da questão constitucional suscitada nos autos, conforme Recurso Extraordinário n.

661.256, de relatoria do Exmo. Senhor Ministro Roberto Barroso. 

Trata-se de questão pertinente à possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização

do tempo se serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção

de benefício mais vantajoso.  

É de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna,

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Assim, para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, faz-se necessário o

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores. 

 

 Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 

 Intimem-se. Cumpra-se. 

 

 

HERBERT CORNÉLIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 
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Juiz Federal Relator 

 

0011924-07.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186208 - PEDRO LAURO

MAZZARO (SP152197 - EDERSON RICARDO TEIXEIRA, SP181671 - LUCIANO CALOR CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004625-98.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186212 - JOAQUIM DE

OLIVEIRA (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0057305-41.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186207 - LAUDINER DE

CAMPOS (SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006795-87.2014.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186211 - JAIME OSCAR

BARBOSA (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0077049-22.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186206 - LEOPOLDO

LOURENÇO NETO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003712-46.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186213 - BASILIO RIGONI

DA COSTA (SP301169 - NARA TASSIANE DE PAULA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR,

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0008465-82.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186209 - AIRTON DALLA

COSTA (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0008378-48.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186210 - JOAO BISPO

RIBEIRO (SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei

10.259/2001, quais sejam: prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária

quanto ao periculum in mora, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, tornando

desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, a medida liminar. 

No mais, aguarde-se oportuno julgamento. 

Intime-se.  

 

0002263-69.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000056 - ELIZABEL

MARQUES DA SILVA (SP216936 - MARCELO BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0004508-92.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000057 - VANESSA

RODRIGUES (SP324556 - CRISTIANO DUARTE PESSOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0001794-19.2009.4.03.6306 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301002297 - ESTEVAM DE CAMARGO (SP302563 -

CARLANE ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,

independentemente de inventário ou arrolamento.

 

Assim, a habilitação deverá se dar prioritariamente em nome dos habilitados à pensão por morte. Em inexistindo,

a sucessão se dará na forma da lei civil.
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Feitas essas considerações, concedo à requerente prazo de trinta dias para que junte “certidão de dependentes

habilitados à pensão por morte” (documento que deverá ser obtido junto ao INSS) e instrumento público de

procuração, uma vez que aquela juntado aos autos não se encontra devidamente assinada (art. 38, CPC).

 

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto: determino o que se segue: 

 a intimação da parte contrária para, querendo, apresentar resposta ao agravo, no prazo de 10 (dez) dias,

de acordo com o que estabelece o artigo 544, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil; 

 após, apresentadas ou não a resposta, remetam-se os autos ao Supremo Tribunal Federal, com as cautelas

de praxe. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005314-26.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301184027 - LUZIA

GONZAGA ELIAS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0060324-89.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301184025 - GIUSEPPE

ANTONIO CORRANO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001400-36.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301184026 - EXPEDITO

MARIANO SOARES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0007172-63.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002356 - MERCIA ERMANI

SAAVEDRA (SP249818 - TANIA MARIA COSTA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ao contrário do que afirma a parte autora, houve decisão pelo indeferimento de anexação de novos documentos

em sessão de julgamento realizada em 31/10/2014, assim sendo, determino a exclusão da petição juntada em

14/11/2014.

Int.

 

0006129-85.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000437 - THAFAREL DOS

SANTOS DOMINGUES (SP033166 - DIRCEU DA COSTA) THAIS DOS SANTOS DOMINGUES (SP033166

- DIRCEU DA COSTA) THIAGO DOS SANTOS DOMINGUES (SP033166 - DIRCEU DA COSTA) CASIO

DOS SANTOS DOMINGUES (SP249378 - KARINA DELLA BARBA) ISAURA RAFAEL DOS SANTOS

DOMINGUES (SP033166 - DIRCEU DA COSTA) THAIS DOS SANTOS DOMINGUES (SP249378 -

KARINA DELLA BARBA) CASIO DOS SANTOS DOMINGUES (SP033166 - DIRCEU DA COSTA)

THIAGO DOS SANTOS DOMINGUES (SP249378 - KARINA DELLA BARBA) ISAURA RAFAEL DOS

SANTOS DOMINGUES (SP249378 - KARINA DELLA BARBA) THAFAREL DOS SANTOS DOMINGUES

(SP249378 - KARINA DELLA BARBA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

O pedido de desistência da ação, deduzido pela parte autora após a prolação da sentença de mérito e depois da

interposição de recurso, não merece prosperar, eis que a lógica do sistema processual civil refuta a possibilidade

de desistência da ação depois de proferida a sentença.

 

Ressalto que após a prolação da sentença de mérito desfavorável à parte autora, ainda que parcialmente, incabível

sua transformação em julgado sem exame de mérito, a pedido da parte desfavorecida, sob pena de afronta ao

princípio da segurança jurídica e desrespeito à prestação jurisdicional.

 

Neste sentido é a doutrina colacionada:

 

“A desistência da ação é faculdade processual conferida à parte que abdica, momentaneamente, do monopólio da

jurisdição, exonerando o Judiciário de pronunciar-se sobre o mérito da causa, por isso que não pode se dar, após a

sentença de mérito. 2. Realmente, a doutrina do tema é assente no sentido de que "O mesmo princípio que veda a

mutatio libeli após o saneamento impede, também, que haja desistência da ação após a decisão definitiva do juiz.

Nessa hipótese, o que é lícito às partes engendrar é a transação quanto ao objeto litigioso definido
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jurisdicionalmente, mas, em hipótese alguma lhes é lícito desprezar a sentença, como se nada tivesse acontecido,

de sorte a permitir, após a desistência da ação que potencialmente outra ação seja reproposta" (FUX, Luiz. Curso

de Direito Processual Civil. 4ª Ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 438)

 

Assim, rejeito o pedido de desistência da ação formulado pela parte autora, pois inviável neste momento

processual.

 

No mais, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento para apreciação do recurso interposto pela

União.

 

Intime(m)- se. Cumpra-se.

 

0005825-86.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000054 - MARIA REGINA

DA COSTA DELMONDE (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Defiro a prioridade requerida nos termos do art. 1.211-A do Código de processo Civil, respeitando-se o direito de

outros jurisdicionados, em idêntica situação, que tenham ajuizado demandas anteriormente à presente.

Quanto à reiteração do pedido de tutela, indefiro o requerido, nos termos do já decidido anteriormente.

Aguarde-se oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

 

0001182-93.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301181970 - NELSON

APARECIDO DE ALMEIDA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Recebidos os presentes autos eletrônicos nesta Turma Recursal, verifico que o INSS se manifestou sobre o laudo

pericial, impugnando-o parcialmente e apresentando um quisito suplementar. Contudo o perito não foi instado a

prestar os esclarecimentos requeridos.

Assim, em respeito ao princípio do contraditório, converto o julgamento em diligência, devendo os autos retornar

à origem para o fim de determinar a intimação do perito a responder o quesito formulado e apresentar os

esclarecimentos acerca dos documentos constantes da manifestação anexada aos autos em 23.07.2014.

Os esclarecimentos deverão ser apresentados no prazo de 10 (dez) dias.

Após a apresentação dos esclarecimentos, dê-se ciência às partes para que, querendo, se manifestem no prazo de

05 (cinco) dias.

Em seguida, decorrido o referido prazo, conclua-se o feito a esta Turma Recursal para oportuna inclusão em pauta

de julgamento.

Intimem-se.

 

0001545-15.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301182332 - APARECIDO

DOMINGOS ANTENOR (SP272637 - EDER FABIO QUINTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista as alegações do autor, e a ausencia de parecer da contadoria do juízo de origem, de que na data de

13/8/1999, primeiro requerimento administrativo, tinha direito à aposentadoria integral, e sem a aplicação do fator

previdenciario, manifeste-se esta Contadoria Judicial das Turmas Recursais de São Paulo. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização

do saldo da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS pelo INPC ou,

alternativamente, pelo IPCA, ou, ainda, por outro índice a ser fixado pelo Juízo. 

No entanto, o processo não se encontra em termos para julgamento. 

Tendo em vista a decisão proferida nos autos do processoREsp 1381683 (2013/0128946-0 - 26/02/2014), em

trâmite perante o STJ, que determinou a suspensão de tramitação das ações relativas à possibilidade de

afastamento da TR como índice de correção monetária do FGTS a todas as instâncias da Justiça comum,

estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais,

determino o sobrestamento do feito até fixação da jurisprudência pelos Tribunais Superiores. 

 Int. 
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0019326-39.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186347 - MARIA ROSA

RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP292369 - ANDRE MARTINES FARIA DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015354-61.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186364 - JULIO CESAR

BERTOLINI (DF024909 - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019896-25.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186342 - FRANCISCO

CARLOS DA SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017320-59.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186355 - MIGUEL

DONIZETTI PEREIRA (SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019602-70.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186344 - JOSE GERALDO

CAMATTA (SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO, SP346474 - DANIELA DE GODOI MOREIRA

VILLALVA, SP316428 - DANILO DE MORAES, SP346520 - JULIA VICENTIN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012219-41.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186377 - PEDRO PAULO

VALENTIM (SP317108 - FERNANDA PARENTONI AVANCINI, SP328117 - CARLA ROBERTA

MARCHESINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016392-11.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186360 - ROSIMEIRE

RODRIGUES MEIRELLES (SP300824 - MEIRILANE INGHRETTE DANTAS DOURADO CANDIDO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019082-13.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186349 - LUCIANO

GONCALVES DE OLIVEIRA (SP300824 - MEIRILANE INGHRETTE DANTAS DOURADO CANDIDO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019551-59.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186345 - SELMA SILVA

BLASCHEK (SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI, SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020239-21.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186340 - OSVALDO

GUIMARAES (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011568-09.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186378 - FRANCISCO

EDNEI CAMPOS DA SILVA (SP214406 - TELMA MORAES JAYME) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014611-51.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186369 - ADEMIR

APARECIDO FRANCA (DF024909 - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011066-70.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186379 - MARIA

APARECIDA GABRIEL (SP271148 - PAULA SA CARNAUBA REIS, SP233399 - SINARA CRISTINA DA

COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018585-96.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186351 - NILSON BORGES

DOS SANTOS (SP063990 - HERMAN YANSSEN, SP147645 - ANA PAULA YANSSEN NOVELETTO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019248-45.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186348 - PRISCILA

FERREIRA NEVES (SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO, SP346474 - DANIELA DE GODOI

MOREIRA VILLALVA, SP316428 - DANILO DE MORAES, SP346520 - JULIA VICENTIN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015126-86.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186366 - SEBASTIAO

SILVERIO JUSTINO (SP158885 - LETICIA NEME PACHIONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013809-53.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186373 - ADRIANA

BARBOSA DOS SANTOS (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013768-86.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186374 - ANA LUCIA

SOUSA DOS SANTOS (DF024909 - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012454-08.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186376 - CARLOS

AUGUSTO PEREIRA COUTO (SP248188 - JULIANA CRISTINA FABIANO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019760-28.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186343 - FAUSTO
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CHIGNOLI (SP297486 - TIAGO CAMILO SACCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014466-92.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186370 - FERNANDO

CONTE MOREIRA (SP303960 - FABIANO RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019008-56.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186350 - NANCI DE

SOUZA PEREIRA (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017349-12.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186354 - JOSE SANTANA

(SP300824 - MEIRILANE INGHRETTE DANTAS DOURADO CANDIDO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017920-80.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186353 - JOSE CARLOS

TONETTO (SP264888 - DANIELA FATIMA DE FRIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018171-98.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186352 - APARECIDA DE

FATIMA GERALDO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007926-40.2014.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186380 - ARGEU ALVES

BARBOSA NETO (SP120178 - MARIA JOSE BERALDO DE OLIVEIRA, SP223052 - ANDRESA

BERNARDO DE GODOI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0016757-65.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186358 - RAIMUNDO

FERREIRA LIMA (SP300824 - MEIRILANE INGHRETTE DANTAS DOURADO CANDIDO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014781-23.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186368 - DIEGO CARDOSO

DE MORAIS (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017204-53.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186356 - LUCIANA ROJAS

BOTELHO (SP235835 - JOÃO ALBERTO DE CARVALHO JUNIOR, SP216259 - ALLAN AGUILAR

CORTEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014140-35.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186371 - RAQUEL PRADO

NEVES (SP303960 - FABIANO RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020266-04.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186339 - MARIA DOS

SANTOS INACIO (SP310580B - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015458-53.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186363 - JERUSA PEREIRA

SOARES (SP310580B - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019384-42.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186346 - SONIA MARIA

CANESCHI SIQUEIRA (SP317597 - SIMONE YUMI VIOTTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016133-16.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186361 - SONIA MARIA

MOURA CRISPIM (SP042977 - STELA MARIA TIZIANO SIMIONATTO, SP272799 - ROGERIO

BARREIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015212-57.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186365 - LUCINEIA RUY

(DF024909 - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013011-92.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186375 - MAURILIO

OSCAR DINIS (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES, SP225948 - LEÔNIDAS GUIMARÃES

NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020711-22.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186337 - NELSON ALVES

BANDEIRA (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014946-70.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186367 - ANTONIO

RODRIGUES DE ALMEIDA (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020009-76.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186341 - JOAO BATISTA

LEITE (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0016042-23.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186362 - GERSON PLAUTO

QUINETE (SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016561-95.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186359 - ODAIR JOSE

PINHEIRO (SP275788 - ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013950-72.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186372 - RUTH DE PAULA

(DF024909 - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020514-67.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186338 - FRANCISCO

RIBEIRO DE MELLO (SP310580B - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017085-92.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186357 - ABENILSON

BATISTA SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0000031-23.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301001536 - MARIA

APARECIDA CANTELLI DE VITO (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando as petições anexadas, nos termos do art. 273 do CPC c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, concedo a

tutela antecipada e determino a implantação do benefício nos exatos termos fixados no acórdão.

Oficie-se ao INSS com urgência pra implantação no prazo de 30 dias.

 Em relação ao pagamento dos atrasados, aguarde-se o trânsito em julgado. 

Intimem-se. 

 

0030114-65.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000262 - ARNALDO

BOLOGNESI (SP025024 - CELSO ROLIM ROSA, SP110681 - JOSE GUILHERME ROLIM ROSA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Chamo o feito à ordem.

 

1. Primeiramente consigno que não houve a juntada na peça de recurso de sentença do suposto acordo celebrado

entre a CEF e a parte autora, com base na LC 110/2001. Desta forma, superada, neste momento, a questão

prejudicial ao mérito alegada na peça recursal.

 

2. Por outro lado, em decisão tomada pelo C. Superior Tribunal de Justiça em 25/02/2014, nos autos do RE nº

1.381.683/PE, tratando da controvérsia sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção

monetária dos saldos das contas de FGTS, foi estendida “a suspensão da tramitação das correlatas ações à todas as

instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou

Colégios Recursais”.

 

3. Em consequência, estando sobrestado este processo por veicular pedido de mesma natureza, determino o

arquivamento provisório dos autos em pasta própria.

 

4. Uma vez afastado o sobrestamento, desarquivem-se os autos e prossiga-se com a tramitação do feito.

 

5. Intimem-se.

 

0004471-26.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301001486 - JOSE ARESTIDES

HENRIQUE FILHO (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de feito pendente de julgamento de recurso do INSS e do Autor contra sentença que determinou a

averbação de alguns dos períodos de tempo de serviço especial que o autor pretendia ver reconhecidos.

A parte autora pede a concessão de tutela, sustenta, em síntese, o caráter alimentar do benefício e os problemas de

saúde por que passa o Autor. Apresenta dois atestados médicos.

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pois não vislumbro a verossimilhança das alegações do

Autor, nesse momento de cognição sumária, para a concessão da tutela antecipada, mormente em se tratando de

feito que aguarda julgamento de recurso do INSS que discute o reconhecimento de tempo de trabalho especial
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pela sentença que sequer concedeu o benefício ao autor. De outro lado, os fundamentos da própria sentença, que

não concede aposentadoria ao autor, sustentam a negativa da tutela neste momento.

Por fim, observo que sequer há cálculos do valor do benefício a ser implantado e seria inócua a sua elaboração

enquanto pendentes os recursos.

Assim, aguarde-se oportuna inclusão em pauta de julgamento.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

O E. Supremo Tribunal Federal reconheceu a presença de repercussão geral de questão constitucional nos

autos do Recurso Especial nº 661.256, em que se discute a possibilidade de desaposentação, “verbis”: 

 

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. § 2º do ART. 18 DA LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS 

VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE 381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO

AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL

DISCUTIDA. 

Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à possibilidade de renúncia a benefício de

aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que fundamentou a prestação

previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso.” 

(STF, RE nº 661.256, Relator Ministro Ayres Britto, decisão publicada DJE 26/04/2012) 

 

A mera ocorrência de repercussão geral já recomenda o sobrestamento das demandas individuais

referentes à mesma matéria, em observância a importância da uniformização de jurisprudência como

corolário do princípio da segurança jurídica.  

 

Tanto assim que a própria lei determina o sobrestamento nos casos de multiplicidade de recursos

extraordinários interpostos (parágrafo 1º do art. 543-B do Código de Processo Civil), exatamente o que

resultará do prosseguimento do processamento desse e de outros feitos tratando da mesma matéria. 

 

Pelo exposto, com arrimo no art. 11, inciso I, c/c art. 56, inciso VII, ambos do Regimento Interno das

Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região,

determino o sobrestamento do presente feito até que sobrevenha decisão definitiva do Supremo Tribunal

Federal. 

 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 

Intimem-se.  

 

0013449-95.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002368 - WALTER TURATI

(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0015282-85.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301001517 - MARCELINA

DE CARVALHO DOS SANTOS (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, defiro o pedido liminar e concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte

impetrante, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei Federal n.

1.060/50. 

Dispenso a autoridade impetrada de prestar informações. 

Expeça-se ofício à autoridade impetrada para ciência e cumprimento da presente decisão, com urgência. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, aguarde-se a inclusão do feito

em pauta para julgamento pela Turma Recursal. 

Intime-se. Oficie-se.  
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0002803-76.2014.4.03.9301 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301002070 - FREDERICO PERES NETTO (SP171886

- DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

0002708-46.2014.4.03.9301 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301002012 - MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES

SILVA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

FIM.

 

0002687-70.2014.4.03.9301 -- DECISÃO TR Nr. 2014/9301186465 - MARIA MOURA DA SILVA (SP279833 -

ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

Analisando os autos, declaro-me impedida para exercer a jurisdição no presente feito, por ter proferido a decisão

impugnada pelo presente mandado de segurança.

 

 Assim, determino a distribuição do processo para outro juiz relator. Cumpra-se.

 

0054986-47.2007.4.03.6301 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301001510 - JORGE CARLOS DE PAULA (SP189121

- WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Por ora, aguarde-se inclusão em pauta, atentando-se, contudo, que se trata de processo relacionado à meta do CNJ.

Intimem-se.

 

0001646-55.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301183022 - VERONICA DE

OLIVEIRA SOUZA (SP045150 - MARIA STELLA VERTA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vista à parte recorrida. Em seguida, aguarde-se inclusão em pauta de julgamento.

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Aguarde-se inclusão em pauta de julgamento. 

 

Intimem-se. 

 

0001813-78.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301183021 - FERDINANDO

LOPES LAGOEIRO (SP317230 - RICARDO LAGOEIRO CARVALHO CANNO, SP114818 - JENNER

BULGARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI

APARECIDA PARENTE)

0002037-38.2006.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301183020 - DELSON ALVES

DA SILVA (SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0006893-05.2007.4.03.6317 -- DECISÃO TR Nr. 2014/9301173318 - ANA MARIA DIAS (SP212891 -

ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Assim, concedo prazo de 15 (quinze) dias para que se providencie a juntada dos seguintes documentos, sob pena

de extinção do feito sem apreciação do mérito:

1) certidão de óbito;

2) carta de (in)existência de habilitados à pensão por morte fornecida pelo INSS;

3) carta de concessão da pensão por morte, quando for o caso;

4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindíveis cópias do RG e

CPF(vedada a juntada apenas do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF obtido no

endereço eletrônico da Receita Federal);

5) comprovante de endereço com CEP.

Tais documentos poderão ser substituídos por outros que demonstrem a inexatidão das informações referentes ao

óbito constantes do banco de dados do INSS.

 

0004306-26.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301185665 - ANGELA
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ALEXANDRE DA SILVA (SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.

É direito do advogado renunciar ao mandato que lhe foi outorgado pela parte ou interveniente, porém, feita a

renúncia, o advogado renunciante deve cientificar o fato ao antigo mandante, a fim de que providencie a

nomeação de outro advogado para prosseguir na causa.

Não é, todavia, o que se percebe nos presentes autos, pois até o presente momento o procurador renunciante não

comprovou a ciência de seu patrocinado.

Cabe ressaltar que o ônus de provar que cientificou o mandante é do advogado-renunciante e não do juízo.

Conforme preceitua a jurisprudência: “A declaração do advogado nos autos sobre a renúncia do mandato é

inoperante se não constar do processo a notificação ao seu constituinte” (Lex-JTA 144/330). No mesmo sentido:

STJ- 3ª Turma, REsp 48.376-0, DF, AgRg, rel. Min. Costa Leite, DJU 26.05.97).

Portanto, cumpra o procurador da parte autora o contido no art. 45 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias.

 Intime-se 

 

0005701-69.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301001557 - JOSE CARLOS

TEIXEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição de 05/06/2014: nada a decidir. A sentença, o recurso e o acórdão referem-se estritamente aos períodos

requeridos na inicial (junho/99 e maio/2004).

Certifique-se quanto ao trânsito em julgado.

Int.

 

0007720-51.2009.4.03.6315 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301001529 - MARIA SORROCHE COSTA (SP260613

- RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

A parte autora requer a revisão da renda mensal do benefício que deu origem à sua pensão, mediante a reposição

dos resíduos da média do salário-de-benefício nos reajustes posteriores àquele em que houve a aplicação do índice

teto.

 

Contudo, para aferir se o benefício ainda teria resíduos da média do salário-de-benefício mesmo com a respectiva

reposição decorrente da aplicação do índice teto, se faz necessária a realização de perícia contábil.

 

 

Dessa forma, converto o julgamento em diligência determinando a remessa dos autos à Contadoria desta Turma

Recursal, para que emita parecer a fim de confirmar se houve a completa reposição dos resíduos nos reajustes

posteriores, apresentando o cálculo de eventuais diferenças em favor da parte autora.

 

Após a emissão do parecer pela Contadoria, dê-se vista as partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez)

dias.

 

Em seguida, tornem os autos conclusos para oportuna inclusão do feito em sessão de julgamento.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003343-80.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301001533 - ALDO GIGANTE

(SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista a alteração da DIB conforme decisão judicial (feito que ainda estava em andamento em

2000),converto o julgamento em diligência determinando a remessa dos autos à Contadoria desta Turma Recursal,

para parecer e eventuais cálculos nos termos do pedido.

 

Após a emissão do parecer pela Contadoria, dê-se vista as partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez)

dias.

 

Em seguida, tornem os autos conclusos para oportuna inclusão do feito em sessão de julgamento.
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Intimem-se. Cumpra-se.

 

0050314-88.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301001464 - FREDERICO

ROBERTO POLLACK (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Recebo a petição juntada em 26/11/2013 como pedido de desistência recursal, uma vez que não há se falar em

homologação de transação realizada administrativamente e cujos termos e condições não vieram ambas as partes

ratificar nestes autos.Ante o exposto, defiro a renúncia tão-somente do recurso, devendo os autos retornarem ao

Juízo de Origem para as providências cabíveis.

Intimem-se

 

0004010-65.2009.4.03.6301 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301002300 - TAKEHIRO SONODA (SP080441 - JOSE

CARLOS RODEGUER, SP162231 - ALEXANDRE BAÑOS RODEGUER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Chamo o feito à ordem.

 

Nos termos do art. 112 da Lei nº 8213/91, defiro a habilitação exclusiva da viúva e única pensionista, sra. KAZUE

SONODA. Anote-se, conforme documentos juntados em 26.05.2010. Cumpra-se a decisão de 29.06.2012,

sobrestando-se o feito. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, atentando-se à importância da uniformização de jurisprudência

como corolário do princípio da segurança jurídica, acatou requerimento formulado pela Caixa Econômica

Federal nos autos do Recurso Especial n.º 1.381.683 - PE (2013/0128946-0), e determinou a suspensão de

todas as ações em trâmite nas instâncias ordinárias cuja controvérsia está calcada na possibilidade de

afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS. 

Reputo impositivo, portanto, o sobrestamento deste feito, até que seja fixado pela jurisprudência das Cortes

Superiores o posicionamento a ser adotado no caso, para que a tutela jurisdicional seja dotada de validade,

eficácia e igualdade. 

Posto isso, determino o sobrestamento desta ação.  

Até ulterior deliberação, acautelem-se estes autos virtuais em pasta própria. 

Dê-se ciência às partes. 

 

0014594-15.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000313 - VANDERLEI DA

CONSOLACAO VENTURA (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020518-07.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000267 - ANTONIO

GAMBEIRO FERNANDES (SP323107 - NILBE LARA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019043-16.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000280 - FRANCISCO

MARCIO MARQUES DA SILVA (SP300824 - MEIRILANE INGHRETTE DANTAS DOURADO CANDIDO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015800-64.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000297 - WELINGTON

RICARDO DE SOUZA GOMES (SP324686 - AMANDA MARTINEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016176-50.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000293 - JOAO ALFREDO

ABRANTES (SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005311-65.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000340 - PAULO ROGERIO

SOARES (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES, SP225948 - LEÔNIDAS GUIMARÃES NETO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013966-26.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000321 - JOSE ALBERTO

MARQUES ASSIS (SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO, SP221167 - CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018854-38.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000281 - ADAO

FRANCISCO ARMELIN (SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO, SP346474 - DANIELA DE GODOI

MOREIRA VILLALVA, SP316428 - DANILO DE MORAES, SP346520 - JULIA VICENTIN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0018492-36.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000282 - JOAO DONISETE

PAVAM (SP264233 - MAGALI FAGGIONATO MARTINEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014514-51.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000316 - EDNA MARIA

BORGES (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015240-25.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000306 - PAULO JOSE

BUENO (DF024909 - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014538-79.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000314 - PATRICIA

REGINA DA SILVA BARGAS CARLOS (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014075-40.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000320 - ILSON BATISTA

DOS SANTOS (SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015285-29.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000305 - JOSE PEREIRA

NETO (SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016521-16.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000290 - VALTECI

RODRIGUES BARBOSA (SP266782 - PAULO SERGIO DE JESUS, SP265375 - LIZE SCHNEIDER DE

JESUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020343-13.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000268 - FRANCISCO

ALVES DOS SANTOS (SP207899 - THIAGO CHOHFI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017001-91.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000286 - PRISCILA

LETICIA DOS REIS VALENTIN (SP321217 - VANIA CRISTINA DOS SANTOS MACHADO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015929-69.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000295 - CLAUDETE DE

FREITAS (SP305911 - TATIANE REGINA PITTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010813-82.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000333 - CLAUDIO

BRANDAO (SP331582 - REBECA SORAIA GASPAR BEDANI, SP172510 - JOSE FERREIRA NAZARA

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006870-57.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000339 - ANTONIO FELIX

FILHO (SP239555 - FELIPE DE LIMA GRESPAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014788-15.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000310 - DEJAIR

APARECIDO CORREA (SP282513 - CAIO FABRICIO CAETANO SILVA, SP323058 - LETICIA CAETANO

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020917-36.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000265 - NELSON ALVES

DOS SANTOS (SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017229-66.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000284 - DARCI MIAN

(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019891-03.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000272 - RICARDO CESAR

CUNHA (SP322049 - TÂNIA DAVID MIRANDA MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015362-38.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000303 - LUIZ ANTONIO

KUNTER (SP220371 - ANA PAULA DE LIMA KUNTER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019692-78.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000274 - DONIZETE

DIVINO PIMENTEL (SP274905 - ALINE SANTOS MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019373-13.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000277 - MARIA

MADALENA TASSELLI MORENO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013165-13.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000325 - EDSON ZILLIG

(SP236388 - JANAINA CRISTINA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0014287-61.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000319 - NEUZA SALES

DE JESUS MARCAL (SP213330 - TATIANA VEIGA OZAKI BOCABELLA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014294-53.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000318 - RICARDO

SAMPAIO TEIXEIRA (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015844-83.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000296 - JOSE DONISETE

DE OLIVEIRA (SP317108 - FERNANDA PARENTONI AVANCINI, SP328117 - CARLA ROBERTA

MARCHESINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015691-50.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000298 - JOSE ROBERTO

FAVARELLI (SP282513 - CAIO FABRICIO CAETANO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014600-22.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000312 - MARIA PAULA

NOGUEIRA DE CARVALHO (DF024909 - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009226-25.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000337 - EDVALDO

PEREIRA DOS SANTOS (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020273-93.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000269 - MARIA CECILIA

MONTEIRO DANTAS (SP310580B - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015347-69.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000304 - ESTUKO DIRCE

UEDA (DF024909 - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019121-10.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000279 - WALDOMIRO

PINTOR (SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI, SP282686 - PAULO EDUARDO BORDINI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012283-51.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000329 - VENEIR

APARECIDA DE FARIA (SP239555 - FELIPE DE LIMA GRESPAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011672-98.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000330 - DAIANE

FERREIRA DOS SANTOS (SP271148 - PAULA SA CARNAUBA REIS, SP233399 - SINARA CRISTINA DA

COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016131-46.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000294 - PEDRO JACINTO

DOS SANTOS (SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO, SP221167 - CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013839-88.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000323 - NILZA CRISTINA

COSTA (SP145354 - HERBERT OROFINO COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010228-30.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000334 - JOAO ROBERTO

DOS SANTOS (SP251795 - ELIANA ABDALA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017701-67.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000283 - VALDETE ALVES

BARRETO (SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020164-79.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000270 - JOSE

RODRIGUES (SP207899 - THIAGO CHOHFI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020817-81.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000266 - ARNEY

DOMINGOS LOCCI CHIQUITELLI (SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012753-82.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000327 - JOSE LUCIVA

MAIA (SP248188 - JULIANA CRISTINA FABIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015043-70.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000307 - ANTONIA LIDIA

SARAIVA OLIVEIRA (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016499-55.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000291 - EDEVALDO

APARECIDO FERREIRA (SP300824 - MEIRILANE INGHRETTE DANTAS DOURADO CANDIDO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0016685-78.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000289 - SEBASTIAO

LUCIO MOYA (SP331582 - REBECA SORAIA GASPAR BEDANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019415-62.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000276 - DJALMA

ROCETO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019508-25.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000275 - NAIR PANTANO

(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016209-40.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000292 - ANTONIO

GERMANO DE FARIA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011432-12.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000331 - WANTOIL CESAR

JUNIOR (SP225254 - ERCILIO CECCO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007927-13.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000338 - MARCOS

GRAZIANI JÚNIOR (SP111433 - MARCOS GRAZIANI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014356-93.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000317 - JOSE ANTONIO

MANSANO (SP155369 - EMILIA DE JESUS MARQUES NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014534-42.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000315 - REGINA

PIRONTE (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012434-17.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000328 - JOAO AMERICO

FERREIRA DE SOUZA (SP308385 - FAYA MILLA MAGALHAES MASCARENHAS BARREIROS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001828-64.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000343 - MARINILDA DO

NASCIMENTO FERREIRA (SP301269 - DIEGO TEODORO MARTINS, SP132513 - OTAVIO TURCATO

FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002263-08.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000342 - JENIFFER

OLIVEIRA DE BARROS (SP324272 - DIEGO RODRIGO SATURNINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0004433-71.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000341 - DEBORA

ROSISCA SOUZA (SP113637 - VALDOMIRO VIEIRA BRANCO FILHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009868-95.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000335 - ALESSANDRE

COSTA DINIZ (SP279566 - IVA GAVASSI JORGE FERNANDES, SP230932 - ELOISE ZORAT DE

MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014773-46.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000311 - VANDECLEIA DE

ARAUJO SANTOS (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011024-21.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000332 - FABRICIO

AUGUSTO BUTIGNON (SP332963 - CAMILA BARBOSA RIBEIRO, SP093583 - JANUARIO BRANCO DE

MORAES FILHO, SP037057 - LAZARO RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013934-21.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000322 - RODRIGO USSON

(DF024909 - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009431-54.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000336 - JOSE ANTONIO

PEREIRA (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014907-73.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000308 - SONIA LUDGERO

DE NORONHA ARTUZO (SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016828-67.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000287 - CINTIA NEVES

(SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015612-71.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000299 - APARECIDO

DONIZETE DOS SANTOS (SP282513 - CAIO FABRICIO CAETANO SILVA) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013119-24.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000326 - IVANETE

GUIMARAES (SP346520 - JULIA VICENTIN, SP316428 - DANILO DE MORAES, SP113950 - NILSON

GILBERTO GALLO, SP346474 - DANIELA DE GODOI MOREIRA VILLALVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014898-14.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000309 - CLODOALDO

PEREIRA (SP282686 - PAULO EDUARDO BORDINI, SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020146-58.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000271 - ADEMAR

OLIVEIRA PIZZA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013669-19.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000324 - EDSON SILVA DE

FREITAS (SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017128-29.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000285 - SOLEMAR

SHIRLEY DA CRUZ LIMA (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016724-75.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000288 - MANOEL

FRANCISCO MATOS SOMBRA (SP236963 - ROSIMARY DE MATOS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015481-96.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000301 - OSWALDO

FLORENCIO DA COSTA (SP297349 - MARTINA CATINI TROMBETA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015379-74.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000302 - IVO PEREIRA DA

SILVA (SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015601-42.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000300 - JOSE FRANCISCO

(SP310580B - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019783-71.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000273 - ZILMA

TEREZINHA FOFFANO TAQUES (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019217-25.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000278 - JOSE WESLEY

SANTOS ROZENDO (SP346474 - DANIELA DE GODOI MOREIRA VILLALVA, SP113950 - NILSON

GILBERTO GALLO, SP316428 - DANILO DE MORAES, SP346520 - JULIA VICENTIN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001580-34.2014.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000344 - OSMAR COUTO

(SP174957 - ALISSON GARCIA GIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0001711-98.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002005 - SEBASTIAO

ANTONIO GARCIA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, defiro o pedido de desistência do Pedido de uniformização interposto pela parte autora;

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004235-83.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186549 - DANIELA DA

SILVA (SP308737 - LINCOLN GRUSIECKI DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, em decisão.

Tendo em vista o pedido de antecipação de tutela, tenho por presentes os requisitos para tanto, uma vez que a

autora é portadora do vírus do HIV, que já manifestou doenças oportunistas.

Assim sendo, diante do caráter alimentar do benefício e da verossimilhança das alegações da autora, defiro o

pedido de antecipação de tutela, pelo que determino oficie-se ao INSS, para implante e pague o benefício de

auxílio-doença, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, sob as penas da lei.

Oficie-se.

Int.
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0000259-48.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301001561 - SILVANIA

RODRIGUES COSTA (COM REPRESENTANTE) (SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA, SP128657 -

VALERIA OLIVEIRA GOTARDO, SP087052 - CLAISEN RIBEIRO BARBOSA, SP144417 - JOSE

ANTONIO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, homologo a desistência do recurso extraordinário pelo réu. Certifique-se o trânsito em julgado.

Baixem os autos à origem, a que compete a deliberação acerca dos cálculos apresentados tanto pelo autor como

pelo réu.

Intimem-se.

 

0000411-37.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301183026 - RAIMUNDA

FERREIRA LIMA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

 

 

Em sessão de julgamento de 27 de agosto de 2014, foi apreciado o recurso interposto pelo Instituto Nacional do

Seguro Social, ao qual foi negado provimento por decisão unânime desta Colenda Turma Julgadora, conforme

constou expressamente da parte dispositiva do voto de minha relatoria, de acordo com toda a fundamentação

expendida.

 

Todavia, houve equívoco ao redigir o acórdão que veio a ser publicado, pois ali constou erroneamente que teria

sido negado provimento ao recurso da parte autora.

 

Assim, reconheço a existência de erro material, que passo a corrigir, para que, onde se lê:

 

"Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Sergio Henrique Bonachela,

relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Leonardo Safi de Melo e David Rocha Lima de Magalhaes

e Silva.”

 

leia-se:

 

"Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Sergio Henrique Bonachela, relator.

Participaram do julgamento os Juízes Federais Leonardo Safi de Melo e David Rocha Lima de Magalhaes e

Silva.”;

 

Intimem-se.

 

0049609-95.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301001535 - AMAURI DOS

SANTOS (SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Chamo o feito à ordem.

 

1. Em decisão tomada pelo C. Superior Tribunal de Justiça em 25/02/2014, nos autos do RE nº 1.381.683/PE,

tratando da controvérsia sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos

saldos das contas de FGTS, foi estendida “a suspensão da tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da

Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais”.

 

3. Em consequência, estando sobrestado este processo por veicular pedido de mesma natureza, determino o

arquivamento provisório dos autos em pasta própria.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/01/2015     37/1090



 

4. Uma vez afastado o sobrestamento, desarquivem-se os autos e prossiga-se com a tramitação do feito.

 

Intimem-se.

 

0001060-04.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301001559 - JOSE GRIJOTA

(SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

A parte autora requer a implantação imediata do benefício previdenciário pleiteado na presente demanda.

A sentença de primeiro grau reconheceu-lhe o direito ao referido benefício. Observo, por outro lado, que o recurso

da sentença recebeu efeito meramente devolutivo, a teor do art. 43 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da

Lei nº 10.259/2001.

É direito da parte autora, portanto, executar desde logo a sentença, ao menos no que tange à obrigação de fazer,

que não está submetida às restrições do art. 100 da Constituição Federal nem àquelas do art. 17 da Lei nº

10.259/2001.

Diante do exposto, nos termos do art. 16 da Lei nº 10.259/2001, oficie-se ao INSS para comprovar nos autos a

implantação do benefício, segundo os parâmetros fixados na sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a

contar da ciência da presente decisão.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, à vista do resultado do julgamento do ARE 784.444 RG, pelo Supremo Tribunal

Federal, não admito o(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do art. 543-B, § 2º, do Código de Processo

Civil. 

Certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa dos autos das Turmas Recursais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004645-60.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002227 - ANTONIO PEDRO

MARIANO (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0004113-87.2010.4.03.6317 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301002230 - GILCLERC BARBOSA DE JESUS

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000174-57.2009.4.03.6310 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301002234 - CLEUSA ROASIO MOSCHINI

(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0040920-23.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002219 - HUMBERTO

BORATTI NETO (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0011473-53.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002223 - APARECIDO

ROBERTO DA CUNHA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004520-29.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002229 - VICENTE

MOREIRA MENDES (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0038534-54.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002220 - MARGARIDA

NEVES PAIXAO PEREIRA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008362-51.2009.4.03.6306 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301002225 - JOAO FLORIANO (SP161990 -

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0060540-89.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002218 - SIOKEI AHAGON

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0006969-57.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002226 - ARNALDO

RODRIGUES DE SOUZA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001298-34.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002233 - GILBERTO

FORMIZANO PUNHAGUE (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004642-08.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002228 - LUIZ CARLOS
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PUTINI (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0021419-20.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002221 - NATANIEL

ALVES CONSERVA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001729-87.2010.4.03.6306 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301002231 - DAVID FISCHER DE MELLO (SP161990

- ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA

CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0017538-13.2007.4.03.6310 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301002222 - RITA APARECIDA PAVAN MACHADO

(SP228692 - LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0009865-19.2009.4.03.6303 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301002224 - DARLI MOREIRA (SP114074 -

NEWTON SIQUEIRA BELLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001658-78.2007.4.03.6310 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301002232 - DANIEL PINTO (SP101789 - EDSON

LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0005535-08.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002009 - MARCUS

VINICIUS DE VIVEIROS DIAS (SP260594 - JOÃO OSCAR TEGA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Ante o exposto, indefiro o pedido de desistência da ação formulado pela parte autora, nos termos da

fundamentação supra;

Após, tornem os autos conclusos, para juízo provisório de admissibilidade do pedido de uniformização interposto

pela parte autora.

Intimem-se Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

 

Observo que fora determinado no processo REsp 1381683 (2013/0128946-0 - 26/02/2014), em trâmite junto

ao Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

“Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia

sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta

mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder Judiciário. 

Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica. 

O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução

dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea

aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa

movimentação do aparelho judiciário. 

Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas,

sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela Primeira Seção, como

representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. 

Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas

ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as

respectivas Turmas ou Colégios Recursais...” 

 

Desta feita, determino o sobrestamento deste processo, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos

Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade. 

 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0014262-48.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186444 - RAFAEL

WILHIAN MARIANO (SP214822 - JOÃO CARLOS GODOI UGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0029230-89.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186410 - VALCIR DA
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SILVA SANTOS (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019220-77.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186421 - WILSON GOMES

DA SILVA (SP292369 - ANDRE MARTINES FARIA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018525-26.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186423 - NEUZA

SANTANA PENTEAN (SP310580B - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019669-35.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186418 - EDVALDO JOSE

VIARO (SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO, SP346474 - DANIELA DE GODOI MOREIRA

VILLALVA, SP316428 - DANILO DE MORAES, SP346520 - JULIA VICENTIN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012094-73.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186450 - SAMUEL VALEZI

(SP284682 - LEONARDO DRIGO AMBIEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015832-69.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186435 - ADAIR VICENTE

DA SILVA (SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013502-02.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186447 - RUBERLEI

TROMBINI (SP220371 - ANA PAULA DE LIMA KUNTER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019774-12.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186417 - ROBERTA DAS

GRACAS DO NASCIMENTO BARBOSA DA SILVA (SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO, SP346474 -

DANIELA DE GODOI MOREIRA VILLALVA, SP316428 - DANILO DE MORAES, SP346520 - JULIA

VICENTIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017218-37.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186427 - ANTONIO BRAZ

SAVIOLLI (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009936-45.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186453 - MANOEL

MESSIAS COSTA VALADAO (SP084841 - JANETE PIRES, SP187004 - DIOGO LACERDA, SP042715 -

DIJALMA LACERDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0016664-05.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186431 - ALESSANDRA

FERREIRA (SP331582 - REBECA SORAIA GASPAR BEDANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014853-10.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186440 - RUBENS

REZENDE DA COSTA (SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI, SP282686 - PAULO EDUARDO

BORDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004454-26.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186456 - MARIA ESTELA

GABRIEL (SP195852 - RAFAEL FRANCESCHINI LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001530-91.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186458 - IRACEMA

LOURENCO DE LIMA (SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015949-60.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186434 - FABIANA

CRISTINA COSENZA (SP310530 - VIVIAN RAMOS BOCALETTO, SP136552 - ELCIO BOCALETTO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0060117-56.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186409 - RAIMUNDO

FRANCO DE CARVALHO (SP080264 - JUSSARA SOARES DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019920-53.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186416 - FABIO

RODRIGUES FERREIRA GOMIDE (SP107924 - CLEIDE RODRIGUES GOMIDE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015127-71.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186439 - JOSE CARLOS DA

SILVA (SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000034-41.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186459 - JONES DE

LUCENA DUTRA (SP270069 - DANIEL MAGALHAES DOMINGUES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0017080-70.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186429 - SILVIO JOSE
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GONCALVES (SP305911 - TATIANE REGINA PITTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018207-43.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186424 - ANTONIO

FERNANDES SOARES (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011069-25.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186452 - ADRIANA

CRISTINA HEITMANN CICHETTI (SP332963 - CAMILA BARBOSA RIBEIRO, SP037057 - LAZARO

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015606-64.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186436 - JOSE GILBERTO

PASTRE (SP305911 - TATIANE REGINA PITTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020262-64.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186414 - ARMINDO LOCHI

(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015327-78.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186437 - CLAUDIO DE

CASTRO (SP289607 - ALINE BORTOLOTTO COSER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015260-16.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186438 - SANDRA

APARECIDA CALIXTO DA SILVA (DF024909 - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020707-82.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186412 - ELISANGELA

APARECIDA DE CAMPOS (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014751-85.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186441 - MARTA ELISA

DOS SANTOS (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017966-69.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186425 - ANTONIO

SANTANA PASSOS (SP280591 - MARIA ELISABETE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019463-21.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186420 - IVANICE LIMA

DOS SANTOS (SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO, SP346474 - DANIELA DE GODOI MOREIRA

VILLALVA, SP316428 - DANILO DE MORAES, SP346520 - JULIA VICENTIN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019554-14.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186419 - ATANIEL

BLASCHEK (SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI, SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017190-69.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186428 - GENESIO

MOREIRA DE CASTILHO (SP321790 - ADRIANA PRISCILA RAMOS ALVES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013883-10.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186446 - ALMIR SILVA

SOUSA (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019960-35.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186415 - JARLYS CASTOR

DA SILVA MELO (SP242532 - ANDRE CAVICCHIOLI MELCHERT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017387-24.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186426 - ADILSON

ROBERTO ORLANDO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002810-48.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186457 - MARINALDO

GOMES DA SILVA (SP239209 - MATHEUS BERNARDO DELBON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012787-57.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186449 - MARIA

APARECIDA TELLES DE MORAES (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019115-03.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186422 - MARCELA

FERREIRA (SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI, SP282686 - PAULO EDUARDO BORDINI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020908-74.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186411 - NOEMIA SENA

DE SOUZA (SP310530 - VIVIAN RAMOS BOCALETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0014443-49.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186443 - JOSE JULIO

MARTILIANO DOS SANTOS (SP277902 - HELIO RANGEL GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011931-93.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186451 - MANOEL VIEIRA

CASSIANO (SP112465 - MARIO ANTONIO ALVES, SP204900 - CINTHIA DIAS ALVES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020511-15.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186413 - GERALDA

OLIVEIRA DOS SANTOS (SP310580B - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006234-06.2014.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186455 - LUIZ PAULO

ANDO (SP272799 - ROGERIO BARREIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016736-89.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186430 - MONISE DE

OLIVEIRA AMARAL (SP193438 - MARIA APARECIDA DE SOUZA NANARTONIS, SP311610 - ADRIELE

MAIARA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0013967-11.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186445 - FRANCISCO

IRAEL NERI (SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI, SP282686 - PAULO EDUARDO BORDINI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012913-10.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186448 - CARLOS

ALBERTO MARCHINI (SP121366 - ROBERTO STRACIERI JANCHEVIS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016292-56.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186432 - LUZIA DE

FATIMA ATAGUILE CAMPOS FERRAZ (SP160841 - VÂNIA DE FÁTIMA DIAS RIBEIRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007464-83.2014.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186454 - EDIR MARTINS

(SP254432 - VANESSA ARSUFFI, SP254274 - ELIANE SCAVASSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016165-21.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186433 - PAULO SERGIO

ROCHA PEREIRA (SP193438 - MARIA APARECIDA DE SOUZA NANARTONIS, SP311610 - ADRIELE

MAIARA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0014647-93.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186442 - PEDRO MELILLO

DE MAGALHAES (DF024909 - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0003928-89.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000258 - LUCIA HELENA

ROSADA ESPAGNOL (SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Requer a parte autora, em petição anexada aos presentes autos em 28/11/2014, a prioridade na tramitação do feito.

 

O recurso de sentença interposto pela parte autora será pautado e julgado oportunamente, dentro das

possibilidades do Juízo, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal.

 

Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição.

 

Ademais, verifico que a parte autora está recebendo benefício previdenciário de auxílio-doença (NB 608.398.137-

2) desde 03/11/2014.

 

Intime-se.

 

0001375-24.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002488 - ANDRE LUIZ

BEZERRA DE MOURA (SP262780 - WILER MONDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino o cancelamento do termo nº 9301183023/2014 e imediata abertura de novo termo de decisão

monocrática terminativa, no sistema processual eletrônico, haja vista que houve erro no preenchimento do tipo do

termo. Em seguida, abra-se novo termo com o mesmo conteúdo e cabeçalho corrigido.
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0002782-03.2014.4.03.9301 -- DECISÃO TR Nr. 2014/9301185337 - DOIZA REGIS MOTA (SP272400 -

ANDREA VENEZIAN DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, a medida liminar.

 

Comunique-se o MM. Juízo Federal a quo.

 

Sem prejuízo, dê-se vista à parte contrária para, querendo, apresentar resposta, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0011166-62.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002260 - JOAO CARLOS

RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Não verifico urgência na aferição do exato valor da implantação da tutela nesta sede recursal. A questão deve ser

abordada após o julgamento do feito sob pena de atrasar ainda mais o andamento processual.

Pelo exposto, por ora, aguarde -se a inclusão em pauta.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Chamo o feito à ordem. 

 

Em decisão tomada pelo C. Superior Tribunal de Justiça em 25/02/2014, nos autos do RE nº 1.381.683/PE,

tratando da controvérsia sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária

dos saldos das contas de FGTS, foi estendida “a suspensão da tramitação das correlatas ações à todas as

instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas

ou Colégios Recursais”. 

 

Em consequência, estando sobrestado este processo, por veicular pedido de mesma natureza, determino o

arquivamento provisório dos autos. 

 

Uma vez afastado o sobrestamento, desarquivem-se os autos e prossiga-se com a tramitação do feito. 

 

Intimem-se.  

 

0019581-94.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186558 - JOAO HENRIQUE

FALANGA (SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO, SP346474 - DANIELA DE GODOI MOREIRA

VILLALVA, SP316428 - DANILO DE MORAES, SP346520 - JULIA VICENTIN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013893-54.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186585 - ADRIANO

FONTES PARRA (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013406-84.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186587 - JURANDIR DOS

SANTOS (SP220371 - ANA PAULA DE LIMA KUNTER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020600-38.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186550 - MARCOS CESAR

DE FREITAS (SP220371 - ANA PAULA DE LIMA KUNTER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018292-29.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186565 - MARCOS

FRANCISCO DE JESUS (SP300824 - MEIRILANE INGHRETTE DANTAS DOURADO CANDIDO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018818-93.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186564 - GERALDO

APARECIDO FERNANDO (SP176117 - ANGELA CRISTINA VRUBLIESKI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019123-77.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186562 - ROBERTO

GOMES DE MORAES (SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI, SP282686 - PAULO EDUARDO
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BORDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012618-70.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186588 - JOSUEL

MOREIRA DE JESUS (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016389-56.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186573 - MAURICIO DE

FRANCA LOPES (SP300824 - MEIRILANE INGHRETTE DANTAS DOURADO CANDIDO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015101-73.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186578 - JESSICA PIRES

DE OLIVEIRA (SP254432 - VANESSA ARSUFFI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019827-90.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186555 - DULCILENE DE

MORAIS (SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO, SP346474 - DANIELA DE GODOI MOREIRA

VILLALVA, SP346520 - JULIA VICENTIN, SP316428 - DANILO DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012249-76.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186589 - RAUL RIBEIRO

DA SILVA (SP198054B - LUCIANA MARTINEZ FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019188-72.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186561 - DANIEL DOS

SANTOS (SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007641-47.2014.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186593 - MARIA

APARECIDA FORTI (SP310580B - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017167-26.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186569 - MELINA

ERNESTINA MODESTO TORELLI DESTAFANI (SP264888 - DANIELA FATIMA DE FRIAS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019696-18.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186557 - VERA LUCIA DE

POLIO TEIXEIRA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013760-12.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186586 - ANA POSSENTI

(DF024909 - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007397-21.2014.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186594 - ALCEBIADES

RODRIGUES JUNIOR (SP310580B - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017059-94.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186570 - NEWTON

CABRAL (SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014704-14.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186581 - JOAO PAULO DA

SILVA FILHO (SP143873 - CELIA CRISTINA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015190-96.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186577 - JOAO

ALEXANDRE DA SILVA FILHO (SP323371 - LUCIANO CRUS, SP266640 - CRISTIANO JULIO

FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019454-59.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186559 - ALCEU AMADOR

(SP142763 - MARCIA REGINA LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016758-50.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186571 - DORACI DE

JESUS CARVALHO (SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010958-41.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186591 - DIRCE

APARECIDA DE FATIMA DA CUNHA (SP254432 - VANESSA ARSUFFI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020252-20.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186552 - MARIA

APARECIDA CARVALHO (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003083-27.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186595 - ANTONIO

MARCOS JERONIMO (SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0005106-49.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186598 - CLARICE
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ROMANO DEZANI (SP318750 - NANCY NISHIHARA DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019803-62.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186556 - SONIA

APARECIDA DE OLIVEIRA (SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO, SP346474 - DANIELA DE GODOI

MOREIRA VILLALVA, SP316428 - DANILO DE MORAES, SP346520 - JULIA VICENTIN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011653-92.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186590 - ANA PAULA DE

SOUZA VIANA (SP271148 - PAULA SA CARNAUBA REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020248-80.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186553 - GENILCA

APARECIDA ALVES PEREIRA (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019050-08.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186563 - DANIEL

SALVIATO POLIZEL (SP254432 - VANESSA ARSUFFI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014095-31.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186584 - ROSENILDA

MARIA DA SILVA (SP332963 - CAMILA BARBOSA RIBEIRO, SP093583 - JANUARIO BRANCO DE

MORAES FILHO, SP037057 - LAZARO RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016611-24.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186572 - FRANCISCO

ROMAO SARAIVA (SP190289 - MARINA DE SOUZA E JORGE LEITE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017585-61.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186567 - LUIS ANTONIO

STRINGUETTI (SP193438 - MARIA APARECIDA DE SOUZA NANARTONIS, SP311610 - ADRIELE

MAIARA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0014757-92.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186580 - ROSANA DA

CUNHA (SP220371 - ANA PAULA DE LIMA KUNTER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020528-51.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186551 - LUCIA

HERMINIA SMANIOTTO (SP323107 - NILBE LARA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019980-26.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186554 - HELENICE

SANTOS CRUZ DE ARAUJO (SP300824 - MEIRILANE INGHRETTE DANTAS DOURADO CANDIDO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014159-41.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186583 - HENRIQUE

EDUARDO BAZANI (SP295807 - CARLA PIANCA BIONDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008810-57.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186592 - VALTIM DIAS DE

ARAUJO (SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) UNIAO FEDERAL (AGU)

0014953-62.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186579 - JOSE DELFINO

DE MORAIS (SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO, SP221167 - CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019279-65.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186560 - ODIRLENE

CORREA DOS SANTOS (SP273602 - LIGIA PETRI GERALDINO PULINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016073-43.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186574 - GILMARA

RELVAO RENALDIN BRANDAO (SP331582 - REBECA SORAIA GASPAR BEDANI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016032-76.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186575 - LEANDRO

CALCADA JUNCAL (SP042977 - STELA MARIA TIZIANO SIMIONATTO, SP272799 - ROGERIO

BARREIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002318-56.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186596 - ANA PAULA

MARCONDES FERREIRA (SP217371 - PEDRO LUCIANO COLENCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0015604-94.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186576 - VALDECIR

MONTEIRO JARDIM (SP310580B - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001914-35.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186597 - JOEL TEIXEIRA
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(SP213237 - LARISSA RODRIGUES LARA, SP186656 - THIAGO RODRIGUES LARA, SP076191 - JOSE

RENATO DE LARA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0017302-38.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186568 - MARLUCE

PEREIRA DOS SANTOS SILVEIRA (SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI, SP282686 - PAULO

EDUARDO BORDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0014441-79.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186582 - TERESINHA

CRISPIM DA SILVA (SP277902 - HELIO RANGEL GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018083-60.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186566 - ANTONIO

RAIMUNDO BARBOZA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0005735-98.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301177971 - NILSON

BEZERRA DE VASCONCELOS (SP337582 - EDMILSON TEIXEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Recebidos os presentes autos eletrônicos nesta Turma Recursal, verifico que a parte autora se manifestou sobre o

laudo pericial, impugnando-o. Contudo o perito não foi instado a prestar os esclarecimentos requeridos.

Assim, em respeito ao princípio do contraditório, converto o julgamento em diligência, devendo os autos retornar

à origem para o fim de determinar a intimação do Sr. Perito, a apresentar os esclarecimentos acerca da

manifestação e respectivos documentos anexados aos autos em 02.09.2014.

Os esclarecimentos deverão ser apresentados no prazo de 10 (dez) dias.

Após a apresentação dos esclarecimentos, dê-se ciência às partes para que, querendo, se manifestem no prazo de

05 (cinco) dias.

Em seguida, decorrido o referido prazo, conclua-se o feito a esta Turma Recursal para oportuna inclusão em pauta

de julgamento.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Homologo a desistência do recurso. 

Devolvam-se os autos à primeira instância. 

Intimem-se.  

 

0003719-06.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000438 - MARIA LUCILA

RUIZ GOMES SILVESTRE (SP153054 - MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000508-84.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301001532 - JOAO MARIA

DUARTE (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000419-53.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301001554 - FRANCISCO

HENRIQUE DE PAULA OLIVEIRA (SP148026 - GILBERTO TEIXEIRA BRAVO, SP233319 - DANIELA

APARECIDA SICHEROLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0003586-52.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301183013 - FRANCISCO

ARAUJO CAMPOS (SP162358 - VALTEIR ANSELMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

1. Defiro o pedido de habilitação formulado por MARIA DALVA DA SILVA CAMPOS e ALEXANDRE DA

SILVA CAMPOS, na qualidade de sucessores do autor falecido, conforme requerido em petição devidamente

instruída com a documentação necessária.

 

2. Determino ao Setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desta

Turma Recursal, para incluir no pólo ativo da demanda as partes habilitadas.

 

3. Após, aguarde-se oportuna inclusão em pauta para julgamento de recurso.
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4. Intimem-se.

 

0042000-85.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002235 - FAMILDA DE

OLIVEIRA GOMES FARIAS (SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR, SP282378 - PAULO ROGERIO

SCORZA POLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, mantenho a decisão agravada e determino a intimação da parte contrária para que apresente

contrarrazões ao agravo, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com o parágrafo único, do artigo 13, da Resolução

nº 22, de 04 de setembro de 2008, da Presidência do Conselho da Justiça Federal.

Após, apresentadas ou não as contrarrazões, encaminhem-se os autos à Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001218-17.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002543 - VALDEMAR

MANOEL DOS SANTOS (SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista a alegação do autor em sede de embargos de declaração de que a renda mensal reajustada do seu

benefício foi de R$2.589,93 para julho/2011, proceda esta Contadoria das Turmas Recursais parecer quanto ao

reajustamento da RMI do benefício do autor pela aplicação da alteração do teto trazido pelas Emendas

Constitucionais de nº 20/1998 e 41/2003. Informo ainda que o julgamento colegiado deu provimento ao recurso

do INSS para julgar improcedente o pedido do autor uma vez que o valor do benefício, data de início fixada em

26/07/1994, recebido pelo autor em 06/98 foi de R$954,95 (novecentos e cinqüenta e quatro reais e noventa e

cinco centavos), sendo o valor de referência, para os benefícios com DIB entre 05/04/91 a 05/98, de R$ 1.081,47

(um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos). Em 06/2003, o valor do benefício recebido pelo autor foi

de R$ 1.474,60 (um mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e sessenta centavos), sendo o valor de referência de

1.684,66 (um mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e sessenta e seis centavos). Portanto, o valor do benefício do

autor foi inferior ao teto previsto pelas Emendas nº 20/9 e nº 41/03. Cumpra-se.

 

0009062-71.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301001507 - ANTONIO LOPES

DE FREITAS (SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, indefiro o quanto requerido em petição de 26.06.2014 e mantenho o sobrestamento do feito até

o pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria discutida no Recurso Extraordinário

com Agravo - ARE 702.780 -, com fulcro no artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o

artigo 328-A, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0002802-91.2014.4.03.9301 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301000210 - MARCOS PYETRO ILEK SOUZA

(SP343061 - RAPHAEL WILLIAM SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Trata-se de recurso do Autor em face de decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela para implantação

de auxílio reclusão em razão da reclusão de seu pai desde 30/09/2013.

 

Recebo o recurso apenas no efeito devolutivo, mantendo a decisão recorrida.

 

Não vislumbro verossimilhança das alegações da parte para a antecipação dos efeitos da tutela, mormente nos

casos em que a última contribuição do segurado, ainda que não no mês imediato antes da prisão, supera o valor

previsto na legislação para a concessão pretendida. De outro lado, não vislumbro também a urgência, tendo em

vista que o pai do autor estaria recluso desde setembro de 2013 e o Autor solicitou benefício ao INSS apenas em

14/07/2014.

 

Ante o exposto, recebo o recurso apenas no efeito devolutivo.

 

Intime-se a parte contrária para a apresentação de contrarrazões e aguarde-se inclusão em pauta de julgamento.

 

Int.
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0002078-32.2006.4.03.6306 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301002261 - CARLOS ROBERTO GUARINO

(SP044687 - CARLOS ROBERTO GUARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

À contadoria judicial para análise e parecer, no tocanrte ao alegado erro de cálculo, com relação ao item 2, da fl.

08 do recurso. Int.

 

0005519-55.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301185240 - HISANORI

YAMASHIRO (SP174292 - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Assim, considerando que a tutela antecipada não foi corretamente cumprida, porquanto o valor da renda mensal

paga pelo INSS não condiz com o valor fixado na sentença, determino seja expedido, com urgência, novo ofício

para correto cumprimento da determinação exarada no acórdão, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias a

contar da ciência desta decisão, devendo a autarquia pagar as diferenças devidas desde a data da concessão da

medida antecipatória, devidamente corrigidas, sob pena de multa e expedição de ofício ao Ministério Público

Federal para apuração de responsabilidade, bem como demais medidas administrativas cabíveis.

 

 Após, venham os autos conclusos para julgamento do recurso inominado interposto pelo INSS.

 

 Cumpra-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0007210-46.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301176375 - OSMAEL

BENEDITO BORGES (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista a petição protocolada em 12.11.2014, habilito CILÇA APARECIDA DE PAULA BORGES, nos

termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, para que passe a figurar no pólo ativo da presente demanda, conforme

requerido em petição, devidamente instruída da documentação necessária.

Determino a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no

pólo ativo da ação a habilitada.

Cumpridas as formalidades legais, aguarde-se o julgamento do recurso de sentença interposto.

Publique-se, intimem-se.

 

0001310-60.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301001487 - APARECIDA DE

FATIMA CASTRO CASTELLO (SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando os termos do art. 9º, inciso I, da EC n.º 20/98:

"Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao

segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se

homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher;" razão assiste ao INSS, motivo pelo qual revogo a tutela

antecipada anteriormente deferida.

No mais, aguarde-se inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

0003918-86.2006.4.03.6303 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301000209 - JOSE DE OLIVEIRA FERREIRA

(SP098017 - VALDIR PIZARRO FONTES, SP246878 - RENATO DE SOUZA PIZARRO FONTES, SP201370

- DANIELA ARAUJO DE SANTANA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

Considerando a documentação anexada aos autos em 18/12/2014, encaminhem-se os autos à Contadoria das

Turmas Recursais para que ratifique ou retifique os cálculos apresentados.

 

Após, tornem conclusos para oportuno julgamento.

 

0034186-85.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000060 - JOAQUIM

VICENTE DA SILVA (SP220494 - ANTONIO LIMA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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Noticia a parte autora, através da petição anexada aos autos em 19/12/2014, o descumprimento da obrigação de

implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, por parte do INSS, conforme determinado na r.

sentença e na r. sentença em embargos. Observo, contudo, que o INSS não foi intimado para cumprimento da

tutela concedida. Assim, determino seja oficiado ao INSS para que implante o benefício em favor da parte autora,

conforme determinado na r. sentença e na r. sentença em embargos, devendo informar o cumprimento desta ordem

ou a impossibilidade de fazê-lo, sob as penas da lei.

 

Oficie-se com urgência. Intimem-se.

 

0000173-47.2014.4.03.9301 -- DECISÃO TR Nr. 2014/9301183028 - LIFONSINA MARIA PEREIRA

DADAMO (SP122629 - EDSON TEIXEIRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

 

 

A transação que vier a ser homologada em primeira instância não altera a tramitação do agravo de instrumento

interposto de decisão sobre antecipação de tutela tomada anteriormente.

 

Assim, certifique-se o trânsito em julgado do acórdão que julgou o recurso e arquivem-se os autos, com as

cautelas legais.

 

Intimem-se.

 

0002987-73.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301183015 - JOSE RUFINO DE

SOUZA (SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA, SP276779 - ESTER CIRINO DE FREITAS

DIOGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

1. Vista ao INSS.

 

2. Após, aguarde-se a oportuna inclusão em pauta de julgamento.

 

3. Intimem-se.

 

0004725-64.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301001553 - CARLOS

EDUARDO SILVA (SP205425 - ANDRÉA FERRIGATTI BRAHEMCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Nos termos do art. 1.060, caput e inciso I, do Código de Processo Civil, podem habilitar-se como sucessores

processuais da parte autora o cônjuge e os herdeiros necessários.

A habilitação requer a apresentação dos seguintes documentos:

a) certidão de óbito da parte autora;

b) provas da condição de cônjuge ou herdeiro necessário (certidão de casamento, instrumento público ou sentença

que comprove união estável, certidão de nascimento, cópias das peças do processo de inventário ou arrolamento,

etc.), conforme o caso;

c) cópias do RG, CPF e comprovante de endereço com CEP de todos os habilitandos, ainda que menores.

Diante do exposto, suspendo o processo por 60 (sessenta) dias, para que sejam providenciados os documentos

necessários à habilitação dos sucessores processuais.

Intimem-se.

 

0001846-73.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301177283 - CARLOS

ROBERTO DA SILVA (SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA, SP169524 - PRISCILA CRISTINA DE

OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Recebidos os presentes autos eletrônicos nesta Turma Recursal, verifico que a parte autora limitou o seu pedido ao

reconhecimento da incapacidade no período de 21.10 a 13.11.2013.

Contudo o perito não avaliou o período solicitado, atestando apenas a ausência de incapacidade atual da parte.

Assim entendo necessária a conversão do julgamento em diligência, devendo os autos retornar à origem para o

fim de determinar a intimação do perito a apresentar os esclarecimentos acerca da existência ou não de

incapacidade para o periodo apontado.

Os esclarecimentos deverão ser apresentados no prazo de 10 (dez) dias.
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Após a apresentação dos esclarecimentos, dê-se ciência às partes para que, querendo, se manifestem no prazo de

05 (cinco) dias.

Em seguida, decorrido o referido prazo, conclua-se o feito a esta Turma Recursal para oportuna inclusão em pauta

de julgamento.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, observando-se que o acórdão recorrido seguiu a mesma orientação adotada no

julgamento do ARE 778.547 RG, pelo Supremo Tribunal Federal, declaro prejudicado(s) o(s) recurso(s)

interposto(s), nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

Certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa dos autos das Turmas Recursais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0051244-38.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000471 - BENEDITO

JORGE DE SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003304-43.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000629 - ISAAC

LIBERMAN (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000294-19.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000658 - CARLOS

ROBERTO BREVI (SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0019790-06.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000564 - JORGE SAMPAIO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0048997-84.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000495 - MOACIR

PEREIRA COUTINHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0046392-68.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000514 - LUIZ AMADO

SOBRINHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004571-54.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000613 - JOANA VIRGINIA

CARDOSO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0033125-29.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000548 - JOSE FELISMINO

DE FONTES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002951-03.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000631 - MILTON

BRUCCE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0043117-14.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000531 - ZILDA MARIA

DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0017330-46.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000578 - HELIO DE

OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001293-41.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000651 - EURICO

CARVALHO BORGES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051175-06.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000473 - ADOLFINA

LUCIA PINTO LOPES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002434-95.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000639 - EUDUVAR

LEMOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0039399-43.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000543 - SELMA

TOLENTINO SOARES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0018614-89.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000574 - WILSON

CAVALCANTE COSTA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0052949-71.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000462 - OSMAR DE

SOUZA AMORIM (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001583-56.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000647 - MANOEL

ANDRADE DE SANTANA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0048620-16.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000497 - LINDA HARARI

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002781-43.2009.4.03.6310 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301000634 - ODAIR ANDREATTO (SP254593 -

TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002925-05.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000632 - MANOEL

BORGES BOMFIM (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000401-20.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000657 - JUCELINO

BATISTA SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP079580 - EVALDO RENATO DE

OLIVEIRA, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0046633-42.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000512 - ANTONIO

CLAUDINEZ POJO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005144-88.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000612 - ANTONIO

TIEPPO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008300-84.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000597 - JOSE

FRANCELINO DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000784-41.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000654 - JOANA

GERALDA BREVES DE SOUZA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0024840-13.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000554 - CELIA MARIA

FERRAZ (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001455-36.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000649 - BENEDITO DA

SILVA GUIDIO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005968-47.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000608 - LOURIVAL

CALAZANS DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007559-44.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000600 - ENEIDE

ZAMBRANA LOPES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0052327-89.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000466 - GABRIEL DE

JESUS DIAS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002795-27.2009.4.03.6310 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301000633 - APARECIDO ADOLFO COSTA

(SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0044183-29.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000525 - VICENTE

PONCIANO VIEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0050891-95.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000482 - JOSE ISRAEL

LOPES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007244-16.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000603 - JOSE REIS DO

NASCIMENTO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002532-80.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000637 - ALCINO DE

OLIVEIRA LOPES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008535-77.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000595 - DONATO

RIBEIRO DA SILVA (SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003110-43.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000630 - EVILASIO MIRON

GUIRADO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002099-76.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000643 - JOSINO SOARES

DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0055056-88.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000453 - VALDEREZ

JOISELE MORAES GONÇALVES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003534-85.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000623 - JOSE CARLOS

ORTIZ (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000980-80.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000653 - IEDA

APARECIDA NEVES DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0013157-76.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000583 - LAURO MARTINS

DOS ANJOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0017586-86.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000576 - ADAUTO JOSE

COVAS JUNIOR (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0042127-23.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000536 - RUBENS

VESSICHIO PINTO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0047755-90.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000503 - ANTONIO

MOLINARI FILHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051057-30.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000480 - JOSE FERREIRA

DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051059-97.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000478 - JOSE SOARES

FILHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0043383-98.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000529 - KEN YAMAZATO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0035960-87.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000547 - NELCINO NERI

DE ARAUJO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0047265-68.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000506 - JOEL BORGES DE

SIQUEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0011470-64.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000587 - AGOSTINHO

TORRES DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0012279-30.2008.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000586 - NILSON DAL RI

(SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER

MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0050645-02.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000486 - MARINALVA

MENEZES DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0055374-71.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000451 - MERCILLO

MORILHA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0050104-66.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000490 - RUI BALDIN

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID)

0044742-83.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000522 - ANTONIO

YAMAUTI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0055052-51.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000455 - EDNA SABIO

NAGLIATI DE DONATO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0026353-16.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000550 - VALDOMIRO

LOPES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010489-35.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000589 - APARECIDO

SOCORRO DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0047763-67.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000501 - MYRIAN

OGGIANO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0014648-21.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000580 - GENI DE

ANDRADE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003680-29.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000621 - GENIL DA

SILVA CAVALCANTE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003467-23.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000626 - JOSE JOAO LA

ROCCA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004418-21.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000615 - TELMA MARIA

CARMO DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0023594-79.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000556 - HELENA

FIRMINO DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0046880-23.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000510 - JOSE MURAKAMI

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001577-49.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000648 - WALNIR

PERONE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006677-28.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000605 - DIVA

NASCIMENTO MARIA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0045247-74.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000520 - EIJO

TAMASHIRO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010944-97.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000588 - CASSIONILO

PEREIRA DE OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0050868-52.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000484 - VALDEMIR

AMARO DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0046378-84.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000516 - MARCILIO

BATISTA DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0039732-58.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000542 - JOSE MILTON DE

ASSIS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007251-08.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000602 - MARIA DE

LOURDES VIOLA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005832-50.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000609 - MARIZE

THEREZINHA MOREIRA RICCI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0012701-29.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000584 - ENCARNACION

ORTIZ PARRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0048418-39.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000499 - JURANDIR

MARINHO BATISTA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0052181-48.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000468 - DOLORES

GUIMARAES PORTES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0047278-67.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000504 - BLAS CAMARA

OSUNA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0041312-26.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000540 - NELSON KAPPAZ

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0003532-18.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000624 - JAIME

GONCALVES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007681-57.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000598 - ARNALDO

RAMOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003961-82.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000620 - GERALDO DAS

GRAÇAS FLORENTINO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002594-94.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000635 - JOSE SANTANA

IRMAO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0018761-18.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000572 - ISMAEL

JACINTO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0019773-67.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000566 - ODORICO

MENDONÇA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0017408-40.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000577 - MIGUEL LEITE

DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005201-09.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000611 - JOSE EDUARDO

ROCHA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003324-34.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000628 - ZILDA

SCARMELOTI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002115-30.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000642 - NATAL STEFANI

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0006894-47.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000604 - JOAO

RAIMUNDO DOS ANJOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP079580 - EVALDO

RENATO DE OLIVEIRA, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000685-43.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000656 - JOAO

RODRIGUES DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051171-66.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000475 - TOMOHISA

SUNAGO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007541-23.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000601 - ROSALVO

MARTINS FERREIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0049708-94.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000494 - VERENICE
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MOLINA (SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0004315-10.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000616 - CARLOS

GONÇALVES FELIX (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002134-36.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000641 - JOSE LEME

BARBOSA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0020109-71.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000562 - JESUS RODES

RODES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0025045-76.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000552 - JOAO MANOEL

CEREZER (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001675-34.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000646 - RUY CHOONG

HI WON (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0020846-74.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000561 - ORACI

VICENTE DUTRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0054219-33.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000459 - GILBERTO

BARRETO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0014008-18.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000581 - ADHEMAR

PURCHIO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003366-83.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000627 - ANTONIO

CARLOS PEREIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0042389-75.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000534 - CLEONICE

BASTOS DA SILVA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004513-51.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000614 - WANDERLEY

WALFALL (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001968-04.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000644 - NABOR JOSE DE

ANDRADE NETO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002550-75.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000636 - CRISPIM JOSE

RODRIGUES FILHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0042086-56.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000538 - MANOEL VIEIRA

DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006310-77.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000607 - WILSON

FERREIRA DE SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP225564 - ALEXANDRA

SILVEIRA DE CAMARGO, SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0050049-18.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000491 - PASQUALE

GIULIANI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001418-29.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000650 - ERONILDES

ALVARES DOS SANTOS (SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002281-62.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000640 - MARIA EUGENIA

MARTINS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003526-11.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000625 - AGOSTINHA

AVELINA DE MARCELHA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0010427-92.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000590 - ALCIDES

FERREIRA DO AMORIM (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000691-50.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000655 - JOSE DAIRTON

RETT (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0037534-48.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000545 - MARIA LIZETE

(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0002459-30.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000638 - JOSIMIRO

AZEVEDO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE

CAMARGO, SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0047070-83.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000508 - AUGUSTO

YOSHIMATSU YAMAMOTO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0045560-35.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000518 - NILO BATISTA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0019337-11.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000567 - SEBASTIAO DOM

BOSCO DE FARIA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0021937-05.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000559 - JOSE VITO

BASILIO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003536-55.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000622 - MARISA

BRUNA STAURENGHI MOREIRA DO VALLE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008779-77.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000593 - MÁRIO

MÓDOLO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0052505-38.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000464 - DIOMAR

AMARAL MARINHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0022673-23.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000557 - ROSE MARY

TOLOSA DA FONSECA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0019204-66.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000569 - AVANY

FRANCISCA BRANDAO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0054984-04.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000457 - BENTO LUIZ

CARNAZ (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0050300-36.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000488 - ELZA DONEGA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0018942-19.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000571 - ANTONIO

CARLOS ROSA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0012386-71.2008.4.03.6302 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301000585 - PEDRO HONORATO DA SILVA

(SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA, SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS, SP053238 -

MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0044541-91.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000523 - KIHITHIRO

OKURA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005289-59.2009.4.03.6310 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301000610 - MANOEL ANTONIO DE CAMPOS

(SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0008640-28.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000594 - ANTONIO

ADHEMAR MIRANDA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004231-09.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000618 - ANTONIO

SANCHES BORGES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008363-12.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000596 - EZIO IVO DA

FONSECA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009454-40.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000591 - ALCEBIADES

NUNES FERRAZ (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009207-59.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000592 - MARLENE

MATURANA ZULLI NALIN (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004312-55.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000617 - NEYDE

FERREIRA DE CAMARGO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0016199-12.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000579 - AGAPITO

FERREIRA DE SANTANA (SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0042804-53.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000533 - JOSE HESSEL

RODRIGUES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0014000-41.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000582 - ROBERTO

MATSUMOTO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0053801-95.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000460 - UBIRAJARA

VICENTE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051264-29.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000469 - ARMANDINA DA

CONCEIÇAO TABOSA ROCHA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0017782-56.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000575 - RIVALDO

FERREIRA DA COSTA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006549-53.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000606 - WILSON

PEREIRA ALVIM (SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001962-68.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000645 - LUIZ CARLOS

SANCHES GUERRERO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0044178-07.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000527 - MARIA LUCIA

RIBEIRO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051166-44.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000476 - JOSE CIRILO

RODRIGUES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004149-41.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000619 - PERCIVAL

RODRIGUES DA SILVA (SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001289-04.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000652 - JOAO ALVES DE

SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007675-50.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000599 - LOURENCO

RIMOLI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0001361-25.2013.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301001488 - HASENCLEVER

AMORI MASCARO (SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE, SP317662 - ANDREA PESSE VESCOVE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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Petição anexada aos autos em 15/04/2014: Considerando que a reclamação constitucional interposta pela parte

autora perante o E. STJ foi liminarmente indeferida, tendo transitado em julgado em 19/05/2014, e, decorrido o

prazo para interposição de outros recursos, certifique a Secretaria o trânsito em julgado.

 

Após, dê-se baixa dos autos, observadas as formalidades legais.

 

Intime-se e cumpra-se.

 

0003848-66.2006.4.03.6304 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301001506 - ALEIXO AZEVEDO (SP153313 -

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

A parte autora manifestou sua desistência do recurso interposto.

O pedido de desistência não está sujeito à homologação do juízo, pois se trata de direito disponível da parte, o

qual nem depende da aquiescência da parte contrária. Manifestada a desistência do recurso, resta somente ao juízo

não conhecê-lo, tendo em vista a presença de pressuposto negativo de admissibilidade. Assim leciona Nelson

Nery, na nota 21 ao art. 501 do CPC:

“Os fatos extintivos do poder de recorrer são a renúncia ao recurso e a aquiescência à decisão. Os impeditivos do

mesmo poder são a desistência do recurso ou da ação, o reconhecimento jurídico do pedido e a renúncia ao direito

sobre o qual se funda a ação. Do ponto de vista prático, ocorrendo qualquer deles o recurso não poderá ser

conhecido, razão por que os denominamos pressupostos negativos de admissibilidade dos recursos”.

Posto isto, não conheço do recurso interposto em face da desistência. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado

e dê-se a baixa destes autos ao juizado de origem.

Intime-se e cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos e etc. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no intuito de garantir uma prestação jurisdicional homogênea aos

processos que versem sobre o mesmo tema, proferiu decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0 - 26/02/2014), acolhendo requerimento formulado pela Caixa Econômica Federal e

determinando a suspensão, em todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados

Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, das ações referentes à controvérsia acerca

da possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS. 

 

Destarte, faz-se necessário o sobrestamento do presente processo, no aguardo da fixação de jurisprudência

dos Tribunais Superiores sobre a matéria em questão, para que a tutela jurisdicional seja dotada de

efetividade e igualdade. 

 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 

 Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0019091-72.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002317 - ERITON

APARECIDO GAUDENCIO (SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO, SP346474 - DANIELA DE GODOI

MOREIRA VILLALVA, SP346520 - JULIA VICENTIN, SP316428 - DANILO DE MORAES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010335-74.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002347 - JUDITE

TAVARES VIEIRA (SP080374 - JOSE ANTONIO QUEIROZ, SP338263 - PEDRO RAMOS DOS SANTOS,

SP342713 - MICHELLE SILVA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020236-66.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002308 - CIRLENE

CRISTINA TELLES (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001144-42.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002352 - DORIVAL

SEVERINO LEITE (SP242865 - RENATA WOLFF DOS SANTOS, SP321866 - DEBORAH GUERREIRO DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017181-10.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002324 - MARIA DAS

DORES FERREIRA (SP300824 - MEIRILANE INGHRETTE DANTAS DOURADO CANDIDO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0019187-87.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002316 - AILTON DE

VASCONCELOS (SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019445-97.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002314 - ROZELI DE

OLIVEIRA (SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO, SP346474 - DANIELA DE GODOI MOREIRA

VILLALVA, SP346520 - JULIA VICENTIN, SP316428 - DANILO DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014313-59.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002340 - JOANA

MARGARIDA BORGES (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020276-48.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002307 - MARIA CLARA

DE PAIVA (SP310580B - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015035-93.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002335 - ANTONIO

BALBINO DA SILVA (SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013891-84.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002342 - SEBASTIAO DOS

SANTOS JOSE NETO (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018199-66.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002320 - JOSE

ADENILSON FERREIRA DA SILVA (SP266170 - TEO EDUARDO MANFREDINI DAMASCENO,

SP117237 - ODAIR DONISETE DE FRANCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014368-10.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002339 - CLEBERSON

CARLOS DOS SANTOS PIROMAL (SP297099 - CARLA ELIANA STIPO SFORCINI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020912-14.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002304 - NELSON

RENATO HUNGARO (SP310530 - VIVIAN RAMOS BOCALETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009246-16.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002348 - EURIPEDES DE

LIMA TAVARES (DF024909 - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011989-96.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002346 - MARIA ROSA

NOGUEIRA DAMAS (DF024909 - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014703-29.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002338 - VALTER DOS

SANTOS (SP254575 - REGIMARA LEITE DE GODOY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006837-79.2014.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002351 - JOSE LUIZ DE

ALMEIDA (SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019707-47.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002311 - JOSE LUIZ PAES

(SP190289 - MARINA DE SOUZA E JORGE LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019328-09.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002315 - JONATAS MUNIZ

ORIVALDO (SP216632 - MARIANGELA ALVARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012898-41.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002344 - MILTON ALVES

(SP213330 - TATIANA VEIGA OZAKI BOCABELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018573-82.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002319 - CELSO

APARECIDO BIANCHI (SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA, SP271148 - PAULA SA CARNAUBA

REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015877-73.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002332 - HERMINIO PIZA

(SP310530 - VIVIAN RAMOS BOCALETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019968-12.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002309 - CESAR ALBERTO

BENATTI (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015335-55.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002333 - ANTONIO
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CARLOS DE SOUZA (SP306188 - JOÃO PAULO DOS SANTOS EMÍDIO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015199-58.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002334 - ZILDA DA CRUZ

MARTINS (SP264888 - DANIELA FATIMA DE FRIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008123-92.2014.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002349 - KATIA SILENE

DA SILVA DA MOTA (SP252155 - PAULO BRUNO FREITAS VILARINHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019944-81.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002310 - HILTON JOSE DE

SOUSA (SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO, SP221167 - CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015909-78.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002330 - EDSON

APARECIDO DE CAMARGO (SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019502-18.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002313 - AFONSO JOSE

TOZZI (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016163-51.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002329 - TAYLOR

MARQUES MARTINS (SP232904 - HELMAR PINHEIRO FARIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016756-80.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002326 - PAULO

ROBERTO ALVES (SP300824 - MEIRILANE INGHRETTE DANTAS DOURADO CANDIDO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017252-12.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002323 - CLAUDINEI

DONIZETTI GOBBIS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017434-95.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002322 - FRANCISCO

TAVARES DE OLIVEIRA (SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO, SP221167 - CRISTIANO HENRIQUE

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012433-32.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002345 - MANUEL LUIZ

FRANCISCO DE ARAUJO (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017810-81.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002321 - ANTONIO

VALTER BERTELINI (SP306188 - JOÃO PAULO DOS SANTOS EMÍDIO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007560-98.2014.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002350 - MAURICIO

GOMES DE LIMA (SP264233 - MAGALI FAGGIONATO MARTINEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013683-03.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002343 - PAULO

MIRANDA (SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014918-05.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002336 - JOAO HERMINIO

CUNHA (SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO, SP221167 - CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020547-57.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002305 - DEOGRACIO

AMADEU LEAL (SP251273 - FERNANDA DE PAIVA SMITH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016989-77.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002325 - ALEXANDRO

MATSUDA MARCORIN (SP158192 - PAULO JOSÉ FERREIRA DE TOLEDO JÚNIOR, SP194829 -

DANIELA CRISTINA GIMENES RIOS, SP280524 - CLAUDETE JÚLIA DA SILVEIRA RODRIGUES DOS

SANTOS, SP330575 - VANESSA DA SILVA SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020488-69.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002306 - MARIA DE

LOURDES FAVORETTO (SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO, SP346474 - DANIELA DE GODOI

MOREIRA VILLALVA, SP316428 - DANILO DE MORAES, SP346520 - JULIA VICENTIN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014707-66.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002337 - SERGIO VIANA

DA COSTA (SP123914 - SIMONE FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016258-81.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002328 - VALMIR VIANNA
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(SP328242 - MARIA APARECIDA COELHO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016614-76.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002327 - SEBASTIAO

BORGES DA SILVA (SP334215 - JULIANE DE PAULA YAMAKAWA, SP247823 - PAMELA VARGAS,

SP254405 - ROGERIO BERTOLINO LEMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018954-90.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002318 - HASSEM

HALUEN (SP299637 - GEIDA MARIA MILITÃO FELIX) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014043-35.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002341 - LUIZ BRANDAO

DA SILVA (SP282513 - CAIO FABRICIO CAETANO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019678-94.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002312 - MARCOS

ANTONIO FABRIN (SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO, SP346474 - DANIELA DE GODOI

MOREIRA VILLALVA, SP316428 - DANILO DE MORAES, SP346520 - JULIA VICENTIN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020918-21.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002303 - DANIELA

FERNANDA DAMASCENO COSTA (SP124489 - ALCEU LUIZ CARREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0002292-63.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301179587 - ANA MARIA

BUENO DA SILVA (SP229079 - EMILIANO AURELIO FAUSTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista as alegações da autora, e a ausencia de parecer da contadoria do juízo de origem, de que a

autarquia previdenciaria não calculou corretamenta a RMI quando da concessão do benefício aposentadoria por

invalidez da autora, manifeste-se esta Contadoria Judicial das Turmas Recursais. Cumpra-se.

 

0003164-08.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000436 - JOSE DOS

SANTOS DA CRUZ X PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS (SP152827 - MARIANA VILLELA

JUABRE) UNIAO FEDERAL (AGU) ESTADO DE SAO PAULO

Tendo em vista a certificação do decurso de prazo sem manifestação por parte da autora, suspendo imediatamente

os efeitos da tutela.

No mais, aguarde-se o julgamento dos recursos interpostos.

Intimem-se e oficie-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em Decisão. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº

1.381.683-PE, no sentido de recomendar o sobrestamento de todas as demandas que têm por objeto o

afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS. 

 

É de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna,

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça, Assim, para que a

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no

aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores acerca do índice devido na atualização

dos saldos do FGTS. 

 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

HERBERT CORNÉLIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

Juiz Federal Relator 

 

0015061-91.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186071 - ADRIANA NARA

DE OLIVEIRA (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0013093-26.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186092 - JOSE DE PAULA

INACIO (SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016994-02.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186048 - DEBORA

CRISTINA DE ARAUJO (SP303960 - FABIANO RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019028-47.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186033 - LUIZ CARLOS

DIAS (SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO, SP346474 - DANIELA DE GODOI MOREIRA VILLALVA,

SP316428 - DANILO DE MORAES, SP346520 - JULIA VICENTIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019663-28.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186196 - PEDRO

CELESTINO DAS NEVES (SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018533-03.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186036 - NORIVALDO

CELESTINO (SP310580B - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017294-61.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186044 - SIMONE

CRISTINA ROSSINI (SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI, SP282686 - PAULO EDUARDO

BORDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014869-61.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186073 - WANDRA

LUCIANA DOS REIS (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013910-90.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186088 - VIVIANE

CRISTINA PONCIANO (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020228-89.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186192 - JOSE MIGUEL

RODRIGUES (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014483-31.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186079 - JOSE LUIZ DE

FARIAS (SP303960 - FABIANO RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002905-78.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186102 - JOAO

FRANCISCO DOS SANTOS (SP217371 - PEDRO LUCIANO COLENCI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012733-91.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186093 - ANA CAROLINA

ADOLA FERNANDES (SP248188 - JULIANA CRISTINA FABIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020899-15.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186188 - JOSE CARLOS DE

OLIVEIRA (SP310530 - VIVIAN RAMOS BOCALETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015695-87.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186065 - NATAL

DONIZETE VICENTE (SP282513 - CAIO FABRICIO CAETANO SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002112-42.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186105 - ANTONIO

WALTER PROIETI (SP239209 - MATHEUS BERNARDO DELBON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0014276-32.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186083 - ELCIO DELA

COSTA (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015943-53.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186062 - NADIR DAMASIA

DE JESUS (SP310530 - VIVIAN RAMOS BOCALETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020513-82.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186190 - GABRIELA

BARROS GONCALVES (SP310580B - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007554-91.2014.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186099 - MARTINHO

ANDRE FADINI (SP264233 - MAGALI FAGGIONATO MARTINEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019426-91.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186198 - EDIMILSON

FERNANDES (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012333-77.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186094 - LUZIA

APARECIDA NEVES DA SILVA (SP168434 - PRISCILLA BITTAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017171-63.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186046 - GISLENE

GABRIEL DA COSTA (SP300824 - MEIRILANE INGHRETTE DANTAS DOURADO CANDIDO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020005-39.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186193 - GIANEIDE DA

SILVA LIMA FERREIRA (SP322049 - TÂNIA DAVID MIRANDA MAIA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011907-65.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186095 - OSMAR

ESCARPINETE (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019796-70.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186195 - MARILZA

PEREIRA DA SILVA (SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO, SP316428 - DANILO DE MORAES,

SP346520 - JULIA VICENTIN, SP346474 - DANIELA DE GODOI MOREIRA VILLALVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016068-21.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186060 - ELZA

TEREZINHA TEIXEIRA LAUDINO (SP131256 - JOSE PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015365-90.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186067 - AILTON DOS

ANJOS SILVA (PR064871 - KELLER JOSÉ PEDROSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017919-95.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186040 - ROSANA

PIANOSKI COSTA CAMARGO (SP264888 - DANIELA FATIMA DE FRIAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016286-49.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186058 - JULIANO

SCHIMIGUEL (SP314628 - JOÃO GABRIEL BERTOLINI COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021971-43.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186029 - JOAO REINALDO

DARIO (SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019302-11.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186199 - LEANDRO DE

OLIVEIRA ZANON (SP292369 - ANDRE MARTINES FARIA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016311-62.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186056 - JORGE AUGUSTO

SOBREIRA DA SILVA (SP106239 - RITA DE CASSIA VICENTE DE CARVALHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002212-94.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186104 - CLAUDIO

ARDANA (SP324272 - DIEGO RODRIGO SATURNINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0005405-44.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186100 - ISABEL

CRISTINA HENRIQUE (SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019218-10.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186200 - APARECIDA

ISAURA FEDRE DE SOUZA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015333-85.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186068 - MAURICIO

HENRIQUE GRACA FRARE (SP152541 - ADRIANA CRISTINA OSTANELLI) X BANCO CENTRAL DO

BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) UNIAO FEDERAL (AGU)

0015272-30.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186069 - APARECIDA

FERREIRA DE LIMA SQUARIZZI (SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019496-11.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186197 - JOSE CORNELIO

(SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO, SP346474 - DANIELA DE GODOI MOREIRA VILLALVA,

SP316428 - DANILO DE MORAES, SP346520 - JULIA VICENTIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013850-20.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186089 - ODAIR DIAS DE

SOUZA (SP163052 - LUIS MANUEL CARVALHO MESQUITA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011801-06.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186096 - MOACYR

MASSARI FILHO (SP323478 - ANGELA VON MUHLEN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018152-92.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186038 - VIVIANE

FERRARI (SP092234 - MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI, SP330395 - BEATRIZ DA CUNHA

TOLEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003634-07.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186101 - ANIZIO SILVA

TRINDADE (SP153222 - VALDIR TOZATTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0016679-71.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186053 - MARIO LUIZ

CASTELLUBER (SP331582 - REBECA SORAIA GASPAR BEDANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002527-25.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186103 - ANDREA

BARBOZA (SP270069 - DANIEL MAGALHAES DOMINGUES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0020741-57.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186189 - MARIS RAEL DE

SOUSA MACEDO (SP158885 - LETICIA NEME PACHIONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011059-78.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186097 - MARGARIDA

PINHEIRO PRONI FERREIRA (SP112465 - MARIO ANTONIO ALVES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020332-81.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186191 - TAIGOR RAMOS

PINTO MARTINO (SP310580B - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019903-17.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186194 - FRANCISCO

IZIDORO GOMES (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011012-07.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186098 - AGNALDO

APARECIDO DE ARAUJO (SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016817-38.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186050 - DANIEL GIOMO

(SP193438 - MARIA APARECIDA DE SOUZA NANARTONIS, SP311610 - ADRIELE MAIARA MARTINS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019109-93.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186031 - ANTONIO

VALTER SOATO (SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI, SP282686 - PAULO EDUARDO

BORDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014537-94.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186077 - VALTER

PEREIRA DA SILVA (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017652-26.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186042 - RENATO DE

SOUZA (SP271148 - PAULA SA CARNAUBA REIS, SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014727-57.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186075 - FERNANDO CAIO

PEREIRA LIMA (SP266170 - TEO EDUARDO MANFREDINI DAMASCENO, SP117237 - ODAIR

DONISETE DE FRANCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0013745-43.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186091 - JULIANA

APARECIDA MUNHOS (SP169300 - SILVIA ROSANA DEL COLLETTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014147-27.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186086 - LEANDRO

FRANCISCO REAL (SP163052 - LUIS MANUEL CARVALHO MESQUITA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, observando-se que o acórdão recorrido seguiu a mesma orientação adotada no

julgamento do ARE 784.444 RG, pelo Supremo Tribunal Federal, declaro prejudicado(s) o(s) recurso(s)

interposto(s), nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

Certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa dos autos das Turmas Recursais. 
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Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0060545-14.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301001299 - HENRIQUE

BELETABLE MODESTO PEREIRA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002607-68.2008.4.03.6310 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301001305 - OSWALDO LUIZ LEME (SP224033 -

RENATA AUGUSTA RE BOLLIS) JOAO CORREA DA SILVA (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI)

ANTONIO RAMOS DA SILVA FILHO (SP224033 - RENATA AUGUSTA RE BOLLIS) JOSE BENEDITO

MELLEGA (SP224033 - RENATA AUGUSTA RE BOLLIS) JOAO CORREA DA SILVA (SP224033 -

RENATA AUGUSTA RE BOLLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0016364-83.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301001301 - GERALDO

MAGELA DE FREITAS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001256-18.2007.4.03.6303 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301001309 - ANTONIO APARECIDO RAVANELLI

(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0014933-94.2007.4.03.6310 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301001302 - RENATO BENEDITO PANINI

(SP228692 - LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002603-94.2009.4.03.6310 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301001306 - LUIZ BONATO (SP101789 - EDSON

LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0042467-06.2008.4.03.6301 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301001300 - REYNALDO JOSE CHERUBINI

(SP052946 - JOSE PUCHETTI FILHO, SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008630-17.2009.4.03.6303 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301001303 - SONIA NEGRI RAMOS DE OLIVEIRA

(SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001374-09.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301001307 - ANA MARIA

FERNANDES FERREIRA TEIXEIRA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001297-49.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301001308 - JOAO OLEMAR

DE LIMA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0004890-08.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301001304 - RAIMUNDO

ROQUE DE OLIVEIRA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0004856-78.2006.4.03.6304 -- DECISÃO TR Nr. 2014/9301176650 - RITA CASSIA PEREIRA (SP179896 -

LUCIANA DE CASTRO SICILIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista que o processo em epígrafe não foi pautado para a sessão do dia 22/10/2014, cancele-se o termo

cadastrado. Cumpra-se.

 

0047241-40.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301186548 - IVAN

RODRIGUES PORTO (SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, em decisão.

Considerando que o INSS apenas informou que o autor não compareceu à perícia médica, deixando de demonstrar

ter inserido-o em programa de reabilitação, tenho presentes os requisitos para a antecipação de tutela, pelo que

determino oficie-se ao INSS para que proceda ao restabelecimento do benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta

e cinco) dias.

Sem prejuízo, após atendida a ordem de inserção do autor em programa de reabilitação, bem como do sucesso

deste, que devem ser comprovados documentalmente, informado este Juízo, tornem os autos conclusos.

Oficie-se.

Int.
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TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO TURMA RECURSAL DE

SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/9301000012 

 

 

 

DESPACHO TR-17 

 

0028475-07.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002071 - EDUARDO DE

BARROS SILVEIRA (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Petição da União de 25.09.2014: com o intuito de se privilegiar a ampla defesa, manifeste-se o autor em dez dias.

Após, tornem conclusos. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 840 do Código Civil, as diretrizes do CPC e a Resolução 125/2010 do CJF,

no tocante à conciliação como solução mais ágil dos processos, tanto em primeiro, quanto em segundo grau

de jurisdição, encaminhe-se o presente feito à CECON para análise e eventual conciliação. 

Int.  

 

0005661-51.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000391 - SAMADHI

FRIGIERI FRANCI (SP147374 - CARLOS ALBERTO CURIA ZANFORLIN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA, SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO)

0013827-38.2013.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000372 -

CONDOMINIO RESERVA DO BOSQUE (SP071724 - HUMBERTO ANTONIO LODOVICO, SP252808 -

EDSON DA CRUZ ARAUJO, SP152076 - ROGERIO LEAL DE PINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007463-04.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000385 - RENILDA DE

MELO COSTA FERREIRA (SP092304 - LUIZ ANTONIO PIRES, SP250902 - TIAGO PEREIRA RAPHAEL)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006545-93.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000388 -

CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE PINHEIROS (SP243133 - THOMAS RODRIGUES CASTANHO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000825-18.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000427 - INARA

MAZZUCATO DE VASCONCELLOS CORREA (SP189896 - RODRIGO BRISIGHELLO MUNHOZ) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002693-76.2011.4.03.6102 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000406 - MARIA IGNEZ

DE FREITAS GIMENES (SP092282 - SERGIO GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000305-20.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000432 - EDNA BORGES

RIBEIRO (SP247724 - JOSE BRANCO PERES NETO, SP247679 - FERNANDO RAFAEL CASARI,

SP317705 - CAMILA CRISTINA CLAUDINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001490-62.2010.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000422 - LEONARDO

RODRIGUES MOTTA X LOTERICA DO PORTO NOVO (SP289967 - TATIANE DE OLIVEIRA RIBEIRO)

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0002612-63.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000407 - MARCOS

ANTONIO DOS SANTOS (SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA, SP176717 - EDUARDO CESAR

DELGADO TAVARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0047555-49.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000352 - ARMANDO

BISPO DOS REIS (SP099283 - MARIA HELENA CHEDIACK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0006443-31.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000389 - SILAS

MICHAEL ALVES LISBOA (SP139194 - FABIO JOSE MARTINS, SP287040 - GISELE APARECIDA

FELICIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) PREFEITURA
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MUNICIPAL DE SUMARÉ

0009711-96.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000381 - STEFANI

GONCALVES SANTOS (SP174491 - ANDRE WADHY REBEHY, SP212245 - ENZO RODRIGO DE JESUS,

SP212876 - ALLAN CARLOS MARCOLINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005245-25.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000393 - JOAO MANOEL

BELEM DE ALMEIDA (SP329914 - FABIO DA SILVA BELINI, SP334567 - IGOR LEMOS MUNIZ) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006831-23.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000386 - CARLOS

HENRIQUE LOPES DE ARAUJO (SP116192 - ROSINEIA DALTRINO, SP120259 - SUSANA REGINA

PORTUGAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003850-95.2013.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000400 - DIRCO

HERNANDES (SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE

SEGUROS (SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI) SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP063619 - ANTONIO

BENTO JUNIOR)

0001551-14.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000419 - ROSEMEIRE

ROQUE DE SOUZA (SP060369 - FERNANDO LUIZ DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

0001219-12.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000425 - MARCELO DE

LIMA (SP106527 - LOURIVAL ARTUR MORI) X SUL AMERICA - CIA. NACIONAL DE SEGUROS

(SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI) SUL AMERICA - CIA. NACIONAL DE SEGUROS (SP063619 - ANTONIO BENTO

JUNIOR, SP095512 - LEIA IDALIA DOS SANTOS, SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO)

0009739-30.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000380 - GILDO LOPES

DA SILVA (SP331443 - LARISSA FERNANDES DE SOUSA, SP312427 - SARA RODRIGUES DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001703-30.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000417 - PAULO

HENRIQUE NUNES DOS SANTOS (SP270245 - ALISSON DENIRAN PEREIRA OLIVEIRA, SP280959 -

MARCIO SILVA GOMYDE JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001502-80.2008.4.03.6302 -- DESPACHO TR Nr. 2015/9301000420 - ANTONIO NAVES DE SOUZA

(SP187409 - FERNANDO LEAO DE MORAES) X COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE

RIBEIRAO PRETO (SP072471 - JOAO BATISTA BARBOSA TANGO) CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP207309 - GIULIANO DANDREA)

0000222-04.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000434 - EDILSON

MIGUEL DA SILVA (SP268087 - KATIA RUMI KASAHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0008093-14.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000384 - MARCO

ANTONIO TRUVILHO (SP087271 - ANTONIO CARLOS PERES ARJONA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

0000529-19.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000429 - EDGAR

ALPERSTEDT (SP302834 - BÁRBARA APARECIDA DE LIMA BALDASSO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0013630-39.2011.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000373 - HERMES

FERREIRA DA SILVA - ESPÓLIO (SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA, SP280095 - RENATA

PEREIRA SANTOS LEITE) X SORTE CENTER IGUATEMI CAMPINAS CASA LOTERICA LTDA

(SP208751 - CRISTIANE VERGANI) TELEFONICA TELECOMINICAÇÕES DE SÃO PAULO- TELESP

(SP281300 - LÓIDE GOMES DA SILVA) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP124143 - WILSON

FERNANDES MENDES) TELEFONICA TELECOMINICAÇÕES DE SÃO PAULO- TELESP (SP241872 -

THIAGO MARQUES DOMINGUES, SP115765 - EDUARDO COSTA BERTHOLDO)

0002078-18.2013.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000410 - JOSE SOARES

(SP258056 - AUGUSTO ZANCAN GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004119-02.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000397 - UBALDINO

SAMPAIO DO NASCIMENTO (SP217075 - TATIANA INES GOMES MACHADO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

0002525-87.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000408 - PEDRO GOMES

CORDEIRO (SP209275 - LEANDRO AUGUSTO COLANERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021217-72.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000366 - SILVIA FAMELI

PANDOLFI MATTOS (SP053034 - JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR) ORLINDO ALVES DE

MATTOS (SP053034 - JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR, SP257414 - JULIANA MARIA OGAWA

CASTILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021212-50.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000367 - JORGE LUIS

MIRANDA (SP257414 - JULIANA MARIA OGAWA CASTILHO) DANIELA ALVES DA SILVA (SP257414

- JULIANA MARIA OGAWA CASTILHO) JORGE LUIS MIRANDA (SP053034 - JADER FREIRE DE

MACEDO JUNIOR) DANIELA ALVES DA SILVA (SP053034 - JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0052268-38.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000349 - ORLANDO

COSTA JUNIOR (SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARAES DA SILVA) X GOLD ACAPULCO

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA (SP220907 - GUSTAVO CLEMENTE VILELA) CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) GOLDFARB

INCORPORACOES E CONSTRUCOES S/A

0005546-06.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000392 - ALESSANDRA

JACOB PIRES (SP103865 - SANDRO ROVANI SILVEIRA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) CAIXA SEGUROS S.A. (SP235013 - JORGE ANTONIO

PEREIRA, SP022292 - RENATO TUFI SALIM, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

0000742-26.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000428 - LUIZ

FERNANDO MARTINHO DE ARAUJO (SP279588 - KATIUSCIA YAMANE RICARDO, SP298616 -

MARILDA ROSA MANTOVANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP124143 - WILSON FERNANDES

MENDES)

0046550-26.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000353 - CONDOMINIO

INEDITTO CLUBE RESIDENCIAL (SP135008 - FABIANO DE SAMPAIO AMARAL) X KATIA OLIVEIRA

DOS PASSOS CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) CIRO

DIAS DOS PASSOS FILHO

0003346-16.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000405 - LEONICE DA

COSTA (SP137580 - JOSE ARMINDO BESSORNIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 -

MARCO CEZAR CAZALI, SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI)

0048160-29.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000351 - NARDELI

MENDES DE SOUZA (SP305357 - MARCOS VINICIUS SANE BATISTA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0009849-03.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000379 - THAIS

MARTINEZ NOGUEIRA (SP165614 - DAVI DE OLIVEIRA AZEVEDO) ATAIDE NOGUEIRA (SP165614 -

DAVI DE OLIVEIRA AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172328 - DANIEL MICHELAN

MEDEIROS, SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0001496-62.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000421 - ROSELI DE

BRITO (SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI) CARLOS ROBERTO DE CAMARGO (SP276354 -

SAMARA REGINA JACITTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP223047 - ANDRE EDUARDO

SAMPAIO)

0002338-72.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000409 - ELOISA

MARCIA RANGEL DE OLIVEIRA (SP209600 - ARESIO LEONEL DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI)

0001612-31.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000418 - JOAQUIM

PRUDENTE PEREIRA (SP058703 - CLOVIS ALBERTO CANOVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0038588-54.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000358 - MAURO OSTI

(SP130710 - CINTHIA MARIA LACINTRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005156-88.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000394 - MARIA

FERREIRA DE FREITAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

CAIXA CAPITALIZAÇÃO S/A (SP022292 - RENATO TUFI SALIM, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO

DIAS) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003830-36.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000401 - ELAINE

MENGUE (SP248227 - MANOEL FRANCISCO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116304 -

ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA)

0002067-68.2013.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000411 - OSVALDO

ALVAREZ RUYZ (SP106527 - LOURIVAL ARTUR MORI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI) SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (PR007919 - MILTON
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LUIZ CLEVE KUSTER, PR021582 - GLAUCO IWERSEN)

0001808-35.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000414 - VICTORIO

AUGUSTO ALEXANDRINO BORBA (SP116003 - ANDERSON WILLIAN PEDROSO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO)

0022609-13.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000364 - RENATA DE

CASSIA SUZUKI (SP270846 - ANEZIO DONISETE LINO) X TMD CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA

(SP203457 - MORGÂNIA MARIA VIEIRA SANTOS ) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) TMD CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA (SP223776 - KARINE

CHIOATTO)

0000425-77.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000431 - J.M. DA ROCHA

FOTOGRAFIAS M.E. (SP295797 - ANGELICA DE CASSIA COVRE, SP293812 - FERNANDA LARAYA

VILLELA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000435-08.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000430 - CECILIA

ARLETE LIBORIO SANTOS (SP227523 - RAQUEL MUNIZ CAMARGO) GILSON DE OLIVEIRA SANTOS

(SP227523 - RAQUEL MUNIZ CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO, SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA)

0012051-79.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000376 - ADEILSON

PORCIUNCULA (SP278205 - MARIA CAMILA TEIXEIRA MALTESI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

0038753-67.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000357 - JOAO

BATISTA GOULART DA SILVA (SP104337 - MARIA DA GLORIA ARAUJO PEREIRA, SP094872 -

FERNANDO ANTONIO CORREIA DE MELO) X RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA

(SP097597 - PAULO CESAR DE CASTILHO) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003882-37.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000399 - CARINA

GIANELLO ANTONIO (SP159865 - ROBERTO JAZIEL PITELLI) JUVENAL APARECIDO DOS SANTOS

(SP159865 - ROBERTO JAZIEL PITELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010887-81.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000377 - MAXIMILIANO

ZACCARELLI NETO (SP169705 - JULIO CESAR PIRANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014652-63.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000370 - ANTONIO

CARLOS VIEIRA DE ARAUJO (SP176798 - FÁBIO LUIZ NEIVA DENUZZO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0045128-79.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000355 - TEREZA

ARAUJO DE ARRUDA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0001362-65.2007.4.03.6307 -- DESPACHO TR Nr. 2015/9301000423 - MONICA CRISTINA DA COSTA

PETTAZZONI PAULO SERGIO PETTAZZONI (SP282198 - MONICA CRISTINA DA COSTA

PETTAZZONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0036920-14.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000359 - CRISTINA

MATIAS (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA, SP279014 - SHERLE DOS SANTOS LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO, SP129673 - HEROI JOAO

PAULO VICENTE)

0074578-77.2007.4.03.6301 -- DESPACHO TR Nr. 2015/9301000347 - WILSON DE ALMEIDA JUNIOR

(SP164628 - FERNANDA WEISSENRIEDER DIAS) X CAIXA CARTÕES DE CRÉDITO S/A (SP162329 -

PAULO LEBRE) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001806-55.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000415 - REGINA DE

JESUS PEREIRA (SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) HELIL CORTEZ PEREIRA (SP245473 -

JULIANO CARLO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0008388-30.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000383 - HELENA

KARLA CASTELO BRANCO ARAUJO (SP291456 - MANOEL AIRTON RICARDO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

0001931-48.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000413 - RENATO

AUGUSTO ALMONACID CUADRO (SP216458 - ZULEICA DE ANGELI) SAMANTA CARDOSO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

0013286-23.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000375 - REGINALDO

RODRIGUES SANTANA (SP075288 - ANTONIO CRIALESSE, SP171745 - OSMAR CARVALHO DE

OLIVEIRA, SP157791 - LEILA BARBOSA DE SOUZA PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) CAIXA SEGUROS S.A. (SP235013 - JORGE ANTONIO PEREIRA,

SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS, SP022292 - RENATO TUFI SALIM) CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS, SP183751 - RODRIGO PASCHOAL E CALDAS,

SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI)

0003406-70.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000404 - JOSENILTON

PEDRO DOS SANTOS (SP107339 - DOMINGOS DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0046027-82.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000354 - ASSUNTA

MARIA BLUMER (SP112815 - UBIRAJARA JESUS DA SILVA) X CARLOS ROBERTO DA SILVA ROSA

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0064687-85.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000348 - BRUNO

MENDONCA NUNES (SP236525 - ALINE FREITAS DE ASSIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004620-66.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000395 - CLAUDIMARY

CRISTINA GALLI GALVAO (SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) LAERTE FERREIRA LIMA

(SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X MARCOS FERREIRA DOS SANTOS (BA011629 - RITA

DE CASSIA MUNIZ CALUMBY) ANA CLEIA JESUS DAMACENA (BA010879 - ARGEMIRO

CRISPINIANO DOS SANTOS FILHO) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021802-32.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000365 - CRISTAL

TELEINFORMATICA LTDA ME (SP048832 - MANUEL DA CONCEICAO FERREIRA, SP187117 - EDNA

APARECIDA FERNANDEZ, SP147583 - SYLVIO DE TOLEDO TEIXEIRA FILHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013610-08.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000374 - PAULO

EMILIO FERRAZ SILVA (SP053034 - JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR) DOLORES MAGALHAES

SILVA (SP053034 - JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR) PAULO EMILIO FERRAZ SILVA (SP257414 -

JULIANA MARIA OGAWA CASTILHO) DOLORES MAGALHAES SILVA (SP257414 - JULIANA MARIA

OGAWA CASTILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

0001724-09.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000416 - SEBASTIAO DE

SOUZA BARROS (SP199422 - LEANDRO SUAREZ RODRIGUEZ, SP275642 - CARLOS ALBERTO DE

ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0041793-57.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000356 - CARMEM DE

OLIVEIRA ZENKER (SP094090 - SONIA MARIA DE NOVAES DA SILVA) X COOPERATIVA DE

CONSUMO - COOP (SP159511 - LUCIANA PATRÍCIA ALVES DA SILVA) CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020578-54.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000368 - MARIA

AUGUSTA DE DEUS DA SILVA (SP281836 - JOSE WELLINGTON UCHOA DE LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

0014165-93.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000371 - ROBERTO DA

SILVA SOUZA (SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0091408-21.2007.4.03.6301 -- DESPACHO TR Nr. 2015/9301000345 - PERICLES DURIGAN NETO

(SP157160 - KELLEN CRISTINA FERNANDES QUESSADA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001132-40.2013.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000426 - APARECIDO

VICENTE (SP122565 - ROSEMARY FAGUNDES GENIO MAGINA) IZILDA MAROSTICA VICENTE

(SP122565 - ROSEMARY FAGUNDES GENIO MAGINA, SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA

MAGINA) APARECIDO VICENTE (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002044-14.2011.4.03.6102 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000412 - ADEMIR

MARIANO (SP338108 - BRUNO RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0029312-67.2007.4.03.6301 -- DESPACHO TR Nr. 2015/9301000361 - WILSON SILVESTRE (SP187063 -

CAMILA CUNHA TAVARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0006573-31.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000387 - CLAUDINEI

JUSTINO PEREIRA (SP147765 - ALEXANDRE PECORARO) JOSEFA LEALCIDES PEREIRA (SP147765 -

ALEXANDRE PECORARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0026496-78.2008.4.03.6301 -- DESPACHO TR Nr. 2015/9301000363 - WILLIAM DE CASTRO LIMA
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(SP234122 - EDUARDO PELUZO ABREU) RITA DE CASSIA PEREIRA ROSSIN (SP234122 - EDUARDO

PELUZO ABREU) WILLIAM DE CASTRO LIMA (SP288668 - ANDRE STREITAS, SP243735 - MARIA

FERNANDA VASCONCELOS PERERIA DE SOUZA) RITA DE CASSIA PEREIRA ROSSIN (SP243735 -

MARIA FERNANDA VASCONCELOS PERERIA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) BANCO BRJ S/A (SP182989 - ANGELA NEVES DE

CARVALHO)

0004201-47.2008.4.03.6301 -- DESPACHO TR Nr. 2015/9301000396 - FRANCISCO ANTONIO DOS

SANTOS (AC001968 - JORDELINA ALVBES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003647-24.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000402 - ADRIANA

MARIA NETO (SP217583 - BRENO MIRANDA ATHAYDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673

- HEROI JOAO PAULO VICENTE)

0009340-25.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000382 - DERVILE LUIZ

BENITO (SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP097807 -

CELIA MIEKO ONO BADARO, SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0006005-15.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000390 - JEFERSON

ALVES DA SILVA (SP063096 - JOSE JOAQUIM DE ALMEIDA PASSOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0003632-35.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000403 - DIONIZIA DE

JESUS BRANDAO (SP163449 - JOSÉ EDUARDO CORRÊA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004016-82.2012.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000398 - CAMILA

SEBASTIANA FLORENTINO BARBOSA (SP123156 - CELIA ROSANA BEZERRA DIAS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010523-14.2007.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000378 - ELZA

MODESTO DE LIMA (SP074166 - SOLANGE DANIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001332-30.2011.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000424 - CRISTIANO

LEITE DE SOUZA VIDRARIA (SP258553 - PEDRO SATIRO DANTAS JUNIOR, SP279903 - ANDREIA

DOLACIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO, SP243529 - LUCY ANNE DE GÓES PADULA)

0029134-79.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000362 - JOSEVAL DIAS

DE CARVALHO (SP236480 - RODRIGO BUCCINI RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673

- HEROI JOAO PAULO VICENTE)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Assim, cumpra-se a decisão proferida pelo C. STJ., sobrestando-se o presente feito.Até ulterior deliberação,

acautelem-se os autos em pasta própria. Dê-se ciência. 

 

0014308-37.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002427 - VALDIR

BALTAZAR DE ARAUJO (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017507-67.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002387 - DIEGO JOSE

MENEGHINI (SP193438 - MARIA APARECIDA DE SOUZA NANARTONIS, SP311610 - ADRIELE

MAIARA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0009412-48.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002458 - ADENILSON

CARLOS DINIZ (SP239555 - FELIPE DE LIMA GRESPAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012463-67.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002442 - JOSE LAERCIO

FERREIRA (SP248188 - JULIANA CRISTINA FABIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010953-19.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002452 - JOSE CARLOS

SANTOS DE ALMEIDA (SP274905 - ALINE SANTOS MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013960-19.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002429 - JOANA DE

OLIVEIRA FERNANDES (SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI, SP282686 - PAULO EDUARDO

BORDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014310-07.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002426 - ANTONIO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/01/2015     71/1090



VIEIRA DA SILVA (SP084841 - JANETE PIRES, SP187004 - DIOGO LACERDA, SP042715 - DIJALMA

LACERDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016912-68.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002391 - FRANCINALDO

ARAUJO GOMES (SP144917 - ALESSANDRA MAYUMI NOEL VIOLA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013437-07.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002436 - MARLENE DE

SOUZA SANTOS (SP311307 - LELIO MACHADO PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014644-41.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002420 - MARIA

MARCIA FRANCISCO (DF024909 - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007549-69.2014.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002463 - FABIANO

APARECIDO SATURNO (SP264233 - MAGALI FAGGIONATO MARTINEZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003155-07.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002467 - FATIMA

FRANCISCA DEOLINDO (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020537-13.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002370 - LEANDRO

CESAR CONSOLI (SP207899 - THIAGO CHOHFI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016610-39.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002395 - MANOELCILIO

PEREIRA DA COSTA (SP158192 - PAULO JOSÉ FERREIRA DE TOLEDO JÚNIOR, SP280524 -

CLAUDETE JÚLIA DA SILVEIRA RODRIGUES DOS SANTOS, SP194829 - DANIELA CRISTINA

GIMENES RIOS, SP330575 - VANESSA DA SILVA SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020359-64.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002371 - MARCOS

DONIZETE GONCALVES (SP107152 - CLEIDE BENEDITA TROLEZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012965-06.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002439 - CLAUDEMIR

TEIXEIRA (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES, SP225948 - LEÔNIDAS GUIMARÃES NETO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015427-33.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002409 - WILLIAN DE

SOUZA TUCCI (SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019686-71.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002377 - MIGUEL JOSE

SANTANA (SP274905 - ALINE SANTOS MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015688-95.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002405 - FRANCISCO

EDILSON LACERDA DA SILVA (SP282513 - CAIO FABRICIO CAETANO SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012020-19.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002447 - DAVID

BEZERRA DE SOUZA (SP273707 - SAMUEL RICARDO CORREA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015245-47.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002414 - PAULO

ROGERIO JULIO (DF024909 - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019286-57.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002380 - DANIEL

KIRLIAN TANNER (SP216632 - MARIANGELA ALVARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014397-60.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002425 - LIRO DE

SOUSA DE BONI (SP251273 - FERNANDA DE PAIVA SMITH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020275-63.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002372 - MARIA INES

DE OLIVEIRA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012324-18.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002443 - NILSON

OLIVEIRA SANTOS (SP286959 - DANIEL MARINHO MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009315-48.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002460 - MARIA

APARECIDA DAMASIO (SP042977 - STELA MARIA TIZIANO SIMIONATTO, SP322048 - TANIA
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ASSATO ANDO, SP272799 - ROGERIO BARREIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015648-16.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002406 - MARCELO DA

SILVA LIMA (SP190289 - MARINA DE SOUZA E JORGE LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015491-43.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002408 - NELIA MARIA

DE FREITAS (SP158885 - LETICIA NEME PACHIONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017057-27.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002390 - CILAS VIEIRA

SILVA (SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013984-47.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002428 - HELIO

VANDERLEI MARTINS (SP291391 - ALVARO HENRIQUE EL TAKACH SOUZA SANCHES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012209-94.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002444 - ORLANDO

CARLOS MONROE (SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019773-27.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002376 - ISABEL

GABRIEL FLORIANO (SP107152 - CLEIDE BENEDITA TROLEZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010404-09.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002454 - HAGMENON

ALVES DA SILVA (SP062473 - APARECIDA TEIXEIRA FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010862-26.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002453 - VALDEIR DE

SOUZA LUCAS (SP172510 - JOSE FERREIRA NAZARA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019086-50.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002382 - LEILA MARIA

ZANINI (SP300824 - MEIRILANE INGHRETTE DANTAS DOURADO CANDIDO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016194-71.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002400 - LUIS

ROBERTO RIBEIRO (SP254432 - VANESSA ARSUFFI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020105-91.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002374 - GISELE

FERNANDA DA SILVA (SP282686 - PAULO EDUARDO BORDINI, SP235767 - CLAUDIA APARECIDA

DARIOLLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015820-55.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002403 - SEBASTIAO

NIGRO (SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003361-94.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002466 - MARIA DA

PIEDADE RIBEIRO DO NASCIMENTO (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP223167 - PAULO

RODRIGUES FAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0015267-08.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002413 - JURACI LUIZ

SOARES (SP248394 - FERNANDO BERTRAME SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013473-49.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002435 - JOSE ANTONIO

DE LIMA (SP253367 - MARCELO KHATTAR GALLI, SP295497 - DANIELLE ANDREA DOS SANTOS

FOSCHIANI, SP292697 - BRENO TEIXEIRA VIEIRA, SP119569 - GILCEA MARA FOSCHIANI PRESTO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017130-96.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002389 - MARIA

NIVALDA DO NASCIMENTO ROSA (SP291628 - SOLANGE FAZION COSTA DANIEL) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020156-05.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002373 - ELIAS

ANTONIO RODRIGUES (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001790-85.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002469 - PEDRO DA

SILVA (SP270069 - DANIEL MAGALHAES DOMINGUES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0015345-02.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002410 - JOVITA DE

MATTOS (DF024909 - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO
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YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011271-02.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002450 - JOSE

HENRIQUE MARCHI (SP236950 - RITA VANESSA LOMBELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012741-68.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002441 - JORDIL JOSE

SANTANA (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013374-79.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002437 - CARMEN

SILVIA RIBEIRO (DF024909 - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014501-52.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002421 - GILBERTO

BRITO PEDRO (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002764-25.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002468 - ADEMIR

APARECIDO RIBEIRO (SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0009819-31.2013.4.03.6128 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002456 - ELZA DUARTE

PASSOS RAMOS (SP290839 - SANDRA REGINA FLORENTINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019003-34.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002383 - ALEXANDRE

OLIVEIRA DE PAULA (SP254432 - VANESSA ARSUFFI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013797-39.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002431 - LIDIO

ANTONIO DE OLIVEIRA (SP239555 - FELIPE DE LIMA GRESPAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009293-87.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002461 - HUGO

CANDIDO DOS SANTOS (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004043-80.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002465 - SEBASTIAO DE

JESUS DIAS (SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0016815-68.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002393 - MARCELO

EDUARDO PEREIRA DE SOUZA (SP155569 - NEUSA MARIA DE SIQUEIRA, SP212397 - MASSARU

LEANDRO YAMADA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0020715-59.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002369 - IVANILDO

FRANCISCO DA SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013577-41.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002433 - ISAURA VINCI

(SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013164-28.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002438 - ROMILDO

FRANCISCO SALES (SP332963 - CAMILA BARBOSA RIBEIRO, SP093583 - JANUARIO BRANCO DE

MORAES FILHO, SP037057 - LAZARO RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016798-32.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002394 - OSMIR

SEBASTIAO BASSO (SP300824 - MEIRILANE INGHRETTE DANTAS DOURADO CANDIDO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019941-29.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002375 - DORIVAL

PEREIRA (SP306188 - JOÃO PAULO DOS SANTOS EMÍDIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016155-74.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002401 - ALEX

CUSTODIO DE ALMEIDA (SP193438 - MARIA APARECIDA DE SOUZA NANARTONIS, SP311610 -

ADRIELE MAIARA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0010005-77.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002455 - JOSE

ANDRADE DE LIMA (SP239555 - FELIPE DE LIMA GRESPAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001540-19.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002470 - GELCIA PERES

SOARES (SP188752 - LARISSA BORETTI MORESSI, SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP167526 -
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FABIO ROBERTO PIOZZI, SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES, SP211735 - CASSIA MARTUCCI

MELILLO BERTOZO, SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013884-92.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002430 - ANA PAULA

PEREIRA DA SILVA (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009756-29.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002457 - JOAO BATISTA

DE OLIVEIRA FILHO (SP123914 - SIMONE FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016902-24.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002392 - OLIVO BEDIN

(SP152541 - ADRIANA CRISTINA OSTANELLI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091-

CLOVIS VIDAL POLETO) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO) UNIAO FEDERAL (AGU)

0016395-63.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002399 - VALDIR

BORGES DOS SANTOS (SP300824 - MEIRILANE INGHRETTE DANTAS DOURADO CANDIDO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011337-79.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002449 - NELSON

ANTONIO MODESTO (SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004697-60.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002464 - MARIA ANA

DE JESUS FARIAS (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES, SP225948 - LEÔNIDAS GUIMARÃES

NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014855-77.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002417 - GLAUBER LUIS

LOURENCO DA CUNHA (SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019425-09.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002379 - EDIVA

BATISTA DA SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019241-53.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002381 - PEDRO

DONIZETI FERBONI (SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO, SP346474 - DANIELA DE GODOI

MOREIRA VILLALVA, SP316428 - DANILO DE MORAES, SP346520 - JULIA VICENTIN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015774-66.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002404 - VALDEMAR

PEREIRA DOS SANTOS (SP297349 - MARTINA CATINI TROMBETA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014405-37.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002424 - WALTER

WAGNER DE AGUIAR (SP268147 - RICARDO DE OLIVEIRA LAITER) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015038-48.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002415 - MARIA ANA

FRIZARIN SILVEIRA (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018196-14.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002385 - SILVANI DE

OLIVEIRA LEAO AZEVEDO (SP092234 - MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI, SP330395 - BEATRIZ

DA CUNHA TOLEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0014979-60.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002416 - RENATA

AMARAL LEITAO (SP152541 - ADRIANA CRISTINA OSTANELLI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL -

BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO) UNIAO FEDERAL (AGU)

0015290-51.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002411 - EDVALDO

LOURENCO DA SILVA (SP254432 - VANESSA ARSUFFI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013777-48.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002432 - ANGELO

SANITA (SP239555 - FELIPE DE LIMA GRESPAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016443-22.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002397 - TIAGO

MARTINS DIAS (SP158885 - LETICIA NEME PACHIONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018118-20.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002386 - JOICY LENY

PEREIRA INACIO (SP092234 - MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI, SP330395 - BEATRIZ DA CUNHA
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TOLEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014758-77.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002419 - CLAUDIO

EDUARDO GOMES ALVES (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014456-48.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002422 - ADAILTON

NOGUEIRA DE FARIA (SP225254 - ERCILIO CECCO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001367-28.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002471 - JOAO DIAS

DOS SANTOS (SP317492 - CARLA ALEXANDRA DE OLIVEIRA SERAFIM) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0008824-41.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002462 - RAFAEL

CABRAL LESSA (SP042977 - STELA MARIA TIZIANO SIMIONATTO, SP322048 - TANIA ASSATO

ANDO, SP272799 - ROGERIO BARREIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016058-74.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002402 - ALEXSANDER

SILVA DE OLIVEIRA (SP131256 - JOSE PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012074-82.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002445 - LEONARDO

APARECIDO DE MIRANDA (SP254432 - VANESSA ARSUFFI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016430-23.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002398 - DANIEL

SOARES DA SILVA BARROS (SP300824 - MEIRILANE INGHRETTE DANTAS DOURADO CANDIDO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014420-06.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002423 - MARCOS

GIOVANI FIGUEIREDO (SP248188 - JULIANA CRISTINA FABIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018697-65.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002384 - MARCIO JOSE

DA COSTA (SP236950 - RITA VANESSA LOMBELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011388-90.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002448 - EDUARDO

ACACIO STETER (SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009354-45.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002459 - ADILSON

PETITTO (SP156493 - ADRIANA CORRÊA SAKER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011147-19.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002451 - DONIZETTI

MARTELOSSO (SP106239 - RITA DE CASSIA VICENTE DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013520-23.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002434 - CLAUDIO LUIZ

CITRO (SP220371 - ANA PAULA DE LIMA KUNTER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012072-15.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002446 - FRANCISCO

XAVIER BENTO (SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO, SP316428 - DANILO DE MORAES, SP346520 -

JULIA VICENTIN, SP346474 - DANIELA DE GODOI MOREIRA VILLALVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015603-12.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002407 - MARCO

ANTONIO GOMES (SP282513 - CAIO FABRICIO CAETANO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017304-08.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002388 - OSVALDO

RUBENS COLOMBO (SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI, SP282686 - PAULO EDUARDO

BORDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012815-25.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002440 - JOAO

APARECIDO NOVAES (SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI, SP198803 - LUCIMARA PORCEL)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014852-25.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002418 - MANOEL

DONIZETTI DA SILVA (SP123914 - SIMONE FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016491-78.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002396 - MARIA

ADELIA MOSCA (SP235740 - ALMIR VENTURA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0019513-47.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002378 - NEUSA

MENDES DOS SANTOS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0046124-19.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001556 - MANUEL

SANTOS CRUZ FILHO (SP188871 - ADRIANA DE OLIVEIRA BUOZI) DARCI BORGES DE FREITAS

CRUZ (SP188871 - ADRIANA DE OLIVEIRA BUOZI) MANUEL SANTOS CRUZ FILHO (SP204852 -

RENATA ALVES CASTELHANO) DARCI BORGES DE FREITAS CRUZ (SP204852 - RENATA ALVES

CASTELHANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista o disposto no art. 840 do Código Civil, as diretrizes do CPC e Resolução 125/2010 do CJF, no

tocante à conciliação como solução mais ágil dos processos, tanto em primeiro quanto em segundo graus de

jurisdição, encaminhe-se o presente feito à CECON para análise e eventual conciliação. Int.

 

0001648-22.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301184466 - ELIAS

AZEVEDO BRITO (SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ, SP148162 - WALDEC MARCELINO

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petições anexadas em 26-6-2013 e 14-4-2014; diga o INSS em dez (10) dias.

Int..

 

0012511-27.2008.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301176414 - ALICE DE

FARIA SILVA (SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Com o trânsito em julgado, encontra-se encerrado o exercício da jurisdição nesta instância recursal. Questões

relativas à execução do julgado deverão ser decididas pelo juízo da execução.

 

Todavia, verificando os autos para análise do pleito de esclarecimento, verifico que, por acórdão unânime desta

Primeira Turma Recursal, foi dado provimento ao recurso da parte autora, para reformar a sentença de

improcedência, julgando procedente o pedido inicial, o qual, conforme se verifica da exordial, consiste na

condenação do INSS à concessão do benefício assistencial de amparo ao idoso - LOAS, a partir da data em que

houve a suspensão do benefício,no curso do processo administrativo, ou seja, 01.09.2006 - NB 118.721.567-5,

tendo sido neste sentido a decisão transitada em julgado.

 

Devolvam-se os autos ao juízo de origem, com as nossas homenagens.

 

Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos,  

 

Observo que fora determinado no processo REsp 1381683 (2013/0128946-0 - 26/02/2014), em trâmite junto

ao Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

“Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia

sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta

mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder Judiciário. 

Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica. 

O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução

dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea

aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa

movimentação do aparelho judiciário. 

Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas,

sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela Primeira Seção, como

representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. 

Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas

ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as
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respectivas Turmas ou Colégios Recursais...” 

 

Desta feita, determino o sobrestamento deste processo, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos

Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade. 

 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0014185-39.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000244 - MARCELO

OLIVEIRA DO NASCIMENTO (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007068-09.2014.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000256 - APARECIDO

DE FATIMA DE SA (SP258092 - CLESSI BULGARELLI DE FREITAS GUIMARÃES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009167-37.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000254 - ANTONIO

CERIANO JACINTO (SP284682 - LEONARDO DRIGO AMBIEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019358-44.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000220 - SIMONE

APARECIDA ALVES (SP292369 - ANDRE MARTINES FARIA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016669-27.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000231 - JONAS

FERREIRA DE OLIVEIRA (SP158192 - PAULO JOSÉ FERREIRA DE TOLEDO JÚNIOR, SP330575 -

VANESSA DA SILVA SOUSA, SP280524 - CLAUDETE JÚLIA DA SILVEIRA RODRIGUES DOS

SANTOS, SP194829 - DANIELA CRISTINA GIMENES RIOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018357-24.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000224 - JOSE CIRINO

DE MELO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016070-88.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000233 - JULIANA DE

PAULA GUIDOLIN (SP231426 - AMANDA LOPES DIAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011792-44.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000251 - JAMES RAMOS

(SP254432 - VANESSA ARSUFFI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0016761-05.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000230 - ANDERSON

MACEDO DE LIMA (SP300824 - MEIRILANE INGHRETTE DANTAS DOURADO CANDIDO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019706-62.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000217 - EDILSON

BARBOSA LOURO (SP190289 - MARINA DE SOUZA E JORGE LEITE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019826-08.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000216 - GILSON

SANTOS DE ASSIS (SP295145 - TATIANA MEDEIROS DA COSTA DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016005-93.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000234 - LUIS DONISETI

PEREIRA (SP251795 - ELIANA ABDALA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013362-65.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000248 - CARMEN

SILVIA BERALDO (SP231426 - AMANDA LOPES DIAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004387-54.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000257 - JOSE CARLOS

CYRINO (SP120372 - LUIZ CARLOS MARTINI PATELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016256-14.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000232 - JOSE PAULO

DOS SANTOS NASCIMENTO (SP328242 - MARIA APARECIDA COELHO DE SANTANA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019072-66.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000223 - DENISE PAULA

MARCELINO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0019447-67.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000219 - EMERSON

DONIZETE ARMELIM (SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO, SP316428 - DANILO DE MORAES,

SP346520 - JULIA VICENTIN, SP346474 - DANIELA DE GODOI MOREIRA VILLALVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014099-68.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000245 - MIRIAN

SARGINO ARAUJO (SP187990 - OTAVIO BASTAZINI ALVES, SP273704 - RODRIGO ZANUNI, SP263474

- MAURI CORREA ARANHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0020226-22.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000214 - ROSE MEIRE

BARROSO GOMES DA SILVA (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015218-64.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000238 - MARIA LUCIA

FIGUEIREDO FAGUNDES (DF024909 - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007558-31.2014.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000255 - MARIA LUISA

NERES DOS SANTOS (SP264233 - MAGALI FAGGIONATO MARTINEZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010096-70.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000253 - WAGNER

ROBERTO PORTO (SP315926 - JOSE FLAVIO BATISTA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017113-60.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000228 - ANTONIO

FERNANDO ATANES NETTO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021592-96.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000211 - MARLI

CAMPOS CARDOSO (SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014632-27.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000242 - PAULO SERGIO

PEREIRA DE MELO (SP303960 - FABIANO RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017048-65.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000229 - CLAUDIO

BENEDICTO CARDOSO (SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015713-11.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000235 - SILVIA

CRISTINA REALE (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020107-61.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000215 - CARLOS

RICARDO BRAGHIN (SP282686 - PAULO EDUARDO BORDINI, SP235767 - CLAUDIA APARECIDA

DARIOLLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015090-44.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000239 - ANA LUCIA

BALBINO DE SOUZA (SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014965-76.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000240 - ELIDIO JOSE

DE LIMA (SP280627 - ROSENILDA BARRETO SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017295-46.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000227 - ISRAEL DA

SILVA (SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI, SP282686 - PAULO EDUARDO BORDINI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012263-60.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000250 - LUCIMAR

AUGUSTO MAGALHAES (SP215410 - FERNANDO RIBEIRO KEDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019588-86.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000218 - OELIO ALVES

DA SILVA (SP306188 - JOÃO PAULO DOS SANTOS EMÍDIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015452-46.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000237 - JOSE AILTON

SIMPLICIO DA SILVA (SP310580B - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013808-68.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000246 - GUILHERME

ALVES DA SILVA (SP145354 - HERBERT OROFINO COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015579-81.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000236 - MARIA DE
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FATIMA MINEIRO DAMASCENO (SP297349 - MARTINA CATINI TROMBETA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014759-62.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000241 - DEUSDETE

PEREIRA DOS SANTOS SILVA (SP214822 - JOÃO CARLOS GODOI UGO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013782-70.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000247 - ANTONIO

VALCIR SACCHI (SP239555 - FELIPE DE LIMA GRESPAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012697-49.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000249 - MAURO

SERGIO MARTINAZO (SP272799 - ROGERIO BARREIRO, SP042977 - STELA MARIA TIZIANO

SIMIONATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019125-47.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000222 - RAIMUNDA

VIEIRA CANUTO (SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI, SP282686 - PAULO EDUARDO

BORDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010868-33.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000252 - ROSANA DE

GODOI (SP113119 - NEUSA APARECIDA GONCALVES CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014331-80.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000243 - VERA LUCIA

DA SILVA POMPEU (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020459-19.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000213 - TATIANA

MARIA DA SILVA (SP310580B - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020701-75.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000212 - SILVANA

APARECIDA IMBRUNITO (SP107152 - CLEIDE BENEDITA TROLEZI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019206-93.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000221 - LUIZ ROBERTO

MORGANTI (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017420-14.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000226 - JOSE ALBERTO

CHUFI (SP284682 - LEONARDO DRIGO AMBIEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018058-47.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000225 - JOSE

RODRIGUES DA SILVA (SP280591 - MARIA ELISABETE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0038636-76.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002237 - OSWALDYR

DIAS DA SILVA (SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição da parte autora anexada em 27.11.2014: Dê-se ciência ao INSS dos documentos apresentados pela parte

autora, em sede recursal.

Após, aguarde-se a regular inclusão do feito em pauta de julgamento, observada a ordem de distribuição dos

recursos.

Intimem-se.

 

0000160-25.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301185937 - JOSE VALMIR

MARTINS DA SILVA (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA, SP302060 - ISIS MARTINS DA

COSTA ALEMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Alega a parte autora o descumprimento da determinação judicial, por ter o cálculo da contadoria judicial do

Juizado de origem apontado tempo para aposentação, conforme consignado em sentença.

Na petição inicial, verifico, à fl. 57, ter a decisão de indeferimento do benefício apontado o total de 19 anos, 6

meses e 15 dias, até 16/12/1998, e de 31 anos, 03 meses e 26 dias na DER.

Todavia, na petição anexada em 15/04/2014, consta, à fl. 13, referente ao comunicado de decisão de indeferimento

do benefício, que o tempo computado pela autarquia previdenciária seria o de 15anos, zero meses e 28 dias até

16/12/1998 e de 28 anos, 00 meses e 25 dias na DER.

Ausente o processo administrativo que culminou no novo indeferimento do benefício previdenciário e verificado

competir à parte autora a instrução do feito, de modo a fornecer mais elementos para a análise dos novos cálculos

elaborados pela autarquia, determino seja expedido oficio à Agencia do INSS de São José dos Campos para que se

manifeste nos autos a fim de apontar a discrepância quanto ao cálculo realizado em 05/10/2010 e 28/03/2014.
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Prazo: 15 dias, sob pena de preclusão.

Após, conclusos.

Int.

 

0027837-32.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002239 - JUVENCIO

ALVES SILVA (SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição da parte autora anexada em 19.12.2014: Aguarde-se a regular inclusão do feito em pauta de julgamento,

observada a ordem de distribuição dos recursos.

Intimem-se.

 

0016922-89.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186547 - JOSE

OLIVEIRA FREIRE (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Visto, em despacho.

Defiro a dilação do prazo, conforme requerido.

Decorrido, tornem-me conclusos.

Int.

 

0028643-09.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000259 - JOAO LUIS

FONSECA RIBEIRO (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Intime-se a parte autora, para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a petição da ré juntada em

12/03/2014, notadamente o item 1, salientando-se que, em caso de opção pela renúncia ao direito sobre o qual se

funda a ação, a procuração deverá constar poderes específicos para tal fim.

Após, tornem os autos conclusos.

 

0004400-36.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002285 - SEBASTIAO

GONCALVES DA CUNHA (SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

Petição de habilitação de 11.09.2013: junte a requerente no prazo de dez dias "certidão de dependentes habilitados

à pensão por morte", documento que pode ser obtido junto ao INSS. Após, tornem conclusos. Int.

 

0030164-81.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002013 - APARECIDA

ALEXANDRE DO CARMO (SP222501 - DIANE CARMEN PONTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ciência ao autor da petição juntada aos autos pela CEF em 16/12/2013.

Int.

 

0000184-26.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301176644 - PAULO

ROBERTO DA SILVA (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Intime-se pessoalmente a filha do autor, Srª Samara Santana da Silva, no endereço constante da Certidão de

Interdição juntada aos autos, a fim de que cumpra a determinação anterior, apresentando a documentação

necessária para sua integração ao feito, na qualidade de curadora da parte autora, regularizando-se o pólo ativo da

demanda.

Cumpra-se. Intime-se.

 

0006278-79.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002249 - MARIA DE

SOUZA DOS SANTOS (SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista a prolação de acórdão por esta Turma Recursal, nada mais a decidir nesta instância.

Oportunamente, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal de origem, dando-se a respectiva baixa.

Cumpra-se.

 

0007392-22.2007.4.03.6306 -- DESPACHO TR Nr. 2015/9301002262 - FILADELFIO QUIRINO DA SILVA

(SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Verifico que após ter sido negado provimento aos recursos inominados interpostos por ambas as partes, houve a

apresentação de pedido de uniformização pela parte autora, o qual não foi admitido, diante do que a parte opõe
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embargos de declaração.

 

Dessa forma, considerando a prestação jurisdicional já efetivada por esta turma recursal, remetam-se os autos ao

setor competente para análise dos embargos de declaração.

 

Cumpra-se com urgência.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 840 do Código Civil, as diretrizes do CPC e Resolução 125/2010 do CJF,

no tocante à conciliação como solução mais ágil dos processos, tanto em primeiro quanto em segundo graus

de jurisdição, encaminhe-se o presente feito à CECON para análise e eventual conciliação.  

Int.  

 

0004386-17.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000509 - EDILEUZA DE

FREITAS SANTOS (SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001918-03.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000530 - AGOSTINHO

DIAS MACIEL (SP106527 - LOURIVAL ARTUR MORI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI) SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (PR007919 - MILTON

LUIZ CLEVE KUSTER, PR021582 - GLAUCO IWERSEN)

0005375-39.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000496 - SALVADOR

JOSE ALVES BATISTA (SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002193-91.2008.4.03.6303 -- DESPACHO TR Nr. 2015/9301000528 - ROBERTO HARUKI MIYAMOTO

(SP139735 - RICARDO AUGUSTO FABIANO CHIMINAZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES, SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA, SP219180 -

HORACIO FERNANDO LAZANHA, SP237593 - LILLIAN DE OLIVEIRA SOUZA, SP078538 - CELSO

IVANOE SALINA)

0004206-67.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000513 - JOSE GILLIARD

DE ARAUJO (SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS, SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0052704-94.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000445 - DENIS

GOMES (SP185539 - RODRIGO MATINAGA, SP237612 - MARCELO EUGENIO OLANDIM) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

0053250-52.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000444 - ALEXANDRE

LUIZ LAMEGAL FILHO (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001298-67.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000541 - CLEIDE

RODRIGUES DA SILVA (SP155702 - GREYSI ALEJANDRO DO NASCIMENTO, SP152093 -

ALESSANDRA QUIDICOMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO,

SP320145 - FABIANE CARVALHO ASSIS)

0000794-85.2013.4.03.6130 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000553 - LUZIENTE DE

OLIVEIRA FARIAS ME (SP213968 - PEDRO NOVAES BONOME) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0031651-91.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000454 - GILMAR

DONIZETE DOMINGUES GISLENE ALVES MARIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA (SP068985 - MARIA

GISELA SOARES ARANHA)

0001871-42.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000532 - MARIA

TERESA ALVES DE AGUIAR (SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO, SP226238 - PRISCILLA

AZEVEDO DE ABREU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0044138-30.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000448 - DIANNE DE

ANDRADE (SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012137-84.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000470 - ANA LUCIA

DE OLIVEIRA BEIROCO DA COSTA (SP198637 - CRISTIANO AUGUSTO OLIVEIRA DE ALMEIDA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001626-57.2008.4.03.6304 -- DESPACHO TR Nr. 2015/9301000537 - DONIZETTE DA CUNHA MORAES
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(SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002928-49.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000519 - MARIA DE

FATIMA SILVA (SP321016 - CASSIANE APARECIDA DA CRUZ FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI)

0037558-81.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000450 - GERALDA DE

OLIVEIRA PEREIRA (SP203621 - CORA HELENA LUPATELLI ALFONSO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

0000909-42.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000549 - DARCY GOMES

DOS SANTOS (SP115641 - HAMILTON BONELLE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 -

ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0005399-04.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000493 - SIMONE

NEVES DE OLIVEIRA (SP220418 - MARCELO HENRIQUE DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI)

0000036-82.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000570 - SEBASTIÃO

GONÇALVES DE ARAUJO (SP190202 - FÁBIO SANTOS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948 - UGO MARIA SUPINO, SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP294546 - RENATA JULIANO

RIBEIRO COSTA)

0014335-94.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000467 - ANTONIO

FRANCISCO GOMES DA COSTA (SP246483 - ROBERTO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0000144-75.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000565 - RENATO

NUNES MAIA (SP149900 - MARIA APARECIDA DE JESUS GUIMARAES) MARY CLEIDE GALLAN

(SP149900 - MARIA APARECIDA DE JESUS GUIMARAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A

(SP025851 - LAURINDO DA SILVA MOURA JUNIOR)

0000904-77.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000551 - TASSO

LEANDRO BALLESTERO DE ALMEIDA (SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0001868-27.2014.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000535 - ENEAS

MARQUES (SP133602 - MAURO CESAR PEREIRA MAIA) LIGIANE FERNANDES DE MORAIS

MARQUES (SP133602 - MAURO CESAR PEREIRA MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004841-66.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000502 - JOANA DE

SOUZA LIMA DE MACENA (SP291878 - MAURO SANCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

0025933-79.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000458 - FRANCISCO

CARLOS SANT ANA (SP245561 - IEDA CRISTINA CARDOSO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0000002-19.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000573 - ANA MARIA

FERREIRA DO CARMO (SP246975 - DANIELE DA SILVEIRA) ADAO FERREIRA DO CARMO (SP246975

- DANIELE DA SILVEIRA) X ANTONIO HERCULES FERNANDES FORTALEZA (SP079445 - MARCOS

DE LIMA) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL, SP119411B -

MARIO SERGIO TOGNOLO)

0009658-33.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000477 - ERICSON JOSE

CASTELANI AMERICANA ME (SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006928-86.2011.4.03.6102 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000487 - MARIANA DO

PRADO GONCALVES BERNARDES (SP285393 - DANIEL DO PRADO GONÇALVES) RICARDO

GONCALVES (SP285393 - DANIEL DO PRADO GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004253-03.2009.4.03.6303 -- DESPACHO TR Nr. 2015/9301000511 - KATIA PRISCILA QUEVEDO DA

SILVA (SP137920 - MARCOS ROBERTO BONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002911-26.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000521 - DONJOVANI

EDUARDO FRANCISCO (SP166622 - SIMONE SINOPOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215328

- FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA)

0005252-92.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000498 - ALESSANDRA

LUCILI SARRO RODRIGUES (SP248284 - PAULO LASCANI YERED) ALEXANDRE AUGUSTO

RODRIGUES (SP248284 - PAULO LASCANI YERED) ALESSANDRA LUCILI SARRO RODRIGUES
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(SP250546 - RODRIGO TRISOGLINO NAZARETH) ALEXANDRE AUGUSTO RODRIGUES (SP250546 -

RODRIGO TRISOGLINO NAZARETH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002321-14.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000526 - RAUL DE

SOUZA JUNIOR (SP253512 - RODRIGO RAMOS SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673

- HEROI JOAO PAULO VICENTE)

0000481-75.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000555 - ANA MARIA

LUZ DA FONSECA (SP328771 - MARIA EDILÂNIA OLIVEIRA E SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

0046406-23.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000447 - MIRIAN

MENESES DO NASCIMENTO (SP117775 - PAULO JOSE TELES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005760-38.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000492 - MARCO

ANTONIO DOS SANTOS (SP093514 - JOSE LUIZ MOREIRA DE MACEDO, SP112654 - LUIZ ANTONIO

DA CUNHA CANTO MAZAGAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0049460-89.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000446 - GENIVALDO

SOUZA SOARES (SP306798 - GIULLIANA DAMMENHAIN ZANATTA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000139-85.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000568 - ANDRE LUIZ

DOS SANTOS (SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARAES DA SILVA) ANDREIA PATRICIA SILVA

DOS SANTOS (SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARAES DA SILVA) X GOLDFARB

INCORPORACOES E CONSTRUCOES S/A CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO) GOLD ACAPULCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA (SP178268A -

GUSTAVO PINHEIRO GUIMARÃES PADILHA, SP337995 - ANDERSON RAMOS PINHEIRO)

0003857-53.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000515 - D. A. DA SILVA

MANDERLEY ME (SP271673 - ALEXANDRE DE MATTOS FARO, SP163381 - LUIS OTAVIO DALTO DE

MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004820-59.2013.4.03.6120 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000505 - ELIS REGINA

CAMPOS LEITE (SP304183 - MARILIA NATÁLIA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007453-06.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000485 - MARIA

JULIANA DA CRUZ RAMOS (SP197582 - ANA PAULA DE OLIVEIRA SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA, SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0005797-84.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000489 - GILMAR

DONIZETI MASCARINI (SP197933 - RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA, SP197980 - THOMÁS DE

FIGUEIREDO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP124143 - WILSON FERNANDES

MENDES)

0000944-42.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000546 - MARIA ZITA

CORREIA MARTINS (SP092304 - LUIZ ANTONIO PIRES, SP250902 - TIAGO PEREIRA RAPHAEL) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0007917-47.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000483 - ODALEIA

CLEIDE SANTOS LIMA (SP078742 - MARIA LUCIA VAZ, SP125466 - REINALDO HURTADO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE, SP325055 - FÁBIO DUTRA

ANDRIGO)

0008232-22.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000481 - WALTER

APARECIDO PEREIRA DA COSTA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0030706-41.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000456 - SABRINA

FELICIANI (SP045830 - DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA, SP228933 - THAISLUZIA LAVIA,

SP212154 - FERNANDA FERREIRA ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

0018081-38.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000465 - VICTOR HUGO

BATISTA BERCHOR FRANCO (SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP267393 - CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES, SP172328 - DANIEL MICHELAN

MEDEIROS)

0004947-95.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000500 - GUSTAVO

IMPERATO FERREIRA (SP163709 - EDSON APARECIDO DA ROCHA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

0001579-44.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000539 - CLECI
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FERREIRA DOS ANJOS (SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

0010423-57.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000472 - F J P TOMASO

RIBEIRAO PRETO - EPP (SP052806 - ARLINDO JOAQUIM DE SOUZA) X W R DEMETRIO COM E

REPRES LTDA EPP CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001211-35.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000544 - AMILTON

TAVARES VIEIRA (SP106527 - LOURIVAL ARTUR MORI) X SUL AMERICA - CIA. NACIONAL DE

SEGUROS (SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI) SUL AMERICA - CIA. NACIONAL DE SEGUROS (SP063619 - ANTONIO BENTO

JUNIOR, SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO, SP095512 - LEIA IDALIA DOS SANTOS)

0039991-53.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000449 - MARIA

CRISTINA GOMES (SP053034 - JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010162-29.2009.4.03.6302 -- DESPACHO TR Nr. 2015/9301000474 - DONIZETI DE CAYRES ANDRE

(SP205860 - DECIO HENRY ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000468-68.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000558 - MARIA ILZA

RODRIGUES BENEDICTO (SP187950 - CASSIO ALVES LONGO, SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO

AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP146878 - EDUARDO HENRIQUE MOUTINHO, SP249711 - ELISANDRA DANIELA MOUTINHO

PRATA LEITE)

0004706-88.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000507 - LUIZ

FRANCISCO FERRACINI (SP110695 - CORNELIO GABRIEL VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1- Trata-se de pedido de revisão do cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário, mediante a

aplicação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei 9.876/99. 

2- O feito foi extinto sem julgamento do mérito, sob o fundamento de que o benefício da parte autora já foi

revisto administrativamente. 

3-Tendo em vista as alegações recursais do autor, no sentido de que o cálculo da RMI não foi realizado

corretamente nos termos do artigo 29, II, da Lei n. 8.213/91, entendo ser imprescindível a CONVERSÃO

DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, determinando a remessa destes autos eletrônicos à Contadoria

que auxilia esta Turma Recursal, para que emita parecer a fim de esclarecer se o benefício da parte autora

foi revisado corretamente, nos termos do artigo 29, II, da Lei n. 8.213/91, na redação da Lei n. 9.876/99,

descontando-se eventuais valores pagos administrativamente.  

4-Após a emissão do parecer pela Contadoria, dê-se vista as partes para que se manifestem no prazo de 10

(dez) dias. 

Em seguida, tornem os autos conclusos para oportuna inclusão do feito em sessão de julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0011715-41.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001521 - RENATO

ANTONIO DE SOUZA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0055728-62.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001519 - NOEL LOPES

RIBEIRO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009804-91.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001522 - MARIA DAS

GRACAS SOARES (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0058574-52.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001518 - ISAAC JOSE

DE LIMA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0011723-18.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001520 - VITTORIO

ANDREA PAOLO CASTELLANO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA, SP331283 - CRISTINA

APARECIDA GARCIA CASTELLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

FIM.
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0003105-13.2007.4.03.6307 -- DESPACHO TR Nr. 2015/9301002521 - JURACI CARMO DE CARVALHO

(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO, SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante das alegações do réu em embargos de declaração, determino a remessa dos autos à contadoria judicial para

análise do tempo de contribuição, cálculo da RMI, RMA e valores atrasados.

Após, venham os autos conclusos para deliberações.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0028676-28.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301176354 - ROQUE

BIANCHI (SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

As alegações da ré serão apreciadas quando do julgamento do recurso de sentença.

Aguarde-se a oportuna inclusão em pauta.

Publique-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 840 do Código Civil, as diretrizes do CPC e a Resolução 125/2010 do CJF,

no tocante à conciliação como solução mais ágil dos processos, tanto em primeiro, quanto em segundo grau

de jurisdição, encaminhe-se o presente feito à CECON para análise e eventual conciliação. 

Int.  

 

0007150-65.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000824 - VALDECY

ARMANDO TRINDADE (SP248110 - ESTHER AMANDA QUARANTA, SP216606 - LEONARDO LIMA

DIAS MEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001213-05.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000861 - CARMO LUIZ

TEODORO DA SILVA (SP106527 - LOURIVAL ARTUR MORI) X SUL AMERICA - CIA. NACIONAL DE

SEGUROS (SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI) SUL AMERICA - CIA. NACIONAL DE SEGUROS (SP063619 - ANTONIO BENTO

JUNIOR, SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO, SP095512 - LEIA IDALIA DOS SANTOS)

0013026-93.2011.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000815 - ROBERTO JOSE

SILVA (SP193758 - SERGIO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO, SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA, SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE, SP300931 - ALAN SUNG JIN PAK)

0006657-88.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000828 - WALTER

FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR (SP201474 - PAULO ROBERTO PRADO FRANCHI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008685-81.2012.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000818 - ANDREA

CRISTINA DOS SANTOS CORRADO GIACOMINI (SP299157 - ANDREA CRISTINA DOS SANTOS

CORRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000296-83.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000873 - WILSON JOSE

DA SILVA (SP110669 - PEDRO EGIDIO MARAFIOTTI, SP240212 - RICARDO BIANCHINI MELLO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) SUL AMERICA COMPANHIA

NACIONAL DE SEGUROS (SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO)

0004070-93.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000842 - LUIZ ROBERTO

CARDOSO (SP298095 - FABIO DOS SANTOS, SP297437 - RODRIGO MANOEL PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044019-40.2007.4.03.6301 -- DESPACHO TR Nr. 2015/9301000782 - CLAUDIO LORICCHIO (SP231156 -

WELLINGTON SANTIAGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0001960-52.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000854 - MARCELO

AGULHARI (SP106527 - LOURIVAL ARTUR MORI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI) SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP061713 - NELSON

LUIZ NOUVEL ALESSIO, SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR)

0001715-81.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000857 - RODRIGO

BOHAC DA COSTA (SP275078 - WYNDER CARLOS MOURA BARBOSA, SP226482 - ALICE MARIA

GOMES COOPER FELIPPINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0002757-28.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000849 - VERA LUCIA

LEANDRO DA SILVA (RJ139142 - MARIO MACEDO MELILLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP281612

- MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, PR021582 - GLAUCO IWERSEN)

0000856-37.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000868 - ROSEMEIRE

DOS SANTOS (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) LAERCIO CELLA (SP246925 - ADRIANA

RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0001977-88.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000853 - SARA

APARECIDA DA SILVA (SP106527 - LOURIVAL ARTUR MORI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP061713

- NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO, SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR)

0028017-87.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000802 - CLAUDINA

PEREIRA DIAS (SP254070 - DANIELA CHRISTOVAM GOMES, SP154483 - MARCIO ROSSI VIDAL,

SP237329 - FLAVIA LIAS SGOBI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE)

0001585-11.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000858 - ELIZANDRA

SANTOS PEREIRA (SP258726 - GABRIELA MARIA APARECIDA DA SILVA, SP215466 - KATIA

CRISTINA CAMPOS, SP281649 - ADENILSON RODRIGUES DE AMORIM) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

0002490-68.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000851 - MARIA

APARECIDA OLIVEIRA (SP290235 - FABIANA DA SILVA VEPPO, SP320118 - AMANDA RENY

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0036849-75.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000793 - EUSIMARIO

OLIVEIRA QUEIROZ (SP179328 - ADEMIR SERGIO DOS SANTOS) MARINEIDE BRANDAO QUEIROZ

(SP179328 - ADEMIR SERGIO DOS SANTOS, SP251485 - ADRIANA CRAVANZOLA FERNANDES)

EUSIMARIO OLIVEIRA QUEIROZ (SP251485 - ADRIANA CRAVANZOLA FERNANDES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001199-64.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000862 - CARLOS

ARMANDO RUFFINO (SP262730 - PAOLA FARIAS MARMORATO, SP213023 - PAULO CESAR TONUS

DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0042138-23.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000789 - JOSELMO

TITO DE MATOS (SP142473 - ROSEMEIRE BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

0004217-78.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000840 - ALTAIR JOSE

DE LIMA (SP315779 - THIAGO RODRIGO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 -

HEROI JOAO PAULO VICENTE)

0008352-38.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000820 - CARLOS VITOR

EUSEBIO (SP306300 - LUIZ DE ALMEIDA BAPTISTA NETO) ENEIAS EUSEBIO (SP306300 - LUIZ DE

ALMEIDA BAPTISTA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA)

CAIXA SEGURADORA (SP022292 - RENATO TUFI SALIM) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP185371 -

RONALDO DIAS LOPES FILHO) CAIXA SEGURADORA (SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

0001108-19.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000864 - ILDERICA

FERNANDES MAIA SANTIAGO (SP233873 - CHRISTIANE MARCELA ZANELATO ROMERO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018616-69.2007.4.03.6301 -- DESPACHO TR Nr. 2015/9301000804 - DENILSON FONDELO (SP148264 -

JEZIEL AMARAL BATISTA, SP235115 - PRISCILA LIMA FONDELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008673-51.2009.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000819 - AUGUSTO

XAVIER (SP154072 - FRANCISCO JOSÉ GAY) MARIA ELIZABETE PEDRO XAVIER X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) COMPANHIA DE

HABITAÇÃO POPULAR DE CAMPINAS - COHAB (SP273553 - HENRIQUE ZAGO RODRIGUES DE

CAMARGO)

0003021-17.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000846 - MARIA DAS

GRACAS DA SILVA BRITO (SP126874 - HAMILTON PAULINO PEREIRA JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014409-14.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000812 - WALKMAR

BORGES DE CARVALHO (SP326333 - RENE MONTEIRO DE CASTRO DAMIAN DE OLIVEIRA,

SP254853 - ANA MARINA MARIN CASSEB) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004668-54.2007.4.03.6303 -- DESPACHO TR Nr. 2015/9301000839 - JOÃO FERRAMOLA POZZUTO

(SP184563 - ADRIANA LEVANTESI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP124143 - WILSON

FERNANDES MENDES) EQUIPOCENTER EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E SERVIÇOS LTDA
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(SP151553 - ADRIANA MANOEL) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP078538 - CELSO IVANOE

SALINA, SP237593 - LILLIAN DE OLIVEIRA SOUZA, SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA,

SP219180 - HORACIO FERNANDO LAZANHA)

0000869-95.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000867 - JOAO CARLOS

MONTEIRO (SP195993 - EDUARDO LELLIS LEITE RUPOLO COLOGNEZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

0006376-69.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000829 - CARLOS

ROBERTO CONCEICAO DOS REIS (SP060088 - GETULIO TEIXEIRA ALVES, SP258253 - NÁDIA

CAROLINA H. T. ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0007705-43.2012.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000821 -

CONDOMINIO RESIDENCIAL SANTA CATARINA (SP129817B - MARCOS JOSE BURD, SP182157 -

DANIEL MEIELER) X ISABEL NEVES SALVADOR AMADEU SOBRINHO SALVADOR CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE, SP168287 - JOÃO BATISTA

BAITELLO JUNIOR, SP134161 - IVANA FRANCA DE OLIVEIRA)

0003836-42.2008.4.03.6317 -- DESPACHO TR Nr. 2015/9301000844 - ELAINE MARCONDES DE CAMPOS

(SP203809 - PENÉLOPE CASSIA MARTINEZ BONDESAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0065142-84.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000772 - LUCIMAR DOS

SANTOS (SP246595 - RICARDO ROSA TEODORO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

0005895-84.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000831 - MARISTELA

BARBOSA (SP148485 - WALERIA CRISTINA ESTEVES DE AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002605-78.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000850 - DANILO

VENTURELLI (SP260804 - RENATA LOPES ESCANHOLA ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA)

0008986-47.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000817 - ADEMILTON

DANTAS DA SILVA (SP156808 - ADEMILTON DANTAS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO, SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

0015739-70.2013.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000810 - ROSANGELA

DOS SANTOS FREITAS (SP295758 - VERONICA DA SILVA ALVES, SP163057 - MARCELO APARECIDO

CHAGAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0001917-18.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000855 - VANDERLEIA

SIMOES DE OLIVEIRA (SP106527 - LOURIVAL ARTUR MORI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (PR007919

- MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, PR021582 - GLAUCO IWERSEN)

0007464-86.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000823 - MARCELO

MENEZES SANTANA (SP063096 - JOSE JOAQUIM DE ALMEIDA PASSOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP063096 - JOSE JOAQUIM DE ALMEIDA PASSOS)

0017576-81.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000806 - CLIRIS

RIBEIRO DA CRUZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO)

ADMINISTRADORA CAPER NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA (SP263456 - LUIZ DOS SANTOS PEREZ

JUNIOR) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE

RIBEIRO) ADMINISTRADORA CAPER NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA (SP187683 - ENIO LEME DA

SILVA, SP178088 - RICARDO MARTINS CAVALCANTE, SP115434 - ROSILENE RIBEIRO CARLINI,

SP077553 - LUIZ DOS SANTOS PEREZ) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP073809 - MARCOS

UMBERTO SERUFO)

0007591-17.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000822 - DAFNE

COUTINHO (SP140587 - JULIANA CARRARO, SP184833 - RICARDO PISANI, SP103712 - JOSE CARLOS

FORTES GUIMARAES JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0005738-41.2009.4.03.6302 -- DESPACHO TR Nr. 2015/9301000833 - MARCELO LUIZ BIN (SP090912 -

DOMINGOS LAGHI NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0005193-94.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000835 - FRANCISCO DE

ASSIS ALENCAR CORREIA (SP182322 - DANIELA CRISTINA MAVIEGA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0038629-79.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000791 - GLECE

SIMONICA PINTO (SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -
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GIZA HELENA COELHO, SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

0004821-05.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000838 - JESSE

SALVINO CARDOSO (SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001064-97.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000865 - OLAVO

CORREIA JUNIOR (SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000573-09.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000870 - WILSON JOSE

MARTINES (SP282166 - MARCELO ANGELO DA SILVA, SP259813 - FABIO ANTONIO NASCIMENTO

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0000569-70.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000871 - JONATAS

SOUZA MAGALHAES (SP184862 - SILVIA MARTINHO COSTA BRAVO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP333697 - YURI LAGE GABÃO, SP233948 - UGO MARIA SUPINO, SP129673 - HEROI JOAO

PAULO VICENTE)

0013133-25.2011.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000814 - PEDRO

CLAVER MAINI (SP147838 - MAX ARGENTIN) MARCILIA FONTES MAINI (SP147838 - MAX

ARGENTIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

0015991-91.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000809 - ANA

CLAUDIA BIANA DA SILVA (SP101735 - BENEDITO APARECIDO SANTANA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0046259-94.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000778 - JANICE

RIBEIRO DA SILVA (SP162344 - ROMILTON TRINDADE DE ASSIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

0013448-18.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000813 - LUCIANA

APARECIDA ALCANTARA DE SOUZA (SP257930 - LUCIANA APARECIDA ALCANTARA DE SOUZA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0034340-11.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000796 - LOTERICA

DONA EVELYN LTDA ME (SP133316 - RICHARD MASCARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0000062-69.2010.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000875 - IVONE

SANCHES BAENA (SP091258 - MARYSTELA ARAUJO VIEIRA, SP279224 - CAROLINE STELA

QUARESMA DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA

PRADO, SP184304 - CLEBER GONÇALVES COSTA, SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR, SP233948 -

UGO MARIA SUPINO, SP081427 - CECILIA MARIA GARCIA MORENO BENTO)

0004897-60.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000837 - FLAVIA

QUEROGA ARANHA (SP264574 - MICHELLE DOMINGUES ALBERTINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0033562-07.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000798 - FRANCISCO

BARBOSA ALVES (SP243133 - THOMAS RODRIGUES CASTANHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

0007080-09.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000825 - JOAO ROSA DE

MORAES (SP256607 - TASSIANE DE FATIMA MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP190338 -

TIAGO CAMPOS ROSA, SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO)

0005798-72.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000832 - PAULO

HENRIQUE DA CONCEICAO (SP128863 - EDSON ARTONI LEME, SP245502 - RENATA MIRANDA

CORRÊA, SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005317-11.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000834 - RICARDO

BARDALATI (SP253502 - VANESSA DANIELLE TEGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000233-66.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000874 - MIRIAN DA

CRUZ (SP324556 - CRISTIANO DUARTE PESSOA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

0002153-25.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000852 - SUZANA

BRASILEIRA LIMA GONCALVES (SP208987 - ANA ANGÉLICA SERAPHIM DE PAULA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002995-56.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000847 - LAURA

VICENTE (SP171576 - LEONARDO ALACYR RINALDI DUARTE) X BANCO CENTRAL DO BRASIL -

BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO) SUL AMERICA - CIA. NACIONAL DE SEGUROS

(SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/01/2015     89/1090



JOSE ARAUJO MARTINS) SUL AMERICA - CIA. NACIONAL DE SEGUROS (SP027215 - ILZA REGINA

DEFILIPPI DIAS, SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR)

0005932-54.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000830 - MARCELO

CLOVIS DE SOUZA (SP310134 - CRISTIAN EZEQUIEL DE SIENI) MARA MARTINS MENDONCA

(SP310134 - CRISTIAN EZEQUIEL DE SIENI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004104-48.2011.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000841 - OLIVIO ALVES

RAMOS (SP229455 - GERALDO AMARANTE DA COSTA) X BANCO BRADESCO S/A (SP021585 - BRAZ

PESCE RUSSO) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) BANCO

BRADESCO S/A (SP318726 - MARCOS VILELA DE MORAES, SP253571 - BRUNA HELENA BOTELHO

VERDELONE, SP090393 - JACK IZUMI OKADA)

0043221-69.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000785 - RICARDO

HENRIQUE FERREIRA (SP079798 - DARCI SOUZA DOS REIS, SP083287 - ANTONIO LEIROZA NETO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP166349 - GIZA HELENA

COELHO)

0000777-24.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000869 - RENATA DE

AQUINO VIZACCO (SP273018 - TIAGO AUM AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

0042219-98.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000787 - CIONEA DE

FATIMA DA SILVA (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000919-86.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000866 - JOAO VICTOR

BAGGIO CERPE (SP261979 - AGUIMAEL ANGELO DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO, SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA)

0024893-28.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000803 - RONALDO DA

SILVA (SP139820 - JOSE CARLOS FRANCEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

0006703-79.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000827 - LUCINDA

FATIMA DA SILVA RAMOS (SP038510 - JAIME BARBOSA FACIOLI, SP280374 - ROGERIO

ALVARENGA FACIOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0001122-25.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000863 - JOSE

ARNEILTON GABRIEL DE ANDRADE (SP110449 - MANOEL HERZOG CHAINCA, SP186308 - ALEX

LUIZ BRASIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006997-34.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000826 - ARNALDO DE

OLIVEIRA (SP251271 - FABIANA DOS SANTOS VICENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015002-85.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000811 - ALEXANDRA

RAQUEL DA SILVA AZEVEDO (SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

0001833-98.2009.4.03.6311 -- DESPACHO TR Nr. 2015/9301000856 - ALESSANDRA BRITTO XAVIER

(SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004967-73.2008.4.03.6310 -- DESPACHO TR Nr. 2015/9301000836 - RIVONALDO CHAVES

BERNARDINO (SP136378 - LUCIENE CRISTINE VALE DE MESQUITA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009646-19.2008.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000816 - ERICSON JOSE

CASTELLANI (SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0045135-08.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000780 - IVANIO

FRANCISCO DA SILVA (SP094018 - ELCIO PEDROSO TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001376-15.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000860 - LUCIANA

APARECIDA PAES (SP321088 - JOICE DOS REIS DA ANUNCIAÇÃO CONTE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA, SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO, SP248881 -

LARISSA LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA)

0000474-78.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000872 - CARLOS

ALBERTO DOS SANTOS (SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP294546 - RENATA JULIANO RIBEIRO COSTA)

0017558-95.2011.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000807 - SINIRA DE
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SOUZA LIMA GONCALVES (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO, SP229855 - PATRÍCIA DOS

SANTOS JACOMETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI)

0018318-38.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000805 - RENATA DOS

SANTOS (SP170293 - MARCELO JOÃO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

0003916-75.2009.4.03.6315 -- DESPACHO TR Nr. 2015/9301000843 - ANTONIO CESAR DE CAMPOS

(SP258322 - THIAGO PAULA DE JESUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407 - RICARDO

VALENTIM NASSA)

FIM.

 

0001817-63.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000264 - RENATA

TURINI BERDUGO (SP066426 - ANTONIO ALVES DOS SANTOS, SP163957 - VILMA AVELINO DE

BARROS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Aguarde-se oportuna inclusão em pauta de julgamento.

 Intime-se.

 

 

0002327-45.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000260 - ADIUZA

BEZERRA ROMAGNOLI (SP303253 - ROBERY BUENO DA SILVEIRA, SP245849 - KARINA BUENO DA

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Peticiona a parte autora informando que os poderes outorgados ao Dr. Robery Bueno não compreendiam produção

de peças nem realização de sustentação oral, resumindo-se à visualização e ao acompanhamento de

decisões/despachos.

Considerando que na procuração anexada em 07/08/2014 a parte requer expressamente que as publicações, a

partir de então, sejam exclusivas em nome do patrono outorgado, bem como em atenção ao poder econômico da

parte autora para contratar advogado particular, intime-se a DPU para que informe se ainda representa a parte

autora.

 

Providencie a Secretaria a retificação do protocolo da petição anexada em 07/08/2014, pois se refere à procuração

e não pedido de habilitação.

 

Intime-se a DPU com urgência.

 

0064557-71.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000441 - MARIA

AURENI BRITO DO NASCIMENTO (SP153248 - ANDREA GUEDES BORCHERS) X UNIAO FEDERAL

(AGU)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez (10) dias, quanto à proposta de acordo formulada pela União Federal.

 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 840 do Código Civil, as diretrizes do CPC e Resolução 125/2010 do CJF,

no tocante à conciliação como solução mais ágil dos processos, tanto em primeiro quanto em segundo graus

de jurisdição, encaminhe-se o presente feito à CECON para análise e eventual conciliação.  

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0062436-70.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001394 - MARINETE

MENDES RIBEIRO (SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004314-51.2006.4.03.6307 -- DESPACHO TR Nr. 2015/9301001431 - ELZA CONCEICAO DOS SANTOS

(SP139903 - JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO, SP176358 - RUY MORAES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) COMPANHIA DE HABITAÇAO POPULAR

DE BAURU - COHAB/BAURU (SP205243 - ALINE CREPALDI, SP190777 - SAMIR ZUGAIBE, SP199333 -

MARIA SILVIA SORANO MAZZO)
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0000401-80.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001457 - JONAS

FERMINO DA SILVA (SP277855 - CLAUDIO BENEDITO GALHARDO PAGANINI) X SAS - SOCIEDADE

ASISTENCIAL DOS SERVIDORES DO BRASIL (GO026878 - LILIANE CESAR APPROBATO) CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000896-74.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001452 - ROGELIO

APARECIDO MACHADO (SP224953 - LUCIANO DE ABREU PAULINO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

0053714-08.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001397 - WALDIMEIRE

FLOR (SP143678 - PAULA CRISTIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

0008847-76.2012.4.03.6102 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001415 - ADELIA SILVA

(SP284980 - JOAO PAULO SOARES PINTO) X INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS MUNICIPIÁRIOS DE

RIBEIRÃO PRETO CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0047075-08.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001400 - MARIA

CRISTINA BITTENCOURT GONCALVES (SP232915 - LUCIA ANTONELLA CRISIGIOVANNI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0003427-15.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001436 - VIVIANE

STRELE FERREIRA DE LIMA (SP289926 - RICARDO SCATENA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

0003175-64.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001440 - CARMEN

SYLVIA SCUTTI (SP047394 - ANTONIO CARLOS GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) CAIXA VIDA E PREVIDENCIA S/A. (SP150692 - CRISTINO

RODRIGUES BARBOSA)

0007757-46.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001420 - MARA ESTER

LOPES LAZANHA (SP092428 - JUDITH ALVES DE MATOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007582-04.2010.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001423 - SILVIA DE

OLIVEIRA BARROS (SP097967 - GISELAYNE SCURO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004134-79.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001433 - ADHEMAR

CAMARGO (SP145510 - MARIZILDA CASTILHO CARNEIRO SIMIONATO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL

DE RIBEIRAO PRETO (SP072471 - JOAO BATISTA BARBOSA TANGO)

0004005-75.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001434 - LUIZ LINS DE

SANTANA (SP154463 - FABRICIO SICCHIEROLLI POSOCCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP325055 - FÁBIO DUTRA ANDRIGO)

0006197-70.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001427 - MARIA DE

OLIVEIRA SILVA (SP266711 - GILSON PEREIRA DOS SANTOS, SP123438 - NADIA MARIA DE SOUZA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0000205-02.2013.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001460 - RODRIGO

APARECIDO RIGOLON DA SILVA (SP272575 - ALEXANDRE GALDINO PONTUAL BARBOSA,

SP274952 - ELISABETE FURLAN SCHOUBEK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO) CAIXA VIDA E PREVIDENCIA S/A. (SP022292 - RENATO TUFI SALIM,

SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

0002754-73.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001443 - LUSIA DE

ARRUDA (RJ139142 - MARIO MACEDO MELILLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI) SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP281612 - MILTON

LUIZ CLEVE KUSTER, PR021582 - GLAUCO IWERSEN)

0057036-36.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001395 - JOSE CARLOS

ARUTO (SP303128 - THAIS CRISTINA ALVES DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

0000102-46.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001463 - MARISA

BERTOLDO BUENO DE OLIVEIRA (SP170457 - NELSIO DE RAMOS FILHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

0002871-07.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001442 - CAROLINA

GARCIA (SP205860 - DECIO HENRY ALVES, SP217139 - DANIEL MURICI ORLANDINI MAXIMO,

SP201689 - EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000487-34.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001455 - HELIO

MANHANI (SP176714 - ANA PAULA CARICILLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP124143 -
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WILSON FERNANDES MENDES)

0007708-66.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001421 - CECILIA

BATISTA ALVES DA SILVA (SP266423 - VANESSA SANTOS MOREIRA VACCARI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA, SP248881 - LARISSA LOBATO

CARVALHO DE OLIVEIRA, SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO)

0001962-25.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001448 - LUIZ

BENEDITO FERREIRA (SP130013 - SANDRO ROGERIO RUIZ CRIADO, SP306739 - CRISTIANE

PENHALVER JENSEN, SP268083 - JULIANA CROFFI GERMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002557-90.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001445 - LUCIA

SANTANA MACEDO (SP212248 - EUGÊNIO BESCHIZZA BORTOLIN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014884-69.2011.4.03.6130 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001408 - JOAQUIM

TEIXEIRA DIAS (SP281649 - ADENILSON RODRIGUES DE AMORIM, SP282566 - ENISSON GODOY) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0005155-75.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001430 - MARIA

APARECIDA SANTOS DOS REIS (SP065196 - JAIR CASSIMIRO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA, SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO)

0001644-82.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001450 - QUELI

CRISTINA DA CUNHA PIASSALONGA (SP247782 - MARCIO YOSHIO ITO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003432-55.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001435 - DAUANNE

FERNANDA BONAN (SP220812 - NIVALDO RODRIGUES DE MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO, SP248881 - LARISSA LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA,

SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA)

0006004-30.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001428 - DANIELA

POUSADA RIBEIRO (SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA, SP213950 - MARILENE

APARECIDA CLARO SAMPAIO ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO, SP294546 - RENATA JULIANO RIBEIRO COSTA) 

0029714-46.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001404 - SONIA MARIA

ALVES DE LIMA (SP081552 - FRANCISCO JOSE BOLIVIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

0003423-87.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001437 - CONDOMINIO

RES. IRINEU EVANGELISTA DE SOUZA (SP278711 - BLANCA PERES MENDES, SP280103 - ROBERTO

JOSE CARDOSO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0002586-11.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001444 - RODRIGO DE

BRITO MARTINS (SP136330 - JOAO CARLOS SERTORIO CANTO FILHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA, SP237020 - VLADIMIR CORNELIO)

0017882-32.2013.4.03.6100 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001406 - OLAVO

AZEVEDO GODOY CASTANHO (SP155501 - CLEBER AUGUSTO DE OLIVEIRA PINTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0006356-96.2008.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001426 - VALERIA

VIEIRA FARIA (SP247573 - ANDRE NOVAES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002176-70.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001447 - ROBERSON DO

NASCIMENTO SILVA (SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE, SP125847 - RITA DE CASSIA

GOMES RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0046553-78.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001401 - MARCELINO

PEDRO DA SILVA (SP246250 - CLEMENTE NOBREGA ABREU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0048679-67.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001399 - MAITE

GOMES DE OLIVEIRA SILVESTRE (SP339035 - DOUGLAS MENDES DA SILVA) MARIA APARECIDA

GOMES DE OLIVEIRA (SP339035 - DOUGLAS MENDES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0004252-62.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001432 - ROSILMA

MENEZES ROLDAN (SP070877 - ELISABETH RESSTON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000205-81.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001459 - NAJELA BILA

VIEIRA (SP283043 - GLEIDMILSON DA SILVA BERTOLDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0031710-74.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001403 - MARIA

APARECIDA LOPES (SP283542 - JANE APARECIDA GOMES LUZ MALVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (OUTROS)

0000179-35.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001461 - IBRASYS

SISTEMA DE INFORMATICA LTDA - ME (SP052806 - ARLINDO JOAQUIM DE SOUZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) W R DEMETRIO COM E

REPRES LTDA EPP (SP294268 - WILMONDES ALVES DA SILVA FILHO)

0010110-28.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001413 - UILSON SOUTO

FERREIRA (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA

GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003405-04.2013.4.03.6100 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001438 - CONDOMINIO

CONJUNTO RESIDENCIAL CUPECE (SP108948 - ANTONIA GABRIEL DE SOUZA, SP204131 - MICHELI

ABOLAFIO SASTRE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0012099-40.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001412 - JULIANA

CANINI ANTONIO (SP185819 - SAMUEL PASQUINI, SP213980 - RICARDO AJONA, SP128221 - PAULO

FABIANO DE OLIVEIRA, SP236818 - IVAN STELLA MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010089-81.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001414 - JOAO BATISTA

NUNES (SP285262 - CARLOS ALBERTO DE MEDEIROS PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

0000389-06.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001458 - SIRLIENE

GOMES DA SILVA (SP159139 - MARCELO MARTINS CESAR, SP236437 - MARIANO MASAYUKI

TANAKA) X COMERCIAL ZENA MÓVEIS SOCIEDADE LTDA. (SP114522 - SANDRA REGINA COMI)

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) COMERCIAL ZENA

MÓVEIS SOCIEDADE LTDA. (SP266423 - VANESSA SANTOS MOREIRA VACCARI, SP125955 -

CHARLES RICARDO ROCCO)

0007940-85.2009.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001418 - EDSON

DOICHE (SP236350 - ERIKA INES CORTES ZANATTA) EDNA DOS REIS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) CAIXA SEGUROS S.A. (SP022292 -

RENATO TUFI SALIM, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

0000494-23.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001454 - SILENE

REGINA RIBEIRO (SP271759 - JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA) X CAIXA SEGURADORA S/A

(SP022292 - RENATO TUFI SALIM) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

CAIXA SEGURADORA S/A (SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

0008684-22.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001416 - FABIANA

SANTOS OLIVEIRA (SP179512 - GILMAR TEIXEIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007534-52.2013.4.03.6100 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001424 - GLAUCIA

MARIA ANDRADE CALDAS E SOUSA (SP189471 - ANTÔNIO CARLOS MAGRO JÚNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0013617-97.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001410 - ALICE

TANAKA (SP053034 - JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR, SP257414 - JULIANA MARIA OGAWA

CASTILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

0000892-30.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001453 - CELINA TIAKI

OGATA (SP244979 - MICHELE CRISTINA RAMPONI PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0003015-62.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001441 - LEONIZIO

SOUZA LISBOA (SP032709 - GILBERTO BIFFARATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 -

HEROI JOAO PAULO VICENTE)

0013101-47.2007.4.03.6303 -- DESPACHO TR Nr. 2015/9301001411 - ELEUTERIO PIRES DOS SANTOS

(SP213721 - JOSÉ DONIZETTI NORI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP074625 - MARCIA CAMILLO

DE AGUIAR)

0007699-36.2012.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001422 - ANTONIETA

MONTEIRO DA SILVA (SP262243 - JONATHAS MONTEIRO GUIMARAES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

0014959-80.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001407 - MARIO

AUGUSTO FILHO (SP087666 - EUCLIDES ALVES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0033639-45.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001402 - TEREZINHA

OLIVEIRA DOS SANTOS (SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0000428-37.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001456 - JARBAS

HENRIQUE COSTA DE MELO (SP225216 - CRISTIANO CESAR DE ANDRADE DE ASSIS, SP152341 -

JOAQUIM RICARDO DO AMARAL ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP274234 -

VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA, SP277904 - HENRIQUE MARTINS DE ALMEIDA)

0091580-60.2007.4.03.6301 -- DESPACHO TR Nr. 2015/9301001393 - DORIVAL JULIAO MARCONDES

(SP228083 - IVONE FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0053686-11.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001398 - LUCIANO

PEREIRA DA SILVA (SP227983 - CARLA CRISTINA DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0001663-54.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001449 - LEOVALDO

ALMEIDA DE CARVALHO (SP292490 - VAGNEY PALHA DE MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

0018467-21.2012.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001405 - CELIO

SOARES PEREIRA (SP256649 - FABIO MELMAM, SP310237 - RENATA FERRARI BRUZADIN FERRAZ

PENNA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0007932-11.2009.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001419 - TEREZA

GOMES DA ALVARENGA ALVES (SP249319 - WALKYRIA RIBEIRO CAPONI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI)

0007225-82.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001425 - ADRIANA

CONCEICAO DA LUZ (SP191548 - JULIANA MENDES CAPP) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002466-95.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001446 - SIRLENE

CAVALCANTE DA SILVA (SP309979 - RAFAEL AUGUSTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

0055960-74.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001396 - LEONARDO DA

SILVA LOPES (SP184224 - SOLANGE APARECIDA DE FREITAS MANZARO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0000108-95.2009.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001462 - ZULMIRA

RAMOS DOS SANTOS GOMES (SP229469 - IGOR DOS REIS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP155830 - RICARDO SOARES

JODAS GARDEL)

0008446-96.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001417 - EDENILCE

CAMILO (SP256194 - MARCELO ALVARENGA DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

0003213-75.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001439 - RAFAEL

OLIVEIRA MOURATO (SP249697 - ANDRESA LOPES FERREIRA, SP189037 - MARYLUZ APARECIDA

DAVID) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

FIM.

 

0062894-48.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002241 - FATIMA ROSA

DOS SANTOS (SP196450 - EVANILDO ALCANTARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Manifeste-se o INSS, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre as alegações veiculadas pela parte autora na petição

anexada em 12/12/2014.

Intimem-se.

 

0037500-49.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000439 - ROBERTO

AZEVEDO DIAS (SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Chamo o feito à ordem.

 

1. Em decisão tomada pelo C. Superior Tribunal de Justiça em 25/02/2014, nos autos do RE nº 1.381.683/PE,

tratando da controvérsia sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos

saldos das contas de FGTS, foi estendida “a suspensão da tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da
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Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais”.

 

2. No entanto há, no caso concreto, alegação da CEF (petição anexada em 22/03/2011) de que a parte autora já

recebeu os expurgos inflacionários por meio de outra demanda, conforme extratos do FGTS também acostados na

mesma peça; sobre essa questão prejudicial não houve debate ou decisão.

 

3. Dianta do exposto, determino a remessa dos autos à Contadoria desta Turma Recursal a fim de emitir parecer e

cálculos sobre a controvérsia.

 

4. Com a vinda do trabalho da Contadoria, às partes para manifestação no prazo comum de 20 (vinte) dias.

 

5. Findo o lapso temporal acima, tornem os autos conclusos para inclusão em pauta de julgamento, ou o

sobrestamento do feito em cumprimento à decisão do C. STJ enunciada no item "1" acima.

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Foi determinado no processoREsp 1381683 (2013/0128946-0 - 26/02/2014), em trâmite junto ao Colendo

Superior Tribunal de Justiça: 

 

“Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia

sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta

mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder Judiciário. 

Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica. 

O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução

dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea

aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa

movimentação do aparelho judiciário. 

Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas,

sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela Primeira Seção, como

representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. 

Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas

ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as

respectivas Turmas ou Colégios Recursais...” 

 

Desta feita, determino o sobrestamento deste processo, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos

Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade. 

 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0008120-40.2014.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186259 - RODNEY

FERNANDO DE LIMA (SP252155 - PAULO BRUNO FREITAS VILARINHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019777-64.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186221 - MARCELO

PEREIRA DA SILVA (SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO, SP316428 - DANILO DE MORAES,

SP346520 - JULIA VICENTIN, SP346474 - DANIELA DE GODOI MOREIRA VILLALVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012319-93.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186255 - ELISEU LEAL

MECONE (SP286959 - DANIEL MARINHO MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014265-03.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186249 - ELIANA

CRISTINA COSTA DA SILVA (SP214822 - JOÃO CARLOS GODOI UGO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0017290-24.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186233 - CONCEICAO

SANTOS AOTA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012458-45.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186254 - ISMAEL JOÃO

FERREIRA SOARES (SP248188 - JULIANA CRISTINA FABIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018369-38.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186230 - DOMINGOS

CARDOSO DE SOUZA (SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO, SP221167 - CRISTIANO HENRIQUE

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020237-51.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186218 - JOSE AIRTON

DO NASCIMENTO (SP142763 - MARCIA REGINA LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017161-19.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186234 - BENEDITO

NOEL DA SILVA (SP143873 - CELIA CRISTINA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014716-28.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186246 - RAIMUNDO

JERONIMO DA SILVA (SP214822 - JOÃO CARLOS GODOI UGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015286-14.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186242 - KELLY CARLA

DOS REIS MOREIRA (SP254432 - VANESSA ARSUFFI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015610-04.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186241 - HALLEY

ALLAN MEDEIROS CRUZ (SP310580B - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001949-92.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186262 - ANTONIO DE

FREITAS MESSIAS (SP284717 - RODRIGO VERISSIMO LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013953-27.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186250 - FERNANDO

ROSSI (SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI, SP282686 - PAULO EDUARDO BORDINI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016086-42.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186239 - PEDRO LUIZ

MARTINS (SP231426 - AMANDA LOPES DIAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016917-90.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186236 - JOSE

FERREIRA DE SOUZA (SP306188 - JOÃO PAULO DOS SANTOS EMÍDIO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018528-78.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186229 - DIRCEU

SOARES DA SILVA (SP247653 - ERICA CILENE MARTINS, SP289298 - DANIELA CRISTINA MOSNA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020342-28.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186217 - SIDNEI

ROBERTO ROSSETTO (SP310530 - VIVIAN RAMOS BOCALETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016531-60.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186238 - IVANI

BEASTRIZ ZANETTI (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO, SP225850 - RICARDO HENRIQUE

PARADELLA TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0018146-85.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186231 - ROBERTO

CESAR ZAZINOTO (SP092234 - MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI, SP330395 - BEATRIZ DA

CUNHA TOLEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017667-92.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186232 - SANDRA

MADALENA GURSKI (SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA, SP271148 - PAULA SA CARNAUBA

REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014944-03.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186245 - VANDERLEIA

FERREIRA DOS SANTOS (SP107087 - MARINO DI TELLA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020102-39.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186219 - LAURA DE

SOUZA APOLINARIO (SP282686 - PAULO EDUARDO BORDINI, SP235767 - CLAUDIA APARECIDA

DARIOLLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019075-21.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186228 - DERCIO DE

OLIVEIRA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013845-95.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186251 - SUSANA

COSTA PEREIRA (SP145354 - HERBERT OROFINO COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020744-12.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186215 - FRANCISCO

PORCINO (SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019823-53.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186220 - HAROLDO DE

ABREU (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019290-94.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186225 - MARIA

GERALDA CARDOSO DOS SANTOS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011825-34.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186256 - JOSE

EDMILSON SOARES DE LIMA (SP239555 - FELIPE DE LIMA GRESPAN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015219-49.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186243 - GILMAR

MANOEL DA SILVA (SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019441-60.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186224 - ARLINDO

EGGIDIO (SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO, SP346474 - DANIELA DE GODOI MOREIRA

VILLALVA, SP316428 - DANILO DE MORAES, SP346520 - JULIA VICENTIN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015141-55.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186244 - FILOMENA

MARIA ALVES DE ALMEIDA (SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013229-23.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186253 - ANDRE

AVANCINI JANOUSEK (SP261662 - JULIANA CAROLINA DIAS DE PAIVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019161-89.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186227 - MARIA NELIR

ALVES CAMATTA (SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO, SP346474 - DANIELA DE GODOI

MOREIRA VILLALVA, SP316428 - DANILO DE MORAES, SP346520 - JULIA VICENTIN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016980-18.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186235 - JOSE MOACIR

ALVES FRAGA (SP158192 - PAULO JOSÉ FERREIRA DE TOLEDO JÚNIOR, SP194829 - DANIELA

CRISTINA GIMENES RIOS, SP280524 - CLAUDETE JÚLIA DA SILVEIRA RODRIGUES DOS SANTOS,

SP330575 - VANESSA DA SILVA SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009539-83.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186257 - GIDEAO

FERREIRA CAMPOS (SP334039 - MARIA CÉLIA TOLOTO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013770-56.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186252 - CECILIA

APARECIDA COBBOS (DF024909 - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014475-54.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186248 - PETRONIO

PEREIRA DE SOUZA (SP315926 - JOSE FLAVIO BATISTA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016551-51.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186237 - FABIO

CARDOSO DA SILVA (SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019667-65.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186222 - DENIS SOUZA

DE JESUS (SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO, SP346474 - DANIELA DE GODOI MOREIRA

VILLALVA, SP316428 - DANILO DE MORAES, SP346520 - JULIA VICENTIN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003630-67.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186260 - LUIS CARLOS

DA SILVA (SP324272 - DIEGO RODRIGO SATURNINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0020360-49.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186216 - SOLANGE

AUXILIADORA PIANCA ZAGATTO (SP310580B - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0019216-40.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186226 - INES DE

FATIMA BUENO VILAS BOAS (SP346474 - DANIELA DE GODOI MOREIRA VILLALVA, SP113950 -

NILSON GILBERTO GALLO, SP316428 - DANILO DE MORAES, SP346520 - JULIA VICENTIN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003496-40.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186261 - APARECIDA

ADRIANO DA SILVA (SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0019580-12.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186223 - JOAO CAMILO

(SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI, SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014618-43.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186247 - AURELIANO

FURTADO (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009209-86.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186258 - ALBENIO

DANTAS NOBREGA (SP145354 - HERBERT OROFINO COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016034-46.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186240 - PAULO

EDUARDO JUNCAL (SP042977 - STELA MARIA TIZIANO SIMIONATTO, SP272799 - ROGERIO

BARREIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0002541-82.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301186135 - CREUSA

ANANIAS DA SILVA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Constato por meio de consulta ao sistema Dataprev que, até o presente momento, a autarquia-ré não concedeu o

benefício em favor da parte autora, em desatendimento, portanto, à tutela antecipada concedida no acórdão.

O descumprimento às decisões judiciais é fato de extrema gravidade, que não só fere o direito fundamental da

parte à efetividade da jurisdição, como também constitui afronta ao Estado Democrático de Direito, princípio

nuclear da República Federativa do Brasil.

Justamente tendo em vista tal situação, o artigo 14, inciso V e parágrafo único, do Código de Processo Civil

caracteriza como ato atentatório à dignidade da Justiça, o descumprimento ou a criação de embaraços à

efetividade dos provimentos jurisdicionais de natureza liminar ou antecipatória, caracterizando crime de

desobediência a ser imputado à autoridade que descumpriu a determinação do Juízo.

Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões

judiciais, determino seja intimado pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, para que

estabeleça o benefício em favor do autor, ou informe os motivos do descumprimento desta ordem, no prazo

improrrogável de 05 (cinco) dias.

Após certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa dos autos, observadas as formalidades legais e as cautelas

de estilo.

Oficie-se com urgência.

Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

0003375-36.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002243 - ANDERSON DA

SILVA BONFIM (SP257630 - ERIVAN ROBERTO CUNHA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Ciência ao autor da petição anexada pela União Federal em 19.12.2014.

 

Após, aguarde-se a regular inclusão do feito em pauta de julgamento, observada a ordem de distribuição dos

recursos.

Intimem-se.

 

0000880-35.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000263 - WILSON

CARLOS MENDES MARTINS (SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Aguarde-se oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intime-se.

 

0003852-19.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002508 - JOSE ROBERTO

DE POLI (SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)
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Considerando a alegação do INSS de que os calculos da contadoria judicial padecem de equivocos apontados no

recurso, remetam-se os autos à contadoria, para elaboração de parecer.

 Com a vinda dos cálculos, vista às partes, pelo prazo de 10 dias. Após, voltem colclusos. Int. 

 

0005170-91.2009.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000055 - JORGE

LEANDRO DA SILVA (SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

1- Trata-se de pedido de revisão do cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário, mediante a

aplicação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei 9.876/99.

2- O pedido foi julgado improcedente sob o fundamento de que a autarquia ré quando da concessão do benefício

em questão, calculou corretamente a renda mensal inicial (RMI), nos termos do art. 29,II, da Lei n. 8.213/91.

3-Tendo em vista as alegações recursais do autor, no sentido de que o cálculo da RMI não foi realizado

corretamente, entendo ser imprescindível a CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA,

determinando a remessa destes autos eletrônicos à Contadoria que auxilia esta Turma Recursal, para que emita

parecer a fim de esclarecer se o benefício da parte autora foi calculado corretamente, nos termos do artigo 29, II,

da Lei n. 8.213/91, na redação da Lei n. 9.876/99, descontando-se eventuais valores pagos administrativamente.

4-Após a emissão do parecer pela Contadoria, dê-se vista as partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez)

dias.

Em seguida, tornem os autos conclusos para oportuna inclusão do feito em sessão de julgamento.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0030604-43.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002240 - CELIA SABINO

PAIXAO MARQUES (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Manifeste-se o INSS, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre as alegações veiculadas pela parte autora na petição

anexada em 11/12/2014.

Intimem-se.

 

0000446-25.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301184795 - TEREZA

BENTO ALVES (SP299445 - DAWILIN RIBEIRO ABRARPOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de ação na qual Tereza Bento Alves pleiteia a condenação do INSS a conceder-lhe pensão por morte.

 

O Juízo monocrático julgou procedente o pedido e a 5ª Turma Recursal deu provimento ao recurso do INSS.

 

Posteriormente, após o prazo para eventual interposição de recursos voluntários a parte autora apresentou petição

na qual alega a ocorrência de erro material.

 

Por ora, recebo a petição como embargos de declaração cujo objeto é pleito de declaração de erro material.

 

Em respeito ao princípio do contraditório, concedo o prazo de 5 dias para que o INSS, querendo, se manifeste

sobre o pleito.

 

Após, voltem conclusos para apreciação. Int

 

0001460-86.2008.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301000440 - ELVIRA DA

CONCEIÇÃO MARQUES (SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez (10) dias, quanto à proposta de acordo formulada pela União Federal.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. Intime-se. Cumpra-se.

 

0111018-43.2005.4.03.6301 -- DESPACHO TR Nr. 2014/9301172774 - WALTER GOMES DE MORAES

(SP051466 - JOSE FRANCISCO BRUNO DE MELLO, SP092055 - EDNA ANTUNES DA SILVA CARDOSO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ciência às partes da informação prestada pela contadoria deste Juizado. Concedo prazo, sucessivo e de 5 (cinco)

dias, para que a parte autora e réu apresentem eventuais manifestações.

Após, aguarde-se oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intime-se. Cumpra-se
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0027020-75.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001467 - NANCI FELIPE

DA SILVA (SP084257 - MARIA AMALIA SILVA FAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Aguarde-se inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

0008713-96.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301185944 - WALDEMAR

PIZZOLITO (SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Preliminarmente, manifeste-se a parte autora se o pedido de desistência formulado está fundamentado nos termos

do artigo 269, V, do Código de Processo Civil ou seja, se pretende a renúncia do direito sobre que se funda a ação.

Prazo: 5 (cinco) dias.

Após, conclusos.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1- Trata-se de pedido de revisão do cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário, mediante a

aplicação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei 9.876/99. 

2- O feito foi extinto sem julgamento do mérito, sob o fundamento de que a autarquia ré quando da

concessão do benefício em questão, calculou corretamente a renda mensal inicial (RMI) pela média dos 80

maiores salários-de-contribuição.  

3-Tendo em vista as alegações recursais do autor, no sentido de que o cálculo da RMI não foi realizado

corretamente, entendo ser imprescindível a CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA,

determinando a remessa destes autos eletrônicos à Contadoria que auxilia esta Turma Recursal, para que

emita parecer a fim de esclarecer se o benefício da parte autora foi calculado corretamente, nos termos do

artigo 29, II, da Lei n. 8.213/91, na redação da Lei n. 9.876/99, descontando-se eventuais valores pagos

administrativamente.  

4-Após a emissão do parecer pela Contadoria, dê-se vista as partes para que se manifestem no prazo de 10

(dez) dias. 

Em seguida, tornem os autos conclusos para oportuna inclusão do feito em sessão de julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0050995-53.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001525 - SID

DOURADO DE OLIVEIRA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0058168-31.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301001523 - MARIA

REGINA DA SILVA (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DECISÃO 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO IRRECORRÍVEL. PROCEDIMENTO DOS JUIZADOS

ESPECIAIS FEDERAIS. AUSÊNCIA DE MANIFESTA ILEGALIDADE. PETIÇÃO INICIAL

INDEFERIDA. PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

 

1. Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado em face de ato judicial. 

 

2. Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no

curso do processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, ex vi dos artigos 4º e 5º. A redução das

hipóteses de cabimento de recursos busca manter o equilíbrio entre o princípio do duplo grau de jurisdição

e os princípios da celeridade e da duração razoável do processo, todos de natureza constitucional. 

 

3. A admissão do mandado de segurança contra todo e qualquer ato judicial praticado no âmbito dos

juizados especiais desvirtuaria os fins e os princípios insertos nas Leis nº 9.099/95 e nº 10.259/01, gerando

hipóteses de cabimento de recursos expressamente excluídas pelo legislador. 

 

4. Assim, o cabimento do mandado de segurança deve se limitar às situações em que o ato atacado além de

ser irrecorrível, reveste-se de manifesta contrariedade à lei ou teratologia flagrante. Precedentes: MS

201301154586, LAURITA VAZ, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:16/10/2013 ..DTPB; MS

201200988205, SIDNEI BENETI, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:25/06/2013 RSTJ VOL.:00232

PG:00035 .DTPB. 

 

5. Veja também o precedente do Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral reconhecida: 

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSO CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL

RECONHECIDA. MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. DECISÃO LIMINAR NOS

JUIZADOS ESPECIAIS. LEI N. 9.099/95. ART. 5º, LV DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. 1. Não cabe mandado de

segurança das decisões interlocutórias exaradas em processos submetidos ao rito da Lei n. 9.099/95. 2. A

Lei n. 9.099/95 está voltada à promoção de celeridade no processamento e julgamento de causas cíveis de

complexidade menor. Daí ter consagrado a regra da irrecorribilidade das decisões interlocutórias,

inarredável. 3. Não cabe, nos casos por ela abrangidos, aplicação subsidiária do Código de Processo Civil,

sob a forma do agravo de instrumento, ou o uso do instituto do mandado de segurança. 4. Não há afronta

ao princípio constitucional da ampla defesa (art. 5º, LV da CB), vez que decisões interlocutórias podem ser

impugnadas quando da interposição de recurso inominado. Recurso extraordinário a que se nega

provimento. (RE 576847, Relator(a): Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 20/05/2009,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-148 DIVULG 06-08-2009 PUBLIC 07-08-2009 RTJ VOL-00211-

PP-00558 EMENT VOL-02368-10 PP-02068 LEXSTF v. 31, n. 368, 2009, p. 310-314) (G.N.) 

 

6. No presente caso, a decisão atacada não se afigura manifestamente ilegal ou teratológica, fundando-se em

argumentos razoáveis e condizentes com entendimentos jurisprudenciais e doutrinários.  

 

7. Ressalte-se que o entendimento ora exposto foi adotado por esta 1ª Turma Recursal na Sessão de

Julgamento de 08.09.2014. 

 

8. Petição inicial indeferida nos termos do art. 10 da Lei nº 12.016/09. 

 

9. Revogo a liminar anteriormente concedida. Oficie-se. 

 

É a decisão. Intimem-se. 

 

0001398-05.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301186331 - ROSELI

PEDRO PONTARA NEGRAO (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL DE OURINHOS SP
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0001885-09.2013.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301186327 - INES

OLIMPIO RIBEIRO (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS

SANTOS GIMENES) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

0000564-02.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301186335 -

ANTONIO CARLOS FARIA NOBREGA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

0000610-88.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301186334 -

ROSALINA GERIN CHESINI (SP160135 - FLÁVIA FERNANDES ZAMPIERI PENTEADO RODRIGUES,

SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

0000680-08.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301186333 - JOSE

ALDEVINO ALBERTO DE OLIVEIRA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA

MARIA DOS SANTOS GIMENES) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

0001542-76.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301186330 -

APARECIDO MARIO CATARINO (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL DE OURINHOS SP

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DECISÃO 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO IRRECORRÍVEL. PROCEDIMENTO DOS JUIZADOS

ESPECIAIS FEDERAIS. AUSÊNCIA DE MANIFESTA ILEGALIDADE. PETIÇÃO INICIAL

INDEFERIDA. PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

 

1. Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado em face de ato judicial. 

 

2. Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no

curso do processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, ex vi dos artigos 4º e 5º. A redução das

hipóteses de cabimento de recursos busca manter o equilíbrio entre o princípio do duplo grau de jurisdição

e os princípios da celeridade e da duração razoável do processo, todos de natureza constitucional. 

 

3. A admissão do mandado de segurança contra todo e qualquer ato judicial praticado no âmbito dos

juizados especiais desvirtuaria os fins e os princípios insertos nas Leis nº 9.099/95 e nº 10.259/01, gerando

hipóteses de cabimento de recursos expressamente excluídas pelo legislador. 

 

4. Assim, o cabimento do mandado de segurança deve se limitar às situações em que o ato atacado além de

ser irrecorrível, reveste-se de manifesta contrariedade à lei ou teratologia flagrante. Precedentes: MS

201301154586, LAURITA VAZ, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:16/10/2013 ..DTPB; MS

201200988205, SIDNEI BENETI, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:25/06/2013 RSTJ VOL.:00232

PG:00035 .DTPB. 

 

5. Veja também o precedente do Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral reconhecida: 

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSO CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL

RECONHECIDA. MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. DECISÃO LIMINAR NOS

JUIZADOS ESPECIAIS. LEI N. 9.099/95. ART. 5º, LV DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. 1. Não cabe mandado de

segurança das decisões interlocutórias exaradas em processos submetidos ao rito da Lei n. 9.099/95. 2. A

Lei n. 9.099/95 está voltada à promoção de celeridade no processamento e julgamento de causas cíveis de

complexidade menor. Daí ter consagrado a regra da irrecorribilidade das decisões interlocutórias,

inarredável. 3. Não cabe, nos casos por ela abrangidos, aplicação subsidiária do Código de Processo Civil,

sob a forma do agravo de instrumento, ou o uso do instituto do mandado de segurança. 4. Não há afronta

ao princípio constitucional da ampla defesa (art. 5º, LV da CB), vez que decisões interlocutórias podem ser

impugnadas quando da interposição de recurso inominado. Recurso extraordinário a que se nega

provimento. (RE 576847, Relator(a): Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 20/05/2009,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-148 DIVULG 06-08-2009 PUBLIC 07-08-2009 RTJ VOL-00211-

PP-00558 EMENT VOL-02368-10 PP-02068 LEXSTF v. 31, n. 368, 2009, p. 310-314) (G.N.) 
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6. No presente caso, a decisão atacada não se afigura manifestamente ilegal ou teratológica, fundando-se em

argumentos razoáveis e condizentes com entendimentos jurisprudenciais e doutrinários.  

 

7. Ressalte-se que o entendimento ora exposto foi adotado por esta 1ª Turma Recursal na Sessão de

Julgamento de 08.09.2014. 

 

8. Petição inicial indeferida nos termos do art. 10 da Lei nº 12.016/09. 

 

É a decisão. Intimem-se. 

 

0002573-34.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301186320 -

ADRIANE FIDELIS DA SILVA (SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS

SP

0000165-07.2013.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301186402 -

ANTONIO PEREIRA DE LIMA (SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 2ª VARA-GABINETE

DO JEF DE SAO PAULO

0002341-22.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301186321 - PAULO

NOGUEIRA DE SOUZA (SP318851 - VANDIR AZEVEDO MANDOLINI, SP318656 - JOSE ALEXANDRE

DE OLIVEIRA PIMENTEL) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

0002715-38.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301186319 - JOANA

CHAVES DE SOUZA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE

OURINHOS SP

0000762-39.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301186400 - ACILON

MONIS FILHO (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X 13ª VARA-GABINETE DO JEF DE SAO PAULO

0001633-69.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301186329 - BRUNA

SANTIAGO (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE

OURINHOS SP

0001528-92.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301186394 - JAIR

MACHADO (SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X JUIZ FEDERAL DA 7ª VARA

PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO - SP

0001755-82.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301186328 -

ROSILDA DE FATIMA LAURINDO FERNANDES (SP242865 - RENATA WOLFF DOS SANTOS, SP321866

- DEBORAH GUERREIRO DA SILVA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

0001030-93.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301186397 - MARIA

APARECIDA ORTOZAN PEREIRA (SP176341 - CELSO CORREA DE MOURA) X TURMAS RECURSAIS

DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

0002203-55.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301186325 - JOAO

BATISTA DINIZ (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

0000884-86.2013.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301186399 -

BENEDITO BUENO DE CAMARGO (SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES, SP214345 -

KARINE VIEIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002688-55.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301186384 - CICERO

FELECIANO DE SOUZA (SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X TURMAS RECURSAIS DA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

0002296-18.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301186322 - ADÃO

JOSE MARQUES(SP274648 - KRECIANE REGINA FERREIRA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE

OURINHOS SP

0000317-55.2013.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301186401 -

ADRIANO GONCALVES DE MATTOS (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X

6ª VARA-GABINETE DO JEF DE SAO PAULO

0002025-09.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301186326 - JOAO

CARLOS FANTINATTI (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL

DE OURINHOS SP

0001637-43.2013.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301186390 -

DIONISIA CAMILO DOS SANTOS (SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP251209 - WEVERTON

MATHIAS CARDOSO) X 3ª VARA-GABINETE DO JEF DE SAO PAULO

0002718-90.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301186383 -
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ANTONIO ALTAIR CROTTI (SP242989 - FABIO AUGUSTO TURAZZA) X 1ª TURMA RECURSAL CIVEL

E CRIMINAL DOS JEFS DE SAO PAULO

0002282-34.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301186323 - DIRCE

APARECIDA DA SILVA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE

OURINHOS SP

0001641-46.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301186389 -

SEBASTIAO DIONISIO DA SILVA (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001138-25.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301186332 -

ANTONIO LONGUINHO DE ALMEIDA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL DE OURINHOS SP

0001008-69.2013.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301186398 - JOSE

CARLOS SILVA (SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO) X 1ª TURMA RECURSAL CIVEL E

CRIMINAL DOS JEFS DE SAO PAULO

0002232-08.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301186324 - DIVA

MAXIMO (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

0002637-44.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301186386 -

SEBASTIANA PEREIRA GONCALVES MENEGUINI (SP242989 - FABIO AUGUSTO TURAZZA) X 1ª

TURMA RECURSAL CIVEL E CRIMINAL DOS JEFS DE SAO PAULO

0001483-25.2013.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301186395 - MARCUS

ELY SOARES DOS REIS (SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X 2ª VARA-GABINETE DO JEF

DE SAO PAULO

FIM.

 

0002597-62.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301186609 - ROSA

LEITE PEREIRA (SP038155 - PEDRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por ROSA LEITE PEREIRA contra decisão interlocutória

proferida em ação de procedimento comum dos juizados especiais federais.

É o relatório. Fundamento e decido.

A sistemática adotada pela Lei n. 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visou dar agilidade

ao sistema recursal, ao coibir os excessos procrastinatórios e conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais

Superiores, ao tempo que valoriza a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais haja posicionamento reiterado e dominante dos

Tribunais para casos análogos. Nesse sentido, portanto, está perfeitamente consentâneo com os ditames da

Constituição, que ressalta os princípios da eficiência, da razoável duração do processo e do acesso à justiça, no

que toca à efetividade da prestação jurisdicional, não havendo prejuízo ao devido processo legal, porquanto todas

as oportunidades de manifestação estão asseguradas.

Consigno o posicionamento do Superior Tribunal sobre a hipótese:

 

STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL AgRg no REsp 1324620 RJ 2012/0100678-8 (STJ)

Data de publicação: 17/08/2012

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 514, II, DO CPC

. REQUISITOS PARA O CONHECIMENTO DA APELAÇÃO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. VALIDADE DA

DECISÃO MONOCRÁTICA PELO RELATOR DORECURSO. IRREGULARIDADE SUPERADA PELO

JULGAMENTO DO AGRAVO CONTRAELA INTERPOSTO. 1. Não viola o art. 514 , II , do Código de

Processo Civil - CPC o conhecimento de apelação que, mesmo atacando de forma genérica a sentença, apresente

claramente os fundamentos de fato e de direito do pedido recursal. 2. O art. 557, § 1º-A, do CPC, permite ao

relator dar provimento ao recurso por decisão monocrática quando a decisão recorrida estiver em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante de tribunal superior. 3. Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça, a irregularidade com a eventual exorbitância pelo relator dos poderes que lhe são conferidos no art.

557, § 1º-A, do CPC resta superada com o julgamento colegiado do agravo previsto no art. 557, § 2º, do CPC. 4.

Agravo regimental não provido.

Encontrado em: Relator (a). Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Massami Uyeda, Sidnei Beneti e Paulo de Tarso.

Sanseverino (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. T3 - TERCEIRA TURMA DJe 17/08/2012 -

17/8/2012

 

Na presente situação, observado que a decisão recorrida encontra-se em manifesto confronto com jurisprudência
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pacífica do STJ e da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU, e atender a

aplicação do art. 557, § 1º, do CPC aos princípios da simplicidade e economia processual, insertos no art. 2º da

Lei n. 9.099/95, bem como ao Enunciado n. 37 destas Turmas Recursais, passo ao julgamento do feito sob essa

sistemática.

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, os recursos e as respectivas hipóteses de interposição são apenas

aqueles que o legislador instituiu expressamente (numerus clausus) nas Leis n. 9.099/1995 e 10.259/2001.

Nesse contexto, a Lei n. 10.259/2001 somente prevê 04 (quatro) espécies de recursos no âmbito cível, a saber: a) o

recurso contra decisão que defere ou indefere medidas cautelares (artigo 4º); b) o recurso inominado de sentença

definitiva (artigo 5º); c) o pedido de uniformização de jurisprudência (artigo 14) e d) o recurso extraordinário

(artigo 15).

Além desses tipos, aplicada subsidiariamente a Lei n. 9.099/1995, nesse pormenor não conflitante com a Lei n.

10.259/2001 (artigo 1º), admitem-se os embargos de declaração (artigos 48 a 50 daquela lei).

No caso dos autos, a decisão recorrida não se reveste das características assinaladas, razão pela qual incabível a

impugnação pela via eleita.

Assim, à falta de previsão legal de recurso contra decisão interlocutória de teor diverso ao enumerado em lei, é

cabível o Mandado de Segurança contra ato judicial praticado por Juiz singular do Juizado Especial Federal (STJ,

5ª Turma, RMS 17113/MG, DJU de 13/09/2004).

A matéria vinculada ao sistema recursal é de regramento fechado, em qualquer estrutura normativa processual,

não se admitindo ampliações que não tenham sido cogitadas pelo legislador.

O rol de recursos, no âmbito dos Juizados, é naturalmente mais estreito que o previsto no Código de Processo

Civil, a fim de se prestigiar os princípios da celeridade e simplicidade que orientam o procedimento especial

desses órgãos judiciários.

As disposições legais acima expostas estão alinhadas aos ditames constitucionais instituidores dos Juizados

Especiais, pois é perfeitamente possível a restrição dos meios de impugnação de decisões judiciais em vista do

pequeno valor econômico em querela.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de agravo de instrumento interposto pela parte autora uma vez que inadmissível na forma como

apresentado nos termos dos consectários acima fixados.

 Decorrido "in albis" o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado, e após, dê-se baixa desta Turma

Recursal.

Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se.

 

Herbert Cornélio Pieter de Bruyn Junior

Juiz Federal Relator

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, 

 Trata-se de ação de concessão/restabelecimento de benefício por incapacidade sob o fundamento de

moléstia incapacitante para o trabalho. 

 A parte autora interpõe recurso em face da r. sentença, que, com base em laudo pericial desfavorável à

parte autora, julgou o improcedente o pedido. 

 Postula, em síntese, reforma dessa decisão, sob o argumento de preencher os requisitos legais para a

concessão do benefício; em especial, por deter incapacidade laborativa. 

 É o relatório. 

 Fundamento e decido. 

 A sistemática adotada pela Lei n. 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visou dar

agilidade ao sistema recursal, ao coibir os excessos procrastinatórios e conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores, ao tempo que valoriza a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais haja posicionamento

reiterado e dominante dos Tribunais para casos análogos. Nesse sentido, portanto, está perfeitamente

consentâneo com os ditames da Constituição, que ressalta os princípios da eficiência, da razoável duração

do processo e do acesso à justiça, no que toca à efetividade da prestação jurisdicional, não havendo prejuízo

ao devido processo legal, porquanto todas as oportunidades de manifestação estão asseguradas. 

 Consigno o posicionamento do Superior Tribunal sobre a hipótese: 

 

STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL AgRg no REsp 1324620 RJ 2012/0100678-8

(STJ) Data de publicação: 17/08/2012 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 514 ,II,

DO CPC . REQUISITOS PARA O CONHECIMENTO DA APELAÇÃO. ART. 557 ,§ 1º-A, DO CPC .
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VALIDADE DA DECISÃO MONOCRÁTICA PELO RELATOR DORECURSO. IRREGULARIDADE

SUPERADA PELO JULGAMENTO DO AGRAVO CONTRAELA INTERPOSTO. 1. Não viola o art. 514

, II , do Código de Processo Civil - CPC oconhecimento de apelação que, mesmo atacando de forma

genérica asentença, apresente claramente os fundamentos de fato e de direitodo pedido recursal. 2. O art.

557 , § 1º-A, do CPC , permite ao relator dar provimento aorecurso por decisão monocrática quando a

decisão recorrida estiverem confronto com súmula ou com jurisprudência dominante de tribunalsuperior.

3. Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, airregularidade com a eventual exorbitância

pelo relator dos poderesque lhe são conferidos no art. 557 , § 1º-A, do CPC resta superadacom o

julgamento colegiado do agravo previsto no art. 557 , § 2º , doCPC. 4. Agravo regimental não provido. 

Encontrado em: Relator (a). Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Massami Uyeda, Sidnei Beneti e Paulo de

Tarso. Sanseverino (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. T3 - TERCEIRA TURMA DJe

17/08/2012 - 17/8/2012 

 

 Na presente situação, observado que a decisão recorrida encontra-se em manifesto confronto com

jurisprudência pacífica do STJ e da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais -

TNU, e atender a aplicação do art. 557, § 1º, do CPC aos princípios da simplicidade e economia processual,

insertos no art. 2º da Lei n. 9.099/95, bem como ao Enunciado n. 37 destas Turmas Recursais, passo ao

julgamento do feito sob essa sistemática. 

 

 Preliminarmente, defiro os benefícios da justiça gratuita. 

DO VALOR DA CAUSA: 

 

 Em que pese minha posição pessoal a respeito, verifico que, à luz da jurisprudência dominante nesta e nas

demais Turmas Recursais desta capital, bem como da Turma Nacional de Uniformização - TNU, não

merece prosperar a alegação de incompetência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a

demanda em virtude do valor atribuído à causa pela parte autora poder superar o limite de 60 (sessenta)

salários mínimos.  

Nessa linha, colaciono os seguintes julgados: 

 

AGRCC 200900322814 

AGRCC - AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 103789 Relator(a)

LAURITA VAZ Sigla do órgão STJ 

Órgão julgador TERCEIRA SEÇÃO Fonte DJE DATA:01/07/2009 ..DTPB: 

Decisão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da TERCEIRA SEÇÃO do Superior

Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar

provimento ao agravo regimental, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Votaram com a Sra.

Ministra Relatora os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Maria Thereza de Assis Moura, Jorge Mussi,

Og Fernandes, Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP) e Nilson Naves. Ausentes,

justificadamente, os Srs. Ministros Felix Fischer e Napoleão Nunes Maia Filho. Presidiu o julgamento o Sr.

Ministro Paulo Gallotti. 

Ementa 

..EMEN: PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE

CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO

ART. 260 DO CPC C.C. ART. 3º, § 2º, DA LEI N.º 10.259/2001 PARA A FIXAÇÃO DO VALOR DA

CAUSA. FEITO QUE ULTRAPASSA O VALOR DE SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS.

INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL ESPECIAL. DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA NÃO É

SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. OPÇÃO DE FORO. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA N.º 33/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. Conforme entendimento desta Corte, para a fixação do conteúdo

econômico da demanda e, consequentemente, a determinação da competência do juizado especial federal,

nas ações em que há pedido englobando prestações vencidas e também vincendas, como no caso dos autos,

incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil interpretada conjuntamente com o art. 3º, § 2º, da

Lei n.º 10.259/2001. 2. O crédito apurado a favor do Autor é superior a 60 (sessenta) salários mínimos,

evidenciando-se, portanto, a incompetência do Juizado Especial Federal para processamento e julgamento

do feito. 3. Sendo absolutamente incompetente o Juizado Especial Federal, e não possuindo o domicílio do

segurado sede de Vara Federal, tendo ele optado por ajuizar a presente ação no Juízo Estadual do seu

Município, conforme faculdade prevista no art. 109, § 3.º, da Constituição Federal, impõe reconhecer

tratar-se de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos da
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Súmula n.º 33/STJ. 4. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado

ora agravado, deve ser a decisão mantida por seus próprios fundamentos. 5. Agravo regimental desprovido.

..EMEN: 

Indexação 

VEJA A EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES. ..INDE: 

Data da Decisão 

24/06/2009 

 

 

 

AI 00154691320134030000 

AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 507641 

Relator(a) JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI 

Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador 

OITAVA TURMA Fonte 

e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO: 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA.

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA NA JUSTIÇA FEDERAL. VALOR DA CAUSA. ADEQUAÇÃO

PELO JUIZ DE OFÍCIO. VALOR QUE NÃO EXCEDE A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS.

COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não merece

reparos a decisão recorrida, que negou seguimento ao agravo de instrumento, mantendo a decisão que, em

ação previdenciária, visando a concessão de aposentadoria por invalidez e subsidiariamente o

restabelecimento de auxílio-doença, cumulado com dano moral, retificou, de ofício, o valor da causa para

R$ 21.800,00, declinou da competência para processar e julgar o feito e determinou a remessa dos autos a

uma das Varas do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. II - A Lei n.º 10.259/01, que instituiu o

Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à justiça, atribuindo competência

absoluta onde houver sido instalada a Vara respectiva, para apreciar e julgar causas até o valor de 60

(sessenta) salários mínimos, nos termos do artigo 3º, caput, da lei em referência. III - A competência do

Juizado Especial Federal é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo

valor não exceda o limite estabelecido. IV - O valor atribuído à causa deve ser certo, ainda que não tenha

conteúdo econômico imediato, devendo corresponder ao benefício patrimonial almejado pelo autor da

demanda e constará sempre da petição inicial, consoante o disposto nos artigos 258 e 259, caput, do CPC. V

- Em ação previdenciária que envolva parcelas vencidas e vincendas os valores devem ser somados para

apuração do valor da causa, de acordo com o que preceitua o artigo 260 do CPC, bem como para a fixação

da competência, na forma do artigo 3º, caput, da Lei 10.259/2001. VI - A indenização por danos morais é

pedido acessório e decorrente da pretensão principal, não se mostrando razoável que seu valor supere o

montante pedido a título de benefício previdenciário. VII - O limite para a indenização por danos morais

não deve, em regra, ultrapassar o montante do benefício previdenciário pleiteado. VIII - A autora atribuiu

à causa o valor de R$ 40.430,00, sendo R$ 1.866,00 a título de prestações vencidas, R$ 7.464,00

correspondentes a 12 parcelas vincendas e R$ 31.100,00 a título de danos morais, equivalentes a 50 salários

mínimos. IX - Para efeito do valor atribuído à demanda devem ser consideradas as parcelas vencidas e

vincendas, que totalizam R$ 9.330,00, reduzindo-se o valor requerido a título de dano moral para o

equivalente à mesma quantia apurada. Daí resulta que o valor atribuído à demanda passa a ser de R$

18.660,00, inferior, como se vê, a 60 (sessenta) salários mínimos, que correspondia a R$ 37.320,00, na data

da propositura da ação em 11/07/2012 (salário mínimo: R$ 622,00). X - A competência é do Juizado

Especial Federal. XI - É possível ao Juiz modificar de ofício o valor atribuído à causa, a fim de que o valor

patrimonial pretendido na demanda seja adequado aos critérios previstos em lei, ou para evitar o desvio da

competência. XII - Levando-se em conta que não há nos autos elementos objetivos a justificar a pretensão

da autora, ora agravante, não merece reparos a decisão agravada, que, de ofício, retificou o valor atribuído

à causa e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo/SP. XIII - Não merece

reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E.Corte. XIV - É pacífico o

entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. XV - Agravo improvido. 
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Indexação 

VIDE EMENTA. Data da Decisão 07/10/2013 

 

 Isso decorre do entendimento pelo qual compete à autarquia previdenciária o ônus de demonstrar, no caso

concreto, se o benefício econômico almejado pela parte autora supera o limite de alçada, o que não ocorreu. 

 Apurado, por ocasião da apuração do julgado, superarem os valores atrasados 60 (sessenta) salários

mínimos, não há proibição, à vista do disposto no artigo 17, § 4º, da Lei n. 10.259/01, em se manter o

processamento da causa, por admitir essa regra a expedição de precatório para valores transbordantes

desse valor. Tanto que, relativamente à parcela excedente a esse montante, expediu a TNU a Súmula n. 17,

nos termos seguintes: Não há renúncia tácita no Juizado Especial Federal, para fins de competência. 

 Destarte, rejeito a assinalada alegação. 

 

 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO PRÉVIO: 

 

 Afasto a alegação de a ausência de prévio pedido administrativo de revisão do benefício ensejar, neste caso,

falta de interesse processual, porquanto, conforme entendimento firmado nesta Turma Recursal, isso

somente será necessário na hipótese de se tratar de pedido fundado em fatos (v.g. relativo a concessão de

benefícios). Não sendo esse o caso dos autos, que versa sobre revisão de benefício previdenciário em

situação na qual é bastante conhecido o dissenso do INSS a respeito, é desnecessária a comprovação.  

 

 

DECADÊNCIA DO DIREITO: 

 

 No tocante à decadência, fixo o seguinte entendimento: relativamente aos benefícios concedidos

posteriormente à Medida Provisória n. 1.523-9, em razão do disposto nas Leis n. 9.528/97 e n. 10.839/2004 e

da interpretação conjunta desta última com a Lei n. 9.711/98 (relação jurídica de trato sucessivo), só se

configura a decadência passados 10 anos contados do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação, ou seja, o dia seguinte à D.I.P. 

 No caso dos autos, considerada a data do início do benefício, a parte autora ajuizou a ação dentro do prazo

decadencial. Desse modo, não há que se falar em decadência. 

 

 

ILIQUIDEZ DA SENTENÇA: 

 

 Em relação à suposta iliquidez da sentença, violadora do artigo 38, § único, da Lei n. 9.099/95, ressalto não

ter havido nulidade do julgado, por ter o Juízo de primeiro grau fixado critérios objetivos aplicáveis ao

cálculo a ser futuramente realizado nos autos. 

 Por outro lado, a autarquia previdenciária detém melhor estrutura física, funcional e dados suficientes

para cumprimento do julgado, em virtude de possuir, em seu banco de dados, informações suficientes para

a aplicação de forma automatizada das revisões. 

 Ademais, nos termos do Enunciado n. 32 do 2º Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais -

FONAJEF:  

"A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei

n.º 9.099/95.” 

  

Por fim, para espancar dúvidas, reafirmo, nesta decisão, a forma de cumprimento do julgado, em especial

quanto à correção monetária e à aplicação dos juros moratórios. 

 

DO MÉRITO: 

 No mérito, discute-se o atendimento aos requisitos do benefício por incapacidade. 

 

 Contudo, não assiste razão ao recorrente. 

 

 Nos termos dos artigos 42 e 49 da Lei n. 8.213/91, são requisitos para a concessão dos benefícios de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença:  
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a) a condição de segurado da parte requerente na data do início da incapacidade, o que há de se verificar

nos termos dos artigos 11, 13 e 15 da Lei n. 8.213/91;  

b) a comprovação da incapacidade permanente ou temporária para o trabalho; e, 

 c) o cumprimento de carência correspondente a 12 (doze) contribuições mensais, ressalvada a hipótese do

art. 24, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91, de reingresso ao sistema, quando, para contagem das

contribuições anteriores, são requeridas apenas mais quatro contribuições (1/3 das exigidas), e de a

incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza e causa, doença profissional ou de trabalho ou de

algumas das doenças e afecções especificadas em listas elaboradas, a cada três anos, pelos Ministérios da

Saúde e do Trabalho e da Previdência Social de que o segurado seja acometido após sua filiação ao Regime

Geral de Previdência Social (art. 26, II, da Lei n. 8.213/91), ou, na falta destas, aquelas designadas no art.

151 da referida Lei. 

 No caso, a controvérsia restringe-se tão-somente à existência ou não da incapacidade laborativa. 

 A esse respeito, é preciso ressaltar não bastar a existência da doença para haver direito ao benefício por

incapacidade. É preciso, ainda, que além dessa ocorrência não ser preexistente ao ingresso no sistema, haja

incapacidade para a atividade laborativa. 

 Nesse passo, conceder-se-á auxílio-doença quando o segurado ficar incapacitado total e temporariamente

para o exercício de suas atividades profissionais habituais, assim entendidas aquelas para as quais o

interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional.  

Será devida a aposentadoria por invalidez, por sua vez, se o segurado estiver total e definitivamente

incapacitado para exercer qualquer atividade laborativa e for insusceptível de reabilitação para o exercício

de outra atividade que lhe garanta a subsistência. Neste caso, o benefício lhe será pago enquanto

permanecer nesta condição. 

 Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade

laborativa; a distinção reside apenas no potencial de reversibilidade da situação, mais improvável no último

caso. 

 Nas duas situações, todavia, a análise da incapacidade para o trabalho deve ser feita com razoabilidade,

observando-se aspectos circunstanciais como a idade e a qualificação pessoal e profissional do segurado; só

assim ter-se-á definida, no caso concreto, a suposta incapacidade. 

 No caso em apreço, feita detida análise do laudo médico-pericial acostado aos autos, verifico ter o perito

judicial sido categórico ao afirmar não terem as patologias que acometem a parte autora a incapacitado

para o exercício de atividade laborativa. 

 De fato, confrontados a atividade laboral exercida pela parte e os males que a afligem, observo não serem

estes últimos aptos a comprometer a execução de seu trabalho habitual. Ademais, tampouco há menção de,

com o prosseguimento da atividade, haver risco do surgimento de outras moléstias ou agravamento das

porventura existentes. 

 Assim, verificada a inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou para o trabalho,

de forma temporária ou definitiva, não faz jus a parte autora ao benefício de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez.  

Nesse ponto, não há motivo para afastar as conclusões do perito, amplamente embasadas nos documentos

médicos constantes nos autos, inclusive exames objetivos expressamente mencionados no laudo, e no exame

clínico realizado. Não há nada a infirmá-las, de igual modo como não se verificam obscuridades no laudo.

Por essa razão, é desnecessária nova perícia. 

 De sua parte, também não há contradição entre as informações constantes do laudo de modo a ensejar

dúvidas quanto a este; por isso, descabe alegação de nulidade a respeito. 

 Por outro lado, noto que o nível de especialização apresentado pelo perito é suficiente para a análise do

quadro clínico apresentado nos autos. Não há necessidade de ele ser especialista em cada uma das

patologias mencionadas pela parte autora, até porque estas devem ser avaliadas em conjunto. Basta

conhecimento minimamente razoável acerca do conjunto dessas patologias e das implicações desse contexto

no corpo humano para que se afigure confiável a conclusão do expert. Eventual expectativa de que cada

moléstia fosse objeto de distinto especialista somente multiplicaria desnecessariamente o número de

perícias realizadas neste órgão, acarretando injustificada demora no provimento jurisdicional. 

 Isso tudo considerado, por competir apenas ao Magistrado, na condição de destinatário da prova (artigo

130, CPC), a apreciação da conveniência de realização de nova avaliação e o acolhimento de quesitos

complementares (artigo 426, I c/c artigo 437, CPC), não desborda do razoável e do lícito a conduta que, ao

entender suficientes os elementos apresentados em prova técnica, bem fundamentada, indeferiu o benefício.

 

Ressalte-se que somente sendo possível inferir a aludida incapacidade mediante prova técnica, não deve o

juiz afastar-se da conclusão do laudo, salvo se existirem elementos que o contrariem ou, ainda, aconselhem

sua consideração dentro de contexto mais amplo, o que não é o caso. 
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 Saliente-se, por fim, que os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o

resultado da conclusão pericial. 

 Nesse sentido, transcrevo o julgado assim ementado: 

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO

PERICIAL QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE

ELEMENTOS CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. I. Os benefícios

previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e

insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42

e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91. II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos

atinentes à carência e à condição de segurada. III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de

incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas

com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os

movimentos. IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo

pericial quanto ausentes outros elementos que as contrariem. (grifos nossos) V. Mantida a sentença de

improcedência da ação. VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, Processo 2001.61.13.002454-0, julgado em 02/05/2005, votação unânime, DJU de

02/06/2005, grifos nossos). 

 Desta forma, compulsado o conjunto probatório colhido nos autos, verifico não haver incapacidade

laborativa a autorizar o acolhimento do pedido da parte autora. Nesse contexto, a Jurisprudência é

uníssona. Vejamos:  

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA.

LAUDO PERICIAL. VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1.

Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria

trazida aos autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita

Vaz, DJ 31/03/2003; RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP

374.225/SC, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-

7/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003) 2. Há independência

e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões obtidas em laudo

pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ, AGA

451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003; RESP 97.148/MG,

Terceira Turma, relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1,

AC 96.01.28082-0/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003) 3.

Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e

definitiva, ou temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova

técnica produzida, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ,

RESP 98.697/PR, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhildo, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-

2/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 07/11/2002). 4. Apelação não

provida.” (TRF 1ª Região, 2ª Turma, Processo 96.01.27404-9/MG, Relator Juiz Federal Convocado Carlos

Moreira Alves, Julgado em 22/03/2005, votação unânime, DJ de 14/04/2005, grifos nossos). 

  

No caso dos autos, a moléstia que acomete a parte autora é insuficiente para conferir-lhe direito ao

benefício por incapacidade. 

 Mais uma vez, cabe ressaltar a distinção existente entre as expressões doença e incapacidade, porquanto

nem todas aquelas geram, ao menos desde o seu início, alguma espécie de comprometimento ou restrição

funcional. 

 De outra parte, o fato de a parte autora não haver discutido o laudo pericial após sua anexação pelo perito

judicial ou de o juiz não designar audiência de instrução para a produção concentrada das provas não

implica, necessariamente, violação aos princípios do devido processo legal e da ampla defesa.  

Isso porque, relativamente ao procedimento sumaríssimo previsto na Lei 9.099/95 para os processos de

competência do Juizado Especial, aplicam-se os princípios da economia, da simplicidade e da celeridade

processuais, albergado, este último, explicitamente na Constituição por via da Emenda Constitucional n.

45/2004 - que permitem ao juiz, nos casos dependentes exclusivamente de prova técnica, a dispensa de

outros atos processuais e a prolação imediata da sentença, de forma a atender ao mandamento

constitucional e à razão de existência dos Juizados.  

Nesse sentido é o Enunciado nº 84 do FONAJEF: 
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“Não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial.” 

 

 Em suas razões de apelo, a parte autora narra da necessidade da apresentação de seu prontuário médico

para o Perito Judicial poder emitir parecer técnico. 

 No entanto, à luz do art. 333, I, do CPC, cabe à parte autora apresentar, quando do ajuizamento da ação,

os documentos necessários para demonstração da doença alegada e de seu estágio de evolução: exames de

laboratório, prontuário do SAME - Serviço de Arquivo Médico, prontuário de utilização de convênio de

saúde, ou, ainda, ficha clínica dos profissionais médicos, clínicas e hospitais nos quais o paciente tenha sido

assistido ou atendido, contemporâneos a moléstia alegada. São eles que trarão subsídios para a análise da

causa, seja, em primeiro lugar, pelo perito judicial, seja, posteriormente, por todos os demais sujeitos

envolvidos no processo. 

Por possuírem os profissionais médicos, clínicas e demais instituições de saúde, sob sua guarda, os arquivos

pertinentes aos segurados, cuja cópia, normalmente, pode ser conseguida pelo segurado, não prospera a

alegação de incumbir ao Judiciário a requisição de documentos para solução da controvérsia. 

Descabe alegar a impossibilidade de obtenção de cópia do processo administrativo referente à concessão de

benefício por incapacidade, se ausente prova do prévio requerimento de extração de cópia do aludido

processo. Ademais, não há indicação de resistência na obtenção de documentos. 

 

Assim, considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a

atividade do Juizado e o fato de constituir ônus da parte autora o oferecimento de elementos aptos a

viabilizar a perícia postulada, com intuito de confirmar a enfermidade declinada na exordial, não pode

prosperar semelhante alegação. 

Por outro lado, no tocante à forma de análise da capacidade laboral pelo perito, também ela não merece

reparo. 

Para que sejam consistentes, as conclusões periciais devem alicerçar-se sempre em três frentes: a) a

anamnese (entrevista pericial); b) a documentação médica (exames de imagem, atestados, relatórios

médicos, prontuários, guias de internação hospitalar, etc) e c) o exame clínico pericial. Conflitantes as

informações oriundas de cada um desses aspectos, deve prevalecer a impressão decorrente do exame clínico

pericial, cabendo ao médico perito fundamentar suas conclusões detalhadamente, explicando as

divergências encontradas e os motivos de sua impressão pericial. 

Foi o caso dos autos. 

Feitas essas considerações, à míngua de novos elementos capazes de descaracterizar os indicativos

apresentados no curso da perícia, é prudente o prevalecimento da conclusão derivada do exame clínico

realizado pelo perito. 

 

 Relativamente aos demais requisitos para a concessão do benefício (carência e qualidade de segurado),

saliento estar sua análise prejudicada diante da ausência de incapacidade para o trabalho ou atividade

habitual, conforme o laudo pericial médico. 

 Desse modo, merece ser mantida a r. sentença que indeferiu o benefício previdenciário. 

 Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao recurso da parte autora e mantenho a sentença recorrida em todos os seus termos. 

 Em razão da ausência de complexidade desta demanda, condeno a parte autora ao pagamento de custas e

honorários advocatícios, fixados em R$ 700,00 (setecentos reais), a serem corrigidos monetariamente, nos

termos do artigo 55 da Lei n. 9099/95 e artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 Sendo a parte autora beneficiária de assistência judiciária gratuita, fica suspensa a execução dessas verbas,

na forma do art. 12 da Lei n. 1.060/50.  

Esclareço ainda, nada impedir à parte autora, em sede administrativa, o pleito de novo benefício por

incapacidade se constatadas novas doenças ou o agravamento do atual quadro de saúde a implicar em

incapacidade laboral.  

 

Oportunamente, restituam-se os autos ao Juízo de origem. 

  

Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 

 

Herbert Cornélio Pieter de Bruyn Junior 

Juiz Federal Relator 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/01/2015     112/1090



0000126-89.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186546 - CRISTIANE DOS SANTOS BATISTA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006185-14.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186502 - LAERCIO PEREIRA DA SILVA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0029695-98.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186484 - MARIA DE FATIMA DA ROCHA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE

MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000327-39.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186541 - CICERO JOSE DOS SANTOS (SP168384 - THIAGO COELHO, SP266574 - ANDRE LUIZ

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0001983-70.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186528 - ZELIA DE FATIMA PEREIRA DE CARLO (SP301558 - ALESSANDRA ALVES,

SP339645 - EDSON PEREIRA FERNANDES, SP317628 - ADRIANA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004989-36.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186506 - ADAUTO LUIZ DE MELO (SP281077 - KARLA VAZ DE FARIA BENITES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003703-87.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186514 - MARIA FERREIRA CRISTINO (SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001787-03.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186530 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS BIAGIOLLI (SP187950 - CASSIO ALVES LONGO,

SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0002040-04.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186527 - ARACY CONFORTE FARIA (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0024339-25.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186486 - JULIO ANSELMO DA SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004978-22.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186507 - FATIMA BATALHA DA SILVA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0043736-70.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186478 - VALKIRIA CARDOSO DE OLIVEIRA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005866-88.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186503 - LUCIANA CHAGAS DOS SANTOS MANOEL (SP123545A - VALTER FRANCISCO

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006366-42.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186501 - ZILEIDE MARIA DE SOUSA (SP069477 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS, SP137275 -

TEREZINHA DANTAS DA SILVA NOCITI, SP106729 - ARMIR CAETANO FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010582-58.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186490 - MARCELO REGIS DO NASCIMENTO (SP332845 - CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0038805-24.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186481 - NILDA MARIA DA SILVA SANTANA (SP170870 - MARCOS ROBERTO MATHIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000871-51.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186539 - AMELIA ROSA GONCALVES (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP227216 -

SERGIO ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA, SP334308 - WILLIAN ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA,

SP224490 - SIRLENE APARECIDA TEIXEIRA SCOCATO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010668-32.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186489 - JOSE ROBERTO CARVALHO LOURENCO PIMENTEL (SP077095 - MARIA

APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0037500-05.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186482 - FRANCISCO NUNES DA SILVA (SP268984 - MARIA DAS MERCES SPAULONCI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001728-64.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186531 - ROSELI TAVARES BASSO (SP280758 - ANA PAULA GOMES DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000202-62.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186544 - EMERSON FEITOSA DA SILVA (SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO SOUZA,

SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001611-21.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186532 - GILBERTO RODRIGUES (SP200437 - FABIO CARBELOTIDALA DÉA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006778-43.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186499 - ALICE APARECIDA LEITE (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP302742 -

CRISTINA MASSARELLI DO LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0009386-53.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186495 - MADALENA ALVES MASTRANGELO DA SILVA (SP090916 - HILARIO BOCCHI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003247-62.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186515 - WALDIR BUENO DE CAMARGO (SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO

PAZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001899-02.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186529 - ANA MARIA TREBI (SP132177 - CELSO FIORAVANTE ROCCA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004481-05.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186510 - NEUSA APARECIDA BAPTISTA MAMEDE (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003157-02.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186517 - REGINALDO MOTA DE ALMEIDA (SP197961 - SHIRLEI DA SILVA GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002277-40.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186525 - ROSELI DE SOUZA CHIVA (SP263814 - CAMILA TERCIOTTI DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004359-89.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186512 - VERUSCA MARQUES TEODORO TEIXEIRA (SP293530 - DENER DA SILVA

CARDOSO, SP058305 - EURIPEDES REZENDE DE OLIVEIRA, SP225100 - ROSELAINE APARECIDA

ZUCCO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002981-08.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186518 - VANDA CARVALHO CANDIDO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR, SP299725 - RENATO CARDOSO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000891-02.2014.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186538 - JOSIAS ASSUNCAO (SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010326-21.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186491 - MARILEIDE GOMES DE SOUSA MATOS (SP220758 - PAULO MAGALHAES FILHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001229-07.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186535 - DANIEL BASSANELLO (SP244182 - LIGIA MARA CESAR COSTA CALOI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0041636-45.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186479 - RITA DE CASSIA PEREIRA DA SILVA (SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003163-87.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186516 - MARIA DO CARMO DA CONCEICAO CABRAL (SP059744 - AIRTON FONSECA,

SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0010311-46.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.
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2014/9301186492 - IZABEL LISBOA DE FREITAS (SP227409 - QUEDINA NUNES MAGALHAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004018-03.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186513 - NATALIA MARIA FERRACA MARCOLINO (SP187950 - CASSIO ALVES LONGO,

SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001531-21.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186534 - EDITE ANTONIA LUZIA ERCOLE (SP167934 - LENITA MARA GENTIL FERNANDES,

SP244189 - MÁRCIA CRISTINA COSTA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0039970-09.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186480 - SANDRA REGINA ALVES DE OLIVEIRA RIBEIRO (SP052150 - ANTONIO CARLOS

GOMEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002330-09.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186524 - RENE CARVALHO DE SOUZA (SP322304 - AMARILDO AMARO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001117-65.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186536 - SIDNEI PEREIRA DOS ANJOS (SP254220 - ADRIANA TAKAHASHI DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005555-82.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186504 - LUCIMAR VIEIRA DE LIMA (SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004791-96.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186508 - MAURO SERGIO DE MORAES (SP210936 - LIBANIA APARECIDA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0011450-33.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186488 - ELIENE NOVAIS BRAGA (SP258152 - GUILHERME PESSOA FRANCO DE

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009935-63.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186493 - AURI CERQUEIRA MASCARENHAS (SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO

HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002977-13.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186519 - LETICIA APARECIDA DA SILVA NEVES (SP301169 - NARA TASSIANE DE PAULA,

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0021411-04.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186487 - MARIA DO SOCORRO DE SOUSA BONFIM (SP284549 - ANDERSON MACOHIN,

SP197054 - DHAIANNY CANEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001072-28.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186537 - JONAS JOSE CARLOS DOS SANTOS FILHO (SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA,

SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0065431-17.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186473 - MARIA HELENA DE JESUS FREITAS (SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000373-91.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186540 - LAURINDA COMASSUTTI MAZENINI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA, SP143378 - THAIS ANDRADE VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0007648-88.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186498 - JULIO CESAR GOES (SP310684 - FERNANDA CAMARGO LUIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007765-18.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186496 - MARIA APARECIDA RABELO MALTA (SP259455 - MARIA CRISTINA LEME

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002335-64.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186523 - IVANILDE APARECIDA FAE TAVARES DA SILVA (SP198643 - CRISTINA DOS

SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0044693-71.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.
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2014/9301186477 - MARLI MACHADO (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000139-36.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186545 - DEBORA LEANDRO DE SOUZA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 -

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001571-24.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186533 - MARIA APARECIDA DE SOUZA SILVA (SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002840-52.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186520 - ADRIANA DE SA CRUZ (SP187681 - ELIZANGELA APARECIDA PEDRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005511-75.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186505 - JOAO BATISTA LORENZATO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006544-40.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186500 - ODETE APARECIDA TEODORO (SP155005 - PAULO SÉRGIO SARTI, SP194413 -

LUCIANO DA SILVA, SP190918 - ELAINE APARECIDA FAITANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004507-03.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186509 - TERESA BENEDITA BENICIO MOREIRA (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000315-06.2014.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186542 - AILDA MARIA MODESTO (SP307337 - MARCELI DOS SANTOS SILVA, SP062740 -

MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002724-16.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186521 - ROSINALVA SANTOS FERREIRA (SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES STORTINI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009476-61.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301186494 - NERIVALDO NOVAIS CARVALHO (SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP282027

- ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

FIM.

 

0005159-54.2009.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301180946 - HELENA PEREIRA PALCZUK (SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Esclareço à parte autora que nessa fase processual, prolatada a sentença de mérito, é incabível a desistência do

processo. Ademais, o feito se encontra pendente de julgamento do recurso interposto pela própria autora.

Considerando que, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu

recurso a qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo o pedido de

desistência do recurso, mantendo-se, portanto, a decisão proferida em 1ª instância de extinção do feito sem

resolução do mérito, conforme requerido pela autora na sua petição comum.

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.

Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0002733-59.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301185929 -

ANASTACIO FERREIRA (SP190969 - JOSE CARLOS VICENTE) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Tendo em vista o equivocado protocolamento e distribuição da presente petição como petição inicial, bem como o

fato de o pedido já ter sido apreciado no processo 0008055-46.2008.4.03.6302, extingo o feito nos termos do

artigo 267, I, do CPC. Int. Após, ao arquivo.

 

0002521-67.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301177260 - PAULA ALINE RIZATI VAZ (SP185234 - GABRIEL SCATIGNA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos. 
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Trata-se de ação previdenciária proposta objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.

 

Distribuído o feito originalmente perante o juízo da 1ª Vara Distrital de Itatinga, o qual, declarando-se

incompetente, encaminhou os autos para o Juizado Especial Federal de Botucatu, que, recebendo os autos,

suscitou Conflito Negativo de Competência.

 

Designado o juízo suscitante para as medidas urgentes, o feito teve prosseguimento, sobrevindo sentença de

procedência do pedido, com o que, não se conformando a parte ré, interpôs o presente recurso de sentença, aos

16/09/2013, distribuído a esta Turma Recursal aos 10/10/2013.

 

Aos 14/11/2013, foi anexada aos presentes autos eletrônicos, a decisão do TRF da 3ª Região, acerca do Conflito

de Competênciasuscitado, julgando procedente o conflito negativo de competência e declarando competente para

processar e julgar a demanda o Juízo de Direito da Vara Distrital em Itatinga-São Paulo, nos termos do artigo 109,

§ 3º, da Constituição Federal.

 

Decido com fundamento no art. 557, do CPC, e no art. 11, X, da Resolução nº 526, de 06/02/2014, da lavra do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

 

Tendo decidido pelo TRF da 3ª Região pela competência do juízo da Vara Distrital de Itatinga-São Paulo, o juízo

prolator da sentença é absolutamente incompetente para apreciar a causa, sendo de rigor a decretação da nulidade

da sentença.

 

Isso posto, ante a incompetência do juízo prolator da sentença, declaro a nulidade da sentença recorrida, restando

prejudicado o recurso.

 

Remetam-se os autos ao juízo competente, nos termos da decisão do TRF da 3ª Região, para prosseguimento do

feito e prolação de nova sentença.

 

Publique-se. Intime-se.

 

0002234-75.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301171428 -

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) X JOAO TAVARES SAMPAIO

(SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO)

Vistos.

 

Cuida-se de Agravo de Instrumento inicialmente distribuído ao E. TRF da 3ª Região e redistribuído a esta Turma

Recursal, considerando que o feito principal foi redistribuído do Foro Distrital de Cajamar para o JEF de Jundiaí.

Compulsando-se os arquivos do processo principal, redistribuído sob nº 0000378-46.2014.403.6304, verifica-se

que foi prolatada sentença, às fls. 169/171, julgando improcedente o pedido. Em 30/07/2014, foi proferido

despacho, determinando a certificação do trânsito em julgado da r sentença. Em 10/11/2014, foi lavrado termo de

trânsito em julgado, datado de 26/03/2013.

Considerando o trânsito em julgado da matéria de fundo deste processo, nos autos do processo 0000378-

46.2014.403.6304, mister reconhecer a perda do objeto do presente feito.

Pelo exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo

Civil.

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.

Intime-se.

 

 

0000870-66.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301164590 - BENEDITO DONIZETTI DE PAULA (SP331435 - KARLA ARIADNE SANTANA

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Pelo exposto, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo

Civil.

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.

Intime-se.
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0001375-24.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301002500 - ANDRE LUIZ BEZERRA DE MOURA (SP262780 - WILER MONDONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

1. HOMOLOGO o pedido da parte autora de desistência do recurso interposto (petição anexada aos autos em

08/10/2014), nos termos dos artigos 501 e 503, ambos do Código de Processo Civil, com amparo no art. 11, VI,

do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais da 3ª Região (Res. TCJF3ªR nº 526/2014).

 

2. Certifique-se o trânsito em julgado da sentença.

 

3. Após, devolvam-se os autos ao Juizado Especial Federal de origem.

 

4. Intimem-se.

 

0009972-92.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2014/9301176035 - JOAO ANTONIO DE PAULA (SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

A parte autora requer a desistência do processo.

Contudo, tendo em vista que já houve julgamento pela improcedência da ação, recebo o pedido como desistência

do recurso interposto e em conformidade com o disposto no art. 501 do Código de Processo Civil, que dispensa a

anuência do recorrido, homologo a desistência do recurso. Certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e

baixem os autos à origem. Publique-se. Intimem-se.

 

0039496-72.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301002541 - PEDRO INOCENCIO CAVALCANTE CHAGAS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

A parte autora, em petição anexada em 06/02/2014, requer a desistência da ação.

 Tendo em vistas os poderes constantes da procuração outorgada, juntada com a inicial,HOMOLOGOa desistência

do recurso, nos termos dos artigos 501 e 502 do Código de Processo Civil.

 Certifique a Secretaria o trânsito em julgado e devolvam-se os autos ao juízo de origem.

 Intime-se e cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

 

Intimem-se. 

 

0002552-58.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301002010 - AIRTON

DA SILVA (SP288807 - LUIZ GUSTAVO TORTOL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002504-02.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301002006 - JOAO

BATISTA VIEIRA DE SOUZA (SP115863 - CESAR GOMES CALILLE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0045833-48.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301001310 - SEIGI IZU (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, não conheço o recurso da parte autora, por manifestamente inadmissível, negando-lhe, assim,

seguimento.
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente.

 

Intimem-se.

 

0002704-09.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301186607 - MARIA

ROSA DA SILVA (SP320161 - JANE RODRIGUES MOLON AMENO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por MARIA ROSA DA SILVA contra decisão

interlocutória proferida em ação de procedimento comum dos juizados especiais federais.

É o relatório. Fundamento e decido.

A sistemática adotada pela Lei n. 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visou dar agilidade

ao sistema recursal, ao coibir os excessos procrastinatórios e conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais

Superiores, ao tempo que valoriza a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais haja posicionamento reiterado e dominante dos

Tribunais para casos análogos. Nesse sentido, portanto, está perfeitamente consentâneo com os ditames da

Constituição, que ressalta os princípios da eficiência, da razoável duração do processo e do acesso à justiça, no

que toca à efetividade da prestação jurisdicional, não havendo prejuízo ao devido processo legal, porquanto todas

as oportunidades de manifestação estão asseguradas.

Consigno o posicionamento do Superior Tribunal sobre a hipótese:

 

STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL AgRg no REsp 1324620 RJ 2012/0100678-8 (STJ)

Data de publicação: 17/08/2012

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 514, II, DO CPC

. REQUISITOS PARA O CONHECIMENTO DA APELAÇÃO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. VALIDADE DA

DECISÃO MONOCRÁTICA PELO RELATOR DORECURSO. IRREGULARIDADE SUPERADA PELO

JULGAMENTO DO AGRAVO CONTRAELA INTERPOSTO. 1. Não viola o art. 514 , II , do Código de

Processo Civil - CPC o conhecimento de apelação que, mesmo atacando de forma genérica a sentença, apresente

claramente os fundamentos de fato e de direito do pedido recursal. 2. O art. 557, § 1º-A, do CPC, permite ao

relator dar provimento ao recurso por decisão monocrática quando a decisão recorrida estiver em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante de tribunal superior. 3. Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça, a irregularidade com a eventual exorbitância pelo relator dos poderes que lhe são conferidos no art.

557, § 1º-A, do CPC resta superada com o julgamento colegiado do agravo previsto no art. 557, § 2º, do CPC. 4.

Agravo regimental não provido.

Encontrado em: Relator (a). Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Massami Uyeda, Sidnei Beneti e Paulo de Tarso.

Sanseverino (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. T3 - TERCEIRA TURMA DJe 17/08/2012 -

17/8/2012

 

Na presente situação, observado que a decisão recorrida encontra-se em manifesto confronto com jurisprudência

pacífica do STJ e da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU, e atender a

aplicação do art. 557, § 1º, do CPC aos princípios da simplicidade e economia processual, insertos no art. 2º da

Lei n. 9.099/95, bem como ao Enunciado n. 37 destas Turmas Recursais, passo ao julgamento do feito sob essa

sistemática.

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, os recursos e as respectivas hipóteses de interposição são apenas

aqueles que o legislador instituiu expressamente (numerus clausus) nas Leis n. 9.099/1995 e 10.259/2001.

Nesse contexto, a Lei n. 10.259/2001 somente prevê 04 (quatro) espécies de recursos no âmbito cível, a saber: a) o

recurso contra decisão que defere ou indefere medidas cautelares (artigo 4º); b) o recurso inominado de sentença

definitiva (artigo 5º); c) o pedido de uniformização de jurisprudência (artigo 14) e d) o recurso extraordinário

(artigo 15).

Além desses tipos, aplicada subsidiariamente a Lei n. 9.099/1995, nesse pormenor não conflitante com a Lei n.

10.259/2001 (artigo 1º), admitem-se os embargos de declaração (artigos 48 a 50 daquela lei).

No caso dos autos, a decisão recorrida não se reveste das características assinaladas, razão pela qual incabível a

impugnação pela via eleita.

Assim, à falta de previsão legal de recurso contra decisão interlocutória de teor diverso ao enumerado em lei, é

cabível o Mandado de Segurança contra ato judicial praticado por Juiz singular do Juizado Especial Federal (STJ,
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5ª Turma, RMS 17113/MG, DJU de 13/09/2004).

A matéria vinculada ao sistema recursal é de regramento fechado, em qualquer estrutura normativa processual,

não se admitindo ampliações que não tenham sido cogitadas pelo legislador.

O rol de recursos, no âmbito dos Juizados, é naturalmente mais estreito que o previsto no Código de Processo

Civil, a fim de se prestigiar os princípios da celeridade e simplicidade que orientam o procedimento especial

desses órgãos judiciários.

As disposições legais acima expostas estão alinhadas aos ditames constitucionais instituidores dos Juizados

Especiais, pois é perfeitamente possível a restrição dos meios de impugnação de decisões judiciais em vista do

pequeno valor econômico em querela.

Ademais, o processo originário sob n. 00103989020114036306 foi sentenciado (evento em 19/12/2014) restando

evidente falta de conhecimento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de agravo de instrumento interposto pela parte autora uma vez que inadmissível na forma como

apresentado nos termos dos consectários acima fixados.

 Decorrido "in albis" o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado, e após, dê-se baixa desta Turma

Recursal.

Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se.

 

Herbert Cornélio Pieter de Bruyn Junior

Juiz Federal Relator

 

0001441-73.2013.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301001514 -

DANIELA DE BRITO (SP310494 - POLIANA MACEDO SILVA JACOMOLSKI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

No caso dos autos, foi proferida sentença no feito principal, para concessão do benefício de auxílio-doença até

18.10.13 , o que evidencia a perda do objeto do presente recurso sumário, ao qual nego seguimento, com fulcro no

art. 557 do CPC.

Fica revogada a antecipação da tutela concedida em 22/04/2014.

Oficie-se ao INSS para ciência e cessação do benefício.

Quanto aos valores recebidos, não deverão ser objeto de devolução, pois pagos por força de decisão judicial, com

caráter alimentar e boa-fé do segurado - Súmula 51 da TNU.

Dê-se baixa findo.

P.R.I..

 

0002011-25.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301002540 - NILSON

FREIRE SANTOS (SP293630 - RODRIGO DA SILVA OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

No caso dos autos, homologado o acordo entre as partes, nos autos principais, patente a perda do objeto no

presente recurso sumário.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso - art. 557, CPC.

Dê-se baixa findo.

P.R.I.

 

 

  

 

TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO TURMA RECURSAL DE

SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/9301000014 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas às partes, nas pessoas de seus

representantes legais, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe. 

 

0000751-30.2007.4.03.6302 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000002 - ALBERTO MARTINS DE

OLIVEIRA (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001371-05.2008.4.03.6303 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000003 - NATALINO ZANATA

(SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001454-52.2007.4.03.6304 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000004 - ORLANDO TROVO (SP111937 -

JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001878-31.2006.4.03.6304 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000005 - JOSE FRANCISCO CAMILO

(SP187081 - VILMA POZZANI, SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002229-33.2008.4.03.6304 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000006 - MARIA APARECIDA DE

ARAUJO CASTRO (SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002418-60.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000007 -

ESMARILDA APARECIDA DOS SANTOS CAMPELO (SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002441-02.2009.4.03.6310 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000008 - HIGINO APARECIDO

MERCURI (SP275774 - RAQUEL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0004487-35.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000009 - CLAUDIO

DE SOUSA FREITAS (SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO, SP271484 - IRANI

SUZANO DE ALMEIDA PETRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005288-56.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000010 -

FRANCISCO ASSIS PEREIRA FILHO (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006261-87.2008.4.03.6302 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000011 - JOSE AUGUSTO DE PAULA

GOMES (SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES, SP089934 -

MARTA HELENA GERALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006284-69.2009.4.03.6311 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000012 - MARIA ZUZART DIAS

(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0008754-68.2007.4.03.6303 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000013 - IDELTINA MARIA DE JESUS

(SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0009332-52.2008.4.03.6317 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000014 - NELSON BARBOSA (SP161118 -

MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0010013-30.2009.4.03.6303 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000015 - JOSE LUIZ GIATTI (SP204545 -

PAULO CAPOVILLA JUNIOR, SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0011033-64.2006.4.03.6302 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000016 - CRISTIANO ALBERTO DA

SILVA OLIVEIRA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0012941-85.2008.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000017 - JOAO DE

FRANCA (SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0017183-03.2007.4.03.6310 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000018 - ADELIO ERNESTO

ACHISSATO (SP241020 - ELAINE MEDEIROS, SP259038 - AUDREY LISS GIORGETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0023192-71.2008.4.03.6301 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000019 - ARCILON ROQUE (SP032481 -

HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0024030-14.2008.4.03.6301 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000020 - LUIZ CANTUARIA NETO
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(SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0060563-40.2006.4.03.6301 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000021 - GALILEU DE PAULA

CAMARGO (SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DOJUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6301000008 

LOTE 1839/2015 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0068763-55.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006089 - JACINTO RIBEIRO DA COSTA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, RECONHEÇO A DECADÊNCIA e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários (artigo 55 da Lei n. 9.099/1995 combinado com o artigo 1º da Lei n. 10.259/2001).

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, conforme requerido na inicial (artigo 4º da Lei n.

1.060/1950).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0010290-76.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006166 - IVANI SILVA ZACHARIAS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto:

- RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO de eventuais diferenças relativas ao benefício auxílio doença NB 570.045.849-

3, e em relação ao auxílio doença NB 529.392.604-3, quanto às parcelas pagas antes de 19/02/2009, extinguindo o

processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

- Quanto ao benefício auxílio doença NB 529.392.604-3, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO

DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, incisos VI, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

0013325-15.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006338 - MARLI ALVES SILVA (SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO de eventuais diferenças anteriores ao quinquênio que

antecedeu o ajuizamento, e RECONHEÇO A DECADÊNCIA do direito à revisão do ato de concessão dos

benefícios titularizados pela parte autora, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo

269, IV, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários (artigo 55 da Lei n. 9.099/1995 combinado com o artigo 1º da Lei n. 10.259/2001).

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, conforme requerido na inicial (artigo 4º da Lei n.

1.060/1950).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008233-85.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6301006161 - SHEILA MARIA ALVES WATANABE (SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e

RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO da pretensão deduzida por SHEILA MARIA ALVES WATANABE em face do

INSS.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se as partes.

 

0068574-77.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005512 - RAUL SIMOES GOIS (SP060990 - WAGNER OLIVEIRA PIRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma

subsidiária.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso.

 

Oficie-se o INSS para que implante o benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 2.362,59 (dois mil,

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta e nove centavos), no prazo de 60 (sessenta) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0042787-46.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006431 - MARINA NASCIMENTO DOS SANTOS (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO

MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado.

Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso III,

do Código de Processo Civil.

Certifique-se o trânsito em julgado e oficie-se a ré para cumprimento dos termos do acordo, no prazo de 60

(sessenta) dias, conforme itens “c” e "h" do acordo.

Após a apresentação dos cálculos pela ré e ciência à parte contrária, expeça-se ofício requisitório para pagamento

das prestações vencidas.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. Anote-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0055190-47.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006088 - IRMA SAVERIANO RUBIAO SILVA (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Trata-se de ação ajuizada em face da União Federal com a finalidade de obter o pagamento da gratificação

GDPST.

Por petição juntada em 23.07.2014(ACORDO- ARGARINA SILVA.PDF-23/07/2014), a União Federal

apresentou proposta de transação judicial nos seguintes termos:

 

a) está ciente de que os pagamentos devidos serão realizados por precatório ou requisição de pequeno valor - RPV

- de forma individualizada (por beneficiário/CPF), seguindo-se os termos da Resolução n.º 168/2011, do Conselho

da Justiça Federal - CJF, mediante atualização monetária na data das respectivas expedições;

b) quando do pagamento do crédito mediante Precatório deverão ser descontados os impostos e contribuições

devidos, observando-se a compensação de débitos perante a Fazenda Pública Federal, na forma prevista nos §§ 9º

e 10 do art. 100 da Constituição Federal.

c) inexistem quaisquer créditos residuais que excedam os valores devidos, conforme parâmetros de cálculos

apresentados abaixo:
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PARÂMETROS DE CÁLCULOS

-Data inicial: agosto de 2009;

-Data final: 22 de novembro de 2010 (Portaria n.º 3.627/10);

-Pontuação: 80 pontos a partir de março de 2008 até 22/11/2010;

-Juros de mora: a partir da citação, no percentual de 6% ao ano (conforme Resolução 134/2010 do Conselho da

Justiça Federal, que determina a aplicação do art. 1° F da Lei n° 9.494/1997);

-Correção monetária: IPCA-E a partir de janeiro/2001 e TR a partir de julho/2009, conforme Resolução n°

134/2010 do CJF;

-Compensação dos valores já pagos (na esfera judicial ou administrativa) a título da gratificação objeto desta ação;

-Desconto de 10% do valor total bruto apurado;

d) A parte autora dá ampla e geral quitação relativamente aos montantes devidos ao objeto do pedido da presente

ação , para mais nada reclamar em ações individuais ou coletivas;

e) constatado que a parte já havia recebido valores referentes ao objeto do termo homologado, ficará sem efeito o

seu teor e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento ou a maior, o anuente autoriza, desde já, o desconto em seu

vencimento/provento/pensão, em parcelas mensais correspondentes a 10% (dez por cento) da sua remuneração

bruta, nos termos do art. 46 da Lei nº 8.112/90.

f) concorda que a celebração de conciliação implica a responsabilidade de cada uma das partes pelo pagamento

dos honorários de seus respectivos advogados. De outro lado, a UNIÃO, por seu Advogado, com fulcro na Lei

Complementar nº 73/93, objetivando por fim à referida demanda, declara que:

g) respeitados os parâmetros de cálculo acima discriminados, reconhece, como título executivo a ser cumprido, o

presente termo de conciliação.

h) compromete-se a confeccionar os cálculos de liquidação, já com a informação pertinente a eventual desconto de

PSS a ser apurado, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da intimação da União dando-lhe ciência da

aceitação do acordo pela parte autora.

 

Por manifestação juntada em 08.01.2015(IRMA SAVERIANO ACEITE.pdf 08/01/2015), a parte autora aceitou

os termos da proposta formulada. A aceitação foi expressa por advogado com poderes para transigir. 

DECIDO.

Tendo em vista a proposta formulada pela União Federal e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para

que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes, dando por resolvido o mérito da lide, em

conformidade com os artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil.

À Secretaria, com urgência, para adoção das providências necessárias ao cumprimento da transação.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Defiro a gratuidade de justiça.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se à União Federal.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes, pelo que EXTINGO o processo, com resolução do

mérito, com fundamento no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

Certifique-se o trânsito em julgado, tendo em vista o disposto no art. 41, caput, da Lei nº 9.099/95,

combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0058229-52.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005606 - LEVI CETOLINI (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006247-24.2013.4.03.6304 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005516 - MARIA DE JESUS SOUZA (SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059317-28.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005506 - COSME SAMPAIO FERREIRA (SP338443 - MANOILZA BASTOS PEDROSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0032249-06.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006314 - APARECIDA DONIZETI DOS SANTOS TORQUATO (SP094932 - VLADIMIR RENATO

DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031875-87.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6301006311 - MARIA DAS GRACAS RIBEIRO (SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0057852-81.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006422 - CLEIDE MARIA DE SOUZA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0067791-85.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005620 - RENATO LORENCINI (SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0013702-15.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005688 - MARISANDRA CORREA DE CARVALHO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE

MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem custas e honorários nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0001520-31.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006345 - ODAIR MORAES DE SOUZA (SP155531 - LUIZ GUILHERME PORTO DE TOLEDO

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, dando por resolvido o mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Revogo a antecipação de tutela anteriormente concedida.

 

Sem custas ou honorários advocatícios por serem incabíveis neste rito especial.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

 

 

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia a desaposentação com a renúncia ao benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição de que é titular para que lhe seja concedida nova aposentadoria,

mais vantajosa, computando as contribuições recolhidas em período posterior à data do início do benefício. 

 

Devidamente citado o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

 

É o breve relatório. DECIDO.  

 

 

Inicialmente, chamo o feito a ordem para tornar sem efeito a decisão retro, já que reanalisando o feito,

entendo que o feito comporta julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do Código de

Processo Civil, por não existir prova a ser produzida em audiência. 

Pretende a parte autora o cômputo do tempo de serviço que laborou após ter se aposentado, a fim de que

passe a perceber aposentadoria com renda mensal superior à que vem recebendo. 

 

Estabelece o § 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91: 
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2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a

este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)  

 

Logo, tendo a parte autora optado por requerer o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, anuiu

com o cômputo de seu tempo de serviço apenas até a data do requerimento do benefício. 

 

Conforme entendimento da jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. COMPUTO DO TEMPO POSTERIOR À APOSENTADORIA.

IMPOSSIBILIDADE.  

1. Permanência em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, após aposentadoria por tempo

de serviço, não permite computar o tempo laborado para obter aposentadoria integral. 2. Apelo improvido.

(TRF/4ª Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão Julgador:5ª Turma, Data da decisão:

13/08/2003Relator ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA) 

 

PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO

DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO

LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O

SISTEMA PREVIDENCIÁRIO. PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE

INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE. 

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal

inicial de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º da Lei 8.213/91. 2. O segurado que

desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. 3. Não há falar em inobservância das diretrizes constitucionais, pela

inexistência de contraprestação do pecúlio posterior à aposentação, porquanto da colisão do Princípio da

Proteção (enquanto reflexo da diretiva da hipossuficiência) com o Princípio da Solidariedade, deve-se dar

primazia a esse, visto que o telos do sistema previdenciário encontra-se acima de interesses individuais,

uma vez que visa contemplar e beneficiar todos os segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição

dos valores vertidos ao sistema, uma vez que esses reverterão em prol da coletividade - aplicação da mesma

ratio que sedimenta a vedação da majoração da RMI com supedâneo naquelas exações. (TRF/4ª Região,

AC 2004.72.10000863-0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª Turma, unânime, DJ 23/11/2005, p. 1062).  

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. 

1. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade

sujeita ao Regime Geral da Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do

exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. (...) (TRF/2ª

Região, AC 98.02.067156/RJ, Rel. Frederico Gueiros, 3ª Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327).  

 

Desta forma, tendo a parte autora obtido a concessão de aposentadoria por tempo de serviço de acordo com

as regras vigentes na data do requerimento administrativo, não pode, após o gozo do benefício, renunciar à

aposentadoria que vem recebendo para auferir, desta feita, aposentadoria calculada com cômputo de

contribuições vertidas após a concessão do benefício que pretende renunciar. 

 

Registre-se, outrossim, o disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99: 

 

Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência

social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de

1999) 

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa

intenção e requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do

benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração

Social, ou até trinta dias da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

(Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003) 
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Portanto, em princípio, os benefícios de aposentadoria são irrenunciáveis pelo segurado. Assim sendo,

tendo o segurado gozado, ainda que por um mês, do benefício em questão, restou este consolidado,

inviabilizando qualquer renúncia ou desistência posterior.  

 

Por outro lado, pode o segurado desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção

e requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício,

ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até

trinta dias da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro, o que, porém, não

é o caso dos autos. 

 

Saliente-se que a jurisprudência tem admitido a desaposentação na hipótese de pretender o segurado a

contagem do tempo de contribuição correspondente à percepção de aposentadoria pelo Regime Geral de

Previdência Social para fins de obtenção de benefício por outro regime o que, tampouco, é o caso dos

presentes autos, posto que a parte autora pretende acrescentar tempo de serviço à aposentadoria por tempo

de serviço concedida no RGPS para posterior concessão de aposentadoria mais vantajosa. 

 

Algumas considerações ainda são essenciais para a questão posta. Primeiro, o principio da contrapartida,

ditado pelo artigo 195, §5º, da Magna Carta, dita que: NÃO PODE HAVER BENEFÍCIO OU SERVIÇO

SEM A RESPECTIVA FONTE DE CUSTEIO. Ora, obviamente é destinado à Administração, ao

legislador, que não poderá criar encargos para a Previdência Social sem antes prever fonte para custear

tais novos encargos, consequentemente nada tem que ver com a situação dos autos. A interpretação que a

parte busca para o dispositivo é simplesmente ignorá-lo e escrever outro em seu lugar.  

 

Já no que diz respeito à previsão ululante do artigo 201, caput e § 11, também da Magna Carta, igualmente

não ganha a interpretação pretendida maior consideração no caso, sendo discrepante da realidade. Sendo a

previdência social um regime ESSENCIALMENTE CONTRIBUTIVO, importa em dizer que para o gozo

de sua proteção futura, faz-se imprescindível a contribuição do indivíduo, como forma de manter a fonte de

custeio do regime, e assim sua solvência para todas as demais gerados que vão sucedendo no tempo. Se a

parte autora já goza de benefício previdenciário, após a contribuição vertida nos termos da lei, houve total

atendimento do que ali dita.  

 

O que faz questão de ignorar aqueles que pleiteiam a desaposentação é que o regime previdenciário é

ditado pelo PRINCIPIO DA SOLIDARIEDADE, diante do qual todos participam da contribuição para o

custeio do sistema, para gozo futuro de sua proteção. Assim, quando já em gozo e há a manutenção de

contribuições para o regime em debate, sem que a parte possa receber novo amparo da previdência, dá-se

como forma de contribuir para a solvência do sistema, com o que todos os trabalhadores (e outros

contribuintes opcionais) restam comprometidos. Não se destina, por conseguinte, unicamente para

beneficio próprio, a contribuição em tais condições dá-se em prol de toda a sociedade que ainda fará uso do

sistema. Trata-se da mesma situação em que aquele indivíduo que através de inúmeros tributos contribui

para a seguridade social, na área da saúde, por ter plano de saúde, é onerado duas vezes, posto que,

conquanto contribua para o sistema e tenha teoricamente direito a fazer uso de serviços públicos, como o

SUS; na prática não o tem, pois fazendo uso do mesmo, o SUS pleiteia a restituição do valor gasto com tal

individuo em face da operadora de seu plano de saúde, o que faz elevar o valor de seu plano de saúde.

Como se percebe, é a mesma lógica da necessidade social sendo satisfeito por todos.  

 

Ademais o gozo de beneficio previdenciário não existe para enriquecimento do indivíduo, para isto deve

fazer um plano financeiro durante toda a sua vida. A previdência social serve para dar ao filiado ao regime

um amparo durante sua fase pós-produtividade em termos gerais. Se o individuo continua a laborar e

contribuir com o sistema, isto não retira dele o benefício, e assim o amparo, a que tinha direito quando

exerceu a concretização de seu beneficio. Esgotando esta concessão.  

 

Portanto, estando a parte autora em gozo de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, não cabe sua

revisão para a concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição, no mesmo RGPS, com o

cômputo de tempo de serviço posterior. 

 

Outrossim, não passa despercebido que a jurisprudência, inclusive o E. STJ, tem se digladiado há muito
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tempo sobre a questão; havendo posicionamento recente em sentido diverso do qual adotado por esta

Magistrada. Nada obstante, como cediço, tal posicionamento não tem, nos termos de nosso ordenamento

jurídico vigente, qualquer força para vincular os Juízes, ao menos atualmente. Assim sendo, tendo em vista

a convicção pessoal desta Magistrada, estribada unicamente na lei e no ordenamento jurídico como um

todo, seguida da constitucional fundamentação, não entendo possível a concessão de nova aposentadoria.  

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido; extingo o processo, com resolução de mérito, na forma

do artigo 269, I, do CPC.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01.

Defiro o benefício da justiça gratuita.  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.  

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0085965-45.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005016 - JOAO PEREIRA DA SILVA (SP221947 - CRISTIANE PINHEIRO CAVALCANTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0010373-58.2014.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005015 - VALDEMAR ALVES DA ROCHA (SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0088068-25.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005004 - CONSTANTINO PEREIRA VILARINHO (SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

SENTENÇA

 

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia a desaposentação com a renúncia ao benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição de que é titular para que lhe seja concedida nova aposentadoria, mais vantajosa,

computando as contribuições recolhidas em período posterior à data do início do benefício.

 

Contestou o INSS a ação, requerendo a improcedência do pedido em razão da existência de vedação legal ao

aproveitamento de tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de nova aposentação.

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no

termo de prevenção.

Aquela outra demanda tem por objeto pedido distinto da presente ação, que diz respeito à renúncia ao benefício

previdenciário e à concessão de outro mais favorável.

Dê-se baixa na prevenção.

 

No mérito.

 

Pretende a parte autora o cômputo do tempo de serviço que laborou após ter se aposentado, a fim de que passe a

perceber aposentadoria com renda mensal superior à que vem recebendo.

 

Sem razão a parte autora.

Estabelece o § 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91:

 

2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei

nº 9.528, de 1997)
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Logo, tendo a parte autora optado por requerer o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, anuiu com o

cômputo de seu tempo de serviço apenas até a data do requerimento do benefício.

Conforme entendimento da jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. COMPUTO DO TEMPO POSTERIOR À APOSENTADORIA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Permanência em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, após aposentadoria por tempo de

serviço, não permite computar o tempo laborado para obter aposentadoria integral. 2. Apelo improvido. (TRF/4ª

Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão Julgador:5ª Turma, Data da decisão: 13/08/2003Relator ANTONIO

ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA)

 

PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART.

18, PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA

PREVIDENCIÁRIO. PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE

INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE.

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial de

amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º da Lei 8.213/91. 2. O segurado que desempenhar

atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a reabilitação profissional, quando

empregado. 3. Não há falar em inobservância das diretrizes constitucionais, pela inexistência de contraprestação

do pecúlio posterior à aposentação, porquanto da colisão do Princípio da Proteção (enquanto reflexo da diretiva da

hipossuficiência) com o Princípio da Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto que o telos do sistema

previdenciário encontra-se acima de interesses individuais, uma vez que visa contemplar e beneficiar todos os

segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição dos valores vertidos ao sistema, uma vez que esses

reverterão em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que sedimenta a vedação da majoração da RMI com

supedâneo naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª

Turma, unânime, DJ 23/11/2005, p. 1062).

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91.

1. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita

ao Regime Geral da Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa

atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser

computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. (...) (TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ,

Rel. Frederico Gueiros, 3ª Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327).

 

Desta forma, tendo a parte autora obtido a concessão de aposentadoria por tempo de serviço de acordo com as

regras vigentes na data do requerimento administrativo, não pode, após o gozo do benefício, renunciar à

aposentadoria que vem recebendo para auferir, desta feita, aposentadoria calculada com cômputo de contribuições

vertidas após a concessão do benefício que pretende renunciar.

 

Registre-se, outrossim, o disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:

 

Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na

forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias da

data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de

2003)

 

Portanto, em princípio, os benefícios de aposentadoria são irrenunciáveis pelo segurado. Assim sendo, tendo o

segurado gozado, ainda que por um mês, do benefício em questão, restou este consolidado, inviabilizando

qualquer renúncia ou desistência posterior.

 

Por outro lado, pode o segurado desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e
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requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias da

data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro, o que, porém, não é o caso dos autos.

 

Outrossim, saliente-se que a jurisprudência tem admitido a desaposentação na hipótese de pretender o segurado a

contagem do tempo de contribuição correspondente à percepção de aposentadoria pelo Regime Geral de

Previdência Social para fins de obtenção de benefício por outro regime o que, tampouco, é o caso dos presentes

autos, posto que a parte autora pretende acrescentar tempo de serviço à aposentadoria por tempo de serviço

concedida no RGPS para posterior concessão de aposentadoria mais vantajosa.

 

Portanto, estando a parte autora em gozo de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, não cabe sua revisão

para a concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição, no mesmo RGPS, com o cômputo de tempo

de serviço posterior.

 

 Outrossim, não passa despercebido que a jurisprudência, inclusive o E. STJ, tem se digladiado há muito tempo

sobre a questão; havendo posicionamento recente em sentido diverso do qual adotado por esta Magistrada. Nada

obstante, como cediço, tal posicionamento não tem, nos termos de nosso ordenamento jurídico vigente, qualquer

força para vincular os Juízes, ao menos atualmente. Assim sendo, tendo em vista a convicção pessoal desta

Magistrada, estribada unicamente na lei e no ordenamento jurídico como um todo, seguida da constitucional

fundamentação, não entendo possível a concessão de nova aposentadoria. 

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Extingo o feito, com resolução de mérito, na forma do art.

269, I, do CPC.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita, previstos na Lei 1.060/50.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0058867-22.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301004926 - JOAO CARLOS TRINDADE (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

SENTENÇA

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação proposta por JOÃO CARLOS TRINDADE em face do Instituto Nacional de Seguro Social -

INSS, a qual postula a tutela jurisdicional para obter a revisão de seu beneficio de aposentadoria por tempo de

contribuição, com a conversão de alguns períodos laborados em condições especiais e, por conseguinte a

majoração do coeficiente de cálculo.

Narra em sua inicial que percebe o beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/159.239.593-4,

DIB 13.07.2012, com um tempo de 36 anos.

Aduz que laborou em condições especiais nos períodos 02.07.1976 a 28.07.1976, de 01.02.1980 a 28.08.1980, na

empresa Keralux S/A Revestimentos Cerâmicos, de 29.04.1995 a 25.09.1995, na SKF do Brasil Ltda., de

16.11.1996 a 23.07.1997 - Pires Serviço de Segurança e Transportes de Valores, de 21.07.1997 a 04.04.2000, na

Sudamax Indústria e Comercio de Cigarros Ltda., e de 17.10.2000 a 30.09.2013, na S/A O Estado de São Paulo,

posto que o INSS não considerou.

Em decisão proferida no dia 21.08.2014, foi concedido prazo para a parte autora carrear aos autos cópia do

processo administrativo, notadamente, da contagem de tempo de serviço apurada e considerada pelo INSS quando

da concessão do benefício, a fim de verificar os períodos não reconhecidos administrativos, entretanto, a parte

autora, deixou transcorrer o prazo in albis.

 

Devidamente citado o INSS contestou o feito, pugnando preliminarmente como prejudicial de mérito a ocorrência

da prescrição quinquenal, nos termos do artigo 103 da Lei 8.213/91. No mérito, requerer a improcedência do

pedido.

 

É o relatório. Decido.

De início, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.
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Afasto a arguição da prescrição quinquenal, já que a concessão do beneficio foi em 13.07.2012 e o ajuizamento da

presente ação em 08.11.2013, sendo não transcorrendo o prazo quinquenal.

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos

de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se processou com

observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do

devido processo legal.

 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao julgamento de mérito.

 

O pleito requerido pela parte autora é o reconhecimento de atividade especial dos períodos de 02.07.1976 a

28.07.1976, de 01.02.1980 a 28.08.1980, na empresa Keralux S/A Revestimentos Cerâmicos, de 29.04.1995 a

25.09.1995, na SKF do Brasil Ltda., de 16.11.1996 a 23.07.1997 - Pires Serviço de Segurança e Transportes de

Valores, de 21.07.1997 a 04.04.2000, na Sudamax Indústria e Comercio de Cigarros Ltda., e de 17.10.2000 a

30.09.2013, na S/A O Estado de São Paulo e majoração do coeficiente de cálculo da renda mensal inicial de seu

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

 

No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em tempo comum

para efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há que se

tecer, primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria.

 

A consideração de um período de atividade como especial depende do atendimento da premissa de que esta tenha

se desenvolvido em condições ambientais nocivas à saúde do indivíduo, o que deve ser comprovado como fato

constitutivo do direito do demandante.

 

Sob tal premissa, vale analisar a evolução legislativa acerca do enquadramento da atividade laboral como especial.

 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 e regulamentada pelo Decreto nº

53.831, de 25 de março de 1964, que criou Quadro anexo em que estabelecia relação entre os serviços e as

atividades profissionais classificadas como insalubres, perigosas ou penosas, em razão de exposição do segurado

aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, com o tempo de trabalho mínimo exigido.

O Decreto nº 53.831, de 1964, incluído seu Quadro anexo, foi revogado pelo Decreto nº 62.755, de 22 de maio de

1968, sendo que o Decreto nº 63.230, de 10 de setembro de 1968, baseado no artigo 1º da Lei nº 5.440-A, de 23

de maio de 1968, instituiu os Quadros I e II, que tratavam, respectivamente, da classificação:

 

a) das atividades segundo os grupos profissionais, mantendo correlação entre os agentes nocivos físicos, químicos

e biológicos, a atividade profissional em caráter permanente e o tempo mínimo de trabalho exigido;

b) das atividades profissionais segundo os agentes nocivos, mantendo correlação entre as atividades profissionais

e o tempo de trabalho exigido.

 

Assim, o enquadramento das atividades consideradas especiais para fins previdenciários foi feito, no primeiro

momento, pelo Decreto n° 53.831/64, o qual foi revogado pelo Decreto n° 62.755/68, e, após, restabelecido pela

lei n.º 5.527, de 8 de novembro de 1968. Posteriormente, o Decreto nº 83.080/79 estabeleceu os anexos I e II,

tratando das categorias profissionais passíveis de enquadramento e da lista de atividades profissionais, agentes

físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais.

 

De referida evolução, restaram vigentes, com aplicação conjunta, os quadros anexos aos Decretos ns.º 53831/64 e

83080/79, que serviram para o enquadramento em razão da categoria profissional e devido à exposição aos

agentes nocivos.

 

Com o advento da Lei nº. 8213/91, a disciplina foi mantida, nos termos do artigo 57 da supracitada Lei, em sua

redação original, que previa:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33,

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento)
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deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício.

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49.

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer

licenciado no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para

aposentadoria especial.

 

Por seu turno, rezava o artigo 58:

 

Art. 58.A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

 

Nesse diapasão, enquanto não elaborada a norma em referência, foram mantidos os quadros constantes dos

Anexos dos Decretos nº. 53.831/64 e nº. 83.080/79, por força do artigo 152, da Lei nº. 8.213/91, sendo ambos

aplicáveis de forma concomitante. Manteve-se, portanto, o enquadramento segundo a categoria profissional do

segurado.

 

Outrossim, o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, aprovado pelo Decreto nº 611, de 21 de

julho de 1992, que regulamentou a Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, determinou que para efeito de concessão

de aposentadoria especial seriam considerados os Anexos I e II do RBPS aprovado pelo Decreto nº. 83.080, de

1979 e o Anexo do Decreto nº. 53.831, de 1964.

 

Tal disciplina, no entanto, sofreu alteração em 28/04/1995, com o início da vigência da lei nº. 9.032/95, que, para

o enquadramento de tempo especial, impôs a necessidade de comprovação pelo segurado da efetiva exposição

habitual e permanente aos agentes agressivos, sem reiterar o termo “atividade profissional”, excluindo, de tal

forma, a possibilidade de enquadramento somente pela categoria profissional.

 

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória nº. 1.523/96, reeditada até a MP nº. 1.523-13, de 23

de outubro de 1997, republicada na MP nº. 1.596-14 e convertida na Lei nº. 9.528/97, dando nova redação ao

artigo 58 da Lei de Benefícios. As novas disposições estabelecem a obrigatoriedade de apresentação de Laudo

Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho,

com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do agente

prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

 

Nessa vereda, a aposentadoria especial deixou de ser concedida por categoria profissional, sendo devida ao

segurado que houver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. Por

esta razão, o Decreto nº. 2.172, de 05 de março de 1997, criou o anexo IV que trata da Classificação dos Agentes

Nocivos.

 

Por fim, sobreveio o Decreto nº. 3.048 de 06 de maio de 1999, que em seu artigo 64 e respectivos parágrafos,

impõe inúmeros requisitos para o cômputo de tempo de serviço como especial, a saber, o tempo trabalhado (15,

20 ou 25 anos conforme o caso); comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo período equivalente

ao exigido para a concessão do benefício;comprovação de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente,

durante o período mínimo fixado acima.

 

Ressalte-se que é premissa necessária à interpretação desses preceitos, que a norma aplicável ao trabalho exercido

em condições especiais é a norma vigente ao tempo em que tais atividades foram realizadas. Assim, o direito à

contagem do tempo especial e sua eventual conversão para comum deve ser aferido mês a mês, dia a dia, de

acordo com a norma então vigente. Neste sentido: STJ, RESP 425660/SC, DJ 05/08/2002, Relator Ministro Felix

Fischer.
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Consigne-se, ainda, que não existe qualquer vedação temporal ao enquadramento de atividade especial, ante o

disposto no artigo 70, § 2º, do Decreto nº. 3.048/99, com redação conferida pelo Decreto nº. 4.827/2003, o qual

prevê que “as regras de conversão de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Tal dispositivo reconhece a

possibilidade de enquadramento da atividade como tempo especial independente da época em que prestados os

serviços, o que se aplica inclusive aos anteriores ao advento da lei nº. 3.807/1960.

 

Da possibilidade de conversão de tempo especial em tempo comum.

 

Quanto à possibilidade de conversão do tempo de atividade especial em comum, para fins de obtenção de outro

benefício previdenciário, foi prevista expressamente na redação original do §3º do artigo 57 da Lei nº. 8.213/91. A

Lei nº. 9.032/95, modificando a redação do dispositivo, manteve a possibilidade de conversão no §5º na Lei nº.

8.213/91.

 

O artigo 28 da Medida Provisória nº. 1.553-10, de 29/05/1998, revogou expressamente o § 5º do artigo 57, da Lei

nº. 8.213/91, impossibilitando a conversão de tempo de serviço prestado em condições nocivas à saúde em tempo

comum. A Lei nº. 9.711/98, resultado da conversão da edição nº 15 dessa Medida Provisória, não previu a

revogação expressa, no entanto, o artigo 28 dispõe que o Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do

tempo de trabalho exercido até 28/05/1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à

integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91.

 

Na linha do entendimento jurisprudencial predominante, entendo que o artigo 28 da lei n.º 9.711/98 restou

inaplicável, ante a não revogação do artigo 57, §5º da lei n.º 8.213/91, razão pela qual é possível a conversão do

tempo de atividade especial em comum sem limitação temporal. Neste sentido, confira-se AC/SP 1067015, TRF3,

Rel. Desembargadora Eva Regina, DJF3 27/05/2009. Outrossim, observe-se que tal posicionamento tem respaldo

do E. STF, uma vez que proposta a declaração de inconstitucionalidade da revogação do §5º, do artigo 57, da Lei

nº. 8.213/91, o Colendo Tribunal não apreciou o seu mérito, por entender que o §5º, em questão não fora revogado

pela Lei nº. 9.711.

 

Consequentemente a anterior redação do artigo 70, do Decreto nº. 3.048, que proibia a conversão do tempo de

serviço após 28/05/98 não ganhou espaço fático-jurídico para sua incidência.

 

Tal entendimento é corroborado pela atual redação do artigo 70 do Decreto 3.048/99, determinada pelo Decreto

4.827/03, pois prevê expressamente a possibilidade de conversão e dispõe acerca dos fatores a serem aplicados:

Art.70.A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: (modificado pelo Decreto nº 4.827 - de 3 de Setembro de 2003 )

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. (Incluído pelo Decreto nº 4.827 - de 3 de setembro de 2003

) 

§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Da comprovação da atividade especial.

 

Quanto à comprovação do fato constitutivo do direito pleiteado, ou seja, o exercício da atividade sob condições

ambientais nocivas, importante delimitar alguns marcos temporais que influenciam tal prova.

 

As atividades exercidas até 28/04/1995, início de vigência da Lei 9.032/95, podem ser enquadradas como especial

apenas pela categoria profissional do trabalhador, ou seja, basta que a função exercida conste no quadro de

ocupações anexo aos Decretos nº. 53.831/64 e nº. 83.080/79, sendo dispensável a produção de prova em relação à

presença de agentes nocivos no ambiente laboral.

 

Caso a atividade não conste em tal quadro, o enquadramento somente é possível mediante a comprovação de que

o trabalhador estava exposto a algum dos agentes nocivos descritos no quadro de agentes anexo aos mesmos

Decretos. Tal comprovação é feita mediante a apresentação de formulário próprio (DIRBEN 8030 ou SB 40),

sendo dispensada a apresentação de laudo técnico de condições ambientais, uma vez que a legislação jamais
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exigiu tal requisito, exceto para o caso do agente ruído, conforme Decreto nº. 72.771/73 e a Portaria nº. 3.214/78.

 

Após a edição da Lei nº. 9.032/95, excluiu-se a possibilidade de enquadramento por mera subsunção da atividade

às categorias profissionais descritas na legislação. A partir de então permaneceu somente a sistemática de

comprovação da presença efetiva dos agentes nocivos.

 

A partir do advento da lei nº. 9.528/97, que conferiu nova redação ao artigo 58 da lei n.º 8213/91, o laudo técnico

pericial passou a ser exigido para a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos, tornando-se

indispensável, portanto, sua juntada aos autos para que seja viável o enquadramento pleiteado. O Decreto n.º

2.172, de 05 de março de 1997, estabeleceu, em seu anexo IV, o rol de agentes nocivos que demandam a

comprovação via laudo técnico de condições ambientais.

 

Importante ressaltar, destarte, que apenas a partir de 10/12/1997 é necessária a juntada de laudo técnico pericial

para a comprovação da nocividade ambiental. De fato, se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição

aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem

inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo ser aplicada a situações pretéritas, só podendo

aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a sua vigência. Nesse sentido, confira-se, por exemplo, o decidido

pelo STJ no AgRg no REsp 924827/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 06.08.2007.

 

O art. 254 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 6 de agosto de 2010, relaciona os documentos que

servem a demonstrar a efetiva exposição aos agentes insalubres que caracterizam a especialidade laboral:

 

“Art. 254. As condições de trabalho, que dão ou não direito à aposentadoria especial, deverão ser comprovadas

pelas demonstrações ambientais e documentos a estas relacionados, que fazem parte das obrigações acessórias

dispostas na legislação previdenciária e trabalhista.

§ 1º As demonstrações ambientais e os documentos a estas relacionados de que trata o caput, constituem-se, entre

outros, nos seguintes documentos:

I - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA;

II - Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR;

III - Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT;

IV - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO;

V - Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; e

VI - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP.”

 

Assim, entendo que, após 05.03.97, na falta de laudo pericial, os documentos mencionados no artigo 254 da IN nº.

45/2010, desde que devidamente preenchidos, são suficientes a demonstrar a insalubridade da atividade

laborativa. Até mesmo porque, sendo norma posterior ampliativa de direito do segurado, na medida em que

viabiliza a prova da exposição a agente nocivo por mais instrumentos, validamente pode ser aplicada para

atividade exercida antes de 2010 e a partir de 1997.

 

Agente nocivo ruído. Especificidades.

 

Importante realizar algumas observações em relação ao agente nocivo ruído, cuja comprovação sempre demandou

a apresentação de laudo técnico de condições ambientais, independentemente da legislação vigente à época.

 

Nos períodos anteriores à vigência do Decreto nº. 2.172/97, é possível o enquadramento em razão da submissão

ao agente nocivo ruído quando o trabalhador esteve exposto a intensidade superior a 80 dB. Isso porque a Lei nº.

5.527, de 08 de novembro de 1968 restabeleceu o Decreto n°. 53.831/64. Nesse passo, o conflito entre as

disposições do Decreto n°. 53.831/64 e do Decreto n°. 83.080/79 é solucionado pelo critério hierárquico em favor

do primeiro, por ter sido revigorado por uma lei ordinária; assim, nos termos do código 1.1.6, do Anexo I, ao

Decreto 53831/64, o ruído superior a 80 db permitia o enquadramento da atividade como tempo especial.

 

Com o advento do Decreto nº. 2.172/1997 foram revogados expressamente os Anexos I e II do Decreto nº.

83.080/1979 e, deste modo, a partir de 06.03.1997, entrou em vigor o código 2.0.1 do anexo IV ao Decreto nº.

2.172, de 05.03.1997, passando-se a ser exigido, para caracterizar a insalubridade, exposição a ruído superior a 90

(noventa) decibéis. Contudo, nova alteração legislativa surgiu posteriormente, já que em 18.11.2003, data da

Edição do Decreto 4.882/2003, passou a ser considerada insalubre a exposição ao agente ruído acima de 85
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decibéis.

 

A respeito, a Turma Nacional de Uniformização editou a Súmula n.º 32 com o seguinte enunciado a respeito dos

níveis de ruído: “superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/1964 e, a contar de 05 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído”.

 

Todavia, a partir do julgamento da petição n.º 9.059-RS, proferido pelo Superior Tribunal de Justiça em

28/03/2013, o teor da súmula 32 da TNU foi cancelado, conforme ementa que segue:

 

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no

REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12/03/2012.

3. Incidente de uniformização provido.

 

No mesmo sentido, foi proferida recentemente (em maio de 2014) decisão em sede de recurso especial julgado na

sistemática dos recursos repetitivos, segundo o artigo 543-C do Código de Processo Civil (RESP 1.398.260-PR),

conforme informativo n.º 541 do Superior Tribunal de Justiça. Neste julgado o Egrégio Tribunal decidiu pela

impossibilidade de retroação da previsão do Decreto 4.882/2003, prevendo limite de ruído em 85dB, com

fundamento de que isto violaria a regra de que o tempo de serviço é regido pela lei vigente quando efetivamente

prestado. Assim, no período de vigência do Decreto 2.171/1997, para a carecterização de prestação de serviço em

condições especiais, devido à exposição do sujeito a excesso de ruído, deverá haver pelo menos a exposição a

90dB.

 

Creio ser o caso de curvar-se ao entendimento do Egrégio Tribunal, principalmente se tendo em vista que a

decisão resultou de recurso julgado na sistemática de repetitivo, com todas as consequências daí advindas. Assim,

igualmente, desde logo solidifica-se a posição do Judiciário como um todo, afastando divergências que ao final

cederão para posicionamentos já consolidados desde antes.

 

Dessa forma, revendo meu posicionamento anterior, estabelece-se que agente nocivo ruído será considerado

especial de acordo com os seguintes parâmetros:

-até 05.03.1997 - superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/1964;

-a partir de 06.03.1997, superior a 90 decibéis, conforme Decreto 2.172,e;

- a partir de 18/11/2003, superior a 85 decibéis, de acordo com o Decreto 4.882, quando a Administração Pública

reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

 

 

Da utilização do EPI
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Quanto à descaracterização (ou não) dos períodos laborados como especiais em razão da utilização dos EPIs - isso

para o período posterior ao advento da lei n. 9.528/97, ou seja, 05/03/1997 - é certo que o Colendo Superior

Tribunal de Justiça não analisará a questão, por revolver matéria fática (REsp 1.108.945/RS, Rel. Min. JORGE

MUSSI).

 

Deve prevalecer, assim, o entendimento de há muito consagrado pela Egrégia Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais por meio da Edição da Súmula nº. 09, segundo a qual "O uso de Equipamento de

Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o

tempo de serviço especial prestado".

 

Neste sentido os ensinamentos de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior (Comentários à Lei de

Benefícios da Previdência Social, 2ª Edição, página 217, Livraria do Advogado Editora, Porto Alegre, 2002):

“A utilização de equipamentos de proteção individual não descaracteriza a atividade como especial, salvo se do

laudo constar que a sua utilização neutraliza ou elimina a presença do agente nocivo. Entretanto, devemos lembrar

que os EPI podem existir e não serem utilizados. Em consonância com esta constatação, reza a Súmula 289 do

TST: 'O simples fornecimento de aparelho de proteção pelo empregador não o exime do pagamento do adicional

de insalubridade, cabendo-lhe tomar as medidas que conduzam à diminuição ou eliminação da nocividade, dentre

as quais as relativas ao uso efetivo do equipamento pelo empregado.'” (grifei)

 

Entendimento este que deve ser estendido para toda e qualquer atividade em que haja exposição a agentes

agressivos de forma habitual e permanente, em aplicação analógica, uma vez que "ubi eadem ratio, ibi eadem jus"

("para a mesma razão, o mesmo direito").

 

No caso concreto:

 

A parte autora requer o reconhecimento como atividade especial dos períodos:

 

a) de 02.07.1976 a 28.07.1976, de 01.02.1980 a 28.08.1980, na empresa Keralux S/A Revestimentos Cerâmicos;

Compulsando os autos, denoto da CTPS de fls. 55, que consta a anotação da atividade de aprendiz acab.ceramica

e à fl. 64, consta a anotação de servente, sendo que referidas atividades profissionais não se enquadram como

atividades especial, cabendo a parte autora demonstrar através de outros meios de provas a efetiva exposição há

algum agente agressivo, o que no presente caso não ocorreu.

Portanto, referidos períodos não podem ser enquadrados como atividade especial.

 

b) de 29.04.1995 a 25.09.1995, na SKF do Brasil Ltda.,

Verifico da CTPS carreada à fl. 56, que o campo de cargo está ilegível.

Além disso, denoto da narrativa da inicial que a parte autora alega que a empresa não lhe forneceu os formulários

necessários para a demonstração da atividade especial, sendo assim, de rigor o não reconhecimento do referido

período como atividade especial, já que o requerente não comprovou seu direito, nem ao menos demonstrou a

negativa da empresa em entregar documentos que comprovasse a efetiva exposição há algum agente agressivo.

Portanto, não há como reconhecer referido período com desempenhado em condições especiais.

 

c) de 16.11.1996 a 23.07.1997 - Pires Serviço de Segurança e Transportes de Valores,

A parte autora com o intuito de comprovar a atividade especial carreou à fl. 48 o formulário DSS 8030 e as fls.

47/49, laudo técnico, onde se denota a descrição da atividade da requerente como sendo de vigilante armado.

Além disso, não foi carreado aos autos procuração ou declaração da empesa que ateste que o subscritor do

formulário possuía poderes para representar a empresa.

Ocorre que o período que o autor pretende ver reconhecido como especial foi todo posterior a 29/4/1995, de sorte

que seu enquadramento dependeria da demonstração de exposição a algum agente agressivo, o que não ocorreu.

De fato, conforme já foi exposto acima, o enquadramento exclusivamente pela função desempenhada, após

28/4/1995 não é possível.

Por fim, o DSS e o laudo técnico apresentado pela parte autora não demonstra qualquer exposição há algum

agente nocivo, tais como, físicos, biológicos e químicos (fl. 48/49-da inicial). Portando, ausente a comprovação da

atividade nociva.

 

d) de 21.07.1997 a 04.04.2000, na Sudamax Indústria e Comercio de Cigarros Ltda.;
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Com o intuito de comprovar o exercício de atividade especial, a parte autora apresentou o formulário PPP às fls.

51/53 onde se verifica a informação do desempenho da atividade de vigia, com porte de arma, calibre 38, bem

com denoto no campo 15.1, que há informação que inexiste fatores de riscos. Além disso, não foi carreado aos

procuração ou declaração da empesa que ateste que o subscritor do formulário possuía poderes para representar a

empresa.

 

Ocorre que o período que o autor pretende ver reconhecido como especial foi todo posterior a 29/4/1995, de sorte

que seu enquadramento dependeria da demonstração de exposição a algum agente agressivo, o que não ocorreu.

De fato, conforme já foi exposto acima, o enquadramento exclusivamente pela função desempenhada, após

28/4/1995 não é possível.

Por fim, o DSS e o laudo técnico apresentado pela parte autora não demonstra qualquer exposição há algum

agente nocivo, tais como, físicos, biológicos e químicos (fl. 51/53-da inicial). Portando, ausente a comprovação da

atividade nociva.

Nesse sentido, colaciono o entendimento jurisprudencial:

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. ATIVIDADE DE VIGIA.

DESNECESSIDADE DO USO DE ARMA DE FOGO. 1. Os períodos em que desenvolveu atividade habitual e

permanente de guarda, vigia ou segurança, compreendidos entre 02.03.1983 a 26.04.1983, 20.10.1983 a

19.08.1987, 03.07.1991 a 20.10.1992, 01.11.1992 a 28.03.1995 e 01.04.1995 a 28.04.1995, devem ser tidos por

especiais, uma vez que a atividade estava enquadrada no item 2.5.7 (extinção de fogo, guarda) do quadro a que se

refere o art. 2º do Dec. nº 53.831/64. 2. Os períodos posteriores à Lei nº 9.032/95 e, em parte, ao Decreto nº 2.172,

de 05/03/97, exigem, para a comprovação de sua especialidade, a existência de formulário e laudo técnico,

respectivamente, não podendo, portanto, ter sua especialidade reconhecida, uma vez que inexiste formulário

referente a tal registro, devendo ser tomado na contagem como tempo de atividade comum. 3. A somatória de

todos os períodos constantes nos autos, não perfaz, até 15/12/1998 (antes da EC 20/98) o tempo suficiente à

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional e tampouco a integral. 4. Por outra

via, o autor, nascido em 20/08/1950, completou a idade de 53 anos exigida pelas regras de transição da EC 20/98,

em 20/08/2003, entretanto, não há nos autos comprovação de que tenha cumprido, além do período já

reconhecido, o tempo de pedágio exigido pela Emenda. 5. Remessa oficial e apelação do INSS improvidas.

Apelação da parte autora parcialmente provida. (TRF3, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, APELREEX

1384885, 8ª Turma, j. 23.09.2013, e-DJF3 31.01.2014).

 

 

e) de 17.10.2000 a 30.09.2013, na S/A O Estado de São Paulo.

Analisando o conjunto probatório, constato que a parte autora não apresentou qualquer documento, nem ao menos

a CPTS, que demonstrasse a efetiva exposição há algum agente agressivo.

 

Desta sorte, não há como considerar os referidos períodos como especiais, porquanto não há laudos técnicos ou

quaisquer documentos que demonstrem que o autor esteve exposto a condições insalubres, penosas ou perigosas

por efetivo contato com agentes nocivos ou pelo exercício de atividade profissional. E nem mesmo pelo mero

exercício da atividade há como enquadrá-los como especiais, em virtude da ausência de previsão legal da

atividade exercida para tanto.

A teor do que dispõe o art. 333, I do CPC, deve a parte provar o fato constitutivo de seu direito, não cabendo ao

juiz substituí-lo nestes misteres.

Assim, a parte autora não faz jus a revisão do beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição, já que não

comprovou o efetivo exercício da alegada atividade especial.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e, extingo o processo com a

resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil. Defiro o benefício da

assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º,

inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. Sem custas e honorários advocatícios

sucumbências, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0065501-97.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005827 - LUCILENE PASTOR (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Em face do exposto:

1- julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil.

2- Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

3- Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

4- Ciência ao M.P.F.

5- Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

P.R.I.

 

0052226-18.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005695 - SEBASTIAO FREITAS DE JESUS (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, resolvo o mérito da presente controvérsia na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados pela parte autora.

Sem condenação em custas, tampouco em honorários advocatícios.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0030425-80.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006307 - JOSE SOARES MIRANDA (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto:

- RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO de eventuais diferenças relativas ao benefício auxílio doença NB 118.439.279-

7, e em relação a aposentadoria por invalidez previdenciária NB 570.704.004-4, quanto às parcelas pagas antes de

31/07/2007, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de

Processo Civil.

- Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez previdenciária NB 570.704.004-4, JULGO O PROCESSO

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, incisos VI, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

0012187-42.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301004651 - OLGA DE NAPOLI (SP130590 - LILIANA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios indevidos.

P.R.I.

 

0087992-98.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301004452 - LUIZ CARLOS CANTAO (SP283542 - JANE APARECIDA GOMES LUZ MALVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos da petição inicial, extinguindo o feito com

resolução do mérito, nos termos dos artigos 269, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação de custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos da lei.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000807-47.2013.4.03.6304 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006301 - DEBIA ROSANE VIANINI DE MOURA (SP108329 - OSWALDO DE OLIVEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/01/2015     138/1090



Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0053181-15.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006328 - ANA FERREIRA DA SILVA (SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054781-71.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006438 - TATIANE DOS SANTOS PIRES (SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0086723-24.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006107 - MARIA LUIZA DOS SANTOS (SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, com fundamento no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.

Sem custas e honorários nesta instância ante disposição legal procedimental específica (JEF).

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita e o trâmite privilegiado. Anote-se.

P. R. I.

 

0068757-48.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301004541 - REGILDA GONZAGA DA SILVA (SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e declaro extinto o processo com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55,

caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o

pedido. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

P. R. I. 

 

0006776-81.2014.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006144 - LUIZ UBERTI NETO (SP098209 - DOMINGOS GERAGE, SP355105 - CLEBER

STEVENS GERAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0070146-68.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005833 - MARIA JOSE SANTOS DA SILVEIRA (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0069175-83.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006361 - PEDRO SANTA ROSA (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora, extinguindo o

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Publicada e registrada nesta data. Intimem-se. 

 

0057776-57.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006063 - LUIS DE GONZAGA PINTO ESPINOSA (SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0063490-95.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005699 - ROBERTO JOSE DA SILVA (SP342940 - ANDRÉ VINICIUS SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0086461-74.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005488 - CARLOS ROBERTO MULLER (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso:

1 - julgo improcedente o pedido. Extingo o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC.

2 - Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01.

3 - Publicada e registrada eletronicamente.

4 - Intimem-se.

5 - Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

6 - Defiro a gratuidade requerida.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e declaro extinto o processo com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do

art. 55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0070671-50.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301004564 - EVILASIO DE SOUSA (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0074041-37.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301004711 - ABRAAO TEIXEIRA BRAGA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0070502-63.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301004445 - MANOEL FERREIRA DA SILVA (SP200856 - LEOCADIA APARECIDA ALCÂNTARA

SALERNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0008077-97.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301004891 - JULIA DA SILVA MARQUES (SP193741 - MARIA CRISTINA LEVI MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Pelo exposto, julgo improcedente O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios.
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Registre-se. Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

 

0009312-65.2014.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006115 - SYLVIA RAMOS DE OLIVEIRA (SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto, com fundamento no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.

Sem custas e honorários nesta instância ante disposição legal procedimental específica (JEF).

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P. R. I.

 

0056939-02.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005659 - JOAO JESUS GOES (SP342940 - ANDRÉ VINICIUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

SENTENÇA

Vistos, etc.

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou, acaso preenchidos os requisitos necessários,

da aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a condenação do INSS ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios. Fez o pedido de tutela antecipada, o qual foi

indeferido.

 

O INSS contestou o feito, protestando pela improcedência do pedido.

 

Foram produzidas provas documentais e pericia médica.

 

A parte autora manifestou-se acerca do Laudo Médico Pericial, requerendo a procedência do pedido.

 

É breve o relatório. DECIDO.

 

Deixo de analisar as preliminares aventadas, eis que genéricas e sem correlação com o caso dos autos.

 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei

8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos seguintes requisitos: (i) incapacidade laborativa temporária superior a 15

(quinze) dias; (ii) prova da condição de segurado e sua manutenção à época do início da incapacidade; (iii) que a

doença incapacitante não seja preexistente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e

agravamento, e (iv) carência de 12 contribuições mensais (à exceção de algumas hipóteses).

 

Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos referidos requisitos previstos incapacidade

seja total e permanente, insuscetível de reabilitação do segurado para atividade diversa que lhe garanta a

sobrevivência, para a concessão de auxílio-doença, que a nos termos do que dispõem os art. 42 e ss. da Lei

8.213/1991.

 

Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade

permanente denota que não há prognóstico de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a

mesma ou outra atividade. Afere-se, portanto, dos dispositivos legais que, enquanto o auxílio-doença exige a

incapacidade para o trabalho que o segurado realizava, a aposentadoria por invalidez exige-a para todo e qualquer

trabalho. Bem como, enquanto naquele a incapacidade deverá ser, conquanto total, temporária; na última deverá

ser permanente.

 

Nesta linha de raciocínio, observando detidamente que a aposentadoria por invalidez requer a incapacidade total e

permanente, por conseguinte tem lugar este benefício quando o segurado esta incapacitado para o exercício não só

de sua atividade habitual, mas para o exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência; enquanto que

o auxílio-doença requer a incapacidade parcial e temporária, de modo que o segurado esteja incapacitado, naquele

momento, de exercer sua atividade habitual; em se configurando incapacidade parcial, porém permanente, ainda
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que não advinda de acidente de qualquer natureza, somente terá lugar a concessão de auxílio-acidente, a título de

indenização ao trabalhador que, não mais podendo exercer, em definitivo, sua atividade habitual, poderá exercer

outras de naturezas distintas.

 

Então falemos do auxílio-acidente, benefício neste caso subsidiário, que tem sua identificação a partir de

elementos próprios.

 

 O benefício de auxílio-acidente é concedido “como pagamento de indenização mensal, quando, após a

consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar sequelas que impliquem a redução

da capacidade de labor do segurado” (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Livraria do Advogado, 2ª edição, Porto Alegre, 2002, p. 255).

 

 O artigo 86 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991 disciplina o seguinte: “Art. 86. O auxílio-acidente será

concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de

qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente

exercia.” Outrossim, o auxílio-acidente é benefício que dispensa carência por força do art. 26, inciso I, da Lei nº

8.213/91.

 

Registre-se, por conseguinte, que aquela concepção supramencionada, tendo a “aplicação subsidiária” para a

incapacidade parcial e permanente do auxílio-acidente, não é aleatória, posto que se interpreta aí os termos legais

"acidente de qualquer natureza" como açambarcador de doenças que instalem em definitivo uma incapacidade

parcial.

 

Advertindo-se, no entanto, que nesta configuração do auxílio-acidente, como previamente se estará a tratar de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, então se deverá constatar o cumprimento da carência legal, em

princípio especificada para estes benefícios.

 

No tocante ao laudo, é desnecessária a realização de nova perícia, visto que o documento em questão se encontra

suficientemente fundamentado e convincente em suas assertivas; não havendo contradições e imprecisões que

justifiquem a realização de nova perícia. Não havendo, por conseguinte, alegações suficientes para infirmar as

conclusões exaradas pelo expert judicial, profissional habilitado e equidistante das partes, sem interesse pessoal na

causa.

 

Registre-se que impugnações trilhadas unicamente em inconformismo diante do resultado apresentado pela perícia

não logram êxito em reapreciações. Faz-se imprescindível para tanto que eventuais discordâncias da parte

interessada em afastar a conclusão pericial apresentem-se corroboradas de elementos suficientes para tal

desiderato, o que impede a reiteração de argumentos já sopesados. Do contrário, merece total acolhida o laudo

pericial.

 

Como cediço os requisitos exigidos por lei para o benefício deverão fazer-se integralmente, e sem ressalvas,

presentes para a concessão pretendida. Inviabilizando, a falta de qualquer deles, o deferimento do pleito.

 

No caso concreto, o laudo médico pericial atesta que a parte autora é portadora de patologia que não a incapacita

para a vida independente nem para exercer atividades laborativas, tendo informado o expert em sua conclusão que

não restou caracterizada situação de incapacidade laborativa, consoante laudo pericial apresentado em 09/12/2014:

“O periciando com 38 anos de idade, ajudante, referiu ter sofrido acidente de trânsito (passageiro) em 15/03/14 em

Belo Horizonte. Foi transferido para Hospital Santa Marcelina onde foi realizado tratamento cirúrgico em

11/04/14. Neste momento a fratura do úmero direito encontra-se estável e com sinais clínicos de consolidação,

além de estar bem alinhada com resultado clínico satisfatório após o tratamento cirúrgico, sem repercussão

negativa na função global do membro superior direito, não interferindo ou restringindo a capacidade funcional

deste membro. Ressalto também que houve uma evolução favorável sem nenhuma complicação clínica

importante, pois não há restrição dos movimentos articulares dos cotovelos, punhos ou mãos. O examinado trouxe

exame radiológico recente que confirma a consolidação completa da fratura em boa posição, com a presença do

material de síntese bem locado (placa e parafuso) e sem sinais de soltura. Não caracterizada situação de

incapacidade para atividade laborativa atual, sob ótica ortopédica.”

 

Por outro lado, a impugnação oferecida pela parte autora não possui o condão de afastar o laudo pericial. A
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manifestação retro não apresenta informação ou fato novo que justifique a desconsideração do laudo apresentado,

a realização de nova perícia, ou ainda o retorno dos autos ao perito para resposta aos quesitos apresentados. A

presença de doença, lesão ou deformidade não é sinônimo de incapacidade e não é porque a parte discorda da

conclusão do perito judicial ou porque este apresenta conclusão diversa dos médicos da autora que o laudo deve

ser afastado. A perícia médica tem por escopo não somente analisar os exames e relatórios médicos apresentados

pela parte como também validar, pelo exame clínico, os resultados e impressões dos médicos da parte autora em

conjunto com a profissão por ela exercida. O perito judicial que elaborou o laudo em referência é imparcial e de

confiança deste juízo e o laudo por ele elaborado encontra-se claro e bem fundamentado no sentido de não haver

incapacidade laborativa da autora, razão pela qual o acolho.

 

Daí resultar que, no caso vertente, não se mostra possível reconhecer a incapacidade total e permanente da parte

autora para exercer atividades laborativas, de forma que pudesse vir a ter direito ao benefício pleiteado, bem como

a manutenção do auxílio doença, já que o benefício NB 31/606.247.324-6, o qual a parte autora cita na inicial,já

foi cessado em 20/10/2014, e o perito responsável pelo laudo não atestou a incapacidade da parte autora, o qual eu

acolho. 

 

Ante tais considerações, não faz jus a parte autora à concessão dos benefícios pleiteados.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, nos termos do art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão

do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995, restando deferidos os benefícios da

Justiça gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0040867-37.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005026 - LARISSA APARECIDA ALBUQUERQUE DE LIMA (SP284422 - FLORENCIA

MENDES DOS REIS, SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA, SP284461 - MARIA APARECIDA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, e mais o que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o

feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0046619-24.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301004421 - EXPEDITO PONTES (SP261270D - ANTONIO TADEU GHIOTTO, SP261270 -

ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários.

 

Defiro a gratuidade de justiça.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008519-63.2013.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005866 - VIRGINIA UMBELINA LUIZ (SP294300 - FERNANDA BATISTA LUIZ SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora.

Defiro o benefício de assistência judiciária gratuita.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.
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Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0028223-96.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005653 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (SP298553 - LIVIA DE PAULA CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante todo o exposto, julgo improcedente O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

 

0046167-77.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005592 - JORGE LUIZ BARBOSA DE GOES (SP083287 - ANTONIO LEIROZA NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e, em consequência, resolvo o mérito, nos termos do

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários.

 

Defiro a gratuidade de justiça.

 

 

P.R.I.

 

0087260-20.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005629 - AGNES FATIMA CAVALHEIRO GATI (SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA

CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Se houver interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se e Intime-se.

 

0086728-46.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005630 - GUSTAVO CUTOLO SOBRINHO (SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita, bem como o de prioridade na tramitação do feito.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Se houver interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se e Intime-se.

 

0027835-96.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005521 - ENIO BRAS MARCOS (SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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Diante do exposto:

1 - Com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil,extingo o processo, sem resolução de

mérito, em relação ao pedido de revisão de renda mensal inicial;

2 - Com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito e julgo improcedente o

pedido remanescente de reajustamento do benefício previdenciário.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da

Lei nº. 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0045125-27.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301001767 - RAIMUNDO FERREIRA (SP157867 - FRANCISCO CILIRIO DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de indenização em danos materiais e morais, e, em

consequência resolvo o mérito, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

Defiro a gratuidade de justiça e prioridade de tramitação.

 

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos da petição inicial, extinguindo o feito com

resolução do mérito, nos termos dos artigos 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Ante a improcedência do pedido, ausente a verossimilhança do direito, necessária à concessão da tutela

antecipada, que resta, portanto, indeferida. 

Sem condenação de custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos da lei. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0004563-05.2014.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005685 - DIMAS EVANGELISTA (SP336554 - REGINALDO JESUS ALEIXO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0007470-50.2014.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005698 - DILMAR NEVES SOARES (SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0087301-84.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005709 - ELIO VELOZO (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009198-29.2014.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005714 - SERGIO PAULO TOSTA (SP065327 - RAILDA CABRAL PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009797-65.2014.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005574 - VILMA MARIA PAES LOPES (SP061946 - EDGARD MENDES BENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088487-45.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005667 - NADIA NAZARETH CARDOSO (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0086852-29.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005691 - MIGUEL KLUMP FLORES (SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0085325-42.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005727 - ADELICE ROSA SILVA GARCIA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/01/2015     145/1090



FIM.

 

0042105-91.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005598 - JAIME LUIS COSTA REIS (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça e a prioridade de tramitação.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

 

0076855-22.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006170 - JOSE RAIMUNDO MENEZES (SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários.

Tendo em vista a improcedência da ação, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro a gratuidade de Justiça.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0062479-65.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301004913 - MARIA SOARES (SP327569 - MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, resolvo o mérito da controvérsia na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados pela parte autora.

Sem condenação em custas, tampouco em honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0087199-62.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005564 - JOAQUIM BASILIO FILHO (SP235864 - MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante de todo o exposto, julgo improcedente o pedido.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita.

Tendo em vista a improcedência da ação, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Sem custas e honorários advocatícios.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0087152-88.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301004941 - PEDRO SINISCALCO (SP130176 - RUI MARTINHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

SENTENÇA

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia a desaposentação com a renúncia ao benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição de que é titular para que lhe seja concedida nova aposentadoria, mais vantajosa,

computando as contribuições recolhidas em período posterior à data do início do benefício.

 

Devidamente citado o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

 

É o breve relatório. DECIDO.
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Pretende a parte autora o cômputo do tempo de serviço que laborou após ter se aposentado, a fim de que passe a

perceber aposentadoria com renda mensal superior à que vem recebendo.

 

Estabelece o § 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91:

 

2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei

nº 9.528, de 1997)

 

Logo, tendo a parte autora optado por requerer o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, anuiu com o

cômputo de seu tempo de serviço apenas até a data do requerimento do benefício.

 

Conforme entendimento da jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. COMPUTO DO TEMPO POSTERIOR À APOSENTADORIA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Permanência em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, após aposentadoria por tempo de

serviço, não permite computar o tempo laborado para obter aposentadoria integral. 2. Apelo improvido. (TRF/4ª

Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão Julgador:5ª Turma, Data da decisão: 13/08/2003Relator ANTONIO

ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA)

 

PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART.

18, PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA

PREVIDENCIÁRIO. PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE

INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE.

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial de

amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º da Lei 8.213/91. 2. O segurado que desempenhar

atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a reabilitação profissional, quando

empregado. 3. Não há falar em inobservância das diretrizes constitucionais, pela inexistência de contraprestação

do pecúlio posterior à aposentação, porquanto da colisão do Princípio da Proteção (enquanto reflexo da diretiva da

hipossuficiência) com o Princípio da Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto que o telos do sistema

previdenciário encontra-se acima de interesses individuais, uma vez que visa contemplar e beneficiar todos os

segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição dos valores vertidos ao sistema, uma vez que esses

reverterão em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que sedimenta a vedação da majoração da RMI com

supedâneo naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª

Turma, unânime, DJ 23/11/2005, p. 1062).

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91.

1. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita

ao Regime Geral da Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa

atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser

computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. (...) (TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ,

Rel. Frederico Gueiros, 3ª Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327).

 

Desta forma, tendo a parte autora obtido a concessão de aposentadoria por tempo de serviço de acordo com as

regras vigentes na data do requerimento administrativo, não pode, após o gozo do benefício, renunciar à

aposentadoria que vem recebendo para auferir, desta feita, aposentadoria calculada com cômputo de contribuições

vertidas após a concessão do benefício que pretende renunciar.

 

Registre-se, outrossim, o disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:

 

Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na

forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)
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Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias da

data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de

2003)

 

Portanto, em princípio, os benefícios de aposentadoria são irrenunciáveis pelo segurado. Assim sendo, tendo o

segurado gozado, ainda que por um mês, do benefício em questão, restou este consolidado, inviabilizando

qualquer renúncia ou desistência posterior.

 

Por outro lado, pode o segurado desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias da

data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro, o que, porém, não é o caso dos autos.

 

Saliente-se que a jurisprudência tem admitido a desaposentação na hipótese de pretender o segurado a contagem

do tempo de contribuição correspondente à percepção de aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social

para fins de obtenção de benefício por outro regime o que, tampouco, é o caso dos presentes autos, posto que a

parte autora pretende acrescentar tempo de serviço à aposentadoria por tempo de serviço concedida no RGPS para

posterior concessão de aposentadoria mais vantajosa.

 

Algumas considerações ainda são essenciais para a questão posta. Primeiro, o principio da contrapartida, ditado

pelo artigo 195, §5º, da Magna Carta, dita que: NÃO PODE HAVER BENEFÍCIO OU SERVIÇO SEM A

RESPECTIVA FONTE DE CUSTEIO. Ora, obviamente é destinado à Administração, ao legislador, que não

poderá criar encargos para a Previdência Social sem antes prever fonte para custear tais novos encargos,

consequentemente nada tem que ver com a situação dos autos. A interpretação que a parte busca para o dispositivo

é simplesmente ignorá-lo e escrever outro em seu lugar.

 

Já no que diz respeito à previsão ululante do artigo 201, caput e § 11, também da Magna Carta, igualmente não

ganha a interpretação pretendida maior consideração no caso, sendo discrepante da realidade. Sendo a previdência

social um regime ESSENCIALMENTE CONTRIBUTIVO, importa em dizer que para o gozo de sua proteção

futura, faz-se imprescindível a contribuição do indivíduo, como forma de manter a fonte de custeio do regime, e

assim sua solvência para todas as demais gerados que vão sucedendo no tempo. Se a parte autora já goza de

benefício previdenciário, após a contribuição vertida nos termos da lei, houve total atendimento do que ali dita.

 

O que faz questão de ignorar aqueles que pleiteiam a desaposentação é que o regime previdenciário é ditado pelo

PRINCIPIO DA SOLIDARIEDADE, diante do qual todos participam da contribuição para o custeio do sistema,

para gozo futuro de sua proteção. Assim, quando já em gozo e há a manutenção de contribuições para o regime

em debate, sem que a parte possa receber novo amparo da previdência, dá-se como forma de contribuir para a

solvência do sistema, com o que todos os trabalhadores (e outros contribuintes opcionais) restam comprometidos.

Não se destina, por conseguinte, unicamente para beneficio próprio, a contribuição em tais condições dá-se em

prol de toda a sociedade que ainda fará uso do sistema. Trata-se da mesma situação em que aquele indivíduo que

através de inúmeros tributos contribui para a seguridade social, na área da saúde, por ter plano de saúde, é onerado

duas vezes, posto que, conquanto contribua para o sistema e tenha teoricamente direito a fazer uso de serviços

públicos, como o SUS; na prática não o tem, pois fazendo uso do mesmo, o SUS pleiteia a restituição do valor

gasto com tal individuo em face da operadora de seu plano de saúde, o que faz elevar o valor de seu plano de

saúde. Como se percebe, é a mesma lógica da necessidade social sendo satisfeito por todos.

 

Ademais o gozo de beneficio previdenciário não existe para enriquecimento do indivíduo, para isto deve fazer um

plano financeiro durante toda a sua vida. A previdência social serve para dar ao filiado ao regime um amparo

durante sua fase pós-produtividade em termos gerais. Se o individuo continua a laborar e contribuir com o

sistema, isto não retira dele o benefício, e assim o amparo, a que tinha direito quando exerceu a concretização de

seu beneficio. Esgotando esta concessão.

 

Portanto, estando a parte autora em gozo de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, não cabe sua revisão

para a concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição, no mesmo RGPS, com o cômputo de tempo

de serviço posterior.
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Outrossim, não passa despercebido que a jurisprudência, inclusive o E. STJ, tem se digladiado há muito tempo

sobre a questão; havendo posicionamento recente em sentido diverso do qual adotado por esta Magistrada. Nada

obstante, como cediço, tal posicionamento não tem, nos termos de nosso ordenamento jurídico vigente, qualquer

força para vincular os Juízes, ao menos atualmente. Assim sendo, tendo em vista a convicção pessoal desta

Magistrada, estribada unicamente na lei e no ordenamento jurídico como um todo, seguida da constitucional

fundamentação, não entendo possível a concessão de nova aposentadoria.

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido; extingo o processo, com resolução de mérito, na forma do

artigo 269, I, do CPC.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01. Defiro

o benefício da justiça gratuita.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003826-07.2011.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006294 - JOSE OLIVEIRA SOBRINHO (SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto JULGO EXTINTO O PROCESSO, por falta de interesse de agir, em relação aos períodos de

07.07.1983 a 23.05.1986, 25.08.1986 a 16.11.1986, 01.03.1988 a 28.04.1995, nos termos artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido em relação ao período de 29.04.1995 a

31.03.2011; e, via de consequência, a aposentadoria especial requerida.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0042142-21.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301000135 - ISABEL ORBITELLI (SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a reconhecer como especial o período trabalhado na empresa Cia Bancredit

Serviços de Vigilância - Grupo Itaú. (10/04/1984 a 10/07/1986); a averbar o período de 01/06/1997 a 31/05/2002,

em que verteu contribuições previdenciários como contribuinte individual; e , ainda, a implantar em favor da parte

autora o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a partir da DER de 14/02/2014, com renda mensal

inicial (RMI) no valor de R$ 964,53, correspondente à renda mensal atual (RMA) de R$ 964,53 em dezembro de

2014.

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício e considerando o disposto no art. 43 da Lei n.º 9.099/95 e no art.

461, § 4º, do Código de Processo Civil, concedo tutela específica para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado.

Intime-se com brevidade o INSS para dar cumprimento à tutela, mediante comprovação nos autos, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias a contar da intimação.

O descumprimento do prazo acima estabelecido importará em multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia

de atraso, pela qual responderá o INSS, com direito de regresso contra o servidor que desatender a ordem judicial,

mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14, inciso V e parágrafo

único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será revertido ao Fundo

Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será cobrado por meio de

ação autônoma.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, com juros e correção monetária, nos termos do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante de R$ 11.334,67, atualizado até o mês de janeiro de 2015.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0058158-50.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006045 - DAMISSOMAR MARCIANA ERINA DE BISCOLA (SP231373 - EMERSON

MASCARENHAS VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-
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HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a implantar em

favor da parte autora o benefício de auxílio-doença a partir de 08/02/2014 (data da DER); e pagar as prestações

em atraso, acrescidas dos consectários legais.

Considerando a natureza alimentar do benefício, concedo tutela específica para determinar a implantação do

benefício independentemente do trânsito em julgado, nos termos do art. 43 da Lei n.º 9.099/95 e no art. 461, § 4º,

do Código de Processo Civil.

Intime-se, com urgência, o INSS para dar cumprimento à tutela antecipada, mediante comprovação nos autos, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da intimação.

Para efeito de pagamento administrativo, a DIP deve ser fixada em 01/01/2015.

Com o trânsito em julgado, desde que informado o cumprimento da obrigação de fazer, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a DIP, com

atualização monetária e juros de mora calculados nos termos da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal (Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal).

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados os valores provenientes de eventuais outros benefícios

inacumuláveis percebidos pela parte autora.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

O INSS reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0016459-16.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301000372 - RENATA DOS REIS QUEIROZ (SP110358 - HERLLEY FUZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) UNIVERSIDADE PAULISTA -

UNIP (SP140951 - CRISTIANE BELLOMO DE OLIVEIRA, SP106695 - ANDREA TEISSERE DEL GIUDICE

BAUERLE)

Posto isso:

1 - Resolvo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por Renata dos Reis Queiroz para o fim de:

1.1 - Condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF a regularizar o contrato de financiamento estudantil

contrato nº 21.3053.185.0003643-48, para constar como período a ser financiado o 2º semestre de 2012 e 1º

semestre de 2013 e, consequentemente, efetuar o repasse dos respectivos valores à instituição de ensino.

1.2 - Condenar as corrés Caixa Econômica Federal e FNDE, solidariamente, a pagar à autora indenização por

danos morais no valor de R$ 2.000,00.

No cálculo do valor, observem-se os critérios da Resolução CJF n. 134/2010 para as ações condenatórias em

geral.

2 - Mantenho os efeitos da tutela anteriormente concedida.

3 - Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

4 - Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

5 - Publicado e registrado eletronicamente.

6 - Após o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para que cumpra a presente sentença.

7 - Intimem-se.

 

0005797-22.2014.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005361 - MOACIR SERON (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO (art. 269, inciso I, CPC) para

DECLARAR o direito da parte autora à desaposentação, bem como à utilização do tempo e contribuições

apurados após sua inativação para fins de nova jubilação, desde que precedida da devolução ao RGPS de todos os

valores recebidos a título de aposentadoria, devidamente corrigidos na forma do art. 1º - F, da Lei nº 9.494/97.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº.

9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0003420-78.2014.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301000136 - VALDEMI BORGES DE OLIVEIRA (SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCALMENTE PROCEDENTE o pedido de averbação de tempo especial junto ao
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INSS, para determinar seja assim averbado o período trabalhado para VIAÇÃO GATUSA - TRANSPORTES

URBANOS LTDA (de 29/04/95 a 05/03/97); e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão de

aposentadoria especial e, em consequência, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil.

 

Sem custas e honorários.

 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0028730-23.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301001793 - PAULINA KITSIS LUDMER (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS

SPAGNUOLO JUNIOR)

SENTENÇA

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de ação proposta por PAULINA KITSIS LUDMER, pensionista, em face da UNIÃO objetivando o

recebimento de valor referente à Gratificação de Desempenho de Atividade de Perícia Médico Previdenciária

(GDAPMP) em valor correspondente aos servidores em atividade e com o pagamento dos valores em atraso,

corrigidos monetariamente.

Citada, a UNIÃO apresentou contestação, alegando, em sede de preliminar, aprejudicial de mérito, arguiu

prescrição quinquenal da pretensão da parte autora. No mérito, requer a improcedência do pedido.

 

É o breve relatório. Fundamento e decido.

 

De início, indefiro os benefícios da justiça gratuita. O art. 4º, da Lei 1060/50, dispõe que a parte gozará dos

benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, mas o §1º, do mesmo artigo, afirma que se trata

de uma presunção iuris tantum.

Ainda que tenha sido afirmado na petição inicial que a parte autora não possui condições financeiras de arcar com

os custos do processo, seus demonstrativos de pagamento anexados aos autos não permitem chegar à mesma

conclusão, afastando a presunção de que não têm condições de arcar com as custas processuais.

 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao julgamento de mérito.

 

Afasto a alegação do prazo prescricional de 02 (dois) anos, já que o Decreto nº 20.910/30 é lei especial no tocante

ao prazo prescricional em ações movidas em face da Fazenda Pública. Destarte, no caso dos autos, o prazo

prescricional é quinquenal, sendo que, reconheço de ofício a ocorrência da prescrição deeventuais prestações

vencidas há cinco anos anteriores a propositura da presente ação.

 

Passo a analisar o mérito propriamente dito.

 

A pretensão deduzida pela parte demandante está fundada no fato de pensão que titulariza ter sido concedida de

acordo com as regras vigentes antes da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003.

 

Estabelecia o artigo 40, § 8º, da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de

15.12.1998:

§ 8º - Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de aposentadoria e as pensões serão revistos na mesma

proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também

estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos

servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em

que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão, na forma da lei. (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98, destaquei)
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Semelhante previsão estava contida no §4º da redação originária do artigo 40 da Constituição.

 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 41/2003, a paridade entre a remuneração dos servidores da ativa e os

proventos de aposentadoria e pensão foi suprimida. Mas seu artigo 6º assegurou aposentadoria e pensão com

proventos integrais aos que houvessem ingressado no serviço público até a data de publicação daquela emenda.

Da mesma forma, garantiu a paridade de reajustamento às aposentadoria e pensões em manutenção da data da

alteração constitucional:

 

Emenda Constitucional n. 41/2003

Art. 6º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição

Federal ou pelas regras estabelecidas pelo art. 2º desta Emenda, o servidor da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até a

data de publicação desta Emenda poderá aposentar-se com proventos integrais, que corresponderão à totalidade da

remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas as

reduções de idade e tempo de contribuição contidas no § 5º do art. 40 da Constituição Federal, vier a preencher,

cumulativamente, as seguintes condições:

I - sessenta anos de idade, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade, se mulher;

II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;

III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e

IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria.

Art. 7º Observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal, os proventos de aposentadoria dos servidores

públicos titulares de cargo efetivo e as pensões dos seus dependentes pagos pela União, Estados, Distrito Federal e

Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, em fruição na data de publicação desta Emenda, bem como os

proventos de aposentadoria dos servidores e as pensões dos dependentes abrangidos pelo art. 3º desta Emenda,

serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em

atividade, sendo também estendidos aos aposentados e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens

posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou

reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da

pensão, na forma da lei.

 

Posteriormente, a promulgação da Emenda Constitucional nº 47/2005, em seu artigo 2º, restabeleceu a garantia de

proventos integrais e de paridade de reajustamento àqueles que tivessem ingressado no serviço público antes da

Emenda Constitucional nº 41/2003.

 

Art. 2º Aplica-se aos proventos de aposentadorias dos servidores públicos que se aposentarem na forma do caput

do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o disposto no art. 7º da mesma. Emenda.

 

Por fim, a Emenda Constitucional nº 70/2012 acrescentou o artigo 6º- A à Emenda Constitucional nº 41/2003.

Com isso pessoas que tivessem ingressado no serviço público até a data de publicação da Emenda Constitucional

nº 41/2003 e que viessem a se aposentar por invalidez tiveram assegurados proventos calculados com base na

remuneração do cargo efetivo em que se der a aposentadoria e paridade de reajustamento. A mesma previsão foi

estendida às pensões derivadas de proventos desses servidores.

 

Art. 6º-A. O servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e

fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação desta Emenda Constitucional e que

tenha se aposentado ou venha a se aposentar por invalidez permanente, com fundamento no inciso I do § 1º do art

40 da Constituição Federal, tem direito a proventos de aposentadoria calculados com base na remuneração do

cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, não sendo aplicáveis as disposições constantes dos

§§ 3º, 8º e 17 do art. 40 da Constituição Federal (Incluído pela Emenda Constitucional nº 70, de 2012)

Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas com base no caput o disposto no

art. 7º desta Emenda Constitucional, observando-se igual critério de revisão às pensões derivadas dos proventos

desses servidores. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 70, de 2012)

 

Após todas essas modificações constitucionais, chega-se à conclusão de que o cálculo de proventos de

aposentadoria ou pensão com base na remuneração do cargo efetivo ocupado pelo servidor à época da concessão

desses dois benefícios e, da mesma forma, a paridade de reajustamento não levam em conta a data de concessão

dos benefícios. Decisivo neste aspecto é a data em que o servidor aposentado ou o instituidor do benefício
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ingressou no serviço público. Se este evento ocorreu antes da Emenda Constitucional nº 41/2003, aplica-se a

paridade em comento.

Pleiteia a parte autora o recebimento da gratificação GDAPMP, correspondente à cota paga aos servidores ativos.

Alega que o pagamento de gratificações concedidas em caráter genérico aos servidores em atividade devem ser

estendidas aos servidores inativos e pensionistas.

A GDAMP - Gratificação de Desempenho de Atividade Médico Pericial e a GDAPMP - Gratificação de

Desempenho de Atividade de Perícia Médico Previdenciária, instituídas, respectivamente, pelas Leis nº

10.876/2004 e 11.907/2009.

Esse dispositivo, de forma semelhante ao previsto no artigo 6º da lei 10.404/02 - que dispõe sobre a GDATA - não

estabeleceu uma situação peculiar ou requisitos próprios para a obtenção da gratificação, conferindo-a, ao

contrário, de forma impessoal, geral e idêntica a todos os servidores que exercessem as funções de seus cargos.

 

Logo, não foi prevista situação peculiar a ser aferida mediante avaliação para justificar o afastamento da

gratificação aos inativos, sendo mister, por conseguinte, observar o preceituado no artigo 40, § 8º, da CF/88. Ao

se estabelecer o pagamento da GDAMP em valor fixo, sem qualquer avaliação de desempenho,restou evidenciado

o seu caráter genérico. Por consequência, impõe-se reconhecer que os aposentados e pensionistas fazem jus à

percepção da referida vantagem da mesma forma em que foi conferida aos servidores em atividade, em

observância ao disposto no art. 40, parágrafo 8º, da CFRB/1988, c/c o disposto na EC nº 41/2003 e EC nº

47/2005.

Portanto, é pacífica a existência de direito a que seja paga a GDAPMP aos servidores inativos e aos pensionistas

no mesmo patamar dos servidores da ativa enquanto estes gozassem da referida gratificação em valor fixo, ou

seja, desvinculada dos critérios de desempenho institucional e coletivo aferido por avaliação.

 

Portanto, os aposentados/pensionistas fazem jus à percepção da GDAPMP no mesmo patamar fixado para os

servidores da ativa no período em que esta teve natureza geral, ou seja, no período em que foi paga

independentemente da avaliação de desempenho, até que cesse a excepcionalidade existente, com a implantação

efetiva da avaliação institucional e individual do servidor.

 

Nesse sentido a jurisprudência:

 

ADMINISTRATIVO. GDAMP E GDAPM. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. RECEBIMENTO DO

PERCENTUAL PAGO AOS ATIVOS ATÉ A IMPLEMENTAÇÃO DAS AVALIAÇÕES DE DESEMPENHO.

CABIMENTO. 1.Reexame Necessário e Apelação de sentença de parcial procedência do pedido que busca

perceber a GDAMP- Gratificação de Desempenho de Atividade Médico Pericial e a GDAPM - Gratificação de

Desempenho de Atividade de Perícia Médico Previdenciária, instituídas, respectivamente, pelas Leis nº

10.876/2004 e 11.907/2009, no mesmo percentual percebido pelos servidores ativos. 2.Prescrição quinquenal, nos

termos da Súmula 875/STJ e do Decreto 20.910/32, pois a relação envolvida na espécie é de trato sucessivo que se

renova mês a mês 3.As gratificações GDAMP e GDAPMforam instituídas como vantagens pro labore faciendo,

tendo por base o desempenho institucional e individual. A falta de regulamentação das avaliações de desempenho

transmudou-as em gratificações de natureza genérica, extensível aos servidores inativos. (TRF2, AC

200651010110306, Rel Des. Fed. PAULO ESPÍRITO SANTO, DJ 3.2.2009 e TRF5, AC 200980000050723, Rel

Des. Fed. PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA, DJ: 14.10.2010). 4.A decisão recorrida deve ser mantida,

pois aplicou o entendimento de que as aludidas gratificações devem ser estendidas aos inativos no mesmo

percentual percebido pelos servidores em atividade até a efetiva implementação das avaliações de desempenho.

5.Correção monetária com base no Manual de Cálculos da Justiça Federal, 6.Juros de mora nos termos do art. 1-F,

da Lei 9.494/1997 com a nova redação da Lei 11.960/2009, tendo em vista que o ajuizamento da ação o correu em

13.11.2009. 7.Reexame Necessário e Apelação não providos. Origem: TRF-2; Classe: APELREEX -

APELAÇÃO/ REEXAME NECESSÁRIO - 13004; Processo: 200951010259534; Orgão Julgador: QUINTA

TURMAESPECIALIZADA; Data Decisão: 07/08/2012 Documento: TRF-200268548

 

Com relação a Gratificação de Desempenho de Atividade de Perícia Médico Previdenciária - GDAPMP foi

instituída com previsão de que, enquanto não expedido o ato do Poder Executivo estabelecendo os critérios a

serem observados para a realização das avaliações de desempenho individual e institucional dos servidores,

deveria ser paga com base nas avaliações realizadas para fins de percepção da GDAMP (art 46, parágrafo 3º, da

Lei nº 11.907/2009).

 

Deve-se ter em conta que o art. 45, da Lei nº 11.907/2009, dispôs que aos servidores não-avaliados a referida

gratificação seria devida no valor correspondente a 80 pontos.
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Em suma, a parte autora faz jus ao recebimento da GDAPMP até o processamento dos resultados da primeira

avaliação individual e institucional dos servidores que fazem jus à GDAPMP.

 

Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. SERVIDORES

INATIVOS. GDPGPE. CARÁTER ESPECÍFICO E NÃO GERAL. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. EXTENSÃO

AOS INATIVOS ENQUANTO NÃO EDITADO REGULAMENTO DEFININDO OS CRITÉRIOS DAS

AVALIAÇÕES DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL E COLETIVO. SÚMULA VINCULANTE Nº 20 DO

STF.

1.Os artigos 40, parágrafo 8º, da Constituição, na redação ofertada pela EC 20/98, bem assim o art. 7º da EC

41/2003, ao garantir equivalência de vencimentos entre servidores ativos e aposentados, é de aplicação nas

hipóteses de gratificações de produtividade de caráter genérico. Precedentes do Supremo Tribunal Federal.

2.A falta de regulamentação das avaliações de desempenho transmuda as Gratificações de Desempenho de

Atividade, GDAMP e GDAPMP, em gratificações de natureza genérica, extensível aos servidores inativos.

3.[...] 4.Apelação provida.

(TRF5, AC 200981000050828, Rel. Des. Fed. MANUEL MAIA,DJ: 7.4.2011)

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDORES INATIVOS/PENSIONISTAS. GDAMP. GDAPMP.

GARANTIA CONSTITUCIONAL DA PARIDADE.

1.O aposentado/pensionista que faça jus à paridade de vencimentos com os servidores em atividade, deve receber

a GDAMP e a GDAPMP nos mesmo moldes pagos aos ativos enquanto os mesmos não forem efetivamente

avaliados; 2. Hipótese em que a autora faz jus à regra da paridade;

3.Apelação e remessa oficial improvidas.

(TRF5, AC 200980000050723, Rel Des. Fed. PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA, DJ: 14.10.2010)

 

 

Ante o exposto:

a) DECRETO A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DA PARTE AUTORA com relação das diferenças relativas

ao período anterior ao quinquênio que antecedeu o ajuizamento da demanda, ou seja, antes de 13.05.2009;

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar a ré a pagar à

parte autora as diferenças referentes à Gratificação de Desempenho de Atividade de Perícia Médico Previdenciária

(GDAPMP)em pontuação correspondente aos servidores em atividade, até o processamento dos resultados da

primeira avaliação individual e institucional dos servidores que fazem jus à GDAPMP a partir de 13.05.2009,

compensando-se os valores já recebidos a esse título. Por conseguinte, extingo o feito, com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, I e IV, do Código de Processo Civil.

Condeno a parte ré em obrigação de fazer, consistente na elaboração do cálculo e pagamento dos valores atrasados

correspondentes à diferença entre os percentuais, não alcançados pela prescrição quinquenal (nos termos do

Decreto nº 20.910/32), corrigidos monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a

partir da citação, nos termos do Enunciado 32 do FONAJEF, o valor da condenação deve ser apurado pela ré com

base na Resolução nº 134/10 do CJF e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no

prazo de 30 dias do trânsito em julgado.

Indefiro o benefício da justiça gratuita. O art. 4º da Lei nº 1.060/50 dispõe que a parte gozará dos benefícios da

assistência judiciária, mediante simples afirmação, mas o §1º, do mesmo artigo, afirma que se trata de uma

presunção iuris tantum. Embora afirmado na petição inicial que não possui condições financeiras de arcar com os

custos do processo, no caso dos autos, o valor da renda mensal recebida pela parte autora é superior ao limite de

isenção do imposto de renda, afastando a presunção de que não tem condições de arcar com as custas processuais.

Reforça essa conclusão o fato de não haver custas e honorários em primeira instância no âmbito dos JEFs, o que

reduz significativamente as despesas da parte em suas demandas.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Defiro a prioridade na tramitação processual, prevista no artigo 1.211- A do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0073709-70.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301001853 - MARIA ROSA DE OLIVEIRA DUTRA (SP216347 - CLEIDE PEREIRA SOBREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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Em face do exposto:

1 - julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o art.

269, I, do CPC, para determinar que o INSS proceda à conversão do benefício de Auxílio-Doença em Auxílio-

Acidente em favor da parte autora nos seguintes termos:

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome da segurada Maria Rosa de Oliveira Dutra

Benefício concedido Conversão auxílio-doença em auxílio-acidente - NB 515.476.615-2 

RMI/RMA - 

DIB 18.08.2006 

DIP 01.01.2015 

 

2 - Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos atrasados vencidos desde a

conversão do benefício, em 18/08/2006, RESPEITADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL (valores anteriores a

24/10/2009), com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução 134/10 do

Conselho de Justiça Federal.

3- No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora

ou valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela. Observe-se, entretanto, que não deverão ser

descontados os meses desse ínterim em que eventualmente houver recolhimento de contribuição previdenciária

em nome da parte autora. O fato de o segurado precisar realizar atividade remunerada no período em que está

incapacitado, isoladamente, não significa aptidão física para o trabalho, mas a necessidade de obter renda para sua

subsistência, especialmente se a incapacidade está atestada por Perito Médico de confiança do Juízo. Nesse

sentindo também é o entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU)

(vide processo nº 2008.72.52.004136-1).

4- Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, com

fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273, §4º, e 461 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da

tutela, determinando que, no prazo de 30 dias, a Autarquia restabeleça e converta o benefício.

5- Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei penal, civil e administrativa.

6- Defiro os benefícios da justiça gratuita.

7- Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

8- Sentença registrada eletronicamente.

9- Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

10- P.R.I.

 

0019548-47.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301000043 - FLAVIO BARBOSA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a:

a) averbar como tempo comum, com o fator de conversão vigente, o tempo de atividade especial em que a parte

autora trabalhou nas empresas RINAL EQUIPAMENTOS (14/01/76 a 10/01/77), NOVA PINHEIROS (01/08/90

a 30/04/91), ORGUS INDÚSTRIA (15/04/93 a 11/11/93) e BORLEM (15/12/98 a 24/06/03);

b) revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com a inclusão dos períodos de atividade

especial acima relacionados, apurando novo tempo de contribuição de 37 anos e 09 meses, com majoração da

RMI do autor para R$ 1.562,20 e RMA de R$ 2.857,60 (DOIS MIL OITOCENTOS E CINQUENTA E SETE

REAISE SESSENTACENTAVOS), para novembro de 2014.

c) Pagar as diferenças em atraso, a partir de 30/10/2014, corrigidas na forma da Resolução 134/2010 do CJF.

Após o trânsito em julgado oficie-se para cumprimento.

Sem custas e honorários na forma da lei, deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

0049827-79.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301004522 - CRISTIANO APARECIDO RONDAN (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto:

1- Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme

o art. 269, I, do CPC, para determinar que o INSS implante o benefício de auxílio-doença NB 605.245.579-2 em

favor da parte autora, nos seguintes termos:
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Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome da segurada Cristiano Aparecido Rondan 

Benefício restabelecido Auxílio-Doença 

RMI - 

Benefício Número NB 605.245.579-2 

Período a ser pago:24/02/2014 a 21/03/2014 

 

2- Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos atrasados vencidos de 24/02/2014 até

21/03/2014, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução 134/10 do

Conselho da Justiça Federal.

Observe-se, que não deverão ser descontados os meses desse ínterim em que eventualmente houver recolhimento

de contribuição previdenciária em nome da parte autora. O fato de o segurado precisar realizar atividade

remunerada no período em que está incapacitado, isoladamente, não significa aptidão física para o trabalho, mas a

necessidade de obter renda para sua subsistência, especialmente se a incapacidade está atestada por Perito Médico

de confiança do Juízo. Nesse sentindo também é o entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais (TNU) (vide processo nº 2008.72.52.004136-1).

3- Após o transito em julgado, o INSS deverá apresentar os cálculos dos atrasados em 30 dias.

4- Defiro os benefícios da justiça gratuita.

5- Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

6- Sentença registrada eletronicamente.

7- Após o trânsito em julgado e o integral cumprimento do julgado, arquivem-se os autos.

8 - Publique-se e Intimem-se.

 

0003767-48.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006309 - JOSE VIEIRA DE SOUZA (SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto e do mais que dos autos consta, extingo o feito sem o exame de seu mérito quanto ao pedido de

reconhecimento do período comuns de 01/11/73 a 14/02/74 (Panificadora Sesquicentenario) e de 01/07/74 a

15/04/84, 01/09/84 a 11/02/85 e 01/07/85 a 08/01/91 (Confeitaria Bar e Restaurante Paulistana Ltda.) com fulcro

no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, e, no mais, concedo a tutela antecipada e JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial por JOSÉ VIEIRA DE SOUZA, para

reconhecer os períodos comuns de 03.01.1994 a 13.04.2012 (Confeitaria Bar e Restaurante Paulistana Ltda.),

razão pela qual condeno o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na concessão da aposentadoria

por tempo de contribuição proporcional desde a DER (21.03.2013), com RMA no valor de R$ 762,57 para agosto

de 2014.

Em conseqüência, condeno também a autarquia a pagar as parcelas vencidas, desde a DER, no montante de R$

13.905,48, atualizado até setembro de 2014, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado. Sobre os

atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09.

Dessa forma, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.

Sem custas e sem honorários.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0013960-25.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301000010 - GLAUCIO VICENTE DE SOUZA (SP281125 - CELINA CAPRARO FOGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, extinguindo o feito com

fulcro no artigo 269, I, do CPC, para condenar o INSS tão somente a averbar como tempo comum, o período

laborado pelo autor nas empresas Rápido São Paulo Ltda. (01/03/77 a 01/11/77) e Impacto Serviços de Cobranças

Ltda - ME (02/01/07 a 12/07/07). A aposentadoria por tempo de contribuição ainda não pode ser deferida tendo

em vista a ausência do tempo mínimo necessário, ainda que de forma proporcional.

Após o trânsito em julgado oficie-se para cumprimento.

Sem custas e honorários na forma da lei, deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.O.

 

0019198-25.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6301005744 - MANOEL ELIAS DA SILVA (SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

SENTENÇA

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação proposta por MANOEL ELIAS DA SILVA em face do Instituto Nacional de Seguridade Social -

INSS, na qual postula a tutela jurisdicional para obter a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de

contribuição.

Narra em sua inicial que requereu administrativamente a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição NB 42/167.759.300-5, DER 29.11.2013, o qual foi indeferido sob a alegação de falta de tempo de

contribuição.

Aduz que o INSS não considerou os períodos de 20.12.1971 a 02.04.1972; de 28.08.1972 a 16.04.1973; de

01.09.1973 a 22.04.1974; de 15.08.1974 a 17.03.1975; de 03.09.1975 a 10.03.1976; de 16.08.1976 a 28.03.1977;

de 22.08.1977 a 20.03.1978 e de 30.08.1978 a 30.04.1979, laborados na Usina Central Olho DÁgua S/A.

Devidamente citado o INSS, apresentou contestação, pugnando preliminarmente pela incompetência em razão do

valor de alçada. Como prejudicial de mérito, requer o reconhecimento da prescrição qüinqüenal e no mérito,

propriamente dito, pela improcedência do pedido.

 

 

É o relatório. Decido.

 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ao autor, ante o requerimento expresso feito na petição

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº

1.060/1950.

Afasto a preliminar de incompetência, visto que, a teor do valor da causa apurado pela Contadoria, não houve

superação do teto de alçada deste Juizado.

No tocante à prejudicial de mérito, denoto que não decorreu o prazo quinquenal entre a data do requerimento

administrativo 29.11.2013. e o e o ajuizamento da presente demanda em 24.03.2014.

Analisando o conjunto probatória, denoto da contagem de tempo de serviço apurada e considerada pelo INSS, fls.

48/50, que o INSS já considerou os períodos de 20.12.1971 a 02.04.1972, de 16.08.1976 a 20.03.1978 e de

30.08.1978 a 30.04.1979, laborados na empresa Usina Central Olho D'Agua. Assim, a parte autora carece de

interesse de agir, nesses períodos.

 

No mérito.

 

 

Analiso os períodos urbanos comuns e a possibilidade de concessão de aposentadoria a partir de 29.11.2013 (DER

NB 42/167.759.300-5).

Para a concessão do benefício, mister se faz a presença dos requisitos exigidos pelas leis que o disciplinam.

Nos termos da legislação de regência, a aposentadoria por tempo de contribuição será devida ao segurado que

completar 35 anos de contribuição (se homem) ou 30 anos (se mulher), cumprida a carência de 180 meses (art.

201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 16

de dezembro de 1998, combinado com o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91).

O tempo de serviço já cumprido, considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, será computado

como tempo de contribuição, nos termos do art. 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998.

O artigo 9º da citada Emenda Constitucional, por sua vez, estabelece as regras de transição para acesso à

aposentadoria por tempo de contribuição para aqueles que, já filiados ao regime geral de previdência social, não

tinham ainda cumprido todos os requisitos exigidos na data de sua publicação. São as seguintes condições a serem

preenchidas cumulativamente pelos segurados:

“I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.”
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Desde que atendido o requisito da idade e observada a possibilidade de contagem de tempo de serviço já cumprido

como tempo de contribuição, é facultada a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo da contribuição

quando também atendidas as seguintes condições:

“I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e,

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior” (EC nº. 20/98, art. 9º, § 1º).

 

Evidencia-se pelos dispositivos transcritos que o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de

contribuição exige os seguintes requisitos, de forma cumulativa: a) qualidade de segurado; b) a carência de 180

contribuições mensais; c) o decurso do lapso temporal no labor de, no mínimo, 30 anos de contribuição para os

homens e 25 para as mulheres (aposentadoria proporcional), ou de 35 e 30 anos de contribuição, respectivamente,

para homens e mulheres (aposentadoria integral).

 

Da atividade urbana:

 

 

Segundo contagens anexadas às fls. 48/51, os períodos urbanos comuns controversos são os lapsos de de

28.08.1972 a 16.04.1973; de 01.09.1973 a 22.04.1974; de 15.08.1974 a 17.03.1975; de 03.09.1975 a 10.03.1976;

laborados na Usina Central Olho DÁgua S/A.

 

Assim, analisando o conjunto probatório, especialmente a CTPS carreada às fls. 13/16, bem como a anotações de

fls. 18, a declaração da empresa à fl. 28, impõe-se reconhecer os períodos urbanos supracitados, pois as anotações

constantes das CTPS's se apresentam aptas a demonstrar o alegado, pois estão legíveis, com nível de conservação

condizente com o período em que foram expedidas.Não se pode olvidar, ainda, que as anotações constantes da

CTPS gozam de presunção juris tantum de veracidade, de acordo com a Súmula 12 do TST, não havendo prova

em contrário nos autos para elidi-la. Além disso, há documentos (declaração da empresa) que corroboram as

anotações para deixar assente o quanto alegado.

 

Da contagem final

 

Com base nestas disposições e de acordo com a contagem elaborada pela Contadoria Judicial, considerando o

tempo de serviço trabalhado ora reconhecido (de 28.08.1972 a 16.04.1973; de 01.09.1973 a 22.04.1974; de

15.08.1974 a 17.03.1975; de 03.09.1975 a 10.03.1976; laborados na Usina Central Olho DÁgua S/A), conforme

acima mencionado, a parte autora contava com 34 anos, 04 meses e 16 dias de contribuição até o requerimento

administrativo NB 42/167.759.300-5, DER 29.11.2013, tempo suficiente para concessão do benefício pretendido.

 

Ante o exposto:

 

a) EXTINGO O PROCESSO, com relação ao período especial já reconhecido administrativamente, ou seja, de

20.12.1971 a 02.04.1972, de 16.08.1976 a 20.03.1978 e de 30.08.1978 a 30.04.1979, laborados na empresa Usina

Central Olho D'Agua, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil,

ante a falta de interesse de agir;

 

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, condenando o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a:

 

I)averbar os períodos de 28.08.1972 a 16.04.1973; de 01.09.1973 a 22.04.1974; de 15.08.1974 a 17.03.1975; de

03.09.1975 a 10.03.1976; laborados na Usina Central Olho DÁgua S/A, como tempo de serviço urbano comum;

II) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição do autor, a contar da data do

requerimento administrativo (29.11.2013), com renda mensal inicial de R$ 2084,73e renda mensal atual de R$

2110,99, em dezembro de 2014;

III) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de 26892,94, atualizados até janeiro de 2015, já

descontados os valores aferidos a título de auxílio-acidente,e por conseguinte, extingo o processo com a resolução

do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil.
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Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado

Especial Federal, com base na Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, passando a ser partes

integrantes da presente sentença.

 

Por derradeiro, os requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, estão presentes, notadamente em

razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a subsistência), e a

verossimilhança das alegações (presença de todos os requisitos para a percepção do benefício), razão pela qual,

com fulcro no artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, para determinar a

implantação da aposentadoria por tempo de contribuição em prol da parte autora, no prazo improrrogável de 45

(quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de

responsabilidade.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, faça opção acerca do

recebimento dos valores em atraso por meio de ofício precatório ou requisição de pequeno valor.

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial.

P.R.I.O.

 

0012020-93.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301004698 - ANTERO BARRETO DE MIRANDA (SP254872 - CLEBER PEREIRA CORREA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para condenar o

INSS a:

1. Considerar na contagem de tempo do autor períodos de atividades especiais em face da empresa Multplast Ind.

e Com. De Plásticos Ltda. (12/06/1981 a 30/03/1989) e (03/04/1989 a 05/03/1997), convertendo-os em comuns

com a respectiva averbação;

2. Conceder-lhe o benefício Aposentadoria por Tempo de Contribuição, NB 42/157.424.116-5, com DIB em

30/06/2011, RMI no valor de R$1.257,12 e RMA no valor de R$ 1.444,78 (UM MIL QUATROCENTOS E

QUARENTA E QUATRO REAISE SETENTA E OITO CENTAVOS), atualizados até o mês de dezembro de

2014;

3. Pagar-lhe os valores em atraso, os quais, de acordo com os cálculos da Contadoria Judicial, que passam a fazer

parte da presente, totalizam R$ 68.220,66 (SESSENTA E OITO MIL DUZENTOS E VINTEREAISE

SESSENTA E SEIS CENTAVOS), atualizados até janeiro de 2015.

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício pleiteado, bem como levando em conta o poder cautelar do juiz,

antecipo os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, e determino à

autarquia a implantação do benefício no prazo de 45 dias, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A presente

medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.

Sem custas e honorários nesta instância.

Defiro os benefícios da assistência judiciária, a teor da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 7.510 de

04/07/1986.

Publicada e registrada nesta data. Intimem-se.

 

0003094-55.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006080 - ALDAIZA FERREIRA (SP204940 - IVETE APARECIDA ANGELI, SP096536 -

HERNANDO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso:

1 - JULGO PROCEDENTE o pedido e julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do inciso I do

artigo 269 do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por morte à

ALDAIZA FERREIRA nos termos seguintes:

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome do seguradoAlberto Ferreira 

Nome do beneficiário Aldaiza Ferreira 

Benefício concedido Pensão por morte 

NB 21/166.171.842-3 

RMI - 

RMA R$ 1.417,42 para dezembro de 2014 

DIB 22/07/2013 

DER 12/08/2013 
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DIP 01/01/2015 

2 - Condeno o demandado, ainda, no pagamento das diferenças, conforme os cálculos da Contadoria do Juizado,

no importe de R$ 26.820,65, os quais integram a presente sentença, atualizados para janeiro de 2015.

Os valores atrasados serão pagos judicialmente.

Observem-se os critérios da Resolução CJF n. 134/2010.

3 - Sem condenação em custas e honorários nesta Instância.

4 - Deferida a assistência judiciária gratuita.

5 - Por derradeiro, presentes os requisitos para a medida de urgência nesta fase processual, notadamente em razão

do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e da probabilidade de êxito na demanda, CONCEDO

A MEDIDA prevista no art. 4º da Lei 10.259/2001, determinando que o INSS proceda à imediata implantação do

benefício em prol da parte autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei penal, civil e

administrativa.

Observo que o requisito da irreversibilidade do provimento de urgência deve ser analisado sob duplo enfoque,

pois há risco patrimonial para o INSS e para a dignidade e vida da parte autora, pois é de verba alimentar que se

cuida. Sendo a dignidade e a vida bens jurídicos mais relevantes do que o patrimônio, deve prevalecer o direito da

parte autora.

6 - Oficie-se ao INSS para que proceda à implantação do benefício, nos termos acima.

7 - Posteriormente, com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e, em arquivo provisório, aguarde-se a

comunicação do pagamento.

8 - Sentença registrada eletronicamente.

9 - Publique-se.

10 - Intimem-se.

 

0004256-13.2013.4.03.6304 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301000138 - TAMIRES DA SILVA SILVERIO (SP224200 - GLAUCE MARIA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, determinando o pagamento do auxílio-reclusão à autora

desde a data da prisão de seu companheiro (16/11/2012), até a data da soltura deste (14/08/2013), RMI no valor de

R$ 983,88, na competência de julho de 2014 (parecer contadoria), gerando somente o pagamento dos atrasados.

Condeno o réu ao pagamento de atrasados no valor de R$ 9.863,70, atualizados até janeiro de 2015, corrigidos

monetariamente pelo Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal.Juros moratórios de 1% (um por cento)

ao mês, a partir da citação (art. 406 da Lei n.º 10.406/02 combinado com o artigo 161, § 1º, do CTN). Por

conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC).

Com o trânsito em julgado, intime-se o INSS para cumprir a obrigação de fazer no prazo de 30 (trinta) dias, para

que o benefício fique constando no sistema com DIB 16/11/2012 e DCB 14/08/2013, e expeça-se ofício

requisitório para pagamentos das prestações vencidas.

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

P.R.I.

 

0010373-29.2012.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301000020 - MARIA AMELIA DE ALMEIDA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR,

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado por MARIA AMÉLIA DE ALMEIDA, e extingo o

feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269 I do CPC, para condenar o INSS a cancelar o benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/132.315.756-2) e implantar novo benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição com data de início em 23.11.2012, no prazo de 45 dias após o trânsito em julgado, sob

as penas da lei, com RMI (renda mensal inicial) no valor de R$ 3.747,18 e RMA (renda mensal atual)no valor

deR$ 4.006,14- competência de dezembro de 2014.

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados desde 12.09.2014, no valor de R$ 34.245,66 - competência de

janeiro de 2015.

Sem custas e honorários nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

0046668-31.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301003952 - JOAO BRUGNAGO (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Ante o exposto, resolvo o mérito da controvérsia na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS para o fim de condenar o réu à obrigação de converter o benefício de

auxílio-doença que vem sendo recebido pela parte autora (NB 31/605.342.806-3) em aposentadoria por invalidez,

a partir de 23/10/2014 (DIB), respeitada a prescrição quinquenal.

Reconheço a prescrição quinquenal, ou seja, a prescrição das parcelas vencidas no período anterior ao quinquênio

que precedeu o ajuizamento da presente ação (artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91).

A correção monetária das parcelas vencidas e os juros de mora incidirão nos termos da legislação previdenciária,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo

Conselho da Justiça Federal.

Antecipo os efeitos da tutela para determinar que o INSS, independentemente do trânsito em julgado, converta o

benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, conforme critérios expostos

na fundamentação. Oficie-se.

Sem condenação em custas, tampouco em honorários advocatícios.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0041217-25.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301004881 - CARLOS HENRIQUE ROCHA GOIS (SP319911 - LUCIMAR JOSE DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) implantar, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-acidente previdenciário desde 17/09/2010 (data

posterior ao término do último auxílio doença recebido - NB 31/539.575.237-0);

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 17/09/2010 até a competência da prolação

desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, e correção

monetária na forma da Resolução 134/2010 do CJF, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada a

prescrição quinquenal.

 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, e caso o valor de condenação seja superior a 60

(sessenta) salários-mínimos, fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos

artigos 3°, caput, e 17, §§ 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo pagamento se dê pela via do

ofício requisitório.

A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de ausência de

manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente

ofício precatório.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para o fim de implantar o benefício de auxílio-acidente

previdenciário à parte autora, com início de pagamento na competência seguinte à prolação desta sentença (DIP

em 01/02/2015), devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido.

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas

da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0013631-47.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301004788 - RITA DE CASSIA SANTOS DE OLIVEIRA (SP095647 - IVO LOPES CAMPOS

FERNANDES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fundamento no artigo 269, I, do CPC, para:

 

a)determinar, no caso concreto, a aplicação do regime de competência (mês a mês) em detrimento do regime de

caixa utilizado pelo fisco;
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b)declarar a não incidência de imposto de renda sobre os juros de mora relacionados à verba recebida

acumuladamente;

 

c)condenar a União (Fazenda Nacional) à restituir os valores do Imposto de Renda retidos na fonte, incidentes

sobre as verbas recebidas de forma acumulada em reclamação trabalhista, processo nº 01693200306802002, que

tramitou na 68ª Vara Trabalhista em São Paulo, no valor de R$ 8.988,61 (OITO MIL NOVECENTOS E

OITENTA E OITO REAISE SESSENTA E UM CENTAVOS), atualizados até dezembro de 2014.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

 

 

Publicada e registrada nesta data. Int.

 

0010063-86.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301004736 - CICERA DAMIONA ALVES (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, resolvo o mérito da presente controvérsia na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS para o fim de condenar o réu à obrigação de conceder à parte

autora, Cicera Damiona Alves, o benefício de pensão por morte em razão do falecimento de Giuseppe Staniscia,

com início dos pagamentos na data do óbito (07/06/2013), respeitada a prescrição quinquenal.

Reconheço a prescrição quinquenal, ou seja, a prescrição das parcelas vencidas no período anterior ao quinquênio

que precedeu o ajuizamento da presente ação (artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91).

A correção monetária das parcelas vencidas e os juros de mora incidirão nos termos da legislação previdenciária,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo

Conselho da Justiça Federal.

Antecipo os efeitos da tutela para determinar que o INSS, independentemente do trânsito em julgado, conceda o

benefício de pensão por morte à parte autora, conforme critérios expostos na fundamentação. Oficie-se.

Sem condenação em custas, tampouco em honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0040522-71.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006158 - MARGARIDA COSTA SILVA (SP331869 - LETICIA SILVA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto e mais o que dos autos consta, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA e JULGO PROCEDENTE o

pedido, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, para condenar o INSS no pagamento do benefício de pensão por morte de Osvaldo Castanhar à autora

MARGARIDA COSTA SILVA, desde a data do requerimento administrativo (03.04.2014), com renda mensal de

R$ 1.460,27 (um mil, quatrocentos e sessenta reais e vinte e sete centavos), para dezembro de 2014.

Condeno o INSS ao pagamento do valor em atraso que totaliza R$ 14.264,63 (quatorze mil, duzentos e sessenta e

quatro reais e sessenta e três centavos), atualizado até janeiro de 2015, no prazo de 60 (sessenta) dias após o

trânsito em julgado. Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos

da Lei 11.960/09.

Sem condenação em custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

 

0039530-13.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301001066 - DANIEL DA SILVA AQUINO (SP293440 - MARCOS ROBERTO FERREIRA DE

SOUZA, SP314885 - RICARDO SAMPAIO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a (i) prestações em atraso relativas ao período de 24/10/2001 à 22/08/2006, com juros e correção

monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado

pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante de R$11.601,25, atualizado até o mês

de janeiro de 2015.
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Defiro a gratuidade de justiça.

Ciência ao MPF.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0027222-13.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006058 - MANOEL MESSIAS DO NASCIMENTO (SP261192 - VANDERLI AUXILIADORA DA

SILVEIRAE SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para reconhecer a

ilegalidade do IRPF incidente sobre o benefício previdenciário pago acumuladamente e condenar a União a

restituir ao autor o valor de R$ 14.684,49 (quatorze mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e quarenta e nove

centavos), atualizado até 11/2014, com base na variação da taxa SELIC, a título de correção monetária e juros

moratórios legais, conforme cálculos da contadoria deste Juízo.

Sem custas processuais ou honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei nº 9.099/95,

combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob

pena de sequestro, em nome exclusivo do autor e com autorização restrita para efetuar o levantamento das

quantias respectivas.

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Publicada neste ato. Registre-se. Intime-se.

 

0019827-96.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006429 - GISELDA MARIA MELCHER (SP201602 - MARIA CLEIDE DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso:

1 - julgo PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o art. 269, I, do

CPC, para determinar que o INSS proceda a concessão do amparo social em favor da parte autora nos seguintes

termos:

 

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome da beneficiária GISELDA MARIA MELCHER 

Benefício concedido Beneficio Assistencial LOAS

Número do Benefício 87 / 700.657.420-0 

RMI/RMA - 

DIB 22/11/13 (DER) 

DIP 01/01/15

 

2 - Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data do

requerimento administrativo, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora

nos termos da Resolução 134/10 do Conselho da Justiça Federal.

3 - No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora

ou valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela.

4 - Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, com

fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273, §4º, e 461 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da

tutela, determinando que, no prazo de 30 dias, a Autarquia restabeleça o benefício.

5 - Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei penal, civil e administrativa.

6 - Defiro os benefícios da justiça gratuita.

7 - Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

8 - Sentença registrada eletronicamente.

9 - P.R.I.

 

0054599-85.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006060 - ZILDA GONCALVES DA SILVA (SP321235 - SARA ROCHA DA SILVA, SP288217 -

ERIKA FERNANDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o

pedido para condenar o INSS a conceder à autora o benefício previdenciário de pensão por morte, tendo como
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instituidor o Sr. Sidnei dos Santos, desde a data do requerimento administrativo, em 19/03/2014, com renda

mensal inicial (RMI) de R$ 678,00 e renda mensal atual (RMA) de R$ 724,00, na competência de dezembro de

2014.

Após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas no montante de R$ 7.495,03 (SETE MIL,

QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E TRÊS CENTAVOS), para janeiro/2015.

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do

Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das

prestações vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.

Sem condenação em custas e honorários, ante o teor dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Concedo a gratuidade de justiça.

P.R.I.O.

 

0061627-41.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301004270 - DORIVAL DE OLIVEIRA MATOS (SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA

BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para reconhecer como especiais os períodos de

22/07/1969 a 18/10/1973, 25/10/1973 a 05/07/1978, 21/08/1978 a 20/07/1981, 18/08/1981 a 04/06/1984,

05/07/1984 a 02/07/1985, 03/07/1985 a 06/08/1986, 11/08/1986 a 16/12/1987 e 11/01/1988 a 31/10/1989,

resultando, e determinar ao INSS que proceda à revisão do benefício objeto da lide, a partir do requerimento

administrativo de revisão, de modo que a renda mensal atual seja corrigida para R$ 2.278,36 em dezembro de

2014

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas ao autor, desde 11/11/2009, no montante de R$

28.384,74, para janeiro de 2015, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, que fazem parte integrante desta

sentença.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório/precatório.

 

0044455-52.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301004950 - GUSTAVO RODRIGUES SILVA (SP295732 - RAQUEL PAES RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a

conceder ao autor o benefício de prestação continuada ao deficiente, no valor de um salário mínimo mensal, desde

a data do requerimento administrativo do benefício, em 18/04/2012.

Fica o réu obrigado ao pagamento das prestações vencidas, sendo acrescidas de juros de mora e correção

monetária, ambos nos moldes da Resolução n. 134/10 do CJF e alterações posteriores.

Nesse diapasão, saliento que, nos termos do enunciado n. 32 do FONAJEF e Súmula n. 318 do Colendo STJ, a

fixação na r. sentença dos critérios para a elaboração dos cálculos de execução do julgado atende à exigência da

liquidez, formulada pela lei n. 9099/95.

Nos termos do decidido acima, e presentes as hipóteses constantes do art. 273, do CPC, antecipo a tutela para

determinar ao INSS que implante e pague o benefício ora concedido em nome da parte autora. Desta forma,

oficie-se ao INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, implante e pague o benefício em nome do

requerente.

Como trânsito em julgado, remetam-se à contadoria para a elaboração dos cálculos de execução.

Sem a condenação nas custas e despesas processuais, bem comoem honorários.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0026531-62.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005201 - EDUARDO AVELINO DA SILVA (SP327569 - MARCUS VINICIUS DO COUTO

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto:

 

1 - Com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem

resolução de mérito, em relação ao pedido de averbação de período urbano comum concernente aos períodos de

02/02/1981 a 30/09/1981 e 16/11/1981 a 04/01/1982;
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2 - Com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito e julgo procedente o

pedido, a fim de condenar o INSS a:

2.1 - reconhecer como atividade especial o período de 12/06/1995 a 09/10/2012;

2.2 - implantar e a pagar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/162.678.704-0) nos

termos dos artigos 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, com data de início na data do requerimento administrativo

(21/11/2012), RMI de R$ 1.839,25 e RMA de R$ 1.966,36 (dezembro de 2014), conforme os cálculos da

Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta sentença; e

2.3 - pagar os valores devidos em atraso, os quais totalizam R$ 55.808,18 (janeiro de 2015), consoante cálculos da

contadoria judicial.

Outrossim, nos termos da fundamentação acima e com esteio nos artigos 273 e 461, todos do Código de Processo

Civil, concedo a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a implantação e pagamento da aposentadoria

por tempo de contribuição, na forma ora decidida, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da

cientificação desta sentença.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da

Lei nº. 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0067439-30.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301005857 -

DEUSDEDIT DA SILVA DOURADO (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto:

 

1 - conheço os embargos e os acolho para que no dispositivo da sentença prolatada em 08/01/2015 conste o

seguinte:

 

"Defiro a prioridade de tramitação processual solicitada pela parte autora nos termos dos arts. arts. 1.211-A e

1211-B, ambos do CPC".

 

No mais, a sentença deverá ser mantida tal como proferida.

 

2 - Registrada eletronicamente.

 

3 - Publique-se. Intimem-se.

 

0047113-93.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301004835 -

HILDEBRANDO JOSE GOMES (SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto:

1 - conheço os embargos e rejeito-os, mantendo a sentença de extinção tal como proferida.

2 - Registrada eletronicamente.

3 - Intimem-se.

 

0083485-94.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301005855 -

ROBERTO ROSSETTO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, conheço e REJEITO os embargos de declaração.

Defiro a gratuidade de justiça.

Int.

 

0009614-94.2014.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301004992 -

NORIKO KODA (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração, posto que tempestivos, mas lhes NEGO

PROVIMENTO, uma vez que não há qualquer obscuridade, contradição ou omissão na decisão recorrida.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004200-18.2014.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301004993 -

GISLEINE RENSI (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95.

 

Inicialmente, cumpre aclarar ter sido a r. sentença embargada proferida por outro Magistrado. Contudo,

considerando que os embargos de declaração são do Juízo e não do Juiz, analiso o aduzido pela parte embargante,

ante o que dispõe o inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

 

Conheço dos embargos por serem tempestivos e lhes nego provimento.

 

A sentença é clara e reflete a posição do Magistrado que a prolatou acerca do tema posto, não havendo vício a ser

declarado.

 

Na realidade, a alteração solicitada pela parte embargante traz em seu bojo cunho eminentemente infringente, já

que pretende a alteração meritória do julgado.

Neste sentido, esclarece Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado

e legislação processual em vigor, página 1045, que:

 

“Caráter infringente. Os Edcl podem ter, excepcionalmente, caráter infringente quando utilizados para:

a) a correção de erro material manifesto;

b)suprimento de omissão;

c) extirpaçãode contradição.

A infringência do julgado pode ser apenas a conseqüência do provimento dos Edcl.”

 

Contudo, não foi o que ocorreu no presente caso.

 

Cito, por oportuno, excerto de decisão monocrática proferida pela Exma. Min. ELIANA CALMON, no EDcl no

Ag 1213150, pub. Em 02/06/2010: 

 

“Os embargos de declaração são instrumento integrativo da decisão judicial e visam escoimá-la de vícios que

prejudiquem a efetivação do comando judicial, como obscuridade, contradição e omissão.

Diz-se omissa a sentença ou o acórdão que não aprecia a pretensão ou parte dela ou que ainda não analisa a causa

sob o prisma de questão relevante. A relevância da questão surge da comprovação nos autos do fato jurídico

(AgRg no Ag 960.212/RS, Rel. MinistraLAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 27/03/2008, DJe

28/04/2008) ou da correção da norma aplicável (EREsp 739.036/PE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Rel. p/

Acórdão MinistraELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/08/2006, DJ 20/11/2006 p. 262). Por

se tratar de conceito aberto, é construído diuturnamente pela jurisprudência. Nessa hipótese, poder-se-ia

denominá-los embargos prequestionadores, ex vi da Súmula 98/STJ.

...”

 

Discorda a embargante, de fato, da decisão e pretende dar efeitos infringentes aos embargos. Isto é, a pretexto de

esclarecer o julgado, busca, na verdade, alterá-lo, o que é repudiado pelo nosso sistema, na hipótese dos autos.

 

O inconformismo não pode ser trazido a juízo através de embargos, meio judicial inidôneo para a consecução do

fim colimado. Ademais, o juiz pode apreciar a lide consoante seu livre convencimento, não estando obrigado a

analisar todos os pontos levantados pelas partes.

 

Sobre isso, cito:

 

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES PREVISTAS NO

ART. 535 DO CPC. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

1. O aresto embargado foi claro ao asseverar que a oposição de embargos de divergência contra decisão

monocrática constitui erro
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grosseiro, já que contraria disposição expressa do Regimento Interno do STJ. Ausência de omissão.

2. Ao Juiz cabe apreciar a lide de acordo com o seu livre convencimento, não estando obrigado a analisar todos os

pontos suscitados pelas partes nem a rebater, um a um, todos os argumentos por elas levantados.

3. A via estreita dos embargos de declaração não se coaduna com a pretensão de rediscutir questões já apreciadas.

4. Embargos de declaração rejeitados.”

(STJ, EDcl no AgRg nos EREsp 841413/SP, 2008/0130652-3, Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA, Órgão

Julgador PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 08/10/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 20/10/2008)

 

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado

pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas,

jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso.

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão

necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer

contradição entre premissa argumentada e conclusão.

2. Decisão embargada devidamente clara e explícita no sentido de que “não incide o IR sobre as contribuições

recolhidas sob a égide da Lei nº 7713/88, ou seja, anterior à Lei nº 9250/95, salientando-se que aqui se está

falando dos valores decorrentes dos ônus anteriormente assumidos pelos próprios contribuintes (EREsp nº

673274/DF)”.

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o

que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.

4. Embargos rejeitados.”

(STJ, EDcl nos EREsp 911891/DF, 2007/0293904-9, Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO, Órgão Julgador

PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 28/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 16/06/2008)

 

Dessa maneira, não estando presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil, não

merecem ser acolhidos os embargos.

 

 

0009482-08.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301004839 -

FRANCISCO PASCUINO (SP232323 - BIANCA TIEMI DE PAULA HATAE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a:

a) averbar como tempo comum, com o fator de conversão vigente, o tempo de atividade especial em que a parte

autora trabalhou nas empresas Indústria Gráfica Sena (17/11/76 a 19/04/78, de 02/06/80 a 02/05/82 e de 23/06/83

a 29/02/84) e Grafotécnica Indústria Gráfica Ltda. (03/12/84 a 30/03/85);

b) revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com a inclusão dos períodos de atividade

especial acima relacionados, apurando novo tempo de contribuição de 42 anos, 3 meses e 30 dias, com majoração

da RMI do autor para R$ 3.007,03 e RMA de R$ 3.214,84, para dezembro de 2014.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 5.312,91, atualizado até janeiro

de 2015, conforme cálculos da contadoria judicial.

Após o trânsito em julgado oficie-se para cumprimento.

Sem custas e honorários na forma da lei, deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95. 

A inicial não foi instruída pelos documentos indispensáveis à propositura da ação. O Código de Processo

Civil estipula o seguinte: 
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"Art. 283. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação." 

 

Intimada para regularizar o feito, em duas oportunidades, a parte autora não cumpriu a determinação.

Assim, a petição inicial deve ser indeferida, nos termos dos arts. 284, parágrafo único, e 295, VI, ambos do

Código de Processo Civil.  

Além disso, a falta de atendimento à determinação judicial de juntada de documentos aos autos impõe a

extinção do processo sem resolução de mérito. Com efeito, a inércia da parte autora constitui abandono da

causa, por não promover os atos e diligências que lhe competem, enquadrando-se na hipótese de extinção

do art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, indefiro a inicial e DECLARO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos

do artigo 267, I e III, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95. 

Sem condenação da parte autora em custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial, nos termos

dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0002081-84.2014.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005006 - ADEMIR TEODORO DOS SANTOS (SP298291 - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0053345-77.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005008 - GERALDO CANDIDO DE ARAUJO (SP321685 - ONEZIA TEIXEIRA DARIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0051218-69.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005166 - MILDRED FREYA LANGE LEVIN (SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN,

SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

HOMOLOGO o pedido de desistência da ação deduzido pela parte autora, pelo que EXTINGO o processo, sem

resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0057573-95.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005873 - ADEMIR BERNAL MORENO (SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI

MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

HOMOLOGO o pedido de desistência da ação deduzido pela parte autora na data de 17/10/2014, pelo que

EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo

Civil.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. 

A parte autora reside em município não abrangido pela circunscrição territorial do Juizado Especial

Federal de São Paulo. 

Nestes termos, reconheço a incompetência territorial. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado

com o art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

0089077-22.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006029 - JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA (SP103655 - CLAUDIO GANDA DE SOUZA) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088655-47.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005965 - JUVENCIO TORRES DA SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0040112-13.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301001067 - SERGIO RICARDO DA SILVA FERREIRA (SP288567 - PAULO JOSE ROCHA DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE

SOUZA )

Desta forma, JULGO EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, IV, do

Código de Processo Civil, c.c. art. 3o da Lei 10.259/01.

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

P.R.I.

 

0077442-44.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005025 - ANTONIO GOMES DE MOURA (SP095952 - ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

 A presente demanda é apenas a reiteração da demanda anterior apontada no termo de prevenção (autos nº.

0056671-26.2006.4.03.6301).

 Aquela demanda foi resolvida no mérito por sentença transitada em julgado. 

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.

 Sem custas e honorários.

 Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

 Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A parte autora ajuizou apresente demanda visando obter benefício mantido pela seguridade social. 

 A parte autora não compareceu à perícia médica. 

 Relatório dispensado na forma da lei.  

Fundamento e decido. 

 Nos termos do artigo 51, §1º, da Lei nº. 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer

hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”. No caso em pauta, a parte autora faltou à perícia médica

agendada neste Juizado para averiguação da possível incapacidade. Diante disso, configurou-se o abandono

da ação. 

 Portanto, é caso de extinção do feito. 

 Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III,

do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55, da Lei nº.

9.099/95 e 1º, da Lei nº. 10.259/01. 

 Publique-se, registre-se e intimem-se as partes. 

 

0050702-49.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005836 - JUDITH ALVES DO AMARAL (SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0031352-75.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005835 - CLEIDE DOS SANTOS SILVA (SP328777 - MARCOS ANTONIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0078747-63.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005032 - FLORACY ALVES CORREIA (SP178434 - REGINA AKEMI FURUICHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

 A presente demanda é apenas a reiteração da demanda anterior apontada no termo de prevenção (autos nº.
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0056671-26.2006.4.03.6301).

 Aquela demanda foi resolvida no mérito por sentença transitada em julgado. 

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.

 Sem custas e honorários.

 Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

 Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese,

de prévia intimação pessoal das partes”. 

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a

regularizar a petição inicial. Apesar disso, manteve-se inerte. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95. 

Sem custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

 

 

0077502-17.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005954 - EUCLIDES LUIZ SANTOS SILVA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0080882-48.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005936 - SIFRONIO TOME DA SILVA (SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI

MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0073847-37.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005964 - LUZIMEIRE PENHA GONCALVES (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0043518-42.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006001 - MARIA AMELIA LEITE MELO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0007335-93.2014.4.03.6100 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006018 - APARECIDO LOPES DA SILVA (SP262933 - ANA MARIA SALATIEL) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0078614-21.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005949 - RONALDO APARECIDO ROSA (SP132655 - MARCIA DE FATIMA HOTT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0075450-48.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005958 - ENI MARIA DOS SANTOS SILVA (SP199087 - PRISCILA CRISTIANE PEDRIALI) X

SHIRLI SANCHES RODRIGUES CASERTA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0058857-41.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005989 - LEONICE SOARES DE ALMEIDA (SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0015043-97.2014.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006011 - EDICLEIA PATRICIA MORETI (SP089118 - RUBEM MARCELO BERTOLUCCI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0074739-43.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005960 - MIRIAM BARBOSA BALBINO (SP237302 - CICERO DONISETE DE SOUZA BRAGA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0067415-02.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6301005978 - MARIA AUGUSTA DA SILVA MEDEIROS (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0082108-88.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005911 - LEONARDO MATEUS GARCIA (SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0069388-89.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005972 - LAUDELINA CAMPOS MARINHO (SP306877 - LUIZ JOSE DUARTE, SP124864 -

FABIO ROBERTO GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0082651-91.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005894 - VALDEVINO JOSE MACHADO (SP279948 - EDILSON ROBERTO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0037170-08.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006006 - REGINALDO SANTOS DE SANTANA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0081485-24.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005921 - IVANILDO GUEDES PEREIRA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052646-86.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005994 - LUIZ ROBERTO GOMES (SP085959 - MARIA JOSE DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0082302-88.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005909 - IMACULADA DIAS DOS SANTOS (SP101399 - RAUL ANTUNES SOARES FERREIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0059076-54.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005988 - CLAUDIO DE SOUZA (SP213210 - GUSTAVO BASSOLI GANARANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0080995-02.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005933 - EUNICE DA SILVA RIBEIRO (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS,

SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0081003-76.2014.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005931 - SHEILA CARDOSO DA SILVA (SP215791 - JAIRO DE PAULA FERREIRA JÚNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0035728-07.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006008 - FRANCISCA AMARO DE LUCENA (SP134165 - LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0081001-09.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005932 - ROGERIO PEREIRA DE SOUSA (SP268022 - CLAUDIA MARIA FARIA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0074922-14.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005959 - RUANA MARTINS LINHARES (SP123853 - MARIA APARECIDA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0054063-74.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005993 - LUIZ CARLOS SANTOS DE OLIVEIRA (SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0081323-29.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005925 - EDUARDO ALDEVINA DA SILVA (SP188217 - SANDRA REGINA DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0074093-33.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005963 - AMELIA SHIMOYAMA (SP292198 - EDUARDO VICENTE ROCHA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0082379-97.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005906 - JOAO BEZERRA DA SILVA (SP284410 - DIRCEU SOUZA MAIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0078670-54.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005948 - MARIA DE LOURDES DA SILVEIRA (SP051081 - ROBERTO ALBERICO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0032051-66.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006010 - HELENO BATISTA DA SILVA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006104-73.2014.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006020 - VERA LUCIA DA COSTA ANTUNES (SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0062665-54.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005984 - JACONIAS CORREIA DE FRANCA (SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0080103-93.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005940 - MANOEL MESSIAS MENEZES (SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI

MASTROROCCO, SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0081145-80.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005927 - ADEILDE MENDES DA LUZ (SP051081 - ROBERTO ALBERICO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047085-81.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005998 - MOACIR LOPES DE MIRANDA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0082913-41.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005892 - PEDRO ALVES CARDOSO (SP339868 - GUILHERME GARCIA DE ANDRADE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0063112-42.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005983 - MARIA DO SOCORRO (SP235577 - KATIA SOLANGE DA SILVA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0081715-66.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005919 - ROSA DOLINSKI (SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062355-48.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005985 - DURVAL VITORIO COSME (SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0082316-72.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005908 - JOSEFA MARIA DA SILVA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041731-75.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006003 - HELENA DO PATROCINIO LIBANO (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0060555-82.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005986 - MARIA RAMOS DOS SANTOS (SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0080978-63.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005935 - JOSE CARLOS ALVES MIRANDA (SP189884 - REGIANI CRISTINA DE ABREU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0082478-67.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6301005903 - VALDIRENE SCHILIEVE SANTOS (SP259293 - TALITA SILVA DE BRITO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0081435-95.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005923 - DALVA MARIA CAVALCANTI (SP283449 - SILVANIA CORDEIRO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0071329-74.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005969 - ISAURA DA COSTA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0082078-53.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005913 - MIRIAM DA SILVA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0076762-59.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005956 - MOACIR FERREIRA DA ROCHA (SP225510 - RENATA ALVES FARIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0080388-86.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005937 - AURELINA ALVES NASCIMENTO (SP157567 - SELMA MAIA PRADO KAM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0059424-72.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005987 - FRANCISCA LUZIA MENDES AGOSTINHO (SP231828 - VANDA DE OLIVEIRA

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0074644-13.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005961 - AMALIA GODOY PIRAJOM (SP329873 - WELLINGTON SOUZA DE MATTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0081851-63.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005916 - JOAO BATISTA RODARTE (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049100-23.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005996 - NEIDE MARIA RODRIGUES DA SILVA (SP283449 - SILVANIA CORDEIRO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0005733-12.2014.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006021 - RAIMUNDO AMARAL DE OLIVEIRA (SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0077119-39.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005955 - WELLINGTON HENRIQUE DA SILVA (SP287719 - VALDERI DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0042906-07.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006002 - EDIANA BOAVENTURA MOREIRA (SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0800026-98.2012.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005891 - JOAO EVANGELISTA MACHADO (SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0079849-23.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005943 - CREUSA DOS SANTOS TIGRE (SP233205 - MONICA NOGUEIRA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0074278-71.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005962 - JAIR CUSTODIO (SP220841 - ALESSANDRA PROCIDIO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000844-49.2013.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006027 - MARILENE OLIVEIRA BERNARDES (SP271162 - TATIANA CONCEIÇÃO FIORE DE
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ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0081736-42.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005918 - OSMAR BARTOLOMEU (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0070067-89.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005971 - IDALIA MARCOLINA DE JESUS SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0082064-69.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005914 - MARIA DE JESUS (SP200567 - AURENICE ALVES BELCHIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004315-39.2014.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006024 - JOAO PEDRO DA SILVA (SP337478 - RENATO GARCIA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0081095-54.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005928 - VALERIA SAMANTHA RUSSO (SP227913 - MARCOS DA SILVA VALERIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0082511-57.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005898 - LUIZ ANTONIO CHIL (SP259293 - TALITA SILVA DE BRITO) PAULO SERGIO

OLIVEIRA DOS SANTOS (SP259293 - TALITA SILVA DE BRITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0077505-69.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005953 - GENILSON RAMOS DA SILVA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006605-27.2014.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006019 - ADILSON CARVALHO (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038826-97.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006005 - MARIA DO CARMO DA CONCEICAO (SP093715 - MARIA APARECIDA

PIZZANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0065574-69.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005981 - SONIA MARIS QUIRINO ALBERANI (SP065699 - ANTONIO DA MATTA

JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0008983-53.2014.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006014 - MIRIELE OLIVEIRA SILVA CARVALHO (SP189126 - PRISCILA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0082471-75.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005904 - CLOVES DEODATO SILVA (SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011548-24.2013.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006012 - SAYMON HORACIO SANTOS VIEIRA BUQUI LIMA (SP087936 - WALTER DE

OLIVEIRA LIMA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0082133-04.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005910 - LUIZ ARMANDO MELLO MORATO (SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0068199-76.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005975 - MARIA SOCORRO DAMASCENA (SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0007814-31.2014.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006017 - ADARIO DA SILVA RESENDE (SP317627 - ADILSON JOSE DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0077898-91.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6301005951 - JAIME DOMINGOS (SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0081484-39.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005922 - ROBERTO CARLOS DA COSTA (SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO, SP334799 -

DÉBORA GALINDO DA SILVA ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0079816-33.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005944 - RUBENS DA SILVA FILHO (SP188981 - HIGOR MARCELO MAFFEI BELLINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0046866-68.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005999 - ALMIRA DA SILVA (SP327241 - ROSANGELA LA FALCE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0081087-77.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005929 - LOURENCO GIROTTO JUNIOR (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0082501-13.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005899 - LUIZ BEZERRA GONCALVES (SP259293 - TALITA SILVA DE BRITO) TEREZA

FELIPE DO CARMO (SP259293 - TALITA SILVA DE BRITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0080093-49.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005941 - MARIA NALZA ALVES DA SILVA (SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0012199-56.2013.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301255193 - JOSE FRANCISCO DA SILVA (SP172541 - DIVINO PEREIRA DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, combinado

com os arts. 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, por ausência de pressuposto de desenvolvimento

regular do processo.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0029087-37.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005848 - FRANCISCO ANTONIO BAGLIOTTI (SP322125 - CAMILA BELDERRAMA SILVA) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Desta forma, JULGO EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, IV, do

Código de Processo Civil, c.c. art. 3o da Lei 10.259/01, em razão da incompetência absoluta deste Juízo.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

Indefiro os benefícios da Justiça Gratuita, diante do valor de seus vencimentos que se encontram na faixa de

tributação pelo imposto de renda.

 

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese,

de prévia intimação pessoal das partes”. 

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa. Apesar disso, manteve-se inerte, deixando de promover o efetivo

andamento do processo por mais de 30 (trinta) dias. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso III, do
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Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95. 

Sem custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0078102-38.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301256635 - GILDA CARNEIRO LACERDA (SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0081876-76.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006402 - DIEGO PEREIRA ALVES (SP039795 - SILVIO QUIRICO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0070027-10.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301004719 - MARIA DE FATIMA DE SOUSA DUTRA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0042567-48.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006454 - PAULO PEREIRA BASTOS (SP121980 - SUELI MATEUS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0081792-75.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006405 - SERGIO SANTOS DE ALMEIDA (SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005888-35.2014.4.03.6338 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006455 - ANTONIO LOPES DE SOUZA (SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0081952-03.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006401 - IVAN CAMARGO PEREIRA (SP180694 - RICARDO SANCHES GUILHERME) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0079312-27.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006333 - MARIO GROSSI (SP151232 - JOSE ROBERTO PARRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0067808-24.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006453 - SILVESTRE PEREIRA BASTOS (SP149729 - LUCIANA CRISTINA QUIRICO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0079904-71.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006411 - SERAPIAO COELHO DIAS (SP149729 - LUCIANA CRISTINA QUIRICO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0078252-19.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006416 - CAIRO VICTOR DA SILVA (SP231169 - ANDRE ISMAIL GALVÃO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0080354-14.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006444 - GILDO CESAR MARTINS (SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0072509-28.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006336 - LOURILDES LEMOS SOARES (SP064718 - MANOEL OLIVEIRA LEITE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0067436-75.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006421 - ARNALDO APARECIDO DE OLIVEIRA (SP327729 - MARIA LUCIA DOS REIS

CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0079865-74.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006412 - ADEMI DIAS SANTOS (SP149729 - LUCIANA CRISTINA QUIRICO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0080121-17.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006447 - FLAVIA STEIN (SP256224 - SIMONE CORTES CANDOLO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0078171-70.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006450 - ANTONIO BATISTA ALVES (SP231169 - ANDRE ISMAIL GALVÃO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0071857-11.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006420 - WANILSON VIEIRA DOS SANTOS (SP256844 - CAMILA FRANCO ALVES DE

SOUZA, SP137873 - ALESSANDRO NEZI RAGAZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-
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CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0081402-08.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006408 - MARIA DE LOURDES RIBEIRO (SP351948 - MARCELO RIGONATO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0074162-65.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006419 - LUCIANO ALVANI CODO (SP334434 - ALYNE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0078152-64.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006451 - ALCIR JORGE CEZARIO DE MELO (SP231169 - ANDRE ISMAIL GALVÃO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0081349-27.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006409 - FRANCISCO OLIVEIRA DA SILVA (SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0081258-34.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006330 - SIDRAT PEREIRA DA SILVA FILHO (SP231169 - ANDRE ISMAIL GALVÃO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0078231-43.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006449 - LUIS CARLOS MORAES (SP231169 - ANDRE ISMAIL GALVÃO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0078426-28.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006415 - MOISES ADELINO DA SILVA FILHO (SP270907 - RICARDO SANTOS DANTAS,

SP021406 - ANTONIO CARLOS RIVELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0045064-69.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005314 - MARCOS FERREIRA NOBRE (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA, SP309907

- RYCELI DAMASCENO NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. Decido.

 

Nos termos do artigo 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

 

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa. Apesar disso, quedou-se inerte. Essa conduta revela seu desinteresse no

prosseguimento do feito.

 

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

 P.R.I.

 

0076895-04.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006343 - JOSE CARLOS FREITAS DE SANTANA (SP151645 - JULIO JOSE CHAGAS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. Decido.

Nos termos do artigo 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa, consistente na especificação do pedido e da causa de pedir. Apesar

disso, manteve-se inerte.

 Assim de rigor, o INDEFERIMENTO DA INICIAL com fundamento no art. 284, parágrafo único, do CPC,

extinguindo o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, inc. I, do mesmo diploma.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.
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Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 P.R.I.

 

0014780-44.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005496 - SELMA DE OLIVEIRA NASCIMENTO (SP249778 - DANIEL FRANCISCO DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099,

de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. Intimem-

se as partes. NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o presente termo.

 

0088739-48.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006036 - IVETE RIEGER (SP187409 - FERNANDO LEAO DE MORAES) X CONSELHO

REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - COREN - SP

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.

A parte autora reside em município não abrangido pela circunscrição territorial do Juizado Especial Federal de

São Paulo.

Nestes termos, reconheço a incompetência territorial.

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com

o art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários.

Publique-se. Registre-se.Intimem-se.

 

0039254-79.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301004982 - MOACIR TITO DA SILVA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

SENTENÇA

Vistos, em sentença

 

Trata-se de ação ajuizada porMOACIR TITO DA SILVAem face do INSS, na qual pleiteia a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como o pagamento das diferenças vencidas e

vincendas, devidamente corrigidas

Citado o INSS apresentou contestação.

 

Foi produzida prova documental e contábil.

 

É o relatório do necessário. Decido.

 

Conforme pacífico na doutrina processualista civil brasileira (nesse sentido, Nelson Nery Jr. e Rosa Maria

Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor, 4ª ed.,

Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 1999, pág. 728), são pressupostos processuais de existência da relação

jurídica processual a jurisdição, a citação, a capacidade postulatória (quanto ao autor) e a petição inicial. Por sua

vez, são pressupostos de validade da relação processual a petição inicial apta, a citação válida, a capacidade

processual, a competência do juiz (vale dizer, inexistência de competência absoluta) e a imparcialidade do juiz

(inexistência de impedimento). Quanto aos pressupostos processuais negativos, tem-se a litispendência, a

perempção e a coisa julgada.

 

Consoante previsto no artigo 267, § 3º, do Código de Processo Civil, o juiz conhecerá de ofício, em qualquer

tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de mérito, dos pressupostos processuais e das

condições da ação.

 

Por sua vez, cumpre ressaltar que no tocante a competência do Juizado Especial Federal Cível esta se restringe às

causas em que o valor não excede sessenta salários mínimos, conforme dispõe o caput do artigo 3º, da Lei n.º

10.259/2001, vejamos:

 

“Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça
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Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma

de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput.”

 

Outrossim, conforme jurisprudência pacífica dos Tribunais Superiores, temos que o conceito de valor da causa

para fins de competência do Juizado Especial Federal, havendo prestação vencidas, é estabelecida pelo artigo 260,

do Código de Processo Civil, conforme jurisprudência do STJ e enunciado do FONAJEF abaixo transcritos.

 

“Art. 260 do CPC. Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de

umas e outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo

indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações.”

 

“PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC C.C.

ART. 3º, § 2º, DA LEI N.º 10.259/2001 PARA A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. FEITO QUE

ULTRAPASSA O VALOR DE SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO

FEDERAL ESPECIAL. DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA NÃO É SEDE DE VARA DA JUSTIÇA

FEDERAL. OPÇÃO DE FORO. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA

RELATIVA. SÚMULA N.º 33/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1.

Conforme entendimento desta Corte, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a

determinação da competência do juizado especial federal, nas ações em que há pedido englobando prestações

vencidas e também vincendas, como no caso dos autos, incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil

interpretada conjuntamente com o art. 3º, § 2º, da Lei n.º 10.259/2001. 2. O crédito apurado a favor do Autor é

superior a 60 (sessenta) salários mínimos, evidenciando-se, portanto, a incompetência do Juizado Especial Federal

para processamento e julgamento do feito. 3. Sendo absolutamente incompetente o Juizado Especial Federal, e

não possuindo o domicílio do segurado sede de Vara Federal, tendo ele optado por ajuizar a presente ação no

Juízo Estadual do seu Município, conforme faculdade prevista no art. 109, § 3.º, da Constituição Federal, impõe

reconhecer tratar-se de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos

da Súmula n.º 33/STJ. 4. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora

agravado, deve ser a decisão mantida por seus próprios fundamentos. 5. Agravo regimental desprovido.”

(STJ - PROCESSO: 200900322814 - AGRCC - AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE

COMPETÊNCIA - 103789 - ÓRGÃO JULGADOR: TERCEIRA SEÇÃO - RELATOR(A): LAURITA VAZ -

FONTE: DJE DATA:01/07/2009)

 

“Enunciado nº. 48 - Havendo prestação vencida, o conceito de valor da causa para fins de competência do JEF é

estabelecido pelo art. 260 do CPC.”

(Enunciado n.º 48 do FONAJEF)

 

Portanto, do exame conjugado do art. 260, do CPC com o art. 3º, §2º, da Lei nº 10.259/2001, nas ações em que há

parcelas vencidas e vincendas, o valor da causa para identificação do juízo natural para conhecer da demanda é

composto da somatória das parcelas vencidas e das 12 (doze) parcelas vincendas controversas, sendo que o

resultado dessa operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários-mínimos.

 

No caso dos autos, a Contadoria Judicial realizou simulação computando os valores do benefício, conforme o

pedido da parte autora, e apurou que o valor da causa, na data do ajuizamento da ação, seria de R$ 85.956,67

(OITENTA E CINCO MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E SEIS REAISE SESSENTA E SETE

CENTAVOS), ou seja, superior a 60 salários mínimos da época (R$ 43440,00). Dessa forma, seria patente a

incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para o julgamento do feito.

 

Ademais, saliento que não haveria como falar em renúncia aos valores excedentes à competência deste juizado,

em momento posterior ao ajuizamento da ação, pois teria a parte autora que renunciar às parcelas vencidas e

vincendas, estas irrenunciáveis. Nesse sentido, temos o Enunciado nº 17 do Fórum Nacional dos Juizados

Especiais Federais:

 

“Não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins de fixação da competência nos Juizados Especiais

Federais”.
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Desta sorte, restando assente que a causa não é de competência da Justiça Federal, a princípio, os autos deveriam

ser remetidos à uma das Varas da Justiça Federal Previdenciária. Entretanto, considerando, em especial, que parte

autora se encontra representada por advogado, impõe-se a extinção do feito. Ressalto que, no caso em tela, não há

se falar em remessa dos autos ao juízo competente, tendo em vista, consoante entendimento por mim perfilhado,

as peculiaridades do procedimento da lei especial, que, dentre outras coisas, não impõe a obrigatoriedade da

aplicação de todas as diretrizes previstas no Código de Processo Civil. Além disso, denota-se que será mais rápido

o patrono ajuizar nova ação perante o Juízo competente do que aguardar os tramites legais, para que em posterior

momento sejam remetidos para o setor competente e em seguida encaminhando ao correio para entrega ao Juízo

competente, o que levaria, em tese, um prazo bem maior do que o patrono da parte autora ajuizar nova ação.

Por tais razões, assim, não é o caso de remessa dos autos, mas, sim, de extinção do processo, nos do Enunciado 24

do FONAJEF.

 

 

Ante o exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI,

do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95, bem como nos termos do

Enunciado 24 do FONAJEF.

Sem condenação da parte autora em custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial, nos termos dos

artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese,

de prévia intimação pessoal das partes”. 

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a

regularizar a petição inicial. Apesar disso, manteve-se inerte. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95. 

Sem custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0057867-50.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005191 - VERA LUCIA LA SELVA (SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065602-37.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005647 - VALTER SOARES DE SOUZA (SP187676 - CRISTIANE AGUILERA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003572-84.2014.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006026 - LUIZ CARNEIRO DE ARAUJO (SP215437B - BERNARDO LOPES CALDAS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0082512-42.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005897 - FERNANDO CASSEMIRO DE ARAUJO (SP287964 - DANIELA RITA SPINAZZOLA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0071923-88.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005831 - JACIRA VENTURA DE SOUZA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0066988-05.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005979 - ELISA PESCADA SANT ANNA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0003641-61.2014.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006025 - ANTONIO BENEDITO SILVA (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0080221-69.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005938 - MARLI MARTINS (SP252894 - KATIA ARAUJO DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0081564-03.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005168 - VALDECI LIMA DO NASCIMENTO (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

0067480-94.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005977 - CLERISTON OLIVEIRA DOS SANTOS (SP025425 - JORGE HENRIQUE RIBEIRO

GALASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0081039-21.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005930 - ANTONIO BERNARDO DA SILVA (SP315033 - JOABE ALVES MACEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0082629-33.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005895 - AUREA DA SILVA GIRALDI (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007895-77.2014.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006015 - MARIA MARTINHO RIBEIRO VIEIRA (SP294740 - LUCAS URBAN ROCHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0068122-67.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005976 - RITA DE CASSIA SOUZA (SP261469 - SIBELI GALINDO GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051417-91.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005167 - JACYRA ROSA ROGAI (SP349204 - RICARDO MARTINS PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0076037-70.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005957 - FATIMA APARECIDA DE PONTES (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0053198-51.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006460 - JANETE SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040587-66.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005646 - JOSE DO PATROCINIO MARREIROS DE CASTELLO BRANCO (SP140493 -

ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0081164-86.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005926 - QUEZEDER DE OLIVEIRA GONCALVES (SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0082483-89.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005902 - OSMAR TIMOTEO CORREIA (SP259293 - TALITA SILVA DE BRITO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0057262-07.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005170 - NEUZA IZAULINDA DE OLIVEIRA (SP187442 - EDSON LUIS SILVESTRE DA CRUZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0082042-11.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005915 - KAZUSHI IYEYASU (SP157567 - SELMA MAIA PRADO KAM) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0004433-20.2011.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006023 - NORMA FRANCA LIMA SERAFIM (SP286880 - JEFERSON TICCI JUNIOR) VANESSA

LIMA SERAFIM (SP286880 - JEFERSON TICCI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0081505-15.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301006406 - SERGIO DURVAL CUNHA (SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa. Apesar disso, manteve-se inerte, deixando de promover o efetivo
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andamento do processo.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso III, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0077242-37.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005432 - MARIA APARECIDA DA SILVA JUSTINO (SP212412 - PATRICIA SILVEIRA

ZANOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código

de Processo Civil.

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da

Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se as partes.

 

0009385-37.2014.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005718 - LUCIANO LEITE DOS SANTOS (SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos, etc..

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.

Decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa. Apesar disso, quedou-se inerte. Essa conduta revela seu desinteresse no

prosseguimento do feito.

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

Concedo justiça gratuita.

P.R.I.

 

0086217-48.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005703 - LEILA SAMUEL MOREIRA (SP206819 - LUIZ CARLOS MACIEL) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.

A parte autora reside em município não abrangido pela circunscrição territorial do Juizado Especial Federal de

São Paulo (Itapecerica da Serra - Juizado Especial de Osasco).

Nestes termos, reconheço a incompetência territorial.

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com

o art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0079329-63.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005946 - TADEU SOUZA DE OLIVEIRA (SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA,

SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a apresentar

documentos essenciais ao prosseguimento do feito. Apesar disso, manteve-se inerte.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.
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Sem custas e honorários.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

 

 

0064556-13.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301005982 - LUIZ ARAUJO (SP211537 - PAULA CRISTINA MOURÃO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a regularizar a

petição inicial. Apesar disso, manteve-se inerte.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Sem custas e honorários.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

 

 

0067290-34.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301004627 - ALMENY FERREIRA DE OLIVEIRA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A parte autora ajuizou a presente demanda visando obter benefício mantido pela seguridade social.

A parte autora não compareceu à perícia médica.

Intimada, a parte autora não justificou o motivo da ausência à pericia médica agendada.

Relatório dispensado na forma da lei.

Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 51, §1º, da Lei nº. 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”. No caso em pauta, a parte autora faltou à perícia médica agendada neste

Juizado para averiguação da possível incapacidade. Diante disso, configurou-se o abandono da ação.

Portanto, é caso de extinção do feito.

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55, da Lei nº. 9.099/95

e 1º, da Lei nº. 10.259/01.

Publique-se, registre-se e intimem-se as partes.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0407300-96.2004.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004501 - SONIA

APARECIDA DE MEDEIROS MARTINHO DE MEDEIROS-ESPOLIO (SP104812 - RODRIGO CARAM

MARCOS GARCIA) SELMA CRISTINA MEDEIROS (SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA)

SANDRA REGINA DE MEDEIROS LUCAS APARECIDO MEDEIROS DE OLIVEIRA DARLAN

MEDEIROS DE BRITO LUIS ALFREDO MEDEIROS DE OLIVEIRA ANDERSON MEDEIROS DE

OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo complementar de 30 (trinta) dias para cumprimento do despacho exarado em 01/09/2014.

Outrossim, concedo o mesmo prazo para apresentação da certidão de óbito de Solange Medeiros, LEGÍVEL.

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado,

aguarde-se provocação em arquivo.

Intime-se e cumpra-se.

 

0073007-27.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005051 - PAMELA

QUEIROZ BRITO (SP262800 - DANIEL GONCALVES ORTEGA, SP260150 - GUSTAVO AMIGO,

SP258457 - EDGAR YUJI IEIRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Determino a realização de perícia médica em Clínica Geral, no dia 29/01/2015às 17h30, aos cuidados do perito

médico Dr. José Otávio De Felice Junior na Av. Paulista, 1345 - 1º Subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0020452-14.2006.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004626 - JORGE DE

SOUZA VIANA (SP133890 - MARIA DE FATIMA NAZARE LEITE, SP208665 - LINDA EMIKO

TATIMOTO, SP153006 - DANIELA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

À vista da manifestação da parte autora, determino o arquivamento do feito. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0014289-37.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004758 - RENATO

SOUZA BEZERRA (SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE, SP235540 - FERNANDA PAES DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 60(sessenta) dias, tendo em vista as alegações apresentadas em 13.12.2014.

Intime-se.

 

0023821-06.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005404 - LINDOMAR

SOUZA NETO (PR020830 - KARLA NEMES, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP311687 - GABRIEL

YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, § 4º, da Lei nº

8.906/94 (Estatuto da OAB).

Apresenta contrato de honorários no prazo previsto no art. 22 da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal, com eficácia de título executivo extrajudicial, nos termos do art. 585, inciso II, do

Código de Processo Civil, visto estar subscrito pelas partes contratantes e por duas testemunhas devidamente

identificadas.

Além disso, o advogado efetivamente atuou no processo, os honorários não ultrapassam o percentual máximo de

30% fixado na tabela em vigor da OAB/SP (item 85) e consta dos autos declaração recente da parte autora dando-

se por ciente do valor a ser destacado e atestando não ter antecipado, no todo ou em parte, o pagamento dos

honorários contratuais.

Diante do exposto, DEFIRO o destacamento dos honorários nos termos do art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94, no

montante de 30% em nome do advogado constante do Contrato de Honorários e devidamente cadastrado no

presente feito.

Intimem-se.

 

0071425-89.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005847 - ADMILSON

RAMOS DE SOUZA (SP074073 - OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL, SP073073 - TANIA

GARISIO SARTORI MOCARZEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Vistos.

Concedo a dilação para a parte autora no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem

julgamento do mérito, para o atendimento integral do despacho retro.

Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da

parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento.

Atendida a determinação, proceda o sobrestamento nos termos do despacho anterior.

Int. Cumpra-se.

 

0000632-62.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004784 - ANELI

KAVALIAUSKAS PEREIRA GOMES (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Antonio José Kavaliauskas Pereira Gomes, CPF 050.734.388-33, e

Alexandre Kavaliauskas Pereira Gomes, CPF 125.967.358-81, na qualidade de sucessores da autora falecida, nos
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termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado nº. 70 da FONAJEF e combinado com o

artigo 1060 do CPC e 1829 e seguintes do Código Civil, conforme requerido em petição anexada aos autos e

devidamente instruída da documentação necessária.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda o(s) habilitado(s).

Após, se em termos, e considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na

instituição bancária, providencie o Setor de RPV e Precatório a expedição de ofício ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3º Região solicitando a conversão dos valores requisitados neste feito em nome do(a) autor(a)

falecido(a) em DEPÓSITO À ORDEM DESTE JUÍZO, nos termos da Resolução 168/2011 do CJF.

Com a informação da conversão pelo TRF3, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda a liberação

dos valores, na proporção de ½ a cada herdeiro habilitado.

Ato contínuo, intimem-se os(as) herdeiros(as) para que retirem cópia autenticada do referido ofício no Setor de

Cópias deste Juizado, localizado no 1º subsolo deste prédio, para apresentação à instituição bancária no momento

do levantamento dos valores.

Intimem-se, Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Intimem-se  

 

0088507-36.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005453 - JULIO MATIAS

DE OLIVEIRA NETO (SP264067 - VAGNER FERRAREZI PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0087721-89.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004230 - SUSANA

SPINELLI (SP309402 - WAGNER RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0066567-15.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004231 - LUIZ

CASSIMIRO DE ALBUQUERQUE (SP235864 - MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088098-60.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004226 - FRANCISCO

DE ASSIS OLIVEIRA SANTOS (SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088088-16.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004227 - JOACIR VIANA

(SP281820 - GRACE FERRELLI DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088163-55.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005456 - ADRIANA

RIBEIRO DE OLIVEIRA SANTOS (SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0087766-93.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004229 - SONIA

SALETE CHINEN RUIZ (SP309402 - WAGNER RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088009-37.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004228 - CARLOS

EDUARDO GIOMETTI (SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088229-35.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005455 - AMERICO

TOMAZ ANDRADE DA COSTA (SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088409-51.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005454 - CLAUDIO

ROBERTO MOREIRA DANIEL (SP282620 - JOSIANI GALVÃO BOLANDIM) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.
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0073904-55.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004595 - JOAO

MANOEL LEITE (SP222800 - ANDREA DOS SANTOS XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se perito a manifestar-se sobre impugnação feita pela parte autora de modo a sanar os questionamentos

levantados, no prazo para resposta de 10 (dez) dias. Com os esclarecimentos juntados, intimem-se as partes para

manifestação em 20 (vinte) dias.

 

0021095-88.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006037 - ROBERT

MUNIZ GOMES X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY

IZIDORO)

Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em

audiência de instrução e julgamento, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel de controle interno,

apenas para organização dos trabalhos.

Intime-se o Réu para que apresente contestação até 24/02/2015, bem como junte aos autos quaisquer

documentações pertinentes ao caso, principalmente aquelas derivados do protocolo de atendimento nº 20815793.

No mesmo prazo, a parte autora poderá manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os

documentos que entender pertinentes ao julgamento da lide.

Intimem-se.

 

0060441-80.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006079 - GERALDO

ALMEIDA DA SILVA (SP083287 - ANTONIO LEIROZA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a juntada das cópias dos processos administrativos dos benefícios NB 91/549.741.688-4 (petição

de 07/01/2015) e NB 91/600.532.392-3 (petição de 18/11/2014), conforme determinado em despacho de

24/07/2014, encaminhe-se os autos ao perito judicial, Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, para que, no prazo de

30 (trinta) dias, esclareça, com base nas informações constantes nos referidos processos administrativos, se a

doença da parte autora decorre de acidente do trabalho ou do exercício da atividade profissional.

 Com a vinda dos esclarecimentos, intimem-se as partes para manifestação no prazo comum de 5 (cinco) dias.

 Intime-se. Cumpra-se.

 

0030243-26.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005625 - EDUARDO

BASSIT (SP132868 - ROBERTA ASHCAR STOLLE) X MASTERCARD BRASIL S/C LTDA (SP284888 -

TELMA CECILIA TORRANO) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO) MASTERCARD BRASIL S/C LTDA (SP284889 - VANESSA GUAZZELLI BRAGA)

Mantenho a sentença de homologação do acordo de 30/10/2014.

Excluo a ré MASTERCARD BRASIL S/C LTDA haja vista que da análise dos autos não ficou evidenciado

qualquer mau proceder da referida parte, suficiente a ensejar sua responsabilização no presente caso.

Ante o comprovante de pagamento anexado em 10/11/2014, vista à parte autora por dez dias.

Em não havendo manifestação, tornem os autos conclusos para extinção do processo.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0080284-94.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005517 - WAGNER

ANTONIO MANZANO (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 5 dias para integral cumprimento da determinação anterior, devendo a parte autora esclarecer a

divergência entre o endereço que consta no comprovante de residência anexado em 16/12/2104 e o constante do

comprovante anexado em 18/12/2014.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0075658-32.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005658 - JANDIRA

OLIVEIRA SANTOS (SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Inclua-se a corré Gisele Santos Silva no polo passivo da ação. Após, expeça-se carta precatória para sua citação no

endereço indicado na petição de 7/1/2015.

Cite-se o INSS e aguarde-se a realização da audiência agendada. Cumpra-se.

 

0052607-89.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004589 - THIAGO DA
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SILVA FONSECA (SP312013 - ALEXANDRE TIBURCIO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Acolho a justificativa apresentada pela perita assistente social, Rute Joaquim dos Santos, em comunicado social

acostado em 09/01/2015.

 Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao registro de

entrega do laudo socioeconômico no Sistema JEF.

 Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos laudos periciais médico e

socioeconômico anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de seus respectivos assistentes técnicos.

 Intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo, no prazo de 20 (vinte) dias.

 Após, tornem os autos a esta Vara-Gabinete.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Int.  

 

0088425-05.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005504 - JOSE MARIA

OLIVEIRA DE MELO (SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088107-22.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006066 - FRANCISCO

TEOTONIO BEZERRA (SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0089060-83.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005502 - GENECY

INACIO DE OLIVEIRA (SP222800 - ANDREA DOS SANTOS XAVIER) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088677-08.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005503 - LUCIANA

REGINA DE CAMARGO (SP312161 - ALEXANDRE DE CAMARGO RODRIGUES MOREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0003714-38.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004300 - DIVALDO

DIAS (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Com vistas a atender o disposto no artigo 10 da Resolução 168 do CJF, de 05/12/2011, determino a intimação das

partes do teor do ofício requisitório. Prazo para manifestação: 5 dias.

Ressalto que o prazo deferido é preclusivo e o momento processual não se coaduna com a rediscussão do mérito

da demanda ou de questões preclusas (p.ex.: cálculos já homologados), excepcionada a violação de direito

indisponível.

Anexada eventual impugnação de dados inseridos no ofício, tornem os autos conclusos com o objetivo de se

determinar a regularização da RPV/precatório.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0044436-46.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005626 - IZABEL DE

FATIMA OLIVEIRA - ESPÓLIO (SP320447 - LETICIA ROMUALDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Retificando o despacho anterior, concedo o prazode 15 (quinze) dias, sob pena de extinção sem resolução do

mérito, para que os herdeiros tragam aos autos cópia da certidão de existência ou inexistência de dependentes

habilitados à pensão por morte, fornecida pelo INSS (setor de benefícios) da Sra. Izabel de Fátima Oliveira.

 Esclareço, outrossim, que a certidão de dependentes não se confunde com a certidão para fins de

FGTS/PIS/PASEP e poderá ser obtida junto à Agência da Previdência Social (APS).

 Intime-se.

 

0048807-87.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005322 - FRANCISCO

GREGORIO DE SOUSA (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)
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O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, § 4º, da Lei nº

8.906/94 (Estatuto da OAB), em nome da sociedade de advogados.

Apresenta contrato de honorários no prazo previsto no art. 22 da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal, com eficácia de título executivo extrajudicial, nos termos do art. 585, inciso II, do

Código de Processo Civil, visto estar subscrito pelas partes contratantes e por duas testemunhas devidamente

identificadas.

Além disso, o advogado efetivamente atuou no processo, os honorários não ultrapassam o percentual máximo de

30% fixado na tabela em vigor da OAB/SP (item 85) e consta dos autos declaração recente da parte autora dando-

se por ciente do valor a ser destacado e atestando não ter antecipado, no todo ou em parte, o pagamento dos

honorários contratuais.

Diante do exposto, DEFIRO o destacamento dos honorários advocatícios nos termos do art. 22, § 4º, da Lei nº

8.906/94.

Considerando que a jurisprudência dos tribunais superiores tem admitido o pagamento dos honorários à sociedade

de advogados, desde que nas procurações outorgadas individualmente aos causídicos conste a pessoa jurídica

integrada pelos referidos profissionais e, tendo em vista que o instrumento de mandato acostado aos autos possui a

indicação da sociedade de advogados, acolho o requerido e defiro o destacamento referente aos honorários

advocatícios, no montante de 25%, em nome da Sociedade LACERDA ADVOGADOS ASSOCIADOS - CNPJ

19.035.197/0001-22.

Intime-se.

 

0065801-59.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005178 - CLEYDIANE

NUNES DOS SANTOS (SP203758 - SIDNEI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o solicitado pela perita em Psiquiatria, Dra. Juliana Surjan Schroeder, no laudo acostado aos autos

em 18/12/2015, determino:

 - Que o presente laudo seja recebido, por ora, como comunicado médico;

 - Que a parte autora seja intimada a apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, relatórios emitidos pelos professores

ou coordenador pedagógico da escola onde a autora estudou, bem como relatórios médicos detalhando o início,

sintomas e evolução da doença;

 Com a juntada dos documentos, intime-se a perita psiquiatra a concluir o laudo pericial, no prazo de 15 (quinze)

dias.

 Após, voltem conclusos.

 Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0079841-46.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005044 - ANTONIO

VIEIRA DA SILVA (SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Remetam-se os autos ao setor de atendimento para cadastro do NB nº. 101.494.531-0, após, venham conclusos

para análise da tutela, em seguida, cite-se.

 

0076300-05.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005297 - LILIAN

BARROS MARTINS (SP251100 - RICARDO DE MORAESMARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a certidão da Divisão Médico-Assistencial que comunica a impossibilidade do perito em psiquiatria,

Dr. André Luis Mendes da Mota, de realizar perícias na data de hoje,para evitar prejuízo à parte autora nomeioa

Drª Nadia Fernanda Rezende Dias para substituí-lona mesma data, 13/01/2015, às 12h15min, conforme

disponibilidade da agenda da perita.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do processo nos termos do Art. 267, III, do CPC. Cumpra-se.

 

0079293-21.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005426 - PAULO

ROGERIO BARREONOVO (SP307122 - LUIZ CLAUDIO GONÇALVES DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação do prazo por 10 dias.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0079749-68.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005316 - ADEMAR

LOPES DE MELO (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Tendo em vista o comunicado social acostado aos autos em 12/01/2015, intime-se a parte autora para juntar aos

autos, no prazo de 10(dez) dias, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo no prazo determinado, cópias dos

seguintes documentos:

 1)RG, CPF, CTPS e comprovante de rendimentos atualizado de todos os filhos da autora;

 Com a juntada da documentação, intime-se a perita assistente social, Rute Joaquim dos Santos, para a entrega do

complemento de laudo socioeconômico em 10 (dez) dias.

 Após a juntada do complemento de laudo socioeconômico, providencie a Divisão Médico-Assistencial o registro

de entrega do laudo social no sistema do Juizado.

 Intimem-se as partes, com urgência. Cumpra-se.

 

0026379-77.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005428 - LUIZ RIBEIRO

DE SOUZA (SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o parecer anexado aos autos, concedo o prazo de trinta dias, sob pena de extinção sem resolução

do mérito, para que a parte autora traga aos autos cópia integral e legível do processo administrativo do benefício

objeto da lide, devendo constar a contagem de tempo de serviço elaborada pelo INSS.

No mesmo prazo, sob pena de preclusão e julgamento do feito no estado em que se encontra, faculto à parte autora

a oportunidade de comparecer a este Juizado portando suas CPTSs originais, a fim de que sejam arquivadas no

setor responsável para serem posteriormente examinadas por esta magistrada.

Após, intime-se o INSS e conclusos.

 

0051119-70.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005371 - AMERICO

MAGALHAES (SP211731 - BETI FERREIRA DOS REIS PIERRO, SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, § 4º, da Lei nº

8.906/94 (Estatuto da OAB).

Apresenta contrato de honorários no prazo previsto no art. 22 da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal, com eficácia de título executivo extrajudicial, nos termos do art. 585, inciso II, do

Código de Processo Civil, visto estar subscrito pelas partes contratantes e por duas testemunhas devidamente

identificadas.

Além disso, o advogado efetivamente atuou no processo, os honorários não ultrapassam o percentual máximo de

30% fixado na tabela em vigor da OAB/SP (item 85) e consta dos autos declaração recente da parte autora dando-

se por ciente do valor a ser destacado e atestando não ter antecipado, no todo ou em parte, o pagamento dos

honorários contratuais.

Diante do exposto, DEFIRO o destacamento dos honorários nos termos do art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94, no

montante de 30% em nome da Sociedade de Advogados constante do Contrato de Honorários e devidamente

cadastrado no presente feito.

Intimem-se.

 

0041266-66.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005437 - NEUZA ALVES

SENA (SP210463 - CLAUDIA COSTA CHEID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que na petição inicial a parte autora alega que o réu não incluiu na contagem tempo de serviço de seu

pedido de aposentadoria por idade, tempor de serviço reconhecido por sentença trabalhista. Todavia, não

esclareceu o número do processo, tampouco a vara na qual tramitou referido processo.

Desta forma, concedo o prazo de sessenta dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora junte aos autos certidão de inteiro teor de referido processo (mencionado na petição inicial), devendo ainda

trazer aos autos cópia integral da referida reclamação, bem como documentos que comprovem atividade laboral

no referido período.

Indefiro o requerimento de expedição de ofício ao INSS para apresentar cópia integral do processo administrativo.

Todavia, concedo à parte a oportunidade de juntar tal documento no mesmo prazo supramencionado, sob pena de

preclusão e julgamento do feito no estado em que se encontra.

Por fim, deve juntar aos autos cópias legíveis de suas carteiras de trabalho, sob pena de preclusão.

Cumpridas as determinações, dê-se vista ao réu pelo prazo de dez dias.

Após, voltem conclusos para sentença.

Intime-se.

 

0084377-03.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006038 - ERNESTO
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MARTINS VALVERDE (SP101077 - EDSON ROGERIO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista a possível ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s)

no termo de prevenção, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção

do processo sem resolução do mérito, certidão(ões) de objeto e pé do(s) processo(s) ali mencionado(s) que não

tramitem nos Juizados Especiais Federais, juntamente com cópias legíveis das principais peças dos referidos

processos (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, se houver).

Com a resposta, tornem conclusos para análise da prevenção.

 

0047616-75.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005022 - LEONORA

MARIA DA CONCEICAO MENDES (SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) ELTON DA CONCEICAO

MENDES (SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) EDINALDO DA CONCEICAO MENDES (SP239851 -

DANIELA PAES SAMPAULO) EDIVALDO MENDES DA SILVA (SP239851 - DANIELA PAES

SAMPAULO) LEOMARA MARIA MENDES (SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) ELTON DA

CONCEICAO MENDES (SP222666 - TATIANA ALVES) LEOMARA MARIA MENDES (SP222666 -

TATIANA ALVES) LEONORA MARIA DA CONCEICAO MENDES (SP222666 - TATIANA ALVES)

EDIVALDO MENDES DA SILVA (SP222666 - TATIANA ALVES) EDINALDO DA CONCEICAO MENDES

(SP222666 - TATIANA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para realização dos cálculos nos termos do julgado e manifestação

acerca da impugnação.

Intimem-se.

 

0056068-69.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301003506 - CAMILA

CORAINI (SP121959 - LILIAN CRISTINE FEHER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A Caixa Econômica Federal comprovou o cumprimento da obrigação de fazer, nos termos propostos no acordo,

porém depositando o montante em conta judicial, ante as inconsistências da conta bancária indicada pela parte

autora.

Dê-se ciência à parte autora para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Desde já autorizo o levantamento do montante depositado, que deverá ser realizado diretamente pelo beneficiário

junto ao posto bancário localizado neste Juizado Especial Federal, sem necessidade de expedição de ordem ou

alvará judicial, conforme permissivos da Res. 168/11 do CJF.

Decorrido o prazo acima e permanecendo a autora silente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se.

 

0052756-85.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301000005 - MIRIAM

PORFIRIO DE SOUZA (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA, SP183642 - ANTONIO CARLOS

NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o parecer da contadoria, informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a respeito da

continuidade do vínculo empregatício com a empresa PILOT PEN DO BRASIL S/A INDUSTRIA E

COMERCIO, bem como apresente os salários de contribuição até a data de rescisão contratual, para que os

cálculos sejam efetuados.

Cumpra-se. Intime-se.

 

0039060-79.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005438 - JOSEFA

BATISTA NOGUEIRA RODRIGUES (SP236210 - SHIRLEY ARAUJO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Oficie-se ao INSS para que traga aos autos cópia integral dos processos administrativos Nºs 164.590.442-0 e

083.710.733-4. Prazo: trinta dias.

Concedo à parte autora o prazo de trinta dias, sob pena de preclusão e julgamento do feito no estado em que se

encontra, para que traga aos autos:

1 - cópia atualizada de sua certidão de casamento;

2 - certidão de óbito de seu marido;

3 - certidão de inteiro teor do processo judicial que deu ensejo à concessão do benefício de pensão aos seus filhos,

conforme mencionado na inicial.

Faculto, ainda, à parte autora juntar aos autos cópias integrais e legíveis das carteiras de trabalho do falecido, bem

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/01/2015     190/1090



como demais documentos que comprovem a qualidade do Sr. Tomaz na data do óbito.

Cumpridas as determinações, dê-se vista às partes pelo prazo de dez dias.

Após, aguarde-se julgamento oportuno, ocasião na qual as partes serão devidamente intimadas.

Oficie-se. Intime-se.

 

0018226-55.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005609 - WILSON

PEDRO DA SILVA (SP113146 - FRANCISCA JOSE FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, em saneamento de pauta:

O autor postula sejam averbados períodos registrados em CTPS, bem como especiais, para concessão de

aposentadoria.

Tendo em vista que a presente demanda, em princípio, não necessita de produção de prova oral, cancelo a

audiência designada, mantendo-a no sistema apenas para organização dos trabalhos deste juízo e da contadoria.

Concedo o prazo de cinco dias para a juntada de cópias integrais e legíveis de todas as CTPSs, sob pena de

preclusão.

Int.

 

0063921-32.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005309 - GLAUTE

APARECIDO RIBEIRO (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 05 dias para integral cumprimento da determinação anterior.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0069570-75.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006064 -

FRANCIVALDO FEITOSA (SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 30 (trinta) dias para integral cumprimento da determinação anterior.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0017305-96.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004905 - CELMA

CRISTINA MARTINS (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da documentação juntada pela parte autora, vista ao INSS pelo prazo de 5(cinco) dias.

Após, voltem os autos conclusos para prolação de sentença.

Intimem-se.

 

0065512-29.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006167 - LUIZ NELSON

DE CARVALHO (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a data de início da incapacidade informada no laudo médico pericial, intime-se a parte autora para,

no prazo de 10 (dez) dias, comprovar a qualidade de segurada na referida data, observando petição do INSS.

Com a vinda da documentação, dê-se vista à parte contrária para eventual manifestação em 5 (cinco) dias.

 

0023008-08.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005436 - MANOEL

FELIX GONCALVES (SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior, devendo a parte autora juntar

cópia recente do comprovante de residência.

 

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0012429-98.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006318 - JOSE PEDRO

CORDEIRO (SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de demanda proposta por JOSÉ PEDRO CORDEIRO face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - INSS, na qual pretende a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, indeferido

administrativamente por falta de tempo de contribuição.

À luz do parecer da contadoria judicial, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que a parte autora adote as

seguintes providências:

1. apresentar cópias legíveis da CTPSs, contendo os períodos pleiteados; e

2. apresentar cópia das guias de recolhimneto do período de 01/09/1993 a 30/08/1995.

Cancele-se a audiência designada para o dia 20 de janeiro de 2015, às15:15 horas.

Decorrido o prazo estipulado, tornem os autos conclusos.

Intimem-se, com urgência.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Cumpra-se a decisão de 20/08/2014. 

 

0055679-89.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005210 - LUIZ RIBEIRO

DA SILVA (PR020830 - KARLA NEMES, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017506-59.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005254 - ANTONIO

CARLOS SURIAN (PR020830 - KARLA NEMES, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP311687 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0028713-84.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005313 - ROSMARI

FRANCISCO DE LIMA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, § 4º, da Lei nº

8.906/94 (Estatuto da OAB), em nome da sociedade de advogados.

Apresenta contrato de honorários no prazo previsto no art. 22 da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal, com eficácia de título executivo extrajudicial, nos termos do art. 585, inciso II, do

Código de Processo Civil, visto estar subscrito pelas partes contratantes e por duas testemunhas devidamente

identificadas.

Além disso, o advogado efetivamente atuou no processo, os honorários não ultrapassam o percentual máximo de

30% fixado na tabela em vigor da OAB/SP (item 85) e consta dos autos declaração recente da parte autora dando-

se por ciente do valor a ser destacado e atestando não ter antecipado, no todo ou em parte, o pagamento dos

honorários contratuais.

Diante do exposto, considerando que a jurisprudência dos tribunais superiores tem admitido o pagamento dos

honorários advocatícios à Sociedade de Advogados quando esta é indicada na procuração outorgada aos

causídicos (art. 15, § 3º, da Lei 8.906/94) ou quando cessionária do respectivo crédito, DEFIRO o destacamento

dos honorários advocatícios nos termos do art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94, no montante de 15%, em nome da

Sociedade MOREIRA, FARACCO E LAVORATO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ sob o nº

18.328.350/0001-47.

Intimem-se.

 

0015103-54.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005586 - MARIA DILMA

DA SILVA CAITANO (SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X RODOLFO CRUZ BARROS

DO NASCIMENTO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Em face da ausência de resposta, reitere-se o ofício expedido ao Banco Bradesco S/A, agência de São Caetano do

Sul/SP, na pessoa do gerente responsável, para cumprimento do quanto determinado, no prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de descumprimento à ordem judicial e apuração de eventual crime de desobediência.

Após, tornem os autos conclusos.

Cumpra-se.

 

0056982-70.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005497 - ANA

CRISTINA DE OLIVEIRA (SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior, devendo parte autora juntar cópia

integral e legível dos autos do processo administrativo.
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No silêncio, tornem conclusos para extinção.

 Intimem-se.

 

0033727-88.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004893 - VALERIA DE

CARVALHO REVERT (SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo a dilação de prazo suplementar por mais 30 (trinta) dias, conforme requerido pela parte autora.

Decorrido sem manifestação, cumpra-se o despacho anterior, remetendo-se os autos à Seção de RPV/Precatórios

para expedição da requisição de pagamento.

Intime-se.

 

0050185-44.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005034 - JILMAR DA

SILVA DIAS (SP327326 - CAROLINE MEIRELLES LINHARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 04/02/2015às 10hs., aos cuidados do perito

médico Dr. Jonas Aparecido Borracini na Av. Paulista, 1345 - 1º Subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0018883-94.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005172 - RENATA

PEREIRA DE MARIZ (SP071334 - ERICSON CRIVELLI, SP256006 - SARA TAVARES QUENTAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Aguarde-se por mais 60 (dias) devendo a parte autora informar quanto ao andamento do processo de interdição.

Int.

 

0057860-92.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301003625 - ELZA DE

SOUSA CRUZ VIEIRA (SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o grande volume de feitos na Divisão de Cálculos deste Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

aguardando a apuração do valor da condenação, faculto à parte autora a juntada, no prazo de 30 (trinta) dias, dos

cálculos de liquidação do julgado, conforme planilha de cálculo da contadoria deste juizado disponibilizada no

site da Justiça Federal (http://www.trf3.jus.br/jef).

 

 Registre-se que haverá posto de atendimento do INSS neste Juizado (Programa de Educação Previdenciária -

PEP), no período de 21 a 23 de janeiro/2015, a fim de viabilizar a realização das consultas dos dados necessários

para a apresentação dos cálculos.

 

 A parte autora deverá protocolizar a petição na opção “petição de juntada de cálculos”, que deverá vir

acompanhada não apenas do cálculo apresentado pela parte, mas também das pesquisas realizadas nas telas do

INSS.

 

 Cumpridos os requisitos acima, intime-se o INSS para manifestação em 30 (trinta) dias.

 

 Na hipótese de impugnação, deverá o INSS indicar as incorreções existentes na conta de liquidação da parte

autora, anexando, nesse caso, demonstrativo da quantia que entende ser devida. Os processos nessa situação

deverão permanecer em pasta própria da Contadoria Judicial, que deverá realizar a liquidação do julgado

observando a ordem cronológica de remessa dos feitos.

 

 No silêncio ou apresentada irresignação genérica pelo Réu, os cálculos apresentados pela parte autora poderão ser

imediatamente homologados, devendo ser informada a RRA do cálculo pela Contadoria e, após, ser o processo

remetido à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de pagamento.
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 Intimem-se.

 

0071815-59.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004523 - FLAVIO

FERREIRA (SP271460 - RONALDO ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Acolho a justificativa apresentada pela perita em Clínica Geral Dra. Nancy Segalla R. Chammas, em seu

comunicado médico acostado em 09/01/2015.

Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto à entrega do laudo

no Sistema JEF.

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial médico anexado aos

autos e, sendo o caso, apresentem parecer de seus respectivos assistentes técnicos.

Intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo, no prazo de 20 (vinte) dias.

Após, tornem os autos a esta Vara-Gabinete.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0035492-55.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006112 - NEUZA

GOMES MACHADO (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Clínica Geral,para o dia 19/02/2015, às 10h30min, aos

cuidados da perita médica Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista -

São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo(a) perito(a)e

indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais e

ulteriores termos.

Intimem-se as partes.

 

0016921-36.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004532 - EDILSON

ANDRADE SANTOS (SP251439 - PAULA MOURA DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se perito Dr. Luiz Soares da Costa a manifestar-se sobre impugnação feita pela parte autora, no prazo para

resposta de 10 (dez) dias. Com os esclarecimentos juntados, intimem-se as partes para manifestação em 10 (dez)

dias.

 

0083206-11.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005037 - MARIA DE

LOURDES RODRIGUES ALMEIDA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, tornem os autos conclusos para análise de prevenção, após, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0009102-40.2012.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006160 - LEA SILVIA

MAIA DE ALBUQUERQUE MORAES (SP306949 - RITA ISABEL TENCA) MOACIR SANTANA DE

MORAES JUNIOR (SP306949 - RITA ISABEL TENCA) RAFAEL APARECIDO DE ALBUQUERQUE

MORAES (SP306949 - RITA ISABEL TENCA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO

ACERBI)
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Tendo em vista a informação prestada pela ré através do ofício anexado em 07/11/2011, intime-se a autora para

que manifeste eventual interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção. Int.

 

0078788-30.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006114 - ENIAS TADEU

GAIOTTI (SP270777 - KATIA GAIOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que o autor pleiteia pelo levantamento dos valores depositados em sua conta vinculada de FGTS

sob a alegação de possuir doença renal crônica, remetam-se os autos à Divisão Médico Assistencial para

designação de perícia médica.

 

0070286-05.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005612 - AMADO

PEREIRA DA SILVA (SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

Diante da manifestação da parte autora, anexo IMPUGNAÇÃO AO LAUDO - AMADO PEREIRA.PDF, concedo

prazo de 05 (cinco) dias para o perito responsável pelo laudo, Dr. Fábio Boucaul Tranchitella, esclarecer se

ratifica ou retifica sua conclusão, bem como esclarecer sobre as sequelas advindas do acidente e limitações que o

impedem de exercer atividade laborativa.

 

Com os esclarecimentos do Perito, tornem conclusos.

 

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, § 4º, da

Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB). 

Apresenta contrato de honorários no prazo previsto no art. 22 da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de

2011, do Conselho da Justiça Federal, com eficácia de título executivo extrajudicial, nos termos do art. 585,

inciso II, do Código de Processo Civil, visto estar subscrito pelas partes contratantes e por duas

testemunhas devidamente identificadas. 

Além disso, o advogado efetivamente atuou no processo, os honorários não ultrapassam o percentual

máximo de 30% fixado na tabela em vigor da OAB/SP (item 85) e consta dos autos declaração recente da

parte autora dando-se por ciente do valor a ser destacado e atestando não ter antecipado, no todo ou em

parte, o pagamento dos honorários contratuais. 

Diante do exposto, DEFIRO o destacamento dos honorários nos termos do art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94,

no montante de 30% em nome do advogado constante do Contrato de Honorários e devidamente

cadastrado no presente feito. 

Intimem-se. 

 

0030577-31.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005243 - BETANIA

CARNEIRO DOS SANTOS (PR020830 - KARLA NEMES, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP311687

- GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042927-85.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005226 - ARISTIDES

GOMES DA SILVA (PR020830 - KARLA NEMES, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, § 4º, da

Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB), mediante apresentação do instrumento contratual. 

O destacamento requerido pressupõe a comprovação de que os honorários já não tenham sido pagos pelo

constituinte, no todo ou em parte, sendo que, o contrato celebrado por instrumento particular só tem força

executiva quando revestido das formalidades previstas no art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil, a

saber, assinatura pelo devedor e por duas testemunhas. 

Além disso, o contrato apresentado nestes autos prevê o pagamento de diversas verbas, além do percentual

de 30% sobre o valor recebido a titulo de atrasados. 
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Logo, em termos percentuais, denota-se que o valor dos honorários advocatícios contratuais ultrapassa o

percentual de 30% (trinta por cento) fixado na tabela em vigor da OAB/SP (item 85), extrapolando o limite

da razoabilidade, especialmente quando considerada a desproporcionalidade em relação à finalidade do

Juizado Especial Federal, de facilitar o acesso aos necessitados, e o bem jurídico protegido, no caso a

concessão de benefício previdenciário, que tem caráter alimentar, servindo à subsistência do segurado. 

Isso posto, INDEFIRO o destacamento dos honorários advocatícios 

Providencie o Setor de RPV e Precatório a expedição do competente ofício requisitório sem o destacamento

dos honorários contratuais. 

 

0026570-59.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005355 - ANDRE GINO

DE NAZARE (SP117043 - LUIS RICARDO VASQUES DAVANZO, SP210514 - MICHELE DE

SOUZAMORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029765-86.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005354 - CICERO

ARAUJO SILVA (SP261463 - SANDRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0035604-24.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005934 - MARIA DE

NASARE BEZERRA DOS SANTOS (SP285704 - KATIA BESERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o Parecer da Contadoria no prazo de 10 dias.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para homologação.

Int.

 

0010226-66.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004928 - LUCIA MARIA

DO DESTERRO PAIVA (SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se vista ao INSS acerca da documentação apresentada.

 

Após, voltem os autos conclusos para prolação de sentença.

 

Intimem-se.

 

0083111-78.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005294 - WILLIANS

MARTINS DE SOUZA (SP189811 - JOSÉ HORÁCIO SLACHTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a certidão da Divisão Médico-Assistencial que comunica a impossibilidade do perito em psiquiatria,

Dr. André Luis Mendes da Mota, de realizar perícias na data de hoje,para evitar prejuízo à parte autora nomeioa

Drª Nadia Fernanda Rezende Dias para substituí-lona mesma data, 13/01/2015, às 15h45min, conforme

disponibilidade da agenda da perita.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do processo nos termos do Art. 267, III, do CPC. Cumpra-se.

 

0012528-73.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006159 - ADOLFO DE

SANTANA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Apesar do acolhimento dos cálculos ofertados pelo INSS, a parte autora apresenta demonstrativo com valores

atrasados diversos daqueles apurados pela autarquia ré, sem especificar se se trata de impugnação.

Ad cautelam, ante a divergência de valores, retornem os autos à Contadoria Judicial para conferência.

Intimem-se.

 

0009925-56.2012.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004177 - WILMA

SIMOES FANTONI (SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1) Inicialmente, em relação aos processos apontados no termo de prevenção, observo:

a) 00040833220114036183, tramitou perante a 6a VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO, com data

de distribuição em 11/09/2012. A sentença julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do

artigo 295, inciso III e artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil, com fundamento de que a parte autora
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não sofreu os prejuízos decorrentes de eventual inobservância da elevação do teto previdenciário pelas emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, estando ausente o interesse processual.

A parte autora interpôs agravo legal em apelação cível em face de decisão monocrática terminativa, nos termos do

artigo 557, do Código de Processo Civil, a qual negou seguimento à apelação.

A consulta ao andamento processual informa a juntada de agravo (fase com a data de 09/01/2015) contra a decisão

que não admitiu e negou seguimento ao Recurso Extraordinário.

b) 00066538820114036183, tramitou perante a 7a VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO, distribuído

em 15/06/2011. A sentença julgou extinto o processo, com fundamento nos artigos 267, inciso III e 284, parágrafo

único, do Código de Processo Civil. Certificou-se o trânsito em julgado em 17/10/2012.

c) 04632829520044036301, tramitou perante este Juizado. A sentença julgou improcedente o pedido da parte

autora para revisar seu benefício (NB 084.595.215-3) pelos índices pleiteados (URV, INPC, IGP-DI e pelo

reajuste do salário mínimo), inclusive com a preservação do valor real. Certificou-se o trânsito em julgado em

07/03/2006.

No presente processo, ajuizado em 06/11/2012, a parte autora requer a revisão de seu benefício NB

42/084.595.215-3, pois foi aplicado o coeficiente de 70%.

Dê-se baixa na prevenção.

2) Defiro o pedido de prioridade na tramitação, a qual deverá ser respeitada levando-se em consideração os

demais feitos que tramitam neste Juizado.

3) Cite-se.

Int.

 

0054921-08.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005200 - JOSE

ESCORCIO DE SOUSA JUNIOR (SP274860 - MARIA ELINETE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

Ante as certidões de descarte de petições, concedo às partes o prazo de 48 horas para manifestação.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para sentença.

Int.

 

0011164-32.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006084 - ANTONIO

AMERICO RIBEIRO (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso)

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários

para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por

morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) carta de concessão da pensão por morte quando for o

caso.

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a

juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito.

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado,

aguarde-se provocação em arquivo.

Intime-se e cumpra-se.

 

0020707-25.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005350 - LINDIMAR

COELHO DA SILVA (SP275603 - ENIVALDO MARCELO DE TOLEDO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indefiro o pedido de destacamento de honorários, tendo em vista que a parte autora está interditada.

Outrossim, determino a expedição de requisição de pagamento em nome da parte autora à ordem do juízo.

Com o depósito, expeça-se oficio à instituição bancária para que transfira os valores devidos para conta à

disposição do juízo da interdição.

Após, comunique-se à Vara responsável pela interdição.

Intime-se.

 

0011893-68.2006.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005367 - GERMANO

JOSE DA SILVA (SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, § 4º, da Lei nº

8.906/94 (Estatuto da OAB).
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Apresenta contrato de honorários no prazo previsto no art. 22 da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal, com eficácia de título executivo extrajudicial, nos termos do art. 585, inciso II, do

Código de Processo Civil, visto estar subscrito pelas partes contratantes e por duas testemunhas devidamente

identificadas.

Além disso, o advogado efetivamente atuou no processo, os honorários não ultrapassam o percentual máximo de

30% fixado na tabela em vigor da OAB/SP (item 85) e consta dos autos declaração recente da parte autora dando-

se por ciente do valor a ser destacado e atestando não ter antecipado, no todo ou em parte, o pagamento dos

honorários contratuais.

Diante do exposto, DEFIRO o destacamento dos honorários nos termos do art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94, no

montante de 20% em nome advogado constante do Contrato de Honorários e devidamente cadastrado no presente

feito,

Intimem-se.

 

0259637-46.2004.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301256439 - ANGELE

DEGUIRMENDJIAN (SP132483 - ROSELY BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Armenui Degurmendjian, Jose Deguirmendjian, Carla

Degurmendjian, Marina Degurmendjian e Adriana Degurmendjian, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91

corroborado com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos autos e

devidamente instruída da documentação necessária.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados.

Após, se em termos, e considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na

instituição bancária, providencie o Setor de RPV e Precatório a expedição de ofício ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3º Região solicitando a conversão dos valores requisitados neste feito em nome do(a) autor(a)

falecido(a) em DEPÓSITO À ORDEM DESTE JUÍZO, nos termos da Resolução 168/2011 do CJF.

Com a informação da conversão pelo TRF3, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda a liberação

dos valores, na proporção abaixo discriminada a cada herdeiro habilitado:

 

1/3 - Armenui Degurmendjian - CPF: 665.229.948-87

1/3 - Jose Deguirmendjian - CPF: 054.857.388-34

1/9 - Carla Degurmendjian - CPF: 256.333.728-32

1/9 - Marina Degurmendjian - CPF: 288.763.748-76

1/9 - Adriana Degurmendjian - CPF: 327.367.508-02

 

Ato contínuo, intimem-se os(as) herdeiros(as) para que retire(m) cópia autenticada do referido ofício no Setor de

Cópias deste Juizado, localizado no 1º subsolo deste prédio, para apresentação à instituição bancária no momento

do levantamento dos valores.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0052620-88.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006044 - SILVIO JOSE

DOS SANTOS (SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pleiteia o autor pelo andamento do feito, já que o INSS foi citado e não contestou até a presente data.

Registro que o processo está incluído em pauta de controle interno desta Vara-Gabinete para análise em 3/2/2015,

ocasião em que a contadoria judicial elaborará os cálculos devidos, não sendo possível adiantar o julgamento.

Portanto, aguarde-se julgamento oportuno.

 

0048081-16.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006168 - ANTONIO

CARLOS CUSTODIO (SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO, SP204451 - JULIANA VITOR DE

ARAGÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Compulsando os autos, conforme pesquisa feita junto ao DATAPREV anexada em 03/12/2014, o INSS

restabeleceu o benefício de auxílio doença a partir de novembro de 2013.

Porém, ainda resta apurar os valores atrasados referentes ao período da cessação indevida, em 10/09/2013, e o

cumprimento da tutela antecipada, em 01/11/2013.

Assim, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para apuração do montante devido, nos termos acima

exposto e observados os limites do julgado.

Intimem-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Observa este Juízo que a impugnação da parte autora diz respeito, tão somente, a forma de cálculo dos

honorários sucumbenciais. 

Sustenta, em síntese, que os valores pagos na via administrativa devem integrar a base de cálculo dos

referidos honorários, somando-os aos valores da condenação judicial. 

A sucumbência foi estabecida em percentual específico - incidente sobre o valor da condenação, conforme

determinado pelo julgado, ou seja, em relação ao pagamento a ser efetuado, exclusivamente, pela via

judicial. 

Ademais o crédito gerado administrativamente não se confunde com o judicial, visto que em sua elaboração

são utilizados critérios distintos. 

Cumpre salientar que o cálculo da verba honorária - nas ações previdenciárias, incide apenas sobre as

prestações vencidas até a prolação da sentença, excluindo-se as vincendas a teor do disposto na Súmula 111

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Outrossim, depreende-se que os cálculos foram elaborados em conformidade com o julgado. 

Em vista disso, REJEITO a impugnação e ACOLHO os cálculos apresentados pela Contadoria deste

Juizado Especial Federal. 

Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de pagamento. 

Intimem-se. 

 

0009748-63.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006281 - DECIO PINTO

FERREIRA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004352-08.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006483 - JOSE

ROBERTO VIEIRA (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001853-51.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006485 - DARBI JOSE

ALEXANDRE (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0028100-45.2006.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006133 - DOMINGOS

JAEN ALONSO (SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o requerido em petição acostada aos autos em 02/12/2014 e concedo o prazo suplementar de 15 (quize)

dias para que a parte cumpra o determinado em decisão anteriormente proferida.

Intime-se.

 

0208626-75.2004.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006130 - BENEDITO

AFONSO DE CAMPOS (SP132483 - ROSELY BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o requerido em petição acostada aos autos em 24/11/2014 e concedo o prazo suplementar de 30 (trinta)

dias para que a parte cumpra o determinado em decisão anteriormente proferida.

Intime-se.

 

0028330-09.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005708 - ANTONIO

RODRIGUES DE SOUZA (SP133525 - HELENA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando-se que a parte autora apresentou rol de testemunhas a serem ouvidas, presume-se que pretende

reconhecimento em Juízo de período laborado em atividade rural. Assim, designo audiência de conciliação,

instrução e julgamento para o dia 17/03/2015, às 15:00 horas, na 6ª Vara deste Juizado Especial Federal, onde a

parte autora devera comparecer com as testemunhas independente de intimação.

Cite-se. Int.

 

0007797-39.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004787 - SILVANA

BATISTA DA SILVA (SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) JOSE ANSELMO DA SILVA (SP268734

- RONALDO PINHO CARNEIRO) ALEKSANDER DA SILVA (SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO)

JOSE ANSELMO DA SILVA FILHO (SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) MARIA DA GLORIA DA
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SILVA (SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência aos habilitados do ofício anexado em 02/12/2014, que informa o bloqueio dos valores requisitados.

Compulsando os autos, não restou esclarecido pelos exequentes quem teria realizado os saques na conta referente

ao benefício previdenciário do de cujus após o óbito do titular.

O MPF já instaurou o procedimento investigatório para averiguar o ocorrido, conforme ofício acostado em

27/08/2014 - ciência às partes.

Assim, oficie-se ao INSS para que informe se já foi apurado, preliminarmente, quem teria realizado os saques

indevidos do benefício do falecido após seu óbito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Ressalto que os atrasados somente serão desbloqueados e pagos aos sucessores habilitados nos autos, caso seja

verificado, ao final, que nenhum deles tenha envolvimento nos saques indevidamente feitos.

Intimem-se.

 

0029673-74.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006315 - ADEZINO

EVANGELISTA DOS SANTOS (SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) ANELITA COUTO DOS

SANTOS (SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o cálculo anexado aos autos, no qual restou consignado que o valor da causa na data do ajuizamento

da ação, apurado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superava o limite de alçada do

Juizado Especial Federal, a parte autora deve ser intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se

pretende renunciar ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o

limite acima mencionado.

Observo, por oportuno, que a renúncia referente aos valores das parcelas vencidas realizada através de advogado

só tem validade se houver menção expressa de tal poder na procuração anexada aos autos.

Na ausência de manifestação, será presumido que a parte autora optou por litigar pela totalidade dos valores.

Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0074176-49.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005660 - 2ª VARA E JEF

PREVIDENCIARIO DE FOZ DO IGUACU-PR VINICIUS ASCENCAO BALULA (PR059078 - RIANE

PASSINHO FAGUNDES SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Tendo em vista o teor da certidão do i. Oficial de Justiça, juntada aos autos em 18/11/2014, na qual esclarece a

impossibilidade de intimação da testemunha Alexandre Cardoso, remetam-se os autos ao Juízo deprecante da 2°

Vara e JEF Previdenciário de Foz do Iguaçu - PR, com as nossas homenagens.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0078875-83.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004975 - ALDI PAIVA

DOS SANTOS (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Postergo a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela considerando que a parte autora a requer após a

vinda do laudo.

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 04/02/2015, às 09h30, aos cuidados do

perito médico Dr. Ronaldo Marcio Gurevich na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0001464-61.2013.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005402 - LUIS SOARES

ROCHA (SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação do prazo por 15 dias.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, DEFIRO o destacamento dos honorários advocatícios nos termos do art. 22, § 4º, da Lei

nº 8.906/94. 

Considerando que a jurisprudência dos tribunais superiores tem admitido o pagamento dos honorários à

sociedade de advogados, desde que nas procurações outorgadas individualmente aos causídicos conste a

pessoa jurídica integrada pelos referidos profissionais e, tendo em vista que o instrumento de mandato

acostado aos autos possui a indicação da sociedade de advogados, acolho o requerido e defiro o

destacamento referente aos honorários advocatícios, no montante de 5%, em nome da Sociedade

MOREIRA, FARACCO E LAVORATO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ sob o nº

18.328.350/0001-47. 

Intimem-se. 

 

0033054-27.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005311 - HELIO

RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0033310-67.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005312 - CARLOS

ALBERTO KURATOMI (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

FIM.

 

0065269-85.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005822 - ILMA DE

CAMPOS SILVA (SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Acolho a justificativa apresentada pelo(a) perito(a) médico(a) Dr. José Otavio De Felice Junior, em comunicado

médico acostado em 18/12/2014.

Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto à entrega do laudo

no Sistema JEF.

Sem prejuízo, considerando que o perito salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na

especialidade ortopedia, e por tratar-se de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia

médica para o 04/02//2015, às 13:00h, aos cuidados do perito em ortopedia, Dr. Luciano Anronio Nassar

Pellegrino, neste Juizado, na Av. Paulista, 1345, 1º subsolo, Bela Vista, São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo(a) perito(a)e

indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes.

 

0085929-03.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005440 - JURANDIR

LAUREANO (SP170673 - HUDSON MARCELO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O acompanhamento da perícia pelo assistente técnico dar-se-á nos termos da Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

Assim, junte cópia da carteira de inscrição junto ao CRM, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.

 

No mesmo prazo e sob pena de extinção, ante o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts.

283 e 284 do Código de Processo Civil, deverá a parte autora emendar a inicial, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;
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d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

Intime-se.

 

0019423-45.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004747 - ALBERTO

COELHO DE MAGALHAES (SP065989 - MARIA SYLVIA RIBEIRO PEREIRA BARRETTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Concedo o prazo de 60(sessenta) dias, conforme requerido por meio da petição anexada em 16.12.2014.

Intime-se.

 

0086763-06.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005013 - ORIAS JESUS

DE BRITO (SP052150 - ANTONIO CARLOS GOMEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, deverá a parte autora juntar cópia legível do RG.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0036731-94.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005631 - ANTONIO

CARLOS NASCIMENTO (SP253159 - MARCELO CALDEIRA BUENO, SP324248 - ANA LUIZA

TANGERINO FRANCISCONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior, devendo a parte autora juntar aos

autos, cópia integral e legível de eventuais CTPS e carnês, ou qualquer outro documento que comprove a

qualidade de segurado.

Sob o mesmo prazo, anexe aos autos cópia legível dos autos do processo administrativo de concessão do beneficio

do objeto da lide uma vez que a cópia juntada aos autos está ilegível.

 

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0471907-21.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004659 - BENEDICTA

MARIA DE OLIVEIRA (SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA, SP225174 - ANA PAULA LOPES

GOMES DE JESUS, SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento do despacho de 20/10/2014. Outrossim, comprove o

patrono, documentalmente, o alegado na petição de 14/11/2014 sobre o grau de parentesco de Antonio Wanderley

e Maria Cinéia com o falecido Sr. Euclydes Modolo.

Com a juntada dos documentos, voltem os autos conclusos para análise do pedido de habilitação.

Decorrido o prazo, sem manifestação, determino o sobrestamento do feito por 90 (noventa) dias, para que os

requerentes providenciem o inventário dos valores apurados neste processo, ainda que este seja o único bem da

autora falecida,devendo, realizada a diligência, juntar aos autos o termo de inventariança, para que a análise possa

ser feita em nome do inventariante a quem incube a administração dos bens deixados pela parte falecida até a

devida partilha.

Com a juntada do termo de inventariança, voltem conclusos.

Decorrido o prazo do ora determinado, no silêncio, arquive-se.

Intime-se e cumpra-se.

 

0037008-47.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005323 - ALOISIO
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SERGIO SANTANA (SP262799 - CLÁUDIO CAMPOS, SP228119 - LUCIANO GONÇALVES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, § 4º, da Lei nº

8.906/94 (Estatuto da OAB), em nome da sociedade de advogados.

Apresenta contrato de honorários no prazo previsto no art. 22 da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal, com eficácia de título executivo extrajudicial, nos termos do art. 585, inciso II, do

Código de Processo Civil, visto estar subscrito pelas partes contratantes e por duas testemunhas devidamente

identificadas.

Além disso, o advogado efetivamente atuou no processo, os honorários não ultrapassam o percentual máximo de

30% fixado na tabela em vigor da OAB/SP (item 85) e consta dos autos declaração recente da parte autora dando-

se por ciente do valor a ser destacado e atestando não ter antecipado, no todo ou em parte, o pagamento dos

honorários contratuais.

Diante do exposto, considerando que a jurisprudência dos tribunais superiores tem admitido o pagamento dos

honorários advocatícios à Sociedade de Advogados quando esta é indicada na procuração outorgada aos

causídicos (art. 15, § 3º, da Lei 8.906/94) ou quando cessionária do respectivo crédito, DEFIRO o destacamento

dos honorários advocatícios nos termos do art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94, no montante de 30%, em nome da

Sociedade CAMPOS & GOLÇALVES SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ sob o nº

11.158.206/0001-60.

Intimem-se.

 

0067406-40.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005817 - JOSE

ANTONIO DA SILVA FILHO (SP339495 - NADIA DA MOTA BONFIM LIBERATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Acolho a justificativa apresentada pelo(a) perito(a) médico(a) Dr. José Otavio De Felice Junior, em comunicado

médico acostado em 18/12/2014.

Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto à entrega do laudo

no Sistema JEF.

Sem prejuízo, considerando que o perito salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na

especialidade oftalmologia, e por tratar-se de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo

perícia médica para o 23/03/2015, às 14:00h, aos cuidados do perito em oftalmologia, Dr. Orlando Batich, na Rua

Domingos de Moraes, 249, Vila Mariana, São Paulo, SP, São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo(a) perito(a)e

indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes.

 

0061429-67.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005514 - SEVERINA

MARIA DA CONCEICAO (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação do prazo por 5 dias.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0067581-34.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004962 - OSVALDO

ESTEVO (SP332548 - BARBARA AMORIM LAPA DO NASCIMENTO, SP335224 - VANESSA

APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se o D.Perito para esclarecer os quesitos números 03 e 05 dos quesitos do autor, esclarecendo sobre a

necessidade de reparos nas próteses e as lesões que acarretam ao requerente, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0026162-34.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005684 - ELIECI

PEREIRA DO NASCIMENTO (SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.
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Expeça-se carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas na petição inicial.

Int. Cumpra-se.

 

0064746-73.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004757 - MARCIA

FERRACINI PIZZO (SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos da Portaria nº 36/2007 deste Juizado Especial Federal, "as testemunhas deverão comparecer à

audiência de conciliação, instrução e julgamento levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de

intimação."

Assim, dada a proximidade da audiência e considerando que a parte autora não demonstrou a impossibilidade de

fazê-lo, indefiro a intimação das testemunhas.

Int.

 

0072757-91.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004900 - MARIA

SENHORA GALDINA DOS SANTOS BARRA (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Encaminhem-se os autos ao setor de perícia, para designação de data para sua realização.

Em seguida, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.

Cumpra-se.

 

0024554-98.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004440 - MARIA

CELESTE CLARO DIAS (SP296323 - SERGIO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que não fora anexado ao laudo social fotos da residência da parte autora, essenciais para a solução

da demanda, intime-se o perito social, Sr. Carlos Eduardo Peixoto da Silva, para que, no prazo de 30 (trinta) dias,

complemente seu parecer social, com fotos da residência da autora. Cumpra-se.

 

0065030-81.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006276 - IZABEL

MARIA DA SILVA (SP260990 - ELIAS ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Apresente a parte autora, até a data anterior à audiência, a cópia do RG, CPF, comprovante de endereço em seu

nome, datado de até 180 dias anteriores à propositura da ação e a cópia integral do processo administrativo de

concessão do benefício objeto da lide.

Fica a parte autora advertida que o não cumprimento da determinação no prazo determinado, acarretará a extinção

do processo sem resolução de mérito.

Int.

 

0075853-17.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006074 - ANDRESA

SILVA DE PAULA (SP302626 - FERNANDA AYUB DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que não foi comprovado prévio requerimento administrativo de concessão do benefício, intime-se

a parte autora para demonstrar o seu interesse processual no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do

processo sem resolução do mérito.

 

0004003-25.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004416 - APARECIDO

JOSE FERREIRA (SP314484 - DANIELE SOUZA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência às partes da designação do Juizado Especial Federal de Jundiaí para resolver, em caráter provisório e nos

termos do art. 120 do CPC, as medidas de urgência.

Assim sendo, restituam-se os autos aquele Juízo, com as cautelas de praxe e homenagens de estilo.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0052727-06.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005173 - APARECIDA

EFIGENIA E SILVA (SP212404 - MONICA DE MEDEIROS MESSIAS, SP212655 - RAFAEL OLIVEIRA

VALLADARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da ausência do número do CPF no cadastro do advogado que atuou na Turma Recursal e, considerando que
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referida informação é imprescindível para expedição do honorário sucumbencial, determino a intimação do

advogado para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos cópia legível do seu CPF, sob pena restar

prejudicada a expedição da requisição com o arquivamento do processo.

Com a juntada do documento, providencie o setor competente o devido cadastramento no sistema informatizado

deste Juizado Especial Federal, dando-se o normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento

do determinado, arquive-se.

Intime-se.

 

0020620-69.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005500 - NELSON

ILEO DIAS MONTELLATO-FALECIDO (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) ROBERTA

RODRIGUES DIAS MONTELLATO GEORGIA MONTELLATO FRANCO DO AMARAL (SP191385A -

ERALDO LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Defiro o requerido em petição acostada aos autos em 23/01/2014 e concedo o prazo suplementar e improrrogável

de 30 (trinta) dias para que a parte cumpra o determinado em decisão anteriormente proferida.

Decorrido o prazo, sem manifestação, arquivem-se.

Intime-se.

 

0087820-59.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006308 - GENESIO

ASSUNCAO BARBARA (SP321701 - THAIS EVELYN ALVES SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Com a juntada do comprovante de endereço, independentemente do saneamento de outras irregularidades, proceda

a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, anote-se;

b) em seguida, havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

c) não sendo o caso, remetam-se os autos à Central de Conciliação - CECON;

d) com o retorno dos autos, não havendo acordo a Caixa estará automaticamente citada, contando-se o prazo de 30

dias para contestação do retorno dos autos da CECON, caso não haja audiência designada;

e) após, havendo outras irregularidades a serem sanadas, tornem os autos à Seção de análise.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista do exposto, INDEFIRO o pedido. 

Expeça-se requisição de pagamento sem o destacamento pleiteado. 

Intime-se. 

 

0038548-67.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005376 - JOAO

ABELARDO DE OLIVEIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007230-62.2009.4.03.6304 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005383 - MARLI

CORREA RIBAS DA SILVA (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031137-41.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005378 - VALDEMIR

ILDEFONSO DA SILVA (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051098-94.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005372 - DANIEL

ANTONIO DUARTE (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP211731 - BETI FERREIRA DOS REIS

PIERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0048394-45.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005374 - MARIA

RIBEIRO PRATES (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0057058-94.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005357 - BEATRIZ DE

AMORIM WABERSKI (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

0023268-66.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005365 - LAURO

MACHADO DA SILVA FILHO (SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0050194-11.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005362 - MARIA

APARECIDA DO PRADO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0064819-21.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005359 - PATRICIA

VIANNA (SP217251 - NEUSA GARCIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056391-79.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005370 - JOSE DO

CARMO FERREIRA MAIA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048872-19.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005373 - ZELIA MARIA

DA CONCEICAO (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033689-71.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005377 - FERNANDO

AFONSO DOS SANTOS (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011897-08.2006.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005366 - JORIWAL

FERRAZ DO NASCIMENTO (SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019976-29.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005380 - JOSE

EDILSON BARBOSA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP211731 - BETI FERREIRA DOS REIS

PIERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0041218-15.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005363 - ARQUIMEDES

BERNI (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023299-86.2006.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005364 - FRANCISCO

GARCIA (SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029500-26.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005379 - ZULEICA

GANDUR (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0061224-38.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004587 - AFREU

SANTOS DA SILVA (SP287522 - JULIANA DURANTE BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se perito a manifestar-se sobre impugnação feita pela parte autora, em especial sobre a profissão

desempenhada pelo mesmo. Esclareça, ainda, os motivos que o levaram a atestar a capacidade do autor, visto que,

por 8 anos a autarquia ré considerou a parte autora incapacitada para o trabalho. Concedo prazo para resposta de

10 (dez) dias e, com os esclarecimentos juntados, intimem-se as partes para manifestação em 20 (vinte) dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, § 4º, da

Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB). 

Apresenta contrato de honorários no prazo previsto no art. 22 da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de

2011, do Conselho da Justiça Federal, com eficácia de título executivo extrajudicial, nos termos do art. 585,

inciso II, do Código de Processo Civil, visto estar subscrito pelas partes contratantes e por duas

testemunhas devidamente identificadas. 

Além disso, o advogado efetivamente atuou no processo, os honorários não ultrapassam o percentual

máximo de 30% fixado na tabela em vigor da OAB/SP (item 85) e consta dos autos declaração recente da

parte autora dando-se por ciente do valor a ser destacado e atestando não ter antecipado, no todo ou em

parte, o pagamento dos honorários contratuais. 

Diante do exposto, DEFIRO o destacamento dos honorários nos termos do art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94,

no montante de 30% em nome advogado constante do Contrato de Honorários e devidamente cadastrado

no presente feito,  

Intimem-se. 

 

0042903-57.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005227 - CREUZENI

MENDES DE OLIVEIRA NEVES (PR020830 - KARLA NEMES, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE,
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PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022942-96.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005250 - MARISA

ALBINO DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) YARA DA SILVA (SP313194 - LEANDRO

CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010350-20.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005265 - JOSE LOPES

DE FREITAS (PR020830 - KARLA NEMES, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005085-37.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005284 - RAIMUNDO

LUCICLEUDO PINHEIRO (PR020830 - KARLA NEMES, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0041192-17.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005232 - ONETE

MADALENA RODRIGUES (PR020830 - KARLA NEMES, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0021584-96.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005408 - AGUINALDO

BERNARDES PINTOS (PR020830 - KARLA NEMES, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP311687 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042882-81.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005229 - ATACILIO

DE SOUZA (PR020830 - KARLA NEMES, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010374-48.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005263 - EDMIR DOS

SANTOS SILVA (PR020830 - KARLA NEMES, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035141-87.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005238 - NATANAEL

LEITAO DA SILVA (PR020830 - KARLA NEMES, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011182-19.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005417 - JANETE DE

OLIVEIRA ALVES ROSA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE,

PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009181-61.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005419 - SIDNEY

PEREIRA DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE,

PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000603-46.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005290 - JAILSON

CAVALCANTE DE LIMA (PR020830 - KARLA NEMES, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0023136-67.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005249 - VALDENITA

MARIA DE SOUZA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036892-75.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005237 - ANA MARIA

COSTA RUIZ (PR020830 - KARLA NEMES, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP311687 - GABRIEL

YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024231-64.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005403 - MONIQUE

OLIVEIRA DA SILVA (PR020830 - KARLA NEMES, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011816-49.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005261 - SILVANIA

PALMA (PR020830 - KARLA NEMES, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005111-35.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005282 - GENECI

GOMES DE ARAUJO (PR020830 - KARLA NEMES, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055623-56.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005211 - GERALDO
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CAETANO DOS SANTOS (PR020830 - KARLA NEMES, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0031338-62.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005241 - NASSASHI

NAKAO (SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017945-36.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005412 - JOSE AILTON

ALVES (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 -

KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006180-05.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005279 - JOSE

APARECIDO SANTANA (PR020830 - KARLA NEMES, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0006644-29.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005425 - FERNANDA

GARCIA DA CUNHA (PR020830 - KARLA NEMES, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011219-80.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005262 - KAZUKO

KUMEDA COBIAK (PR020830 - KARLA NEMES, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013309-61.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005258 - CARLOS

EDUARDO DOS SANTOS AMORIM (PR020830 - KARLA NEMES, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0053265-84.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005386 - MADALENA

TRINTIN DE OLIVEIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE,

PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017983-82.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005252 - VIVIANE DE

QUEIROZ GREGHI (PR020830 - KARLA NEMES, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP311687 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031352-46.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005240 - HIGINO

ALVES CAVALCANTE (SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049142-77.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005221 - PAULO

ROBERTO DA SILVA (PR020830 - KARLA NEMES, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0007459-26.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005275 - DENIS

RODRIGUES CAVALCANTE (PR020830 - KARLA NEMES, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0002979-45.2012.4.03.6126 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005286 - FATIMA

RODRIGUES FORTES (SP262357 - DEZIDERIO SANTOS DA MATA) LOURINALDO JOSE DOS SANTOS

(SP262357 - DEZIDERIO SANTOS DA MATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022634-60.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005407 - JOAO PIRES

(PR020830 - KARLA NEMES, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039687-54.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005234 - RODRIGO

PEREIRA LIMA GODOY (PR020830 - KARLA NEMES, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0009897-25.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005268 - ADALGISA

JOSE GREGORIO (SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050428-90.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005218 - HELENITA

CARLOS DE LIRA SILVA (PR020830 - KARLA NEMES, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/01/2015     208/1090



ALENCAR)

0046780-05.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005223 - OTAVIO DOS

SANTOS PAIVA (PR020830 - KARLA NEMES, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011821-71.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005260 - CLAUDIO

MERENCIO DA SILVA (PR020830 - KARLA NEMES, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0048138-68.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005391 - RAIMUNDO

CANDIDO DA PAZ (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE,

PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030596-37.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005242 -

ALESSANDRA DA CRUZ BARRETO (PR020830 - KARLA NEMES, SP311687 - GABRIEL YARED

FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010180-48.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005267 - FRANCISCO

DE ASSIS MEDEIROS (PR020830 - KARLA NEMES, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0319405-97.2004.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005206 - MARIA

HELENA MARTINELLI (SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055764-75.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005209 - KELLY

CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS (PR020830 - KARLA NEMES, SP311687 - GABRIEL YARED

FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0055572-45.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005212 - JOSE

HENRIQUE DE OLIVEIRA FILHO (PR020830 - KARLA NEMES, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0050613-31.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005215 - PAULO

FRANCISCO DA SILVA (PR020830 - KARLA NEMES, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP311687 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026925-06.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005247 - PAIXAO

MARTINS DA SILVA (PR020830 - KARLA NEMES, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP311687 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026919-96.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005401 - RENATA

CHARBEL RIBEIRO SOUSA (PR020830 - KARLA NEMES, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE,

SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006020-77.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005280 - JOSE DE

JESUS SANTOS (PR020830 - KARLA NEMES, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007660-18.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005423 - MARCELO

FRANCO DE ALMEIDA (PR020830 - KARLA NEMES, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008504-65.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005274 - LUCIA

MARIA DE JESUS SANTOS (PR020830 - KARLA NEMES, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE,

SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039703-08.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005233 - CRISTINA

PINTO (PR020830 - KARLA NEMES, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026945-94.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005400 - MARIA IVAN

DOS SANTOS (PR020830 - KARLA NEMES, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL

YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-
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HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027034-20.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005245 - RUBENS

VASQUE (SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008883-06.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005271 - ANA LUCIA

DOS SANTOS SOUZA (PR020830 - KARLA NEMES, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001479-98.2011.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005289 - JAIR NUNES

(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001978-82.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005288 - HELENA

GOMES BRAGA (PR020830 - KARLA NEMES, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023770-92.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005405 - MARIA DE

LOURDES DO NASCIMENTO (PR020830 - KARLA NEMES, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE,

SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007327-66.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005276 - CLEMENTE

ALVES DOS SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0003381-86.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005285 - CLARA

FERREIRA DA CRUZ (PR020830 - KARLA NEMES, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052478-89.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005214 - ADELAIDE

TONON CHAGAS (PR020830 - KARLA NEMES, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010268-86.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005266 - ANA PAULA

DE ALMEIDA BORGES (PR020830 - KARLA NEMES, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP311687 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009114-33.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005420 - SOLANGE

APARECIDA DE OLIVEIRA DOS REIS (PR020830 - KARLA NEMES, SP311687 - GABRIEL YARED

FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0048219-17.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005390 - EDUARDO

DANIEL DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE,

PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008874-44.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005272 - WILSON

CAMELO FABRICIO (PR020830 - KARLA NEMES, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050439-22.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005217 - MANUEL

MESSIAS ROSANTE (PR020830 - KARLA NEMES, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006617-46.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005277 - ERANDI

MARTINS DE LIMA (PR020830 - KARLA NEMES, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030387-68.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005397 - SANDRA

REGINA PIRES DOS SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES,

PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008859-75.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005273 - VICENTE DE

PAULA LIMA (PR020830 - KARLA NEMES, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010360-64.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005264 - JOAO

BATISTA SOBRINHO (PR020830 - KARLA NEMES, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

0048223-54.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005389 - IRINEU

OLIVEIRA AQUINO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE,

PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0083390-45.2006.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005207 - GERALDINA

TEIXEIRA DA SILVA (SP091845 - SILVIO DE OLIVEIRA, SP216128 - ADRIANA CRISTINA FERRAIOLI,

SP141211 - DORACI DE FATIMA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049099-43.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005222 - SEBASTIAO

FERREIRA DE BARROS (PR020830 - KARLA NEMES, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001982-22.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005287 - LUCIANO

CORDEIRO DO NASCIMENTO (PR020830 - KARLA NEMES, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0045550-25.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005225 - GISELY

CRISTINA ASSUNCAO (SP216125 - MARIA LUISA SAMPAIO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050612-46.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005216 - SIDNEY

CAMILO DA COSTA (PR020830 - KARLA NEMES, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034931-02.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005395 - ROSANA

ROSA FERREIRA DE SOUZA (PR020830 - KARLA NEMES, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE,

SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026121-38.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005248 - EUDALDO

SAMPAIO DE SOUSA JUNIOR (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015088-17.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005413 - ANTONIA

SILVA DE PAULA DOS SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED

FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038455-41.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005235 - LEONIDIO

NETO CHAGAS (PR020830 - KARLA NEMES, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017914-50.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005253 - VIVIANE

TORRES MASCARENHAS (PR020830 - KARLA NEMES, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE,

SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049474-10.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005220 - MARIA DO

CARMO DOS SANTOS (SP150206 - ANTONIO PAULINO DA COSTA XAVIER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017995-96.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005411 - ALEXANDRE

CUNHA DE CAMPOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045665-46.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005224 - PEDRO

DOMINGUES DA SILVA (SP209611 - CLEONICE MARIA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038240-02.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005236 - MARIA

SILVANIA NOGUEIRA ALVES (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026947-64.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005246 - MARIA

ANGELICA SANTOS DE SOUZA (PR020830 - KARLA NEMES, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE,

SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006182-72.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005278 - MANOEL

ALVES NECO (PR020830 - KARLA NEMES, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046945-18.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005392 - EDNEY COSTA

AMANCIO DA SILVA (PR020830 - KARLA NEMES, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP311687 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016209-27.2006.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005255 - ADEMIR

ALVES DA SILVA (SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015283-02.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005256 - LUCAS

MAKIAMA CARREIRA DE OLIVEIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) LUCIA MAKIAMA

(SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) VICTOR FERNANDO MAKIAMA CARREIRA DE OLIVEIRA

(SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007468-85.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005424 - JOSE NALDO

DOS SANTOS (PR020830 - KARLA NEMES, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039695-31.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005394 - GUSTAVO

VIGGIANO NETTO (PR020830 - KARLA NEMES, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042604-80.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005230 - ROSENILDO

MANOEL DOS SANTOS (PR020830 - KARLA NEMES, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0042893-13.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005228 - IVANEIDE

PEREIRA DE JESUS MARTINS (PR020830 - KARLA NEMES, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0022885-49.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005251 - CRISTIANE

FERNANDES DOS SANTOS DE PAULA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual

(ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.  

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve ter firma reconhecida

ou acompanhar cópia de RG e CPF do declarante. 

 

Intime-se. 

 

0088188-68.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005552 - ANTONIO

CARLOS MARQUES DE QUEIROZ (SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA, SP274311 - GENAINE

DE CASSIA DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088742-03.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005530 - WANDERLEY

NUNES DA SILVA (SP278423 - THIAGO BARISON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0019534-29.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005728 - VANESSA

PEREIRA COSTA (SP237107 - LEANDRO SALDANHA LELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, em saneamento de pauta (28.01.15):
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A autora postula o pagamento de salário maternidade. Alega que não estava mais trabalhando no mês do parto,

mas que estava em aviso prévio (fls. 17 pdf.inicial).

Tendo em vista que a presente demanda, em princípio, não necessita de produção de prova oral, cancelo a

audiência designada, mantendo-a no sistema apenas para organização dos trabalhos deste juízo.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, § 4º, da

Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB), em nome da sociedade de advogados. 

Apresenta contrato de honorários no prazo previsto no art. 22 da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de

2011, do Conselho da Justiça Federal, com eficácia de título executivo extrajudicial, nos termos do art. 585,

inciso II, do Código de Processo Civil, visto estar subscrito pelas partes contratantes e por duas

testemunhas devidamente identificadas. 

Além disso, o advogado efetivamente atuou no processo, os honorários não ultrapassam o percentual

máximo de 30% fixado na tabela em vigor da OAB/SP (item 85) e consta dos autos declaração recente da

parte autora dando-se por ciente do valor a ser destacado e atestando não ter antecipado, no todo ou em

parte, o pagamento dos honorários contratuais. 

Diante do exposto, DEFIRO o destacamento dos honorários advocatícios nos termos do art. 22, § 4º, da Lei

nº 8.906/94. 

Considerando que a jurisprudência dos tribunais superiores tem admitido o pagamento dos honorários à

sociedade de advogados, desde que nas procurações outorgadas individualmente aos causídicos conste a

pessoa jurídica integrada pelos referidos profissionais e, tendo em vista que o instrumento de mandato

acostado aos autos possui a indicação da sociedade de advogados, acolho o requerido e defiro o

destacamento referente aos honorários advocatícios, no montante de 30%, em nome da Sociedade

LACERDA ADVOGADOS ASSOCIADOS - CNPJ 19.035.197/0001-22. 

Intime-se. 

 

0042413-64.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005333 - SILVIA

MARIA RODRIGUES DE MELO (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0022887-14.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005338 - SEBASTIAO

DIAS NOGUEIRA (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

0004606-73.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005342 - ALICE RAMOS

DE OLIVEIRA (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

0018452-60.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005340 - NILO FOSCHI

(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0049081-56.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005330 - ERENICE

JOSINA DA SILVA (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051776-75.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005329 - JOSEPHINA

ALVES PEREIRA (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

0022635-11.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005339 - ROSA TOMIE

TODA (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

0053461-20.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005328 - PAULO

RODOLFO FISCHER (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

0040858-12.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005334 - WILSON MELO

(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0004601-51.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005343 - PAULO DE

QUEIROZ SANTOS (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

0043234-68.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005332 - VILSON

DUTRA DUARTE (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

FIM.
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0012198-71.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006325 - FILEMON

JOSE BEZERRA (SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando que a solução da controvérsia não exige a produção de prova em audiência, dispenso o

comparecimento das partes à audiência, mantendo-se a data em pauta somente para controle dos trabalhos deste

Juizado Especial Federal.

As partes poderão apresentar até a data designada para realização da audiência, os documentos que entendem

pertinentes ao julgamento da lide.

 Intimem-se com urgência, para evitar o comparecimento desnecessário das partes.

 

0046723-79.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004430 - MARIA ALICE

ROSA DE OLIVEWIRA (SP099967 - JOAO EMILIO GALINARI BERTOLUCCI, SP346744 - MARCELO

DIAS FREITAS OLIVEIRA) X BANCO BRADESCO S/A CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) BANCO ITAU UNIBANCO S.A.

A adoção da providência pelo juízo somente se justifica em caráter excepcional, por comprovada impossibilidade

ou excessiva onerosidade.

Posto isso, indefiro o pedido devendo a parte autora cumprir integralmente o despacho anteriormente proferido.

Prazo: 30 (trinta) dias para providenciar a juntada dos documentos em questão.

Intime-se.

 

0022094-90.2004.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006040 - DIRSO JOAO

BIRAL (SP207866 - MARIA AUGUSTA DE MOURA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a decisão de agravo anexada em 19/12/2014remetam-se os autos à Turma Recursal para análise da

ação rescisória.

Cumpra-se e Intime-se.

 

0043123-50.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006346 - FRANCISCO

NILSON DA SILVA (SP199269 - SUZANA SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias, comprovante de endereço em seu nome datado de até 180 dias

anteriores à propositura da ação. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, a parte

autora deverá apresentar declaração fornecida pela pessoa indicada, com firma reconhecida, informando o vínculo

de residência ou comprovar o parentesco.

A declaração deve estar acompanhada da cópia do RG e comprovante de endereço do declarante.

Não cumprida a determinação, tornem os autos conclusos para extinção.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Determino a intimação do perito judicial, a fim de que se manifeste sobre o contido na manifestação e nos

documentos anexados pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Cumpra-se. 

 

0003158-65.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005003 - ALEX

PAVANI (SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0072003-52.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006117 - SELMA

LUCIA DE MORAIS (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0074967-18.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005463 - LAURA

EUGENIA MONTEIRO FERNANDES (SP299825 - CAMILA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do comunicado social de 12/01/2015, determino o cancelamento da perícia social anteriormente agendada,

redesignando-a para o dia 03/02/2015, às 15h00min, aos cuidados da perita assistente social, Celina Kinuko

Uchida, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,
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gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0008352-04.2013.4.03.6100 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004633 - KATIA

FERREIRA SOUSA (SP162344 - ROMILTON TRINDADE DE ASSIS, SP262315 - VERIDIANA

RODRIGUES DE ASSIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Nos termos da determinação proferida na audiência de instrução e julgamento realizada em 16.06.2014,manifeste-

se a parte autora sobre o parecer técnico emitido pela CEF, incluído a planilha de evolução do contrato e o

demonstrativo atualizado da divida, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0086317-03.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005706 - CIRINEU DE

OLIVEIRA PEREIRA (SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

esclareça a divergência entre o endereço informado na inicial e o constante da procuração de fls. 20.

 

Intime-se.

 

0029778-85.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004951 - ALEXANDER

AMARAL ALVES (SP201382 - ELISABETH VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistaà parte autora para manifestação acerca dos ofícios juntados pelo INSS.Int.

 

0020363-10.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005356 - IRINALDO

LIRA REGO (SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do comunicado social de 13/01/2015, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a juntada do laudo

socioeconômico aos autos, a serem contados a partir de 16/01/2015, conforme solicitado pela perita assistente

social, Érika Ribeiro de Mendonça.

 Intime-se a perita assistente social.

 Cumpra-se.

 

0315243-25.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005841 - JOSE

MORAIS (SP207943 - DANIELE SOUZA AKAMINE, SP335496 - VANUSA RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de MARIA LÚCIA MATHIAS, inscrita no cadastro de pessoas

físicas sob o nº. 756.122.918-68, na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei

8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos autos e

devidamente instruída da documentação necessária.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada.

Após, se em termos, e considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na

instituição bancária, providencie o Setor de RPV e Precatório a expedição de ofício ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3º Região solicitando a conversão dos valores requisitados neste feito em nome do(a) autor(a)

falecido(a) em DEPÓSITO À ORDEM DESTE JUÍZO, nos termos da Resolução 168/2011 do CJF.

Com a informação da conversão pelo TRF3, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda a liberação

dos valores.

Ato contínuo, intimem-se os(as) herdeiros(as) para que retire(m) cópia autenticada do referido ofício no Setor de

Cópias deste Juizado, localizado no 1º subsolo deste prédio, para apresentação à instituição bancária no momento

do levantamento dos valores.

Intimem-se, Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça
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comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

 Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Int.  

 

0088446-78.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005722 - RUI IBRAIM

ROCHA (SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088263-10.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005723 - CANDIDO

ANTONIO DOS SANTOS (SP089951 - SIDNEY JANUARIO BARLETTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0089088-51.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005720 - ALECIO

RODRIGUES DE QUEIROZ (SP103655 - CLAUDIO GANDA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088725-64.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005721 - JOSE DAMIAO

DA SILVA (SP267412 - EDNA GOMES DA CUNHA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0042330-14.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005645 - ANTONIO

JOSE DE CARVALHO (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo último de 30 dias para cumprimento do despacho precedente.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para sentença.

Int.

 

0050302-69.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006102 - PERSIPISOS -

DECORACOES LTDA EPP (SP285608 - DANILO RAUL AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Considerando que a documentação acostada aos autos é insuficiente para o esclarecimento dos fatos, oficie-se à

JUCESP para que forneça o breve relato da empresaDaniel da Silva Araujo- ME (CNPJ 04.178.766/0001-11),

bem como informe se o Sr. Daniel (CPF113.262.488-63) possui outra empresa. Prazo: 20 dias.

Intime-se a CEF para que apresente a cópia do contrato CONSTRUCARD firmado com a Sra. Alice Aparecida

Manica Freire e eventual procedimento de contestação da operação, bem como informe a este Juízo os períodos

em que o convênio firmado com a parte autora esteve suspenso. Prazo: 20 dias.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para debilerações.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

 

 Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma: 

 

 a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

 

 b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial; 

 

 c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 
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 d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

 

0088296-97.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005130 - THAYLA

MARTINS ANDRADE (SP322237 - SANDRO STASI) ERIKA MARTINS ANDRADE (SP322237 - SANDRO

STASI) THAYLA MARTINS ANDRADE (SP336735 - ERICA JESUINO GASOLI) ERIKA MARTINS

ANDRADE (SP336735 - ERICA JESUINO GASOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088413-88.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005108 - VALDECI

ARRUDA (SP320238 - ANTONIO FERNANDO BARBOSA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088146-19.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005143 - SANDRA

SOLANGE SIMOES (SP255459 - RENATA GARCIA CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088348-93.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005118 - REGINA

CELIA DE OLIVEIRA SILVA (SP281762 - CARLOS DIAS PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088414-73.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005107 - COSME

DAMIAO FILHO (SP283542 - JANE APARECIDA GOMES LUZ MALVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088364-47.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005113 - JOAO

GEREMELLO DE SOUZA E SILVA FILHO (SP312914 - SAMIR AHMAD AYOUB) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0087777-25.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005157 - UBIRAJARA

SANTOS DE ALMEIDA (SP259699 - FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0087764-26.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005159 - HOMERO

FERNANDES PEIXOTO (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088273-54.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005137 - ROBERTO DOS

REIS (SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088307-29.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005129 - AGNNE RUIZ

RODRIGUES (SP342245 - RAQUEL DA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0087763-41.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005160 - PAULO

PEREIRA (SP279818 - ANDRE LUIZ OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088778-45.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005091 - JOSE

CAETANO DA SILVA (SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088269-17.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005139 - IRACI COGO

DINIZ (SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088384-38.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005110 - OSVALDO

MOTTA DE OLIVEIRA (SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088168-77.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005141 - ELEILDA DOS

SANTOS PUTUMUJU (SP142001 - MISAEL SANTANA GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088345-41.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005120 - MARINALDA

PEREIRA DA SILVA (RJ161601 - EDSON FLORIANO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088310-81.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005128 - CARLOS

ALBERTO SERNAGLIA (SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0087843-05.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005148 - JOAO

FRANCISCO DE OLIVEIRA (SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0088538-56.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005102 - LILIAN

CAMPEAO (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088270-02.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005138 - EDISON

CANDIDO DO NASCIMENTO (SP316538 - PATRICIA CARLA DA SILVA, SP251156 - EDIMILSON DE

ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088376-61.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005112 - FRANCISCO

EDILEIDE VIEIRA (SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO, SP334799 - DÉBORA GALINDO DA SILVA

ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0086639-23.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005090 - ARLENE DIAS

DA ROCHA (SP322636 - MARIA DOMITILLA BORGES HADADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0087744-35.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005163 - SALVIANO

MANOEL DO NASCIMENTO (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088404-29.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005109 - MARIA DA

GUIA PONTES (SP327420 - AZENATE MARIA DE JESUS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0065750-48.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005326 - RAILDA

APARECIDA FIGARO (SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o nome da parte autora consignado na inicial diverge daquele que consta na documentação

que instrui a exordial, intime-a para que regularize a inicial no prazo de 10 (dias) dias, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito, retificando seu nome na qualificação ou regularizando seus documentos para que

conste o nome correto, juntando cópia aos autos.

 

0077270-05.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006116 - DANIEL

VICENTE (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se o autor para que informe, no prazo de 10 dias, se formulou requerimento administrativo em fevereiro de

1995, tendo em vista sua alegação de que seu benefício previdenciário deveria ter sido concedido na referida data.

Sem prejuízo, cite-se o INSS. Após conclusos para sentença. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Observa este Juízo que a impugnação da parte autora diz respeito, tão somente, a forma de cálculo dos

honorários sucumbenciais. 

Sustenta, em síntese, que os valores pagos na via administrativa devem integrar a base de cálculo dos

referidos honorários, somando-os aos montantes da condenação judicial. 

A sucumbência foi estabecida em percentual específico - incidente sobre o valor da condenação, conforme

determinado pelo julgado, ou seja, em relação ao pagamento a ser efetuado, exclusivamente, pela via

judicial. 

Ademais o crédito gerado administrativamente não se confunde com o judicial, visto que em sua elaboração

são utilizados critérios distintos. 

Cumpre salientar que o cálculo da verba honorária - nas ações previdenciárias, incide apenas sobre as

prestações vencidas até a prolação da sentença, excluindo-se as vincendas a teor do disposto na Súmula 111

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Outrossim, depreende-se que os cálculos foram elaborados em conformidade com o julgado. 

Em vista disso, REJEITO a impugnação e ACOLHO os cálculos apresentados pela Contadoria deste

Juizado Especial Federal. 

Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de pagamento. 

Intimem-se. 

 

0000242-63.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006285 - JOAO NADIR

GUIMARAES (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055635-07.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006278 - ALTAIR
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ALVES DA SILVA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0051223-28.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004780 - JESUEL

PEREIRA (SP293029 - EDUARDO MACEDO FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra o despacho de 28/10/2014.

Com a juntada dos documentos aos autos, dê-se vista ao INSS, com prazo de 10 (dez) dias para eventual

manifestação.

Após, aguarde-se oportuno julgamento.

Intimem-se.

 

0000243-48.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006284 - CLAUDEMAR

DIAS FROIO (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Observa este Juízo que a impugnação da parte autora diz respeito, tão somente, à forma de cálculo dos honorários

sucumbenciais.

Sustenta, em síntese, que os valores pagos na via administrativa devem integrar a base de cálculo dos referidos

honorários, somando-os aos valores da condenação judicial.

A sucumbência foi estabecida em percentual específico - incidente sobre o valor da condenação, conforme

determinado pelo julgado, ou seja, em relação ao pagamento a ser efetuado, exclusivamente, pela via judicial.

Ademais o crédito gerado administrativamente não se confunde com o judicial, visto que em sua elaboração são

utilizados critérios distintos.

Cumpre salientar que o cálculo da verba honorária - nas ações previdenciárias, incide apenas sobre as prestações

vencidas até a prolação da sentença, excluindo-se as vincendas a teor do disposto na Súmula 111 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça.

Outrossim, depreende-se que os cálculos foram elaborados em conformidade com o julgado.

Em vista disso, REJEITO a impugnação e ACOLHO os cálculos apresentados pela Contadoria deste Juizado

Especial Federal.

Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento. 

Intimem-se. 

 

0055294-49.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006208 - SUELY

MARIA DE OLIVEIRA ZUCHI (SP225431 - EVANS MITH LEONI, SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0044169-11.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005790 - LUIZ

CASTANHARO (SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045492-85.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005785 - DEOSMAR

ALVARES FILHO (SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028576-73.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006228 - IRENE

CONCEICAO CAMARGO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP299725
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- RENATO CARDOSO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0084025-89.2007.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006178 - CARLOS

AUGUSTO ALVES GOMES (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE

BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0021705-37.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006381 - ANTONIO

HUGO FERNANDES LINS (SP192788 - MARIA LENE ALVES ZUZA KRELING) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045422-68.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005787 - ALIPIO

MATIAS DA SILVA MARQUES (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0052209-16.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005465 - MARIA

APARECIDA RODRIGUES (SP256715 - GERSON ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001357-56.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006270 - OLIVIA

PEREIRA MESSIAS (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046634-90.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005780 - LUIZ

ANTONIO NOGUEIRA SENNES (SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059072-17.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006196 - JOSEFA

MARGARIDA DA SILVA CONCEICAO (SP338443 - MANOILZA BASTOS PEDROSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033564-40.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006220 - MARIA

SIDONIA COUTO LIMA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0054000-83.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006210 - LUISA

MITSUKO SUZUKI CAUSSO (SP319325 - MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013709-41.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006237 - MARIA DAS

GRACAS DOS REIS DIAS (SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0083998-09.2007.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006179 - EDSON

APARECIDO PILON (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0014859-33.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006234 - ROBERTA

RAUS MAIORAL CAETANO NEVES (SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0047167-49.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005480 - PAULO

SERGIO PEREIRA DO VALE (SP327326 - CAROLINE MEIRELLES LINHARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051341-04.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005467 - MARIA

APARECIDA MACIEL (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045712-83.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006213 - LUCELISA

RODRIGUES CASTRO (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0047703-60.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005477 - LUZIA DOS

SANTOS ALVES (SP319325 - MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA) FABIANA DOS SANTOS ALVES

(SP319325 - MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036179-03.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006217 - BENEDITO

MARCOS DA SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009249-45.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006247 - MARIA

APARECIDA GONCALVES HENRIQUE (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0043878-11.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005792 - ANISIO PINTO

RIBEIRO (SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

0042386-18.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005799 - JONAS

CAMPOS DA SILVA (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032895-84.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006222 - MARIA

CONCEICAO PEREIRA DE LIMA GOMES (SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0012221-51.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006240 - DAYSE

SANTIAGO DE OLIVEIRA (SP322608 - ADELMO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045627-68.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005784 - ALEXANDRE

PESSOA FAZOLO (SP297608 - FABIO RIVELLI, PR033101 - GUSTAVO PESSOA FAZOLO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SKY BRASIL SERVICOS

LTDA (SP297608 - FABIO RIVELLI) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE)

0050024-68.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005779 - QUITERIA

CARLOS PEREIRA (SP319325 - MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0080402-85.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006180 - ELENY

RODRIGUES MACHADO (SP023805 - JOAO CHAGURI, SP262805 - ERICA ASSIS DE CARVALHO

LEAL) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0053438-74.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005773 - WILLIAM

APARECIDO ANTONIO DE LUNAS (SP295309 - PATRÍCIA ISABEL DE OLIVEIRA LLORENTE,

SP182125 - AURORA BORGES DE OLIVEIRA LLORENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0086080-47.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006177 - JOAO

FRANCISCO DE OLIVEIRA (SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010782-73.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006243 - APARECIDA

MENEZES DA CRUZ (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que o valor da causa na data do ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art.

260, do Código de Processo Civil, superava o limite de alçada do Juizado Especial Federal, a parte autora

deve ser intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se pretende renunciar ao pedido referente

ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite acima mencionado. 

Observo, por oportuno, que a renúncia referente aos valores das parcelas vencidas realizada através de

advogado só tem validade se houver menção expressa de tal poder na procuração anexada aos autos. 

Na ausência de manifestação, será presumido que a parte autora optou por litigar pela totalidade dos

valores. 

Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0019901-53.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004206 - LAERTE

NOVAIS DE BARROS (SP170578 - CONCEIÇÃO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003400-24.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004195 - MARIA JOSE

FERREIRA BRAGA (SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA) X LINDINALVA PONTES

RIBEIRO DOS SANTOS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0029749-35.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006150 - LOURIVAL

DE ALMEIDA FABRI (SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Tendo em vista a juntada de documentos pela parte autora, tornem os autos à contadoria.
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0056813-98.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006306 - ILNAIDE

FARIAS DE SOUZA (SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Os originais dos documentos que serão objeto de perícia grafotécnica foram recebidos em Secretaria, no dia

29/05/2014, conforme certidão anexada aos autos na mesma data, os quais foram remetidos ao setor de arquivo do

JEF. O servidor José Carlos da Silva, em 02/06/2014, certificou o recebimento daqueles no setor de arquivo.

Contudo, na certidão de 13/01/2014, a servidora Marta Carrrgosa Monteiro Righetti certifica não constar, no setor

de arquivo, qualquer documento relativo ao processo.

Dessa forma, determino à Serventia, através de sua respectiva Diretoria, que apure adequadamente os fatos

narrados nestes autos, procedendo à localização dos referidos documentos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena

das cominações cabíveis.

Por ora, fica prejudicada a realização da perícia grafotécnica, a qual deixou de ser realizada em razão da ausência

dos documentos a serem periciados.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0059210-81.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005811 - SUZANA

REGINA DE JESUS (SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o pedido feito pela parte autora no sentido de o autor submeter-se à avaliação com especialista em

Neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de

perícia no dia 04/02/2015, às 14h30, aos cuidados do perito médico Dr. PAULO EDUARDO RIFF, na Avenida

Paulista, 1345, 4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes.

 

0056062-62.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004623 - THIAGO

FERREIRA DAVILA (SP327799 - WAGNER GUILHERME HENRICHS FRANCO FORNARI) X

MUNICIPIO DE SAO PAULO (SP249194 - FABIANA CARVALHO MACEDO) UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO) ESTADO DE SAO PAULO

Petição anexada em 12/12/2014: Defiro a dilação de prazo por 05 (cinco) dias para que o autor se manifeste acerca

do laudo médico pericial.

Intimem-se.

 

0025439-15.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005603 - SINVAL DOS

SANTOS X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY

IZIDORO)

Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Diante do artigo 12 do

Decreto-lei nº 509/69, a ré é isenta de custas de preparo.

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da

prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.

Cumpra-se.

 

0040502-80.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006341 - NELSON

FERREIRA DOS SANTOS (SP091776 - ARNALDO BANACH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 15 (quinze) dias para integral cumprimento da determinação anterior.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0054481-12.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005991 - MOISES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/01/2015     222/1090



FARIAS DA SILVA FILHO (SP315334 - KATIA APARECIDA MORAIS DO NASCIMENTO LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

 

Remetam-se os autos ao setor de perícias para o competente agendamento, após, venham conclusos para

apreciação da antecipação dos efeitos da tutela.

 

 

 

0056152-07.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005524 - JOSEFA

MARIA DA COSTA (SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X PEDRO CONCEICAO DOS

SANTOS DENISE COSTA DOS SANTOS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora para que informe se renuncia, em caso de eventual procedência da ação, à sua cota-parte

no benefício postulado no período em que Pedro Conceição dos Santos recebeu o benefício de pensão por morte.

Prazo: 10 dias.

Com a manifestação, tornem conclusos.

 

0002557-64.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006283 - GILBERTO

BOMBO (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Observa este Juízo que a impugnação da parte autora diz respeito, tão somente, à forma de cálculo dos honorários

sucumbenciais.

Sustenta, em síntese, que os valores pagos na via administrativa devem integrar a base de cálculo dos referidos

honorários, somando-os aos valores da condenação judicial.

A sucumbência foi estabecida em percentual específico - incidente sobre o valor da condenação -, conforme

determinado pelo julgado, ou seja, em relação ao pagamento a ser efetuado, exclusivamente, pela via judicial.

Ademais o crédito gerado administrativamente não se confunde com o judicial, visto que em sua elaboração são

utilizados critérios distintos.

Cumpre salientar que o cálculo da verba honorária, nas ações previdenciárias, incide apenas sobre as prestações

vencidas até a prolação da sentença, excluindo-se as vincendas a teor do disposto na Súmula 111 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça.

Outrossim, depreende-se que os cálculos foram elaborados em conformidade com o julgado.

Em vista disso, REJEITO a impugnação e ACOLHO os cálculos apresentados pela Contadoria deste Juizado

Especial Federal.

Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0320840-09.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005743 - SERGIO

SACCOLETTO (SP335496 - VANUSA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 042.091.458-74,

na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o

Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da

documentação necessária.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada.

Após, se em termos, e considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na

instituição bancária, providencie o Setor de RPV e Precatório a expedição de ofício ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3º Região solicitando a conversão dos valores requisitados neste feito em nome do(a) autor(a)

falecido(a) em DEPÓSITO À ORDEM DESTE JUÍZO, nos termos da Resolução 168/2011 do CJF.

Com a informação da conversão pelo TRF3, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda a liberação

dos valores.

Ato contínuo, intimem-se os(as) herdeiros(as) para que retire(m) cópia autenticada do referido ofício no Setor de

Cópias deste Juizado, localizado no 1º subsolo deste prédio, para apresentação à instituição bancária no momento

do levantamento dos valores.

Intimem-se, Cumpra-se.
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0059326-24.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006162 - MARIA

HELENA DA SILVA (SP254475 - SORAIA LEONARDO DA SILVA) X SONIA MARLI ARAUJO

HELENILDA RODRIGUES INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 dias, sobre a carta precatória devolvida em 08/01/2015.

Int.

 

0006554-16.2014.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004906 - CLAUDIO

CORREA DIAS (SP189763 - CARLOS JOSÉ CORRÊA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o laudo médico informa que a parte autora está parcialmente incapaz para os atos da vida

civil, entendo como desnecessária a interdição para fins previdenciários, em consonância com o art. 110 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

“Art. 110. O benefício devido ao segurado ou dependente civilmente incapaz será feito aocônjuge, pai, mãe, tutor

ou curador, admitindo-se, na sua falta e por período não superior a 6 (seis) meses, o pagamento a herdeiro

necessário, mediante termo de compromisso firmado no ato do recebimento.”

Nestes termos, o autor poderá ser representado para fins previdenciários pelo seu cônjuge, pai, mãe ou tutor, sem a

necessidade de ajuizamento de ação de interdição.

Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para manifestação sobre a existência de pessoaselencadas no art. 110

da Lei nº.8.213/91 e a juntada aosautos de cópia do RG, CPF, comprovante de residência, prova do grau de

parentesco com a parte autora (certidão de nascimento ou casamento atualizada) e termo de compromisso com

firma reconhecida de que assume o encargo com o fim de destinar os valores recebidos para a subsistência da

parte autora.

Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos para extinção.

Com a manifestação, venham conclusos para julgamento.

Intimem-se as partes. Inclua-se o Ministério Público Federal no feito.

 

0080326-46.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005414 - ALLAN

MARRETTO (SP289852 - MARIANA APARECIDA GOTTSFRITZ) NELSON MARRETTO (SP289852 -

MARIANA APARECIDA GOTTSFRITZ) NELSON AUGUSTO MARRETTO (SP289852 - MARIANA

APARECIDA GOTTSFRITZ) ANTONIO MARRETTO (SP289852 - MARIANA APARECIDA GOTTSFRITZ)

NELSON MARRETTO (SP162037 - LAURA ROLIM DE MORAES) ANTONIO MARRETTO (SP162037 -

LAURA ROLIM DE MORAES) NELSON AUGUSTO MARRETTO (SP162037 - LAURA ROLIM DE

MORAES) ALLAN MARRETTO (SP162037 - LAURA ROLIM DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - CAIXA

ECONOMICA FEDERAL)

Concedo o prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que o autor

Antônio Marretto junte cópia legível de comprovante de residência, em nome próprio, emitido em até 180 (cento e

oitenta) dias antes da propositura da ação ou declaração do terceiro constante do comprovante de residência

(Nelson Marretto), datada e assinada, com firma reconhecida ou acompanhada de cópia do RG, justificando a

residência da parte autora no imóvel;

 

 No silêncio, tornem conclusos para extinção.

 Intime-se.

 

0056665-72.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005483 - LUIZ

ANTONIO MONTEMOR (SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior, devendo a parte autora juntar

cópia legível e recente do comprovante de residência, datado em até 180 (cento e oitenta) dias anteriores a

propositura da ação.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0047315-60.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005043 - MARISA YURI

KUWABARA (SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 19.12.2014: Tendo em vista que já houve sentença na ação de interdição ajuizada perante a

Justiça Estadual, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento integral da r. decisão
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lançada em 10.12.2014.

Int.

 

0005019-52.2014.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005582 - JOSE VENEGA

(SP080031 - HAMILTON PEREIRA MARTUCCI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0031479-13.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006320 - MANOEL

SOARES BARBOSA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se vista ao Ministério Público Federal da regularização da curatela.

Concedo, para manifestação, o prazo de 10 (dez) dias.

Sem prejuízo, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento 2 deste Juizado para regularização do polo ativo.

Intime-se.

 

0081924-35.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005005 - JOAO

BATISTA ALVES (SP185775 - ÍRLEY APARECIDA CORREIA PRAZERES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 109, inciso I, in fine, da Constituição Federal e considerando o teor dos

documentos que constam dos autos, intime-se a parte autora para que esclareça, no prazo de 10 (dez) dias, se o

benefício em discussão tem natureza acidentária.

 

0003822-81.2014.4.03.6306 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005186 - SEVERINO

LEITE DE CARVALHO (SP182245 - CESAR AUGUSTO RODRIGUES CERDEIRA) X EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372 - MAURY IZIDORO, SP053556 - MARIA

CONCEICAO DE MACEDO)

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito.

Tendo em vista que não há nos autos cópia legível de comprovante de residência recente, com CEP, em nome da

parte, intime-se a parte autora para que regularize a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito, mediante a juntada aos autos de cópia legível de comprovante de residência atual.

Caso o documento apresentado esteja em nome de terceiro, deverá a parte autora comprovar relação de parentesco

com o titular do documento ou apresentar declaração por ele datada e assinada, com firma reconhecida ou

acompanhada de cópia de documento oficial de identidade do declarante, explicando a que título a parte autora

reside no local.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0046832-93.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301003577 - SUELI

RODRIGUES PINTO (SP147556 - MONICA CILENE ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo perito em clínica médica, Dr. Rubens Kenji Aisawa, que salientou a

necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade psiquiatria, e por tratar-se de prova

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 12/02/2014, às 09:30h, aos

cuidados da perita em psiquiatria, Drª Juliana Surjan Schroeder, neste Juizado, na Av. Paulista, 1345, 1º subsolo,

Bela Vista, São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo(a) perito(a)e

indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.
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6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes.

 

0046195-16.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005458 - JOSE

RODRIGUES TAVARES (SP211907 - CÉSAR AUGUSTO DE OLIVEIRA BRANCO, SP232330 - DANIEL

MANOEL PALMA, SP189817 - JULIANA AMORIM LEME, SP312047 - GICELLI SANTOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, § 4º, da Lei nº

8.906/94 (Estatuto da OAB), mediante apresentação do instrumento contratual.

Diz o referido dispositivo legal o seguinte (grifos meus):

“Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.

(...)

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser

recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.

(...)”

Esse preceito é repetido no art. 22 da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça

Federal, segundo o qual cabe ao advogado “juntar aos autos o respectivo contrato antes da elaboração do

requisitório”.

No caso concreto, o requerente não observou o referido prazo, porque o ofício requisitório já foi elaborado.

Em vista do exposto, INDEFIRO de plano o pedido.

Fica mantido o requisitório já elaborado.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se.  

 

0006715-94.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005712 - AMILTON

ROCHA ANDRADE (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047961-36.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005702 - ROSALVE

RODRIGUES DA SILVA (SP267493 - MARCELO FLORENTINO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065426-92.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005710 - DALVA DE

OLIVEIRA JUSTINO (SP314410 - PRISCILA CRISTINA SECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006049-93.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005713 - ANTONIA

ADELIA DA SILVA (SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP251209 - WEVERTON MATHIAS

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0047345-61.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004710 - ELY DE

OLIVEIRA REIS (SP046637 - ANA MARIA MONTEFERRARIO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007427-84.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005711 - JOSE GOMES

DA SILVA FILHO (SP083287 - ANTONIO LEIROZA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0005084-81.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004811 - DILZA LEILA

DE SOUSA (SP310687 - FRANCIVANIA ALVES SANTANA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.
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Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra a decisão anterior.

Após, aguarde-se oportuno julgamento.

Intimem-se.

 

0031783-12.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005863 - NUNO

FERREIRA DO AMARAL (SP235172 - ROBERTA SEVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da certidão da Divisão Médico-Assistencial dando conta da impossibilidade de o perito realizar a perícia

agendada, para evitar prejuízo à parte autora, determino o cancelamento da mesma e a redesignação, para o dia

13/02/2015, às 14hs., aos cuidados do perito médico psiquiatra Dr. Luiz Soares da Costa na Avenida Paulista,

1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes com urgência.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Acolho a justificativa apresentada pelo(a) perito(a) médico(a) Dr. José Otavio De Felice Junior, em

comunicado médico acostado em 08/01/2015. 

Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto à entrega do

laudo no Sistema JEF. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do(s) laudo(s) perícial(is) médico(s)

anexado(s) aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de seus respectivos assistentes técnicos. 

Intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Após, tornem os autos a esta Vara-Gabinete. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0069174-98.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005876 - PAULO

CEZAR CASAGRANGE (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0069102-14.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005812 - NAZIO

RAIMUNDO DE SOUZA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, § 4º, da

Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB), mediante apresentação do instrumento contratual. 

Diz o referido dispositivo legal o seguinte (grifos meus): 

“Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. 

(...) 

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da

quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou. 

(...)” 

O destacamento requerido pressupõe, portanto, a comprovação de que os honorários já não tenham sido

pagos pelo constituinte, no todo ou em parte. 

Além disso, o contrato celebrado por instrumento particular só tem força executiva quando revestido das

formalidades previstas no art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil, a saber, assinatura pelo devedor e

por duas testemunhas. 

Em vista do exposto, concedo ao requerente o prazo de 10 (dez) dias para: 

a) apresentar instrumento contratual devidamente assinado pelas partes contratantes e por duas

testemunhas, as quais devem estar devidamente identificadas, inclusive com menção aos respectivos

números de RG e CPF; e 

b) comprovar que a parte autora está ciente do valor a ser destacado e não antecipou, total ou

parcialmente, o pagamento dos honorários contratuais, mediante (1) apresentação de declaração recente

(de no máximo 90 dias), com firma reconhecida; ou (2) comparecimento pessoal da parte autora a este

Juizado Especial Federal para prestar declaração a ser reduzida a termo. 
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Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se requisição de pagamento sem o destacamento pretendido,

independentemente de novo despacho. 

Intime-se. 

 

0018535-76.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005410 - ANDRE

PEREIRA FERNANDES (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013705-38.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005416 - LUZIMAR

BARBOZA DA SILVA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014736-93.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005415 - ISVANILDO

DE SOUZA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 -

KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028695-63.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005398 - MARIA

BENEDITA RODRIGUES (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0027612-80.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005399 - CICERO

FERREIRA DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE,

PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051049-19.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005388 - IRACILDA

FELIX EVANGELISTA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043434-12.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005393 - IRACEMA

ALMEIDA FILIPIM (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0002821-04.2013.4.03.6304 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005853 - LUIS

EDUARDO DE LIMA (SP183851 - FÁBIO FAZANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

Menciona a autora em suas petições juntadas em 18/12/2014 que se tratam de três volumes da ação trabalhista;

entretanto, sua última petição foi descartada pelo sistema. Assim, concedo à parte autora o prazo improrrogável de

5 dias para juntada de tal volume em condições para aceitação pelo sistema, sob pena de preclusão da prova.

Int.

 

0079638-84.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006047 - MARIA PINTO

COSTA GONCALVES (SP178906 - MARIA PAULA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante a aceitação da parte autora acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS, encaminhem-se os autos à

Contadoria para elaboração de cálculos. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro

da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento. 

Após, em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento
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do assunto “312”. 

Prejudicado a análise de eventual pedido de medida antecipatória. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção. 

Int.  

 

0088139-27.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005077 - AMADEU DA

SILVA FERNANDES (SP347395 - SHEILA CRISTINE GRANJA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088152-26.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005076 - CLAUDEMIR

FARIAS DE ANDRADE (SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088324-65.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005070 - MARIA

RAIMUNDA DE MESQUITA MOURA (SP245283 - TATIANA DA PAZ CARVALHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088130-65.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005078 - AILTON

BARBOZA DA COSTA (SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0087844-87.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005081 - IVONILSON

MARCIO MARTINS DE OLIVEIRA (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088329-87.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005068 - VLADIMIR DE

PAULA LOURENCO (SP245283 - TATIANA DA PAZ CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088349-78.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005064 - NELSON

RODRIGUES (SP260314 - LEONINA LEITE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088423-35.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005060 - SEVERINO

RODRIGUES DA ROCHA (SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088522-05.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005058 - ANDERSON

BARBOSA DA SILVA (SP264067 - VAGNER FERRAREZI PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088302-07.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005075 - JOSE

CANDIDO SANTANA PINHO (SP075166 - ANTONIA REGINA SPINOSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Int.  

 

0088260-55.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005194 - TALITA DE

SIQUEIRA PRESTES (SP118467 - ILZA PRESTES PIQUERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP214060 - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

0089075-52.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005578 - EDMILSON

ALMEIDA DIAS (SP103655 - CLAUDIO GANDA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000084-66.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006300 - OSVALDO

PEREIRA (SP182799 - IEDA PRANDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088701-36.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005742 - NOEMIA

MARIA TOMAZONI (SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL (SP214060 - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

0082643-17.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005707 - RENATA DOS

SANTOS MONTEIRO (SP279805 - FABIANA ISLAS DE ARAUJO FERRI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP214060 - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

0078613-36.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005729 - MARIANO

SOARES DA SILVA (SP203959 - MARIA SÔNIA ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP214060 - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

0088904-95.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005608 - VALTER

HERRERA DE MORAES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP214060 - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

0088549-85.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005509 - OSCAR

ANDRADE CRUZ (SP299237 - ANA CLAUDIA COSTA VALADARES MORAIS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088045-79.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005499 - LEVID

SANTANA LEITE (SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0083579-42.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005668 - ELIEZER

VIANA (SP147837 - MAURICIO ANTONIO DAGNON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP214060 -

MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

0088717-87.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006427 - FABIANO

ALMEIDA (SP203959 - MARIA SÔNIA ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088511-73.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005523 - LUIZ

CARLOS FERREIRA (SP276835 - PATRICIA RODRIGUES, SP275113 - CAMILA PRINCIPESSA GLIGANI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088133-20.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006298 - LUZIA

AGOSTINI VALENTINI (SP347395 - SHEILA CRISTINE GRANJA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma: 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial;  

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0008249-25.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004769 - ANTONIO DA

SILVA (SP159834 - ADRIANO AUGUSTO MONTAGNOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062993-81.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005018 - BRUNA DOS

SANTOS NUNES (SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0077178-27.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006303 - EURIDES

FERREIRA BERNARDO (SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0081599-60.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005030 - MARIA NEIDE

RIBEIRO LOPES (SP169918 - VIVIAN DA VEIGA CICCONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0047565-59.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006028 - JEFERSON
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DIAS PONTES (SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Em face da petição apresentada no dia 18/11/2014 (anexo 0047565-59.2014.4.03.6301.PDF), manifeste-se a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS.

Intime-se.

 

0088429-42.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005190 - ANAHUM

ALVES DE ALMEIDA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias, comprovante de endereço em seu nome datado de até 180 dias

anteriores à propositura da ação. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, a parte

autora deverá apresentar declaração fornecida pela pessoa indicada, informando o vínculo de residência ou

comprovar o parentesco.

Não cumprida a determinação, tornem os autos conclusos para extinção.

Int.

 

0045576-52.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004576 - RITA MARIA

RODRIGUES TEIXEIRA (SP166881 - JOSÉ EDUARDO SILVERINO CAETANO, SP299707 - PATRÍCIA

JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a inclusão da advogada no presente processo.

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito.

Decorrido o prazo em silêncio, retormem os autos ao arquivo.

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que a advogada constituída, efetue cadastro via internet

site: ,bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª Região.

Advirto que petições meramente procrastinatórias poderão ser recebidas como litigância de má-fé, observando o

disposto no art. 14 e § único do CPC.

Intime-se.

 

0047840-08.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005741 - CRISTOVAO

PRACA DE OLIVEIRA (SP291698 - DEBORA PEREIRA FORESTO, SP290445 - ROSELY RAPOSO

MARQUES BAZZEGGIO, SP292123 - LUCIA DARAKDJIAN SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da certidão da Divisão Médico-Assistencial e, para evitar prejuízo à parte autora, determino o

cancelamento da perícia médica anteriormente agendada, redesignando a perícia em Psiquiatria para o dia

13/02/2015, às 13h30min, aos cuidados do perito médico, Dr. Luiz Soares da Costa, na Avenida Paulista, 1345 -

1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo(a) perito(a)e

indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

 Intimem-se as partes.

 

0021817-93.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005644 - MARIA DAS

GRACAS FERREIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Conforme informação constante do parecer contábil de 13/08/2014, há inconsistências entre os salários de

contribuição relacionados junto ao sistema do CNIS (a partir dos quais houve revisão administrativa que reduziu a

RMI) e aqueles utilizados no cálculo na época da concessão do benefício.

Assim, oficie-se ao INSS para que esclareça o que motivou a redução da RMI e no que consistem as divergências

entre a informação constante no CNIS e a RMI calculada antes da redução de seu valor, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a resposta, tornem os autos conclusos para deliberação.

Intimem-se.

 

0082795-65.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005295 - MANOEL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/01/2015     231/1090



MISSIAS SOUZA BESERRA (SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a certidão da Divisão Médico-Assistencial que comunica a impossibilidade do perito em psiquiatria,

Dr. André Luis Mendes da Mota, de realizar perícias na data de hoje,para evitar prejuízo à parte autora nomeioa

Drª Nadia Fernanda Rezende Dias para substituí-lona mesma data, 13/01/2015, às 12:00h, conforme

disponibilidade da agenda da perita.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do processo nos termos do Art. 267, III, do CPC. Cumpra-se.

 

0070005-49.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301000002 - APARECIDA

DALVA RODRIGUES DA SILVA (SP253747 - SAMANTHA DA CUNHA MARQUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o parecer da contadoria, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o processo

administrativo, contendo documento em que conste o tempo de serviço apurado pelo INSS quando concedeu o

benefício, para que os cálculos sejam efetuados.

Cumpra-se. Intime-se.

 

0069561-16.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004558 - JEFFERSON

SANTOS MONTEIRO (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intimem-se peritos a manifestarem-se sobre impugnação feita pela parte autora, no prazo para resposta de 10 (dez)

dias. Com os esclarecimentos juntados, intimem-se as partes para manifestação em 10 (dez) dias.

 

Indefiro o pedido de realização de novas perícias nas especialidades Psiquiatria e Neurologia haja vista que os

médicos nomeados para a realização das perícias, Dr. André Luis Mendes da Motta, psiquiatra, e Dr. Bechara

Mattar Neto, neurologista, são peritos de confiança deste Juizado e atendem às exigências do determinado em Lei.

 

Intimem-se.

 

0075501-59.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006488 - MARIA

ANGELA LOBO DE FREITAS LEVY (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 

 Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

 

 a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

 

 b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

 

 c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

 

 d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0025047-12.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005310 - MARCOS

PAULO LIMA (SP315948 - LUCAS FERREIRA FELIPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, § 4º, da Lei nº

8.906/94 (Estatuto da OAB).

Apresenta contrato de honorários no prazo previsto no art. 22 da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal, com eficácia de título executivo extrajudicial, nos termos do art. 585, inciso II, do

Código de Processo Civil, visto estar subscrito pelas partes contratantes e por duas testemunhas devidamente

identificadas.
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Além disso, o advogado efetivamente atuou no processo, os honorários não ultrapassam o percentual máximo de

30% fixado na tabela em vigor da OAB/SP (item 85) e consta dos autos declaração recente da parte autora dando-

se por ciente do valor a ser destacado e atestando não ter antecipado, no todo ou em parte, o pagamento dos

honorários contratuais.

Diante do exposto, DEFIRO o destacamento dos honorários nos termos do art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94, no

montante de 19,73% em nome advogado constante do Contrato de Honorários e devidamente cadastrado no

presente feito,

Intimem-se.

 

0083323-02.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005716 - JOSE MANOEL

FERREIRA DE JESUS (SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Considerando que o nome e CPF constante do comprovante de endereço divergem dos apresentados pela parte

autora com a inicial, concedo o prazo último de 05 dias para o cumprimento do despacho anterior.

Não cumprida a determinação, tornem os autos conclusos para extinção.

Int.

 

0008813-23.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005341 - JOAO DA

COSTA SILVA (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários em favor da sociedade que integra,

com fulcro no art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB).

Apresenta contrato de honorários no prazo previsto no art. 22 da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal, com eficácia de título executivo extrajudicial, nos termos do art. 585, inciso II, do

Código de Processo Civil, visto estar subscrito pelas partes contratantes e por duas testemunhas devidamente

identificadas.

Além disso, o advogado efetivamente atuou no processo, os honorários não ultrapassam o percentual máximo de

30% fixado na tabela em vigor da OAB/SP (item 85) e consta dos autos declaração recente da parte autora dando-

se por ciente do valor a ser destacado e atestando não ter antecipado, no todo ou em parte, o pagamento dos

honorários contratuais.

Por fim, o feito está instruído com o contrato de constituição de sociedade de advogados, apontando os mesmos

causídicos consignados na procuração e/ou instrumento de mandato com a indicação da sociedade de advogados.

Diante do exposto, DEFIRO o destacamento dos honorários advocatícios nos termos do art. 22, § 4º, da Lei nº

8.906/94.

Providencie o setor de RPV/PRC a expedição da requisição com o destacamento dos honorários contratuais, no

montante de 30%, em nome da Sociedade LACERDA ADVOGADOS ASSOCIADOS - CNPJ 19.035.197/0001-

22.

Intime-se.

 

0085267-39.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005579 - MARCELINO

JOSE MARTINS LOPES (SP275354 - TATIANA MILAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que não foi anexada aos autos a certidão de irregularidades, em complementação ao despacho

anterior, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte

autora adite a inicial para fazer constar o número correto do RG, em consonância com documento apresentado.

 

Intime-se.

 

0053630-70.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005627 - JOSE CARLOS

VILELA JUNIOR (SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

JOSE CARLOS VILELA JUNIOR ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício de amparo social ao deficiente.

Alega ser portador de deficiência que o impossibilita de exercer atividades habituais e laborais, sendo necessária a

concessão do benefício assistencial.

Afirma que vive em condição de miséria e que a renda mensal per capita do grupo familiar é precária, não sendo

suficiente para garantir a manutenção de sua família com dignidade, a despeito da cessação do NB

87/547.361.475-9.

Com a inicial, junta documentos.
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Citado, o INSS apresentou contestação genérica, depositada em Secretaria. Preliminarmente, argui a

incompetência absoluta do Juizado se o valor da causa ultrapassa o limite cominado pela Lei nº 10.259/01 e a

impossibilidade jurídica de cumulação de benefícios. Argüi a prescrição de qualquer eventual crédito vencido

antes do lustro que antecede a citação na presente demanda, nos termos do art. 103, parágrafo único da Lei

8.213/91, e do art. 1º do Decreto n. 20.910/32. No mérito, pugna pelo julgamento de improcedência do pedido

veiculado na inicial.

Houve anexação de laudo médico em ortopedia; consta, ainda, a apresentação de laudo socioeconômico.

Intimadas as partes, o autor e o INSS quedaram-se inertes.

Manifestando-se no feito, o representante do Parquet Federal opinou pela desnecessidade de intervenção

ministerial em demandas nas quais inexiste interesse de incapazes.

Os autos vieram conclusos para a prolação de sentença.

DECIDO.

Considerando o motivo invocado pela Autarquia Previdenciária para a cessação do benefício assistencial, faz-se

mister a baixa dos autos em diligência a fim de que se obtenham maiores esclarecimentos acerca dos elementos

que possam ter levado a constatação de irregularidade (fl. 04 do anexo nomeado “VILELA.PDF”).

Desta feita, determino a expedição de ofício ao INSS para que traga aos autos a íntegra de processo administrativo

87/547.361.475-9, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Cumprida a providência, tornem os autos conclusos.

 

0155590-21.2004.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006131 - CLEMENTE DE

CAMPOS FILHO (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o requerido em petição acostada aos autos em 28/11/2014 e concedo o prazo suplementar de 30 (trinta)

dias para que a parte cumpra o determinado em decisão anteriormente proferida.

Intime-se.

 

0036048-57.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005843 - DANIELA

TYOKO SAITO FRAZAO (SP230081 - FLAVIO AUGUSTO EL ACKEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição protocolada em 04/12/2014 - Defiro à parte autora o prazo suplementar de 30 (trinta) dias.

 Decorrido o lapso temporal, tornem os autos conclusos.

 Intime-se.

 

0032690-70.2003.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006132 - JOAO

BATISTA SERNAGLIA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o requerido em petição acostada aos autos em 26/11/2014 e concedo o prazo suplementar de 20 (vinte) dias

para que a parte cumpra o determinado em decisão anteriormente proferida.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, DEFIRO o destacamento dos honorários advocatícios nos termos do art. 22, § 4º, da Lei

nº 8.906/94. 

Considerando que a jurisprudência dos tribunais superiores tem admitido o pagamento dos honorários à

sociedade de advogados, desde que nas procurações outorgadas individualmente aos causídicos conste a

pessoa jurídica integrada pelos referidos profissionais e, tendo em vista que o instrumento de mandato

acostado aos autos possui a indicação da sociedade de advogados, acolho o requerido e defiro o

destacamento referente aos honorários advocatícios, no montante de 30%, em nome da Sociedade

MACOHIN ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob nº 09.641.502/0001-76.  

Intimem-se. 

 

0053293-86.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005345 - ROBERTA

CARMEM MIRANDA MELLO LUIZ (SP191130 - EVELYNE CRIVELARI SEABRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053709-20.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005347 - JURACI ROSA

NAVASCONI (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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0022927-64.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005171 - JOSEFA

FELIPE GUIBO (SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso)

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários

para a apreciação do pedido: 1) certidão de óbito; 2) certidão de existência ou inexistência de dependentes

habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 3) carta de concessão da pensão

por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo

imprescindível cópia do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP.

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a

juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito.

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado,

aguarde-se provocação em arquivo.

Intime-se e cumpra-se.

 

0059058-33.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005028 - MARIA

ROCHA PEREIRA (SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Remetam-se os autos ao setor de atendimento - protocolo - distribuição, para registro do representante legal da

parte autora no cadastro de partes destes autos virtuais.

Após, cumpram-se os itens finais da decisão de 18/11/2014 (traslado do laudo pericial a título de prova

emprestada e conclusão para julgamento).

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0048543-36.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004899 - JULIO MENOSI

DA SILVA (SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO, SP334799 - DÉBORA GALINDO DA SILVA

ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 60(sessenta) dias, conforme requerido por meio da petição anexada em 18.12.2014.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que a questão discutida nos autos prescinde da produção de prova oral em audiência,

dispenso o comparecimento das partes à audiência designada nos autos, mantendo-se a data em pauta

somente para controle da Contadoria, sendo que a sentença será oportunamente publicada. 

As partes poderão apresentar até a data designada para realização da audiência, os documentos que

entendem pertinentes ao julgamento da lide. 

Intimem-se com urgência, para evitar o comparecimento desnecessário das partes. 

 

0023937-41.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006137 - FATIMA

APARECIDA CIBILLI PEDROSO (SP046637 - ANA MARIA MONTEFERRARIO LEITE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013251-87.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006142 - LUIZA DE

LOURDES NASCIMENTO DOS SANTOS (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017090-23.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006120 - MARIA DA

GLORIA BRITO ARAUJO (SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0057593-33.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006146 - OSVALDO

DE JESUS (SP230413 - SILVANA MARIA FIGUEREDO, SP301377 - RAIMUNDA GRECCO FIGUEREDO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0000457-55.2014.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006143 -

CONDOMINIO RESIDENCIAL PRAIAS PAULISTAS (SP204008 - WESLEY FRANCISCO LORENZ) X

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0025767-42.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006135 - DIVACI
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MENDES DA SILVA (SP235133 - REGIS CERQUEIRA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023903-66.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006138 - GILBERTO

PASSOS LEITE (SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016404-31.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006121 - JULIANA DE

SOUZA (SP216403 - MAURICIO CAMPOS LAUTON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013274-33.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006125 - AUGUSTA

ANDRADE SANTOS (SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016352-35.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006122 - THIAGO

KOITI KANAZAWA SILVA (SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013288-17.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006124 - ANTONIA

MERCEDES PATTINI SANCHES (SP162910 - CLÁUDIA REGINA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019062-28.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006119 - MARIA

IVONE DIAS JOFFRE (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0044560-29.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005031 - ANTONIO

NASCIMENTO DOS SANTOS (SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Clínica Geral, no dia 13/02/2015às 17hs., aos cuidados do perito

médico Dr. Paulo Sergio Sachetti na Av. Paulista, 1345 - 1º Subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Acolho a justificativa apresentada pelo(a) perito(a) médico(a) Dr. José Otavio De Felice Junior, em

comunicado médico acostado em 18/12/2014. 

Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto à entrega do

laudo no Sistema JEF. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do(s) laudo(s) perícial(is) médico(s)

anexado(s) aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de seus respectivos assistentes técnicos. 

Intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Após, tornem os autos a esta Vara-Gabinete. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0069018-13.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005813 - SUZETE

PEDREIRA MESQUITA (SP328956 - FABIO SANTOS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0066207-80.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005820 - EDUARDO

MARQUES DA SILVA (SP106313 - JOSE LUIZ DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0027964-67.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005421 - EDINALDO

FRAGA LIMA (SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do comunicado social de 12/01/2015, intime-se a parte autora para que informe nos autos outros telefones

para contato do autor, indispensáveis à realização da perícia social.
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 Caso não possua, informe nos autos telefones de parentes ou vizinhos para facilitar a localização de sua

residência para a realização da perícia.

 Concedo o prazo de 20 (vinte) dias para a juntada do laudo socioeconômico aos autos, conforme solicitado pela

perita assistente social, Marlete Morais Mello Buson.

 Com o cumprimento desse despacho, intime-se a perita assistente social.

 Intimem-se as partes. Cumpra-se.

 

0065547-86.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006324 - TEREZINHA

NOVAIS DA ROCHA (SP176034 - MARIA AMELIA ALVES LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para especificar o seu pedido, indicando os períodos que pretende ver

enquadrados como especiais.

Verifico que a parte autora apresentou PPP's. Entretanto, não há prova de que os subscritores dos respectivos

PPP's sejam representantes legais das referida empresas ou funcionários habilitados para a emissão e assinatura de

tais documentos.

Assim, concedo o prazo de 10 dias para a parte autora apresentar a procuração que dá poderes aos subscritores

para a emissão dos PPP's.

Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ para o reconhecimento de exercício de

atividade rural não será admitida a prova exclusivamente testemunhal.

Portanto, considerando que não há necessidade de produção de prova testemunhal para a comprovação do

exercício de atividade especial, bem como não há início de prova documental do exercício de atividade rurícola,

dispenso as partes do comparecimento à audiência designada, mantendo-se os autosem pauta apenas para a

organização dos trabalhos deste Juizado.

Int.

 

0066411-27.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005818 - IRMA JOSE

DOS SANTOS (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Acolho a justificativa apresentada pelo(a) perito(a) médico(a) Dr. José Otavio De Felice Junior, em comunicado

médico acostado em 18/12/2014.

Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto à entrega do laudo

no Sistema JEF.

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do(s) laudo(s) perícial(is) médico(s)

anexado(s) aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de seus respectivos assistentes técnicos.

Intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo, no prazo de 20 (vinte) dias.

Oportunamente, vista ao MPF.

Após, tornem os autos a esta Vara-Gabinete.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0077953-42.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301003486 - BENEDITO

VALINO DOS ANJOS (SP342904 - ROGERIO SANTOS DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação aos processos apontados no termo de

prevenção.

As causas de pedir são distintas, havendo a adição de documentos médicos contemporâneos.

Dê-se baixa na prevenção.

Remetam-se os autos ao setor de perícias para o competente agendamento.

 

 

0002351-70.2013.4.03.6304 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006305 - JOAQUIM

REIS DOS SANTOS (SP315033 - JOABE ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Converto o julgamento em diligência.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para a parte autora juntar aos autos cópia integral do Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP apresentado em 03/12/2014 (fls. 6-7), especificamente fazendo constar os campos do

documento que veiculam o responsável pelas informações, a data de emissão do documento, o nome do

representante legal, o número do seu NIT, a assinatura e o carimbo da empresa.
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Intime-se.

 

0000029-29.2012.4.03.6105 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006031 - RAIMUNDO

JOSE DE SOUSA (SP218364 - VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O feito não se encontra em termos para julgamento.

Observo que não constam dos autos documentos comprobatórios de todos os períodos postulados pelo autor na

função de vigia.

Desta feita, concedo ao requerente o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova, para que apresente

PPP's ou laudos técnicos periciais, referentes à todos os períodos postulados na referida função.

Após, voltem conclusos.

Intime-se.

 

0082857-08.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006400 - ADAO

FRANCISCO DE SOUSA (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias, os extratos da conta vinculada do FGTS e o comprovante de

endereço em seu nome datado de até 180 dias anteriores à propositura da ação. Na hipótese de apresentação de

comprovante em nome de pessoa diversa, a parte autora deverá apresentar declaração fornecida pela pessoa

indicada, informando o vínculo de residência ou comprovar o parentesco.

Não cumprida a determinação, tornem os autos conclusos para extinção.

Int.

 

0008746-58.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004873 - GERALDO

OLINTO FILHO (SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 - RODRIGO

SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 30 (trinta) dias, conforme requerido pela parte autora.

Decorrido sem manifestação, voltem conclusos para extinção da execução.

Intime-se.

 

0071144-36.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006108 - EUNICE DOS

SANTOS DAVID (SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos

Diante da divergência dos vínculos da parte autora no CNIS, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que esta

apresente todos os carnês de contribuições legíveis. 

Intimem-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se perito a manifestar-se sobre impugnação feita pela parte autora, no prazo para resposta de 10

(dez) dias. Com os esclarecimentos juntados, intimem-se as partes para manifestação em 10 (dez) dias. 

 

0076407-49.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005687 - JOSETE

MARIA DA SILVA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0075431-42.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004536 - SIDNEI VIEIRA

CORDEIRO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0053149-10.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301003766 - ANGELA

PIOLA (SP279108 - FERNANDO NUNES MENEZES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A Caixa Econômica Federal somente comprovou o cumprimento da obrigação de fazer no que diz respeito ao

pagamento da indenização com depósito em conta bancária indicada pela parte autora, sem demonstrar, contudo, a

exclusão do nome do demandante junto aos órgãos de proteção ao crédito.

Assim, cumpra integralmente a ré os termos da sentença homologatória de acordo, no prazo de 10 (dez) dias.
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Intimem-se.

 

0067700-92.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005816 - ROSEMEIRE

PAZETO (SP315242 - DANILO MATOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Acolho a justificativa apresentada pelo(a) perito(a) médico(a) Dr. José Otavio De Felice Junior, em comunicado

médico acostado em 19/12/2014.

Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto à entrega do laudo

no Sistema JEF.

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do(s) laudo(s) perícial(is) médico(s)

anexado(s) aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de seus respectivos assistentes técnicos.

Intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo, no prazo de 20 (vinte) dias.

Após, tornem os autos a esta Vara-Gabinete.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0062808-43.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006481 - MARIA

NADIA PEREIRA SOARES DE SOUZA (SP286563 - FLÁVIA ANZELOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de hipossuficiência, nos

termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não recebimento do recurso. Após voltem conclusos. Intime-se. Cumpra-se.

 

0076690-72.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005686 - PAULO DA

SILVA (SP290906 - MARIAUREA GUEDES ANICETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Mantenho o indeferimento de expedição de ofício ao INSS pelas razões expostas no despacho anterior. Ato

contínuo, defiro a dilação de prazo por 90 (noventa) dias. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Concedo a dilação para a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem

julgamento do mérito, para o atendimento integral do despacho retro. 

Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro

da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento. 

Atendida a determinação, proceda o sobrestamento nos termos do despacho anterior. 

Int. Cumpra-se.  

 

0072667-83.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005661 - LUCIANO

MAGNO DA SILVA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0070546-82.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005845 - FERNANDO

BRAZ ROLIM (SP275461 - FABIANA DE ALMEIDA GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0027957-80.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004972 - PEDRO

HEIDER MASIERO (SP262205 - CARLOS ALBERTO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 05 (cinco) dias, conforme requerido pela parte autora.

Decorrido sem manifestação, voltem conclusos para extinção da execução.

Intime-se.

 

0055026-53.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006147 - ELIZETE

SILVA DE PAULA (SP103200 - LUIZ FERNANDO PERA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

Tornem os autos para a contadoria. Int.

 

0064082-42.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005299 - JOAO

BATISTA FERREIRA DA SILVA (SP131902 - EDNA RODRIGUES MARQUES DE ABREU) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a certidão da Divisão Médico-Assistencial que comunica a impossibilidade do perito em psiquiatria,

Dr. André Luis Mendes da Mota, de realizar perícias na data de hoje,para evitar prejuízo à parte autora nomeioa

Drª Nadia Fernanda Rezende Dias para substituí-lona mesma data, 13/01/2015, às 13h15min, conforme

disponibilidade da agenda da perita.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Cumpra-se.

 

0021276-89.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005807 - ISADORA

MARCHI DE ALMEIDA (SP323983 - MICHEL ROBERTO OLIVEIRA DE SOUZA) PAULO CATTO

GOMES (SP323983 - MICHEL ROBERTO OLIVEIRA DE SOUZA) VICTOR BERBEL MONTEIRO

(SP323983 - MICHEL ROBERTO OLIVEIRA DE SOUZA) DIOGO CAVALLARI BELLA (SP323983 -

MICHEL ROBERTO OLIVEIRA DE SOUZA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

- ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

Vistos, em saneamento de pauta (28.01.15):

Os autores postulam a condenação da ECT por danos moraiscausados pela entrega, em atraso, de formulários de

inscrição em certame público, o que impossibilitou a participação em concurso nacional de projetos de arquitetura.

Tendo em vista que a presente demanda, em princípio, não necessita de produção de prova oral, cancelo a

audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos deste juízo.

Int.

 

0066741-24.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004977 - MARIA JOSE

DA SILVA GOMES (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Do que se depreende dos autos, na perícia realizada no Processo 00029278220124036309, cujas cópias das

principais peças estão anexadas aos autos, o perito judicial da área da psiquiatria, em 10/09/2012, não constatou

incapacidade laborativa da autora, o que levou a improcedência do pedido (30/11/2012) e ao trânsito em julgado

na data de 29/11/2013.

 

Por sua vez, na perícia realizada nestes autos, o expert concluiu pela incapacidade total e temporária da autora

desde 06/12/2010.

 

Diante disto, dermino a intimação do perito judicial, a fim de que se manifeste sobre a referida situação,

retificando ou ratificando a incapacidade laboral da parte autoral, com a pertinente justificativa, no prazo de 15

(quinze) dias. Cumpra-se.

 

0048742-92.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005331 - MARIO

ROBERTO RIBEIRO (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, § 4º, da Lei nº

8.906/94 (Estatuto da OAB), em nome da sociedade de advogados.

Apresenta contrato de honorários no prazo previsto no art. 22 da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal, com eficácia de título executivo extrajudicial, nos termos do art. 585, inciso II, do

Código de Processo Civil, visto estar subscrito pelas partes contratantes e por duas testemunhas devidamente

identificadas.

Além disso, o advogado efetivamente atuou no processo, os honorários não ultrapassam o percentual máximo de

30% fixado na tabela em vigor da OAB/SP (item 85) e consta dos autos declaração recente da parte autora dando-

se por ciente do valor a ser destacado e atestando não ter antecipado, no todo ou em parte, o pagamento dos

honorários contratuais.

Diante do exposto, DEFIRO o destacamento dos honorários advocatícios nos termos do art. 22, § 4º, da Lei nº

8.906/94.

Considerando a cessão de crédito anexada aos autos, defiro o destacamento referente aos honorários advocatícios,

no montante de 30%, em nome da Sociedade LACERDA ADVOGADOS ASSOCIADOS - CNPJ

19.035.197/0001-22.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a dilação de prazo improrrogável por 15 dias para cumprimento do r. despacho anterior. 
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Com o cumprimento, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se requisição de

pagamento sem o destacamento pretendido, independentemente de novo despacho. 

Intimem-se. 

 

0045319-32.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005443 - PETRONILIA

DE JESUS FERREIRA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026598-95.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005450 - ALEXANDRE

SOARES PEREIRA SOUZA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK, SP301304 - JOAO CARLOS STAACK)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0034417-83.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005449 - DOMINGOS

PREVIATTO NERI (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049778-09.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005441 - ZACARIAS

MOISES DA SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON

BIFULCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038465-51.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005446 - ANA FLAVIA

DE OLIVEIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) CAIO DANIEL DE OLIVEIRA DOS SANTOS

(SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045566-08.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005442 - ERNESTO

WERNER MAX EMANUEL KAHN (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0039923-16.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005445 - ISAURA DE

ANDRADE SOUZA E SILVA (SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023848-57.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005451 - VERONICA

MARIA TONASSI DE QUEIROGA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0036009-94.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005448 - VERA LUCIA

TAMBORINI (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

0017839-11.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005452 - OSVALDO

LOPES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0074146-14.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005701 - MARIDALVA

ARAUJO DIAS (SP222596 - MOACYR LEMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo realização de perícia médica para o dia 04/02/2015, às 11h30, aos cuidados do perito Dr. Ronaldo Márcio

Gurevich, especializado em Ortopedia, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 1º Subsolo -

Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0024517-71.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004888 - SELMA

APARECIDA CARDOSO (SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante dos documentos apresentados por meio da petição anexada aos autos em 07.01.2015, dou por regularizado

o pólo ativo.
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Anote-se no sistema.

Após, aguarde-se oportuno julgamento conforme pauta de controle interno.

 

0001566-83.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005585 - SEBASTIAO

ALVES DOS SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) GISELE

ALVES DOS SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Defiro o pedido da autora de dilação de prazo por 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de julgamento do feito no

estado em que se encontra. Int.

 

0038642-15.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006295 - BARBARA

DE CARVALHO SILVA DOS SANTOS (SP265168 - SANDRA DE CARVALHO SILVADOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A autora requer o pagamento de valores em atraso de benefício por incapacidade, nos períodos compreendidos

entre 13/03/2012

e 19/06/2012, além de diferenças não pagas sobre os 13ºs salários dos anos 2011 e 2012.

Tendo em vista a conclusão da perícia médica, tornem os autos à contadoria para a elaboração de cálculos.

 

0076694-12.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005640 - MARIA

MARLENE ADRIANO (SP267200 - LUCIANA FLAVIA GALVÃO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da manifestação da parte autora, anexada em 09.01.2015, ao perito médico, Dr. Paulo Sergio Sachetti, para

complementação do laudo, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista que os quesitos da parte autora não foram

respondidos.

 Int. 

 

0036358-63.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004937 - JOAO

LEANDRO DA ROCHA (SP095904 - DOUGLAS ABRIL HERRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o comunicado pelo perito em oftalmologia, Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior, determino que a

parte autora junte aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, Exames de Eletrorretinografia e Retinografia de ambos

os olhos, salientando que o envio da Retinografia devera feito em sua forma colorida. A impossibilidade de

cumprimento no prazo determinado deverá ser justificada nos autos, sob pena de preclusão da prova.

 

 

 Juntados os exames, intimem-se o perito para que, em dez dias, conclua os trabalhos periciais.

 

 Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos com os valores atualizados pela

Contadoria deste Juizado. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento. 

Intimem-se. 

 

0019656-18.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006368 - MANOELA

ALVES DOS SANTOS (SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033143-89.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005755 - MARLENE

PEREIRA DE SOUZA GOMES (SP293809 - EVANDRO LISBOA DE SOUZA MAIA, SP309991 - ANDRE

LISBOA DE SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039256-88.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005749 - JAIRO

ALVES MEIRA (SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027780-53.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005763 - LEILA

GALHARDO CARREIRA (SP256648 - ELIZABETH MOURA ANTUNES FERREIRA, SP267128 -

ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031473-50.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005759 - JOSE LOPES

DOS SANTOS (SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030890-94.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005761 - ELZA MARIA

FELICIANO (SP236023 - EDSON JANCHIS GROSMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039763-83.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006353 - DURVALINA

ASSIZ PRIMO DE LIMA (SP029887 - ANTONIO JOSE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027406-08.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005764 - OSCARLINO

APARECIDO DOS SANTOS (SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES, SP227942 - ADRIANO DE SOUZA

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0032520-83.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005758 - ROSA MARIA

FERNANDES (SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0003404-95.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005580 - DOMINGOS

SILVIO SALVADOR (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o pedido do autor de dilação de prazo por 15 (quize) dias, sob pena de preclusão de prova e julgamento do

feito no estado que se encontra. Int.

 

0033566-39.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005808 - ILDA

FERREIRA DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a declaração de

hipossuficiência, nos termos da Lei nº 1060/50, a qual não está anexada nos presentes autos, sob pena de não

recebimento do recurso.

Após voltem conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Int. 

 

0088385-23.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005664 - MANOEL

CARDOSO (SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/01/2015     243/1090



(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088516-95.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005663 - VAGNER

TADEU FAVA (SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0089023-56.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005662 - OSMAR JOSE

GEBAUER (SP337952 - OSMAR JOSE GEBAUER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Compulsando os autos, verifico que o INSS, por meio da última petição anexada, apresentou impugnação

parcial aos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, sob o fundamento de que o valor apurado alcança

quantia superior ao teto do JEF, quando da propositura da ação. 

DECIDO. 

A Lei n. 10.259/01, a respeito do tema da fixação da competência do JEF diante do valor da causa, assim

dispôs: 

 

“Art. 3º: Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. 

(...) 

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial,

a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput. 

(...)”. 

 

A jurisprudência, nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, tem decidido no sentido de aplicar analogicamente

o art. 260 do Código de Processo Civil, já que a legislação pertinente ao Juizado Especial Federal é omissa

quando se trata de parcelas vencidas e vincendas. 

No que concerne à questão da renúncia do valor excedente ao limite de alçada do JEF, somente é cabível

sobre as parcelas vencidas na data do ajuizamento da demanda, tendo por base o valor do salário mínimo

vigente à época. E a renúncia a essas parcelas para ajustar-se à competência deste Juizado dever ser

expressa, não se admitindo a renúncia tácita, como preceitua a súmula 17 da TNU: “Não há renúncia tácita

no Juizado Especial Federal, para fins de competência.” 

No caso dos autos, a parte autora não renunciou ao valor excedente, o que, em tese, ensejaria a remessa dos

autos a uma das Varas Previdenciárias, o que acarretaria a anulação do julgado deste feito, já que este

Juízo seria incompetente para julgar a causa. 

Neste ponto, entendo que ficaria mais oneroso tanto em relação ao tempo, como quanto ao custo

operacional do processo, retroagir ao início, devolvendo-o a outro Juízo. Trata-se de um caso de conflito de

normas em que prepondera a celeridade e o aproveitamento dos atos processuais já realizados. 

Em vista disso, REJEITO a impugnação do INSS e ACOLHO os cálculos apresentados pela Contadoria

Judicial. 

Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de pagamento. 

Intimem-se. 

 

0002813-70.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004444 - IONALDO

SOARES ALVES (SP276200 - CAMILA DE JESUS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002829-53.2013.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004443 - JOSE NILTON

SOUSA RIBEIRO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021146-70.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004441 - ALEXANDRE

MIRAGAIA DE ARAUJO (SP291957 - ERICH DE ANDRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Com vistas a atender o disposto no artigo 10 da Resolução 168 do CJF, de 05/12/2011, determino a

intimação das partes do teor do ofício requisitório. Prazo para manifestação: 5 dias. 
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Ressalto que o prazo deferido é preclusivo e o momento processual não se coaduna com a rediscussão do

mérito da demanda ou de questões preclusas (p.ex.: cálculos já homologados), excepcionada a violação de

direito indisponível. 

 

Anexada eventual impugnação de dados inseridos no ofício, tornem os autos conclusos com o objetivo de se

determinar a regularização da RPV/precatório. 

 

Intime-se. Cumpra-se.  

 

0027207-44.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004367 - WALDIR DO

CARMO DOS SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0013912-03.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004388 - WILSON

SECKLER (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022199-23.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004377 - JOSEFA

NORATA IRMA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO

FRANCISCO PESSOA VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016601-83.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004385 - JOEME DE

SOUZA ARAUJO (SP264580 - NATALIA ROCHA NUNES DE SOUSA, SP256519 - DILEUZA RIBAS

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0029213-87.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004361 - MARIA

APARECIDA DE TOLEDO (SP292666 - THAIS SALUM BONINI, SP094483 - NANCI REGINA DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0006435-17.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004403 - JOCIELMA

FRANCELINO DA SILVA (SP290243 - FLAVIO ANISIO B NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002500-51.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004408 - FERNANDO

GILBERTI (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0022555-18.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004375 - MANUEL

PLACIDO NOBREGA DE MELIM (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR,

SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051678-66.2008.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004319 - ALMIR

CAETANO DE SOUZA (SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000976-97.2014.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004412 - JOSAFA

COSTA GONZAGA (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA,

SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036905-11.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004343 - FERNANDO

ANTONIO MARTIN (SP118167 - SONIA BOSSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0024147-34.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005177 - MARIA

SANTANA CORTES (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indefiro o pedido da parte autora, tendo em vista que na decisão anterior somente contem erro material, que passo

a corrigir:

O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, § 4º, da Lei nº

8.906/94 (Estatuto da OAB), mediante apresentação do instrumento contratual.

Em decisão anterior, foi-lhe dada oportunidade para:

a) apresentar instrumento contratual devidamente assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas, as
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quais devem estar devidamente identificadas, inclusive com menção aos respectivos números de RG e CPF; e

b) comprovar que a parte autora está ciente do valor a ser destacado e não antecipou, total ou parcialmente, o

pagamento dos honorários contratuais, mediante (1) apresentação de declaração recente (de no máximo 90 dias),

com firma reconhecida; ou (2) comparecimento pessoal da parte autora a este Juizado Especial Federal para

prestar declaração a ser reduzida a termo.

Não cumpriu, todavia, o requisito mencionado no item “b”.

Em vista do exposto, INDEFIRO o pedido.

Expeça-se requisição de pagamento sem o destacamento pleiteado.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Preliminarmente, ciência à parte autora do ofício do INSS anexado aos autos virtuais. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos com os valores

atualizados pela Contadoria deste Juizado. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento. 

Intimem-se. 

 

0061682-02.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006258 - OSMAR

CARDOSO MACEDO (SP196382 - VANIA REGINA RINALDO CASTAGNA, SP087480 - ISABEL

CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013886-73.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006269 - FRANCISCA

FERREIRA DA SILVA (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038937-91.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005732 - VIVIANE

CRISTINA DE SOUZA SANTOS (SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0086156-71.2006.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006252 - ALZIRA

APARECIDA FARINA DE SOUZA (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ, SP187618 - MÁRCIA

REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029804-25.2008.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005739 - LUIZ

FERNANDES (SP214487 - CRISLEIDE FERNANDA DE MORAIS PRADO, SP245000 - SELMA MENDES

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030784-64.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005738 - RAIMUNDO

RIBEIRO (SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, § 4º, da

Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB). 

Apresenta contrato de honorários no prazo previsto no art. 22 da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de

2011, do Conselho da Justiça Federal, com eficácia de título executivo extrajudicial, nos termos do art. 585,

inciso II, do Código de Processo Civil, visto estar subscrito pelas partes contratantes e por duas

testemunhas devidamente identificadas. 

Além disso, o advogado efetivamente atuou no processo, os honorários não ultrapassam o percentual

máximo de 30% fixado na tabela em vigor da OAB/SP (item 85) e consta dos autos declaração recente da

parte autora dando-se por ciente do valor a ser destacado e atestando não ter antecipado, no todo ou em

parte, o pagamento dos honorários contratuais. 
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Diante do exposto, DEFIRO o destacamento dos honorários nos termos do art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94,

no montante de 25% em nome advogado constante do Contrato de Honorários e devidamente cadastrado

no presente feito,  

Intimem-se. 

 

0039964-80.2006.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005300 - SERGIO

MARRA (SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037766-70.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005306 - GIUSEPPE

INCUTTI (SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039958-73.2006.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005302 - ANTONIO

CELSO INOCENCIO (SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037784-91.2006.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005305 - ANTONIO

MARCOS DIAS (SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0001313-95.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005595 - VALDECI

FERREIRA DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Indefiro o requerido pela parte autora em 9/1/2015.

A pessoa natural não se confunde com a pessoa jurídica e não possui elementos para a emissão do Perfil

Profissiográfico Previdenciário em nome próprio a não ser que figure como empregadora, o que não é o caso dos

autos.

Sendo assim, o processo será julgado nos termos em que se encontra. Aguarde-se julgamento oportuno. Int.

 

0059426-42.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005665 - ADMA

ROBERTA DE JESUS DOS SANTOS (SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Cumpra integralmente a parte autora o despacho precedente, apresentando a cópia do RG, CPF , comprovante de

endereço e prova de parentensco do representante legal com a parte autora. Prazo: 05 dias.

Não cumprida a determinação, tornem os autos conclusos para extinção.

Int.

 

0018960-06.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005435 - GALDINO

RIBEIRO DE SOUZA (SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS DE OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pleiteia a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário, mediante a inclusão de aumento nos valores dos

seus salários de contribuição reconhecidos por meio de reclamação trabalhista que reconheceu o direito do autor

ao recebimento de horas extras.

Considerando que o valor dos salários de contribuição foram alterados por meio de reclamação trabalhista, e não

há nos autos qualquer documento que comprove a negativa do réu em incluí-los no cálculo do salário de benefício,

concedo o prazo de sessenta dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora traga aos

autos cópia do requerimento de revisão mediante a inclusão dos valores de salários majorados pela reclamação

trabalhista e indeferido pelo INSS, a fim de comprovar a resistência administrativa da réu.

No mesmo prazo, sob pena de preclusão e julgamento do feito do estado em que se encontra, traga aos autos cópia

das guias de recolhimento previdenciário referentes à reclamação trabalhista.

Cumpridas as determinações, intime-se o INSS e aguarde-se julgamento oportuno.

Intime-se.

 

0015328-06.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005181 - JOAO DIAS

DE ALCANTARA (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Vistos etc.

Petição anexa em 08/01/2015: defiro o pedido de dilação do prazo para que a parte autora traga aos autos os
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documentos mencionados em decisão proferida em 09/09/2014, por improrrogáveis 30 (trinta) dias.

Contudo, por se tratar de documento essencial ao deslinde do feito, o seu não cumprimento acarretará a extinção,

sem resolução do mérito.

Int.

 

0034393-84.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006086 - FRANCISCO

VALTER SINHORINI (SP293440 - MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA, SP314885 - RICARDO

SAMPAIO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 17/12/2014: Comprove o autor documentalmente suas alegações, apresentando para tanto ficha de

breve relato da empresa REVISE REAL VIG E SEGURANÇA LTDA junto à JUCESP.

 

Concedo, para tanto o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova.

Após, voltem conclusos.

Intime-se.

 

0074899-68.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301003474 - SANDRA DE

FATIMA NUNES (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Laudo pericial acostado em 16/12/2014, recebo, por ora, como comunicado.

Intime-se o perito Dr. Elcio Rodrigues da Silva a esclarecer a divergência entre a data da realização da perícia

constante desse laudo e a do Sistema JEF, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, à Divisão Médico-Assistencial para

a devida baixa no Sistema.

Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a dilação de prazo improrrogável por 10 dias para cumprimento do r. despacho anterior. 

Com o cumprimento, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se requisição de

pagamento sem o destacamento pretendido, independentemente de novo despacho. 

Intimem-se. 

 

0045082-95.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005444 - MARIA DE

LOURDES NASCIMENTO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037497-84.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005447 - MARISA

GRAZIANO TORTAMANO (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

FIM.

 

0081651-56.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004949 - RENIVALDO

SAO PEDRO DA SILVA (SP207088 - JORGE RODRIGUES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo o dia 19/02/2015, às 09h30min para a realização de perícia médica com a especialista em clínica geral,

aos cuidados da Dra. NANCY SEGALLA ROSA CHAMMAS, neste Juizado Especial Federal.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de todos os documentos médicos que possuir para comprovar

sua incapacidade, bem como documento com foto.

Intimem-se.

 

0088529-94.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006312 - ZENAIDE

CAMPOS SILVA (SP281929 - ROSANE BISPO VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Com a juntada do comprovante de endereço, independentemente do saneamento de outras irregularidades, proceda

a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, anote-se;

b) em seguida, havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;
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c) não sendo o caso, remetam-se os autos à Central de Conciliação - CECON;

d) com o retorno dos autos, não havendo acordo a Caixa estará automaticamente citada, contando-se o prazo de 30

dias para contestação do retorno dos autos da CECON, caso não haja audiência designada;

e) após, havendo outras irregularidades a serem sanadas, tornem os autos à Seção de análise.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

 

 Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma: 

 

 a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

 

 b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial; 

 

 c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

 

 d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

 

0088555-92.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005094 - FABIO

VARGAS (SP249823 - MARCIA ADRIANA FERREIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0087835-28.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005149 - EMERSON DA

SILVA GUIMARAES (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088545-48.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005098 - ERENIUDA

DE SOUZA (SP158048 - ADRIANA MARTUSCELLI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0087849-12.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005147 - JOSE

RENATO GOMES DA CRUZ (SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0087650-87.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004050 - TANIA

MARGARIDA MACHADO DOS SANTOS (SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0088127-13.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005145 - JOSE

ROBERTO DERANI (SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0088521-20.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005106 - LUIS PAULO

CAPUTO (SP262526 - ANA CRISTINA DE CARVALHO MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088523-87.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005105 - RAIMUNDO

VIEIRA (SP169516 - MARCOS ANTONIO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088360-10.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005115 - TANIA

REGINA MARQUES (SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088776-75.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005092 - DONATO

EDUARDO DOS SANTOS (SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088155-78.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005142 - SANDRO

PIERRE BUCCHI (SP230388 - MILTON LUIZ BERG JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088346-26.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005119 - SOPHIA DE

SOUZA RIBEIRO (SP348736 - ZANDRA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088293-45.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005133 - RAIMUNDA

ALVES (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0086942-37.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005165 - MATHEUS

ZEM SILVA DOS SANTOS (SP087477 - HENRIQUE LUIZ GARCIA DOZZO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088294-30.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005132 - VASTHY DE

SOUZA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088268-32.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005140 - MARIA

APARECIDA RIBEIRO COSTA (SP309313 - EMERSON ALVAREZ PREDOLIM) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0088338-49.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005122 - NATANAEL

GOMES DA SILVA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0087773-85.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005158 - MARCOS

DAVI DE MACEDO (SP321654 - MAIRA FERNANDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0087682-92.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004092 - CRISTIANE

QUEIROZ PINHEIRO (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088342-86.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005121 - FRANCISCA

RITA VICENTE (SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0087745-20.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005162 - MANOEL JOSE

DA SILVA (SP345274 - JULIO DAVIS SANTANA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0087722-74.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004038 - MARIA

APARECIDA MARIANO (SP324766 - LUANA MARIANO TELES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088327-20.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005126 - HOOVER

AMERICO SAMPAIO (SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0087799-83.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005152 - HILDO

CARLOS DE MATTOS (SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0086311-93.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004075 - MARIA

APARECIDA DA SILVA (SP205028B - ALMIR CONCEIÇÃO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088380-98.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005111 - JOAO

BARBOSA RIBEIRO (SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0087830-06.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005150 - WELLINGTON

SOUSA GUIMARAES (SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0087783-32.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005155 - MARIA ALVES

DE SOUZA AMORIM (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0087590-17.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004098 - GILDO EDSON

MARQUESIM (SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA, SP257244 - EDUARDO RODRIGUES

GONÇALVES, SP112348 - LUCAS GOMES GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0087781-62.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005156 - MARGARIDA
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BERNARDO DA SILVA (SP260472 - DAUBER SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0087787-69.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005154 - EVELYN

MICHALUAT MALUF (SP200780 - ANTONIO DOMINGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088542-93.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005100 - CLOVIS

RODRIGUES DA SILVA (SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088328-05.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005125 - JOAO

BATISTA CLARET ZUARDI (SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088132-35.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005144 - MARIA DA

ENCARNAÇAO ESTEVES (SP278430 - WESLEI DUARTE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0087007-32.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004104 - MANOEL

MESSIAS DOS SANTOS (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0087895-98.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004086 - PAULO

SERGIO DA SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP250275 - REINALDO SOARES DE MENEZES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0088276-09.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005136 - NOEL DE

PAULA SALES (SP244198 - MARIA ELIANE MARQUES DE SOUZA RAMALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088352-33.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005116 - SONIA MARIA

DO NASCIMENTO RIBEIRO (SP277889 - FRANCISCO ROBERTO RIBEIRO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0087729-66.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005164 - FERNANDO

LUIZ BRITO DA SILVA (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088351-48.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005117 - ANA LUCIA

JOAQUIM SILVA (SP277889 - FRANCISCO ROBERTO RIBEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088550-70.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005096 - JESSICA DA

SILVA SOUSA (SP162536 - AMÓS DA FONSECA FREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088543-78.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005099 - HELIO

SOARES DA SILVA (SP283542 - JANE APARECIDA GOMES LUZ MALVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088533-34.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005103 - IVONI

PEREIRA PINTO (SP283542 - JANE APARECIDA GOMES LUZ MALVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088325-50.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005127 - CLAUDIO

NUNES FELIPE (SP293440 - MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088546-33.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005097 - ARLINDO

MARTINEZ HERNANDES (SP159035 - HELENA EMIKO MIZUSHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088362-77.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005114 - JOAO LUIZ

DA SILVA (SP176994 - SANDRA MARIA CAMARGO DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088553-25.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005095 - APARECIDO

DONIZETE MELLIS DE SOUZA CRUZ (SP257331 - CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0087857-86.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005146 - VALDIR DE

JESUS LOURENCO (SP320817 - EVELYN DOS SANTOS PINTOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0087826-66.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005151 - MARIA ALICE
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VIEIRA AZEVEDO (SP166586 - MARTA SIBELE GONÇALVES MARCONDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088295-15.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005131 - GERALDO

AUGUSTO DE OLIVEIRA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro

da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento. 

Após, em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Prejudicado a análise de eventual pedido de medida antecipatória. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção. 

Int.  

 

0088544-63.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005056 - VANDERSON

FERAREZI (SP264067 - VAGNER FERRAREZI PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0087757-34.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005086 - MAURO

VENANCIO BARBOSA (SP075166 - ANTONIA REGINA SPINOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088402-59.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005063 - AMERICO

LOURENCO PINHEIRO (SP221880 - PATRICIA ROMEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0087746-05.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005088 - MILTON

BRIGNANI (SP261192 - VANDERLI AUXILIADORA DA SILVEIRAE SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088340-19.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005066 - DAYANE

CRISTINA MATIELO SHIGUEMITI (SP268020 - CIBELE PIRES LUCIO DO AMARAL) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088128-95.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005079 - MAGDA

ELISETE RODRIGUES ROCHA (SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088331-57.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005067 - LUZINEIDE DA

SILVA RODRIGUES (SP245283 - TATIANA DA PAZ CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088114-14.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005080 - LUIZ

ANTONIO MAGNANI (SP175480 - VALENTIM LAGUNA DEL ARCO FILHO, SP170934 - FELIPE MAIA

DE FAZIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0087510-53.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005089 - PAULO JOSE

FREIRE (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088422-50.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005061 - MARCOS

CASSIMIRO DE AZEVEDO (SP156816 - ELIZABETE LEITE SCHEIBMAYR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088775-90.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005054 - JOSE

ESPEDITO DE PAULA (SP267259 - RAFAEL LIMA SIMÕES, SP167319 - PAULO ANTONIO DOS
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SANTOS CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088528-12.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005057 - DANIEL

BELLON (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088780-15.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005053 - JONAS JOSE

DA SILVA (SP156816 - ELIZABETE LEITE SCHEIBMAYR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088514-28.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005059 - BRUNA

DINIZ (SP264067 - VAGNER FERRAREZI PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0087792-91.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005083 - ANTONIO

CARLOS DOS SANTOS (SP344230 - HÉLIO LEITE DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088318-58.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005072 - MARIA

HELENA BARBOSA (SP245283 - TATIANA DA PAZ CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0087839-65.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005082 - ANA

CLAUDIA FERNANDES (SP241307 - EDEN LINO DE CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088347-11.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005065 - EDUARDO

ANDRE CALIL (SP268020 - CIBELE PIRES LUCIO DO AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088322-95.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005071 - VIVIANE

ARAUJO LOMBARDI (SP278241 - THIAGO BENETON GIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0079949-75.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005048 - FERNANDA

WILSON DE TOLEDO (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0077708-31.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006344 - JOAQUIM

HOMERO ZANCO (SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Defiro a dilação do prazo por 10 (dez) dias.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0087761-71.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005085 - WALMIR

RUFINO DA SILVA (SP256433 -SILAS GERALDO DA SILVA INACIO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da

parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento.

Após, em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da
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TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o

sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Prejudicado a análise de eventual pedido de medida antecipatória.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Int.

 

0072673-90.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005875 - MARIA JOSE

ARAUJO DA SILVA (SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da certidão da Divisão Médico-Assistencial dando conta da impossibilidade de o perito realizar a perícia

agendada, para evitar prejuízo à parte autora, determino o cancelamento da mesma e a redesignação, para o dia

13/02/2015, às 15h30, aos cuidados da perita médica psiquiatra Dra. Raquel Szterling Nelken na Avenida Paulista,

1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0077615-68.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006077 - JOSE SERAFIM

DA SILVA (SP257746 - ROSELI LOURENÇON NADALIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia socioeconômica para o dia 10/02/2015, às 10h00min, aos cuidados da perita assistente social,

Rosina Revolta Gonçalves, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0069144-63.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005809 - FABIANE

FELIX CARDOSO (SP329803 - MAIBE CRISTINA DOS SANTOS VITORINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1.Diante da certidão da Divisão Médico-Assistencial de 13/01/2015, e para evitar o prejuízo da parte autora,

determino o cancelamento da perícia médica anteriormente agendada e redesigno a perícia médica em Psiquiatria,

para o dia 13/02/2015, às 15h00min, aos cuidados da perita médica, Dra. Raquel Szterling Nelken, a ser realizada

na Avenida Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

 2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade

alegada.

 3. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 4. A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 5. Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes sobre o laudo. Prazo: 10 (dez) dias.

 6. Decorrido o prazo, voltem conclusos para julgamento.

 Intimem-se as partes, com urgência.

 

0049490-90.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006287 - FRANCISCO

CAETANO DE NORONHA (SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Roberto Antônio Fiore, que salientou a necessidade de o autor submeter-

se à avaliação na especialidade Ortopedia, e por tratar-se de prova indispensável ao regular processamento da lide,

designo perícia médica para o dia 04/02/2015, às 14h00, aos cuidados do perito médico Dr. Jonas Aparecido

Borracini, na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.
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No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo(a) perito(a)e

indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais e

ulteriores termos.

Intimem-se as partes.

 

0079635-32.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005672 - ALEXANDRE

GONCALVES DE AQUINO (SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia, para o dia 04/02/2015, às 10h30min.., aos cuidados do

perito Dr. Ronaldo Márcio Gurevich, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São

Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se.

 

0053789-13.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005179 - MICHELE DA

CUNHA (SP124009 - VALDELICE IZIDORIA PEDREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da petição de 12/01/2015, designo a realização de perícia complementar na especialidade Neurologia, aos

cuidados do perito Dr. Bernardo Barbosa Moreira, para o dia 30/01/2015, às 09h00.

 A autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como das imagens referentes aos laudos médicos anexados na supracitada petição.

 Intimem-se as partes.

 

0049646-78.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005024 - ROSANGELA

DE SOUZA PAIVA (SP217579 - ANGELO CELEGUIM NETO, SP290703 - ZILDA DE SOUZA

MAZZUCATTO ESTEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Acolho a justificativa apresentada pelo(a) perito(a) médico(a) Dr. José Otavio De Felice Junior, em comunicado

médico acostado em 08/01/2015.

Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto à entrega do laudo

no Sistema JEF.

Sem prejuízo, considerando que o perito salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na

especialidade ortopedia, e por tratar-se de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia

médica para o 27/01/2015, às 10:30h, aos cuidados do perito em ortopedia, Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro,

neste Juizado, na Av. Paulista, 1345, 1º subsolo, Bela Vista, São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo(a) perito(a)e

indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes.

 

0068636-20.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005035 - LUIZ

ANTONIO FIGUEIREDO (SP268520 - DANIEL PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Clínica Geral, no dia 13/02/2015às 16hs., aos cuidados do perito

médico Dr. Roberto Antonio Fiore na Av. Paulista, 1345 - 1º Subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente
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técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0060958-51.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005872 - NADIR

PLACIDO DE OLIVEIRA (SP295581 - LUIZ ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da certidão da Divisão Médico-Assistencial dando conta da impossibilidade de o perito realizar a perícia

agendada, para evitar prejuízo à parte autora, determino o cancelamento da mesma e a redesignação, para o dia

13/02/2015, às 14h30, aos cuidados do perito médico psiquiatra Dr. Luiz Soares da Costa na Avenida Paulista,

1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0073313-93.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006048 - FRANCISCO

CARLOS RODRIGUES (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da certidão da Divisão Médico-Assistencial dando conta da impossibilidade de o perito realizar a perícia

agendada, para evitar prejuízo à parte autora, determino o cancelamento da mesma e a redesignação, para o dia

19/02/2015, às 09h30, aos cuidados da perita médica psiquiatra Dra. Juliana Surjan Schroeder na Avenida

Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0061172-42.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004903 - MARIA DE

LOURDES SILVA (SP134228 - ANA PAULA MENEZES FAUSTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o pedido formulado pela parte autora. Designo nova perícia na especialidade psiquiatria para o dia

13/02/2015, às 10:00h,aos cuidados do perito em psiquiatria, Dr. Luiz Soares da Costa, a ser realizada neste

Juizado, na Av. Paulista, 1345, 1º subsolo, Bela Vista, São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade

alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Sem prejuízo, concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a autora junte aos autos os documentos em

conformidade com o determinado.

Intimem-se as partes.

 

0070110-26.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005029 - GERALDO

SOARES DA SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 04/02/2015às 09hs., aos cuidados do perito

médico Dr. Jonas Aparecido Borracini na Av. Paulista, 1345 - 1º Subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.
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0066434-70.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301003909 - NEIDE DE

SOUZA DUARTE (SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

junte aos autos cópia de documento em que conste o número de benefício originário do de cujus (NB

076.585.514-3).

 

Intime-se.

 

0076944-45.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005325 - REBERT

RENAM SILVA DOS SANTOS (SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior, para que a representante da parte

autora atualize seu nome no banco de dados da Receita Federal, bem como junte aos autos documentos com seu

nome atualizado.

 

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior, devendo a parte autora

juntar cópia integral e legível dos autos do processo administrativo de concessão do benefício objeto da lide. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção. 

Intimem-se. 

 

0057493-34.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005616 - ODILON

RAMIRO DE ANDRADE (SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0080370-65.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005615 - UBIRATAN

ALVES DE JESUS (SP278423 - THIAGO BARISON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0076922-84.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005513 - SONIA MARIA

MATOS CORREIA (SP203457B - MORGÂNIA MARIA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior, devendo a parte autora esclarecer a

divergência entre o endereço informado na inicial e o constante do comprovante anexado.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0087539-06.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005694 - CLAUDETE

MYRIAM ROVAI CASTILHO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a possível ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s)

no termo de prevenção, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção

do processo sem resolução do mérito, certidão(ões) de objeto e pé do(s) processo(s) ali mencionado(s) que não

tramitem nos Juizados Especiais Federais, juntamente com cópias legíveis das principais peças dos referidos

processos (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, se houver).

Com a resposta, tornem conclusos para análise da prevenção.

 

0064399-40.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005368 - DALVA

AMORIM DELLA CROCCE (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora
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junte cópia legível de comprovante de residência, em nome próprio, emitido em até 180 (cento e oitenta) dias

antes da propositura da ação, ou junte declaração do terceiro constante do comprovante de residência, datada e

assinada, com firma reconhecida ou acompanhada de cópia do RG, justificando a residência da parte autora no

imóvel.

 

 No silêncio, tornem conclusos para extinção.

 Intime-se.

 

0014495-09.2014.4.03.6315 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005605 - HERCULES DE

SOUZA BISPO (SP200672 - MANOEL GRANGEIRO DOS SANTOS) X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior, devendo parte autora anexar aos

autos cópia recente do comprovante de residência.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0079958-37.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005457 - THAIS

EVELYN MOALLA SILVA (SP336878 - HILBERT TRUSS RIBEIRO, SP246505 - MARIA LUIZA

MORINIGO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

 Verifico que não consta nos autos que a parte autora tenha formulado requerimento administrativo visando obter

o benefício ora postulado.

 Quando se busca diretamente a tutela jurisdicional, sem que a outra parte tenha tido oportunidade de oferecer

resistência à pretensão formulada, não há conflito de interesses que justifique a intervenção do Poder Judiciário.

 Contudo, considerando o princípio da economia processual, para evitar a extinção do processo, concedo à parte a

possibilidade de efetuar o requerimento administrativo, para que se verifique se está presente o interesse de agir.

 Ressalto que não se exige o exaurimento da via administrativa. Todavia, é preciso que fique ao menos

caracterizado que o INSS ofereceu algum tipo de resistência à pretensão formulada, seja indeferindo o pedido,

seja deixando de apreciá-lo no prazo regulamentar.

 O artigo 174, caput, do Decreto nº. 3.048/99, prevê um prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que o INSS

responda ao pleito do segurado, sendo que o mero desatendimento deste prazo já bastará para a caracterização do

interesse de agir, indispensável para a propositura da demanda judicial.

 Observo, também, que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente

inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de

qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme

garante a Lei federal nº. 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c” , XI, XIII e XV), sem que possa alegar

impedimento.

 Assim, para evitar a extinção imediata do feito, concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora

comprove a entrada do requerimento administrativo; e, ainda, em igual prazo, que junte cópia legível de

comprovante de residência, em nome próprio, emitido em até 180 (cento e oitenta) dias antes da propositura da

ação ou declaração do terceiro constante do comprovante de residência, datada e assinada, com firma reconhecida

ou acompanhada de cópia do RG, justificando a residência da parte autora no imóvel, sob pena de extinção do

processo sem resolução do mérito.

 

 Intime-se. 

 

0041894-55.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005654 - MANOEL

GUARINO DE MELO (SP290047 - CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior, juntando aos autos cópia recente

do comprovante de residência.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0077194-78.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005351 - RYAN DE

OLIVEIRA DA CRUZ (SP341805 - FÁTIMA BORGES LOURENÇO) CAMILLY LORENA OLIVEIRA DA

CRUZ (SP341805 - FÁTIMA BORGES LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior, devendo parte autora juntar cópia

integral e legível dos autos do processo administrativo.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

 Intimem-se.

 

0084131-07.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005462 - VALERIA

MANETTI (SP078743 - MARIA VALERIA ABDO LEITE DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie o integral cumprimento do

despacho anterior.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intime-se.

 

0076623-10.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005012 - GILSON

OLIVEIRA SANTOS (SP321952 - LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior.

Resta a parte autora esclarecer o NB objeto da lide, juntando aos autos o comprovante do indeferimento do

pedido, caso não haja nos autos.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte

autora junte cópia legível de comprovante de residência, em nome próprio, emitido em até 180 (cento e

oitenta) dias antes da propositura da ação ou declaração do terceiro constante do comprovante de

residência, datada e assinada, com firma reconhecida ou acompanhada de cópia do RG, justificando a

residência da parte autora no imóvel;  

 

No silêncio, tornem conclusos para extinção. 

 Intime-se. 

 

0060876-20.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005369 - ELIZEU DE

CARVALHO (SP220841 - ALESSANDRA PROCIDIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0080194-86.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005489 - JOSE

CLAUDIO DA SILVA (SP354368 - KELLY CRISTINA MARTINS SANTOS MENDONÇA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0080386-19.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005617 - ERANI SILVA

PEIXOTO (SP349060 - LUCAS SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior, devendo a parte autora apresentar

referências quanto à localização de sua residência.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0067418-54.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301003941 - GUIOMAR

ROSA DA SILVA (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação do prazo por 5 dias.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.
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0072255-55.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006317 - EUNICE

MARIA MOURA (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a

parte autora junte nova declaração de residência firmada pela pessoa em nome de quem foi emitido o comprovante

de domicílio, nos termos daquela anteriormente apresentada, porém devidamente datada.

 

Intime-se.

 

0039637-57.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005635 - JOAO DE

JESUS QUEIROZ (SP316222 - LUCIANO DA SILVA RUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior, juntando aos autos cópia legível

do comprovante de residência, emitido em até 180 (cento e oitenta) dias antes da propositura da ação.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0063919-62.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005522 - RUTH

RODRIGUES MOITINHO (SP225532 - SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior, devendo a parte autora juntar

comprovante de residência legível emitido em até 180 (cento e oitenta) dias antes da propositura da ação.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0080262-36.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005508 - LEONEL

AFFONSO (SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie cópias legíveis das folhas 3, 4 e 5 do processo

administrativo acostado à petição de 18/12/2014.

 

 No silêncio, tornem conclusos para extinção.

 

 Intime-se. 

 

0081976-31.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005011 - EZEQUIEL

RODRIGUES (SP105476 - CLAUDIA MARIA N DA S BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias para integral cumprimento da determinação anterior.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0060193-80.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005511 - NOELIA

SILVA MAIA (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0087239-44.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005642 - MARIA

JOSEFA DA SILVA (SP169560 - MURIEL DOBES BARR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:
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a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0052299-53.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006456 - LUIS

CARLOS PEREIRA DO NASCIMENTO (SP239859 - EDISON MARCOS RUFINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o número do benefício previdenciário (NB) informado pela parte autora como objeto da lide

não corresponde àquele que consta dos documentos que instruem a inicial (fls. 8 e 12), intime-se a parte autora

para regularizar a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito,

aditando-a para fazer constar o NB correto.

Regularizada a inicial, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para cadastro dos dados do benefício

no sistema processual.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que não há nos autos cópia legível de comprovante de residência recente, com CEP, em

nome da parte, intime-se a parte autora para que regularize a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito, mediante a juntada aos autos de cópia legível de comprovante de

residência emitido em até 180 (cento e oitenta) dias antes da propositura da ação. 

Caso o documento apresentado esteja em nome de terceiro, deverá a parte autora comprovar relação de

parentesco com o titular do documento ou apresentar declaração por ele datada e assinada, com firma

reconhecida ou acompanhada de cópia de documento oficial de identidade do declarante, explicando a que

título a parte autora reside no local. 

 

0080321-24.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005534 - EMILIO

ALDANA ARANDA JUNIOR (SP033120 - ANTONIO LAERCIO BASSANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0078737-19.2014.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005537 - JOAO

RAIMUNDO FERREIRA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0070827-38.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005539 - LINDAURA

RODRIGUES SANTANA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0080185-27.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005622 - ROSA MARIA

NOVAES BATISTA (SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior, devendo a parte autora esclarecer a

divergência entre o número de benefício informado na petição emendada do dia 01/12/2014 e o daquele que

consta dos documentos que instruem a exordial.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Concedo a dilação para a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem

julgamento do mérito, para o atendimento integral do despacho retro. 

Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro

da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento. 

Atendida a determinação, proceda o sobrestamento nos termos do despacho anterior. 

Int. Cumpra-se.  

 

0072080-61.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005655 - EDNEY
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RICARDO DO NASCIMENTO (SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0071921-21.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005696 - FRANCISCO

TIMOTEO SOBRAL (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que o nome da parte autora consignado no RG diverge daquele que consta do Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF), concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior,

juntando cópia do RG com o nome atualizado. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção. 

Intimem-se. 

 

0070246-23.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005520 - ELIETE DA

SILVA LOUBO (SP195558 - LEONARDO ROFINO, SP197157 - RAFAEL MONTEIRO PREZIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0009584-59.2014.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005607 - JOANICE

MARIA DE SANTANA RIBEIRO (SP298119 - ANDERSON BENHOSSI DE ALMEIDA, SP325186 -

FERNANDA DE SOUZA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0080177-50.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005611 - DERMIVAL

SOUZA DE OLIVEIRA (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior, para que a parte autora informe o

número do benefício objeto da lide.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0085805-20.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004930 - VANESSA

CRISTINA BEZERRA (SP024729 - DEICI JOSE BRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00065111620144036301), a qual tramitou perante a 10ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0085523-79.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004574 - OTAVIO

FARIAS DA SILVA (SP212059 - VANESSA SANTOS MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, processo nº 00309924320144036301, a qual

tramitou perante a 7ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto processo sem resolução do mérito, promova-

se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0086140-39.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004920 - CARLOS

TEOFILO DE OLIVEIRA (SP189811 - JOSÉ HORÁCIO SLACHTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00434586920144036301), a qual tramitou perante a 3ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.
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0085354-92.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004929 - MARLENE

TEREZINHA APOLONIO (SP143669 - MARCELINO CARNEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00078823620144036100), a qual tramitou perante a 13ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0083191-42.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004773 - ROBSON

ANUNCIACAO COSTA (SP176070 - JORGE LUIZ ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00698460920144036301), a qual tramitou perante a 3ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

 

0085065-62.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301004424 - DIVINA

PAIVA NETA (SP111397 - OSMAR MOTTA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação movida em face do INSS em que a parte autora pretende o restabelecimento de auxílio doença,

NB 553.547.536-6, com DER em 02.10.2012, com pedido sucessivo de aponsentadoria por invalidez. Alega que

houve o agravamento do quadro de incapacidade.

 Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta na 7ª Vara Gabinete

deste Juizado Especial (00058166220144036301), na qual foi prolatada sentença de mérito, em 02.07.2014,

julgando improcedente o pedido de restabelecimento de benefício de auxílio doença/concessão de aposentadoria

por invalidez, com trânsito em julgado em 13/08/2014.

 

Entendo que há identidade parcial desta demanda com a anterior, havendo impedimento para a análise do período

anterior a 13/08/2014, ante a abrangência de decisão dos fatos pela sentença transitada em julgado.

Considerando, portanto, a causa decidida por coisa julgada, julgo extinto o feito sem resolução de mérito em

relação ao restabelecimento/concessão do benefício de auxílio-doença/ aposentadoria por invalidez no período

anterior a 13/08/2014, nos termos do art. 267, inc. V, do CPC, remanescendo o direito à discussão quanto à

manutenção/ restabelecimento do benefício de auxílio doença e a sua conversão em aposentadoria por invalidez a

partir de 14/08/2014. Anote-se.

Assim, promova-se a baixa no termo de prevenção.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0081653-26.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005047 - SANDRA

APPARECIDA NEVES DE OLIVEIRA (SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) de nr.

00179866620144036301, apontado(s) no termo de prevenção, são distintas as causas de pedir, tendo em vista que

os fundamentos são diversos e os pedidos são diferentes.

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo de nr.

00086759520074036301, apontado no termo de prevenção. Nesta ação a parte autora pleiteia restabelecimento de

benefício cessado após ajuizado da referida ação.

Dê-se baixa na prevenção.
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Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0085710-87.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005621 - GEMERSON

SANTANA PEREIRA (SP133525 - HELENA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação movida em face do INSS em que a parte autora pretende o restabelecimento de auxílio doença,

NB 549.170.185-4, com DER em 06.12.2011, com pedido sucessivo de aponsentadoria por invalidez. A parte

autora reporta o agravamento e/ou progressão da enfermidade.

 Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 11ª Vara Gabinete

deste Juizado Especial (00401912620134036301), onde foi prolatada sentença de mérito, em 13.05.2014,

julgando improcedente o pedido de restabelecimento de benefício de auxílio doença/concessão de aposentadoria

por invalidez.

 

Entendo que há identidade parcial desta demanda com a anterior, havendo impedimento para a análise do período

anterior a 13.05.2014, ante a abrangência de decisão dos fatos pela sentença transitada em julgado.

Considerando, portanto, a causa decidida por coisa julgada, julgo extinto o feito sem resolução de mérito em

relação ao restabelecimento/ concessão do benefício de auxílio-doença/ aposentadoria por invalidez no período

anterior a 13.05.2014, nos termos do art. 267, inc. V, do CPC, remanescendo o direito à discussão quanto à

manutenção/ restabelecimento do benefício de auxílio doença e a sua conversão em aposentadoria por invalidez a

partir de 13.05.2014. Anote-se.

Assim, promova-se a baixa no termo de prevenção.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0088081-24.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006092 - CAMILA

CORAINI (SP121959 - LILIAN CRISTINE FEHER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação aos processos apontados no termo de

prevenção, pois são distintas as causas de pedir, tendo em vista tratarem de fatos diversos e/ou pedidos diferentes.

Remetam-se os autos à Central de Conciliação - CECON.

 

0086338-76.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005719 - CELINA

OLIVEIRA SILVA DE MORAES (SP166039 - PAULO AUGUSTO DE LIMA CEZAR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

Na presente ação o autor visa a concessão de benefício de assistência socialà pessoa portadora de deficiência, ao

passo que na ação anterior o pedido era para concessão de auxílio doença.

Dê-se baixa na prevenção.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo
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Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0080379-27.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005049 - FRANCISCO

DAS CHAGAS DA SILVA (SP306570 - THIAGO FRANCISCO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

 Instada a esclarecer o pedido inicial a parte autora informa a pretensão da concessão de benefício por

incapacidade a partir do indeferimento do pedido administrativo nº. 604.183.908-0 em 22.11.2013, assim verifico

inexistir identidade entre o atual pedido e os feitos listados no termo de prevenção anexo aos autos capaz de

configurar litispendência ou coisa julgada.

 Dê-se baixa na prevenção.

 Remetam-se os autos ao setor de atendimento para cadastro do NB e ao setor de perícia para o competente

agendamento, após, venham conclusos para análise da tutela.

 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento. 

Intimem-se. 

 

0007633-64.2013.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006248 - CICERO JOAO

FERNANDES DA SILVA (SP066771 - JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003280-78.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006261 - SUELI

APARECIDA PIRES DE OLIVEIRA (SP197543 - TEREZA TARTALIONI, SP188152 - PAULO

GONÇALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030402-37.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006225 - ANTONIO

BAPTISTA RUOTOLO NETTO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED

FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0250521-79.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006175 - RITA

OLINDINA DA SILVA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035921-95.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006219 - MARIA

OLIVEIRA DA COSTA (SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA, SP225431 - EVANS MITH

LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0020454-13.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006386 - JOSE ELOI

BERNARDES CARRIJO (SP212632 - MAURO KIMIO MATSUMOTO ISHIMARU, SP223854 - RENATO
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SILVERIO LIMA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0078432-79.2007.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006181 - ALEXANDRE

ANTONIO DIAS (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0058004-66.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006202 - TERESA

ANDRADE DIAS (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0078370-73.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006182 - VANDERLEI

LOURENCO RAUL (SP146741 - JOAO EDUARDO PINTO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

0027446-14.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006230 - ROSALINA

FIALHO MANOCHIO (SP292439 - MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039679-43.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005804 - ACACIO

LUISDO SACRAMENTO SANTOS (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003714-04.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006259 - MARIA LUCIA

DOS SANTOS (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

0009858-91.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006246 - ADOLFO

JOSE MACHADO DIAS (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0002513-50.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006267 - VICENTE

RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE

BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0021042-44.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006383 - ANTONIO

PEREIRA COSTA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065602-71.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006185 - ERONILDES

DOS SANTOS (SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022812-72.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006380 - CRISTIANO

CAVALCANTE DE LIMA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047558-43.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005479 - JOANA

CANDIDO DOS ANJOS BARBOSA (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015280-23.2008.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006233 - JOSE

RICARDO PARIZI NEGRAO (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE

BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0044113-75.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005791 - ANA MARIA

PINA ARAUJO (SP098155 - NILSON DE OLIVEIRA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050033-30.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005778 - NEIDE

PEREIRA DA SILVA (SP257331 - CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046054-60.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005781 - ELIVELTON

DA SILVA BRITO (SP177855 - SHIRLEY BARBOSA RAMOS MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002590-88.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006263 - MARILIA

CARNEIRO MACEDO DA SILVA (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044629-95.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005789 - RICARDO

CORDEIRO LOURENCO (SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048145-60.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005475 - ALFONSO

PIRES DE LIMA (SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010745-80.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006244 - ADÃO

ANTONIO DE MORAIS (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003745-63.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006257 - ROGERIO

DOS SANTOS (SP265836 - MARCEL ANDRÉ GONZATTO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

0005870-67.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006251 - MARLENE

ANTONIA DOBBNS DE LIMA (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0061509-65.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006191 - DOUGLAS

BARBOSA RODRIGUES (SP283130 - RENATO TEMPLE LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050022-98.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005469 - GERALDO

JACINTO DA CRUZ (SP319325 - MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020649-95.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006385 - DANIEL JOSE

DE FARIA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0041641-48.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005800 - JOSE

CARLOS VIEIRA DA COSTA (SP189470 - ANGELINA MARIA MESSIAS SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033544-15.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006221 - LUIZ

ANTONIO BERBEL (SP213756 - MARCO ANTÔNIO CARNEIRO BERBEL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011041-97.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006242 - JULIETA

PASCUCCI APRILE (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0071301-53.2007.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006184 - MARCUS

VINICIUS VIEIRA (SP240071 - ROSA SUMIKA YANO HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021309-16.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006382 - FRANCISCO

PAPI (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

0049893-35.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005471 - ANA MARIA

FERRAZ (SP238834 - HEDY MARIA DO CARMO) X RENAN FERRAZ BALVERDE INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009080-24.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006394 - EULINA

MARIA LINS HOMEM DE CARVALHO (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0061920-50.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006190 - MARLENE

BEZERRA DA SILVA GUERRA (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038336-12.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005805 - CAROLINA

MARQUES DA SILVA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR, SP328056 - ROSELI POGGERE

DA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0010739-68.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006245 - TATIANA DO

ESPIRITO SANTO (SP293698 - ELAINE PIRES NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045701-20.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005783 - JOAO

MARTINS DA SILVA (SP319325 - MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060150-27.2006.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006194 - MANUEL

LEITÃO (SP235638 - PAULA HELENA SALLES ARCURI DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032714-30.2005.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006223 - OSVALDO

LOPRETO JUNIOR (SP099858 - WILSON MIGUEL, SP190393 - CLÁUDIA REGINA PIVETA, SP195179 -

DANIELA SILVA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037253-58.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005806 - MARIA

APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

0062717-84.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006189 - ABEL DE

ANDRADE SOCCA (SP258406 - THALES FONTES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027039-08.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006374 - ANTONIA

PEREIRA CARDOSO (SP261310 - DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0057661-70.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006203 - MARIA

AUXILIADORA LOPES (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060776-65.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006192 - HENRIQUE

FERREIRA OLIVEIRA NETO (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056817-91.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006205 - JOSE LUIZ

PEREIRA JUNIOR (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP142283 - LEILA

APARECIDA SALVATI, SP244830 - LUIZ GUSTAVO PIRES GUIMARÃES CUNHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043601-92.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005794 - JOEL SIMOES

DE FREITAS (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026341-36.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006377 - JOSE DE

SOUZA REIS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES, PR042410 - GABRIEL

YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053669-04.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005772 - MARLI

FERREIRA DOS SANTOS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059146-08.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006195 - VALFREDO

JOSE DE SOUZA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028632-48.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006227 - BIANCA

TONIOL DA SILVA (SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041487-83.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005801 - DIEGO VIEIRA

FEITOZA (SP206733 - FLÁVIO FAIBISCHEW PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016641-02.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006392 - MIDIAM

FLORENTINO DE MEDEIROS (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030170-30.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006226 - WANDERLEY

BATISTA VIEIRA-FALECIDO (SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) GABRIEL LUIS DE

QUEIROZ VIEIRA DANIEL DE MOURA VIEIRA (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002581-29.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006264 - ARIDINADJA

DAMASIO MENDES (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045804-61.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006212 - ALAERCIO

SUPERBI (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

0001892-43.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006268 - MARIA

LUZANIRA DE SENA (RJ129443 - CARLOS GILBERTO BUENO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050715-82.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005776 - MARIA DE

JESUS COSTA CHAGAS (SP222634 - RICARDO LUIZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012739-41.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006239 - LUIZ CARLOS

DA SILVA (SP319325 - MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0221609-72.2005.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006176 - DYONISIO

MERIGHI FILHO (SP213074 - VINICIUS FREIXEDA GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/01/2015     268/1090



SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043110-85.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005797 - PAULO

ROBERTO DA SILVA (SP187016 - AFONSO TEIXEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043369-80.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005795 - DAVID

PEREIRA FLOR (SP295963 - SHIRLENE COELHO DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047686-24.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005478 - JOSE BATISTA

DE LIMA (SP319325 - MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005933-92.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006250 - LUCIANE DE

MELO FLEICHACHER (SP215716 - CARLOS EDUARDO GONÇALVES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0053790-32.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006211 - ROSIMEIRE

CRISTINA DE SOUZA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0057084-92.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006204 - MANOEL

GALDINO DE LIMA (SP212487 - ANDREA OCANA SALMEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006615-97.2012.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006395 - CONDOMINIO

EDIFICIO MORADA EDUARDO PRADO (SP087112 - LEOPOLDO ELIZIARIO DOMINGUES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0042772-87.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005798 - RUBENS

PAULO DE SOUZA (SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES, SP197811 - LEANDRO

CHRISTOFOLETTI SCHIO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0062909-17.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006369 - MARIA

ANALICE GOMES DA SILVA (SP229942 - DIANA FUNI HUANG) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055072-08.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006209 - JOSAELSON

NOROES DE OLIVEIRA (SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014753-03.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006235 - MARILENA

VIANA GOSTYNSKI (SP028183 - MARIO AMARAL VIEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

0050789-39.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005775 - ALDA

MARIA EVARISTO SOUZA (SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027420-89.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006372 - NEUSA DA

SILVA (SP186226 - ANALICE LEMOS DE OLIVEIRA, SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0058213-35.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006200 - ELISANGELA

PEDRO DA SILVA ROCHA (SP317297 - CLAYTON QUEIROZ DO NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0262234-51.2005.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006174 - JOSE EDILSON

DE SOUZA (SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0352107-62.2005.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006173 - ALESSANDRO

JOSE PISA (SP205956A - CHARLES ADRIANO SENSI, SP193514A - FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES)

X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0006408-43.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006249 - ROSEMIR

RODRIGO DE BRITO (SP106707 - JOSE DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0058878-51.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006198 - GERALDA

MADEIRA DA SILVA (SP120326 - SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049479-32.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005473 - MARIO

ANTONIO RODRIGUES (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA, SP309907 - RYCELI

DAMASCENO NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0024942-40.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006378 - JOAO ANDRE

SANCHEZ NETO (SP226999 - LUIZ VIEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002535-11.2008.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006266 - SANDRO

AFONSO SILVA FAGUNDES (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE

BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0044814-75.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005788 - EDILEUSA

MARIA DOS REIS RODRIGUES (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051173-02.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005468 - MARIA LEAO

DA COSTA (SP256726 - JOAO DA SILVA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050479-33.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005777 - ROSANA

BRANDAO RIBEIRO DA SILVA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0077919-14.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006183 - PAULO

MARCOS DA SILVA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

FIM.

 

0054385-70.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005020 - DOROTEIA

MARIA VIEIRA (SP233668 - MARCOS BORGES ANANAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial

anexados em 12/01/2015.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

Na ausência de impugnação, ficam desde logo acolhidos os cálculos apresentados, devendo-se remeter os autos à

Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos com os valores atualizados pela

Contadoria deste Juizado. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento. 

Intimem-se. 

 

0023422-50.2007.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006357 - ELISA DOS

SANTOS RODRIGUES (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0027003-73.2007.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005765 - MARIA JOSE

EVANGELISTA DE JESUS (SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES COLAMEO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0078769-68.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006347 - VALDELICE

BISPO DOS SANTOS (SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) SANDRA LUCIA DOS
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SANTOS (SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) CLAUDIO DOS SANTOS (SP207385 -

ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020524-25.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006363 - MURILLO

NOVAIS DE OLIVEIRA (SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO) CLAUDINEI SOUZA DE OLIVEIRA

(SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO) BIANCA NOVAIS DE OLIVEIRA (SP119584 - MANOEL

FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) CLAUDINEI SOUZA DE OLIVEIRA (SP138847 -

VAGNER ANDRIETTA) MURILLO NOVAIS DE OLIVEIRA (SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0020251-75.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006365 - ISABELA

LUNA DO NASCIMENTO (SP246082 - CARLOS RENATO DIAS DUARTE) ANA PAULA DO

NASCIMENTO (SP246082 - CARLOS RENATO DIAS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026215-49.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005766 - MARIA DA

SOLIDADE SANTOS (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0085293-18.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005747 - JUSSARA

MELLO DE OLIVEIRA (SP261982 - ALESSANDRO MOREIRAMORAES, SP194593 - CARLOS EDUARDO

MANJACOMO CUSTÓDIO, SP194594 - DANIELA DE SOUZA, SP184594 - ANGELO ROBERTO JABUR

BIMBATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0084622-92.2006.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005748 - ANTONIA

MATHILDE MARCONI (SP116472 - LAZARO RAMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029195-37.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005762 - WILSON

ROBERTO COSTA CAMARA (SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020059-89.2006.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006366 - ALLAN

PEREIRA G. MARQUIS (ASSI. MARIAQ DO S. S. DE OLIVEIRA) (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0032960-79.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005756 - ROSELI ALVES

MARTINS (SP298914 - SELMA APARECIDA MACHADO, SP335137 - MARIA DAS GRAÇAS BEZERRA

PESSOA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019973-16.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006367 - GENTIL LINO

DE OLIVEIRA (SP124093 - IZABEL RODRIGUES MELACE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Preliminarmente, ciência à parte autora do ofício do INSS anexado aos autos virtuais. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos com os valores

atualizados pela Contadoria deste Juizado. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento. 

Intimem-se. 

 

0044131-38.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006260 - ANTONIO

BARBOZA MUNIZ (SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037353-13.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005733 - MARLENE
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PEREIRA DE PAULA (SP256994 - KLEBER SANTANA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036674-18.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005734 - GILVANETE

DE CARVALHO (SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS, SP220470 - ALEXANDRE CARLOS CAMARGO

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0035392-42.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005736 - JOSEFINA

ASSUNCAO ANDRADE (SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0076117-15.2006.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006254 - JOSE ANILTON

GOMES (SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028579-72.2005.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005740 - JORGE

VALTER FERREIRA CARNEIRO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP181458 - ANA PAULA

MASSONETTO, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI, SP035273 - HILARIO

BOCCHI, SP135967 - ROSA MARIA BOCCHI, SP095564 - MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS, SP101911 -

SAMUEL DOMINGOS PESSOTTI, SP262733 - PAULA DINIZ SILVEIRA, SP175056 - MATEUS GUSTAVO

AGUILAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0034504-44.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005737 - CLEIDE DE

OLIVEIRA MOURA (SP253342 - LEILA ALI SAADI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002377-14.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006275 - LACERIO

GONCALVES THOME (SP103365 - FULVIA REGINA DALINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012643-31.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006271 - LAURIANA

SOUSA PEREIRA (SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR RIBEIRO, SP249969 -

EDUARDO HENRIQUE FELTRIN DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021144-66.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006262 - POLIBIA DOS

ANJOS REIS (SP304189 - RAFAEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039312-24.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005731 - MARIA

OGENILDA DE SIQUEIRA SILVA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, decorrido o prazo de 5 dias para eventual manifestação das partes, remeta-se o feito ao arquivo

sobrestado, identificado no sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto

“010801” e complemento do assunto “312”. 

Int.  

 

0088190-38.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005317 - SATIKO

TAKAMOTO (SP244443 - WINDSOR HARUO DE OLIVEIRA SUICAVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088124-58.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301006050 - ADAZIE JOSE

DOS SANTOS (SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088731-71.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005724 - CASSIA

APARECIDA FAVATO ALCÂNTARA (SP225092 - ROGERIO BABETTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Ante a definição da competência para processar e julgar o feito, remetam-se os autos ao Juizado Especial

Federal de Jundiaí/SP, após as formalidades de praxe, dando-se baixa no sistema.  

Cumpra-se. Int. 

 

0001436-21.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301003865 - JORGE

FRANCISCO DA SILVA (SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003423-92.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301003835 - MAURO

CELSO FERREIRA (SP297162 - ELIZABETE RIBEIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009733-26.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301003788 - VIVALDO

BRITO DA SILVA (SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005505-96.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301003797 - ADRIANA DA

SILVA ALVES (SP194562 - MARCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042976-92.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301003782 - FERNANDO

CORDEIRO DE OLIVEIRA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002777-82.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301003844 - CLEUZA

GODOI (SP286563 - FLÁVIA ANZELOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0008146-03.2011.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301003790 - ELENICE

OLIVEIRA SOUSA (SP294973B - LEANDRO MENDES MALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Ante a definição da competência para processar e julgar o feito, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal

de Jundiaí/SP, após as formalidades de praxe, dando-se baixa no sistema.

-se. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Int. 

 

 

0088382-68.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005591 - ALBERTO

BALDISSIN NETO (SP230388 - MILTON LUIZ BERG JUNIOR, SP109193 - SERGIO HENRIQUE ASSAF

GUERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088502-14.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005590 - ROSELI

COELHO CANCELA (SP312161 - ALEXANDRE DE CAMARGO RODRIGUES MOREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088902-28.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005589 - ERONALDO

FERREIRA DA SILVA (SP342709 - MARCO ROBERIO FERNANDES NEVES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.
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0087626-59.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005997 - ANTONIO

FERNANDO BRITO DE SOUSA (SP307963 - MONICA GISELE DE SOUZA RIKATO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

junte aos autos cópia legível do RG (numeração legível).

 

Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da

parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento.

Após, em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da

TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o

sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Prejudicada a análise de eventual pedido de medida antecipatória.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Int.

 

0009407-18.2014.4.03.6338 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005196 -

FRANCINILDO GOMES PACHECO (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito.

Tendo em vista que não há nos autos cópia legível de comprovante de residência recente, com CEP, em nome da

parte, intime-se a parte autora para que regularize a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito, mediante a juntada aos autos de cópia legível de comprovante de residência atual.

Caso o documento apresentado esteja em nome de terceiro, deverá a parte autora comprovar relação de parentesco

com o titular do documento ou apresentar declaração por ele datada e assinada, com firma reconhecida ou

acompanhada de cópia de documento oficial de identidade do declarante, explicando a que título a parte autora

reside no local.

Em igual prazo e sob a mesma penalidade, deverá, ainda:

-Juntar declaração de hipossuficiência econômida devidamente datada.

Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da

parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento.

Após, em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da

TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o

sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Prejudicada a análise de eventual pedido de medida antecipatória.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, em análise inicial: 

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Prejudicada, portanto, a análise de possibilidade de concessão de tutela. 

Int. Cumpra-se. 
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0087559-94.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005495 - FRANCISCO

DAS CHAGAS MENDES PEREIRA (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0087923-66.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005493 - FRANCISCO

GALDERISI (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0087919-29.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005494 - JOSE IRAN DO

NASCIMENTO LIMA (SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0087969-55.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301005492 - EDUARDO

GOMES DOS SANTOS (SP132801 - MARCIA REGINA MARTELLI CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0049015-71.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005459 - JULIANA DA

SILVA LIMA (SP203764 - NELSON LABONIA) JONATHAN LUCENA LIMA (SP203764 - NELSON

LABONIA) MARIA ELIETE LUCENA DA SILVA LIMA (SP203764 - NELSON LABONIA) JONATHAN

LUCENA LIMA (SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA) JULIANA DA SILVA LIMA (SP228359 - FABIO

COCCHI LABONIA) MARIA ELIETE LUCENA DA SILVA LIMA (SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo em razão do valor da causa e DECLINO da

competência para conhecimento das questões do presente feito.

 Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação

redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital.

 Intime-se as partes e cumpra-se. 

 

0015061-97.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005429 - LUIZ SILVERIO

DO NASCIMENTO (SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar este feito, em favor de uma das Varas Federais

Previdenciárias da Justiça Federal de São Paulo.

Encaminhem-se os autos ao Juízo competente, com baixa na distribuição.

Int.

 

0039008-83.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301004997 - SERGIO

RICARDO SANTOS FERREIRA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para

conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual.

 

Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente.

 

Dê-se baixa no sistema.

 

0002083-88.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005434 - ISABEL RIBEIRO

(SP249938 - CASSIO AURELIO LAVORATO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial e determino a remessa

imediata dos autos a uma das Varas Federais Cíveis da Capital, competente para apreciação e julgamento do feito.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado,

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente.

P.R.I. Cumpra-se.
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0070204-71.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301006149 - ELENI LUIZA

VERISSIMO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa

imediata dos autos à Justiça Estadual, competente para apreciação e julgamento do feito, nos termos do art. 113,

caput e § 2º, do Código de Processo Civil.

Providencie o setor de processamento do Juizado a gravação dos autos em compact disc (CD) e faça-se a remessa

dos autos (CD) ao Setor de Distribuição da Justiça Estadual.

Dê-se baixa na distribuição.

 

0044087-77.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005308 - JOSE

NOGUEIRA FRANCO (SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a Carta Precatória expedida à 2ª Vara Cível da Comarca de Caratinga - MG (autos 0134 14

013222-3) ainda resta pendente de cumprimento, cancelo a audiência designada.

Considerando o teor do ofício anexado em 07.10.2014, oficie-se àquele Juízo, informando que não houve a

apresentação de contestação pela parte ré até a presente data, não sendo possível o atendimento ao solicitado pelo

Juízo Deprecado. Reitere-se o pedido de cumprimento da deprecata.

Sem prejuízo, redesigno a audiência de concilliação, instrução e julgamento para o dia 17.03.2015, às 14h30min.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0087827-51.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301004458 - ANTONIO

PEDRO DOS SANTOS (SP340608 - NEIRE APARECIDA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pretende a Autora antecipação da tutela jurisdicional a fim de que seja restabelecido seu benefício de auxílio

doença ou concessão de aposentadoria por invalidez.

Decido.

Inicialmente,concedo os benefícios da justiça gratuita.

Passo, assim, à análise do pedido de antecipação de tutela.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança das

alegações, sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar

caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

No caso em tela, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão se a realização de

perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Aguarde-se a realização de perícia médica em Neurologia já designada para o dia 29/01/2015 às 10:30hs., aos

cuidados do perito médico Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, na Av. Paulista, 1345 - 1º Subsolo - Bela Vista

- São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

Cite-se.

 

0078695-67.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005202 - RICARDO

CARVALHO DA SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP197054 - DHAIANNY CANEDO

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato
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administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo perícia médica na especialidade de Clínica Médica, para o dia 13/02/2015, às 16h30min., aos cuidados da

perita Dra. Arlete Rita Siniscalchi, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se.

 

0075624-57.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301004882 - CLOVIS

SANTOS DE JESUS (SP111397 - OSMAR MOTTA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DECISÃO

 

 

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

As causas de pedir são distintas, havendo a adição de documentos médicos contemporâneos.

Dê-se baixa na prevenção.

 

0057611-10.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005184 - JOAO RENATO

LISBOA FILHO (SP262799 - CLÁUDIO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo perícia médica na especialidade de Clínica Médica, para o dia 13/02/2015, às 16h00, aos cuidados da

perita Dra. Arlete Rita Siniscalchi, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se.

 

0008225-45.2012.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005487 - CICERO ALVES

DA SILVA (SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis

para a carência no caso de concessão de aposentadoria.

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legalidade.

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a

medida antecipatória postulada.

Cite-se o INSS.

 

0035592-10.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301004877 - AFFONSO

MAZZINI (SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/01/2015     277/1090



Converto o julgamento em diligência.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, juntar aos autos cópia integral do processo

administrativo NB 41/165.211.960-1, contendo a contagem detempo apurado pelo INSS, bem como do NB

42/160.983.632-1, haja vista que a contagem de tempo desse último benefício, acostada aos autos, encontra-se

ilegível.

 

0044321-25.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005632 - JOSE GOMES

(SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação proposta por JOSÉ GOMES em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, a qual

postula a tutela jurisdicional para obter a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição, com

a averbação de alguns períodos urbanos, a conversão de alguns períodos laborados em condições especiais e, por

conseguinte a concessão do benefício.

Narra em sua inicial que requereu a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição NB

42/158.153.217-0, administrativamente em DER 09.12.2011, o qual foi indeferido por falta de tempo de

serviço/contribuição, já que somente foi considerado o tempo de 29 anos, 08 meses e 18 dias.

Aduz que verteu contribuições nos períodos de 01/1991, 02/1991, 03/1991, 04/1991, 07/1991, 10/1992, 01/1996 á

05/1996, 06/1996/07/1996, 03/2000 á 04/2001, 01/2011 á 03/2011, 01/2009 e laborou no período de 15/08/1974 a

12/04/1975, na empresa Mayer, e o INSS não os considerou em sua contagem.

Alega ainda, que trabalhou em condições especiais nos períodos de 18/07/1972 a 19/06/1974, perante a empresa

Santista e de 22/06/1975 a 20/10/1975, na Hering Malhas S.A.

Citado o INSS apresentou contestação, pugnando preliminarmente pela incompetência deste Juizado em razão do

valor de alçada. Com prejudicial de mérito aduz a ocorrência da prescrição quinquenal e a decadência do direito

de ação. No mérito, requer a improcedência do pedido.

 

É o relatório. Decido.

Converto o julgamento em diligência, já que após análise do conjunto probatório, denoto que não foi carreado aos

autos cópia integral da CTPS, dos carnês de contribuições, bem como de documentos que demonstrem o efetivo

exercício de atividade especial.

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora, apresente os supramencionados documentos,

sob pena de preclusão.

Outrossim, constato que a parte autora está em gozo de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB

166.029.872-2, desde 05.12.2013. Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que a requerente apresente

cópia do processo administrativo, contendo, notadamente, a contagem de tempo de serviço apurada e considerada

quando do deferimento do benefício.

Com a apresentação, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Ao controle da pauta extra para organização dos trabalhos.

Intimem-se.

 

0069532-63.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301004660 - DAMIANA

SILVA PEREIRA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia, no dia

12/02/2015, às 09:00 hrs, aos cuidados do perito médico Dr. Fabio Boucalt Tranchitella, especialista em

ortopedia, na Avenida Paulista, 1345, 1º Subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0087225-60.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005865 - NEUSA

APARECIDA FAQUINI (SP321080 - IRIS CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica às demandas anteriores, processos nºs 00525913820144036301 e
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00077107320144036301, as quais tramitaram perante a 12ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extintos os

processos sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0087867-33.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301004455 - WILLIAM

TADEU DE CASTRO (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela deve ser indeferido, por ausência de prova inequívoca da

verossimilhança do pedido e de demonstração da existência de risco de reparação difícil ou impossível, nos termos

do art. 273 do Código de Processo Civil.

De fato, a verossimilhança da alegação não está inequivocamente demonstrada, considerando que relatórios ou

atestados de médicos terapeutas não são suficientes para demonstrar a incapacidade da parte autora para o

exercício de atividades habituais ou para o trabalho remunerado, bem como a data em que eventual incapacidade

tenha se iniciado, sendo indispensável o exame médico-pericial.

Ao mesmo tempo, não ficou demonstrada a existência de risco de dano de reparação difícil ou impossível, tendo

em vista que a tramitação dos processos nos Juizados Especiais Federais é célere e a condenação, se for o caso,

poderá incluir eventuais parcelas vencidas ao longo do processo.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.

Designo realização de perícia médica para o dia 03/02/2014, às 10h00, aos cuidados do perito Dr. Ismael

Vivacqua Neto, especializado em Ortopedia a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 1º SS -

Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0088676-23.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005538 - DALMA REGINA

DE ALMEIDA SENNA GARCIA (SP255022 - ALTEMAR BENJAMIN MARCONDES CHAGAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto INDEFIRO a tutela pleiteada.

Sem prejuízo, designo realização de perícia médica indireta para o dia 23/02/2015 às 14h30, na especialidade de

Medicina Legal e Perícia Médica aos cuidados do perito, Dr. Rubens Kenji Aisawa, a ser realizada na sede deste

Juizado, Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do

Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade pretérita

do Sr. JOSE GARCIA FUZZA.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Com a juntada do laudo, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias.

 Int.

 

0081157-94.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301004995 - IVAN RUBENS

SILVA DOS SANTOS (SP051081 - ROBERTO ALBERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica em Psiquiatria, no dia 13/02/2015, às 10hs., aos cuidados

da perita médica Dra. Raquel Szterling Nelken na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP.
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A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação objetivando a substituição do índice de correção monetária aplicado às contas vinculadas

do FGTS (Taxa Referencial - TR) pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC ou pelo Índice de

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou pelo Índice Geral de Preços do Mercado - IGPM, com o

pagamento das diferenças decorrentes da alteração. 

 

Consta a apresentação de contestação. 

 

Vieram os autos conclusos. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Considerando a decisão proferida pelo E. STJ nos autos do RESP nº1.381.783-PE, determinando a

suspensão da tramitação das ações corretadas, cujo objeto compreenda o afastamento da TR como índice

de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, em todas as instâncias da Justiça Comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais e, tendo em vista

o recebimento do comunicado oficial via e e-mail no dia 07/04/2014, às 17:49, determino a SUSPENSÃO

DO PROCESSO com o sobrestamento do feito, devendo ser aguardada a resolução da controvérsia pelo

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os argumentos empregados pelas partes interessadas no sentido de que o E. STJ teria exorbitado de suas

possibilidades quando da determinação de suspensão dos processos em relação a todas as instâncias, posto

que o artigo 543-C refere-se ao termo "recurso", é matéria a ser oposto diante daquele E. Tribunal, e não

perante o Juiz de primeiro grau que cumpre ordem patente. Assim, embargos declaratórios neste sentido

são certamente protelatórios, e como tal devem ser tratados.  

 

Consequentemente, existindo audiências marcadas para o feito, deverão as mesmas serem canceladas. O

feito deverá aguardar em "Arquivo Sobrestado", com a devida nomenclatura do sistema de gerenciamento

do JEF/SP, qual seja: matéria 01, assunto 010801, complemento do assunto 312. 

 

Intime-se. Cumpra-se.  

 

0087580-70.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005682 - OSVALDO

SOARES DE OLIVEIRA (SP224032 - RÉGIS CORREA DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088476-16.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005676 - OSVALDO

BATISTA DA GRACA (SP338849 - DAYANE PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088540-26.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005675 - FLAVIO DE

SOUZA (SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088084-76.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005681 - EDMILSON

ALEXANDRE DA SILVA (SP321011 - CAIO CRUZERA SETTI, SP177085 - IGOR PAULO LANCEROTTI

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088172-17.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005680 - JOSE ROBERTO

DA SILVEIRA ARMENGOL (SP059744 - AIRTON FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0089076-37.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005674 - CARLOS

ROBERTO SILVA (SP103655 - CLAUDIO GANDA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088373-09.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005678 - KATIA

CRISTINA VALLEJO ROMANO (SP282620 - JOSIANI GALVÃO BOLANDIM) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088234-57.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005679 - CLAUDIO

CARLOS DE OLIVEIRA (SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0088427-72.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005541 - MARCELI

CAMARGO DA SILVA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por estas razões:

1. INDEFIRO, por ora, a tutela pleiteada.

2. Designo, por ora, realização de perícia médica para o dia 03/02/2015 às 15h30, na especialidade de Ortopedia

aos cuidados do perito, Dr. Fabiano de Araujo Frade, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 1º

Subsolo - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

3. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade

alegada.

4. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

5. A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

6. Com a juntada do laudo, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias.

7. Intimem-se as partes com urgência.

 

0087202-17.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301002261 - CARLOS JOSE

SIMONI (SP244522 - JOSÉ CARLOS BENTO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Assim sendo, DEFIRO a tutela antecipada requerida para o fim de determinar à CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL que retire o nome da parte autora de quaisquer cadastros de inadimplentes, em razão exclusivamente

de dívidas apontadas no cartão de crédito de n. 4013 xxxx xxxx 3834.

No mais, determino que a CEF noticie o cumprimento da tutela, no prazo de 05 (cinco) dias.

Intimem-se.

 

0046248-26.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005852 - MOISES

ANTONIO DE SOUZA MARQUES (SP324399 - ERICKO MONTEIRO DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O art. 203, V, da Constituição Federal de 1988 garante às pessoas portadoras de deficiência e ao idoso, que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, a concessão de

benefício assistencial, no valor de um salário mínimo, desde que preenchidos os requisitos legais.

Tais requisitos estão previstos nos arts. 20 e 21 da Lei n. 8.742/93 e impõem a necessidade de comprovação de

idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos (art. 34 da Lei n. 10.741/03) ou de enfermidade incapacitante

para a atividade laboral e da condição de hipossuficiência econômica.

Consoante entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: “O benefício não é devido se ausente o

requisito da hipossuficiência da Autora, exigência concomitante em relação aos de deficiência ou idade, os quais

são alternativos entre si.” (TRF 3ª Região, AC nº 478841/SP, Rel. Juiz Antônio Cedenho, DJU 24.05.2007, p.

459).

Sabe-se que a antecipação dos efeitos da tutela somente pode ser concedida mediante a existência de prova

inequívoca apta a comprovar a verossimilhança da alegação (art. 273, CPC). Não existem os elementos

necessários a ensejar a concessão do benefício requerido, à míngua de qualquer prova cabal da incapacidade do

autor e da realização de Estudo Social - indispensáveis à concessão do benefício. Há, portanto, necessidade de

dilação probatória para a comprovação dos mencionados requisitos.

Note-se que “havendo necessidade de dilação probatória, para que sejam dirimidas as questões postas em

discussão, não se pode afirmar existir prova inequívoca a autorizar a antecipação de tutela, na forma do artigo 273

do CPC”. (TRF 3ª Região, AG 283480/SP, Rel. Juiz Jediael Galvão, DJU 18.04.2007, p. 588)

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na inicial. Não obstante, sem

prejuízo do exame da conveniência da produção de outras provas no momento processual oportuno e visando
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maior celeridade na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de benefício com nítido caráter alimentar.

Outrossim, determino o agendamento da perícia socioeconômica para o dia 04/02/2015, às 10h00min, aos

cuidados da perita assistente social, Claudia de Souza, a ser realizada na residência da parte autora.

A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Clínica Geral, para o dia 19/02/2015, às 10h00min, aos

cuidados da perita médica, DraNancy Segalla Rosa Chammas, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 -1º

subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada às perícias implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0085213-73.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301006052 - MARIA

SOCORRO DE OLIVEIRA LIMA (SP157521 - WANDERLEI ROBERTO DE CAMPOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, processo nº 00498988120144036301, a qual

tramitou perante a 11ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto processo sem resolução do mérito,

promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

0088813-05.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005528 - JULIO LIMA

ROCHA (SP272636 - DULCILEIDE ADRIANA DA SILVA, SP053776 - FRANCISCO ALVES NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

O instituto da Antecipação de Tutela, previsto genericamente no artigo 273 do Código de Processo Civil, requer a

presença de certos requisitos para o seu deferimento, uma vez que por ele antecipa-se o provimento a ser prestado

como regra somente após todo o desenvolvimento processual; ou, ainda, antecipam-se os efeitos deste

provimento, os quais igualmente teriam como momento procedimental de vinda, em princípio, o término do

processo.

 

Consequentemente, com a tutela antecipada, desde logo se encontra o que seria alcançado apenas exaurido o

contraditório e a ampla defesa quando, então, ao Juízo já é possível estabelecer, com a cognição plena da causa, a

convicção sobre a lide. Sendo que, diferentemente deste integral conhecimento que se tem ao final da demanda,

quando se está diante da tutela antecipada, vige a perfunctória cognição dos fatos e direitos alegados. Daí o porquê

dos requisitos legais a serem preenchidos, bem como a diligência para decidir-se em tal momento.

 

Tem-se que deverá haver a prova inequívoca dos fatos alegados, levando o Juiz à verossimilhança das alegações

da parte, ante o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a protelação de

defesa por parte do réu; bem como igualmente se deverá fazer presente a possibilidade de reversão da medida,

uma vez que, em sendo irreversível a medida a ser adotada em sede de tutela antecipada, fica a mesma impedida

de ser prestada, nos termos do artigo supramencionado.

 

Aí se sobressai o requisito de ser a prova inequívoca quanto aos fatos apresentados, significando a segurança que

os fatos comprovados nos autos precisam trazer ao Juiz, carecendo esta segurança ser a suficiente para sobre eles

decidir-se em cognição sumária - cognição própria desta espécie de jurisdição, como suprarreferido. Em outras

palavras, prova inequívoca é aquela certa, robusta, fornecendo a imprescindível margem de segurança ao Juízo a

fim de, neste momento processual, o mesmo decidir sobre a existência ou não, sobre a veracidade ou não, de dado

fato alegado. Quanto à verossimilhança das alegações consiste que, em razão dos fatos de plano provados ao Juiz,

leve ao seu convencimento da verdade do alegado. É, portanto, a parecença da qualidade de “verdade” que o

Magistrado atribui ao narrado pela parte autora.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, sobretudo porque não vislumbro o fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação, já que o provimento jurisdicional requerido, pela sua natureza, pode ser executado
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posteriormente sem qualquer prejuízo ou perigo de ineficácia.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a tutela antecipada.

 

Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica para o dia 03/02/2015, às 16h30min, aos cuidados do

perito médico Neurologista, Dr. Bechara Mattar Neto, na Av. Paulista, 1345 - 1º Subsolo - Bela Vista - São Paulo

- SP.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

A autora deverá apresentar cópias integrais e legíveis de prontuário médico completo desde a data do início de

suas enfermidades, bem como cópia de todas as CTPS e guias de recolhimentos, sob pena de preclusão, no prazo

de 10 (dez) dias.

 

Em igual prazo, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico,

nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em

28/08/2009.

 

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Intimem-se as partes.

 

0080327-31.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005484 - HELIO

CALISTO NEVES (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora, visando à

concessão de pensão por morte.

DECIDO.

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais

Federais, em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência.

Todavia, na hipótese em exame, não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de

urgência sem a oitiva da parte contrária, além da indubitável comprovação da existência de união estável do autor

em relação a falecida. Em que pese os documentos acostados com a inicial, o desenvolvimento da fase instrutória

é imprescindível.

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a

pretendida antecipação de tutela.

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo

que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção.

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na

ocasião do julgamento.

Intime-se. Cite-se.

 

0088113-29.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005557 - IVETE

MIRANDA OLIVEIRA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela deve ser indeferido, por ausência de prova inequívoca da

verossimilhança do pedido e de demonstração da existência de risco de reparação difícil ou impossível, nos termos

do art. 273 do Código de Processo Civil.

De fato, a verossimilhança da alegação não está inequivocamente demonstrada, considerando que relatórios ou

atestados de médicos terapeutas não são suficientes para demonstrar a incapacidade da parte autora para o

exercício de atividades habituais ou para o trabalho remunerado, bem como a data em que eventual incapacidade

tenha se iniciado, sendo indispensável o exame médico-pericial.

Ao mesmo tempo, não ficou demonstrada a existência de risco de dano de reparação difícil ou impossível, tendo

em vista que a tramitação dos processos nos Juizados Especiais Federais é célere e a condenação, se for o caso,
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poderá incluir eventuais parcelas vencidas ao longo do processo.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.

Designo realização de perícia médica para o dia 03/02/2015, às 11h30, aos cuidados do perito Dr. Ismael

Vivacqua Neto, especializado em Ortopedia a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 1º SS -

Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0088357-55.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005188 - SALOMAO

KELNER FERREIRA DE SOUZA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Trata-se de ação que SALOMAO KELNER FERREIRA DE SOUZA ajuizou em face do INSS.

Alega ser portador de doenças ortopédicas diversas, que o incapacitam totalmente para o exercício da vida laboral,

a despeito da decisão de indeferimento do benefício NB 31/607.771.713-8. Sustenta, ainda, a necessidade de

assistência permanente de outra pessoa.

Aduz que o ato administrativo do INSS é arbitrário e não condiz com a realidade.

Pleteia, dessa forma, a concessão de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para que seja determinado a

implantação do benefício de auxílio doença.

No mérito, pugna pela concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

Com a inicial, junta documentos.

DECIDO.

Defiro em favor da parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito, uma vez que, sem a realização da perícia médica judicial, não é possível atestar a condição

de trabalho da parte autora.

Tal precaução é ainda mais necessária uma vez que se controverte justamente a qualidade dos exames médicos

efetuados pela autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela, sem prejuízo de novo exame ao final da instrução e

mesmo por ocasião da sentença.

Aguarde-se a perícia já agendada.

Intimem-se.

 

0087345-06.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005562 - ADAUTO ANDRE

MARAGNO (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

No caso em exame, não foi realizada perícia médica necessária à constatação da incapacidade alegada pela parte e

o(s) exame(s) apresentados, por si só, não são suficientes para comprová-la. Por tal razão, indefiro a medida

antecipatória postulada.

Aguarde-se a realização da perícia médica agendada para o dia 11/02/2015, às 14h00, a ser realizada neste

Juizado, na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

Lembro que a parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto

(RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a
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incapacidade alegada.

Lembro, ainda, que no prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a)

perito(a) e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria

JEF nº. 6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Ao setor de perícias, para os devidos agendamentos. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0036471-17.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301006292 - JOAQUIM

PACHECO DE CARVALHO (SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088519-50.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005540 - RENAN DA

SILVA ARAUJO (SP259699 - FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0086710-25.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301006069 - DJALMA

SANTOS (SP227942 - ADRIANO DE SOUZA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, processo nº 00389432520134036301, a qual

tramitou perante a 12ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo sem resolução do mérito,

promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

0086438-31.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005882 - MARIA

LUCILDA VITAL ARAUJO (SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, processo nº 00761745220144036301, a qual

tramitou perante a 8ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto processo sem resolução do mérito, promova-

se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0029495-62.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005023 - WANDERLEY

CUSTODIO (SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante a concordância expressa do INSS, ACOLHO os cálculos apresentados pela parte autora.

Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0078589-08.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005027 - WELTON

RIBEIRO MENDONCA (SP211463 - CARLOS GABRIEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

As causas de pedir são distintas, havendo a adição de documentos médicos contemporâneos.

Dê-se baixa na prevenção.

 

0048945-88.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301004762 - SAMIL

ANTONIO DA SILVA JUNIOR EPP (SP285608 - DANILO RAUL AGUIAR) X GOOGLE BRASIL
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INTERNET LTDA (SP297608 - FABIO RIVELLI) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA (SP252812 - ELIANA RAMOS SATO)

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) GOOGLE BRASIL INTERNET

LTDA (SP091311 - EDUARDO LUIZ BROCK)

Vistos.

Designo audiência para o dia 13/04/2015, às 15h30, ficando as partes dispensadas do comparecimento.

Int.

 

0035785-25.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005460 - ESMERALDO

FAGUNDES DOS SANTOS (SP179609 - HEBERTH FAGUNDES FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

De início,CANCELO a audiência designada para o dia 19/02/2015 às 14:30:00hs, diante da necessidade de

providências.

Intime-se a parte autora para que esclareça quais os períodos e vínculos que pretende ver reconhecidos, no prazo

de 15(quinze) dias. No mesmo prazo, apresente cópia integral do processo administrativo.

Após, se em termos tornem os autos conclusos para análise do pedido de oitiva de testemunhas indicadas nas

petições de 31.07.2014, 20.08.2014 e 23.09.2014.

Intime-se.

 

0035062-06.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005353 - SELMA MARIA

BARROS DOS SANTOS SANTANA (SP254123 - RIFKA MAMLOUK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa, a princípio, a produção de prova oral ou presencial em

audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel e no sistema apenas para organização dos

trabalhos da Contadoria do Juízo e para conclusão do processo.

Considerando que o INSS já foi devidamente citado, intime-se para apresentar contestação.

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos

que entenderem pertinentes ao julgamento da lide, no prazo de 5(cinco) dias, sob pena de preclusão.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0059301-11.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301004785 - LUIZ

GONCALVES COIMBRA (SP324593 - JOSE CARLOS DE SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face da petição protocolizada no dia 02.12.2014 (JUNTADA LUIZ GONÇALVES 2.PDF-02/12/2014), defiro

o prazo improrrogável, de 05 (cinco) dias, para o integral cumprimento da decisão retro, sob pena de preclusão, já

que a medida é de simples atendimento.

Com a apresentação, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Ao cotrole da pauta extra para organização dos trabalhos.

Intimem-se.

 

0066737-84.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005992 - CECILIO

PEREIRA DA SILVA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O art. 203, V, da Constituição Federal de 1988 garante às pessoas portadoras de deficiência e ao idoso, que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, a concessão de

benefício assistencial, no valor de um salário mínimo, desde que preenchidos os requisitos legais.

Tais requisitos estão previstos nos arts. 20 e 21 da Lei n. 8.742/93 e impõem a necessidade de comprovação de

idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos (art. 34 da Lei n. 10.741/03) ou de enfermidade incapacitante

para a atividade laboral e da condição de hipossuficiência econômica.

Consoante entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: “O benefício não é devido se ausente o

requisito da hipossuficiência da Autora, exigência concomitante em relação aos de deficiência ou idade, os quais

são alternativos entre si.” (TRF 3ª Região, AC nº 478841/SP, Rel. Juiz Antônio Cedenho, DJU 24.05.2007, p.

459).

Sabe-se que a antecipação dos efeitos da tutela somente pode ser concedida mediante a existência de prova

inequívoca apta a comprovar a verossimilhança da alegação (art. 273, CPC). Não existem os elementos

necessários a ensejar a concessão do benefício requerido, à míngua de qualquer prova cabal da incapacidade do
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autor e da realização de Estudo Social - indispensáveis à concessão do benefício. Há, portanto, necessidade de

dilação probatória para a comprovação dos mencionados requisitos.

Note-se que “havendo necessidade de dilação probatória, para que sejam dirimidas as questões postas em

discussão, não se pode afirmar existir prova inequívoca a autorizar a antecipação de tutela, na forma do artigo 273

do CPC”. (TRF 3ª Região, AG 283480/SP, Rel. Juiz Jediael Galvão, DJU 18.04.2007, p. 588)

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na inicial. Não obstante, sem

prejuízo do exame da conveniência da produção de outras provas no momento processual oportuno e visando

maior celeridade na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de benefício com nítido caráter alimentar.

Outrossim, determino o agendamento da perícia socioeconômica para o dia 03/02/2015, às 14h00min, aos

cuidados da perita assistente social, Ana Lúcia Cruz, a ser realizada na residência da parte autora.

A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Clínica Geral, para o dia 20/02/2015, às 09h30min, aos

cuidados da perita médica, Dra. Arlete Rita Siniscalchi Rigon, especialista em Oncologia a ser realizada na

Avenida Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada às perícias implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0075627-12.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301004969 - ANTONIO

BAPTISTA GONCALVES JUNIOR (SP269689 - JAMES RODRIGUES, SP071096 - MARCOS GASPERINI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) MASTERCARD

BRASIL S/C LTDA (SP188279 - WILDINER TURCI)

Converto o julgamento em diligência.

1. Acolho a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela Mastercard Brasil Soluções de Pagamento Ltda.,

tendo em vista que a titular da marca (bandeira) não firmou qualquer contrato com o usuário do cartão, cuja

aquisição decorre de contrato celebrado exclusivamente com a instituição financeira.

Com efeito, quando a instituição financeira emite o cartão de crédito, está implícito que o banco firmou um

contrato com a empresa titular da marca.

Desta forma, detém legitimidade para responder a ação apenas a instituição financeira emissora do cartão de

crédito.

2. Para melhor instrução, determino que a CEF traga aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias:

a) a solicitação de cartão adicional ao senhor Oseias Campos, feita em nome do autor;

b) o procedimento que gerou o crédito de R$ 429,01, inclusive indicando titular e demais usuários doreferido

cartão; e

c) o andamento das providências adotadas no que se refere ao protocolo do atendimento nº 245.273.668.

3. Apresente a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovação de cumprimento da decisão de 03/12/2014.

Decorrido o prazo tornem os autos conclusos.

Mantenho a dispensa de comparecimento das partes.

Int..

 

0063677-06.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301006061 - MAURO

PEREIRA DE MATTOS (SP344923 - CAIO HENRIQUE MACHADO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica e socioeconômica para aferir a

incapacidade e a miserabilidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 2. Designo perícia médica na especialidade Neurologia, para o dia 27/01/2015, às 17h30min, aos cuidados do

perito médico, Dr. Bechara Mattar Neto, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São

Paulo/SP. 

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

3. Sem prejuízo, determino o agendamento da perícia socioeconômica para o dia 03/02/2015, às 14h00min, aos
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cuidados da perita assistente social, Cristina Francisca do Espírito Santo Vital, a ser realizada na residência da

parte autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 4. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 5. A ausência injustificada às perícias implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

 6. Com a vinda do laudo, dê-se ciência as partes para manifestação sobre o laudo. Prazo: 10 (dez) dias.

 Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Int.  

 

0088619-05.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301006094 - JORGE

APARECIDO FARIA QUIRINO (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0087936-65.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005321 - ANTONIO

PEREIRA DA SILVA (SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088367-02.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005318 - MONICA

ARAUJO EVANGELISTA DOS SANTOS (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088600-96.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301006095 - COSME

EDUARDO FONTES DANTAS (SP080264 - JUSSARA SOARES DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088283-98.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005319 - JOSE

CUPERTINO SANTOS (SP271017 - FRANCISCO DAS CHAGAS MOREIRA DE ALMEIDA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088219-88.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005320 - DEINIVALDO

FERREIRA DE SOUZA (SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000075-07.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301006096 - GERVASIO

RODRIGUES SOUSA (SP222800 - ANDREA DOS SANTOS XAVIER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0065081-92.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005042 - MAURA

FRANCISCA DE OLIVEIRA (SP203758 - SIDNEI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica em Neurologia, no dia 27/01/2015, às 17hs., aos cuidados

do perito médico Dr. Bechara Mattar Neto na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,
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publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0084973-84.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005871 - AGNALDO

LUIZ SALVADOR (SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.

 

Cite-se o INSS.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0082161-69.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301004469 - SANTA

BORRELI VALENTINI (SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação, ajuizada sob o procedimento ordinário, em que a parte autora busca provimento jurisdicional que

condene a Autarquia Previdenciária a implementar aposentadoria por idade, através de adequada contagem do

número de contribuições, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Com a nova redação do artigo 273 do CPC, viabilizou-se a antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial desde que, existindo prova inequívoca, o Juiz se convença da verossimilhança da

alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso do

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

No caso em tela, a autora pleiteia seja sumariamente concedida a sua aposentadoria. À primeira vista, a

providência jurisdicional pretendida depende de verificação fático-jurídica que só a instrução, sob o crivo do

contraditório, exporá em todos os seus contornos. Não estão presentes, portanto, os requisitos justificadores da

concessão inaudita altera pars da tutela requerida.

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Cite-se o réu.

Intimem-se.

 

0078417-13.2007.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005886 - FRANCISCO

SANTOS BEZERRA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Petição anexada em 27/05/2014: tendo em vista que se verifica a ocorrência de sucumbência recíproca, já que a

União-PFN foi sucumbente conforme acórdão de 31/08/2011, bem como a autora, como se depreende do aresto de

19/09/2012, e observados os termos do art. 21 do Código de Processo Civil e a Súmula 306 do STJ, aplicando-se a

compensação entre os honorários, não há verba sucumbencial devida.

Assim, reconsidero o despacho de 19/09/2014 e ACOLHO os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial

acostados em 20/05/2014, remetendo-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de

pagamento.

Intimem-se.

 

0078877-53.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301004471 - JOSE ADELINO

CLIMACO (SP199593 - ANSELMO RODRIGUES DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação, ajuizada sob o procedimento ordinário, em que a parte autora busca provimento jurisdicional que

condene a Autarquia Previdenciária a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante

o reconhecimento de atividades exercidas em condições especiais, com pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.

Com a nova redação do artigo 273 do CPC, viabilizou-se a antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial desde que, existindo prova inequívoca, o Juiz se convença da verossimilhança da

alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso do

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

No caso em tela, a parte autora pleiteia seja sumariamente concedido o benefício. À primeira vista, a providência

jurisdicional pretendida depende de verificação fático-jurídica que só a instrução, sob o crivo do contraditório,

exporá em todos os seus contornos. Não estão presentes, portanto, os requisitos justificadores da concessão

inaudita altera pars da tutela requerida.
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Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Cite-se. Intimem-se.

 

0088179-09.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005183 - ANTONIO

CARLOS FARIAS (SP095952 - ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação ajuizada pela parte autora em face do INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Alega ser esposo da instituidora Maria das Dores Silva Faria, circunstância esta informada no processo

concessório do benefício, pago em favor dos filhos Carlos Eduardo Faria e Diego Rodrigo Faria. Diz que, com a

cessação dos valores pagos a Diego Rodrigo Faria, o benefício foi cessado de maneira indevida; entende que a

conduta da autarquia previdenciária é ilícita, eis que ostenta condição de dependente que faz jus à pensão,

formulando pedido de restabelecimento do benefício de pensão por morte NB 081.306.458-9 (DIB 31/01/1987).

Com a inicial, junta documentos.

DECIDO

1 - Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

2 - A antecipação dos efeitos da tutela definitiva, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, conquanto

ordinariamente requerida já no momento de propositura da demanda, tem como característica a satisfatividade do

provimento requerido no plano dos fatos.

Sem embargo da possibilidade contida no art. 273, § 7º, do C. P. C., o instituto ora examinado não visa a

assegurar o resultado útil do processo, a exemplo das ações cautelares, mas tem por finalidade antecipar os efeitos

concretos da futura decisão de mérito. Noutro dizer, a antecipação da tutela é a própria decisão de mérito, só que

deferida antecipadamente, uma vez presentes os pressupostos legais.

Com efeito, o citado artigo 273 do Código de Processo Civil, traz os requisitos necessários à concessão da

antecipação dos efeitos da tutela final, aduzindo que, esta será assegurada, quando por prova inequívoca, o

julgador se convencer da verossimilhança das alegações do autor, dependendo ainda da comprovação do receio de

dano irreparável, ou de difícil reparação, ou então, reste devidamente caracterizado o abuso do direito de defesa

ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No caso dos presentes autos, o pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora ostenta evidente

natureza satisfativa, confundindo-se com o próprio mérito da demanda, de modo que eventual deferimento na

presente fase processual acarretaria o esgotamento por completo do objeto da demanda, o que termina por impedir

a concessão da medida pleiteada.

Desta feita, não vislumbro qualquer providência a ser tomada em sede de antecipação de tutela, cujo pedido, por

ora, indefiro.

3 - Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento.

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito, que permanecerá

visível no Sistema JEF apenas para controle dos trabalhos do Gabinete que assessora o Juízo.

4 - Tendo em vista que o nome da parte autora consignado na Carteira de Identidade e Certidão de Casamento

[=ANTONIO CARLOS FARIAS] diverge daquele que consta da inicial e do Cadastro de Pessoas Físicas

[=ANTONIO CARLOS FARIA], intime-se a parte autora para que regularize a inicial no prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, promovendo a regularização de seu cadastro na Secretaria

da Receita Federal.

Se e somente se atendida a providência, cite-se o réu. Decorrido o prazo na inércia do autor, tornem os autos

conclusos.

Int.

 

0086849-74.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301006016 - SUZANE

KAROLINE DE PAULA CARVALHO (SP235058 - MARIA DA PENHA CAVALCANTE BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, processo nº 00613640920134036301, a qual

tramitou perante a 10ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto processo sem resolução do mérito,

promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0065284-88.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005648 - MARIA JOSE

ARAUJO (SP296323 - SERGIO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento o dia
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04.03.2015 às 14:00hs.

Sem prejuízo, oficie-se ao INSS para que esclareça a incongruência narrada na petição inicial, vez que os

documentos ora carreados demonstram que o processo administrativo referente ao NB 163.053.989-6 foi gerado

com base em dados de pessoa diversa, já que divergentes o número de inscrição no C.P.F. e o nome da mãe da

autora (fls. 47/48 - pet.provas.pdf), no prazo de 10(dez) dias.

Intimem-se.

 

0085459-69.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301004542 - DORVAL

OLIVEIRA SANTOS (SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, processo nº 00427822420144036301, a qual

tramitou perante a 14ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto processo sem resolução do mérito,

promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0088795-81.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005307 - PAULO DOS

SANTOS VILANOVA (SP172712 - CINTHYA MACEDO PIMENTEL, SP228139 - MARIANA COSTA

VILANOVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

PAULO DOS SANTOS VILANOVA ajuizou a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-

CEF.

Informa que, após roubo ocorrido em 03/03/2014, foram feitas compras indevidas com cartão adicional expedido

em seu nome, nº. 5488.2606.9024.4900, no valor de R$7.150,40, mesmo após solicitação de cancelamento do

cartão.

Comenta que registrou o Boletim de Ocorrência e contestação administrativa bancárias das compras indevidas,

porém teve seu nome negativado pela CEF.

Requer seja concedida a tutela antecipada para que este Juízo determine à CEF a suspensão da cobrança da dívida

supra e para que apontamentos negativos de seu nome sejam retirados dos serviços de restrição ao crédito, até

julgamento final desta ação. No mérito, pugna pelo cancelamento da dívida, bem como indenização pelos danos

morais por todos os aborrecimentos e prejuízos financeiros e emocionais sofridos, no valor a ser arbitrado por este

Juízo.

Com a inicial, junta documentos.

DECIDO.

 

Como é cediço, a antecipação dos efeitos da tutela é um meio de conferir efetividade às decisões judiciais, que

poderiam tornar-se inúteis ou ter sua eficácia diminuída pela demora da prestação dos serviços jurisdicionais,

invertendo-se, desta forma, os ônus decorrentes dessa demora, quando possível verificar, desde logo, a existência

dos fatos constitutivos do direito do autor.

Nesta linha, o artigo 273 do Código de Processo Civil, traz os requisitos necessários à concessão da antecipação

dos efeitos da tutela final, aduzindo que, esta será assegurada, quando por prova inequívoca, o julgador se

convencer da verossimilhança das alegações do autor, dependendo ainda da comprovação do receio de dano

irreparável, ou de difícil reparação, ou então, restar devidamente caracterizado o abuso do direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu.

O autor afirma que não utilizou o chamado cartão adicional para a realização de compras no valor de R$ 7.150,00.

Com efeito, há verossimilhança das alegações, na medida em que comprovou o autor a realização de Boletim de

ocorrência, bem como juntou aos autos cópia da fatura do cartão de crédito com o demonstrativo das

movimentações que entende indevidas.

Por outro lado, há perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, diante dos efeitos deletérios da manutenção

do nome do autor nos SPC/SERASA, que inviabiliza não só a obtenção de crédito como também realização de

negócios na praça.

De resto, a antecipação pretendida não implicará prejuízo algum à parte ré, caso se revele devida a cobrança por

ocasião do julgamento da presente demanda, podendo-se valer dos meios ordinários e legítimos de inserção do

nome da parte autora nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito e a efetivação da cobrança.

Diante do exposto, concedo a antecipação de tutela tão somente para determinar a imediata exclusão do nome da

parte autora dos cadastros de inadimplentes e restrição ao crédito (Serviço de Proteção ao Crédito - SPC e

SERASA) em razão dos débitos discutidos nestes autos, especialmente aos relacionados ao cartão de crédito nº

5488.2606.9024.4900, bem assim a suspensão da cobrança dos valores controversos indicados pela parte autora.

A presente medida perdurará até decisão ulterior ou até o julgamento de mérito da presente lide.

Cite-se a CEF. No prazo da resposta, entre outros documentos que entender pertinentes, deverá juntar aos autos

cópias dos extratos de utilização do cartão nº. 5488.2606.9024.4900, nos seis meses anteriores e posteriores ao
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roubo ocorrido em 03/03/2014.

Oficie-se.

Cumpra-se.

 

0088210-29.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005551 - SAMUEL

TRINDADE DE SOUZA (SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O instituto da Antecipação de Tutela, previsto genericamente no artigo 273 do Código de Processo Civil, requer a

presença de certos requisitos para o seu deferimento, uma vez que por ele antecipa-se o provimento a ser prestado

como regra somente após todo o desenvolvimento processual; ou, ainda, antecipam-se os efeitos deste

provimento, os quais igualmente teriam como momento procedimental de vinda, em princípio, o término do

processo.

 

Consequentemente, com a tutela antecipada, desde logo se encontra o que seria alcançado apenas exaurido o

contraditório e a ampla defesa quando, então, ao Juízo já é possível estabelecer, com a cognição plena da causa, a

convicção sobre a lide. Sendo que, diferentemente deste integral conhecimento que se tem ao final da demanda,

quando se está diante da tutela antecipada, vige a perfunctória cognição dos fatos e direitos alegados. Daí o porquê

dos requisitos legais a serem preenchidos, bem como a diligência para decidir-se em tal momento.

 

Tem-se que deverá haver a prova inequívoca dos fatos alegados, levando o Juiz à verossimilhança das alegações

da parte, ante o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a protelação de

defesa por parte do réu; bem como igualmente se deverá fazer presente a possibilidade de reversão da medida,

uma vez que, em sendo irreversível a medida a ser adotada em sede de tutela antecipada, fica a mesma impedida

de ser prestada, nos termos do artigo supramencionado.

 

Aí se sobressai o requisito de ser a prova inequívoca quanto aos fatos apresentados, significando a segurança que

os fatos comprovados nos autos precisam trazer ao Juiz, carecendo esta segurança ser a suficiente para sobre eles

decidir-se em cognição sumária - cognição própria desta espécie de jurisdição, como suprarreferido.

 

Em outras palavras, prova inequívoca é aquela certa, robusta, fornecendo a imprescindível margem de segurança

ao Juízo a fim de, neste momento processual, o mesmo decidir sobre a existência ou não, sobre a veracidade ou

não, de dado fato alegado. Quanto à verossimilhança das alegações consiste que, em razão dos fatos de plano

provados ao Juiz, leve ao seu convencimento da verdade do alegado. É, portanto, a parecença da qualidade de

“verdade” que o Magistrado atribui ao narrado pela parte autora.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, sobretudo porque não vislumbro o fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação, já que o provimento jurisdicional requerido, pela sua natureza, pode ser executado

posteriormente sem qualquer prejuízo ou perigo de ineficácia.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a tutela antecipada.

 

Cite-se. Intime-se.

 

0075551-85.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005569 - TEREZINHA

HENRIQUE ARMINDO (SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por estas razões:

1- INDEFIRO a tutela pleiteada.

2- Cite-se. 

Intime-se.

 

0003862-78.2013.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005324 - ANA PAULA

MENDES MIZUKUNI (SP098304 - NICANOR JOSE CLAUDIO) X SONIA REGINA VALORI VILLAS

BOAS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada para que seja implantado, no prazo de 45 dias, o
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benefício de pensão por morte em nome da autora, desdobrando-se o benefício recebido pela corré Sônia Regina

Valori Villas Boas (NB 300.540.387-6).

Concedo o prazo de sessenta dias, sob pena de cassação da liminar concedida e julgamento do feito no estado em

que se encontra, para que a parte autora traga aos autos certidão de inteiro teor referente ao processo de

reconhecimento de união estável em trâmite na justiça estadual.

Oficie-se ao INSS para que traga aos autos cópia integral do processo administrativo do benefício NB

300.540.387-6, de titularidade da corré Sônia Regina, bem como do pedido administrativo indeferido formulado

pela parte autora.

Cumpridas as determinações, dê-se vista às partes pelo prazo de dez dias, para memoriais finais.

Após, aguarde-se oportuno julgamento, ocasião na qual as partes serão devidamente intimadas.

Oficie-se ao INSS e intime-se.

 

0087730-51.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301004256 - TOMAS

HENRIQUE SCHAEFFER (SP235843 - JOSE WALTER PUTINATTI JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Portanto, estando ausentes os pressupostos necessários à concessão da medida buscada, indefiro a medida

antecipatória requerida.

Cite-se a União.

 

0034982-42.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005205 - EDISON

ROBERTO DA SILVA (SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa, a princípio, a produção de prova oral ou presencial em

audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel e no sistema apenas para organização dos

trabalhos da Contadoria do Juízo e para conclusão do processo.

Intime-se a parte autora para que esclareça quais os períodos e vínculos empregatícios os quais o INSS não

considerou e pretende ver reconhecidos, no prazo de 15 (quinze) dias.

Considerando que o INSS já foi devidamente citado, intime-se para apresentar contestação na data da audiência

anteriormente designada.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0079502-87.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301004897 - ALZIRA

AVANCO PAMPOLINI (SP290906 - MARIAUREA GUEDES ANICETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica em Clínica Geral no dia 12/02/2015 às 17h00, aos

cuidados do perito médico Dr. Roberto Antonio Fiorena Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São

Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0088424-20.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005542 - MAURO

SGUIZZATO (SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO, SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intime-se. Cite-se.
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0088184-31.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005553 - MILTON

PEREIRA (SP200856 - LEOCADIA APARECIDA ALCÂNTARA SALERNO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O instituto da Antecipação de Tutela, previsto genericamente no artigo 273 do Código de Processo Civil, requer a

presença de certos requisitos para o seu deferimento, uma vez que por ele antecipa-se o provimento a ser prestado

como regra somente após todo o desenvolvimento processual; ou, ainda, antecipam-se os efeitos deste

provimento, os quais igualmente teriam como momento procedimental de vinda, em princípio, o término do

processo.

 

Consequentemente, com a tutela antecipada, desde logo se encontra o que seria alcançado apenas exaurido o

contraditório e a ampla defesa quando, então, ao Juízo já é possível estabelecer, com a cognição plena da causa, a

convicção sobre a lide. Sendo que, diferentemente deste integral conhecimento que se tem ao final da demanda,

quando se está diante da tutela antecipada, vige a perfunctória cognição dos fatos e direitos alegados. Daí o porquê

dos requisitos legais a serem preenchidos, bem como a diligência para decidir-se em tal momento.

 

Tem-se que deverá haver a prova inequívoca dos fatos alegados, levando o Juiz à verossimilhança das alegações

da parte, ante o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a protelação de

defesa por parte do réu; bem como igualmente se deverá fazer presente a possibilidade de reversão da medida,

uma vez que, em sendo irreversível a medida a ser adotada em sede de tutela antecipada, fica a mesma impedida

de ser prestada, nos termos do artigo supramencionado.

 

Aí se sobressai o requisito de ser a prova inequívoca quanto aos fatos apresentados, significando a segurança que

os fatos comprovados nos autos precisam trazer ao Juiz, carecendo esta segurança ser a suficiente para sobre eles

decidir-se em cognição sumária - cognição própria desta espécie de jurisdição, como suprarreferido. Em outras

palavras, prova inequívoca é aquela certa, robusta, fornecendo a imprescindível margem de segurança ao Juízo a

fim de, neste momento processual, o mesmo decidir sobre a existência ou não, sobre a veracidade ou não, de dado

fato alegado. Quanto à verossimilhança das alegações consiste que, em razão dos fatos de plano provados ao Juiz,

leve ao seu convencimento da verdade do alegado. É, portanto, a parecença da qualidade de “verdade” que o

Magistrado atribui ao narrado pela parte autora.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, sobretudo porque não vislumbro o fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação, já que o provimento jurisdicional requerido, pela sua natureza, pode ser executado

posteriormente sem qualquer prejuízo ou perigo de ineficácia.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a tutela antecipada.

 

Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica para o dia 12/02/2015, às 15h30min, aos cuidados do

perito médico Psiquiatra, Dr. Jaime Degenszajn, na Av. Paulista, 1345 - 1º Subsolo - Bela Vista - São Paulo - SP.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

A autora deverá apresentar cópias integrais e legíveis de prontuário médico completo desde a data do início de

suas enfermidades, bem como cópia de todas as CTPS e guias de recolhimentos, sob pena de preclusão, no prazo

de 10 (dez) dias.

 

Em igual prazo, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico,

nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em

28/08/2009.

 

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
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Intimem-se as partes.

 

0067948-58.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005198 - MANOELINA

CARNEIRO DOS SANTOS (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia, para o dia 04/02/2015, às 10h00, aos cuidados do perito

Dr. Ronaldo Márcio Gurevich, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se.

 

0024604-27.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301006319 - ADEMIR

MATOS DE SOUZA (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa, a princípio, a produção de prova oral ou presencial em

audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel e no sistema apenas para organização dos

trabalhos e para conclusão do processo.

Cite-se o INSS para apresentação de resposta, no prazo de 30 (trinta) dias.

Oportunamente, tornem os autos conclusos.

À pauta extra para organização dos trabalhos.

Intime-se.

 

0079206-65.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005634 - ELCIO ACERRA

(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

2. Designo perícia médica na especialidade de Clínica Médica, para o dia 20/02/2015, às 09h00, aos cuidados da

perita Dra. Arlete Rita Siniscalchi, especialista em Oncologia, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo -

Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

3. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

4. A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

5. Com a vinda do laudo, dê-se ciência as partes para manifestação sobre o laudo. Prazo: 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

0087116-46.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005825 - DULCE

PINHEIRO DOS SANTOS (SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, processo nº 00081232320134036301, a qual

tramitou perante a 9ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto processo sem resolução do mérito, promova-

se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de Processo Civil.

Intime-se.
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0052699-04.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005439 - MARCIA

MORETTI (SP279138 - LUCIANE CAIRES BENAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, defiro o quanto requerido e concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem

julgamento do mérito.

 

Intimem-se.Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Int.  

 

0088154-93.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005041 - DELZUITA

BISPO DA SILVA SANTOS (SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0089029-63.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301006164 - PAULO JOSE

INOCENCIO (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088089-98.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301004257 - JOSE MARIA

MOURA VIANA (SP321011 - CAIO CRUZERA SETTI, SP177085 - IGOR PAULO LANCEROTTI JUNIOR)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000049-09.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301006165 - ROSEMARY

LOPES DA SILVA VIEIRA (SP117282 - RICARDO DE MELO FRANCO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0082218-87.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301006199 - ABIMAEL

GALDINO DOS SANTOS (SP303491 - FABIANA SOARES DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0087583-25.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301004258 - JOSE HELIO

DA SILVA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088420-80.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005039 - JAIME PITA

BARRETO (SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088313-36.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005040 - CREUSA

CORDEIRO DE MOURA (SP231717 - ANA CLAUDIA FUGIMOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0082556-61.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301006197 - JOSE MESSIAS

ALVES (SP261373 - LUCIANO AURELIO GOMES DOS SANTOS LOPES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0088681-45.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005535 - VIVIANE

RODRIGUES MACHADO (SP200856 - LEOCADIA APARECIDA ALCÂNTARA SALERNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intimem-se.

 

0088323-80.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005545 - FABIO LUIS DA

SILVA (SP257331 - CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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O pedido de antecipação dos efeitos da tutela deve ser indeferido, por ausência de prova inequívoca da

verossimilhança do pedido e de demonstração da existência de risco de reparação difícil ou impossível, nos termos

do art. 273 do Código de Processo Civil.

De fato, a verossimilhança da alegação não está inequivocamente demonstrada, considerando que relatórios ou

atestados de médicos terapeutas não são suficientes para demonstrar a incapacidade da parte autora para o

exercício de atividades habituais ou para o trabalho remunerado, bem como a data em que eventual incapacidade

tenha se iniciado, sendo indispensável o exame médico-pericial.

Ao mesmo tempo, não ficou demonstrada a existência de risco de dano de reparação difícil ou impossível, tendo

em vista que a tramitação dos processos nos Juizados Especiais Federais é célere e a condenação, se for o caso,

poderá incluir eventuais parcelas vencidas ao longo do processo.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.

Designo realização de perícia médica para o dia 12/02/2015, às 11h30, aos cuidados da perita Dra. Juliana Surjan

Schroeder, especializada em Psiquiatria a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 1º SS - Bela

Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0088221-58.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005550 - SEBASTIAO DA

CRUZ GOMES (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por estas razões:

1. INDEFIRO a tutela antecipada.

2. No prazo de 10 dias, especifique a parte autora, em seu pedido final, as empresas e os períodos que pretende

que sejam averbados.

3. Com o cumprimento do item 2, cite-se.

Int.

 

0069623-56.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301006068 - ELENILDA

SALVADOR CANDIDO (SP303865 - HELENIZE MARQUES SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia socioeconômica judicial para aferir a

miserabilidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Sem prejuízo, designo perícia socioeconômica para o dia 11/02/2015, às 14h00min, aos cuidados da perita

assistente social, Simone Narumia, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0088791-44.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005529 - MEIRE

APARECIDA GONZALES (SP244352 - NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela deve ser indeferido, por ausência de prova inequívoca da

verossimilhança do pedido e de demonstração da existência de risco de reparação difícil ou impossível, nos termos

do art. 273 do Código de Processo Civil.

De fato, a verossimilhança da alegação não está inequivocamente demonstrada, considerando que relatórios ou

atestados de médicos terapeutas não são suficientes para demonstrar a incapacidade da parte autora para o

exercício de atividades habituais ou para o trabalho remunerado, bem como a data em que eventual incapacidade

tenha se iniciado, sendo indispensável o exame médico-pericial.

Ao mesmo tempo, não ficou demonstrada a existência de risco de dano de reparação difícil ou impossível, tendo
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em vista que a tramitação dos processos nos Juizados Especiais Federais é célere e a condenação, se for o caso,

poderá incluir eventuais parcelas vencidas ao longo do processo.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.

Designo realização de perícia médica para o dia 03/02/2015, às 15h00, aos cuidados do perito Dr. Bechara Mattar

Neto, especializado em Neurologia a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 1º SS - Bela Vista -

São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0078782-23.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005036 - FLORISA SILVA

DE OLIVEIRA (SP349105 - EDUARDO NUNES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1) Inicialmente, em relação aos processos apontados no termo de prevenção, observo que o processo autuado sob

o nº 00289967820124036301 tramitou perante a 13ª VARA GABINETE deste Juizado. A autora pretendeu a

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença, com base no indeferimento administrativo do NB

31/549.657.549-0 (DER em 16/01/2012). A perícia em clínica geral não constatou incapacidade. O acórdão da 5ª

Turma Recursal negou provimento ao recurso da parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido.

Certificou-se o trânsito em julgado em 21/05/2013.

No presente processo, ajuizado em 12/11/2014, a parte autora requereu a concessão de aposentadoria por

invalidez, com base no indeferimento administrativo do NB 31/550.668.635-4 (DER em 26/03/2012). Em

cumprimento ao despacho de 18/12/2014, a autora esclareceu seu pedido, informando o NB 31/607.711.404-2

(DER em 12/09/2014).

Dê-se baixa na prevenção.

2) Considerando a certidão de 10/12/2014, acolho a justificativa da autora (petição anexada em 18/12/2014) e

determino a remessa dos autos ao setor de perícias para novo agendamento.

Caso a autora permaneça internada, fica autorizada perícia indireta, devendo seu procurador comparecer à perícia

médica, portando documento original de identificação com foto, bem como os documentos pessoais da autora e

atestados médicos que comprovem a internação e incapacidade alegada.

O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito.

3) Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes

os pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial médico por esse Juizado Especial

Federal para aferir a incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Aguarde-se a realização de perícia médica.

Cumpra-se. Int.

 

0058184-48.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301006085 - SHIRLEY

CAETANO CERQUEIRA (SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia socioeconômica judicial para aferir a

miserabilidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Sem prejuízo, designo perícia socioeconômica para o dia 11/02/2015, às 14h00min, aos cuidados da perita

assistente social, Marlete Morais Mello Buson, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.
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0062637-23.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005890 - REGINA

MARIA ARCANJO (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

Posto isso, INDEFIRO o quanto requerido pela autora, e concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias,

improrrogável,para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem julgamento do

mérito.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0020219-36.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005639 - MARIA TEREZA

VITOR DOS SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, em saneamento de audiência:

Maria Tereza Vitor dos Santos postula o reconhecimento da qualidade de companheira de segurado falecido para

o desdobramento de pensão por morte .

A pretensão reflete-se na esfera jurídica de titular da pensão por morte ora postulada (filho), razão pela qual há

litisconsórcio passivo necessário, impondo-se que a atual beneficiária participe do processo e apresente eventual

defesa.

Embora tenha sido mencionado o menor na inicial, não foi efetuado o respectivo cadastramento nos autos virtuais

tampouco foi expedido Mandado de Citação.

Portanto, velando pela regularidade da formação e do desenvolvimento do processo, cancelo a audiência

designada para o dia 27.01.2015 para promover a inclusão do menor Juan Barbosa Santos, no pólo passivo da

presente demanda.

Considerando a colidência entre os interesses da menor e os de sua represente legal, a autora, oficie-se à

Defensoria Pública da União para indicação de defensor público da União, que deverá atuar como curador

especial (CPC, art. 9ºI, LC nº 80/94, art. 4º, VI, da LC nº 80/94).

Assim, devem ser efetuadas as seguintes providências:

a) remessa do feito à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo para que providencie a alteração do

cadastro nos registros informatizados deste Juizado Especial Federal, para incluir o menor como corréu desta

demanda (dados para cadastramento do menor constantes da pesquisa “pesins pensão ativa menor” ora anexada

pelo Gabinete), com a DPU como representante;

c) CITAÇÃO DO MENOR NA PESSOA DA DPU;

d) intimem-se a DPU e o MPF para que fiquem cientes do processado, inclusive da audiência designada.

Redesigno a audiência de instrução para o dia 31/03/2015, às 14:50 horas, quando a autora deverá comparecer

acompanhada com as testemunhas independentemente de intimação, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se. Cite-se o menor. Cumpra-se.

 

0088272-69.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005549 - TOMOYOSHI

YARA (SP329798 - LUIZ CEZAR YARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

O instituto da Antecipação de Tutela, previsto genericamente no artigo 273 do Código de Processo Civil, requer a

presença de certos requisitos para o seu deferimento, uma vez que por ele antecipa-se o provimento a ser prestado

como regra somente após todo o desenvolvimento processual; ou, ainda, antecipam-se os efeitos deste

provimento, os quais igualmente teriam como momento procedimental de vinda, em princípio, o término do

processo.

 

Consequentemente, com a tutela antecipada, desde logo se encontra o que seria alcançado apenas exaurido o

contraditório e a ampla defesa quando, então, ao Juízo já é possível estabelecer, com a cognição plena da causa, a

convicção sobre a lide. Sendo que, diferentemente deste integral conhecimento que se tem ao final da demanda,

quando se está diante da tutela antecipada, vige a perfunctória cognição dos fatos e direitos alegados. Daí o porquê

dos requisitos legais a serem preenchidos, bem como a diligência para decidir-se em tal momento.

 

Tem-se que deverá haver a prova inequívoca dos fatos alegados, levando o Juiz à verossimilhança das alegações

da parte, ante o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a protelação de

defesa por parte do réu; bem como igualmente se deverá fazer presente a possibilidade de reversão da medida,

uma vez que, em sendo irreversível a medida a ser adotada em sede de tutela antecipada, fica a mesma impedida

de ser prestada, nos termos do artigo supramencionado.

 

Aí se sobressai o requisito de ser a prova inequívoca quanto aos fatos apresentados, significando a segurança que

os fatos comprovados nos autos precisam trazer ao Juiz, carecendo esta segurança ser a suficiente para sobre eles
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decidir-se em cognição sumária - cognição própria desta espécie de jurisdição, como suprarreferido.

 

Em outras palavras, prova inequívoca é aquela certa, robusta, fornecendo a imprescindível margem de segurança

ao Juízo a fim de, neste momento processual, o mesmo decidir sobre a existência ou não, sobre a veracidade ou

não, de dado fato alegado. Quanto à verossimilhança das alegações consiste que, em razão dos fatos de plano

provados ao Juiz, leve ao seu convencimento da verdade do alegado. É, portanto, a parecença da qualidade de

“verdade” que o Magistrado atribui ao narrado pela parte autora.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, sobretudo porque não vislumbro o fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação, já que o provimento jurisdicional requerido, pela sua natureza, pode ser executado

posteriormente sem qualquer prejuízo ou perigo de ineficácia.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a tutela antecipada.

 

Intime-se.

 

0000159-42.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005619 - MARIA LIMA

DA SILVA (SP285130 - LUCIANE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento o dia

22.05.2015, às 14:30 horas.

Intimem-se.

 

0080148-97.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005657 - NATALINO DE

CAMARGO MORAES (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO

AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, SP327297 - ROSANGELA MARIA DALCIN DUARTE, SP264093 -

MAICON JOSE BERGAMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de readequação de pauta de audiência de instrução e julgamento, redesigno a

audiência de instrução e julgamento o dia 04.03.2015 às 14:30hs.

Intimem-se, com urgência.

 

0043483-82.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005204 - NEIZA DIAS

BATISTA (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o histórico de requerimentos administrativos de benefícios por incapacidade apresentados pela

parte, conforme documento DATAPREV anexado aos autos em 13/01/2015, reconsidero o despacho anterior e

determino a realização de perícia no dia 19/02/2015, às 14h, aos cuidados do perito Dr. Roberto Antonio Fiore,

médico especialista em Clínica Geral e Cardiologia, na Avenida Paulista, 1345, 4º andar - Bela Vista - São

Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0088686-67.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005533 - JOSE TORRES

DA SILVA (SP178434 - REGINA AKEMI FURUICHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta com fim de obter benefício assistencial em face do INSS.

A parte autora pede a antecipação da tutela.

Não foi realizado estudo social.

Decido.
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O benefício em questão encontra-se disciplinado na Lei n. 8742/93, sendo devido ao idoso e ao deficiente físico,

que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

No caso em exame, não foi realizado o estudo socioeconômico, de modo que não há como aferir se a parte autora

se enquadra ao conceito legal de hipossuficiente para efeito da obtenção do benefício em questão. Mesmos o(s)

exame(s) apresentados, por si só, não são suficientes para comprovar as alegações da parte autora.

Sendo assim, não há prova inequívoca do direito alegado, de modo que, ao menos nesta fase do conhecimento,

INDEFIRO a antecipação da tutela.

Aguarde-se a realização da perícia social agendada para o dia 03/02/2015, às 09h00, a ser realizada no domicilio

do autor.Na ocasião deverão ser respondidas as indagações efetuadas pela perita, bem como fornecidos os

comprovantes de despesas ou documentos que a mesma achar conveniente.

Lembro que a parte deverá se identificar com documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como demais documentos comprovem a incapacidade alegada.

O impedimento injustificado à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se.

 

0069702-35.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301004259 - THEREZA

SILVA RAMOS (SP106176 - ESTHER NANCY XAVIER ANTUNES) X ALEFE ROSANA CALISTO

GRAEFF CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que o deferimento da medida de urgência requerida tenderia a esgotar o objeto da lide, postergo a

análise do pedido de tutela para após a vinda da contestação, oportunidade em que os réus deverão manifestar-se

expressamente acerca do teor das notificações extrajudiciais constantes da inicial.

Citem-se e intimem-se com urgência.

Oportunamente, voltem conclusos.

 

0061644-77.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005628 - SUELI DE

FIGUEIREDO (SP268557 - SUELI DE SOUZA TEIXEIRA) X ALEXANDRE FIGUEREDO ALVES DOS

SANTOS (SP268557 - SUELI DE SOUZA TEIXEIRA) GLEICE FIGUEREDO ALVES DOS SANTOS

(SP268557 - SUELI DE SOUZA TEIXEIRA) TAINA FIGUEIREDO ALVES DOS SANTOS (SP268557 -

SUELI DE SOUZA TEIXEIRA) ESTER FIGUEREDO ALVES DOS SANTOS (SP268557 - SUELI DE SOUZA

TEIXEIRA) NATHAN FIGUEREDO ALVES DOS SANTOS (SP268557 - SUELI DE SOUZA TEIXEIRA)

RHAYLANE FIGUEIREDO ALVES DOS SANTOS (SP268557 - SUELI DE SOUZA TEIXEIRA) INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) JADE

FIGUEREDO ALVES DOS SANTOS (SP268557 - SUELI DE SOUZA TEIXEIRA)

Vistos, etc.

Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento o dia

03.03.2014, às 15:00 horas.

Intimem-se.

 

0019198-25.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005651 - MANOEL

ELIAS DA SILVA (SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo.

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos

que entenderem pertinentes ao julgamento da lide.

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença.

Intimem-se.

 

0000393-87.2014.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005433 - BARTOLOMEU

DA COSTA (SP246775 - NIVALDA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, processo nº 00005059020134036183, a qual

tramitou perante a 13ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto processo sem resolução do mérito,

promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0088003-30.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301004449 - JUDITH

JANDYRA DE BRITO (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

Vistos em pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Com a nova redação do artigo 273 do CPC, viabilizou-se a antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial desde que, existindo prova inequívoca, o Juiz se convença da verossimilhança da

alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso do

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

 

No caso em tela, não estão presentes os pressupostos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da

tutela, uma vez que, por enquanto, não há perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja

deferida somente quando da prolação de sentença, pois em se tratando do INSS, é remota a possibilidade de não-

recebimento dos valores em caso de procedência da ação.

 

Ademais, a tramitação dos processos no Juizado Especial é célere e a concessão da medida pleiteada, neste

momento, possui caráter satisfativo e implica em verdadeira execução provisória da sentença.

 

Indefiro, portanto, o pedido de antecipação da tutela.

 

Tendo em vista que já há contestação anexada aos autos, aguarde-se oportuno julgamento.

 

Intimem-se.

 

0081309-45.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301004883 - ARLETE LEAL

DOS SANTOS (SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica em Ortopedia no dia 04/02/2015 às 09hs., aos cuidados do

perito médico Dr. Luciano Antonio Nassar Pellegrinona Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São

Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0029943-74.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301006218 - NOEME MARIA

DE OLIVEIRA (SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA, SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA

CRUZ, SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da divergência de valores apurados nos cálculos apresentados pelas partes, ACOLHO os cálculos ofertados

pelo réu, anexados em 24/10/2014, por serem mais benéficos à parte autora.

Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, incluindo-se o

valor dos honorários advocatícios, se o caso.

Intimem-se.

 

0069004-29.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005174 - MARIA DE

LOURDES DOS SANTOS (SP296124 - BIANCA APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia socioeconômica judicial para aferir a

miserabilidade.
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 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Sem prejuízo, designo perícia socioeconômica para o dia 10/02/2015, às 14h00min, aos cuidados da perita

assistente social, Rosângela Cristina Lopes Álvares, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0043348-70.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005583 - ALEXANDRE

RIBEIRO BORGES X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372-

MAURY IZIDORO)

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de readequação da pauta, inclua-se no presente feito na pauta extra mantendo-se a

mesma data no painel para organização dos trabalhos, sendo desnecessário o comparecimento das partes a este

Juízo.

Cumpra-se.

 

0022439-75.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301006154 - ANTONIO

JOSIPAUTILHE PINHEIRO RODRIGUES (SP210378 - INÁCIA MARIA ALVES VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a concordância da parte autora com os cálculos apresentados pelo INSS, que estão em

conformidade com os parâmetros adotados pela Divisão da Contadoria Judicial deste Juizado, ACOLHO os

cálculos ofertados pelo réu.

Quanto à verba sucumbencial, ressalto que também é devida, contudo, a sua correção monetária deverá observar

os critérios fixados na Res. 168/11 do CJF, por ocasião da expedição do ofício requisitório.

Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, incluindo-se o

valor dos honorários advocatícios, se o caso.

Intimem-se.

 

0017254-43.2013.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301004557 - LUIS ALBERTO

DA SILVA (SP181721A - PAULO DURIC CALHEIROS, SP128453 - WALTER CESAR FLEURY) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Vistos.

Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 5 (cinco) dias, dos documentos juntados nesta data pelo banco-réu.

Redesigno a audiência para o dia 11/05/2015, às 15h30, ficando as partes dispensadas do comparecimento.

Int.

 

0039458-26.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005879 - ELIZETE

GONCALVES PEREIRA (SP284580 - VILMA APARECIDA GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face dos cálculos anexados aos autos pela Contadoria Judicial, em 08/01/2015, intime-se a parte autora para

que se manifeste expressamente, no prazo de 10 (dez) dias, se renuncia à parte do crédito concernente às parcelas

vencidas que, somadas às parcelas vincendas, ultrapassaram o limite de alçada estabelecido em lei para o Juizado

Especial Federal.

 

Com a resposta, voltem conclusos.

 

Intimem-se.

 

0044329-02.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005515 - GUSTAVO DOS

SANTOS MARTINS (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Chamo o feito a ordem para anular o termo 6301254799/2014,por ser diverso do objeto tratado nestes autos.

Intimem-se. Cumpra-se

 

0088266-62.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005315 - JOSE CARLOS
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MATHIAS (SP100918 - VICTORINO JOSE ALONSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

Por seu turno, em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da

TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o

sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, decorrido o prazo de 5 dias para eventual manifestação das partes, remeta-se o feito ao arquivo sobrestado,

identificado no sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e

complemento do assunto “312”.

Int.

 

0088678-90.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301005536 - ADALGISA DA

SILVA SANTOS (SP178434 - REGINA AKEMI FURUICHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.

Aguarde-se a realização da perícia social.

Intimem-se

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0057589-83.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6301005768 -

LUCILENE FERREIRA DE LIMA (SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X ELIANE

NUNES DA CUNHA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico, nesta assentada, que a corré Andressa Nunes da Silva completou a maioridade em 13/08/2014, conforme

dados insertos no RG nº 49.426.608-9, apresentado em audiência. Venham os autos conclusos para sentença, que

será publicada.

 

0070571-95.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6301005430 -

JUIZ FEDERAL DA 18ª VARA DE PERNAMBUCOTERESINHA JULIA DA SILVA (PE033470 - MARIO

SERGIO DE MENESES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Devolva-se a presente carta precatória com as homenagens de estilo, dando-se baixa na distribuição.Saem os

presentes intimados.

 

0010287-24.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6301006032 -

IRANI DAMASCENO SANTOS (SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Voltem-me os autos conclusos.

 

0059036-09.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6301005594 -

MARIA MADALENA DA SILVA (SP188134 - NADIA DE OLIVEIRA SANTOS, SP229036 - CRISTIANE

APARECIDA VACCARI DA S. FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO) VIVERE JAPAO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (SP235484 - CAIO PEREIRA

CARLOTTI)

Intime-se a parte autora para que em 10 (dez) dias esclareça a divergência apontada pela CEF na petição anexada

em 07/01/2015.

Após, venham conclusos para deliberação acerca do que foi determinado à CEF na decisão de 03/11/2014.

Int.

 

0027901-42.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6301004414 -

MARCIO LUIZ GALVAO DA SILVA (SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Converto o julgamento em diligência.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, juntar aos autos cópia legível do contrato assinado junto
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à CEF em 03/02/2014, em que alega ter sido aprovado crédito junto ao financiamento MÓVEISCARD, no valor

de R$ 14.500,00, bem como o contrato firmado junto à Loja Guaíra Móveis, juntamente com o comprovante de

pagamento no valor de R$ 10.000,00.

Redesigno a audiência para o dia 22/06/2015, às 14h00, ficando dispensado o comparecimento das partes.

Int.

 

0012471-50.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6301004915 -

CARLOS CESAR GASPARE (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Converto o julgamento em diligência.

Da análise dos autos virtuais, vejo que autor apresentou dois PPPs referentes ao período laborado na “Sabo

Indústria e Comércio de Peças Ltda”, um juntado com a inicial ( págs. 49/50) e outro juntado na petição anexada

aos autos em 10.11.2014. Ocorre que tais documentos apresentam informações diferentes e divergentes quanto ao

efetivo nível de ruído a que o autor esteve exposto no período que pretende ver convertido, qual seja, de

01/08/1994 a 04/03/1997.

Desta forma, considerando que a parte está assistida por advogado, concedo-lhe o prazo de 10 (dez) dias para que

traga aos autos o laudo técnico pericial ou o LTCAT que serviu de base para a elaboração dos PPPs, devidamente

assinados, informando com precisão qual era a intensidade de ruído a que o autor esteve efetivamente exposto no

período pleiteado, sob pena de preclusão.

Juntados documentos, intime-se o INSS para manifestação em 5 (cinco) dias.

Com o decurso, venham conclusos para sentença.

Int.

 

0047288-77.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6301005851 -

ROBERTO VICENTE DA SILVA (SP074073 - OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL, SP073073 -

TANIA GARISIO SARTORI MOCARZEL) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO

ACERBI)

Converto o julgamento em diligência.

Indefiro o pedido formulado na petição anexada em 16/12/2014, de apresentação dos autos físicos da ação

trabalhista neste gabinete, por ausência de previsão legal. Ademais, nos termos do artigo 27 da Resolução

0764276 de 11/11/201, da Coordenadoria dos Juizados Especiais da 3ª Região, todas as petições e documentos

deverão ser protocolizados eletronicamente, em arquivo único no formato PDF, respeitados os limites técnicos

determinados pelo Sistema de Peticionamento Eletrônico.

Assim sendo, concedo ao autor o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para o cumprimento integral do despacho

proferido em 08/10/2014.

No mais, aguarde-se o julgamento conforme pauta de controle interno.

Intime-se.

 

0037008-13.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6301006039 -

ELIANE SOARES RODRIGUES (SP218627 - MARINA SCHOEPS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Chamo os autos conclusos para prolação de sentença.

Saem os presentes intimados.

 

0062053-53.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6301004936 -

JUAREZ VIEIRA LOPES (SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Converto o julgamento em diligência.

Diante do parecer contábil elaborado em 07/01/2014, concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias para juntada

de cópias dos holerites, ou de documento hábil a comprovar os valores dos salários de contribuição do período

laborado na empresa MAGGION IND. DE PNEUS E MÁQUINAS LTDA, entre julho de 1994 a outubro de

2012, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Ressalto que compete à parte autora a demonstração dos fatos constitutivos de seu alegado direito e que tais

documentos, essenciais ao conhecimento da causa, deveriam ter acompanhado a petição inicial.

Intimem-se.

 

0006297-25.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6301005597 -

ANDREA ALVES VIANA AGUIAR (SP074073 - OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL, SP272368 -
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ROSANGELA LEILA DO CARMO, SP073073 - TANIA GARISIO SARTORI MOCARZEL) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Pela derradeira vez, concedo o prazo improrrogável de 10 dias para juntada da documentação mencionada na

petição de 23/09/2014, sob pena de preclusão da prova

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

0044445-08.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6301004435 -

LETICYA SANCHES LEITE (SP225425 - ELIAS ALVES DA COSTA) LUIZ FERNANDO SANCHES LEITE

(SP225425 - ELIAS ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Chamo o feito a ordem.

Intime-se a parte autora para que traga aos autos em 30 (trinta) dias cópia integral e legível da CTPS do

encarcerado e outros documentos que entenda necessários a comprovar a última renda antes do recolhimento à

prisão, bem como cópia integral e legível do Processo Administrativo junto ao INSS, sob pena de preclusão da

prova.

Com o decurso, se juntados documentos dê-se vista oa INSS em 5 (cinco) dias.

Após, venham conclusos para sentença.

Dê-se ciência ao MPF, na medida em que há interesse de menores no feito.

Int.

 

0040660-38.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6301004422 -

JOSE CARLOS DA SILVA (SP244507 - CRISTIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Converto o julgamento em diligência.

Ao compulsar os autos verifico que:

A medição dos agentes nocivos ruído e outros para o PPP da Ramos Turismo Ltda - EPP teve início somente em

2005 sendo que o autor pede reconhecimento de tempo especial desde 1979. O mesmo ocorreu com os autros

PPPs, vez que a medição não abrange o período aduzido como especial.

Além disso, não há menção de que a exposição tenha ocorrido de forma habitual e permanete nem nehnum dos

PPPs trazidos aos autos

Desta forma, considerando que a parte está assistida por advogado, concedo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para

que traga aos autos documentos necessários, tais como formulários relativos a tempo laborado em condições

especiais, procurações, formulários e laudos periciais, a fim de demonstrar que o subscitor do PPP tinha poderes

para firmá-lo, bem como que a exposição ao agente é habitual e permanente e foi aferida tecnicamente dentro do

período em que prestou os serviços ou que as condições aferidas posteriormente são semelhantes às da época em

questão, sob pena de preclusão.

Observe a parte autora que, caso não conste nos formulários trazidos, que a eventual exposição a agentes nocivos

é habitual e permanente, deverá complementar a prova com outros elementos, tais como laudos periciais,

relatórios dos responsáveis legais ou técnicos na empregadora, LTCAT etc.

Ressalte-se que a parte autora está assistida por advogado que tem prerrogativa legal de exigir a exibição e cópias

de qualquer processo administrativo, nos termos do Estatuto da OAB.Nesse caso, as providências do juízo só se

justificam ante a comprovada resistência do órgão ou instituição competente para fornecer a documentação para

instruir o processo.

Juntados documentos, intime-se o INSS para manifestação em 5 (cinco) dias.

Com o decurso, venham conclusos para sentença.

Int.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0037971-21.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005777 - ANA

MARIA DA SILVA AVELINO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no prazo de 10 (dez)

dias, acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos anexado aos autos. Após, remetam-se os autos à respectiva

Vara-Gabinete para julgamento.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do

recebimento do recurso da parte autora, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a

parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. Decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0047230-40.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005872 - JOSE

BEZERRA FILHO (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043129-57.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005863 - ROSELY

FERREIRA DE ARAUJO SILVA (SP199269 - SUZANA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062020-29.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005896 - MARIA

LUCIMAR SANTOS DE JESUS (SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019998-87.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005773 - MARIA

LUIZA BAGGIO GARCIA PINTO (SP185488 - JEAN FÁTIMA CHAGAS, SP194945 - ANTONIO DIAS DO

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0058826-21.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005891 -

HENRIQUE FRANCHI (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0084164-94.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005927 - MARIA

IRECER MONTEIRO COURAS (SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0006619-11.2014.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005829 -

DOMINGOS PIRES DE OLIVEIRA (SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0083372-43.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005924 - RAUL

DOS REIS GORDILHO FILHO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0085270-91.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005931 - MARIA

JOSE COSTA IPOLITO (SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0085349-70.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005932 - VANILDE

APARECIDA ASSI (SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0077744-73.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005920 - LAUDECI

SILVA LIMA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052314-22.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005880 - PEDRO

JOSE DE OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0083383-72.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005925 - JIVACI

BATISTA ALVES (SP303140 - ADRIANO MENEGUEL ROTOLI, SP304914 - LEANDRO BARBOZA

BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0023161-41.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005844 - MARCIA

CRISTINA DOS SANTOS (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004409-84.2014.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005823 - IZILDA

RUBIO (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001459-39.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005792 - LIDIA

FANTI IACONO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008931-57.2014.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005830 -
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DARTANHAN NEVES CARNEIRO (SP211969 - TEOBALDO PEREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025438-30.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005846 - EVILAZIO

COSTA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0061062-77.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005895 - RENATO

TADEU FERREIRA (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP156854 - VANESSA

CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039745-86.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005857 -

FERNANDO FELINTO GOMES (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047629-40.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005802 - GERALDO

JOSE DA COSTA (SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020944-59.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005842 - DAVI DA

CRUZ MENEZES (SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0066738-69.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005902 - SERGIO

ANISIO DA SILVA (SP283449 - SILVANIA CORDEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004407-76.2013.4.03.6304 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005822 - HELY

APARECIDO DIOGO DE OLIVEIRA (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030559-39.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005797 -

ANDERSON PEDROSA BERTO (SP247941 - GABRIEL DINIZ DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054253-71.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005882 -

VALDEVINO DE MELLO (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0081242-80.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005922 - TEREZA

ONOFRE SALVADOR (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0082055-10.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005923 - JAIRO

PEKELMAN (SP270230 - LINCOMONBERT SALES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0084101-69.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005926 - AMELIA

AUGUSTA DE FARIA BRANCO (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0044960-43.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005866 - DOUGLAS

PEREIRA DOS SANTOS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP312462 - VERA ANDRADE DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0043560-91.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005799 - MARIA

CECILIA BUENO DE ALBUQUERQUE (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0025566-50.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005847 -

GRIMALDO LIRA (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0067649-81.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005904 -

SEBASTIAO RIBEIRO DA SILVA NETO (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014319-72.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005836 -

AURELIANO JOSE DOS SANTOS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP197054 - DHAIANNY

CANEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0077422-53.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005919 - REGINA

ANA DA SILVA OLIVEIRA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010711-66.2013.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005832 -

ADILSON COSTA (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045421-15.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005869 -

EVALDO CICERO DO NASCIMENTO (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035035-23.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005851 - MARIA

DE FATIMA DA SILVA (SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065023-26.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005900 -

BENEDITO MARCELINO LOPES (SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0009613-12.2014.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005831 - GERUSA

DA SILVA SANTOS RODRIGUES (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0056113-10.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005803 - JOSE

ROGERIO ANGELINI (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP299725 -

RENATO CARDOSO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062430-24.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005897 - MANOEL

MARQUES DA SILVA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0067766-72.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005906 - SILVIA

MARIA STORELLI LONGARELA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065825-87.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005901 - MIRIAM

LUCIA LOPES (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0067747-66.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005905 - MIGUEL

NOVAIS PRATES (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059110-29.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005892 - MARLIS

KAETHE SHUTZE (SP054406 - LUCIA HELENA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012663-80.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005835 - GERSON

CANUTO (SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

0047099-65.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005871 - ANEZIO

BARBOSA MACIEL (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004963-53.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005824 - MARIA

APARECIDA DE FREITAS VIANA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043762-68.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005864 - MARIA

ALICE DA SILVA MELO (SP115276 - ENZO DI MASI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045398-69.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005868 -

MARGARETH NUNES DOS SANTOS (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048550-28.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005875 - PEDRO

HENRIQUE DOS SANTOS (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025617-95.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005796 - ANTONIO

EDSON DA CONCEICAO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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0044980-34.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005867 - DETLEF

WERNER SCHULTZE (SP054406 - LUCIA HELENA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045951-19.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005870 - HORACIO

LOURENCO GOMES FILHO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034413-41.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005850 - EUNICE

MOTA NOVAIS (SP289166 - DANILO THEOBALDO CHASLES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020707-88.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005841 - TEREZA

DA SILVA (SP122047 - GILMAR BARBIERATO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054788-63.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005883 - MARIA

LUCIA DA SILVA GUSMAO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP312462 - VERA ANDRADE DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0045403-91.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005800 -

MARIVALDO BASTOS DE CARVALHO (SP344374 - REGINALDO CARVALHO SAMPAIO, SP239646 -

MICHEL ANDRADE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018665-66.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005839 - VERA

LUCIA SOUZA SANTOS (SP283542 - JANE APARECIDA GOMES LUZ MALVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050273-82.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005877 - JOSE

DEMETRIO CARVALHO SALOMAO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022127-23.2012.4.03.6100 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005843 - ANTONIO

VANDI ALVES MACIEL (SP315236 - DANIEL OLIVEIRA MATOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

0002886-37.2014.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005793 - SILVIA

SILVEIRA PASQUINI (SP093071 - VINICIO PASQUINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043919-41.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005865 - JOSE

BEZERRA DE LIMA (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA, SP183642 - ANTONIO CARLOS

NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003924-84.2014.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005794 -

VIVALDO JOSE DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR,

SP299725 - RENATO CARDOSO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037846-53.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005854 - ELVIRA

ALVES DA ROCHA (SP293809 - EVANDRO LISBOA DE SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0084189-10.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005928 -

EDINARDO SATURNINO DE SOUZA (SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0039204-53.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005856 -

ISABELLA MORAES DE LUSTOSA (SP227986 - CARLOS ALBERTO QUINTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047487-65.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005873 - ADELIA

DA COSTA MEDEIROS (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA, SP183642 - ANTONIO

CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011960-52.2013.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005834 - ANA

MARIA VIEIRA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017335-34.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005838 - ANA

PAULA DE JESUS CARNEIRO (SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0042233-14.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005861 - VERA

MARDEM PORTUGAL MACHADO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051094-86.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005878 - PAULO

JOSE RODRIGUES LOPES (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026840-49.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005848 - JOSE

NUNES DA ROCHA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0057612-29.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005888 - KELLY

CRISTINA DA SILVA SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR)

ADRIANY CRISTINA CARDOSO DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0057258-67.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005886 -

HIDETAKA GUIOTOKU (SP296323 - SERGIO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040321-79.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005798 - JOSE

PEREIRA DE ALMEIDA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0071572-18.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005914 - DILSON

ALVES DO REGO (SP290143 - ALAN CHRISOSTOMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060135-14.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005894 - MARIA

DA CONCEICAO DA COSTA JUSTINIANO (SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0006433-85.2014.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005828 - ROSANEA

DE FATIMA ARKATEN KAMEOKA (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0067830-82.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005907 - ODAIR

MANOEL DOS REIS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006103-88.2014.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005826 - MARIA

CRISTINA VIDAL ARMAGANIJAN (SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0084580-62.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005930 - ELISEU

FERREIRA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049409-44.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005876 - ENZO

GUSTAVO SOUZA PIMENTA (SP272598 - ANDRESSA RUIZ CERETO) JHULIA SOUZA PIMENTA

(SP272598 - ANDRESSA RUIZ CERETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0086231-32.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005805 - JOAO

CARDOSO DE JESUS (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0063600-31.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005898 - ELIANA

DE OLIVEIRA FERREIRA (SP336296 - JOSE BENEDITO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0085472-68.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005933 - MARIA

APARECIDA BORTOLATTO DE CANDIA (SP271634 - BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0011304-95.2013.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005833 - LINO

FERREIRA JATOBA (SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0057619-21.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005889 - SUELY

MONTEMAGNI MOITAS (SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0058570-15.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005890 - ROSA

ALVES DOS SANTOS (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014845-39.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005837 -

TAKASHI KAY (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0075859-24.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005918 - JOAO DE

ALMEIDA FRANCO (SP316191 - JOSÉ LUIZ DA SILVA PINTO, SP324007 - ANDRESSA MELLO

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0057355-04.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005887 - ARLINDO

DA SILVA LIMA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055244-13.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005884 - MARINA

VIEIRA DE JESUS (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040865-67.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005859 -

JOELINA RIBEIRO DOS SANTOS (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0084274-93.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005929 -

MARINALVA ALVARES PERICO RIBEIRO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038789-70.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005855 - PAULO

ANTONIO FERNANDES (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0072779-52.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005916 -

FERNANDO DA SILVA BARROS FILHO (SP260206 - MARCIO SAN MIGUEL, SP322160 - FLAVIO SAN

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0004167-83.2014.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005821 -

DEBORA CRISTINA RIBEIRO DOMINGOS (SP235715 - WILSON LOPES GUIMARÃES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0053723-33.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005881 - JORGE

LUIZ DOS SANTOS (SP091776 - ARNALDO BANACH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0071250-95.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005912 -

OSVALDO TARIFA ORTIGOSA (SP054406 - LUCIA HELENA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0072069-32.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005915 -

JURANDIR LIMA DO NASCIMENTO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0074235-37.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005917 -

FERNANDA ARANTES DE ALMEIDA (SP065859 - HEBER JOSE DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0077755-05.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005921 - NESTOR

SOARES FERREIRA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051153-74.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005879 - CARLOS

ALBERTO DOS SANTOS ALVES (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047611-48.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005874 - DARILIO

EDUARDO DE BARROS (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059129-35.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005893 -

CORDELIA GUIMARAES COSTA DA FONSECA (SP054406 - LUCIA HELENA PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0050305-34.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005939 -

FILOMENA LOGELSO (SP184075 - ELISABETH MARIA PIZANI) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO
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ISSAMI TOKANO) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724-

FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no prazo de 10 (dez)

dias, acerca do(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos e, sendo o caso, apresentação de parecer de assistente

técnico.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no

prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial médico anexado aos autos e, sendo o caso, apresentação de

parecer de assistente técnico.  

 

0044429-54.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005807 - ANA

PAULA DIAS DA ROCHA XAVIER (SP212823 - RICARDO DOS ANJOS RAMOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP214060 - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

0015775-57.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005806 - MARIA

PEREIRA LAGO (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP264093 - MAICON JOSE

BERGAMO, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038873-71.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005775 -

VIVIANE DE FREITAS SANTOS BATISTA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Com base no art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, em cumprimento à decisão retro, manifeste-se o

INSS sobre os cálculos ofertados pela parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias 

 

0048233-98.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005811 - JOELSO

SANTANA SEVERO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE,

PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001613-28.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005808 -

EDMILSON TRIBUTINO PEREIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031833-09.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005810 -

EVERALDO CARNEIRO RIOS (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027124-91.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005809 - KELLY

CRISTINA RODRIGUES DE SOUZA (SP299930 - LUCIANA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do

recebimento do recurso da parte ré, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a

parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. Decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0001099-07.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005785 -

MAURILIO RIBEIRO DE LIMA (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0000280-70.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005784 - MARCIO

SOUZA DE ABREU (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013824-28.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005787 - JOSE

CABRAL DA SILVA (SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006599-54.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005786 - DANIEL

DE JESUS SOUZA TORRES (SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060460-86.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005790 - JAVIER

TOLEDANO BETETA (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

FIM.

 

0057725-46.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005776 -

FRANCISCO MOTA DO NASCIMENTO (SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora a fim de justificar e

comprovar documentalmente o motivo da ausência à perícia agendada em 07/11/2014. Prazo: 05 (cinco) dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora a

fim de justificar e comprovar documentalmente o motivo da ausência à perícia agendada. Prazo: 05 (cinco)

dias 

 

0052764-67.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005942 - EVASSI

PEREIRA PORTO (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA)

0068867-47.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005943 -

RONALDO PEREIRA DA FONSECA (SP137828 - MARCIA RAMIREZ)

0068931-57.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005940 - IRAN

FIRMINO URBANO (SP163290 - MARIA APARECIDA SILVA)

0002173-96.2013.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005941 - SIDNEI

PEREIRA COSTA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA)

FIM.

 

0042543-54.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301005783 -

ANTONIO BRITO DOS SANTOS (SP296987 - SARA DOMINGAS RONDA INSFRAN FURLANETTO,

SP329729 - BRUNO PENHA GALLUZZI, SP202329E - SANDRA REGINA BARBOSA DOS SANTOS,

SP337456 - MARCIO GABRIEL FRANCO MORI, SP195916E - TIAGO SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Ficam as partes intimadas para eventual manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do ofício anexado em

09/12/2014, conforme r. despacho de 03/11/2014

 

 

  

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO-CAPITAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

Intimação das partes autoras, NO QUE COUBER: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,
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receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos

documentos médicos. Se a parte desejar indicar assistente técnico para acompanhar a perícia deverá fazê-lo nos

termos da Portaria nº.6301000095/2009-JEF/SP, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 

4) se o caso, as perícias nas especialidades CLÍNICA GERAL, MEDICINA LEGAL, ORTOPEDIA,

NEUROLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Paulista, nº 1345 - 1º subsolo -

Cerqueira César - São Paulo/SP). 

5) se o caso, as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA: Dr. Orlando Batich serão realizadas na Rua

Domingos de Moraes, 249 - Ana Rosa - São Paulo/SP e Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior serão realizadas na

Rua Augusta, 2529 conjunto 22 - Cerqueira César - São Paulo/SP; de OTORRINOLARINGOLOGIA: Dr. Élcio

Roldan Hirai serão realizadas na Rua Borges Lagoa, 1065 - conj. 26 - Vila Clementino - São Paulo/SP; as

PERÍCIAS SOCIOECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo, com pontos de referência e telefone para contato do(a) Assistente Social; de

ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO serão realizadas no local a ser determinado pelo

magistrado.

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 13/01/2015

UNIDADE: SÃO PAULO

LOTE 1871/2015

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000003-20.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA SERVENTI 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000004-05.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ROCHA MAIA 

ADVOGADO: SP222596-MOACYR LEMOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/02/2015 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000005-87.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA ALVARENGA 

ADVOGADO: SP187326-CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2015 14:30:00

PROCESSO: 0000007-57.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE MELO MORAES 

ADVOGADO: SP187326-CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2015 15:00:00

PROCESSO: 0000047-39.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP298552-LEANDRO CAMARA DE MENDONÇA UTRILA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/02/2015 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.
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PROCESSO: 0000048-24.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERASMO MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/02/2015 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000049-09.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARY LOPES DA SILVA VIEIRA 

ADVOGADO: SP117282-RICARDO DE MELO FRANCO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000050-91.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLAND SATURNINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP335193-SERGIO DURAES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/02/2015 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1310200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000051-76.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON MACEDO XAVIER 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/02/2015 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000052-61.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIR ALVES 

ADVOGADO: SP227619-EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000053-46.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON FERNANDES 

ADVOGADO: SP198332-CLAUDIA CENCIARELI LUPION 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000054-31.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANETE GALVAO FILGUEIRA 

ADVOGADO: SP299027-IVAN COSTA DE PAULA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000056-98.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DIAS MARTINS 

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/01/2015     316/1090



PROCESSO: 0000057-83.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DANIEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP261464-SANDRA FÉLIX CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/02/2015 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1310200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000058-68.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JERONIMO JUREVICIUS 

ADVOGADO: SP215055-MARIA TERESA FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000060-38.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR MENDES SAMPAIO 

REPRESENTADO POR: MARIA LUIZA MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP264295-ANTONIO ALVACY DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000061-23.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA BALIEIRO DIAS 

ADVOGADO: SP143585-WANDERLEY ASSUMPCAO DIAS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000062-08.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM DA SILVA ALVES 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 24/03/2015 13:00 no seguinte endereço: RUA DOMINGOS

DE MORAIS, 249 - VILA MARIANA - SÃO PAULO/SP - CEP 4009000, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000064-75.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDIVANIA DE OLIVEIRA SANTANA 

ADVOGADO: SP328545-DAVID JOSE LOPES FARINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2015 14:00:00

PROCESSO: 0000066-45.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO LATERZA 

ADVOGADO: SP192118-JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000067-30.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MONTEIRO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP128736-OVÍDIO SOATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000068-15.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DECIO DEL DEBBIO 

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000069-97.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON JORGE PEDREIRO 

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000070-82.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO IZEQUIEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP192118-JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000071-67.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA GABRIELA DE CAMARGO LOPES 

ADVOGADO: SP312161-ALEXANDRE DE CAMARGO RODRIGUES MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000073-37.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA GOMES CARDOZO 

ADVOGADO: SP064242-MILTON JOSE MARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/07/2015 16:00:00

PROCESSO: 0000074-22.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROZANGELA SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/02/2015 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000075-07.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERVASIO RODRIGUES SOUSA 

ADVOGADO: SP222800-ANDREA DOS SANTOS XAVIER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000076-89.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP278564-ALEX SANDRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000077-74.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINEIDE BARBOSA ALENCAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000080-29.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BOSCO MENDES 
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ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000084-66.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP182799-IEDA PRANDI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000085-51.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGUINALDO ALVES 

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2015 14:00:00

PROCESSO: 0000087-21.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR TRINDADE FURTADO 

ADVOGADO: SP211746-DANIEL ASCARI COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000095-95.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMEA DE FARIA SOUZA 

ADVOGADO: SP229942-DIANA FUNI HUANG 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000097-65.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO CONSANI 

ADVOGADO: SP017825-ANTONIO CANDIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000109-79.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELA DIMONDO NAVARINI 

ADVOGADO: SP103655-CLAUDIO GANDA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000112-34.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMUNDO VIANA PAIVA 

ADVOGADO: SP283542-JANE APARECIDA GOMES LUZ MALVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000113-19.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WERITON SOUSA E SILVA 

ADVOGADO: SP290471-JOSUE SANTO GOBY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000114-04.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO IZIDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP234625-DEBORA LAMKOWSKI CARRION 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000115-86.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ALBERTO CARLOS MESQUITA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP272385-VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000116-71.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DE CASTRO CARVALHO 

ADVOGADO: SP204617-ELIAS BELMIRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2015 14:45:00

PROCESSO: 0000117-56.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000118-41.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE COSME DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000119-26.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALENTIN CARDOSO 

ADVOGADO: SP251879-BENIGNA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000120-11.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEORLANDO DAS VIRGENS 

ADVOGADO: SP290471-JOSUE SANTO GOBY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000122-78.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEORLANDO DAS VIRGENS 

ADVOGADO: SP290471-JOSUE SANTO GOBY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000123-63.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADIMAR NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP342940-ANDRÉ VINICIUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000125-33.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KARLA VALERIA CINTRA CESNA MARTINS 

ADVOGADO: SP272385-VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000126-18.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO LUIZ DA SILVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP067984-MARIO SERGIO MURANO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000130-55.2015.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUIOMAR GOMES SOARES 

ADVOGADO: SP132655-MARCIA DE FATIMA HOTT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000142-69.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE GALATI BORTOTTI 

ADVOGADO: SP099653-ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000147-91.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MISSIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/02/2015 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000149-61.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY ISMAEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000150-46.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCINEIDE DA SILVA 

ADVOGADO: SP328911-JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000151-31.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA SOUZA LINO MELO 

ADVOGADO: SP342940-ANDRÉ VINICIUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/02/2015 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000152-16.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MESSIAS DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP182799-IEDA PRANDI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0087862-11.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO COSME DA SILVA 

ADVOGADO: SP128323-MARIA DO SOCORRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088185-16.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCEU SILVA SANTINHO 

ADVOGADO: SP343004-JULIANA ALEM SANTINHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088186-98.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON MICHELIN 

ADVOGADO: SP198155-DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088193-90.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS DE MOURA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP170578-CONCEIÇÃO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088195-60.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO GERALDO RICARDO 

ADVOGADO: SP064242-MILTON JOSE MARINHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088200-82.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRAGA 

ADVOGADO: SP098075-ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088203-37.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP034466-CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2015 16:00:00

PROCESSO: 0088206-89.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP171260-CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088208-59.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP223890-VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088209-44.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP034466-CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088212-96.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL MARTINS RICARDO 

ADVOGADO: SP064242-MILTON JOSE MARINHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088223-28.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVOMAR LIMEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP080264-JUSSARA SOARES DE CARVALHO 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088224-13.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER RAMPAZZO MORENO 

ADVOGADO: SP224631-JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/02/2015 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0088228-50.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO EGIDO GABARRON 

ADVOGADO: SP166258-ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088231-05.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINEIA CALVO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP252191-RODRIGO ARLINDO FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088232-87.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/05/2015 14:00:00

PROCESSO: 0088233-72.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOAQUIM CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP248980-GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088243-19.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FLORENTINO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088245-86.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DIAS MACEDO 

ADVOGADO: SP321080-IRIS CORDEIRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088247-56.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO SOUZA CIMAS 

ADVOGADO: SP104773-ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088249-26.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP064242-MILTON JOSE MARINHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088251-93.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REPULLIO DE MOURA 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088253-63.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO PAULO DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP281600-IRENE FUJIE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088254-48.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA VIDAL 

ADVOGADO: SP245032-DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088257-03.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEISIELLE ARGENTINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP261464-SANDRA FÉLIX CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/09/2015 14:00:00

PROCESSO: 0088258-85.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGIVALDO FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP200685-MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088259-70.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CORREA DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP258398-LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088261-40.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LURDES VICENTINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP309907-RYCELI DAMASCENO NOBREGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 03/02/2015 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0088262-25.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA ROCHA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP263851-EDGAR NAGY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088460-62.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINA CABRAL JESUS BARBOSA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/05/2015 16:15:00

PROCESSO: 0088461-47.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LUIS BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088465-84.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENJAMIN DAS NEVES 

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088481-38.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO MACHADO 

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088486-60.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE SANT ANNA AIELLO 

ADVOGADO: SP099834-ROBERVAL MELA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/05/2015 14:00:00

PROCESSO: 0088488-30.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH MARIA BEZERRA 

ADVOGADO: SP169516-MARCOS ANTONIO NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088489-15.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALEXANDRE BONIFACIO FERNANDES 

ADVOGADO: SP223423-JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2015 14:00:00

PROCESSO: 0088495-22.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRA CREMONEZI SANT ANNA 

ADVOGADO: SP053817-ELISABETE SANT ANNA DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088568-91.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MESQUITA 

ADVOGADO: SP248308B-ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088572-31.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA MACHADO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088573-16.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INEZ PALADI VILLELA 

ADVOGADO: SP270596B-BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0088574-98.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO DA SILVA PAIVA 

ADVOGADO: SP327326-CAROLINE MEIRELLES LINHARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088576-68.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO HENRIQUE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP132823-ROSINEIDE DE SOUZA OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088577-53.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DACIANO BATISTA 

ADVOGADO: SP137828-MARCIA RAMIREZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088578-38.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS LOPES 

ADVOGADO: SP312161-ALEXANDRE DE CAMARGO RODRIGUES MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088580-08.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELCY ALVES PATRIOTA 

ADVOGADO: SP176090-SANDRA CRISTINA DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/02/2015 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0088581-90.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CESAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO DA COSTA GOMES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088582-75.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALIPIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP270596B-BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088583-60.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VILSON PEREIRA 

ADVOGADO: SP056462-ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088585-30.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DE FARIA AGUIAR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP193172-MARIA AUXILIADORA DE MORAES BRAZ DOMINGUES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088586-15.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LUIZ AUGUSTO ARAUJO 

ADVOGADO: SP195020-FRANCISCO HENRIQUE SEGURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088587-97.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO DA SILVA BEZERRA 

ADVOGADO: SP128529-CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088590-52.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA GOMES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088591-37.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP342012-JOABE GUIMARÃES SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088592-22.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MARIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP240516-RENATO MELO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088593-07.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP201584-JACQUELINE JORDÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088594-89.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA ZAIDAN AMARANTE 

ADVOGADO: SP063118-NELSON RIZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/07/2015 13:30:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/02/2015 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0088596-59.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANK VASCONCELOS RUGINSK LEITE 

ADVOGADO: SP128529-CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088641-63.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ HENRIQUE MENDIETTA JOSE 

ADVOGADO: SP216244-PAULO SERGIO VIEIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088643-33.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA RAMOS 
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REPRESENTADO POR: FABIANA APARECIDA FERREIRA RAMOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP222168-LILIAN VANESSA BETINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088670-16.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAILDE MARIA VIEIRA 

ADVOGADO: SP233064-ERICA REGINA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088671-98.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO HORVATH 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088689-22.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS ZANELLI 

ADVOGADO: SP279781-SILVIA CORREA DE AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088690-07.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA PEREIRA DA SILVA - ME 

ADVOGADO: RS047204-JOSÉ FÉLIX ZARDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 02/10/2015 16:30:00

PROCESSO: 0088691-89.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP312462-VERA ANDRADE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/06/2015 16:00:00

PROCESSO: 0088692-74.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDEMILSON DO NASCIMENTO DIAS 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088695-29.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO APARECIDO JOAQUIM DOMINGUES 

ADVOGADO: SP170870-MARCOS ROBERTO MATHIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/02/2015 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0088696-14.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO FERREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/02/2015 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer
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munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0088697-96.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO ORLANDO LOPES CICCARELLI 

REPRESENTADO POR: ADRIANA APARECIDA CICCARELLI 

ADVOGADO: SP211910-DANIELA GOMES DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088699-66.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINEIA FATIMA BUFALO 

ADVOGADO: SP203195-ANA CAROLINA ROSSI BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088701-36.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA MARIA TOMAZONI 

ADVOGADO: SP128529-CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP214060-MAURICIO OLIVEIRA SILVA 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088703-06.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELADIO JOSE CARDOSO 

ADVOGADO: SP111335-JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088704-88.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP240243-CLAUDIA RABELLO NAKANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088705-73.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINE DE QUEIROZ FERNANDES 

ADVOGADO: SP128529-CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088710-95.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE TADEU REIS 

ADVOGADO: SP225092-ROGERIO BABETTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088712-65.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO JULIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP202984-REGINA CÉLIA BEZERRA DE ARAUJO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088717-87.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP203959-MARIA SÔNIA ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088718-72.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA NORMELUCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP054513-GILSON LUCIO ANDRETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088721-27.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANE GRACE LEMES 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088722-12.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDWALD DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP240079-SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088723-94.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO JOSE COSTA 

REPRESENTADO POR: MARIA EMILIA COUY 

ADVOGADO: SP316023-SIMONE LOPES LOURENÇO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/03/2015 14:00:00

PROCESSO: 0088725-64.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DAMIAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP267412-EDNA GOMES DA CUNHA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088726-49.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE MENDES BARBOSA 

ADVOGADO: SP142503-ILTON ISIDORO DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2015 15:00:00

PROCESSO: 0088728-19.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAROLDO ZINGRA BACCHI 

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088730-86.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JERONIMO DE JESUS 

ADVOGADO: SP277630-DEYSE DE FÁTIMA LIMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088731-71.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIA APARECIDA FAVATO ALCÂNTARA 

ADVOGADO: SP225092-ROGERIO BABETTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088734-26.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX SANDRO ROCHA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP054513-GILSON LUCIO ANDRETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088736-93.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP131650-SUZI APARECIDA DE SOUZA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088738-63.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON AFONSO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP299824-CAMILA GOTTARDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088739-48.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE RIEGER 

ADVOGADO: SP187409-FERNANDO LEAO DE MORAES 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - COREN - SP 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088742-03.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP278423-THIAGO BARISON DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088743-85.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE DE LIMA DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088746-40.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO PEREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP257331-CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2015 14:00:00

PROCESSO: 0088750-77.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUDIERES MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP128529-CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088751-62.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO SAMPAIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP220470-ALEXANDRE CARLOS CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088754-17.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA SAAD 

ADVOGADO: SP330273-JADILSON VIGAS NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088756-84.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA PAULA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP290471-JOSUE SANTO GOBY 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088758-54.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KAWAN ALVES DOS SANTOS 

REPRESENTADO POR: SOLANGE APARECIDA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP273227-VALDI FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088761-09.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RONALDO SANTOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088823-49.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REBECA RIBEIRO BEZERRA DE SOUSA 

REPRESENTADO POR: ALINE RIBEIRO AVELINO DE MATTOS 

ADVOGADO: SP348736-ZANDRA VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2015 15:30:00

PROCESSO: 0088825-19.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP163290-MARIA APARECIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088826-04.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PREMED CONSULTORIA EM MEDICINA E HIGIENE E SEGURANCA DO TRABA 

ADVOGADO: SP131295-SONIA REGINA CANALE 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088827-86.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA APARECIDA VELARDO ROBIATTI 

ADVOGADO: SP088025-ISABEL MARISTELA TAVARES CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088828-71.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALONSO GUILHERME MARINONE 

ADVOGADO: SP133137-ROSANA NUNES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088834-78.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO BARBOSA DE JESUS 

ADVOGADO: SP114523-SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/02/2015 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1310200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0088837-33.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO SOARES DE OLIVEIRA 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/01/2015     332/1090



ADVOGADO: SP200780-ANTONIO DOMINGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088838-18.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIESER MARTINES GARCIA 

ADVOGADO: SP260071-ALLINE CHRISTINE VIEIRA E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088839-03.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MARIA BONAMETTI DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP295354-BRUNO BONAMETTI DE MIRANDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088843-40.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSMAR SOARES FERRAZ 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 04/02/2015 14:20 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0088844-25.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA RODRIGUES DE ASSIS 

ADVOGADO: SP299467-LUIZ ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088847-77.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP196976-VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/02/2015 18:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0088848-62.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA MARIA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/02/2015 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0088851-17.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA DE FATIMA LIMA 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/02/2015 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais
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exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0088853-84.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMENICA PAOLIELLO DELFINI 

ADVOGADO: SP342020-JURANDI PEREIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088858-09.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP326566-CLEBER APARECIDO COUTINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088859-91.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZENILDA PEREIRA FONTES 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/02/2015 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1310200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0088860-76.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP244326-JOÃO CARLOS SALATIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/08/2015 16:00:00

PROCESSO: 0088862-46.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CORDEIRO 

ADVOGADO: SP234153-ANA CRISTINA DE JESUS DONDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/02/2015 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0088866-83.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088867-68.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ANTONIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP264692-CELIA REGINA REGIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088868-53.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA INACIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP171716-KARINA BONATO IRENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088869-38.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSIAS BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP232487-ANDRE CICERO SOARES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088870-23.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELSON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP068202-MARIA JOSE BALDIN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088872-90.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA DE OLIVEIRA VIANA 

ADVOGADO: SP242534-ANDREA BITTENCOURT VENERANDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088876-30.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ANGELO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP314463-LUIS ERIVAN DE SOUSA PINHEIRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088878-97.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DONIZETI CARVALHO JUSTULIN 

ADVOGADO: SP314463-LUIS ERIVAN DE SOUSA PINHEIRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088881-52.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO CESAR NUNES 

ADVOGADO: SP334107-ALFREDO LORENA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088882-37.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE APARECIDA BRITES 

ADVOGADO: SP267412-EDNA GOMES DA CUNHA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088883-22.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA REGINA MOREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP184133-LEILANE ARBOLEYA FELIX 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088886-74.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO FLORENTINO 

ADVOGADO: SP328911-JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 04/02/2015 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0088887-59.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE SOARES DE PAULA 

ADVOGADO: SP267549-RONALDO FERNANDEZ TOMÉ 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/02/2015 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0088888-44.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO CELSO CARVALHO MARTINS 

ADVOGADO: SP156442-MARCO ANTONIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088891-96.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO DA CONCEICAO SILVA 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088892-81.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP211282-MARISA ALVAREZ COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088894-51.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ARCANJO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP211746-DANIEL ASCARI COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088895-36.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP253088-ANGELA VALENTE MONTEIRO DA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088896-21.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VICENTE COELHO 

ADVOGADO: SP134536-JOSE VIEIRA COELHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088898-88.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP120326-SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/02/2015 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0088899-73.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELY APARECIDA FALAVIGNA 

ADVOGADO: SP208309-WILLIAM CALOBRIZI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088900-58.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: HELENA MARIA DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP267549-RONALDO FERNANDEZ TOMÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088901-43.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA COLPANI CANUTO STAMM 

ADVOGADO: SP163786-REGIANE GIMENEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088902-28.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERONALDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP342709-MARCO ROBERIO FERNANDES NEVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088903-13.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA CORREIA DE AMORIM 

ADVOGADO: SP328911-JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/02/2015 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1310200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0088904-95.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER HERRERA DE MORAES 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP214060-MAURICIO OLIVEIRA SILVA 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088905-80.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA MARCELINA MARQUES 

ADVOGADO: SP156442-MARCO ANTONIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088907-50.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANILSON RIBEIRO FERREIRA 

ADVOGADO: SP261201-WANDRO MONTEIRO FEBRAIO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088908-35.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO TADEU DIAS 

ADVOGADO: SP187868-MARIA LÚCIA ALVES DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088909-20.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA MARISA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP290491-EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088911-87.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA NAVARRO BEZERRA 
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ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088918-79.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DOS SANTOS PIMENTEL 

ADVOGADO: SP156442-MARCO ANTONIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088923-04.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP328911-JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/02/2015 18:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0088925-71.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELLEN FERNANDES PEREIRA 

ADVOGADO: SP304505-ELSON RIBEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088927-41.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NILTON DE MELO 

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088929-11.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LARISSA AVELINO DA SILVA 

REPRESENTADO POR: LUCINEIDE AVELINO BARBOSA 

ADVOGADO: SP304505-ELSON RIBEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088946-47.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088951-69.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSENEIDE OLIVEIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP156442-MARCO ANTONIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088958-61.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA DE CASSIA MONTEIRO SANTOS 

ADVOGADO: SP166039-PAULO AUGUSTO DE LIMA CEZAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088960-31.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAN GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156442-MARCO ANTONIO DA SILVA 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/01/2015     338/1090



RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088965-53.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA ROSA SOARES 

ADVOGADO: SP221952-DANIELA MONTIEL SILVERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 04/02/2015 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0088990-66.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EROCILIO SANTOS DE DEUS 

ADVOGADO: SP264295-ANTONIO ALVACY DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088991-51.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR SANTOS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP214213-MARCIO JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088993-21.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDA TEREZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP264295-ANTONIO ALVACY DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2015 15:30:00

PROCESSO: 0088995-88.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILMA CRISTINA LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/02/2015 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1310200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0088996-73.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONDINA LOPES MUNIZ 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA LEGAL E PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 09/02/2015 15:30 no seguinte

endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0088997-58.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACIARA AMORIM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP227627-EMILIANA CARLUCCI LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088999-28.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE FRANCISCA SANTOS LIMA 
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ADVOGADO: SP200780-ANTONIO DOMINGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0089001-95.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLEMILTON DE LIMA 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0089002-80.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENIA ARAUJO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP339659-FABIANA BISERRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0089003-65.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR BARDELLI 

ADVOGADO: SP184133-LEILANE ARBOLEYA FELIX 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0089005-35.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO OLIVEIRA PASSANI 

ADVOGADO: SP328911-JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/02/2015 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0089006-20.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROQUE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP328911-JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0089020-04.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERATOTELES MATEUS DA SILVA 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2015 16:00:00

PROCESSO: 0089021-86.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE COSTA SILVA 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0089022-71.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA BUBLITZ 

ADVOGADO: SP337952-OSMAR JOSE GEBAUER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0089023-56.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR JOSE GEBAUER 

ADVOGADO: SP337952-OSMAR JOSE GEBAUER 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0089024-41.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO DE MELO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0089025-26.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAROLDO ALVES BARRETO 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/02/2015 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0089026-11.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMUNDO DE JESUS 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 03/02/2015 18:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0089027-93.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO LUTERO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/02/2015 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0089028-78.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: ANA CAROLINA SOARES DOS SANTOS 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2015 14:30:00

PROCESSO: 0089029-63.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO JOSE INOCENCIO 

ADVOGADO: SP137828-MARCIA RAMIREZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0089030-48.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA DOS SANTOS SANTIAGO 

ADVOGADO: SP328911-JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0089032-18.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE BERNARDO 
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ADVOGADO: SP131769-MARINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 09/11/2015 14:45:00

PROCESSO: 0089033-03.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RENATO BEZERRA 

ADVOGADO: SP328911-JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0089034-85.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISELE SANTOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: AC001183-NATANAEL NUNES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2015 15:15:00

PROCESSO: 0089035-70.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA CANDIDA VILELA 

ADVOGADO: SP328911-JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0089036-55.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROCHA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0089037-40.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA MARIA BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP137828-MARCIA RAMIREZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0089038-25.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA TELES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0089039-10.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA MARIA ALVES 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0089040-92.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA ROBERTA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP137828-MARCIA RAMIREZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0089041-77.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOELINA DOS SANTOS MIRALLAS 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/02/2015 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).
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PROCESSO: 0089042-62.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEDEON CANDIDO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP137828-MARCIA RAMIREZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0089043-47.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON SOARES MATOS 

ADVOGADO: SP137828-MARCIA RAMIREZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0089044-32.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIANE DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 11/02/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 13/02/2015 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA

VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.

PROCESSO: 0089045-17.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEM LUCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0089046-02.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA PASQUALINA DI PONTO 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0089047-84.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KAYOKO SHIBUTANI NISHI 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0089048-69.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA COSTA 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0089052-09.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS FERREIRA BARROS 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0089054-76.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA FRANCISCA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/02/2015 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,
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1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 11/02/2015 10:00:00 (NO DOMICÍLIO

DO AUTOR).

PROCESSO: 0089055-61.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSENILDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP188426-ARQUIMEDES DOS SANTOS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2015 15:00:00

PROCESSO: 0089056-46.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURELINA FONTES 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0089057-31.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JUSTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0089058-16.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELMA FATIMA VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP137828-MARCIA RAMIREZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0089060-83.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENECY INACIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP222800-ANDREA DOS SANTOS XAVIER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0089061-68.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA MARIA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP316942-SILVIO MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/02/2015 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0089062-53.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO MISSON 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0089063-38.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP276347-RICARDO DOS SANTOS MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/05/2015 15:00:00

PROCESSO: 0089067-75.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: PATRICIA MARIA DI MODICA FERNANDES 

ADVOGADO: SP103655-CLAUDIO GANDA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0089070-30.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP103655-CLAUDIO GANDA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0089071-15.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDOMAR GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP103655-CLAUDIO GANDA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0089075-52.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON ALMEIDA DIAS 

ADVOGADO: SP103655-CLAUDIO GANDA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0089076-37.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO SILVA 

ADVOGADO: SP103655-CLAUDIO GANDA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0089077-22.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP103655-CLAUDIO GANDA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0089085-96.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEIDIANE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/02/2015 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 11/02/2015 14:00:00 (NO DOMICÍLIO

DO AUTOR).

PROCESSO: 0089088-51.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALECIO RODRIGUES DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP103655-CLAUDIO GANDA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0089089-36.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DA SILVA ROCHA 

ADVOGADO: SP103655-CLAUDIO GANDA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0089090-21.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO SILVA GUEDES 
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ADVOGADO: SP103655-CLAUDIO GANDA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0089094-58.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO DE SOUZA QUEIROZ 

ADVOGADO: SP103655-CLAUDIO GANDA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0089097-13.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE APARECIDA DA SILVA MURAGA 

ADVOGADO: SP103655-CLAUDIO GANDA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0089103-20.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP103655-CLAUDIO GANDA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0000104-57.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA MARIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000533-58.2013.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JINADI PINHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000928-16.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA FRANCESQUINI DA CUNHA 

ADVOGADO: SP084674-SANDRA DE SALVO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000946-37.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000947-22.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO ANTONIO JOSINO GAMA 

ADVOGADO: SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000949-89.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON DOUGLAS MORAES SOARES 

ADVOGADO: SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000952-44.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: IVA FOSS JUNKES 

ADVOGADO: SP194212-HUGO GONCALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001061-58.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES PEDROSO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP049172-ANA MARIA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2015 16:00:00

PROCESSO: 0001345-66.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP286841-FERNANDO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002272-66.2013.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PASCHOAL AUGUSTO SOEIRO 

ADVOGADO: SP244799-CARINA CONFORTI SLEIMAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003293-98.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAN ROGER MATHIESON 

ADVOGADO: SP297171-ESTEFANIA MARQUES MATHIAS 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 4ª REGIÃO SP 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2015 13:00:00

PROCESSO: 0003846-90.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS APARECIDO MARTIN LOZANO 

ADVOGADO: SP298291-FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005524-43.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROGERIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP162138-CARLOS ROBERTO ELIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005590-57.2013.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005803-29.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA FUSSAE MORIMOTO IHARA 

ADVOGADO: SP128437-LUIS KIYOSHI SATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006580-14.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR PEREIRA DA SILVA ROUVIER 

ADVOGADO: SP327054-CAIO FERRER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0006646-91.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR BRAZ ESCUDERO 

ADVOGADO: SP162138-CARLOS ROBERTO ELIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006648-61.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILBERTO MOURA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP162138-CARLOS ROBERTO ELIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP162138-CARLOS ROBERTO ELIAS 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007524-16.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RED DOUGLAS RIEGER 

ADVOGADO: SP154847-ADRIANA ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007539-82.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA ALZIRA SOARES 

ADVOGADO: SP198158-EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007695-70.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO RIBEIRO DO VALLE 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007732-97.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP162138-CARLOS ROBERTO ELIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007749-41.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL ALTMAN 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008314-97.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODNEY ALVES PIMENTA 

ADVOGADO: SP165499-REGIANE CRISTINA SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008782-95.2013.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SINFOROSA EDITE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP287538-KATIA REGINA DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008792-08.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERVASIO DE BORTOLI 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008993-97.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRLE APARECIDA CORTEZ 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009004-97.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO CHARRONE 

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009017-28.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON TORRES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP108928-JOSE EDUARDO DO CARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009048-48.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA IZABEL MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009136-86.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL MODESTO BISPO 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009256-32.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLI FREITAS DE SA 

ADVOGADO: SP228107-LILIAN APARECIDA DA COSTA FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009309-13.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS SARRA 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009318-72.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERT SOBHI HAKIM 

ADVOGADO: SP275274-ANA PAULA ROCHA MATTIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009337-78.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP327054-CAIO FERRER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009411-35.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOGIVAL SANTANA DE BRITO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009502-28.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA ANTONIA AMORIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009503-13.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORESTES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009522-19.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDOVINO PEREIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP327054-CAIO FERRER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009561-21.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCIO LOPES 

ADVOGADO: SP049172-ANA MARIA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2015 14:00:00

PROCESSO: 0009751-76.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO FLORES BARBA 

ADVOGADO: SP327054-CAIO FERRER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009810-64.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO NUNES 

ADVOGADO: SP242570-EFRAIM PEREIRA GAWENDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010074-81.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE AYAKO TANABE KANASHIRO 

ADVOGADO: SP212412-PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010075-66.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI TIMOTEO 

ADVOGADO: SP212412-PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010120-70.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS TENORIO LIMA SOARES 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010151-90.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONCALVES BISERRA 

ADVOGADO: SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010161-37.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HOMERO MOREIRA PIRES 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010280-95.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FABIO DA SILVA LOPES 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010466-21.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA VILETE 

ADVOGADO: SP212412-PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010498-26.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLEITON SOUZA 

ADVOGADO: SP262855-VALERIA ANTUNES ALVES JACINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010519-02.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELI ELIANA DA SILVA DE PAULA 

ADVOGADO: SP131919-VALERIA DE PAULA THOMAS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010569-28.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARO ANTONIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP208021-ROBSON MARQUES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010606-55.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROZELINA GONCALVES DIAS 

ADVOGADO: SP212412-PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010778-94.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: QUITERIA FELIPE PINTO 

ADVOGADO: SP108219-ITAMIR ANTUNES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010879-34.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIBAMAR CABRAL 

ADVOGADO: SP327569-MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0012559-88.2013.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR GARCIA 

ADVOGADO: SP286841-FERNANDO GONÇALVES DIAS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0012906-45.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013073-62.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: POLLYANNA DE ALMEIDA ANDRADE GONCALVES 

ADVOGADO: SP195398-MÁRCIA APARECIDA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 14/10/2015 16:30:00

PROCESSO: 0014160-53.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO SOARES DIAS 

ADVOGADO: SP084674-SANDRA DE SALVO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0015112-32.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CRISTINA DO CARMO VIEIRA CONCEICAO LANCHES NATS LTDA ME 

ADVOGADO: SP189848-LUIZ FERNANDO PRIOLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 10/09/2015 14:40:00

PROCESSO: 0015372-12.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLEE INFORMATICA LTDA ME 

ADVOGADO: SP097888-LUIS DUILIO DE OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2015 16:15:00

PROCESSO: 0015555-80.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NANCY LANDIM 

ADVOGADO: SP113586-ALICINIO LUIZ 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0015819-97.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE DESIDERIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP172647-ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 15/09/2015 16:00:00

PROCESSO: 0015955-94.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA KISIELOW 

ADVOGADO: SP112026-ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0011667-58.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANI FRANCHI LONGO 

ADVOGADO: SP222017-MARCIO AUGUSTO DIAS LONGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2009 17:00:00

PROCESSO: 0021141-53.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO LIMA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP263231-RONALDO CASIMIRO DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/07/2010 13:00:00

PROCESSO: 0031651-28.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAMIE OKUMURA 

REPRESENTADO POR: VILMA YOSHIE OKUMURA TIODA 

ADVOGADO: SP207759-VALDECIR CARDOSO DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2010 14:00:00

PROCESSO: 0037380-69.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RICARDO DE PAULA 

ADVOGADO: SP125551-PRISCILA ANGELA BARBOSA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045864-10.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA CRISTINA DOS SANTOS DIAS 

ADVOGADO: SP130604-MARIA ANGELINA PIRES DA SILVA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054660-43.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA CELESTINA DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0070440-67.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARGEMIRO ROBERTO NOVIKOVAS 

ADVOGADO: SP256004-ROSANGELA DE LIMA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/12/2008 16:00:00

PROCESSO: 0075477-12.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP218443-IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/06/2008 15:00:00

PROCESSO: 0081206-38.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA MARIA FRANCELINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP335193-SERGIO DURAES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0082218-87.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABIMAEL GALDINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP303491-FABIANA SOARES DE ARAUJO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0082556-61.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MESSIAS ALVES 

ADVOGADO: SP261373-LUCIANO AURELIO GOMES DOS SANTOS LOPES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0083669-50.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCINETE BASTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP240079-SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/01/2015 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0083838-37.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEILDA MARIA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0083864-35.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DIAS PASCOA 

ADVOGADO: SP220494-ANTONIO LIMA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/05/2015 16:00:00

PROCESSO: 0083934-52.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HENRIQUE GOMES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/01/2015 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0084524-29.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANGELA MESQUITA DA SILVA 

ADVOGADO: SP152694-JARI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 15/01/2015 18:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0084695-83.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JORGE DA SILVA 

ADVOGADO: SP158270-ALEXANDRA GUIMARÃES DE A. ARAÚJO SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 278 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 64 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 17 

TOTAL DE PROCESSOS: 359 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o

médico(a) perito(a) deverá apresentar o LAUDO PERICIAL em até 30(trinta) dias após a realização da

perícia médica. Com a entrega do Laudo, as partes serão intimadas para eventual manifestação, no prazo

de5 dias.  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/01/2015

UNIDADE: CAMPINAS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000005-81.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA DE FATIMA ITALO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000010-06.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNALDO LUNA POZENATO 

ADVOGADO: SP268231-EDSON FERNANDO PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 30/03/2015 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA

JOSÉ DE SOUZA CAMPOS, 1358 - 5º ANDAR - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000059-47.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR DONIZETE MILLA 

ADVOGADO: SP121893-OTAVIO ANTONINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/03/2015 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000080-23.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA CARNEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP342713-MICHELLE SILVA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/02/2015 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,
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devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000096-74.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO GOMES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 30/03/2015 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA

JOSÉ DE SOUZA CAMPOS, 1358 - 5º ANDAR - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000178-08.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI NOGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP198803-LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/02/2015 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000352-17.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA APARECIDA DA SILVA TERUYA 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000356-54.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THAIS LOPES PRATES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000364-31.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/02/2015 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000382-52.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA LEITE CARAMELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/02/2015 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0022185-28.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO ALEXANDRE TRAMARIM 

ADVOGADO: SP242837-EDUARDO FAZAN MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0022186-13.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP087680-PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0022190-50.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ VENANCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP229158-NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0022201-79.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CHIMENIA FERNANDA CANTIZANO DIAS 

ADVOGADO: SP112697-MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0022209-56.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE DE LIMA BUENO 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0022210-41.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO SIMAO 

ADVOGADO: SP225356-TARSILA PIRES ZAMBON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0022214-78.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA LAZARA SIGRIST 

ADVOGADO: SP262094-JULIO CESAR DE NADAI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0022219-03.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDERSON LEAL DAS NEVES 

ADVOGADO: SP197933-RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0022224-25.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR PEDRO 

ADVOGADO: SP111453-SIMONE AZEVEDO LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/03/2015 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0022236-39.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO LACERDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0022238-09.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE APARECIDA TEODORO 

ADVOGADO: SP172699-CARLOS EDUARDO DE MENESES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0022239-91.2014.4.03.6303 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAX MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP225356-TARSILA PIRES ZAMBON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0022258-97.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA APARECIDA CORREA 

ADVOGADO: SP111453-SIMONE AZEVEDO LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/04/2015 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0022263-22.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAELA PEREIRA MOTA 

ADVOGADO: SP279395-ROBSON BERLANDI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0022266-74.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA ELIDIA DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 02/03/2015 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0022267-59.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AURELIANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP286841-FERNANDO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0022269-29.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRANILDO ALMEIDA CARMO 

ADVOGADO: SP229158-NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0022271-96.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JENIFFER MARIELE CHAVES DANIEL 

REPRESENTADO POR: ANA CLAUDIA CHAVES DANIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0022273-66.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIZ MORALES 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0022274-51.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO RODRIGUES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0022280-58.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE VIEGAS BICALHO 
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ADVOGADO: SP315926-JOSE FLAVIO BATISTA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0022283-13.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0022295-27.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO FERNANDES DOS SANTOS E SILVA 

ADVOGADO: SP311307-LELIO MACHADO PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/02/2015 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS, 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0022305-71.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANESIO DO AMARAL MARTINS 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0022309-11.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELI JORGE LIMA 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 19/02/2015 14:30 no seguinte endereço: RUA ANTÔNIO

LAPA, 1032 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025242, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0022319-55.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP310955-OSINETE APARECIDA DOS SANTOS CARDOZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/04/2015 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0022320-40.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON FRANCISCO ROSSETTI 

ADVOGADO: SP122397-TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0022333-39.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/05/2015 14:30:00

PROCESSO: 0022336-91.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA FERREIRA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/05/2015 14:30:00

PROCESSO: 0022337-76.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP175882-ELIANA REGINA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/04/2015 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0022344-68.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DONIZETI LORDI ALMEIDA 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/04/2015 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0022350-75.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELIO MORAES ROSA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0022354-15.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO AUGUSTO MALFATTI 

ADVOGADO: SP275788-ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0022363-74.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANCHIETA SA LIMA 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/04/2015 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0022364-59.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTELLA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP203788-FLÁVIO EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0022366-29.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA VIEIRA PAULA 

ADVOGADO: SP073348-PAULO CESAR DA SILVA CLARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/02/2015 09:40 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE
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SOUZA CAMPOS, 1358 - 5 ANDAR - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a

parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como

eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0022367-14.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATHEUS FERNANDES DOS SANTOS PINE 

ADVOGADO: MG104605-RAMES JÚNIOR DIAS CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/02/2015 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS, 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0022370-66.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP272551-VILMA APARECIDA GOMES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0022371-51.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO DANTAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP035574-OLIVIA WILMA MEGALE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0022372-36.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA DOS SANTOS DE FARIA 

ADVOGADO: SP253407-OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 02/03/2015 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0022373-21.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEDRO RICOMINI 

ADVOGADO: SP060022-ANGELO ANTONIO PIAZENTIM 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0022374-06.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL APARECIDA NICOLUCCI PEREIRA 

ADVOGADO: SP060022-ANGELO ANTONIO PIAZENTIM 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0022375-88.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELAINE APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP060022-ANGELO ANTONIO PIAZENTIM 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0022377-58.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELITA MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP198803-LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 18/02/2015 09:40 no seguinte endereço: CENTRO

EMPRESARIAL ENCOL RUA CONCEIÇÃO, 233, 233 - 10 º A - SALA 1005 - CENTRO - CAMPINAS/SP -

CEP 13010916, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua

identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.
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PROCESSO: 0022378-43.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY APARECIDO GAIOTTI 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0022380-13.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDUARDO FRATA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0022391-42.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VALDEREZ COSTA 

ADVOGADO: SP135328-EVELISE SIMONE DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/04/2015 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0022392-27.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUJACIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0022400-04.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO HERCULANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP077914-ANGELO AUGUSTO CAMPASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 12/03/2015 13:30 no seguinte endereço: RUA ANTÔNIO

LAPA, 1032 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025242, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0022415-70.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP229158-NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/04/2015 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0022431-24.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ALENCAR SILVA 

ADVOGADO: SP126124-LUCIA AVARY DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/04/2015 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0022481-50.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ODETE AVILA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP318741-MARLENE SILVA CARBONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/04/2015 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0022486-72.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON ZANONI 

ADVOGADO: SP134685-PAULO SERGIO GALTERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/02/2015 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS, 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0022488-42.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELIA MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/02/2015 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS, 1358 - 5 ANDAR - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a

parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como

eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0022496-19.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JULIA GUSTAVO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/04/2015 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0022497-04.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ULIAN 

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 18/02/2015 09:20 no seguinte endereço: CENTRO

EMPRESARIAL ENCOL RUA CONCEIÇÃO, 233, 233 - 10 º A - SALA 1005 - CENTRO - CAMPINAS/SP -

CEP 13010916, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua

identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0022499-71.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA RAYMO FRANCO 

ADVOGADO: SP127677-ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 19/02/2015 14:50 no seguinte endereço: RUA ANTÔNIO

LAPA, 1032 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025242, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0022500-56.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA MARTINS DA FONSECA 
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ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/04/2015 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0022520-47.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GARDENIA MARIA MORAIS DE LIMA 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/02/2015 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS, 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0022560-29.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOCELEI ALEXANDRA RIBEIRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/02/2015 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0022566-36.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON GOMES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/02/2015 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0022573-28.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI ANTONIO BENTO FILHO 

ADVOGADO: SP280093-RENATA CRISTINA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/02/2015 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS, 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0022584-57.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILCE APARECIDA MARCAL CONTINI 

ADVOGADO: SP229341-ANA PAULA PENNA BRANDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 06/04/2015 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA

JOSÉ DE SOUZA CAMPOS, 1358 - 5º ANDAR - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0022615-77.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS PASSOS OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP131305-MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/04/2015 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0022621-84.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE ALBUQUERQUE BARROS 

ADVOGADO: SP276779-ESTER CIRINO DE FREITAS DIOGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/04/2015 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0022626-09.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALVES DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP077914-ANGELO AUGUSTO CAMPASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/02/2015 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0022643-45.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI APARECIDA DA SILVA FIORESI 

ADVOGADO: SP333148-ROSEMEIRE APARECIDA FLAMARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/02/2015 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0022667-73.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIRA ROSIENE BEZERRA BATISTA 

ADVOGADO: SP308132-CLAUDIO JOSE PRATAVIERA FRANCISCO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/02/2015 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS, 1358 - 5 ANDAR - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a

parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como

eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0022669-43.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELOISA CRISTINA SOARES 

ADVOGADO: SP147941-JAQUES MARCO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/04/2015 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0022693-71.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELEILSON ABREU DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP292413-JEAN CARLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/04/2015 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 80 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 80 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

EXPEDIENTE N.º 006/2015

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a satisfação da obrigação, julgo extinta a execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e

795 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. Arquive-se. 

 

0001184-21.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303000728 - SERGIO MACHADO DE OLIVEIRA - ESPOLIO (SP126124 - LUCIA AVARY DE

CAMPOS) OLIVIA APARECIDA CARNEIRO DE OLIVEIRA (SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001728-14.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303000727 - MANOEL SOUZA DE SAO LEAO (SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010724-93.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303000713 - ANTONIO DA SILVA (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002793-73.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303000804 - BISMARKI LUIZ (SP269853 - CAMILA CRISTINA DO VALE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006938-41.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303000716 - PAULO ROBERTO LOPES (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0014211-52.2005.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303000710 - NORIVAL FRASCARELLI - ESPÓLIO (SP197846 - MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA

BACHEGA PINHEIRO) ANTONIETA TURINI FRASCARELI (SP197846 - MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA

BACHEGA PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0005578-37.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303000801 - GRACIANE PEREIRA DE SOUZA (SP168026 - ELIÉSER MACIEL CAMÍLIO) X

VINICIUS DE SOUZA TEIXEIRA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009636-20.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303000714 - MARIA SONIA DOS SANTOS (SP272551 - VILMA APARECIDA GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)
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0006540-41.2006.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303000717 - JOSE FRANCISCO GRAVENA (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS, SP225356 -

TARSILA PIRES ZAMBON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0014707-81.2005.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303000709 - JUARES CARLOS (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002564-79.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303000725 - SUELI DE FATIMA FREDERICO (SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS, SP279363

- MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0011368-36.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303000712 - DAVID THOMAZ DOS SANTOS (SP240612 - JEUDE CARVALHO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003621-11.2008.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303000721 - NEUSA APARECIDA FURIO SILVEIRA (SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0001676-88.2014.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303000806 - MARIA DAS NEVES ALEIXO DA SILVA (SP145905 - WALTER LUIZ CUSTODIO,

SP133570 - ANA PAULA FRITSCH PERAZOLO, SP265292 - ELISÂNGELA CUSTÓDIO) X FABRICIO

DAS NEVES OLIVEIRA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0011927-39.2012.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303000711 - ANGELICA CAMPOS DE MEDEIROS (SP310116 - CAIO BELO RODRIGUES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA) UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

THIAGO SIMÕES DOMENI) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP223047 - ANDRE EDUARDO

SAMPAIO)

0011393-15.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303000798 - IVANI FERNANDES DA SILVA (SP100878 - CRISTIANA FRANCISCA H. FERRAZ) X

KAUAN LUIS DOS SANTOS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005450-17.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303000719 - ZILENE DA SILVA (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES, SP282987 - CARINA

TEIXEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000767-34.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000545 - MARINALVA

REIS DE JESUS (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV, SP342968 - DENIS APARECIDO DOS

SANTOSCOLTRO, SP259773 - ALEXANDRE DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Manifeste-se a parte autora acerca da Proposta ofertada pela ré, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

0015998-04.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303043238 - ANTONIO

HENRIQUE BRAGA (SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Determino que a parte ré junte aos autos, no prazo de 20 dias, cópia do processo administrativo, sob pena de

imposição de multa diária a ser oportunamente fixada por este magistrado com efeitos retroativos à data do

término do prazo ora concedido, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

Findo o prazo assinalado, juntado o PA, encaminhe-se os autos à contadoria para verificação contábil.

No silêncio ou na hipótese de descumprimento, voltem-me conclusos

Intimem-se.

 

0012840-38.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000732 - PEDRO DE

ALCANTARA FIGUEIREDO (SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista que as testemunhas já foram ouvidas através de carta precatória e inexistindo requerimento para

oitiva do depoimento pessoal, cancele-se a audiência designada para 20/01/2015. Em prosseguimento,

manifestem-se as partes em memoriais finais no prazo comum de 05 (cinco) dias. Após, venham conclusos para

sentença. Intimem-se com urgência.

 

0016788-85.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000802 - JOSIMARI

JORGE DA SILVA (SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome. Excepcional

apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro deve vir acompanhada de declaração de residência

pelo terceiro e cópia de seu documento pessoal de identificação, reconhecimento de firma ou documento que

comprove o vínculo com a parte autora.

Ademais, providencie a parte autora a juntada de cópiaintegral de sua(s) CTPS(s).

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 

0019988-03.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000809 - JOAO

MONTEIRO FILHO (SP179273 - CRISTIANE RUTE BELLEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Considerando a necessidade de readequação da pauta, adianto o horário da audiência de instrução e julgamento

que será realizada no dia 20/01/2015 para às 14h30m, restando mantidas as determinações anteriores.

Intimem-se com urgência.

 

0016011-03.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000701 - JOSE LIMA

SILVA (SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação, através da qual se objetiva a concessão de benefício assistêncial ao idoso, necessária portanto a

realização de perícia social que fica designada para o dia 02/03/2015 às 13:00 horas, com a assistente social

Fabiana Carvalho Pinelli, no domicílio da parte autora.

 Intimem-se

 

0007985-16.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303044693 - JOSIAS

AMARO DE OLIVEIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP189182 - ANDREA MAXIMO

CREMONESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Converto o julgamento em diligência.

Intime-se o senhor perito a responder os quesitos apresentados pela parte ré, no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, concedo comuns 5 (cinco) dias para as manifestações das partes.

Cumpridas as determinações, voltem conclusos.

Intimem-se.

 

0008908-13.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000440 - PAULO

RABELO DA CRUZ (SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Converto o julgamento em diligência.

Indefiro a realização de perícia técnica e determino a expedição de ofício à empresa Usina Açucareira Ester S.A.

para que, no prazo de 15 (quinze) dias, complemente o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) juntado aos

autos (fls. 50/70 da petição inicial), especificando se o autor trabalhou na empresa, exposto a quais níveis de

ruído, de forma habitual e permanente, até 03/09/2010, conforme requerido na petição inicial.

Com a juntada das informações, dê-se vista ao INSS para manifestação, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Cumpra-se.

 

0009587-42.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000784 - MARINETE

FRANCISCA DA SILVA FEITOSA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP236372 - GABRIEL AUGUSTO

PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Designo a realização de audiência, dia 15.04.2015, às 15:00 horas.
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Faculto às partes o prazo de 10 dias - sob pena de preclusão - para que, querendo, apresente rol de testemunhas

(art. 34 da Lei n.º 9.099/95), ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo

trazê-las à audiência independentemente de intimação.

Ademais, providencie a parte autora a juntada de cópia(s) integral(is) de sua(s) CTPS(s).

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 

0019511-77.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000807 - MARIA

APARECIDA OLIVEIRA DE SOUZA (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Considerando a ausência da parte autora, devidamente justificada,à perícia médica anteriormente marcada,

determino seja ela remarcada para o dia 19/02/2015 às 14:30 horas,com o perito médico Dr. Ricardo Abud

Gregório, na sede deste Juizado, na Av. José de Souza Campos (Norte-Sul), nº 1.358, Chácara da Barra, em

Campinas/SP.

Em havendo falta injustificada, ocorrerá a preclusão da prova, com as devidas conseqüências.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência à parte autora do ofício do INSS anexado aos autos. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para extinção da execução. 

Intime-se. 

 

0000139-89.2007.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000697 - VALDEVINO

GONÇALVES DE OLIVEIRA (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004004-47.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000696 - DJALMA

FERREIRA DOS ANJOS (SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0021933-25.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000787 - SAO JORGE

LOGISTICA REVERSA EIRELI - EPP (SP345079 - MARIA LAURA ZOÉGA) X IRAM JOSE DUTRA & CIA

LTDA ( - IRAM JOSE DUTRA & CIA LTDA) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO

CEZAR CAZALI)

Petição anexada em 13/01/2015: Tendo em vista que a decisão proferida em 15/12/2014 determinou a suspensão

dos efeitos do protesto em discussão nos autos, defiro o pedido formulado pela parte autora. Dessa forma, oficie-

se com urgência ao SERASA a fim de que referido órgão proceda à exclusão da restrição cadastral imposta à parte

autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob as penas da lei. O ofício deverá ser instruído com cópia da decisão acima

mencionada.

 Intimem-se as partes.

 

0004196-77.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303043077 - GILSON

COELHO DE SOUZA (SP283796 - PAOLA ELIZA LÜCK, SP202015 - FLÁVIA REGINA DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

Intime-se o INSS a apresentar cópia integral e legível do procecimento administrativo da parte autora, devendo

constar ainda o Resumo de Cálculo de Tempo, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, remetam-se os autos ao Setor de Cálculos para a elaboração de suas planilhas.

Com a anexação dos cálculos, concedo às partes o prazo comum de 10 (dez) dias para suas considerações. Após,

com ou sem manifestação, voltem conclusos.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias, se concorda com os termos do acordo oferecido pelo réu.

Intime-se. 

 

0016152-22.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000352 - VALDECI

BALDAN (SP250445 - JAIRO INACIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0013638-96.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000736 - DALVA DE
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JESUS SANTOS (SP315814 - ANDERSON RICARDO DE CASTRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0013166-95.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000737 - MARCOS JOSE

DA SILVA (SP333934 - ELISAMA FRANCO PAULINO VANTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0018724-48.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000735 - TELMA

NASCIMENTO DE JESUS (SP329363 - LARISSA ROCHA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0017712-96.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000368 - JOSEFA

LAURINDA JESUS DE BARROS (SP119789 - ANTONIEL FERREIRA AVELINO, SP209623 - FABIO

ROBERTO BARROS MELLO, SP242947 - ANTONIO DONIZETI AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0019469-28.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000733 - MARCILIO

PEREIRA (SP156793 - MÁRCIA CRISTINA AMADEI ZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0018893-35.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000734 - GABRIELLA

LOPES STAUFACKAR (SP282180 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA BOSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0007476-56.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303044598 - MARIA IRENE

LEMOS DE OLIVEIRA CARDOSO (SP126781 - FERNANDA MARIA BORGHI FERNANDES) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP123119- CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Concedo à Fazenda Nacional o prazo de 15 (quinze) dias para que traga a estes autos virtuais cópia integral e

legível do Procedimento Administrativo10830.010181/2010-43, sob pena de multa diária a ser oportunamente

arbitrada, a contar do 16º dia de descumprimento.

Com a vinda do PA, manifeste-se a parte autora, em outros 10 (dez) dias.

Após, com ou sem manifestação, voltem conclusos.

Intimem-se.

 

0013302-92.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303048625 - SERGIO

RIBEIRO (SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista o alegado pela parte autora na petição de 15/12/2014, remetam-se os autos à Contadoria para

análise. Após, tornem os autos conclusos.

Cumpra-se. Intime-se

 

0017457-41.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000751 - NEUSA DE

SOUZA DE LIMA (SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Considerando a necessidade de readequação da pauta, adianto o horário da audiência de instrução e julgamento

que será realizada no dia 21/01/2015 para às 13h30m, restando mantidas as determinações anteriores.

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que junte a documentação necessária para sanar o vício apontado na

certidão de irregularidade anexada aos autos. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do

mérito nos termos previstos pelo parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo Civil.

Intimem-se com urgência.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência à parte autora da liberação dos valores depositados em seu favor, a fim de que proceda ao

levantamento do referido numerário, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal

localizada neste Juizado, munida de RG, CPF e comprovante de residência atualizado, após a anexação do

ofício liberatório aos autos.  

Oficie-se à Caixa Econômica Federal. 

Sem prejuízo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora se manifestar acerca da satisfação do

crédito, sendo que o silêncio implicará extinção da execução.  

Intimem-se. 

 

0016557-58.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000688 - FELIPE

HURPIA DE OLIVEIRA (SP278519 - MARCELO NEVES FALLEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0007457-79.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000708 - LUIS

MOLINARI (SP241980 - ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora para emendar a inicial providenciando o necessário para sanar o vício apontado

na certidão de irregularidade anexada aos autos.  

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito nos termos previstos pelo parágrafo

único do artigo 284 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

0017021-82.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000754 - LARA

NOGUEIRA DO NASCIMENTO (SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0018542-62.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000745 - EXPEDITO

PEREIRA (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0019745-59.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000552 - JOSE

ADELSON DE MATTOS (SP086770 - ARMANDO GUARACY FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0019748-14.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000551 - ANTONIO

OSVALDO ALVES (SP086770 - ARMANDO GUARACY FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0017543-12.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000749 - ANTONIO

REGIS ALVES (SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0018039-41.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000582 - JOSE

ROBERTO MENOIA (SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0018624-93.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000744 - WENDELL

FABRICIO RAMOS (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002291-78.2014.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000757 - PAULO

ROBERTO DESTRO (SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0017984-90.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000586 - NILZE MARIA

GALVAO CARVALHO MOTA (SP311502 - MARIANA LABARCA GIESBRECHT) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0018538-25.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000574 - ROBERTO

SOARES BASSANI (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0018315-72.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000746 - JOSE

APARECIDO DA SILVA (SP120357 - ISABEL CARVALHO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0018082-75.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000581 - WAGNER DE

ANDRADE (SP204161 - LIDIA ELIZABETH PANALOZA JARAMILLO GAMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0017392-46.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000752 - EDERSON

SANDRO AMADEOS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0018011-73.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000583 - ESTHEPANIE

DA SILVA (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) GISLAINE APARECIDA LUIZ (SP249048 -

LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) ESTHEPANIE DA SILVA (SP282987 - CARINA TEIXEIRA BRAGA)

GISLAINE APARECIDA LUIZ (SP282987 - CARINA TEIXEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0018453-39.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000575 - JOAQUIM

JUSTINO BARBOSA (SP228411 - IVAN MARCELO DE OLIVEIRA ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)
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0018394-51.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000577 - ADEMIR

ILDEFONSO (SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0018806-79.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000743 - GILBERTO

JOSE VERNUCCI (SP264591 - PAULO CESAR DA SILVA SIMÕES, SP252225 - KELLY CRISTINA JUGNI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0019260-59.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000562 - ORIAS DOS

SANTOS RIBEIRO (SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0018855-23.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000742 - JOAO PAULO

PEREIRA (SP228411 - IVAN MARCELO DE OLIVEIRA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0020012-31.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000550 - LEOLINA DA

SILVA GOMES (SP261813 - SUELI APARECIDA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

0018631-85.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000572 - BRYAN

LUCAS FERREIRA DE SOUZA (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0018810-19.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000570 - KARINA

SILVA DE OLIVEIRA (SP301966 - LUIZ CARLOS SAAB RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0019228-54.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000564 - DANIEL

FERREIRA PINTO (SP272582 - ANA CAROLINA CARRARA, SP165513 - VALÉRIA BARINI DE SANTIS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0017000-09.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000755 - JONAS ALVES

MOREIRA (SP247862 - RODRIGO SOMMA MARQUES ROLLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0019126-32.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000566 - SILVIO LUIZ

DA SILVA (SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0019249-30.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000563 - VALDIR JOSE

BRAGA (SP306188 - JOÃO PAULO DOS SANTOS EMÍDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007912-56.2014.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000594 - ARMANDO

PAIAO (SP204084 - ROGERIO DO CARMO TOLEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967-

MARCO CEZAR CAZALI)

0017154-27.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000753 - VALDINEZ

ALMEIDA DOS SANTOS (SP137205 - DANIELA ZAMBAO ABDIAN IGNACIO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES)

0017494-68.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000750 - LISANDRA

BERTAGLIA DE SOUZA CANOVA (SP143765 - EMERSON PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0017637-57.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000588 - LUZIA

ANDREO DE OLIVEIRA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005511-84.2014.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000756 - JOSE

ALFREDO CHIAVEGATO (SP304039 - ANDREIA MANTONVANI PENTEADO) FERNANDO

BALDASSIN CHIAVEGATO (SP304039 - ANDREIA MANTONVANI PENTEADO) CAROLINA

BALDASSIN CHIAVEGATO (SP304039 - ANDREIA MANTONVANI PENTEADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ) BANCO ITAU

CONSIGNADO S/A (SP241287 - EDUARDO CHALFIN, SP226337 - DANIEL RAPOZO, SP330264 -

GUILHERME BALSANELLI DA SILVA, SP311579 - ERICA ESCOLANO)

0019481-42.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000554 - KATHELYM

ARAUJO DOS SANTOS (SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0019402-63.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000556 - ANTONIO

SANT'ANA (SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006814-36.2014.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000597 - HELAINE

LUIZA ALVES PIANEZ (MG056803 - ANGELO LUPINCCI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0019294-34.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000560 - MARLENE

WILK (SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0019322-02.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000559 - LUIZ

SEBASTIAO DA COSTA (SP306188 - JOÃO PAULO DOS SANTOS EMÍDIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0018549-54.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000573 - JOSIAS

PEREIRA DA SILVA (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0017931-12.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000748 - CAIQUE

PEREIRA DOS SANTOS (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0018965-22.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000741 - EDNA

APARECIDA BORGES DA SILVA (SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0018250-77.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000747 - ADENALDO

SEBASTIAO (SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006864-62.2014.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000596 - MARIA

RAIMUNDA DA CONCEICAO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0018406-65.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000576 - SERGIO

TADEU SABADIN (SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0018107-88.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000579 - CARLOS

ALBERTO LODI (SP121893 - OTAVIO ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0017471-25.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000590 - ANTONIO

PASCHOALIN ARREBOLA (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0019438-08.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000555 - AVERALDO

MARINHO DE SOUZA (SP288853 - REJANE DUTRA FIGUEIREDO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0017999-59.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000584 - JOSE LUIZ

SPAGNUOLO SANCHES SALTO ME (SP248071 - CRISTIANO ANASTACIO DA SILVA) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP123119- CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

FIM.

 

0000185-68.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000370 - JOSE CARLOS

RODRIGUES (SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dentro das possibilidades deste Juízo, atenda-se.

 

0016637-22.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303046595 - JAIRO JOSE

ORTIZ (SP256771 - SCHIRLEY CRISTINA SARTORI VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Intime-se novamente a parte autora a trazer aos autos comprovante de endereço atualizado (com data de até 180

dias) do subscritor da declaração anexada aos autos em 18/11/2014, uma vez que, apesar de estar em ordem, não

supre a ausência do comprovante.

Outrossim, aguarde-se a anexação do laudo pericial. Com a vinda do documento, concedo às partes o prazo

comum de 10 (dez) dias para suas considerações.

Após, voltem conclusos.

Intimem-se.

 

0008520-42.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303048356 - SONIA

CATARINA CHINAGLIA NERY (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

( - THIAGO SIMÕES DOMENI)

Tendo em vista a petição anexada em 06.11.2014,intime-se a União para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente
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os valores relativos à proposta de acordo apresentada com a contestação.

Publique-se.

 

0019887-63.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000810 - JOSE

LEANDRO (SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Considerando a necessidade de readequação da pauta, adianto o horário da audiência de instrução e julgamento

que será realizada no dia 20/01/2015 para às 15h30m, restando mantidas as determinações anteriores.

Intimem-se com urgência.

 

0015623-03.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303046659 - APARECIDO

FERREIRA DE LIMA (SP152803 - JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia a concessão do benefício previdenciário de auxílio-acidente.

Haja vista tratar-se de doença decorrente do trabalho, bem como o fato de os presentes autos terem sido remetidos

a este Juizado pela Justiça Estadual em virtude da inexistência de peritos credenciados na comarca de Jarinu-SP, e

considerando, ainda, os princípios que regem os Juizados Especiais Federais, notadamente os critérios da

simplicidade, informalidade e economia processual, recebo o feito como carta precatória para cumprimento de

diligência.

Dado que a perícia médica foi devidamente realizada, proceda-se à devolução destes autos à Vara Única do Foro

Distrital de Jarinu-SP, com as nossas homenagens.

Intime-se. Cumpra-se. Registrada eletronicamente.

 

0008624-05.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303047361 - BERTOLINO

PROENCA DA SILVA (SP288255 - GUSTAVO DE SALVI CAMPELO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

A parte autora opôs embargos de declaração em face da sentença proferida, sustentando a ocorrência de

contradição, omissão e/ou obscuridade.

 

 Como o recurso de embargos de declaração oposto pela parte autora tem efeito infringente da sentença, fixo o

prazo de 05 (cinco) dias para que o INSS, caso queira, apresente contra-razões.

 

 Publique-se.Intimem-se. Registro eletrônico.

 

0015443-33.2013.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303048627 - RUTH LEIA DE

ALMEIDA (SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO, SP274949 - ELIANE CRISTINA GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Intime-se o INSS para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a contraproposta de transação

apresentada pela parte autora na petição anexada aos autos em 17.12.2014.

 

Registrada eletronicamente.

 

Publique-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-sea parte autora no prazo de 10 dias, se concorda com os termos do acordo oferecido pelo réu.

Intime-se. 

 

0017070-26.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000337 - EDNALDO

ERNESTO DIAS (SP275702 - JOYCE PRISCILA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007236-11.2014.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000609 - VALTER JOSE

TANNER (SP170285 - IVONE MARIA DE ARAUJO BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI) BANCO VOLKSWAGEN S.A. (SP241287 - EDUARDO CHALFIN)

MAGAZINE LUIZA MASTERCARD BRASIL S/C LTDA (SP284889 - VANESSA GUAZZELLI BRAGA)

EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO

SOCIAL - CRESS 9ª REGIÃO - SP (SP097365 - APARECIDO INACIO) BANCO VOLKSWAGEN S.A.
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(SP184122 - JULIANA MARTINS FLORIO) MASTERCARD BRASIL S/C LTDA (SP188279 - WILDINER

TURCI) CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS 9ª REGIÃO - SP (SP116800 - MOACIR

APARECIDO MATHEUS PEREIRA) MASTERCARD BRASIL S/C LTDA (SP284888 - TELMA CECILIA

TORRANO)

0017405-45.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000546 - EDERSON

CASSIANO DO PRADO (SP273494 - CRISTIANE MARTINS NELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0017994-37.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000606 - ROSEMAR

CRISTIANE THEODORO LOPES (SP236426 - MARCO ANTONIO BERTON FEDERICI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora acerca da proposta ofertada pela ré, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

0017340-50.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000535 - MARISA LUIZ

GOMES LUZ (SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0018674-22.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000532 - SUSILEI

NATALIA DA SILVA (SP336500 - LEANDRO FERREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0011025-06.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000541 - FERNANDO

JOSE MELO (SP118621 - JOSE DINIZ NETO, SP342656 - ANA CAROLINA PECIN CONSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0014451-26.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000539 - CLAUDIO DA

SILVA (SP290770 - EVA APARECIDA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0008324-43.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303047004 - ANTONIO

CARLOS TARIFA (SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Converto o julgamento em diligência.

Oficie-se à empresa Alliedsignal Automotive Ltda. para que, no prazo de 15 (quinze) dias, complemente o

formulário de fl. 21 da petição inicial, especificando de forma clara, inequívoca e circunstanciada, quais os meses

em que o autor trabalhou na empresa, exposto a níveis de ruído, de forma habitual e permanente, na função de

aprendiz do SENAI, sob as penas da lei.

Com a juntada das informações, voltem conclusos para sentença.

Cumpra-se.

 

0001541-35.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303045917 - VILMA

MARTINS DE LIMA (SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Para a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 156.895.718-9 - DER

22.12.2011, RMI e RMA no valor de um salário mínimo), há obrigatoriamente a necessidade de renúncia ao

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 162.981.813-2 - DER 03.07.2013 - RMA no valor de

R$ 1.043,22), atualmente recebido pela parte autora.

Portanto, o pedido formulado pela parte autora na petição anexada aos autos em 18.03.2014 mostra-se

juridicamente inadequado.

Desta forma, fixo o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias para que a parte autora manifeste sobre o interesse no

prosseguimento do presente feito, sob pena de extinção sem resolução de mérito.

Decorrido o prazo acima, voltem-me os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0002338-71.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000011 - ARMANDO

ROMANATO SOBRINHO (SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Converto o julgamento em diligência.

Fica facultado às partes a manifestação sobre a complementação do laudo pericial anexada em 24/11/2014, no
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prazo comum de 05 (cinco) dias. Após, volvam os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0010411-13.2014.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000812 - GRACE SILVA

DEAECTO (SP111643 - MAURO SERGIO RODRIGUES) JOSE CLAUDIO GEROMEL (SP111643 - MAURO

SERGIO RODRIGUES) GRACE SILVA DEAECTO (SP164702 - GISELE CRISTINA CORRÊA) JOSE

CLAUDIO GEROMEL (SP164702 - GISELE CRISTINA CORRÊA) X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO)

Dê-se vista em balcão à parte autora da mídia digital apresentada pela Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos.

 Sem prejuízo, intimem-se as partes acerca de outras provas que pretendem produzir.

 Intimem-se.

 

0015242-92.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000602 - SUELLEN

OLIVEIRA DA SILVA (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Diante da juntada de documentação médica pela parte autora, determino o agendamento de perícia para o dia

17/03/2015, às 13h30, na especialidade neurologia, com o Doutor José Henrique Figueiredo Rached, na sede deste

Juizado, na Avenida José de Souza Campos, nº 1358 - Chácara da Barra - Campinas/SP, devendo portar consigo

todos os relatórios e exames que possuir.

Com a vinda do laudo, dê-se vista às partes para manifestação no prazo comum de 05 dias. Após, tornem os autos

conclusos para as devidas deliberações, inclusive possível agendamento de audiência, com oitiva de testemunhas

para a demonstração da alegada dependência econômica.

Intimem-se.

 

0018568-60.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303000822 - NILDA

ARAUJO DA SILVA (SP295775 - ALEX FRANCISCO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Termo de prevenção: não identifico prevenção no caso destes autos. Prossiga-se com a regular tramitação.

Determino a juntada aos autos da presente demanda o laudo médico pericial "post mortem" realizado nos autos nº

00024146420144036303.

Defiro a oitiva da testemunha arrolada pela parte autora, a qual deverá comperecer à audiência designada

independentemente de intimação.

Intimem-se.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0015340-77.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6303000251 - MARIA

CLEIDE DA SILVA (SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vista às partes dos documentos apresentados.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. 

 

0005540-93.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6303000255 - CARLOS

ALEXANDRE PAZINATTO (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO)

0011179-70.2013.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6303000257 - MARIA

APARECIDA FABIANI POLITO (SP244950 - GISELE RAMOS DE JESUS)

FIM.

 

0016113-25.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6303000252 -

IVANILDA FRANCISCO SEVERINO (SP116692 - CLAUDIO ALVES, SP055207 - ANIBAL PERCIVAL

SALES)

Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pelo Réu, no prazo de cinco dias.
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ATO ORDINATÓRIO-29

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e artigo 42, §2º, combinado com artigo 43 da Lei

9.099/2005 e inciso II da Ordem de Serviço 006/2004 do Juizado Especial Federal em Ribeirão Preto, ciência do

recebimento de recurso de sentença. Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões no

prazo legal. Após distribua-se o processo à Egrégia Turma Recursal.

0007705-48.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302000516 - MARIA

JOSE PEDRO MEDEIROS (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA)  

0010016-12.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302000517 -

MARGARET CAMAROTTO NOGUEIRA (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS)  

0010330-55.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302000518 - MARIA

VICENTINA GREGORUTTI (SP334988 - ANA CAROLINE MIGUEL)  

0010685-65.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302000519 - FATIMA

APARECIDA DE SOUZA (SP341762 - CELSO CORREA DE MOURA JUNIOR)  

0011116-02.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302000520 - LUIS

CARLOS DOMINGUES DA SILVA (SP296529 - PATRICIA APARECIDA FRANCA)  

0011213-02.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302000521 -

ROSANGELA MARIA DOS SANTOS (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA)  

0012121-59.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302000522 -

OBELINDA VIEIRA GARCIA (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE

ASSIS SERRAGLIA)  

0012686-23.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302000523 - LARYSSA

CAROLINE VIEIRA MARQUES (SP313354 - MAURÍCIO DE ANDRADE)  

0014281-57.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302000524 - MELISSA

CECHINATO SANTOS (SP188842 - KARINE GISELLY REZENDE PEREIRA DE QUEIROZ)  

FIM.
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DECISÃO JEF-7

0011480-71.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302001041 - ADRIANA DE

JESUS GOMES (SP318216 - THAIS RODRIGUES PEREIRA, SP144269 - LUIZ FERNANDO MOKWA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI) STEFANE VITORIA BUOSI FERREIRA (SP266944 - JOSE GUILHERME PERRONI

SCHIAVONE)  

Chamo o feito à ordem.

Verifico que o causídico da corré não foi devidamente cadastrado nestes autos ocasionando prejuízo vez que não

foi intimado da r. sentença e sentença em embargos de declaração via publicação no Diário Eletrônico da Justiça. 
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Determino, então, seu cadastramento nos autos, a republicação da r. sentença e sentença em embargos de

declaração e, em consequência lógica, abertura de prazo para a parte corré (a partir da republicação) para, se assim

desejar, manifestar-se acerca do decisum.

Cumpra-se. Intimem-se
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ATO ORDINATÓRIO-29

0011480-71.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302000525 - STEFANE

VITÓRIA BUOSI FERREIRA (SP266.944 - JOSÉ GUILHERME PERRONI SCHIAVONE)  

Ato ordinatório com a finalidade de intimar a parte corré da sentença e sentença em embargos de declaração

prolatadas nos autos em epígrafe nos termos: 

Cuida-se ação ajuizada por ADRIANA DE JESUS GOMES em face do Instituto Nacional do Seguro Social e de

STEFANE VITÓRIA BUOSI FERREIRA, em que se pretende o benefício de pensão por morte, face ao

falecimento de seu companheiro, VALDECI FERREIRA, ocorrido em 10/03/2013.MPF regularmente

intimado.Fundamento e Decido.1-Requisitos legaisOs requisitos do benefício em questão defluem da análise

sistemática dos artigos 74 e 16 da Lei nº 8.213-91. Além disso, embora não seja necessária a carência para a

pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91), é imprescindível a demonstração de que o instituidor da pensão

almejada ostentava, na data em que faleceu, a qualidade de segurado.Os citados artigos 74 e 16 estão em vigor nos

seguintes termos:“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, a contar da data:I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;II - do requerimento,

quando requerida após o prazo previsto no incisoanterior;III - da decisão judicial, no caso de morte

presumida.”“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, nacondição de dependentes do

segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou

relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;II - os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; (...)§ 1º. A existência de dependente de

qualquer das classes deste artigo excluido direito às prestações os das classes seguintes.§ 2º.O enteado e o menor

tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a dependência econômica

na forma estabelecida no Regulamento.§ 3º. Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser

casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da

Constituição Federal.§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais

deve ser comprovada.”Friso, ainda, que não há carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213- 91).2

- Da qualidade de segurado do instituidorNo caso dos autos, resta comprovada a qualidade de segurado do de

cujus uma vez que seus filhos Gustavo Leandro Gomes Ferreira e Stefane Vitória Buosi Ferreira, corré, são os

atuais beneficiários de pensão por morte do instituidor.3 - Da alegada convivência entre a parte autora e o

instituidorConforme se depreende da dicção do art. 16, caput, I, a dependência econômica entre os companheiros

é presumida em caráter absoluto. A união estável entre eles, todavia, deve ser demonstrada.No presente caso, o

conjunto probatório dá sustento à pretensão da parte autora. Além da documentação acostada aos autos em

exordial, como o CTPS e a declaração de fls. 22/23 dando conta da contratação de serviços de assistência familiar

desde 2005, a prova oral produzida em juízo permite essa conclusão.As testemunhas da autora foram firmes no

sentido da existência de comunhão de vidas entre aquela e o de cujus. Embora uma delas tenha afirmado não ter

tido muito contato com o casal depois do ano de 2009, as demais confirmaram o relacionamento mesmo após tal

marco, o que corrobora as alegações autorais.Por outro lado, as testemunhas da corré Stefane não inspiraram nesta

julgadora a segurança necessária. Divergiram, por exemplo, sobre o local de moradia do de cujus - uma afirmou

que morara com ele no Ipiranga e a outra, que o autor sempre morou com a mãe no Jardim Jandaia. Ora, trata-se

de informação basilar para quem diz ter ciência da situação familiar de uma pessoa.E não é só: a impossibilidade

de melhor precisar as datas também tornam o testemunho frágil como elemento de resistência à pretensão da

autora.Por fim, aponto que o depoimento da mãe do de cujus foi tomado apenas como informante do Juízo.

Tamanha é a importância da prova testemunhal em casos como tais que os precedentes jurisprudenciais apontam

para a possibilidade do reconhecimento da dependência econômica baseado apenas nela, matéria esta que foi

recentemente sumulada pela Turma Nacional de Uniformização, conforme se vê a seguir:SÚMULA 63 “A

comprovação de união estável para efeito de concessão de pensão por morte prescinde de início de prova

material.”Deste modo, tenho que foi devidamente demonstrada a convivência marital entre a autora e o instituidor
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e que essa relação durou até o fato gerador do benefício de pensão. Presentes os requisitos de condição de

segurado e de dependência econômica da autora em relação ao segurado falecido, o benefício de pensão por morte

deve ser concedido. 4 - Da antecipação dos efeitos da tutelaO direito ao benefício existe sem qualquer margem

para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,

assegurando a implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva.5 -

DispositivoAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito nos

termos do artigo 269, inciso I, CPC, para determinar ao INSS que proceda ao desdobro da pensão por morte

instituída por Valdeci Ferreira, entre a autora Adriana de Jesus Gomes e os atuais beneficiários e filhos do de

cujus Gustavo Leandro Gomes Ferreira e Stefane Vitória Buosi Ferreira, a partir da data de entrada do

requerimento administrativo (DER) em27/03/2013, à razão de 1/3 (um terço) para cada um.Concedo a antecipação

dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o benefício.Observo que o

pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DER, em27/03/2013, e a data da efetivação da antecipação

de tutela, observada a cota-parte de 1/3 da autora e o disposto no artigo 76 da Lei n. 8.213/1991.Os valores das

diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF267/2013, com exceção da correção monetária que,

até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n° 9.494/97, com

redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os juros de mora

serão contados a partir da citação.Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo

esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.Sem custas e

honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

SENTENÇA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Reza o artigo 463 que, ao publicar a sentença, o juiz cumpre e acaba o seu ofício jurisdicional, só podendo alterá-

la para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo.No

caso dos autos, sustenta o INSS a existência de erro material na sentença, uma vez que ficou fixada a data de

início do benefício de pensão por morte equivocadamente em 27/03/2013, e não na DER correta, em 09/06/2014

(cf. fls. 14 da inicial e 18 da contestação).Ora, da análise do feito, resta patente a existência de erro

material.Diante disso, considerados os princípios da instrumentalidade do processo, celeridade e economia

processual e, em se tratando de erro material, retifico o dispositivo da sentença para constar:“Ante o exposto,

JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I,

CPC, para determinar ao INSS que proceda ao desdobro da pensão por morte instituída por Valdeci Ferreira, entre

a autora Adriana de Jesus Gomes e os atuais beneficiários e filhos do de cujus Gustavo Leandro Gomes Ferreira e

Stefane Vitória Buosi Ferreira, a partir da data de entrada do requerimento administrativo (DER) em 09/06/2014,

à razão de 1/3 (um terço) para cada um.Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSSque,

em 30 (trinta) dias, implante o benefício. Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a

DER, em 09/06/2014, e a data da efetivação da antecipação de tutela, observada a cota-parte de 1/3 da autora e o

disposto no artigo 76 da Lei n.8.213/1991.Ficam mantidos todos os demais termos da sentença.P.I. Cumpra-se.
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DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a

manifestação sobre o(s) laudo(s). 

2. Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a

demanda. Intime-se e Cumpra-se. 

 

0014400-18.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000772 - JOSE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/01/2015     379/1090



ANTONIO LOPES DANTAS (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0015101-76.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000776 - MARIA

CRISTINA FUDIMURA DE OLIVEIRA (SP337515 - ALLANA MARA FUDIMURA PIOVANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0014291-04.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000780 - ZENILTO

PEREIRA DA SILVA (SP217801 - VALERIA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013427-63.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000773 - FRANCISCO

PERGENTINO (SP321918 - GRAZIELA VIEIRA LUCAS PRIMO, SP324554 - CLEBER ALEXANDRE

MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0014490-26.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000771 - PAULO

FERNANDES (SP134702 - SILVESTRE SORIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0015053-20.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000929 - MARIA DE

LOURDES MARIANO (SP331651 - WELLINGTON ROGERIO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0016605-20.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302001051 - LAIZANA

COLOMBARI ALEIXO ALVES (SP328741 - HERICLES DANILO MELO ALMEIDA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

1. Cite-se a CEF para CONTESTAR, querendo, os fatos e fundamentos deduzidos no processo acima

mencionado, no prazo de 30 (trinta) dias, ficando advertido ao réu de que não sendo contestada a ação, presumir-

se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) autor(a), devendo, também, manifestar seu interesse

em eventual conciliação.

2.Outrossim, não sendo manifestado interesse na conciliação, no prazo de 5 dias, manifeste-se ainda sobre a

produção de prova testemunhal, oportunidade em que deverá justificar a respectiva finalidade probatória.

Para que não haja designação de audiência desnecessária, com o alongamento de pauta, manifeste-se no mesmo

prazo, o autor, acerca do seu interesse na produção da prova testemunhal. Cumpra-se.

 

0012625-65.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000911 - MESSIAS

LARA (SP334682 - PAULO ROBERTO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Dê-se vista ao patrono da parte autora acerca do pedido de revogação de poderes apresentado pelo autor em

13.01.2015. Prazo 05 (cinco) dias.

Após, se em termos, proceda a secretaria a exclusão do advogado junto ao cadastro do autor no sistema

informatizado deste JEF. Intime-se e cumpra-se.

 

0015615-29.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000902 - CARLOS

ROBERTO DA SILVA (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1.Com base no art. 284, CPC, de aplicação subsidiária, c.c. art. 57, §§ 3º e 4º da Lei 8.213/91, DETERMINO à

parte autora que traga aos autos PPP da empresa onde trabalhou no período de 01/07/1998 a 28/02/2002,

01/06/2006 a 13/12/2007; 01/06/2008 a 20/12/2008; 11/05/2009 a 23/12/2009 e 01/06/2010 a 30/10/2010, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

2.Oficie-se o INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s)

procedimento(s) administrativo(s) em nome do autor, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento.

 

0014616-76.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000915 - ELIANE

BARBOSA DOS SANTOS (SP257653 - GISELE QUEIROZ DAGUANO, SP139897 - FERNANDO CESAR

BERTO, SP301715 - PAOLA BERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Defiro a dilação do prazo por mais 05 (cinco) dias, conforme requerido pela parte autora. Intime-se.

 

0016247-55.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000925 - SERGIO LUIZ

GONCALVES DOS SANTOS (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1.Designo o dia 05 de fevereiro de 2015, às 08:30 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico

Dr. ANDERSON GOMES MARIN.

2.Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e

eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento levará a

extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95.

 

0014135-16.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302001018 - VICTOR HUGO

CARNEIRO DA SILVA(SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP161110 - DANIELA VILELA

PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Defiro a dilação do prazo por mais 15 (quinze) dias, conforme requerido pela parte autora. Intime-se.

 

0014738-89.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000784 - KARLOS

EDUARDO SILVA VIANA (SP346098 - MURILO RONALDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Concedo a parte autora o prazo de cinco dias para que regularize sua representação processual.

Após, cumprida a determinação supra, cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua contestação no prazo de

trinta dias. Intime-se e cumpra-se.

 

0014975-26.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302001022 - JOSE CARLOS

DE DEUS (SP308206 - VANESSA MACIEL MAGOSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Ao analisar o termo de prevenção anexado aos autos, verifico sua inocorrência, motivo pelo qual determino o

prosseguimento do feito.

2. Aguarde-se a juntada aos autos do laudo médico pericial, retornando-me, após, conclusos.

3. Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias, juntar aos autos cópia integral e legível de

sua carteira de trabalho (CTPS).

Intime-se. Cumpra-se.

 

0016337-63.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000919 - SILMARA

IZILDA BAZILIO GEROMEL (SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA, SP170930 -

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Redesigno o dia 12 de fevereiro de 2015, às 09:30 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o

médicoDr. Sergio Jorge de Carvalho.

Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e

eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar

a extinção do processo. Int.

 

0015982-53.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000912 - PAULO

ROBERTO DOS SANTOS (SP244026 - RODRIGO SANCHES SAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1.Com base no art. 284, CPC, de aplicação subsidiária, c.c. art. 57, §§ 3º e 4º da Lei 8.213/91, DETERMINO à

parte autora que traga aos autos PPP da empresa onde trabalhou no período de 05/05/79 à 10/05/81; 01/05/83 à

26/03/81; 01/07/91 à 03/03/97 e de 01/08/97 à 17/06/98, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da

inicial, devidamente preenchido com o nome do responsável técnico.

2.Oficie-se o INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s)

procedimento(s) administrativo(s) em nome do autor, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento.

 

0014390-71.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000770 - LAURA

PEREIRA DE SOUZA ROSA (SP134702 - SILVESTRE SORIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Recebo a petição protocolizada pela parte autora em 01.12.2014 em aditamento à inicial, devendo a secretaria

providenciar a alteração do cadastro do assunto junto ao sistema informatizado deste JEF.

2. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04 de março de 2015, às 14:00 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado.

3. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação.
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4. Cite-se o INSS, para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência acima designada.

5. Oficie-se o INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s)

procedimento(s) administrativo(s) em nome do autor, NB n.º 164.373.437-4, com prazo de 15 (quinze) dias para

cumprimento. Intime-se e cumpra-se.

 

0013816-48.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000942 - LUIZ CARLOS

GARCIA (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO

CARBONI)

Defiro a dilação do prazo por mais 30 (trinta) dias, conforme requerido pela parte autora. Intime-se.

 

0015526-06.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000804 - JORGE

BORGES DA SILVA (SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1.Com base no art. 284, CPC, de aplicação subsidiária, c.c. art. 57, §§ 3º e 4º da Lei 8.213/91, DETERMINO à

parte autora que traga aos autos novo PPP da empresa onde trabalhou no período de 08/03/1989 a 01/03/1993;

08/09/1993, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, devidamente preenchida com o a

intensidade dos fatores de risco e com o carimbo com o CNPJ da empresa.

2.Oficie-se o INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s)

procedimento(s) administrativo(s) em nome do autor, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento.

 

0015863-92.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000965 - MARIA ROSA

LIZIEIRO RODRIGUES (SP271692 - BENITON TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

1. Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo à parte autora o

prazo de cinco dias para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial dos autos nº

0004996-58.2014.4.03.6102, que tramitam ou tramitaram perante a 5ª Vara Federal desta Subseção Judiciária de

Ribeirão Preto-SP, sob pena de extinção do processo.

2. Após, retornem conclusos.

Intime-se.

 

0003186-64.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000904 - ANTONIO

PAULINO DOS SANTOS (SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, SP171716 - KARINA BONATO

IRENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

Oficie-se a Policia Federal Informando quanto solicitado. Cumpra-se.

 

0016515-12.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000964 - MARIA

APARECIDA FERNANDES DE SOUZA (SP245486 - MARCUS VINICIUS SIMAO DOS SANTOS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

1.Considerando que a procuração anexada foi outorgada por pessoa não alfabetizada, determino à parte autora que

regularize sua representação processual, juntando procuração pública no prazo de 5 (cinco) dias, ou em caso de

impossibilidade financeira, compareça no setor de atendimento deste JEF, para pessoalmente ratificar os poderes

outorgados ao seu patrono, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

2. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03 de março de 2014, às 15:20 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado.

3. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação.

4. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência acima designada.Int.

 

0000022-23.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000892 - PAULO

ROBERTO ZOLZAN (SP137169 - DANIEL DE LUCCA E CASTRO, SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES,

SP021348 - BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Intime-se a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, promova a juntada das cópias da procuração e do

requerimento administrativo indeferido pelo INSS, legíveis, nos termos do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 -

COGE, bem como para apresentar o comprovante de endereço atualizado em nome do (a) autor (a), ou declaração

em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 deste Juizado, legível, sob pena de extinção do processo.

Deverá ainda, no mesmo prazo, juntar aos autos os documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência
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Social, etc) que comprovem o preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado, sob pena de

aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil.

 

0015847-41.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302001023 - SHIGUENORI

TAYRA (SP103251 - JOSE MARCOS DO PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

1.Providêncie a secretaria a alteração do complemento para 176 no cadastro de processo junto ao sistema

informatizado. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, promova a juntada das cópias dos documentos

(CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social, etc) que comprovem o preenchimento dos requisitos,

carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do

Código de Processo Civil. 

 

0016358-39.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000801 - MARIA

JACINTA NOGUEIRA FERREIRA (SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0016295-14.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000802 - ROSANGELA

APARECIDA BRAZ RIBEIRO (SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA, SP170930 -

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0016378-30.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000800 - REJANE

APARECIDA BARBOSA DE MEDEIROS (SP210510 - MARISE APARECIDA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0016592-21.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000799 - DURVAL

CESAR DE SOUZA (SP309929 - THIAGO DOS SANTOS CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000054-28.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000803 - JOSE AFONSO

SOARES (SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA, SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA,

SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes

para manifestação sobre o laudo pericial.  

2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a

demanda.  

3. Após, venham os autos conclusos para as deliberações necessárias. 

 

0014257-29.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000886 - MARIA FARIA

DE SOUZA DA SILVA (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA

ROCHA DE MORAIS GUIRAL, SP318058 - MONICA CRISTINA GUIRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014506-77.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000869 - TANIA MARA

SENA (SP304125 - ALEX MAZZUCO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014498-03.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000870 - APARECIDA

DO CARMO ASSONI (SP101511 - JOSE AFFONSO CARUANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014590-78.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000866 - SEBASTIAO

JOSE DE PAULA (SP254291 - FERNANDO LUIS PAULOSSO MANELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014658-28.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000860 - DANILO

ZUCCATTI (SP324554 - CLEBER ALEXANDRE MENDONCA, SP321918 - GRAZIELA VIEIRA LUCAS

PRIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)
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0004824-19.2014.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000890 - ROSEMARI

MARIA DE AVELAR (SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014331-83.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000883 - ELIZANGELA

CARVALHO RODRIGUES (SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014329-16.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000884 - DULCIANA

APARECIDA DA SILVA (SP263069 - JOSE MARTINI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014292-86.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000885 - APARECIDO

ALVES BATISTA (SP324554 - CLEBER ALEXANDRE MENDONCA, SP321918 - GRAZIELA VIEIRA

LUCAS PRIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0014518-91.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000868 - LEILA MARIA

DE SOUZA ANTUNES MARTINS (SP321918 - GRAZIELA VIEIRA LUCAS PRIMO, SP324554 - CLEBER

ALEXANDRE MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014238-23.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000887 - MARIA

JURACI PEREIRA DE SOUZA (SP250123 - ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0016032-79.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000815 - TIAGO

OLINDA FERNANDES (SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0016043-11.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000814 - CARLOS

ANTONIO PEREIRA (SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0015124-22.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000818 - MARIA JOSE

DE LIMA FAIS (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0015078-33.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000819 - ILZA FARIA

RAMOS (SP317661 - ANDRÉ LUIZ TINCANI BRANDÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0015075-78.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000820 - MARIA LUCIA

MARCAO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0015063-64.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000821 - PAULO CELSO

ANDREATA (SP253341 - LEANDRO MODA DE SALLES, SP115711 - DJALMA GALEAZZO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0016065-69.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000813 - MARIA DE

FATIMA DOS SANTOS (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0016095-07.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000812 - JOSE DOS

SANTOS (SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0016100-29.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000811 - WILSON JOSE

DA SILVA (SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014377-72.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000880 - LUIZ

AUGUSTO BORTOLO (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014459-06.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000874 - ELAINE

CRISTINA DOS SANTOS LIMA (SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA, SP277697 - MARIZA

MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014472-05.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000873 - LUIS JULIO DE

SANTANA (SP321918 - GRAZIELA VIEIRA LUCAS PRIMO, SP324554 - CLEBER ALEXANDRE

MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0014448-74.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000875 - FRANCISCO
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RIBEIRO (SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014441-82.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000876 - NELSON

APARECIDO DE OLIVEIRA (SP159685 - FRANCISCO OSMÁRIO FORTALEZA TEIXEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0014439-15.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000877 - MARIA

HELENA ARAUJO DOS SANTOS OLIVEIRA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0014478-12.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000872 - ALESSANDRA

ONOFRA TEIXEIRA DA MOTA SEGUNDO (SP151626 - MARCELO FRANCO, SP273734 - VERONICA

FRANCO COUTINHO, SP255097 - DANIEL RICHARD DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014399-33.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000878 - ANTONIO

CARLOS SOARES (SP097031 - MARIA APARECIDA MELLONI DA SILVA TESTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014382-94.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000879 - SUELI

FERREIRA DIAS (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014568-20.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000867 - MARIA NILZA

NASCIMENTO DIAS (SP295240 - POLIANA BEORDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014339-60.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000881 - LOURDES DE

SOUZA (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0014332-68.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000882 - JOSE ELIAS DE

FREITAS (SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014650-51.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000861 - SONIA

APARECIDA ANTONIO (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014628-90.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000862 - EDELSON

AGUIAR OLIVEIRA (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014624-53.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000863 - ANTONIO

MARTINS DA SILVA (SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014622-83.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000864 - DORALICE

GRECCHI PEREIRA (SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014620-16.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000865 - DAGOBERTO

SABINO (SP102261 - CELSO OTAVIO BRAGA LOBOSCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014481-64.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000871 - RITA AMELIA

DIAS DA SILVA (SP311942 - MARINA FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014895-62.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000837 - EURIPEDES

MALAQUIAS DA SILVA (SP331651 - WELLINGTON ROGERIO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014869-64.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000842 - MARCELO

SAVAROLI (SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0015035-96.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000825 - ROGERIO

ADRIANO APOLINARIO (SP193212 - CLAYSSON AURÉLIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0015019-45.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000826 - ANTONIO

LORENZATO (SP034312 - ADALBERTO GRIFFO, SP093389 - AMAURI GRIFFO, SP260068 -

ADALBERTO GRIFFO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014995-17.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000827 - SEBASTIAO

CARLOS DOS PASSOS (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014994-32.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000828 - MARIA

THEREZINHA COSTA CORREA (SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014979-63.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000829 - JOSE

ROBERTO ISIDORO (SP302445 - ANDRÉIA RUBEM BOMFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014970-04.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000830 - EDEVERA

APARECIDA DA SILVA (SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014854-95.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000844 - ORMEZINDA

CONCEICAO DE SOUZA (SP201154 - FABRÍCIO DE MACEDO GEBRIN, SP208636 - FABIANO JOSE

SAAD MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014860-05.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000843 - ELAINE

APARECIDA LOPES (SP172875 - DANIEL AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0015038-51.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000824 - CARMEN

SILVIA DOS SANTOS SARRAIPO (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014873-04.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000841 - ELEUSA

APARECIDA BERNARDO (SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO, SP029793 - JOSE JORGE

SIMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0014877-41.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000839 - JOSE ALUISIO

XAVIER DOS SANTOS (SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES, SP334211 -

JOSIANI GONZALES DOMINGUES MASALSKIENE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014894-77.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000838 - MARIO

APARECIDO DA SILVA (SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014923-30.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000832 - ELISABETE

SILVEIRO DA SILVA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014896-47.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000836 - JOSE

REGINALDO DE OLIVEIRA (SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, SP338139 - DORA MIRANDA

ESPINOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0014906-91.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000835 - CICERO

LEANDRO DE SOUZA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014914-68.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000834 - CELIO

MERCEDES RAMOS (SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014917-23.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000833 - MAURA

APARECIDA FRANCISCO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0016108-06.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000810 - FATIMA

ROCHA (SP296529 - PATRICIA APARECIDA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014788-18.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000851 - ERICA

REGINA CARDOSO DA SILVA GONZAGA (SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0016111-58.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000809 - APARECIDA

ARAUJO SOARES MARINHO (SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)
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0016130-64.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000808 - JOSE LUIZ DA

SILVA (SP148161 - WAGNER LUIZ DE SOUZA VITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014661-80.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000859 - JOAO CARLOS

PEREIRA DE SOUZA (SP205428 - AUREA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014831-52.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000846 - MARIA

APARECIDA BERNABE DA SILVA (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014797-77.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000847 - CONCEICAO

APARECIDA NAVARRO FRANCISCO (SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014794-25.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000848 - RAFAEL

HENRIQUE DOS SANTOS (SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014791-70.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000849 - PATRICIA

ALINE DE SOUZA QUEIROZ (SP120175 - LUCIANE MARIA LOURENSATO DAMASCENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0014789-03.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000850 - CARLOS

HENRIQUE PFAIFER NOGUEIRA (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0015056-72.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000823 - FLORACI

BARBARA DA SILVA BOMFIM (SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO, SP315714 -

GABRIELA SANTOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014786-48.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000852 - JANDIRA

MERENDA LEITE (SP250123 - ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014840-14.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000845 - MARTA

SHIRLEI RIBEIRO (SP300419 - LUIZ ANTONIO CONVERSO JUNIOR, SP304772 - VICTOR HUGO POLIM

MILAN, SP301077 - ERIC VINICIUS GALHARDO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014782-11.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000854 - LUZIA DE

OLIVEIRA ROCHA (SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014774-34.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000855 - SUELI LADEIA

PIZZA (SP268573 - ADELITA LADEIA PIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014766-57.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000856 - TEREZA

CANDIDA LUIZ EVARISTO (SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014666-05.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000858 - FATIMA

VENANCIO (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014784-78.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000853 - CELIA MARIA

NASCIBENI DE PAULA (SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0015058-42.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000822 - ISABEL

CRISTINA FERNANDES (SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0016461-46.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000927 - MARIA

APARECIDA MARINELI (SP260227 - PAULA RE CARVALHO, SP310205 - LUCAS DA SILVA ABDALA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

1.Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04 de março de 2015, às 15:00 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado.

2. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação.
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3. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência acima designada.Int.

 

0015743-49.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000899 - ARLEI

MOREIRA (SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1.Com base no art. 284, CPC, de aplicação subsidiária, c.c. art. 57, §§ 3º e 4º da Lei 8.213/91, DETERMINO à

parte autora que traga aos autos novo PPP da empresa onde trabalhou no período de 07/12/1987 a 08/08/1991,

15/08/1991 a 18/01/1995, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, devidamente

preenchida com o nome do responsável técnico.

2.Oficie-se o INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s)

procedimento(s) administrativo(s) em nome do autor, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento.

 

0015434-28.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000798 - ANTONIO

VALTER MORENO (SP263069 - JOSE MARTINI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1.Com base no art. 284, CPC, de aplicação subsidiária, c.c. art. 57, §§ 3º e 4º da Lei 8.213/91, DETERMINO à

parte autora que traga aos autos novo PPP da empresa onde trabalhou no período de 08/03/1989 a 01/03/1993;

08/09/1993, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, devidamente preenchida com o a

intensidade dos fatores de risco e com o carimbo com o CNPJ da empresa.

2.após,oficie-se o INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s)

procedimento(s) administrativo(s) em nome do autor, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento.

 

0016565-38.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302001052 - LUZIA DA

SILVA OLIVEIRA CURSIO (SP243578 - RAUL CESAR BINHARDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Cite-se a Caixa Econômica Federal - CEF, para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca do pedido

formulado pela parte autora.

Transcorrendo o prazo, venham conclusos.

Cumpra-se.

 

0015373-70.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000896 - APARECIDA

DONIZETI CORREA DA SILVA (SP318542 - CASSIA SOUZA CUNHA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1.Torno sem efeito o despacho proferido anteriormente. Intime-se.

2.oficie-se o INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s)

procedimento(s) administrativo(s) em nome do autor, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. Cumpra-

se.

3. Após, venham os autos conclusos para designação de audiência. Int.

 

0016346-25.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000960 - OSVALDO

CARDOSO FERREIRA (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1.Intime-se a parte autora para que, em cinco dias, promova a juntada das cópias do CPF e RG legíveis, nos

termos do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE,sob pena de extinção do processo, bem como apresentar

o comprovante de endereço atualizado em nome do autor, ou declaração em atendimento ao disposto na Portaria

25/2006 deste Juizado.

2. No mesmo prazo, deverá a parte autora apresentar relatórios e exames médicos recentes que comprovem o

preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho,sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto

pelo art. 333 do Código de Processo Civil.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes

para manifestação sobre os laudos periciais.  

2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a

demanda.  

3. Após, venham os autos conclusos para as deliberações necessárias. 

 

0013510-79.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302001001 - PAULO
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MAURICIO RODRIGUES (SP188842 - KARINE GISELLY REZENDE PEREIRA DE QUEIROZ, SP160263 -

RAQUEL RONCOLATO RIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010677-88.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302001009 - PAULO

HENRIQUE MARTINS DA SILVA (SP280411 - SAMUEL CRUZ DOS SANTOS, SP261586 - DANIEL

APARECIDO MASTRANGELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011743-06.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302001008 - VIVIANE

APARECIDA GONCALVES (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011858-27.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302001007 - NILDA

MARTINS DE OLIVEIRA (SP291037 - DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013698-72.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302001000 - ANA LUCIA

MARTINELLI (SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012887-15.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302001005 - LEILA

APARECIDA GOMES DOS SANTOS SILVA (SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013200-73.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302001003 - ALICE

GAUDENCIO (SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013250-02.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302001002 - ELIANA

MARIA ALVES (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012215-07.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302001006 - RITA DE

CASSIA SABINO DE GODOY (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014564-80.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000983 - ADRIANO

YUKI DE SOUZA (SP194609 - ANA CAROLINA SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014572-57.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000982 - SANDRA

APARECIDA OLIVEIRA (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014596-85.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000981 - ANGELA

MARIA DE SOUZA (SP300257 - DANIEL APARECIDO BARBOSA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014350-89.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000989 - ANDRE

FRANCISCO DE ALMEIDA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014397-63.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000988 - FRANCISCA

BRITO OLIVEIRA (SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014479-94.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000984 - VERA LUCIA

AURELIANO (SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014401-03.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000987 - VALMIR

DIVINO DOS SANTOS (SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014708-54.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000980 - ARTHUR

HONORIO DA SILVA (SP193212 - CLAYSSON AURÉLIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0015104-31.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000971 - NARCISO

FAGUNDES DA SILVA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014731-97.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000979 - MARCO

AURELIO PINHEIRO DE SOUZA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014754-43.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000978 - ADRIANA

APARECIDA AMARAL DOS SANTOS (SP243790 - ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA, SP207910 -
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ANDRE ZANINI WAHBE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014804-69.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000977 - MIREILLE

APARECIDA MIGLIDRINI DE CASTRO (SP188842 - KARINE GISELLY REZENDE PEREIRA DE

QUEIROZ, SP160263 - RAQUEL RONCOLATO RIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014814-16.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000976 - ANGELA

MARIA GASPARINO (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP295516 - LUCIANO AP.

TAKEDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014823-75.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000975 - CARMEN

SILVIA RIBEIRO (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0015099-09.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000972 - APARECIDA

DE OLIVEIRA CARLOS (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014330-98.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000990 - OSMAIR DA

SILVA ALVES (SP343318 - HANNAH MARIANA SCATENA JULIANI, SP289780 - JOSE EDUARDO

RAMOS BERNARDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014200-11.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000993 - LEIVA

LOURENCO DA SILVA (SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013825-10.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000998 - MOACIR

DOMINGOS BATISTA (SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014079-80.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000997 - LUZIA MARIA

ROSA SILVA (SP324554 - CLEBER ALEXANDRE MENDONCA, SP321918 - GRAZIELA VIEIRA LUCAS

PRIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0014139-53.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000996 - VALDOMIRA

SOARES DE BRITO (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014160-29.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000995 - VITOR HUGO

DIAS ROSA (SP028767 - LAURO SANTO DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI) UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP999999- JULIANO FERNANDES ESCOURA)

0014192-34.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000994 - ALDO

RIBEIRO DA SILVA (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014280-72.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000991 - ROSINEIA DE

CASTRO BARBOSA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0015742-64.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000805 - JOAO

DONIZETI SIQUEIRA (SP338108 - BRUNO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Tendo em vista o termo de prevenção e a possível conexão, determino a REDISTRIBUIÇÃO do presente feito

para a egrégia 1ª Vara-Gabinete deste Juizado, nos termos do artigo 253, I, do Código de Processo Civil, devendo

a secretaria providenciar as anotações necessárias junto ao sistema informatizado.

2. Após, subam conclusos para análise de prevenção.

Cumpra-se. Intime-se.

 

0016562-83.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000928 - ELIANA

CRISTINA VALENTIM DE OLIVEIRA (SP324916 - ILMA APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1.Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03 de março de 2015, às 14:00 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado.
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2. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação.

3. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência acima designada.Int.

 

0015770-32.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000917 - JOSE

ROBERTO FERREIRA (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Ao analisar o termo de prevenção anexado aos autos, verifico sua inocorrência, motivo pelo qual determino o

prosseguimento do feito.

2. Aguarde-se a realização da perícia médica já agendada e posterior juntada aos autos do laudo técnico,

retornando-me, após, conclusos.

Cumpra-se.

 

0015667-25.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000956 - BENEDITA

DAS GRACAS LINO (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Não há prevenção entre os processos relacionados, motivo pelo qual determino o prosseguimento do feito.

2. Aguarde-se a realização da perícia médica já agendada e posterior juntada aos autos do laudo técnico,

retornando-me, após, conclusos.

Cumpra-se.

 

0014013-03.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302001012 - VALDECI

FRANCISCO SILVA (SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Concedo a dilação de prazo, por mais 30(trinta) dias, para que a parte autora apresente o(s) documento(s)

discriminado(s) no despacho anterior.

Sem prejuízo, cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às

partes para manifestação sobre os laudos periciais, sendo facultado ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE

ACORDO, a fim de solucionar a demanda.

Após, venham os autos conclusos para as deliberações necessárias.

 

0014741-44.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000949 - MARIA

ANGELA NUNES NETTO (SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Não há prevenção entre os processos relacionados, motivo pelo qual determino o prosseguimento do feito.

2. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04 de março de 2015, às 15:20

horas,devendo o advogado da parte autora comunicar seu cliente e as testemunhas eventualmente arroladas,

independentemente de nova intimação, para comparecimento neste Juizado Especial Federal na data e hora

supramencionados. O rol testemunhal há de ser juntado aos autos, no prazo legal.

3. Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para apresentar contestação, até na data da audiência

designada.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0016456-24.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302001049 - MARIZETE

BENTO MORAES DOS SANTOS (SP288669 - ANDREA BELLI MICHELON, SP276761 - CARLOS

ALEXANDRE DE OLIVEIRA RIBEIRO, SP288807 - LUIZ GUSTAVO TORTOL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1.Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03 de março de 2015, às 14:40 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado.

2. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação.

3. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência acima designada.Int.

 

0016409-50.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000968 - FERNANDA

DA SILVA ZAMARIOLI (SP133421 - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Designo o dia 25 de fevereiro de 2015, às 11:30 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico

psiquiatra Dr. Oswaldo Marconato

Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e

eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar
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a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int.

 

0000071-64.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302001015 - ELVIRA

APARECIDA DE SOUZA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

1.Verifico dos autos haver necessidade de pericia indireta, para tanto nomeio o perito Dr. Antonio de Assis Junior,

que deverá apresentar seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias.

2. Oficie-se ao hospital das clínicas de Ribeirão Preto, na pessoa de seu diretor clínico, solicitando cópia integral

do prontuário médico, do paciente José Fernandes Filho, Data Nasc. 22.05.59, Paciente 0870529J, Filho de

Virginia Belem Fernandes, CPF: 047.725.308-35com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento.

3. Intimem-se as partes para a apresentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias, devendo, ainda, em igual prazo,

apresentarem eventuais documentos,exames e prontuários médicos que comprovem as alegações da inicial e a fim

de viabilizar a perícia indireta (art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001).

4. Findo o prazo, intime-se o médico perito para que, em face dos documentos médicos constantes da inicial e dos

demais documentosjuntados pela parte autora em atendimento deste despacho, responda aos seguintes quesitos:

 

a. O falecido possuía alguma patologia que reduzia sua capacidade de trabalho (fornecer diagnóstico)?

 

b. Informe o senhor perito quais as características gerais (causas e consequências) das patologias encontradas no

falecido. Qual o grau de intensidade das mesmas, inclusive no tocante à sua evolução e controle.

 

c. Conclua o Senhor Perito se as patologias conduziram a um quadro de incapacidade para o trabalho, ainda que

parcial, devendo, neste caso, informar se tal incapacidade parcial o impedia de retornar à suas atividades habituais

.

 

d. Qual a data inicial da doença do falecido (DID)?E qual a data inicial da incapacidade do falecido (DII)?

 

e. Em caso positivo, explicite fundamentadamente tal conclusão, seja ela de ordem médica ou documental.

 

f. Informações adicionais, se necessárias.

 

Cumpra-se.

 

0015589-31.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000893 - REGINA

MARIA TAVARES (SP257653 - GISELE QUEIROZ DAGUANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

1. Ao analisar o termo de prevenção anexado aos atuos, verifico sua inocorrência, motivo pelo qual determino o

prosseguimento do feito.

2. Cite-se aCAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para CONTESTAR, querendo, os fatos e fundamentos

deduzidos no processo acima mencionado, no prazo de 30 (trinta) dias, ficando advertido o réu de que não sendo

contestada a ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) autor(a), devendo,

também, manifestar seu interesse em eventual conciliação.

3. Outrossim, não sendo manifestado interesse na conciliação, no mesmo prazo manifeste-se ainda sobre a

produção de prova testemunhal, oportunidade em que deverá justificar a respectiva finalidade probatória.

Para que não haja designação de audiência desnecessária, com o alongamento de pauta, manifeste-se no mesmo

prazo, o autor, acerca do seu interesse na produção da prova testemunhal.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0016514-27.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000894 - WILSON DE

CICO (SP129860 - SANTA APARECIDA RAMOS NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Intime-se a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, promova a juntada das cópias da procuração e do

requerimento administrativo indeferido pelo INSS, legíveis, nos termos do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 -

COGE, bem como para apresentar o comprovante de endereço atualizado em nome do (a) autor (a), ou declaração

em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 deste Juizado, legível, sob pena de extinção do processo.

Deverá ainda, no mesmo prazo, juntar aos autos os documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência
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Social, etc) e relatórios e exames médicos com datas recentes, que comprovem o preenchimento dos requisitos

carência, qualidade de segurado e incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento

imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil.

 

0013460-53.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000913 - ALCEU

PAVAO (SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Diante da petição anexada aos presentes autos, noticiando que o autor encontra-se internado junto a Clínica

Geriátrica de São Joaquim da Barra - SP, converto a perícia médica direta em perícia indireta, sendo mantido o

perito anteriormente nomeado, Dr. Victor Manoel Lacorte e Silva, que deverá apresentar seu laudo no prazo de 30

(trinta) dias.

2. Sem prejuízo, determino que oficie-se aClínica Geriátrica de São Joaquim da Barra - SP (endereço petição

anexada aos autos em 06.11.2014) e o Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão - USP,

solicitando cópia integral dos prontuários médicos, históricos clínicos, exames e atestados do autor ALCEU

PAVAO (Data do Nascimento: 04/02/1947, filho de IRACI IZO PAVAO), com informações sobre a história

pregressa do paciente, com prazo de 10 (dez) dias para cumprimento.

4. Intimem-se as partes para a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias.

5. Findo o prazo para apresentação de quesitos e dos prontuários médicos, intime-se o médico perito para

elaboração do laudo pericial, devendo responder os quesitos do juízo, do INSS e do autor (se o caso). Intime-se.

Cumpra-se.

 

0015831-87.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000901 - JOSE

FERREIRA BISPO (SP280411 - SAMUEL CRUZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1.Intime-se a parte autora, para no prazo de dez dias, promover a emenda da petição inicial especificando no

pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial que pretende converter em tempo de serviço comum, e

que não foram reconhecidos administrativamente, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte,

do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"), de aplicação subsidiária, sob pena de

indeferimento.

 

0016455-39.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000932 - LUIZ CARLOS

BAPTISTA TEIXEIRA (SP244026 - RODRIGO SANCHES SAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Intime-se a parte autora para que, em cinco dias, promova a juntada das cópias do RG legíveis, nos termos do

art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE,sob pena de extinção do processo.

Após, venham os autos conclusos. Int.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000092-40.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302000961 - LUCIANO

BARBOSA DE SOUZA (SP277999 - EUSEBIO LUCAS MULLER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Trata-se de ação cautelar de exibição de documentos proposta por LUCIANO BARBOSA DE SOUZA em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual pleiteia a exibição do contrato nº 242092110000325990.

 

Afirma que seu nome foi incluído junto ao SCPC e Serasa em razão de suposta dívida de R$ 852,38, referente ao

contrato em questão.

 

Aduz ter encaminhado correspondência à CEF solicitando cópia do referido contrato, mas não houve resposta.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O pedido liminar deve ser deferido por esta Julgadora, pelas razões que passo a expor:

 

Com efeito, em sede de análise sumária, verifico presentes os requisitos necessários para a sua concessão, eis que

o autor teve seu nome negativado junto aos cadastros de inadimplentes e encaminhou correspondência à CEF

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/01/2015     393/1090



solicitando cópia do contrato, sem, contudo, obter qualquer resposta.

 

ISTO POSTO, face às razões expendidas, DEFIRO A LIMINAR, para determinar à CEF que apresente cópia do

contrato nº 242092110000325990, no prazo de cinco dias.

 

Cite-se.

 

Com a resposta, voltem conclusos.

 

Int.

 

0000107-09.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302000903 - EDNA

JOAQUINA RODRIGUES (SP277999 - EUSEBIO LUCAS MULLER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

EDNA JOAQUINA RODRIGUES ajuizou a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

objetivando, em síntese, inclusive, com pedido de antecipação de tutela, a exibição do contrato nº 2316009, que

deu origem à inscrição de suposta dívida nos órgãos de proteção ao crédito.

 

Sustenta que teve ciência que seu nome foi inserido nos nos órgãos de proteção ao crédito, SCPC e SERASA,

oriundo do contrato nº 2316009 e uma suposta dívida de R$ 5.115,66.

 

É o relatório.

 

Decido:

 

Neste momento inicial, necessário se faz ouvir a CEF acerca dos argumentos da parte autora.

 

Assim, cite-se a CEF, devendo a mesma esclarecer, com prova documental, se deu atendimento ao pedido

administrativo mencionado na inicial e nos documentos de fls. 20/21 da inicial.

 

Com a resposta, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela.

 

Int. Cumpra-se.

 

0006309-36.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302000963 - DENISE BELLINI

(SP259079 - DANIELA NAVARRO WADA, SP215488 - WILLIAN DELFINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Tendo em vista que os PPPs apresentados às fls. 87/88 da inicial e fls. 04/09 da petição anexada em 24.06.14

encontram-se ilegíveis, dificultando a análise da descrição das atividades constantes no item 14 - Profissiografia,

determino à parte autora que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente referidos PPPs no setor de atendimento deste

Juizado, devendo o funcionário certificar a descrição das atividades de cada um dos períodos ali constantes (item

14).

Após, tornem os autos conclusos para julgamento.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000078-56.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302001046 - EDNA

JOAQUINA RODRIGUES (SP277999 - EUSEBIO LUCAS MULLER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Trata-se de ação cautelar de exibição de documentos proposta por LUCIANO BARBOSA DE SOUZA em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual pleiteia a exibição do contrato nº 241997107001133391.

 

Afirma que seu nome foi incluído junto ao SCPC e Serasa em razão de suposta dívida de R$ 162,96, referente ao

contrato em questão.

 

Aduz ter encaminhado correspondência à CEF solicitando cópia do referido contrato, mas não houve resposta.
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É o relatório. DECIDO.

 

O pedido liminar deve ser deferido por esta Julgadora, pelas razões que passo a expor:

 

Com efeito, em sede de análise sumária, verifico presentes os requisitos necessários para a sua concessão, eis que

o autor teve seu nome negativado junto aos cadastros de inadimplentes e encaminhou correspondência à CEF

solicitando cópia do contrato, sem, contudo, obter qualquer resposta.

 

ISTO POSTO, face às razões expendidas, DEFIRO A LIMINAR, para determinar à CEF que apresente cópia do

contrato nº 241997101001133391, no prazo de cinco dias.

 

Cite-se.

 

Com a resposta, voltem conclusos.

 

Int.

 

0001980-78.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302000922 - JOEL DE

OLIVEIRA SILVA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Oficie-se à empresa "Biosev Bioenergia S/A", para que no prazo de 30 (trinta) dias, esclareça a divergência

existente entre os PPPs apresentados às fls 14/15 da incial, fls. 14/15 do P.A. anexado em 23.05.14 e fls. 04/06 da

petição anexada em 18.06.14, devendo ainda apresentar Laudo Técnico das Condições Ambientais de trabalho -

LTCAT correspondentes aos preenchimentos dos PPPs mencionados.

Providencie a secretaria a expedição do ofício, instruindo-o com cópia dos PPPs acima mencionados.

Após, tornem os autos conclusos. Cumpra-se.

 

0012346-79.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302000806 - ROSANA

MARCIA MARTINS (SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO) THAISSA MARIANA DE

JESUS (SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO) THAUANY VITORIA DE JESUS (SP258777 -

MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Designo audiência de instrução e possível julgamento para o dia 04 de março de 2015 às 14:20 horas, devendo a

autora providenciar o comparecimento das pessoas que firmaram as declarações de fls. 27/28, a fim de serem

ouvidas como testemunhas, independentemente de intimação.

 

0007393-72.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302000959 - JANE BATISTA

(SP314574 - CARLOS EDUARDO RISATTO GAMBARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

O prosseguimento do feito, inclusive, a apreciação do pedido de antecipação de tutela, depende da prévia

regularização da representação processual da parte autora, conforme já determinado no despacho de 21.11.14.

Assim, deverá a parte autora juntar procuração firmada por aquele que figura como curador provisório da autora

na ação de interdição, comprovando tal fato.

Cumprida a determinação, dê-se vista ao MPF, voltando os autos imediatamente conclusos para julgamento,

inclusive, para apreciação do pedido de antecipação de tutela.

 

0000091-55.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302000905 - LUCIANO

BARBOSA DE SOUZA (SP277999 - EUSEBIO LUCAS MULLER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

LUCIANO BARBOSA DE SOUZA ajuizou a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

objetivando, em síntese, inclusive, com pedido de antecipação de tutela, a exibição do contrato nº 2027608, que

deu origem à inscrição de suposta dívida nos órgãos de proteção ao crédito.

 

Sustenta que teve ciência que seu nome foi inserido nos nos órgãos de proteção ao crédito, SCPC e SERASA,

oriundo de uma suposta dívida no valor de R$ 680,97 referente ao contrato nº 2027608.
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É o relatório.

 

Decido:

 

Neste momento inicial, necessário se faz ouvir a CEF acerca dos argumentos da parte autora.

 

Assim, cite-se a CEF, devendo a mesma esclarecer, com prova documental, se deu atendimento ao pedido

administrativo mencionado na inicial e nos documentos de fls. 19/20 da inicial.

 

Com a resposta, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a recente decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça no Resp n. 1.381.683-PE

(2013/0128946-0), de lavra do Eminente Ministro Benedito Gonçalves, datada de 25/02/2014 e publicada em

26/02/2014, determino o SOBRESTAMENTO deste feito até ulterior deliberação. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000116-68.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302000789 - MARCOS

ANTONIO VALSIQUE (SP195291 - SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS, SP200476 - MARLEI

MAZOTI RUFINE, SP268306 - NATALIA ESCOLANO CHAMUM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000115-83.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302000790 - ADENILSON

AUGUSTO DA SILVA (SP195291 - SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS, SP301295 - GABRIEL

SINFRÔNIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000124-45.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302000788 - PAULO VICENTE

(SP195291 - SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS, SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000134-89.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302000787 - DARCI

FACIOLLA (SP195291 - SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS, SP200476 - MARLEI MAZOTI

RUFINE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000105-39.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302000791 - SUELI CRISTINA

MATIAS (SP195291 - SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS, SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA

DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000138-29.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302000786 - ALEXANDRE

SILVA DA CRUZ (SP290814 - PAMELA CRISTINA GUIMARAES DA CRUZ, SP307282 - FLORIANO

LOPES DA CRUZ NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI)

0000097-62.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302000795 - MILTON DE

LIMA REIS (SP195291 - SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS, SP262123 - MILENA CRISTINA

COSTA DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI)

0000095-92.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302000797 - WILSON LUIS

MATIAS (SP195291 - SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS, SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA

DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000103-69.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302000792 - MARCELA

REALINO DA SILVA (SP195291 - SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS, SP262123 - MILENA

CRISTINA COSTA DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

0000102-84.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302000793 - EDVALDO

LOPES DE OLIVEIRA (SP195291 - SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS, SP262123 - MILENA

CRISTINA COSTA DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

0000101-02.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302000794 - ROBERSON

JORGE DE CARVALHO (SP195291 - SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS, SP262123 - MILENA

CRISTINA COSTA DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

0000096-77.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302000796 - JOAO

DOMINGOS MATIAS (SP195291 - SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS, SP262123 - MILENA
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CRISTINA COSTA DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0013346-17.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302000900 - PRISCILA SILVA

DE SOUSA (SP099886 - FABIANA BUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Designo audiência de instrução e possível julgamento para o dia 04 de março de 2015 às 14:40 horas.

As partes deverão comparecer a este juízo, bem como providenciar o comparecimento de suas eventuais

testemunhas, independentemente de intimação.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0012047-39.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302000515 - MARIA

MONICA VERCEZI (SP322670 - CHARLENE CRUZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

“Dê-se vista às partes para, querendo, apresentar manifestação acerca da juntada do laudo contábilno prazo

comum de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para sentença.”

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO OFICIAL

COM FOTO RECENTE, VISANDO SUA IDENTIFICAÇÃO, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES (RX,

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, ETC) E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR, FICANDO

ADVERTIDO O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO

AUTOR NA PERÍCIA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

(EXPEDIENTE N.º 31/2015 - Lote n.º 340/2015)

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/01/2015

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000113-16.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WILSON BAPTISTA JARDIM

ADVOGADO: SP219382-MARCIO JOSE BORDENALLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/02/2015 09:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros
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documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000114-98.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO ROBERTO EUZEBIO

ADVOGADO: SP215488-WILLIAN DELFINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 29/01/2015 15:30 no seguinte endereço:RUARUI BARBOSA,

1327 - CENTRO - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14015120, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000119-23.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REINALDO JOSE RIBEIRO

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 28/01/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 11/02/2015 18:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.

 

PROCESSO: 0000120-08.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLOVIS BRONZATI

ADVOGADO: SP325606-GILBERTO FAGUNDES DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000121-90.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VIRNEI AGUILAR PEREIRA

ADVOGADO: SP338108-BRUNO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/02/2015 18:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000122-75.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA SYLVIA RIBEIRO

ADVOGADO: SP206462-LUIZ ARTHUR PACHECO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/02/2015 10:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000124-45.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO VICENTE

ADVOGADO: SP195291-SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000125-30.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITA APARECIDA RUFFO DA COSTA

ADVOGADO: SP179156-JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000126-15.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO: SP195291-SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000127-97.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALCEU ANTONIO RAMOS

ADVOGADO: SP225003-MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000128-82.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JAIR NEVES DE MEDEIROS

ADVOGADO: SP225003-MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000129-67.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FLAVIO MARTINS DE ARAUJO

ADVOGADO: SP195291-SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000130-52.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LINEIA CRISTINA DE SOUZA FRUTUOSO

ADVOGADO: SP341890-MISAQUE MOURA DE BARROS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000131-37.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RICARDO THOMAZ SILVA

ADVOGADO: SP268262-IVANETE CRISTINA XAVIER

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/02/2015 08:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000132-22.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: SILVIA MARQUES NOGUEIRA

ADVOGADO: SP219400-PRISCILA PENHA DOMINGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000134-89.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DARCI FACIOLLA

ADVOGADO: SP195291-SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000135-74.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZULEIKA DE BRITO RIFINO

ADVOGADO: SP295240-POLIANA BEORDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 28/01/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 25/02/2015 10:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - RIBERANIA -

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto

recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000136-59.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA MELANIA HIPOLITO DA SILVA

ADVOGADO: SP195291-SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000137-44.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO MARCOS RIBEIRO

ADVOGADO: SP195291-SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000138-29.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALEXANDRE SILVA DA CRUZ

ADVOGADO: SP290814-PAMELA CRISTINA GUIMARAES DA CRUZ

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000139-14.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDEMIR BAZAN

ADVOGADO: SP310539-MARCOS ALEXANDRE MARQUES DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000141-81.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GUSTAVO JOSE DE CAMPOS

ADVOGADO: SP229867-RODRIGO FERNANDES SERVIDONE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000142-66.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSEMARY DE BRINO SILVA

REPRESENTADO POR: MAGDALENA SILVINO DE BRINO

ADVOGADO: SP297321-MARCIA ESTELA FREITAS DA COSTA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000143-51.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDRE CARLOS MARCOLINO DA SILVA

ADVOGADO: SP172465-SÉRGIO LUIS MINUSSI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000144-36.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELZILENE ROSA PEREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO: SP280411-SAMUEL CRUZ DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/02/2015 08:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000145-21.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIO CESAR BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO: SP212737-DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/02/2015 18:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000146-06.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE AFONSO PIMENTEL

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 28/01/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0000147-88.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIEGO BORGES FERREIRA

ADVOGADO: SP275115-CARLOS ALBERTO BREDARIOL FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000148-73.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDREA MARIA MARQUES

ADVOGADO: SP319981-CARLOS EDUARDO MACHADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000150-43.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VINICIUS REIS DE SOUZA

REPRESENTADO POR: ROSEMARY APARECIDA DOS REIS

ADVOGADO: SP318140-RALSTON FERNANDO RIBEIRO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000151-28.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DORACI DONIZETTI HERMES

ADVOGADO: SP214601-OSMAR RAMOS TOCANTINS NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/02/2015 10:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000153-95.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANDER DE SOUZA CARVALHO

ADVOGADO: SP258777-MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/02/2015 09:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000154-80.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS EUZEBIO DA SILVA

ADVOGADO: SP318140-RALSTON FERNANDO RIBEIRO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000156-50.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DAS DORES GOMES GARCIA GIL

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 13/02/2015 15:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000157-35.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLARICE DA SILVA AQUINO

ADVOGADO: SP140426-ISIDORO PEDRO AVI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 28/01/2015 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será

realizada no dia 13/02/2015 16:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA
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- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.

 

PROCESSO: 0000158-20.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MATOSINHO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO: SP120175-LUCIANE MARIA LOURENSATO DAMASCENO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/02/2015 09:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000159-05.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVONE POLETTI

ADVOGADO: SP140426-ISIDORO PEDRO AVI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000160-87.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIANA CHIQUES PULIANI

ADVOGADO: SP096264-JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/02/2015 10:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000165-12.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRENE PEREIRA MIRANDA

ADVOGADO: SP065415-PAULO HENRIQUE PASTORI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/02/2015 09:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000166-94.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIANA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP190766-ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/02/2015 11:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000167-79.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BRUNO MOMENSO DE ANDRADE
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REPRESENTADO POR: ROBERTA DOS ANJOS MOMENSO

ADVOGADO: SP309434-CAMILA FERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000169-49.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: KEDMA CRISTINA PASSONI MOREIRA FARIA

ADVOGADO: SP282568-ESTER PIRES DA SILVA

RÉU: ANTONIO CARLOS TELINI MOTOS - ME

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000227-52.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSEMARY APARECIDA PEREIRA SOUSA

ADVOGADO: SP210846-ALESSANDRO CUCULIN MAZER

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0000099-13.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ORESTES MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015554-71.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DONIZETI BATISTA

ADVOGADO: SP082554-PAULO MARZOLA NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/01/2015 11:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 43

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2

TOTAL DE PROCESSOS: 45

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6302000032 
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DESPACHO JEF-5 

 

0016342-85.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000953 - MARILENE DE

SOUZA TEIXEIRA (SP159683 - FABRIZIO MAGALHÃES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1.Defiro o prazo de 10 dias, para a parte autoraemendar a petição inicial nos termos do art. 284 sob pena de

extinção.

2. Deverá a parte autora, no mesmo prazo, promover a juntada das cópias do CPF e RG legíveis, nos termos do

art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE,sob pena de extinção do processo, bem como apresentar o

comprovante de endereço atualizado em nome do autor, ou declaração em atendimento ao disposto na Portaria

25/2006 deste Juizado.

3. No mesmo prazo, deverá a parte autora apresentar os documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência

Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de segurado do “de cujus”, sob pena

de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil

4. Deverá também a parte autora juntar aos autos cópia da certidão de óbito legível, bem como do indeferimento

administrativosob pena de extinção do processo

5. Deverá a parte autora, juntar aos autos início de prova material de dependência econômica sob pena de

julgamento do feito com as provas produzidas até o momento nos presentes autos.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6302000033 - Lote 350/15 - RGF 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000505-92.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000743 - FABIA

CRISTINA DOS SANTOS SOUZA (SP183559 - GISLENE APARECIDA DA SILVA MUNIZ, SP081886 -

EDVALDO BOTELHO MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos.

 

Petição da parte autora: tratando-se de benefício previdenciário, faz-se necessário decidir a sucessão dos créditos

não recebidos em vida pelo autor na forma da lei previdenciária, quando há dependente habilitado à pensão por

morte.

 

 Assim sendo, defiro a habilitação do esposo e dos filhos da autora falecida, porquanto em conformidade com o

artigo 112 da Lei 8.213-91: Sr. Dênis Fernando Santana Marques e as filhas menores, neste ato representadas por

seu genitor,Thainá Souza Santana Marques e Vitória Souza Santana Marques. Proceda-se às anotações de estilo.

 

 Tendo em vista a manifestação do MPF, oficie-se ao Banco do Brasil enviando cópia desta decisão, informando

que o valor depositado em favor da autora falecida, deverá ser levantado integralmente pelo herdeiro e pai das

herdeiras ora habilitadas, Sr. Dênis F. S. Marques, tendo em vista que ele é representante das filhas menores.

 

 Com a comunicação acerca do efetivo levantamento, arquivem-se os autos mediante baixa findo.
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 Cumpra-se. Int. 

 

0006975-47.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000682 - HERMINDA

PERAO FERNANDES (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora, homologo os cálculos e valores apurados pelo réu, devendo a

Secretaria expedir a requisição de pagamento, observando-se eventual destaque de honorários advocatícios.

 

Após, dê-se vista às partes para conferência do requisitório expedido por 03 dias, na forma do artigo 10 da

Resolução 168/2011 do CJF.

 

Não havendo impugnação, transmita-se o requisitório.

 

Int. Cumpra-se.

 

0003849-13.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000685 - LUCIANA

DEVITO BARROS (SP312851 - IVAN APARECIDO PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Em face do parecer da contadoria, com a concordância expressa da parte autora, dê-se vista ao réu pelo prazo de

05 (cinco) dias.

 

 Transcorrido o prazo sem manifestação, ficam homologados os valores apresentados pela contadoria em

17/07/2014, devendo a secretaria expedir a requisição de pagamento - RPV, observando-se eventual destaque de

honorários advocatícios.

 

Após, dê-se vista às partes para conferência do requisitório expedido por 03 dias, na forma do artigo 10 da

Resolução 168/2011 do CJF.

 

Não havendo impugnação, transmita-se o requisitório.

 

Int. Cumpra-se.

 

0012518-31.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302001019 - MARIA

THEREZA MUNIZ MENI (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Homologo os cálculos e valores apurados pela Contadoria do JEF, devendo a Secretaria expedir a requisição de

pagamento, observando-se eventual destaque de honorários advocatícios contratuais.

 

Após, dê-se vista às partes para conferência do requisitório expedido por 03 dias, na forma do artigo 10 da

Resolução 168/2011 do CJF.

 

Não havendo impugnação, transmita-se o requisitório.

 

Int. Cumpra-se.

 

0009876-12.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000948 - ALESSANDRA

CRISTINA RAMOS TORAZZI (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

A impugnação da autora aos cálculo já foi decidida pela decisão de 10.11.14, não cabendo a interposição de nova

impugnação.

 

 Assim, cumpra-se a decisão de 10/11/2014, expedindo-se a RPV, conforme determinado.

 

Após, dê-se vista às partes para conferência do requisitório expedido por 03 dias, na forma do artigo 10 da
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Resolução 168/2011 do CJF.

 

Não havendo impugnação, transmita-se o requisitório.

 

Int. Cumpra-se.

 

0001932-22.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000594 - MADALENA

PAULA BERALDO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Em face do parecer da contadoria, dê-se vista às partes pelo prazo comum de 05 (cinco) dias.

 

 Transcorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância expressa da parte autora, ficam homologados os

valores apresentados pela contadoria em 04/08/2014, devendo a secretaria expedir a requisição de pagamento,

observando-se eventual destaque de honorários advocatícios.

 

Após, dê-se vista às partes para conferência do requisitório expedido por 03 dias, na forma do artigo 10 da

Resolução 168/2011 do CJF.

 

Não havendo impugnação, transmita-se o requisitório. Int. Cumpra-se.

 

0008728-44.2005.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000970 - ALCEU PAULO

DA SILVA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Petição do autor: indefiro a remessa dos autos à contadoria, uma vez que, por economia e celeridade processual, é

de praxe deste Juizado que todasas diferenças devidas entre a data final do cálculo de atrasados estabelecidos no

julgado e a efetiva implantação da revisão determinada, sejam pagas administrativamente, por complemento

positivo.

 

Neste caso concreto, conforme Pesquisa Plenus em anexo, verifica-se que o réu procedeu ao pagamento das

diferenças devidas no período de 01/03/2007 a 30/11/2013 e,a parte autora já procedeu ao levantamento total do

valor pago pelo INSS (R$ 10.446,50) em 06/11/2014. Portanto, não há que se falar em refazimento de cálculos.

 

Assim sendo, homologo os valores apurados pela contadoria em 08/10/2014 (R$ 16.994,71 + honorários

sucumbenciais = R$ 1.699,47 em setembro de 2014), devendo a secretaria expedir as requisições de

pagamento,observando-se eventual destaque de honorários advocatícios.

 

Após, dê-se vista às partes para conferência do requisitório expedido por 03 dias, na forma do artigo 10 da

Resolução 168/2011 do CJF.

 

Não havendo impugnação, transmita-se o requisitório. Int. Cumpra-se.

 

0006205-15.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302001020 - MURILO

COSTA PAULINO (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Decorrido o prazo sem manifestação do INSS, homologo os cálculos apresentados pela contadoria em 04/11/2014.

Expeça-se o ofício requisitório pertinente.

Após, dê-se vista às partes para conferência do requisitório expedido por 03 dias, na forma do artigo 10 da

Resolução 168/2011 do CJF.

 

Não havendo impugnação, transmita-se o requisitório.

 

Int. Cumpra-se.

 

0001214-93.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000688 - ODETE

APARECIDA THOMAZ (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA
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PAOLA SALOMAO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Concedo à parte autora mais 10 (dez) dias de prazo para apresentação de planinha discriminada dos valores que

entende corretos.

 

 Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV da quantia apurada pela contadoria em 30/06/2014.

 

Após, dê-se vista às partes para conferência do requisitório expedido por 03 dias, na forma do artigo 10 da

Resolução 168/2011 do CJF.

 

Não havendo impugnação, transmita-se o requisitório. Int. Cumpra-se.

 

0003587-29.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000734 - MARIA

CLAUDIA PIMENTEL SANTOS (SP116204 - SANDRA MARIA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Tendo em vista que o artigo 112 da Lei 8213/91 assim dispõe: “O valor não recebido em vida pelo segurado só

será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da

lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento” e, conforme documentação anexa, o esposo da autora

falecida, Sr. Jesus Antonio Santos, bem como, a filha do casal, Paula Carolina Santos, estão habilitados à pensão

por morte, defiro a habilitação dos mesmos nestes autos.

Proceda-se às anotações de estilo e após, oficie-se à Caixa Econômica Federal - CEF autorizando o levantamento

do valor depositado em favor da autora falecida MARIA CLÁUDIA PIMENTEL SANTOS,pelos sucessores ora

habilitados, na proporção de 50% para cada, ficando desde já autorizado o levantamento total do referido valor

pelo esposo/pai Jesus Antonio Santos, uma vez que a filha é menor.

 

Com o efetivo levantamento, dê-se baixa definitiva nos autos. Int.

 

0000825-50.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000695 - MARIA

APARECIDA MIRANDA (SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos.

 Nos termos do art. 23, parágrafo único, do Decreto nº6.214/2007, “o Benefício de Prestação Continuada é

intransferível, não gerando direito à pensão por morte aos herdeiros ou sucessores” e portanto,o resíduo do

benefício assistencial não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou sucessores, na forma

da lei civil. 

Assim sendo, em face da renúncia expressa dos filhos da autora falecida, defiro a habilitação de herdeiros ao

viúvo da autora falecida, Sr. Rubens Miranda - CPF.930.118.228-91,porquanto em conformidade com o artigo

1060 do CPC. 

 

Proceda a secretaria às anotações de estilo e após, expeça-se requisição de pequeno valor para recebimento dos

atrasados devidos à autora falecida, em nome do herdeiro ora habilitado.

 

 Cumpra-se. Int.

 

0007234-32.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000954 - BENEDITO

JOSE DE ALMEIDA (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos.

 

 Em face da concordância expressa da parte autora, homologo os valores apresentados.

 

 Expeça-serequisição de pagamento.

 

 Após, dê-se vista às partes para conferência do requisitório expedido por 03 dias, na forma do artigo 10 da

Resolução 168/2011 do CJF. 
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Não havendo impugnação, transmita-se o requisitório. Int. Cumpra-se. 

 

0004400-56.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302001050 - PEDRO CEZAR

FARIA (SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Tendo em vista que o artigo 112 da Lei 8213/91 assim dispõe: “O valor não recebido em vida pelo segurado só

será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da

lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento” e, conforme Pesquisa Plenus em anexo,foram

habilitados à pensão por morte, a viúva e os 2 filhos do autor falecido, defiro a habilitação dos mesmos nestes

autos, devendo o valor depositado ser dividido em 3 cotas iguais:

1) Santina da Silva Faria - CPF. 318.354.178-50,

2) Guilherme Silva Faria - CPF. 432.135.048-40 e,

3) Gustavo Cesar Silva Faria - CPF. 432.134.388-71.

 

Proceda às anotações de estilo e após, oficie-se ao banco depositário, autorizando o levantamento total do valor

depositado em favor do autor Pedro Cesar Faria, pela viúva e genitora dos filhos menores, Sra. Santina.

 

Com o efetivo levantamento, dê-se baixa definitiva nos autos. Int.

 

0006672-23.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302001061 - ROMILDA

APARECIDA LUQUE FREITAS (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Diante da concordância expressa da parte autora, homologo os cálculos e valores apurados pela Contadoria do

JEF, devendo a Secretaria expedir a requisição de pagamento, observando-se eventual destaque de honorários

advocatícios.

 

Após, dê-se vista às partes para conferência do requisitório expedido por 03 dias, na forma do artigo 10 da

Resolução 168/2011 do CJF.

 

Não havendo impugnação, transmita-se o requisitório.

 

Int. Cumpra-se.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO

EXPEDIENTE Nº 2015/6302000034 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

0012907-06.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302000957 - EDNA APARECIDA MARTINS (SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA, SP277697 -

MARIZA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de ação em que se pede a revisão da renda mensal inicial de benefício, igualando-se a zero os índices

negativos de correção monetária utilizados para correção dos salários de contribuição.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, anoto que desnecessária a vinda da contestação, nos termos do art. 285-A do CPC.

Em seguida, anoto que eventual determinação para juntada de documentos, bem como de realização de provas

e/ou cálculos fica reconsiderada, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício.

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe:

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 
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Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

 

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as diversas alterações legislativas acerca do instituto da

decadência, ora sob análise.

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional

de cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo

acerca da extinção do direito de revisão como o ora postulado.

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão

do ato concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998,

ocasião em que a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998),

promoveu a redução de tal prazo para 05 (cinco) anos.

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da

conversão da aludida MP.

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é

contada a partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu.

Feitas tais considerações, saliento que, até data recente, este juízo vinha entendendo que não se aplicava a

decadência aos pedidos de revisão relativos a benefício com data de concessão anterior a 28/06/1997(data de

publicação da MP nº 1.523-9), ao argumento de que as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são posteriores, e a

aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa.

Tal entendimento vinha respaldado em julgados do c. Superior Tribunal de Justiça, eis que as Turmas que

compunham a Terceira Seção daquela Corte, competentes para julgar a matéria sub examine até o advento da

Emenda Regimental 14/2011, firmaram orientação "no sentido de que o prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº 9.528/97, não atinge as relações

jurídicas constituídas anteriormente" (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

28/09/2011).

Contudo, em recente acórdão unânime, da lavra da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (ora

competente para a apreciação da matéria), alterou-se o entendimento anteriormente expresso, sob o fundamento de

que a orientação da Corte Especial daquele mesmo órgão dava interpretação diversa acerca da aplicação do direito

intertemporal em casos semelhantes. Tal decisão restou assim ementada:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo".  

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência
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do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).  

3. Recurso especial provido. 

(STJ - Recurso Especial nº 1303988 - Processo: 2012/0027526-0, UF:PE, Relator: Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, Órgão Julgador: 1ª Seção, julgado em 14/03/2012, publicado no DJe de 21/03/2012)

 

É oportuna a transcrição do seguinte trecho do voto, que bem ilustra a questão da aplicação da lei futura a fatos

constituídos anteriormente à sua vigência:

“Ninguém questiona que seria incompatível com a Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito

retroativo a normas que fixam prazo decadencial. Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia

atual a fato ocorrido no passado. No que se refere especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para

exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-se a aplicação do novo regime normativo sobre período de

tempo já passado significaria, na prática, permitir que o legislador eliminasse, com efeito retroativo, a

possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia retroativa, a possibilidade de exercício do direito

é o mesmo que eliminar o próprio direito. 

Todavia, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque, conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É

nessa perspectiva que, a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve

ser interpretado e aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que

resultou na conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado

promover a qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar

que a norma superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é

certo afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

Portanto, a solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte

Especial na situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo

decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.” (o

destaque não consta do original)

Portanto, revendo meu posicionamento anterior, passo a proclamar a diretriz sufragada pelo Egrégio STJ, para

entender que os benefícios concedidos antes da publicação da MP nº 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo

decadencial de 10 anos nela previsto, com termo inicial em 28/06/1997, data em que entrou em vigência a referida

norma.

No caso dos autos, verifica-se que a data de início de benefício da parte autora (DIB), bem como sua concessão, se

deu após 28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-9/97, que deu nova redação ao art. 103 da LBPS,

instituindo a decadência em matéria previdenciária.

Entretanto, o ajuizamento da ação deu-se em prazo superior a dez anos, contados a partir do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação. Nesse sentido, veja-se a pesquisa hiscreweb anexa aos autos,

que informa que a primeira parcela do benefício foi paga em 04/08/2004, ao passo que o ajuizamento desta ação

deu-se aos01/10/2014.

Por tal razão, o reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente

fulminado pela decadência.

Cumpre destacar, por fim, que a decadência importa na perda do próprio direito se não exercido no prazo legal, e,

diferentemente da prescrição, não se suspende ou interrompe, salvo disposição legal em contrário, o que não é o

caso dos autos.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito,

nos termos do art. 269, IV, do CPC.

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado,

dê-se baixa.

0012426-43.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302000898 - ALAN NICOLETI GAMBATTI (SP153630 - LAUDELINO BRAIDOTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

ALAN NICOLETI GAMBATTI ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a manutenção do recebimento de pensão por morte de seu pai até completar 24

anos de idade.

Regularmente citado, o INSS apresentou sua contestação, pugnando pela improcedência do pedido formulado na

inicial.
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É o relatório.

Decido:

A pensão por morte, nos termos do artigo 74, caput, da Lei 8.213/91, é devida ao conjunto de dependentes do

segurado que falecer, aposentado ou não.

Consoante expressa disposição legal, a parte individual da pensão extingue-se para o filho, pela emancipação ou

ao completar 21 anos de idade, salvo se for inválido (artigo 77, § 2º, II, da Lei 8.213/91).

Atendo-se, pois, ao comando expresso no artigo 195, § 5º, da Constituição Federal, pelo qual, “nenhum benefício

ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio

total”, o autor somente faria jus à percepção da pensão, depois de completado 21 anos de idade, caso ostentasse a

condição de inválido, o que não é a hipótese alegada na inicial.

Cumpre assinalar que a disposição legal contida no artigo 35, § 1º, da Lei 9.250/95, que estende a possibilidade de

o filho ser mantido como dependente até 24 anos, se ainda estiver cursando estabelecimento de ensino superior ou

escola técnica do segundo grau, tem aplicação exclusiva para fins de imposto de renda da pessoa física.

Neste sentido, assim dispõe o artigo 35, caput, da Lei 9.250/95:

“Art. 35. Para efeito do disposto nos arts. 4º, inciso III, e 8º, inciso II, alínea c, poderão ser considerados como

dependentes: 

(...)”

Sobre a questão, confira-se a súmula 37 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos JEF's:

“A pensão por morte, devida ao filho até os 21 anos de idade, não se prorroga pela pendência do curso

universitário.”

Com o mesmo entendimento, destaco, ainda, os seguintes julgados do TRF desta Região: AC 1.252.725 - 10ª

Turma, relator Desembargador Federal Jediael Galvão, decisão publicada no DJF3 de 14.05.08; AMS 290.603, 8ª

Turma, relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, decisão publicada no DJU de 09.04.08, pág. 977;

AMS 281.068, 9ª Turma, relator Desembargador Federal Santos Neves, decisão publicada no DJU de 14.02.08,

pág. 1125; AC 1.191.311 - 8ª Turma, relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, decisão publicada no

DJU de 24.10.07, pág. 348.

Em suma: o autor não faz jus ao recebimento de pensão após ter completado 21 anos de idade, o que ocorreu em

20.09.14.

Dispositivo

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução de mérito, nos termos

do art. 269, I, do CPC.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0015543-42.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302000931 - DORIVAL BATISTA DA SILVA (SP244026 - RODRIGO SANCHES SAMARIOLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

DORIVAL BATISTA DA SILVA, devidamente qualificado na inicial, ajuizou a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a sua desaposentação, com a

concessão de nova aposentadoria (por tempo de contribuição), aproveitando, para tanto, as contribuições que

verteu depois da jubilação.

Regularmente citado, o INSS apresentou sua contestação pugnando pela improcedência do pedido formulado na

inicial. 

 

É o relatório.

Decido:

MÉRITO 

1 - prescrição:

No tocante à questão da prescrição, a autora não formalizou o pedido deduzido na inicial perante o INSS, de modo

que qualquer proveito econômico somente poderia fluir a partir da citação.

2 - a desaposentação para obtenção de novo benefício:

A renúncia pura e simples da aposentadoria constitui direito subjetivo do aposentado, que pode exercê-lo a

qualquer momento.

Já a abdicação da aposentadoria em manutenção para a obtenção de outra mais vantajosa pelo mesmo Regime

Geral da Previdência Social, o que tem sido denominada pela doutrina de “desaposentação”, encontra vedação no

artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, in verbis:

“Art. 18. O Regime Geral da Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão

de eventos decorrentes de acidente de trabalho, expressas em benefícios e serviços. 

(...) 
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§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus à prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” 

 

Vale dizer: o segurado aposentado que permanece em atividade ou retorna ao mercado de trabalho não faz jus -

em razão da contribuição previdenciária que lhe é exigida (artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 11, § 3º, da Lei

8.213/91) - a qualquer outra prestação previdenciária, com exceção do salário-família e da reabilitação

profissional, quando empregado.

Por conseguinte, o tempo de contribuição posterior à aposentadoria proporcional não pode ser utilizado para a

concessão de nova aposentadoria, tampouco para o aumento do coeficiente da que já está em manutenção. 

  

Assim, o que se poderia admitir, em tese, para contagem das contribuições posteriores à aposentadoria

proporcional já em manutenção para a concessão de nova aposentadoria, seria o apagamento dos efeitos do

benefício concedido, o que exigiria a devolução prévia e imediata de todos os valores já percebidos, devidamente

corrigidos e acrescidos de juros, o que não é a pretensão do autor, até porque já está em gozo de aposentadoria

desde 2007.

Neste sentido, confira-se a jurisprudência do TRF desta Região:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.  

- A opção pela aposentadoria proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante da ilegalidade.  

- Artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social de qualquer prestação

em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento da contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento.” (TRF3 - AC 1.360.591 - 8ª Turma, Relatora Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, decisão publicada no DJF3 de 23.02.10, pág. 837)

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. (...). DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO

DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE APOSENTADORIA QUE SE QUER RENUNCIAR. AGRAVO

LEGAL. IMPROVIMENTO. 

- Ante sua natureza patrimonial, possível a renúncia, pelo segurado, de aposentadoria por ele recebida. 

- Para que possam ser aproveitadas as contribuições efetuadas após a aposentação, necessária a restituição, ao

INSS, dos valores pagos a título de aposentadoria, devidamente atualizados. 

- Agravo legal improvido.” 

(TRF3 - AI 381.353 - 10ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Anna Maria Pimentel, decisão publicada no

DJF 3, de 03.03.10, pág. 2119).

Neste mesmo sentido, destaco, ainda, os seguintes julgados: 1) do TRF desta Região: a) AC 1.458.399 - 8ª Turma,

Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, decisão publicada no DJF3 de 30.03.10, pág. 959; b) AC

620.454 - 8ª Turma, Relator Peixoto Júnior, decisão publicada no DJF3 de 06.05.08, pág. 1146; c) AC 1.388.032 -

10ª Turma, Relator Sérgio Nascimento decisão publicada no DJF3 de 20.01.10, pág. 2159; e 2) do TRF da 4ª

Região: AC 200871100039057 - 6ª Turma, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, decisão publicada no

D.E. de 12.01.10.

Em suma: o autor não faz jus à desaposentação para obtenção de outra aposentadoria pelo mesmo Regime Geral

da Previdência Social, com contagem do tempo de contribuição posterior à jubilação.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada

eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0012870-76.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302001032 - RODRIGO RIBEIRO DA SILVA (SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS
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LOUZADA, SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

RODRIGO RIBEIRO DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “discopatia da

coluna lombar”. Concluiu o laudo pericial que a parte autora apresenta condições para o exercício de suas

atividades habituais, como ajudante de produção.

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

 

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

 

3 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0012406-52.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302001035 - ANA MARIA DE MOURA (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

ANA MARIA DE MOURA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia
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No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de

“espondiloartrose lombar e tendinopatia de ombro direito”. Concluiu o laudo pericial que a parte autora apresenta

condições para o exercício de suas atividades habituais, como faxineira.

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

 

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

 

3 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0012846-48.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302001036 - MARIA DE LURDES OLIVEIRA ROCHA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

MARIA DE LURDES OLIVEIRA ROCHA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial

previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o

trabalho e de situação de miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 
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... 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de idade avançada e de preenchimento

do requisito econômico previsto legalmente.

1 - Do requisito etário

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos,

era a pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu

o limite etário para sessenta e cinco anos.

É oportuna a transcrição do dispositivo:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.”

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 04 de março

de 1944, contando setenta anos de idade.

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.

2 - Do requisito econômico

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 20 da LOAS (a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto.

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 20 da LOAS. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração

da renda média exigida legalmente.

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do § 1º não pode

ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito econômico.

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

Neste sentido, é a Súmula n° 11 da Turma Nacional de Uniformização:  

“Súmula 11 - A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a

concessão do benefício assistencial previsto no art. 20, § 3º da Lei nº. 8.742 de 1993, desde que comprovada, por

outros meios, a miserabilidade do postulante.”

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

Constata-se, pelo laudo socioeconômico apresentado, que a parte autora reside com seu marido (também idoso),

filho maior solteiro, filha maior divorciada, e uma neta.

Ocorre que, para fins de concessão do benefício, a filha divorciada e neta da autora não devem ser consideradas,

tendo em vista que não estão elencadas no rol do art. 20, §1º, supramencionado. 

Sendo que a renda familiar total é de R$ 1.555,15, composta pela aposentadoria recebida pelo marido da autora,

no valor de R$ 831,15, conforme pesquisa ao sistema CNIS anexado a contestação e mais o auxílio-doença

recebido pelo filho da autora, no valor de R$ 724,00.

No caso presente não se aplica analogicamente o parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, visto que o

benefício do esposo da autora é superior a 1 (um) salário mínimo.

Portanto, dividindo-se a renda familiar total entre os integrantes do grupo familiar chega-se a uma renda per capita

superior ao limite supramencionado.

Desse modo, observo que não foi demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial, a ensejar a

improcedência do pedido.

3 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Sem custas ou honorários nesta fase.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no

prazo legal, deve ser feita por intermédio de advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na
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distribuição.

0012476-69.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302001034 - ELIZABETH PEREIRA HENRIQUE (SP318542 - CASSIA SOUZA CUNHA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

ELIZABETH PEREIRA HENRIQUE propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de cervicalgia,

dorsalgia, lombalgia com défice sensitivo, asma, bronquite e artralgia em ombros. Concluiu o laudo pericial que a

parte autora apresenta condições para o exercício de suas atividades habituais, como faxineira.

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

 

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

 

3 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0013526-33.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302001031 - LUIZ GOMES DOS SANTOS (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA,

SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

LUIZ GOMES DOS SANTOS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de
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carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “doença

degenerativa da coluna sem déficit neurológico focal ou sinais de radiculopatia em atividade”. Concluiu o laudo

pericial que a parte autora apresenta condições para o exercício de suas atividades habituais, como rurícola.

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

 

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

 

3 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0011024-24.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302000941 - ADRIANA TOFFOLI (SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO, SP229339

- ALESSANDRA CECOTI PALOMARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

ADRIANA TOFFOLI ajuizou a presente Ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(INSS) pleiteando o restabelecimento do Benefício previdenciário por incapacidade. 

Foi produzida prova pericial. 

É O RELATÓRIO QUE BASTA. 

DECIDO. 

O pedido é de ser julgado improcedente. Fundamento.

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

O laudo médico pericial diagnosticou que a parte autora possui incapacidade parcial, estando apta a exercer suas

atividades habituais, como acompanhante e doméstica.  

Entretanto, ainda que haja prova bastante nos autos de que a autora esteve internada de 20/03/2014 a 28/05/2014

(fls. 69, 91 e 132 do ofício juntado em 12/12/2014) e que isso represente uma alteração fática em relação ao

processo anterior (fls. 31/36), é fato que a autora não possui qualidade de segurada. Pois, ainda que ela tenha

recebido um benefício de auxílio doença em 09/01/2013 (fls. 17 da contestação), este foi invalidado pela Turma

Recursal, a qual o considerou indevido, de forma que este não prolonga a qualidade de segurada da autora desde o

término do seu último vínculo empregatício, cessado em 09/12/2011 (fls. 12 da contestação).  

Analisando, os autos, verifica-se que o último vínculo empregatício da parte autora cessou em 09/12/2011. A

Jurisprudência vem admitindo que aquele que se afastou de atividade laborativa, não mais contribuindo à

Previdência Social em face de males incapacitantes, mantém a sua qualidade de Segurado, mas não é o caso da
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parte autora, uma vez que sua incapacidade, como acima exposto, só poderia ser presumida a partir de 07/04/2014,

quando foi encaminhada ao afastamento por relatório médico juntado à inicial (fls. 44), datado de 28/05/2014,

data na qual a autora teve alta de sua última internação hospitalar (fls. 69, 91 e 132 do ofício juntado em

12/12/2014). Ou seja, mais de 2 anos após a cessação de seu último vínculo empregatício.  

Observo que ao analisar consulta feita ao CNIS, nota-se que a autora não possui 120 contribuições, não podendo

estender, portanto, seu período de graça por três anos. Sendo assim, não há como afirmar que a autora possui

período de graça suficiente para lhe assegurar sua qualidade de segurada à época de sua incapacidade.  

Assim, não possui a parte autora o indispensável requisito da qualidade de segurado, pelo que, não demonstrados

os requisitos postos pelo art. 42 e segs. e 59 e segs. da Lei 8.213/91, não é de se acolher o pedido da inicial.

Quanto ao pedido de pagamento por dano moral, não o vislumbro no presente caso. A autarquia tem direito e

dever de rever a concessão de seus benefícios, restando à parte autora, caso insatisfeita, recorrer ao Judiciário, o

que efetivamente ocorreu.

Desta forma, eventual ilegalidade será passível de correção naquele feito em que se analisará as condições de

trabalho da autora.

Ademais, o aborrecimento oriundo da busca pelo restabelecimento de seu benefício é dissabor comum, que não

gera direito à reparação por dano moral.

Neste sentido, transcrevo abaixo a doutrina do ilustre professor Sérgio Cavalieri Filho, Programa de

Responsabilidade Civil, 1ª edição, Melhoramentos, p. 76:

" Nessa linha de princípio, sé deve ser reputado como dano moral, a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que,

fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições,

angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade

exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem parte da normalidade do nosso dia-a-

dia, no trabalho, no trânsito, entre amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são intensas e duradouras,

a ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo. Se assim não se entender, acabaremos por banalizar o

dano moral, ensejando ações judiciais em busca de indenizações pelos mais triviais aborrecimentos."

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo na forma do art. 269, I, do CPC.

Defiro a gratuidade para a autora. Sem custas e, nesta fase, sem honorários.  

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa.

0006075-54.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302001037 - WEVERTON DOS SANTOS (SP321918 - GRAZIELA VIEIRA LUCAS PRIMO, SP324554

- CLEBER ALEXANDRE MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

WEVERTON DOS SANTOS ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL objetivando, em síntese, a obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição

Federal e no artigo 20 da Lei 8.742/93.

Passo a analisar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

É o relatório.

Decido:

1 - O benefício assistencial de amparo ao deficiente e ao idoso:

1.1 - Compreensão do tema:

O benefício assistencial de proteção aos deficientes e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover o

próprio sustento, ou de tê-lo provido por sua família, está previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal, in

verbis:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

No plano infraconstitucional, a matéria está regulamentada no artigo 20 da Lei 8.742/93.

O benefício assistencial corresponde a um salário mínimo por mês e tem dois destinatários:

a) o portador de deficiência, assim entendido, nos termos do § 2º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

“§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.”

b) o idoso, cuja aferição se dá pela idade: a Lei 8.742/93 fixou inicialmente a idade de 70 anos (artigo 20, caput),

reduzindo-a para 67 anos, a partir de 01.01.98 (artigo 38), sendo que atualmente a idade mínima é de 65 anos, nos
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termos do artigo 34 do estatuto do idoso (Lei 10.741/03).

Além desses requisitos alternativos (ser portador de deficiência ou possuir mais de 65 anos de idade), o artigo 20,

§ 3º, da Lei 8.742/93 dispõe que “considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou

idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo”.

Sobre este ponto, o Plenário do STF declarou, por maioria de votos, no julgamento do RE 567.985/MT, tendo

como relator para o acórdão o Ministro Gilmar Mendes, a inconstitucionalidade incidenter tantum do § 3º do

artigo 20 da Lei nº 8.742/93.

Neste sentido, confira-se a ementa:

“Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovarem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família.  

(...) 

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de Inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/93. A decisão do Supremo Tribunal, entretanto, não pôs termo à controvérsia

quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capitã estabelecido pela LOAS. Como a lei

permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e

de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente,

foram editadas leis que estabeleceram critério mais elástico para a concessão de outros benefícios assistenciais,

tais como: a Lei 10.836/04, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critério objetivo. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e judiciais

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93/1995.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.”

Considerando, assim, o referido julgado, bem como a sinalização do STF quanto aos parâmetros a serem

adotados, ou seja, as leis mais recentes que criaram um critério mais elástico para a concessão de outros benefícios

assistenciais, como, por exemplo, a Lei 9.533/97 (que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a

municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas), a Lei

10.219/01 (que criou o Bolsa Escola), a Lei 10.689/03 (que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação) e a Lei 10.836/04 (que criou o Bolsa Família), revejo minha posição anterior para considerar a renda

per capita inferior a ½ salário mínimo (e não a ¼) como critério financeiro a ser observado para a aferição do

requisito da miserabilidade.

Cabe assinalar, por fim, que os requisitos (idade ou deficiência e miserabilidade) devem ser comprovados

cumulativamente, sendo certo que a ausência do requisito etário ou da deficiência dispensa a análise do requisito

da miserabilidade.

No caso concreto, o benefício assistencial postulado pelo autor é o de proteção ao deficiente.

1.2 - O requisito da deficiência e a possibilidade de concessão do benefício de amparo ao deficiente menor de 16

anos de idade:

O fato de postulante ao benefício ter menos de 16 anos de idade e, portanto, não poder exercer qualquer tipo de

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos termos do artigo 7º XXXIII, da CF, não afasta a

possibilidade de concessão do benefício de amparo social ao deficiente, desde que a situação do deficiente exija

uma assistência consideravelmente maior do que aquela que os filhos menores, por si, já necessitam de seus pais.

De fato, nestas situações excepcionais, não se pode olvidar que o comprometimento da evolução do menor

deficiente acaba por retirar a capacidade laborativa plena de pelo menos um de seus genitores ou responsáveis.

No caso concreto, o autor, que tem 11 anos de idade, foi submetido a duas perícias.

Na primeira, o perito judicial afirmou que o autor apresenta diagnóstico de hidrocefalia não especificada.

Em seu laudo, o perito consignoue que “face ao quadro clínico apresentado, as doenças diagnosticadas, somados à

idade do requerente conclui-se que não apresenta incapacidade para continuar com o tratamento clínico com uso

de medicamentos porque não necessita de auxílio permanente de outra pessoa, ainda que dependa de atenção por

parte dos responsáveis (especialmente para manutenção do tratamento), apresentando condições de realizar os atos

da vida diária (manter a higiene pessoal como: como se alimentar, vestir, tomar banho, fazer higiene, participar de

atividades de lazer, etc)”.

Em resposta ao quesito 3 do juízo, o perito consignou que não há a existência de deficiência definida no artigo 20,

§ 2º e artigo 10, da Lei nº 8.742/93.
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Posteriormente, o autor foi novamente periciado, desta feita, com médico especialista em neurologia.

Referido perito relatou que o autor possui diagnóstico de hidrocefalia comunicante, status pós-enterectomia

segmentar e apendicectomia, status pós-meningite linfocitária e ventriculite, baixa estatura por déficit GH,

hipotireoidismo central e sífilis tratada.

Em resposta ao quesito 3 do juízo, o perito destacou que "o autor compareceu à perícia em bom estado geral, (...),

abriu porta com mão direita e entrou na sala à frente de sua mãe e deambulando sem claudicação, sem esbarrar

nos objetos decorativos da sala nem se apoiar em mesa, cadeira ou paredes, sentou sozinho em cadeira sem

dificuldades, permaneceu sentado sem desequilíbrios nem atitudes viciosas. Sem movimentos involuntários. Vigil,

consciente, fluência verbal preservada e compreensão adequado, calmo e com bom controle emocional, humor

preservado, orientado em tempo e espaço, memória normal, atenção e crítica preservadas, respondeu as perguntas

básicas de anamnese pronta e coerentemente, com inteligência geral adequada para faixa etária e escolaridade

referida. Despindo-se e vestindo-se para exame físico normalmente, dirigiu-se, subiu, sentou, deitou, levantou e

desceu da maca sem dificuldades, realizando manobras semiológicas corretamente. Seu exame neurológico não

mostra comprometimento sensitivo-motor, de nervos craneanos ou das meninges. Cognição preservada. Sem

alienação mental. Apresenta doença neurológica estável no momento, que pouco compromete seu

desenvolvimento neste instante.(...)"

Vale dizer: o estado de saúde do autor não impede que seus pais exerçam atividade remunerada.

Logo, a parte autora não faz jus ao benefício requerido.

Dispositivo:

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial.

Conforme solicitado pelo Ministério Público Federal à fl. 3 da manifestação anexada em 04.09.2014, oficie-se ao

Ministério Público Estadual, com cópia da referida manifestação ministerial, da petição anexada em 18.08.2014 e

do prontuário médico anexado em 01.10.2014 para providências que entender cabíveis.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

0010997-41.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302001027 - PAULA CRISTINA SANTOS TEIXEIRA (SP299697 - NATALIA FERNANDES

BOLZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

PAULA CRISTINA SANTOS TEIXEIRA, qualificado na inicial, representado por sua mãe, Arlúcia da

Conceição Santos Teixeira, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do pedido.

É o relatório.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pela Lei 12.435/11.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,
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podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

... 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de impedimento de longo prazo e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

1 - Do requisito econômico

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 20 da LOAS (a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto.

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 20 da LOAS. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração

da renda média exigida legalmente.

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

§ 1º não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do

requisito econômico.

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

No presente processo, a assistente social constatou que a autora reside com sua mãe, seu pai e irmã, sendo a renda

da casa oriunda do salário percebido pelo pai da requerente.

Sendo o valor resultante de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais)acaba por gerar uma renda per capita superior ao

limite legal supracitado.

Portanto, não foi demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial.

Sendo assim, não é possível a concessão do benefício assistencial, que depende do atendimento concomitante dos

requisitos legais assinalados (miséria e deficiência).

Considerando que a parte autora não preenche o requisito econômico para a concessão do benefício, torna-se

despicienda a análise da alegada deficiência.

 

2 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

Sem custas ou honorários nesta fase.

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio

de advogado. Defiro a gratuidade. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

0011998-61.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302001030 - MARA PALHANO DE GOES (SP101511 - JOSE AFFONSO CARUANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

MARA PALHANO DE GOES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:
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“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos”:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

... 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de impedimento de longo prazo e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

1 - Da alegada deficiência

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com

deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.”

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose:

“Tenossinovite estiloide radial à esquerda, Dor articular”.

A despeito destas restrições/patologias, conclui o perito que a parte autora não padece do impedimento previsto no

artigo 20, §2º, não sendo atendido, portanto, o requisito necessário.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

Considerando que a parte autora não se enquadra no conceito de deficiente, torna-se despicienda a análise do

requisito econômico, impondo-se a improcedência do pedido.

2 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

Sem custas ou honorários nesta fase.

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio

de advogado. Defiro a gratuidade. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

0009516-43.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302001026 - LUIZA HELENA RODRIGUES LUCIO (SP252132 - FERNANDA PAULA DE PINA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

LUIZA HELENA RODRIGUES LUCIO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da

Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.
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Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos”:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

... 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de impedimento de longo prazo e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

1 - Da alegada deficiência

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com

deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.”

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose:

“Lombalgia, pé torto congênito tratado, artrose dos joelhos, asma, hipertensão, labirintite, fibromialgia e

adenomiose”.

A despeito destas restrições/patologias, conclui o perito que a parte autora não padece do impedimento previsto no

artigo 20, §2º, não sendo atendido, portanto, o requisito necessário.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

Considerando que a parte autora não se enquadra no conceito de deficiente, torna-se despicienda a análise do

requisito econômico, impondo-se a improcedência do pedido.

2 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

Sem custas ou honorários nesta fase.

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio

de advogado. Defiro a gratuidade. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

0011627-97.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302001028 - YOSHIE OWA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
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NAKAGOMI)  

YOSHIE OWA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da

Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

... 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de idade avançada e de preenchimento

do requisito econômico previsto legalmente.

1 - Do requisito etário

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos,

era a pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu

o limite etário para sessenta e cinco anos.

É oportuna a transcrição do dispositivo:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.”

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 16 de julho de

1942, contando setenta e dois anos de idade.

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.

2 - Do requisito econômico

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 20 da LOAS (a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto.

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo
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art. 20 da LOAS. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração

da renda média exigida legalmente.

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do § 1º não pode

ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito econômico.

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

Neste sentido, é a Súmula n° 11 da Turma Nacional de Uniformização:  

“Súmula 11 - A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a

concessão do benefício assistencial previsto no art. 20, § 3º da Lei nº. 8.742 de 1993, desde que comprovada, por

outros meios, a miserabilidade do postulante.”

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

Constata-se, pelo laudo socioeconômico apresentado, que a parte autora reside com seu marido (também idoso), e

que a renda familiar total é de R$ 888,55, composta pela aposentadoria recebida pelo marido da autora.

No caso presente não se aplica analogicamente o parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, visto que o

benefício do esposo da autora é superior a 1 (um) salário mínimo.

Portanto, dividindo-se a renda familiar total entre os integrantes do grupo familiar chega-se a uma renda per capita

superior ao limite supramencionado.

Desse modo, observo que não foi demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial, a ensejar a

improcedência do pedido.

3 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Sem custas ou honorários nesta fase.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no

prazo legal, deve ser feita por intermédio de advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na

distribuição.

0013001-51.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302000763 - ALDAIS VIEIRA DOS SANTOS (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

ALDAIS VIEIRA DOS SANTOS ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese:

1 - o reconhecimento e averbação de atividade rural, sem registro em CTPS, entre 01.01.80 a 31.12.83 e entre

01.01.85 a 31.12.86, na Fazenda “Deus Dará”, no município de Santo Antônio do Jacinto-MG, em regime de

economia familiar;

2 - a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER (02.06.2014).

Devidamente citado, o INSS apresentou sua contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos formulados

na inicial.

É o relatório.

Decido:

MÉRITO

1 - Prescrição:

No caso concreto, o autor pretende obter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição retroativo à DER

(de 02.06.2014), cujo pedido foi negado na esfera administrativa em 27.08.2014 (fl. 06 do arquivo da inicial),

sendo que a presente ação foi ajuizada em 13.10.2014.

Assim, considerando o intervalo entre o indeferimento administrativo e o ajuizamento da ação, não há que se falar

em prescrição de eventuais parcelas vencidas antes de cinco anos da distribuição da ação.

2 - a contagem de tempo de atividade rural sem registro em CTPS:

Sobre a contagem de tempo de serviço, a Lei 8.213/91 dispõe que:

“Art. 55. (...) 

(...) 

§ 3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.”

Esclarecendo o alcance da expressão “início de prova material”, trago à baila o entendimento já consolidado pelo

STJ, guardião e intérprete da legislação federal:
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“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. (...). INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação judicial

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.” (REsp

nº 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. A 3ª Seção desta Corte firmou-se no entendimento de que a simples declaração prestada em favor do segurado,

sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando,

apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para

fins previdenciários (EREesp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido.” 

(STJ - REsp 524.140 - 6ª Turma - Relator Ministro Hélio Guaglia Barbosa - decisão de 24.02.05, pub. no DJ de

28.05.07, pág. 404)

No que tange especificamente à prova de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça editou a súmula 149,

vazada nos seguintes termos:

“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário.”

O entendimento consolidado nesta súmula não exige do trabalhador a comprovação ano a ano, mês a mês, dia a

dia, do exercício de atividade de rurícola. De fato, se o trabalhador tivesse esse tipo de prova, não estaríamos

diante de um início de prova, mas sim de prova plena.

O início de prova, entretanto, deve estar consubstanciado em documentos contemporâneos ao período

controvertido, que possam indicar, ainda que aproximadamente, o início e o término do tempo de serviço que se

pretende provar.

No caso concreto, pretende o autor o reconhecimento e averbação dos períodos compreendidos 01.01.80 a

31.12.83 e entre 01.01.85 a 31.12.86, na Fazenda “Deus Dará”, no município de Santo Antônio do Jacinto-MG,

em que alega haver exercido atividade rural, em regime de economia. Isto porque o INSS já reconheceu, na esfera

administrativa, o período de 01.01.84 a 31.12.84.

Para instruir o seu pedido, o autor juntou os seguintes documentos:

a) certidão de casamento do autor, ocorrido em 20.06.84, constando sua profissão como lavrador (fl. 04 da

inicial);

b) declaração de meação em que o Alramirano Pereira da Rocha declara que o autor desempenhou atividades

rurais como lavrador (meeiro) no período de 01.01.80 a 31.12.86 em sua Fazenda “Deus Dará”, datada de

23.07.13 (fl. 27 da inicial);

c) declaração de exercício de atividade rural fornecida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santo Antônio

do Jacinto, relativa ao período de 01.01.80 a 31.12.86 (fls. 28/29 da inicial);

d) certidão de inteiro teor do nascimento do filho do autor, ocorrido em 22.11.84, constando a profissão do autor

como lavrador (fl. 30 da inicial).

Pois bem. As certidões de casamento do autor e de nascimento de filho do requerente, relacionadas nos itens “a” e

“d”, não se prestam a servir como início de prova material, uma vez que referem-se apenas ao ano de 1984, que já

foi averbado pelo INSS como tempo de atividade rural.

A declaração extemporânea relacionada no item “b" tem valor de simples prova testemunhal reduzida a escrito, de

modo que não vale como início material de prova.

A declaração de exercício de atividade rural fornecida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santo Antônio

do Jacinto para o período pretendido pelo autor não tem o condão de servir como início de prova material, tendo

em vista que não homologada pelo Ministério Público ou pelo INSS.

Vale dizer: não há início material de prova a ser complementado por prova testemunhal.

Por conseguinte, não havendo utilidade na realização de prova testemunhal, cancelo a audiência aprazada.

O tempo de contribuição do autor, portanto, é apenas aquele apurado na esfera administrativa, o que é insuficiente

para a obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução de mérito, nos

termos do art. 269, I, do CPC.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Isto posto, fica prejudicada a audiência anteriormente designada. Dê-se baixa na pauta.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.
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0012696-67.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302001033 - RONALDO FABIO BARROSO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

RONALDO FABIO BARROSO, abaixo qualificado, ajuizou a presente Ação Ordinária contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) pleiteando a obtenção do Benefício previdenciário por incapacidade. 

Realizada a perícia médica, o INSS contestou o feito, vindo os autos à conclusão. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Fundamentação legal e requisitos.

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios de

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ e AUXÍLIO-DOENÇA nos seguintes termos:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” 

Já a concessão do benefício de AUXÍLIO ACIDENTE reside, basicamente, na satisfação de dois requisitos, a

saber, (a) qualidade de segurado; (b) perícia médica que comprove a redução da capacidade para o trabalho que o

segurado exercia, em virtude de sequelas existentes após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de

qualquer natureza. 

É oportuna a transcrição do art. 86 da lei 8213/91: 

“Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia.” (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

A análise feita para concessão desse benefício implica a existência, portanto, de lesões que reduzam sua

capacidade laborativa, de modo que o benefício possa ser concedido ou não.

No caso dos autos, relata o perito que a parte autora é portadora de “cervicalgia, dorsalgia e lombalgia com défice

sensitivo” e apresenta incapacidade parcial, estando apta para o exercício de suas atividades habituais (vide

quesito de nº 5), como agente de viagens.

Esclarece ainda que: o autor “FOI CONSIDERADO INCAPAZ PARA A FUNÇÃO DE PILOTO PELA JUNTA

MÉDICA DA AERONÁUTICA NÃO PODENDO MAIS EXERCER ESSA FUNÇÃO. FOI REMANEJADO

PARA A FUNÇÃO DE INSTRUTOR E LOGO APÓS DEMITIDO DO CARGO. NÃO HÁ INCAPACIDADE

PARA A FUNÇÃO DE INSTRUTOR OU DE AGENTE DE VIAGENS” (vide quesito 10.º do juízo).

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0011933-66.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302000938 - NILMA BOTELHO CORDEIRO (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

NILMA BOTELHO CORDEIRO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Com a juntada do laudo médico pericial, contestou o INSS a pretensão do(a) autor(a), pugnando pela

improcedência do pedido, sob o fundamento de ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício.

É o relatório essencial. Decido.

Destaco, inicialmente, que a descrição e a análise da higidez relativa ao pedido de qualquer benefício por

incapacidade deve ser realizada mediante prova técnica, a saber perícia médica. Não há necessidade de oitiva de

testemunhas e, por conseguinte, de realização de audiência para o deslinde da controvérsia de fato quanto a esse

ponto. 
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Em segundo lugar, a prova técnica foi realizada por profissional da área médica de confiança do juízo, com a

devida e regular inscrição na entidade corporativa pertinente. O referido profissional se amolda ao conceito de

pessoa habilitada previsto pelo mencionado art. 12 da Lei nº 10.259-01.  

É irrelevante a especialidade do médico neste caso, pois qualquer perito com a devida formação médica detém a

capacidade necessária para avaliar se eventual doença dá ou não causa a incapacidade. Essa avaliação é realizada

com base na análise do quadro geral do segurado, não sendo necessária a especialização para essa finalidade. 

Nesse sentido, vale lembrar que o médico regularmente formado e inscrito no órgão de classe pertinente pode

exercer suas atividades em relação a qualquer aspecto da saúde humana. Ele pode exercer a ortopedia, embora não

possa utilizar a designação “ortopedista” sem a especialização na área. Algo análogo ocorre no direito (para não

falar em diversas outras áreas de formação acadêmica). Por exemplo, para o ajuizamento de uma ação

previdenciária não é exigido do advogado que ele tenha qualquer especialização nessa área. Da mesma forma,

para o julgamento de causa dessa natureza, não se exige que o magistrado tenha tal especialização. Vale dizer que,

isoladamente, a ausência dessa especialização, para o advogado, não torna indefesa a parte que ele representa e,

para o juiz, não torna nula sua sentença. 

Note-se, ademais, que a postulação da especialidade pode levar ao absurdo do regresso ao infinito. Com efeito,

para a análise de determinado problema de coluna não bastaria o médico devidamente formado e inscrito no órgão

de classe. De acordo com essa postulação, seria necessária a formação em ortopedia. No entanto, a parte derrotada

poderia alegar a ausência de especialização em problemas de coluna vertebral ou, até, em determinado segmento

vertebral supostamente atingido por determinada patologia. Essa especialização não é proibida. Nada impede que

se chegue a esse nível de especialização para a resolução de causas judiciais. No entanto, tal especialização é

desnecessária no processo, tendo em vista que a realização do laudo pericial tem a finalidade de esclarecer

aspectos de fato necessários ao julgamento de uma causa jurídica, e não de desenvolver pesquisas científicas para

o estudo aprofundado de doenças e para a criação de técnicas, procedimentos e remédios destinados a extirpar

patologias ou a debelar ou minorar seus efeitos considerados adversos. 

A ausência de necessidade de especialização para a resolução de causas judiciais é confirmada pela possibilidade,

conferida ao juiz (profissional, enquanto tal, desprovido de formação médica), de afastar a conclusão do laudo

pericial médico elaborado por profissional com formação superior em Medicina. Basta, para tanto, que

fundamente sua decisão de maneira adequada, conforme é cediço na jurisprudência e cotidianamente verificado

nos processos judiciais.  

No caso dos autos, o laudo é fundamentado e descreveu adequadamente o estado de saúde da parte autora. Sendo

assim, carece de amparo o requerimento de realização de nova perícia.

No mérito, a análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais

sejam: a carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de

intensidade e se é temporária ou permanente a incapacidade.

Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a

improcedência do pedido.

Relata o perito que a parte autora apresenta uma incapacidade parcial e temporária, estando ela apta a exercer suas

atividades habituais, como empregada doméstica, o que denota sua capacidade para o trabalho (vide quesito 5º do

juízo).

Portanto, não há incapacidade total, temporária ou permanente, a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Sem custas e honorários.

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0011617-53.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302000939 - REGINA APARECIDA DA SILVA (SP175611 - CASSIA COSTA FREITAS GOMES,

SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO, SP221238 - KARINA DE CAMPOS NORONHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

REGINA APARECIDA DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação
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para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “hipertensão

arterial sistêmica, diabetes mellitus, depressão e deficiência auditiva parcial”. Concluiu o laudo pericial que a

parte autora apresenta condições para o exercício de suas atividades habituais, como do lar.

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

 

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

 

3 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0012936-56.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302000475 - SUELY APARECIDA ALVES RAMOS (SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA

LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

SUELY APARECIDA ALVES RAMOS ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a obtenção de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença

desde a DER (06.01.2014).

Houve realização de perícia médica.

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

É o relatório.

Decido:

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual, conforme artigo 59 da Lei 8.213/91.

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

1) a condição de segurado previdenciário;

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual.

No caso concreto, a perita judicial afirmou que a autora, que possui 46 anos de idade, é portadora de artrite

reumatoide com sequelas nas mãos e hipertensão arterial sistêmica.

Em sua conclusão, a perita ressaltou que "a doença apresentada causa incapacidade para as atividades

anteriormente desenvolvidas. Data de início da doença é 2013, segundo conta. Nesse caso se aplica data de início

da incapacidade em 03/09/2014 data do laudo que confirma a doença e as sequelas".

Em resposta ao quesito 10, a perita declarou que a autora pode retornar ao trabalho, "a qualquer momento, em

atividades leves".

A perita judicial consignou, ainda, que "a pericianda apresenta deformidades e processos inflamatórios nas mãos
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que dificultam o seu trabalho como diarista. Pode exercer atividades leves que não precise de muita agilidade e

força com as mãos e também que não precise andar ou ficar muito tempo em pé".

Pois bem. Conforme CNIS, a autora possui apenas um vínculo registrado em CTPS, para o período de 02.04.07 a

14.12.07, e recolhimento, como facultativa (e não como contribuinte individual), para o período de abril de 2012 a

outubro de 2014.

Vale dizer: após um vínculo trabalhista de apenas oito meses, em 2007, a autora somente retornou ao RGPS, em

abril de 2012, com 44 anos de idade, na condição de contribuinte facultativa.

A autora requereu o benefício em 06.01.14 (fl. 11 do arquivo da petição inicial) e continuou recolhendo, como

facultativa (pelo menos até outubro de 2014).

Assim, não obstante a sua alegação de diarista, os recolhimentos foram realizados na condição de contribuinte

facultativa. Não houve erro de código. Tanto que continuou recolhendo, mesmo após o alegado início da

incapacidade.

Cumpre ressaltar que o escopo do benefício de incapacidade laboral é suprir a renda do trabalhador, que não pode

mais trabalhar. No caso concreto, entretanto, a prova que se tem nos autos é a de que a autora é contribuinte

facultativa, ou seja, sem exercício de atividade remunerada.

Logo, a autora não faz jus ao recebimento de benefício por incapacidade laboral.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Intime-se. Cumpra-se.

0012812-73.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302000940 - MARIA DO ROSARIO DIAZ (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA,

SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

MARIA DO ROSARIO DIAZ ajuizou a presente Ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS) pleiteando a obtenção do Benefício previdenciário por incapacidade. 

Foi produzida prova pericial. 

É O RELATÓRIO QUE BASTA. 

DECIDO. 

O pedido é de ser julgado improcedente. Fundamento.

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

O laudo médico pericial diagnosticou que a parte autora possui incapacidade parcial e permanente, não estando ela

apta a exercer suas atividades habituais, como rurícola, sendo que a data fixada para o início da incapacidade (DII)

foi em 23/10/2014. 

Analisando os autos, verifica-se que a autora recebeu um benefício de auxílio-doença, NB 529.548.695-4, até

06/05/2008. Após, efetuou recolhimentos os meses de Março e Abril de 2014. A Jurisprudência vem admitindo

que aquele que se afastou de atividade laborativa, não mais contribuindo à Previdência Social em face de males

incapacitantes, mantém a sua qualidade de Segurado, mas não é o caso da parte autora, uma vez que sua

incapacidade, como já dito anteriormente, só foi fixada em 23/10/2014(vide quesito n° 09, ou seja, mais de cinco

anos depois). 

Assim, não possui a parte autora o indispensável requisito da qualidade de segurado, pelo que, não demonstrados

os requisitos postos pelo art. 42 e segs. e 59 e segs. da Lei 8.213/91, não é de se acolher o pedido da inicial. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo na forma do art. 269, I, do CPC.

Defiro a gratuidade para a autora. Sem custas e, nesta fase, sem honorários.  

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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A parte autora propõe a presente AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, ingressou na via administrativa com pedido de

aposentadoria, que lhe foi deferido. No entanto, segundo alega, após a aposentadoria continuou a contribuir à

previdência, razão porque requer a revisão de seu benefício, mediante o cancelamento daquela primeira

aposentadoria, para que venha a receber outra, mais vantajosa, decorrente do acréscimo de tempo trabalhado e

contribuições efetuadas após aquela data. Por fim, requer o pagamento das diferenças advindas de tal “revisão”,

bem como o reconhecimento de que as verbas já recebidas no benefício de que é hoje titular, por serem verbas de

caráter eminentemente alimentar, não são passíveis de devolução.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Desnecessária a citação do réu, nos termos do art. 285-A, do Código de Processo Civil, uma vez que a matéria da

inicial é unicamente de direito e já foi julgada anteriormente por este juízo.

No mérito, o pedido deduzido pela parte autora não é de ser concedido por este Julgador. Fundamento.  

 

Pretende a parte autora com a presente ação a desconstituição de sua aposentadoria proporcional, e a constituição

de novo benefício, mais vantajoso, pleito que comumente tem sido denominado pela doutrina e jurisprudência

como desaposentação.

No entanto, pretende a parte autora efetuar tal revisão com o acréscimo de períodos/contribuições posteriores à

concessão de seu benefício e sem a devolução das parcelas já recebidas a titulo de aposentadoria, o que não é

possível, de acordo com o entendimento deste juízo.

Anoto, inicialmente, que o art. 18, § 2º da Lei 8.213/91 veda ao segurado já aposentado, que permanece ou retorna

à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, o direito à percepção de qualquer prestação decorrente

do exercício dessa atividade, “a posteriori”.

Dispõe referido artigo: 

“Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão

de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(omissis) 

§ 2 O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” (grifo meu)

Portanto, não assiste razão à parte autora ao requerer a complementação de sua aposentadoria para acréscimo de

salários-de-contribuição apurados posteriormente, pois configuraria reajustamento de benefício por via transversa.

Tal acréscimo, aliás, no meu entender, não seria permitido sem a correspondente devolução das parcelas já

recebidas, pois isso constituiria verdadeiro pedido de “abono de permanência em serviço”, benesse esta revogada

desde a vigência da Lei 8870, de 15 de abril de 1994. Ora, a pretensão de não devolução das parcelas constitui-se

em flagrante desrespeito ao princípio da isonomia em relação a outro segurado que deixou de exercer seu direito

de aposentar-se de forma proporcional e continuou em atividade até o implemento do tempo necessário à

aposentação integral.

No sentido do que ora se julga, já se pronunciou a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais, no seguinte Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal:

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE

DEVOLUÇÃO DOS PROVENTOS JÁ RECEBIDOS. 1. A desaposentação, isto é, a desvinculação voluntária de

aposentadoria já concedida e usufruída, somente é possível mediante a devolução dos proventos já recebidos. 2.

Pedido de uniformização apresentado pela parte autora improvido. 

(PEDILEF 200783005050103, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma

Nacional de Uniformização, 29/09/2009)

Importa trazer á colação, ainda, o entendimento do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, através dos

seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. MAJORAÇÃO DE

COEFICIENTE. NOVA "RMI". PEDIDO DE "DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. CERCEAMENTO

DE DIREITO. INEXISTÊNCIA. - Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da

desaposentação e nova aposentadoria, carece de sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos

efeitos irradiariam de proceder legalmente impraticável. In casu, cuida-se de matéria de direito que dá ensejo ao

julgamento antecipado da lide (art. 330, I, CPC). Preliminar que se rejeita. - A parte autora não deseja meramente

desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua postulação é condicional e

consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da

primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. - O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91

obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação

profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto

3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/01/2015     432/1090



validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. - Não há

prescrição na espécie (art. 1º, Decreto 910/32, e arts. 219, § 5º, e 1211, Código de Processo Civil). - Rejeitada a

matéria preliminar. Apelação da parte autora não provida.(AC 200861830043743, JUIZA VERA JUCOVSKY,

TRF3 - OITAVA TURMA, 30/03/2010)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador,

de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em

sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se

confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A

opção pela aposentadoria proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade. - Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência

Social qualquer prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando

empregado. - A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o

princípio da solidariedade. - Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na

devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Apelação a que se nega

provimento.(AC 200861830037445, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, 23/02/2010)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um

valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem

ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa

desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL -

1098018 - Processo: 200603990097572 - UF: SP Órgão Julgador: Décima Turma- Data da decisão: 17/06/2008 -

DJF3 Data:25/06/2008 Relator: Juiz Sergio Nascimento)

Por fim, anoto que as Turmas Recursais Reunidas do Rio Grande do Sul, em sessão administrativa realizada no

dia 09 de julho de 2008, já sumularam a matéria:

Súmula n° 03: “O tempo de serviço prestado após a aposentação somente poderá ser contado para concessão de

nova aposentadoria se houver renúncia ao benefício ou desaposentação, com restituição de todos valores já

recebidos.” (grifou-se)

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e decreto a extinção do processo

com julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e, nesta fase, sem

honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito

em julgado, dê-se baixa.

0016416-42.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302001053 - WALTER LUIZ BACOCINI (SP152197 - EDERSON RICARDO TEIXEIRA, SP181671 -

LUCIANO CALOR CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

0016418-12.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302000930 - ELIAS FARAH (SP152197 - EDERSON RICARDO TEIXEIRA, SP181671 - LUCIANO
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CALOR CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 -

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

FIM.

0011775-11.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302000952 - ANTONIO CARLOS BOTELHO DA SILVA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

ANTONIO CARLOS BOTELHO DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando ao restabelecimento de auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria

por invalidez. Requer ainda, caso fique constatada a necessidade permanente de auxílio de outra pessoa, a

concessão do acréscimo de 25% sobre a aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 45 da lei 8.213/91.

 

Foi apresentado laudo médico.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição”.

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos”.

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de neoplasia

maligna de próstata (hormonioterapia), cardiopatia com histórico de infarto e hipertensão arterial. Na conclusão

do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade total e permanente.

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que

pressupõe o caráter total e permanente da incapacidade.

Quanto ao pedido de majoração do benefício pleiteado, noto que no quesito 12 do juízo o perito afirmou que o

autor “Não necessita de assistência permanente de terceiros”. Sendo assim, indefiro o pedido de majoração.

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

Observo que a parte autora se encontra em gozo de benefício de auxílio-doença (NB 553.929.439-0) desde

20/03/2012, e que sua data de início de incapacidade foi fixada em 17/12/2013, quando já se encontrava em gozo

do referido benefício, estando, assim, preenchidos tais requisitos.

4- Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

Entendo que o benefício deve ser implantado a partir da data de início da incapacidade, em 17/12/2013, quando

restou insofismável o direito à concessão do benefício.

 

6 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS converter o

benefício de auxílio-doença do autor, NB 553.929.439-0, em aposentadoria por invalidez, a partir da data de início

de incapacidade (DII), em 17/12/2013.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o

benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre 17/12/2013, e a data da efetivação da

antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção
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monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0014081-50.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302001039 - MARIA APARECIDA FALEIROS INACIO (SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA

MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

MARIA APARECIDA FALEIROS INACIO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando o restabelecimento do auxílio-doença e conseqüente conversão em

aposentadoria por invalidez.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de sequela de

fratura de pé direito, espondiloartrose lombar e torácica, glaucoma e transtorno depressivo. Na conclusão do

laudo, o insigne perito verificou que a parte autora não reúne condições para o desempenho de suas atividades

habituais, eis que incapacitado de forma total e temporária.

Desta forma, entendo que o caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença.

3 - Da carência e da qualidade de segurado

Observo que a parte autora foi beneficiária de auxílio-doença até a data de 10/09/2014, e sua incapacidade (DII)

foi fixada em data anterior, segundo o laudo médico. Sendo assim, encontram-se presentes os requisitos da

qualidade de segurado e da carência.

4 - Do controle do benefício

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo ser encerrado com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor

seja eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº
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2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

Observo que o benefício pleiteado é devido desde a data de cessação do benefício outrora recebido pela parte

autora, tendo em vista que sua incapacidade laborativa retroage à referida data.

6 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a

restabelecer à parte autora o benefício de auxílio-doença, NB 606.563.777-0, a partir da data de cessação do

benefício, em 10/09/2014.

Defiro a antecipação da tutela para determinar ao INSS que implante o benefício em 30 (trinta) dias, com DIP na

data desta sentença.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data de cessação do benefício, em

10/09/2014, e a data da efetivação da antecipação de tutela, descontados eventuais valores recebidos

administrativamente.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 01 (um) ano contado da prolação desta sentença, a

persistência da situação de incapacidade, mediante regular perícia médica na autarquia. Esclareço que o exercício

dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do

laudo pericial realizado em juízo.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0012161-41.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302000950 - DAVI ROCHA DE CARVALHO (SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

DAVI ROCHA DE CARVALHO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à conversão de seu benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

Foi apresentado laudo médico.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de

“espondiloartrose lombossacra, pequenos abaulamentos discais difusos de L1-L2 e L2-L3 - sem sinais de

compressões radiculares significativas nestes níveis-, abaulamentos discais difusos com leve hipertrofia facetaria

em L3-L4 e L4-L5 - determinando redução do aspecto inferior dos forames de conjugação bilateralmente nestes

níveis, onde há um possível conflito radicular - e espondilolistese ístmica grai II com hipertrofia facetaria e

acentuada discopatia degenerativa em L5-S1 determinando um estreitamento foraminal bilateralmente neste nível

onde há sinais de compressão radicular”. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de

incapacidade parcial e permanente, afirmando que: “há restrições quanto a exercer serviços considerados pesados,

onde a realização de grandes esforços físicos durante a jornada de trabalho é constante e praticamente obrigatória,

além daquelas em que haja a necessidade de flexionar a coluna lombar para pegar objetos e/ou materiais pesados”

(vide quesito 5º do juízo).

Esclareço que, embora conste no laudo pericial que o autor não comprovou sua atividade habitual, noto que não

há motivos para crer que o autor não seja pedreiro, conforme declarou, eis que todos os seus vínculos

empregatícios anotados em CTPS são como pedreiro (fls. 29/49).

Sendo assim, considerando que a atividade habitual do autor é como pedreiro, atividade esta que não pode ser

exercida devido às limitações acima expostas pelo perito, entendo que ele não se encontra capaz de continuar a

exercer suas atividades laborativas.
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Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que

pressupõe o caráter total da incapacidade.

Indefiro o pedido de majoração de 25% no valor do benefício pleiteado, uma vez que no quesito 12º do juízo o

perito afirmou que o autor “Não necessita da ajuda, supervisão e/ou vigilância de terceiros”.

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

Os requisitos da carência e da qualidade de segurado devem ser analisados à época em que foi constatada a

incapacidade laborativa da requerente.

Como não foi possível precisar tal data pelo laudo pericial, devido a insuficiência de provas documentais, o dia de

realização do exame médico supre a lacuna deixada, sendo considerado o início da incapacidade laborativa.

Observo que, quando da perícia médica, em 30/09/2014, a parte autora cumpria os dois requisitos em tela, vez que

recebeu auxílio-doença até 04/11/2014, conforme comprova pesquisa no sistema CNIS anexa à contestação.

Assim, o autor faz jus ao recebimento da benesse pleiteada, por cumprir todos os requisitos essenciais.

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

Observo que o benefício pleiteado será devido desde a data de cessação do antigo benefício de auxílio doença nº

514.580.018-1, tendo em vista que a incapacidade laborativa da parte autora foi fixada em data anterior, conforme

acima exposto.

5 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a converter

em favor da parte autora o benefício de auxílio-doença nº 514.580.018-1 em aposentadoria por invalidez, a partir

da data da cessação do antigo benefício recebido pela parte autora, em 04/11/2014.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o

benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data da cessação do antigo benefício recebido

pela parte autora, em 04/11/2014, e a data da efetivação da antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0013678-81.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302000945 - ALEX FRANCISCO (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909

- FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

ALEX FRANCISCO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15
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(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Síndrome de

dependência a cocaína. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a parte autora não reúne condições

para o desempenho da sua atividade habitual no momento (vide quesito 5º do juízo).

Desta forma, entendo que a parte autora está incapacitada para o exercício de sua atividade habitual, de maneira

que o caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença.

3 - Da carência e da qualidade de segurado

Observo que a parte autora teve vínculos empregatícios de 10/06/2013 a 07/09/2013, de 09/09/2013 a 10/01/2014

e possui vínculo empregatício anotado em sua CTPS “em aberto” desde 16/06/2014, estando protegida pelo

“período de graça”, presentes, pois os requisitos da qualidade de segurado e da carência. 

A Súmula nº 75 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais

dispõe que:

“A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe

comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de

serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional de

Informações Sociais (CNIS)”.

Ressalto que a falta das contribuições previdenciárias não impede o reconhecimento dos períodos, vez que o autor

seria penalizado por omissão a que não deu causa.

De fato, ao empregador compete providenciar, no devido tempo e forma, o recolhimento das parcelas devidas ao

Órgão previdenciário. Se não o faz, não pode o segurado sofrer qualquer prejuízo por tal omissão.

 

4 - Do controle do benefício

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, também sob pena de cessação do benefício.

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor

recupere a capacidade laborativa ou seja eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo

pericial.

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

6 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder à parte autora o

benefício de auxílio-doença, a partir da DER, em 27/08/2014. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os

efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte

autora, observada a atualização legalmente prevista.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o

benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DER, em 27/08/2014, e a data da efetivação

da antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os
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juros de mora serão contados a partir da citação.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 01 (um) ano contado da prolação desta sentença, a

persistência da situação de incapacidade, mediante regular perícia médica na autarquia. Esclareço que o exercício

dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do

laudo pericial realizado em juízo.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0006033-05.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302000967 - VICENTE ALBINO (SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

VICENTE ALBINO ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando, em síntese:

1 - o reconhecimento e averbação do seguinte período como atividade especial, com conversão para tempo de

atividade comum:

a) entre 01.04.1996 a 25.03.1997, junto à empregadora Maria Cecília Cordeiro Junqueira Netto.

2 - a revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição para contagem do período acima desde a data de

concessão do benefício (21.06.2011).

Devidamente citado, o INSS apresentou sua contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos formulados

na inicial.

É o relatório.

Decido:

MÉRITO

1 - Decadência:

No caso concreto, o benefício que o autor pretende revisar (aposentadoria tempo de contribuição) somente foi

deferida em 21.06.11, com DIB de 25.01.02, conforme pesquisa ao sistema Plenus anexada aos autos.

Assim, o prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício iniciou-se em 01.07.2011 (primeiro

dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação).

Pois bem. O autor ajuizou a presente ação em 06.05.2014, antes, portanto, do decurso do prazo decadencial de 10

anos.

2 - Prescrição:

Atento aos fatos mencionados no item 1 supra, não há que se falar, também, de prescrição de eventuais parcelas

vencidas antes de cinco anos da distribuição da ação.

3 - Aposentadoria especial e conversão de tempo de atividade especial em comum:

3.1 - Compreensão do tema:

O trabalhador que exerceu atividade tida como especial (insalubre, perigosa ou penosa) em prejuízo à sua saúde

ou à sua integridade física possui direito à contagem desse período, para fins de aposentadoria, de forma mais

favorável do que a conferida ao trabalhador que realizou atividades sem tal característica, conforme interpretação

que se extrai da norma contida no § 1º do artigo 201 da Constituição Federal, in verbis:

“É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do

regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar” (negrito nosso).

Cumpre esclarecer, entretanto, que não é qualquer risco à saúde ou à integridade física que permite a classificação

da atividade como especial. De fato, em patamar maior ou menor, todas as atividades oferecem algum risco de

enfermidade ou de exposição ao perigo. O que a Constituição Federal e a lei previdenciária protegem com a

redução do tempo de serviço para a aposentadoria é o exercício daquelas atividades das quais decorre um desgaste

físico, uma exposição ao perigo ou um risco para a saúde, em grau muito mais elevado do que aquele verificado

na maioria das profissões.

No plano infraconstitucional, o artigo 57, caput, da Lei 8.213/91, dispõe que:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.”

No entanto, se o segurado trabalhou durante um período em atividade especial e outro, em atividade comum,

estabelece o § 5º do citado artigo 57 da Lei 8.213/91 que:

“O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício.”

O direito à conversão de tempo de atividade especial para comum não sofreu limitação no tempo.

De fato, em se tratando de atividades exercidas sob condições especiais que prejudicam a saúde ou a integridade
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física do trabalhador, a norma contida no § 1º, do artigo 201 da Constituição Federal (acima reproduzida), com

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, possibilita a adoção de requisitos e critérios diferenciados para

a concessão de aposentadoria, por meio de lei complementar.

Até que sobrevenha eventual inovação legislativa, possível apenas por meio de lei complementar, permanecem

válidas as regras estampadas nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme artigo 15 da Emenda Constitucional nº

20/98, in verbis:

“Até que a lei complementar a que se refere o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece

em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8213/91, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da

publicação desta Emenda”.

Neste sentido: TRF3 - AC 829044 - 9ª Turma, relator Desembargador Federal Santos Neves, decisão de 09.04.97,

publicada no DJU de 10.05.07, pág. 582.

Impende assinalar que o campo de atuação da Administração é restrito ao estabelecimento de critérios para

conversão de tempo de atividade especial em comum. Vale dizer: o decreto regulamentar não pode suprimir o

direito, tampouco estabelecer regras, que, por via inversa, esvaziem o conteúdo normativo da norma

hierarquicamente superior que lhe serve de fundamento de validade.

Atento a esse ponto, o artigo 70 do Decreto 3.048/99, com redação conferida pelo Decreto 4.827/03, assim dispõe:

“Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:  

(...) 

§ 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.”

No § 1º acima transcrito, a Administração nada mais fez do que estabelecer, em norma regulamentar,

entendimento que já se fazia pacífico na jurisprudência: para caracterização e comprovação de atividade especial

deve-se observar a lei vigente ao tempo em que realizado o trabalho.

No § 2º, a própria Administração reconheceu que a conversão de tempo de atividade especial para comum é

possível para trabalho prestado em qualquer período.

Por conseguinte, não há impedimento para conversão de tempo de serviço especial em comum, anterior à edição

da Lei 6.887/80. Neste sentido, destaco os seguintes julgados do TRF desta Região: AG 235.112 - 9ª Turma,

relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, decisão de 29.08.95, publicada no DJU de 06.10.05, pág. 408; e

APELREE 754.730 - 8ª Turma, relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, decisão publicada no DJF3

de 24.03.09, pág. 1538.

Pois bem. A Lei 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a comprovação da exposição do trabalhador a condições

prejudiciais à saúde ou à integridade física para fins de caracterização de atividade especial.

Por seu turno, a MP 1.523/96, que foi convertida na Lei 9.518/97, especificou que a comprovação da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos devia ser feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS,

emitido pela empresa ou seu preposto, com base no LTCAT (laudo técnico de condições ambientais do trabalho)

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

No plano infralegal, os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigência, com força nos Decretos 357/91 e

611/92, até a edição do Decreto 2.172, de 05.03.97.

O Decreto 2.172/97, que regulamentou, entre outras, a Lei 8.213/91 e a MP 1.523/96, apresentou dois aspectos

importantes: a) deixou de listar atividades especiais com base na categoria profissional; e b) deixou de contemplar

as atividades perigosas e penosas como especiais, passando a relacionar apenas os agentes insalubres químicos,

físicos e biológicos.

Logo, observada a legislação de regência é possível o reconhecimento de atividade especial:

a) exercida até a edição da Lei 9.032, de 28.04.95: de acordo com a categoria profissional a que pertencia o

trabalhador, cujas relações contidas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 são meramente exemplificativas ou por

meio de comprovação da sujeição a agentes nocivos, como é o caso do “ruído”, para o qual sempre se exigiu

laudo;

b) a partir de 29.04.95 até a edição do Decreto 2.172, de 05.03.97: para o enquadramento de atividades insalubres,

perigosas e penosas, mediante a comprovação da efetiva exposição a estas situações desfavoráveis por meio de

apresentação dos formulários SB-40 ou DSS-8030; e

c) a partir de 06.03.97: por meio de formulário embasado em laudo técnico de condições ambientais do trabalho.

3.2 - O agente físico nocivo “ruído”:

Sobre o agente físico nocivo “ruído”, o Decreto 53.831/64 fixou o limite de tolerância em 80 dB (A), elevado para

90 dB (A) pelo Decreto 83.080/79.

Entretanto, como os Decretos que se seguiram (357/91 e 611/92) mantiveram como vigentes ao mesmo tempo os

dois Decretos (53.831/64 e 83.080/79), a interpretação mais razoável é a de se admitir o limite de 80 dB (A) até a

edição do Decreto 2.172/97, de 05.03.97 .
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A própria autarquia-previdenciária reconhece que, até 05 de março de 1997, o nível de tolerância do agente físico

'ruído' é de 80 dB (A), conforme artigo 180, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005.

A partir daí - atento ao caráter protetivo da legislação previdenciária - vinha entendendo que entre 06/03/97 a

18/11/03 deveria ser aplicado, com efeitos retroativos, o disposto no item 2.0.1 do Anexo IV (Classificação dos

Agentes Nocivos), do Decreto 3.048/99, com redação dada pelo Decreto 4.882, de 18.11.03, que passou a

considerar prejudicial à saúde a exposição a ruídos superiores a 85 dB(A), até porque a matéria foi sumulada pela

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais nos seguintes termos:

“Súmula 32. O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão

em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de

março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,

quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.”

Observo, no entanto, que a Terceira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que no período

de 06.03.1997 a 18.11.2003 a exposição a ruídos superior a 90 dB é considerado prejudicial à saúde do

trabalhador, reconhecendo como especial o tempo laborado em tais condições. É o que demonstram os seguintes

precedentes:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA

DA NORMA. 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à

norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o

tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do

STJ. 

4. Recurso Especial provido. 

(REsp 1397783/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2013, DJe

17/09/2013)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDOS. DECRETO N.

4.882/2003. LIMITE MÍNIMO DE 85 DECIBÉIS. ANÁLISE DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, o tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que

efetivamente prestado. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser

aplicada retroativamente. 

2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do

Decreto n. 2.171/97, sendo considerado prejudicial, após essa data, o nível de ruído superior a 90 decibéis. A

partir da entrada em vigor do Decreto n. 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância de ruído ao agente físico foi

reduzido a 85 decibéis. 

3. No caso dos autos, conforme se extrai do acórdão recorrido, o Tribunal de origem, limitou-se a afirmar que a

partir de 6.3.1997 o segurado esteve exposto a níveis de ruído superiores a 85 decibéis, sem precisar o valor exato.

Logo, não há como aferir se durante esse período o ora recorrido esteve submetido a pressão de ruído em níveis

superiores a 90 decibéis. 

4. O deslinde da controvérsia depende do reexame de fatos e provas, o que é obstado pelo ditame da Súmula

7/STJ. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1399426/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

24/09/2013, DJe 04/10/2013)

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos
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seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no

REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12/03/2012. 

3. Incidente de uniformização provido. 

(Pet 9.059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe

09/09/2013)

Desta maneira, revejo meu entendimento anterior, para adequá-lo ao entendimento daquela E. Corte e reconhecer

que no período compreendido entre 06.03.1997 (data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97) a 18.11.2003

será considerada especial a exposição do trabalhador ao agente agressivo ruído em níveis superior a 90 dB e,

somente a partir de 19.11.2003 (data da entrada em vigor do Decreto 4.882/03) esta exposição, para caracterizar a

atividade como desempenhada em condições especiais, deverá ser superior a 85 dB.

Neste contexto, para que o tempo de trabalho seja considerado como desempenhado em condições especiais, no

que se refere ao ruído, passo a adotar o seguinte entendimento:

- até 05.03.1997 - exposição a ruído superior 80 dB;

- de 06.03.1997 a 18.11.2003 - exposição a ruído superior a 90 dB;

- a partir de 19.11.2003 - exposição a ruído superior a 85 dB

Cumpre anotar, por oportuno, que a simples disponibilização ou utilização de equipamentos de proteção

individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, “uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os

agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos”

(TRF3 - APELREE 1.523.821, 10ª Turma, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, decisão publicada

no DJF3 de 01.12.10, pág. 896).

3.3 - a atividade de motorista:

As atividades de motorista de ônibus ou de caminhão, de cobrador de ônibus e de ajudante de caminhão foram

classificadas como especiais nos código 2.4.4 do Decreto 53.831/64 e 2.4.2 do Decreto 83.080/79.

Pois bem. Os Decreto 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigência, com força nos Decretos 357/91 e 611/92, até a

edição do Decreto 2.172, de 05.03.97, sendo que este último diploma normativo deixou de prever o

enquadramento de atividade especial com base na categoria profissional.

Assim, é possível o enquadramento das funções de motorista de caminhão ou de ônibus, de cobrador de ônibus e

de ajudante de caminhão, com base na categoria profissional, apenas até 05.03.97.

Impende ressaltar que a atividade de tratorista equipara-se, observado o seu caráter penoso, à de motorista de

caminhão, o mesmo ocorrendo com a atividade de operador de máquinas pesadas análogas (como guincho etc).

4 - Aplicação no caso concreto:

Passo a analisar o período pretendido:

4.1 - entre 01.04.1996 a 25.03.1997, junto à empregadora Maria Cecília Cordeiro Junqueira Netto;

Divido o referido período em dois itens:

a) entre 01.04.1996 a 05.03.1997:

De acordo com o PPP de fls. 16/17 do arquivo da inicial, o autor exerceu no período a função de tratorista agrícola

e esteve exposto a ruído de 89,19 dB(A).

Logo, o autor faz jus à contagem do referido período como atividade especial, conforme item 3.2 supra, e também

com base na categoria profissional, por analogia à função de motorista, conforme código 2.4.4 do Decreto

53.831/64.

b) entre 06.03.1997 a 25.03.1997:

De acordo com o PPP de fls. 16/17 do arquivo da inicial, o autor exerceu no período a função de tratorista agrícola

e esteve exposto a ruído de 89,19 dB(A). portanto, inferior ao exigido pela legislação previdenciária para

contagem como especial.

Por conseguinte, o autor não faz jus à contagem do referido período como atividade especial.

4 - Revisão do benefício:

No âmbito administrativo, o INSS concedeu aposentadoria por tempo de contribuição proporcional ao autor,

apurando um total de 34 anos, 7 meses e 21 dias de tempo de contribuição.

Pois bem. De acordo com a planilha da contadoria anexada aos autos, o autor possuía 35 anos e 5 dias de tempo
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de serviço na DER, considerando, para tanto, o período de atividade especial reconhecido nesta sentença.

Logo, o autor faz jus à revisão para que seja considerado o referido tempo de serviço/contribuição apurado na

planilha da contadoria. 

 

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para:

1 - declarar que o autor não faz jus à contagem do período de 06.03.1997 a 25.03.1997 como atividade especial.

2 - condenar o INSS a averbar o período de 01.04.1996 a 05.03.1997, como atividade especial, com conversão em

tempo de atividade comum.

3 - condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício do autor, para a contagem do período acima

como especial, desde a DIB.

Considerando que o autor já está aposentado e que poderá receber todos os atrasados após o trânsito em julgado

da sentença, não vislumbro a presença do requisito da urgência para justificar o deferimento do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.

Com o trânsito, oficie-se ao INSS para que calcule e informe ao juízo os valores da RMI e da RMA, no prazo de

30 (trinta) dias.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, observados os seguintes critérios:

a) até dezembro de 2013 (quando ocorreu a publicação da decisão do STF nas ADIs 4.357/DF e 4.425/DF) na

forma do manual de cálculos aprovado pela Resolução CJF 134/10 e b) a partir de janeiro de 2014 nos termos da

Resolução CJF 267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13, que, no tocante à matéria em discussão neste

feito, não modificou o teor da Resolução anterior.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

0011086-64.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302001056 - HISSILLON BATISTA DA SILVA (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE

OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de pedido de aposentadoria especial, formulado por HISSILLON BATISTA DA SILVA em face do

INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1.Atividade especial.

Conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização, até 5.3.97, data do advento do Decreto nº

2.172/97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial (PEDILEF nº 200783005072123, Rel. Juíza Federal Joana Carolina

Lins Pereira).

A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida Provisória nº 1.523-

96.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

A previsão acerca dos agentes agressivos deve estar contida na legislação previdenciária, tendo em vista que esse

ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses de contagem especial do tempo

para fins de aposentadoria no regime geral.

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em
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tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

Ressalto que vinha aplicando a Súmula nº 32 da TNU que assim estabelecia:

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (grifos nossos)

Ocorre que a Turma Nacional de Uniformização, na Oitava sessão ordinária de 9 de outubro de 2013, aprovou,

por unanimidade, o cancelamento da súmula nº 32 (PET 9059/STJ).

De fato, em Incidente de Uniformização de Jurisprudência - Petição nº 9.059 RS (2012/0046729-7), o STJ

estabeleceu que:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831?64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no

REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12?03?2012. 

3. Incidente de uniformização provido. (Grifos nossos)

 

Portanto, tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que

autorizam a caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80

decibéis, até a data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado

como agente agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03,

passou a ser agente agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Conforme formulários PPP anexados aos autos em 21/10/2014, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e

permanente, ao agente ruído em níveis superiores ao limite de tolerância somente nos períodos de 09.03.1982 a

02.08.1986, 01.09.1986 a 28.02.1987, 01.03.1987 a 12.07.1988, 17.10.1988 a 01.02.1995, 01.08.1995 a

30.05.1996 e de 01.06.1996 a 05.03.1997.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

O Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) nº 664335, com

repercussão geral reconhecida, fixou duas teses acerca dos efeitos da utilização de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), quais sejam: I) “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a

agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de

neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria especial”; e II) “na
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hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador

no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção

Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria”.

No que se refere à data dos laudos, a TNU também disciplinou a matéria, no sentido de ser irrelevante a data do

laudo pericial para fins de reconhecimento da atividade especial:

“Súmula nº 68 O laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade

especial do segurado”.

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 09.03.1982 a 02.08.1986, 01.09.1986 a

28.02.1987, 01.03.1987 a 12.07.1988, 17.10.1988 a 01.02.1995, 01.08.1995 a 30.05.1996 e de 01.06.1996 a

05.03.1997.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data

de 28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para

tempo de atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com o cancelamento da Súmula nº 16 da

TNU, pacificou-se o entendimento jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer

tempo.  

3. Dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo especial efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta apenas 14 anos, 01

mês e 26 dias de atividade especial em 04.07.2013 (DER), tempo insuficiente para a concessão do benefício. 

4. Dispositivo

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15

(quinze) dias, após o trânsito, (1) considere que a parte autora, nos períodos de 09.03.1982 a 02.08.1986,

01.09.1986 a 28.02.1987, 01.03.1987 a 12.07.1988, 17.10.1988 a 01.02.1995, 01.08.1995 a 30.05.1996 e de

01.06.1996 a 05.03.1997, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física,

(2) reconheça que a parte autora possui o tempo de serviço especial apurado pela contadoria judicial e mencionado

acima, nesta sentença.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0003148-18.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302000778 - PAULO CESAR SOARES (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

PAULO CESAR SOARES ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese:

1 - o reconhecimento e averbação dos seguintes períodos como atividade especial, com conversão para tempo de

atividade comum:

a) entre 22.01.79 a 23.12.81, na empresa Ibravir - Indústria Brasileira de Vidros e Refratários Ltda.

b) entre 07.10.85 a 07.04.89, na empresa Indústria e Comércio de Doces Santa Fé Ltda.

c) entre 19.04.89 a 22.01.96, na empresa Rodhia Poliamida e Especialidades Ltda.

d) entre 22.03.04 a 03.08.07, na empresa Aveibrás Indústria de Alimentos Ltda.

e) entre 02.01.12 a 13.01.14, na empresa Santa Helena Indústria de Alimentos Ltda.

2 - o reconhecimento e averbação dos períodos laborados com registro em CTPS, entre 01.10.82 a 23.04.84,

01.06.84 a 27.09.85, 19.08.96 a 13.05.97, 01.10.97 a 23.10.00, 01.10.01 a 10.02.03, 23.07.07 a 03.03.10 e

13.08.10 a 01.01.12.

3 - a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER (13.01.14).

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido.

É o relatório.

Decido:

PRELIMINAR

O interesse processual compreende o binômio: necessidade e adequação.

A necessidade advém da resistência do requerido à satisfação voluntária da pretensão do autor ou quando a lei

exige expressamente a intervenção do Judiciário. Por seu turno, a adequação se dá com relação à idoneidade do

provimento pleiteado para proteção ou satisfação do bem da vida pretendido.

In casu, o INSS já admitiu a contagem dos períodos com registro em CTPS compreendidos entre 01.10.82 a

23.04.84, 01.06.84 a 27.09.85, 19.08.96 a 13.05.97, 01.10.97 a 23.10.00, 01.10.01 a 10.02.03, 23.07.07 a 03.03.10

e 13.08.10 a 01.01.12, conforme fls. 24/26 do arquivo do P.A. e laudo contábil.

Logo, quanto ao pedido de contagem dos referidos períodos não há lide (pretensão resistida) a justificar qualquer

intervenção judicial.

Por conseguinte, o autor não possui interesse de agir, em sua modalidade “necessidade”, com relação ao pedido de

contagem dos períodos de 01.10.82 a 23.04.84, 01.06.84 a 27.09.85, 19.08.96 a 13.05.97, 01.10.97 a 23.10.00,
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01.10.01 a 10.02.03, 23.07.07 a 03.03.10 e 13.08.10 a 01.01.12.

MÉRITO

1 - Prescrição:

No caso concreto, o autor pretende obter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição retroativo à DER

(de 13.01.14), cujo pedido foi negado na esfera administrativa em 24.02.14 (fl. 12 do arquivo da inicial), sendo

que a presente ação foi ajuizada em 06.03.14.

Assim, considerando o intervalo entre o indeferimento administrativo e o ajuizamento da ação, não há que se falar

em prescrição de eventuais parcelas vencidas antes de cinco anos da distribuição da ação.

2 - Aposentadoria especial e conversão de tempo de atividade especial em comum:

2.1 - Compreensão do tema:

O trabalhador que exerceu atividade tida como especial (insalubre, perigosa ou penosa) em prejuízo à sua saúde

ou à sua integridade física possui direito à contagem desse período, para fins de aposentadoria, de forma mais

favorável do que a conferida ao trabalhador que realizou atividades sem tal característica, conforme interpretação

que se extrai da norma contida no § 1º do artigo 201 da Constituição Federal, in verbis:

“É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do

regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar” (negrito nosso).

Cumpre esclarecer, entretanto, que não é qualquer risco à saúde ou à integridade física que permite a classificação

da atividade como especial. De fato, em patamar maior ou menor, todas as atividades oferecem algum risco de

enfermidade ou de exposição ao perigo. O que a Constituição Federal e a lei previdenciária protegem com a

redução do tempo de serviço para a aposentadoria é o exercício daquelas atividades das quais decorre um desgaste

físico, uma exposição ao perigo ou um risco para a saúde, em grau muito mais elevado do que aquele verificado

na maioria das profissões.

No plano infraconstitucional, o artigo 57, caput, da Lei 8.213/91, dispõe que:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.”

No entanto, se o segurado trabalhou durante um período em atividade especial e outro, em atividade comum,

estabelece o § 5º do citado artigo 57 da Lei 8.213/91 que:

“O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício.”

O direito à conversão de tempo de atividade especial para comum não sofreu limitação no tempo.

De fato, em se tratando de atividades exercidas sob condições especiais que prejudicam a saúde ou a integridade

física do trabalhador, a norma contida no § 1º, do artigo 201 da Constituição Federal (acima reproduzida), com

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, possibilita a adoção de requisitos e critérios diferenciados para

a concessão de aposentadoria, por meio de lei complementar.

Até que sobrevenha eventual inovação legislativa, possível apenas por meio de lei complementar, permanecem

válidas as regras estampadas nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme artigo 15 da Emenda Constitucional nº

20/98, in verbis:

“Até que a lei complementar a que se refere o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece

em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8213/91, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da

publicação desta Emenda”.

Neste sentido: TRF3 - AC 829044 - 9ª Turma, relator Desembargador Federal Santos Neves, decisão de 09.04.97,

publicada no DJU de 10.05.07, pág. 582.

Impende assinalar que o campo de atuação da Administração é restrito ao estabelecimento de critérios para

conversão de tempo de atividade especial em comum. Vale dizer: o decreto regulamentar não pode suprimir o

direito, tampouco estabelecer regras, que, por via inversa, esvaziem o conteúdo normativo da norma

hierarquicamente superior que lhe serve de fundamento de validade. 

Atento a esse ponto, o artigo 70 do Decreto 3.048/99, com redação conferida pelo Decreto 4.827/03, assim dispõe:

“Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:  

(...) 

§ 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.”

No § 1º acima transcrito, a Administração nada mais fez do que estabelecer, em norma regulamentar,

entendimento que já se fazia pacífico na jurisprudência: para caracterização e comprovação de atividade especial
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deve-se observar a lei vigente ao tempo em que realizado o trabalho.

No § 2º, a própria Administração reconheceu que a conversão de tempo de atividade especial para comum é

possível para trabalho prestado em qualquer período.

Por conseguinte, não há impedimento para conversão de tempo de serviço especial em comum, anterior à edição

da Lei 6.887/80. Neste sentido, destaco os seguintes julgados do TRF desta Região: AG 235.112 - 9ª Turma,

relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, decisão de 29.08.95, publicada no DJU de 06.10.05, pág. 408; e

APELREE 754.730 - 8ª Turma, relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, decisão publicada no DJF3

de 24.03.09, pág. 1538.

Pois bem. A Lei 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a comprovação da exposição do trabalhador a condições

prejudiciais à saúde ou à integridade física para fins de caracterização de atividade especial.

Por seu turno, a MP 1.523/96, que foi convertida na Lei 9.518/97, especificou que a comprovação da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos devia ser feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS,

emitido pela empresa ou seu preposto, com base no LTCAT (laudo técnico de condições ambientais do trabalho)

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

No plano infralegal, os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigência, com força nos Decretos 357/91 e

611/92, até a edição do Decreto 2.172, de 05.03.97.

O Decreto 2.172/97, que regulamentou, entre outras, a Lei 8.213/91 e a MP 1.523/96, apresentou dois aspectos

importantes: a) deixou de listar atividades especiais com base na categoria profissional; e b) deixou de contemplar

as atividades perigosas e penosas como especiais, passando a relacionar apenas os agentes insalubres químicos,

físicos e biológicos.

Logo, observada a legislação de regência é possível o reconhecimento de atividade especial:

a) exercida até a edição da Lei 9.032, de 28.04.95: de acordo com a categoria profissional a que pertencia o

trabalhador, cujas relações contidas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 são meramente exemplificativas ou por

meio de comprovação da sujeição a agentes nocivos, como é o caso do “ruído”, para o qual sempre se exigiu

laudo;

b) a partir de 29.04.95 até a edição do Decreto 2.172, de 05.03.97: para o enquadramento de atividades insalubres,

perigosas e penosas, mediante a comprovação da efetiva exposição a estas situações desfavoráveis por meio de

apresentação dos formulários SB-40 ou DSS-8030; e

c) a partir de 06.03.97: por meio de formulário embasado em laudo técnico de condições ambientais do trabalho.

2.2 - O agente físico nocivo “ruído”:

Sobre o agente físico nocivo “ruído”, o Decreto 53.831/64 fixou o limite de tolerância em 80 dB (A), elevado para

90 dB (A) pelo Decreto 83.080/79.

Entretanto, como os Decretos que se seguiram (357/91 e 611/92) mantiveram como vigentes ao mesmo tempo os

dois Decretos (53.831/64 e 83.080/79), a interpretação mais razoável é a de se admitir o limite de 80 dB (A) até a

edição do Decreto 2.172/97, de 05.03.97 .

A própria autarquia-previdenciária reconhece que, até 05 de março de 1997, o nível de tolerância do agente físico

'ruído' é de 80 dB (A), conforme artigo 180, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005.

A partir daí - atento ao caráter protetivo da legislação previdenciária - vinha entendendo que entre 06/03/97 a

18/11/03 deveria ser aplicado, com efeitos retroativos, o disposto no item 2.0.1 do Anexo IV (Classificação dos

Agentes Nocivos), do Decreto 3.048/99, com redação dada pelo Decreto 4.882, de 18.11.03, que passou a

considerar prejudicial à saúde a exposição a ruídos superiores a 85 dB(A), até porque a matéria foi sumulada pela

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais nos seguintes termos:

“Súmula 32. O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão

em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de

março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,

quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.”

Observo, no entanto, que a Terceira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que no período

de 06.03.1997 a 18.11.2003 a exposição a ruídos superior a 90 dB é considerado prejudicial à saúde do

trabalhador, reconhecendo como especial o tempo laborado em tais condições. É o que demonstram os seguintes

precedentes:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA

DA NORMA. 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a
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ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à

norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o

tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do

STJ. 

4. Recurso Especial provido. 

(REsp 1397783/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2013, DJe

17/09/2013)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDOS. DECRETO N.

4.882/2003. LIMITE MÍNIMO DE 85 DECIBÉIS. ANÁLISE DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, o tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que

efetivamente prestado. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser

aplicada retroativamente. 

2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do

Decreto n. 2.171/97, sendo considerado prejudicial, após essa data, o nível de ruído superior a 90 decibéis. A

partir da entrada em vigor do Decreto n. 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância de ruído ao agente físico foi

reduzido a 85 decibéis. 

3. No caso dos autos, conforme se extrai do acórdão recorrido, o Tribunal de origem, limitou-se a afirmar que a

partir de 6.3.1997 o segurado esteve exposto a níveis de ruído superiores a 85 decibéis, sem precisar o valor exato.

Logo, não há como aferir se durante esse período o ora recorrido esteve submetido a pressão de ruído em níveis

superiores a 90 decibéis. 

4. O deslinde da controvérsia depende do reexame de fatos e provas, o que é obstado pelo ditame da Súmula

7/STJ. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1399426/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

24/09/2013, DJe 04/10/2013)

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no

REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12/03/2012. 

3. Incidente de uniformização provido. 

(Pet 9.059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe

09/09/2013)

Desta maneira, revejo meu entendimento anterior, para adequá-lo ao entendimento daquela E. Corte e reconhecer

que no período compreendido entre 06.03.1997 (data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97) a 18.11.2003

será considerada especial a exposição do trabalhador ao agente agressivo ruído em níveis superior a 90 dB e,

somente a partir de 19.11.2003 (data da entrada em vigor do Decreto 4.882/03) esta exposição, para caracterizar a

atividade como desempenhada em condições especiais, deverá ser superior a 85 dB.

Neste contexto, para que o tempo de trabalho seja considerado como desempenhado em condições especiais, no

que se refere ao ruído, passo a adotar o seguinte entendimento:

- até 05.03.1997 - exposição a ruído superior 80 dB;

- de 06.03.1997 a 18.11.2003 - exposição a ruído superior a 90 dB;
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- a partir de 19.11.2003 - exposição a ruído superior a 85 dB

Cumpre anotar, por oportuno, que a simples disponibilização ou utilização de equipamentos de proteção

individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, “uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os

agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos”

(TRF3 - APELREE 1.523.821, 10ª Turma, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, decisão publicada

no DJF3 de 01.12.10, pág. 896).

3 - Aplicação no caso concreto:

Passo a analisar cada um dos períodos pretendidos:

3.1 - entre 22.01.79 a 23.12.81, na empresa Ibravir - Indústria Brasileira de Vidros e Refratários Ltda:

De acordo com o PPP de fls. 14/15 do arquivo da inicial, o autor exerceu no período a função de serviços gerais e

esteve exposto a ruído de 98 dB(A.

Logo, o autor faz jus à contagem do referido período como atividade especial, conforme item 2.2 supra.

3.2 - entre 07.10.85 a 07.04.89, na empresa Indústria e Comércio de Doces Santa Fé Ltda:

De acordo com o PPP de fls. 16/17 do arquivo da inicial, o autor exerceu no período a função de ajudante de

fabricação e esteve exposto a ruído de 87 e 88 dB(A).

Logo, o autor faz jus à contagem do referido período como atividade especial, conforme item 2.2 supra.

3.3 - entre 19.04.89 a 22.01.96, na empresa Rodhia Poliamida e Especialidades Ltda:

De acordo com o PPP de fls. 06/07 do arquivo da petição anexada em 06.05.14, o autor exerceu no período a

função de ajudante de fabricação e esteve exposto a ruído de 91,1 dB(A).

Logo, o autor faz jus à contagem do referido período como atividade especial, conforme item 2.2 supra.

3.4 - entre 22.03.04 a 03.08.07, na empresa Aveibrás Indústria de Alimentos Ltda:

Divido este período em três itens:

a)entre 22.03.04 a 16.08.04

De acordo com o PPP de fls. 22/23 do arquivo da inicial, o autor exerceu no período a função de auxiliar de

produção e esteve exposto a ruído de 85,8 dB(A), 92,9 dB(A) e 85,4 dB(A).

Logo, o autor faz jus à contagem do referido período como atividade especial, conforme item 2.2 supra.

b) entre 17.08.04 a 03.11.04:

O autor esteve em gozo de auxílio-doença não acidentário (classe 31), de modo que não faz jus à contagem do

referido período como atividade especial, nos termos do parágrafo único do artigo 65 do Decreto nº 3.048/99.

Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONVERTIDOS EM

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA ESPECIAL. CÔMPUTO DE TEMPO EM GOZO

DE AUXÍLIO-DOENÇA COMO ATIVIDADE ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 

Decreto 3048/99. (...). 1. Os períodos em gozo de auxílio-doença, apesar de poderem ser computados como tempo

de serviço e contribuição, não poderão ser reconhecidos como de efetiva atividade especial, nos termos do art. 65,

parágrafo único, do Decreto 3048/99. 2. Recebidos os embargos de declaração como agravo legal e, no mérito,

provido. 

(TRF3 - AC - APELAÇÃO CÍVEL 1895654 - 10ª Turma, relatora 

Desembargadora Federal Lúcia Ursaia, decisão publicada no DJF de 

08.01.2014)

c) entre 04.11.04 a 03.08.07:

De acordo com o PPP de fls. 22/23 do arquivo da inicial, o autor exerceu no período a função de auxiliar de

produção e esteve exposto a ruído de 85,8 dB(A), 92,9 dB(A) e 85,4 dB(A).

Logo, o autor faz jus à contagem do referido período como atividade especial, conforme item 2.2 supra.

3.5 - entre 02.01.12 a 13.01.14, na empresa Santa Helena Indústria de Alimentos Ltda:

Divido este período em quatro itens:

a) entre 02.01.12 a 31.07.12:

De acordo com o PPP de fls. 24/25 do arquivo da inicial, o autor exerceu no período a função de operador de

processo de produção e esteve exposto a ruído de 87,68 dB(A).

Logo, o autor faz jus à contagem do referido período como atividade especial, conforme item 2.2 supra.

b) entre 01.08.12 a 30.04.13:

De acordo com o PPP de fls. 24/25 do arquivo da inicial, o autor exerceu no período a função de operador de

processo de produção e esteve exposto a ruído de 87,68 dB(A).

Logo, o autor faz jus à contagem do referido período como atividade especial, conforme item 2.2 supra.

c) entre 01.05.13 a 31.07.13:

De acordo com o PPP de fls. 24/25 do arquivo da inicial, o autor exerceu no período a função de operador de

processo de produção e esteve exposto a ruído de 90,37 dB(A).

Logo, o autor faz jus à contagem do referido período como atividade especial, conforme item 2.2 supra.

d) entre 01.08.13 a 05.08.13:

De acordo com o PPP de fls. 24/25 do arquivo da inicial, o autor exerceu no período a função de operador de
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processo de produção e esteve exposto a ruído de 90,37 dB(A).

Logo, o autor faz jus à contagem do referido período como atividade especial, conforme item 2.2 supra.

e) entre 06.08.13 a 05.12.13 (data da emissão do PPP):

De acordo com o PPP de fls. 24/25 do arquivo da inicial, o autor exerceu no período a função de operador de

processo de produção e esteve exposto a ruído de 88,59 dB(A).

Logo, o autor faz jus à contagem do referido período como atividade especial, conforme item 2.2 supra.

4 - pedido de aposentadoria por tempo de contribuição:

A qualidade de segurado e o preenchimento do prazo de carência sequer foram questionados pelo INSS.

Pois bem. De acordo com a planilha da contadoria, anexada aos autos, o autor possuía 23 anos 03 meses e 22 dias

de contribuição até a data da EC 20/98, 24 anos 03 meses e 04 dias de contribuição até a data da Lei nº 9.876/99 e

38 anos 03 meses e 20 dias de contribuição até a DER.

O tempo de contribuição até a DER é suficiente para a obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição

integral, eis que adimplidos os requisitos exigidos.

Assim, o autor faz jus à percepção de aposentadoria por tempo de contribuição integral, no importe de 100% de

seu salário-de-benefício, desde a data do requerimento administrativo, em 13.01.2014.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para:

1 - declarar que o autor não faz jus à contagem dos períodos de 17.08.04 a 03.11.04 e 06.12.13 a 13.01.14 como

atividade especial.

2 - condenar o INSS a averbar os períodos de 22.01.79 a 23.12.81, 07.10.85 a 07.04.89, 19.04.89 a 22.01.96,

22.03.04 a 16.08.04, 04.11.04 a 03.08.07 e 02.01.12 a 05.12.13, como atividade especial, com conversão em

tempo de atividade comum.

3 - condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral em favor do

autor, no importe de 100% do seu salário-de-benefício, desde a data do requerimento administrativo (13.01.2014),

pagando eventuais diferenças vencidas.

Considerando que o autor possui apenas 50 anos de idade e que poderá receber todos os atrasados após o trânsito

em julgado da sentença, não vislumbro a presença do requisito da urgência para justificar o deferimento do pedido

de antecipação dos efeitos da tutela.

Com o trânsito, oficie-se ao INSS para que calcule e informe ao juízo os valores da RMI e da RMA, no prazo de

30 (trinta) dias.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, nos termos da Resolução CJF

267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

0012613-51.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302000891 - EMERSON RODRIGO TORINI (SP133232 - VLADIMIR LAGE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de ação movida por EMERSON RODRIGO TORINI em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL (INSS), pela qual requer o pagamento das diferenças decorrentes da revisão de seu benefício

previdenciário de nº 31/538.970.599-4 mediante a aplicação do art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, sem a

incidência das normas regulamentares que dispõem em contrário.

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.

É o relatório. Decido.

Preliminar

Alega o INSS, em preliminar, a falta de interesse da parte autora em razão da transação judicial levada a efeito nos

autos da Ação Civil Pública nº 0002320-59.2012.4.03.6183.

Rejeito a preliminar.

A celebração do acordo em Ação Civil Pública não impede o exercício do direito de ação individual do

interessado.

Logo, legítimo o interesse processual da parte autora ao ajuizamento da presente demanda.

Mérito

Requer a parte autora a revisão dos benefícios em questão, a fim de que o salário de benefício de cada um deles

seja calculado na forma prevista no artigo 29, II, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.876/99, sem a

incidência do artigo 188-A, § 4º, do Decreto 3.048/99, nas redações anteriores à que foi dada pelo Decreto

6.939/09.

Pois bem. A norma regulamentar em análise pretendeu inovar na ordem jurídica, estabelecendo forma de cálculo

do salário de benefício do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez em descompasso à estabelecida pelo
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artigo 29, II, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.876/99.

Tanto isto é verdade, que o INSS, na ação Civil Pública nº 0002320-59.2012.4.03.6183/SP comprometeu-se a

rever todos os benefícios calculados indevidamente com base na referida norma regulamentar.

"Art. 188-A. (...) 

(...) 

§ 4º. Nos casos de auxílio doença e de aposentadoria por invalidez, o salário de benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício"

No caso concreto, considerando que o INSS já efetuou a revisão administrativa da renda mensal do benefício da

parte autora, a contadoria judicial apurou apenas as parcelas vencidas, observada a prescrição das diferenças

anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação.

Quanto à questão da prescrição, cumpre anotar que:

1) a parte autora não pretende se beneficiar da ação civil pública n° 0002320-59.2012.4.03.6183/SP, onde firmado

calendário para pagamento de atrasados, movendo a sua própria ação individual, com pedido de recebimento

imediato de seu alegado crédito. Pois bem. Se por um lado, a celebração do acordo não impede o exercício do

direito de ação individual do interessado, por outro, a contagem do prazo de prescrição também deve observar a

pretensão individualmente ajuizada.

2) caso pretendesse usufruir do disposto no Memorando Circular Conjunto nº 21 DIRBEN/PFEINSS de

15/04/2010, que inclusive segue o calendário de pagamentos pactuado na ação civil pública, a parte autora deveria

ter formulado requerimento de revisão naquela via administrativa e submeter-se aos seus termos, tal como

disposto no item 4.6 da mesma.

Não obstante, ainda que se conferisse ao referido memorando uma espécie de reconhecimento de dívida, a

desaguar na interrupção do prazo prescricional em favor dos segurados que não optaram pela revisão

administrativa ofertada, o prazo interrompido recomeçaria a correr pela metade do prazo, da data do ato que a

interrompeu (no caso, o memorando foi editado em 15.04.10), nos termos do artigo 9º do Decreto nº 20.910/32.

No caso concreto, entretanto, a presente ação somente foi ajuizada em 24/09/2014, quando já havia se passado

período superior a dois anos e meio.

Por conseguinte, estão prescritas todas as eventuais diferenças que antecederam a cinco anos antes do ajuizamento

da ação, razão pela qual a quantia devida à parte autora é aquela apurada pelo setor de cálculos.

Dispositivo

Diante do exposto, julgo parcialmente PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao pagamento, em favor da

parte autora, das diferenças devidas em razão da revisão do benefício nº 31/538.970.599-4, apuradas mediante a

aplicação do disposto no art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, no montante de R$ 2.881,40 (DOIS MIL OITOCENTOS

E OITENTA E UM REAIS E QUARENTA CENTAVOS) e com cálculo efetuado para novembro de 2014.

Tais valores, calculados pela contadoria deste juízo, são apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com

exceção da correção monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do

artigo 1ºF da Lei n° 9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de

2014, pelo INPC. Os juros de mora serão contados a partir da citação, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Com o trânsito, oficie-se ao INSS dando-lhe ciência do pagamento judicial das verbas pleiteadas (revisão do art.

29, II da Lei nº 8.213/91) a fim de obstar eventual pagamento administrativo de tais valores.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. Defiro a gratuidade.Sentença

registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

0011306-62.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302000889 - ROGERIO APARECIDO DA ROCHA (SP283434 - PEDRO HENRIQUE FRANCHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Trata-se de ação movida por Rogério Aparecido da Rocha em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS), pela qual requer o pagamento das diferenças decorrentes da revisão de seus benefícios

previdenciários de nº 31/ 531.184.266-7 e 31/570.622.688-8, mediante a aplicação do art. 29, inc. II, da Lei nº

8.213/91, sem a incidência das normas regulamentares que dispõem em contrário.

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.

Houve cálculo, impugnado pelo autor quanto à prescrição aplicada.

É o relatório. Decido.

Preliminar

Alega o INSS, em preliminar, a falta de interesse da parte autora em razão da transação judicial levada a efeito nos

autos da Ação Civil Pública nº 0002320-59.2012.4.03.6183.

Rejeito a preliminar.

A celebração do acordo em Ação Civil Pública não impede o exercício do direito de ação individual do

interessado.

Logo, legítimo o interesse processual da parte autora ao ajuizamento da presente demanda.
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Mérito

Requer a parte autora a revisão dos benefícios em questão, a fim de que o salário de benefício de cada um deles

seja calculado na forma prevista no artigo 29, II, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.876/99, sem a

incidência do artigo 188-A, § 4º, do Decreto 3.048/99, nas redações anteriores à que foi dada pelo Decreto

6.939/09.

Pois bem. A norma regulamentar em análise pretendeu inovar na ordem jurídica, estabelecendo forma de cálculo

do salário de benefício do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez em descompasso à estabelecida pelo

artigo 29, II, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.876/99.

Tanto isto é verdade, que o INSS, na ação Civil Pública nº 0002320-59.2012.4.03.6183/SP comprometeu-se a

rever todos os benefícios calculados indevidamente com base na referida norma regulamentar.

"Art. 188-A. (...) 

(...) 

§ 4º. Nos casos de auxílio doença e de aposentadoria por invalidez, o salário de benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício"

No caso concreto, considerando que o INSS já efetuou a revisão administrativa da renda mensal do benefício da

parte autora, a contadoria judicial apurou apenas as parcelas vencidas, observada a prescrição das diferenças

anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação.

Quanto à questão da prescrição, cumpre anotar que:

1) a parte autora não pretende se beneficiar da ação civil pública n° 0002320-59.2012.4.03.6183/SP, onde firmado

calendário para pagamento de atrasados, movendo a sua própria ação individual, com pedido de recebimento

imediato de seu alegado crédito. Pois bem. Se por um lado, a celebração do acordo não impede o exercício do

direito de ação individual do interessado, por outro, a contagem do prazo de prescrição também deve observar a

pretensão individualmente ajuizada.

2) caso pretendesse usufruir do disposto no Memorando Circular Conjunto nº 21 DIRBEN/PFEINSS de

15/04/2010, que inclusive segue o calendário de pagamentos pactuado na ação civil pública, a parte autora deveria

ter formulado requerimento de revisão naquela via administrativa e submeter-se aos seus termos, tal como

disposto no item 4.6 da mesma.

Não obstante, ainda que se conferisse ao referido memorando uma espécie de reconhecimento de dívida, a

desaguar na interrupção do prazo prescricional em favor dos segurados que não optaram pela revisão

administrativa ofertada, o prazo interrompido recomeçaria a correr pela metade do prazo, da data do ato que a

interrompeu (no caso, o memorando foi editado em 15.04.10), nos termos do artigo 9º do Decreto nº 20.910/32.

No caso concreto, entretanto, a presente ação somente foi ajuizada em 26/08/2014, quando já havia se passado

período superior a dois anos e meio.

Desse modo, estão prescritas todas as eventuais diferenças que antecederam a cinco anos antes do ajuizamento da

ação, pelo que reconheço a prescrição quinquenal em relação ao benefício 31/570.622.688-8 tendo em vista sua

data de cessação (DCB) aos 29/02/2008.

Por tal razão, a quantia devida à parte autora é aquela apurada pelo setor de cálculos, referente ao NB 31/

531.184.266-7.

 

Dispositivo

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer a prescrição quanto ao NB

31/ 570.622.688-8 e condenar o INSS ao pagamento, em favor da parte autora, das diferenças devidas em razão da

revisão do benefício 31/ 531.184.266-7, apuradas mediante a aplicação do disposto no art. 29, II, da Lei nº

8.213/91, no montante deR$ 2.471,42 (DOIS MIL QUATROCENTOS E SETENTA E UM REAIS E

QUARENTA E DOIS CENTAVOS) e com cálculo efetuado para outubro de 2014.

Tais valores, calculados pela contadoria deste juízo, são apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com

exceção da correção monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do

artigo 1ºF da Lei n° 9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de

2014, pelo INPC. Os juros de mora serão contados a partir da citação, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Com o trânsito, oficie-se ao INSS dando-lhe ciência do pagamento judicial das verbas pleiteadas (revisão do art.

29, II da Lei nº 8.213/91) a fim de obstar eventual pagamento administrativo de tais valores.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. Defiro a gratuidade.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

0012511-29.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302000943 - VERGILIO ORTIZ (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

VERGILIO ORTIZ propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.
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Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de radiculopatia

lombar, transtorno depressivo e hipertensão arterial. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a parte

autora não reúne condições para o desempenho da sua atividade habitual no momento (vide quesito 5º do juízo).

Desta forma, entendo que a parte autora está incapacitada para o exercício de sua atividade habitual, de maneira

que o caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença.

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

Na análise deste tópico, observo que os requisitos em questão devem ser aferidos na data em que o laudo atestou a

incapacidade da parte autora (DII), que, segundo o quesito n° 09 do laudo se deu aos 01/05/2014.

No caso dos autos, a parte autora possui vínculo empregatício anotado em sua CTPS, de 03/08/2009 a 15/10/2012

(fls. 48) e mais de dez anos de tempo de serviço anotados em CTPS (conforme CNIS anexo à contestação).

Assim, considerando os termos do artigo 15, II, da lei 8.213/91 combinado com o parágrafo 2º do mesmo artigo,

verifica-se que a incapacidade foi fixada ainda no período de graça (24 meses), razão pela qual não paira qualquer

dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise. 

A Súmula nº 75 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais

dispõe que:

“A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe

comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de

serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional de

Informações Sociais (CNIS)”.

Ressalto que a falta das contribuições previdenciárias não impede o reconhecimento dos períodos, vez que o autor

seria penalizado por omissão a que não deu causa.

De fato, ao empregador compete providenciar, no devido tempo e forma, o recolhimento das parcelas devidas ao

Órgão previdenciário. Se não o faz, não pode o segurado sofrer qualquer prejuízo por tal omissão.

 

4 - Do controle do benefício

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, também sob pena de cessação do benefício.

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor

recupere a capacidade laborativa ou seja eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo

pericial.

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.
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Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

6 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder à parte autora o

benefício de auxílio-doença, a partir da DER, em 21/05/2014. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os

efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte

autora, observada a atualização legalmente prevista.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o

benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DER, em 21/05/2014, e a data da efetivação

da antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 01 (um) ano contado da prolação desta sentença, a

persistência da situação de incapacidade, mediante regular perícia médica na autarquia. Esclareço que o exercício

dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do

laudo pericial realizado em juízo.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0002981-98.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302000944 - TEREZA CANDIDA DA SILVA TORNICI (SP188842 - KARINE GISELLY REZENDE

PEREIRA DE QUEIROZ, SP160263 - RAQUEL RONCOLATO RIVA, SP160194 - OCTAVIO AUGUSTO

PEREIRA DE QUEIROZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

TEREZA CANDIDA DA SILVA TORNICI propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “lesão de ombro

direito, gonartrose de joelhos, hipertensão arterial, cardiopatia isquêmica e diabetes melitus. Na conclusão do

laudo, o insigne perito verificou que a parte autora não reúne condições para o desempenho da sua atividade

habitual no momento (vide quesito 5º do juízo).

Desta forma, entendo que a parte autora está incapacitada para o exercício de sua atividade habitual, de maneira

que o caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença.

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que devem

estar presentes na data de início da incapacidade (DII) que, segundo o laudo médico, foi fixada em Fevereiro de

2013.

Como o autor efetuou recolhimentos, como contribuinte individual, de 02/2012 a 08/2013, recebeu auxílio-doença
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de 02/09/2013 a 02/10/2013 e sua incapacidade foi fixada em Fevereiro de 2013, quando já havia cumprido a

carência exigida e mantinha sua qualidade de segurado por meio das referidas contribuições, não paira qualquer

dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

 

4 - Do controle do benefício

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, também sob pena de cessação do benefício.

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor

recupere a capacidade laborativa ou seja eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo

pericial.

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

Saliento que o benefício será devido a partir de 17/12/2013 (DER) devido ao Princípio da congruência entre o

pedido e a sentença.

6 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder à parte autora o

benefício de auxílio-doença, a partir da DER, em 17/12/2013. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os

efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte

autora, observada a atualização legalmente prevista.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o

benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DER, em 16.06.2009, e a data da efetivação

da antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 01 (um) ano contado da prolação desta sentença, a

persistência da situação de incapacidade, mediante regular perícia médica na autarquia. Esclareço que o exercício

dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do

laudo pericial realizado em juízo.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0007733-16.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302001057 - MILTON BENTO DA SILVA (SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

MILTON BENTO DA SILVA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese:

1 - o reconhecimento e averbação dos seguintes períodos como atividade especial, com conversão para tempo de

atividade comum:
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a) entre 01.01.80 a 31.10.96, na empresa Lopes & Morais Ltda.

b) entre 01.12.97 a 30.06.02, na empresa Lopes & Morais Ltda.

c) entre 23.01.03 a 31.01.03, na empresa Lopes & Morais Ltda.

d) entre 11.01.05 a 15.08.05, na empresa Casa Silva Ltda EPP.

e) entre 02.01.06 a 17.02.14, para a Prefeitura do Município de Monte Santo de Minas.

2 - a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER (21.03.14).

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos formulados na

inicial.

É o relatório.

Decido:

MÉRITO

1 - Prescrição:

No caso concreto, o autor pretende obter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição retroativo à DER

(de 21.03.14), cujo pedido foi negado na esfera administrativa em 27.05.14 (fl. 90 do arquivo do P.A.), sendo que

a presente ação foi ajuizada em 13.06.14.

Assim, considerando o intervalo entre o indeferimento administrativo e o ajuizamento da ação, não há que se falar

em prescrição de eventuais parcelas vencidas antes de cinco anos da distribuição da ação.

2 - Aposentadoria especial e conversão de tempo de atividade especial em comum:

2.1 - Compreensão do tema:

O trabalhador que exerceu atividade tida como especial (insalubre, perigosa ou penosa) em prejuízo à sua saúde

ou à sua integridade física possui direito à contagem desse período, para fins de aposentadoria, de forma mais

favorável do que a conferida ao trabalhador que realizou atividades sem tal característica, conforme interpretação

que se extrai da norma contida no § 1º do artigo 201 da Constituição Federal, in verbis:

“É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do

regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar” (negrito nosso).

Cumpre esclarecer, entretanto, que não é qualquer risco à saúde ou à integridade física que permite a classificação

da atividade como especial. De fato, em patamar maior ou menor, todas as atividades oferecem algum risco de

enfermidade ou de exposição ao perigo. O que a Constituição Federal e a lei previdenciária protegem com a

redução do tempo de serviço para a aposentadoria é o exercício daquelas atividades das quais decorre um desgaste

físico, uma exposição ao perigo ou um risco para a saúde, em grau muito mais elevado do que aquele verificado

na maioria das profissões.

No plano infraconstitucional, o artigo 57, caput, da Lei 8.213/91, dispõe que:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.”

No entanto, se o segurado trabalhou durante um período em atividade especial e outro, em atividade comum,

estabelece o § 5º do citado artigo 57 da Lei 8.213/91 que:

“O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício.”

O direito à conversão de tempo de atividade especial para comum não sofreu limitação no tempo.

De fato, em se tratando de atividades exercidas sob condições especiais que prejudicam a saúde ou a integridade

física do trabalhador, a norma contida no § 1º, do artigo 201 da Constituição Federal (acima reproduzida), com

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, possibilita a adoção de requisitos e critérios diferenciados para

a concessão de aposentadoria, por meio de lei complementar.

Até que sobrevenha eventual inovação legislativa, possível apenas por meio de lei complementar, permanecem

válidas as regras estampadas nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme artigo 15 da Emenda Constitucional nº

20/98, in verbis:

“Até que a lei complementar a que se refere o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece

em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8213/91, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da

publicação desta Emenda”.

Neste sentido: TRF3 - AC 829044 - 9ª Turma, relator Desembargador Federal Santos Neves, decisão de 09.04.97,

publicada no DJU de 10.05.07, pág. 582.

Impende assinalar que o campo de atuação da Administração é restrito ao estabelecimento de critérios para

conversão de tempo de atividade especial em comum. Vale dizer: o decreto regulamentar não pode suprimir o

direito, tampouco estabelecer regras, que, por via inversa, esvaziem o conteúdo normativo da norma

hierarquicamente superior que lhe serve de fundamento de validade. 

Atento a esse ponto, o artigo 70 do Decreto 3.048/99, com redação conferida pelo Decreto 4.827/03, assim dispõe:
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“Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:  

(...) 

§ 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.”

No § 1º acima transcrito, a Administração nada mais fez do que estabelecer, em norma regulamentar,

entendimento que já se fazia pacífico na jurisprudência: para caracterização e comprovação de atividade especial

deve-se observar a lei vigente ao tempo em que realizado o trabalho.

No § 2º, a própria Administração reconheceu que a conversão de tempo de atividade especial para comum é

possível para trabalho prestado em qualquer período.

Por conseguinte, não há impedimento para conversão de tempo de serviço especial em comum, anterior à edição

da Lei 6.887/80. Neste sentido, destaco os seguintes julgados do TRF desta Região: AG 235.112 - 9ª Turma,

relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, decisão de 29.08.95, publicada no DJU de 06.10.05, pág. 408; e

APELREE 754.730 - 8ª Turma, relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, decisão publicada no DJF3

de 24.03.09, pág. 1538.

Pois bem. A Lei 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a comprovação da exposição do trabalhador a condições

prejudiciais à saúde ou à integridade física para fins de caracterização de atividade especial.

Por seu turno, a MP 1.523/96, que foi convertida na Lei 9.518/97, especificou que a comprovação da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos devia ser feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS,

emitido pela empresa ou seu preposto, com base no LTCAT (laudo técnico de condições ambientais do trabalho)

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

No plano infralegal, os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigência, com força nos Decretos 357/91 e

611/92, até a edição do Decreto 2.172, de 05.03.97.

O Decreto 2.172/97, que regulamentou, entre outras, a Lei 8.213/91 e a MP 1.523/96, apresentou dois aspectos

importantes: a) deixou de listar atividades especiais com base na categoria profissional; e b) deixou de contemplar

as atividades perigosas e penosas como especiais, passando a relacionar apenas os agentes insalubres químicos,

físicos e biológicos.

Logo, observada a legislação de regência é possível o reconhecimento de atividade especial:

a) exercida até a edição da Lei 9.032, de 28.04.95: de acordo com a categoria profissional a que pertencia o

trabalhador, cujas relações contidas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 são meramente exemplificativas ou por

meio de comprovação da sujeição a agentes nocivos, como é o caso do “ruído”, para o qual sempre se exigiu

laudo;

b) a partir de 29.04.95 até a edição do Decreto 2.172, de 05.03.97: para o enquadramento de atividades insalubres,

perigosas e penosas, mediante a comprovação da efetiva exposição a estas situações desfavoráveis por meio de

apresentação dos formulários SB-40 ou DSS-8030; e

c) a partir de 06.03.97: por meio de formulário embasado em laudo técnico de condições ambientais do trabalho.

2.2 - O agente físico nocivo “ruído”:

Sobre o agente físico nocivo “ruído”, o Decreto 53.831/64 fixou o limite de tolerância em 80 dB (A), elevado para

90 dB (A) pelo Decreto 83.080/79.

Entretanto, como os Decretos que se seguiram (357/91 e 611/92) mantiveram como vigentes ao mesmo tempo os

dois Decretos (53.831/64 e 83.080/79), a interpretação mais razoável é a de se admitir o limite de 80 dB (A) até a

edição do Decreto 2.172/97, de 05.03.97 .

A própria autarquia-previdenciária reconhece que, até 05 de março de 1997, o nível de tolerância do agente físico

'ruído' é de 80 dB (A), conforme artigo 180, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005.

A partir daí - atento ao caráter protetivo da legislação previdenciária - vinha entendendo que entre 06/03/97 a

18/11/03 deveria ser aplicado, com efeitos retroativos, o disposto no item 2.0.1 do Anexo IV (Classificação dos

Agentes Nocivos), do Decreto 3.048/99, com redação dada pelo Decreto 4.882, de 18.11.03, que passou a

considerar prejudicial à saúde a exposição a ruídos superiores a 85 dB(A), até porque a matéria foi sumulada pela

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais nos seguintes termos:

“Súmula 32. O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão

em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de

março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,

quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.”

Observo, no entanto, que a Terceira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que no período

de 06.03.1997 a 18.11.2003 a exposição a ruídos superior a 90 dB é considerado prejudicial à saúde do

trabalhador, reconhecendo como especial o tempo laborado em tais condições. É o que demonstram os seguintes

precedentes:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80
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DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA

DA NORMA. 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à

norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o

tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do

STJ. 

4. Recurso Especial provido. 

(REsp 1397783/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2013, DJe

17/09/2013)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDOS. DECRETO N.

4.882/2003. LIMITE MÍNIMO DE 85 DECIBÉIS. ANÁLISE DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, o tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que

efetivamente prestado. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser

aplicada retroativamente. 

2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do

Decreto n. 2.171/97, sendo considerado prejudicial, após essa data, o nível de ruído superior a 90 decibéis. A

partir da entrada em vigor do Decreto n. 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância de ruído ao agente físico foi

reduzido a 85 decibéis. 

3. No caso dos autos, conforme se extrai do acórdão recorrido, o Tribunal de origem, limitou-se a afirmar que a

partir de 6.3.1997 o segurado esteve exposto a níveis de ruído superiores a 85 decibéis, sem precisar o valor exato.

Logo, não há como aferir se durante esse período o ora recorrido esteve submetido a pressão de ruído em níveis

superiores a 90 decibéis. 

4. O deslinde da controvérsia depende do reexame de fatos e provas, o que é obstado pelo ditame da Súmula

7/STJ. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1399426/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

24/09/2013, DJe 04/10/2013)

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no

REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12/03/2012. 

3. Incidente de uniformização provido. 

(Pet 9.059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe

09/09/2013)
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Desta maneira, revejo meu entendimento anterior, para adequá-lo ao entendimento daquela E. Corte e reconhecer

que no período compreendido entre 06.03.1997 (data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97) a 18.11.2003

será considerada especial a exposição do trabalhador ao agente agressivo ruído em níveis superior a 90 dB e,

somente a partir de 19.11.2003 (data da entrada em vigor do Decreto 4.882/03) esta exposição, para caracterizar a

atividade como desempenhada em condições especiais, deverá ser superior a 85 dB.

Neste contexto, para que o tempo de trabalho seja considerado como desempenhado em condições especiais, no

que se refere ao ruído, passo a adotar o seguinte entendimento:

- até 05.03.1997 - exposição a ruído superior 80 dB;

- de 06.03.1997 a 18.11.2003 - exposição a ruído superior a 90 dB;

- a partir de 19.11.2003 - exposição a ruído superior a 85 dB

Cumpre anotar, por oportuno, que a simples disponibilização ou utilização de equipamentos de proteção

individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, “uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os

agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos”

(TRF3 - APELREE 1.523.821, 10ª Turma, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, decisão publicada

no DJF3 de 01.12.10, pág. 896).

3 - Aplicação no caso concreto:

Passo a analisar cada um dos períodos pretendidos:

3.1 - entre 01.01.80 a 31.10.96, na empresa Lopes & Morais Ltda:

De acordo com o PPP de fls. 49/50 do arquivo do P.A., o autor exerceu no período a função de auxiliar de

armazenamento e esteve exposto a ruído de 90,2 dB(A).

Logo, o autor faz jus à contagem do referido período como atividade especial, conforme item 2.2 supra.

3.2 - entre 01.12.97 a 30.06.02, na empresa Lopes & Morais Ltda:

De acordo com o PPP de fls. 43/44 do arquivo do P.A., o autor exerceu no período a função de auxiliar de

armazenamento e esteve exposto a ruído de 90,2 dB(A.

Logo, o autor faz jus à contagem do referido período como atividade especial, conforme item 2.2 supra.

3.3 - entre 23.01.03 a 31.01.03, na empresa Lopes & Morais Ltda:

De acordo com o PPP de fls. 46/47 do arquivo da inicial, o autor exerceu no período a função de auxiliar de

armazenamento e esteve exposto a ruído de 90,2 dB(A.

Logo, o autor faz jus à contagem do referido período como atividade especial, conforme item 2.2 supra.

3.4 - entre 11.01.05 a 15.08.05, na empresa Casa Silva Ltda EPP:

De acordo com a CTPS de fl. 22 do arquivo da inicial, o autor exerceu no período a função de auxiliar de

armazém.

O autor, entretanto, não apresentou o formulário previdenciário pertinente para comprovação de eventual

atividade especial, não sendo razoável a realização de perícia para suprir documento que a parte deveria ter

providenciado junto ao ex-empregador.

Por conseguinte, o autor não faz jus à contagem do referido período como atividade especial.

3.5 - entre 02.01.06 a 17.02.14, para a Prefeitura do Município de Monte Santo de Minas:

De acordo com os PPPs de fls. 23/24, 25/26, 28/30 e 34/36 do arquivo da inicial e fls. 57/59 do arquivo do P.A., o

autor exerceu no período a função de auxiliar de serviços gerais e esteve exposto a umidade, radiação não

ionizante, contato com cal e ciumento, poeira e postural.

Com relação aos agentes radiação não ionizante, contato com cal e ciumento e postural é certo que a legislação

previdenciária nunca se referiu abstratamente a esses fatores no intuito de assegurar contagem especial para fins

de aposentadoria.

Anoto, também que os Decretos nn. 2.172/97 e 3.048/99 não contemplam o agente físico umidade como agente

insalubre.

Por fim, a poeira que gera a insalubridade não é o pó normal a que qualquer pessoa está submetida em seus

labores diários, mas sim aquela proveniente de produtos ou elementos químicos prejudiciais à saúde (berílio,

cádmio, manganês, metais e metalóides halogenos tóxicos etc.) e as poeiras minerais nocivas (sílica, carvão,

asbesto etc.), o que não se verificou nos autos.

Por conseguinte, o autor não faz jus à contagem do referido período como atividade especial.

4 - pedido de aposentadoria por tempo de contribuição:

A qualidade de segurado e o preenchimento do prazo de carência sequer foram questionados pelo INSS.

Pois bem. De acordo com a planilha da contadoria, anexada aos autos, o autor possuía 25 anos e 09 dias de

contribuição até a data da EC 20/98; 26 anos, 04 meses e 08 dias de contribuição até a data da Lei nº 9.876/99 e

39 anos, 11 meses e 26 dias de contribuição até a DER.

O tempo de contribuição até a DER é suficiente para a obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição

integral, eis que adimplidos os requisitos exigidos.

Assim, o autor faz jus à percepção de aposentadoria por tempo de contribuição integral, no importe de 100% de

seu salário-de-benefício, desde a data do requerimento administrativo, em 21.03.2014.

DISPOSITIVO
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Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para:

1 - declarar que o autor não faz jus à contagem dos períodos de 11.01.05 a 15.08.05 e 02.01.06 a 17.02.14 como

atividade especial.

2 - condenar o INSS a averbar os períodos de 01.01.80 a 31.10.96, 01.12.97 a 30.06.02 e 23.01.03 a 31.01.03,

como atividade especial, com conversão em tempo de atividade comum.

3 - condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral em favor do

autor, no importe de 100% do seu salário-de-benefício, desde a data do requerimento administrativo (21.03.2014),

pagando eventuais diferenças vencidas.

Considerando que o autor possui apenas 44 anos de idade e que poderá receber todos os atrasados após o trânsito

em julgado da sentença, não vislumbro a presença do requisito da urgência para justificar o deferimento do pedido

de antecipação dos efeitos da tutela.

Com o trânsito, oficie-se ao INSS para que calcule e informe ao juízo os valores da RMI e da RMA, no prazo de

30 (trinta) dias.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, nos termos da Resolução CJF

267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

0014133-46.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302001038 - VALENTIM ANTONIO TOVAGLIARI (SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA,

SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

VALENTIM ANTONIO TOVAGLIARI propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de benefício previdenciário por incapacidade.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição”.

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos”.

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Síndrome do

Manguito Rotador bilateralmente, Osteoartrose de joelhos, Hipertensão Arterial Sistêmica e Distimia. Na

conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a parte está parcial e permanentemente incapaz, não estando

apta a desenvolver suas atividades habituais, como vigia/pedreiro.

Ocorre que, levando-se em conta a idade avançada da parte autora e o baixo grau de escolaridade, entendo que não

é razoável se exigir dela uma readequação profissional, uma vez que dificilmente encontraria espaço no mercado

formal de trabalho. Portanto, entendo que, na verdade, o caso dos autos é de incapacidade total.

É de se ter em vista que, em conformidade com o art. 436 do CPC, “o juiz pode formar a sua convicção com

outros elementos ou fatos provados nos autos, não estando adstrito ao laudo pericial”.

Assim, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total da incapacidade.

Observo que este entendimento está em consonância com a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização,

expresso no seguinte enunciado:

“Súmula n° 47 - Uma vez reconhecida a incapacidade parcial para o trabalho, o juiz deve analisar as condições

pessoais e sociais do segurado para a concessão de aposentadoria por invalidez.”

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

Os requisitos da carência e da qualidade de segurado devem ser analisados à época em que foi constatada a

incapacidade laborativa da requerente.

Como não foi possível precisar tal data pelo laudo pericial, devido a insuficiência de provas documentais, o dia de

realização do exame médico supre a lacuna deixada, sendo considerado o início da incapacidade laborativa.

Observo que, quando da perícia médica, em 24/11/2014, a parte autora cumpria os dois requisitos em tela, vez que

recebeu auxílio-doença até 21/12/2012 e possui mais de dez anos de tempo de serviço anotados em CTPS,
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conforme consulta feita ao CNIS juntado aos autos.

Assim, considerando os termos do artigo 15, II, da lei 8.213/91 combinado com o parágrafo 1º do mesmo artigo,

verifica-se que a incapacidade foi fixada ainda no período de graça (24 meses), razão pela qual não paira qualquer

dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

Como não foi possível determinar, por meio da perícia médica, a data de início da incapacidade da parte autora,

entendo que o beneficio pleiteado deve ser implantado a partir da data deste exame médico judicial, quando, de

acordo com a análise feita pelo juízo das patologias que afligem a parte autora, restou inquestionável a

incapacidade necessária.

 

5 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder

a parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da perícia médica, em 24/11/2014.

Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas

ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta)dias, implante o

benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data da perícia médica, em 24/11/2014, e a

data da efetivação da antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0009086-91.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302000755 - ISABEL APARECIDA CARDOSO DA SILVA (SP275645 - CAROLINA DUTRA DE

OLIVEIRA, SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

ISABEL APARECIDA CARDOSO DA SILVA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese:

1 - o reconhecimento e averbação do exercício de atividade rural nos períodos de 18.09.70 a 14.02.75 e de

15.02.75 a 30.06.82;

2 - o reconhecimento e averbação dos seguintes períodos como atividade comum com registro em CTPS: 01.04.87

a 28.02.88, 01.09.88 a 10.09.88 e 02.05.03 a 13.09.04;

3 - a obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER (24.02.2014).

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido.

É o relatório.

Decido:

MÉRITO

1 - Prescrição:

No caso concreto, o autor pretende obter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição retroativo à DER

(de 24.02.2014), cujo pedido foi negado na esfera administrativa em 22.05.14 (fl. 59 do arquivo da inicial), sendo

que a presente ação foi ajuizada em 07.07.2014.

Assim, considerando o intervalo entre o indeferimento administrativo e o ajuizamento da ação, não há que se falar

em prescrição de eventuais parcelas vencidas antes de cinco anos da distribuição da ação.

2 - a contagem de tempo de atividade rural sem registro em CTPS:

Sobre a contagem de tempo de serviço, a Lei 8.213/91 dispõe que:

“Art. 55. (...) 
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(...) 

§ 3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.”

Esclarecendo o alcance da expressão “início de prova material”, trago à baila o entendimento já consolidado pelo

STJ, guardião e intérprete da legislação federal:

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. (...). INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação judicial

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.” (REsp

nº 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. A 3ª Seção desta Corte firmou-se no entendimento de que a simples declaração prestada em favor do segurado,

sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando,

apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para

fins previdenciários (EREesp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido.” 

(STJ - REsp 524.140 - 6ª Turma - Relator Ministro Hélio Guaglia Barbosa - decisão de 24.02.05, pub. no DJ de

28.05.07, pág. 404)

No que tange especificamente à prova de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça editou a súmula 149,

vazada nos seguintes termos:

“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário.”

O entendimento consolidado nesta súmula não exige do trabalhador a comprovação ano a ano, mês a mês, dia a

dia, do exercício de atividade de rurícola. De fato, se o trabalhador tivesse esse tipo de prova, não estaríamos

diante de um início de prova, mas sim de prova plena.

O início de prova, entretanto, deve estar consubstanciado em documentos contemporâneos ao período

controvertido, que possam indicar, ainda que aproximadamente, o início e o término do tempo de serviço que se

pretende provar.

No caso concreto, a autora pleiteia o reconhecimento e averbação do exercício de atividade rural, nos períodos

compreendido entre 18.09.70 a 14.02.75 e entre 15.02.75 a 30.06.82.

Para instruir o seu pedido, a autora juntou os seguintes documentos:

a) certidão de casamento, ocorrido em 15.02.75, onde consta a profissão do cônjuge como lavrador (fl. 03 do

arquivo da inicial);

b) certidão de casamento dos pais da autora, ocorrido em 30.10.1948, onde consta a profissão de seu pai como

lavrador (fl. 41 da inicial);

c) ficha de identificação do pai da autora junto ao Sindicato dos Trabalhadores na Lavoura, na Pecuária e nas

Indústrias Rurais no Município de Batatais, constando a profissão de lavrador e a residência na Fazenda Santo

Antônio, datada de 07.02.1972 (fl. 42 da inicial);

d) cópia da CTPS do pai da autora, constando vínculos rurais nos períodos de 18.07.71 a 31.01.72, 02.02.72 a

15.02.75, 18.01.75 a 30.09.75, 02.10.75 a 10.10.76, 03.12.76 a 31.01.79, 027.02.79 a 14.09.79 e 18.09.79 a

31.01.80 (fls. 43/48 da inicial); e

e) cópia da CTPS do cônjuge da autora, constando vínculos rurais nos períodos de 01.12.69 a 18.03.75, 10.06.75 a

22.10.75, 25.10.75 a 10.10.76, 03.12.76 a 01.02.79, 07.02.79 a 14.09.79 e 18.09.79 a 13.01.80 (fls. 51/56 da

inicial).

Pois bem. Considerando os documentos apresentados acima mencionados, a autora apresentou início de prova

material para o período compreendido entre 01.01.71 a 31.12.80.

Com os testemunhos colhidos, a autora logrou completar o início de prova para esse interregno, porquanto as

testemunhas ouvidas em juízo foram unânimes em confirmar que a requerente exerceu atividade de campo em

período compatível com o alegado.

Por conseguinte, a autora faz jus à contagem do período de 01.01.71 a 31.12.80 como tempo de atividade rural,

exceto para fins de carência, nos termos do artigo 55, § 2º, da Lei 8.213/91.

3 - a contagem dos períodos anotados em CTPS

No caso concreto, a autora pretende contar os períodos compreendidos entre 01.04.87 a 28.02.88, 01.09.88 a

10.09.88 e 02.05.03 a 13.09.04, em que alega ter trabalhado com registro em CTPS.
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Sobre a validade de registro anotado em CTPS, a súmula 75 da TNU dispõe que:

SÚMULA 75 - "A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito

formal que lhe comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente

de tempo de serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no

Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS)”. 

No caso concreto, os períodos em questão estão devidamente anotados em CTPS (fls. 09, 10 e 11 do arquivo da

inicial), sem rasuras e com observância da ordem cronológica dos registros, de modo que devem ser contados.

Vale anotar que a eventual ausência de recolhimentos não pode ser imputado ao trabalhador, eis que o ônus do

recolhimento é do empregador, não podendo o trabalhador ser prejudicado pela eventual inércia do INSS em

fiscalizar as empresas.

Assim, a autora faz jus à contagem dos períodos de 01.04.87 a 28.02.88, 01.09.88 a 10.09.88 e 02.05.03 a

13.09.04 como tempo de atividade comum.

4 - pedido de aposentadoria por tempo de contribuição

A qualidade de segurado e o preenchimento do prazo de carência sequer foram questionados pelo INSS.

Pois bem. O parecer da contadoria do juízo, anexado aos autos, informa que a autora possuía 20 anos e 04 dias de

contribuição até a data da EC 20/98 e até a data da Lei nº 9.876/99, bem como 28 anos, 08 meses e 24 dias de

contribuição até a DER.

O tempo de contribuição até a DER é suficiente para a obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição na

forma proporcional, eis que adimplidos os requisitos exigidos (pedágio e idade).

Assim, a autora faz jus à percepção de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, no importe de 75%

de seu salário-de-benefício, desde a data do requerimento administrativo, em 24.02.2014.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para:

1 - declarar que a autora não faz jus à contagem dos períodos de 18.09.70 a 31.12.79 e 01.01.81 a 30.06.82 como

atividade rural sem registro em CTPS.

2 - condenar o INSS a averbar o período de 01.01.71 a 31.12.80, laborado pela autora em atividade rural sem

registro em CTPS, exceto para efeito de carência, nos termos do § 2º do artigo 55, da Lei 8.213/91.

3 - o reconhecimento e averbação dos seguintes períodos como atividade comum com registro em CTPS: 01.04.87

a 28.02.88, 01.09.88 a 10.09.88 e 02.05.03 a 13.09.04;

4 - condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional em favor da

autora, no importe de 75% do seu salário-de-benefício, desde a data do requerimento administrativo (24.02.2014),

pagando eventuais diferenças vencidas.

Considerando que a autora possui apenas 55 anos de idade e que poderá receber todos os atrasados após o trânsito

em julgado da sentença, não vislumbro a presença do requisito da urgência para justificar o deferimento do pedido

de antecipação dos efeitos da tutela.

Com o trânsito, oficie-se ao INSS para que calcule e informe ao juízo os valores da RMI e da RMA, no prazo de

30 (trinta) dias.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, nos termos da Resolução CJF

267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

0012554-63.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302000785 - JORGE MARCELO DE CARVALHO (SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de ação movida por JOSE MARCELO DE CARVALHO em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL (INSS), pela qual requer o pagamento das diferenças decorrentes da revisão de seu benefício

previdenciário de nº 21/530.765.857-1 mediante a aplicação do art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, sem a

incidência das normas regulamentares que dispõem em contrário.

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.

É o relatório. Decido.

Preliminar

Alega o INSS, em preliminar, a falta de interesse da parte autora em razão da transação judicial levada a efeito nos

autos da Ação Civil Pública nº 0002320-59.2012.4.03.6183.

Rejeito a preliminar.

A celebração do acordo em Ação Civil Pública não impede o exercício do direito de ação individual do

interessado.
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Logo, legítimo o interesse processual da parte autora ao ajuizamento da presente demanda.

Mérito

Requer a parte autora a revisão dos benefícios em questão, a fim de que o salário de benefício de cada um deles

seja calculado na forma prevista no artigo 29, II, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.876/99, sem a

incidência do artigo 188-A, § 4º, do Decreto 3.048/99, nas redações anteriores à que foi dada pelo Decreto

6.939/09.

Pois bem. A norma regulamentar em análise pretendeu inovar na ordem jurídica, estabelecendo forma de cálculo

do salário de benefício do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez em descompasso à estabelecida pelo

artigo 29, II, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.876/99.

Tanto isto é verdade, que o INSS, na ação Civil Pública nº 0002320-59.2012.4.03.6183/SP comprometeu-se a

rever todos os benefícios calculados indevidamente com base na referida norma regulamentar.

"Art. 188-A. (...) 

(...) 

§ 4º. Nos casos de auxílio doença e de aposentadoria por invalidez, o salário de benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício"

No caso concreto, considerando que o INSS já efetuou a revisão administrativa da renda mensal do benefício da

parte autora, a contadoria judicial apurou apenas as parcelas vencidas, observada a prescrição das diferenças

anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação.

Quanto à questão da prescrição, cumpre anotar que:

1) a parte autora não pretende se beneficiar da ação civil pública n° 0002320-59.2012.4.03.6183/SP, onde firmado

calendário para pagamento de atrasados, movendo a sua própria ação individual, com pedido de recebimento

imediato de seu alegado crédito. Pois bem. Se por um lado, a celebração do acordo não impede o exercício do

direito de ação individual do interessado, por outro, a contagem do prazo de prescrição também deve observar a

pretensão individualmente ajuizada.

2) caso pretendesse usufruir do disposto no Memorando Circular Conjunto nº 21 DIRBEN/PFEINSS de

15/04/2010, que inclusive segue o calendário de pagamentos pactuado na ação civil pública, a parte autora deveria

ter formulado requerimento de revisão naquela via administrativa e submeter-se aos seus termos, tal como

disposto no item 4.6 da mesma.

Não obstante, ainda que se conferisse ao referido memorando uma espécie de reconhecimento de dívida, a

desaguar na interrupção do prazo prescricional em favor dos segurados que não optaram pela revisão

administrativa ofertada, o prazo interrompido recomeçaria a correr pela metade do prazo, da data do ato que a

interrompeu (no caso, o memorando foi editado em 15.04.10), nos termos do artigo 9º do Decreto nº 20.910/32.

No caso concreto, entretanto, a presente ação somente foi ajuizada em 23/09/2014, quando já havia se passado

período superior a dois anos e meio.

Por conseguinte, estão prescritas todas as eventuais diferenças que antecederam a cinco anos antes do ajuizamento

da ação, razão pela qual a quantia devida à parte autora é aquela apurada pelo setor de cálculos.

Dispositivo

Diante do exposto, julgo parcialmente PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao pagamento, em favor da

parte autora, das diferenças devidas em razão da revisão do benefício nº 21/530.765.857-1, apuradas mediante a

aplicação do disposto no art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, no montante de R$ 7.949,62 (SETE MIL NOVECENTOS

E QUARENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) e com cálculo efetuado para outubro de

2014.

Tais valores, calculados pela contadoria deste juízo, são apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com

exceção da correção monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do

artigo 1ºF da Lei n° 9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de

2014, pelo INPC. Os juros de mora serão contados a partir da citação, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Com o trânsito, oficie-se ao INSS dando-lhe ciência do pagamento judicial das verbas pleiteadas (revisão do art.

29, II da Lei nº 8.213/91) a fim de obstar eventual pagamento administrativo de tais valores.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. Defiro a gratuidade.Sentença

registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

0013642-39.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302000951 - JOANA D ARC GONCALVES CASTORINO (SP329670 - TATIANE DE OLIVEIRA

DAMACENO, SP329453 - ALESSANDRO CHAVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

JOANA D'ARC GONÇALVES CASTORINO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.
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1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial realizado por médico especialista diagnosticou que a parte

autora é portadora de “escoliose, diminuição da acuidade auditiva, dorsalgia, lombociatalgia, asma, bronquite e

hérnia”. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a parte autora não reúne condições para o

desempenho de suas atividades habituais.

Desta forma, entendo que o caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença.

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que devem

estar presentes na data de início da incapacidade (DII) que, segundo o laudo médico, foi fixada em 18/11/2014.

Como a autora recebeu auxílio-doença ao menos até 09/09/2014 e que sua incapacidade retroage ao referido ano,

não paira qualquer dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

 

4 - Do controle do benefício

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que a parte

autora recupere a capacidade laborativa ou seja eventualmente reabilitada para outra profissão, nos termos do

laudo pericial.

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

Entendo que o benefício deve ser implantado a partir da data de início da incapacidade, em 18/11/2014, quando

restou insofismável o direito à concessão do benefício.

6- Dispositivo

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder

à parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data de início da incapacidade (DII), em 18/11/2014.

Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas

ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o

benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data de início da incapacidade (DII), em
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18/11/2014, e a data da efetivação da antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 01 (um) ano contado da prolação desta sentença, a

persistência da situação de incapacidade, mediante regular perícia médica na autarquia. Esclareço que o exercício

dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do

laudo pericial realizado em juízo.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0014337-90.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302001047 - LUCIMAR PEREIRA DA SILVA (SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA,

SP201905 - CRISTIANO JACOB SHIMIZU, SP073582 - MARIA MARTA VIEIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI) RAISSA LORRAINE SILVA GONCALVES RAIANE CRISTINA SILVA GONCALVES  

LUCIMAR PEREIRA DA SILVA ajuizou a presente ação, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL e de suas filhas RAIANE CRISTINA SILVA GONÇALVES e RAISSA LORRAINE SILVA

GONÇALVES, objetivando, em síntese, a obtenção de pensão por morte de João de Souza Gonçalves (óbito

ocorrido em 18.08.2011) desde a DER (24.11.11).

O INSS, regularmente citado, pugnou pela improcedência do pedido formulado na inicial.

É o relatório.

decido:

Não há necessidade de citação das duas beneficiárias da pensão por morte, eis que são filhas da própria autora,

sendo que é a própria requerente quem as representa perante o INSS e recebe, em nome delas, o benefício.

A pensão por morte está prevista nos artigos 74 a 79 da Lei 8.213/91, sendo devida ao conjunto de dependentes do

segurado que falecer, aposentado ou não.

O artigo 16 da Lei 8.213/91, por seu turno, distribui os dependentes de segurados previdenciários em três classes,

sendo que a existência de dependentes da classe precedente exclui os dependentes das classes seguintes do direito

às prestações.

Para aqueles que estão incluídos na primeira classe (cônjuge, companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido), a dependência econômica é presumida. Para os integrantes das demais

classes, a dependência econômica necessita ser provada.

No caso concreto, a autora alega que, na data do óbito, ostentava a condição de companheira do instituidor da

pensão.

Pois bem. Constato que na petição inicial (fls.42/43) a autora juntou cópia da sentença proferida em 11.07.2013

no feito nº 0029296-53.2013.8.26.0506, que tramitou na 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Ribeirão

Preto-SP, cuja parte dispositiva está assim redigida:

"Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o presente pedido inicial, com fundamento nas Leis nº 9.278/96 e

8971/94, para RECONHECER a existência da união estável entre a autora e o falecido no período de 16 de abril

de 1996 até a data do óbito, em 18 de agosto de 2011. Considerando a inexistência de resistência o pedido e tendo

em vista o teor do pedido, que tem natureza necessária, deixo de condenar as requeridas em honorários

advocatícios, c (cf. RJTJESP 56/187). Inexistem custas, sendo a autora beneficiária da justiça gratuita..

Cumpre anotar que no referido processo houve a participação do Ministério Público Estadual, tendo sido

produzidas provas documentais consistentes que culminaram na sentença favorável à autora.

Por fim, à fl. 45 da petição inicial, a autora comprovou o trânsito em julgado da sentença proferida pela Justiça

Estadual.

Pois bem. A sentença proferida pela Justiça Estadual declara relação de estado (união estável), que não pode ser

alterada ou ignorada por este juízo, ainda que o INSS não tenha figurado como parte naquele feito.

Assim, deve prevalecer a coisa julgada na Justiça Estadual para fins de reconhecimento da união estável e, por

consequência, da qualidade de dependente/companheira da autora para fins previdenciários.

Em suma: a autora faz jus ao recebimento da pensão por morte.

Considerando que o benefício já está sendo pago ao núcleo familiar, ou seja, às duas filhas da autora, não há que

se falar em repercussão econômica pretérita.

Desta forma, a autora faz jus ao recebimento da pensão por morte desde a DER, mas sem atrasados.

Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a incluir a autora

como beneficiária da pensão por morte deixada por João de Souza Gonçalves desde a DER, mas sem atrasados. 
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Oficie-se ao INSS para cumprimento e para que calcule e informe ao juízo os valores da RMI e da RMA.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

0010164-23.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302001054 - TEREZINHA DA EUCARISTIA ALVES (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Trata-se de pedido de conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial,

formulado por TEREZINHA DA EUCARISTIA ALVES em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1.Atividade especial.

Conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização, até 5.3.97, data do advento do Decreto nº

2.172/97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial (PEDILEF nº 200783005072123, Rel. Juíza Federal Joana Carolina

Lins Pereira).

A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida Provisória nº 1.523-

96.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

A previsão acerca dos agentes agressivos deve estar contida na legislação previdenciária, tendo em vista que esse

ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses de contagem especial do tempo

para fins de aposentadoria no regime geral.

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme PPP às fls. 26/29 da inicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes

agressivos, em condições de insalubridade, no período requerido de 06.03.1997 a 27.12.2013.

No que se refere à data dos laudos, a TNU disciplinou a matéria, no sentido de ser irrelevante a data do laudo

pericial para fins de reconhecimento da atividade especial:

“Súmula nº 68 O laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade

especial do segurado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial no período de 06.03.1997 a 27.12.2013.  

2. Direito à conversão do benefício. 

Segundo contagem de tempo especial efetuada pela Contadoria Judicial, a autora conta com 28 anos, 10 meses e

24 dias de atividade especial, em 23.01.2014 (DER), fazendo jus à conversão de seu benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição em aposentadoria especial. 

3. Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o

trânsito, (1) considere que a autora, no período de 06.03.1997 a 27.12.2013, exerceu atividades sob condições

especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, (2) reconheça que a parte autora conta com 28 anos, 10 meses

e 24 dias de atividade especial, em 23.01.2014 (DER), e (3) converta o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição da parte autora, NB 42/165.483.878-8, em aposentadoria especial, desde a DER, em 23.01.2014,
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devendo utilizar para o recálculo da renda mensal os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus

sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente

prevista.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DER, em 23.01.2014, descontando-se os valores

recebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0011956-12.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302001029 - SONIA MIGUEL OLIVEIRA (SP321918 - GRAZIELA VIEIRA LUCAS PRIMO,

SP324554 - CLEBER ALEXANDRE MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

SONIA MIGUEL OLIVEIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

... 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de deficiência e de preenchimento do

requisito econômico previsto legalmente.

1 - Da alegada deficiência

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com

deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.”.

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose:

“Doença Pulmonar Obstrutiva crônica”.  

Conclui o perito, assim, que a parte autora padece do impedimento previsto no artigo 20, §2º, acima transcrito.
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Nesse sentido, resta atendido o requisito necessário.

 

2 - Do requisito econômico

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 20 da LOAS (a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto.

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 20 da LOAS. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração

da renda média exigida legalmente.

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

§ 1º não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do

requisito econômico.

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

Neste sentido, é a Súmula n° 11 da Turma Nacional de Uniformização:  

“Súmula 11 - A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a

concessão do benefício assistencial previsto no art. 20, § 3º da Lei nº. 8.742 de 1993, desde que comprovada, por

outros meios, a miserabilidade do postulante.”

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

No caso dos autos, verifico que a perícia assistencial constatou que a parte autora reside sozinha.

Com isso, a renda a ser considerada será aquela oriunda atráves de ajuda do filho da autora e de doações que

recebe da igreja e de pessoas conhecidas, não há renda a ser considerada.

Portanto, foi também demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial.

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

4 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício

assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da DER, em 11/06/2014. 

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o

benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de

tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0011187-04.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302001059 - MARCOS AURELIO SANCHES (SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA, SP200076 -

DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR, SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Trata-se de pedido de aposentadoria especial, formulado por MARCOS AURÉLIO SANCHES em face do INSS.  
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Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

Atividade especial.

Conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização, até 5.3.97, data do advento do Decreto nº

2.172/97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial (PEDILEF nº 200783005072123, Rel. Juíza Federal Joana Carolina

Lins Pereira).

A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida Provisória nº 1.523-

96.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

A previsão acerca dos agentes agressivos deve estar contida na legislação previdenciária, tendo em vista que esse

ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses de contagem especial do tempo

para fins de aposentadoria no regime geral.

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

Ressalto que vinha aplicando a Súmula nº 32 da TNU que assim estabelecia:

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (grifos nossos)

Ocorre que a Turma Nacional de Uniformização, na Oitava sessão ordinária de 9 de outubro de 2013, aprovou,

por unanimidade, o cancelamento da súmula nº 32 (PET 9059/STJ).

De fato, em Incidente de Uniformização de Jurisprudência - Petição nº 9.059 RS (2012/0046729-7), o STJ

estabeleceu que:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831?64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no
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REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12?03?2012. 

3. Incidente de uniformização provido. (Grifos nossos)

 

Portanto, tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que

autorizam a caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80

decibéis, até a data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado

como agente agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03,

passou a ser agente agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Conforme LTCAT às fls. 32/38 da inicial e formulários PPP anexados aos autos em 23/09/2014, a parte autora

esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes agressivos, em condições de insalubridade, nos períodos

de 06.03.1997 a 17.02.2004, 18.02.2004 a 06.01.2014 e de 24.02.2014 a 09.05.2014. O autor esteve em gozo de

auxílio-doença de 07.01.2014 a 23.02.2014.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

O Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) nº 664335, com

repercussão geral reconhecida, fixou duas teses acerca dos efeitos da utilização de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), quais sejam: I) “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a

agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de

neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria especial”; e II) “na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador

no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção

Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria”.

No que se refere à data dos laudos, a TNU também disciplinou a matéria, no sentido de ser irrelevante a data do

laudo pericial para fins de reconhecimento da atividade especial:

“Súmula nº 68 O laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade

especial do segurado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 06.03.1997 a 17.02.2004, 18.02.2004 a

06.01.2014 e de 24.02.2014 a 09.05.2014.  

Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 27 anos,

10 meses e 16 dias de atividade especial em 07.07.2014 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do

benefício. Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os

salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte

autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

Da antecipação de tutela.

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,

assegurando a implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva.

Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que, nos períodos de

06.03.1997 a 17.02.2004, 18.02.2004 a 06.01.2014 e de 24.02.2014 a 09.05.2014, a parte autora exerceu

atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, (2) conceda a aposentadoria especial

para a parte autora, com DIB na DER (07.07.2014), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos,

observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e

mencionado acima, nesta sentença.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta)dias, implante o

benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 07.07.2014, e a data da efetivação da

antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção
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monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0009014-07.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302001025 - JOEL ALVES PEREIRA (SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

JOEL ALVES PEREIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

... 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de deficiência e de preenchimento do

requisito econômico previsto legalmente.

1 - Da alegada deficiência

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com

deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.”.

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose:

“sequela de AVC E Hipertensão arterial”.  

Conclui o perito, assim, que a parte autora padece do impedimento previsto no artigo 20, §2º, acima transcrito.

Nesse sentido, resta atendido o requisito necessário.

 

2 - Do requisito econômico

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é
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a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 20 da LOAS (a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto.

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 20 da LOAS. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração

da renda média exigida legalmente.

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

§ 1º não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do

requisito econômico.

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

Neste sentido, é a Súmula n° 11 da Turma Nacional de Uniformização:  

“Súmula 11 - A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a

concessão do benefício assistencial previsto no art. 20, § 3º da Lei nº. 8.742 de 1993, desde que comprovada, por

outros meios, a miserabilidade do postulante.”

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

No caso dos autos, verifico que a perícia assistencial constatou que a parte autora reside em uma entidade.

Com isso, o autor não coabita com nenhum familiar, sendo que a sobrevivência do autor é através do auxílio dos

filhos que pagam mensalmente entidade para subsidiar os gastos com o autor, não há renda a ser considerada.

Portanto, foi também demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial.

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

4 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício

assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da DER, em 10/03/2014. 

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o

benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de

tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0004801-55.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302001063 - MATILDE RODRIGUES MARTINS (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

MATILDE RODRIGUES MARTINS ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a obtenção de aposentadoria por idade desde a DER (29.01.2014).

Citado, o INSS apresentou sua contestação, pugnando pela improcedência do pedido formulado na inicial.

É o relatório.

Decido:

MÉRITO
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1 - Prescrição:

No caso concreto, a autora pretende obter o benefício de aposentadoria por idade desde a DER (29.01.2014), cujo

pedido foi negado na esfera administrativa, com expedição da carta de comunicação da decisão à autora em

06.03.14 (fl. 49 do arquivo do P.A.), sendo que a presente ação foi ajuizada em 04.04.14.

Assim, considerando o intervalo de menos de um ano entre o indeferimento administrativo e o ajuizamento da

presente ação, não há que se falar em prescrição de eventuais parcelas vencidas antes de cinco anos da distribuição

da ação.

2 - o pedido de aposentadoria por idade:

A Constituição Federal, ao dispor sobre a previdência social, garante, em seu artigo 201, I, a cobertura de eventos

de doença, invalidez, morte e idade avançada.

Sobre a aposentadoria por idade, dispõe o artigo 48 da Lei 8.213/91 que:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) se mulher.

§ 1º. Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na aliena a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11.

§ 2º. Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido,

computado o período a que se referem os incisos III e VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

§ 3º. Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo, mas

que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se

mulher.

§ 4º. Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social.”

No caso do trabalhador urbano, a Lei 8.213/91 exige, basicamente, dois requisitos para a concessão da

aposentadoria por idade:

a) idade mínima; e

b) carência (que é de 180 contribuições, nos termos do artigo 25, II, da Lei 8.213/91, observada a regra de

transição do artigo 142 da mesma Lei de Benefício).

Para a concessão de aposentadoria por idade urbana não se faz necessário o implemento simultâneo dos requisitos

da idade e da carência, nos termo do § 1º do artigo 3º da Lei 10.666/03, in verbis:

“Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§ 1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

(...)”

Anoto, por oportuno, que “a averbação de tempo de serviço rural não contributivo não permite majorar o

coeficiente de cálculo da renda mensal inicial de aposentadoria por idade previsto no art. 50 da Lei nº 8.213/91”,

conforme súmula 77 da TNU.

3 - o caso concreto:

No caso concreto, a autora requereu aposentadoria por idade na esfera administrativa em 29.01.2014, sendo que o

pedido foi indeferido sob o fundamento de que a autora está recebendo benefício no âmbito da Seguridade Social

sob o nº 570.920.466-4, desde 07.02.2007.

A autora completou 60 anos de idade em 04.01.2009, de modo que, na DER (29.01.2014), preenchia o requisito

da idade.

Tendo em vista que a autora completou a idade em 04.01.2009, a carência para o benefício de aposentadoria por

idade é de 168 meses, nos termos do artigo 142, da Lei 8.213/91.

O fato de a autora estar recebendo auxílio-doença não impede a concessão da aposentadoria por idade, desde que

cessado o outro benefício.

De acordo com a planilha da contadoria, a autora possuía na DER, 281 contribuições mensais, fazendo jus,

portanto, ao benefício pleiteado nos autos.

Antecipação dos efeitos da Tutela

Cuidando-se de verba alimentar, a imediata implantação do benefício que a parte autora faz jus é medida que se

impõe.

Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para determinar ao INSS a implantação do
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benefício de aposentadoria por idade à parte autora, desde a DER (29.01.2014), com imediata cessação do auxílio-

doença.

As parcelas vencidas, descontados os valores que a autora recebeu a título de auxílio-doença desde 29.01.14,

deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Oficie-se ao INSS, determinando a imediata implantação da aposentadoria por idade, com cessação do auxílio-

doença (NB 31/570.920.466-4), devendo o INSS calcular e informar ao juízo os valores da RMI e da RMA.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

0011411-39.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302001048 - SIANI MARQUES SANCHES (SP243578 - RAUL CESAR BINHARDI) X PREFEITURA

MUNICIPAL DE BARRINHA - SP CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)  

Trata-se de pedido de Alvará Judicial formulado por SIANI MARQUES SANCHES, objetivando o levantamento

do saldo existente em conta vinculada ao FGTS.

Intimada, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) apresentou manifestação.

É o relatório. DECIDO.

O pedido da parte autora é de ser deferido.

Dentre as hipóteses de movimentação da conta vinculada ao FGTS está, “quando o trabalhador permanecer três

anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser

efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta” (art. 20, VIII, da Lei n. 8.036/90).

No caso dos autos, a autora demonstrou, por meio da certidão emitida peloa prefeitura municipal de Barrinha (fls.

10 da inicial), que a partir de dezembro de 1997 os servidores públicos daquele município passaram a ser

submetidos a regime próprio de previdência.

Ademais, de acordo com os documentos acostados aos autos, em especial os extratos da conta vinculada do autor,

os últimos depósitos feitos datam de 2006, sendo certo que foram feitos em atraso. Após, isso, não houve mais

depósitos.

O indeferimento da CEF quanto ao pedido de levantamento tem por fundamento a divergência de datas entre o

período trabalhado pela autora e o período depositado pela Prefeitura de Barrinha. Segundo a requerida, foram

lançados depósitos referentes ao período entre janeiro de 1967 a janeiro de 1986, quando a autora sequer possuía

vínculo com a aquela Prefeitura, vez que na CTPS a admissão consta em 04/11/1987.

Pois bem. Ainda que os depósitos reclamados pelo autor tenham sido realizados pela Prefeitura de Barrinha,

fazendo referência ao período de 1967 a 1986, conforme extratos anexados à petição inicial, é certo que tais

depósitos foram feitos entre 2003 e 2006, ou seja há praticamente dez anos, não havendo prova nos autos de

qualquer pedido de devolução do antigo empregador.

O fato de os depósitos não serem sequenciais ou indicarem períodos antigos não podem infirmar o direito ao

levantamento da autora, até porque, tendo sido feitos com muito atraso, há que se considerar a total ausência de

regularidade e controle do antigo empregador, situação esta que, vale repetir, não afastam o direito da requerente

ao levantamento.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido, razão pela qual determino a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal

para levantamento dos valores depositados nas contas vinculadas ao FGTS em nome de SIANI MARQUES

SANCHES, PIS n. 1.200.736.089-8.

DEFIRO os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas e sem honorários (art. 55, da Lei n. 9.099/95).

P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0012663-77.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302001044 - NILZA FERREIRA DE MORAES SILVA (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

NILZA FERREIRA DE MORAES SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de benefício previdenciário por incapacidade.

Foi apresentado laudo médico.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”
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“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de hiértensão

arterial sistêmica e diabetes mellitus. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de

incapacidade total e permanente.

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que

pressupõe o caráter total da incapacidade.

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que devem

estar presentes na data de início da incapacidade (DII) que, segundo o laudo médico, foi fixada em 03/07/2014.

Como o autor recebeu auxílio-doença ao menos até 07/02/2014 e que sua incapacidade retroage ao referido ano,

não paira qualquer dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

5 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder a parte autora o

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da DER, em 08/07/2014. Deverá a autarquia utilizar, para

cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido

demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o

benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DER, em 08/07/2014, e a data da efetivação

da antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0011969-11.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302000779 - MARIA AMALIA DE MELLO MAIA (SP294074 - MAIRA ELIZABETH FERREIRA

TELES, SP324917 - ISAAC FERREIRA TELES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

MARIA AMÁLIA DE MELLO MAIA, representada por sua mãe TATIANE CARLA DE MELLO, ajuizou a

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a obtenção

de pensão por morte de seu pai Sérgio Carlos Maia desde a data do óbito em novembro de 2013.

Regularmente citado, o INSS apresentou sua contestação, sustentando que, na data do óbito, o pai da autora já

havia perdido a qualidade de segurado. 

 

O MPF opinou pela procedência do pedido formulado na inicial.

É o relatório.

Decido:

A pensão por morte está prevista nos artigos 74 a 79 da Lei 8.213/91, sendo devida ao conjunto de dependentes do

segurado que falecer, aposentado ou não.
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O artigo 16 da Lei 8.213/91, por seu turno, distribui os dependentes de segurados previdenciários em três classes,

sendo que a existência de dependentes da classe precedente exclui os dependentes das classes seguintes do direito

às prestações.

Para aqueles que estão incluídos na primeira classe (cônjuge, companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido), a dependência econômica é presumida. Para os integrantes das demais

classes, a dependência econômica necessita ser provada.

No caso concreto, a autora, que possui atualmente apenas 11 anos de idade, comprovou a condição de filha do

falecido (certidão de nascimento à fl. 04).

O óbito também está comprovado pela certidão expedida em 25.02.14, na qual informa que o autor faleceu no mês

de novembro de 2013, no prédio da CIANE, na Avenida Marechal Costa e Silva, em Ribeirão Preto (certidão de

óbito à fl. 06).

Conforme fl. 17 da contestação, o falecido recebia aposentadoria por invalidez.

Logo, a autora faz jus ao recebimento de pensão por morte desde a data do óbito, uma vez que não corre

prescrição contra menor absolutamente incapaz.

Tendo em vista que não se sabe o dia em que ocorreu o óbito, mas apenas o mês, o benefício é devido desde 30 de

novembro de 2013.

Os requisitos para a concessão da antecipação de tutela estão presentes, eis que a verossimilhança da alegação da

autora (de que faz jus ao benefício) está reforçada pela análise do mérito nesta sentença, sendo que o requisito da

urgência se faz presente em face do caráter alimentar do benefício.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a pagar à autora o

benefício de pensão por morte de seu pai Sérgio Carlos Maia, desde 30.11.13.

Oficie-se ao INSS para cumprimento da antecipação de tutela, devendo implantar imediatamente o benefício e

informar RMI e RMA.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, observados os seguintes critérios:

a) até dezembro de 2013 (quando ocorreu a publicação da decisão do STF nas ADIs 4.357/DF e 4.425/DF) na

forma do manual de cálculos aprovado pela Resolução CJF 134/10 e b) a partir de janeiro de 2014 nos termos da

Resolução CJF 267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13, que, no tocante à matéria em discussão neste

feito, não modificou o teor da Resolução anterior.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

0013575-74.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302001043 - RICARDO SILVA (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

RICARDO SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

visando o restabelecimento do auxílio-doença e conseqüente conversão em aposentadoria por invalidez.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

A preliminar se confunde com o mérito e como tal será analisada.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de cegueira em

olho esquerdo. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a parte está parcial e permanentemente

incapaz, estando ela apta a exercer suas atividades habituais.

Entretanto, esclareço que a atividade habitual do autor é como soldador e o perito afirmou, no quesito 4º do juízo,

o seguinte: “O paciente apresenta perda da visão de olho esquerdo desde fevereiro de 2013. Isto acarretou na

incapacidade de apresentar visão estereoscópica (profundidade)...”. Sendo assim, embora o olho direito do autor

possua visão normal, ele necessita de visão estereoscópica para desempenhar a atividade de soldador, qualidade

esta perdida pelo autor ao ter seu olho esquerdo cegado. Portanto, considero que ele não apresenta condições de
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exercer sua atividade habitual.

Desta forma, entendo que o caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença.

3 - Da carência e da qualidade de segurado

Observo que a parte autora foi beneficiária de auxílio-doença até a data de 08/01/2015, e sua incapacidade (DII)

foi fixada em data anterior, segundo o laudo médico. Sendo assim, encontram-se presentes os requisitos da

qualidade de segurado e da carência.

4 - Do controle do benefício

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo ser encerrado com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor

seja eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

Observo que o benefício pleiteado é devido desde a data de cessação do benefício outrora recebido pela parte

autora, tendo em vista que sua incapacidade laborativa retroage à referida data.

6 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a restabelecer à parte autora o

benefício de auxílio-doença, NB 600.891.597-0, a partir da data de cessação do benefício, em 08/01/2015.

Defiro a antecipação da tutela para determinar ao INSS que implante o benefício em 30 (trinta) dias, com DIP na

data desta sentença.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data de cessação do benefício, em

08/01/2015, e a data da efetivação da antecipação de tutela, descontados eventuais valores recebidos

administrativamente.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 01 (um) ano contado da prolação desta sentença, a

persistência da situação de incapacidade, mediante regular perícia médica na autarquia. Esclareço que o exercício

dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do

laudo pericial realizado em juízo.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

0014308-40.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302000920 - VERGINIA PIRES (SP081462 - CRISTOVAM MARTINS JOAQUIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de ação em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

No curso do processo, verificou-se a necessidade de integração de litisconsorte passivo necessário à lide, porém, a

autora informa que os endereços dos autores corréus são desconhecidos, bem como seus paredeiros, formulando
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pedido de citação por edital.

É o relatório.

DECIDO.  

O processo deve ser extinto sem julgamento de mérito.

Com efeito, a Lei n° 9.099/95, que instituiu os juizados especiais, e que se aplica aos Juizados Especiais Federais

naquilo em que não conflitar com a Lei n° 10.259/01, estabelece em seu artigo 18, que trata das citações e

intimações:

“Art. 18. A citação far-se-á: 

I - por correspondência, com aviso de recebimento em mão própria; 

II - tratando-se de pessoa jurídica ou firma individual, mediante entrega ao encarregado da recepção, que será

obrigatoriamente identificado; 

III - sendo necessário, por oficial de justiça, independentemente de mandado ou carta precatória. 

(...) 

§ 2º Não se fará citação por edital.(...)” 

O objetivo do legislador, ao vedar a citação editalícia, funda-se no fato de que tal procedimento é incompatível

com o rito sumaríssimo adotado nos Juizados, regido pelos princípios da informalidade, celeridade, oralidade e

simplicidade, entre outros. 

Desse modo, de rigor a extinção do processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 51, II, que

determina a extinção do processo quando verificada a inadmissibilidade do procedimento. 

Tal entendimento vem exposto no acórdão unânime a seguir colacionado:

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO

FEDERAL COMUM. LITISCONSÓRCIO PASSIVO. PESSOA FÍSICA. CABIMENTO. NECESSIDADE DE

CITAÇÃO POR EDITAL. INCOMPATIBILIDADE PROCEDIMENTAL. 1. Sendo ignorado o paradeiro de

litisconsorte passivo necessário, impõe-se sua citação pela via editalícia, o que torna o processamento do feito

incompatível com o rito específico dos Juizados Especiais Federais. 2. Competência do juízo federal comum para

processar e julgar a lide. Precedente da Seção. 

(CC 200404010197909, VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, TRF4 - TERCEIRA SEÇÃO, DJ 24/11/2004

PÁGINA: 359.)

DISPOSITIVO.

Desse modo, DECLARO EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito, com base no artigo 55, II, da Lei

9.099/95. Sem custas e honorários nesta instância. Defiro a assistência judiciária gratuita. P.R.I.

0000008-39.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302001042 - MARIA HELENA DE SOUZA SANTOS (SP291037 - DARKSON WILLIAM MARTINS

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de demanda visando à concessão do auxilio doença onde sustenta a parte autora fazer jus ao benefício

requerido por ter implementado todos os requisitos necessários a sua concessão. 

É o relatório do necessário. Decido. 

A presente ação não tem como prosperar, devendo a inicial ser indeferida desde logo, ante a ausência de interesse

processual e na forma dos comandos contidos nos arts. 267, I, e 295, III, do Código de Processo Civil. 

É que a autora não tem interesse na propositura da presente ação. Nesse sentido, é evidente que ficou conformada

com o indeferimento do auxilio doença pleiteada administrativamente em 10.02.12 tanto que, posteriormente, em

lugar de se insurgir, propondo as medidas necessárias ao afastamento do ato administrativo adverso, deixou

transcorrer um período de tempo além do razoável para socorrer-se da via judicial. Além do mais, trata-se, na

espécie, de benefício em que se torna necessário constatar a capacidade física da autora na época do requerimento,

situação totalmente diversa da que se apresenta atualmente.  

Necessário que estejam presentes as condições da ação, nas quais se insere o interesse processual, que decorre do

binômio necessidade-adequação; assim, não obstante ser adequada a via processual eleita, não existe

concretamente a pretensão resistida configuradora da lide, uma vez que transcorreu mais de dois anos do

indeferimento administrativo.

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e, por conseqüência, julgo extinto o processo sem julgamento

de mérito, com fundamento nos arts. 267, I, e 295, III, da lei processual civil. Sem condenação em custas e

honorários (art. 55, da Lei 9099/95). Concedo a gratuidade para a parte autora. Intime-se. Ocorrendo o trânsito,

dê-se baixa.

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/01/2015     479/1090



TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO

EXPEDIENTE Nº 2015/6302000035 

364

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

0015002-09.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302000935 - LUCIANA SILVA MARQUES (SP271741 - GRAZIELA BREGOLIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão/restabelecimento de benefício mantido pela

Seguridade Social. 

Decido.  

Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da

possível incapacidade, sem justificar sua ausência, caracterizando-se a falta de interesse de agir superveniente,

visto que houve a devida intimação acerca do agendamento da perícia médica (publicação da Ata de Distribuição

e/ou despacho) 

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação. 

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que

julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.  

Sem condenação em honorários e sem custas. Defiro a gratuidade da justiça. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa.

0016231-04.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302000916 - MAURICIO VALENTE (SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Trata-se de demanda proposta por Mauricio Valente em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

visando o benefício acidentário de auxilio doença e/ou aposentadoria por invalidez. 

A própria parte autora, ao expor os fatos na inicial, relata que a incapacidade de que é portadora decorre de

acidente ocorrido no trabalho, o que comprovado pelo documento digitalizado à fl. 12/16 da inicial. 

Portanto, trata-se de matéria afeta à competência da Justiça Estadual, em razão da ressalva expressa constante do

art. 109, I, parte final, da Constituição Federal.  

Nesse sentido, aliás, tem se orientado a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, nos termos enunciado nº

15 de sua Súmula (“Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do

trabalho”), bem como o Supremo Tribunal Federal (RE nº 204.204).  

Ademais, eventual exame do mérito com conseqüente prolação da sentença, elaboração de cálculos, recursos e

outros atos processuais, tudo seria passível de reconhecimento de nulidade posterior, por exemplo, pela Turma

Recursal, uma vez que estaria ausente pressuposto insanável de validade processual, qual seja, o juízo competente. 

Assim, em razão da incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para processar e julgar esta demanda e

ante a incompatibilidade da redistribuição de autos virtuais com o procedimento estatuído pelas leis 9.099/95 e

10.259/01, há de se aplicar o comando esculpido no art. 51, II, daquela lei, e assim o faço para extinguir o

processo, sem resolução do mérito. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Intime-se.

0014082-35.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302000962 - VOLOI AVILA BORGES (SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de ação ajuizada por VOLOI AVILA BORGES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

Conforme despacho termo n.º 6302044479/2014, proferido no presente feito, foi fixado o prazo de 10 (dez) dias,

para que a parte autora emendasse a petição inicial especificando no pedido, detalhadamente, os locais onde

trabalhou, bem como os períodos de trabalho que pretende ver reconhecidos por meio da presente ação, tendo em

vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou

determinado"), de aplicação subsidiária, bem como trouxesse aos autos os seguintes documentos: Formulário(s)

SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado(s) do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho

(LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), constando a identificação do responsável técnico

pelas informações, devidamente assinado pelo representante legal da empresa e o carimbo desta, para comprovar

sua exposição a agentes nocivos, bem como eventuais níveis de ruído, a fim de demonstrar o exercício de

atividade(s) de natureza especial, no(s) período(s) requerido(s) neste feito, sob pena de extinção do processo sem

resolução do mérito. 
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Decorrido o prazo deferido, a parte autora não cumpriu a determinação. 

É o relatório. Decido. 

Julgo extinto o presente feito, com base no art. 284, Parágrafo Único, CPC, de aplicação subsidiária ao Juizado

Especial Federal, tendo em vista que a parte-autora não instruiu a sua inicial, nem mesmo no prazo dado para a

sua emenda, com documento essencial exigido, qual seja, aquele que demonstre eventuais condições especiais as

quais estaria submetido o segurado no seu labor (art. 57, §§ 3º e 4º da Lei 8.213/91). 

Por oportuno, ressalto que descabe ao Estado-Juiz diligenciar nesse sentido, vez que se trata de prova que pertine

à parte autora produzir, inclusive, se for o caso, mediante ação própria no âmbito da Justiça do Trabalho para o

reconhecimento dessa condição e com as conseqüentes cominações de ordem tributária para a empresa

recalcitrante. O procedimento sumaríssimo, simples e célere do Juizado Especial Federal (art. 2º da Lei 9.099/95)

não se presta a tanto, por absoluta incompatibilidade. 

O fato de haver no bojo desses autos virtuais outros períodos, comuns ou não, objetos de reconhecimento judicial,

não obsta, por si só, o presente indeferimento em razão do período em questão, para o qual não se trouxe o

documento comprobatório adequado, repercutir na concessão final do benefício pleiteado. 

Sem condenação em honorários e sem custas. Defiro a gratuidade da justiça. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa.

0013649-31.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302000923 - PAULO CESAR GERALDO (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Paulo Cesar Geraldo ajuizou a presente demanda em face do INSS, requerendo concessão de benefício de

prestação continuada.

Foi juntado aos autos certidão de óbito comprovando seu falecimento.

Decido.

O feito não tem como prosseguir. Na hipótese, trata-se de benefício de caráter assistencial e cunho personalíssimo,

que não pode ser transmitido aos herdeiros nem gerar pensão por morte.

Veja-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. INACUMULABILIDADE. “1. Não é nula a sentença que

decide de forma sucinta a lide, se apresenta todos os seus requisitos essenciais ( relatório, fundamentação e

dispositivo ) . 2. A renda mensal vitalícia é benefício assistencial de caráter personalíssimo e não vinculado a

fonte de custeio, sendo intransmissível causae mortis e inacumulável com outro benefício, seja de natureza

assistencial ou previdenciária.” (TRF 3ª Região - AC - Processo 96.04.49025-7/SC - Relatora Juíza Virgínia

Scheibe, v. u. , DJU data 10.03.99, p. 1021)

Assim, considerando que o benefício em questão é inacumulável e intransmissível por expressa determinação

legal, impõe-se a extinção do feito.

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267,VI, do Código de

Processo Civil. Sem honorários e sem custas. Defiro a assistência judiciária. Publique-se. Intime-se. Sentença

registrada eletronicamente.

0010460-45.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302000958 - MIGUEL CRISTINO BATISTA (SP340661 - ADAILSON CARLOS ALEXANDRE

PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

Cuida-se de ação movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a revisão de benefício

previdenciário.

Conforme despachos proferidos nos presentes autos foram concedidos prazos para que a parte autora apresentasse

planilha de cálculo com indicação dos salários de contribuição que foram levados em conta no cálculo do seu

benefício e aqueles que entende corretos, indicando a competência a que se referem e as eventuais diferenças

geradas, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito.

Em 24.10.2014 e 14.11.2014 a parte autora solicitou a dilação do prazo, que foi deferido por meio dos despachos

proferidos em 29.10.2014 e 25.11.2014, sendo o último prazo decorrido sem qualquer manifestação da parte

autora.

É o relatório. Decido.

Intimada por várias vez a cumprir uma determinação judicial, para que o presente processo tivesse seu regular

trâmite neste juizado, a parte autora não cumpriu tal determinação, o que autoriza a extinção do feito.

 

Assim sendo, configurada a hipótese prevista no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o

processo sem resolução do mérito.

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.
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DESPACHO JEF-5 

0003018-62.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000761 - ELAINE

ESTORARI DE MATTOS (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos.

Tendo em vista o parecer da contadoria deste Juizado, confirmada pela PESQUISA PLENUS em anexo, dando

conta de que a autora recebeu administrativamente o benefício concedido, verifico que nada mais há para ser

requisitado a título de atrasados.

Ao arquivo, mediante baixa findo.Int.

0005296-36.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302001016 - ROBERTO

KLINGER BERNEGOSSI (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Petição do INSS: indefiro a impugnação do INSS, uma vez que não se trata de transmissão de benefício, mas de

pagamento das parcelas vencidas (até a data do óbito).

Neste sentido, trago à baila o seguinte acórdão:

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS IDOSO. FALECIMENTO DO

AUTOR NO CURSO DA AÇÃO . HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS PARA O RECEBIMENTO DOS

VALORES ATRASADOS. RECURSO DESPROVIDO.Sentença julgou procedente o pedido do autor para

implantar o benefício assistencial a partir da data do requerimento administrativo (10/11/2008). Após prolatada a

sentença, em 25/04/2009, foi juntada aos autos a certidão de óbito do autor, atestando seu falecimento em

18/03/2009 (no curso do presente processo judicial), bem como a certidão de casamento do de cujus e os

documentos pessoais de seus filhos. Despacho proferido em 16/10/2009 deferindo o pedido de habilitação

formulado pelos herdeiros do de cujus, e concedendo aos sucessores da parte autora o recebimento das parcelas

vencidas no período compreendido entre o requerimento administrativo e a data do óbito (10/11/2008 a

18/03/2009). Recurso apresentado pelo INSS. Avaliação: a controvérsia reside no fato da concessão aos herdeiros

dos valores atrasados devidos pelo INSS ao falecido, no período compreendido entre a data do requerimento

administrativo e a data do óbito. Com relação a esta matéria, a TNU apresenta o seguinte posicionamento: "A

despeito do caráter personalíssimo do benefício assistencial, há que se reconhecer a possibilidade de pagamento

dos atrasados aos sucessores do demandante falecido no curso do processo, porquanto não se poderia premiar o

Estado por uma conduta duplamente censurável: I) por não haver concedido o benefício a quem dele necessitava;

e II) por não haver julgado o processo a tempo de propiciar o pagamento dos atrasados ao cidadão inválido."

(PEDILEF n° 2006.38.00.748812-7 - rel. Juíza Federal JOANA CAROLINA LINS PEREIRA - DJU de

30/01/2009). Portanto, a decisão está correta em conceder aos herdeiros do falecido o pagamento dos benefícios

atrasados. ...”. Rio Branco-AC, 27 de maio de 2011. Juiz Federal Alysson Maia Fontenele Relator - 0007766-

48.2009.4.01.3000 - 200930009009489

Desta forma, concedo o prazo de 15 dias para a eventual habilitação de herdeiros (para o recebimento dos

atrasados), juntando os documentos necessários, inclusive, a certidão de óbito.

Por conseguinte, fica suspensa a expedição de requisição de pagamento determinada na decisão de 11.11.14.

0010205-24.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000753 - CLEIDIMAR

OLIVEIRA SANTOS (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Petição da autora: intime-se o INSS, na pessoa do seu gerente executivo para, no prazo 10 (dez) dias, manifestar-

se acerca do alegado,devendo ser juntados documentos comprobatórios de suas informações

Com a manifestação do réu, ou, decorrido o prazo acima sem comunicação, voltem conclusos para as deliberações

cabíveis. INT.

0012881-23.2005.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000709 - CARLOS

ALBERTO MAGGI (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA, SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

Petições da parte autora: em face da PESQUISA HISCREWEB anexa, verifica-se que o autor deixou de receber o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no período compreendido entre a data final do cálculo

elaborado pela contadoria da E. Turma REcursal - 31/12/2011 e a DIP da efetiva implantação pelo INSS -

01/07/2013,assim sendo, remetam-se os autos à contadoria para elaboração do cálculo remanescente dos atrasados
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devidos ao autor no período acima referido, considerando-se para tanto os parâmetros fixados no acórdão.Com a

vinda do cálculo, dê-se vista às partes. Int.

0004684-79.2005.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302001071 - ADELINA

FAVARO ABRAHAO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1 - oficie-se ao Gerente Executivo do INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, proceder à revisão do benefício,

comunicando este juízo.

2 - com a comunicação do INSS, encaminhem-se os autos à contadoria para confirmação ou retificação do cálculo

dos atrasados.

0000473-24.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302001060 - ISRAEL

SALVIANO (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE

MORAIS GUIRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Petição da parte autora: verifico que no ofício apresentado em 23/06/2014, o réu informa a revisão do benefício do

autor, conforme o julgado, com o pagamento administrativo (complemento positivo) das diferenças desta revisão

a partir de sua efetiva implantação, todavia, de acordo com a PESQUISA PLENUS anexa em 13/01/15, houve o

cancelamento deste Complemento positivo - PAB gerado.

Assim sendo,intime-se novamente o INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo para, no prazo de 10 (dez) dias,

informar a este Juízo a razão do cancelamento do crédito lançado em favor do autor, disponibilizando novamente

tal crédito, se for o caso, ou esclareça a razão de não o fazer.

Cumprida a determinação supra, voltem conclusos. Int.

0010367-29.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000782 - JOSE JORDAO

(SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre o alegado pela parte autora em

relação aos atrasados apurados em 24/07/2014, informando a este Juízo, se tais valores foram devidamente

corrigidos conforme os parâmetros estabelecidos na sentença e acórdão proferidos, apresentando, se for o caso,

novo cálculo de acordo com o julgado. Com o parecer da contadoria, voltem conclusos.

0001204-78.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000597 - MARIA

APARECIDA MARCHIONE BARBOZA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Cientifique-se a gerência executiva do INSS de que a data de início do benefício em questão é a data da DER,

qual seja, 02/10/2013, conforme constou na sentença proferida em 04/06/2014.

2. Manifestem-se as partes sobre os valores apresentados, no prazo comum de 10 (dez) dias.

Saliento que, eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos

extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos, e

discriminar o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e,

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

3. Caso haja impugnação nos termos ora especificados (item 1), tornem os autos à Contadoria para retificar ou não

os seus cálculos, explicitando e esclarecendo o(s) ponto(s) divergente(s).

4. Após, à conclusão.

Int. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se vista à parte autora acerca do ofício protocolado pelo INSS. Prazo: 10 (dez) dias. 

Saliento que, em caso de discordância sobre o argumentado pelo réu, deverá a parte autora apresentar

documentos comprobatórios de suas alegações. 

No silêncio, ou com a concordância expressa da parte autora, arquivem-se os autos mediante baixa findo.

Int. 

0014499-03.2005.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302001069 - EUCLIDES

RODRIGUES DA SILVA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007970-50.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000766 - SERGIO REIS

DE ARAUJO (SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

0009841-18.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000692 - ANTONIO

FERREIRA DOS SANTOS (SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Petição da parte autora: intime-se novamente a gerência executiva do INSS para, no prazo de 05 (cinco) dias,

proceder à correção da implantação do benefício concedido ao autor, conforme determinado na sentença: "...

condenar o INSS a conceder a parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da perícia

médica, em 12/08/2014...".

Com a comunicação do réu, remetam-se os autos à E. Turma Recursal para julgamento do recurso interposto.

Cumpra-se. Int.

0003247-22.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000926 - EDNEY

GARCIA DO NASCIMENTO (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN

AGDA ROCHA DE MORAIS GUIRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de herdeiros, no prazo de 05 dias.

Após, voltem conclusos. Int.

0006545-56.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000918 - RODRIGO

LUIZ FERNANDES (SP274140 - MARIA CANDIDA BULGARELLI PASCUETTO, SP288651 -

ALESSANDRA TEBAR PALHARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos.

Tendo em vista o parecer da contadoria deste Juizado, que confirma a informação constante do ofício do INSS de

17/03/2014 em cumprimento ao julgado, verifico que nada há para ser executado nestes autos a título de atrasados.

Ante o exposto, declaro extinta a execução nos autos.

Cumpridas as formalidades legais, ao arquivo, mediante baixa findo. Int.

0004981-13.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000914 - ADERALDO

DOS SANTOS (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Considerando que a documentação trazida pelos requerentes demonstram sua condição de sucessores da parte

autora na ordem civil, DEFIRO a habilitação requerida.

Os valores devidos ao autor falecido a título de atrasados deverá ser dividido em 6 cotas iguais, uma para cada

irmão, conforme abaixo discriminado:

1. ANTONIO DONIZETE DOS SANTOS - CPF. 106.754.558-12

2. FERNANDO DOS SANTOS - CPF. 270.962.128-25

3. MARIA CLEUZA DOS SANTOS CONQUISTA - CPF. 172.825.848-00

4. MARIA DEUSDETE DOS SANTOS - CPF. 185.023.628-36

5. RAIMUNDO VITOR DOS SANTOS - CPF. 269.932.178-00 e

6. SONIA DE FATIMA DOS SANTOS VIEIRA - CPF. 172.270.238-93.

 Proceda a secretaria às anotações de estilo, para fazer constar os herdeiros ora habilitados no polo ativo da

presente demanda.

 Após,oficie-se novamente ao gerente executivo do INSS para que informe a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias,

acerca do integral cumprimento do julgado, apresentando os parâmetros utilizados para a implantação do

benefício do autor (RMI), para que não haja divergência no cálculo de atrasados a ser elaborado pela contadoria

do Juízo.

 Com a comunicação do INSS, remetam-se os autos à contadoria para elaboração do cálculo de

liquidação.Cumpra-se. Int.

0003849-47.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302001058 - PAULO RECHE

(SP310330 - MARIO FERNANDO DIB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Em face da informação contida no LAUDO CONTÁBILda contadoria do Juízo, não há que se falar em atrasados

devidos ao autor e, assim sendo, a prestação jurisdicional já está encerrada nestes autos.

Ante o exposto, declaro extinta a execução nos autos.

Cumpridas as formalidades legais, ao arquivo, mediante baixa-findo. Int.

0011440-65.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000716 - APARECIDA

CHENCI DE SOUZA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Petição de habilitação de herdeiros: verifica-se pela certidão de óbito da autora, que a mesma deixou além do

esposo/viúvo, três filhos: José Mauro, Maria Aparecida e Valdir,que também são herdeiros necessários. 

Assim sendo, concedo ao advogado dos autos mais 10 (dez) dias de prazo para que proceda à juntada da

documentação pessoal de todos os filhos constantes da certidão de óbito (RG, CPF, comprovante de estado civil e

de endereço), bem como, proceda à regularização da representação processual em relação a todos estes herdeiros a

serem habilitados. Saliento que, os filhos poderão renunciar às suas cotas-parte em favor do pai, Sr. Oliveiros

Moreira de Souza, devendo para tanto, manifestarem-se por declaração expressa anexa aos autos.
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 Cumprida a determinação supra, voltem conclusos.

 Decorrido o prazo acima sem manifestação, arquivem-se os autos por sobrestamento pelo prazo de 60 (sessenta)

dias. No silêncio, dê-se baixa findo.

0003691-65.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302000681 - DEOLINDA

SILVA ALTINO (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Tendo em vista que a parte autora não se manifestou acerca da decisão retro, aguarde-se no arquivo por

sobrestamento, provocação da parte interessada.

Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias sem manifestação, dê-se baixa findo. Int.

DECISÃO JEF-7 

0007900-33.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302000936 - MARIA DE

LOURDES RODRIGUES (SP250123 - ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Reza o artigo 463 que, ao publicar a sentença, o juiz cumpre e acaba o seu ofício jurisdicional, só podendo alterá-

la para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo.

Ocorre que, verificando o julgamento da presente demanda, erro material no dispositivo, no tópico em que

determina o pagamento de atrasados desde 29/02/2008, porquanto a sentença é clara no sentido de que será devida

a aposentadoria por invalidez à parte autora a partir da data de cessação(DCB) do auxílio-doença que o precedeu,

NB 31/604.289.258-8, com DCB em 31/08/2014.

Assim, retifico o erro material na sentença, apenas no seguinte trecho, para que passe a constar:

“Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data da cessação do antigo benefício

recebido pela parte autora, em 31/08/2014, e a data da efetivação da antecipação de tutela”.

Por conseguinte, fica indeferido o pedido do autor e integralmente ratificado o cálculo da contadoria, pelo que

deve prosseguir-se na execução do feito, com a imediata expedição de ofício requisitório de pequeno valor.
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0005403-40.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6304000138 - JOSE ROBERTO GOMES DA ROCHA (SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA,

SP232258 - MARIA EDUARDA ARVIGO PIRES DE CASTRO, SP147804 - HERMES BARRERE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Trata-se de ação proposta por JOSÉ ROBERTO GOMES DA ROCHA em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CAIXA, objetivando, em síntese, indenização por danos materiais que teria sofrido em decorrência

de saques indevidos em sua conta bancária.

A parte autora afirma que houve dois saques indevidos em sua conta, no valor de R$ 400,00 (em 16/07/2012) e de

R$ 1.000,00 (em 17/09/2012). Almeja a restituição desses valores, acrescidos de juros e correção monetária.

Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação, aduzindo ausência de sua responsabilidade por

eventuais saques indevidos, com culpa exclusiva da vítima e não caracterização dos saques questionados como

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/01/2015     485/1090



fraudulentos.

 

É o relatório. Decido.

 

A indenização por dano material ou moral está assegurada no artigo 5º da Constituição Federal, tendo o artigo 186

do Código Civil disposto que:

 

“Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem,

ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.”

 

Contudo, há que se considerar que a indenização do dano material ou moral exige a presença de três pressupostos:

o ato ilícito praticado; o dano; e o nexo de causalidade entre um e outro.

Ou seja, para que alguém seja compelido a indenizar um dano material ou moral experimentado por outrem, é

necessário que se estabeleça um liame entre o ato ou omissão praticado e o dano sofrido. Sem que haja tal liame,

não há falar em responsabilidade por indenização, máxime se o dano decorrer de atos da própria vítima.

Carlos Roberto Gonçalves também ensina sobre o liame da causalidade, in Responsabilidade Civil, 5ª edição, pág

371, que:

 

“Um dos pressupostos da responsabilidade civil é a existência de um nexo causal entre o fato ilícito e o dano por

ele produzido. Sem essa relação de causalidade não se admite a obrigação de indenizar. O art. 159 do Código

Civil a exige expressamente, ao atribuir a obrigação de reparar o dano àquele que, por ação ou omissão voluntária,

negligência ou imprudência, causar prejuízo a outrem.

O dano só pode gerar responsabilidade quando seja possível estabelecer um nexo causal entre ele e o seu autor,

ou, como diz Savatier, “um dano só produz responsabilidade, quando ele tem por causa uma falta cometida ou um

risco legalmente sancionado” (Traité, cit., v. 2, n. 456).

....

O que se deve entender, juridicamente, por nexo causal determinador da responsabilidade civil? O esclarecimento

dessa noção vamos encontrá-lo na lição de Demogue, ao precisar que não pode haver uma questão de nexo causal

senão tanto quanto se esteja diante de um relação necessária entre o fato incriminado e o prejuízo. É necessário

que se torne absolutamente certo que, sem esse fato, o prejuízo não poderia ter lugar.”(grifei)

 

 No caso, a parte autora afirma que os saques realizados em sua conta bancária foram indevidos. No entanto, os

débitos questionados ocorreram em 16/07/2012 e em 17/09/2012, sendo que a parte autora somente se deu conta

desses saques em 24/05/2013.Tal lapso temporal teria permitido a um criminoso zerar sua conta, como de praxe

em crimes desta espécie. 

 

Logo, tais débitos não possuem as características dos saques fraudulentos, nos quais o criminoso efetua o saque de

quantias de alto valor, geralmente em localidades distantes de onde a vítima reside e realiza suas transações

bancárias, seguidamente, deixando a conta, na maior parte das vezes, zerada. Não foi o que ocorreu no caso em

tela, no qual foram efetuadas outras operações durante quase oito meses. Além do mais, a parte autora só efetuou

um boletim de ocorrência quase oito meses depois do começo dos saques por ela desconhecidos, em 24/05/2013.

Tudo isso demonstra negligência da parte autora em relação ao cuidado e controle de sua conta bancária. 

 

 

Conforme artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor, a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro é causa

de exclusão de responsabilidade, já que rompe por completo o nexo causal, entre qualquer ato da Caixa e o

prejuízo do consumidor.

 

O saque mediante cartão e senha é prática usual no meio bancário e está de acordo com o atual estágio da

sociedade. Há que se prestigiar o desenvolvimento tecnológico, com a devida harmonização dos interesses dos

fornecedores e dos consumidores, consoante princípio insculpido no inciso III do artigo 4º do CDC.

Embora não se possa negar a possibilidade de existência de saques por terceiros, já que o cotidiano demonstra a

ocorrência de clonagens de cartão magnético, no presente caso, como restou comprovado, a autora perdeu seu

cartão. Tal fato exclui a responsabilidade da ré.

Nesse sentido, cito jurisprudência:

 

“Ementa RECURSO ESPECIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS
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MATERIAIS - SAQUES INDEVIDOS EM CONTA-CORRENTE - CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA - ART.

14, § 3º DO CDC - IMPROCEDÊNCIA.

1 - Conforme precedentes desta Corte, em relação ao uso do serviço de conta-corrente fornecido pelas instituições

bancárias, cabe ao correntista cuidar pessoalmente da guarda de seu cartão magnético e sigilo de sua senha pessoal

no momento em que deles faz uso. Não pode ceder o cartão a quem quer que seja, muito menos fornecer sua senha

a terceiros. Ao agir dessa forma, passa a assumir os riscos de sua conduta, que contribui, à toda evidência, para

que seja vítima

de fraudadores e estelionatários. (RESP 602680/BA, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJU de 16.11.2004;

RESP 417835/AL, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 19.08.2002).

2 - Fica excluída a responsabilidade da instituição financeira nos casos em que o fornecedor de serviços

comprovar que o defeito inexiste ou que, apesar de existir, a culpa é exclusiva do consumidor ou de terceiro (art.

14, § 3º do CDC).

3 - Recurso conhecido e provido para restabelecer a r. sentença.”

(RESP 601805/SP 4ª T, STJ, de 20/10/05, Rel. Min. Jorge Scartezzini)

 

Desse modo, não é devida indenização pela CEF, uma vez que o prejuízo da autora não decorre de qualquer ato,

omissão ou falha de seus serviços. Trata-se, na realidade, de dano causado por culpa exclusiva da vítima.

 

Dispositivo.

 

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora.

Sem condenação em custas e honorários, por ser incabível nesta instância.

Concedo à autora os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003843-63.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6304000170 - PAULO ROBERTO FONCECA (SP249720 - FERNANDO MALTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação proposta por PAULO ROBERTO FONCECA em face do INSS, em que pretende seja

reconhecido e averbado o período em que teria laborado sob condições especiais, convertido em comum com os

acréscimos legais, com a conseqüente concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

O pedido de concessão do benefício restou indeferido na via administrativa, sob a alegação de falta de tempo de

contribuição.

O INSS foi regularmente citado.

Foi produzida prova documental e pericial.

É o breve relatório.

Decido.

De início concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

No mérito.

A aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do artigo 52 e seguintes da lei 8.213/91, será devida, cumprida

a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30

(trinta) anos, se homem. E constituirá para a mulher a renda mensal de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de

atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço.Para o

homem, a renda mensal de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais

6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

Nos termos do artigo 55, desta mesma lei:

“O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal,

ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para

inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo;

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não

tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime de previdência social;

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer atividade remunerada que o
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enquadrava no art. 11 desta Lei;

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8º e 9º da lei 8.213/91, pelo segurado definido no

artigo 11, inciso I, alínea "g", desta Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de carência.

(...)

§2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente de recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o regulamento.(...)”

Já o §5º do art. 57, possibilita o reconhecimento e averbação de período de tempo especial para ser somado, após

os acréscimos legais, ao tempo comum para concessão de benefício previdenciário, in verbis:

“§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício.”

DO PERÍODO ESPECIAL

Estabelece o parágrafo 1.º do artigo 201 da Constituição da República de 1988, em sua redação atual, dada pela

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, que “é vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria (...) ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar”.

A aposentadoria com temo especial é disciplinada pelos artigos 57, e seus parágrafos, e artigo 58, da Lei nº. 8.213,

de 24 de julho de 1991.

Conforme texto original da lei 8.213/91, para a comprovação do exercício de atividades profissional em condições

prejudiciais à saúde do trabalhador, bastava que a atividade exercida ou a substância ou elemento agressivos à

saúde do trabalhador estivessem insertos no rol do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, ou no do Decreto

nº. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, sendo dispensável apresentar laudo técnico, exceto para o agente agressivo

ruído.

A partir da vigência da Lei nº. 9.032 de 1995, passou-se a exigir que fosse o trabalho em condições especiais

permanente, não ocasional nem intermitente, e comprovado perante o INSS, conforme seu artigo 57 e parágrafos,

mediante apresentação de formulário específico, nesse ponto, já não é mais possível o enquadramento da atividade

especial apenas por exercício de categoria profissional.

A partir de 05/03/97, a comprovação da efetiva exposição aos agentes agressivos deve ser feita por meio de

formulário-padrão, embasado em Laudo Técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

Até 28.05.1998 é pacífica a hipótese de conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, para

fins de aposentadoria por tempo de serviço.

Atualmente, referida conversão também se revela possível, considerando o disposto no § 2º do artigo 70 do

Decreto 3.048/99: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.” E ainda posicionamento da

TNU:

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMA RECURSAL

DE SANTA CATARINA E O STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO

ESPECIAL. CONVERSÃO EM COMUM APÓS 28.05.1998. POSSIBILIDADE. CANCELAMENTO DA

SÚMULA/TNU 16. PARCIAL PROVIMENTO DO INCIDENTE. DETERMINAÇÃO DE REMESSA DOS

AUTOS À TURMA RECURSAL DE ORIGEM. 1. Cabe pedido de uniformização quando demonstrado que o

acórdão recorrido diverge do entendimento do STJ - Superior Tribunal de Justiça. 2. Existência de similitude

fático-jurídica entre a hipótese dos autos e o julgado do STJ - Superior Tribunal de Justiça. 3. Já foi dirimida por

este Colegiado a divergência suscitada quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum para

atividades exercidas após 28.05.1998, firmando-se o entendimento no sentido da viabilidade da aludida

conversão. 4. Cancelamento, em 27-03-2009, do verbete nº 16, da lavra da TNU - Turma Nacional de

Uniformização - “A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais,

somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98”.

Precedentes orientadores: REsp 956.110 (STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 22.10.2007),

REsp 1.010.028 (STJ, 5ª Turma, Rel. Laurita Vaz, DJ 07.04.2008), PU 2004.61.84.25.2343-7 (TNU, Rel. Juiz

Federal Manoel Rolim Campbel Penna, DJ 09.02.2009), PU 2007.63.06.00.1919-0 (TNU, Rel. Juíza Federal

Joana Carolina Lins Pereira, DJ 02.02.2009), PU 2004.61.84.00.5712-5 (TNU, Rel. Juíza Federal Joana Carolina

Lins Pereira, DJ 22.05.2009). 5. Pedido de Uniformização conhecido e parcialmente provido. 6. Determinação de

remessa dos autos à Turma Recursal de origem para reapreciação do incidente.” PEDIDO 200872640011967

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL, Relator JUÍZA FEDERAL

VANESSA VIEIRA DE MELLO (negritei)

 Já em relação à utilização de EPI, para os períodos anteriores a 16/12/1998, data da edição da Emenda

Constitucional nº 20, é de se aplicar a jurisprudência assente nos tribunais e sintetizada na Súmula n.º 09, da
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Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, dispõe:

 “Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção Individual. O uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado”.

RUÍDO

No que se refere ao agente agressivo ruído, em especial, o enquadramento da atividade como especial se faz

possível mediante comprovação da exposição ao agente acima dos limites de tolerância para a época do

desempenho do trabalho, de modo habitual e permanente, não eventual, nem intermitente, mediante apresentação

de laudo técnico acompanhado de formulário de informações, ou PPP (perfil profissiográfico previdenciário),

assinado por médico ou engenheiro de segurança do trabalho.

Quanto ao agente nocivo ruído, este Juízo adotava o entendimento de que a intensidade do ruído para

enquadramento como especial devia ser superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de

05 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.

Inclusive, este era o entendimento da Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais.

No entanto, a Turma Nacional de Uniformização, em sessão ordinária de 9 de outubro de 2013, aprovou, por

unanimidade, o cancelamento da súmula nº 32 (PET 9059/STJ - cuja transcrição vem a seguir), com base na

decisão do STJ, adotando o entendimento daquela E. Corte: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de

1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a

90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003.

PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7)

RELATOR: MINISTRO BENEDITO GONÇALVES

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVOGADO: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF

REQUERIDO :JOÃO CARLOS MEIRELES DA ROSA

ADVOGADO: JANETE BLANK

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831?64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no

REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12?03?2012.

3. Incidente de uniformização provido.

 

 A aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no

tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio “tempus regit actum”, sob pena de se admitir a retroação da

norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para isso. 

Esse é o entendimento assentado no E. STJ para a hipótese, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como

especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.

 Desse modo, diante de todo o exposto e do cancelamento da Súmula nº32 da TNU, passo a adotar o entendimento
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em conformidade com o Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que:

“o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a

partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”.

FATOR DE CONVERSÃO

Quanto ao fator de conversão a ser aplicado para os períodos anteriores a 07/12/1991, é de se registrar que o artigo

70 do Decreto 3048/99 apresenta a tabela a ser observada para conversão de tempo de atividade sob condições

especiais em tempo comum, sendo que seu parágrafo 2º deixa expresso que tais regras “aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período”.

Não há qualquer dúvida na seara administrativa sobre tal ponto, sendo utilizado esse critério jurídico na análise de

todos os pedidos de aposentadoria. Inclusive a Instrução Normativa INSS/PRES 20/2007, em seu artigo 173,

repete de forma clara que a regra de conversão vale para “qualquer que seja o período trabalhado”.

Portanto, tendo o Presidente da República exercido a sua competência privativa, a que alude o inciso IV do artigo

84 da Constituição Federal, de expedir decreto e regulamento, e o Ministro de Estado, consoante incisos I e II do

parágrafo único do artigo 87 da Constituição, referendado o decreto e expedido instrução para sua execução, não

podem os órgãosadministrativos questionarem em juízo os critérios jurídicos utilizados pela própria

Administração, sem nem mesmo apontar a existência de ilegalidade ou inconstitucionalidade.

De chofre, um tal entendimento viola o princípio da isonomia, e por decorrência também o princípio da

impessoalidade, sob o aspecto do devido tratamento equânime a todos os administrados, como apontado por Celso

Antônio Bandeira de Mello. Ou seja, todos aqueles que tiverem reconhecido pela Administração período de

trabalho sob condições especiais serão beneficiados pela tabela de conversão mais benéfica, já os segurados que

necessitarem recorrer ao Judiciário - além desse fato - ainda se sujeitariam à aplicação do fator de correção da

época da prestação do serviço, que, para os homens, é em regra menor. Não tem sentido, então, falar-se em

aplicação, nos processos perante o Judiciário, do princípio “tempus regit actum”, que, no caso, acaba por ferir

diversos outros princípios da Constituição.

Por outro lado, não se afigura ilegal o dispositivo do Regulamento da Previdência Social que manda aplicar o fator

de conversão para todos os períodos, incluindo, portanto, os anteriores.

De fato, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 202 na redação original, delegou à lei a tarefa de regular o

direito à aposentadoria para o trabalho sujeito a condições especiais.

Por seu turno, o parágrafo 3º do artigo 57 da Lei 8.213 delegou à Administração fixar os critérios de conversão e

equivalência entre tempo de trabalho comum e especial. Mesmo com as alterações da Lei 9.032/95, permaneceu a

delegação do artigo 57 à Administração da fixação de critérios para conversão de tempo especial em comum.

E o Regulamento da Previdência Social instituído pelo Decreto 357/91, em seu artigo 64, passou a prever índices

de conversão e equivalência entre as hipóteses de aposentadoria com 15, 20, 25, 30 e 35 anos de tempo de serviço.

Criou-se, assim, o fator de conversão para 35 anos, já que os Decretos não incluíam essa hipótese.

Note-se que o artigo 58 do citado Decreto 357/91, ao regular a forma de contagem de tempo de serviço para fins

de aposentadoria, deixa bem claro que os fatores de conversão do artigo 64 seriam utilizados para o serviço sob

condições especiais prestado em qualquer época. É ver:

“Art. 58. São contados como tempo de serviço, entre outros:

XXII - o tempo de trabalho exercido em atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física, convertido na forma do disposto no art. 64.”

Tais regras permaneceram no Decreto 611/92.

A Lei 9.711, de 1998, em seu artigo 28, manteve a delegação ao “Poder Executivo” para a fixação de critérios

para a conversão de tempo de serviço em condições especiais em tempo comum. Por fim, o atual Regulamento da

Previdência Social, Decreto 3048/99, mesmo na sua redação original, nos artigos 60, inciso IXX, e 70, manteve a

conversão de todo o tempo de trabalho em condições especiais, até 5/03/1997, para tempo de contribuição, pelos

fatores de conversão para 35 anos.

E, retornando ao início do tema, o § 2º acrescentado ao citado artigo 70 do Regulamento, pelo Decreto 4.827/03,

espancou qualquer dúvida, ao dizer com todas as letras que as regras de conversão “aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período”.

Rememorada toda a legislação e a aplicação dela feita pela Administração, não se pode olvidar, também, que o

princípio da segurança jurídica deve ser observado pela Administração, tendo a Lei 9.784/99 o incluído no rol, do

seu artigo 2º, dos princípios do Processo Administrativo Federal. Nesse sentido, também foi expressamente

vedada a aplicação retroativa de nova interpretação, no inciso XII do parágrafo único do mesmo artigo 2º.

Em síntese: a Administração poderia ter adotado o critério jurídico que ora sustenta em juízo - de que deveria ser

aplicado o fator de conversão existente na legislação à época da prestação do serviço - porém sempre adotou

critério jurídico diverso, e ainda o adota, nos milhares de pedidos de aposentadoria administrativos, pelo que a

adoção de tal interpretação no processo judicial feriria a legislação que regula a matéria e os princípios da

isonomia, da segurança jurídica e da razoabilidade.
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Assim, os fatores de conversão a serem utilizados para todos os períodos de exercício de atividade sob condições

especiais são aqueles previstos no artigo 70 do Decreto 3048/99, aplicando-se, no caso de conversão de 25 anos

para 35 anos, o fator de conversão de 1,40.

No caso CONCRETO, a parte autora requer o reconhecimento e conversão dos períodos de trabalho em condições

especiais em diversas empresas.

Conforme documentos apresentados, a parte autora trabalhou exposta a ruído acima dos limites de tolerância de

modo habitual e permanente, não eventual, nem intermitente, enquadrado nos termos do código 1.1.6 do Decreto

53.831/64, durante o período de 06/07/1982 a 30/11/1983. Reconheço esse período como especial e determino a

averbação com os acréscimos legais, sendo irrelevante, no caso, eventual uso de EPI.

 Com relação ao período trabalhado a partir de 16/12/1998, qual seja, o de 05/09/2005 a 21/08/2013, o PPP

informa que houve a utilização de EPI eficaz para o agente nocivo ruído. 

Em razão do uso de EPI eficaz, deixo de acolher os pedidos referentes aos períodos mencionados, em virtude da

Medida Provisória nº 1.729, de 2 de dezembro de 1998, convertida na Lei nº 9.732 de 11/12/1998, a qual alterou

os parágrafos 1º e 2º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, o qual preceitua:

“Art. 58.

(...)

§ 1o A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista.

§ 2o Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e

recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo”.

Conforme os documentos juntados, o autor, no referido período, utilizava Equipamento de Proteção Individual

eficaz, não podendo ser reconhecido como de atividade especial.

Para os períodos a partir de 16/12/1998, entendo que a jurisprudência assentada relativa ao uso do EPI já não os

abarca, haja vista que houve expressa previsão legal, na nova redação do § 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, quanto

a “existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a

limites de tolerância”. Ou seja, ficou clara a previsão legal de que deve ser considerado o uso de equipamentos de

proteção que atenuem ou eliminem o agente agressivo ou atenuem-no, reduzindo-o a limites considerados como

adequados pela legislação.

Não se olvide que, a Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, de apenas alguns dias após aqueles atos

legislativos, deixou consignado que os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 permaneceriam em vigor - até a sobrevinda

da Lei Complementar - na redação vigente àquela data.

Ademais, o § 1º do artigo 201 da Constituição Federal deixa assentado que a aposentadoria especial é somente

para aqueles que exerçam atividades que “prejudiquem a saúde ou a integridade física”, o que não é o caso

daquele que tem sua saúde ou integridade física preservadas por equipamento de proteção.

Por outro lado, é bem verdade que, no caso a caso, não resta afastada a possibilidade de o segurado demonstrar

que foi afetado pelo agente nocivo. Contudo, a regra geral é de que o uso dos equipamentos de proteção,

individual ou coletivo, eliminando ou reduzindo os níveis do agente aos padrões permitidos, afasta o

enquadramento como atividade especial, a partir do momento em que o legislador ordinário expressamente se

manifestou nesse sentido, e foi prestigiado pelo constituinte reformador. Houve inversão da presunção.

É de se concluir, então, que a legislação previdenciária, no tocante à insalubridade, resta equiparada à legislação

trabalhista, que exige a exposição ao agente nocivo para fins de comprovação da insalubridade, já que o artigo 194

da CLT assim dispõe:

Art. 194 - O direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade cessará com a eliminação do

risco à sua saúde ou integridade física, nos termos desta Seção e das normas expedidas pelo Ministério do

Trabalho.

Cito decisão do Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que o uso do Equipamento de Proteção Individual

afasta a insalubridade, conforme excerto do voto do Relator no AIRR-143300-65.2010.5.03.0000:

“A Súmula nº 289 dispõe:

INSALUBRIDADE. ADICIONAL. FORNECIMENTO DO APARELHO DE PROTEÇÃO. EFEITO (mantida) -

Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003. O simples fornecimento do aparelho de proteção pelo empregador não o

exime do pagamento do adicional de insalubridade. Cabe-lhe tomar as medidas que conduzam à diminuição ou

eliminação da nocividade, entre as quais as relativas ao uso efetivo do equipamento pelo empregado.

Tal verbete não foi contrariado, pois no caso restou reconhecido que o uso efetivo de EPIs e as medidas adotadas

pela reclamada, dentre elas a fiscalização e o fornecimento de EPIs, foram suficientes para eliminação da

nocividade.

art. 194 da CLT dispõe: - O direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade cessará com

a eliminação do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos desta Seção e das normas expedidas pelo
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Ministério do Trabalho.

Incólume o referido dispositivo legal, uma vez que no caso houve o fornecimento, fiscalização e correta utilização

EPI a eliminar o agente nocivo.

Os arestos apresentados às fls. 61/62 tratam de teses genéricas acerca de que o EPI nem sempre elide a

insalubridade, o adicional de insalubridade só é devido com a eliminação do risco e a utilização de EPI serve

apenas para minimizar os efeitos nocivos, sendo que a v. decisão recorrida não tratou da inaptidão dos meios

adotados para a eliminação dos riscos, levando em consideração apenas o fornecimento e as medidas adotadas

pela reclamada, reconhecidas como adequadas para eliminar o risco, inespecíficos a teor da Súmula nº 296 do

TST. Nego provimento.” (grifei)

(6ª T, TST, de 02/02/11, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga)

Portanto, sendo a única prova da pretendida insalubridade a declaração da empresa de que houve utilização eficaz

de Equipamento de Proteção Individual, resta afastada a insalubridade em razão da exposição ao agente nocivo

ruído a partir de 16/12/1998.

Deixo de reconhecer como especial, considerando a data do PPP apresentado, o período posterior a 21/08/2013,

uma vez que não há comprovação de exposição a agente agressivo a partir dessa data.

Não reconheço como especial o período de 14/01/1981 a 30/12/1981, uma vez que os documentos apresentados

não indicam a existência de agente agressivo para a época.

Deixo de reconhecer como especiais os períodos de 09/04/1984 a 20/02/1986, 08/12/1986 a 12/05/1987,

01/06/1995 a 05/07/1996 e 23/09/1996 a 07/05/1997, uma vez que não foram apresentados quaisquer documentos

que comprovassem a insalubridade.

Quanto ao período de 01/07/1987 a 25/04/1994, a parte autora não apresentou os documentos necessários à

comprovação da insalubridade.

Além do formulário de informações, é necessária a apresentação do laudo técnico que confirme e aponte as

medições e seja subscrito por médico ou engenheiro do trabalho. Ademais, no caso de laudos genéricos, é

necessária a informação precisa da atividade desempenhada pelo segurado e a descrição do local exato onde a

parte autora trabalhava na época respectiva. No caso, para o período mencionado, não foi apresentada a

documentação necessária, ou foi apresentada de forma incompleta. Deste modo, não reconheço esse período como

especial.

Quanto ao período de 03/09/1997 a 20/08/1998, a parte autora não apresentou os documentos hábeis à

comprovação da insalubridade. O documento apresentado encontra-se sem o correspondente carimbo da empresa

com identificação e CNPJ. Deste modo, não reconheço esse período como especial.

Por fim, quanto à eventuais divergências entre os dados constantes da CTPS e o relatório do CNIS, entendo

possível o reconhecimento de atividade urbana anotada em CTPS, sem rasuras, em ordem cronológica, mesmo

que não conste do CNIS. Nesse sentido, inclusive, a TNU emitiu recente súmula: “A Carteira de Trabalho e

Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe comprometa a fidedignidade

goza de presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de serviço para fins

previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional de Informações

Sociais (CNIS). (Súmula 75, TNU, DOU 13/06/2013@PG. 00136.)”

 

O fato de eventualmente não constar do CNIS o vínculo, ou as correspondentes contribuições previdenciárias, é

insuficiente para a desconsideração dos períodos de trabalho, até porque o CNIS não é prova exclusiva da

realização ou falta de recolhimentos previdenciários, principalmente no que tange a períodos mais remotos.

Ademais, na condição de empregado, a parte autora é segurada obrigatória, cabendo ao empregador a

responsabilidade legal pelos recolhimentos.

 

Além disso, não pode ser a parte autora prejudicada pela desídia do Poder Público, pois o artigo 33 da Lei

8.212/91, com redação dada pela lei 11.941 de 2009, dispõe que é da competência da Receita Federal do Brasil o

poder de fiscalização da empregadora conforme abaixo transcrevo:

 

“Art. 33. À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades

relativas à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais

previstas no parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições incidentes a título de substituição e das

devidas a outras entidades e fundos.

§ 1o É prerrogativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil, por intermédio dos Auditores-Fiscais da Receita

Federal do Brasil, o exame da contabilidade das empresas, ficando obrigados a prestar todos os esclarecimentos e

informações solicitados o segurado e os terceiros responsáveis pelo recolhimento das contribuições

previdenciárias e das contribuições devidas a outras entidades e fundos. (...)”

 

A Contadoria Judicial deste Juizado procedeu à somatória do tempo de serviço/contribuição referido até
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16/12/1998 e apurou 21 anos e 04 dias, tempo insuficiente para a aposentadoria. Até a DER foram apurados 34

anos, 11 meses e 24 dias. Até a citação apurou-se o tempo de 35 anos, 08 meses e 05 dias, o suficiente para a

aposentadoria integral.

Considerando que na data da citação (16/05/2014), o autor implementou os requisitos necessários à concessão de

aposentadoria integral por tempo de contribuição, que se mostra mais benéfica no caso concreto, esta deve ser a

DIB.

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão da parte autora para condenar o INSS à

CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em percentual correspondente a 100%

do valor do salário-de-benefício, com renda mensal na competência de Outubro/2014, no valor de R$ 2.466,18

(DOIS MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E SEIS REAISE DEZOITO CENTAVOS), consoante cálculo

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. DIB aos

16/05/2014.

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a

implantação do benefício no prazo máximo de 60 dias, independentemente da interposição de eventual recurso em

face da presente sentença. Oficie-se.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 16/05/2014 até 31/10/2014,

no valor de R$ 13.742,39 (TREZE MIL SETECENTOS E QUARENTA E DOIS REAISE TRINTA E NOVE

CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste

Juizado.

Com o trânsito em julgado, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento dos atrasados.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

P.R.I.C.

 

0003579-46.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6304000143 - CICERO ANTERO DA SILVA (SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Trata-se de ação proposta por CICERO ANTERO DA SILVA em face do INSS, em que pretende seja

reconhecido e averbado o período em que teria laborado na condição de rurícola, como segurado especial, com a

conseqüente concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

O pedido foi formulado na via administrativa e restou indeferido, sob a alegação de falta de tempo de

contribuição.

O INSS foi regularmente citado.

Foi produzida prova documental, testemunhal e pericial.

É o breve relatório.

Decido.

De início concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

No mérito.

A aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do artigo 52 e seguintes da lei 8.213/91, será devida, cumprida

a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30

(trinta) anos, se homem. E constituirá para a mulher a renda mensal de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de

atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço.Para o

homem, a renda mensal de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais

6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

Nos termos do artigo 55, desta mesma lei:

“O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal,

ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para

inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo;

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não

tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime de previdência social;

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer atividade remunerada que o

enquadrava no art. 11 desta Lei;

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8º e 9º da lei 8.213/91, pelo segurado definido no
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artigo 11, inciso I, alínea "g", desta Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de carência.

(...)

§2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente de recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o regulamento.(...)”

Já o §5º do art. 57, possibilita o reconhecimento e averbação de período de tempo especial para ser somado, após

os acréscimos legais, ao tempo comum para concessão de benefício previdenciário, in verbis:

“§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício.”

É possível que o tempo de trabalho rural exercido como segurado especial, sem contribuições previdenciárias, seja

computado para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. No entanto, referido período não pode ser

computado para fins de carência da aposentadoria, nos termos do art. 55, §2º da lei 8.213/91. Necessário que a

carência seja cumprida por períodos contributivos.

DO PERÍODO RURAL

Pretende a parte autora o reconhecimento da atividade rural desempenhada como segurado especial para que,

somado ao tempo de contribuição comum, lhe seja concedida a aposentadoria por tempo de contribuição.

O trabalhador rural segurado especial, assim definido no art. 11, VII da lei 8.213/91, com redação dada pela lei

11.718/2008, é a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que,

individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição

de: produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou

arrendatário rurais, que explore atividade agropecuária, de seringueiro ou extrativista vegetal, e faça dessas

atividades o principal meio de vida;pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual

ou principal meio de vida; e por fim cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de

idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente,

trabalhem com o grupo familiar respectivo.

Entendo que a prestação de serviço rural por menor a partir de 12 anos, como segurado especial em regime de

economia familiar, devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários. Inclusive esse é o

posicionamento do TNU, Súmula 5, de 25/09/2003.

Embora conste do artigo 106 da Lei n.º 8.213, de 1991, um rol dos documentos que fazem a comprovação do

exercício da atividade rural, deve-se reconhecer que esse rol é meramente exemplificativo. É necessária a

apresentação de documentos indicativos da atividade laborativa como segurado especial pelo requerente, mesmo

que indiretamente, porém, contemporâneos à época do período que pretende ver reconhecido.

Ademais, o início de prova documental deve vir acompanhado de prova testemunhal. A Jurisprudência pátria

firmou entendimento, consolidado na Súmula n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual “A

prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário.”

 

No caso em tela, o autor requer o reconhecimento da atividade rural exercida em regime de economia familiar, em

propriedades rurais da região de Caruaru/PE e Palmares/PE, desde os 12 anos de idade (05/05/1964) até o final do

ano de 1980.

Para comprovar o alegado, junta documentos, dentre os quais, ressalto: a certidão de nascimento do filho do autor,

José Cicero da Silva, ocorrido em 02/04/1980, na qual ele está qualificado como rurícola.

Para que fique caracterizado o início de prova material, não é necessário que os documentos apresentados

comprovem, ano a ano, o exercício da atividade rural, seja porque se deve presumir a continuidade nos períodos

imediatamente próximos, seja porque é inerente à informalidade do trabalho rural a escassez documental,

necessário que sejam contemporâneos à época pretendida.

Foram ouvidas testemunhas nesta audiência que confirmaram o labor da parte autora com sua família, na lavoura.

Considerando o início de prova documental produzida, bem como o ano do documento supracitado, aliada à prova

testemunhal, reconheço o exercício de trabalho rural, durante o período de 01/01/1980 a 30/12/1980 como

trabalhador rural segurado especial, nos termos do art. 11, VII, da lei 8.213/91.

Destaco que, apesar do autor ter apresentado outros documentos (certidão de seu nascimento em 05/05/1952, no

qual seu pai está qualificado como lavrador; certidão de nascimento da filha Maria Patiana da Silva, ocorrido em

29/12/1995, na qual ele está qualificado como trabalhador rural), estes são extemporâneos ao período em que

pretende ver reconhecido o exercício de atividade rural sem registro em CTPS, não servindo, pois, como início de

prova material.

Por tais razões, reconheço apenas o período rural acima delimitado e determino a averbação.

A Contadoria Judicial deste Juizado procedeu à somatória do tempo de serviço/contribuição referido até

16/12/1998 e apurou 12 anos, 10 meses e 18 dias, tempo insuficiente para a aposentadoria. Até a DER, foram
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apurados 26 anos, 09 meses e 23 dias. Até a citação, apurou-se o tempo de 27 anos, 05 meses e 26 dias, o que se

mostra insuficiente para a aposentadoria proporcional, pois não cumpre o pedágio, fixado em 35 anos.

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão da parte autora, para reconhecer o tempo

de labor rural de 01/01/1980 a 30/12/1980, condenando o INSS a proceder as respectivas averbações.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

P.R.I.C

 

0003351-71.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6304000139 - JOSE ARQUIMEDES GONCALVES (SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM,

SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação proposta por JOSÉ ARQUIMEDES GONÇALVES em face do INSS, em que pretende seja

reconhecido e averbado o período em que teria laborado na condição de rurícola, como segurado especial, bem

como período de trabalho sob condições especiais, convertido em comum com os acréscimos legais, com a

conseqüente concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

O pedido de concessão do benefício restou indeferido na via administrativa, sob a alegação de falta de tempo de

contribuição.

O INSS foi regularmente citado.

Foi produzida prova documental, testemunhal e pericial.

É o breve relatório.

Decido.

De início concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

No mérito.

A aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do artigo 52 e seguintes da lei 8.213/91, será devida, cumprida

a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30

(trinta) anos, se homem. E constituirá para a mulher a renda mensal de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de

atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço.Para o

homem, a renda mensal de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais

6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

Nos termos do artigo 55, desta mesma lei:

“O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal,

ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para

inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo;

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não

tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime de previdência social;

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer atividade remunerada que o

enquadrava no art. 11 desta Lei;

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8º e 9º da lei 8.213/91, pelo segurado definido no

artigo 11, inciso I, alínea "g", desta Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de carência.

(...)

§2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente de recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o regulamento.(...)”

 

Já o §5º do art. 57, possibilita o reconhecimento e averbação de período de tempo especial para ser somado, após

os acréscimos legais, ao tempo comum para concessão de benefício previdenciário, in verbis:

“§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício.”

É possível que o tempo de trabalho rural exercido como segurado especial, sem contribuições previdenciárias, seja

computado para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. No entanto, referido período não pode ser

computado para fins de carência da aposentadoria, nos termos do art. 55, §2º da lei 8.213/91. Necessário que a
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carência seja cumprida por períodos contributivos.

DO PERÍODO RURAL

Pretende a parte autora o reconhecimento da atividade rural desempenhada como segurado especial para que,

somado ao tempo de contribuição comum, lhe seja concedida a aposentadoria por tempo de contribuição.

O trabalhador rural segurado especial, assim definido no art. 11, VII da lei 8.213/91, com redação dada pela lei

11.718/2008, é a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que,

individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição

de: produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou

arrendatário rurais, que explore atividade agropecuária, de seringueiro ou extrativista vegetal, e faça dessas

atividades o principal meio de vida;pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual

ou principal meio de vida; e por fim cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de

idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente,

trabalhem com o grupo familiar respectivo.

Entendo que a prestação de serviço rural por menor a partir de 12 anos, como segurado especial em regime de

economia familiar, devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários. Inclusive esse é o

posicionamento do TNU, Súmula 5, de 25/09/2003.

Embora conste do artigo 106 da Lei n.º 8.213, de 1991, um rol dos documentos que fazem a comprovação do

exercício da atividade rural, deve-se reconhecer que esse rol é meramente exemplificativo. É necessária a

apresentação de documentos indicativos da atividade laborativa como segurado especial pelo requerente, mesmo

que indiretamente, porém, contemporâneos à época do período que pretende ver reconhecido.

Ademais, o início de prova documental deve vir acompanhado de prova testemunhal. A Jurisprudência pátria

firmou entendimento, consolidado na Súmula n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual “A

prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário.”

No caso em tela, a parte autora requer o reconhecimento da atividade rural no período de 01/01/1965 a 31/12/1975

e junta documentos visando comprovar sua atividade rural, dentre os quais ressalto: declaração do Ministério da

Defesa na qual consta que o autor qualificou-se como lavrador, quando do seu alistamento militar obrigatório, em

1971.

Para que fique caracterizado o início de prova material, não é necessário que os documentos apresentados

comprovem, ano a ano, o exercício da atividade rural, seja porque se deve presumir a continuidade nos períodos

imediatamente próximos, seja porque é inerente à informalidade do trabalho rural a escassez documental,

necessário que sejam contemporâneos à época pretendida.

Foram ouvidas testemunhas por carta precatória, que confirmaram o labor da parte autora com sua família, na

lavoura, até o ano de 1973.

Considerando o início de prova documental produzida, aliada à prova testemunhal, reconheço o exercício de

trabalho rural, durante o período de 01/01/1971 a 30/12/1973 como trabalhador rural segurado especial, nos

termos do art. 11, VII, da lei 8.213/91.

Destaque-se que, considerando o início de prova material apresentado, não há como se reconhecer o tempo de

labor rural anterior a 1971, remanescendo a comprovação, para este período, apenas por prova exclusivamente

testemunhal, o que, a teor do disposto na Súmula 149 do E. STJ e do §3° do artigo 55 da Lei 8.213/91, não se

pode admitir.

Não cabe ainda, o reconhecimento do labor rural a partir do ano de 1974, tanto pela ausência de início de prova

material, como pela ausência de prova testemunhal.

Reconheço, portanto, apenas o período rural acima delimitado e determino a averbação.

DO PERÍODO ESPECIAL

Estabelece o parágrafo 1.º do artigo 201 da Constituição da República de 1988, em sua redação atual, dada pela

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, que “é vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria (...) ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar”.

A aposentadoria com temo especial é disciplinada pelos artigos 57, e seus parágrafos, e artigo 58, da Lei nº. 8.213,

de 24 de julho de 1991.

Conforme texto original da lei 8.213/91, para a comprovação do exercício de atividades profissional em condições

prejudiciais à saúde do trabalhador, bastava que a atividade exercida ou a substância ou elemento agressivos à

saúde do trabalhador estivessem insertos no rol do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, ou no do Decreto

nº. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, sendo dispensável apresentar laudo técnico, exceto para o agente agressivo

ruído.

A partir da vigência da Lei nº. 9.032 de 1995, passou-se a exigir que fosse o trabalho em condições especiais

permanente, não ocasional nem intermitente, e comprovado perante o INSS, conforme seu artigo 57 e parágrafos,

mediante apresentação de formulário específico, nesse ponto, já não é mais possível o enquadramento da atividade

especial apenas por exercício de categoria profissional.
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A partir de 05/03/97, a comprovação da efetiva exposição aos agentes agressivos deve ser feita por meio de

formulário-padrão, embasado em Laudo Técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

Até 28.05.1998 é pacífica a hipótese de conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, para

fins de aposentadoria por tempo de serviço.

Atualmente, referida conversão também se revela possível, considerando o disposto no § 2º do artigo 70 do

Decreto 3.048/99: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.” E ainda posicionamento da

TNU:

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMA RECURSAL

DE SANTA CATARINA E O STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO

ESPECIAL. CONVERSÃO EM COMUM APÓS 28.05.1998. POSSIBILIDADE. CANCELAMENTO DA

SÚMULA/TNU 16. PARCIAL PROVIMENTO DO INCIDENTE. DETERMINAÇÃO DE REMESSA DOS

AUTOS À TURMA RECURSAL DE ORIGEM. 1. Cabe pedido de uniformização quando demonstrado que o

acórdão recorrido diverge do entendimento do STJ - Superior Tribunal de Justiça. 2. Existência de similitude

fático-jurídica entre a hipótese dos autos e o julgado do STJ - Superior Tribunal de Justiça. 3. Já foi dirimida por

este Colegiado a divergência suscitada quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum para

atividades exercidas após 28.05.1998, firmando-se o entendimento no sentido da viabilidade da aludida

conversão. 4. Cancelamento, em 27-03-2009, do verbete nº 16, da lavra da TNU - Turma Nacional de

Uniformização - “A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais,

somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98”.

Precedentes orientadores: REsp 956.110 (STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 22.10.2007),

REsp 1.010.028 (STJ, 5ª Turma, Rel. Laurita Vaz, DJ 07.04.2008), PU 2004.61.84.25.2343-7 (TNU, Rel. Juiz

Federal Manoel Rolim Campbel Penna, DJ 09.02.2009), PU 2007.63.06.00.1919-0 (TNU, Rel. Juíza Federal

Joana Carolina Lins Pereira, DJ 02.02.2009), PU 2004.61.84.00.5712-5 (TNU, Rel. Juíza Federal Joana Carolina

Lins Pereira, DJ 22.05.2009). 5. Pedido de Uniformização conhecido e parcialmente provido. 6. Determinação de

remessa dos autos à Turma Recursal de origem para reapreciação do incidente.” PEDIDO 200872640011967

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL, Relator JUÍZA FEDERAL

VANESSA VIEIRA DE MELLO (negritei)

Já em relação à utilização de EPI, para os períodos anteriores a 16/12/1998, data da edição da Emenda

Constitucional nº 20, é de se aplicar a jurisprudência assente nos tribunais e sintetizada na Súmula n.º 09, da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, dispõe:

“Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção Individual. O uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado”.

RUÍDO

No que se refere ao agente agressivo ruído, em especial, o enquadramento da atividade como especial se faz

possível mediante comprovação da exposição ao agente acima dos limites de tolerância para a época do

desempenho do trabalho, de modo habitual e permanente, não eventual, nem intermitente, mediante apresentação

de laudo técnico acompanhado de formulário de informações, ou PPP (perfil profissiográfico previdenciário),

assinado por médico ou engenheiro de segurança do trabalho.

Quanto ao agente nocivo ruído, este Juízo adotava o entendimento de que a intensidade do ruído para

enquadramento como especial devia ser superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de

05 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.

Inclusive, este era o entendimento da Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais.

No entanto, a Turma Nacional de Uniformização, em sessão ordinária de 9 de outubro de 2013, aprovou, por

unanimidade, o cancelamento da súmula nº 32 (PET 9059/STJ - cuja transcrição vem a seguir), com base na

decisão do STJ, adotando o entendimento daquela E. Corte: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de

1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a

90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003.

 

PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7)

RELATOR: MINISTRO BENEDITO GONÇALVES

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVOGADO: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF

REQUERIDO :JOÃO CARLOS MEIRELES DA ROSA

ADVOGADO: JANETE BLANK

EMENTA
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PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831?64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no

REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12?03?2012.

3. Incidente de uniformização provido.

 

 A aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no

tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio “tempus regit actum”, sob pena de se admitir a retroação da

norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para isso. 

Esse é o entendimento assentado no E. STJ para a hipótese, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como

especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.

 Desse modo, diante de todo o exposto e do cancelamento da Súmula nº32 da TNU, passo a adotar o entendimento

em conformidade com o Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que:

“o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a

partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”.

 

FATOR DE CONVERSÃO

Quanto ao fator de conversão a ser aplicado para os períodos anteriores a 07/12/1991, é de se registrar que o artigo

70 do Decreto 3048/99 apresenta a tabela a ser observada para conversão de tempo de atividade sob condições

especiais em tempo comum, sendo que seu parágrafo 2º deixa expresso que tais regras “aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período”.

Não há qualquer dúvida na seara administrativa sobre tal ponto, sendo utilizado esse critério jurídico na análise de

todos os pedidos de aposentadoria. Inclusive a Instrução Normativa INSS/PRES 20/2007, em seu artigo 173,

repete de forma clara que a regra de conversão vale para “qualquer que seja o período trabalhado”.

Portanto, tendo o Presidente da República exercido a sua competência privativa, a que alude o inciso IV do artigo

84 da Constituição Federal, de expedir decreto e regulamento, e o Ministro de Estado, consoante incisos I e II do

parágrafo único do artigo 87 da Constituição, referendado o decreto e expedido instrução para sua execução, não

podem os órgãosadministrativos questionarem em juízo os critérios jurídicos utilizados pela própria

Administração, sem nem mesmo apontar a existência de ilegalidade ou inconstitucionalidade.

De chofre, um tal entendimento viola o princípio da isonomia, e por decorrência também o princípio da

impessoalidade, sob o aspecto do devido tratamento equânime a todos os administrados, como apontado por Celso

Antônio Bandeira de Mello. Ou seja, todos aqueles que tiverem reconhecido pela Administração período de

trabalho sob condições especiais serão beneficiados pela tabela de conversão mais benéfica, já os segurados que

necessitarem recorrer ao Judiciário - além desse fato - ainda se sujeitariam à aplicação do fator de correção da

época da prestação do serviço, que, para os homens, é em regra menor. Não tem sentido, então, falar-se em

aplicação, nos processos perante o Judiciário, do princípio “tempus regit actum”, que, no caso, acaba por ferir

diversos outros princípios da Constituição.

Por outro lado, não se afigura ilegal o dispositivo do Regulamento da Previdência Social que manda aplicar o fator
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de conversão para todos os períodos, incluindo, portanto, os anteriores.

De fato, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 202 na redação original, delegou à lei a tarefa de regular o

direito à aposentadoria para o trabalho sujeito a condições especiais.

Por seu turno, o parágrafo 3º do artigo 57 da Lei 8.213 delegou à Administração fixar os critérios de conversão e

equivalência entre tempo de trabalho comum e especial. Mesmo com as alterações da Lei 9.032/95, permaneceu a

delegação do artigo 57 à Administração da fixação de critérios para conversão de tempo especial em comum.

E o Regulamento da Previdência Social instituído pelo Decreto 357/91, em seu artigo 64, passou a prever índices

de conversão e equivalência entre as hipóteses de aposentadoria com 15, 20, 25, 30 e 35 anos de tempo de serviço.

Criou-se, assim, o fator de conversão para 35 anos, já que os Decretos não incluíam essa hipótese.

Note-se que o artigo 58 do citado Decreto 357/91, ao regular a forma de contagem de tempo de serviço para fins

de aposentadoria, deixa bem claro que os fatores de conversão do artigo 64 seriam utilizados para o serviço sob

condições especiais prestado em qualquer época. É ver:

“Art. 58. São contados como tempo de serviço, entre outros:

XXII - o tempo de trabalho exercido em atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física, convertido na forma do disposto no art. 64.”

Tais regras permaneceram no Decreto 611/92.

A Lei 9.711, de 1998, em seu artigo 28, manteve a delegação ao “Poder Executivo” para a fixação de critérios

para a conversão de tempo de serviço em condições especiais em tempo comum. Por fim, o atual Regulamento da

Previdência Social, Decreto 3048/99, mesmo na sua redação original, nos artigos 60, inciso IXX, e 70, manteve a

conversão de todo o tempo de trabalho em condições especiais, até 5/03/1997, para tempo de contribuição, pelos

fatores de conversão para 35 anos.

E, retornando ao início do tema, o § 2º acrescentado ao citado artigo 70 do Regulamento, pelo Decreto 4.827/03,

espancou qualquer dúvida, ao dizer com todas as letras que as regras de conversão “aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período”.

Rememorada toda a legislação e a aplicação dela feita pela Administração, não se pode olvidar, também, que o

princípio da segurança jurídica deve ser observado pela Administração, tendo a Lei 9.784/99 o incluído no rol, do

seu artigo 2º, dos princípios do Processo Administrativo Federal. Nesse sentido, também foi expressamente

vedada a aplicação retroativa de nova interpretação, no inciso XII do parágrafo único do mesmo artigo 2º.

Em síntese: a Administração poderia ter adotado o critério jurídico que ora sustenta em juízo - de que deveria ser

aplicado o fator de conversão existente na legislação à época da prestação do serviço - porém sempre adotou

critério jurídico diverso, e ainda o adota, nos milhares de pedidos de aposentadoria administrativos, pelo que a

adoção de tal interpretação no processo judicial feriria a legislação que regula a matéria e os princípios da

isonomia, da segurança jurídica e da razoabilidade.

Assim, os fatores de conversão a serem utilizados para todos os períodos de exercício de atividade sob condições

especiais são aqueles previstos no artigo 70 do Decreto 3048/99, aplicando-se, no caso de conversão de 25 anos

para 35 anos, o fator de conversão de 1,40.

No caso CONCRETO, a parte autora requer o reconhecimento e conversão dos períodos de trabalho em condições

especiais em diversas empresas.

Conforme documentos apresentados, a parte autora trabalhou como motorista de ônibus e cobrado de modo

habitual e permanente, não eventual, nem intermitente, atividades enquadradas nos termos do código 2.2.4 do

Decreto 53.831/64, durante os períodos de 16/02/1978 a 05/05/1978, 27/04/1981 a 28/03/1982, 02/01/1989 a

13/11/1989, 01/11/1990 a 29/01/1983 e 17/10/1994 a 28/04/1995. Reconheço esses períodos como especiais e

determino a averbação com os acréscimos legais.

Deixo de reconhecer como especial os períodos laborados como motorista a partir de 29/04/1995, quais sejam, os

de 29/04/1995 a 11/06/1995, 03/09/1996 a 12/12/1997 e 17/11/1999 a 05/09/2001, uma vez que, após 28/04/1995,

não é mais possível o enquadramento da atividade especial por categoria profissional, mas apenas por exposição a

agente insalubre. No caso, não apresentou a parte autora qualquer documento comprobatório de exposição a

eventual agente agressivo para a época. Por esses motivos, não reconheço referidos períodos como especiais.

Quanto ao período de 02/12/1975 a 18/02/1977, a parte autora não apresentou os documentos necessários à

comprovação da insalubridade.

Além do formulário de informações, é necessária a apresentação do laudo técnico que confirme e aponte as

medições e seja subscrito por médico ou engenheiro do trabalho. Ademais, no caso de laudos genéricos, é

necessária a informação precisa da atividade desempenhada pelo segurado e a descrição do local exato onde a

parte autora trabalhava na época respectiva. No caso, para o período mencionado, não foi apresentada a

documentação necessária, ou foi apresentada de forma incompleta. Deste modo, não reconheço esse período como

especial.

Deixo de reconhecer como especiais os períodos de 15/09/1980 a 27/02/1981, 10/06/1982 a 28/02/1983,

02/05/1984 a 31/05/1984, 01/08/1984 a 08/05/1985 e 17/01/1994 a 22/06/1994, uma vez que não foram

apresentados quaisquer documentos que comprovassem a insalubridade.

Não reconheço como especial o período de 02/09/1983 a 01/04/1984, em que a parte autora laborou para a CICA
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S/A.

Isto porque, a CTPS do autor informa o endereço da empresa na Rua Cica, 201, na cidade de Jundiaí/SP, cidade

em que se deu a prestação de serviços.

Ocorre que, do laudo apresentado para comprovar a insalubridade do labor, consta a informação de que “a

empresa não possui levantamentos ambientais da época de labor do segurado referente ao exato local de sua

prestação de serviços”, sendo considerados, por isso, “as avaliações dos agentes químicos, físicos e biológicos da

unidade da empresa existente em Patos de Minas/MG”.

Evidente, assim, que os documentos apresentados apontam medições e avaliações realizadas em local diverso do

local em que a parte autora de fato realizou suas atividades laborativas, de modo que não refletem e não

comprovam a real situação laborativa da parte autora onde e quando fora desempenhada, pois não retratam a

situação de fato ocorrida.

Por fim, quanto à eventuais divergências entre os dados constantes da CTPS e o relatório do CNIS, entendo

possível o reconhecimento de atividade urbana anotada em CTPS, sem rasuras, em ordem cronológica, mesmo

que não conste do CNIS. Nesse sentido, inclusive, a TNU emitiu recente súmula: “A Carteira de Trabalho e

Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe comprometa a fidedignidade

goza de presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de serviço para fins

previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional de Informações

Sociais (CNIS). (Súmula 75, TNU, DOU 13/06/2013@PG. 00136.)”

O fato de eventualmente não constar do CNIS o vínculo, ou as correspondentes contribuições previdenciárias, é

insuficiente para a desconsideração dos períodos de trabalho, até porque o CNIS não é prova exclusiva da

realização ou falta de recolhimentos previdenciários, principalmente no que tange a períodos mais remotos.

Ademais, na condição de empregado, a parte autora é segurada obrigatória, cabendo ao empregador a

responsabilidade legal pelos recolhimentos.

Além disso, não pode ser a parte autora prejudicada pela desídia do Poder Público, pois o artigo 33 da Lei

8.212/91, com redação dada pela lei 11.941 de 2009, dispõe que é da competência da Receita Federal do Brasil o

poder de fiscalização da empregadora conforme abaixo transcrevo:

“Art. 33. À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades

relativas à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais

previstas no parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições incidentes a título de substituição e das

devidas a outras entidades e fundos.

§ 1o É prerrogativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil, por intermédio dos Auditores-Fiscais da Receita

Federal do Brasil, o exame da contabilidade das empresas, ficando obrigados a prestar todos os esclarecimentos e

informações solicitados o segurado e os terceiros responsáveis pelo recolhimento das contribuições

previdenciárias e das contribuições devidas a outras entidades e fundos. (...)”

A Contadoria Judicial deste Juizado procedeu à somatória do tempo de serviço/contribuição referido até

16/12/1998 e apurou 19 anos e 27 dias, tempo insuficiente para a aposentadoria. Até a DER foram apurados 27

anos, 04 meses e 29 dias. Até a citação apurou-se o tempo de 27 anos, 08 meses e 22 dias, o que se mostra

insuficiente para a aposentadoria proporcional, uma vez que não cumpre o pedágio de 34 anos, 04 meses e 13

dias.

Ressalte-se, por derradeiro, que embora exista nos autos parecer contábil, pelo qual se vê o preenchimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício, evidente que este não pode prevalecer, pois computa tempo de

labor rural em desconformidade com a presente decisão.

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão da parte autora, para reconhecer o tempo

de labor rural de 01/01/1971 a 30/12/1973, como também, como especiais, os períodos de 16/02/1978 a

05/05/1978, 27/04/1981 a 28/03/1982, 02/01/1989 a 13/11/1989, 01/11/1990 a 29/01/1993 e 17/10/1994 a

28/04/1995, condenando o INSS a proceder as respectivas averbações.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

P.R.I.C.

 

0003893-89.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6304000146 - JOSUE VENICIO PEDERIVA (SP321556 - SIMONE APARECIDA DA SILVA

RISCHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Trata-se de ação proposta por JOSUE VENICIO PEDERIVA em face do INSS, em que pretende seja reconhecido

e averbado período de trabalho sob condições especiais, convertido em comum com os acréscimos legais, e a

revisão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

O autor aduz que teve o valor de sua aposentadoria reduzido em virtude de revisão efetuada pelo INSS

administrativamente, ante ao extravio do processo concessivo de benefício, pela qual o período de 06/03/1997 a

30/06/1998 não foi mais considerado como especial. E, ainda, que tal fato acarretou a redução do tempo de

serviço e do percentual considerados quando da concessão da aposentadoria, bem como a redução do valor de seu
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provento e a implementação de desconto mensal, consistente em 30% do valor do benefício.

Requer, assim, com o reconhecimento deste período como especial, o restabelecimento do tempo, percentual e

valor dos proventos inicialmente considerados, a cessação dos descontos, a devolução das diferenças daí

decorrentes e a condenação do INSS ao pagamento de danos morais.

Foi concedida antecipação de tutela, com o objetivo de determinar a cessação dos descontos perpetrados no valor

do benefício já revisado pelo INSS.

O INSS foi regularmente citado.

Foi produzida prova documental e perícia contábil.

É o breve relatório. Decido.

De início, concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

No mérito.

A parte autora é aposentada (NB 42/117.864.612-0), com DIB aos 06/07/2000, com o tempo de 32 anos, 09 meses

e 11 dias, correspondente a 82% do salário de benefício.

Pretende o reconhecimento de atividade especial, que, convertida em tempo comum com os acréscimos legais,

majore o salário de benefício. E, desta forma, retorne o seu benefício a ser calculado com base em 33 anos, 03

meses e 10 dias, com percentual de 88%.

A aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do artigo 52 e seguintes da lei 8.213/91, será devida, cumprida

a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30

(trinta) anos, se homem. E constituirá para a mulher a renda mensal de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de

atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço.Para o

homem, a renda mensal de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais

6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

Nos termos do artigo 55, desta mesma lei:

“O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal,

ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para

inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo;

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não

tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime de previdência social;

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer atividade remunerada que o

enquadrava no art. 11 desta Lei;

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8º e 9º da lei 8.213/91, pelo segurado definido no

artigo 11, inciso I, alínea "g", desta Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de carência.

(...)

§2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente de recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o regulamento.(...)”

Já o §5º do art. 57, possibilita o reconhecimento e averbação de período de tempo especial para ser somado, após

os acréscimos legais, ao tempo comum para concessão de benefício previdenciário, in verbis:

“§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício.”

DO PERÍODO ESPECIAL

Estabelece o parágrafo 1.º do artigo 201 da Constituição da República de 1988, em sua redação atual, dada pela

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, que “é vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria (...) ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar”.

A aposentadoria com temo especial é disciplinada pelos artigos 57, e seus parágrafos, e artigo 58, da Lei nº. 8.213,

de 24 de julho de 1991.

Conforme texto original da lei 8.213/91, para a comprovação do exercício de atividades profissional em condições

prejudiciais à saúde do trabalhador, bastava que a atividade exercida ou a substância ou elemento agressivos à

saúde do trabalhador estivessem insertos no rol do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, ou no do Decreto

nº. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, sendo dispensável apresentar laudo técnico, exceto para o agente agressivo
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ruído.

A partir da vigência da Lei nº. 9.032 de 1995, passou-se a exigir que fosse o trabalho em condições especiais

permanente, não ocasional nem intermitente, e comprovado perante o INSS, conforme seu artigo 57 e parágrafos,

mediante apresentação de formulário específico, nesse ponto, já não é mais possível o enquadramento da atividade

especial apenas por exercício de categoria profissional.

A partir de 05/03/97, a comprovação da efetiva exposição aos agentes agressivos deve ser feita por meio de

formulário-padrão, embasado em Laudo Técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

Até 28.05.1998 é pacífica a hipótese de conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, para

fins de aposentadoria por tempo de serviço.

Atualmente, referida conversão também se revela possível, considerando o disposto no § 2º do artigo 70 do

Decreto 3.048/99: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.” E ainda posicionamento da

TNU:

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMA RECURSAL

DE SANTA CATARINA E O STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO

ESPECIAL. CONVERSÃO EM COMUM APÓS 28.05.1998. POSSIBILIDADE. CANCELAMENTO DA

SÚMULA/TNU 16. PARCIAL PROVIMENTO DO INCIDENTE. DETERMINAÇÃO DE REMESSA DOS

AUTOS À TURMA RECURSAL DE ORIGEM. 1. Cabe pedido de uniformização quando demonstrado que o

acórdão recorrido diverge do entendimento do STJ - Superior Tribunal de Justiça. 2. Existência de similitude

fático-jurídica entre a hipótese dos autos e o julgado do STJ - Superior Tribunal de Justiça. 3. Já foi dirimida por

este Colegiado a divergência suscitada quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum para

atividades exercidas após 28.05.1998, firmando-se o entendimento no sentido da viabilidade da aludida

conversão. 4. Cancelamento, em 27-03-2009, do verbete nº 16, da lavra da TNU - Turma Nacional de

Uniformização - “A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais,

somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98”.

Precedentes orientadores: REsp 956.110 (STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 22.10.2007),

REsp 1.010.028 (STJ, 5ª Turma, Rel. Laurita Vaz, DJ 07.04.2008), PU 2004.61.84.25.2343-7 (TNU, Rel. Juiz

Federal Manoel Rolim Campbel Penna, DJ 09.02.2009), PU 2007.63.06.00.1919-0 (TNU, Rel. Juíza Federal

Joana Carolina Lins Pereira, DJ 02.02.2009), PU 2004.61.84.00.5712-5 (TNU, Rel. Juíza Federal Joana Carolina

Lins Pereira, DJ 22.05.2009). 5. Pedido de Uniformização conhecido e parcialmente provido. 6. Determinação de

remessa dos autos à Turma Recursal de origem para reapreciação do incidente.” PEDIDO 200872640011967

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL, Relator JUÍZA FEDERAL

VANESSA VIEIRA DE MELLO (negritei)

 Já em relação à utilização de EPI, para os períodos anteriores a 16/12/1998, data da edição da Emenda

Constitucional nº 20, é de se aplicar a jurisprudência assente nos tribunais e sintetizada na Súmula n.º 09, da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, dispõe:

 “Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção Individual. O uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado”.

RUÍDO

No que se refere ao agente agressivo ruído, em especial, o enquadramento da atividade como especial se faz

possível mediante comprovação da exposição ao agente acima dos limites de tolerância para a época do

desempenho do trabalho, de modo habitual e permanente, não eventual, nem intermitente, mediante apresentação

de laudo técnico acompanhado de formulário de informações, ou PPP (perfil profissiográfico previdenciário),

assinado por médico ou engenheiro de segurança do trabalho.

Quanto ao agente nocivo ruído, este Juízo adotava o entendimento de que a intensidade do ruído para

enquadramento como especial devia ser superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de

05 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.

Inclusive, este era o entendimento da Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais.

No entanto, a Turma Nacional de Uniformização, em sessão ordinária de 9 de outubro de 2013, aprovou, por

unanimidade, o cancelamento da súmula nº 32 (PET 9059/STJ - cuja transcrição vem a seguir), com base na

decisão do STJ, adotando o entendimento daquela E. Corte: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de

1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a

90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003.

PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7)

RELATOR: MINISTRO BENEDITO GONÇALVES

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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ADVOGADO: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF

REQUERIDO :JOÃO CARLOS MEIRELES DA ROSA

ADVOGADO: JANETE BLANK

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831?64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no

REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12?03?2012.

3. Incidente de uniformização provido.

 

 A aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no

tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio “tempus regit actum”, sob pena de se admitir a retroação da

norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para isso. 

Esse é o entendimento assentado no E. STJ para a hipótese, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como

especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.

 Desse modo, diante de todo o exposto e do cancelamento da Súmula nº32 da TNU, passo a adotar o entendimento

em conformidade com o Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que:

“o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a

partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”.

FATOR DE CONVERSÃO

Quanto ao fator de conversão a ser aplicado para os períodos anteriores a 07/12/1991, é de se registrar que o artigo

70 do Decreto 3048/99 apresenta a tabela a ser observada para conversão de tempo de atividade sob condições

especiais em tempo comum, sendo que seu parágrafo 2º deixa expresso que tais regras “aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período”.

Não há qualquer dúvida na seara administrativa sobre tal ponto, sendo utilizado esse critério jurídico na análise de

todos os pedidos de aposentadoria. Inclusive a Instrução Normativa INSS/PRES 20/2007, em seu artigo 173,

repete de forma clara que a regra de conversão vale para “qualquer que seja o período trabalhado”.

Portanto, tendo o Presidente da República exercido a sua competência privativa, a que alude o inciso IV do artigo

84 da Constituição Federal, de expedir decreto e regulamento, e o Ministro de Estado, consoante incisos I e II do

parágrafo único do artigo 87 da Constituição, referendado o decreto e expedido instrução para sua execução, não

podem os órgãosadministrativos questionarem em juízo os critérios jurídicos utilizados pela própria

Administração, sem nem mesmo apontar a existência de ilegalidade ou inconstitucionalidade.

De chofre, um tal entendimento viola o princípio da isonomia, e por decorrência também o princípio da

impessoalidade, sob o aspecto do devido tratamento equânime a todos os administrados, como apontado por Celso

Antônio Bandeira de Mello. Ou seja, todos aqueles que tiverem reconhecido pela Administração período de

trabalho sob condições especiais serão beneficiados pela tabela de conversão mais benéfica, já os segurados que

necessitarem recorrer ao Judiciário - além desse fato - ainda se sujeitariam à aplicação do fator de correção da

época da prestação do serviço, que, para os homens, é em regra menor. Não tem sentido, então, falar-se em
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aplicação, nos processos perante o Judiciário, do princípio “tempus regit actum”, que, no caso, acaba por ferir

diversos outros princípios da Constituição.

Por outro lado, não se afigura ilegal o dispositivo do Regulamento da Previdência Social que manda aplicar o fator

de conversão para todos os períodos, incluindo, portanto, os anteriores.

De fato, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 202 na redação original, delegou à lei a tarefa de regular o

direito à aposentadoria para o trabalho sujeito a condições especiais.

Por seu turno, o parágrafo 3º do artigo 57 da Lei 8.213 delegou à Administração fixar os critérios de conversão e

equivalência entre tempo de trabalho comum e especial. Mesmo com as alterações da Lei 9.032/95, permaneceu a

delegação do artigo 57 à Administração da fixação de critérios para conversão de tempo especial em comum.

E o Regulamento da Previdência Social instituído pelo Decreto 357/91, em seu artigo 64, passou a prever índices

de conversão e equivalência entre as hipóteses de aposentadoria com 15, 20, 25, 30 e 35 anos de tempo de serviço.

Criou-se, assim, o fator de conversão para 35 anos, já que os Decretos não incluíam essa hipótese.

Note-se que o artigo 58 do citado Decreto 357/91, ao regular a forma de contagem de tempo de serviço para fins

de aposentadoria, deixa bem claro que os fatores de conversão do artigo 64 seriam utilizados para o serviço sob

condições especiais prestado em qualquer época. É ver:

“Art. 58. São contados como tempo de serviço, entre outros:

XXII - o tempo de trabalho exercido em atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física, convertido na forma do disposto no art. 64.”

Tais regras permaneceram no Decreto 611/92.

A Lei 9.711, de 1998, em seu artigo 28, manteve a delegação ao “Poder Executivo” para a fixação de critérios

para a conversão de tempo de serviço em condições especiais em tempo comum. Por fim, o atual Regulamento da

Previdência Social, Decreto 3048/99, mesmo na sua redação original, nos artigos 60, inciso IXX, e 70, manteve a

conversão de todo o tempo de trabalho em condições especiais, até 5/03/1997, para tempo de contribuição, pelos

fatores de conversão para 35 anos.

E, retornando ao início do tema, o § 2º acrescentado ao citado artigo 70 do Regulamento, pelo Decreto 4.827/03,

espancou qualquer dúvida, ao dizer com todas as letras que as regras de conversão “aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período”.

Rememorada toda a legislação e a aplicação dela feita pela Administração, não se pode olvidar, também, que o

princípio da segurança jurídica deve ser observado pela Administração, tendo a Lei 9.784/99 o incluído no rol, do

seu artigo 2º, dos princípios do Processo Administrativo Federal. Nesse sentido, também foi expressamente

vedada a aplicação retroativa de nova interpretação, no inciso XII do parágrafo único do mesmo artigo 2º.

Em síntese: a Administração poderia ter adotado o critério jurídico que ora sustenta em juízo - de que deveria ser

aplicado o fator de conversão existente na legislação à época da prestação do serviço - porém sempre adotou

critério jurídico diverso, e ainda o adota, nos milhares de pedidos de aposentadoria administrativos, pelo que a

adoção de tal interpretação no processo judicial feriria a legislação que regula a matéria e os princípios da

isonomia, da segurança jurídica e da razoabilidade.

Assim, os fatores de conversão a serem utilizados para todos os períodos de exercício de atividade sob condições

especiais são aqueles previstos no artigo 70 do Decreto 3048/99, aplicando-se, no caso de conversão de 25 anos

para 35 anos, o fator de conversão de 1,40.

No caso CONCRETO, a parte autora requer o reconhecimento e conversão dos períodos de trabalho em condições

especiais em diversas empresas.

De início, observa-se que os períodos 24/04/1972 a 30/12/1972, 01/08/1984 a 28/04/1995 e 29/04/1995 a

05/03/1997 já foram reconhecidos pela autarquia previdenciária como especiais, conforme termo de homologação

constante do PA, razão pela qual são incontroversos.

Conforme documentos apresentados, a parte autora trabalhou exposta a ruído acima dos limites de tolerância de

modo habitual e permanente, não eventual, nem intermitente, enquadrado nos termos do código 1.1.5 do Decreto

83.080/79, durante o período de 06/03/1997 a 30/06/1998. Reconheço esse período como especial e determino a

averbação com os acréscimos legais, sendo irrelevante, no caso, eventual uso de EPI.

A Contadoria Judicial deste Juizado procedeu à somatória do tempo de serviço/contribuição até a DER e apurou

33 anos, 03 meses e 22 dias, suficiente para a revisão da aposentadoria e para o acolhimento da pretensão da parte

autora.

As diferenças referentes à revisão são devidas desde a DIB (06/07/2000), uma vez que restou demonstrado que a

parte autora apresentou documentos aptos à Autarquia Previdenciária, já na via administrativa, a demonstrar que

laborou em atividade especial no período de 06/03/1997 a 30/06/1998.

Quanto ao dano moral, lembre-se que é ele resultante da conduta anormal do ofensor que impõe comoção, que

atinja os direitos da personalidade de outrem. Vale dizer, é o sofrimento íntimo que acomete o homem médio, ou

que é reconhecido pelo senso comum. Excluem-se, portanto, as adversidades decorrentes de fatos regulares da

vida, os melindres particulares desta ou daquela pessoa e as suscetibilidades provocadas pela maior sensibilidade

da vítima.

No caso, não vislumbro a ocorrência do dano moral até mesmo porque não ocorreu situação vexatória e
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humilhante, ou situação de aflição ou sofrimento, inclusive por se tratar de questão que depende de prova por

perícia médica, a qual sempre está sujeita à avaliação pelos critérios de cada profissional.

Lembre-se, ainda, os ensinamentos de Sérgio Cavalieri Filho:

“Nessa linha de princípio, só deve ser reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que,

fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições,

angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade

exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem parte da normalidade do nosso dia-a-

dia, no trabalho, no trânsito, entre os amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são intensas e

duradouras a ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo. Se assim não se entender, acabaremos por

banalizar o dano moral, ensejando ações judiciais em busca de indenizações pelos mais triviais aborrecimentos.

(in Programa de Responsabilidade Civil, Ed. Malheiros, 2ª ed. pág 78)

 

Assim, não há falar em dano moral, já que o entendimento jurídico diverso daquele sustentado pela parte autora

não é causa de dano aos aspectos objetivos ou subjetivos de sua honra, sendo mero dissabor, decorrente de

divergência de interpretação jurídica.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão da parte autora para condenar o INSS a proceder à revisão

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com a majoração do coeficiente do salário de benefício

para 88%, que, na competência de Outubro/2014, passa para o valor de R$ 2.974,62 (DOIS MIL NOVECENTOS

E SETENTA E QUATRO REAISE SESSENTA E DOIS CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela

Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. DIB aos 06/07/2000.

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a

implantação da revisão benefício no prazo máximo de 60 dias, independentemente da interposição de eventual

recurso em face da presente sentença. Confirmo, também, a tutela inicialmente concedida, pela qual se determinou

a cessação dos descontos perpetrados no valor do benefício. Oficie-se.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 06/07/2000 até 31/10/2014,

no valor de R$ 4.042,45 (QUATRO MIL QUARENTA E DOIS REAISE QUARENTA E CINCO CENTAVOS),

observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Com o trânsito em julgado, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento dos atrasados.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

P.R.I.C.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0007375-45.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6304000166 - MARCIO BATISTA LAURENTINO (SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia a concessão de benefício previdenciário

 

Citado o INSS contestou o feito e requereu a improcedência da demanda.

 

É o breve relatório, no que passo a decidir.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Verifica-se que a parte autora fora intimada da data de perícia e não compareceu. Decorridos mais de trinta dias,

não provou justo motivo para seu não comparecimento, ou sequer justificou de forma convincente a sua ausência.

 

Apropriado relembrar que o descumprimento de atos processuais que cabem à parte autora configura abandono de

causa, o que é causa extintiva do processo sem o julgamento do mérito.

 

Nesse sentido, o r. Julgado da 7ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ªRegião:

 

Acórdão do E.TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO

APELAÇÃO CIVEL, Processo nº. 200103990534871/ SP

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA

Data da decisão: 09/08/2004, DJU 23/09/2004, P.240
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Relatora: JUIZA LEIDE POLO

Decisão: A Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da

parte autora, nos termos do voto da Relatora.

Ementa: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

CUMPRIMENTO DAS DILIGÊNCIAS NECESSÁRIAS. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DE

MÉRITO. SENTENÇA MANTIDA.

1) Não apresentado os exames médicos solicitados, embora tenha sido

intimado pessoalmente e por 03 (três) vezes, impossibilitando a realização do laudo pericial, imprescindível a

demonstração do requisito da incapacidade laboral do requerente, não cumpriu o autor com as diligências

necessárias ao andamento do feito, tampouco justificou tal inércia, mostrando-se indiferente a sua própria causa.

2) Revelando-se claro o desinteresse do autor face ao presente processo, bem como demonstrando seu abandono

de causa, enseja a extinção do feito sem julgamento de mérito. 3) Apelação improvida. 4) Sentença mantida. (g.n.)

 

Assim, restou demonstrado o desinteresse e abandono do processo pela parte autora.

 

Ante o exposto, declaro extinto o processo sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso III, do

Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários.

 

P.R.I.

 

0002015-03.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6304000096 - MARCUS ANTONIO DE CARVALHO (SP093167 - LUIZ CARLOS DE CARVALHO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Extingo o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 51, inciso I da Lei 9.099/95, aplicada

subsidiariamente à Lei do Juizado Especial Federal nº 10.259/01, tendo em vista o não comparecimento da parte

autora. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Concedo à parte autora o benefício

da Justiça Gratuita. NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai

devidamente assinado. Intimem-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000775-08.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304000164 - CELIO

APARECIDO DE SOUZA (SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Vistos. Uma vez que conforme documento juntado aos autos o benefício já foi implantado, prossiga-se o feito

com o processamento do recurso interposto contra sentença. Intime-se.

 

0009129-22.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304000142 - DAIANE

CRISTINA AQUINO DE LIMA (SP284091 - CARLA FONTES DOS SANTOS DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação proposta pela parte autora em face do INSS, com pedido de antecipação da tutela, objetivando a

implantação de benefício previdenciário.

 

É cediço que o deferimento do pedido de tutela antecipada, nos termos do artigo 273, do CPC, está condicionado à

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações do autor e ao fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação.

 

Do mesmo modo, o deferimento de medida cautelar, a que alude o artigo 4º da Lei 10.259/01, depende dos citados

requisitos, traduzidos pelo perigo na demora do provimento jurisdicional e no convencimento quanto à

probabilidade de sucesso do autor.

 

Em sede de cognição sumária, não vislumbro a existência de prova suficiente a demonstrar a verossimilhança das

alegações do autor, para o que é imprescindível o revolver aprofundado das provas, cujo momento oportuno é o da
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prolação da sentença, inclusive pela necessidade de produção de prova no bojo deste processo, para verificação do

preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar.

Apresente a parte autora cópia do CPF do autor Jonatha Henrique, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Caso

não possua o documento, deverá providenciá-lo e juntar aos autos em igual prazo. Após, retifique-se o cadastro do

processo para que conste o autor correto. Intime-se.

 

0001087-81.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304000141 - GERALDO JOSE

BERALDO (SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Tendo em vista os documentos apresentados pela parte autora anexados aos autos eletrônicos em 17/09/2014 e

17/10/2014, remetam-se novamente os autos à Contadoria Judicial. Redesigno a audiência para conhecimento de

sentença a ser realizada em 29/04/2015, às 15:00h. P.I.

 

0003814-13.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304000144 - ISLAN LUCAS

MAGALHAES MAIO (SP134903 - JOSE ROBERTO REGONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Apresente a parte autora, no prazo de trinta dias, Certidão de Recolhimento Prisional atualizada, contendo as datas

de eventuais progressões de regime. Redesigno a audiência de conhecimento de sentença para o dia 25/06/2015,

às 13:30. P.I.

 

0009132-74.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304000140 - MARIA

CLAUDETE SIMOES (SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação ajuizada pela parte autora contra o INSS, por meio da qual pleiteia seja-lhe concedido benefício

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

 Pleiteia a parte autora sejam antecipados os efeitos da tutela, com fundamento no artigo 273 do Código de

Processo Civil, de modo esse benefício seja imediatamente implementado.

 

 Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

 Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

O artigo 273 do Código de Processo Civil exige, cumulativamente, para que se conceda a antecipação dos efeitos

da tutela exista prova inequívoca e seja a alegação verossimilhante.

 

 A vista da documentação acostada aos autos, não há como se considerar preenchido este primeiro requisito da

prova inequívoca, inclusive pelos próprios documentos juntados a inicial, sem que ao menos passe a autora por

perícia médica deste Juizado.

 

 Com relação à qualidade de segurado, seria temerário, em face tão só da documentação acostada à inicial,

considerar tal requisito inequivocamente provado, tendo-se em conta que a cognição em sede de antecipação de

tutela leva a marca da superficialidade e da sumariedade e, ainda, sem que esse fato seja submetido ao crivo do

contraditório pleno e da ampla defesa constitucionais.

 

 Ademais, o vinculo empregatício da autora tem como data de início 03/02/2014, e existem nos autos exames

dando conta de que já no mesmo mês (02/2014) a autora estaria doente, pelo que não se pode descartar eventual

pré existência da doença, a ser analisada com profundidade no momento processual oportuno e após regular

dilação probatória.

 

 Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular

prosseguimento do feito. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Expeça-se ofício ao INSS para que apresente cópia do PA referente ao requerimento administrativo do

benefício pretendido pela parte autora, no prazo de 20 dias. 

 

0005731-67.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304000136 - ALZITO DIAS

DOS SANTOS (SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0004795-22.2013.4.03.6128 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304000135 - HUMBERTO

FELIX PEIXOTO (SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO, SP283614 - VANESSA GOMES DE SOUSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação proposta pela parte autora em face do INSS, com pedido de antecipação da tutela,

objetivando a implantação de benefício previdenciário. 

 

É cediço que o deferimento do pedido de tutela antecipada, nos termos do artigo 273, do CPC, está

condicionado à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações do autor e ao fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.  

 

Do mesmo modo, o deferimento de medida cautelar, a que alude o artigo 4º da Lei 10.259/01, depende dos

citados requisitos, traduzidos pelo perigo na demora do provimento jurisdicional e no convencimento

quanto à probabilidade de sucesso do autor. 

 

Em sede de cognição sumária, não vislumbro a existência de prova suficiente a demonstrar a

verossimilhança das alegações do autor, para o que é imprescindível o revolver aprofundado das provas,

cujo momento oportuno é o da prolação da sentença. 

 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida

cautelar. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

0009051-28.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304000157 - MARIA

APARECIDA LOBAQUE MOREIRA (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA NUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0009106-76.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304000152 - SUELI

APARECIDA FUENTES DA SILVA (SP259434 - JULIANA GRAZIELE MENDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0008951-73.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304000163 - ANDRE

BEZERRA DE MELO (SP336418 - BENEDITO DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0009043-51.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304000159 - CLAUDIA

APARECIDA DA SILVA (SP213936 - MARCELLI CARVALHO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0009024-45.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304000161 - GABRIELA

RICARDO (SP178018 - GUSTAVO HENRIQUE NASCIMBENI RIGOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0009190-77.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304000148 - APARECIDA

RASERA GONCALVES (SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA, SP232258 - MARIA EDUARDA

ARVIGO PIRES DE CASTRO, SP147804 - HERMES BARRERE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0009121-45.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304000151 - VANESSA

COLARES DOS SANTOS (SP291338 - MARLI CRISTINA CHANCHENCOW) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0009168-19.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304000149 - LUIZ HENRIQUE
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DA CONCEICAO (SP116387 - JOAO VENTURA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0009085-03.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304000153 - GOSMA DE

ASSIS DIAS (SP310778 - MARCELO RIBAS DE OLIVEIRA, SP314662 - MARCEL RIBAS DE OLIVEIRA,

SP100633 - ADAO FRANCISCO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0009122-30.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304000150 - JOAO PEREIRA

CARDEAL (SP341763 - CICERO ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0009063-42.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304000155 - JOSE AMANCIO

DE OLIVEIRA (SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0009019-23.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304000162 - SILVANDIRA DE

OLIVEIRA DA SILVA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0009047-88.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304000158 - DANIEL CICERO

CAPOZZOLI SIMAO (SP204321 - LUCIANA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0009064-27.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304000154 - BENEDITO

DONISETE RUFINO (SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0009030-52.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304000160 - ARLETE

MARQUES FERREIRA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0009057-35.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304000156 - ZAQUEU ALVES

(SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

FIM.

 

0009091-10.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304000147 - OSVALDO

FERREIRA (SP188811 - SAMANTHA PATRÍCIA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Redesigno a perícia médica em ortopedia para o dia 17/06/2015, às 08:00 horas, na sede deste Juizado. Intime-se.

 

0002568-79.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304000167 - NILSON JOSE

JOAQUIM (SP143157 - SEBASTIAO HILARIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Vistos.

 Trata-se de ação proposta contra o INSS, originariamente, na Justiça Estadual, no Foro Distrital de Cajamar, com

fundamento no art. 109, §3º da Constituição Federal.

 Tendo em vista que Cajamar é foro distrital da comarca de Jundiaí, que por sua vez é sede de vara federal, o MM.

Juiz de Direito daquele distrito houve por bem declinar de sua competência e determinar a remessa dos autos para

a Justiça Federal de Jundiaí. 

É certo que, diante do reconhecimento da incompetência absoluta do Juízo do Foro Distrital de Cajamar, a

sentença lá proferida seria nula. No entanto, este Juizado Federal não tem competência para cassar sentenças de

outros juízos. 

Nesses casos, em que pese a incompetência absoluta do Foro Distrital de Cajamar, foi prolatada sentença nos

autos, devidamente registrada e publicada, que permanece válida e eficaz até que seja revista pelopróprio Juízo ou

pelo Tribunal ad quem.

 É importante ressaltar que não se está questionando a competência do Juizado Especial Federal de Jundiaí para

processar e julgar as ações propostas contra o INSS, que não sejam decorrentes de acidente de trabalho, cujos

autores tenham domicílio no Município de Cajamar. 

Ocorre que, como dito, no caso dos autos, já há sentença de mérito prolatada pela Justiça Estadual. Nesses casos,

não cabe a este Juízo rever a decisão, nem mesmo às Turmas Recursais, que têm competência funcional, tão

somente, para rever as sentenças proferidas nos Juizados Especiais.

 Dessa forma, devolvam-se os autos ao Juízo de Cajamar. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 
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0000188-83.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304000005 -

ORLANDO RIBEIRO DE SA (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS)

"Tendo em vista a petição do autor, devolvo o prazo para apresentação de contrarrazões para que este seja contado

a partir da intimação desta decisão e nomeio o Dr. Cláudio Martinho Vieira dos Santos, OAB/SP 295.496,

advogado voluntário inscrito na Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogado da parte autora. Intime-se."

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ciência às partes da juntada do(s) laudo(s). 

 

0003317-96.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304000034 -

VANDERLEI DURVAL DAMICO (SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0005115-29.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304000035 - JOSE

PINTO MARIANO FILHO (SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

FIM.

 

0003916-35.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304000004 - EDISON

ROGERIO LEITE (SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI)

"Tendo em vista a petição do autor, devolvo o prazo recursal para que este seja contado a partir da intimação desta

decisão e nomeio a Dra. Samara Regina Jacitti, OAB/SP 276.354, advogada voluntária inscrita na Assistência

Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se."

 

0007352-02.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304000009 - SILVIA

APARECIDA DO CARMO (SP158431 - ALBERTO GLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ciência às partes da juntada do laudo médico.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ciência às partes da juntada do laudo contábil. 

 

0004159-76.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304000013 - LURDES

IZAIAS (SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0004677-66.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304000024 - ROSA

MIRIAM DA SILVA (SP333538 - ROSEMARY SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0004382-63.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304000018 - HERBTS

SOLON OLIVEIRA ROCHA (SP315818 - ANTONIO MARCOS DOS SANTOS COUTINHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0005014-55.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304000031 - ANTONIO

CARLOS MORAES (SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0004597-05.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304000021 -

LEONARDO LOPES (SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0004850-90.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304000026 - LUIZ

ANTONIO DOS SANTOS (SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO, SP250430 - GISELE CRISTINA

MACEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

0004976-43.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304000030 - PATRICIA

CRISTINA ZUGATTO (SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA) X ALICE

FERNANDA ARANHA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA

IARA FERREIRA)

0004644-76.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304000023 - ELIZA

COUTO (SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/01/2015     510/1090



0004393-58.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304000019 -

MARIZETE GOMES DE OLIVEIRA (SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0002956-79.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304000008 - MARIA

CICERA DA CONCEICAO (SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0000209-59.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304000006 - AFONSO

DA SILVA SALGADO (SP279363 - MARTA SILVA PAIM, SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA

PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

0004618-78.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304000022 - EULICIO

LIMA DE SOUZA (SP315818 - ANTONIO MARCOS DOS SANTOS COUTINHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0004418-71.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304000020 - SERGIO

INACIO BARBOSA (SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0004239-40.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304000015 - JOAO

CASSEMIRO BARBOSA (SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0005016-25.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304000032 - ODAIR

RODRIGUES KROLL (SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0004374-52.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304000017 - HELIO

FERRAZ (SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0004197-88.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304000014 -

IVANILDA SANTOS BARBOSA (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X

DIEGO BARBOSA XAVIER (SP195512 - DANILO PEREZ GARCIA) INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0004915-85.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304000029 - ERALDO

PINHEIRO ROCHA (SP283046 - GUARACI AGUERA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0004136-33.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304000012 - ADAO

MARIANO (SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0004761-04.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304000025 - MARILZA

ANDRADE DA SILVA (SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0004359-83.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304000007 - MARIA

DE LOURDES MOLERO (SP257746 - ROSELI LOURENÇON NADALIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0002910-27.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304000011 - MARIA

DE LOURDES DOS SANTOS (PR052514 - ANNE MICHELY VIEIRA LOURENÇO PERINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0004333-85.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304000016 - HELENA

CRISTINA DA SILVA (SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0005921-64.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304000033 - ANTONIO

PEREIRA DE CARVALHO (SP297777 - JACKSON HOFFMAN MURORO, SP112280 - FRANCISCO CIRO

CID MORORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

0004882-95.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304000027 - MIRIAM

LEARDINI (SP112525 - ANSELMO APARECIDO ALTAMIRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

FIM.

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/01/2015

 

UNIDADE: OSASCO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000005-72.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIA CAVALCANTI FERREIRA GUIMARAES

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 11/02/2015 15:40 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000006-57.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA FARIAS DE VASCONCELOS LUCAS

ADVOGADO: SP335193-SERGIO DURAES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 11/02/2015 16:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000031-70.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DOUGLAS RAFAEL SAMORA

ADVOGADO: SP277630-DEYSE DE FÁTIMA LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 11/02/2015 16:40 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000032-55.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MILTON BARBOZA DE SOUZA

ADVOGADO: SP205434-DAIANE TAÍS CASAGRANDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 11/02/2015 17:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000037-77.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: MANOEL SILVA DA CRUZ

ADVOGADO: SP205434-DAIANE TAÍS CASAGRANDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 11/02/2015 17:20 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000049-91.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CREUZA SANTOS DAMACENO BATISTA

ADVOGADO: SP294094-PRISCILA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 11/02/2015 17:40 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000053-31.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DONATO CUNHA SILVA

ADVOGADO: SP335193-SERGIO DURAES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 11/02/2015 18:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000058-53.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LINDACI MARIA DE SOUSA

ADVOGADO: SP277630-DEYSE DE FÁTIMA LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 11/02/2015 18:20 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000082-81.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA AMARINA SOBRINHO DE LIMA

ADVOGADO: SP328911-JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 11/02/2015 18:40 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000132-10.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILVAM DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000133-92.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIDNEI PEREIRA COSTA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000134-77.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAGDA REIS FRUTUOSO LIMA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000137-32.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE NAZARIO SOBRINHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 05/02/2015 14:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000138-17.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FLAVIO DE ASSUNCAO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 26/02/2015 15:00 no seguinte endereço: RUA AUGUSTA,

2529 - CONJ. 22 - CERQUEIRA CESAR - SAO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000139-02.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSIMARE MARCIA DE QUEIROZ PINHEIRO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012062-59.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TEREZA MARCIA MACHADO

ADVOGADO: SP132643-CLAUDIA HOLANDA CAVALCANTE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012069-51.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MARIA DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO: SP260420-PAULO ROBERTO QUISSI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012079-95.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARI LUIZA KAWAGUTI FUJIMURA

ADVOGADO: SP133060-MARCELO MARCOS ARMELLINI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012082-50.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DA PENHA DE PAIVA SILVA

ADVOGADO: SP305834-LISLIE DE OLIVEIRA SIMOES LOURENCO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS APSDJSP

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012086-87.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO BASILIO DE MELO

ADVOGADO: SP124732-JOSE BARBOSA GALVAO CESAR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012089-42.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ANTONIA TAVARES

ADVOGADO: SP316978-LUZINALVA EDNA DE LIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012090-27.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MOACIR JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012092-94.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO SOUZA SANTOS

ADVOGADO: SP277630-DEYSE DE FÁTIMA LIMA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012094-64.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO PEREIRA LOPES

ADVOGADO: SP277630-DEYSE DE FÁTIMA LIMA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012097-19.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVANDE MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP188762-LUIZA MOREIRA BORTOLACI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012098-04.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PABLO DOS SANTOS BASTOS

ADVOGADO: SP166629-VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 05/02/2015 14:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS
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SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0012100-71.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OLIVIA FERREIRA MOTA

ADVOGADO: SP171081-GILCENOR SARAIVA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 05/02/2015 13:40 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0012103-26.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OLICELIA PEREIRA MIRANDA

ADVOGADO: SP260420-PAULO ROBERTO QUISSI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012104-11.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS ROSARIO DE JESUS

ADVOGADO: SP289680-CLAUDIA RANDAL DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012105-93.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO CRISPIM FILHO

ADVOGADO: SP104587-MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012108-48.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE BARATA PEREIRA

ADVOGADO: SP154998-MARIA TERESA BERNAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012111-03.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO PINTO

ADVOGADO: SP264944-JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 05/02/2015 14:20 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0012112-85.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADRIANO MOURA

ADVOGADO: SP101373-IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012113-70.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDO BERNARDINO

ADVOGADO: SP163656-PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012115-40.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CICERA DE MORAES MOURA

ADVOGADO: SP098181B-IARA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012119-77.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ENIVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012120-62.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RONALDO JULIO GONCALVES

ADVOGADO: SP260420-PAULO ROBERTO QUISSI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012123-17.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA ZANELATTO

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012126-69.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANAILDA ARAUJO DAS NEVES FIDELIS

ADVOGADO: SP208239-JOSE CARLOS LIMA BARBOSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE ÀS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N º

9.099/95). 09/03/2015 15:45:00

 

PROCESSO: 0012128-39.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RUTE MADUREIRA DA SILVEIRA

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012129-24.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ERIVAN SOARES MOURA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/01/2015     517/1090



ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012131-91.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIANA APARECIDA VIEIRA

ADVOGADO: SP034466-CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE ÀS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N º

9.099/95). 10/03/2015 13:30:00

 

PROCESSO: 0012132-76.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEIDE FRANCA MACIEL

ADVOGADO: SP232581-ALBERTO OLIVEIRA NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 05/02/2015 14:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0012133-61.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDO DE JESUS CUNHA

ADVOGADO: SP327420-AZENATE MARIA DE JESUS SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012134-46.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JESSICA BARROS DE MELO

ADVOGADO: SP239518-IRACEMA SANTOS CAMPOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012135-31.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA SOUZA PIMENTA

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012137-98.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIANA DE JESUS DUTRA

ADVOGADO: SP119889-FRANCISCO CARLOS TYROLA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012138-83.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ERNESTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012141-38.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTENOR DUTRA PEREIRA

ADVOGADO: SP130176-RUI MARTINHO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 05/02/2015 15:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0012142-23.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO ALBA PERES

ADVOGADO: SP190352-WELLINGTON ANTONIO DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012144-90.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012146-60.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADRIEL MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP277630-DEYSE DE FÁTIMA LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 11/02/2015 11:20 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0012148-30.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDNALDO ALFREDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP227913-MARCOS DA SILVA VALERIO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012150-97.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO PEREIRA MAIA

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012151-82.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCELO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP130176-RUI MARTINHO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 11/02/2015 10:40 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0012153-52.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO DA SILVA

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012155-22.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RENILDO SOARES DA SILVA

ADVOGADO: SP208239-JOSE CARLOS LIMA BARBOSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 05/02/2015 15:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0012156-07.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE APARECIDO PORCELANI

ADVOGADO: SP290471-JOSUE SANTO GOBY

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 11/02/2015 11:40 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0012159-59.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LOURIVAL PEREIRA AMORIM

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012160-44.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZENALHA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO: SP191980-JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 11/02/2015 11:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0012161-29.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GIAMBATTISTA SERRA DI NERVI

ADVOGADO: SP246814-RODRIGO SANTOS DA CRUZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0012162-14.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LOURIVAL PEREIRA AMORIM

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012164-81.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JACINEIDE GONCALVES FERREIRA COSTA

ADVOGADO: SP132643-CLAUDIA HOLANDA CAVALCANTE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012166-51.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS CESARIO

ADVOGADO: SP132643-CLAUDIA HOLANDA CAVALCANTE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012167-36.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO EDUARDO DA SILVA

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012168-21.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MILTON BITENCOURT BATISTA

ADVOGADO: SP277630-DEYSE DE FÁTIMA LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 11/02/2015 12:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0012169-06.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DO AMPARO

ADVOGADO: SP132643-CLAUDIA HOLANDA CAVALCANTE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012170-88.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDINILSON DURVAL DOS SANTOS

ADVOGADO: SP132643-CLAUDIA HOLANDA CAVALCANTE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012172-58.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JAIRA FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO: SP132643-CLAUDIA HOLANDA CAVALCANTE
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012173-43.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO: SP132643-CLAUDIA HOLANDA CAVALCANTE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012174-28.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO POLINARIO

ADVOGADO: SP132643-CLAUDIA HOLANDA CAVALCANTE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012175-13.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JADIR LOPES FERREIRA

ADVOGADO: SP132643-CLAUDIA HOLANDA CAVALCANTE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012176-95.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA LOPES DO CARMO

ADVOGADO: SP132643-CLAUDIA HOLANDA CAVALCANTE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012177-80.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FABIANA CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP132643-CLAUDIA HOLANDA CAVALCANTE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012178-65.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO VIANA DE SOUSA FILHO

ADVOGADO: SP195289-PAULO CESAR DA COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 11/02/2015 13:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0012180-35.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SUELI POLINARIO

ADVOGADO: SP132643-CLAUDIA HOLANDA CAVALCANTE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012181-20.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: GILBERTO ZAMPIER

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012182-05.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VERA LUCIA SILVA DE SANTANA

ADVOGADO: SP132643-CLAUDIA HOLANDA CAVALCANTE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012183-87.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVALMIR MONTE OLIVIO

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012184-72.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PATRICIA GONCALVES RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO: SP132643-CLAUDIA HOLANDA CAVALCANTE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012185-57.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIMONE GONCALVES DE LIMA

ADVOGADO: SP132643-CLAUDIA HOLANDA CAVALCANTE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012186-42.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILSA MARIA DA FONSECA

ADVOGADO: SP271967-MARIA DA GLORIA TAVARES DE GOIS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012187-27.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MACHADO

ADVOGADO: SP132643-CLAUDIA HOLANDA CAVALCANTE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012188-12.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEUSA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP132643-CLAUDIA HOLANDA CAVALCANTE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012190-79.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVONE FARIAS PRUDENTE

ADVOGADO: SP132643-CLAUDIA HOLANDA CAVALCANTE
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012191-64.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO FREIRE

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 11/02/2015 12:20 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0012194-19.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO SERGIO SOARES

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012195-04.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVALTON SOUZA DUARTE

ADVOGADO: SP056462-ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012198-56.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALMORA SANTOS DA CONCEICAO

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012199-41.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSANGELA AFONSO FERREIRA

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012201-11.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RUY AMARANTE

ADVOGADO: SP118467-ILZA PRESTES PIQUERA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012202-93.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA GOMES

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 11/02/2015 13:20 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros
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documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0012205-48.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EMILIA FIGURA VELLOSO ARRUDA

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012206-33.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIAS STRAIOTO

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012208-03.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MARIA DE SOUZA

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 11/02/2015 13:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - 1º ANDAR - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0012209-85.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DA SILVA BARBOSA MONTES

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 11/02/2015 13:40 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0012211-55.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILDETE PORTO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 11/02/2015 13:50 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - 1º ANDAR - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0012221-02.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO TORQUATO DA SILVA

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 11/02/2015 14:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros
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documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0012222-84.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: KATIA CRISTINA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP132643-CLAUDIA HOLANDA CAVALCANTE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012225-39.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROGERIO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 05/03/2015 13:30 no seguinte endereço: RUA AUGUSTA,

2529 - CONJ. 22 - CERQUEIRA CESAR - SAO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0012227-09.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RITA NOGUEIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP290471-JOSUE SANTO GOBY

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 11/02/2015 14:10 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - 1º ANDAR - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0012228-91.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HATSUKO NISHIMURA BRAGA

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 11/02/2015 14:20 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0012229-76.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO GERALDO RITA

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012231-46.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILMARA DE OLIVEIRA SALVADOR

ADVOGADO: SP135396-CARLOS CESAR SPOSITO DE CAMARGO BRAGA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012232-31.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: MARILENE PEREIRA NORBERTO

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 11/02/2015 14:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - 1º ANDAR - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0012235-83.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JESSE JAMES OLIVEIRA BRITO

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012236-68.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RICARDO RIBEIRO EBERHARDT

ADVOGADO: SP249956-DANIELE CAMPOS FERNANDES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012238-38.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIÃO ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012240-08.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA FURTUOSO CORREIA DA SILVA

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012242-75.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVANILDE MOREIRA SANTOS

ADVOGADO: SP280270-CLEBER RICARDO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 11/02/2015 14:40 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0012243-60.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCELO DONIZETE NISTA

ADVOGADO: SP280270-CLEBER RICARDO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 11/02/2015 14:50 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - 1º ANDAR - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.
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PROCESSO: 0012244-45.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: KARIN REGINA DA ROCHA COSTA

ADVOGADO: SP156816-ELIZABETE LEITE SCHEIBMAYR

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012248-82.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CESAR GARCIA MENDES

ADVOGADO: SP249956-DANIELE CAMPOS FERNANDES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012249-67.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SERGIO DAMASCENO DE BORBA

ADVOGADO: SP255743-HELENA MARIA MACEDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 11/02/2015 15:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0012250-52.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JUSTINA FRANCELINA LEAL

ADVOGADO: SP089472-ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012251-37.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO BENEDITO DE SOUSA

ADVOGADO: SP183904-MANUEL ROMAN MAURI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012253-07.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCA DELMA DE SOUZA

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 11/02/2015 15:10 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - 1º ANDAR - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0012254-89.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JUVENCIO DE ALMEIDA NETO

ADVOGADO: SP264908-EPAMINONDAS SERAFIM DE FREITAS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0012255-74.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIONISIO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP264908-EPAMINONDAS SERAFIM DE FREITAS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012263-51.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDSON CAMARA

ADVOGADO: SP211761-FABIO ANTONIO ESPERIDIAO DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012264-36.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELSO CAMPOS PIRES

ADVOGADO: SP346566-SABINO HIGINO BALBINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012265-21.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDILENE LONGMAN DA SILVA

ADVOGADO: SP193468-RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012266-06.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA MADALENA SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP200685-MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012267-88.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: KATIA SIRLEIA LOURENCO PEREIRA

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012270-43.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANANIAS SOARES DA SILVA

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012271-28.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ZELIA PINHEIRO DA COSTA

ADVOGADO: SP237544-GILMARQUES RODRIGUES SATELIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 11/02/2015 16:20 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de
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documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0012272-13.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLENE MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012273-95.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO: SP264908-EPAMINONDAS SERAFIM DE FREITAS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012275-65.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO JOSE DE CERQUEIRA CESAR

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012276-50.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JANETE CARLOS DA CRUZ

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012278-20.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO FERREIRA LIMA

ADVOGADO: SP240337-CLÁUDIA MONÇÃO LIMA FORTALEZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012279-05.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MIGUEL LOPES MONTES FILHO

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012281-72.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBERVAL RODRIGUES

ADVOGADO: SP201673-CLAUDIA FREIRE CREMONEZI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012283-42.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE SANTOS BEZERRA

ADVOGADO: SP346566-SABINO HIGINO BALBINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0012287-79.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANIEL FRANCISCO DE LIMA

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012288-64.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WALTER MACHADO

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012291-19.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA DE SOUSA

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012293-86.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WILSON FELIPE MOREIRA

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012294-71.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADELINO JOSE DE ASSUNCAO

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012295-56.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CRISTINA RIELO

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012296-41.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO FATIMO DE JESUS

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012297-26.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL ANTONIO MARQUES DOS REIS

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/01/2015     531/1090



PROCESSO: 0012298-11.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIER PEREIRA DE CASTRO

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012314-62.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILVAN CALHEIROS DE LIMA

ADVOGADO: SP213561-MICHELE SASAKI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 11/02/2015 12:40 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0012322-39.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARI DA CRUZ

ADVOGADO: SP132740-IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 11/02/2015 15:20 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0012324-09.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIS FELIPE MORAES PICOLE (ESPOLIO DE)

REPRESENTADO POR: ADRIANA DOS SANTOS MORAES

ADVOGADO: SP236437-MARIANO MASAYUKI TANAKA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0000730-71.2009.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ANTUNES RIBEIRO

ADVOGADO: SP205434-DAIANE TAÍS CASAGRANDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 03/09/2009 15:40:00

 

PROCESSO: 0003377-39.2009.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALCIDES VIEIRA COSTA

ADVOGADO: SP195289-PAULO CESAR DA COSTA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE ÀS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N º

9.099/95). 10/12/2009 15:00:00

 

PROCESSO: 0008333-98.2009.4.03.6306
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JEREMIAS RODRIGUES PINHEIRO

ADVOGADO: SP283045-GREYCE SOUZA DA MOTTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 146

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3

TOTAL DE PROCESSOS: 149

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6306000018 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0011836-54.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306000592 - CELINA ALVES

PEREIRA (SP085855 - DANILO BARBOSA QUADROS, SP217380 - REGINA CELIA CARDOSO

QUADROS, SP148382 - CARINA DE MENEZES LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Tendo em vista a informação supra, determino que os autos sejam redistribuídos para a 1ª vara-gabinete, com

fundamento no artigo 253, inciso II, do Código de Processo Civil.

Prossiga-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, nos termos do art. 113 do CPC, declino de ofício da competência para uma das Varas

Federais desta Subseção da Justiça Federal, remetendo o presente feito para distribuição por sorteio. 

Providencie a Secretaria a materialização do presente feito com a remessa ao Juízo competente. 

Intimem-se. 

 

0009949-35.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306000506 - CECILIA GOMES

DOS SANTOS AMARANTE (SP328857 - ELILDE SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0009176-87.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306000507 - ERONALDO

JOSE DA SILVA (SP328857 - ELILDE SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0004124-13.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306000340 - EMERSON DE

DEUS BARROS (SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Considerando a petição anexada aos autos em 21/11/2014, fica agendada perícia socioeconômica para o dia

10/02/2015, às 10:00 horas, a ser realizada na residência da parte autora, a cargo da Assistente Social, Sra.

Deborah Cristiane de Jesus Santos.
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0012100-71.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306000625 - OLIVIA

FERREIRA MOTA (SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

1. Tendo em vista a informação acima, infere-se a inocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou coisa

julgada, impondo-se o prosseguimento do feito.

2. Indeferido o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC. A denegação da pretensão em âmbito previdenciário, constitui ato administrativo

dotado de presunção de legalidade, o que, em juízo de delibação, afasta a verossimilhança das alegações da parte

autora.

3. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do

CPC, a juntada de cópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome, datado até 180 dias anteriores à

apresentação (tais como: fatura de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV,

correspondências bancárias, cartas remetidas por órgãos públicos ou outro que atenda a finalidade).

Se o comprovante estiver em nome de terceiro, deverá atender aos mesmos requisitos acima indicados, acrescidos

de declaração prestada pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em formulário fornecido pela

Secretaria ou confeccionado pela própria parte.

4. Após, cumprido, cite-se, caso não tenha depositado contestação padrão, do contrário, conclusos para

indeferimento da petição inicial.

Intime-se.

 

0008523-85.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306000626 - ELIAS ANTONIO

CHAUD JORGE JUNIOR (SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Vistos etc.

Petição anexada aos autos em 25/11/2014: Manifeste-se a parte autora, em 05 (cinco) dias, sobre a proposta de

acordo formulada pela CEF.

Sobrevindo manifestação ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

Int.

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6306000019 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0007142-76.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306000606 -

FRANCISLEIDE LOPES SAMPAIO (SP240337 - CLÁUDIA MONÇÃO LIMA FORTALEZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Manifeste-se o INSS acerca dos cálculos de liquidação apresentados pela parte autora em 12/01/2015. Prazo: 10

(dez) dias.

No caso de discordância, deverá o INSS apresentar os cálculos que entenda devido.

No silêncio ou concordância, ficam HOMOLOGADOS os cálculos apresentados pela parte autora.

Em atenção ao artigo 9º, incisos XVI e XVII, da já mencionada Resolução 168/2011 do CJF, informe a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, se há deduções individuais para fins de abatimento de Imposto de Renda da

Pessoa Física incidente sobre os rendimentos recebidos acumulativamente (artigo 5º da Instrução Normativa RFB

nº 1.127/2011 - importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas de direito de

família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou

divórcio consensual realizado por escritura pública; e contribuições para a Previdência Social da União, dos

estados, do Distrito Federal e dos municípios). No silêncio, será expedido o ofício para requisição dos valores sem
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anotação sobre dedução.

 

0008701-34.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306000600 - LOURIVAL

GOMES EUFRASIO (SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Converto o julgamento em diligência.

A parte autora postula o reconhecimento do tempo de serviço que alega ter exercido sob condições especiais nos

períodos de 06/03/1997 a 31/08/2003 e de 01/09/2003 a 17/05/2014, na empresa Meritor do Brasil Sistemas

Automotivos Ltda, em virtude de exposição ao agente nocivo ruído.

Ocorre que consta do respectivo Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 34 da inicial) como técnica

utilizada para medição do ruído "decibelímetro"em alguns períodos, não tendo sido acostados aos autos os laudos

técnicos que embasaram a elaboração do aludido formulário.

Dessa forma, considerando a exigência da legislação previdenciária, à época do encerramento dos mencionados

vínculos empregatícios, de que as avaliações ambientais das empresas considerassem a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do

Trabalho - FUNDACENTRO (artigo 68, §11, do Decreto 3.048/99, acrescentado pelo Decreto 4.882/2003),

intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, acoste aos autos os laudos técnicos de condições

ambientais do trabalho - LTCAT, emitidos em conformidade com a citada legislação previdenciária. Destaco que,

para os laudos técnicos anteriores a 2003, mostra-se suficiente a observância aos procedimentos estabelecidos pela

legislação trabalhista (NR 15 - Anexo I).

Além disso, no mesmo prazo, deverá a parte autora juntar o Perfil Profissiográfico Previdenciário de forma

legível.

Outrossim, nos casos em que houve variação da intensidade de ruído, a empresa empregadora deverá informar no

PPP a média encontrada em referido período, conforme os procedimento da FUNDACENTRO acima citados,

tudo sob pena de preclusão da prova.

Intime-se.

 

0003847-94.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306000608 - MARILUCIA

DO VALE LIMA (SP328647 - RONALDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Petição acostada aos autos em 12/01/2015: anote-se o nome do advogado no sistema informatizado do Juizado,

após, renove-se a intimação da improcedência do pedido.

 

0007617-95.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306000612 - MARIA JOSE

SOUZA FAGUNDES (SP260420 - PAULO ROBERTO QUISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Considerando o decêndio legal previsto no Art. 42 da Lei nº 9.099/95, o prazo para interposição de recurso teve

como termo final o dia 07/01/2015, prorrogado para o primeiro dia útil, 08/01/2015, eis que a sentença foi

publicada em 10/12/2014.

Portanto, constata-se a intempestividade do Recurso de Sentença, pois somente interposto em 12/01/2015,

portanto, deixo de recebê-lo.

Certifique-se o trânsito em julgado, após, arquivem-se os autos.

 

0009172-50.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306000597 - EVALDO

MARQUES DOS SANTOS (SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Dessa forma, considerando a exigência da legislação previdenciária, à época do encerramento dos mencionados

vínculos empregatícios, de que as avaliações ambientais das empresas considerassem a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do

Trabalho - FUNDACENTRO (artigo 68, §11, do Decreto 3.048/99, acrescentado pelo Decreto 4.882/2003),

intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, acoste aos autos os laudos técnicos de condições

ambientais do trabalho - LTCAT, emitidos em conformidade com a citada legislação previdenciária, sob pena de

preclusão da prova. Destaco que, para os laudos técnicos anteriores a 2003, mostra-se suficiente a observância aos

procedimentos estabelecidos pela legislação trabalhista (NR 15 - Anexo I).

Intime-se.

 

0009167-28.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306000598 - LUIS CARLOS

FELIX (SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)
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Converto o julgamento em diligência.

A parte autora postula o reconhecimento do tempo de serviço que alega ter exercido sob condições especiais nos

períodos de 22/09/1997 a 26/09/2009 e de 01/12/2009 a 15/07/2011, na empresa Meritor do Brasil Sistemas

Automotivos Ltda, em virtude de exposição ao agente nocivo ruído.

Ocorre que consta do respectivo Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 41 da inicial) como técnica

utilizada para medição do ruído "decibelímetro", não tendo sido acostados aos autos os laudos técnicos que

embasaram a elaboração do aludido formulário.

Dessa forma, considerando a exigência da legislação previdenciária, à época do encerramento dos mencionados

vínculos empregatícios, de que as avaliações ambientais das empresas considerassem a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do

Trabalho - FUNDACENTRO (artigo 68, §11, do Decreto 3.048/99, acrescentado pelo Decreto 4.882/2003),

intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, acoste aos autos os laudos técnicos de condições

ambientais do trabalho - LTCAT, emitidos em conformidade com a citada legislação previdenciária, sob pena de

preclusão da prova. Destaco que, para os laudos técnicos anteriores a 2003, mostra-se suficiente a observância aos

procedimentos estabelecidos pela legislação trabalhista (NR 15 - Anexo I).

Além disso, no mesmo prazo, deverá a parte autora juntar o Perfil Profissiográfico Previdenciário corretamente

preenchido e assinado pela empresa ou seu preposto, em conformidade com o artigo 58, 1º, da Lei n. 8.213/91.

Intime-se.

 

0006812-79.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306000614 - FERNANDINA

APARECIDA FORTUNATO (SP146507 - SIMONE DERTONIO FRUGIS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Petição acostada aos autos em 12/01/2015: Ciência à parte autora.

Nada sendo requerido em dez dias, dou por encerrada a prestação jurisdicional e determino a baixa definitiva dos

autos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0002018-49.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306000613 - FABIO

DELFINO QUINTANA (SP253950 - NADIA MARIA MONTE DOS SANTOS SILVESTRE) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP147004- CATHERINY BACCARO)

OFICIE-SE à União Federal para que se manifeste acerca da petição apresentada aos autos em 08/01/2015. Prazo:

15 (quinze) dias.

 

0008567-07.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306000616 - NIVALDO

AMARO DA SILVA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - TALITA

DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI, SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Pelos cálculos apresentados pelo jurisperito em 17/12/2014, observa-se que, em caso de procedência do pedido, o

limite de alçada deste juízo será ultrapassado.

Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para a parte autora se manifestar se renuncia ou não aos valores que

sobejarem os 60 salários mínimos na data da propositura da demanda.

Friso que, para efeito de competência deste JEF, considerando que nos presentes autos a obrigação versa sobre

prestações vencidas e vincendas, aplico o disposto no artigo 260 do CPC para aferição do limite de alçada deste

juízo.

Int.

 

0007074-92.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306000593 - VERÔNICA

ALINE EVANGELISTA DA SILVA REPRES POR MARILENE E. D (SP296198 - ROLDÃO LEOCADIO

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA

LOPES)

Vistos.

Trata-se de ação ajuizada por VERÔNICA ALINE EVANGELISTA DA SILVA em face do INSS visando a

declaração de inexigibilidade de débito previdenciário gerado pelo recebimento do benefício assistencial NB

87/520.144.049-1 (DIB em 12/05/2005 e DCB 31/09/2012) concomitante ao ao exercício de atividade laboral pela

autora no período de 05/01/2009 a 29/02/2012.

DECIDO.

Converto o julgamento em diligência.

Concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte a estes autos cópia integral do processo
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administrativo da concessão do LOAS (NB 87/520.144.049-1 -DIB em 12/05/2005 e DCB 31/09/2012), bem

como da revisão do benefício assistencial, além de documentos atinentes à cobrança do débito. Somado a isso, a

parte autora, no mesmo prazo, deverá juntar a cópia integral de sua CTPS, tudo sob pena de preclusão da prova.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Pelos cálculos apresentados pelo jurisperito em 07/01/2015, observa-se que, em caso de procedência do

pedido, o limite de alçada deste juízo será ultrapassado. 

Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para a parte autora se manifestar se renuncia ou não aos valores que

sobejarem os 60 salários mínimos na data da propositura da demanda. 

Friso que, para efeito de competência deste JEF, considerando que nos presentes autos a obrigação versa

sobre prestações vencidas e vincendas, aplico o disposto no artigo 260 do CPC para aferição do limite de

alçada deste juízo. 

Int. 

 

0009726-82.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306000619 - JOEL CORREA

BORGES (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004354-55.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306000618 - JOAQUIM

GONCALVES DA HORA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006740-58.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306000617 - SEBASTIAO

MANOEL DA SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP219837 - JOILMA FERREIRA MENDONÇA

PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA

LOPES)

FIM.

 

0002892-63.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306000615 - BENEDITA

DUVIRGES DE JESUS GARABEDIAN (SP147833 - MARIA LUCIA MESSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA)

Petição acostada aos autos em 18/12/2014: comprova a CEF que os valores encontram-se disponíveis para

levantamento.

Encerrada, portanto, a prestação jurisdicional.

Ciência à parte autora, após, arquivem-se os autos.

 

0011823-55.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306000587 - MARIA

TEOTONIA DE SOUZA COELHO (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Forneça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a procuração com data não superior a 6 (seis) meses, sob pena

de indeferimento da inicial.

Após, cumprido, cite-se, caso não tenha depositado contestação padrão, do contrário conclusos para indeferimento

da petição inicial.

Int.

 

0006440-33.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306000607 - DANIELA

VALENCIANO (SP196905 - PRISCILA ZINCZYNSZYN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

OFICIE-SE ao INSS que se manifeste acerca da petição apresentada pela parte autora em 13/01/2015. Prazo: 10

(dez) dias.

 

0011099-51.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306000476 - JOSE LEITE DA

SILVA (SP211761 - FABIO ANTONIO ESPERIDIAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.
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1. Recebo a petição anexada em 01.12.2014 como emenda à inicial.

2. Tendo em vista a informação acima e a petição mencionada no item anterior, infere-se a inocorrência de

prevenção, perempção, litispendência ou coisa julgada, impondo-se o prosseguimento do feito.

3. Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial anexado em 08.01.2015.

Intimem-se.

 

0004852-34.2013.4.03.6130 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306000620 - LOURIVAL

SEBASTIAO DOS SANTOS (SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Pelos cálculos apresentados pelo jurisperito em 08/01/2015, observa-se que, em caso de procedência do pedido, o

limite de alçada deste juízo será ultrapassado.

Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para a parte autora se manifestar se renuncia ou não aos valores que

sobejarem os 60 salários mínimos na data da propositura da demanda.

Friso que, para efeito de competência deste JEF, considerando que nos presentes autos a obrigação versa sobre

prestações vencidas e vincendas, aplico o disposto no artigo 260 do CPC para aferição do limite de alçada deste

juízo.

Int.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6306000020 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0010360-78.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306000092 - MARIA DE LOURDES BARROS (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido.

Não há incidência de custas e honorários.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O prazo para recorrer da presente decisão é de 10 (dez) dias, o qual somente pode ser interposto por intermédio de

advogado.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0005592-12.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306000602 - LUCIENE NERY DE OLIVEIRA (SP203452 - SUMAYA CALDAS AFIF, SP318295 -

FLAVIO HENRIQUE DE MORAES SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

julgo parcialmente procedente o pedido. Condeno o Instituto Réu a restabelecer em favor da parte autora o

benefício de auxílio-doença, NB 31/600.375.420-0, com DIB em 27/12/2012, a partir de 20/03/2014 (dia posterior

à data da cessação administrativa). O benefício somente poderá ser suspenso na via administrativa após ser

constatada a recuperação da capacidade laborativa, mediante perícia médica.

Condeno-o ainda a pagar à parte autora os atrasados, a partir de 20/03/2014 até a efetiva implantação do benefício,

descontando-se os valores eventualmente pagos administrativamente, limitados aos 60 salários mínimos,

conforme renúncia expressa do autor, cuja apuração deverá observar o artigo 260 do CPC, na data da propositura

da demanda.

Sobre os valores atrasados incidirá correção monetária de acordo com a tabela aprovada pelo Conselho da Justiça

Federal e juros moratórios à razão de 1% ao mês, a partir da citação, e nos termos da Lei 11.960/2009, a partir de
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sua vigência.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Tendo em vista os elementos existentes nos autos, verifico a presença dos requisitos legais para a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela, a qual se impõe em virtude do caráter alimentar do benefício.

Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela

ora concedida, devendo restabelecer o benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data

da ciência da presente decisão.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado, o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores

pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000405-28.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306000595 - JOSE CARLOS DE MELO (SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido.

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0004794-42.2014.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306000487 - FRANKLIN FERREIRA DE LIMA (SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte Autora em 03.11.2014 para que produza os seus efeitos

legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do entendimento jurisprudencial sedimentado

no Enunciado n. 1 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BOTUCATU 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6307000004 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Julgo improcedente o pedido, pelo que se extingue o processo com resolução de mérito, conforme inciso I do

artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem condenação em despesas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001995-32.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307011926 - ISABEL CRISTINA BASSETTO ALVES (SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA

MORAES, SP325797 - BRUNA DELAQUA PENA, SP236284 - ALINE CIAPPINA NOVELLI, SP253169 -

ADRIANA DE FATIMA DONINI CESARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001702-62.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307011890 - CARLITO DI CREDDO FILHO (SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

FIM.

 

0000067-46.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307012006 - JOSE HENRIQUE DE CARVALHO (SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o réu a converter em comum os períodos especiais de

03/12/98 a 21/01/99, 22/05/00 a 05/02/01, 18/11/03 a 01/12/03, 17/10/07 a 18/11/10 e de 17/10/11 a 20/08/2013,

pelo que se extingue o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil. Despsas e honorários advocatícios indevidos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002040-36.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307011975 - ELECIO GONCALVES (SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI, SP299686 -

MARCO AURELIO VITALE MICHELETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Extingo o processo sem resolução de mérito quanto aos períodos de 01/10/91 a 30/04/96 e de 20/10/98 a 02/12/98

(art. 267, VI. CPC) e, no mais, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o réu a converter em

comum os períodos especiais de 03/12/98 a 17/01/01, 01/02/01 a 28/01/10 e de 19/05/10 a 04/11/11, pelo que se

extingue o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Despesas

e honorários advocatícios indevidos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002362-56.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307011896 - JOSE HENRIQUE DA SILVA BARBOSA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO

CORREIA JUNIOR)

Julgo procedente o pedido para condenar o INSS a pagar as diferenças decorrentes da revisão da renda mensal

inicial do benefício por incapacidade, nos termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91, conforme apurado pela

contadoria judicial, pelo que se extingue o processo com resolução de mérito (art. 269, I, CPC). Sem despesas,

nem honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0002362-56.2014.4.03.6307

AUTOR: JOSE HENRIQUE DA SILVA BARBOSA 

ASSUNTO : 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

NB: 1251425876 (DIB )

CPF: 41822960525

NOME DA MÃE: EDILEUSA SENA DA SILVA

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: R HORIF JORGE, 259 - CASA - JD BRASIL

BOTUCATU/SP - CEP 18604110
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DATA DO AJUIZAMENTO: 28/10/2014

DATA DA CITAÇÃO: 31/10/2014

DATA DA SENTENÇA:

 

ESPÉCIE DO NB:

RMI: R$ XXX

RMA: R$ XXX

DIB: 00.00.0000

DIP: 00.00.0000

DCB: 00.00.0000

ATRASADOS: R$ 1.405,12 (UM MIL QUATROCENTOS E CINCO REAISE DOZE CENTAVOS)

DATA DO CÁLCULO: outubro/2014

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0002050-80.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6307012449 -

CHARLES RIBEIRO DE BARROS (SP220671 - LUCIANO FANTINATI, SP157268 - LAÍS RAHAL GRAVA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Rejeito os embargos de declaração, mantendo a sentença proferida por seus próprios fundamentos. Publique-se,

registre-se e intimem-se.

 

0003118-36.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6307012242 -

ROBERTO FRANCA (SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Rejeito os embargos de declaração, dando por encerrado em definitivo o ofício jurisdicional. Publique-se, registre-

se e intimem-se.

 

0000223-68.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6307011949 -

DAILTON RADICCHI (SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Rejeito os embargos de declaração, mantendo a sentença proferida por seus próprios fundamentos. No mais,

recebo o recurso interposto pela parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo.

Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões. Decorrido o prazo legal, remetam-sem os autos à instância

superior com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003546-81.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6307012390 -

BENEDITO FRANCO DE PAIVA (SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR, SP313345 -

MARCUS VINICIUS MARINO DE ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Acolho os embargos de declaração para modificar o último parágrafo da fundamentação e o dispositivo do termo

nº Nr: 6307009152/2014, para constar como segue:

"Considerando o tempo já apurado administrativamente, verifica-se, conforme parecer contábil anexado em

29/09/2014, que refez o cálculo da contagem de tempo considerando os períodos apresentados às fls. 89 da inicial

até 13-02-09 e reconhecendo como tempo especial o período de 01-06-93 a 05-03-97, totalizando o tempo para

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional com o coeficiente de 70% e RMI de R$ 798,98. Sendo

assim, a parte tem tempo suficiente para a aposentadoria por tempo de contribuição, com a conversão do período

enquadrado 01/06/93 a 05/03/97 e do período comum ora reconhecido de 03/07/1987 a 21/01/1989, porque soma

33 anos, 1 mês e 23 dias, sendo devida a concessão do benefício requerido.

Julgo procedente o pedido para condenar o réu a averbar o período comum de 03/07/1987 a 21/01/1989, converter

em comum o período especial de 01/06/93 a 05/03/97, conceder o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, bem como pagar os valores atrasados apurados pela contadoria deste Juizado. Deverá o INSS pagar

as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial através de complemento positivo.

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação da tutela para fins específicos de

implantação imediata, sendo certo que eventuais valores em atraso deverão ser pagos somente após o trânsito em

julgado desta ação. A implantação do benefício deve se dar no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
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Oficie-se a EADJ de Bauru/SP para cumprimento dasentença. Sem condenação em despesas e honorários

advocatícios.

 

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0003546-81.2013.4.03.6307

AUTOR: BENEDITO FRANCO DE PAIVA 

ASSUNTO : 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CPF: 70247692891

NOME DA MÃE: IDALINA RODRIGUES PAIVA

Nº do PIS/PASEP:10287971470

ENDEREÇO: RUACARLOS SILVA, 249 - FUNDOS - VILA JAHU

BOTUCATU/SP - CEP 18611085

ESPÉCIE DO NB: CONCESSÃO APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

RMI: R$ 798,98

RMA: R$ 1.089,70

DIB: 13/02/2009

DIP: 01/09/2014

ATRASADOS: R$ 45.533,16 (QUARENTA E CINCO MIL QUINHENTOS E TRINTA E TRêS REAISE

DEZESSEIS CENTAVOS) com renuncia expressa na petição inicial.

******************************************************************"

Permanecem inalterados os demais termos da sentença. Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0001265-21.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6307012211 -

JESSE TAYLOR SERODIO (SP289683 - CRISTIANO PEREIRA MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Acolho os embargos para sanar a omissão existente, alterando parte do dispositivo da sentença para reconhecer o

direito da parte autora ao recebimento do benefício de auxílio-doença entre 11/01/2014 e 30/07/2014. O INSS fica

condenado a implantar o benefício nos termos acima, bem como a promover-lhe o pagamento dos valores

atrasados relativos à prestação previdenciária devida.

Considerando que a parte autora faz jus somente a atrasados, não concedo a antecipação da tutela. Reabra-se o

prazo para recurso.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0001265-21.2014.4.03.6307

AUTOR: JESSE TAYLOR SERODIO 

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

NB: 6041002864 (DIB )

CPF: 21920657878

NOME DA MÃE: MARIA SOLANGE SARTORI SERODIO

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: RUAMAJOR LEÔNIDAS CARDOSO, 6 -- CENTRO

BOTUCATU/SP - CEP 18600140

 

DATA DO AJUIZAMENTO: 14/05/2014

DATA DA CITAÇÃO: 15/05/2014

DATA DA SENTENÇA: 17/09/2014

 

ESPÉCIE DO NB: CONCESSÃO auxilio-doença

RMI: sem alteração

RMA: não tem

DIB: restabelecimento em 11/01/2014

DCB: 30/07/2014

ATRASADOS: R$21.721,66

DATA DO CÁLCULO: 11/2014
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0003050-86.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6307012284 -

JOSE MARIA DA SILVA (SP218081 - CAIO ROBERTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Rejeito os embargos de declaração. Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0001930-37.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6307012255 -

JULIA VITORIA SANTOS AUGUSTO (SP213306 - ROBERTO COUTINHO MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Acolho os embargos de declaração para, atribuindo-lhes excepcionalmente efeitos infringentes, julgar procedente

o pedido a fim de condenar o INSS a conceder o benefício assistencial a partir da data da realização da perícia

social, bem como a pagar os valores atrasados apurados pela contadoria deste Juizado.

Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, concedo a antecipação da tutela para determinar a

implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias. Oficie-se a EADJ.

Reabra-se prazo para recurso. Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0001930-37.2014.4.03.6307

AUTOR: JULIA VITORIA SANTOS AUGUSTO 

ASSUNTO : 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

NB: 7005435398 (DIB )NB: 7010823686 (DIB )

CPF: 47521739809

NOME DA MÃE: DIONE BARBOSA AUGUSTO

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: ALCEBIADES BERNARDES, 115 -- COHAB III

BOTUCATU/SP - CEP 18605730

 

DATA DO AJUIZAMENTO: 27/08/2014

DATA DA CITAÇÃO: 29/08/2014

DATA DA SENTENÇA: 30/09/2014

 

ESPÉCIE DO NB: CONCESSÃO benefício assistencial

RMI: R$724,00

RMA: R$724,00

DIB: 29/09/2014

DIP: 01/11/2014

ATRASADOS: R$779,55

DATA DO CÁLCULO: 11/2014

 

0000768-07.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6307012091 -

JOSE DA SILVA (SP280827 - RENATA NUNES COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Acolho os embargos de declaração para corrigir inexatidão material havida na transcrição dos dados do autor para

a súmula da sentença de Nr: 6307010186/2014 quanto ao número do processo, nome do autor, assunto,CPF do

autor, nome da mae, numero do PIS e endereço do autor, os quais deverão constar conforme quadro abaixo:

 

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0000768-07.2014.4.03.6307

AUTOR: JOSE DA SILVA 

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

NB: 6044833252 (DIB )

CPF: 03475826801

NOME DA MÃE: LUZIA SAVARIEGO DA SILVA

Nº do PIS/PASEP:10562184128
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ENDEREÇO: RUA JOSE TINEU, 594 - CASA - STA MONICA

SAO MANUEL/SP - CEP 18655000

******************************************************************

No mais, permanece a sentença, tal como foi lançada. Oficie-se a EADJ dos novos termos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0002275-03.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6307000097 - TEREZA DA SILVA (SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que se

extingue o processo sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0002203-16.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6307000098 -

TEREZA SARAIVA DE FREITA CASES (SP292849 - ROBSON WILLIAM BRANCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Pelo MM Juiz foi proferida a seguinte DECISÃO: Venham os autos conclusos para sentença. Saem os presentes

intimados.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0002665-70.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000228 - SANDRA

APARECIDA FOGACA DE FREITAS (SP256201 - LILIAN DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Através do presente, ficam as partes intimada do REAGENDAMENTO DE NOVA DATA PARA PERÍCIA

MÉDICA, a cargo do Dr. Marcos Aristóteles Borges, a ser realizada neste Juizado Especial Federal EM

19/02/2015, ÀS 09:20 HORAS.

 

0002590-31.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000224 - MARIA

FRANCA DE ALMEIDA (SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Através do presente, ficam as partes intimadas do REAGENDAMENTO DE NOVA DATA PARA PERÍCIA

MÉDICA, a cargo do Dr. Marcos Aristótele Borges, a ser realizada neste Juizado Especial Federal, EM

12/02/2015, ÀS 10:40 HORAS.

 

0002670-92.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000229 - JOAO

LIMA DE MORAES (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO, SP179738 - EDSON

RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO

CORREIA JUNIOR)

Através do presente, ficam as partes intimada do REAGENDAMENTO DE NOVA DATA PARA PERÍCIA

MÉDICA, a cargo do Dr. Marcos Aristóteles Borges, a ser realizada neste Juizado Especial Federal EM

19/02/2015, ÀS 10:00 HORAS.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Através do presente, ficam as partes intimadas, caso ainda não tenham sido, acerca da redesignação da

perícia médica na especialidade medicina do trabalho, conforme abaixo:0000631-25.2014.4.03.6307 -

ZANIVALDO SOARES DOS SANTOS - (23/01/2015 8:40:00 - MEDICINA DO TRABALHO)0002142-

58.2014.4.03.6307 - DIRCE SALOMAO VENDITO - (30/01/201510:40:00 -MEDICINA DO

TRABALHO)0002391-09.2014.4.03.6307 - MARCIA APARECIDA ALVES PADOVAN - (30/01/2015
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10:00:00 - MEDICINA DO TRABALHO)0002466-48.2014.4.03.6307 - MARIA DA CONCEICAO DOS

SANTOS - (23/01/201509:20:00-MEDICINA DO TRABALHO)0002477-77.2014.4.03.6307 - MARIA DE

LOURDES LOPES PILAN - (30/01/201509:20:00-MEDICINA DO TRABALHO)0002483-

84.2014.4.03.6307 - TEREZINHA DA FONSECA FRANCO - (23/01/201510:00:00-MEDICINA DO

TRABALHO)0002491-61.2014.4.03.6307 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA MALACIZI -

(23/01/201510:40:00-MEDICINA DO TRABALHO)0002497-68.2014.4.03.6307 - SILVIA MATIAS

RIBEIRO ALVES - (23/01/201508:00:00-MEDICINA DO TRABALHO)0002510-67.2014.4.03.6307 - ANA

MARIA DE SOUZA DIAS MOREIRA - (30/01/201508:00:00-MEDICINA DO TRABALHO)

(30/01/201513:30:00-PSIQUIATRIA)0002513-22.2014.4.03.6307 - ADAIR ALVES GUIMARAES LOPES -

(30/01/201508:40:00-MEDICINA DO TRABALHO) 

 

0002483-84.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000216 -

TEREZINHA DA FONSECA FRANCO (SP319241 - FÁBIO ANDRÉ BERNARDO, SP211735 - CASSIA

MARTUCCI MELILLO BERTOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000631-25.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000211 -

ZANIVALDO SOARES DOS SANTOS (SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002513-22.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000220 - ADAIR

ALVES GUIMARAES LOPES (SP243437 - ELAINE CRISTINA MIRANDA DA SILVA, SP211735 - CASSIA

MARTUCCI MELILLO BERTOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002510-67.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000219 - ANA

MARIA DE SOUZA DIAS MOREIRA (SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002491-61.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000217 -

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MALACIZI (SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002477-77.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000215 - MARIA

DE LOURDES LOPES PILAN (SP213306 - ROBERTO COUTINHO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002142-58.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000212 - DIRCE

SALOMAO VENDITO (SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002466-48.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000214 - MARIA

DA CONCEICAO DOS SANTOS (SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002391-09.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000213 - MARCIA

APARECIDA ALVES PADOVAN (SP162299 - JULIANA GASPARINI SPADARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

FIM.

 

0001832-52.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000202 -

EDIVALDO PEREIRA DE LIMA (SP021350 - ODENEY KLEFENS)

Tendo em vista o não comparecimento da parte autora na perícia médica designada, embora tenha sido

regularmente intimada, justifique sua ausência no prazo de 05 (cinco) dias.Após o prazo acima assinalado e

devidamente justificada a ausência, será designada nova data para perícia.Não havendo qualquer justificativa da

parte autora ou se desacompanhada de documentos que comprovem eventual justa causa da ausência, o autos

serão conclusos para deliberação.

 

0002585-09.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000222 - GLAUCIA

APARECIDA CORDEIRO DUARTE (SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Através do presente, ficam as partes intimadas do REAGENDAMENTO DE NOVA DATA PARA PERÍCIA

MÉDICA, a cargo do Dr. Marcos Aristótele Borges, a ser realizada neste Juizado Especial Federal, EM

12/02/2015, ÀS 09:20 HORAS.

 

0002456-04.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000235 - ANGELA

DE FATIMA RAMOS (SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Designo perícia na especialidade ORTOPEDIA para o dia 11/02/2015, às 07:30 horas, a cargo do Dr. OSVALDO

MELO DA ROCHA a ser realizada nas dependências deste Juizado Especial Federal de Botucatu/SP. A parte

autora deverá trazer, no dia marcado para a realização da perícia médica, toda a documentação médica que estiver

em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da

Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina.

 

0002442-20.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000233 -

IVANILDES DOMINGUES (SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO, SP272067 - ELIS MACEDO

FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO

CORREIA JUNIOR)

Designo perícia na especialidade CLINICA GERAL para o dia 04/02/2015, às 10:00 horas, a cargo do Dr.

MARCOS FLÁVIO SALIBA a ser realizada nas dependências deste Juizado Especial Federal de Botucatu/SP. A

parte autora deverá trazer, no dia marcado para a realização da perícia médica, toda a documentação médica que

estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos

da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina.Ficam, também,

cientificadas da designação de perícia em SERVIÇO SOCIAL para o dia 12/02/2015, a qual será realizada no

domicilio da parte autora. Fica a perita autorizada a promover diligências em outras datas e horários, se

necessário.

 

0002689-98.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000230 - ILZA

JESUS DA SILVA CAMARGO (SP321545 - SABRINA ANGÉLICA BORGATTO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Através do presente, ficam as partes intimada do REAGENDAMENTO DE NOVA DATA PARA PERÍCIA

MÉDICA, a cargo do Dr. Marcos Aristóteles Borges, a ser realizada neste Juizado Especial Federal EM

19/02/2015, ÀS 10:40 HORAS.

 

0002567-85.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000225 -

APARECIDA GOMES (SP321545 - SABRINA ANGÉLICA BORGATTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Através do presente, ficam as partes intimadas do REAGENDAMENTO DE NOVA DATA PARA PERÍCIA

MÉDICA, a cargo do Dr. Marcos Aristótele Borges, a ser realizada neste Juizado Especial Federal, EM

19/02/2015, ÀS 08:00 HORAS.

 

0002582-54.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000221 - NELSON

SIMOES (SP321469 - LUIZ FERNANDO MICHELETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Através do presente, ficam as partes intimadas do REAGENDAMENTO DE NOVA DATA PARA PERÍCIA

MÉDICA, a cargo do Dr. Marcos Aristótele Borges, a ser realizada neste Juizado Especial Federal, EM

12/02/2015, ÀS 08:40 HORAS.

 

0002438-80.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000234 -

ORLANDA VALARIO(SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Designo perícia na especialidade MEDICINA DO TRABALHO para o dia 26/02/2015, às 10:00 horas, a cargo do

Dr. MARCOS ARISTOTELES BORGES e perícia na especialidade PSIQUIATRIA para o dia 06/03/2015, às

13:00 horas, a cargo do Dr. GUSTAVO BIGATON LOVADINI, as quais serão realizadas nas dependências deste

Juizado Especial Federal de Botucatu/SP. A parte autora deverá trazer, no dia marcado para a realização da perícia

médica, toda a documentação médica que estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de

hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do

Conselho Federal de Medicina.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ficam intimadas as partes a se manifestarem sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 05

(cinco) dias. 

 

0002428-36.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000200 - JOAO

EVANGELISTA FERREIRA DA ROCHA (SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002230-96.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000194 - JOSE

RODRIGUES GARCIA (SP268252 - GUILHERME AUGUSTO WINCKLER GUERREIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001337-08.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000204 -

APARECIDA DE LOURDES VENDITO (SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002181-55.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000193 - WILSON

LUIS ANFILO (SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002425-81.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000199 - IRINEU

APARECIDO PETRIN (SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002308-90.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000195 - ALICE

BERNARDO NUNES (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

FIM.

 

0002644-94.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000231 - MALY

APARECIDA DOS REIS CAMARGO (SP268252 - GUILHERME AUGUSTO WINCKLER GUERREIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Através do presente, ficam as partes intimada do REAGENDAMENTO DE NOVA DATA PARA PERÍCIA

MÉDICA, a cargo do Dr. Marcos Aristóteles Borges, a ser realizada neste Juizado Especial Federal EM

26/02/2015, ÀS 08:00 HORAS.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 
 

1ª VARA DE AVARÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/01/2015

UNIDADE: AVARÉ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000037-71.2015.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAEL BENEDITO DA FONSECA 

ADVOGADO: SP226779-WAGNER DE JESUS VILAS BOAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/03/2015 09:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.

PROCESSO: 0000038-56.2015.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DORETO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000039-41.2015.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO BARBOSA SOARES 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/03/2015 08:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.

PROCESSO: 0000040-26.2015.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENICIA APARECIDA DE ASSIS 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2015 15:00:00

PROCESSO: 0000041-11.2015.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE MOREIRA 

ADVOGADO: SP263345-CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 25/03/2015 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0000042-93.2015.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP261822-THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/04/2015 13:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0002939-74.2014.4.03.6132 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GUILHERME FERRAZOLI BELTRAMI 

ADVOGADO: SP247572-ANDRÉ LUIZ JÓIA DA FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0000093-22.2006.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNO FERNANDES 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000127-26.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS FURLANETO 

ADVOGADO: SP179173-MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000180-07.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA PEDROSO REMONTI 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000202-02.2007.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO CRISTIANO 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000350-13.2007.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONINA FERREIRA BEZERRA 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000755-44.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PINTO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000869-46.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LURDES JARDIM 

ADVOGADO: SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001141-45.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRINA PINTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001175-83.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE DA SILVA ROSA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001220-53.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO MANTOVANI GONCALVES 

ADVOGADO: SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001232-72.2007.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARILDO ANTONIO DA SILVA 

REPRESENTADO POR: MARIA DE PAULA SILVA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001331-71.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZA DOURADO ANCLETO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001349-24.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001423-83.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO BUENO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001521-97.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ AUGUSTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001553-39.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARY DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001655-66.2006.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LEITE DA SILVA NETO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001670-54.2014.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LIMA TEODORO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001783-86.2006.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEIÇÃO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001834-97.2006.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA RIBEIRO EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP213900-HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001934-42.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILENA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001979-22.2007.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILDA APARECIDA SANTOS DO CARMO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002097-56.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIVIA APARECIDA DEVIDE 

ADVOGADO: SP279320-KAREN MELINA MADEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002224-04.2005.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DOMINGUES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002274-88.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO FERRAZI 

ADVOGADO: SP089036-JOSE EDUARDO POZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002289-23.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFINA DE OLIVEIRA HERCULANO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002354-57.2006.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR TENCA NOBREGA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002406-77.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUIOMAR SALLES ALVES 

ADVOGADO: SP229384-ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002467-35.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON PELIZZARI 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002529-51.2006.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEIÇAO DOS SANTOS MESSIAS 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002582-61.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GIL ENCINOSO 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002799-12.2005.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILIA DE MARQUI FERRARI 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002821-36.2006.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELFINA MOREIRA ZEN 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002906-46.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDO GARCIA MOTTA 

ADVOGADO: SP282063-DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002912-63.2005.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA MARIA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002959-27.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA ROSA SARTORI DA SILVA 

ADVOGADO: SP083206-ANTONIO JOSE PELEGATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003322-82.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA RODRIGUES COSTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP181775-CASSIA FERNANDA DA SILVA BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003377-96.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA CLARO DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003451-29.2005.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATILDE PEREIRA DA SILVA LEAL 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003485-28.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003678-19.2005.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR CAPERA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003715-12.2006.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA BARROS 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 22/05/2007 16:40:00

PROCESSO: 0003763-34.2007.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CAMILO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 15/01/2008 09:40:00

PROCESSO: 0003824-26.2006.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON EVANGELISTA DE CARVALHO 
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ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004056-72.2005.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE OLIVEIRA PAULINO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004058-03.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MARCELLO ZUPA 

ADVOGADO: SP276810-LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004183-05.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARIA ESTEVAN 

ADVOGADO: SP229807-ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 14/11/2008 14:00:00

PROCESSO: 0004320-21.2007.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMO ROSSANO GNASPINI LAMPARELLI 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004466-28.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO DIAS PAES 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004567-31.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE LINDOLFO SANTIAGO 

ADVOGADO: SP141647-VERA LUCIA MAFINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004865-86.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL GONCALVES VIANA 

ADVOGADO: SP143148-ODAIR AQUINO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005146-13.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PEREIRA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005184-59.2007.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA PASSARELO DE MOURA ROCHA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005230-14.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO REPKE 
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ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005333-21.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA VIEIRA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/09/2009 15:30:00

PROCESSO: 0005387-16.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE RAMOS DA SILVA CRUZ 

ADVOGADO: SP276810-LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005460-85.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAZIRA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP179916-LUCIANA MATTOS FURLANI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005514-22.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP089036-JOSE EDUARDO POZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005524-95.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARIA DOS SANTOS LAURINDO 

ADVOGADO: SP266054-MARIA BERNADETE BETIOL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005697-56.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANEIDA PEREIRA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP141647-VERA LUCIA MAFINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006333-85.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR ROSA PEREIRA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006464-94.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GOLIAS DALLACQUA 

ADVOGADO: SP181775-CASSIA FERNANDA DA SILVA BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006545-09.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE MASON 

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006550-31.2010.4.03.6308 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP258020-ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006613-56.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALBERTO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006671-59.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA CRISTINA CABRAL 

ADVOGADO: SP125896-SILVIA MARIA ANDRADE BEFFA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006904-56.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA APARECIDA CUNHA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006941-20.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SILVA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007124-54.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP229807-ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007246-04.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA DUARTE MARTINS 

ADVOGADO: SP118014-LUCIANA LOPES ARANTES BARATA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007302-37.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO PEREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP171710-FABIO CEZAR TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016010-29.2010.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON SERGIO CRUZ 

ADVOGADO: SP108928-JOSE EDUARDO DO CARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 72 
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TOTAL DE PROCESSOS: 79 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MOGI DAS

CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6309000011 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0002477-42.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6309015734 - JOSEFA MARIA DA SILVA (SP262484 - VALÉRIA APARECIDA DE LIMA, SP129351 -

NELSON DEL BEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI

BRANDI DE ABREU) BRUNO DA SILVA MOURA

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário proposta por JOSEFA MARIA DA SILVAA, sob o rito

dos Juizados Especiais Federais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e de

BRUNO DA SILVA MOURA, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte.

A sua pretensão, em síntese, veio fundamentada no fato de que conviveu maritalmente com BRAZ ALVES DE

MOURA, falecido em 10.12.2007.

Requereu administrativamente o benefício em 14.5.2010, tendo sido indeferido por falta da qualidade de

dependente (companheira).

O réu contestou o feito, pugnando pela improcedência da ação.

Frustrada a tentativa de conciliação.

Colhida prova oral em audiência.

 

É o relatório, no essencial.

Passo a decidir, fundamentadamente.

 

Pretende a autora a concessão do benefício de pensão por morte.

O artigo 226, parágrafo 3.o da CF/88 reconhece, para efeito de proteção do Estado, a união estável entre homem e

mulher como entidade familiar. Considera-se união estável aquela verificada entre homem e mulher, quando

solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou que tenham prole comum, enquanto não se

separarem.

Não mais se exige a comprovação de convivência por mais de cinco anos, prevista na Lei n. 8.971/94, estando a

união estável atualmente regulamentada pela Lei n. 9.278/96.

Por sua vez, o Parágrafo 3o. do art. 16 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela legislação acima

mencionada,estabelece que “considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém

união estável com o segurado ou com a segurada de acordo com o Parágrafo 3o. da art. 226 da CF/88”. 

A Lei n.º 8.213/91 prevê ainda, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, será devida a pensão por morte.

No que concerne à dependência econômica da autora com relação ao seu companheira, a mesma é presumida,

situação que decorre da própria lei.

De fato, o inciso I do art. 16 da Lei n.º 8.213/91 estabelece que “o cônjuge, a companheira, o companheiro e o

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência

intelectual ou mental que o torne absoluta ou realtivamente incapaz, assim declarado judicialmente”, na condição

de dependentes do segurado,são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, concluindo em seu

parágrafo 4.º que a dependência econômica das pessoas indicadas neste inciso é presumida.

Desse modo, são dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte: a qualidade de
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segurado do de cujus na data do óbito e possuir a condição de dependente.

Conforme parecer da Contadoria deste Juizado, verificou-se que foi instituído o benefício de pensão por morte

para Bruno da Silva Moura, na condição de filho do falecido,sob nº B 21 - 145.539.937-7, com DIB em 10/12/07,

que se encontra ativo. Assim, quanto ao primeiro requisito, a qualidade de segurado do falecido é patente.

Resta analisar o segundo requisito legal, uma vez que para a concessão do benefício de pensão por morte a lei

exige também a qualidade de dependente do beneficiário em relação ao de cujus.

Há nos autos indícios de prova material de que a autora viveu maritalmente com o falecido, tais como:

Documentos pessoais (RG e CPF) e cartão de poupança CEF do falecido; Certidão de Nascimento, RG e CPF do

filho comum do casal, Bruno da Silva Moura; Certidão de Casamento do falecido com Maria Aparecida

Fernandes, com a averbação da separação judicial, em 25.8.1992; Escritura de Declaração, lavrada no 1º Tabelião

de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de Mogi das Cruzes, constando que a autora conviveu maritalmente

com Braz Alves de Moura, residindo nesta cidade, na Rua São Pedro, nº 80, Fundos, Vila Natal, firmando como

testemunhas, Alessandra Fargnoli de Paula e Doroteia Maria de Andrade Pereira; Certidão de Óbito.

Foi apresentado ainda correspondências dos Correios, com data de 03/12/2003, relativas à regularização de CPF

do falecido e da autora, com o endereço da Rua Claudio Manoel da Costa, nº 59, Vila Natal, Mogi das Cruzes.

Assim, os indícios favoráveis à pretensão da autora deveriam ser corroborados por outras provas a serem

produzidas nos autos, cujo ônus cabe à postulante, valendo observar que, ainda que realmente tenha existido a

convivência marital do casal em determinada época, é de fundamental importância provar que a relação subsistiu

até a data do óbito, para que haja o direito ao benefício postulado.

Por sua vez, as testemunhas ouvidas pelo Juízo também não lograram êxito em provar a condição de companheira

da autora em relação ao de cujus até a data de seu falecimento, sendo forçoso reconhecer que não foi cumprido o

segundo requisito legal.

Observe-se que a testemunha Durvalina da Costa Fargnoli, irmã do falecido, afirmou que na Rua São Pedro, nº 80

somente há uma casa, o que contraria e invalida a declaração efetuada em tabelião, de que residia com o falecido

em união estável nesse endereço, nos fundos, e também porque a testemunha disse que eles nunca moraram em

sua casa.

Divergem também os depoimentos quanto aos locais em que teria o casal morado durante a convivência.

Registre-se, por fim, que anteriormente a autora requereu benefício assistencial (LOAS) e declarou que residia só

com seu filho, corréu nestes autos. Afirmou que fez essa declaração, porque nessa época Braz Alves de Moura

estava internado e eles estavam morando sozinhos, porém não há nos autos documento que comprove a

internação, para confronto das datas relativas à essa ocorrência e ao pedido de LOAS. Assinale-se, ainda, que a

demandante afirma que não sabia dizer por quanto tempo seu companheiro ficou internado.

Ademais, na época em que a autora formulou o pedido de benefício assistencial, o de cujus já era beneficiário de

uma aposentadoria por invalidez (NB: B 32 - 502.461.273-2), recebida no período de 30/03/05 a 10/12/07.

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação proposta em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e extingo o feito com apreciação de mérito, nos

termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá estar representada por ADVOGADO.

Intimem-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001752-19.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309000511 - JOSE PAULO DOS SANTOS (SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA

PASSOS, SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.
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Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado que a

parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora

padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de

doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica.

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.

Ademais, por sugestão do perito clínico foi designada perícia ortopédica à qual o autor não compareceu ou

justificou a ausência.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial”.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os

documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes

moldes:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível

de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e

segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto

ausentes outros elementos que as contrariem.

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo
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2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).

 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho

ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006660-90.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6309015293 - ISABEL TERESINHA ESPINDOLA COGO (SP106489 - JAQUELINE MENDES

FERREIRA B TAMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Trata-se de ação proposta por ISABEL TEREZINHA ESPINDOLA COGO, sob o rito dos Juizados Especiais

Federais, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, requerendo a concessão do

benefício previdenciário de pensão por morte, em razão do falecimento de seu filho, PATRICK LOUIS DE

OLIVEIRA, em 30.12.2007.

Requereu administrativamente o benefício em 22.1.2008, tendo sido indeferido por falta de qualidade de

dependente.

O INSS foi citado e contestou o feito.

Frustrada a tentativa de conciliação.

Colhida prova oral em audiência.

 

É a síntese. Decido, fundamentando.

 

Pretende a parte autora a implantação do benefício de pensão por morte.

A Lei n.º 8.213/91 prevê, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será

devida a pensão por morte.

Para a concessão do benefício de pensão por morte a lei exige, portanto, a qualidade de segurado do de cujus na

data do óbito.

Conforme parecer da Contadoria deste Juizado, com base no CNIS, o falecido registra vínculo em CTPS, junto à

empresa ALUMÍNIO MARCOLAR LTDA, no período de 05.04.2004 até 27.09.2007, razão pela qual tinha

qualidade de segurado por ocasião do óbito.

No que concerne à dependência econômica da autora em relação ao falecido, esta encontra fundamento de

validade do inciso II do artigo 16 da Lei 8.213/91, devendo, no entanto, ser comprovada, nos termos do § 4º, in

fine, do mesmo artigo.

Os documentos carreados aos autos são suficientes, inclusive os produzidos em audiência, a demonstrar que o

falecido era solteiro e não deixou outros dependentes, bem como demonstram que este coabitava com a autora,

sua mãe (Certidão de Óbito). Não há, contudo, documento algum que comprove que era o segurado falecido quem

provia as despesas familiares, assim, inexistindo prova da dependência econômica.

Na condição de mãe do segurado falecido, para fazer jus ao benefício da pensão por morte, deve a autora provar

que, na época do falecimento do segurado, deste dependia financeiramente, como pede o art. 16 da Lei 8213/91.

Adoto o entendimento no sentido de que “a legislação previdenciária não exige início de prova material para

comprovação da dependência econômica de mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal

lícita e idônea” (Superior Tribunal de Justiça, REsp n° 296.128/SE, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp,

unânime, DJU 04/02/2002) e que “em caso de morte de filho segurado, os pais têm direito à pensão por morte, se

provada a dependência econômica mesmo não exclusiva”, conforme enunciado 14 da Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo/SP.

Nesse sentido, entendo que a substancial dependência econômica da parte autora em relação ao filho falecido, que

não é presumida por lei, conforme artigo 16 da Lei nº 8.213/1991, deve restar suficientemente comprovada

durante a instrução probatória, por meio de testemunhos lícitos, idôneos, firmes, seguros, precisos e não

divergentes entre si, todos apontando que a contribuição do segurado falecido correspondia no orçamento familiar

em valores superiores as suas próprias despesas na família.

Pelas declarações da autora e das testemunhas, entendo que o segurado falecido, apenas ajudava a sua família,
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mas não a sustentava. Para quem exercia trabalho remunerado e morava com sua mãe, nada mais natural de que

tenha contribuído para os gastos da família.

De uma forma ou de outra, conforme já assinalei, está provado que o segurado ajudava a sua família, mas não

existe comprovação de que a sua família, especialmente sua mãe, tinha uma forte dependência econômica em

relação ao seu filho. Ou seja, não há prova de que a ajuda do segurado falecido era substancial e imprescindível

para a sobrevivência da sua mãe.

O fato de o filho falecido contribuir no custeio das despesas domésticas na casa em que vivia com os pais, não é

suficiente para comprovar a dependência econômica entre eles.

Esse é o entendimento esposado nos seguintes julgados:

 

“PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE DE FILHO, AFIRMANDO QUE O MESMO

GARANTIA O SUSTENTO DA FAMÍLIA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA.

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

1.Dependência econômica envolve muito mais do que mera colaboração financeira para as despesas da família, de

modo que inexiste aquela condição em favor da mãe quando consta dos autos que o filho pré-morto apenas

contribuía para o orçamento da família, ainda mais quando é certo que os genitores têm seus próprios rendimentos

2.Apelação improvida.” (1999.61.13.002926-6, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJU:

01.07.2003, p: 154)

 

“PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE PENSÃO EFETUADO PELA MÃE EM RAZÃO DA MORTE DE FILHO.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. SIMPLES AUXÍLIO. EMBARGOS

INFRINGENTES IMPROVIDOS.

1) Em casos em que os pais pedem pensão pela morte de filho, não se pode confundir o simples auxílio prestado

pelo filho com a situação de dependência econômica exigida pela lei. É natural que o filho solteiro contribua para

fazer frente às despesas domésticas, auxiliando em certa medida para melhorar as condições de vida da família,

até porque, residindo com os genitores, ele também contribui para os gastos. Sua colaboração, pode-se dizer,

representa uma contrapartida aos respectivos gastos. Sendo assim, a situação de dependência só resta

caracterizada quando comprovado que a renda auferida pelo filho era realmente essencial para a subsistência do

genitor ou genitora.

2) Não comprovada a dependência econômica, improcede o pedido de pensão por morte.

3) Embargos infringentes improvidos”. (2002.70.00.079455-6, Relator Juiz Federal Luís Alberto D'Azevedo

Aurvalle, D.E. 09.05.2008)

 

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação proposta em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e julgo extinto o feito com conhecimento de

mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá ser representada por ADVOGADO.

Intimem-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001183-23.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6309001756 - MAURA DOS SANTOS BATISTA (SP054829 - JOEL DE ALMEIDA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário proposta por MAURA DOS SANTOS BATISTA, sob

o rito dos Juizados Especiais Federais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na

qual a autora pretende a concessão do benefício de Pensão por Morte.

A pretensão da autora, em síntese, veio fundamentada no fato de que fora casada com SAMUEL MARTINIANO

RIBEIRO e que se separaram judicialmente, mas que, após alguns meses, passaram a conviver novamente como

marido e mulher, permanecendo juntos até a data do óbito deste, ocorrida em 16.8.2009. Dessa união, tiveram

dois filhos; hoje, maiores.

A autora requereu o benefício em 03.9.2009, tendo sido indeferido por falta de qualidade de dependente -

companheira.

Citado, o réu contestou o feito pugnando pela improcedência da ação.

Colhida prova oral em audiência.

É o relatório, no essencial. Decido.

 

Pretende a autora a concessão do benefício de pensão por morte.
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A Lei n.º 8.213/91 prevê, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será

devida a pensão por morte.

Desse modo, são dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte: a qualidade de

segurado do “de cujus” na data do óbito e a condição de dependente.

O primeiro requisito, no presente caso, encontra-se cumprido e é incontroverso, porque o falecido recebeu

benefício auxílio-doença sob nº B 31/502.325.929-0, convertido em aposentadoria por invalidez sob nº B

32/502.339.772-2,DCB em 16.8.2009 (data do óbito).

Superada essa questão, necessário verificar se a autora comprovou a qualidade de dependente do “de cujus”.

A Lei 8.213/91, em seu artigo 16, inciso I, diz que o cônjuge e o filho não emancipado menor de 21 (vinte e um)

anos são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social na condição de dependentes do segurado. Por sua

vez, o § 4° desse mesmo artigo dispõe que a dependência econômica nesta hipótese é presumida.

Por outro lado, o art. 76, § 2º da mesma lei, dispõe que o “cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de

fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em igualdade de condições com os dependentes referidos no

inciso I do artigo 16 desta Lei”.

Assim, uma vez constatada a separação judicial do casal, deve a autora comprovar que recebia pensão de

alimentos ou, se voltou a conviver com o ex-marido, comprovar a qualidade de companheira.

No caso em análise, a demandante não recebia pensão alimentícia, tampouco trouxe aos autos comprovação de

que voltou a conviver com o ex-marido, sequer correspondências ou outros documentos que pudessem, por

exemplo, aferir que o endereço de ambos era comum.

Analisando os documentos apresentados, alguns são da época em que eram casados; há ainda uma Certidão

expedida em 11.8.2009, pelo Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal e da Infância e Juventude da Comarca de Poá,

constando haver uma petição protocolada pela autora e falecido, requerendo a reconstituição da sociedade

conjugal, às vesperas do falecimento de Samuel. Entretanto, não se pode considerar esse como documento cabal

para a comprovação de que a convivência marital foi restabelecida.

Em seu depoimento ao Juízo, a autora disse que não podia ficar como acompanhante de Samuel, porque

trabalhava e somente podia visitá-lo. Que durante a doença dele, passaram a ficar na casa dos pais dele, passando

a residir ambos nessa residência. Porém, verificando o prontuário médico, não se nota a presença da autora em

nenhum momento de sua internação.

Com efeito, no referido prontuário, Luzia, irmã de Samuel, foi a responsável por sua internação; Leidiane, sua

sobrinha, assinou como responsável pela amputação do membro inferior direito, com anuência de Luzia, que apõe

sua assinatura no documento. Ao Serviço Social informaram que Samuel era separado e que vivia com os pais e,

em casa, era cuidado pela irmã Luzia, que reside no mesmo endereço, porém em casa separada, e que a irmã, a

filha e a sobrinha solicitaram atendimento psicológico contínuo para o paciente. Por fim, após o falecimento de

Samuel, sua irmã autorizou a empresa funerária retirar o corpo do hospital.

As testemunhas ouvidas pelo Juízo em audiência, por outro lado, também não lograram êxito em provar a

condição de companheira da autora em relação ao “de cujus”, até a data de seu falecimento, sendo forçoso

reconhecer que não foi cumprido o segundo requisito legal.

Assim, não assiste direito à autora, considerando que não restou devidamente comprovada a condição de

companheira e a dependência econômica.

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência, conforme julgado transcrito:

 

“PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-MARIDO FALECIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

DA EX-MULHER NÃO COMPROVADA. ÔNUS PROBANDI CABE À PARTE AUTORA. SENTENÇA

MANTIDA.

1. Aplicável à espécie a legislação que vigorava à época do óbito, qual seja, a Lei nº 8.213/91.

2. A demandante, embora tenha sustentado o convívio sob o mesmo teto com o ex-segurado após a separação

judicial, não obteve êxito em relação à comprovação do fato então alegado. 

3. Em sendo a autora ex-mulher do segurado, objetivando a percepção de pensão por morte, necessária se faz a

comprovação de sua dependência econômica, a teor do que dispõe o art. 16, I, e seu §4º da Lei nº 8.213/91.

4. Incumbe à demandante o ônus da prova quanto a fato constitutivo de seu direito. O ônus probandi cabe à

autora, que se não prova o que alega corre o risco de perder a causa. Caso em que não há prova para demonstrar a

relação de dependência econômica existente entre a autora e o ex-segurado, seu ex-marido, o que inviabiliza a

pretensão de obtenção do benefício de pensão por morte.

5. Não comprovado o retorno à convivência sob o mesmo teto após a constatada separação judicial, assim como

não comprovada, consequentemente, a dependência econômica da autora em relação a seu falecido ex-marido, não

se faz devido o recebimento do benefício de pensão por morte.

6. Recurso desprovido.” (Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO. Classe: APELAÇÃO CÍVEL - 390409.

Processo: 200651015043113. UF: RJ. Órgão julgador: PRIMEIRA TURMA ESP. Data da decisão: 17/04/2007.

Documento: TRF200165139. DJU: 24/05/2007. pág. 261)
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Nesse sentido, também, trago à baila trecho do artigo publicado pelo Desembargador Federal Luís Alberto

d'Azevedo Aurvalle, do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

“Em resumo, a pensão previdenciária devida ao cônjuge separado visa a dar continuidade ao amparo que já vinha

sendo outorgado anteriormente à morte. Ao revés, é incompatível ao sistema que, decorrido longo período de

ruptura da vida em comum, sem qualquer auxílio material, venha o cônjuge a pleitear a condição de dependente, a

partir de um estado de miserabilidade ostentado após a morte do segurado, arrostando igualdade de condições com

companheira e/ou filhos do de cujus presentes no seu passamento. Não seria demasiado dizer que, a valer de tal

entendimento, estar-se-ia a criar novo objetivo ao matrimônio: o da cobertura previdenciária incondicionada! Ora,

gravitando o contrato de casamento em torno do conceito de affectio maritalis, a partir da ruptura da vida em

comum, com o esfacelamento de tal núcleo afetivo, a persistência da geração de efeitos jurídicos patrimoniais daí

advindos não resiste à interpretação literal, racional, sistemática e teleológica e ao próprio ideal de justiça,

chocando-se com os interesses dos reais dependentes do segurado no momento da morte.”

 

Em conclusão, uma vez que a autora não recebia pensão alimentícia, e não comprovou a convivência marital, bem

como a dependência econômica, não faz jus ao benefício de pensão por morte.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação proposta

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e julgo extinto o feito com apreciação de

seu mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intimem-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004289-22.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6309015316 - SUELI APARECIDA DA SILVA (SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Trata-se de ação proposta por SUELI APARECIDA DA SILVA, sob o rito dos Juizados Especiais Federais,

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, requerendo a concessão de benefício

previdenciário - pensão por morte, em razão do falecimento de seu filho, JEFERSON DA SILVA LUIZ, em

22.8.2010.

Requereu administrativamente o benefício em 27.9.2010, tendo sido indeferido por falta de qualidade de

dependente.

O INSS foi citado e contestou o feito.

Frustrada a tentativa de conciliação.

Colhida prova oral em audiência.

 

É a síntese. Decido, fundamentando.

 

Pretende a parte autora a implantação do benefício de pensão por morte.

A Lei n.º 8.213/91 prevê, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será

devida a pensão por morte.

Para a concessão do benefício de pensão por morte a lei exige, portanto, a qualidade de segurado do de cujus na

data do óbito. Conforme parecer da Contadoria deste Juizado, o falecido estava empregado por ocasião do

passamento.

No que concerne à dependência econômica da autora em relação ao falecido, esta encontra fundamento de

validade do inciso II do artigo 16 da Lei 8.213/91, devendo, no entanto, ser comprovada, nos termos do § 4º, in

fine, do mesmo artigo.

Os documentos carreados aos autos são suficientes a demonstrar que o falecido era solteiro e não deixou outros

dependentes, bem como demonstram que este coabitava com a autora, sua mãe (Certidão de Óbito). Não há,

contudo, documento algum que comprove que era o segurado falecido quem provia as despesas familiares, assim,

inexistindo prova da dependência econômica.

Na condição de mãe do segurado falecido, para fazer jus ao benefício da pensão por morte, deve a autora provar

que, na época do falecimento do segurado, deste dependia financeiramente, como pede o art. 16 da Lei 8213/91.

Adoto o entendimento no sentido de que “a legislação previdenciária não exige início de prova material para

comprovação da dependência econômica de mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal

lícita e idônea” (Superior Tribunal de Justiça, REsp n° 296.128/SE, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/01/2015     562/1090



unânime, DJU 04/02/2002) e que “em caso de morte de filho segurado, os pais têm direito à pensão por morte, se

provada a dependência econômica mesmo não exclusiva”, conforme enunciado 14 da Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo/SP.

Nesse sentido, entendo que a substancial dependência econômica da parte autora em relação ao filho falecido, que

não é presumida por lei, conforme artigo 16 da Lei nº 8.213/1991, deve restar suficientemente comprovada

durante a instrução probatória, por meio de testemunhos lícitos, idôneos, firmes, seguros, precisos e não

divergentes entre si, todos apontando que a contribuição do segurado falecido correspondia no orçamento familiar

em valores superiores as suas próprias despesas na família.

Pelas declarações da autora e das testemunhas, entendo que o segurado falecido, apenas ajudava a sua família,

mas não a sustentava. Para quem exercia trabalho remunerado e morava com sua mãe, nada mais natural de que

tenha contribuído para os gastos da família. Aliás, a própria autora em seu depoimento afirmou que seu filho

falecido a ajudava nos últimos meses, com valores ente R$ 200,00 e R$ 250,00.

De uma forma ou de outra, conforme já assinalei, está provado que o segurado ajudava a sua família, mas não

existe comprovação de que a sua família, especialmente sua mãe, tinha uma forte dependência econômica em

relação ao seu filho. Ou seja, não há prova de que a ajuda do segurado falecido era substancial e imprescindível

para a sobrevivência da sua mãe. Ademais, o falecido trabalhou formalmente por cerca de três meses, tempo

insuficiente para gerar a alegada dependência econômica da mãe que tem vínculo empregatício desde janeiro de

2009.

O fato de o filho falecido contribuir no custeio das despesas domésticas na casa em que vivia com os pais, não é

suficiente para comprovar a dependência econômica entre eles.

Esse é o entendimento esposado nos seguintes julgados:

 

“PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE DE FILHO, AFIRMANDO QUE O MESMO

GARANTIA O SUSTENTO DA FAMÍLIA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA.

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

1.Dependência econômica envolve muito mais do que mera colaboração financeira para as despesas da família, de

modo que inexiste aquela condição em favor da mãe quando consta dos autos que o filho pré-morto apenas

contribuía para o orçamento da família, ainda mais quando é certo que os genitores têm seus próprios rendimentos

2.Apelação improvida.” (1999.61.13.002926-6, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJU:

01.07.2003, p: 154)

 

“PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE PENSÃO EFETUADO PELA MÃE EM RAZÃO DA MORTE DE FILHO.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. SIMPLES AUXÍLIO. EMBARGOS

INFRINGENTES IMPROVIDOS.

1) Em casos em que os pais pedem pensão pela morte de filho, não se pode confundir o simples auxílio prestado

pelo filho com a situação de dependência econômica exigida pela lei. É natural que o filho solteiro contribua para

fazer frente às despesas domésticas, auxiliando em certa medida para melhorar as condições de vida da família,

até porque, residindo com os genitores, ele também contribui para os gastos. Sua colaboração, pode-se dizer,

representa uma contrapartida aos respectivos gastos. Sendo assim, a situação de dependência só resta

caracterizada quando comprovado que a renda auferida pelo filho era realmente essencial para a subsistência do

genitor ou genitora.

2) Não comprovada a dependência econômica, improcede o pedido de pensão por morte.

3) Embargos infringentes improvidos”. (2002.70.00.079455-6, Relator Juiz Federal Luís Alberto D'Azevedo

Aurvalle, D.E. 09.05.2008)

 

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação proposta em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e julgo extinto o feito com conhecimento de

mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá ser representada por ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0000050-04.2014.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309000510 - SELMA REGINA SPOLAORE DA SILVA (SP300772 - EDUARDO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.
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Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado que a

parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora

padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de

doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica.

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial”.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os

documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes

moldes:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível

de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e

segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.
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II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto

ausentes outros elementos que as contrariem.

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).

 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho

ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0005109-75.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6309015319 - OLIVETE VENCESLAU DE ANDRADE NASCIMENTO (SP129090 - GABRIEL DE

SOUZA, SP283449 - SILVANIA CORDEIRO DOS SANTOS, SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA

VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI

DE ABREU)

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte proposta por OLIVETE

VENCESLAU DE ANDRADE NASCIMENTO, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

A pretensão pauta-se, em síntese, no fato de que é mãe de ALINE DE ANDRADE NASCIMENTO, falecida em

02.12.2010, de quem alega ter sido dependente econômica.

Requereu administrativamente o benefício previdenciário aludido em 24.01.2011, tendo sido indeferido por falta

de qualidade de dependente.

Regularmente citado em 19.01.2012, o INSS contestou o feito, pugnando pela improcedência dos pedidos

autorais.

Frustrada a tentativa de conciliação.

Produzida a prova oral em juízo e sob o crivo do contraditório.

 

É a síntese. Decido, fundamentando.

 

Pretende a parte autora a implantação do benefício de pensão por morte.

A Lei n.º 8.213/91 prevê, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será

devida a pensão por morte.

Para a concessão do benefício de pensão por morte a lei exige, portanto, a qualidade de segurado do de cujus na

data do óbito.

No caso em tela, a qualidade de segurada da falecida na data do óbito é requisito que se encontra cumprido, nos

termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213, de 1.991, visto que a falecida recebia benefício previdenciário de

auxílio-doença (B 31 - 532.491.652-4).

No que concerne à dependência econômica da autora em relação ao falecido, esta encontra fundamento de

validade do inciso II do artigo 16 da Lei 8.213/91, devendo, no entanto, ser comprovada, nos termos do § 4º, in

fine, do mesmo artigo.

Os documentos carreados aos autos são suficientes, inclusive os produzidos em audiência, a demonstrar que a

falecida era solteira e não deixou outros dependentes (Certidão de Óbito). Não há documento algum, contudo, que

comprove que era a segurada falecida quem provia as despesas familiares, assim, inexistindo prova da

dependência econômica.

Na condição de mãe da segurada falecida, para fazer jus ao benefício da pensão por morte, deve a autora provar

que, na época do falecimento, desta dependia financeiramente, como pede o art. 16 da Lei 8213/91.

Adoto o entendimento no sentido de que “a legislação previdenciária não exige início de prova material para
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comprovação da dependência econômica de mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal

lícita e idônea” (Superior Tribunal de Justiça, REsp n° 296.128/SE, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp,

unânime, DJU 04/02/2002) e que “em caso de morte de filho segurado, os pais têm direito à pensão por morte, se

provada a dependência econômica mesmo não exclusiva”, conforme enunciado 14 da Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo/SP.

Nesse sentido, entendo que a substancial dependência econômica da parte autora em relação ao filho falecido, que

não é presumida por lei, conforme artigo 16 da Lei nº 8.213/1991, deve restar suficientemente comprovada

durante a instrução probatória, por meio de testemunhos lícitos, idôneos, firmes, seguros, precisos e não

divergentes entre si, todos apontando que a contribuição do segurado falecido correspondia no orçamento familiar

em valores superiores as suas próprias despesas na família.

Pelas declarações da autora e das testemunhas, entendo que a segurada falecida, apenas ajudava a sua família, mas

não a sustentava.

Registre-se que a autora declarou na inicial que na época em que a filha esteve doente, foi para a Bahia para

prestar-lhe assistência, afirmando que deixou de trabalhar, por isso. Porém, em audiência, disse que trabalhou

como enferneira, por um ou dois meses, nos fins de semana, cobrindo folgas, dando a entender que recebia salário

de pouca monta.

Ocorre que pela consulta realizada pela Contadoria deste Juizado, verifica-se que o vínculo durou mais de um ano

(período de 08.01.2010 a 31.3.2011) e os salários percebidos tiveram valores próximos do percebido pela filha

falecida.

De uma forma ou de outra, conforme já assinalei, está provado que a segurada ajudava a sua família, mas não

existe comprovação de que a sua família, especialmente sua mãe, tinha uma forte dependência econômica em

relação à sua filha. Ou seja, não há prova de que a ajuda da segurada falecida era substancial e imprescindível para

a sobrevivência da sua mãe.

O fato de o filho falecido contribuir no custeio das despesas domésticas na casa em que vivia com os pais, não é

suficiente para comprovar a dependência econômica entre eles.

Esse é o entendimento esposado nos seguintes julgados:

 

“PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE DE FILHO, AFIRMANDO QUE O MESMO

GARANTIA O SUSTENTO DA FAMÍLIA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA.

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

1.Dependência econômica envolve muito mais do que mera colaboração financeira para as despesas da família, de

modo que inexiste aquela condição em favor da mãe quando consta dos autos que o filho pré-morto apenas

contribuía para o orçamento da família, ainda mais quando é certo que os genitores têm seus próprios rendimentos

2.Apelação improvida.” (1999.61.13.002926-6, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJU:

01.07.2003, p: 154)

 

“PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE PENSÃO EFETUADO PELA MÃE EM RAZÃO DA MORTE DE FILHO.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. SIMPLES AUXÍLIO. EMBARGOS

INFRINGENTES IMPROVIDOS.

1) Em casos em que os pais pedem pensão pela morte de filho, não se pode confundir o simples auxílio prestado

pelo filho com a situação de dependência econômica exigida pela lei. É natural que o filho solteiro contribua para

fazer frente às despesas domésticas, auxiliando em certa medida para melhorar as condições de vida da família,

até porque, residindo com os genitores, ele também contribui para os gastos. Sua colaboração, pode-se dizer,

representa uma contrapartida aos respectivos gastos. Sendo assim, a situação de dependência só resta

caracterizada quando comprovado que a renda auferida pelo filho era realmente essencial para a subsistência do

genitor ou genitora.

2) Não comprovada a dependência econômica, improcede o pedido de pensão por morte.

3) Embargos infringentes improvidos”. (2002.70.00.079455-6, Relator Juiz Federal Luís Alberto D'Azevedo

Aurvalle, D.E. 09.05.2008)

 

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação proposta em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e julgo extinto o feito com conhecimento de

mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá ser representada por ADVOGADO.

Intimem-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.
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0001737-50.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309000512 - MARIA AUGUSTA RODRIGUES (SP262913 - ALDO JOSE RANGEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado que a

parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora

padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de

doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica.

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.

Ademais, designadas perícias nas especialidades de ortopedia e neurologia, a parte autora não compareceu. Tendo

em vista requerimento de redesignação das perícias médicas das quais se ausentou, mas sem qualquer justificativa,

foi concedido prazo para que a parte autora justificasse as ausências, o que não ocorreu, tendo a parte deixado

transcorrer 'in albis' o prazo.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial”.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os

documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes
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moldes:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível

de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e

segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto

ausentes outros elementos que as contrariem.

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).

 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho

ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006460-20.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6309015310 - MARLEIZA SANTOS CARVALHO (SP146966 - SERGIO LEVINO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

FLAVIA SANTOS CARVALHO (SP220238 - ADRIANA NILO DE CARVALHO) RAYANE CARVALHO

(SP220238 - ADRIANA NILO DE CARVALHO) FLAVIA SANTOS CARVALHO (SP323759 - VAGNER

FERREIRA DE BARROS CAVALCANTE) RAYANE CARVALHO (SP323759 - VAGNER FERREIRA DE

BARROS CAVALCANTE)

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário proposta por MARLEIZA SANTOS CARVALHO, sob

o rito dos Juizados Especiais Federais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

RAYANE CARVALHO e FLAVIA SANTOS CARVALHO objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte.

A sua pretensão, em síntese, veio fundamentada no fato de que se casou com FLÁVIO CARVALHO em

23.12.1995, tendo se separado judicialmente em 07.12.2004. Tiveram duas filhas RAYANE CARVALHO

(22.03.1997) e FLAVIA SANTOS CARVALHO (13.12.1998), corrés na demanda. Por ocasião da separação a

autora renunciou aos alimentos, mas o falecido continuou a frequentar a residência do casal e a prestar ajuda

financeira.

O benefício foi concedido para as filhas com DIB em 31/05/2008; a autora requereu administrativamente o

benefício em 28/07/2009, mas foi indeferido por falta da qualidade de dependente/companheiro.

Citado, o réu ofereceu contestação, pugnando pela improcedência da ação.

Frustrada a tentativa de conciliação.

Colhida prova oral em audiência.

O MPF, em audiência, pugnou pela improcedência do pedido.

 

É o relatório, no essencial.

Passo a decidir, fundamentadamente.

 

Pretende a autora a concessão do benefício de pensão por morte.
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A Lei n.º 8.213/91 prevê, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será

devida a pensão por morte.

Desse modo, são dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte: a qualidade de

segurado do “de cujus” na data do óbito e a condição de dependente.

O primeiro requisito, no presente caso, encontra-se cumprido e é incontroverso, pois conforme parecer da

Contadoria deste Juizado, em nome do falecido foi instituído o benefício de pensão por morte em nome das corrés

(na qualidade de filhas menores) sob nº 146.137.152-7 com DIB em 31/05/08 e com data do início do pagamento -

DIPtambém em 31/05/08.

Superada essa questão, necessário verificar se a autora comprovou a qualidade de dependente do “de cujus”.

A Lei 8.213/91, em seu artigo 16, I diz que o cônjuge e o filho não emancipado menor de 21 (vinte e um) anos são

beneficiários do Regime Geral da Previdência Social na condição de dependentes do segurado. Por sua vez, o § 4°

desse mesmo artigo dispõe que a dependência econômica nesta hipótese é presumida.

Por outro lado, o art. 76, § 2º da mesma lei, dispõe que o “cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de

fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em igualdade de condições com os dependentes referidos no

inciso I do artigo 16 desta Lei”.

Assim, uma vez constatada a separação judicial do casal, deve a autora comprovar que recebia pensão de

alimentos ou, se voltou a conviver com o ex-marido, comprovar a qualidade de companheira.

No caso em análise, a demandante não recebia pensão alimentícia, tampouco trouxe aos autos comprovação de

que voltou a conviver com o ex-marido. Cabe ressaltar que a própria autora reconheceu em sua inicial ter

renunciado aos alimentos, por ocasião da separação judicial e na Certidão de Óbito do falecido consta que ele já

vivia maritalmente com Débora da Silva Lima.

As testemunhas ouvidas pelo Juízo em audiência, por outro lado, também não lograram êxito em provar a

condição de companheira da autora em relação ao de cujus, até a data de seu falecimento, tampouco que a

demandante recebia com regularmente prestação pecuniária que pudesse firmar a dependência financeira, sendo

forçoso reconhecer que não foi cumprido o segundo requisito legal.

Assim, não assiste direito à autora, considerando que não restou devidamente comprovada a condição de

companheira e/ ou a dependência econômica.

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência, conforme julgado transcrito:

 

“PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-MARIDO FALECIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

DA EX-MULHER NÃO COMPROVADA. ÔNUS PROBANDI CABE À PARTE AUTORA. SENTENÇA

MANTIDA.

1. Aplicável à espécie a legislação que vigorava à época do óbito, qual seja, a Lei nº 8.213/91.

2. A demandante, embora tenha sustentado o convívio sob o mesmo teto com o ex-segurado após a separação

judicial, não obteve êxito em relação à comprovação do fato então alegado. 

3. Em sendo a autora ex-mulher do segurado, objetivando a percepção de pensão por morte, necessária se faz a

comprovação de sua dependência econômica, a teor do que dispõe o art. 16, I, e seu §4º da Lei nº 8.213/91.

4. Incumbe à demandante o ônus da prova quanto a fato constitutivo de seu direito. O ônus probandi cabe à

autora, que se não prova o que alega corre o risco de perder a causa. Caso em que não há prova para demonstrar a

relação de dependência econômica existente entre a autora e o ex-segurado, seu ex-marido, o que inviabiliza a

pretensão de obtenção do benefício de pensão por morte.

5. Não comprovado o retorno à convivência sob o mesmo teto após a constatada separação judicial, assim como

não comprovada, consequentemente, a dependência econômica da autora em relação a seu falecido ex-marido, não

se faz devido o recebimento do benefício de pensão por morte.

6. Recurso desprovido.” (Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO. Classe: APELAÇÃO CÍVEL - 390409.

Processo: 200651015043113. UF: RJ. Órgão julgador: PRIMEIRA TURMA ESP. Data da decisão: 17/04/2007.

Documento: TRF200165139. DJU: 24/05/2007. pág. 261)

 

Nesse sentido, também, trago à baila trecho do artigo publicado pelo Desembargador Federal Luís Alberto

d'Azevedo Aurvalle, do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

“Em resumo, a pensão previdenciária devida ao cônjuge separado visa a dar continuidade ao amparo que já vinha

sendo outorgado anteriormente à morte. Ao revés, é incompatível ao sistema que, decorrido longo período de

ruptura da vida em comum, sem qualquer auxílio material, venha o cônjuge a pleitear a condição de dependente, a

partir de um estado de miserabilidade ostentado após a morte do segurado, arrostando igualdade de condições com

companheira e/ou filhos do de cujus presentes no seu passamento. Não seria demasiado dizer que, a valer de tal

entendimento, estar-se-ia a criar novo objetivo ao matrimônio: o da cobertura previdenciária incondicionada! Ora,

gravitando o contrato de casamento em torno do conceito de affectio maritalis, a partir da ruptura da vida em

comum, com o esfacelamento de tal núcleo afetivo, a persistência da geração de efeitos jurídicos patrimoniais daí
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advindos não resiste à interpretação literal, racional, sistemática e teleológica e ao próprio ideal de justiça,

chocando-se com os interesses dos reais dependentes do segurado no momento da morte.”

 

Como bem apontado pelo Procurador da República presente à audiência, ficou demonstrada uma convivência

apenas eventual do falecido com a autora, bem como um auxilio nas despesas domésticas, circunstâncias que não

caracterizam a dependência econômica prevista na Lei 8.213/91.

Ademais, a autora manteve vínculo empregatício regular de 08.12.2003 até 21.02.2008.

Em conclusão, uma vez que a autora não recebia pensão alimentícia, e não comprovou a convivência marital, bem

como a dependência econômica, não faz jus ao benefício de pensão por morte.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação proposta

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e julgo extinto o feito com apreciação de

seu mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Deixo de arbitrar honorários aos advogados dativos nomeados porque não realizado nenhum ato processual.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá estar representada por ADVOGADO..

Deixo de atribuir pagamento ao curador das corrés, uma vez que não contestou a ação, sequer esteve presente em

audiência de instrução realizada.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0005131-02.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309000064 - FLORISVALDO PEREIRA DE SANTANA (SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícias médicas neste Juizado, concluiram os peritos que não existe
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incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto o periciando, portanto, a exercer atividades

laboratícias. Assim, as perícias médicas realizadas em juízo concluiram não restar preenchido, no caso concreto, o

primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por

invalidez.

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado que a

parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora

padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de

doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica.

Conclui-se, ainda, observando as respostas dos peritos aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial”.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os

documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes

moldes:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível

de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e

segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto

ausentes outros elementos que as contrariem.

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).

 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho

ou atividade habitual, conforme comprovado pelos laudos periciais médicos.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0003196-92.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6309015321 - ELIZABETH RIBEIRO PEREIRA (SP151611 - MARCOS ALBERTO SILVA DO

NASCIMENTO) X VIVIANE PATRICIA DE LIZ MACHADO FELIPE DELFES MACHADO ANDRÉ

LEONARDO DELFES MACHADO TIAGO DELFES MACHADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU) MARILENE DELFES ROSA MACHADO

(SC010652 - UDO BARG)

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário proposta por ELIZABETH RIBEIRO PEREIRA sob o

rito dos Juizados Especiais Federais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e

OUTROS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/01/2015     571/1090



A autora pretende obter a concessão de pensão por morte em razão do falecimento de PAULO SÉRGIO DELFES

MACHADO, ocorrido em 15/02/2010.

Requereu administrativamente o benefício em 07/03/2010, tendo sido indeferido por falta qualidade de

dependente - companheira.

Citado, o réu contestou o feito, pugnando pela improcedência da ação.

Realizada análise contábil, com parecer anexado nestes autos.

Colhida prova oral em audiência.

É o relatório, no essencial. Decido.

 

Pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte.

O art. 226, Parágrafo 3o. da CF/88 reconhece, para efeito de proteção do Estado, a união estável entre homem e

mulher como entidade familiar. Considera-se união estável aquela verificada entre homem e mulher, quando

solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou que tenham prole comum, enquanto não se

separarem.

Não mais se exige a comprovação de convivência por mais de cinco anos, prevista na Lei n. 8.971/94, estando a

união estável atualmente regulamentada pela Lei n. 9.278/96.

Por sua vez, o Parágrafo 3o. do art. 16 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela legislação acima

mencionada,estabelece que “considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém

união estável com o segurado ou com a segurada de acordo com o Parágrafo 3o. da art. 226 da CF/88”. 

A Lei n.º 8.213/91 prevê ainda, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, será devida a pensão por morte.

Desse modo, são dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte: possuir a

condição de dependente e a qualidade de segurado do de cujus na data do óbito.

Restou devidamente comprovado que a autora viveu maritalmente com o falecido, pois há nos autos cópias dos

documentos que comprovam essa situação, especialmente Certidão de Óbito na qual consta a autora como

declarante e cópia do Processo 0000387-21.2010.5.12.0029 - 2ª Vara do Trabalho de Lages, Santa Catarina,

referente à ação de consignação de pagamento movida por Bahia Serviços e Montagens Industriais Ltda. em face

do falecido, no qual o valor depositado foi liberado à autora por intermédio de alvará judicial. Também a prova

documental da internação do de cujus apontam a autora como responsável pela internação.

Por outro lado, as testemunhas ouvidas pelo Juízo foram unânimes em corroborar a convivência marital do

falecido com a autora até a data de seu óbito.

Entendo que para a comprovação da união estável para fins de pensão por morte, não é necessário o início de

prova material, devendo, contudo, restar suficientemente comprovada durante a instrução probatória, por meio de

testemunhos lícitos, idôneos, firmes, seguros, precisos e não divergentes entre si, todos apontando para a

confirmação do convívio constante e duradouro do casal, este foi o entendimento firmado pela Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, no processo n. 2007.72.95.002652-0.

No que concerne à dependência econômica da autora com relação ao seu companheiro, a mesma é presumida,

situação que decorre da própria lei.

De fato, o inciso I do art. 16 da Lei n.º 8.213/91 estabelece que o cônjuge, a companheira, o companheiro e o

filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, na condição de dependentes do segurado,

são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social; concluindo em seu parágrafo 4.º que a dependência

econômica das pessoas indicadas neste inciso é presumida.

Além disso, muito embora tenha alegado, a ré não logrou comprovar que a autora não se enquadra nesta

presunção legal.

Para a concessão do benefício de pensão por morte a lei exige a qualidade de segurado do de cujus na data do

óbito, requisito que no presente caso encontra-se cumprido. Conforme parecer da Contadoria deste Juizado,

benefício pensão por morte sob nº B 21/149.601.774-6, em nome de Marilene Delfes Rosa Machado na qualidade

de cônjuge, e André Leonardo Delfes Machado, Tiago Delfes Machado e Felipe Delfes Machado, na qualidade de

filhos, e sob nº B 21/151.725.337-0, em nome de Viviane Patrícia de Liz Machado na qualidade de filha,

representada por Vanilda Martins de Liz como tutora nata.

Quanto à data de início do benefício, fixo a do ajuizamento da presente ação, uma vez que somente após a colheita

das provas em Juízo, sob o crivo do contraditório, especialmente a oitiva das testemunhas, ficou comprovada a

condição de companheira da autora em relação ao “de cujus”.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTE EM PARTE a presente ação,

para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder-lhe o benefício de pensão

por morte, equivalente à cota da autora de 1/6 do benefício desde a DIB, passando a cota para 1/5 a partir de

04/08/2014, com renda mensal desdobrada de R$ 469,48 (QUATROCENTOS E SESSENTA E NOVE REAISE

QUARENTA E OITO CENTAVOS),atualizada para a competência de dezembro de 2014 e DIP para janeiro de

2015.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados, calculados a partir do ajuizamento da ação, em 09/06/2010,
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no montante de R$ 27.711,55 (VINTE E SETE MIL SETECENTOS E ONZE REAISE CINQUENTA E CINCO

CENTAVOS), atualizados até o mês de janeiro de 2015, conforme parecer elaborado pela contadoria judicial.

Tais valores não devem ser descontados do benefício dos corréus, tendo em vista que as verbas em questão têm

caráter alimentar.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício de pensão por morte seja

implantado, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de pagamento demulta diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais)

pelo descumprimento da decisão,ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido

apenas no efeito devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Oficie-se ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004824-48.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309000002 - FRANCISCA CONCEICAO SOUZA DE FARIA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE

MORAES SALGADO JUNIOR, SP299725 - RENATO CARDOSO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de ortopedia.

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de hérnia de disco lombar,

hérnia de disco cervical, bursite do ombro esquerdo e síndrome do túnel do carpo bilateral. Conclui que o

postulante está incapacitado de forma total e temporária para o exercício de qualquer atividade laboral. Fixa o

início da incapacidade em 07/11/2006.

Deste modo, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro

requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por
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invalidez.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado,

também está presente, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, anexo aos autos.

Assim, tendo a parte autora comprovado que preenchia todos os requisitos legais para a concessão do benefício de

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, faz jus ao benefício postulado.

Todavia, conforme parecer elaborado pela contadoria judicial, verifica-se que a parte autora possui vínculo na

empresa “Supermercado Alabarce Ltda'' com admissão em01/12/2009, portanto a condenação ficará restrita ao

pagamento das diferenças referentes ao período entre a cessação do NB 31/550.840.323-6, conforme o pedido

formulado na inicial, apurando as diferenças até 31/12/2013, uma vez que constam salários de contribuição a

partir de janeiro de 2014.

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS e condeno-o ao pagamento dos valores atrasados, restabelecendo o benefício de auxílio-

doençaNB 31/550.840.323-6 a partir da cessação, apurando as diferenças até 31/12/2013, no montante de R$

17.260,70 (DEZESSETE MIL DUZENTOS E SESSENTA REAIS E SETENTA CENTAVOS), atualizados até

abril de 2014, conforme parecer elaborado pela contadoria judicial.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da requisição do pagamento e

somente após trânsito em julgado da sentença.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006354-58.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309014252 - ROSANGELA CASCALDO SOBRINHO (SP073793 - MARIA APARECIDA DE

QUEIROZ) FABIO CASCALDO LOURENCO (SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar

inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso

completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91:

 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.”

 

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de

serviço, em que se exige um tempo menor de serviço prestada, presumindo a lei, dada as peculiaridades e

condições do trabalho insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo

período das demais atividades.

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter

direito à aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se

mulher); um tempo de contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do

tempo que ainda faltava para a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade

mínima de 53 anos (homem) ou 48 anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos

(mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo que faltava para se aposentar.

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão

para tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum

para efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas.

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de

tempo e serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na

época da sua prestação.

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço

como especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua

conversão em tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade.

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº.
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53.831/64 (em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei,

o Decreto nº. 2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de

10/12/1997, razão pela qual somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a

comprovação da atividade insalubre.

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70,

parágrafo único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial

prestado sob o império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de

enquadramento, os decretos vigentes à época.

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos:

 

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROTELATÓRIOS. MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98.

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência

especial que, fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a

demonstração do direito líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo

enunciado da Súmula nº 7 desta Corte.

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a

parte vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando,

mesmo após a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe

foram submetidas a julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando

persista desconhecendo obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum.

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do

Código de Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida.

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter

protelatório." (Súmula do STJ, Enunciado nº 98).

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo

à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela

que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de

serviço é regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido,

se o trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o

tempo de serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a

Lei nº 9.032/95, a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e

83.080/79), realizava-se o suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma

diferenciada, de modo que o tempo de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio

jurídico do segurado, tal como previsto na lei de regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva

exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de

serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de

novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a ser vedada a conversão do tempo de trabalho

prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" (REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in

DJ 15/12/2003).

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-

0, SP, Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004)

 

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS.

CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente.

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º

e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço

prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento

do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os

meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do

direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas.
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III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial,

com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é

feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que

regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico.

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se

proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a

edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada

pela Lei 9.032/95.

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS,

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003).

 

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº.

3.048/99, estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há

novo posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita:

 

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1.Os

pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do

autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita.

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4.O Trabalhador que tenha

exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido,

protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria

comum. 5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro

Napoleão Nunes Maia Flho, v.u.)

 

Corroborando esse entendimento, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais (TNU), reunida no dia 27 de março de 2009, decidiu, por maioria, cancelar o enunciado nº. 16 da súmula

de jurisprudência da própria TNU. O texto revogado impedia a conversão do tempo de serviço comum em

especial para o trabalhador que tivesse exercido atividade insalubre em período posterior a 28 de maio de 1998,

data da edição da Medida Provisória nº. 1663-10 (Processo nº. 2004.61.84.005712-5, Relatora Juíza Federal Joana

Carolina Lins Pereira).

No presente caso, o autor alega haver laborado em atividade especial exposto ao agente agressivo nas seguintes

empresas e respectivos períodos:

- Ind. de Couros Atlântica - de 28/07/1975 a 29/12/1984;

- Ind. de Couros Atlântica - de 02/01/1985 a 30/08/1986;

- Cortidora Brasitânia - de 02/01/1987 a 07/02/1995; e

- Acabadora Zebu Ltda. - de 14/02/1997 a 02/01/2002

Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício das atividades

especiais pretendidas - podendo ser convertido em comum - os períodos não reconhecidos pelo INSS quando da 1ª

DER, em 02/06/2005, porém reconhecidos e apropriados ao tempo de serviço do autor, quando da concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nº B 42/156.176.789-9, a saber: de 28/07/1975 a

29/12/1984 (Ind. de Couros Atlântica) e de 02/01/1985 a 30/08/1986 (Ind. de Couros Atlântica), ambos pelo

código 1.1.6; reconheço também o período de14/02/1997 a 10/12/1997 (Acabadora Zebu Ltda.), por exerício da

atividade profissional de preparação de couros, código 2.5.7.

Quanto aos demais períodos, entretanto, não há como reconhecer que o trabalho foi exercido em condições

especiais, porque na empresa Cortidora Brasitânia não consta no PPP o período do responsável pelos registros

ambientais, a habilitação do responsávels pelos registros ambientais e a declaração da empresa; e na empresa

Acabadora Zebu Ltda. a partir de 11/12/1997, não há laudo técnico pericial.

Transcrevo, por oportuno, o seguinte trecho do parecer da contadoria judicial:

"Efetuamos o cálculo, considerando como especial os seguintes vínculos:

_ “Midori Atlantica Brasil Industrial Ltda.”, 28/07/75 a 29/12/84, considerado especial pelo INSS, código 1.1.6;

_ “Midori Atlantica Brasil Industrial Ltda”, 02/01/85 a 30/08/86, considerado especial pelo INSS, código 1.1.6;

_ “Acabadora Zebu Ltda”, 14/02/97 a 10/12/97, atividade profissional, preparação de couros, código 2.5.7.

Deixamos, por ora, de considerar como especial, os seguintes vínculos:

_ “Cortidora Brasitania Ltda”, 02/01/87 a 07/02/95, por não constar do P.P.P. o período do responsável pelos
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registros ambientais, a habilitação do responsável pelos registros ambientais e a declaração da empresa;

_ “Acabadora Zebu Ltda”, 11/12/97 a 02/01/02, por não constar o laudo técnico pericial."

 

Dessa forma, considerando o tempo especial convertido, nos termos da fundamentação exposta, com os registros

constantes nas CTPS's e no CNIS, foi efetuada a contagem de tempo de serviço do demandante, tendo sido

apurado o que segue:

- até 16/12/98 (EC 20/98) = 25 anos, 9 meses e 15 dias, devendo completar com pedágio, 31 anos, 8 meses e 6

dias;

- até 29/11/99 (Lei 9876/99) = 26 anos, 8 meses e 28 dias, 49 anos de idade; ainda não completado o pedágio

quanto ao tempo de serviço e a idade mínima;

- até a DIB (02/06/05) = 32 anos, 3 meses e 2 dias, 55 anos de idade.

 

Portanto, levando em consideração o reconhecimento do período especial, conforme fundamentação já expendida

e em atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova,

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá

indicar, na sentença, os motivos que Ihe formaram o convencimento”), somado aos demais períodos comprovados

nos autos virtuais com as CTPS's, além dos períodos relacionados no Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS e aqueles considerados administrativamente pela autarquia ré, constata-se que a parte autora possuia tempo

necessário à concessão do benefício de aposentadoria desde a DER de 02/06/2005, quando contava com 32 anos,

03 meses e 02 dias de atividade e 55 anos de idade.

O autor faleceu no curso do processo (em 07/04/2012), vindo a sucedê-lo ROSÂNGELA CASCALDO

SOBRINHO E FÁBIO CASCALDO LOURENÇO, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91.

Tendo sido superado o valor da alçada dos JEF's, os autores habilitados, intimados, renunciaram aos valores

excedentes a 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação.

Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a ação proposta para condenar o

INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente no reconhecimento do período de 14/02/1997 a

10/12/1997, trabalhado em condições especiais na empresa Acabadora Zebu Ltda., para conversão em tempo

comum, que somados aos períodos já reconhecidos administrativamente, conforme já mencionado, totaliza o

tempo de trabalho de 32 anos, 03 meses e 02 dias, suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, com DIB em 02/06/2005 e RMI de R$ 350,06.

Condeno também o INSS ao pagamento dos valores atasados desde a DER, em 02/06/2005, no montante de R$

38.844,83 (TRINTA E OITO MIL OITOCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAISE OITENTA E TRêS

CENTAVOS) , atualizados até o mês de fevereiro de 2014, descontados os valores pagos no NB 42/156.176.789-

9, conforme cálculos da contadoria.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da requisição do pagamento e

somente após trânsito em julgado da sentença.

Sem custas e honorários, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos

termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intimem-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0003455-87.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309015023 - HILTON PAULO DA SILVA (SP232428 - PATRICIA VANZELLA DULGUER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº.

10.259/2001).

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar

inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso

completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91:

 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.”

 

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de

serviço, em que se exige um tempo menor de serviço prestada, presumindo a lei, dada as peculiaridades e

condições do trabalho insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo

período das demais atividades.
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O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter

direito à aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se

mulher); um tempo de contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do

tempo que ainda faltava para a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade

mínima de 53 anos (homem) ou 48 anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos

(mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo que faltava para se aposentar.

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades exercidas no campo e em condições

especiais e sua posterior conversão para tempo comum, inclusive do período não considerado pelo INSS, de

06/03/1997 a 23/11/1998 trabalhado na empresa “Eletrotécnica Aurora S/A.” (considerando que o período de

16/06/1992 a 05/03/1997 já havia sido reconhecido quando da concessão do benefício) o restabelecimento do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum

para efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas.

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de

tempo e serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na

época da sua prestação.

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço

como especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua

conversão em tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade.

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº.

53.831/64 (em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei,

o Decreto nº. 2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de

10/12/1997, razão pela qual somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a

comprovação da atividade insalubre.

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço

como especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua

conversão em tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade.

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70,

parágrafo único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial

prestado sob o império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de

enquadramento, os decretos vigentes à época.

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos:

 

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROTELATÓRIOS. MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98.

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência

especial que, fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a

demonstração do direito líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo

enunciado da Súmula nº 7 desta Corte.

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a

parte vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando,

mesmo após a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe

foram submetidas a julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando

persista desconhecendo obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum.

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do

Código de Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida.

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter

protelatório." (Súmula do STJ, Enunciado nº 98).

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo

à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela

que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de

serviço é regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido,
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se o trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o

tempo de serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a

Lei nº 9.032/95, a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e

83.080/79), realizava-se o suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma

diferenciada, de modo que o tempo de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio

jurídico do segurado, tal como previsto na lei de regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva

exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de

serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de

novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a ser vedada a conversão do tempo de trabalho

prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" (REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in

DJ 15/12/2003).

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-

0, SP, Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004)

 

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS.

CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente.

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º

e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço

prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento

do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os

meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do

direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas.

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial,

com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é

feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que

regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico.

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se

proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a

edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada

pela Lei 9.032/95.

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS,

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003).

 

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº.

3.048/99, estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há

novo posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita:

 

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta

afastada a configuração do julgamento extra petita.

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,

tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão

Nunes Maia Flho, v.u.)

 

Corroborando esse entendimento, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
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Federais (TNU), reunida no dia 27 de março de 2009, decidiu, por maioria, cancelar o enunciado nº. 16 da súmula

de jurisprudência da própria TNU. O texto revogado impedia a conversão do tempo de serviço comum em

especial para o trabalhador que tivesse exercido atividade insalubre em período posterior a 28 de maio de 1998,

data da edição da Medida Provisória nº. 1663-10 (Processo nº. 2004.61.84.005712-5, Relatora Juíza Federal Joana

Carolina Lins Pereira)

No presente caso, o autor alega haver laborado no campo e em atividade especial, exposto aos agentes agressivos

mencionados na inicial.

O INSS ao efetuar a revisão, alega que deixou de considerar todo o período rural inicialmente computado, porém,

verificando os documentos de fls 198 e 199 do PA juntado aos autos, constata-se que todos os períodos

originalmente computados foram considerados nessa contagem derradeira.

O autor alega ter trabalhado no campo e para comprovação juntou com a inicial os seguintes documentos:

 

1) fl 56/Declaração emitida pelo Ministério do Exército - 4ª RM - 12ª CSM - 6ª Delegacia SM, datada de

16/05/2002, constando que foi declarado pelo autor que sua profissão era a de lavrador na data de seu alistamento,

ocorrido em 14/02/1968, tendo sido dispensado do serviço militar em 04/11/1969.

2) fl53/Certificado de Dispensa de Incorporação, Ministério do Exército - 4ª RM, constando que foi dispensado do

Serviço Militar em 1969, por residir em município não tributário.

3) fl 58 e 59/Proposta para se sócio do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Raul Soares/MG, constando que a

profissão do autor era a de lavrador; e Ficha de inscrição no sindicato; ambos documentos datados de 18/08/1986.

4) fl 61/Certidão de Nascimento de filha (Deise Maria da Silva), com data de nascimento em 11/8/1988, Vermelho

Velho, Raul Soares/MG (não consta profissão).

5) fls 57, 60 e 62 a 65/Requerimentos de matrícula escolar dos filhos abaixo descritos, em Vermelho Velho, Raul

Soares/MG, constando que a profissão do pai era a de lavrador.

- Nilton Lima da Silva (DN 31/12/1973), datados de: 07/02/1984 (4ª série); 02/02/1987 (5ª série); 14/03/1988 (6ª

série); e 01/02/1990 (8ª série); e

- Erika Donizeth da Silva (DN 22/08/1976), datados de: 01/02/1989 (3ª série); 02/01/1991 (5ª série).

6) fl 66/Declaração da escola “E. E. “Albano Pires”, em Vermelho Velho, Raul Soares/MG, datada de 21/05/2002,

constando que Nilton Lima da Silva e Erika Donizeth da Silva, estiveram matriculados naquele estabelecimento

de ensino e frequentaram normalmente as aulas nos anos de 1984, de 1987 a 1991, e que a profissão do pai era a

de lavrador.

 

Desse modo, é de se considerar que o autor laborou nas lides rurais no período compreendido entre 01.01.191968

a 31/12/1969 (época do serviço militar), considerando que a dispensa ocorreu por residir o autor em município

não tributário, ou seja, em município onde a principal atividade é a rural. Assim, mesmo que a anotação da

profissão no Certificado de Dispensa de Incorporação esteja a lápis, tudo indica que, de fato a atividade exercida

era a de lavrador. Igualmente deve ser considerado pelo menos o período de 01/01/1984 a 31/12/1984 e de

01/01/1986 a 31/12/1990, conforme comprovam os registros escolares; não, entretanto, o ano de 1985, porque o

caso é de restabelecimento e o autor não pleiteou a inclusão desse ano na contagem de seu tempo de serviço.

Quanto ao tempo especial para conversão em tempo comum, o INSS quando da revisão do benefício, deixou de

enquadrar em sua contagem de tempo de serviço os períodos de: 15/09/1972 a 11/04/1978 (Companhia Brasileira

de Bebidas); 06/08/1979 a 29/04/1983 (Vallourec & Mannesmann Tubes - V& M do Brasil S/A.); e 06/3/1997 a

23/11/1998 (Eletrotécnica Aurora S/A.).

Apesar de ter impugnado os documentos também dessa última empresa e dito que desconsiderou todo o período, o

certo é que o INSS em sua contagem considerou o período de 16/06/1992 a 05/03/1997 (fl. 198), e os períodos

rurais dos anos de 1968 a 1969, 1984 e 1986 a 1990 (fl. 199). Dessa contagem resultou: 28 anos, 05 meses e 01

dia de trabalho (fl 232).

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum

para efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas.

A atividade especial em questão, decorrente da exposição ao agente agressivo ruído, encontra-se prevista nos

Decretos 53.831/64 (código 1.1.6) e 83.080/79 (item 1.1.5).

Importante ressaltar que quanto à atividade especial decorrente do nível de ruídos, é admitido o nível de 80 dB até

05/03/97, uma vez que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, embora divergentes, tiveram vigência simultânea,

não havendo que se cogitar da revogação do primeiro pelo segundo, devendo assim, prevalecer a legislação mais

favorável ao segurado. Nesse sentido, confira-se o acórdão oriundo do E.STJ abaixo transcrito:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL.POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a

conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre ou
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penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei n.º

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei n.º 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto n.º 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dubio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial não conhecido.” (REsp nº 502.697-SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2003, DJ de

10/11/2003, p. 205).

 

Por fim, aplica-se ao caso concreto, também, o disposto na Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, com as alterações de novembro de 2011: “O tempo de trabalho

laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis:

superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85

decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública

reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído”.

A disponibilidade ou mesmo à utilização de equipamentos de proteção individual, tem por finalidade o resguardo

da saúde do trabalhador exposto a situações de risco à sua incolumidade física, não se prestando, portanto, por si

só, ao afastamento da natureza especial da atividade exercida, conforme recente entendimento do Supremo

Tribunal Federal ao apreciar o Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 664335.

Ademais, em momento algum a norma que reconhece a natureza especial da atividade exige que o trabalhador

tenha de alguma forma afetada a sua higidez física, estabelecendo apenas a necessidade de exposição aos agentes

agressivos de forma habitual e permanente. Confira-se, a propósito:

 

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

 

Dessa forma, considerando a documentação apresentada (laudos periciais e formulários), entendo que devam ser

considerados os períodos de 15/09/1972 a 11/04/1978 (Companhia Brasileira de Bebidas); 06/08/1979 a

29/04/1983 (Vallourec & Mannesmann Tubes - V& M do Brasil S/A.), por exposição de agente nocivo, ruído.

Embora tenha considerado em sua contagem parte do tempo de serviço, a autarquia ré também fez restrições ao

exercício de trabalho em condições especiais na empresa “Eletrotécnica Aurora S/A.”, mesmo tendo apresentado

o formulário e o laudo técnico pericial, por entender que sendo ela contratada da empresa “AES Eletropaulo” essa

é quem deveria apresentar os documentos respectivos.

A Eletropaulo em resposta à exigência supra, disse que o laudo deveria ser fornecido pela empresa que contratou o

autor, por não possuir seus dados funcionais.

Entendo que sendo a empresa regularmente contratada e legalmente constituída, não há porque se exigir da

empresa contratante documentos dessa natureza de empregado que não esteve diretamente sob sua administração.

Portanto, com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de

atividades especiais - possibilitando-se a conversão em comum - por exposição ao agente eletricidade, por tensão

acima de 250 Volts, na empresa “Eletrotécnica Aurora S/A.”, no período de 16/06/1992 a 23/11/1998.

Levando em consideração o exercício de labor em atividades rurais e especiais, com sua conversão em tempo

comum, comprovados nos autos, somados aos demais períodos de atividade comum, constata-se, conforme

parecer da Contadoria Judicial, que o autor possuía 31 anos, 03 meses e 17 dias, o que possibilita a alteração do

coeficiente de cálculo do benefício concedido sob nº B 42 - 125.489.090-1, de 70% para 76%, pois, quando de sua

concessão o INSS apurou um tempo de serviço menor, de 30 anos, 08 meses e 20 dias.

Assim, constata-se que na data da DER que o autor tinha tempo suficiente à concessão de aposentadoria por

tempo de serviço, razão pela qual é de ser deferido seu pedido, restabelecendo-se o benefício desde a data de sua

cessação.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, movida em
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face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para reconhecer e declarar por sentença o

tempo de trabalho rural nos períodos de 01/01/1968 a 31/12/1969 e de 01/01/1984 a 31/12/1984 e de 01/01/1986 a

31/12/1990; e também para fins de conversão em comum, os períodos trabalhados em atividade especial

compreendidos entre: 15/09/1972 a 11/04/1978, na empresa “Companhia Brasileira de Bebidas”; 06/08/1979 a

29/04/1983, na empresa “Vallourec & Mannesmann Tubes - V& M do Brasil S/A.”; e 16/06/1992 a 23/11/1998,

na empresa “Eletrotécnica Aurora S/A., que somados com os demais períodos reconhecidos pelo INSS totaliza um

tempo de serviço de 31 anos, 03 meses e 17 dias, conforme parecer da Contadoria Judicial.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ainda, em obrigação de fazer consistente em restabelecer

o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição B 42 - 125.489.090-1, com coeficiente de

76% desde a cessação, em 01/05/2010, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 612,75 e renda mensal atual

(RMA) no valor de R$ 1.345,07 (UM MIL TREZENTOS E QUARENTA E CINCO REAISE SETE

CENTAVOS)para a competência de outubro de 2014 e (DIP) para novembro de 2014.

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data da cessação do benefício

(01/05/2010), no montante de R$ 88.754,51 (OITENTA E OITO MIL SETECENTOS E CINQUENTA E

QUATRO REAISE CINQUENTA E UM CENTAVOS)atualizados até o mês de novembro de 2014, conforme

cálculos da Contadoria Judicial.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja restabelecido no prazo de

30 (trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito

devolutivo.

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da

propositura da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente atingir até 60 salários mínimos, sob pena de

reconhecimento da incompetência do Juizado, se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente

ao direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação pelo

Juizado Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação.

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao teto, visto que se acumulam

em decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não podem prejudicar o Autor da demanda,

mormente quando não deu causa à morosidade.

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o

limite de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será

devido na forma do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60

salários mínimos, prevista no § 4º do artigo 17, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno

valor, ou seguir pelo total da execução mediante expedição de precatório.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).

Expeça-se ofício ao INSS.

Intimem-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004807-46.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6309015306 - ANGELINA LEITE FONSECA (SP101580 - ELIZETH MARCIA DE GODOY ALVARES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário proposta por ANGELINA LEITE FONSECA, sob o

rito dos Juizados Especiais Federais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a concessão do benefício de pensão por morte.

A sua pretensão, em síntese, veio fundamentada no fato de que conviveu maritalmente com RAFAEL

FRANCISCO DO NASCIMENTO, falecido em 23.10.1991.

Requereu administrativamente o benefício em 10.11.2009 e 18.01.2010, tendo sido indeferidos por falta da

qualidade de dependente (companheira).

Citado, o réu contestou o feito, pugnando pela improcedência da ação.

Frustrada a tentativa de conciliação.

 

É o relatório, no essencial.

Passo a decidir, fundamentadamente.

 

Pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte.
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O art. 226, Parágrafo 3o. da CF/88 reconhece, para efeito de proteção do Estado, a união estável entre homem e

mulher como entidade familiar. Considera-se união estável aquela verificada entre homem e mulher, quando

solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou que tenham prole comum, enquanto não se

separarem.

Não mais se exige a comprovação de convivência por mais de cinco anos, prevista na Lei n. 8.971/94, estando a

união estável atualmente regulamentada pela Lei n. 9.278/96.

O inciso I do art. 16 da Lei n.º 8.213/91 estabelece que “o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual

ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente” são beneficiários do

Regime Geral de Previdência Social, concluindo em seu § 4.º que a dependência econômica das pessoas indicadas

neste inciso é presumida.

Por sua vez, o Parágrafo 3o. do art. 16 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela legislação acima mencionada,

estabelece que “considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável

com o segurado ou com a segurada de acordo com o Parágrafo 3o. da art. 226 da CF/88”.

A Lei n.º 8.213/91 prevê ainda, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, será devida a pensão por morte.

Desse modo, são dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte: possuir a

condição de dependente e a qualidade de segurado do de cujus na data do óbito.

Restou devidamente comprovado que a autora viveu maritalmente com o falecido, pois há nos autos documentos

que comprovam essa situação, tais como: CTPS e documentos pessoais do falecido (RG e CPF); Cartão do PIS do

falecido; Certidão de Nascimento da filha do falecido; Cartão do Hospital Lions Club de Arujá, Ficha de

Beneficiário, da empresa Hope Ind. Lingerie Ltda., da qual a autora era empregada, constando a filha do falecido

como sua dependente; Certidão de Óbito, constando que a autora viveu maritalmente com o falecido.

Observe-se que a autora foi nomeada inventariante nos autos de inventário de bens, tendo sido substituída pelo

filho do falecido com outra mulher, Valter Francisco do Nascimento, não por oposição dos herdeiros, mas sim por

determinação do MM Juiz, porque a sociedade de fato não havia sido reconhecida judicialmente.

Além disso, muito embora tenha alegado, a ré não logrou comprovar que a autora não se enquadra nesta

presunção legal.

Para a concessão do benefício de pensão por morte a lei exige, conforme assentado acima, a qualidade de

segurado do “de cujus” na data do óbito, requisito que no presente caso encontra-se cumprido.

Para a concessão do benefício de pensão por morte a lei exige a qualidade de segurado do “de cujus” na data do

óbito, requisito que no presente caso encontra-se cumprido. Conforme parecer da Contadoria deste Juizado, em

nome do falecido foi instituído um benefício de pensão por morte para sua filha, Cleide Francisco do Nascimento,

sob nº B 21/047.819.798-5, com DIB em 23/10/91 e DCB em 25/03/02 (limite de idade).

Quanto à data de início do benefício, fixo a do ajuizamento da presente ação, uma vez que somente após a colheita

das provas em Juízo, sob o crivo do contraditório, especialmente com a oitiva das testemunhas, ficou comprovada

a condição de companheira da autora em relação ao “de cujus”.

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTE a presente ação proposta em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e condeno-o a conceder à parte autora o

benefício de pensão por morte, com renda mensal inicial de R$ 946,89 (NOVECENTOS E QUARENTA E SEIS

REAISE OITENTA E NOVE CENTAVOS) para a competência de dezembro de 2014 e DIP para janeiro de

2015.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados, calculados a partir da data do ajuizamento da ação, no

montante R$ 49.853,20 (QUARENTA E NOVE MIL OITOCENTOS E CINQUENTA E TRêS REAISE

VINTECENTAVOS) , atualizados até o mês de janeiro de 2015.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício de pensão por morte seja

implantado, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de pagamento demulta diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais)

pelo descumprimento da decisão,ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido

apenas no efeito devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da requisição do pagamento e

somente após trânsito em julgado da sentença.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Oficie-se ao INSS.

Intimem-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001983-51.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309002373 - URANDI PEREIRA (SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)
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Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de

aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, pretende obter a alteração da data de início do benefício

(DIB) de aposentadoria por tempo de contribuição B-42 - 145.160.683-1, concedido a partir de 22.8.2008, com

um tempo de 32 anos, 07 meses e 25 diase coeficiente de 75%. Alega que faz jus ao pagamento do benefício

desde a primeira DER, em 17.10.2006, referente ao procedimento administrativo B 42 - 141.830.816-9.

Inicialmente consigno, de ofício (CPC, artigo 219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos da

propositura da demanda.

Antes, porém, da análise do mérito propriamente dito, são necessárias algumas considerações acerca dos

dispositivos que norteiam a forma de concessão do benefício previdenciário da aposentadoria por tempo de

serviço / contribuição.

A revisão do benefício pleiteado pelo autor, qual seja a aposentadoria por tempo de serviço, tem suas disposições

disciplinadas na Lei n.º 8213, de 24.07.91, cujo artigo 52 reza:

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.”

 

Da análise deste artigo extrai-se que a concessão do benefício ora requerido depende do preenchimento de três

requisitos, a saber: o tempo mínimo de serviço de 30 anos (homem), a qualidade de segurado e o cumprimento do

período de carência.

O art. 9° da Emenda Constitucional n° 20 previu regras de transição para quem tivesse se filiado ao sistema da

previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15.12.98. Assim, para se ter direito à aposentadoria

integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda

faltava para a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos

(homem) ou 48 anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de

40% sobre o tempo que faltava para se aposentar.

Não satisfazendo o autor os requisitos mencionados de forma simultânea, não faz jus ao benefício.

No caso específico do autor, o parecer da Contadoria deste Juizado informa que foi efetuada a contagem de tempo

até a DER de 17.10.2006, com base nos dados contidos no benefício B-42 - 145.160.683-1, e foi apurado os

seguintes tempos:

 

- até 16/12/98 = 26 anos, 11 meses e 22 dias, um pedágio de 01 ano, 02 meses e 15 dias e um tempo mínimo a

cumprir (TMC) de 31 anos, 02 meses e 15 dias.

- até 17/10/06 (DER) = 32 anos, 07 meses e 29 dias, cumpriu o tempo mínimo (TMC) e possui a idade mínima (53

anos), possuía na época 54 anos.

 

Observando o procedimento administrativo do benefício (B 42 - 141.830.816-9) anexado aos autos, verifica-se

que no documento de fl. 141, Comunicação de Decisão, o INSS informou que o indeferimento do benefício

requerido em 17.10.2006, decorreu da recusa formal do autor quanto à obtenção da aposentadoria proporcional.

Entretanto, não há nesse procedimento documento com esse teor, depreendendo-se que o indeferimento do

benefício ocorreu por erronia da autarquia-ré.

Assim, entendo que o autor possui direito à aposentadoria desde 17.10.2006, fazendo jus aos valores atrasados.

Em decorrência da alteração da data de início do benefício, a renda mensal inicial do benefício sofrerá uma

diminuição, devendo passar de R$ 987,66 (novecentos e oitenta e sete reais e sessenta e seis centavos) para R$

863,30 (oitocentos e sessenta e três reais e trinta centavos). Desenvolvido o valor encontrado, a renda mensal atual

será alterada de R$ 1.303,78 (um mil e trezentos e três reais e setente e oito centavos) para R$ 1.275,86 (um mil e

duzentos e setenta e cinco reais e oitenta e seis centavos), para a competência de setembro de 2013 e DIP para

outubro de 2013, sendo oportuno consignar que o autor já manifestou expressa concordância com o valor apurado

pela contadoria judicial.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para condenar a autarquia ré a alterar a data de início

do benefício para 17.10.2006, devendo a renda mensal inicial ser alterada de R$ 987,66 (novecentos e oitenta e

sete reais e sessenta e seis centavos) para R$ 863,30 (oitocentos e sessenta e três reais e trinta centavos); e a renda

mensal atual alterada de R$ 1.376,27 (um mil, trezentos e setenta e seis reais e vinte e sete centavos) para R$

1.346,79 (UM MIL TREZENTOS E QUARENTA E SEIS REAISE SETENTA E NOVE CENTAVOS) para a

competência de dezembro de 2014 e DIP para janeiro de 2015.

Condeno o INSS, também, ao pagamento dos valores atrasados, referentes às diferenças decorrentes da alteração

da DIB para a primeira DER, em 17.10.2006, respeitada a prescrição quinquenal, no valor de R$ 37.426,28
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(TRINTA E SETE MIL QUATROCENTOS E VINTE E SEIS REAISE VINTE E OITO CENTAVOS),

atualizados até o mês de janeiro de 2015 e já descontados os valores decorrentes da alteração/diminuição da RMI,

conforme parecer e cálculos da contadoria judicial.

Os atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da requisição de pagamento e após o

trânsito em julgado.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.

Expeça-se ofício ao INSS.

Intimem-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004831-06.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309000001 - ODALIO MARCIANO RIBEIRO DA SILVA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

A parte autora submeteu-se à perícia médica de clínica geral.

O laudo médico pericial clinico é conclusivo no sentido de que a parte autora é tem AIDS. Conclui que o

postulante está incapacitado de forma total e temporária para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa

o início da incapacidade em fevereiro de 2013 e um período de um ano para uma nova reavaliação médica, a

contar da data da realização da perícia médica judicial, em 15/04/2014.

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado,

também está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela

Contadoria Judicial, anexo aos autos.

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão/restabelecimento do benefício, fixo sua data

de início/restabelecimento a partir da data do requerimento administrativo ocorrido em 08/07/2013, conforme

parecer elaborado pela contadoria judicial, tendo em vista a data de início da incapacidade fixada pelo perito.
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Por outro lado, o benefício deverá ser mantido pelo menos até 15/04/2015, período que este Juízo entende como

razoável para a manutenção do benefício.

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e

condeno-o a conceder o benefício de auxílio-doença desde a data do requerimento administrativo ocorrido em

08/07/2013, com uma renda mensal de R$ 993,54 ( NOVECENTOS E NOVENTA E TRES REAIS E

CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS) para a competência de setembro de 2014 e DIP para outubro de 2014,

sendo que a realização de uma nova perícia médica junto à autarquia ré não deverá ocorrer antes de 15/04/2015.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 16.208,93 (DEZESSEIS MIL DUZENTOS E

OITO REAIS E NOVENTA E TRES CENTAVOS), atualizados para outubro de 2014, conforme cálculos da

Contadoria Judicial.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito

devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da

contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos

administrativamente pela parte autora.

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Oficie-se ao INSS.

Intimem-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MOGI DAS

CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6309000012 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0005763-91.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309015513 - LAURO BISPO (SP104350 - RICARDO MOSCOVICH, SP063307 - MUNETOSHI KAYO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a conversão de benefício previdenciário de auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez.

Não vislumbro, no entanto, interesse que justifique a pretensão aqui deduzida, eis que a parte autora, por ocasião

do ajuizamento da ação, encontrava-se em gozo de benefício, conforme documento juntado pela parte. Outrossim,

a necessidade/utilidade do provimento depende de uma negativa da autarquia ré em proceder à conversão do

citado benefício, não havendo razões para o Poder Judiciário imiscuir-se em ato do Poder Público que não padece

de vício de ilegalidade ou abuso de poder.

Insta salientar que a concessão do benefício de aposentaria por invalidez não constitui garantia de definitividade,

uma vez que a própria lei assegura a possibilidade da autarquia em realizar a revisão do benefício (art.47 da lei

8.213/91).

Ademais, ressalta-se que a parte autora já ingressou comdemanda anterior, pleiteando o mesmo benefício,

processo este que foi extinto sem julgamento de mérito porque não comprovado o indeferimento administrativo

do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido do benefício pleiteado junto à Ouvidoria

do INSS.
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Por outro lado, em ação posterior, realizada perícia médica, restou caracterizada a incapacidade apenas temporária

para o labor.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,

face à ausência de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte desejar recorrer desta sentença fica ciente de que o prazo é de dez dias e de que deverá constituir

advogado, caso ainda não o tenha feito.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004469-33.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309014636 - JOSE MONTEIRO DA COSTA (SP300809 - LUCIANO SANTOS DO AMARAL,

SP252837 - FERNANDO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/01).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, requer o pagamento de valores atrasados relativos ao

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, benefício nº B 42/117.639.572-3 com DIB em 28/09/00, desde a

data de sua cessação .

Tendo em vista a regra do artigo 3° da Lei nº. 10.259/91, que determina que compete ao Juizado Federal Cível

processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários

mínimos, bem como executar suas sentenças, entendo que até a data da propositura da ação as prestações

vencidas, somadas às doze vincendas, devem obrigatoriamente atingir até 60 (sessenta) salários mínimos, sob

pena de reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem esse teto, salvo se a parte renunciar

expressamente ao direito excedente a esse limite.

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação (além das doze primeiras vincendas) não há

limitação ao teto, visto que se acumulam em decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não

podem prejudicar o autor da demanda, mormente quando não deu causa à morosidade.

O dispositivo legal é claro.

No caso vertente, conforme parecer elaborado pela contadoria judicial, o valor apurado desde a data da cessação

do benefício, em 01/01/2000, conforme o requerido pelo demandante, totaliza R$ 154.931,50, e o limite de 60

salários mínimos para ações propostas no Juizado Especial Federal, na data do ajuizamento em 12/08/2009, era de

R$ 27.900,00.

Tendo em vista que o benefício patrimonial colimado superava o valor de alçada dos Juizados Especiais Federais,

e considerando que não se olvida, sobre o tema, o entendimento explicitado no enunciado 16 do FONAJEF: "Não

há renúncia tácita nos Juizados Especiais Federais para fins de fixação de competência", foi concedido prazo para

que o autor se manifestasse sobre a renúncia dos valores excedentes.

A parte autora quedou-se inerte, deixando transcorrer “in albis” o prazo que lhe foi assinalado.

Assim, configura-se que este Juizado Especial Federal não detém competência para processar e julgar a presente

demanda.

Deixo de declinar da competência e determinar a remessa dos autos ao juízo competente, tendo em vista tratar-se

de autos virtuais.

“Reconhecida a incompetência do Juizado Especial Federal, é cabível a extinção do processo, sem julgamento de

mérito, nos termos do art. 1º da Lei n. 10.259/2001 e do art. 51, III, da Lei n. 9.099/95, não havendo nisso afronta

ao art. 12, § 2º, da Lei 11.419/06. (Enunciado nº. 24 - nova redação - V FONAJEF)”

Fica ressalvada à parte autora a possibilidade de renovar a pretensão deduzida perante o juízo competente.

Pelo exposto, julgo o processo extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação

subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MOGI DAS

CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6309000013 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0003619-27.2012.4.03.6133 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6309000468 - SEQUINA

FATIMA OSMAN (SP262859 - WILANY CAVALCANTE MONTEIRO DE SOUZA) DANIELE ISIS

APARECIDA OSMAN PEDROSO (SP262859 - WILANY CAVALCANTE MONTEIRO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, tendo em vista que tal pedido já foi apreciado e não há nos autos

nenhum fato novo que justifique a reanálise e que sejam aptos a modificar a decisão anteriormente proferida.

Intime-se a parte autora para que junte aos autos, no prazo de 15 (quinze), documentos do falecido que

comprovem as internações, bem como os prontuários e demais documentos médicos anteriores à 2010.

Oficie-se à autarquia ré para que traga aos autos cópia integral do procedimento administrativo dos benefícios

requeridos e ou concedidos ao falecido, especialmente os documentos referentes às pericias médicas realizadas na

esfera administrativa.

No mais, sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral,

justificando sua pertinência e apresentando o respectivo rol de testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

preclusão da prova oral.

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo deverá a parte autora

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

Após, volvam os autos conclusos para designação de uma nova audiência de conciliação, instrução e julgamento,

se for o caso.

Em razão do acima determinado, fica prejudicada a audiência designada para o dia 26/02/2015.

Intime-se. Oficie-se.

 

0001641-35.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6309000497 - EDSON ALVES

DOS SANTOS (SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS, SP180359 - ALETHEA

CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Autorizo ANTONIO ALVES DOS SANTOS, RG 15.536.514-9, CPF 043.331.728-02, na qualidade de curador do

autor, a efetuar o levantamentodo Ofício Requisitório de Pequeno Valor nº 20140188058 (nosso 2014/1482),

tendo como requerenteEDSON ALVES DOS SANTOS, CPF 332.444.068-82junto à instituição bancária.

 

0009046-98.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6309000507 - ALESSANDRA

SOUZA DO CARMO DA SILVA (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

1. Em face dos documentos apresentados pela parte autoracomprovando aalteração da grafia de seu nome em

decorrência de casamento, providencie a Secretaria a retificação do nome daautora no cadastro de partes.

2.Considerando que no Ofício Precatório expedido em favor da autora constou seu nome de solteira, ouseja,

ALESSANDRA SOUZA DO CARMO, em conformidade com o cadastro da Receita Federal à época da

requisição,autorizoALESSANDRA SOUZA DO CARMO DA SILVA, RG23.829.385-3, CPF 104.376.988-90 a

efetuar o levantamento do Ofício Precatórionº 20130100874 (nosso 2013/627).

Após o levantamento, arquivem-se os autos.

Intime-se.

 

0001507-47.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6309000473 - MITIKO

YAMAGI (SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO

ALTOBELLI ANTUNES)

Tendo em vista a decisão proferida nos autos do Mandado de Segurança 0002501-47.2014.4.03.9301,intime-se a

Caixa Econômica Federal para que anexe aos autos os extratos da conta poupança da parte autora, referente ao

mês de fevereiro de 1989, necessários ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se, com urgência.
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0002513-60.2007.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6309000513 - ANTONIO

MARTINS DOS SANTOS FILHO (SP075392 - HIROMI SASAKI) EUGENIA APARECIDA DOS SANTOS

(SP075392 - HIROMI SASAKI) TERESA CRISTINA MARTINS DOS SANTOS (SP075392 - HIROMI

SASAKI) MONICA MARTINS DOS SANTOS (SP075392 - HIROMI SASAKI) JOSE HUMBERTO

MARTINS DOS SANTOS (SP075392 - HIROMI SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Em face do requerimento da patrona dos autores, expeça-se certidão de inexistência de revogação de poderes

constante do instrumento de mandato.

Intime-se.

 

0004647-50.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6309000467 - ALVINA

RODRIGUES DA SILVA (SP245992 - CAROLINE APARECIDA CRUZ ENGELENDER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Intime-se a parte autora para que junte aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, outros

documentos que comprovem o trabalho rural, tais como certidão de nascimento, certidão de casamento entre

outros.

 

No mesmo prazo e sob a mesma cominação deverá trazer aos autos a CTPS mencionada na inicial, com uma única

anotação, bem como esclarecer qual a forma de filiação para as contribuições individuais efetuadas.

 

Conforme enunciado FONAJEF:"O disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte autora de

instruir seu pedido com a documentação que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés”. Assim, concedo à

autora o prazo improrrogável de TRINTA dias para que junte o(s) procedimento(s) administrativo(s) do benefício

indeferido (NB 159.960.978-6), SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO.

 

Por outro lado, oficie-se à autarquia ré para que traga aos autos, no prazo de dez dias, cópia integral do

procedimento administrativo do benefício de aposentadoria por idade rural concedido ao marido da autora,

Manoel Tomé da Silva Filho, NB 125.582.262-4, APS Mogi das Cruzes.

 

No mais, sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral,

justificando sua pertinência e apresentando o respectivo rol de testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

preclusão da prova oral.

 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo deverá a parte autora

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

 

Após, volvam os autos conclusos para designação de uma nova audiência de conciliação, instrução e julgamento,

se for o caso.

 

Em razão do acima determinado, fica prejudicada a audiência designada para o dia 26/02/2015.

 

Cite-se a Autarquia ré.

 

Intime-se. Oficie-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

Relação dos processos distribuídos em 13/01/2015

Nos processos abaixo relacionados:

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com

antecedência de 15 minutos.

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a

comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos,

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões,

documentos pessoais válidos e atuais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos legíveis e com

CID que possuir;

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. As perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão

realizadas no consultório do(a) perito(a);

4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social;

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo, salvo se a parte

autora comprovar documentalmente, no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a

ausência decorreu de motivo de força maior;

6. O advogado deverá indicar em suas petições telefone para contato, a fim de facilitar eventuais comunicações

urgentes deste Juizado relativas a reagendamentos de audiências e perícias;

7. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas

fica reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos

casos que demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução;

8. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais.

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/01/2015

UNIDADE: SANTOS

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 0006304-84.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDGAR ALVES DE FRANCA

ADVOGADO: SP095545-MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006305-69.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EXPEDITO VERISSIMO DA COSTA

ADVOGADO: SP095545-MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006306-54.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO MARCELINO FERREIRA

ADVOGADO: SP095545-MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006307-39.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILVAN RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP095545-MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006308-24.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP095545-MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0006309-09.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DANTAS RODRIGUES

ADVOGADO: SP095545-MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006310-91.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSEFA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP345081-MARIA TERESA NOGUEIRA MENDES FERRARI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006312-61.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURO SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP095545-MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006319-53.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELENA MARIA GOMES RODRIGUES

ADVOGADO: SP133692-TERCIA RODRIGUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006320-38.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELENA DA CONCEICAO RODRIGUES SILVA

ADVOGADO: SP252675-REINALDO NOBORU WATANABE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006321-23.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BEATRIZ URSINI CORDEIRO

ADVOGADO: SP177713-FLAVIA FERNANDES CAMBA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006344-66.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELENA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006345-51.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS LINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006346-36.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAURINDO MODESTO BARBOSA

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006347-21.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006348-06.2014.4.03.6311
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIA MARIA AZENHA DIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006350-73.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIEZER BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO: SP095545-MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006352-43.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE UBIRATAN FELIX DA SILVA

ADVOGADO: SP095545-MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006353-28.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP334591-JULIANA DE PAIVA ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006354-13.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCELO MARINHO DA SILVA

ADVOGADO: SP095545-MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006355-95.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DILZA SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006358-50.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCELO DE ARAUJO FERREIRA

ADVOGADO: SP095545-MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006359-35.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE PEDRO DA SILVA NEVES

ADVOGADO: SP095545-MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006360-20.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO FRANCISCO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO: SP334591-JULIANA DE PAIVA ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006361-05.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE REINALDO DA SILVA

ADVOGADO: SP095545-MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006362-87.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/01/2015     592/1090



AUTOR: JOSE ROBERTO QUIRINO PEREIRA

ADVOGADO: SP095545-MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006368-94.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEANDRO GAMA SANTANA

ADVOGADO: SP095545-MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006371-49.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE PEDRO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO: SP095545-MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006373-19.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EMILIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: SP104967-JESSAMINE CARVALHO DE MELLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006377-56.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP248056-CARLA ANDREA GOMES ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006378-41.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: COSME CARNEIRO DE CARVALHO

ADVOGADO: SP095545-MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006389-70.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FLAVIO ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO: SP269924-MARIANA REZEK MORUZZI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006390-55.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DORALICE BONFIM SANTANA

ADVOGADO: SP247259-RICARDO PESTANA DE GOUVEIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006391-40.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDREA CARNEIRO SACHS

ADVOGADO: SP134881-ANTONIO SERGIO AQUINO RIBEIRO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0003271-28.2014.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIANA DE FARIA SANTOS ME

REPRESENTADO POR: GEMERSON LEMOS GARRAFA

ADVOGADO: SP164126-CARLOS DE PAULA JÚNIOR

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

ADVOGADO: SP135372-MAURY IZIDORO
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004459-56.2014.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERENALDO MENEZES DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008089-23.2014.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WAGNER MORAES

ADVOGADO: SP098327-ENZO SCIANNELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008151-63.2014.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAQUIM RONALDO DA COSTA BRITES

ADVOGADO: SP243054-PAULO SÉRGIO SILVA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008271-09.2014.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALUIZIO LUIS DA COSTA

ADVOGADO: SP104967-JESSAMINE CARVALHO DE MELLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 34

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 39

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTOS

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6311000006 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0002813-69.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311000407 - LUIS MAURO DA SILVA LIMA (SP262590 - CAROLINA GOMES DO NASCIMENTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC.

Como consequência lógica, indefiro a tutela antecipada.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Diante do requerimento da parte autora e elementos constantes dos autos, defiro o benefício da Justiça Gratuita,

nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 
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0004675-12.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6311000433 -

CUSTODIO GIGLIO (SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP165842 - KARLA DUARTE

CARVALHO PAZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.

Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0004691-97.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311000410 - OTILIA PEREIRA DE MELLO (SP277665 - KATIA MARQUES DO NASCIMENTO) X

IRAILDES ROSA CAMARGO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no

artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0002961-80.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6311000362 - GUILHERME

PLACIDO (SP175616 - DANIELA SANTOS OLIVEIRA, SP185899 - IAKIRA CHRISTINA PARADELA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) CENTER CREDIT

RECUPERAçãO DE CRéDITO E COBRANçA (SP141277 - MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA)

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade.

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida.

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo.

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia

útil imediatamente posterior.

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela

qual o recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95.

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50.

Intime-se o réu para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os

autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002618-84.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311000394 - CARLOS

EDUARDO PIRES RABELO (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP122565 -

ROSEMARY FAGUNDES GENIO MAGINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA
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SUPINO)

Petição da parte autora.

Intime-se novamente a parte autora para que cumpra integralmente a decisão datada de 05/06/2014, no prazo

suplementar de 05 (cinco) dias, sob as mesmas penas, devendo:

1. emendar corretamente à inicial, tendo em vista tratar-se de litisconsórcio ativo necessário;

2. apresentar comprovante de residência atual legível, tendo em vista que o documento apresentado encontra-se

ilegível.

Intime-se.

 

0004667-98.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311000349 - SUELI

JERONIMO TRINDADE (SP230936 - FABRÍCIO JULIANO TORO, SP020056 - NELSON FABIANO

SOBRINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Diante do exposto, ausente um de seus requisitos, indefiro o pedido de tutela antecipada.

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2 - Intimem-se as partes a fim de que esclareçam se pretendem a produção de outras provas, especificando-as e

justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

3 - Havendo interesse na produção da prova oral, deverá apresentar o respectivo rol de testemunhas no mesmo

prazo, sob pena de preclusão. Caso haja a necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este

Juízo, deverá a parte autora justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto,

deverá fornecer o nome e endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

4 - Expeça-se ofício ao SERASA e ao SPC para requisitar informações sobre as datas de inclusão e exclusão no

rol de devedores da parte autora. Prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de restar configurado crime de desobediência

judicial.

Para facilitar a localização das informações ora determinadas, os ofícios deverão ser instruídos com cópias da

presente decisão e dos documentos pessoais da parte autora.

5 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de

designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Cite-se. Intime-se.

 

0003044-96.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311000386 - ENCARNACAO

DE JESUS RODRIGUES CESAR (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP999999- FERNANDO GOMES BEZERRA)

Recebo a petição da parte autora anexada aos autos em 07/10/2014 como emenda à inicial.

Proceda a Secretaria às alterações cadastrais pertinentes.

Cite-se a União Federal.

Intime-se.

 

0005718-47.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311000426 - JAIR

RODRIGUES PERES (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP259186 - LARISSA MARA

FEDERICO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

1) Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

Apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

 

2) Intime-se a parte autora para que apresente o(s) extrato(s) analítico(s) da(s) sua(s) conta(s) fundiária(s).

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

 

No mesmo prazo, apresente a parte autora cópia legível dos documentos de identidade (RG) e do CPF, visando à

complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual,

utilizado pelos Juizados Especiais Federais.
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3) Intime-se a parte autora postulante do benefício de gratuidade de justiça para que apresente declaração de

pobreza datada e em seu nome, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50.

Prazo de 10 (dez) dias.

 

Intime-se.

 

0006152-36.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311000404 - NIBIONE

MARQUES CARVALHO (SP069931 - NEUZA CLAUDIA SEIXAS ANDRE, SP093841 - CYRA TEREZA

BRITO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação.

Prazo: 60 dias.

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros).

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Cite-se. Publique-se. Oficie-se.

 

0005032-25.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311000422 - NELSON DE

ALMEIDA MELAO (SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO, SP229452 - FERNANDO

RIBEIRO DE SOUZA PAULINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

1) Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

Apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

 

2) Intime-se a parte autora para que apresente o(s) extrato(s) analítico(s) da(s) sua(s) conta(s) fundiária(s).

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

Intime-se.

 

0003697-69.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311000348 - ADELSON

GUISANDE ZANELATO (SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE, SP303496 - FLAVIA DE CASTRO MACHADO

SALGADO)

Dessa forma, com fundamento no art. 6.º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, inverto o ônus da prova.

Ficam intimadas as partes para que, no prazo de 5 (cinco) dias,manifestem-se sobre eventual produção de outras

provas. Com a expiração do prazo, venham os autos conclusos.

 

0005988-71.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311000395 - LUCIANA

CRISTINA DE FARO PEREIRA (SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

1) Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

Apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).
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2) Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual apresentando procuração

devidamente datada, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art.

267, I do CPC).

No mesmo prazo, apresente ainda declaração de pobreza atualizada, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50.

Cumpridas as providências, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

Intime-se.

 

0006258-95.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311000439 - MARIA SANTOS

SILVA (SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SA, SP213325 - TARCILA CRISTIANE ABREU

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Apresente a parte autora cópia completa legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de recolhimento da

Previdência Social (GRPS).

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

 

No mais, em igual prazo, deverá a parte autora postulante do benefício, juntar aos autos declaração de pobreza nos

termos do art. 4º da Lei 1060/50.

Intime-se.

 

0003035-37.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311000441 - RAIMUNDA DA

SILVA ALMEIDA (SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

À vista dos documentos acostados pelo INSS em 12/11/2014, reitere-se o ofício à APS Santos, para que cumpra

integralmente a decisão anterior, devendo apresentar as respectivas informações do SABI, SIMA e pareceres

médicos utilizados para fixação das datas de início da doença e incapacidade do processo administrativo NB

31/604.123.279-7, no prazo suplementar e improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa

diária e sem prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência.

Com a vinda dos documentos complementares, intime-se o perito médico judicial para que complemente seu

laudo de sobremaneira, se possível, a esclarecer a data do início da doença e incapacidade da parte autora.

Após, dê-se vistas às partes e voltem os autos conclusos para ocasião em que reapreciarei o pedido de tutela

antecipada.

Oficie-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:  

Apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar: 

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou  

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a

relação de parentesco. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento

do mérito (art. 267, I do CPC). 

 Intime-se. 

 

0006016-39.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311000391 - RAIMUNDA

PEREIRA DA CRUZ (SP222185 - NATÁLIA TRINDADE VARELA DUTRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0006067-50.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311000418 - RICARDO

AUGUSTO ALONSO (SP256354 - ANDRÉA DE LIMA, SP327469 - AGLAIDE DOMINGUES DE

CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

FIM.

 

0006097-85.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311000437 - EDUARDO

PEREIRA NETO (SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) MARIO JOSE JUNIOR (SP188672 -

ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA

SUPINO)

Chamo o feito à ordem.
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Tendo em vista que por um equívoco a presente demanda foi distribuída, haja vista os termos da Resolução nº

764276 que em seu Artigo 26, inciso V, determina o descarte dos arquivos e o cancelamento do cadastro da ação

na hipótese de petição inicial com mais de um autor;

Considerando ainda que não se trata de litisconsóricio ativo necessário;

Determino o desmembramento da ação, devendo ser cadastrada nova ação em nome de Mário José Junior.

Cumpra-se.

Intime-se.

 

0004716-42.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311000356 - DANIEL

GONCALVES ESTEVAM (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES, SP147396 - ANTELINO ALENCAR

DORES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando que não há perito especialista em cardiologia disponível neste Juizado Especial Federal, a urgência

no processamento dos feitos, bem como o Enunciado nº 2 do VIIFonajef“Não se exige médico especialista para a

realização de perícias judiciais, salvo casos excepcionais, a critério do juiz”, tem-se por justificada o agendamento

de perícia médica com especialista em clinica geral.

Aguarde-se a realização da perícia.

 

0003065-09.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311000424 - JOSE CARLOS

GODOI SANTOS (SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Petição acostada em 04/12/2014: Defiro. Dado os reiterados pedidos de dilação de prazo, concedo à parte autora

prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias para cumprimento da decisão anterior, sob pena de

julgamento dos autos no estado em que se encontra.

 Com ou sem o cumprimento da determinação em sua integralidade, remetam-se os autos, acompanhados,

inclusive, das 2 (duas) mídias depositadas em Secretaria, ao Contador Judicial para elaboração de parecer. 

Após, venham conclusos para prolação de sentença.

 Intimem-se.

 

0005886-49.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311000408 - MOACIR

DIONIZIO DE SOUZA (SP120629 - ROSA MARIA DOS PASSOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

1) Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

Apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

 

2) Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual apresentando procuração

devidamente datada e atualizada, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do

processo (art. 267, I do CPC).

No mesmo prazo, apresente ainda declaração de pobreza atualizada, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50.

Cumpridas as providências, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

Intime-se.

 

0000484-84.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311000380 - ELITA

APARECIDA DE SOUZA (SP165785 - PAULO PEREZ CIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição de 09/12/2014: Defiro. Concedo à parte autora prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento

integral da decisão anterior.

Cumpridas as providências, venham os autos à conclusão para designação de audiência tendo em vista a

testemunha arrolada pela parte autora em petição de 13/11/2014.

Intimem-se.

 

0006083-04.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311000412 - ANTONIO
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SANTANA VASCONCELOS (SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Esclareça a parte autora a divergência do seu nome constante na petição inicial e nos documentos com ela

acostados, devendo providenciar a sua regularização.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do

mérito (art. 267, I do CPC).

Cumprida a providência, cite-se o INSS.

Intime-se.

 

0005008-27.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311000417 - RICARDO JESUS

DA SILVA (SP170533 - AUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição da parte autora.

Intime-se novamente a parte autora para que cumpra integralmente a decisão datada de 20/10/2014, no prazo

suplementar de 05 (cinco) dias, sob as mesmas penas, tendo em vista que no documento apresentado não consta o

nome do autor.

Intime-se.

 

0003057-32.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311000427 - ARNALDO

SILVA LIMA (SP239628 - DANILO DE OLIVEIRA, SP311490 - LARISSA SERNA QUINTO PARDO,

SP229104 - LILIAN MUNIZ BAKHOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Dê-se vista às partes do parecer complementar da Contadoria Judicial e após

tornem-me conclusos para prolação de sentença.

Int.

 

0003981-09.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311000279 - JOSELENY DA

SILVA RIBEIRO (SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de reapreciação após produção de outras provas

documentais.

 

Por fim, determino:

1) Apresente a parte autora cópia integral de sua CTPS uma vez que apresentada encontra-se incompleta,

poisfaltantes as páginas 43 e 24 - como anotado à fl 13 do documento.

2) Oficie-se ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia dos processos administrativos

referentes aos benefícios - NB 554.199.614-3 e NB 547.053.017-1, bem como as respectivas informações do

SABI, SIMA e pareceres médicos utilizados para fixação das datas de início da doença e incapacidade. Prazo de

30 (trinta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e

apreensão e crime de desobediência.

3) Oficie-se ao INSTITUTO DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA DO GUARUJÁ, a fim de que apresente a

este Juizado todo e qualquer histórico e prontuário médico em nome da parte autora, esclarecendo a data do

primeiro atendimento e os períodos em que esteve aos seus cuidados, sobretudo há quanto tempo está com a

enfermidade que lhe acomete, para o melhor deslinde do feito e complementação do laudo médico judicial.

Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive

busca e apreensão e crime de desobediência judicial.

Ficam advertidos os profissionais que, em sendo necessária a complementação de qualquer ponto acerca do

quadro clínico da parte autora, poderá ser requisitada a sua presença em Juízo, sem prejuízo da apresentação dos

documentos ora requisitados.

O ofício endereçado ao ambulatório deverá ser acompanhado de todos os elementos que possam identificar a parte

autora - tais como cópia do RG e CPF - bem como cópia das fls 08, 09, 10 e 12 dos documentos anexos da inicial.

 

Com a vinda dos documentos, intime-se o perito médico para que complemente o laudo médico e esclareça se é

possível, mediante a documentação médica complementar acima referida, estabelecer a data do início da doença e

incapacidade.

 

0002755-66.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311000396 - ORAIDA

SIQUEIRA RODRIGUES (SP247998 - ADRIANA PINHEIRO SALOMÃO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -
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RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Recebo a petição da parte autora anexada aos autos em 22/09/2014 como emenda à inicial.

Proceda a Secretaria às alterações cadastrais pertinentes.

Cite-se a União Federal.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Petição da parte autora. 

Concedo em parte o prazo requerido. 

Cumpra a parte autora no prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias a determinação anterior,

sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

 

0005772-52.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311000440 - CARLOS

ROBERTO ROSA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006403-93.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311000438 - PAULO SERGIO

MACARIO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP267636 - DANILO AUGUSTO

GARCIABORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001469-92.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311000420 - GILBERTO

OLIVEIRA DIAS (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0004254-85.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311000434 - JOSE ROBERTO

LAURIA (SP213076 - VIVIAN RÉ SALANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA

PERUSIN)

Recebo à conclusão.

 

Intime-se a parte autora da juntada da contestação.

Após o prazo de 10 dias, voltem os autos à conclusão para sentença.

 

No mais, faculto o depósito judicial nos termos da decisão anterior.

Int.

 

0004950-24.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311000419 - IRENE

RODRIGUES MARTINS FONSECA (SP033120 - ANTONIO LAERCIO BASSANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição da parte autora.

Intime-se novamente a parte autora para que cumpra integralmente a decisão datada de 21/10/2014, no prazo

suplementar de 05 (cinco) dias, sob as mesmas penas, devendo apresentar instrumento atualizado de procuração.

Intime-se.

 

0000835-57.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311000443 - VALDECI

MARIA APARECIDA CARVALHO DA SILVA (SP251043 - JANAINA NUNES VIGGIANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando que até a presente data não consta resposta ao ofício nº 2489/2014, REITERE-SE o ofício ao INSS -

Santos, na pessoa da Srª. Gerente Executiva, para que apresente cópia do processo administrativo do benefício

31/603.987.584-8 requerido pela parte autora e as informações do SABI e pareceres médicos respectivos, no prazo

suplementar de 15 (quinze) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

 Cumprida a providência, dê-se vista às partes e retornem os autos à conclusão para prolação de sentença.

 Intimem-se. Oficie-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias, cumpra o determinado no acórdão proferido pela Turma Recursal de São Paulo, apresentando o

cálculo dos valores devidos. 

Intimem-se.  
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0000141-98.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311000425 - ALMERINDA

BATISTA DE ASSIS (SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO

PADILHA PERUSIN)

0003104-79.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311000428 - DARCI DIMAS

(SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

FIM.

 

0003197-32.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311000406 - JONAS DA

COSTA BERTOLASIO (SP253738 - RICARDO DE ALMEIDA SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição da parte autora.

Intime-se novamente a parte autora para que cumpra integralmente a determinação datada de 25/09/2014, no

prazo suplementar de 05 (cinco) dias, sob as mesmas penas, tendo em vista que os documentos apresentados

encontram-se ilegíveis.

Intime-se.

 

0006054-51.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311000397 - JORGE FRANCO

DE OLIVEIRA (SP222185 - NATÁLIA TRINDADE VARELA DUTRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

Apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

 Intime-se. 

 

0005326-83.2013.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311000435 - ANTONIO DE

JESUS COSTA (SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO, SP320145 - FABIANE CARVALHO ASSIS)

Petição de 09/12/2014: Defiro. Concedo à parte autora prazo suplementar de 10 (dez) dias, conforme requerido.

Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

Intime-se.

 

0005994-78.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311000401 - GENIVAL DIAS

GONCALVES (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

1) Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

Apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

 

2) Esclareça o patrono a divergência entre as assinaturas da parte autora constantes da procuração e declaração de

pobreza e a do seu documento de identidade, juntados com a petição inicial.

Faculto o comparecimento da parte autora à secretaria deste Juizado para ratificação da procuração, mediante

requerimento feito no balcão, a ser protocolado nos autos. O autor deverá trazer seus documentos pessoais (RG e

CPF).

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).
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Intime-se.

 

0003407-83.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311000402 - ISAURA

FERNANDES SANTOS MORGADO SALDANHA (SP290645 - MONICA BRUNO COUTO, SP084512 -

MARCIA BRUNO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Recebo a petição da parte autora anexada aos autos em 08/10/2014 como emenda à inicial.

Proceda a Secretaria às alterações cadastrais pertinentes.

Intime-se.

Prossiga-se.

 

0001964-34.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311000405 - CRISTHIANE

NEVES SARAIVA MARTINES (SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dê-se vista à autora do A.R. negativo acostado aos autos em 18/11/2014, para manifestação, pelo prazo de 10

(dez) dias.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0007154-51.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311000423 - SYLVIO

CORREA DA ROCHA JUNIOR (SP254873 - CLODOALDO CESAR SOUZA DE LIMA, SP266033 - JUAN

SIMON DA FONSECA ZABALEGUI) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999- FERNANDO GOMES

BEZERRA)

Cumpra a parte autora a decisão anterior, apresentando nestes autos as principais peças do processo nº

0008836.92.2008.403.6100, que tramitou perante a 7ª Vara Federal de São Paulo (petição inicial, contestação, ata

de audiência e depoimentos, sentença, acórdão e trânsito em julgado), bem como certidão de inteiro teor do

referido processo. Prazo suplementar: 15 (quinze) dias.

 Se e desde que cumprida a providência acima, intimem-se as partes a fim de que esclareçam se pretendem a

produção de outras provas, especificando-as e justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

 Após, retornem os autos à conclusão.

 Intimem-se.

 

0006145-83.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311000415 - ANTONIO

WILSON SILVA (SP287085 - JOSÉ ALVES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO)

1) Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: Apresente

a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

 

2) Esclareça o patrono a divergência entre as assinaturas da parte autora constantes da procuração e declaração de

pobreza e a do seu documento de identidade, juntados com a petição inicial.

Faculto o comparecimento da parte autora à secretaria deste Juizado para ratificação da procuração, mediante

requerimento feito no balcão, a ser protocolado nos autos. O autor deverá trazer seus documentos pessoais (RG e

CPF).

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Intime-se.

 

0003735-13.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311000409 - FRANCISCO

PINHEIRO DE SOUSA (SP133646 - JORGE MORAES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO) BANCO BRADESCO S/A

Vistos,
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Citem-se a Caixa Econômica Federal e o Banco Bradesco S/A para que apresentem contestação no prazo de 30

(trinta) dias.

Intime-se.

 

0003453-72.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311000403 - CICERA MARIA

DA CONCEICAO (SP152374 - JORGE FERREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição da parte autora.

Intime-se novamente a parte autora para que cumpra integralmente a determinação datada de 25/09/2014, no

prazo suplementar de 05 (cinco) dias, sob as mesmas penas, devendo apresentar cópia completa e legível do seu

documento de identidade (RG), tendo em vista que o documento apresentado encontra-se parcialmente ilegível.

Intime-se.

 

0003138-44.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311000400 - DALVINA

FRANCISCA DA CONCEICAO (SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA, SP293030 - EDVANIO

ALVES DO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.

1 - Recebo a petição da parte autora anexada aos autos em 03/09/2014 como emenda à inicial.

Proceda a Secretaria às alterações cadastrais pertinentes.

2 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

3 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo 60 (sessenta) dias.

Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito.

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

5 - Sem prejuízo, se designada audiência de conciliação, instrução e julgamento e considerando que a parte autora

apresentou rol de testemunhas, defiro a oitiva das três testemunhas indicadas na petição da parte autora anexada

aos autos em 03/09/2014, as quais deverão comparecer em audiência a ser designada independentemente de

intimação.

Cite-se. Publique-se. Oficie-se.

 

0008497-14.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311000430 - JOSE NELSON

DOS SANTOS (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o acórdão transitado em julgado, intime-se o INSS para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, elabore

os cálculos dos valores devidos a título de atrasados conforme os parâmetros estipulados no julgado.

Sem prejuízo, expeça-se ofício à agência da Previdência Social para que providencie a correta revisão do

benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, cientificando-a de que após apuradas as parcelas em atraso, estas

serão requisitadas judicialmente, devendo providenciar as devidas anotações em seus sistemas informatizados,

evitando-se pagamento em duplicidade.

Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se.

 

0005971-35.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311000421 - DENISE

CRISTINA DINIZ SILVA PAZ CASAS (SP322471 - LARISSA CAROLINA SILVA PAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

I) Defiro a dilação de prazo para a juntada das guias de recolhimento da Previdência Social por 30 (trinta) dias.

II) Trata-se de pedido de acompanhamento do ato pericial médico por advogada constituída nos autos.

DECIDO.

O exame médico-pericial é ato exclusivo do médico, o qual realiza o ato em razão de seu conhecimento médico

específico sobre o tema (art. 145 do CPC).

A peticionária, como advogada, não possui conhecimento médico para opinar sobre a perícia durante sua

realização, e sua presença, na verdade, acarretaria situação no mínimo constrangedora para a própria parte autora,

já que sua presença ao ato pericial implicaria na permissão também da presença do procurador da autarquia

previdenciária, a fim de se garantir a igualdade processual, situação que claramente violaria a intimidade do

periciando.

Nesse sentido, não considero que negar o acesso de terceiros à perícia configura ofensa ao contraditório e ampla

defesa, já que poderá a d. advogada manifestar-se sobre o laudo tão logo este seja anexado aos autos, garantindo-
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se, neste momento, o contraditório.

Além disso, o CPC, em seu artigo 421 garante o contraditório e a ampla defesa ao permitir a presença, durante o

exame, dos assistentes técnicos das partes.

Por fim, o documento do Conselho Federal de Medicina trazido pela peticionária não modifica a conclusão acima,

visto que não realiza análise jurídica do tema, a qual sequer se insere em seu âmbito de competência.

Assim, considerando-se a natureza especial da perícia médica, indefiro o pedido de acompanhamento da perícia

pela d. patrona da parte autora, ressaltando que o contraditório restará assegurado com o acompanhamento da

perícia por assistente técnico que porventura tenha sido indicado tempestivamente e com a intimação da d.

advogada para que se manifeste sobre o laudo realizado.

Int.

 

0006145-44.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311000350 - MARCIA

MASSAKO TOYAMA AIRES (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP223167 - PAULO

RODRIGUES FAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, indefiro a antecipação da tutela.

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para parecer.

Intimem-se.

 

0001481-04.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311000398 - WALTER

GONCALVES JUNIOR (SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Petição acostada em 31/10/2014: Assiste razão a parte autora. Retifico a decisão anterior.

Expeça-se ofício à Companhia Docas do Estado de São Paulo (endereço: Avenida Conselheiro Rodrigues Alves,

s/nº, Macuco, Santos/SP, CEP 11015-900), para que apresente os informes de rendimentos do ano calendário de

2012, referentes aos códigos 0561 (Rendimento do Trabalho Assalariado) e 5936 (Rendimento Decorrente de

Decisões da Justiça).

Deverá acompanhar o ofício, cópia desta decisão, da petição da parte autora anexada em 06/08/2014e do parecer

da contadoria de 30/04/2014.

Prazo para cumprimento: 20 (vinte) dias, sob pena de responder por crime de desobediência.

Intime-se. Oficie-se.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0003416-79.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6311000096 -

GILBERTO FERREIRA MOTTA (SP069088 - PATRICIA ALEXANDRA P CORDEIRO DA SILVA,

SP208997 - ANTONIO AUGUSTO ORSELLI CORDEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP320145 - FABIANE CARVALHO ASSIS)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para ciência da

petição protocolada pela CEF pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, remetam-se os autos à conclusão.Intime-se.

 

0004761-46.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6311000091 - EDSON

AREDA SOARES (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para que

apresente:1. cópia legível dos documentos CPF e RG, visando à complementação de seus dados pessoais,

indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual, utilizado pelos Juizados Especiais Federais.2.

cópia da certidão de nascimento dos filhos em comum do casal.3. cópia legível dos documentos de páginas 07, 08

e 10 do arquivo pet_provas.pdfPrazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo

sem resolução do mérito (arts. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).Após cumpridas as providências pela

parte autora, se em termos:1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.2 -

Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias. Fica facultada à parte autora a

apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito.3 - Sem prejuízo, intime-se a parte

autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinênciae apresentando o

respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral.Havendo necessidade de

que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e requerer
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expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço completos,

bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos

à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como requisição de outros documentos, nomeação de curador,

intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de audiência

de conciliação, instrução e julgamento.Cite-se. Publique-se. Oficie-se.

 

0002775-91.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6311000097 - JULIO

CARLOS RODRIGUES (SP120882 - JOAO CARLOS GALLUZZI, SP138861 - JORGE LUIS CAMELO

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, ENCAMINHO os autos à Contadoria para

parecer contábil.

 

0010498-40.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6311000094 -

FERNANDA CRISTINA DOS SANTOS (SP076066 - WALTER MARTINS DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO) OMAR SANTOS DE CAMPOS (SP311088

- ELOIZA MARIA PEREIRA AMANCIO) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP291734 - DANILO

ALMEIDA DA CRUZ, SP320145 - FABIANE CARVALHO ASSIS, SP322007 - NATHALIA BOBADILLA

VERGNE)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para ciência dos

documentos juntados aos autos pela ré.Prazo de 05 (cinco) dias.Após, remetam-se os autos à conclusão.Intimem-

se.

 

0004691-97.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6311000092 - OTILIA

PEREIRA DE MELLO (SP277665 - KATIA MARQUES DO NASCIMENTO) X IRAILDES ROSA

CAMARGO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

CERTIFICO E DOU FÉ que decorreu o prazo legal para manifestação da parte autora da r. decisão datada de

04/12/2014.

 

0003106-73.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6311000095 - ANTONIO

EDSON DOS SANTOS (SP122565 - ROSEMARY FAGUNDES GENIO MAGINA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO AS PARTES para ciência dos

documentos juntados aos autos.Prazo de 05 (cinco) dias.Após, remetam-se os autos à conclusão.Intimem-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/01/2015

 

UNIDADE: AMERICANA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000103-45.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE RICARDO ZANINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/03/2015 09:00 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0000105-15.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RENATA FELIX CLARINTINO

ADVOGADO: SP261638-GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000109-52.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSANA RUI JAIME

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/03/2015 10:30 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0000115-59.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CATSELIDIS

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000118-14.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE PEDRO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000122-51.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIA FERREIRA DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/02/2015 14:30 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0000123-36.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RENATA DO NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/02/2015 14:45 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.
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PROCESSO: 0000127-73.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FLAUZINA DE SOUZA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/02/2015 15:00 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0010323-72.2014.4.03.6105

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA NEIDE VERMELEU FERREIRA

ADVOGADO: SP196020-GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0001912-17.2008.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADAIL GATTI

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002025-97.2010.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DE MORAES SILVA

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004065-52.2010.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EVELIN APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP126022-JOAO ANTONIO BOLANDIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005659-38.2009.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BERENICE RAMOS DA CRUZ

ADVOGADO: SP279488-ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007212-23.2009.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/05/2010 16:15:00
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PROCESSO: 0019030-40.2007.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MOISES APARECIDO DO PRADO

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 6

TOTAL DE PROCESSOS: 15

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 
 

1ª VARA DE CARAGUATATUBA 

 

Nos processos abaixo relacionados, e em observância à Portaria nº 19, de 14 de setembro de 2010, alterada

pela Portaria nº 01, de 18 de janeiro de 2011, expedida pelo Exmo. Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial Federal Civel Adjunto de Caraguatatuba, ficam os autores intimados: 

 

a) nos processos em que houver designação de perícia, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.

 

b) a parte sem advogado será intimada da data, hora e local das perícias e audiências designadas no momento da

propositura da ação neste Juizado Especial Federal.

 

c) fica a parte autora intimada para comparecer no local, dia e horários designados para realização de perícia

médica e audiência de conciliação, instrução e julgamento, munida de documento pessoal de identificação com

foto, bem como de toda a documentação médica de que dispuser (laudos e exames médicos), competindo aos

advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas e locais designados, bem como da documentação

necessária.

 

d) ficam intimados as partes e os advogados que as testemunhas, arroladas ou não na inicial, devem comparecer à

audiência de conciliação, instrução e julgamento independentemente de intimação, salvo requerimento expresso

em sentido contrário.”

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/01/2015

UNIDADE: CARAGUATATUBA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000025-42.2015.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FABIANA BARROSO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 11/05/2015 14:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/03/2015 09:15 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de
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documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000026-27.2015.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA PAULA RANIERI DIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 11/05/2015 14:45:00

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 25/02/2015 12:00 no seguinte endereço: RUA: SÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000028-94.2015.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: KELLY CRISTIAN DOS SANTOS DE OLIVEIRA CAMPOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 11/05/2015 15:30:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/03/2015 17:30 no seguinte endereço:RUASÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 06/03/2015 16:00:00 (NO DOMICÍLIO

DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0002294-88.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: THAIZE CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 11/05/2015 14:00:00

SERVIÇO SOCIAL - 10/03/2015 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será

realizada no dia 20/03/2015 09:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO -

CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.

 

PROCESSO: 0002296-58.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSANGELA GOMES DE MORAIS

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 11/05/2015 14:15:00

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 10/03/2015 10:30 no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE CASTELO BRANCO, 349 - SALA 1 - 2º ANDAR - SUMARÉ -

CARAGUATATUBA/SP - CEP 11661300, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.

 

PROCESSO: 0002297-43.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VICENTE DE PAULO GONZAGA

ADVOGADO: SP040779-HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0002298-28.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA CARLA CANDIDO RUECK

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 11/05/2015 15:00:00

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/03/2015 10:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 10/03/2015 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0002299-13.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDA GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002300-95.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAQUIM PEREIRA PESSOA

ADVOGADO: SP224442-LINDUARTE SIQUEIRA BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 11/05/2015 15:15:00

SERVIÇO SOCIAL - 06/03/2015 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0002301-80.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO DONIZETE PEREIRA

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002303-50.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BIANCA CAROLINE DE LIMA

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002304-35.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARINETI DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP220758-PAULO MAGALHAES FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/04/2015 16:30:00

 

PROCESSO: 0002310-42.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA CRISTINA FAGUNDES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP121460-MONICA TERESINHA PAIVA DOS SANTOS
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002316-49.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 12/05/2015 14:00:00

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 25/02/2015 12:15 no seguinte endereço: RUA: SÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/03/2015

18:00 no seguinte endereço:RUASÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver; A perícia OFTALMOLOGIA será

realizada no dia 10/03/2015 11:00 no seguinte endereço:AVENIDAPRESIDENTE CASTELO BRANCO, 349 -

SALA 1 - 2º ANDAR - SUMARÉ - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11661300, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0002317-34.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SONIA MARIA MARTIRE DE FARIA MARCONDES

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 12/05/2015 14:15:00

SERVIÇO SOCIAL - 07/03/2015 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0002321-71.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JAILSON FERREIRA

ADVOGADO: SP160436-ANDRÉA ERDOSI FERREIRA PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 12/05/2015 14:30:00

SERVIÇO SOCIAL - 06/03/2015 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será

realizada no dia 20/03/2015 09:30 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO -

CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 16

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/01/2015

UNIDADE: CARAGUATATUBA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:
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PROCESSO: 0000029-79.2015.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA PRISCILA NUNES MIRANDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/04/2015 14:30:00

 

PROCESSO: 0000030-64.2015.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OMAR ZACARIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 12/05/2015 14:45:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/03/2015 17:00 no seguinte endereço:RUASÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000031-49.2015.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RENATO CAETANO DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/04/2015 15:00:00

 

PROCESSO: 0002322-56.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDENILDA ALMEIDA SOUZA

ADVOGADO: SP227810-JAQUELINE RODRIGUES SANTANA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/03/2015 15:30:00

 

PROCESSO: 0002327-78.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIZABETH PRADO DE SOUZA

ADVOGADO: SP155633-CECÍLIA LOPES DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002328-63.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OTAVIANO RAMOS FERREIRA

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 12/05/2015 15:00:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/03/2015 17:30 no seguinte endereço:RUASÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 07/03/2015 11:00:00 (NO DOMICÍLIO

DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0002329-48.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEUZA LIMA DE CARVALHO

ADVOGADO: SP182331-GLÁUCIA REGINA TRINDADE
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002330-33.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO DOMINGOS LEITE

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 12/05/2015 15:15:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/03/2015 18:00 no seguinte endereço:RUASÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0002331-18.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALCIDES DE JESUS NUNES

ADVOGADO: SP278650-MARCIO CRISTIANO DA SILVA SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 12/05/2015 15:30:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/03/2015 18:00 no seguinte endereço:RUASÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 10/03/2015 16:00:00 (NO DOMICÍLIO

DO AUTOR).

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 9

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 
 

1ª VARA DE CATANDUVA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6314000020 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, ficam INTIMADAS as partes quanto à

data agendada para a realização de perícia, especialidade “ortopedia”, dia 09/02/2015, às 12h00m, neste Juízo,

devendo a parte autora comparecer munida de documento de identificação, bem como todos os exames, atestados,

ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial.

0001710-18.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314000060 - TATIANE

ALVES SILVA (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6314000021 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0003967-21.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6314000022 - HILDA FRANCO

LOPES ARCHILIA (SP333911 - CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Severínia (SP), cidade

pertencente à jurisdição do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto (SP),

conforme o artigo 6º do Provimento nº 358, de 27 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da

Terceira Região.

 

Ressalto que, nos termos do Provimento nº 357, de 21 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal

da Terceira Região, a jurisdição desta Subseção Judiciária de Catanduva (SP) foi alterada, compreendendo apenas

os municípios previstos no artigo 3º do referido provimento.

 

 Tenho que, nas causas afetas aos Juizados Especiais, a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex

vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado

Especial Federal, por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Ademais, considerando os termos do Provimento nº 334, de 22 de setembro de 2011, do Egrégio Conselho da

Justiça Federal da Terceira Região, aplicável à espécie por analogia, mormente o seu artigo 3º e incisos, que

estabelecem critérios de redistribuição eletrônica de feitos do Juizado Federal mais antigo ao Juizado Federal

recém criado, deve o presente feito ser encaminhado ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São

José do Rio Preto (SP).

 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal Adjunto Cível de Catanduva

para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais, eletronicamente, via sistema de movimentação

processual ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto - SP.

 

Dê-se ciência à parte autora, após proceda a Secretaria à devida baixa no sistema processual.

 

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000419-27.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6314000019 - DIRVANLEI

BOTURA (SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Mirassol (SP), cidade pertencente

à jurisdição do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto (SP), conforme o artigo

6º do Provimento nº 358, de 27 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

 

Ressalto que, nos termos do Provimento nº 357, de 21 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal
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da Terceira Região, a jurisdição desta Subseção Judiciária de Catanduva (SP) foi alterada, compreendendo apenas

os municípios previstos no artigo 3º do referido provimento.

 

 Tenho que, nas causas afetas aos Juizados Especiais, a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex

vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado

Especial Federal, por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Ademais, considerando os termos do Provimento nº 334, de 22 de setembro de 2011, do Egrégio Conselho da

Justiça Federal da Terceira Região, aplicável à espécie por analogia, mormente o seu artigo 3º e incisos, que

estabelecem critérios de redistribuição eletrônica de feitos do Juizado Federal mais antigo ao Juizado Federal

recém criado, deve o presente feito ser encaminhado ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São

José do Rio Preto (SP).

 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal Adjunto Cível de Catanduva

para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais, eletronicamente, via sistema de movimentação

processual ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto - SP.

 

Dê-se ciência à parte autora, após proceda a Secretaria à devida baixa no sistema processual.

 

Publique-se. Cumpra-se.

 

0001298-29.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6314000021 - HIDEKO

KOBAYASHI (SP277313 - ONORIO NORIO KOBAYASHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552

- ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos.

 

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Santa Fé do Sul (SP), cidade

pertencente à jurisdição do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto (SP),

conforme o artigo 6º do Provimento nº 358, de 27 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da

Terceira Região.

 

Ressalto que, nos termos do Provimento nº 357, de 21 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal

da Terceira Região, a jurisdição desta Subseção Judiciária de Catanduva (SP) foi alterada, compreendendo apenas

os municípios previstos no artigo 3º do referido provimento.

 

 Tenho que, nas causas afetas aos Juizados Especiais, a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex

vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado

Especial Federal, por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Ademais, considerando os termos do Provimento nº 334, de 22 de setembro de 2011, do Egrégio Conselho da

Justiça Federal da Terceira Região, aplicável à espécie por analogia, mormente o seu artigo 3º e incisos, que

estabelecem critérios de redistribuição eletrônica de feitos do Juizado Federal mais antigo ao Juizado Federal

recém criado, deve o presente feito ser encaminhado ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São

José do Rio Preto (SP).

 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal Adjunto Cível de Catanduva

para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais, eletronicamente, via sistema de movimentação

processual ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto - SP.

 

Dê-se ciência à parte autora, após proceda a Secretaria à devida baixa no sistema processual.

 

Publique-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 
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Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Fernandópolis (SP),

cidade pertencente à jurisdição do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Jales (SP), conforme

Provimento nº 403, de 22 de janeiro de 2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

 

Ressalto que, nos termos do Provimento nº 357, de 21 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça

Federal da Terceira Região, a jurisdição desta Subseção Judiciária de Catanduva (SP) foi alterada,

compreendendo apenas os municípios previstos no artigo 3º do referido provimento. 

 

 Tenho que, nas causas afetas aos Juizados Especiais, a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio,

aplicável ao Juizado Especial Federal, por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

 

Ademais, considerando os termos do Provimento nº 334, de 22 de setembro de 2011, do Egrégio Conselho

da Justiça Federal da Terceira Região, aplicável à espécie por analogia, mormente o seu artigo 3º e incisos,

que estabelecem critérios de redistribuição eletrônica de feitos do Juizado Federal mais antigo ao Juizado

Federal recém criado, deve o presente feito ser encaminhado ao Juizado Especial Federal da Subseção

Judiciária de Jales (SP).  

 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal Adjunto Cível de

Catanduva para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais, eletronicamente, via sistema

de movimentação processual ao Juizado Especial Federal Adjunto Cível e Criminal da 24ª Subseção

Judiciária de Jales - SP. 

 

Dê-se ciência às partes, após proceda a Secretaria à devida baixa no sistema processual. 

 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

0003922-22.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6314000024 - JOAO

FRANCELINO DE FREITAS (SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004634-12.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6314000023 - JOSE DIAS

FILHO (SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

 

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de São José do Rio Preto

(SP), cidade pertencente à jurisdição do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do

Rio Preto (SP), conforme o artigo 6º do Provimento nº 358, de 27 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho

da Justiça Federal da Terceira Região. 

 

Ressalto que, nos termos do Provimento nº 357, de 21 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça

Federal da Terceira Região, a jurisdição desta Subseção Judiciária de Catanduva (SP) foi alterada,

compreendendo apenas os municípios previstos no artigo 3º do referido provimento. 

 

 Tenho que, nas causas afetas aos Juizados Especiais, a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio,

aplicável ao Juizado Especial Federal, por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

 

Ademais, considerando os termos do Provimento nº 334, de 22 de setembro de 2011, do Egrégio Conselho

da Justiça Federal da Terceira Região, aplicável à espécie por analogia, mormente o seu artigo 3º e incisos,

que estabelecem critérios de redistribuição eletrônica de feitos do Juizado Federal mais antigo ao Juizado
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Federal recém criado, deve o presente feito ser encaminhado ao Juizado Especial Federal da Subseção

Judiciária de São José do Rio Preto (SP).  

 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal Adjunto Cível de

Catanduva para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais, eletronicamente, via sistema

de movimentação processual ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto -

SP. 

 

Dê-se ciência à parte autora, após proceda a Secretaria à devida baixa no sistema processual. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

0003898-86.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6314000016 - CARLOS

ALBERTO TAVEIRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002514-98.2005.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6314000018 - LUIS CELSO

NOBRE DE LIMA (SP188770 - MARCO POLO TRAJANO DOS SANTOS) X DEPARTAMENTO NAC. DE

INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES 8A UNIT (SP182403 - FÁBIA MARA FELIPE BELEZI)

0003335-92.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6314000017 - SONIA MARIA

DE SOUZA (SP203404 - CHRYSIA MAIFRINO DAMOULIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

0001243-49.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6314000020 - MANOELITO

BALEEIRO ARAUJO (SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI)

Vistos.

 

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Riolândia (SP), cidade

pertencente à jurisdição do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto (SP),

conforme o artigo 6º do Provimento nº 358, de 27 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da

Terceira Região.

 

Ressalto que, nos termos do Provimento nº 357, de 21 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal

da Terceira Região, a jurisdição desta Subseção Judiciária de Catanduva (SP) foi alterada, compreendendo apenas

os municípios previstos no artigo 3º do referido provimento.

 

 Tenho que, nas causas afetas aos Juizados Especiais, a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex

vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado

Especial Federal, por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Ademais, considerando os termos do Provimento nº 334, de 22 de setembro de 2011, do Egrégio Conselho da

Justiça Federal da Terceira Região, aplicável à espécie por analogia, mormente o seu artigo 3º e incisos, que

estabelecem critérios de redistribuição eletrônica de feitos do Juizado Federal mais antigo ao Juizado Federal

recém criado, deve o presente feito ser encaminhado ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São

José do Rio Preto (SP).

 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal Adjunto Cível de Catanduva

para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais, eletronicamente, via sistema de movimentação

processual ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto - SP.

 

Dê-se ciência à parte autora, após proceda a Secretaria à devida baixa no sistema processual.

 

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000599-77.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6314000025 - ANA SIMONATO
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BORDON (SP066301 - PEDRO ORTIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

Vistos.

 

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Meridiano (SP), cidade

pertencente à jurisdição do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Jales (SP), conforme Provimento

nº 403, de 22 de janeiro de 2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

 

Ressalto que, nos termos do Provimento nº 357, de 21 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal

da Terceira Região, a jurisdição desta Subseção Judiciária de Catanduva (SP) foi alterada, compreendendo apenas

os municípios previstos no artigo 3º do referido provimento.

 

 Tenho que, nas causas afetas aos Juizados Especiais, a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex

vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado

Especial Federal, por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Ademais, considerando os termos do Provimento nº 334, de 22 de setembro de 2011, do Egrégio Conselho da

Justiça Federal da Terceira Região, aplicável à espécie por analogia, mormente o seu artigo 3º e incisos, que

estabelecem critérios de redistribuição eletrônica de feitos do Juizado Federal mais antigo ao Juizado Federal

recém criado, deve o presente feito ser encaminhado ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Jales

(SP).

 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal Adjunto Cível de Catanduva

para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais, eletronicamente, via sistema de movimentação

processual ao Juizado Especial Federal Adjunto Cível e Criminal da 24ª Subseção Judiciária de Jales - SP.

 

Dê-se ciência às partes, após proceda a Secretaria à devida baixa no sistema processual.

 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6314000022 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001808-03.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314000001 - JOAO GOMES

MARTINS (SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 -

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos, etc.

Considerando a v. decisão prolatada no Recurso Especial n.º 1.381.683-PE (2013/0128946-0), que estendeu a

suspensão de tramitação de ações que tratam do afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos

das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis

e respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até o final julgamento do recurso, proceda à

suspensão/sobrestamento da presente ação.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0003771-32.2013.4.03.6136 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314000039 - ORDALIA DO

CARMO PEREIRA (SP244016 - RENATO APARECIDO SARDINHA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

Inicialmente, em razão da ausência de rol de testemunhas (artigo 34, da Lei nº 9.099/95), cancelo a audiência

designada para o dia 15/01/2015.

Intime-se a autora para que, em 05 (cinco) dias, manifeste se pretende, para demonstrar as alegações tecidas na

petição inicial, a produção de prova oral em audiência, apresentando, no mesmo prazo, em sendo o caso, o

respectivo rol de testemunhas.

Em caso de apresentação do rol de testemunhas, deverá a Secretaria providenciar o agendamento de audiência

para data futura.

Por fim, determino a remessa dos autos virtuais ao Setor de Atendimento, para que, retifique a classificação do

assunto, vez que constou aposentadoria por tempo de contribuição e o pedido consignado na inicial é de concessão

de aposentadoria por idade.

Intimem-se.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6314000023 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001663-44.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6314005178 - ADENAIDE BONFIM SOARES LAMANA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN,

SP329060 - EDILBERTO PARPINEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

 Trata-se de ação em que se busca a revisão do ato de concessão de benefícios de auxílio-doença através da

aplicação do art. 29, inciso II da Lei 8.213/91.

 

 Citado, o INSS ofereceu contestação, em cujo bojo, no mérito, arguiu preliminares de decadência e de prescrição,

e defendeu tese no sentido da improcedência da pretensão.

 

 É o relatório, sintetizando o essencial.

 

 Fundamento e Decido.

 

 Inicialmente, verifico que a parcela pretendida pela autora corresponde ao período em que recebeu auxílio-

doença, ou seja, de 16/06/2007 a 31/07/2007 (NB 570.569.142-0). 

 

Pronuncio a prescrição do direito ao recebimento de eventuais prestações vencidas anteriores a 22/10/2009.

 

 Explico.

 

 Verifico que as prestações vencidas pretendidas pela autora anteriores a 22/10/2009 estão prescritas, vez que

abrangidas pelo quinquênio anterior à data do ajuizamento da ação, a teor do art. 103, parágrafo único, da Lei n.º

8.213/91 (“Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”). 
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Assim, uma vez que a presente demanda, versando sobre prestações devidas pela Previdência Social a partir de

16/06/2007 até 31/07/2007, foi proposta somente em 22/10/2014, imperioso que se reconheça a ocorrência de

prescrição, vez que o direito a receber as parcelas em atraso prescreveu. É que, tratando-se de revisão do valor de

prestação de trato sucessivo, a prescrição não atinge o próprio direito, mas sim apenas alcança as parcelas

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos que antecederam a propositura da ação, conforme os

termos da Súmula 85 do C. STJ (“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como

devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação”).

 

 Diante deste panorama, vez que o art. 194 do Código Civil foi revogado, a questão referente à ocorrência de

prescrição passou a ser de ordem pública, devendo ser conhecida pelo magistrado ex officio, em qualquer tempo e

em qualquer grau de jurisdição. Além do mais, como já se aventou, o próprio INSS, em preliminar de contestação,

alegou a sua ocorrência, não restando alternativa senão pronunciá-la.

 

 Dispositivo.

 

 Por todo o exposto, pronuncio a ocorrência de prescrição do direito ao recebimento de eventuais prestações

vencidas anteriores ao quinquênio que antecedeu a propositura desta ação. Resolvo o mérito do processo (v. art.

269, inciso IV, do CPC). Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. O acesso ao Juizado

Especial Federal independe, em primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em

honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001230-40.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314000038 - CARLA REGINA CARMELLIN TOM (SP224953 - LUCIANO DE ABREU PAULINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

 Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação, com pedido de antecipação da tutela

jurisdicional, em que se busca o restabelecimento de auxílio-doença previdenciário ou a concessão de

aposentadoria por invalidez desta natureza. Diz a autora, em apertada síntese, que está terminantemente impedida

de desempenhar atividade econômica remunerada que lhe garanta a subsistência, já que portadora de sérios

problemas de saúde. Explica, também, que, nada obstante tenha estado em gozo de auxílio-doença, o mesmo

restou cessado indevidamente pelo INSS, por haver sido considerada recuperada para o trabalho. Discorda deste

entendimento. Citado, o INSS ofereceu contestação. 

 

Fundamento e Decido.

 

 Verifico que o feito se processou com respeito ao devido processo legal, haja vista observados o contraditório e a

ampla defesa, estando presentes os pressupostos de existência e de validade da relação jurídica processual, e as

condições da ação. Não havendo sido alegadas preliminares específicas à hipótese concreta, passo, de imediato, ao

julgamento do mérito do processo. Busca a autora o restabelecimento de auxílio-doença previdenciário ou a

concessão de aposentadoria por invalidez desta natureza. Diz, em apertada síntese, que com sérios problemas de

saúde, não mais consegue exercer atividade laborativa remunerada. Explica, também, que esteve em gozo de

auxílio-doença, indevidamente cessado pelo INSS. Ora, como a implantação visada terá, quando muito, se

procedente o pedido, data de início em 23/02/2014 (data da cessação do benefício que vinha sendo pago à

segurada), e a ação foi ajuizada em julho de 2014, não se verifica a prescrição quinquenal de eventuais parcelas

devidas (v. art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).

 

 Deverá provar, desta forma, em respeito ao art. 333, inciso I, do CPC, que (1.1) está terminantemente privada,

sendo, ademais, insusceptível de reabilitação para mister diverso, de exercer atividade remunerada que lhe garanta

a subsistência (v. art. 42, caput, da Lei n.º 8.213/91), e, além disso, que (2) possui a qualidade de segurada do

Regime Geral de Previdência Social - RGPS na dada da verificação da incapacidade, e que, ainda, (3) cumpre o

período de carência de 12 contribuições mensais (v. art. 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91). Ou, em menor grau, que

a (1.2) incapacidade se refere, apenas, às atividades habituais por mais de 15 dias consecutivos (v. art. 59, caput,

da Lei n.º 8.213/91). Assinalo, posto oportuno, em complemento, que a “doença ou lesão de que o segurado já era

portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou
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lesão” (v. art. 42, § 2.º, da Lei n.º 8.213/91; v., também, o art. 59, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).

 

 Observo, da leitura atenta do laudo pericial produzido durante a instrução, que a autora, embora apresenta status

pós-operatório tardio de cura cirúrgica de hérnia de disco lombar realizada em janeiro de 2011, não está

incapacitada para o trabalho. No ponto, foi categórico o perito, Dr. Roberto Jorge: “FOI CONSTATADO

APRESENTAR STATAUS PÓS-OPERATÓRIO TARDIO DE CURA CIRURGICA DE HÉRNIA DE DISCO

LOMBAR EM JANEIRO DE 2011, POR DIAGNÓSTICO ATRAVÉS DE RM DATADA DE 03-12-2010(DID),

tratamento que apresenta com excelente resultado funcional, pois que não se constata sequela neuro ortopédica

significativa que a impede de ser inserida no mercado de trabalho a que esta habilitada... ASSIM discutido,

concluímos que a pericianda apresenta restabelecimento do quadro funcional neuro ortopédico o que a torna

capacitada para exercer as atividades laborais habituais. ”.

 

 Anoto, no ponto, que o laudo está muito bem fundamentado, e, assim, goza de inconteste credibilidade. Não se

chegou ao diagnóstico nele retratado de maneira infundada e precipitada. Muito pelo contrário. Saliento, desde já,

que por ser equidistante dos interesses das partes em litígio, a perícia judicial deve necessariamente gozar de

maior credibilidade se comparada aos outros exames realizados e demais elementos probatórios, implicando seu

completo acatamento se produzida por perito habilitado e sem nenhuma mácula formal. 

 

Indefiro o pedido da parte autora de realização de nova perícia, vez que o laudo pericial restou deveras conclusivo

acerca da capacidade.

 

 Inexistindo incapacidade, a autora não faz jus ao auxílio-doença ou à aposentadoria por invalidez, razão pela qual

não merece acolhimento o pedido formulado na inicial. Por consequência, fica prejudicada a apreciação dos

demais requisitos desses benefícios. 

 

Dispositivo.

 

 

 Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (art. 269, inciso I, do CPC). Concedo à

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. O acesso ao Juizado Especial Federal independe, em

primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em honorários advocatícios. Em razão

da improcedência da pretensão veiculada, não há espaço para a antecipação de tutela. PRI.

 

0001139-47.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314000037 - ARNOR SILVA DE OLIVEIRA (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

 Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação em que se busca o restabelecimento

de auxílio-doença previdenciário ou de aposentadoria por invalidez desta natureza. Diz o autor, em apertada

síntese, que está terminantemente impedido de desempenhar atividade econômica remunerada que lhe garanta a

subsistência, já que portador de sérios problemas de saúde. Explica, também, que, nada obstante tenha estado em

gozo de auxílio-doença, o mesmo restou cessado indevidamente pelo INSS, posto considerado recuperado para o

trabalho. Discorda deste entendimento. Citado, o INSS ofereceu contestação. 

 

Fundamento e Decido.

 

 Verifico que o feito se processou com respeito ao devido processo legal, haja vista observados o contraditório e a

ampla defesa, estando presentes os pressupostos de existência e de validade da relação jurídica processual, e as

condições da ação. Não havendo sido alegadas preliminares específicas à hipótese concreta, passo, de imediato, ao

julgamento do mérito do processo. Busca o autor o restabelecimento de auxílio-doença previdenciário ou de

aposentadoria por invalidez desta natureza. Diz, em apertada síntese, que com sérios problemas de saúde, não

mais consegue exercer atividade laborativa remunerada. Explica, também, que esteve em gozo de auxílio-doença,

indevidamente cessado pelo INSS. Ora, como a implantação visada terá, quando muito, se procedente o pedido,

data de início em maio de 2014 (data da cessação do benefício que vinha sendo pago ao segurado), e a ação foi

ajuizada em julho de 2014, não se verifica a prescrição quinquenal de eventuais parcelas devidas (v. art. 103,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/01/2015     622/1090



parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Deverá provar, desta forma, em respeito ao art. 333, inciso I, do CPC, que (1.1) está terminantemente privado,

sendo, ademais, insusceptível de reabilitação para mister diverso, de exercer atividade remunerada que lhe garanta

a subsistência (v. art. 42, caput, da Lei n.º 8.213/91), e, além disso, que (2) possui a qualidade de segurado do

Regime Geral de Previdência Social - RGPS na dada da verificação da incapacidade, e que, ainda, (3) cumpre o

período de carência de 12 contribuições mensais (v. art. 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91). Ou, em menor grau, que

a (1.2) incapacidade se refere, apenas, às atividades habituais por mais de 15 dias consecutivos (v. art. 59, caput,

da Lei n.º 8.213/91). Assinalo, posto oportuno, em complemento, que a “doença ou lesão de que o segurado já era

portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão” (v. art. 42, § 2.º, da Lei n.º 8.213/91; v., também, o art. 59, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).

 

 Foram produzidos 3 (três) laudos periciais durante a instrução processual com conclusões equivalentes, quais

sejam: 

 

1) o primeiro laudo, elaborado pelo Dr. Oswaldo Luis Jr. Marconato, concluiu:” O Sr. Arnor Silva de Oliveira é

portador de Transtorno Depressivo Recorrente Episodio Atual Moderado (F 33.1), condição essa que não o

incapacita para o trabalho.”; 

 

2) o segundo laudo, realizado pelo perito, Dr. Roberto Jorge, foi categórico ao afirmar que: ” Assim discutido,

SOB O PONTO DE VISTA ORTOPÉDICO, NÃO SE COMPROVA APRESENTAR ALTERAÇÕES

FUNCIONAIS QUE FUNDAMENTE A ALEGADA INCAPACITAÇÃO.”.

 

 3) e o terceiro laudo, emitido pelo, Dr. Danilo Bechara Rossi, reafirmou a inexistência de incapacidade: “Não há

incapacidade laboral do ponto de vista oftalmológico.”.

 

 Observo, da leitura atenta dos laudos periciais, que o autor, embora portador de transtorno depressivo, gonartrose

e cegueira em olho esquerdo, não está incapacitado para o trabalho. 

 

Anoto, no ponto, que os laudos estão muito bem fundamentados, e, assim, gozam de inconteste credibilidade. Não

se chegaram aos diagnósticos neles retratados de maneira infundada e precipitada. Muito pelo contrário. Saliento,

desde já, que por ser equidistante dos interesses das partes em litígio, a perícia judicial deve necessariamente

gozar de maior credibilidade se comparada aos outros exames realizados e demais elementos probatórios,

implicando seu completo acatamento se produzida por perito habilitado e sem nenhuma mácula formal. 

 

Inexistindo incapacidade, o autor não faz jus ao auxílio-doença ou à aposentadoria por invalidez, razão pela qual

não merece acolhimento o pedido formulado na inicial. Por consequência, fica prejudicada a apreciação dos

demais requisitos desses benefícios. 

 

Dispositivo.

 

 Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (art. 269, inciso I, do CPC). Concedo ao

autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. O acesso ao Juizado Especial Federal independe, em primeiro

grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em honorários advocatícios. PRI.

 

0001331-14.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314000027 - MARIA APARECIDA PIMENTEL COMELLI (SP104442 - BENEDITO APARECIDO

GUIMARAES ALVES, SP181854 - ANDRESA VERONESE ALVES, SP144034 - ROMUALDO VERONESE

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Dispenso o relatório, de acordo com o que dispõe o art. 38, da Lei n.º 9.099/95.

MARIA APARECIDA PIMENTEL COMELLI propõe a presente ação requerendo a concessão de aposentadoria

por idade. Alega a autora que faz jus ao benefício previdenciário porque cumpriu os requisitos legais, tendo
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requerido administrativamente o benefício em 01/02/2012, NB nº 41/158.236.056-9, o qual foi indeferido em

razão do não cumprimento da carência exigida para a concessão.

O INSS contestou a ação.

Documentos juntados na inicial.

Fundamento e Decido.

O benefício da aposentadoria por idade encontra-se regulado nos arts. 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, sendo que para

sua concessão são exigidos os seguintes requisitos: (i) qualidade de segurado; (ii) implementação da idade mínima

fixada na lei (65 anos para o homem e 60 anos para a mulher, reduzidos em 05 anos no caso de rurícolas); (iii)

tempo mínimo de contribuição para efeitos de carência, que no caso dos segurados filiados posteriormente ao

advento da Lei n.º 8.213/91 é de 180 contribuições (v. art. 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91) e, quanto aos filiados

anteriormente, deverá ser observada a tabela progressiva prescrita pelo seu art. 142, “levando-se em conta o ano

em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício”.

Vê-se, portanto, que, com base única e exclusivamente na Lei n.º 8.213/91, para efeitos de concessão da

aposentadoria por idade, deveriam estar presentes concomitantemente todos os três requisitos insculpidos em lei

para que o segurado fizesse jus ao benefício, sendo, por decorrência, que para efeitos de cumprimento do requisito

“carência” deveria ser levada em consideração a data em que implementadas as demais condições legais.

Contudo, a Lei n.º 10.666/03, por meio de seu art. 3º, caput, e § 1.º, promoveu alterações no tocante aos requisitos

necessários à concessão do benefício em voga, nos seguintes termos: “a perda da qualidade de segurado não será

considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial; §1.º. Na hipótese de

aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício,

desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de

carência na data do requerimento do benefício”.

Veja que, com o advento da referida lei, deixou de ser exigido o requisito da qualidade de segurado, mantendo-se,

porém, os requisitos “idade” e “carência”, este último a ser preenchido levando-se em consideração o tempo do

requerimento do benefício.

Com base na aludida alteração, o Colendo Superior Tribunal de Justiça passou a considerar que os requisitos

necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade não precisariam mais ser analisados, em termos

de implementação, de forma concomitante, ou seja, no tempo em que todos estariam implementados. Passou-se a

dizer que a análise do preenchimento dos requisitos legais deveria se dar de forma isolada, isto é, cada um deveria

ser analisado por si só, independentemente do outro estar implementado.

Confiram-se, a propósito, as ementas dos seguintes julgados:

 

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

SIMULTANEAMENTE. DESNECESSIDADE.

1. 'Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade,

sendo irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a

condição de segurado'. (EREsp nº 502.420/SC, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, in DJ 23/5/2005 -

nossos os grifos).

2. Embargos rejeitados”.

(EREsp 649.496/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 08.03.2006,

DJ 10.04.2006 p. 126)

 

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR

URBANO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. SIMULTANEIDADE. DESNECESSIDADE.

CUMPRIMENTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO CORRESPONDENTE COM O EXIGIDO PARA

EFEITO DE CARÊNCIA. IDADE LEGAL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.

SEGURADO INSCRITO NO RGPS NO MOMENTO DA EDIÇÃO DA LEI N.º 8.213/91. APLICAÇÃO DA

REGRA DE TRANSIÇÃO.

1. Para a concessão de aposentadoria por idade não carece comprovação da qualidade de segurado no momento do

requerimento do benefício, com a condição de que o beneficiário, que tenha atingido a idade, conte com o tempo

de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência.

2. O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 cuida da regra de transição da carência àqueles segurados já inscritos na

Previdência Social Urbana em 24 de julho de 1991, utilizando-se de tabela, que varia os meses de contribuição

exigidos a depender do ano de implementação das condições. Tal regra aplica-se à Autora, ora Recorrida, haja

vista que quando da edição da Lei n.º 8.213/91, estava vinculada ao Sistema Previdenciário, acobertada pelo

'período de graça' previsto no § 1º do art. 15 da Lei de Benefícios.

3. Recurso especial desprovido”.

(REsp 784.145/SC, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 08.11.2005, DJ 28.11.2005 p.

333)
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Com base em tal orientação, deu-se um passo além, e se passou a considerar o implemento de cada requisito de

forma isolada, sem a necessidade da análise destes em um mesmo momento temporal.

Em assim sendo, quem já havia preenchido o requisito da “idade” com base na legislação anterior (Lei n.º

8.213/91), tinha direito adquirido a considerar tal requisito legal como preenchido, bastando a implementação

posterior da “carência” mínima necessária, estabelecida pela regra transitória do art. 142 da Lei n.º 8.213/91, para

passar a fazer jus ao benefício previdenciário.

Privilegiava, ademais, o caráter contributivo e retributivo do sistema (v. art. 201, da CF/88), pois, o segurado já

havia contribuído tempo suficiente segundo a legislação vigente na época em que implementado o requisito.

Sucede, contudo, que não compartilho deste entendimento.

Parece-me que a melhor interpretação a ser dada ao tema, levando-se em consideração que a legislação regente da

matéria é constitucional, continua sendo no sentido de que os requisitos legais da “idade” e do “tempo de

carência” devem ser preenchidos em um mesmo momento, de forma concomitante, e não isolada, como parecem

fazer crer as ementas transcritas.

Na verdade, com o advento da Lei n.º 10.666/03 o que ocorreu foi apenas e tão somente que a “qualidade de

segurado” não é mais exigida como requisito à concessão do benefício de aposentadoria por idade, mantendo-se,

no mais, os pressupostos legais até então existentes, bem como a forma pela qual devem ser analisados.

Tal interpretação, ademais, encontra-se coerente com a noção de direito adquirido abraçada pelo Pretório Excelso,

no sentido de que o direito adquirido corresponde, basicamente, àquele direito cujos requisitos para seu exercício

já foram todos preenchidos quando da alteração legal empreendida, pelo que pode ser efetivamente exercido, do

que se extrai a máxima segundo a qual “não existe direito adquirido a regime jurídico”.

É a noção de direito adquirido apresentada por Francesco Gabba, que prevaleceu na Mais Alta Corte do País.

Não há que se analisar, portanto, o preenchimento de cada requisito de forma isolada no tempo, mas, antes, o

momento em que todos os pressupostos legais foram observados pelo sujeito de direitos. Antes disso, existe

apenas e tão somente expectativa de direito, irrelevante em termos jurídicos.

Por certo, com o advento da Carta Cidadã de 1988, o Poder Constituinte se debruçou com maior atenção ao tema

Seguridade Social e, por conseguinte, à própria Previdência Social. Dentre tantos princípios que a regem, destaca-

se, para o presente caso, o da Solidariedade.

Positivado no texto do art. 3º, inciso I, da Constituição Republicana, este princípio visa à chamada evolução

coletiva. A liberdade e a igualdade dada a cada um possibilita a evolução individual de todos, mas há que se

atender aos anseios de uma evolução coletiva, sem a qual a sociedade não alcança o seu bem-estar de felicidade.

Pois bem, ao adotá-la como princípio, torna-se obrigatória a contribuição da maioria em prol da minoria.

O conteúdo da solidariedade é o de que “a contribuição de um não é exclusiva deste, mas sim para a manutenção

de toda a rede protetiva”. É a justificativa elementar para a compulsoriedade do sistema previdenciário, pois os

trabalhadores são coagidos a contribuir em razão da cotização individual ser necessária para a manutenção de toda

rede protetiva, e não para a tutela do indivíduo isoladamente considerado.

Sob esta nova realidade, o sistema de financiamento/custeio da Previdência Social adotou outra técnica. Segundo

a doutrina predominante, as normas que regem referido sistema estruturam um sistema denominado de

Contributivo Puro, o qual se subdivide em Sistema de Repartição Simples (“Pay as you go”) e Sistema de

Capitalização (“Funding”).

O primeiro adota a lógica de que as contribuições dos atuais segurados servem para financiar os benefícios dos

inativos, vindo a caracterizar o denominado Pacto Intergeracional. Em resumo, todas as contribuições vão para um

fundo único, responsável pelo pagamento de todos os benefícios. É o resultado da adoção do princípio da

Solidariedade. Por ser fruto de uma relação jurídica estatutária, a contribuição é obrigatória àqueles que a lei

impõe.

O segundo sistema é aquele em que as contribuições dos segurados financiam seus próprios benefícios, ou seja, o

valor arrecadado por cada segurado não se comunica com o dos demais. Estabelece-se a equação entre o esforço

contributivo individual e o benefício assegurado. Cada indivíduo contribui para si apenas. Pelo que se vê, longe do

princípio constitucional em comento. É a lógica utilizada pelos planos de previdência complementar privada.

Neste diapasão, entendo que tanto a tabela estampada no art. 142 da Lei n.º 8.213/91, elaborada a partir de

cálculos atuariais, quanto o § 1.º do art. 3º da Lei n.º 10.666/03 têm por finalidade manter o imprescindível

equilíbrio econômico de todo sistema público. É uma das formas de materialização do sistema de repartição

simples.

Assim, aquele que, atingida a idade legal em um ano, venha a requerer a aposentadoria tempos depois com base

na carência estipulada na data do implemento etário, não observa a lógica em que está alicerçada o atual regime

geral previdenciário público. O pecúlio, exemplo do sistema de capitalização outrora existente (extinto em

15/04/1994), não tem mais guarida em nosso ordenamento jurídico.

Lembro, por fim, que o objetivo da carência é resguardar o equilíbrio financeiro e atuarial e evitar a prática de

fraudes, pois sem ela haveria a possibilidade de existir contribuições para o sistema de proteção social unicamente

com o objetivo de obter determinado benefício.
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Tecidas as considerações que julguei pertinentes, passando à análise do caso dos autos, verifico, de início, que a

autora pleiteia a concessão de aposentadoria por idade. Para tal, aduz na inicial que trabalhou para a Usina

Catanduva nos intervalos de 01/12/1963 a 06/11/1968 e de 06/01/1969 a 30/06/1970.

Ocorre que, na minha visão, a partir da documentação que instruiu a vestibular, a autora faz jus ao reconhecimento

do tempo pleiteado. Com efeito, na Certidão de Casamento datada de 17/01/1970, acostada às fls. 23 da inaugural,

a profissão de seu consorte é de lavrador.

Em que pese o acordo trabalhista homologado pela Justiça Estadual de Santa Adélia/SP entre a parte autora e a

Usina Catanduva não ser fruto de nenhum processo litigioso inaugurado pela Sra. MARIA APARECIDA e não ter

tido a participação da Autarquia-ré; percebe-se que ele faz menção a interstício compreendido entre

DEZEMBRO/63 a JUN/70, de períodos descontínuos. Tal documento (fls. 43 da inicial) é datado de 02/03/1971,

sendo certo que todos os vínculos trabalhistas registrados em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, após

sua breve passagem pelo Hospital Padre Albino (balconista entre 07/11/1968 a 05/01/1969), são rurais com início

em 24/01/1972; portanto, após o acerto entre empregado e empregador.

Acrescento que para este mesmo período, as testemunhas foram uníssonas em afirmar que trabalharam para a

Usina Catanduva no mesmo intervalo de tempo em companhia da autora, inclusive tomando a mesma condução e

na mesma propriedade. Relataram que trabalhavam como diaristas, recebendo pela labuta nos finais-de-semana,

durante todo o ano e sem prejuízo de continuidade. Com exceção da testemunha JOSÉ, que se desvinculou

totalmente da Usina, as demais, assim como a parte autora, também assinaram o mesmo acordo trabalhista

homologado pela Justiça Estadual de Santa Adélia/SP, sempre por iniciativa da empregadora.

Assim, pela coerência da colheita da prova testemunhal, acrescida da documentação trazidas aos autos, entendo

que o conjunto probatório é idôneo a atestar a vida rural da parte autora na condição de diarista rural entre

01/12/1963 a 06/11/1968 e de 06/01/1969 a 30/06/1970.

Portanto, para fazer jus à aposentadoria por idade prevista nos arts. 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, como também

assentei linhas acima, é preciso que o autor preencha, em um mesmo momento, de forma concomitante, e não

isolada, os requisitos legais da “idade” e da “carência”. Pois bem. Quanto à “idade”, noto que a autora nasceu em

06/06/1950, contando, na época da DER com sessenta e um (61) anos de idade, acima do limite mínimo. Quanto à

“carência”, pontuo, de início, que deve seguir o art. 25, II da Lei n.º 8.213/91, uma vez que a partir do ano de

2011, o número de contribuições não se altera e fica na casa das cento e oitenta (180) prestações mensais.

Assim, considerando os poucos vínculos laborais que estão anotados na Carteira de Trabalho e Previdência Social

da autora, acrescido do recolhimento de contribuições previdenciárias a título de contribuinte individual, sendo

certo que todos foram reconhecidos administrativamente pelo INSS - tanto é que constam no Resumo de

Documentos Para Cálculo de Tempo de Contribuição (v. documentos 23 e 24, do procedimento administrativo

anexado aos autos), sem perder de vista que o § 2.º do art. 55 da Lei n.º 8.213/91 determina que “o tempo de

serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento”, e que o § 3.º do art. 26 do Decreto n.º 3.048/99 determina que “não é

computado para efeito de carência o tempo de atividade do trabalhador rural anterior à competência novembro de

1991”, concluo que a autora, a partir de novembro de 1968 inclusive, conta com cento e cinquenta e nove (159)

contribuições mensais, as quais são insuficientes para a concessão do benefício de aposentadoria por idade

prevista nos arts. 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91.

 Os períodos laborados como empregada rural, cujos registros estão na Carteira de Trabalho e Previdência Social

da autora, foram reconhecidos e devidamente homologados como tempo de serviço pelo INSS, conforme se vê às

fls. 32/48 do procedimento administrativo.

 Ao proceder desta forma, a Autarquia-ré se pautou pelo que dispõe o § 2º, do artigo 55; 94 e 96, IV, todos da Lei

nº 8.213/91 que dizem: 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social ou no serviço público é

assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de

contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social

se compensarão financeiramente.

 Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação

pertinente, observadas as normas seguintes:

 IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios

de zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento. 
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Já tive o entendimento de que como o recolhimento das contribuições previdenciárias referentes aos empregados é

de responsabilidade da empresa, empregador ou equiparado (vide artigos 30, incisos I e X; 25 e; 22, incisos I e II,

todos da Lei nº 8.212/91), no mesmo sentido seria a norma insculpida no artigo 15, da Lei Complementar nº

11/71:

Art. 15. Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provirão das seguintes

fontes:

II - da contribuição de que trata o art. 3º do Decreto-Lei nº 1.146, de 31 de dezembro de 1970, a qual fica elevada

para 2,6% (dois e seis décimos por cento), cabendo 2,4% (dois e quatro décimos por cento) ao FUNRURAL.

Art 3º É mantido o adicional de 0,4% (quatro décimos por cento) a contribuição previdenciária das emprêsas,

instituído no § 4º do artigo 6º da Lei nº 2.613, de 23 de setembro de 1955, com a modificação do artigo 35, § 2º,

item VIII, da Lei número 4.863, de 29 de novembro de 1965.

 Ocorre que para o sistema atual, não basta apenas a contribuição a cargo das empresas e equiparados, mas

também da prestação mensal do próprio pretenso beneficiário, que em resumo é a carência. 

Se por um lado é verdade que à época o trabalhador rural não tinha o dever jurídico de recolher qualquer

contribuição, por outro o sistema previdenciário vigente, seja ele o público ou o estatutário, rege-se pela lógica da

técnica atuarial. O FUNRURAL, com os respectivos benefícios que oferecia então, tinha caráter quase que

assistencialista se comparado com o Regime Geral de Previdência Social de hoje, razão porque não se exigia a

contrapartida do trabalhador rural.

 Saliento que o artigo 4º, da Lei nº 9.796/99, que dispõe sobre a compensação financeira entre o RGPS e Regimes

Próprios da União, Estados e Municípios, fundamenta-se essencialmente no cômputo do tempo de contribuição do

trabalhador, que nada mais é que a carência, esta conceituada no artigo 24, da Lei nº 8.213/91.

A dispensa da carência, entendida como a prestação mensal previdenciária a cargo do empregado, mas descontada

pelo empregador, lesa o princípio do Equilíbrio Financeiro e Atuarial; porquanto, com o passar do tempo, os

regimes previdenciários podem vir a perder a capacidade de garantir os próprios benefícios já concedidos, na

medida em que não há ingresso de recursos suficientes para suportá-los, vindo a provocar o colapso do sistema.

É por isso que o legislador ordinário preocupou-se em bem discriminar o tema, conforme se vê no parágrafo 2º, do

artigo 55, artigos 94 e 96, IV, todos da Lei nº 8.213/91 e; para que se reconheça a carência em período anterior ao

advento da Lei de Benefícios, é preciso que o interessado ressarça o Regime Geral.

Assim sendo, após todas estas considerações, o reconhecimento de todos os intervalos trabalhados em zona rural,

antes do advento da Lei nº 8.213/91, como tempo de contribuição não deve prosperar.

A mesma lógica deve prevalecer quanto a Lei nº 4.214/63, pois à época, não existia o benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição aos empregados rurais. A respeito, trago a seguinte ementa:

PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CARÊNCIA. NÃO CUMPRIMENTO. IMPROCEDÊNCIA. -

O prévio requerimento administrativo não é condição para propositura de ação previdenciária (Súmulas n.º 213 do

extinto TFR, n.º 9 desta corte e artigo 5º, inciso XXXV, da CF). - A concessão de aposentadoria por tempo de

serviço pressupõe a comprovação da carência mínima prevista no artigo 142 da Lei 8213/91, com a redação dada

pela Lei 9032/95, e o exercício de atividade laborativa durante 25 (vinte e cinco) anos para o segurado do sexo

feminino e 30 (trinta) anos para o do masculino, cuja renda mensal consiste em 70% (setenta por cento) do

salário-de-benefício, acrescido de 6% (seis por cento) deste para cada novo ano completo de atividade até o

máximo de 100% (cem por cento), respectivamente, aos 30 (trinta) e 35 (trinta e cinco) anos de serviço (artigos 52

e 53 da legislação previdenciária vigente). - Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o segurado faça jus ao benefício (artigo 24 da Lei 8213/91). - O rurícola é uma categoria

profissional que somente passou a ter direito à aposentadoria por tempo de serviço com a edição da Lei 8213/91, a

qual o equiparou ao trabalhador urbano, pois anteriormente não havia previsão legal a ampará-lo. - O trabalhador

rural, na condição de empregado, autônomo ou especial (artigo 11, incisos I, IV, letra "a", V, letra "a" e VII da Lei

8213/91), não estava obrigado a contribuir para a Previdência, "ex vi" da Lei 4214/63, Decretos-Leis 276/67,

564/69 e 704/69, bem como da Lei Complementar 11/71, até a edição da Lei 8213/91, que determina que o tempo

de serviço anterior a sua vigência é contado sem a necessidade das contribuições correspondentes (artigo 55, § 2º).

- A admissibilidade do cômputo do tempo de serviço do trabalhador rural, independentemente do recolhimento

das contribuições, prevista no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91, bem como no artigo 58, inciso X, do Decreto

611/92, não se confunde com a imprescindibilidade de comprovação de carência, prescrita nos artigos 52 e 142,

ambos da Lei 8213/91, o último com a redação da Lei 9032/95, para que o segurado possa fazer jus à

aposentadoria por tempo de serviço. Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei 8213/91

possa ser reconhecida, mesmo que sem o pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins

de carência, conforme expressamente disposto no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91. - A contagem do número

mínimo de contribuições para o trabalhador rural fazer jus à aposentadoria por tempo de serviço iniciou-se com a

edição da atual lei de regência da Previdência (8.213/91), porque anteriormente não dispunha de tal benefício

(Leis Complementares 11/71 e 16/73). - Não restou cumprida a exigência legal, "in casu", 102 (cento e duas)

contribuições mensais para o ano do requerimento administrativo, desde a criação da Lei n.º 8213/91 até a
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promulgação da E.C. 20/98. O requerente não faz jus à aposentadoria por tempo de serviço. - Sem custas e

honorários advocatícios, à vista da assistência judiciária concedida. - Agravo retido conhecido e não provido.

Apelo do INSS e remessa oficial providos. AC - Apelação Cível 656817. Des. Fed. SUZANA CAMARGO. TRF3

- QUINTA TURMA. DT. 13/08/2008.

 Por fim, reitero que o tempo reconhecido de atividade campesina nestes autos não deve interferir na contagem da

carência para a obtenção do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, pelos motivos já declinados. 

Dispositivo.

 

Diante do exposto, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE os pedidos formulados unicamente para determinar que a autarquia previdenciária AVERBE

somente e exclusivamente os períodos de 01/12/1963 a 06/11/1968 e de 06/01/1969 a 30/06/1970 como sendo de

atividade rural exercida pela autora, atualizando os dados do seu Cadastro Nacional de Informações Sociais,

devendo considerá-los para todos os efeitos previdenciários, exceto para o de carência.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n.º 10.259/01 c/c o art. 55, caput, da Lei n.º

9.099/95.

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei n.º 10.259/01.

Defiro o pedido de justiça gratuita. Anote-se.

P.R.I.C.

 

0001321-67.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314000013 - FRANCISCO NATALINO GUEVARA (SP208112 - JOSE MAURICIO XAVIER JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos, etc.

 Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.

 FRANCISCO NATALINO GUEVARA propôs ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando apenas a averbação de tempo de serviço de atividade rural entre

09/12/1967 a 04/08/1985, na condição de segurado especial, a fim de que lhe seja concedida Aposentadoria por

Tempo de Contribuição, NB 42/153.554.981-2, DER em 20/05/2013.

 Regularmente citado, o INSS contestou e pugnou pela improcedência do pedido.

Decido.

 As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual.

 Não reconheço a tese defensiva da prescrição, na medida em que entre a data do requerimento administrativo e a

distribuição deste feito em juízo em 09/09/2013, não transcorreu o prazo limite de cinco anos, previsto no artigo

103, Parágrafo Único, da Lei nº 8.213/91, c/c artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil.

 No mérito, propriamente dito, o pedido merece parcial acolhimento. 

Eis o teor das normas que tratam da condição de segurado especial. 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural

próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de

terceiros, na condição de:

 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

§ 1oEntende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. 

Vislumbro que as características imprescindíveis em relação segurado especial são, em resumo: trabalhar com a

família em uma propriedade rural de no máximo quatro (04) módulos fiscais; que o trabalho de todos os membros

da família, nesta área, seja indispensável à subsistência comum; que estejam na condição, ao menos, de

proprietário, meeiro, parceiro; ou seja, que não exista vínculo de trabalho e subordinação com qualquer terceiro;

que resida na propriedade rural ou próxima a ela; que preencha a carência (somente tempo de trabalho rural nestas

condições); que a carência seja imediatamente anterior à Data de Entrada do Requerimento (DER) administrativo

e; que haja início de prova material.

 Supondo que o autor tenha laborado como rurícola, necessário se faz a comprovação da atividade. 

No que se refere ao trabalho rural, exige a lei a existência de início de prova material para que seja ele

reconhecido, nos termos do disposto no artigo 55, § 3º, Lei n. 8.213/91. 

Para comprovar o interregno ora “sub judice”, a parte autora fez juntar os documentos de fls. 18/43 da peça

inaugural. Em resumo, trata-se de livro de registro escolar, Certificado de Reservista, Certidão de Casamento e
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Nascimento, e ainda contrato de parceria agrícola.

 Quanto aos registros escolares, percebo que os documentos de fls. 18/22 são inservíveis, na medida em que

ilustram os anos de 1964 e 1965, quando o autor ainda contava com apenas nove e dez anos de idade. Já o

documento de fls. 23, traz notícia que o Sr. Ramon Guevara, pai do autor, residia na Fazenda Volta Redonda no

ano de 1968, data em que o Sr. FRANCISCO já tinha treze anos de idade.

 Já o Certificado de Dispensa de Incorporação (fls. 24/25), também não serve para para comprovar a versão

autoral. A uma porque no campo destinado a profissão e residência está manuscrito, enquanto todo o documento

foi preenchido a máquina de escrever; a duas porque tais campos estão ilegíveis.

 Quanto as Certidões de Casamento do autor, datado de 22/09/1980 e de nascimento de sua filha em 11/09/1981,

qualificam-no como lavrador, sendo portanto aceitos como prova material.

 Em compasso com estes dados, os Contratos de Parceria lavrados entre o Sr. Ramon Guevara datados de

01/10/1976 e 01/10/1979, confirma o vínculo rural daquele marco até 30/09/1980. A partir de então, conforme

contratos de parceria firmados pela parte autora entre os anos de 1983 a 1985, confirmam a lida campesina de

forma constante desde sua mocidade ininterruptamente.

 Diante deste quadro, é possível o reconhecimento do trabalho no campo do Sr. FRANCISCO NATALINO

GUEVARA, entre 09/12/1967 a 04/08/1985, pois as provas materiais colhidas demonstram que permaneceu na

condição de lavrador, o que corrobora com a cultura e costume da população rural do início até a metade do

século passado, no sentido de que todos os filhos ajudassem na lida do campo.

 Quando da oitiva da parte autora em juízo, esta sempre se portou segura em suas manifestações. Explanou de

forma clara, coesa e concatenada entre fatos e linha do tempo, quanto a cultura e as pessoas que estavam

diretamente ligadas à lida campesina (autor, irmãos e pai). 

As provas testemunhais, obtidas pelos Srs. Moacir e Sebastião foram uníssonas em afirmar, sem titubeios, qual a

atividade desenvolvida na Fazenda Volta Redonda e depois na Fazenda Santa Maria, as quais eram apenas duas

seções de cinco, de uma propriedade muito maior denominada Fazenda Reunidas. Relataram com riqueza de

detalhes as dimensões e lavouras; além da coerência das datas em que se conheceram e mudaram.

 Já o reconhecimento de períodos de trabalho rural entre um registro e outro constante na Carteira de Trabalho e

Previdência Social não deve seguir a mesma sorte. Primeiro porque não há nenhum documento que ateste o labor

durante estes intervalos e; segundo que a Carteira de Trabalho e Previdência Social é o documento idôneo para

registrar a vida profissional de seu titular. Ela traz consigo presunção relativa de veracidade quanto aos dados que

a compõe; a qual só pode ser afastada quando comprovada - no que interessa esta lide - em sede judicial, a

ausência de algum vínculo ou a fraude em alguma anotação.

 Assim como não se discute quanto a idoneidade do que está registrado na Carteira Profissional da autora,

subentende-se que não estava trabalhando no período no meio rural.

 Tenho que todas as provas documentais e testemunhais referentes aos períodos entre 09/12/1967 a 04/08/1985,

são plenamente capazes a comprovar o trabalho campesino do autor no interstício então almejado.

 Saliento, ademais, que o trabalho rural anterior à edição da lei n. 8213/91 pode ser computado independente do

recolhimento das contribuições previdenciárias, consoante disposto pelo seu art. 55, par. 2º, exceto para efeito de

carência, como notório.

 Nesse diapasão, aliás, confira-se pacífico entendimento da Egrégia Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais, a teor de sua Súmula n. 24: “O tempo de serviço do segurado trabalhador rural

anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, sem o recolhimento de contribuições previdenciárias, pode ser considerado

para a concessão de benefício previdenciário do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), exceto para efeito

de carência, conforme a regra do art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91”.

 Corrobora o teor da Súmula da jurisprudência dominante do Egrégio Superior Tribunal de Justiça de nº 272:

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas.

 

 A título de complemento, é preciso deixar consignado que apesar de ter decidido em três casos análogos pela

procedência do pedido no início do ano passado (2014), aprofundando-me no estudo da matéria, passei a adotar

posicionamento diametralmente oposto. Explico.

 Os períodos laborados como empregado rural, cujos registros estão na Carteira de Trabalho e Previdência Social

do autor, foram reconhecidos e devidamente homologados como tempo de serviço pelo INSS, conforme se vê às

fls. 32/48 do procedimento administrativo.

 Ao proceder desta forma, a Autarquia-ré se pautou pelo que dispõe o § 2º, do artigo 55; 94 e 96, IV, todos da Lei

nº 8.213/91 que dizem: 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de
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carência, conforme dispuser o Regulamento.

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social ou no serviço público é

assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de

contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social

se compensarão financeiramente.

 Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação

pertinente, observadas as normas seguintes:

 IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios

de zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento. 

Pautava-me anteriormente que como o recolhimento das contribuições previdenciárias referentes aos empregados

é de responsabilidade da empresa, empregador ou equiparado (vide artigos 30, incisos I e X; 25 e; 22, incisos I e

II, todos da Lei nº 8.212/91), no mesmo sentido seria a norma insculpida no artigo 15, da Lei Complementar nº

11/71:

Art. 15. Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provirão das seguintes

fontes:

II - da contribuição de que trata o art. 3º do Decreto-Lei nº 1.146, de 31 de dezembro de 1970, a qual fica elevada

para 2,6% (dois e seis décimos por cento), cabendo 2,4% (dois e quatro décimos por cento) ao FUNRURAL.

Art 3º É mantido o adicional de 0,4% (quatro décimos por cento) a contribuição previdenciária das emprêsas,

instituído no § 4º do artigo 6º da Lei nº 2.613, de 23 de setembro de 1955, com a modificação do artigo 35, § 2º,

item VIII, da Lei número 4.863, de 29 de novembro de 1965.

 Ocorre que para o sistema atual, não basta apenas a contribuição a cargo das empresas e equiparados, mas

também da prestação mensal do próprio pretenso beneficiário, que em resumo é a carência. 

Se por um lado é verdade que à época o trabalhador rural não tinha o dever jurídico de recolher qualquer

contribuição, por outro o sistema previdenciário vigente, seja ele o público ou o estatutário, rege-se pela lógica da

técnica atuarial. O FUNRURAL, com os respectivos benefícios que oferecia então, tinha caráter quase que

assistencialista se comparado com o Regime Geral de Previdência Social de hoje, razão porque não se exigia a

contrapartida do trabalhador rural.

 Saliento que o artigo 4º, da Lei nº 9.796/99, que dispõe sobre a compensação financeira entre o RGPS e Regimes

Próprios da União, Estados e Municípios, fundamenta-se essencialmente no cômputo do tempo de contribuição do

trabalhador, que nada mais é que a carência, esta conceituada no artigo 24, da Lei nº 8.213/91.

A dispensa da carência, entendida como a prestação mensal previdenciária a cargo do empregado, mas descontada

pelo empregador, lesa o princípio do Equilíbrio Financeiro e Atuarial; porquanto, com o passar do tempo, os

regimes previdenciários podem vir a perder a capacidade de garantir os próprios benefícios já concedidos, na

medida em que não há ingresso de recursos suficientes para suportá-los, vindo a provocar o colapso do sistema.

É por isso que o legislador ordinário preocupou-se em bem discriminar o tema, conforme se vê no parágrafo 2º, do

artigo 55, artigos 94 e 96, IV, todos da Lei nº 8.213/91 e; para que se reconheça a carência em período anterior ao

advento da Lei de Benefícios, é preciso que o interessado ressarça o Regime Geral.

Assim sendo, após todas estas considerações, a expedição de certidão de reconhecimento de todos os intervalos

trabalhados em zona rural, antes do advento da Lei nº 8.213/91, como tempo de contribuição não deve prosperar.

A mesma lógica deve prevalecer quanto a Lei nº 4.214/63, pois à época, não existia o benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição aos empregados rurais. A respeito, trago duas decisões sobre o

tema:

PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CARÊNCIA. NÃO CUMPRIMENTO. IMPROCEDÊNCIA. -

O prévio requerimento administrativo não é condição para propositura de ação previdenciária (Súmulas n.º 213 do

extinto TFR, n.º 9 desta corte e artigo 5º, inciso XXXV, da CF). - A concessão de aposentadoria por tempo de

serviço pressupõe a comprovação da carência mínima prevista no artigo 142 da Lei 8213/91, com a redação dada

pela Lei 9032/95, e o exercício de atividade laborativa durante 25 (vinte e cinco) anos para o segurado do sexo

feminino e 30 (trinta) anos para o do masculino, cuja renda mensal consiste em 70% (setenta por cento) do

salário-de-benefício, acrescido de 6% (seis por cento) deste para cada novo ano completo de atividade até o

máximo de 100% (cem por cento), respectivamente, aos 30 (trinta) e 35 (trinta e cinco) anos de serviço (artigos 52

e 53 da legislação previdenciária vigente). - Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o segurado faça jus ao benefício (artigo 24 da Lei 8213/91). - O rurícola é uma categoria

profissional que somente passou a ter direito à aposentadoria por tempo de serviço com a edição da Lei 8213/91, a

qual o equiparou ao trabalhador urbano, pois anteriormente não havia previsão legal a ampará-lo. - O trabalhador

rural, na condição de empregado, autônomo ou especial (artigo 11, incisos I, IV, letra "a", V, letra "a" e VII da Lei

8213/91), não estava obrigado a contribuir para a Previdência, "ex vi" da Lei 4214/63, Decretos-Leis 276/67,

564/69 e 704/69, bem como da Lei Complementar 11/71, até a edição da Lei 8213/91, que determina que o tempo

de serviço anterior a sua vigência é contado sem a necessidade das contribuições correspondentes (artigo 55, § 2º).
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- A admissibilidade do cômputo do tempo de serviço do trabalhador rural, independentemente do recolhimento

das contribuições, prevista no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91, bem como no artigo 58, inciso X, do Decreto

611/92, não se confunde com a imprescindibilidade de comprovação de carência, prescrita nos artigos 52 e 142,

ambos da Lei 8213/91, o último com a redação da Lei 9032/95, para que o segurado possa fazer jus à

aposentadoria por tempo de serviço. Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei 8213/91

possa ser reconhecida, mesmo que sem o pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins

de carência, conforme expressamente disposto no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91. - A contagem do número

mínimo de contribuições para o trabalhador rural fazer jus à aposentadoria por tempo de serviço iniciou-se com a

edição da atual lei de regência da Previdência (8.213/91), porque anteriormente não dispunha de tal benefício

(Leis Complementares 11/71 e 16/73). - Não restou cumprida a exigência legal, "in casu", 102 (cento e duas)

contribuições mensais para o ano do requerimento administrativo, desde a criação da Lei n.º 8213/91 até a

promulgação da E.C. 20/98. O requerente não faz jus à aposentadoria por tempo de serviço. - Sem custas e

honorários advocatícios, à vista da assistência judiciária concedida. - Agravo retido conhecido e não provido.

Apelo do INSS e remessa oficial providos. AC - Apelação Cível 656817. Des. Fed. SUZANA CAMARGO. TRF3

- QUINTA TURMA. DT. 13/08/2008.

 

APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. TEMPO DE SERVIÇO COMO EMPREGADORURAL.

CÔMPUTO PARA EFEITO DE CARÊNCIA ANTES DA LEI 8.213 /1991 SEMCOMPROVAÇÃO DAS

CONTRIBUIÇÕES.

1. Só o tempo de serviço do empregado rural prestado após 1991, ou anterior, se empregado de empresa

agroindustrial ou agrocomercial, pode ser computado para efeito de carência da aposentadoria por idade urbana. O

tempo de serviço do empregado rural prestado antes da edição da Lei nº 8.213 de 1991, e devidamente anotado na

CTPS, salvo o do empregado de empresa agroindustrial ou agrocomercial, não pode ser computado para efeito de

carência do benefício de aposentadoria por idade mediante cômputo de trabalho urbano.2. Pedido não provido.

PEDILEF 201070610008737-PR. Rel. Juiz Fed. ROGÉRIO MOREIRA ALVES. TNU. DT. 23/04/2013.

 

 Por fim, reitero que o tempo reconhecido de atividade campesina nestes autos não deve interferir na contagem da

carência para a obtenção do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, pelos motivos já declinados. 

DISPOSITIVO

 Diante do exposto, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido para CONDENAR o INSS a apenas e tão somente AVERBAR os períodos de atividade

rural compreendidos entre 09/12/1967 a 04/08/1985; porquanto não atingiu o tempo mínimo de contribuição para

a concessão da aposentadoria respectiva.

 Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 Defiro o pedido de justiça gratuita.

 P.R.I.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6314000024 

 

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0000521-05.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6314000029 -

BENEDITO LUIS MORETTI (SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

 

Trata-se de pedido de concessão de benefício por incapacidade.
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A fim de solucionar a demanda, o INSS propôs acordo, nos termos que seguem:

 

1. Concessão do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com:

 

- DIB (data do início do benefício) em 18/02/2014 (data do início da incapacidade)

- DIP (data do início do pagamento) em 01/01/2015

- RMI e RMA a serem calculadas pela contadoria do INSS

 

2. O recebimento dos valores atrasados no valor correspondente a 90% (noventa por cento) considerados entre a

DIB e a DIP, calculados pelo INSS, a serem pagos através de Requisição de Pequeno Valor (RPV), respeitado o

limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, no valor de 60 (sessenta) salários-mínimos, no prazo e forma da

lei.

 

3. Cada parte arcará com os honorários de seu constituído.

 

4. O acordo fica condicionado à renúncia por parte do(a) autor(a) ao direito de pleitear na via administrativa ou

judicial quaisquer vantagens decorrentes do objeto da presente demanda.

 

5. Outrossim, constatada, a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento,

recebimentos de salários, seguro desemprego ou recebimento de qualquer outro beneficio inacumulável, no todo

ou em parte, referente ao objeto da presente ação a parte concorda, desde já que seja a presente demanda extinta e,

caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja descontos nos valores devidos a titulo de atrasados ou que

seja parcelado em seu beneficio, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, nos

termos do art, 115, inc. II da lei nº 8.213 de 1991”.

 

6. Deverá, ainda, a parte autora submeter-se a perícia médica administrativa perante a APS da localidade onde

reside quando convocada pelo INSS para tanto, sob pena de, não o fazendo, ter seu benefício suspenso nos termos

do artigo 101 da Lei 8213/91.

 

7. Em sendo aceita, requer, desde logo, a HOMOLOGAÇÃO da transação, devendo o processo ser extinto com

julgamento do mérito nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, devendo ser procedida a

expedição de ofício à autoridade competente com os parâmetros estabelecidos para que implante o benefício, nos

termos do art. 16 da Lei 10.259/2001.

 

 

Pelo MM. Juiz Federal foi dito que: “Restou prejudicada a conciliação, tendo em vista o não comparecimento da

parte autora. Ressalto que essa ausência não implica em prejuízos a parte autora, eis que o seu chamamento foi

somente com vistas a possibilidade de uma conciliação, conforme a campanha de conciliação incentivada pelo

Conselho Nacional de Justiça e encampada pelos Egrégios Tribunais Regionais Federais. Assim, venham os autos

conclusos para sentença.”

 

0001323-03.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6314000036 -

APARECIDA MUNIZ SAES (SP322583 - THALES CORDIOLI PATRIANI MOUZO, SP278775 - GUSTAVO

CORDIOLLI PATRIANI MOUZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Trata-se de pedido de concessão de benefício assistencial ao idoso.

 

A fim de solucionar a demanda, o INSS propôs acordo, nos termos que seguem:

 

1. Concessão do benefício ASSISTENCIAL AO IDOSO, com:

 

- DIB (data do início do benefício) em 25/03/2014 (data do requerimento administrativo)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/01/2015     632/1090



- DIP (data do início do pagamento) em 01/01/2015

- RMI e RMAno valor de um salário- mínimo.

 

2. O recebimento dos valores atrasados no valor correspondente a 80% (oitenta por cento) considerados entre a

DIB e a DIP, calculados pelo INSS,a serem pagos através de Requisição de Pequeno Valor (RPV), respeitado o

limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, no valor de 60 (sessenta) salários-mínimos, no prazo e forma da

lei.

 

3. Cada parte arcará com os honorários de seu constituído.

 

4. O acordo fica condicionado à renúncia por parte do(a) autor(a) ao direito de pleitear na via administrativa ou

judicial quaisquer vantagens decorrentes do objeto da presente demanda.

 

5. Outrossim, constatada, a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento,

recebimentos de salários, seguro desemprego ou recebimento de qualquer outro beneficio inacumulável, no todo

ou em parte, referente ao objeto da presente ação a parte concorda, desde já que seja a presente demanda extinta e,

caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja descontos nos valores devidos a titulo de atrasados ou que

seja parcelado em seu beneficio, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, nos

termos do art, 115, inc. II da lei nº 8.213 de 1991”.

 

6. Deverá, ainda, a parte autora submeter-se a perícia médica administrativa perante a APS da localidade onde

reside quando convocada pelo INSS para tanto, sob pena de, não o fazendo, ter seu benefício suspenso nos termos

do artigo 101 da Lei 8213/91.

 

7. Em sendo aceita, requer, desde logo, a HOMOLOGAÇÃO da transação, devendo o processo ser extinto com

julgamento do mérito nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, devendo ser procedida a

expedição de ofício à autoridade competente com os parâmetros estabelecidos para que implante o benefício, nos

termos do art. 16 da Lei 10.259/2001.

 

O advogado da autora e ela própria, a seu turno, concordaram com a proposta apresentada.

 

Pelo MM. Juiz Federal foi dito que: “Restou prejudicada a conciliação, tendo em vista o não comparecimento da

parte autora . Ressalto que essa ausência não implica em prejuízos a parte autora, eis que o seu chamamento foi

somente com vistas a possibilidade de uma conciliação, conforme a campanha de conciliação incentivada pelo

Conselho Nacional de Justiça e encampada pelos Egrégios Tribunais Regionais Federais. Assim, venham os autos

conclusos para sentença.”

 

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/01/2015

UNIDADE: CATANDUVA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001848-82.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANO BRAGA 

ADVOGADO: SP318745-MICHELA MANTOVANI DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0000996-10.2014.4.03.6136 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA DE OLIVEIRA INACIO 
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ADVOGADO: SP58417-FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/02/2017 14:30:00

PROCESSO: 0001000-47.2014.4.03.6136 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE VICENTE POLI 

ADVOGADO: SP202067-DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/02/2017 15:00:00

PROCESSO: 0001008-24.2014.4.03.6136 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA BATISTA DE BARROS 

ADVOGADO: SP329345-GLAUCIA CANIATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/02/2017 14:00:00

PROCESSO: 0001033-37.2014.4.03.6136 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO RUIZ 

ADVOGADO: SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2016 15:00:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6315000012 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0018625-42.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315000668 - ALDECI ROSA

DE JESUS (SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Consta da petição inicial que a parte autora reside no município de Tietê/SP, o qual está sob a jurisdição da

Subseção Judiciária de Piracicaba/SP.

Por esta razão, é incompetente o Juizado Especial Federal de Sorocaba/SP.

Diante disso, declino da competência para o Juizado Especial Federal de Piracicaba.

Cancele-se a perícia agendada e remetam-se os autos, dando baixa na distribuição.

 

0018639-26.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315000569 - GENARIO

ANSELMO DOS SANTOS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto,

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia

integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 00010696520114036110 , em curso na 3ª

Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo

2.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde que haja

verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto

propósito protelatório ou abuso de direito por parte do réu. Ausentes um desses requisitos, não se mostra viável a

concessão da antecipação dos efeitos da tutela pretendida.

 

 No caso dos autos, verifica-se que o ato de desfazimento da aposentadoria recebida pelo autor para fins de

aproveitamento do tempo de filiação em contagem para recebimento de nova aposentadoria dentro do mesmo

regime previdenciário não se mostra viável neste momento processual, ante a ausência de verossimilhança de suas

alegações, pois inexiste expressa previsão legal amparando a pretensão do autor.

 

 Ausente, ainda, o requisito do risco de dano irreparável ou de difícil reparação, posto que o autor já se encontra

aposentado, recebendo aposentadoria conforme relato de sua própria inicial, o que também afasta o requisito de

manifesto propósito protelatório ou de abuso de direito por parte do réu.

 

 Diante do exposto, INDEFIRO pedido de antecipação de tutela da inicial.

 Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 Intime-se.

 

0018565-69.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315000670 - FABIO CARMO

SILVANO (SP279519 - CELIA BIONDO POLOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 -

MARCO CEZAR CAZALI)

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde que haja

verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto

propósito protelatório ou abuso de direito por parte do réu.

Afirma a autora que firmou contrato de empréstimo consignado com a Caixa Econômica Federal nº

25.0800.110.0005349-92 com desconto em folha de pagamento no valor mensal de R$ 588,74. Sustenta que não

recebeu cópia do contrato firmado.

No entanto, teve seu nome inscrito nos órgãos de proteção ao crédito.

Requer, assim, em antecipação de tutela, a exclusão de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito.

Entendo presente o requisito da verossimilhança das alegações.

De fato, verifica-se pelos demonstrativos de pagamento de fls. 06/08 que foram realizados descontos em suas

folhas de pagamento nos meses de agosto/2014, setembro/2014 e outubro/2014, no cod. 518- convênio Caixa

Econômica Federal, no valor de R$588,74.

Apesar de descontados corretamente, as correspondências do SCPC e do Serasa indicam débitos relacionados à

prestação outubro/2014 referente ao contrato n º25.0800.110.000534992.

Desse modo, tenho que a CEF agiu de forma ilícita ao determinar a inclusão do nome da parte autora em cadastro

de proteção ao crédito após o efetivo desconto em folha de pagamento.

O perigo na demora também é evidente, na medida em que os cadastros de proteção ao crédito são cotidianamente

consultados para a realização das transações corriqueiras.

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação de tutela para determinar à CEF que exclua o nome da autora dos

cadastros de proteção ao crédito em relação ao contrato º25.0800.110.00053499-2, no prazo máximo de 05 (cinco)

dias, comprovando nos autos.

Cite-se a CEF para apresentar contestação, bem como cópia do contrato firmado com o autor que ensejou a

inscrição nos órgãos de proteção ao crédito, assim como informe a data da inclusão nos dados do SCPC/Serasa.

Intimem-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça

do bom direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano

irreparável ou de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter

alimentar, não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está

presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não

cabe, em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas

quando do julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial,

que o indeferimento foi indevido.  

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário

mínimo.  

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o

princípio da legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o

INSS apenas cumpriu o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a

miserabilidade da parte autora só poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico.  

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Intime-se. 

 

0018519-80.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315000812 - ADRIANA

APARECIDA DE OLIVEIRA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0018769-16.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315000833 - CARLOS

NORBERTO PEREIRA (SP322072 - VINICIUS GUSTAVO GAMITO RODRIGUES SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0018786-52.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315000840 - CARMELINA

ANTUNES DE CAMARGO (SP262043 - EDSON RIBEIRO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0018785-67.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315000838 - DIRCE LOPES

LUCIO (SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0018754-47.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315000706 - EZEQUIEL

MAMEDIO DA ROCHA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0018642-78.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315000816 - TEREZINHA DE

JESUS CORREA GALDIANO (SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0018616-80.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315000814 - DAVINA

CAMARGO LIMA (SP348593 - GEIZE DADALTO CORSATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0018825-49.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315000723 - AMELIA

LEALROCHA DA SILVA (SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)
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 1.Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

 2.Junte a parte auroa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, comprovante de residência

atual (qualquer dos últimos 3 meses) e em nome próprio, bem como cópia integral da CTPS- Carteira deTrabalho

e Previdência Social.

 3.Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela,

é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a

realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1.Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção

uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 2.Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça

do bom direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano

irreparável ou de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter

alimentar, não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está

presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não

cabe, em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas

quando do julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial,

que o indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação

da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora.

Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte

autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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Intime-se. 

 

0018838-48.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315000727 - TELMA REGINA

HARO MANRIQUE DE FREITAS (SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0018830-71.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315000724 - EDWILSON

GALUCCI (SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0018789-07.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315000570 - EXPEDITO DA

SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1.Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste

Juizado para processar e julgar a presente ação

 2.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde que haja

verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto

propósito protelatório ou abuso de direito por parte do réu. Ausentes um desses requisitos, não se mostra viável a

concessão da antecipação dos efeitos da tutela pretendida.

 

 No caso dos autos, verifica-se que o ato de desfazimento da aposentadoria recebida pelo autor para fins de

aproveitamento do tempo de filiação em contagem para recebimento de nova aposentadoria dentro do mesmo

regime previdenciário não se mostra viável neste momento processual, ante a ausência de verossimilhança de suas

alegações, pois inexiste expressa previsão legal amparando a pretensão do autor.

 

 Ausente, ainda, o requisito do risco de dano irreparável ou de difícil reparação, posto que o autor já se encontra

aposentado, recebendo aposentadoria conforme relato de sua própria inicial, o que também afasta o requisito de

manifesto propósito protelatório ou de abuso de direito por parte do réu.

 

 Diante do exposto, INDEFIRO pedido de antecipação de tutela da inicial.

 Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 Intime-se.

 

0018648-85.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315000826 - CELIO

CAETANO DE LIMA (SP342678 - EUGENIO VALDICO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, termo de curatela mencionado

na inicial e no documento de fl. 15 do “PROCESSO CELIO pdf”.

2.Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.
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O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário

mínimo.

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu

o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só

poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Intime-se.

 

0018419-28.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315000329 - EDSON

FERREIRA BARBOSA (SP147129 - MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

1. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, comprovante de residência

atual (qualquer dos últimos 3 meses) e em nome próprio.

 2.Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

 Decido.

 A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

 O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

 A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

 Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

 O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

 A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe,

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

 No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

 O pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço foi indeferido pelo INSS em razão da não

implementação do tempo de serviço mínimo. Contudo, para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela é

necessária análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial, verificando se efetivamente comprovam o

trabalho especial nos períodos elencados na inicial. Tal análise demanda dilação probatória incompatível com o

caráter superficial feito na análise da tutela já que são necessários cálculos para verificação do tempo de serviço.

 Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 Intime-se.

 

0018778-75.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315000562 - ARGIMIRO

LEME DE TOLEDO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde que haja

verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto

propósito protelatório ou abuso de direito por parte do réu. Ausentes um desses requisitos, não se mostra viável a

concessão da antecipação dos efeitos da tutela pretendida.

 

 No caso dos autos, verifica-se que o ato de desfazimento da aposentadoria recebida pelo autor para fins de

aproveitamento do tempo de filiação em contagem para recebimento de nova aposentadoria dentro do mesmo

regime previdenciário não se mostra viável neste momento processual, ante a ausência de verossimilhança de suas

alegações, pois inexiste expressa previsão legal amparando a pretensão do autor.

 

 Ausente, ainda, o requisito do risco de dano irreparável ou de difícil reparação, posto que o autor já se encontra

aposentado, recebendo aposentadoria conforme relato de sua própria inicial, o que também afasta o requisito de

manifesto propósito protelatório ou de abuso de direito por parte do réu.
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 Diante do exposto, INDEFIRO pedido de antecipação de tutela da inicial.

 Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 Intimem-se.

 

0018351-78.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315000325 - ANITA

SUENAGA (SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

 Decido.

 A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

 O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

 A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

 Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

 O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

 A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe,

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

 No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

 O pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço foi indeferido pelo INSS em razão da não

implementação do tempo de serviço mínimo. Contudo, para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela é

necessária análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial, verificando se efetivamente comprovam o

trabalho rural nos períodos elencados na inicial. Tal análise demanda dilação probatória incompatível com o

caráter superficial feito na análise da tutela já que são necessários cálculos para verificação do tempo de serviço.

 Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 Intime-se.

 

0018704-21.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315000787 - JOELMA DE

JESUS T.M. OLIVEIRA - ME (SP081205 - HENRIQUE RAFAEL MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde que haja

verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto

propósito protelatório ou abuso de direito por parte do réu.

Requer a parte autora, em antecipação de tutela, a exclusão de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito.

Conforme alega em sua inicial, em 24.06.2011, celebrou contrato de financiamento nº 25.0359557.0000017/01

junto a CEF que restou um saldo devedor no valor de R$ 2.612,67 em 09.05.2011.

Ocorre que em 11.11.2013 efetuou o pagamento no valor de R$ 3.580,00, mas, não obstante o pagamento, em

2014 a CEF incluiu seu nome nos órgão de proteção ao crédito.

Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações.

Os documentos acostados não permitem aferir, em uma análise inicial que a inscrição apontada às fls. 14 refere-se

ao contrato firmado pela parte autora. Outrossim, o comprovante de pagamento de fls. 15, não demonstra, por si

só a quitação do saldo devedor do contrato, vez que este sequer foi acostado aos autos, de modo que ausente, neste

momento processual, prova inequívoca em relação aos fatos.

Assim, até a apresentação do contrato firmado entre a parte autora e a ré e os comprovantes de pagamentos, e a

prova inequívoca de que a negativação do nome da autora decorreu de ato negligente da CEF, não há aferir a

verossimilhança das alegações.

Necessário, pois, aguardar-se a integralização da lide, promovendo-se a citação da ré.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.

Intime-se.

Cite-se a CEF para apresentar contestação, assim como juntar cópia do contrato de financiamento e sua planilha
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de evolução, bem como os demonstrativos de pagamentos efetuados pela autora.

 

0018790-89.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315000561 - MARCELO

JANES DAMASCENO (SP113825 - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, cópia legível dos documentos

RG e CPF.

 2.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde que haja

verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto

propósito protelatório ou abuso de direito por parte do réu. Ausentes um desses requisitos, não se mostra viável a

concessão da antecipação dos efeitos da tutela pretendida.

 

 No caso dos autos, verifica-se que o ato de desfazimento da aposentadoria recebida pelo autor para fins de

aproveitamento do tempo de filiação em contagem para recebimento de nova aposentadoria dentro do mesmo

regime previdenciário não se mostra viável neste momento processual, ante a ausência de verossimilhança de suas

alegações, pois inexiste expressa previsão legal amparando a pretensão do autor.

 

 Ausente, ainda, o requisito do risco de dano irreparável ou de difícil reparação, posto que o autor já se encontra

aposentado, recebendo aposentadoria conforme relato de sua própria inicial, o que também afasta o requisito de

manifesto propósito protelatório ou de abuso de direito por parte do réu.

 

 Diante do exposto, INDEFIRO pedido de antecipação de tutela da inicial.

 Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 Intime-se.

 

0018080-69.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315000669 - JOSE CARLOS

DE SOUZA FRANCISCO (SP279519 - CELIA BIONDO POLOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde que haja

verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto

propósito protelatório ou abuso de direito por parte do réu.

Narra o autor que firmou dois contratos de empréstimos consignados com a Caixa Econômica Federal nº

25.0800.110.0005089-1, com parcela mensal de R$ 259,92 e contrato nº 25.0800.110.0005567-08, com parcela

mensal de R$ 320,45. Aduz ainda que as referidas parcelas seriam descontadas de sua folha de pagamento.

No entanto, teve seu nome inscrito nos órgãos de proteção ao crédito.

Requer, assim, em antecipação de tutela, a exclusão de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito.

Entendo presente o requisito da verossimilhança das alegações.

De fato, verifica-se pelo contrato anexado aos autos firmados com a CEF, que o pagamento das prestações será

descontado em folha de pagamento do devedor (cláusula décima). Quanto ao contrato nº 25.0800.110.0005089-1

verifica-se que foi anexado de forma incompleta, o que não afasta a alegação do autor.

Nota-se pelos demonstrativos de pagamento de fls. 09/11 que foram realizados descontos em suas folhas de

pagamento nos meses de agosto/2014, setembro/2014 e outubro/2014, no cod. 518- convênio Caixa Econômica

Federal no valor total de R$ 580,38.

Apesar de descontados corretamente, as correspondências do SCPC e do Serasa indicam débitos relacionados à

prestação outubro/2014 referente aos contratos nº 25.0800.110.0005089-1 e nº 25.0800.110.0005567-08.

Desse modo, tenho que a CEF agiu de forma ilícita ao determinar a inclusão do nome da parte autora em cadastro

de proteção ao crédito após o efetivo desconto em folha de pagamento.

O perigo na demora também é evidente, na medida em que os cadastros de proteção ao crédito são cotidianamente

consultados para a realização das transações corriqueiras.

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação de tutela para determinar à CEF que exclua o nome do autor dos

cadastros de proteção ao crédito em relação aos contratos nº 25.0800.110.0005089-1 e nº 25.0800.110.0005567-

08, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, comprovando nos autos.

Cite-se a CEF para apresentar contestação, bem como cópia integral dos contratos firmados com a autora que

ensejou a inscrição nos órgãos de proteção ao crédito, assim como informe a data da inclusão nos dados do

SCPC/Serasa.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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1. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, comprovante de

residência atual (qualquer dos últimos 3 meses) e em nome próprio. 

2.Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça

do bom direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano

irreparável ou de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter

alimentar, não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está

presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não

cabe, em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas

quando do julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial,

que o indeferimento foi indevido.  

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário

mínimo.  

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o

princípio da legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o

INSS apenas cumpriu o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a

miserabilidade da parte autora só poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico.  

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Intime-se. 

 

0018636-71.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315000815 - ROZIANO SILVA

DE ALMEIDA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0018520-65.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315000813 - FRANCISCO

PEDRO DA SILVA JUNIOR (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0018711-13.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315000828 - BENEDITO DE

SOUZA (SP262043 - EDSON RIBEIRO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0018862-76.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315000750 - TATIANA DOS

SANTOS MOTTA (SP276118 - PATRICIA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1.Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

 2.Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em
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sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela,

é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a

realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Intime-se.

 

0018892-14.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315000693 - BEATRIZ

RAIHANNA SANTOS DE OLIVEIRA (SP181047 - MARCELLO RODRIGUES FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

1. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, comprovante de residência

atual (qualquer dos últimos 3 meses) e em nome próprio.

 2.Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes

os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

quando da prolação de sentença nesta instância.

Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça

do bom direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano

irreparável ou de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter

alimentar, não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está

presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não

cabe, em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas

quando do julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial,

que o indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação

da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora.

Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte

autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Intime-se. 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/01/2015     643/1090



0018822-94.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315000720 - MARILIA

FOGACA DE OLIVEIRA (SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0018875-75.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315000756 - JURACI

MAGALHAES DE LIMA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0018782-15.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315000712 - ROSIMARI DE

OLIVEIRA (SP272757 - SANDRA REGINA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0018831-56.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315000725 - ELZA DE JESUS

DOS SANTOS (SP348593 - GEIZE DADALTO CORSATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0018874-90.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315000755 - SANDRA

VALERIA DE OLIVEIRA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0018872-23.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315000754 - JULIO CESAR

SEGAMARCHI (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0018774-38.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315000710 - CÍCERO

FERREIRA PIRES (SP301050 - CARLOS DAVID DE CHECHI CHEDID JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0018800-36.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315000713 - ERICO GARCIA

(SP322072 - VINICIUS GUSTAVO GAMITO RODRIGUES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1.Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção

uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

2.Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça

do bom direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano

irreparável ou de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter

alimentar, não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está

presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não

cabe, em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas

quando do julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial,

que o indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação

da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora.

Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte

autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Intime-se. 

 

0018763-09.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315000709 - ANDRE RIBEIRO

DE ALMEIDA (SP348593 - GEIZE DADALTO CORSATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0018761-39.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315000708 - SONIA MARIA

DOS SANTOS APARECIDO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0018767-46.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315000707 - MARIA ELZA

ANTUNES (SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6315000013 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0015655-69.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000784 - JESSICA

MARIANE RIBEIRO DA SILVA (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a indisponibilidade da perita na data anteriomente designada, redesigno a perícia médica a ser

realizada nas dependências deste Juizado para o dia 26.01.2015, às 18h00min, com a perita médica psiquiatra Dra.

Leika Garcia Sumi.

 Intimem-se.

 

0018795-14.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000665 - ELIANA

ZANARDO (SP122293 - MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

1. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, comprovante de residência

atual (qualquer dos últimos 3 meses) e em nome proprio.

 2. Após, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 Intime-se.

 

0008674-24.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000845 - VALDEMAR

EDIGAR SOARES (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista que este Juízo possui audiência criminal com réus presos agendada para o mesmo período, nos

autos do processo n.º 0005201-63.2014.403.6110, em curso perante a 1.ª Vara Federal de Sorocaba, redesigno

audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 04/08/2015, às 14h00min.

Intimem-se.

 

0012403-58.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000718 - ANA CECILIA

ALCALAI (SP321016 - CASSIANE APARECIDA DA CRUZ FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI, SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

Providencie a Caixa Econômica Federal cópia do contrato de financiamento estudantil nº 25.4090.185.0003617/23

objeto da presente lide, apontando o início e fim do prazo de amortização estabelecido no contrato na fase II, no

prazo de 10 (dez) dias.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Publique-se. Intime-se.
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0015955-31.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000782 - JOSE

VANDERSOM GONCALVES DA SILVA (SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a indisponibilidade da perita na data anteriomente designada, redesigno a perícia médica a ser

realizada nas dependências deste Juizado para o dia 09.02.2015, às 18h00min, com a perita médica psiquiatra Dra.

Leika Garcia Sumi.

 Intimem-se.

 

0006467-86.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000331 - FRANCISCO

EDSON CARDOZO FILHO (SP082954 - SILAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Intime-se, a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, adite a petição inicial, sob pena de extinção do

processo, a fim de esclarecer se pretende a concessão benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

(espécie 42) ou aposentadoria especial (espécie 46), vez que o pedido deve ser certo e determinado, nos termos do

artigo 286 do Código de Processo Civil. Isso porque pelo que se depreende do teor da petição inicial, ora a parte

se refere a um tipo de benefício e ora se refere a outro.

 Outrossim, ressalte-se que na eventual opção pela concessão do benefício de aposentadoria especial (espécie 46)

este Juizado não será competente para julgar o feito (incompetência absoluta), em razão do valores aferidos pela

Contadoria do Juízo.

 Após tornem os autos conclusos.

 

0016182-21.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000778 - MARIA

APARECIDA GREGÓRIO (SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a indisponibilidade da perita na data anteriomente designada, redesigno a perícia médica a ser

realizada nas dependências deste Juizado para o dia 26.01.2015, às 16h30min, com a perita médica psiquiatra Dra.

Leika Garcia Sumi.

 Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, comprovante de

residência atual (qualquer dos últimos 3 meses) e em nome próprio. 

 2. Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 Intime-se.  

 

0018850-62.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000731 - CLAUDIO

SANCHES RODRIGUES (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0018848-92.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000730 - HENRIQUE

TRISTAO DA CUNHA (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

FIM.

 

0016187-43.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000776 - DENISE

ANTONIA TIMPANARI (SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a indisponibilidade da perita na data anteriomente designada, redesigno a perícia médica a ser

realizada nas dependências deste Juizado para o dia 26.01.2015, às 17h00min, com a perita médica psiquiatra Dra.

Leika Garcia Sumi.

 Intimem-se.

 

0018814-20.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000717 - AILTON

MANOEL (SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)
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1. Junte a parte autora,no prazo de (dez) dias, sob pena de extinção do processo, comprovante de residência atual

(qualquer dos últimos 3 meses) e em nome próprio.

 2. Defiro à parte autora os benefíciso da Assistência Judiciária Gratuita.

 Intime-se.

 

0002745-10.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000785 - JOELMA

MACENA DE SOUZA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a indisponibilidade da perita na data anteriomente designada, redesigno a perícia médica a ser

realizada nas dependências deste Juizado para o dia 26.01.2015, às 17h30min, com a perita médica psiquiatra Dra.

Leika Garcia Sumi.

 Intimem-se.

 

0016249-83.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000774 - PATRICIA

TORQUATO PEREIRA DOS SANTOS (SP147129 - MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a indisponibilidade da perita na data anteriomente designada, redesigno a perícia médica a ser

realizada nas dependências deste Juizado para o dia 09.02.2015, às 09h45min, com a perita médica psiquiatra Dra.

Leika Garcia Sumi.

 Intimem-se.

 

0008463-85.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000842 - LOURDES DE

OLIVEIRA SILVA (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Tendo em vista que este Juízo possui audiência criminal com réus presos agendada para o mesmo período, nos

autos do processo n.º 0005201-63.2014.403.6110, em curso perante a 1.ª Vara Federal de Sorocaba, redesigno

audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 03/08/2015, às 15h00min.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes do laudo social e/ou médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal. 

 

0013090-35.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000545 - LUIZ CARLOS

CORREA MESSIAS (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0012811-49.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000610 - DERISVAL

FERREIRA DOS SANTOS (SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0017989-76.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000543 - BENEDITA

SANTOS SOARES (SP153493 - JORGE MARCELO FOGAÇA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0009824-40.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000546 - RITA TIANO

DOS SANTOS (SP090678 - MARIA JUDITE PADOVANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0008615-36.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000844 - MARIA

CRISTINA CORRALES (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista que este Juízo possui audiência criminal com réus presos agendada para o mesmo período, nos

autos do processo n.º 0005201-63.2014.403.6110, em curso perante a 1.ª Vara Federal de Sorocaba, redesigno

audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 04/08/2015, às 13h30min.

Intimem-se.
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0007805-61.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000547 - MARIA LUCIA

BUSSULA NUNES (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Dê-se ciência às partes do laudo social.

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

 

0016308-71.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000592 - MARIA

IMACULADA DA SILVA (SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO PALHARDI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0014907-37.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000605 - ORMEZINDO

ALVES PEREIRA (SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0015587-22.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000593 - EDNILSON

VERGARA BENEVIDES (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0011799-97.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000608 - MILTON

PROENCA (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0012802-87.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000595 - ANTONIO

ROBERTO MARCONDES (SP218243 - FABIO CANDIDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0012537-85.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000597 - FRANCISCO

SPINOZA FILHO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0017130-60.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000584 - ROBERTO

VASCONCELOS DOS SANTOS (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0012071-91.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000598 - EDIVALDO

FAGUNDES TRINDADE (SP320224 - AARON RIBEIRO FERNANDES, SP218805 - PLAUTO JOSE

RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0009398-28.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000599 - CARLOS

ALBERTO MAXIMIANO (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0016806-70.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000586 - FRANCISCO

DE ASSIS GONCALVES DA SILVA (SP209969 - PAULA ANDRÉA MONTEBELLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0011927-20.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000607 - RAIMUNDO

JOSE DA SILVA FILHO (SP323090 - MELINE ALTHEMAN FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0015960-53.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000603 - ADRIANA

APARECIDA NOGUEIRA DA SILVA (SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0016749-52.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000588 - GIDEAO

APARECIDO DA ROSA (SP303190 - GRAZIELA COSTA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/01/2015     648/1090



0010617-76.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000843 - LUIZ NUNES

DE QUEIROZ (SP342678 - EUGENIO VALDICO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista que este Juízo possui audiência criminal com réus presos agendada para o mesmo período, nos

autos do processo n.º 0005201-63.2014.403.6110, em curso perante a 1.ª Vara Federal de Sorocaba, redesigno

audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 03/08/2015, às 15h30min.

Intimem-se.

 

0013173-51.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000324 - ANTONIO

DANIEL FILHO (SP291421 - MAYARA GABRIELA PACHECO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO, SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

Considerando a petição anexada aos autos em 15/10/2014, providencie a CEF o Termo de Adesão da LC

110/2001, bem como os extratos do FGTS que comprovem os depósitos e os respectivos saques das parcelas.

Prazo: 10 (dez) dias.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Publique-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça nos autos nº 1.381.683-PE,

suspendo a tramitação da presente ação até determinação em contrário. 

Intimem-se. Após, remetam-se os autos ao arquivo provisório (sobrestamento). 

 

0019118-19.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000789 - SUELI DE

SOUZA (SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 -

MARCO CEZAR CAZALI)

0019119-04.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000678 - ADMILSON

CORDEIRO DE ARAUJO (SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0019108-72.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000798 - RENATO

ALBERTI (SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 -

MARCO CEZAR CAZALI)

0018893-96.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000686 - LAERCIO

APARECIDO DA SILVA (SP194442 - RENATA CRISTINA MACEDO RANGEL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0018899-06.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000680 - CASSIO

MARTINS ALMEIDA (SP194442 - RENATA CRISTINA MACEDO RANGEL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0018890-44.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000688 - JOSE RAFAEL

DE OLIVEIRA (SP194442 - RENATA CRISTINA MACEDO RANGEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0019102-65.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000801 - TATIANE

APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA (SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0018891-29.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000687 - PRISCILA DEL

VIGNA (SP194442 - RENATA CRISTINA MACEDO RANGEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0018895-66.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000684 - PAULO

AFONSO BONEL (SP194442 - RENATA CRISTINA MACEDO RANGEL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0019125-11.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000673 - JOAO

ANTONIO DONIZETE FERRARI (SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0019114-79.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000793 - FRANCISCO

BORGES PEREIRA (SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0019088-81.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000809 - JOSE GOMES

RIBEIRO (SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 -

MARCO CEZAR CAZALI)

0019122-56.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000675 - JOSE DE
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BARROS (SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 -

MARCO CEZAR CAZALI)

0019120-86.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000677 - LETICIA

ALBERTI (SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 -

MARCO CEZAR CAZALI)

0019103-50.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000800 - JOSE MARIO

DA SILVA (SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 -

MARCO CEZAR CAZALI)

0018886-07.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000691 - ADALBERTO

DE LIMA (SP176133 - VANESSA SENTEIO SMITH SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0019090-51.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000807 - JOAO

BENEDICTO (SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967

- MARCO CEZAR CAZALI)

0019105-20.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000799 - MARCIA

SUZANA PAULINO (SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0018896-51.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000683 - MIZAEL

FRANCISCO RODRIGUES (SP194442 - RENATA CRISTINA MACEDO RANGEL) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0018889-59.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000689 - AGUINALDO

VALENTIM ZUCA (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0019123-41.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000674 - FERNANDO

DE SOUZA (SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 -

MARCO CEZAR CAZALI)

0019109-57.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000797 - JURANDIR DE

CARVALHO (SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 -

MARCO CEZAR CAZALI)

0019095-73.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000804 - ISMAR

ANTONIO GUERREIRO (SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0019121-71.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000676 - TEREZINHA

LUCIANO DE FREITAS (SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0019115-64.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000792 - FABIO DOS

SANTOS (SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 -

MARCO CEZAR CAZALI)

0018905-13.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000679 - AMADEU

AMANCIO PORFIRIO (SP145969 - TERESA SUELI BRANCALIONE TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0019117-34.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000790 - PAULO

STROMBECK (SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967

- MARCO CEZAR CAZALI)

0019127-78.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000672 - RICARDO

ALBERTI (SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 -

MARCO CEZAR CAZALI)

0019116-49.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000791 - MARIA

DEZINHA DA COSTA MARQUES ALMEIDA (SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0019091-36.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000806 - ERIKY

GALLEARD SANTOS E SILVA (SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0019089-66.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000808 - MARCIAL

JACINTO DE OLIVEIRA (SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0019112-12.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000795 - JOAO LUIZ

MONTEIRO NETO (SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0019098-28.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000802 - JOAO LUIS
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ANHAIA (SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 -

MARCO CEZAR CAZALI)

0019113-94.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000794 - JOSE PEREIRA

DE OLIVEIRA (SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0018894-81.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000685 - VALDECIR

MACIEL DOS SANTOS (SP194442 - RENATA CRISTINA MACEDO RANGEL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0019097-43.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000803 - GERSON

APARECIDO DA FONSECA (SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0018898-21.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000681 - EDUARDO

ROGERIO TOMAZ (SP194442 - RENATA CRISTINA MACEDO RANGEL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0018887-89.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000690 - ADEILSON

ROCHA DA SILVA (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0019128-63.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000671 - JOSE AVELINO

DOS SANTOS (SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967

- MARCO CEZAR CAZALI)

0019093-06.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000805 - DJALMA

ANTONIO BORTOLUCCI (SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0019110-42.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000796 - REGINALDO

RODRIGUES DA SILVA (SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0018897-36.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000682 - SELMA

REGINA MOTTA VIEIRA (SP194442 - RENATA CRISTINA MACEDO RANGEL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

 

0018821-12.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000719 - ZILDA

CATARINA ALVES DE OLIVEIRA (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

1.Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

 

0015844-47.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000783 - DALVA

FERREIRA (SP327058 - CHRISTIAN JORGE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a indisponibilidade da perita na data anteriomente designada, redesigno a perícia médica a ser

realizada nas dependências deste Juizado para o dia 09.02.2015, às 17h30min, com a perita médica psiquiatra Dra.

Leika Garcia Sumi.

 Intimem-se.

 

0016230-77.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000775 - ROZANGELA

FRANCISCO XAVIER BUENO (SP153493 - JORGE MARCELO FOGAÇA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Considerando a indisponibilidade da perita na data anteriomente designada, redesigno a perícia médica a ser

realizada nas dependências deste Juizado para o dia 09.02.2015, às 11h45min, com a perita médica psiquiatra Dra.

Leika Garcia Sumi.

 Intimem-se.

 

0018788-22.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000769 - REGIVALDO

ALVES QUEIROZ (SP302742 - CRISTINA MASSARELLI DO LAGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

1. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, cópia legível do RG e
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comprovante de residência atual (qualquer dos últimos 3 meses) e em nome próprio.

 2. Após, tornem os autos conclusos para analise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 Intime-se.

 

0018806-43.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000716 - LEONARDO

DE OLIVEIRA SILVA (SP222195 - RODRIGO BARSALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1.Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, comprovante de residência

atual (qualquer dos últimos 3 meses) e em nome próprio.

2.Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Intime-se.

 

0009988-05.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000841 - OLIVIA

GONCALVES BATISTA (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Tendo em vista que este Juízo possui audiência criminal com réus presos agendada para o mesmo período, nos

autos do processo n.º 0005201-63.2014.403.6110, em curso perante a 1.ª Vara Federal de Sorocaba, redesigno

audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 03/08/2015, às 14h30min.

Intimem-se.

 

0018735-41.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000831 - SONIA

APARECIDA DE ARAUJO (SP222195 - RODRIGO BARSALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1.Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, comprovante de residência

atual (qualquer dos últimos 3 meses) e em nome próprio.

 2. Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 Intime-se.

 

0011497-68.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000535 - ROZIMEIRE

DE ALMEIDA LIMA (SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA, SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

Considerando a petição anexada em 22/10/2014, DEFIRO à Caixa Econômica Federal o prazo improrrogável de

30 (trinta) dias para que apresente os documentos mencionados na referida petição, a fim de comprovar e

esclarecer a ocorrência de eventual irregularidade no saque do FGTS objeto da presente lide.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Publique-se. Intime-se.

 

0018715-50.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000664 - ALESSANDRA

CHIRICO DE MORAES ROSA (SP279519 - CELIA BIONDO POLOTTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

1. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, cópia legível do RG e do

CPF.

 2. Após, tornem os autos conclusos para analise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 Intime-se.

 

0017859-86.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000617 - MARIA

BENEDITA LEME SOARES (SP091695 - JOSE CARLOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Designo perícia social a ser realizada até o dia 16.05.2015, na residência da parte autora, com a assistente social

Sra. Milena Rolim.

 Ressalto que a perícia social poderá ser realizada em qualquer data entre a publicação deste despacho e a data

termo acima fixada.

Intimem-se.

 

0016084-36.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000615 - REGINALDO

LEME FERREIRA (SP201381 - ELIANE PEREIRA DE HOLANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)
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Designo perícia médica a ser realizada nas dependências deste Juizado para o dia 16.03.2015, às 11h30min, com o

perito médico psiquiatra Dr. Paulo Michelucci Cunha.

 Intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6315000014 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0006244-02.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315000830 - MARCIA REGINA CORRALES MATURANO (SP252914 - LUCIANA GARCIA

SAMPAIO PALHARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de pensão por morte alegando ser

companheira do falecido.

 Realizou pedido na esfera administrativa em 03/10/2013(DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de

falta de qualidade de dependente.

 

A audiência foi realizada 12/01/2015, oportunidade em que foram ouvidas três testemunhas.

 

A seguir, os autos vieram-me conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

 Passo à análise do mérito.

 

 Trata-se, em síntese, de pedido de benefício de pensão por morte.

 

 Na inicial, a parte autora alegou que faz jus ao benefício já que manteve união estável com o segurado, Sr.

Alcindo de Goes Neto, desde meados de 2004, até a data de seu falecimento em 23/06/2013.

 

 O benefício da pensão por morte deverá ser concedido aos dependentes do segurado. Em se tratando de cônjuge,

companheiro e filho não emancipado, a dependência econômica é presumida (§ 4º do art. 16 da Lei 8.213/91).

 

Assim sendo, três são os requisitos necessários à obtenção do benefício de pensão por morte: óbito do instituidor,

qualidade de segurado daquele que faleceu e condição de dependente do requerente.

 

No tocante à morte do segurado, restou esta demonstrada pela Certidão de Óbito acostada aos autos.

 

Comprovada, ainda, a qualidade de seguradodiante das informações do sistema CNIS, no qual consta que o

falecido era titular do benefício auxílio-doença, cuja DIB datou de 07/02/2013 e a DCB 23/06/2013, cessado em

virtude de seu falecimento.

 

 A pensão por morte para companheiro ou companheira não necessita da prova de dependência econômica, já que

está dependência é presumida, nos termos do § 4°, do artigo 16, da Lei 8.213/91. No entanto, por se tratar de
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união de fato, é necessário que fique comprovado o vínculo.

 

Passo a examinar a suposta condição de companheira da autora.

 

No caso em tela, pretende a parte ver reconhecida a união estável que foi supostamente constituída entre ele e a de

cujus, para fim de configuração da relação de dependência entre ambos, e consequente obtenção da pensão por

morte ora pretendida.

 

A Constituição Federal, em seu artigo 226 reconheceu a família como entidade merecedora de proteção do Estado,

incluindo aí a união estável, por força de seu parágrafo 3º. Atendendo a este mandamento, a legislação

previdenciária conferiu aos companheiros o mesmo tratamento conferido aos cônjuges. Presumindo a dependência

econômica entre companheiros, assegura-lhes, reciprocamente, o direito à pensão por morte, consoante disposto

no artigo 16, inciso I, §§ 3º e 4º.

 

Assim, a concessão do benefício em tela é condicionada exclusivamente à comprovação da relação protegida. O

Regulamento da Previdência Social em seu artigo 19, §3º, estabelece um rol exemplificativo de documentos que

podem ser utilizados como meio de prova. Não se trata de um conjunto de provas cuja apresentação é obrigatória.

A exigência varia conforme o caso, consoante redação do próprio dispositivo. Vige aí o princípio da livre

convicção do juiz.

 

Verifico que a Lei 8.213/91 apenas prescreve que a dependência econômica deve ser comprovada nos casos dos

incisos II e III,exceto com relação ao inciso I do art. 16, na qual a dependência é presumida pela própria lei no§ 4º

: “A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e as demais deve ser comprovada.”

 

Ainda que fosse exigível por lei prova documental, não poderia o Decreto especificar -como já asseverado - a

quantidade e a espécie de forma taxativa, pois cada situação particular exige solução específica.

 

 Para comprovar o vínculo apresentou:

Fls. 12 - documentos pessoais da autora;

Fls. 13 - conta da CPFL em nome de LOURENÇO CORRALES; Rua Oswaldo Cruz n.º 194, Vila Progresso,

Sorocaba/SP; mês 01/2014;

Fls. 14 - Declaração de residência emitida pelo Sr. Lourenço Corrales em 18/02/2014;

Fls. 15 - Declaração de Internação emitida pelo Conjunto Hospitalar de Sorocaba emitida em 06/11/2012;

paciente: ALCINDO DE GOES NETO; data da internação: 29/10/2012; acompanhante: MARCIA;

Fls. 16 - Certidão de Óbito de ALCINDO DE GOES NETO: data do óbito: 23/06/2013;residência: Rua Oswaldo

Cruz n.º 194, Vila Santana, Sorocaba/SP; declarante: AUGUSTO CESAR RIBEIRO; OBS: O falecido era casado

com Eliana Bokazi Elias Goes, aos 27/09/1984. Deixou o filho João com 26 anos de idade;

Fls. 18 - CTPS 24419 série 37 emitida em 09/06/1982, pertencente a ALCINDO DE GOES NETO;

Fls. 20 - Envelope de correspondência ITAUCARD datado de 10/08/2012; destinatário: ALCINDO DE GOES

NETO E MARCIA REGINA C MATURANO; Rua Oswaldo Cruz 194, Vila Progresso, Sorocaba/SP;

Fls. 21 - Correspondência do ITAUCARD datado de 13/09/2013; destinatário:MARCIA REGINA C

MATURANO; Rua Oswaldo Cruz 194, Vila Progresso, Sorocaba/SP;

Fls. 22 - Certificado Individual do Itaú Seguro Cartão Protegido; segurado: ALCINDO DE GOES NETO; emissão

06/09/2013;

Fls. 25 - Certificado Individual do Itaú Seguro Cartão Protegido; segurado: MARCIA REGINA CORRALES

MATURANO; emissão 06/09/2013;

Fls. 26e seguintes cópia do PA 21/166.768.349-4;

Fls. 32 - Certidão de Óbito de ALCINDO DE GOES NETO: data do óbito: 23/06/2013;residência: Rua Oswaldo

Cruz n.º 194, Vila Santana, Sorocaba/SP; declarante: AUGUSTO CESAR RIBEIRO; OBS: O falecido era casado

com Eliana Bokazi Elias Goes, aos 27/09/1984. Deixou o filho João com 26 anos de idade;

Fls. 34 - documentos pessoais de ALCINDO DE GOES NETO;

Fls. 35 - Certidão de Casamento de ALCINDO DE GOES NETO e ELIANE BOKAZI ELIAS; data do

casamento: 27/09/1984. Obs: O contraente faleceu nesta cidade aos 23/06/2013, documento emitido em

02/10/2013;

Fls. 37 - documentospessoais da autora;

Fls. 38 - Certidão de Casamento de CARLOS ALBERTO MATURANO e MARCIA REGINA CORRALES; data

do casamento: 01/03/1986. Obs: O casal foi declarado SEPARADO CONSENSUALMENTE em 12/06/1997,

voltando a mulher a usar o nome de solteira;
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Fls. 40 - Mandado de Citação e Intimação:

Fls. 41 - Ação de Separação Judicial Litigiosa datada de 25/10/2004 (petição inicial). Eliana Bokazi Elias Goes

em face de Alcindo de Goes Neto;

Fls. 46 - CTPS 24419 série 37 emitida em 09/06/1982, pertencente a ALCINDO DE GOES NETO;

Fls. 58 - Boleto para pagamento do Banco do Brasil em nome de ALCINDO DE GOES NETO; Rua Osvaldo

Cruz 194, Vila Progresso, vencimento: 02/05/2013, 02/06/2013

Fls. 60 - Envelope de correspondência da VIVO em nome de ALCINDO DE GOES NETO; endereço: Rua

Oswaldo Cruz n.º 194, Sorocaba/SP, emitido em 19/03/2012;

Fls. 61 - Fatura da VIVO em nome de ALCINDO DE GOES NETO; endereço: Rua Oswaldo Cruz n.º 194,

Sorocaba/SP,vencimento 10/12/2011;

Fls. 62 - Envelope de correspondência do Banco Itaú em nome de ALCINDO DE GOES NETO; endereço: Rua

Oswaldo Cruz n.º 204, Sorocaba/SP,ano 2010;

Fls. 64 - Conta da CPFL em nome de LOURENÇO CORRALES; Rua Oswaldo Cruz 194, Vila Progresso,

Sorocaba/SP, mês 06/2013;

Fls. 65 - Envelope de correspondência do Banco Itaú em nome de MARCIA REGINA CORRALES

MATURANO; Rua Oswaldo Cruz 194, Sorocaba/SP, data: 27/02/2007;

Fls. 66 - Envelope de correspondência ITAUCARD datado de 10/08/2012; destinatário: ALCINDO DE GOES

NETO E MARCIA REGINA C MATURANO; Rua Oswaldo Cruz 194, Vila Progresso, Sorocaba/SP;

Fls. 67 - Termo de consentimento livre e esclarecido para internação; Local de atendimento: Hospital Modelo;

paciente: ALCINDO DE GOES NETO; endereço: Rua Oswaldo Cruz 194; não consta data; responsável:

Aparecida Roseli Goes Ribeiro; sem assinatura do responsável;

Fls. 71 - Certificado Individual do Itaú Seguro Cartão Protegido; segurado: MARCIA REGINA CORRALES

MATURANO; emissão 06/09/2013

Fls. 72 - Certificado Individual do Itaú Seguro Cartão Protegido; segurado: ALCINDO DE GOES NETO; emissão

06/09/2013;

Fls. 83 - Comunicado de decisão;

Fls. 84 - Parecer da Previdência Social.

 

Entretanto, há que se considerar que a condição de dependente deve estar presente quando da data do óbito do

segurado, que, no caso, ocorreu em 23/06/2013. É nessa data que se deve aferir se havia ou não a união estável em

comento, para fim de concessão do benefício previdenciário em questão.

 

Dos documentos acima se verifica a existência de início de prova material, especialmente pelos documentos em

que consta endereço comum de ambos, além da Declaração de Internação em que consta a parte autora como

acompanhante. Consta, inclusive, a notícia de ação de separação judicial entre o falecido Alcindo e Eliana.

 

Tais documentos, a meu ver, constituem início de prova de união estável entre a autora e o falecido.

 

De qualquer modo, este início de prova material precisa ser corroborado por prova testemunhal.

 

Analisando-se a colheita da prova testemunhal, verifica-se que a primeira testemunha Sra. Eva Catarina informou

que conhece a autora há nove anos e confirma que a autora viveu com o falecido (Alcindo).Eles ficaram neste

endereço até ele falecer. Relatou que o segurado falecido apresentava a autora como esposa.

 

A testemunha Ivete corroborou ao depoimento da testemunha anterior. Afirmou, ainda, que não conheceu a

primeira esposa (Eliana) do falecido.

 

A testemunha Anderson afirmou que conheceu o falecido na década de 70. Depois disso, perdeu contato e

somente reencontrou o falecido em 2006. Afirmou, ainda, que não conheceu a primeira esposa (Eliana) do

falecido. Conheceu o filho que mora com a mãe.Acrescentou, ainda, que frequentava a casa do casal e conheceu a

autora como esposa do falecido.

 

Ou seja, a prova testemunhal demostrou que o falecido já estava há muito tempo separado de sua anterior esposa

Eliana, tanto que o filho de Alcindo, isto é, João, tinha pelna ciência do novo relacionamento de seu pai, eis que

frequentava a residência do casal apesar de morar com sua mãe, conforme atestado pela testemunha Anderson.

 

Ademais, tais depoimentos, foram corroborados pelas provas juntadas aos autos pela autora.
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Nesse sentido, consta em fls. 16, Certidão de Óbito do falecido Alcindo de Góes Neto, residente na Rua Oswaldo

Cruz n. 194 - Vila Santana - Sorocaba/SP. Referido endereço é o mesmo das correspondências do Banco Itaú de

2007, 2012 e 2013 em nome da autora, de fls. 65/66 e 71. Por fim, em fls. 15 foi juntada uma declaração de

internação do Sr. Alcindo emitida pelo Conjunto Hospitalar de Sorocaba, datada de 29/10/2012, em que consta a

autora como esposa e acompanhante.

 

Portanto, de acordo com o depoimento das testemunhas e documentos juntados a autora manteve a união estável

de forma duradoura, pública e continua.

 

Assim, o vínculo entre a autora e o segurado falecido ficou devidamente comprovado por toda a prova documental

juntada, bem como pelo depoimento das testemunhas. Ou seja, a parte autora demonstra cabalmente que viveu

com o falecido, fazendo jus, portanto, à pensão por morte, nos termos do artigo 16, inciso I, combinado com o §

4°, da Lei 8.213/91.

 

Demonstrada a união estável, faz jus à concessão da pensão requerida.

 

A DIB é a data do óbito e a data de implantação do benefício é a data do requerimento administrativo

(03/10/2013), visto que a realização do pedido na esfera administrativa deu-se após o prazo de 30 dias da data do

óbito, nos termos do art. 74, inciso I, da Lei n° 8.213/91.

 

 Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, MARCIA REGINA CORRALES

MATURANO, para:

 

1. Conceder o benefício de pensão por morte com fundamento no artigo 74, combinado com o artigo 16, inciso II,

da Lei 8.213/91;

1.1 A DIB é a data do óbito e a data de implantação do benefício é a data do requerimento administrativo

(03/10/2013);

1.2 A RMI corresponde aR$ 2.979,29 (DOIS MIL NOVECENTOS E SETENTA E NOVE REAISE VINTE E

NOVE CENTAVOS) , calculada nos termos do art. 75 da Lei 8.213/91;

1.3 A RMA corresponde aR$ 3.116,33 (TRêS MILCENTO E DEZESSEIS REAISE TRINTA E TRêS

CENTAVOS) , para a competência de 12/2014;

1.4 Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento administrativo até a competência de 12/2014.

TotalizamR$ 39.590,15 (TRINTA E NOVE MIL QUINHENTOS E NOVENTAREAISE QUINZE CENTAVOS)

- descontado o valor da renúncia.

Os cálculos que integram a presente sentença foram elaborados de acordo com os termos da Resolução n.

267/2013 do Conselho da Justiça Federal.

 

2. Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do CPC e artigo 4º da Lei n° 10.259/2001,

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Oficie-se.

 

3. Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei

n° 10.259/2001.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo

para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

EXPEDIENTE Nº. 010/2015

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/01/2015

UNIDADE: SANTO ANDRÉ

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a

mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e

CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

6) faculta-se a apresentação de quesitos até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de distribuição. 

7) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 05 dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.

UNIDADE: SANTO ANDRÉ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000028-82.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEO PASCOAL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP144823-JULIUS CESAR DE SHCAIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000037-44.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP192118-JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000038-29.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER CAMARGO FERREIRA 

ADVOGADO: SP192118-JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000049-58.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DE ALMEIDA NUNES 

ADVOGADO: SP144823-JULIUS CESAR DE SHCAIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/08/2015 14:00:00

PROCESSO: 0000051-28.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURI FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP210946-MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/07/2015 17:30:00 
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/03/2015 12:45 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000057-35.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEI CRISTINA DO EGITO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP210946-MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/07/2015 17:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/02/2015 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000058-20.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SANTANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP210946-MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/07/2015 15:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/04/2015 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000061-72.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VITALINO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP144823-JULIUS CESAR DE SHCAIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000088-55.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO SANTANA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000094-62.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO JOAO DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/07/2015 14:45:00

PROCESSO: 0000096-32.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVALDO ARAGAO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/07/2015 17:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/02/2015 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000100-69.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO GIRALDI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/07/2015 14:45:00

PROCESSO: 0000103-24.2015.4.03.6317 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANETE DE FATIMA GONCALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000108-46.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINEIDE SANTOS DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/07/2015 16:15:00

PROCESSO: 0016277-45.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES FLAVIANO 

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016325-04.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER NORBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP068622-AIRTON GUIDOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/07/2015 17:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/02/2015 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0016326-86.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ INOCENCIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/07/2015 14:15:00

PROCESSO: 0016327-71.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ INOCENCIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 30/07/2015 14:00:00

PROCESSO: 0016328-56.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE TOME DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP162937-LUCIANO GONÇALVES STIVAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/07/2015 15:30:00

PROCESSO: 0016333-78.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR BORGES SANTOS 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 31/07/2015 13:30:00

PROCESSO: 0016334-63.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO BAZAN 

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016338-03.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO VIEIRA ALVES 

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016339-85.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GUALBERTO SILVA 

ADVOGADO: SP137682-MARCIO HENRIQUE BOCCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/07/2015 15:45:00

PROCESSO: 0016342-40.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 31/07/2015 13:45:00

PROCESSO: 0016346-77.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR PAULINO LOPES 

ADVOGADO: SP246919-ALEX FABIANO ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/07/2015 14:30:00

PROCESSO: 0016351-02.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FABRICIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 31/07/2015 14:00:00

PROCESSO: 0016353-69.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELESTINO MARQUES DE LIRA 

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/08/2015 13:30:00

PROCESSO: 0016358-91.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA BIANCA FUZATI FIGO 

ADVOGADO: SP282080-ELAINE DA SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/07/2015 14:15:00

PROCESSO: 0016372-75.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP169135-ESTER RODRIGUES LOPES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016378-82.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA FRANCISCA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/07/2015 16:00:00

PROCESSO: 0016383-07.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI PACOLA POLONI 

ADVOGADO: SP205264-DANIELA BIANCONI ROLIM POTADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/07/2015 16:30:00

PROCESSO: 0016385-74.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SEVERO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP205264-DANIELA BIANCONI ROLIM POTADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016387-44.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP205264-DANIELA BIANCONI ROLIM POTADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016388-29.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS GOMES 

ADVOGADO: SP205264-DANIELA BIANCONI ROLIM POTADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/08/2015 13:45:00

PROCESSO: 0016395-21.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP263814-CAMILA TERCIOTTI DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/07/2015 16:45:00

PROCESSO: 0016397-88.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERASMO PERDAO 

ADVOGADO: SP263814-CAMILA TERCIOTTI DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/07/2015 17:00:00

PROCESSO: 0016398-73.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/07/2015 15:00:00

PROCESSO: 0016426-41.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA PINTO BUSARANHO 

ADVOGADO: SP184495-SANDRA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016430-78.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUCIO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP092528-HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016437-70.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE FERNANDES COSTA 

ADVOGADO: SP125091-MONICA APARECIDA MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/07/2015 17:15:00

PROCESSO: 0016478-37.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSMARY XAVIER COSTA 

ADVOGADO: SP197138-MICHELLE GLAYCE MAIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016482-74.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO ANDA 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016491-36.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA 

REPRESENTADO POR: LUZIA ALVES DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016496-58.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HENRIQUE MARQUES 

ADVOGADO: SP313814-SILVANA MARIA DE SOUZA MARQUES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 44 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 44 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6317000011 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0003053-54.2014.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317000308 - ERCILIA
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BAPTISTA LEWIS (SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Igualmente, defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal

benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do

princípio da isonomia.

 

0015705-89.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317000379 - JOAO ZILDO

CAETANO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Indefiro a prioridade na tramitação do feito, eis que, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, tal benefício é

aplicável aos procedimentos judiciais em que figure como parte pessoa com idade igual ou superior a sessenta

anos, o que não se verifica no caso dos autos, eis que o autor é nascido em 30.11.1956.

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de declaração firmada pela parte autora, confirmando que os

referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009).

 

Intime-se a parte autora para apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica,

água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

0014272-50.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317000339 - MARIA DE

LOURDES CARVALHO (SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Registre-se que, para fins de caracterização de nova causa de pedir, não basta a alegação de agravamento da

enfermidade, faz-se também necessária a realização de nova provocação administrativa no INSS, o que não há

comprovação nos autos.

Assim, deverá a parte autora esclarecer qual o benefício (NB) que pretende seja concedido e a partir de qual data,

demonstrando que o pedido já não foi apreciado em Juízo.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

 

0006666-68.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317000351 - GENISIS

MOREIRA (SP248896 - MARIA ELISABETE BRIGO CARREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Diante do interesse na composição amigável manifestado pela Coordenadoria de Conciliações da Caixa
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Econômica Federal, determino a intimação das partes para comparecimento no Juizado Especial Federal de Santo

André para audiência de tentativa de conciliação, a realizar-se no dia 05/02/2015, às 14h30min, ficando cancelada

a pauta-extra anteriormente agendada

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Igualmente, defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC,

estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo,

em vista do princípio da isonomia. 

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na

expedição da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na

exordial deverá ser reiterado na fase de execução, com a juntada de declaração firmada pela parte autora,

confirmando que os referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS.

2.º, 128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS

PACTUADOS EM NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM

QUE ATUOU O ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA

PREVISTA NO ESTATUTO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL. 

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as

razões que firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao

Código Civil - LICC -, bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram

analisadas pelo Tribunal a quo, tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das

Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo

advogado de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados

foi adiantado ou a abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual

pagamento; para que seja realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos

autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório.

Precedente. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel.

Min. Laurita Vaz, j. 16/04/2009). 

 

Intime-se a parte autora para apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias

anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça

Federal da Terceira Região. 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

 

0015731-87.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317000384 - OZOR

MARCELINO DOS SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0015535-20.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317000352 - CREUZA

MARIA DE SOUZA MARQUES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

0015755-18.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317000385 - PAULO

PORRINO DE MORAES (SP294944 - ROGÉRIO MACHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de restabelecimento de benefício auxílio-doença (NB 606.074.930-9, DCB 10/11/14).

Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Analisando o termo de prevenção gerado nos presentes autos, verifico que a ação sob nº 00023392220104036317,

distribuída em 13/04/10, perante este Juizado, tratou de pedido de concessão do benefício NB 539.388.491-1,

DER 02/02/10. Perícia médica realizada em 18/05/10, concluindo pela ausência de incapacidade. Ação julgada

improcedente, com trânsito em julgado certificado em 20/08/10.
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Já a ação sob nº 00132376620024036126, distribuída em 26/09/02, perante a 3ª Vara Federal de Santo André,

tratou de pedido de concessão de auxílio-doença. Ação julgada improcedente, com trânsito em julgado certificado

em 22/04/08.

Com relação ao outro processo indicado no termo de prevenção (00001114520084036123), verifico que foi

extinto sem resolução do mérito.

Tendo em vista que a cessação de benefício concedido administrativamente depois do trânsito em julgado da ação

anterior constitui nova causa de pedir, não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e os da

indicada no termo de prevenção. Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos, ficando o objeto da presente ação

delimitado a partir da data de cessação administrativa (10/11/14).

Designo perícia médica, no dia 30/03/2015, às 14h45min, devendo a parte autora comparecer na sede deste

Juizado munida dos documentos pessoais com foto (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao

exame judicial.

 

0015691-08.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317000375 - JOSE CABRAL

FERREIRA (SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA, SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de cômputo como especial dos períodos de 16/08/77 a 19/10/84, 26/11/84 a 31/12/95, 01/10/96

a 05/03/97; bem como enquadramento como especial dos períodos de 06/03/97 a 13/06/00 e 14/06/00 a 14/08/05,

para fins de conversão do benefício percebido (NB 42/147.279.751-2) para aposentadoria especial.

Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Analisando o termo de prevenção gerado nos presentes autos verifico que a ação sob nº 00065042020074036317

tratou de pedido de enquadramento como especial dos períodos de 16/01/77 a 31/01/79, 01/02/79 a 19/10/84 e

26/11/84 a 05/03/97, com posterior conversão em tempo comum para concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição (NB 143.829.451-1, DER 05/12/06). A ação foi julgada parcialmente procedente, com resolução do

mérito, com trânsito em julgado em 04/05/11.

Assim, noticiada a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada perante a

este Juizado Especial Federal (processo nº 00065042020074036317), fica caracterizado o fenômeno da coisa

julgada em relação ao pedido de computo como especial dos períodos de 16/08/77 a 19/10/84, 26/11/84 a

31/12/95, 01/10/96 a 05/03/97.

Prossiga-se o feito tão somente quanto ao pedido de enquadramento como especial dos períodos de 06/03/97 a

13/06/00 e 14/06/00 a 14/08/05. Intime-se a parte autora.

 

0010407-19.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317000431 - JOSEFA

MARIA DA SILVA (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do comunicado médico, designo perícia médica a realizar-se no dia 25/02/15, às 16h30min, devendo a

parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e

todos os documentos médicos que possui, inclusive com os exames solicitados pelo Sr. perito (copia de prontuário

médico existente no NAPS AD que fica localizado na Rua Gertrudes de Lima, n º 488 - Santo André- SP ).

Com a entrega do laudo, intimem-se as partes para que, se quiserem, apresentem manifestação quanto ao laudo

pericial no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para julgamento.

 

0015759-55.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317000388 - FERNANDO

FERREIRA NASCIMENTO (SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

DRA. SUELI GARDINO)

Indefiro o pedido de expedição de ofício ao representante da empresa indicada (empregadora do autor), cabendo à

parte as diligências para obtenção da documentação que entender necessária à instrução da demanda, somente

sendo o caso de expedição de ofício por este Juízo na hipótese de recusa infundada da expedição do documento

por parte do representante legal (art. 333. I, CPC).

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, cópias dos

seguintes documentos:

- documento de identidade;

 - cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o

território nacional constando o número do referido cadastro;

- comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e

atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo
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3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região;

- comprovante de recolhimento do imposto de renda retido na fonte.

 

0015617-51.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317000353 - OTACISIO

NOGUEIRA DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Igualmente, defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal

benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do

princípio da isonomia.

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de declaração firmada pela parte autora, confirmando que os

referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009).

 

 

Tendo em vista a apresentação de comprovante de endereço (conta de luz - fl. 12) em nome de terceiro, intime-se

a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção:

a) apresente declaração do terceiro, com firma reconhecida, sob as penas da lei;

b) ou providencie o comparecimento do proprietário do imóvel na Secretaria do Juizado para confirmar que a

parte autora reside no endereço fornecido, devendo ser certificado nos autos a declaração.

 

Deverá também apresentar cópia do comprovante de endereço em nome do proprietário do imóvel, datada de até 3

(três) meses anteriores à propositura da ação.

 

0015947-48.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317000288 - ANTONIO

LAURINDO GERALDINO (SP078990 - ADEVAL PEREIRA GUIMARAES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Trata-se de ação movida por ANTONIO LAURINDO GERALDINO em face da CEF, alegando, em síntese, que

seu benefício previdenciário, inicialmente recebido junto à CEF, teria sido transferido ao Banco do Brasil,

mediante operação fraudulenta, com a utilização de documento falso. Por esta razão, foram efetuados empréstimos

consignados no benefício, pelo que pugna no sentido da competente indenização por danos morais.

 

DECIDO.

 

Em rápida consulta ao PLENUS, verifiquei que o benefício do autor não vem sofrendo descontos previdenciários

em razão de empréstimo consignado (NB 067.486.452-2), indicando, em princípio, que eventual prejuízo material

em razão dos fatos narrados na exordial resta solvido em sede administrativa. Logo, prossiga-se o feito em face da
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CEF, no trato dos danos morais, ex vi petição inicial, sem prejuízo de, se o caso, oficiar-se aos demais entes

indicados na narrativa exordial, com vistas a obtenção de documentos úteis ao deslinde da causa. Int.

 

0015727-50.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317000382 - MOISES

CAVALCANTE DA ROCHA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Indefiro a prioridade na tramitação do feito, eis que, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, tal benefício é

aplicável aos procedimentos judiciais em que figure como parte pessoa com idade igual ou superior a sessenta

anos, o que não se verifica no caso dos autos, eis que o autor é nascido em 17.05.1961.

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de declaração firmada pela parte autora, confirmando que os

referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009).

 

Intime-se.

 

0015833-12.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317000403 - FRANCISCO

XAVIER DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Igualmente, defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal

benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do

princípio da isonomia.

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de declaração firmada pela parte autora, confirmando que os

referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,
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tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009).

 

Intime-se a parte autora para apresentar carta de concessão do seu benefício e comprovante de endereço idôneo,

tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento

e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da

Justiça Federal da Terceira Região.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

0005958-18.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317000245 - EDSON DINIZ

MENEZES (SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de impugnação em que pretende a parte o retorno dos autos ao Perito. Incapaz total e permanentemente

para o trabalho, com 46 anos e “poucas letras”, requer o autor o retorno dos autos à perícia, a fim de que se

esclarecida quais as atividades que o mesmo poderá exercer.

 

Contudo, não se trata de omissão ou contradição que recomende o retorno dos autos ao Perito para

complementação de seu laudo pericial. Trata-se de questionamento subjetivo que refoge à análise do médico, e

que certamente será apreciada por ocasião da sentença.

 

Aguarde-se julgamento.

 

Int.

 

0015781-16.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317000392 - LUSIA

FERRARI DOS REIS (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Igualmente, defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal

benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do

princípio da isonomia.

Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, cópia legível

do seu documento de identidade.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Igualmente, defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC,

estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo,

em vista do princípio da isonomia. 

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na

expedição da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na

exordial deverá ser reiterado na fase de execução, com a juntada de declaração firmada pela parte autora,

confirmando que os referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS.

2.º, 128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS

PACTUADOS EM NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM

QUE ATUOU O ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA

PREVISTA NO ESTATUTO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL. 
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1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as

razões que firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao

Código Civil - LICC -, bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram

analisadas pelo Tribunal a quo, tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das

Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo

advogado de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados

foi adiantado ou a abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual

pagamento; para que seja realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos

autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório.

Precedente. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel.

Min. Laurita Vaz, j. 16/04/2009). 

 

Intime-se. 

 

0015716-21.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317000345 - OSWALDO

LUIZ (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0015700-67.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317000344 - GILVAN

BARBOSA LEAL (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0015536-05.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317000343 - JOSE

GERMANO MORETTO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

0000086-22.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317000209 - WAGNER

MATHIAS DA SILVA (SP137500 - ANGELO JOSE MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

As impugnações apresentadas pela parte autora não merecem prosperar. Quando compareceu à perícia, o autor

declarou “dor no calcâneo”, sendo nesse sentido conduzido o exame médico pericial.

 

Indefiro o retorno dos autos ao Sr. Perito.

 

Aguarde-se julgamento.

 

Int.

 

0005981-46.2012.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317000294 - ADELSON

JOSE DE ALENCAR (SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de produção de prova pericial na empresa Metal Leve S/A, para verificação de exposição a

agentes nocivos (ruído e produtos químicos)

O pedido deve ser indeferido. Nos termos do art. 333, I, CPC, compete ao autor produzir a prova do fato

constitutivo do seu direito. Destaco que eventual ação de retificação do PPP, em razão da discordância da parte

autora quanto ao conteúdo do documento, deve ser proposta no Juízo competente, não sendo a Justiça Federal o

órgão a tanto.

Do exposto, INDEFIRO o requerimento formulado.

Considerando o disposto no § 2º. do artigo 113 do Código de Processo Civil, declaro como válida a citação

realizada em 09/10/12.

Proceda a Secretaria as devidas anotações.

 

0007831-53.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317000290 - WANILSON

JOSE DE OLIVEIRA (SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Retificando a decisão anterior, agendo perícia com Psiquiatra (Dr Luiz Soares), no dia 30.03.2015, às 13:15 hs.

Deve o jurisdicionado comparecer ao JEF munido de documento pessoal e demais documentos médicos em seu
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poder. Redesigno data de conhecimento de sentença para 02.06.2015, dispensado comparecimento das partes. Int.

 

0015809-81.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317000396 - JANIRA DOS

SANTOS ROCHA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Indefiro a prioridade na tramitação do feito, eis que, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, tal benefício é

aplicável aos procedimentos judiciais em que figure como parte pessoa com idade igual ou superior a sessenta

anos, o que não se verifica no caso dos autos, eis que o autor é nascido em 10.05.1960.

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de declaração firmada pela parte autora, confirmando que os

referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009).

 

Intime-se a parte autora para apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica,

água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

0015811-51.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317000399 - CARLOS

CASIMIRO LOPES (SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, a procuração

judicial e cópias dos seguintes documentos:

- documento de identidade;

- cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o

território nacional constando o número do referido cadastro;

- comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e

atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo

3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região;

- requerimento administrativo do benefício de auxílio-doença.

 

- procuração.

 

No mesmo prazo, sob pena de indeferimento dos benefícios da justiça gratuita, deverá apresentar declaração de

pobreza firmada pela parte autora.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/01/2015     670/1090



0014885-70.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317000293 - MARGARIDA

DE MELO LUCIANO (SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Tem-se diante pedido de antecipação do julgamento.

O mesmo há ser indeferido, ante a indisponibilidade de pauta e a quaestio atinente ao princípio da isonomia, em

relação aos demais segurados que, igualmente, aguardam julgamento deste JEF, atentando-se também ao fato de

que as estatísticas do Tribunal (www.trf3.jus.br) apontam a elevada demanda deste Juizado.

Aguarde-se a pauta-extra designada, qual, linha de princípio, atende ao postulado inserto no inciso LXXVIII, art

5o, CF, posto ajuizada actio em 13/11/2014 e prevista prolação de sentença de meritis (cognitio exauriens) para

09/06/2015 (lapso inferior a 7 meses).

Intime-se, ressalvada eventual interposição recursal ex vi legis.

 

0005787-61.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317000349 - AGDA

MASCARENHAS NASCIMENTO (SP336157 - MARIA CAROLINA TERRA BLANCO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Diante do interesse na composição amigável manifestado pela Coordenadoria de Conciliações da Caixa

Econômica Federal, determino a intimação das partes para comparecimento no Juizado Especial Federal de Santo

André para audiência de tentativa de conciliação, a realizar-se no dia 05/02/2015, às 14h, ficando cancelada a

pauta-extra anteriormente agendada.

 

0015725-80.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317000381 - DOUGLAS DE

LIMA RONDON (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Considerando que foram juntadas duas petições iniciais de autores diversos (Douglas e Nobutoshi), intime-se a

parte autora para que informe qual das petições refere-se a este processo.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

Após, voltem os autos conclusos para análise da prevenção.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do interesse na composição amigável manifestado pela Coordenadoria de Conciliações da Caixa

Econômica Federal, determino a intimação das partes para comparecimento no Juizado Especial Federal

de Santo André para audiência de tentativa de conciliação, a realizar-se no dia 05/02/2015, às 15h, ficando

cancelada a pauta-extra anteriormente agendada. 

 

0007337-91.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317000355 - GILMAR

MARCOS DE MATTOS (SP253025 - SAMIR ROCHA PITTA MUHAMAD) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0007397-64.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317000356 - PRISCILA

APARECIDA DOS SANTOS (SP192674 - ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

FIM.

 

0011430-97.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317000249 - CLEUSA

GONCALVES DE REZENDE MOTA (SP336474 - GLAUDYANA SOUSA MEDEIROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Indefiro a realização de nova perícia, haja vista que, além do inconformismo demonstrado em relação ao exame

pericial realizado, não apresenta o autor qualquer argumentação técnica que possa desqualificar o laudo

apresentado e nem mesmo apresenta qualquer fato novo que justifique outra avaliação pericial.

 

 Aguarde-se a pauta-extra designada.

 

 Int.

 

0008555-91.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317000336 - ROSA MARI

ROMAN MONTES (SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem resolução do mérito, prossiga-se

com o processamento regular do feito.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/01/2015     671/1090



Intime-se a parte autora para apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica,

água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região.

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

0015623-58.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317000362 - LUCINDA

RAIMUNDA DE CARVALHO (SP326521 - MARIA ELAINE TELES DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - PRISCILA KUCHINSKI) 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem resolução do mérito, prossiga-se

com o processamento regular do feito.

 

0015555-11.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317000348 - SEBASTIAO

SOLIDARIO FILHO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Igualmente, defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal

benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do

princípio da isonomia.

Não reconheço identidade de parte, pedidos e causa de pedir em relação ao processo n° 0003357-

83.2007.403.6317, indicado no termo de prevenção.

Com relação aos demais processos indicados no termo de prevenção, verifico que referem-se a assunto diverso da

presente ação.

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de declaração firmada pela parte autora, confirmando que os

referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009).

 

Intime-se.

 

0015531-80.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317000342 - WILSON RIGO

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Igualmente, defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal

benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do

princípio da isonomia.
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Não reconheço identidade de parte, pedidos e causa de pedir em relação ao processo indicado no termo de

prevenção.

Com relação ao outro processo indicado no termo de prevenção, verifico que refere-se a assunto diverso da

presente ação.

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de declaração firmada pela parte autora, confirmando que os

referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009).

 

Intime-se.

 

0015567-25.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317000357 - ROSA MARIA

ROBERTO AURELIANO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Igualmente, defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal

benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do

princípio da isonomia.

Não reconheço identidade de parte, pedidos e causa de pedir em relação ao processo indicado no termo de

prevenção.

Com relação ao outro processo indicado no termo de prevenção, verifico que refere-se a assunto diverso da

presente ação.

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de declaração firmada pela parte autora, confirmando que os

referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.
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3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009).

 

Intime-se a parte autora para apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica,

água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região.

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

0012898-96.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317000338 - ANTONIO

AIRES VARELA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Tendo em vista que a alegação da parte autora de agravamento da moléstia constitui nova causa de pedir, não

reconheço identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim,

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

Designo perícia, no dia 03/03/2015, às 13 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida

dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial.

Redesigno pauta extra para o dia 08/06/2015, dispensada a presença das partes.

 

0014431-90.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317000340 - JAIRO

MADRUGA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Tendo em vista o novo requerimento administrativo formulado, aliado a documento médico recente e alegação da

parte autora de agravamento da moléstia, constituem nova causa de pedir, não reconheço identidade entre os

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores

atos, ficando o objeto da presente ação delimitado a partir do novo requerimento administrativo (13/08/14).

Designo perícia, no dia 30/03/2015, às 13h45min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial.

Designo pauta extra para o dia 15/07/2015, dispensada a presença das partes.

 

0014767-94.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317000341 - VERA LUCIA

DE OLIVEIRA (SP320653 - DIEGO PERINELLI MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Tendo em vista o novo requerimento administrativo formulado, aliado a documento médico recente e alegação da

parte autora de agravamento da moléstia, constituem nova causa de pedir, não reconheço identidade entre os

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores

atos, ficando o objeto da presente ação delimitado a partir do novo requerimento administrativo (15/07/13).

Designo perícia, no dia 27/02/2015, às 10 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida

dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000035-74.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317000435 - ALTEMIR

ARAUJO DOS SANTOS (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de ação em que objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria, autuado o feito em 06/01/2015.

 

Na qualificação constante da petição inicial, o autor declinou seu endereço residencial no município de Mauá (Rua

Maria Helena Mourão Miranda D'aviz, nº 579).

 

Nos termos do Provimento n.º 431 do CJF, de 28/11/2014, a competência territorial deste Juizado restringe-se aos
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municípios de Santo André, Rio Grande da Serra e São Caetano do Sul, observado o art. 20 da Lei nº

10.259/2001.

 

Assim, reconheço a incompetência territorial, motivo pelo qual o feito deverá ser encaminhado à distribuição ao

Juizado Especial Federal de Mauá, recentemente inaugurado. Nesse sentido, vale ressaltar o Enunciado 89 do

Fórum Permanente dos Juizados Especiais Cíveis:

 

“A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema de Juizados Especiais Cíveis.”

 

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento

das questões no presente feito tendo em vista a incompetência deste Juizado. Remetam-se os autos para

redistribuição ao Juizado Especial Federal de Mauá.

 

0016321-64.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317000437 - CELIA

MARTINHA RODRIGUES ARROYO (SP191469 - VALÉRIA APARECIDA ANTONIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos.

 

Trata-se de ação de concessão de pensão por morte (genitor).

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

 

Isto porque o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.

 

Assim, ausentes os requisitos para a concessão da medida postulada, INDEFIRO A LIMINAR.

 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo

180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo.

 

0016325-04.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317000442 - VALTER

NORBERTO DOS SANTOS (SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.
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É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, nos termos do art 4º da Lei 10.259/01.

 

É que referido artigo não dispensa a necessária demonstração do fumus boni iuris para a concessão de tutela de

urgência initio litis e inaudita altera pars.

 

Com efeito, nas ações envolvendo benefício por incapacidade, faz-se necessária a realização de perícia, por

profissional de confiança do Juízo. No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos

aos autos indícios suficientes da presença deste requisito. Em consulta ao sistema Dataprev/Plenus verificou-se

que, durante a última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012, diferentemente do que se havia

verificado nas perícias anteriores, não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o

que provocou a revogação do benefício. 3. A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Hospital

Municipal Cidade Tiradentes e da Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo-SP, dentre os quais laudo médico

atestando que o paciente estaria "sem condições laborativas" (fl. 68), datado de 14.09.2011. Este laudo, todavia,

conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012 (conforme se verificou

em consulta ao sistema Dataprev/Plenus), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso

em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o

Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada

pela simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer,

ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. Agravo a que se nega provimento. (TRF-3 - AI 477.125 - 7ª T,

rel. Juiz Convocado Hélio Nogueira, j. 27/08/2012)

 

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

 

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.

 

Assim, ausentes os requisitos para a concessão da medida postulada, INDEFIRO A LIMINAR.

 

 Nomeio assistente técnico da parte autora, conforme requerido, a Dra. Doroti Baraniuk, Cremesp 31.985. Faculto

ao assistente técnico o comparecimento à perícia, independente de intimação pessoal.
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Intimem-se.

 

0016481-89.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317000441 - ANDRES

SANCHEZ DE ROJAS HERRERAS (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

majoração do coeficiente de cálculo de seu benefício mediante a inclusão do período laborado após a aposentação,

ou seja, pretende a renúncia da aposentadoria atual para, acrescendo o tempo relativo ao labor posterior, passar a

perceber salário de benefício mais vantajoso.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei

10.741/03, estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste

Juízo, em vista do princípio da isonomia.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final

não acarretará perigo de dano.

 

Ademais, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade.

Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0007831-53.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6317000279 -

WANILSON JOSE DE OLIVEIRA (SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante da impugnação ao laudo, agendo perícia com Psiquiatra, no dia 30.05.2015, às 13:15 hs. Deve o

jurisdicionado comparecer ao JEF munido de documentos iniciais e demais documentos médicos em seu poder.

Redesigno data de conhecimento de sentença para 02.06.2015, dispensado comparecimento das partes. Int.
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0003589-51.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6317000295 -

JOEL DE ANGELO (SP196045 - KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL, SP192957E - MARIANA

LATORRE DE BRITTO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - DRA. SUELI GARDINO)

Dê-se vista às partes acerca dos ofícios encaminhados pela Associação Beneficente dos Aposentados da

Petroquímica e Braskem S/A, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, em especial cotejando-se as

informações do Ofício com o quanto constante da defesa do Fisco.

 

Redesigno a pauta extra para o dia 04.03.2015, dispensada a presença das partes. Int.

 

0003733-25.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6317000286 -

ANDREIA MARTINS SINHORINI (SP250739 - DANIELA VILLARES DE MAGALHÃES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Proceda-se à intimação do INSS do laudo anexo, para manifestação, seo caso, em 10 (dez) dias.

 

Intimem-se as partes da redesignação da audiência de conhecimento de sentença para o dia 23/03/2015,

dispensada a presença das partes. Int.

 

0007773-50.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6317000324 -

LENI ANTONIA MOMESSO (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Considerando o parecer da Contadoria do JEF, verifico que apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento,

somadas às diferenças das doze prestações vincendas, um total de R$ 46.591,60, ultrapassando a alçada deste

Juízo. À vista disso, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, se pretende renunciar ao montante que supera

60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação, correspondente a R$ 3.151,60, sob pena de extinção do

processo. Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para

renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio

punho.

 

Redesigno pauta extra para o dia 13.02.2015, dispensada a presença das partes. Int.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0009415-58.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317000290 - MARIA

DAS DORES SILVA (SP297466 - STHEFANIA CAROLINE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo as partes para comparecimento no Juizado Especial Federal de Santo André para audiência de

tentativa de conciliação, a realizar-se no dia 03/02/2015, às 14h30m, ficando cancelada a pauta-extra

anteriormente agendada.

 

0015871-24.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317000277 - LUIZ

EDUARDO PEREIRA SILVA (SP191021 - MARTA ZORAIDE DE MORAES)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, tendo em vista a apresentação de comprovante de endereço (conta de luz - fl. 03) em nome de terceiro,

intimo a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção:a) apresente declaração do terceiro,

com firma reconhecida, sob as penas da lei;b) ou providencie o comparecimento do proprietário do imóvel na

Secretaria do Juizado para confirmar que a parte autora reside no endereço fornecido, devendo ser certificado nos

autos a declaração.Deverá também apresentar cópia do comprovante de endereço em nome do proprietário do

imóvel, datada de até 3 (três) meses anteriores à propositura da ação.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região

no dia 29/08/13, intimo as partes para comparecimento no Juizado Especial Federal de Santo André para

audiência de tentativa de conciliação, a realizar-se no dia 05/02/2015, às 15h30min, ficando cancelada a

pauta-extra anteriormente agendada. 
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0007937-15.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317000633 - JOSÉ LUÍS

DA COSTA (SP274718 - RENE JORGE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

0007573-43.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317000631 -

CRISTIANE OLIVEIRA SANTOS EREDIA (SP178107 - THELMA DE REZENDE BUENO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região

no dia 29/08/13, intimo as partes para comparecimento no Juizado Especial Federal de Santo André para

audiência de tentativa de conciliação, a realizar-se no dia 03/02/2015, às 15h30min, ficando cancelada a

pauta-extra anteriormente agendada. 

 

0010631-54.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317000302 -

ERIBERTO LOPES DE VASCONCELOS (SP073524 - RONALDO MENEZES DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

0010455-75.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317000301 - ROBSON

OLIVEIRA GARCIA (SP167011 - MÁRCIO JOSÉ PIFFER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região

no dia 29/08/13, intimo as partes para comparecimento no Juizado Especial Federal de Santo André para

audiência de tentativa de conciliação, a realizar-se no dia 04/02/2015, às 14h30min, ficando cancelada a

pauta-extra anteriormente agendada. 

 

0013079-97.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317000483 - CLAUDIA

MENEZES DE LIMA (SP126554 - THELMA LARANJEIRAS SALLE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012740-41.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317000480 - ALISSA

CEREDA RIBEIRO BORRHER (SP303256 - ROSANGELA MARIA LATANCIO FATOBENE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0011040-30.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317000478 - SONIA

GONCALVES DE MORAIS (SP303338 - FABIO QUINTILHANO GOMES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0013040-03.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317000482 - NELSON

APARECIDO MOTA (SP326025 - LUANA ARAÚJO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349

- GIZA HELENA COELHO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região

no dia 29/08/13, intimo as partes para comparecimento no Juizado Especial Federal de Santo André para

audiência de tentativa de conciliação, a realizar-se no dia 04/02/2015, às 13h30min, ficando cancelada a

pauta-extra anteriormente agendada. 

 

0011186-71.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317000422 - EDSON

CANCANCAO (SP176360 - SILVANA MARIA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

0012749-03.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317000425 - MARIA

DO ROSARIO ALVES SILVA (SP133319 - ROGERIO JOSE CAZORLA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011273-27.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317000423 -

RONALDO DONIZETI MARTINS (SP211864 - RONALDO DONIZETI MARTINS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
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FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região

no dia 29/08/13, intimo as partes para comparecimento no Juizado Especial Federal de Santo André para

audiência de tentativa de conciliação, a realizar-se no dia 03/02/2015, às 14h, ficando cancelada a pauta-

extra anteriormente agendada. 

 

0008888-09.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317000286 - JORGE

RENATO POLIDO (SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0008570-26.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317000285 -

ROSANGELA OLIVEIRA YAGI (SP263827 - CESAR GONÇALVES FIGUEIREDO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0008900-23.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317000287 - PEDRO

IVAK FILHO (SP214193 - CLAUDIA GAMOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

FIM.

 

0005930-84.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317000628 - DIRCEU

GABRIEL COUTO (SP195241 - MIGUEL ROMANO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo as partes para comparecimento no Juizado Especial Federal de Santo André para audiência de

tentativa de conciliação, a realizar-se no dia 05/02/2015, às 14h30min, ficando cancelada a pauta-extra

anteriormente agendada.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região

no dia 29/08/13, intimo a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, apresente

cópia de comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu

nome e atualizado, datado de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos

termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

 

0005240-12.2014.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317000280 - JOSE

CLAUDIO LOPES (SP255118 - ELIANA AGUADO)

0015737-94.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317000635 - WENDEL

SILVA EUZEBIO (SP305691 - HISATO BRUNO OZAKI, SP193038 - MARCOS HIROSHI MACHADO

OZAKI)

FIM.

 

0006642-74.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317000592 - FABIO DE

OLIVEIRA ARRAIS (SP253741 - RODRIGO ARANTES CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI, SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo as partes para comparecimento no Juizado Especial Federal de Santo André para audiência de

tentativa de conciliação, a realizar-se no dia 04/02/2015, às 15h30min, ficando cancelada a pauta-extra

anteriormente agendada.

 

0009676-23.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317000292 - RENILDO

SAMPAIO DOS SANTOS (SP153348 - VERIDIANA DE FATIMA YANAZE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo as partes para comparecimento no Juizado Especial Federal de Santo André para audiência de

tentativa de conciliação, a realizar-se no dia 03/02/2015, às 14h30m, ficando cancelada a audiência de instrução

anteriormente agendada.
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0016318-12.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317000276 - NOELIA

DE SOUZA SILVA (SP286352 - SILAS MARIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, diante da readequação da agenda de conciliação, instrução e julgamento,intimo as partes da

redesignação da audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 19.10.2015 às 15 horas.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região

no dia 29/08/13, intimo as partes para comparecimento no Juizado Especial Federal de Santo André para

audiência de tentativa de conciliação, a realizar-se no dia 04/02/2015, às 15h, ficando cancelada a pauta-

extra anteriormente agendada. 

 

0013066-98.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317000589 -

SEBASTIAO CARLOS VERUSSA (SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0010739-83.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317000588 - HUDSON

SANTOS FREIRE (SP303338 - FABIO QUINTILHANO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0013385-66.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317000591 - HELENA

APARECIDA ZONFRILLI VERUSSA (SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0013342-32.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317000590 - ROGERIO

DE QUEIROZ SOUSA (SP306526 - RAFAEL ARAUJO PESSOA, SP161131 - PAULO FERREIRA PESSOA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

FIM.

 

0008486-25.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317000284 - EDVALDO

BATISTA DE CERQUEIRA (SP146932 - LUIZ AMERICO FRATIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo as partes para comparecimento no Juizado Especial Federal de Santo André para audiência de

tentativa de conciliação, a realizar-se no dia 03/02/2015, às 13h30min, ficando cancelada a pauta-extra

anteriormente agendada.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região

no dia 29/08/13, intimo as partes para comparecimento no Juizado Especial Federal de Santo André para

audiência de tentativa de conciliação, a realizar-se no dia 04/02/2015, às 14h, ficando cancelada a pauta-

extra anteriormente agendada. 

 

0012099-53.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317000451 - FABIO

LUIZ MICHICA (SP209499 - FLÁVIA DE SOUZA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 -

HEROI JOAO PAULO VICENTE)

0012481-46.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317000453 - EDINEIDE

MARIA DE SOUSA OLIVEIRA (SP297796 - LAERTE ANGELO) MARCIO RODRIGUES DE OLIVEIRA

(SP297796 - LAERTE ANGELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO)

FIM.

 

0008096-55.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317000624 - ORIDIO

SILVERIO (SP284173 - IVONE LARANJA SANCHEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo as partes para comparecimento no Juizado Especial Federal de Santo André para audiência de

tentativa de conciliação, a realizar-se no dia 05/02/2015, às 13h30min, ficando cancelada a pauta-extra

anteriormente agendada.
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0003108-88.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317000625 - EUDES

OTAVIO AMORIM (SP120576 - ANTILIA DA MONTEIRA REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo as partes para comparecimento no Juizado Especial Federal de Santo André para audiência de

tentativa de conciliação, a realizar-se no dia 05/02/2015, às 13h30min, ficando cancelada a audiência de instrução

anteriormente agendada.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região

no dia 29/08/13, intimo as partes para comparecimento no Juizado Especial Federal de Santo André para

audiência de tentativa de conciliação, a realizar-se no dia 03/02/2015, às 15h, ficando cancelada a pauta-

extra anteriormente agendada. 

 

0009794-96.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317000295 - SERGIO

BELCHIOR EISENBERG (SP153603 - AFRANIO DA ROCHA CAMBUY JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0010289-43.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317000296 - MARIA

PEREIRA DA COSTA (SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0009792-29.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317000294 - SUZAN

DOS SANTOS EISENBERG (SP153603 - AFRANIO DA ROCHA CAMBUY JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

FIM.
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0005434-18.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6318000025 - ANTONIO JOSE

XAVIER (SP240093 - ASTRIEL ADRIANO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

2. Não vislumbro, por ora, a hipótese de prevenção conforme apontada pelo sistema processual eletrônico.

 

3. No caso, a comprovação de não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua

família, depende de realização de prova pericial socioeconômica, razão pela qual indefiro, por ora, o pedido de

tutela antecipada.
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4. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição, porquanto suficientes para solução dos pontos controvertidos. Todavia, após a vinda do laudo,

poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.

 

5. A perícia social será realizada na residência da parte autora, após a intimação da perita que terá o prazo de 30

(trinta) dias para efetuar a visita e elaborar o estudo social.

 

6. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

 

7. Int.

 

 

 

0005421-19.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6318000028 - DANIELE

FERNANDA DE OLIVEIRA MALTA (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 -

MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

I - Defiro os benefícios da justiça gratuita.

II - No caso, a aferição da incapacidade para o trabalho depende de realização de prova pericial, razão pela qual

indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada.

III - Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição, porquanto suficientes para solução dos pontos controvertidos. Todavia, após a vinda do laudo,

poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.

 

IV - No mais, fica a parte autora intimada para comparecimento à perícia médica, agendada eletronicamente no

momento da distribuição, na pessoa de seu i. advogado (art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001).

 

VI - Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

 

VII - Int.

 

 

0005341-55.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6318000056 - APARECIDA

MARIA MARTINS (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP322855 - MILLER SOARES FURTADO,

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora, no que atine ao despacho exarado sob o Termo

nº 6318019056/2014.

No caso, postula a parte autora que esse Juízo esclareça o que significa a expressão "eventual divergência

encontrada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS", haja vista a celeridade e simplicidade dos

processos judiciais propostos nos Juizados Especiais Federais.

É o relatório.

Decido.

De início, destaco que a decisão embargada - e não despacho conforme constou - foi prolatada por juiz

promovido, razão pela qual passo a julgar os declaratórios.

A experiência decorrente do julgamento de processos previdenciários revela que o CNIS - Cadastro Nacional de

Informações Sociais nem sempre traz todos os vínculos anotados na Carteira de Trabalho e Previdência Social e,

às vezes, também não menciona períodos de tempo de contribuição efetuado diretamente pelo segurado, seja na

condição de contribuinte individual, facultativo etc.

Daí porque - em homenagem à celeridade dos processos judiciais - o douto Prolator da decisão embargada,

proativamente, determinou ao Autor a juntada dos documentos que menciona, exatamente para agilizar o

julgamento do processo. Esses documentos são aqueles que comprovam tempo de serviço e qualidade de segurado

cujo período não consta do CNIS. Se a parte autora nunca efetuou recolhimento ou se todos os tempos de
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contribuição levados a efeito pela parte autora já constam do CNIS, então nada há para ser juntado, bastando ao

ilustre procurador informar tal fato em juízo. De outro lado, se nem todos os interstícios de contribuição constar

do CNIS, então os documentos respectivos devem ser carreados aos autos.

Ante o exposto, dou provimento aos embargos declaratórios a fim de esclarecer a obscuridade apontada, nos

termos da fundamentação.

Aguarde-se a realização da perícia médica.

Int.

 

 

0003118-03.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6318018917 - MAXIMINA

BARBARA DE PAULA (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Vistos.

 

I - Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, no montante de R$ 3.739,17 (três mil e setecentos e trinta e

nove reais e dezessete centavos), posicionado para novembro de 2014.

 

II - Determino a expedição e anexação da prévia do RPV.

 

III - Na sequência, vista às partes pelo prazo de 48 horas do extrato anexado do RPV, para se o caso impugnarem.

 

V - Apresentada a impugnação, proceda-se o cancelamento da prévia do requisitório até que a questão seja

apreciada.

 

Int.

 

0005429-93.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6318000033 - PAULO CESAR

FORNEL (SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Vistos.

 

I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

II - Para se conhecer a quantidade de tempo comum resultante da eventual procedência do pedido de declaração

de trabalho em condições prejudiciais à saúde é necessária a realização de perícia contábil. Assim, não há como

aferir a verossimilhança da alegação antes da conclusão da instrução processual.

 

Por estas razões, indefiro o pedido de tutela antecipada.

III - Intime-se a parte autora para que:

a) apresente cópia integral legível do processo administrativo que resultou no indeferimento do benefício de

Aposentadoria (NB 169.496.811-9); e

b) junte aos autos (peticionamento eletrônico) a CTPS, com todos os registros, bem como de todos os

comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver.

Prazo: 30 (trinta) dias.

IV - Alerto ser imprescindível a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, nos termos da

Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06 de agosto de 2010, ou documentação apta a comprovar a alegada

exposição a agentes nocivos nos períodos indicados na exordial, por se tratar de fato constitutivo de seu direito

(art. 333, I, do CPC).

V - Após, cite-se.

VI - Publique-se.
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0005417-79.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6318000030 - CRISLAINE

ROSA SILVA (SP220126 - MARIA APARECIDA DAMASO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

I - Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

II - No presente caso, tenho por imprescindível a realização da prova pericial para aferição a incapacidade

laborativa, razão pela qual indefiro, por ora, o pedido de antecipção dos efeitos da tutela.

 

III - Tendo em vista que a autora é paciente da Dra. Fernanda Reis Vieitez Carrijo (conforme página 11 dos

documentos anexos da petição inicial), que atua como perita neste Juizado, cientifique-se que a perícia médica

será realizada com o médico do trabalho, Dr. César Osman Nassim, no dia 21 de janeiro de 2015, às 17:30 horas,

na sala de perícias da Justiça Federal, ficando a autora intimada na pessoa de sua i. advogada a comparecer, com

15 (quinze) minutos de antecedência, munida de toda a documentação médica que comprova sua enfermidade (art.

8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).

 

IV - Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos, porquanto

são suficientes para solução das questões controvertidas. Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes

formular quesitos complementares, se necessários.

 

V - Após a entrega do laudo, cite-se.

 

VI - Int.

 

 

 

0005439-40.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6318000020 - OSVALDO

NUNES GAZOLA (SP229173 - PLINIO MARCUS FIGUEIREDO DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

2. Não vislumbro, por ora, a hipótese de prevenção conforme apontada pelo sistema processual eletrônico.

 

3. No caso, a aferição da incapacidade para o trabalho depende de realização de prova pericial, razão pela qual

indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada.

 

4. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição, porquanto suficientes para solução dos pontos controvertidos. Todavia, após a vinda do laudo,

poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.

 

5. No mais, fica a parte autora intimada para comparecimento à perícia médica, agendada eletronicamente no

momento da distribuição, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001).

 

6. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

 

7. Int.

 

 

 

0005199-51.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6318000055 - ELIDA

APARECIDA FALEIROS TAKAHASHI (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO

BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-
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DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora, no que atine ao despacho exarado sob o Termo

nº 6318018736/2014.

No caso, postula a parte autora que esse Juízo esclareça o que significa a expressão "eventual divergência

encontrada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS", haja vista a celeridade e simplicidade dos

processos judiciais propostos nos Juizados Especiais Federais.

É o relatório.

Decido.

De início, destaco que a decisão embargadafoi prolatada por juiz promovido, razão pela qual passo a julgar os

declaratórios.

A experiência decorrente do julgamento de processos previdenciários revela que o CNIS - Cadastro Nacional de

Informações Sociais nem sempre traz todos os vínculos anotados na Carteira de Trabalho e Previdência Social e,

às vezes, também não menciona períodos de tempo de contribuição efetuado diretamente pelo segurado, seja na

condição de contribuinte individual, facultativo etc.

Daí porque - em homenagem à celeridade dos processos judiciais - o douto Prolator da decisão embargada,

proativamente, determinou ao Autor a juntada dos documentos que menciona, exatamente para agilizar o

julgamento do processo. Esses documentos são aqueles que comprovam tempo de serviço e qualidade de segurado

cujo período não consta do CNIS. Se todos os tempos de contribuição levados a efeito pela parte autora já

constam do CNIS, então nada há para ser juntado, bastando ao ilustre procurador informar tal fato em juízo. De

outro lado, se nem todos os interstícios de contribuição constar do CNIS, então os documentos respectivos devem

ser carreados aos autos.

Ante o exposto, dou provimento aos embargos declaratórios a fim de esclarecer a obscuridade apontada, nos

termos da fundamentação.

Aguarde-se a realização da perícia médica.

Int.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

I - Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

II - No caso, a aferição da incapacidade para o trabalho depende de realização de prova pericial, razão pela

qual indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada. 

 

III - Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no

momento da distribuição, porquanto suficientes para solução dos pontos controvertidos. Todavia, após a

vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário. 

 

IV - No mais, fica a parte autora intimada para comparecimento à perícia médica, agendada

eletronicamente no momento da distribuição, na pessoa de seu i. advogado (art. 8º, § 1º, da Lei

10.259/2001). 

 

V - Após a entrega do laudo, cite-se o réu. 

 

VI - Int. 

 

 

0005427-26.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6318000026 - ADRIANA DE

FREITAS MARTINS (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE

CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0005424-71.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6318000027 - ROSANGELA

RODRIGUES DE MORAES (SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

FIM.
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0005140-63.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6318000003 - ILDA BRENTINI

DE OLIVEIRA (SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI, SP278689 - ALINE CRISTINA

MANTOVANI, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP305419 - ELAINE DE MOURA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora, no que atine à decisão exarada sob o Termo nº

6318018514/2014.

No caso, postula a parte autora que esse Juízo esclareça o que significa a expressão "eventual divergência

encontrada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS", haja vista a celeridade e simplicidade dos

processos judiciais propostos nos Juizados Especiais Federais.

É o relatório.

Decido.

De início, destaco que a decisão embargada - e não despacho conforme constou - foi prolatada por juiz

promovido, razão pela qual passo a julgar os declaratórios.

A experiência decorrente do julgamento de processos previdenciários revela que o CNIS - Cadastro Nacional de

Informações Sociais nem sempre traz todos os vínculos anotados na Carteira de Trabalho e Previdência Social e,

às vezes, também não menciona períodos de tempo de contribuição efetuado diretamente pelo segurado, seja na

condição de contribuinte individual, facultativo etc.

Daí porque - em homenagem à celeridade dos processos judiciais - o douto Prolator da decisão embargada,

proativamente, determinou ao Autor a juntada dos documentos que menciona, exatamente para agilizar o

julgamento do processo. Esses documentos são aqueles que comprovam tempo de serviço e qualidade de segurado

cujo período não consta do CNIS. Se todos os tempos de contribuição levados a efeito pela parte autora já

constam do CNIS, então nada há para ser juntado, bastando ao ilustre procurador informar tal fato em juízo. De

outro lado, se nem todos os interstícios de contribuição constar do CNIS, então os documentos respectivos devem

ser carreados aos autos.

Ante o exposto, dou provimento aos embargos declaratórios a fim de esclarecer a obscuridade apontada, nos

termos da fundamentação.

Prossiga-se.

Int.

 

 

0005105-06.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6318000005 - FLORA PAULINA

MARCONDES (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP322855 - MILLER SOARES FURTADO,

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora, no que atine à decisão exarada sob o Termo nº

6318018317/2014.

No caso, postula a parte autora que esse Juízo esclareça o que significa a expressão "eventual divergência

encontrada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS", haja vista a celeridade e simplicidade dos

processos judiciais propostos nos Juizados Especiais Federais.

É o relatório.

Decido.

De início, destaco que a decisão embargada - e não despacho conforme constou - foi prolatada por juiz

promovido, razão pela qual passo a julgar os declaratórios.

A experiência decorrente do julgamento de processos previdenciários revela que o CNIS - Cadastro Nacional de

Informações Sociais nem sempre traz todos os vínculos anotados na Carteira de Trabalho e Previdência Social e,

às vezes, também não menciona períodos de tempo de contribuição efetuado diretamente pelo segurado, seja na

condição de contribuinte individual, facultativo etc.

Daí porque - em homenagem à celeridade dos processos judiciais - o douto Prolator da decisão embargada,

proativamente, determinou ao Autor a juntada dos documentos que menciona, exatamente para agilizar o

julgamento do processo. Esses documentos são aqueles que comprovam tempo de serviço e qualidade de segurado

cujo período não consta do CNIS. Se todos os tempos de contribuição levados a efeito pela parte autora já

constam do CNIS, então nada há para ser juntado, bastando ao ilustre procurador informar tal fato em juízo. De

outro lado, se nem todos os interstícios de contribuição constar do CNIS, então os documentos respectivos devem

ser carreados aos autos.

Ante o exposto, dou provimento aos embargos declaratórios a fim de esclarecer a obscuridade apontada, nos
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termos da fundamentação.

Aguarde-se a realização da perícia médica.

Int.

 

 

0005440-25.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6318000032 - EDNA MARA

APARECIDA DUARTE SANTIAGO (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

I - Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

II - Não vislumbro, por ora, a hipótese de prevenção conforme apontada pelo sistema processual eletrônico.

 

III - A comprovação de dependência econômica, decorrente de união estável restabelecida após separação judicial,

demanda a produção de prova em audiência. Assim, não há como aferir a verossimilhança da alegação antes da

conclusão da instrução processual.

 

IV - Intime-se a parte autora para que apresente cópia integral legível do processo administrativo que resultou no

indeferimento do benefício de pensão por morte (NB 170.556.556-2), bem como a CTPS, com todos os registros,

e de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver, referente ao de cujus Antônio Claret

Santiago.

Prazo: 30 (trinta) dias.

V - Após, conclusos para apreciação de perícia médica indireta.

 

VI - Cite-se e intimem-se.

 

 

 

0001189-95.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6318018933 - SILVANIA

APARECIDA GONCALVES (SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Vistos.

 

I - Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, no montante de R$ 41.924,83 (quarenta e um mil e

novecentos e vinte e quatro reais e oitenta e três centavos), posicionado para outubro de 2014.

 

II - Determino a expedição e anexação da prévia do RPV.

 

III - Na sequência, vista às partes pelo prazo de 48 horas do extrato anexado do RPV, para se o caso impugnarem.

 

V - Apresentada a impugnação, proceda-se o cancelamento da prévia do requisitório até que a questão seja

apreciada.

 

 Int.

 

0005442-92.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6318000031 - IVANIR LUCIO

DA SILVA (SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Vistos.
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I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

II - Para se conhecer a quantidade de tempo comum resultante da eventual procedência do pedido de declaração

de trabalho em condições prejudiciais à saúde é necessária a realização de perícia contábil. Assim, não há como

aferir a verossimilhança da alegação antes da conclusão da instrução processual.

 

IV - Alerto ser imprescindível a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, nos termos da

Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06 de agosto de 2010, ou documentação apta a comprovar a alegada

exposição a agentes nocivos nos períodos indicados na exordial, por se tratar de fato constitutivo de seu direito

(art. 333, I, do CPC).

Prazo: 10 (dez) dias.

 

IV - Sem prejuízo, cite-se.

 

V - Intime-se.

 

 

 

0004763-92.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6318000004 - JOSE MARCOS

DA SILVA (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP322855 - MILLER SOARES FURTADO, SP190205

- FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora, no que atine à decisão exarada sob o Termo nº

6318017493/2014.

No caso, postula a parte autora que esse Juízo esclareça o que significa a expressão "eventual divergência

encontrada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS", haja vista a celeridade e simplicidade dos

processos judiciais propostos nos Juizados Especiais Federais.

É o relatório.

Decido.

De início, destaco que a decisão embargada - e não despacho conforme constou - foi prolatada por juiz

promovido, razão pela qual passo a julgar os declaratórios.

A experiência decorrente do julgamento de processos previdenciários revela que o CNIS - Cadastro Nacional de

Informações Sociais nem sempre traz todos os vínculos anotados na Carteira de Trabalho e Previdência Social e,

às vezes, também não menciona períodos de tempo de contribuição efetuado diretamente pelo segurado, seja na

condição de contribuinte individual, facultativo etc.

Daí porque - em homenagem à celeridade dos processos judiciais - o douto Prolator da decisão embargada,

proativamente, determinou ao Autor a juntada dos documentos que menciona, exatamente para agilizar o

julgamento do processo. Esses documentos são aqueles que comprovam tempo de serviço e qualidade de segurado

cujo período não consta do CNIS. Se todos os tempos de contribuição levados a efeito pela parte autora já

constam do CNIS, então nada há para ser juntado, bastando ao ilustre procurador informar tal fato em juízo. De

outro lado, se nem todos os interstícios de contribuição constar do CNIS, então os documentos respectivos devem

ser carreados aos autos.

Ante o exposto, dou provimento aos embargos declaratórios a fim de esclarecer a obscuridade apontada, nos

termos da fundamentação.

Vista à parte autora do laudo médico.

Cite-se.

Int.

 

 

0004395-54.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6318018857 - APARECIDA

MARIA SOARES(SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Vistos.
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I - Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, dos valores atrasados e mais a sucumbência, no montante

de R$ 4.560,63 (quatro mil e quinhentos e sessenta reais e sessenta e três centavos), posicionado para outubro de

2014.

 

II - Esclareça a parte autora a divergência apresentada em seu NOME no comprovante de situação cadastral no

CPF da Receita Federal e no cadastro deste Juizado, providenciando a regularização, visto não ser possível a

expedição de RPV com a grafia divergente.

 

II - Com a regularização, se em termos, determino a expedição e anexação da prévia do RPV.

 

III - Na sequência, vista às partes pelo prazo de 48 horas do extrato anexado do RPV, para se o caso impugnarem.

 

V - Apresentada a impugnação, proceda-se o cancelamento da prévia do requisitório até que a questão seja

apreciada.

 

Int.

 

0005420-34.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6318000029 - LUIZ GONZAGA

LEITE (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

I - Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

II - No presente caso, a aferição da incapacidade para o trabalho depende de realização de prova pericial, razão

pela qual indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada.

 

III - Tendo em vista que o autor é paciente do Dr. Chafi Facuri Neto (conforme página 32 e 45 da petição inicial),

que atua como perito neste Juizado, cientifique-se que a perícia médica será realizada com o médico do trabalho,

Dr. César Osman Nassim, no dia 21 de janeiro de 2015, às 18:00 horas, na sala de perícias da Justiça Federal,

ficando o autor intimado na pessoa de seu i. advogado a comparecer, com 15 (quinze) minutos de antecedência,

munido de toda a documentação médica que comprova sua enfermidade (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).

 

IV - Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos, porquanto

suficientes para esclarecimento dos pontos controvertidos. Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes

formular quesitos complementares, se necessário.

 

V - Após a entrega do laudo, cite-se.

 

VI - Int.

 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0005232-41.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6318000230 - CELIA

GONCALVES MOURA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO)

“Intime-se a parte autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias, informe o motivo pelo qual não compareceu à

perícia designada, comprovando documentalmente suas alegações, sob pena de extinção do feito.”Ato Ordinatório

expedido conforme Portaria 16/2012 da Presidência do JEF/Franca.

 

0005321-15.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6318000209 -
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GILBERTO LUIZ BERNARDO (REPRESENTADO) (SP123257 - MARTA LUCIA BUCKERIDGE SERRA,

SP279629 - MARIANA VENTUROSO GONGORA BUCKERIDGE SERRA)

“Vista à parte autora do(s) laudo(s) pericial(s) no prazo de 5 (cinco) dias.”Ato Ordinátório expedido conforme

Portaria 16/2012 da Presidência do JEF/Franca

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

“Vista às partes das informações prestadas pela Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias.”Ato

Ordinatório expedido conforme Portaria 16/2012 da Presidência do JEF/Franca 

 

0003028-24.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6318000210 - MARIA

ERCILIA DE PAULA (SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003924-67.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6318000212 - HILDA DE

PAULA LEMES ANDRIANI (SP200538 - RENATO VITORINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003228-31.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6318000211 - NEUSA

REGINA VIEIRA PINTO (SP250484 - MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA, SP310806 - DIEGO

CARNEIRO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

“Vista à parte autora do(s) laudo(s) anexado(s) aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias.”Ato Ordinatório

expedido conforme Portaria 16/2012 da Presidência do JEF/Franca 

 

0005190-89.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6318000222 - LILIA

CRISTINA CORTES FERREIRA (SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO, SP221238 - KARINA DE

CAMPOS NORONHA)

0005217-72.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6318000225 - LILIANE

CRISTINA MELETI DE SOUSA (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO)

0004884-23.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6318000217 - DERLI

REZENDE (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO)

0005299-06.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6318000228 - ERIKA

TAVEIRA CINTRA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO)

0004906-81.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6318000218 - DIVINA

MARIA SILVA FERREIRA (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE

CRUVINEL NOKATA)

0004878-16.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6318000216 - JULIA

HELENA BARBOSA FERREIRA (SP273742 - WILLIAM LOPES FRAGIOLLI, SP276000 - CARLOS

EDUARDO GASPAROTO)

0005216-87.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6318000224 - VANIA

FATIMA DA SILVA CARETA (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO)

0004941-41.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6318000219 - MARCIA

CRISTINA GOULART (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO)

0005261-91.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6318000226 - MARIA

APARECIDA DE OLIVEIRA MORSIGLIO (SP250484 - MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA,

SP310806 - DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA)

0005207-28.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6318000223 - HELOISA

CRISTIANE TEIXEIRA SILVA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

0005170-98.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6318000221 - MARIA

ONEIDE FRAGA ALVES (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO)

0005166-61.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6318000220 - RONAN

DE SOUZA (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO)

0004861-77.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6318000215 - JEAN

CLEDER SAMPAIO (SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR

HILARIO)

0004856-55.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6318000214 - MARIA

HELENA PRADO (SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP172977 - TIAGO FAGGIONI

BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA)
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FIM.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 
 

1ª VARA DE LINS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS

 

42ªSUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

O EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

DESTA SUBSEÇÃO,

 

INTIMA os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem, nos casos em que há audiência, toda

a documentação necessária para a instrução processual, se possível, no original, bem como as testemunhas, no

máximo de 03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como, nos

casos em que há designação de perícias médica e/ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente

técnico, no prazo de 05 (cinco) à 10 (dez) dias, contados de sua intimação e caso não tenham apresentado na

petição inicial, nos termos das Portarias ns. 08 e 09/2007, desse Juizado. Nos casos de perícia médica a parte

autora deverá comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como

eventuais exames que tiver.

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/01/2015

 

UNIDADE: LINS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001276-14.2014.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO MARCATO

ADVOGADO: SP310954-NIVEA CAROLINA DE HOLANDA SERESUELA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001278-81.2014.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JANAINA CRISTINA GONCALVES

ADVOGADO: SP310954-NIVEA CAROLINA DE HOLANDA SERESUELA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/01/2015 16:30 no seguinte endereço:RUAJOSÉ FAVA, 444 -

VILA CLÉLIA - LINS/SP - CEP 16403075, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial

com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos

que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/02/2015 14:40 no seguinte endereço:RUAJOSÉ

FAVA, 444 - VILA CLÉLIA - LINS/SP - CEP 16403075, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.
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PROCESSO: 0001282-21.2014.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANILDO ZANIN

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/01/2015 16:45 no seguinte endereço:RUAJOSÉ FAVA, 444 -

VILA CLÉLIA - LINS/SP - CEP 16403075, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial

com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos

que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 05/02/2015 09:15 no seguinte endereço: RUA JOSE

FAVA, 444 - JUIZADO - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001285-73.2014.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NAIR FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/03/2015 14:50:00

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0005017-72.2008.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALZIRA ZAMPIERI DE ANDRADE GARCEZ

ADVOGADO: SP088773-GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/01/2009 11:00:00

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1

TOTAL DE PROCESSOS: 5

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO LINS 

42ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

LINS 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6319000002 

LOTE Nº 0029/2015 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 
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0001034-55.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319006127 - EREVELTO PETRUCCI (SP259355 - ADRIANA GERMANI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

3. DISPOSITIVO:

 Ante o exposto, extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, e julgo

IMPROCEDENTE o pedido inicial.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita nos termos do art. 12 da Lei n° 1.060/1950, ante a demonstração do estado

de penúria da parte autora.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95).

Dispensado o reexame necessário (art. 13 da Lei. 10.259/01).

P.R.I.

 

0001024-11.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319005906 - KENDI KAWAO (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK, SP015426 - WILMA

RODRIGUES GOMES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Posto isso JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, I

do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto

do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 e pagar as diferenças apuradas,

devidamente corrigidas, com a observância das parcelas prescritas e recomendações do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita nos termos do art. 12 da Lei n° 1.060/1950, ante a demonstração do estado

de penúria da parte autora.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95).

Dispensado o reexame necessário (art. 13 da Lei. 10.259/01).

Após o trânsito em julgado, oficie-se o INSS para apresentação do cálculo de liquidação em trinta (30) dias

 

0001039-77.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319005907 - SHIGUEYUKI YOSHIKUMI (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PROCURADOR CHEFE) 

Posto isso, resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e JULGO

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do

benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 e pagar as diferenças apuradas,

devidamente corrigidas, com a observância das parcelas prescritas e recomendações do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita nos termos do art. 12 da Lei n° 1.060/1950, ante a demonstração do estado

de penúria da parte autora.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95).

Dispensado o reexame necessário (art. 13 da Lei. 10.259/01).

Após o trânsito em julgado, oficie-se o INSS para apresentação do cálculo de liquidação em trinta (30) dias

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000230-58.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6319000028 - DALVADISIO VIEIRA DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)

Posto isso extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código

de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da Lei

nº 10.259/01. Sem reexame necessário (art. 13 da Lei 10.259/2001).

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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DESPACHO JEF-5 

 

0000457-77.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6319006203 - REGINA

APARECIDA FERREIRA GONCALVES (SP317230 - RICARDO LAGOEIRO CARVALHO CANNO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)

Dê-se ciência às partes da(s) prévia(s) da(s) requisição(ões). Silentes as partes, após cinco (05) dias, proceda-se à

transmissão ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região dos ofícios requisitórios.

Após, aguarde-se o pagamento do valor da condenação. Efetivado o depósito, intime-se a parte autora a

manifestar-se sobre o depósito disponibilizado junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal em virtude

de pagamento de RPV/PRC, fazendo-se constar na certidão que seu silêncio será considerado concordância tácita

com a extinção da dívida.

A parte deverá ser intimada pessoalmente acerca da realização do pagamento com a informação de que o

levantamento poderá ser efetivado diretamente pelo beneficiário da conta, sem prejuízo da regular intimação das

partes por meio de seus procuradores.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Lins/SP, 28/12/2014.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0000997-28.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6319000001 - JOSE

MARCIANO (SP328507 - ANA CAROLINA FLORENCIO PEREIRA)

Nos termos da Portaria nº 036/2013, de 16/09/2013, alterada pela Portaria 04/2014, de 11/02/2014, desta 1ª Vara

Federal com JEF Adjunto em Lins/SP, em seu artigo 1º, inciso VI, alínea “d”, REMETO para publicação da

decisão contida no termo nº 6319005828/2014, cujo teor segue adiante: Considerando que a Defensoria Pública da

União está impossibilitada de atuar nesta Subseção Judiciária, bem como que o jurisdicionado não pode restar

alijado do direito de recorrer em virtude da não indicação de Defensor Público, tenho como medida de rigor

nomear, com fulcro no artigo 11 do Edital de Cadastramento n. 02/2009 - GABP/ASOM do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região e no artigo 1°, § 1°, da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal - CJF, como

defensora dativa da parte autora, a Dra. Ana Carolina Florencio Pereira, OAB-SP 328507. Intime-se o advogado

supracitado para que, no prazo de 10 (dez) dias, tome as providências que entender cabíveis, justificadamente.

Lins/SP, 03/12/2014. 

.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 036/2013, de 16/09/2013, alterada pela Portaria 04/2014, de 11/02/2014, desta 1ª

Vara Federal com JEF Adjunto em Lins/SP, em seu artigo 1º, inciso VIII, alínea “h”, INTIMA as partes

para se manifestarem acerca do cálculo apresentado pelo INSS, anexado aos autos virtuiais, no prazo de 05

(cinco) dias. 

 

0000293-49.2013.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6319000003 - LEIZA

ALVES SIQUEIRA BORDIGNON (SP066560 - SOLANDIR ESPINDOLA DE SANTANA)

0001062-67.2007.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6319000014 - ANCILA

GOMES BORGES (SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES)

0000436-04.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6319000006 - SONIA

MARIA COUMENDOUROS (SP178542 - ADRIANO CAZZOLI)

0002864-03.2007.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6319000017 - ALOISIO

VICENTE DA CONCEIÇÃO (SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES)

0000538-26.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6319000009 - SONIA

MARIA DE ALMEIDA CORREA (SP219329 - EDVALDO MOREIRA CEZAR)

0000253-04.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6319000002 - PEDRO

SENA MONTEIRO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI)
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0000617-05.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6319000011 - JOSE

BELARMINO DA SILVA (SP259355 - ADRIANA GERMANI)

0000585-97.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6319000010 - LUZIA

RIBEIRO PELAN (SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI)

0000506-21.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6319000008 - JOSE

CARLOS BATISTA (SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE)

0003793-36.2007.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6319000018 - ESTER

GOMES DE VALENTINA (SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA)

0000654-32.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6319000013 - MARCOS

AURELIO ALVES DE SOUZA (SP317230 - RICARDO LAGOEIRO CARVALHO CANNO, SP182952 -

PAULO SERGIO SPONTON MANHANI, SP114818 - JENNER BULGARELLI)

0001743-61.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6319000016 - ANADIR

GREGORIO DA SILVA (SP318250 - CARINA TEIXEIRA DE PAULA)

0000354-70.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6319000005 - MARIA

RODRIGUES COSTA (SP259863 - MAGNO BENFICA LINTZ CORREA)

FIM.

 

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

 

TURMA RECURSAL DE CAMPO GRANDE 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO TURMA RECURSAL DE

CAMPO GRANDE 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/9201000009 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

“Nos termos do art. 3º, inc. VIII, da Portaria 027/2011-TR/MS/GA01, fica a a parte autora intimada para,

no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar contrarrazões ao(s) agravo/embargos de declaração

apresentado(s).”  

 

0000458-04.2009.4.03.6201 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9201000112 - ROSELY DOS REIS ALVES

(MS006259 - JOAO MARIA DA SILVA RAMOS) ROSANA DOS REIS ALVES (MS006259 - JOAO MARIA

DA SILVA RAMOS) ROSELY DOS REIS ALVES (MS012868 - JOANICE VIEIRA RAMOS)

0016466-95.2005.4.03.6201 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9201000133 - NOBUO MAEDA (MS007547 -

JACIARA YANEZ A DE SOUZA)

0000913-24.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9201000115 - ORINILDE

GUEDES DE SOUZA (MS016436 - WAGNER BATISTA DA SILVA)

0002467-31.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9201000127 - WILTON

DE OLIVEIRA MAIDANA (MS010903 - DEIWES WILLIAM BOSSON NANTES)

0002454-03.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9201000126 -

FAUSTINO TOZZETTI (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA)

0005618-39.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9201000131 - CARLOS

ROBERTO MARTINS (MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS013324 - GUSTAVO FERREIRA LOPES,

MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES)
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0000647-74.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9201000113 - IRANI

PEREIRA DE SOUZA (MS012799 - ANGELITA INACIO DE ARAUJO, MS015271 - MARILZA FELIX DE

MELO)

0004232-71.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9201000130 - JORGE DA

SILVA FRANCISCO (MS014181 - JORGE DA SILVA FRANCISCO)

0000920-19.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9201000116 -

EDUARDA VITORIA DA SILVA SOARES (MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS)

0004232-76.2008.4.03.6201 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9201000185 - GUMERCINDO JOSE DA SILVA

(MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA)

0003368-96.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9201000183 - MARCIA

REGINA CONSTANTINO SILVA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) SUELEN SILVA

ARGUELO (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

FIM.

 

0001032-72.2014.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9201000100 -

GUILHERME MELDAU NETO (MS013147 - EDER ALVES DOS SANTOS) MEIRE SANDRA DE

CARVALHO MELDAU (MS012686 - EVALDO JUNIOR FURTADO MESQUITA, MS013147 - EDER

ALVES DOS SANTOS, MS013122 - IVAN ANTONIO VOLPE) GUILHERME MELDAU NETO (MS012686 -

EVALDO JUNIOR FURTADO MESQUITA, MS013122 - IVAN ANTONIO VOLPE)

Dê-se ciência à parte ré. No mais, aguarde-se o julgamento do recurso. 

 

0000788-59.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9201000098 - LUIZ

CARLOS DA SILVA (MS007566 - MAURA GLORIA LANZONE)

Dê-se ciência à parte autora. No mais, aguarde-se o julgamento do recurso. 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL CAMPO GRANDE

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL CAMPO GRANDE

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6201000005

 

 

 

DESPACHO JEF-5

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Tendo em vista o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que apure os valores

atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à sucumbência, se houver.

 

Em seguida, dê-se ciência às partes dos referidos valores, nos termos do art. 10 da Resolução nº 168, de 5 de

dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, aguardando-se eventual manifestação pelo prazo de 10 (dez)

dias.

 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os requisitos do art. 39, inciso II, da Resolução

nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal.

 

Sem prejuízo do disposto nos parágrafos anteriores, e considerando o elevado número de feitos na contadoria

deste Juizado, faculto à parte autora a apresentação dos cálculos.

 

Sendo apresentados os cálculos pela parte autora, intime-se o INSS para manifestação no prazo de dez dias,
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devendo, em caso de discordância, informar o valor que entende devido.

 

Na hipótese prevista no parágrafo anterior, dê-se nova vista à parte autora para dizer seconcorda com os valores

informados pelo INSS.

 

Não havendo discordância, requisite-se o pagamento.

 

No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios

para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar.

 

Feita a comunicação do depósito, pelo Tribunal, intime-se a parte autora para levantamento, bem como para

manifestar-se sobre o cumprimento da execução, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, arquive-se.

Intimem-se.

 

0002768-80.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201000251 - MARIA IVANI

DE OLIVEIRA LIMA (MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0004910-23.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201000249 - LUZIA DE

FATIMA FERREIRA (MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001505-71.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201000255 - MARIA

SALETE DE OLIVEIRA ARAUJO (MS009916 - ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI, MS011149 - ROSELI

MARIA DEL GROSSI BERGAMINI, MS007884 - JOSE CARLOS DEL GROSSI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001639-35.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201000254 - JOAO CARLOS

FERREIRA (MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES, MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0001443-31.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201000256 - IVETE REIS DA

COSTA (MS009916 - ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI, MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI

BERGAMINI, MS007884 - JOSE CARLOS DEL GROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000581-94.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201000257 - CLEUZA

BATISTA DE OLIVEIRA AUGUSTO (MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE

BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004218-53.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201000250 - NATALICIO

FERREIRA TORRES (MS009916 - ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI, MS011149 - ROSELI MARIA DEL

GROSSI BERGAMINI, MS007884 - JOSE CARLOS DEL GROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002386-19.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201000252 - MARIA ROSA

DA SILVA (MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0005910-92.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201000247 - MARCIO

ANDRE GALEANO SALOMAO (MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE

BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002219-31.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201000253 - LOURDES

LIMA DE OLIVEIRA (MS009916 - ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI, MS011149 - ROSELI MARIA DEL

GROSSI BERGAMINI, MS007884 - JOSE CARLOS DEL GROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005117-85.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201000248 - IRNO ARTHUR

HARTMANN (MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI, MS009916 - ALEXANDRE

CESAR DEL GROSSI, MS007884 - JOSE CARLOS DEL GROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.
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ATO ORDINATÓRIO-29

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Fica intimada a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida conforme

determinado, advertindo-a que no silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, arquivando-se os autos. (art. 1º, inc.

XXIV da Portaria 031/2013-JEF2-SEJF, com redação dada pela Portaria nº 0705758/2014).

 

0001757-40.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201000523 - HELLEN

PRISCILLA DE OLIVEIRA (MS015394 - MARCIO ANDLEI DE SOUZA, MS016897 - MICHELE

APARECIDA QUEIROZ DE BRITTO MEDINA)

0001741-96.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201000518 -

DURVALINA DA CONCEICAO SILVA (MS009979 - HENRIQUE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias,se manifestar acerca dos cálculos. (art. 1º, inc. XXXI

da Portaria 031/2013/JEF2-SEJF).

 

0000430-65.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201000517 - ANTONIO

MARTINS DOS SANTOS (MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 -

PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO)

0002214-82.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201000511 - SERGIO

LUIZ MARCON (MS009986 - MARIA APARECIDA COUTINHO MACHADO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

(...) Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca do

cumprimento de sentença. No silêncio, reputar-se-á satisfeita a obrigação, remetendo-se os autos ao arquivo.

(conforme decisão/despacho anteriormente proferido).

 

0003822-76.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201000522 -

ARMANDA RIBEIRO AQUINO (MS008713 - SILVANA GOLDONI SABIO)

0003382-80.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201000521 - IZABEL

PEREIRA MARTINS (MS008713 - SILVANA GOLDONI SABIO)

FIM.

 

0006998-92.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201000525 - JADILSON

JOSE DE ANDRADE ARAUJO (MS017876 - JOAO PAULO SALES DELMONDES, MS015503 - JOAO

PAULO CALVES)

(...) Com a juntada, vista à parte autora, em seguida, conclusos para sentença. (conforme decisão/despacho

anteriormente proferido).

 

0002299-92.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201000536 - ILDA

MARIA DE SOUZA (MS015521 - GABRIEL CAMPOS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Ficam as partes intimadas daredesignação da perícia conforme consta do andamento processual (art. 1º, XV

Parágrafo Único e XL da Portaria nº 031/2013-JEF2-SEJF).É vedada a realização de perícia sem que o periciando

apresente, no ato do exame, documento oficial de identificação com foto (art. 96, caput, do Manual de

Padronização dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região de 2013).

 

0003716-51.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201000519 -

DOMINGOS PEREIRA DE SOUSA (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA)

(...) Sendo apresentados os cálculos pela parte autora, intime-se o INSS para manifestação no prazo de dez dias,

devendo, em caso de discordância, informar o valor que entende devido. (conforme decisão/despacho
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anteriormente proferido).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ficam as partes intimadas para se manifestarem acerca do(s) parecer(es)/cálculo(s) apresentado(s), no prazo de 10

(dez) dias. (art. 1º, inc. XXXI, da Portaria 031/2013-JEF2-SEJF).

 

0005342-47.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201000527 - ZILDA DE

AZEVEDO ROLON (MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000610-13.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201000541 - SERGIO

MARCELO NANTES ALMORENO (MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000521-63.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201000529 -

MARGARIDA EMERENCIA DIAS (MS013512 - MARCELO DESIDERIO DE MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001878-05.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201000542 -

AMAILTON DA SILVA (MS015111A - MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001204-66.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201000535 -

TEREZINHA CUSTODIO ALVES (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0012757-52.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201000539 - WALTER

RIBEIRO DE OLIVEIRA (MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002438-44.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201000540 -

TERESINHA MOHR (MS015521 - GABRIEL CAMPOS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Fica intimada a parte contrária para se manifestar, em 05 (cinco) dias, tendo em vista a juntada de novos

documentos. ( art. 398 do CPC). ( art. 1º, inc. XIX da Portaria 031/2013-JEF2-SEJF).

 

0005276-62.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201000515 - INEZ

CELLA SALVI (MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE

TARSO AZEVEDO PEGOLO)

0007340-06.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201000526 - LEVI

LARA BELAO (MS011818 - BRUNA COLAGIOVANNI GIROTTO FERNANDES) REGIANE GIMENEZ

BARBOZA BELAO (MS011818 - BRUNA COLAGIOVANNI GIROTTO FERNANDES, MS012048 -

GIANCARLO JOAO FERNANDES, MS012509 - LUANA RUIZ SILVA) LEVI LARA BELAO (MS012048 -

GIANCARLO JOAO FERNANDES, MS012509 - LUANA RUIZ SILVA)

FIM.

 

0000396-90.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201000516 - MARIO

NATALIO OLIVEIRA PAVON (MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO)

Fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar:- acerca dos cálculos. (art. 1º, inc.

XXXI da Portaria 031/2013/JEF2-SEJF);- sobre o interesse de receber o valor da execução pela via

simplificada,isto é, independentemente da expedição de ofício precatório, mediante renúncia do excesso (art. 1º,

inc. VI, da Portaria 031/2013-JEF2-SEJF).

 

0007341-88.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201000537 - AIRES

SANTOS DA COSTA (MS005674 - MARGIT JANICE POHLMANN STRECK) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Ficam as partes intimadas para, em 05 (cinco) dias, se manifestarem sobre o(s) laudo(s), inclusive o

complementar. (art. 1º, inc. XXX, da Portaria 031/2013-JEF2-SEJF).
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/01/2015

 

UNIDADE: CAMPO GRANDE

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000090-82.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CRISTIAN DA SILVA BARCELLOS

ADVOGADO: MS013135-GUILHERME COPPI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 27/02/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será

realizada no dia 23/09/2015 16:20 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 - CENTRO -

CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.

 

PROCESSO: 0000092-52.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO HENRIQUE LOPES DE AMORIM

ADVOGADO: MS013135-GUILHERME COPPI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/09/2015 14:00 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000093-37.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL JOSUE DE SOUZA

ADVOGADO: MS010032-BRUNO DE CARVALHO SONE TAMACIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000096-89.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JULIA CABRINI FERRATONE

ADVOGADO: PR026033-ROSEMAR ANGELO MELO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000097-74.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALCIDES JORGE ANDRADE

ADVOGADO: PR026033-ROSEMAR ANGELO MELO
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000098-59.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARILENE ARINOS GIACHETA

ADVOGADO: PR026033-ROSEMAR ANGELO MELO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000099-44.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: THIAGO HENRIQUE SAPIENCE PEREIRA

REPRESENTADO POR: EUNICE SAPIENCE PEREIRA

ADVOGADO: MS011149-ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 27/02/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia MEDICINA DO

TRABALHO será realizada no dia 08/05/2015 09:30 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 -

VILA GLORIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000102-96.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIA VARGAS DOS SANTOS

ADVOGADO: MS011149-ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 27/02/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia MEDICINA DO

TRABALHO será realizada no dia 03/07/2015 08:20 no seguinte endereço:RUADOUTOR MICHEL SCAFF, 53

- SALA 11 - CHÁCARA CACHOEIRA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79040860, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000103-81.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIZIA LUNA GIAVAROTTI

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 27/02/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0000105-51.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSCARLINO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: MS016213-FELIPE DE MORAES GONÇALVES MENDES

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000106-36.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: ILDEBRANDO IBANES DE CASTRO

ADVOGADO: MS002923-WELLINGTON COELHO DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000108-06.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA MARIA DE BARROS BRUNO

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 27/02/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0000109-88.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IZABEL CRISTINA NUNES DE MELO

ADVOGADO: MS006775-CUSTODIO GODOENG COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000110-73.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WALSAO MACIEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO: MS002923-WELLINGTON COELHO DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000113-28.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SERAFIM PEDRO DE BARROS

ADVOGADO: MS016213-FELIPE DE MORAES GONÇALVES MENDES

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000114-13.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MARIA TORRES

ADVOGADO: MS015599-ALESSANDRA CARLOTTO TORRES

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000115-95.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAMONA CANDIA FERNANDES

ADVOGADO: MS010032-BRUNO DE CARVALHO SONE TAMACIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/09/2015 14:20 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.
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PROCESSO: 0000117-65.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZOLENI SANTOS DE MATTOS

ADVOGADO: MS009106-ELIS ANTONIA SANTOS NERES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000119-35.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDINEI DOMINGUES ECHEVERRIA

ADVOGADO: MS015475-WELLINGTON COELHO DE SOUZA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/09/2015 14:40 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 19

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO VICENTE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO VICENTE 

41ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO

VICENTE 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6321000006 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000692-72.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321000357 - ERICA CRISTINA DA SILVA RODRIGUES LOPES (SP156166 - CARLOS RENATO

GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.

É cabível o julgamento do mérito, uma vez que não é necessária a produção de outras provas.

As preliminares suscitadas pela autarquia não merecem acolhida. Há requerimento administrativo e não se trata de

moléstia decorrente de acidente do trabalho. Outrossim, a parte autora demonstrou residir em município situado na

área de jurisdição deste Juizado e o valor da causa não supera o limite de alçada.

Por outro lado, quanto à prescrição quinquenal relativa às parcelas devidas em face de eventual acolhimento do

pedido, tem-se que deverão ser consideradas prescritas as parcelas vencidas em período anterior a cinco anos da
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propositura da ação, em face do disposto no art. 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91. Não configurada tal

hipótese, rejeita-se a alegação.

Do mérito

Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, “o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos”.

Estabelece o parágrafo único do dispositivo em questão que “não será devido auxílio-doença ao segurado que se

filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão”.

A aposentadoria por invalidez, por seu turno, conforme o art. 42 da Lei n. 8.213/91, “uma vez cumprida, quando

for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição”.

Todavia, consoante o§ 2º do art. 42 da Lei de Benefícios, “a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão”.

A carência exigida para a concessão desses benefícios é de 12 contribuições mensais, por força do art. 25, inciso I,

da Lei n. 8.213/91.

Nos termos do artigo 151 da referida lei, no entanto, “até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no

inciso II do art. 26, independe de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao

segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças:

tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante;

cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da

doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por

radiação, com base em conclusão da medicina especializada”.

No caso concreto, no entanto, a parte autora não tem direito aos referidos benefícios.

Consta, no laudo médico da especialidade Cardiologia, que a autora está total e temporariamente incapaz para

suas atividades habituais. Aponta o Sr. Perito que a incapacidade é susceptível de recuperação e que a autora deve

ser reavaliada em 6 meses a contar da data da realização da perícia judicial, ocorrida em 05/06/2013.

Embora o laudo aponte a existência de incapacidade, não indica a data de seu início, de maneira que esta deve ser

fixada na data da realização da perícia judicial.

Em análise às consultas realizadas ao CNIS, anexadas aos autos no dia 13/01/2015, verifica-se que a autora

exerceu atividade remunerada no interregno de março de 2013 a novembro de 2014. Diante disso, não é cabível a

percepção do benefício, pois o pagamento das prestações não se coaduna com o exercício de atividade remunerada

por parte de quem o pleiteia.

Pelo exposto, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.

Sem custas e honorários advocatícios em primeiro grau de jurisdição, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Publique-se. Sentença registrada eletronicamente. Intimem-se.

 

0004642-89.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321027459 - HELEN MARCIA FRANCA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de ação previdenciária proposta por Helen Marcia França, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte em razão do falecimento de Gilmar Capozzi,

ex-cônjuge, ocorrido em 26/08/2011.

Citado, o réu não apresentou contestação.

É o relatório. Fundamento e decido.

É cabível o julgamento antecipado do mérito, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil, uma vez

que não é necessária a produção de prova em audiência.

Não há preliminares.

Cumpre, portanto, passar à análise do mérito.

Por meio da presente demanda, pretende a autora obter pensão por morte em razão do óbito do pretenso instituidor

do benefício.

Entretanto, não basta que o pretenso instituidor da pensão, em algum momento, tenha sido filiado à Previdência

Social para que seus dependentes tenham direito à pensão por morte.

Nesse contexto, conclui-se que o ex-segurado que deixa de contribuir para a Previdência Social somente faz jus à

percepção de aposentadoria ou a transmite aos seus dependentes, por meio da pensão por morte, se, anteriormente
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à data do falecimento, preenchera os requisitos para a obtenção da aposentadoria.

Cumpre salientar que esta interpretação da norma previdenciária deve ser aplicada tanto à redação original do art.

102 da Lei n. 8.213/91, quanto ao seu novo texto, decorrente da Lei n. 9.528/97.

Considerando que os dependentes não possuem direito próprio em face da Previdência Social, por estarem

vinculados de forma indissociável ao direito dos segurados, são estes que devem, primeiramente, preencher os

requisitos exigíveis para poder transmiti-la, oportunamente, àqueles, na forma de pensão.

Verifica-se, assim, que, no caso, é propriamente a perda da qualidade de segurado de cujus que impede a

concessão do benefício ora postulado.

A qualidade de segurado, em regra, decorre do exercício de atividade remunerada de qualquer natureza. Porém, a

proteção previdenciária é mantida mesmo após o encerramento do exercício de atividade remunerada ou a

interrupção das contribuições. Esta é a disciplina estatuída pelo art. 15 da Lei n. 8.213/91:

“Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio

da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.

 

Em princípio, a manutenção da qualidade de segurado perdura por um período de doze meses, o qual pode ser

prorrogado por até 24 meses se houver o pagamento de mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que

acarrete a perda desta qualidade (§ 1º). A este prazo ainda podem ser acrescentados mais doze meses, no caso de

desemprego (§ 2º).

Conforme se depreende da consulta ao Plenus, o de cujus verteu contribuições até 12/2009, tendo mantido a

qualidade de segurado até 15/02/2011, nos termos do artigo 15, inc. II, da Lei de Benefícios. Tal prazo não pode

ser prorrogado sob a alegação de que o falecido contaria com mais de 120 contribuições (artigo 15, inciso II, §1º

da Lei 8.213/91), visto que ele já havia perdido a qualidade de segurado quando da cessação das contribuições em

maio/2001.

Da mesma forma, não cabe o acréscimo de 12 (doze) meses, em virtude de desemprego (art. 15, inciso II, §2º da

referida lei), por ser tratar de contribuinte individual, sendo de sua própria responsabilidade o recolhimento das

contribuições para manutenção da qualidade de segurado, segundo o artigo 30, II, da Lei 8.212/91.

Ressalte-se que o fato de o artigo 26, inciso I, da Lei n. 8.213/91 atualmente dispensar a carência para o

deferimento da pensão por morte não favorece a autora, pois a jurisprudência tem garantido a pensão somente aos

dependentes daqueles que mantinham a qualidade de segurado quando do óbito.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. FALTA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DA

DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. A divergência jurisprudencial, autorizativa do recurso especial interposto, com fundamento na alínea "c" do

inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, requisita comprovação e demonstração, esta, em qualquer caso,

com a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de

ementas ou votos.

2. "É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da

data do falecimento." (EREsp nº 524.006/MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 30/3/2005).

3. Não preenchidos os requisitos para a obtenção de outros benefícios previdenciários, a perda da qualidade do ex-

segurado constitui óbice à concessão de pensão por morte aos dependentes do de cujus.

4. Em sede de recurso especial não se conhece de matéria que não foi apreciada pelo acórdão recorrido.

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 707.844/PE, Rel. MinistroHAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em
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02.02.2006, DJ 06.03.2006 p. 479)

 

Diante disso, não há prova do exercício de atividade laborativa pelo de cujus após dezembro de 2009 e nem

tampouco prova de recolhimento de contribuições em momento posterior a esse período, razão pela qual, passados

12 meses sem relação de emprego ou contribuição, perdera ele a qualidade de segurado da Previdência, nos exatos

termos do inciso II, do artigo 15 da Lei 8.213/91, acima transcrito.

Como visto, o benefício em análise reclama do interessado a condição de dependente de segurado da Previdência

Social, a teor do disposto no artigo 74 da Lei n. 8.213/91:

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não,

a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.

Assim, não há amparo legal para a concessão do benefício aos dependentes daquele que perdera a qualidade de

segurado sem anteriormente ter adquirido o direito a aposentadoria.

Dizer que o de cujus não perdera a qualidade de segurado, por razões de proporcionalidade ou razoabilidade, ou,

ainda, estender a dispensa da carência atualmente em vigor para os dependentes dos que deixaram de ser

segurados sem ter adquirido o direito a aposentadoria representaria indevida ampliação do âmbito da cobertura

previdenciária, de caráter contributivo.

Segundo recorda Marisa Santos “a cobertura previdenciária se destina aos segurados e aos dependentes. A relação

jurídica entre segurado e Previdência Social se inicia com seu ingresso no sistema, e se estenderá enquanto estiver

filiado. A relação jurídica entre dependente e a Previdência Social só se formaliza quando não houver mais a

possibilidade de se instalar a relação jurídica com o segurado. Isso porque não há, no sistema previdenciário,

nenhuma hipótese de cobertura concomitante para segurado e dependente. A expressão segurados está bem

empregada porque a Previdência Social é o ramo da seguridade social que mais se assemelha ao seguro, uma vez

que é eminentemente contributiva” (Direito Previdenciário. São Paulo : Saraiva, 2005. p. 82. g.n).

Desconsiderar a qualidade de segurado como condição ao deferimento de benefícios sem que haja direito

adquirido a autorizá-la é medida que traria demasiada ampliação da cobertura previdenciária, em detrimento do

caráter contributivo e do equilíbrio financeiro e atuarial de que cogita o artigo 201 da Constituição.

Tampouco se diga que o falecido já tinha direito adquirido à aposentadoria, o que, se verdade fosse, garantiria à

parte autora o direito à pensão, na forma do artigo 102, §2º-, da Lei de Benefícios:

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade.

§1º- A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.

§2º- Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade,

nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para a obtenção da aposentadoria na forma do

parágrafo anterior.

 

A situação do falecido não se enquadrava em quaisquer dessas hipóteses de ressalva legal quanto à perda da

qualidade de segurado, sendo certo, pois, que contava com aproximadamente 24 anos e 06 meses e 4 dias de

tempo de contribuição até a data de seu óbito, consoante carta de indeferimento, além de contar com apenas 54

anos da data do óbito.

 

A propósito, vejam-se os seguintes precedentes:

 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91.

INOCORRÊNCIA.

1. É requisito da pensão por morte que o segurado, ao tempo do seu óbito, detenha essa qualidade. Inteligência do

artigo 74 da Lei nº 8.213/91.

2. 'A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios.' (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).

3. O artigo 102 da Lei 8.213/91, ao estabelecer que a perda da qualidade de segurado para a concessão de

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito ao benefício, condiciona sua aplicação ao

preenchimento de todos os requisitos exigidos em lei antes dessa perda."(REsp 329.273/RS, da minha Relatoria,

in DJ 18/8/2003).

2. Recurso improvido”.

(Superior Tribunal de Justiça, Recurso Especial 531143, Sexta Turma, j. 27/04/2004, DJ d. 28/06/2004, p. 431,

Rel. Min. Hamilton Carvalhido).
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“PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO

INDEVIDO.

1 - A perda da qualidade de segurado quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de

qualquer aposentadoria resulta na impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte.

2 - Agravo regimental improvido”.

(Superior Tribunal de Justiça, Agravo Regimental no Recurso Especial 543853, Sexta Turma, j. 06/04/2004, DJ d.

21/06/2004, p. 266, Rel. Min. Paulo Gallotti).

 

“PREVIDENCIÁRIO. NULIDADE DA SENTENÇA. PRELIMINAR REJEITADA. PENSÃO POR MORTE.

PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE GRAÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

I - O julgado encontra-se suficientemente motivado, sustentando a conclusão de improcedência do pedido, bem

como revela satisfatória apreciação do conjunto probatório. Preliminar rejeitada.

II - A prorrogação do período de graça depende do cumprimento de cento e vinte contribuições mensais, sem

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, consoante o disposto no art. 15, § 1º, da Lei n.

8213/91. No caso, tal não correu, haja vista a interrupção havida entre 17.04.86 a 14.05.89.

III - Demonstrado que o de cujus já não ostentava a qualidade de segurado à época do óbito, nem tampouco

preenchia os requisitos necessários a qualquer espécie de aposentadoria, fica inviabilizada a concessão de pensão

por morte aos Autores (arts. 15, inciso II, 74 e 102, da Lei n. 8.213/91).

IV - Apelação improvida”.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 646242; Processo: 200003990691110

UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Data da decisão: 28/02/2005 Documento: TRF300091124 Fonte

DJU DATA: 06/04/2005 PÁGINA: 284 Relator(a) JUIZA REGINA COSTA).

 

Destarte, considerando que o falecido não mais mantinha a qualidade de segurado por ocasião do óbito, é caso de

improcedência da ação.

Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Sem custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0002951-06.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321000379 - ANTONIA LIMA DOS SANTOS (SP240132 - HELIO MARCOS PEREIRA JUNIOR,

SP338809 - AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.

É cabível o julgamento do mérito, uma vez que não é necessária a produção de outras provas.

As preliminares suscitadas pela autarquia não merecem acolhida. Há requerimento administrativo e não se trata de

moléstia decorrente de acidente do trabalho. Outrossim, a parte autora demonstrou residir em município situado na

área de jurisdição deste Juizado e o valor da causa não supera o limite de alçada.

Por outro lado, quanto à prescrição quinquenal relativa às parcelas devidas em face de eventual acolhimento do

pedido, tem-se que deverão ser consideradas prescritas as parcelas vencidas em período anterior a cinco anos da

propositura da ação, em face do disposto no art. 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91. Não configurada tal

hipótese, rejeita-se a alegação.

Do mérito

Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, “o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos”.

Estabelece o parágrafo único do dispositivo em questão que “não será devido auxílio-doença ao segurado que se

filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão”.

A aposentadoria por invalidez, por seu turno, conforme o art. 42 da Lei n. 8.213/91, “uma vez cumprida, quando

for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição”.

Todavia, consoante o§ 2º do art. 42 da Lei de Benefícios, “a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão”.

A carência exigida para a concessão desses benefícios é de 12 contribuições mensais, por força do art. 25, inciso I,
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da Lei n. 8.213/91.

Nos termos do artigo 151 da referida lei, no entanto, “até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no

inciso II do art. 26, independe de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao

segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças:

tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante;

cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da

doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por

radiação, com base em conclusão da medicina especializada”.

No caso dos autos, a hipótese é de deferimento de auxílio-doença.

Assim, resta comprovada nos autos a qualidade de segurado(a) do(a) autor(a), uma vez que verteu contribuições

ao RGPS de 06/2011 a 10/2012, 12/2012 e 08/2013 a 11/2014 e o laudo médico refere a data de início de sua

incapacidade a data da perícia médica, ocorrida em 24/10/2014. Outrossim, restou cumprida a carência, visto que

foram recolhidas mais de 12 (doze) contribuições a tempo e modo.

A propósito das condições de saúde do(a) autor(a), apontou o perito judicial que ele(a) está total e

temporariamente incapaz, em virtude de processos degenerativos de coluna lombossacra. Consoante o laudo, é

susceptível de recuperação ou reabilitação profissional e deve ser reavaliado(a) em seis meses contados da data da

perícia médica.

Comprovada, portanto, a incapacidade exigida pela Lei n. 8.213/91, a implantação do benefício deve ser deferida.

O auxílio-doença é devido desde a data da perícia médica e deve ser mantido por seis meses também contados da

data do exame pericial, conforme descrito no laudo.

Pelo exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o

pedido formulado na exordial, para condenar a autarquia previdenciária a implantar o benefício que era percebido

pela parte autora, a contar da perícia médica, ocorrida em 24/10/2014. O benefício deve ser mantido por seis

meses, contados da data do exame pericial.Após o término desse prazo, o autor(a) deverá ser submetido(a) a nova

perícia pela autarquia.

Os juros de mora incidirão a partir da citação (CPC, art. 219), aplicando-se o mesmo percentual de juros

incidentes sobre a caderneta de poupança (Lei nº 11.960/2009, art. 5º), que atualmente correspondem a 0,5% ao

mês, aplicados de forma simples, de acordo com o entendimento adotado pelo E. TRF da 3a Região(AR nº

0048824-29.2004.4.03.0000, 3ª Seção, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, DE 11/04/2011) e pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe

01/10/2013; REsp nº 1.205.946/SP, Corte Especial, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012;

EREsp nº 1.207.197/RS, Corte Especial, Relator Ministro Castro Meira, DJe 02/08/2011).

A correção monetária das parcelas vencidas deverá observar o disposto na Súmula nº 8 do E. TRF da 3a Região, e

na Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se a variação do INPC (Lei nº 8.213/91, art.

41-B), conforme orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator

Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013), eis que a regra contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação

dada pela Lei nº 11.960/2009, foi declarada inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na parte em

que adota índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (ADI nº 4.357, Tribunal Pleno, Relator

para acórdão Ministro Luiz Fux, j. 14/03/2013).

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, Lei n.º10.259/2011.

Sem condenação em custas ou honorários advocatícios.

Defiro a Justiça gratuita.

Presente a verossimilhança do direito alegado, bem como o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação,

com fundamento no artigo 461, §3º, do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da tutela, para determinar a

implantação do benefício, no prazo de 15 dias. Oficie-se.

Com a informação da implantação do benefício, e após o trânsito em julgado da sentença, intime-se o INSS para

que, no prazo de 60 (sessenta) dias, efetue os cálculos das parcelas atrasadas.

P.R.I.

 

0003742-72.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321000372 - JESSICA FERREIRA PINHEIRO LEDO (SP256028 - MARCOS ANTONIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.

É cabível o julgamento do mérito, uma vez que não é necessária a produção de outras provas.

As preliminares suscitadas pela autarquia não merecem acolhida. Há requerimento administrativo e não se trata de

moléstia decorrente de acidente do trabalho. Outrossim, a parte autora demonstrou residir em município situado na

área de jurisdição deste Juizado e o valor da causa não supera o limite de alçada.

Por outro lado, quanto à prescrição quinquenal relativa às parcelas devidas em face de eventual acolhimento do

pedido, tem-se que deverão ser consideradas prescritas as parcelas vencidas em período anterior a cinco anos da

propositura da ação, em face do disposto no art. 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91. Não configurada tal
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hipótese, rejeita-se a alegação.

Do mérito

Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, “o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos”.

Estabelece o parágrafo único do dispositivo em questão que “não será devido auxílio-doença ao segurado que se

filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão”.

A aposentadoria por invalidez, por seu turno, conforme o art. 42 da Lei n. 8.213/91, “uma vez cumprida, quando

for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição”.

Todavia, consoante o§ 2º do art. 42 da Lei de Benefícios, “a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão”.

A carência exigida para a concessão desses benefícios é de 12 contribuições mensais, por força do art. 25, inciso I,

da Lei n. 8.213/91.

Nos termos do artigo 151 da referida lei, no entanto, “até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no

inciso II do art. 26, independe de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao

segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças:

tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante;

cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da

doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por

radiação, com base em conclusão da medicina especializada”.

No caso dos autos, a hipótese é de deferimento de auxílio-doença.

Embora o Sr. Perito Judicial não tenha conseguido apontar, com precisão, a data de início da incapacidade, afirma

que é lícito concluir que o(a) autor(a) se encontrava incapacitado(a) em 03/2014. Diante disso, considerando que a

parte autora manteve vínculo empregatício de 17/03/2010 a 03/2014, bem como recebeu benefícios

previdenciários nos períodos de 30/11/2012 a 26/08/2013 e 08/03/2014 a 04/07/2014, resta comprovada nos autos

a manutenção da qualidade de segurada. Outrossim, restou cumprida a carência, visto que foram recolhidas mais

de 12 (doze) contribuições a tempo e modo.

A propósito das condições de saúde do(a) autor(a), apontou o perito médico que ele(a) está total e

temporariamente incapaz, em virtude de discopatias intervertebrais. Consoante o laudo, é susceptível de

recuperação ou reabilitação profissional e deve ser reavaliado(a) em seis meses contados da data da perícia

médica.

Comprovada, portanto, a incapacidade exigida pela Lei n. 8.213/91, o restabelecimento do benefício deve ser

deferido. O auxílio-doença é devido desde a data da cessação do benefício n. 605.370.049-9 e deve ser mantido

por seis meses a contar da data da perícia médica, conforme descrito no laudo.

Pelo exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado

na exordial, para condenar a autarquia previdenciária a restabelecer o benefício que era percebido pela parte

autora, a contar de 04/07/2014. O benefício deve ser mantido por seis meses, contados da data da perícia judicial,

realizada em 23/10/2014. Após o término desse prazo, o autor(a) deverá ser submetido(a) a nova perícia pela

autarquia.

Os juros de mora incidirão a partir da citação (CPC, art. 219), aplicando-se o mesmo percentual de juros

incidentes sobre a caderneta de poupança (Lei nº 11.960/2009, art. 5º), que atualmente correspondem a 0,5% ao

mês, aplicados de forma simples, de acordo com o entendimento adotado pelo E. TRF da 3a Região(AR nº

0048824-29.2004.4.03.0000, 3ª Seção, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, DE 11/04/2011) e pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe

01/10/2013; REsp nº 1.205.946/SP, Corte Especial, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012;

EREsp nº 1.207.197/RS, Corte Especial, Relator Ministro Castro Meira, DJe 02/08/2011).

A correção monetária das parcelas vencidas deverá observar o disposto na Súmula nº 8 do E. TRF da 3a Região, e

na Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se a variação do INPC (Lei nº 8.213/91, art.

41-B), conforme orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator

Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013), eis que a regra contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação

dada pela Lei nº 11.960/2009, foi declarada inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na parte em

que adota índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (ADI nº 4.357, Tribunal Pleno, Relator

para acórdão Ministro Luiz Fux, j. 14/03/2013).

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, Lei n.º10.259/2011.

Sem condenação em custas ou honorários advocatícios.
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Defiro a Justiça gratuita.

Presente a verossimilhança do direito alegado, bem como o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação,

com fundamento no artigo 461, §3º, do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da tutela, para determinar o

restabelecimento do benefício, no prazo de 15 dias. Oficie-se.

Com a informação da implantação do benefício, e após o trânsito em julgado da sentença, intime-se o INSS para

que, no prazo de 60 (sessenta) dias, efetue os cálculos das parcelas atrasadas.

P.R.I.

 

0001063-70.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321000355 - JOSE CARLOS FERREIRA MATSUDA (SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA)

BANCO DO BRASIL (SP180737 - RENATO OLIMPIO SETTE DE AZEVEDO) JOSE CARLOS FERREIRA

MATSUDA (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP201316 -

ADRIANO MOREIRA LIMA)

Vistos etc.

Em apertada síntese, pretende o autor a condenação solidária das rés CEF e Banco do Brasil S/A no pagamento

dos valores depositados em sua conta vinculada de FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pela

empresa “Companhia Docas de Santos - CODESP”, referentes ao período de 23/07/73 a 29/09/77.

Alega o autor, em suma, que, quando de sua aposentadoria em 21/03/97,tentou,administrativamente, sacar os

valores nela depositados, sem êxito, em razão da não localização dos depósitos junto à CEF.

Em 27/05/10, conseguiu obter junto ao Banco do Brasil (primeiro banco depositário), as microfilmagens dos

depósitos fundiários do período ora reclamado. Juntou documentos.

Regularmente citados, os réus ofertaram contestação, aduzindo, o Banco do Brasil, ilegitimidade passiva, e a CEF,

prescrição. No mérito, pugnaram pela improcedência do pedido.

É o que cumpria relatar. DECIDO.

É cabível o julgamento antecipado do mérito, uma vez que não há provas a produzir em audiência.

 

Das preliminares deduzidas em contestação.

Inicialmente, verifico que não assiste razão aoBanco do Brasil quando alega, em sua contestação, sua

ilegitimidade passiva.

Com efeito, o Banco do Brasil é parte legítima, uma vez que, embora a responsabilidade pelos depósitos a partir

da Lei nº 8.036/90, tenha sido atribuída à CEF, seja como órgão gestor, seja como agente operador, no caso, o

Banco do Brasil deu causa à dificuldade de levantamento dos valores.

Nesse sentido:

FGTS - RESSARCIMENTO DE DEPÓSITOS NÃO LOCALIZADOS - RESPONSABILIDADE DO BANCO

DEPOSITÁRIO E DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, COMO AGENTE OPERADORA DO FUNDO -

RECURSOS IMPROVIDOS.

A teor do que dispõe o art. 7º da Lei nº 8036/90, compete à CEF, na qualidade de agente operador, centralizar os

recursos do FGTS, manter em seu poder conta vinculada e emitir extratos individuais, além de participar da rede

arrecadadora dos recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, daí decorrendo, sem qualquer sombra de

dúvida, deter ela legitimidade passiva "ad causam".

No caso dos autos, todavia, a responsabilidade não pode ser atribuída exclusivamente à Caixa Econômica Federal,

isso porque quem deu causa ao dano sofrido pela autora foi o Banco Santander Banespa S/A, então banco

depositário, uma vez que não localizou a conta fundiária em questão.

Tendo em vista a determinação de que cada litigante deverá arcar com os honorários de seus respectivos patronos,

a aplicabilidade do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 não deve ser conhecida por falta de interesse de recursal

porquanto não haverá execução de verba honorária.

Apelo da Caixa Econômica Federal improvido, na parte conhecida. Apelação do Banco Santander Banespa S/A. a

que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0013730-19.2005.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 22/11/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/12/2011)

No mesmo sentido é a recente decisão a seguir:

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE

SERVIÇO. CONTA FUNDIÁRIA NÃO LOCALIZADA. DEVER DE INDENIZAÇÃO.

RESPONSABILIDADE DOS RÉUS.

- Apelação interposta pela Caixa Econômica Federal-CEF em face de r. sentença que julgou procedente o pedido

de indenização de valores depositados em conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS e

não localizada pelos réus CEF e Banco do Brasil, condenando-os "a indenizar a autora pelos danos materiais

sofridos, na proporção igual de 50% (cinqüenta por cento) cada." Negado seguimento ao recurso com supedâneo

no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

- Ao contrário do aventado pela recorrente nas razões recursais, a matéria posta à apreciação não se trata
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meramente de "depósitos de FGTS" e quem é o responsável pelos depósitos fundiários.

- O co-réu Banco do Brasil S/A alega que a conta vinculada do FGTS da autora foi migrada para a CEF que, por

sua vez, alega não ter localizado a conta.

- A questão sob enfoque se refere ao fato de que a conta fundiária não foi localizada, embora os documentos

carreados aos autos não deixem dúvidas da existência dessa conta.

- Irrefutável a legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ação que colima a restituição e levantamento

dos valores depositados pelo ex-empregador da autora em conta vinculada do FGTS, não localizada.

- No período anterior à migração, a responsabilidade pela manutenção e controle das contas vinculadas era do

banco depositário, sendo que, a partir da Lei nº 8.036/90, seja como órgão gestor, atribuição antes da Lei nº

7.839/89 era exercida pelo BNH, seja como agente operador, a Caixa Econômica Federal passou a centralizar os

recursos do FGTS e a controlar as contas vinculadas e, em contrapartida, foi determinada a obrigação de emitir

regularmente os extratos das contas individuais vinculadas. O próprio Decreto nº 99.684/90 estabelece que, no

momento da centralização, os bancos depositários emitirão os extratos das contas vinculadas, que deverão conter o

registro dos valores transferidos.

- Ainda que a existência da conta vinculada com os respectivos depósitos compreenda o período que antecede à

migração, não há de se de afastar o dever de indenização por parte do banco depositário e da CEF.

- O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida,

afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

- Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0003994-27.2008.4.03.6114, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 26/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/04/2013)

Isso porque, embora a administração das contas individuais de FGTS esteja inserida dentre as atribuições da

CEF,o indeferimento do pedido de levantamento efetuado pelo titular/autor da conta vinculada, deu-se em virtude

da não localização de valores de conta vinculada cujo repasse não foi comprovado pelo banco depositário

originário, no caso Banco do Brasil S/A.

Assim, de rigor o reconhecimento da legitimidade passiva doréu Banco do Brasil.

 

Da prejudicial de mérito.

A preliminar de prescrição levantada pela CEF não merece acolhida, uma vez que o levantamento do saldo da

conta vinculada pode ser efetuado a qualquer tempo desde que preenchidos os requisitos da Lei 8036/90.

 

Passo, assim, à análise do mérito.

Analisando os documentos anexados pelo autor, não contestados pelo réu Banco do Brasil, verifica-se que este fez

prova da existência dos depósitos por meio das microfilmagens (fl. 24 da exordial), fornecidas pela própria

instituição.Ademais, confirmam a existência dos depósitos as anotações da Carteira Profissional do autor, que

trabalhou na empresa “Companhia Docas de Santos - CODESP”, no período de 23/07/73 a 29/09/77, sendo

optante com depósitos realizados no Banco do Brasil S/A.

O Banco do Brasil, por sua vez, ainda que tenha informado, em contestação, o repasse dos valores à CEF, não

comprovou documentalmente a transferência do numerário.

O ônus da prova, nesse particular era da instituição financeira, haja vista que não se concebe que o correntista, que

não dispõe das informações concernentes à escrituração e à administração da conta vinculada, tenha de

demonstrar o ocorrido entre as instituições financeiras.

É certo que a CEF, na qualidade de gestora do FGTS, tinha a obrigação de resolver o impasse criado com a não

efetivação da transferência dos valores do autor -e de fato não o fez.

Porém, fato é que a transferência dos valores depositados na conta vinculada de FGTS, do vínculo com a empresa

“Companhia Docas de Santos - CODESP”, referentes ao período de 23/07/73 a 29/09/77, junto ao Banco do

Brasil S/A, não restou demonstrada.

De rigor, portanto, a condenação da CEF e do Banco do Brasil S/A ao pagamento do saldo da conta vincula do

FGTS lançado no extrato de fl.24, devidamente atualizado, a partir de quando se tornaram devidas as prestações

objeto da condenação, ou seja, desde aposentadoria concedida pela Previdência Social em 21/03/97.

Dispositivo

Isto posto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedenteo pedido

formulado na inicial para condenar a CEF e o Banco do Brasil S/A a pagarem ao autor do saldo da sua conta

vinculada de FGTS, referente ao vínculo com a empresa “Companhia Docas de Santos - CODESP”, relativo ao

período de 23/07/73 a 29/09/77, devidamente atualizado a partir de 21/03/97, acrescido de juros de mora desde a

citação e correção monetária, nos termos da Resolução n. 267/2013 do CJF.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro a Justiça gratuita.

P.R.I.
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0003279-33.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321000336 - NEUSILENE DA SILVA (SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES STORTINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.

É cabível o julgamento do mérito, uma vez que não é necessária a produção de outras provas.

As preliminares suscitadas pela autarquia não merecem acolhida. Há requerimento administrativo e não se trata de

moléstia decorrente de acidente do trabalho. Outrossim, a parte autora demonstrou residir em município situado na

área de jurisdição deste Juizado e o valor da causa não supera o limite de alçada.

Por outro lado, quanto à prescrição quinquenal relativa às parcelas devidas em face de eventual acolhimento do

pedido, tem-se que deverão ser consideradas prescritas as parcelas vencidas em período anterior a cinco anos da

propositura da ação, em face do disposto no art. 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91. Não configurada tal

hipótese, rejeita-se a alegação.

Do mérito

Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, “o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos”.

Estabelece o parágrafo único do dispositivo em questão que “não será devido auxílio-doença ao segurado que se

filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão”.

A aposentadoria por invalidez, por seu turno, conforme o art. 42 da Lei n. 8.213/91, “uma vez cumprida, quando

for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição”.

Todavia, consoante o§ 2º do art. 42 da Lei de Benefícios, “a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão”.

A carência exigida para a concessão desses benefícios é de 12 contribuições mensais, por força do art. 25, inciso I,

da Lei n. 8.213/91.

Nos termos do artigo 151 da referida lei, no entanto, “até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no

inciso II do art. 26, independe de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao

segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças:

tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante;

cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da

doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por

radiação, com base em conclusão da medicina especializada”.

No caso dos autos, a hipótese é de deferimento de auxílio-doença.

Assim, resta comprovada nos autos a qualidade de segurado(a) do(a) autor(a), uma vez que, em suscinto histórico,

manteve vínculo empregatício de 01/04/1993 a 09/10/2007 e recebeu benefícios previdenciários de 05/02/2006 a

30/12/2006 e 08/11/2013 a 21/03/2014, e o laudo médico refere a data de início de sua incapacidade em

21/03/2014. Outrossim, restou cumprida a carência, visto que foram recolhidas mais de 12 (doze) contribuições a

tempo e modo.

A propósito das condições de saúde do(a) autor(a), apontou o perito judicial que ele(a) está total e

temporariamente incapaz, em virtude de complicações relacionadas a cirurgia ortopédica em membro superior

direito. Consoante o laudo, é susceptível de recuperação ou reabilitação profissional e deve ser reavaliado(a) em

quatro meses contados da data da perícia médica.

Comprovada, portanto, a incapacidade exigida pela Lei n. 8.213/91, o restabelecimento do benefício deve ser

deferido. O auxílio-doença é devido desde a data da cessação do benefício n. 604.301.835-0 e deve ser mantido

por quatro meses a contar da data da perícia judicial, conforme descrito no laudo.

Pelo exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado

na exordial, para condenar a autarquia previdenciária a restabelecer o benefício que era percebido pela parte

autora, a contar de 21/03/2014. O benefício deve ser mantido por quatro meses, contados da data da perícia

judicial, realizada em 23/10/2014. Após o término desse prazo, o autor(a) deverá ser submetido(a) a nova perícia

pela autarquia.

Os juros de mora incidirão a partir da citação (CPC, art. 219), aplicando-se o mesmo percentual de juros

incidentes sobre a caderneta de poupança (Lei nº 11.960/2009, art. 5º), que atualmente correspondem a 0,5% ao

mês, aplicados de forma simples, de acordo com o entendimento adotado pelo E. TRF da 3a Região(AR nº

0048824-29.2004.4.03.0000, 3ª Seção, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, DE 11/04/2011) e pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe
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01/10/2013; REsp nº 1.205.946/SP, Corte Especial, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012;

EREsp nº 1.207.197/RS, Corte Especial, Relator Ministro Castro Meira, DJe 02/08/2011).

A correção monetária das parcelas vencidas deverá observar o disposto na Súmula nº 8 do E. TRF da 3a Região, e

na Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se a variação do INPC (Lei nº 8.213/91, art.

41-B), conforme orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator

Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013), eis que a regra contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação

dada pela Lei nº 11.960/2009, foi declarada inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na parte em

que adota índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (ADI nº 4.357, Tribunal Pleno, Relator

para acórdão Ministro Luiz Fux, j. 14/03/2013).

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, Lei n.º10.259/2011.

Sem condenação em custas ou honorários advocatícios.

Defiro a Justiça gratuita.

Presente a verossimilhança do direito alegado, bem como o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação,

com fundamento no artigo 461, §3º, do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da tutela, para determinar o

restabelecimento do benefício, no prazo de 15 dias. Oficie-se.

Com a informação da implantação do benefício, e após o trânsito em julgado da sentença, intime-se o INSS para

que, no prazo de 60 (sessenta) dias, efetue os cálculos das parcelas atrasadas.

P.R.I. Oficie-se.

 

0003085-33.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321000380 - OTILIA DE MORAES (SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.

É cabível o julgamento do mérito, uma vez que não é necessária a produção de outras provas.

As preliminares suscitadas pela autarquia não merecem acolhida. Há requerimento administrativo e não se trata de

moléstia decorrente de acidente do trabalho. Outrossim, a parte autora demonstrou residir em município situado na

área de jurisdição deste Juizado e o valor da causa não supera o limite de alçada.

Por outro lado, quanto à prescrição quinquenal relativa às parcelas devidas em face de eventual acolhimento do

pedido, tem-se que deverão ser consideradas prescritas as parcelas vencidas em período anterior a cinco anos da

propositura da ação, em face do disposto no art. 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91. Não configurada tal

hipótese, rejeita-se a alegação.

Do mérito

Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, “o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos”.

Estabelece o parágrafo único do dispositivo em questão que “não será devido auxílio-doença ao segurado que se

filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão”.

A aposentadoria por invalidez, por seu turno, conforme o art. 42 da Lei n. 8.213/91, “uma vez cumprida, quando

for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição”.

Todavia, consoante o§ 2º do art. 42 da Lei de Benefícios, “a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão”.

A carência exigida para a concessão desses benefícios é de 12 contribuições mensais, por força do art. 25, inciso I,

da Lei n. 8.213/91.

Nos termos do artigo 151 da referida lei, no entanto, “até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no

inciso II do art. 26, independe de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao

segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças:

tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante;

cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da

doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por

radiação, com base em conclusão da medicina especializada”.

No caso dos autos, a hipótese é de deferimento de aposentadoria por invalidez.

Resta comprovada nos autos a qualidade de segurado(a) do(a) autor(a), uma vez que recebeu benefício

previdenciário de 07/07/2005 a 01/07/2007, verteu contribuições ao RGPS de 04/2010 a 02/2012, 04/2012 a

05/2013 e 05/2013 a 10/2013 e o laudo médico refere a data de início de sua incapacidade em 10/2013.

Outrossim, restou cumprida a carência, visto que foram recolhidas mais de 12 (doze) contribuições a tempo e
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modo.

A propósito das condições de saúde do(a) autor(a), apontou o perito judicial que ele(a) está total e

permanentemente incapaz, em virtude de lombalgia, protusão discal lombar e espondilolistese lombar. Consoante

o laudo, não é susceptível de recuperação ou reabilitação profissional.

Comprovada, portanto, a incapacidade exigida pela Lei n. 8.213/91, a concessão de aposentadoria por invalidez

deve ser deferida. O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo, ocorrida em 23/10/2013. O

INSS deverá calcular a RMI da aposentadoria.

Pelo exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado

na exordial, para condenar a autarquia previdenciária a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por

invalidez, desde a data do requerimento administrativo, ocorrida em 23/10/2013.

Os juros de mora incidirão a partir da citação (CPC, art. 219), aplicando-se o mesmo percentual de juros

incidentes sobre a caderneta de poupança (Lei nº 11.960/2009, art. 5º), que atualmente correspondem a 0,5% ao

mês, aplicados de forma simples, de acordo com o entendimento adotado pelo E. TRF da 3a Região(AR nº

0048824-29.2004.4.03.0000, 3ª Seção, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, DE 11/04/2011) e pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe

01/10/2013; REsp nº 1.205.946/SP, Corte Especial, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012;

EREsp nº 1.207.197/RS, Corte Especial, Relator Ministro Castro Meira, DJe 02/08/2011).

A correção monetária das parcelas vencidas deverá observar o disposto na Súmula nº 8 do E. TRF da 3a Região, e

na Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se a variação do INPC (Lei nº 8.213/91, art.

41-B), conforme orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator

Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013), eis que a regra contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação

dada pela Lei nº 11.960/2009, foi declarada inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na parte em

que adota índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (ADI nº 4.357, Tribunal Pleno, Relator

para acórdão Ministro Luiz Fux, j. 14/03/2013).

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, Lei n.º10.259/2011.

Sem condenação em custas ou honorários advocatícios.

Defiro a Justiça gratuita.

Presente a verossimilhança do direito alegado, bem como o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação,

com fundamento no artigo 461, §3º, do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da tutela, para determinar a

implantação do benefício, no prazo de 15 dias. Oficie-se.

Com a informação da implantação do benefício, e após o trânsito em julgado da sentença, intime-se o INSS para

que, no prazo de 60 (sessenta) dias, efetue os cálculos das parcelas atrasadas.

P.R.I.

 

0003568-63.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321000360 - WESLEY DE ALMEIDA MENDES MALAQUIAS (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE

CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.

É cabível o julgamento do mérito, uma vez que não é necessária a produção de outras provas.

As preliminares suscitadas pela autarquia não merecem acolhida. Há requerimento administrativo e não se trata de

moléstia decorrente de acidente do trabalho. Outrossim, a parte autora demonstrou residir em município situado na

área de jurisdição deste Juizado e o valor da causa não supera o limite de alçada.

Por outro lado, quanto à prescrição quinquenal relativa às parcelas devidas em face de eventual acolhimento do

pedido, tem-se que deverão ser consideradas prescritas as parcelas vencidas em período anterior a cinco anos da

propositura da ação, em face do disposto no art. 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91. Não configurada tal

hipótese, rejeita-se a alegação.

Do mérito

Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, “o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos”.

Estabelece o parágrafo único do dispositivo em questão que “não será devido auxílio-doença ao segurado que se

filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão”.

A aposentadoria por invalidez, por seu turno, conforme o art. 42 da Lei n. 8.213/91, “uma vez cumprida, quando

for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição”.

Todavia, consoante o§ 2º do art. 42 da Lei de Benefícios, “a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo
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quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão”.

A carência exigida para a concessão desses benefícios é de 12 contribuições mensais, por força do art. 25, inciso I,

da Lei n. 8.213/91.

Nos termos do artigo 151 da referida lei, no entanto, “até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no

inciso II do art. 26, independe de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao

segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças:

tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante;

cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da

doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por

radiação, com base em conclusão da medicina especializada”.

No caso dos autos, a hipótese é de deferimento de auxílio-doença.

Embora o Sr. Perito Judicial não tenha conseguido apontar, com precisão, a data de início da incapacidade, afirma

que é lícito concluir que o(a) autor(a) se encontrava incapacitado(a) em 08/05/2014. Diante disso, considerando

que a parte autora, em suscinto histórico, manteve vínculo empregatício no período de 03/06/2009 a 05/2014, bem

como percebeu benefício previdenciário de 15/10/2009 a 08/05/2014, resta comprovada nos autos a manutenção

da qualidade de segurado. Outrossim, restou cumprida a carência, visto que foram recolhidas mais de 12 (doze)

contribuições a tempo e modo.

A propósito das condições de saúde do(a) autor(a), apontou o perito judicial que ele(a) está total e

temporariamente incapaz, em virtude de processos degenerativos de discos intervertebrais cervicais. Consoante o

laudo, é susceptível de recuperação ou reabilitação profissional e deve ser reavaliado(a) em oito meses contados

da data da perícia médica.

Comprovada, portanto, a incapacidade exigida pela Lei n. 8.213/91, o restabelecimento do benefício deve ser

deferido. O auxílio-doença é devido desde a data da cessação do benefício n. 537.982.747-7, ocorrida em

08/05/2014 e deve ser mantido por oito meses a contar da data da perícia judicial, conforme descrito no laudo.

Pelo exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado

na exordial, para condenar a autarquia previdenciária a restabelecer o benefício que era percebido pela parte

autora, a contar de 08/05/2014. O benefício deve ser mantido por oito meses, contados da data da perícia judicial,

realizada em 24/10/2014. Após o término desse prazo, o autor(a) deverá ser submetido(a) a nova perícia pela

autarquia.

Os juros de mora incidirão a partir da citação (CPC, art. 219), aplicando-se o mesmo percentual de juros

incidentes sobre a caderneta de poupança (Lei nº 11.960/2009, art. 5º), que atualmente correspondem a 0,5% ao

mês, aplicados de forma simples, de acordo com o entendimento adotado pelo E. TRF da 3a Região(AR nº

0048824-29.2004.4.03.0000, 3ª Seção, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, DE 11/04/2011) e pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe

01/10/2013; REsp nº 1.205.946/SP, Corte Especial, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012;

EREsp nº 1.207.197/RS, Corte Especial, Relator Ministro Castro Meira, DJe 02/08/2011).

A correção monetária das parcelas vencidas deverá observar o disposto na Súmula nº 8 do E. TRF da 3a Região, e

na Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se a variação do INPC (Lei nº 8.213/91, art.

41-B), conforme orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator

Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013), eis que a regra contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação

dada pela Lei nº 11.960/2009, foi declarada inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na parte em

que adota índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (ADI nº 4.357, Tribunal Pleno, Relator

para acórdão Ministro Luiz Fux, j. 14/03/2013).

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, Lei n.º10.259/2011.

Sem condenação em custas ou honorários advocatícios.

Defiro a Justiça gratuita.

Presente a verossimilhança do direito alegado, bem como o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação,

com fundamento no artigo 461, §3º, do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da tutela, para determinar o

restabelecimento do benefício, no prazo de 15 dias. Oficie-se.

Com a informação da implantação do benefício, e após o trânsito em julgado da sentença, intime-se o INSS para

que, no prazo de 60 (sessenta) dias, efetue os cálculos das parcelas atrasadas.

P.R.I.

 

0003611-34.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321000369 - ANDREA ALBINO DA SILVA (SP278716 - CICERO JOAO DA SILVA JUNIOR,

SP065108 - LUNA ANGELICA DELFINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.

É cabível o julgamento do mérito, uma vez que não é necessária a produção de outras provas.

As preliminares suscitadas pela autarquia não merecem acolhida. Há requerimento administrativo e não se trata de
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moléstia decorrente de acidente do trabalho. Outrossim, a parte autora demonstrou residir em município situado na

área de jurisdição deste Juizado e o valor da causa não supera o limite de alçada.

Por outro lado, quanto à prescrição quinquenal relativa às parcelas devidas em face de eventual acolhimento do

pedido, tem-se que deverão ser consideradas prescritas as parcelas vencidas em período anterior a cinco anos da

propositura da ação, em face do disposto no art. 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91. Não configurada tal

hipótese, rejeita-se a alegação.

Do mérito

Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, “o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos”.

Estabelece o parágrafo único do dispositivo em questão que “não será devido auxílio-doença ao segurado que se

filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão”.

A aposentadoria por invalidez, por seu turno, conforme o art. 42 da Lei n. 8.213/91, “uma vez cumprida, quando

for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição”.

Todavia, consoante o§ 2º do art. 42 da Lei de Benefícios, “a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão”.

A carência exigida para a concessão desses benefícios é de 12 contribuições mensais, por força do art. 25, inciso I,

da Lei n. 8.213/91.

Nos termos do artigo 151 da referida lei, no entanto, “até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no

inciso II do art. 26, independe de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao

segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças:

tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante;

cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da

doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por

radiação, com base em conclusão da medicina especializada”.

No caso dos autos, a hipótese é de deferimento de auxílio-doença.

Assim, resta comprovada nos autos a qualidade de segurado(a) do(a) autor(a), uma vez que, em suscinto histórico,

manteve vínculo empregatício de 01/05/2008 a 05/2009 e recebeu benefício previdenciário de 16/10/2012 a

03/09/2013, e o laudo médico refere a data de início de sua incapacidade em 03/09/2013. Outrossim, restou

cumprida a carência, visto que foram recolhidas mais de 12 (doze) contribuições a tempo e modo.

A propósito das condições de saúde do(a) autor(a), apontou o perito judicial que ele(a) está total e

temporariamente incapaz, em virtude de ferimento corto contundente em região cervical. Consoante o laudo, no

entanto, a autora pode ser submetida a reabilitação profissional.

Comprovada, portanto, a incapacidade exigida pela Lei n. 8.213/91, o restabelecimento do benefício deve ser

deferido. O auxílio-doença é devido desde a data da cessação do benefício n° 553.986.275-5, ocorrida em

03/09/2013 e deve ser mantido, nos termos da parte final do art. 62 da Lei n. 8.213/91, ou seja, até reabilitação ou

concessão de aposentadoria por invalidez.

Pelo exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado

na exordial, para condenar a autarquia previdenciária a restabelecer o benefício que era percebido pela parte

autora, a contar de 03/09/2013. O benefício deve ser mantido, nos termos da parte final do art. 62 da Lei n.

8.213/91, ou seja, até reabilitação ou concessão de aposentadoria por invalidez.

Os juros de mora incidirão a partir da citação (CPC, art. 219), aplicando-se o mesmo percentual de juros

incidentes sobre a caderneta de poupança (Lei nº 11.960/2009, art. 5º), que atualmente correspondem a 0,5% ao

mês, aplicados de forma simples, de acordo com o entendimento adotado pelo E. TRF da 3a Região(AR nº

0048824-29.2004.4.03.0000, 3ª Seção, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, DE 11/04/2011) e pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe

01/10/2013; REsp nº 1.205.946/SP, Corte Especial, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012;

EREsp nº 1.207.197/RS, Corte Especial, Relator Ministro Castro Meira, DJe 02/08/2011).

A correção monetária das parcelas vencidas deverá observar o disposto na Súmula nº 8 do E. TRF da 3a Região, e

na Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se a variação do INPC (Lei nº 8.213/91, art.

41-B), conforme orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator

Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013), eis que a regra contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação

dada pela Lei nº 11.960/2009, foi declarada inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na parte em

que adota índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (ADI nº 4.357, Tribunal Pleno, Relator

para acórdão Ministro Luiz Fux, j. 14/03/2013).
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O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, Lei n.º10.259/2011.

Sem condenação em custas ou honorários advocatícios.

Defiro a Justiça gratuita.

Presente a verossimilhança do direito alegado, bem como o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação,

com fundamento no artigo 461, §3º, do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da tutela, para determinar o

restabelecimento do benefício, no prazo de 15 dias. Oficie-se.

Com a informação da implantação do benefício, e após o trânsito em julgado da sentença, intime-se o INSS para

que, no prazo de 60 (sessenta) dias, efetue os cálculos das parcelas atrasadas.

P.R.I.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0003490-69.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321000375 - MANUEL

LEONARDO TERTO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Face à impossibilidade de comparecimento da perita, na data agendada, conforme declarado pela mesma,

redesigno perícia médica para o dia 29/01/2014 , às 15:00 horas, especialidade - ORTOPEDIA, que se realizará

nas dependências deste Juizado.

 Fica a parte autora cientificada que caso não compareça para a realização da perícia, implicará na extinção do

processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente

de intimação, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior.

 Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

 Intimem-se. 

 

0003762-63.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321000371 - MARCIO

ROBERTO LUCINDO BORGES (SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Considerando que o autor manteve vínculo empregatício de 10/05/2013 a 19/02/2014 e o laudo médico refere a

data de início de sua incapacidade em 11/2013, intime-se a parte autora para que, no prazo de 5 (cinco)dias,

esclareça se exerceu atividade laborativa a partir de 11/2013.

Decorrido o prazo acima, com ou sem os esclarecimentos, tornem conclusos.

 

0002748-44.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321000376 - NEIDE OLHER

CARMONA MASSA (SP066390 - PAULO ESPOSITO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Face à impossibilidade de comparecimento da perita, na data agendada, conforme declarado pela mesma,

redesigno perícia médica para o dia 29/01/2014 , às 14:30 horas, especialidade - ORTOPEDIA, que se realizará

nas dependências deste Juizado.

 Fica a parte autora cientificada que caso não compareça para a realização da perícia, implicará na extinção do

processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente

de intimação, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior.

 Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

 Intimem-se. 

 

0010363-96.2006.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321000174 - NELSON

RODRIGUES AMORIM (SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista a comunicação do óbito da parte autora, suspendo o processo por 30 (trinta) dias, nos termos do

art. 265, inciso I, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, inciso V, da Lei n.º 9.099/95, a fim de

aguardar a apresentação dos documentos necessários à habilitação dos sucessores.

Intime-se o advogado/representante da parte autora para que, no prazo de 30(trinta) dias, venha apresentar os

documentos necessários para habilitação na presente ação, dentre os quais:

a) certidão positiva ou negativa de dependentes habilitados à pensão por morte emitida pelo INSS;

b) certidão de óbito, se já não apresentada;

c) provas da condição de sucessor (certidão de casamento, instrumento público ou sentença que comprove união

estável, certidão de nascimento, cópias das peças do processo de inventário ou arrolamento, etc.); e
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d) cópias do documento de identidade e CPF, comprovante de residência de todos os habilitandos.

Decorrido o prazo, intime-se o INSS para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o pedido de habilitação

formulado nos autos, bem oficie-se à Gerência Executiva do INSS para o cumprimento integral da sentença.

Oficie-se a Gerência Executiva do INSS. Cumpra-se.

Intimem-seas partes.

 

0003699-38.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321000374 - EDNA LIMA DA

SILVA (SP293761 - ADRIANE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Face à impossibilidade de comparecimento da perita, na data agendada, conforme declarado pela mesma,

redesigno perícia médica para o dia 29/01/2014 , às 16:00 horas, especialidade - ORTOPEDIA, que se realizará

nas dependências deste Juizado.

 Fica a parte autora cientificada que caso não compareça para a realização da perícia, implicará na extinção do

processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente

de intimação, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior.

 Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

 Intimem-se. 

 

0002687-86.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321000377 - CLEIA MARA DE

ABREU GONÇALVES (SP198512 - LUCIANO DE SIMONE CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Face à impossibilidade de comparecimento da perita, na data agendada, conforme declarado pela mesma,

redesigno perícia médica para o dia 29/01/2014 , às 14:00 horas, especialidade - ORTOPEDIA, que se realizará

nas dependências deste Juizado.

 Fica a parte autora cientificada que caso não compareça para a realização da perícia, implicará na extinção do

processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente

de intimação, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior.

 Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

 Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora para que se manifeste a respeito dos cálculos apresentados pelo INSS, no prazo de

15 (quinze) dias. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive

mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser

considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia

providenciar a expedição de ofício para requisição dos valores devidos. 

Intime-se.  

 

0001871-75.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321000383 - WILSON

ROBERTO DOS SANTOS (SP286061 - CHAFIC FONSECA CHAAITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002803-63.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321000382 - CRISTIANO DA

SILVA (SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0003548-72.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321000366 - MARIA

ANTONIA VARGAS (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X ANA CLAUDIA DA SILVA VARGAS

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante danegativa da citação da corré Ana Claudia da Silva Vargas, determino seja realizada nova diligência, para

citação da menor, por meio de sua representante legal, nesta oportunidade no endereço indicado na pesquisa

realizada no site da Receita Federal. Cumpra-se.

 

0001401-44.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321000356 - JOSE PEREIRA

DOS SANTOS (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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Vistos, etc.

Considerando as informações trazidas aos autos, cópia da CTPS da autora, bem como cópia do PA, retornem os

autos à contadora nomeada para parecer. Cumpra-se.

 

0005372-66.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321000354 - MARCELINO

AUGUSTO PACINI (SP268867 - ANDREIA RIBEIRO FERREIRA RAMOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Vistos, etc.

Manifeste-se a autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição da CEF de 15/12/2014, bem como sobre a

contestação. Int.

 

0000323-15.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321000388 - EDNA REGINA

ANDRADE (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Tendo em vista a sobrecarga de trabalho no setor de Contadoria do Juizado Especial Federal de São Vicente / SP

e, considerando ainda, os termos da Portaria n.º 0749495, de 04 de novembro de 2014, da Presidência deste

Juizado, designo, para elaboração do cálculo, a contadora externa, Sra. Karina Berneba Asselta Correia, inscrita

no CRC sob nº 1SP266337/P-0.

Fixo desde logo os honorários em R$70,00 (setenta reais).

Notifique-se a contadora para apresentação do cálculo no prazo legal.

Após, intime-se as partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

0004020-44.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321000384 - ALEXANDRE

JACINTO ROCHA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista a sobrecarga de trabalho no setor de Contadoria do Juizado Especial Federal de São Vicente / SP

e, considerando ainda, os termos da Portaria n.º 0749495, de 04 de novembro de 2014, da Presidência deste

Juizado, designo, para elaboração do cálculo, a contadora externa, Sra. Karina Berneba Asselta Correia, inscrita

no CRC sob nº 1SP266337/P-0.

Fixo desde logo os honorários em R$60,00 (sessenta reais).

Notifique-se a contadora para apresentação do cálculo no prazo legal.

Após, intime-se as partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

0000706-90.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321000387 - MARIA JOSE DE

MELO LOPES (SP205361 - CLAUDVANEA SMITH VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Proceda a Serventia a requisição de cópia do processo administrativo referente ao benefício (NB 41/155786902-0)

objeto da presente ação. Prazo: 60 dias.

Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito.

Intime-se. Oficie-se.

 

0000013-09.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321000386 - IVONE DURANT

MAIA VIEIRA (SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Proceda a Serventia a requisição de cópia do processo administrativo referente ao benefício (NB 41/1564581850)

objeto da presente ação. Prazo: 60 dias.

Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito.

Intime-se. Oficie-se.

 

0003871-77.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321000373 - MARIA DE

LOURDES GONCALVES DIAMANTINO (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Face à impossibilidade de comparecimento da perita, na data agendada, conforme declarado pela mesma,

redesigno perícia médica para o dia 29/01/2014 , às 15:30 horas, especialidade - ORTOPEDIA, que se realizará

nas dependências deste Juizado.

 Fica a parte autora cientificada que caso não compareça para a realização da perícia, implicará na extinção do
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processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente

de intimação, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior.

 Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

 Intimem-se. 

 

0004002-52.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321000365 - ELLEN

APARECIDA MAEVES MEDEIROS (SP203396 - ALEXANDRE DE AMORIM SAMPAIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Intime-se o perito médico para que, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se acerca do teor da manifestação sobre

o laudo, anexada aos autos no dia 03/12/2014.

Com a resposta, dê-se vista às partes consignando o mesmo prazo acima mencionado.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO VICENTE

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 13/01/2015.

Nos processos abaixo relacionados:

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com

antecedência de 15 minutos.

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a

comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos

comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e

CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir;

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA,

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado.

4.As perícias SÓCIOECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social;

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à

parte autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado,

que a ausência decorreu de motivo de força maior;

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas

fica reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos

casos que demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução;

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/01/2015

 

UNIDADE: SÃO VICENTE

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000062-45.2015.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RONILDA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP222185-NATÁLIA TRINDADE VARELA DUTRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000069-37.2015.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CREUSA MARIA ESCOBAR

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000070-22.2015.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA FRANCISCA DOS SANTOS LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 31/03/2015 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0000073-74.2015.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVANILDO MANOEL DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005796-11.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO CLEMENTE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP268202-ALEXKESSANDER VEIGA MINGRONI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005797-93.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAFAEL FERREIRA TEIXEIRA DE CAMPOS MARQUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005798-78.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO SERGIO DE MORAES RIBEIRO

ADVOGADO: SP120583-CELIA REGINA REZENDE

RÉU: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005799-63.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCA ALVES VIEIRA

ADVOGADO: SP270730-RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005801-33.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCIVAL ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005802-18.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA LUCIA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005803-03.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: LUANA ZAGGIA BUENO

ADVOGADO: SP221702-MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005804-85.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PRISCILA FRUTUOSO

ADVOGADO: SP191130-EVELYNE CRIVELARI SEABRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005806-55.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO: SP104455-CARLOS ALBERTO DE BASTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005807-40.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANGELINA TEIXEIRA NBARBOSA

ADVOGADO: SP181047-MARCELLO RODRIGUES FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005809-10.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: COSME JOSE DE BRITO

ADVOGADO: SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005811-77.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADRIANA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO: SP247259-RICARDO PESTANA DE GOUVEIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005812-62.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARILUCIA RAMOS SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005813-47.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSICLEIDE ALVES DA SILVA DE MELO

ADVOGADO: SP135436-MAURICIO BALTAZAR DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005817-84.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUZIA GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP287865-JOÃO LUIZ BARRETO PASSOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005828-16.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ANTERIO DA COSTA IRMAO

ADVOGADO: SP104060-CARLA COSTA DA SILVA MAZZEO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005836-90.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS COSTA

ADVOGADO: SP280545-FERNANDA DA CONCEIÇÃO IVATA DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005839-45.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIO ANTONIO PUPO MERCIAS

ADVOGADO: SP280545-FERNANDA DA CONCEIÇÃO IVATA DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005840-30.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDISON DOS SANTOS CAMPOS

ADVOGADO: SP244257-VAGNER LUIZ DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005841-15.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSVALDO SEBASTIAO GONCALVES

ADVOGADO: SP042501-ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005842-97.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARGARIDA MARIA SOARES

ADVOGADO: SP042501-ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005845-52.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIS FERNANDO DE FREITAS

ADVOGADO: SP334106-ALESSANDRO TREVISAN SIMOES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 26
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE DOURADOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6202000010

 

ATO ORDINATÓRIO-29

 

0001208-61.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202000117 - DORI

SPESSATTO (MS008103 - ERICA RODRIGUES) 

Nos termos do artigo 40, XVIII, da Portaria da Portaria n.º 0585267/2014 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, intime-se

a parte autora para informar no prazo de 10 (dez) dias se a sentença foi cumprida conforme determinado,

esclarecendo que no silêncio reputar-se-á cumprida a obrigação, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo

Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez)

dias emendar a inicial, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, a fim de:1) Juntar cópia

legível do comprovante de residência, datado de até 6 (seis) meses a contar da propositura da demanda, servindo,

para efeitos de comprovação de residência, os seguintes documentos: fatura de consumo mensal de serviços

públicos (água, luz, telefone etc), correspondências entregues pelos correios no endereço da parte autora ou, ainda,

declaração prestada perante a autoridade policial na Delegacia de Polícia. Em caso de apresentação de documento

em nome de terceiro, a parte deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio, consistente no respectivo

contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá apresentar declaração

do terceiro assinada em formulário próprio, nos moldes do anexo V da aludida portaria. (Art. 21, inciso I e §1º, da

Portaria n.º 0585267/2014);2) Juntar cópia legível (frente e verso) do documento de identidade da parte autora,

que contenha número de registro nos órgãos de Segurança Pública - Cédula de Identidade (RG), ou Carteira

Nacional de Habilitação (CNH), ou Carteira de Identidade Profissional (OAB, CREA, CRM, etc.). (Art. 21, II, da

Portaria n.º 0585267/2014) e3) Juntar cópia legível do comprovante do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de

outro documento público de identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número

desse cadastro, sendo aceito ainda o extrato de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido

mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. (Art. 20 e 21, II, da Portaria n.º

0585267/2014).

 

0005876-41.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202000110 - AUGUSTO

SOARES DA SILVA (MS003440 - RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR, MS017443 - PAULO DO

AMARAL FREITAS) 

 

0005861-72.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202000108 - CLARICE

NINELLO TELES (MS003440 - RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR) 

 

0005863-42.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202000109 - MACIEL

DE SOUZA AZEVEDO (MS003440 - RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR) 

 

FIM.

 

0005329-98.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202000119 - LEILA

TEREZA MELO FLORES (MS006586 - DALTRO FELTRIN) 
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Intimação da PARTE AUTORA, pessoalmente ou por meio de seu representante legal, para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 42, § 2º da Lei nº 9.099/95 e do artigo 44, § 2º, da

Portaria n.º 0585267/2014 - TRF3/SJMS/JEF Dourados.

 

0005857-35.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202000111 - GUSTAVO

LEAO AUTILIO HEITZMANN (MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES) 

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez)

dias emendar a inicial, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, a fim de:1) Juntar cópia

legível do comprovante de residência, datado de até 6 (seis) meses a contar da propositura da demanda, servindo,

para efeitos de comprovação de residência, os seguintes documentos: fatura de consumo mensal de serviços

públicos (água, luz, telefone etc), correspondências entregues pelos correios no endereço da parte autora ou, ainda,

declaração prestada perante a autoridade policial na Delegacia de Polícia. Em caso de apresentação de documento

em nome de terceiro, a parte deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio, consistente no respectivo

contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá apresentar declaração

do terceiro assinada em formulário próprio, nos moldes do anexo V da aludida portaria. (Art. 21, inciso I e §1º, da

Portaria n.º 0585267/2014) e2) Juntar cópia legível (frente e verso) do documento de identidade da parte autora,

que contenha número de registro nos órgãos de Segurança Pública - Cédula de Identidade (RG), ou Carteira

Nacional de Habilitação (CNH), ou Carteira de Identidade Profissional (OAB, CREA, CRM, etc.). (Art. 21, II, da

Portaria n.º 0585267/2014).

 

0005824-45.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202000120 - CLAUDIA

MARTINS NOVAIS LUNA (MS016741 - CLEBERSON LOPES DOS SANTOS, MS017459 - RAISSA

MOREIRA, MS014204 - DEBORA DOS SANTOS SILVA) 

Verifica-se que a advogada Josiane Mari Oliveira de Paula (OAB/MS nº 14.895) não possui procuração nos autos.

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial a fim de:1) Apresentar

procuração ad judicia ou substabelecimento em nome da advogada Josiane Mari Oliveira de Paula. (Art. 21, VIII,

da Portaria n.º 0585267/2014).

 

0001777-28.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202000118 -

ADEMILSON DIAS (MS010556 - ALEXANDRE FRANÇA PESSÔA) 

Intimação da PARTE AUTORA, pessoalmente ou por meio de seu representante legal, para se manifestar sobre os

cálculos apresentados, no prazo de 10 (dez) dias, com a advertência de que seu silêncio implicará a concordância

com os valores propostos pela parte requerida, nos termos do art. 47, em seus §2º, I, b e §3º, I, b, da Portaria n.º

0585267/2014 - TRF3/SJMS/JEF Dourados.

 

0000004-11.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202000121 - GISLAINE

FERREIRA DA SILVA (MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES, MS013540 - LEONEL JOSE FREIRE,

MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) 

Verifica-se que: 1) a cópia do comprovante de inscrição no CPF está ilegível; 2) não foi juntado aos autos cópia

do processo aministrativo do INSS ; 3) o valor da causa não está de acordo com o enunciado nº 10 da Turma

Recursal/MS e 4) há documentos ilegíveis nos autos.A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.Assim,

fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do processo

sem julgamento de mérito, a fim de:1) Juntar cópia legível do comprovante do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)

ou de outro documento público de identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o

número desse cadastro, sendo aceito ainda o extrato de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF,

obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. (Art. 20 e 21, II, da Portaria n.º

0585267/2014);2) Juntar cópia integral do processo administrativo em nome da parte autora, relativo ao benefício

pleiteado, incluindo as decisões administrativas e os laudo médicos do INSS.(Art. 21, XIII, da Portaria n.º

0585267/2014);3) Adequaro valor da causa, observado o limite de alçada, conforme previsto no enunciado nº 10

TRMS (O valor da causa, no Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de doze prestações vincendas e das

prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação.)Caso o valor da causa ultrapasse à alçada do

Juizado Especial Federal deverá a parte autora se manifestar sobre eventual renúncia ao excedente. Em caso de

renúncia, se não houver poderes na procuração para renunciar,a declaração deverá ser firmada pela própria parte.

(Art. 23, da Portaria n.º 0585267/2014).No mesmo prazo, deverá a parte autora apresentar cópia legíveldos

documentos de fls. 6 e 8 do arquivo " DOCUMENTOS ANEXOS DA PETIÇÃO INICIAL", sob pena de restar

prejudicada a análise dos referidos documentos. (Art. 26, da Portaria n.º 0585267/2014).
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6202000011

 

DECISÃO JEF-7

 

0000170-95.2014.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6202000005 - NOEMI LUIZ

PEREIRA PIZZOTTI (MS012990 - WILSON FERNANDES SENA JUNIOR, MS004119 - JOAO EDUARDO

DE MORAES MARQUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (MS005518- JOSIBERTO MARTINS DE LIMA) 

Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da União (Fazenda Nacional), por meio da qual objetiva o postulante a

declaração judicial de inexistência de débito tributário junto àquela, referente à execução fiscal nº 027.02.000633-

7 (inscrições 13.2.97001804-03, 13.2.97002961-33, 13.2.97002312-79, 13.2.97001424-98, 13.2.97002313-50,

13.2.00.000598-88, 13.6.00.002340-77, 13.6.00.002339-33 e 13.7.00.000461-38), que tramita perante a Vara

Única da Comarca de Batayporã/MS.

O Juízo Estadual declinou da competência para uma das Varas Federais da Subseção de Dourados, por entender

que não é o órgão jurisdicional competente para processar ação anulatória aforada contra a União. Em seguida o

processo foi encaminhado a este Juizado Especial Federal.

A competência delegada prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, não exclui do Juízo Estadual a

competência para processar e julgar a ação anulatória de débito fiscal que deu origem a este incidente.

Verifica-se que o dispositivo constitucional não limita a competência delegada às hipóteses de ações ajuizadas

contra a Previdência Social, prevendo, genericamente, que outras causas também poderão ser processadas e

julgadas pelo Juízo Estadual, desde que haja previsão legal para tanto.

Sob tal ângulo, a Lei 5.010/66 prevê a competência da Justiça Estadual para o processamento das execuções

fiscais promovidas pela União Federal ou por suas Autarquias contra devedores domiciliados nas respectivas

comarcas, onde não haja Vara da Justiça Federal (art. 15, inc. I), o que compreende também as correlatas ações

impugnativas do executado, seja na forma de embargos ou de ação declaratória de inexistência da obrigação.

Assim, embora o processo originário deste incidente não seja de natureza executiva, por se tratar da ação

declaratória de inexigibilidade da dívida cobrada pela Fazenda Pública na execução fiscal que se processa perante

o Juízo da Comarca de Batayporã, a competência para julgá-la é do Juízo Estadual, em razão da conexão (art. 103

do CPC). Nesse sentido, inclina-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. JUSTIÇA ESTADUAL. COMPETÊNCIA

DELEGADA DA JUSTIÇA FEDERAL. POSTERIOR AJUIZAMENTO, NA JUSTIÇA FEDERAL, DE AÇÃO

ANULATÓRIA DO MESMO DÉBITO FISCAL DO FEITO EXECUTIVO. EXTENSÃO DA COMPETÊNCIA

DA JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 15, INC. I, DA LEI N. 5.010/66. 1. Esta Corte Superior, através da Primeira

Seção, já se manifestou pela existência de conexão entre executivo fiscal e ações autônomas que visem anular ou

desconstituir o título executivo que embasa a execução fiscal. 2. No caso, a competência da Justiça estadual se dá

por incidência do art. 15, inc. I, da Lei n. 5.010/66. Assim como a Justiça estadual tem competência para processar

e julgar as execuções fiscais nas hipóteses do art. 15 do referido diploma normativo, também tem atribuição legal

de cuidar das ações que funcionem como oposição do executado ao pleito fazendário. Precedente da Seção. 3.

Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito de Cafelândia/SP, o suscitado.

 

(CC 200801060808, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:06/10/2008

..DTPB:.)

 

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO

FISCAL - CONEXÃO COM A CORRESPONDENTE EXECUÇÃO FISCAL - ALCANCE DA

COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA (ART. 15, I, DA LEI N. 5.010/1.966) - PRECEDENTES. 1. É

possível a conexão entre a ação anulatória e a execução fiscal, em virtude da relação de prejudicialidade existente

entre tais demandas, recomendando-se o simultaneus processus. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça é no sentido de que competência federal delegada para processar a ação de execução fiscal proposta pela

Fazenda Nacional (art. 15, I, da Lei n. 5.010/66), se estende também para a oposição do executado, seja ela

promovida por embargos, seja por ação declaratória de inexistência da obrigação ou desconstitutiva do título

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/01/2015     727/1090



executivo. 3. Precedentes: CC 98.090/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 4.5.2009; CC

95.840/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 6.10.2008; CC 89267/SP, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 10.12.2007 p. 277. Agravo regimental improvido. (AGRCC 200801195286,

HUMBERTO MARTINS, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:20/04/2010 ..DTPB:.)

 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. CONEXÃO.

JULGAMENTO SIMULTÂNEO. COMPETÊNCIA. Havendo conexão entre execução fiscal e ação anulatória de

débito fiscal, impõe-se a reunião dos processos, de modo a evitar decisões conflitantes; espécie em que, ajuizada

primeiro a execução fiscal, o respectivo juízo deve processar e julgar ambas as ações. Agravo regimental não

provido. (AGARESP 201200368808, ARI PARGENDLER, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:15/08/2013

..DTPB:.)

 

Diante do exposto, suscito CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA a ser apreciado pelo Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, conforme a Súmula nº 3 do STJ, para que seja declarada a competência do juízo suscitado

(Vara Única da Comarca de Batayporã/MS) para o processamento e julgamento da presente causa.

Expeça-se ofício, encaminhando fotocópia de todos os documentos necessários à solução do conflito.

Intimem-se.

 

0001267-49.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6202011341 - ROSA CRISTINA

SANTANA DE LIRA (MS011259 - ROBSON LUDJERO SANTOS DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

1. Pretende o Ministério Público Federal ser novamente intimado após a preclusão da parte autora da faculdade de

interpor recurso da sentença.

Certo, diz a Lei 9099/95: "Art. 2º O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade,

informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação ou a transação."

Percebe-se que o enunciado normativo almeja que o processo se desenvolva com simplicidade, economia

processual e celeridade. 

Não enxergo, no entanto, uma vez acolhida a pretensão do Ministério Público Federal, malferimento aos

princípios elencados que conformam o Juizado Especial Federal. Isso porque, a rigor, não se trata de ampliação do

prazo recursal, senão de permitir ao órgão ministerial que sua atuação na condição de fiscal da lei seja exercida a

tempo e modo (art. 127, caput, da CF; arts. 82, I e 83, I, ambos do CPC).

Por outro lado, o deferimento do pedido não imporá à parte mácula ao direito fundamental à resolução dos litígios

sem dilação indevida (art. 5º, LXXVIII, da CF), seja porque, como acima mencionado, de ampliação de prazo não

se cuida, seja ainda por permanecer a via eletrônica a eleita para a concreção da intimação ao MPF.

Assim, defiro o pedido formulado pelo Ministério Público Federal e determino sua intimação para que, querendo,

no prazo legal, venha a manifestar-se em conformidade com o art. 82, I, do CPC.

2. Considerando o teor da petição juntada pela parte autora em 07/01/2015, deverá o INSS comprovar nos autos o

cumprimento da tutela de urgência, no prazo de 10 (dez) dias, sem que prejudicada fique a remessa oportuna do

feito à E. Turma Recursal.

Intimem-se.

 

0000096-23.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6202000042 - MARIA DE

FATIMA SOARES (MS017446 - EDUARDO DE MATOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Vistos, decisão.

Defiro a gratuidade judiciária.

Considerando que a omissão do réu não pode servir de óbice ao regular trâmite deste feito, notadamente tendo em

conta tratar-se de pleito voltado ao restabelecimento do benefício por incapacidade, firmo, por ora, a competência

do juízo para o processamento e julgamento da causa, sem prejuízo de que a perícia possa apresentar dados que

infirmem essa conclusão, vale dizer, reconhecendo a natureza acidentária da demanda. Assim, o feito deve

prosseguir.

A antecipação da tutela, por ser exceção à regra processual, é permitida exclusivamente quando a alegação da

parte autora estiver sustentada por prova inequívoca, a qual, no caso presente, somente poderá ser obtida por meio

da perícia judicial. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de ser novamente

analisado quando da prolação da sentença.

Tendo em vista que o presente pedido depende de realização de perícia médica; considerando o princípio

constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88), bem como o caráter alimentar do

benefício pretendido pelo autor; determino a nomeação do Dr. Ribamar Volpato Larsen para a realização de

perícia médica a se realizar no dia 26/03/2015, às 9:15 horas, neste Juizado (Rua Ponta Porã, 1875-A, Jardim
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América, Dourados/MS). 

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, bem como das

despesas com deslocamento e hospedagem em virtude do perito não residir na sede desta subseção, fixo os

honorários em R$ 284,80. 

Ficam indeferidos desde já, nos termos do art. 40, da Portaria n.º 0585267/2014 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, os

quesitos diversos daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão

posterior em contrário, responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo,

constantes da mencionada Portaria, a seguir elencados. O laudo médico deverá apresentar fotos do(a) periciado(a)

no dia da perícia e terá o seguinte teor: 

Processo n. 

Periciando: RG: 

Nome da mãe:Data da realização da perícia: 

Perito - Dr. 

CRM: 

E-mail:Telefone: 

O presente laudo pericial foi elaborado para auxílio do juízo, baseado no conteúdo das cópias apresentadas deste

processo judicial, nos elementos e exames colhidos na consulta pericial, bem como na experiência profissional

especializada deste perito médico.

CORPO DO LAUDO

Identificação

Qual o documento de identidade com foto apresentado?

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

Histórico (Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso,

uso de medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes)

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade?

Outros detalhes relevantes da anamnese.

Exame físico.

Exames apresentados pelo periciando.

Quesitos do Juízo

1. Sofre o (a) autor (a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas?

2. Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença? Em não sendo possível precisar a

data de início da doença, o perito pode afirmar se é uma doença muito antigo ou se desenvolveu recentemente?

a) Obs. - Em caso de AIDS, deverá o Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral

(Resolução INSS/DC n. 89/, de 05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo.

3. O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

4. Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

a) Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5. A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária?

Neste último caso o tratamento é disponibilizado pelo SUS/ Exige intervenção cirúrgica?

6. Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao (a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7. Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão? (informação muito importante)

8. Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

9. Consoante os artigos26, II, e 151 da Lei n. 8.213/91 c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, o periciando

está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida

(AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?”
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10. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem

relação direta com o trabalho que exercia?

Discussão e Conclusão.

Outros esclarecimentos.

Dourados, (data).

(Assinatura)

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar eventual justificativa

de quesitos diversos daqueles acima elencados.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação. 

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual proposta de acordo.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes, expeça-se solicitação de pagamento de honorários do perito.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 5 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Intime-se o requerido, incumbindo-lhe apresentar a documentação de que disponha para o esclarecimento da causa

(art. 11 da Lei 10.259/01).

Deixo de determinar a citação, tendo em vista que o réu depositou em Juízo contestação padrão (art. 214, §1º,

CPC).

Deverá o réu trazer aos autos cópia integral do processo administrativo e dos laudos médicos, sob pena da

incidência de multa diária fixada em R$ 100,00 (cem reais), nos termos do art. 14, p. ún., do CPC.

Intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6202000012

 

DESPACHO JEF-5

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Defiro o pedido da parte ré de dilação de prazo.

Decorrido o prazo requerido, intime-se novamente a CEF para que apresente os cálculos.

Intimem-se.

 

0001814-55.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202000024 - AMAURI

FEITOSA DE ALENCAR (MS010556 - ALEXANDRE FRANÇA PESSÔA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO, MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES)

 

0001834-46.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202000025 - EDILSON JOSE

DOS SANTOS (MS010556 - ALEXANDRE FRANÇA PESSÔA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO, MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES) 

 

FIM.

 

0004434-40.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202000017 - ANA AGDA DE

JESUS (MS011355 - SAMIRA ANBAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Acolho a emenda à inicial.
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Por força do princípio dos motivos determinantes, considerando que o indeferimento do benefício assistencial na

esfera administrativa cingiu-se à renda per capita familiar do requerente, com o objetivo de sanar dúvidas em

relação à condição de miserabilidade da parte autora, determino a realização de perícia socioeconômica, a qual

será realizada a partir do dia 23/02/2015, na residência da parte autora. Observo que a Sra. Perita realizará a

perícia, a partir da data fixada, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, podendo ainda retornar à residência da autora

neste período para sanar eventuais dúvidas.

Para o encargo, determino a nomeação da assistente social Lucimar Costa da Paixão Diniz, cujos honorários fixo

em R$ 176,10, de acordo com a tabela da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal.

Para a perícia socioeconômica, ficam também indeferidos desde já, nos termos do art. 40, da Portaria n.º

0585267/2014 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, os quesitos diversos daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo

que a senhora perita deverá, salvo decisão posterior em contrário, responder tão somenteàs perguntas do corpo do

laudo e aos quesitos deste Juízo, constantes da mencionada Portaria, a seguir elencados. O laudo do(a) assistente

social deverá apresentar fotos da residência da parte autora (fachada e ambiente interno), bem como dos

componentes familiares, dentre outras pessoas presentes por ocasião da perícia eterá o seguinte teor: 

Processo n. 

Parte autora: RG: 

Nome da mãe:Visita realizada em: 

O laudo pericial foi elaborado, para auxílio do juízo, baseado no conteúdo das cópias apresentadas neste processo

judicial, nos elementos e exames colhidos da visita domiciliar, entrevistas com os componentes do grupo familiar,

bem como na experiência profissional especializada deste perito.

CORPO DO LAUDO

Dados pessoais do(a) autor(a):

Nome:

RG: CPF: 

Idade: Estado civil: 

Escolaridade: Número de filhos: 

Profissão/ocupação principal: Renda:

Local de trabalho: 

Identificação

Qual o documento de identidade apresentado?

Durante a entrevista, o periciando encontrava-se sozinho ou acompanhado? Neste último caso, consignar o nome e

eventual parentesco do acompanhante.

Algumassistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

Obter e confirmar informações comvizinhos. Descrever o ocorrido, identificando as pessoas entrevistadas,

informando nome e endereço.

Histórico (Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, dificuldades financeiras, as privações

que eventualmente estejam sofrendo, bem como relatório da visita - utilizar o verso, caso o espaço seja

insuficiente)

Quesitos do Juízo

1. A parte autora realmente mora no endereço constante do mandado? Em caso negativo, onde foi realizada?

2. A moradia é própria, alugada/financiada ou cedida por algum membro familiar?

3. Em caso de aluguel/financiamento, de quanto é a prestação? Descreva o documento apresentado (carnê, recibo);

4. A parte autora ou alguém do grupo familiar possui outros imóveis? Possui carro ou outro veículo? Se sim, que

marca e ano? Possui telefone fixo ou celular? Quantos? Possui TV por assinatura?

5. Qual a infraestrutura, condições gerais e acabamento da moradia? Para tanto, indicar quantidade de cômodos,

tempo em que o grupo dela se utiliza, principais características e breve descrição da rua e bairro em que é

localizada, bem como quais são as características dos móveis e utensílios que guarnecem a casa. São compatíveis

com a renda familiar declarada?

Fundamente a resposta.

6. A parte autora ou algum dos familiares recebe benefício do INSS ou algum benefício assistencial (LOAS/ renda

mínima/bolsa escola/auxílio gás etc)?

7. A parte autora exerce algum tipo de atividade? Em caso positivo, descrever onde, qual a remuneração,

empregador (se o caso) etc.

8. A parte autora já exerceu algum tipo de atividade? Em caso positivo, descrever o último local, qual a

remuneração, empregador (se o caso) etc.

9. A parte autora ou alguém do seu grupo familiar faz uso constante de medicamentos? Quais? Estes

medicamentos são fornecidos pela rede pública?

10. A parte autora recebe algum auxílio financeiro de alguma instituição, parente que não integre o núcleo familiar

ou de terceiro?

11. Que componentes do grupo familiar estavam presentes durante a visita social? Foram entrevistados?
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12. Preencha os dados de todos os componentes do grupo familiar (que residem na casa) inclusive dos que não

exercem atividade remunerada. Para os que exercerem atividade remunerada informal, esporádica, incerta,

eventual ou de pouca monta, tomando-se em caso de renda variável, deve ser considerado o valor médio dos

últimos 12 meses.

Nome:Parentesco com a parte autora: 

RG: CPF: 

Idade: Estado Civil: 

Escolaridade: 

Profissão/ocupação principal Renda:

Local de trabalho: 

13. Informe as despesas fixas e variáveis do grupo familiar:

DESPESAS VALOR OBSERVAÇÃO 

Alimentação 

Água e luz 

Aluguel 

Telefone 

Gás 

Remédios 

 

Total 

14. Preencha abaixo os dados dos pais ou filhos da parte autora que não residam na casa, inclusive os que não

exerçam atividade remunerada. Para os que exercerem atividade remunerada informal, esporádica, incerta,

eventual ou de pouca monta, tomando-se em caso de renda variável, deve ser considerado o valor médico dos

últimos 12 meses.

Nome:Parentesco com a parte autora: 

RG: CPF: 

Idade: Estado civil: 

Escolaridade: 

Profissão/ocupação principal: Renda:

Local de trabalho: 

Esclarecimentos adicionais que possibilitem melhor compreensão da situação constatada pelo perito judicial, não

abordados nos itens precedentes.

Submeto a análise supra à consideração superior, colocando-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que

se fizerem necessários.

Dourados, (data).

(Assinatura)

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar eventual justificativa

de quesitos diversos daqueles acima elencados.

Os assistentes técnicos poderão comparecer à perícia independentemente de prévia intimação. 

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O relatório

socioeconômico deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual proposta de acordo.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes, expeça-se solicitação de pagamento de honorários do perito.

Saliento que, caso a parte autora não esteja em sua residência no local e hora designados, e não apresentar

justificativa razoável no prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão conclusos para sentença.

Intime-se o requerido, incumbindo-lhe apresentar a documentação de que disponha para o esclarecimento da causa

(art. 11 da Lei 10.259/01). 

Deixo de determinar a citação, tendo em vista que o réu depositou em Juízo contestação padrão (art. 214, §1º,

CPC).

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

0005731-82.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202012715 - FRANCINA

INÁCIO DA SILVA (MS011942 - RODRIGO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Defiro a gratuidade judiciária.

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:
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1) Juntar cópia legível do comprovante de residência, datado de até 6 (seis) meses a contar da propositura da

demanda, servindo, para efeitos de comprovação de residência, os seguintes documentos: fatura de consumo

mensal de serviços públicos (água, luz, telefone etc), correspondências entregues pelos correios no endereço da

parte autora ou, ainda, declaração prestada perante a autoridade policial na Delegacia de Polícia. Em caso de

apresentação de documento em nome de terceiro, a parte deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio,

consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos,

poderá apresentar declaração do terceiro assinada em formulário próprio, nos moldes do anexo V da aludida

portaria. (Art. 21, inciso I e §1º, da Portaria n.º 0585267/2014);

2) Juntar cópia integral do processo administrativo em nome da parte autora, relativo ao benefício pleiteado,

incluindo as decisões administrativas com os laudos médico e social (benefício assistencial por incapacidade).

(Art. 21, XIII, da Portaria n.º 0585267/2014).

Intime-se.

Após, conclusos.

 

0002850-35.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202012699 - VERA LUCIA

DA SILVA (MS010237 - CHRISTIAN ALEXANDRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

A parte autorafoi intimada em 18/11/2014, através de seu patrono, para que regularizar seu nome junto junto à

Receita Federal em virtude de divergência surgida no momento da expedição da RPV.

Tendo em vista que decorreu o prazo sem manifestação, intime-se a parte autora, pessoalmente através de oficial

de justiça, para que, no prazo de 10 dias, faça a devida regularização na Receita Federal.

Com a informação, expeça-se a RPV.

Intime-se.

 

0001681-13.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202012692 - EVA JULIANA

HERMENEGILDO DOS SANTOS (MS016436 - WAGNER BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES) 

Indefiro o pedido de complementação do laudo médico formulado pela autora, uma vez que em nada contribuirá

para o julgamento. Ademais, o laudo encontra-se claro e preciso.

Prosseguindo, observo que consta no feito pedido sucessivo de benefício assistencial. Desta forma, proceda-se ao

cadastramento do Ministério Público Federal na presente ação, bem como a sua intimação para se manifestar.

Após, em não havendo pedido de complementação dos laudos pelo parquet, expeçam-se as solicitações de

pagamento.

Intimem-se.

 

0003961-54.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202012698 - WILLIAN

ALESSANDRO BRAGA SILVA (MS008446 - WANDER MEDEIROS A. DA COSTA, MS010918 - RAFAEL

MEDEIROS ARENA DA COSTA, MS015752 - ALEXANDRE LIMA SIQUEIRA, MS014630 - VINICIUS

MEDEIROS ARENA DA COSTA, MS015064 - FAGNER MEDEIROS ARENA DA COSTA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) 

Baixem os autos em diligência.

Em vista das alegações apresentadas pela Caixa Econômica Federal em sua contestação, intime-se a parte autora a

fim de que comprove o pagamento da parcela com vencimento no mês de maio de 2013 do seu financiamento.

Com a apresentação do comprovante, manifeste-se a CEF no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, venham conclusos para sentença.

Intime-se.

 

0003461-85.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202012644 - ELOIZA

ECHEVERRIA (MS010237 - CHRISTIAN ALEXANDRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Acolho a emenda à inicial.

Tendo em vista que o presente pedido depende de realização de perícia médica; considerando o princípio

constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88), bem como o caráter alimentar do

benefício pretendido pelo autor; determino a nomeação do Dr. Ribamar Volpato Larsen para a realização de

perícia médica a se realizar no dia 26/03/2015, às 08:00 horas, neste Juizado (Rua Ponta Porã, 1875-A, Jardim

América, Dourados/MS). 

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, bem como das
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despesas com deslocamento e hospedagem em virtude do perito não residir na sede desta subseção, fixo os

honorários em R$ 284,80. 

Ficam indeferidos desde já, nos termos do art. 40, da Portaria n.º 0585267/2014 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, os

quesitos diversos daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão

posterior em contrário, responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo,

constantes da mencionada Portaria, a seguir elencados. O laudo médico deverá apresentar fotos do(a) periciado(a)

no dia da perícia e terá o seguinte teor: 

Processo n. 

Periciando: RG: 

Nome da mãe:Data da realização da perícia: 

Perito - Dr. 

CRM: 

E-mail:Telefone: 

O presente laudo pericial foi elaborado para auxílio do juízo, baseado no conteúdo das cópias apresentadas deste

processo judicial, nos elementos e exames colhidos na consulta pericial, bem como na experiência profissional

especializada deste perito médico.

CORPO DO LAUDO

Identificação

Qual o documento de identidade com foto apresentado?

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

Histórico (Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso,

uso de medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes)

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade?

Outros detalhes relevantes da anamnese.

Exame físico.

Exames apresentados pelo periciando.

Quesitos do Juízo

1. Sofre o (a) autor (a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas?

2. Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença? Em não sendo possível precisar a

data de início da doença, o perito pode afirmar se é uma doença muito antigo ou se desenvolveu recentemente?

a) Obs. - Em caso de AIDS, deverá o Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral

(Resolução INSS/DC n. 89/, de 05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo.

3. O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

4. Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

a) Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5. A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária?

Neste último caso o tratamento é disponibilizado pelo SUS/ Exige intervenção cirúrgica?

6. Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao (a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7. Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão? (informação muito importante)

8. Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

9. Consoante os artigos26, II, e 151 da Lei n. 8.213/91 c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, o periciando

está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida

(AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?”

10. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem

relação direta com o trabalho que exercia?
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Discussão e Conclusão.

Outros esclarecimentos.

Dourados, (data).

(Assinatura)

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar eventual justificativa

de quesitos diversos daqueles acima elencados.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação. 

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual proposta de acordo.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes, expeça-se solicitação de pagamento de honorários do perito.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 5 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Intime-se o requerido, incumbindo-lhe apresentar a documentação de que disponha para o esclarecimento da causa

(art. 11 da Lei 10.259/01). 

Deixo de determinar a citação, tendo em vista que o réu depositou em Juízo contestação padrão (art. 214, §1º,

CPC).

Intimem-se.

 

0005754-28.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202012717 - CAIO DA

SILVA BRITO (MS015746 - ROMULO ALMEIDA CARNEIRO, MS015754 - FERNANDO MACHADO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES) 

Defiro a gratuidade judiciária.

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

 

1) Juntar cópia integral do processo administrativo em nome da parte autora, relativo ao benefício pleiteado,

incluindo as decisões administrativas com os laudos médico e social (benefício assistencial por incapacidade).

(Art. 21, XIII, da Portaria n.º 0585267/2014).

Intime-se.

Após, conclusos.

 

0005270-13.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202000037 - JOSE

RICARDO VILHALVA RAMOS (MS017190 - ÁQUIS JÚNIOR SOARES, MS018175 - DANUBIA PEREZ

PEREIRA, MS017139 - LUIZ CLAUDIO NETO PALERMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Defiro a gratuidade judiciária.

Em consulta aos autos nº 00015995820094036201, indicado no termo de prevenção, através do SISJEF, verifica-

se não haver prevenção e nem litispendência ou coisa julgada, porquanto foi extinto sem exame do mérito.

Tendo em vista que o presente pedido depende de realização de perícia médica; considerando o princípio

constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88), bem como o caráter alimentar do

benefício pretendido pelo autor; determino a nomeação do Dr. Raul Grigoletti para a realização de perícia médica

a se realizar no dia 02/02/2015, às 08:10 horas, neste Juizado (Rua Ponta Porã, 1875-A, Jardim América,

Dourados/MS). 

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em

R$ 234,80. 

Ficam indeferidos desde já, nos termos do art. 40, da Portaria n.º 0585267/2014 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, os

quesitos diversos daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão

posterior em contrário, responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo,

constantes da mencionada Portaria, a seguir elencados. O laudo médico deverá apresentar fotos do(a) periciado(a)

no dia da perícia e terá o seguinte teor: 

Processo n. 

Periciando: RG: 

Nome da mãe:Data da realização da perícia: 
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Perito - Dr. 

CRM: 

E-mail:Telefone: 

O presente laudo pericial foi elaborado para auxílio do juízo, baseado no conteúdo das cópias apresentadas deste

processo judicial, nos elementos e exames colhidos na consulta pericial, bem como na experiência profissional

especializada deste perito médico.

CORPO DO LAUDO

Identificação

Qual o documento de identidade com foto apresentado?

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

Histórico (Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso,

uso de medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes)

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade?

Outros detalhes relevantes da anamnese.

Exame físico.

Exames apresentados pelo periciando.

Quesitos do Juízo

1. Sofre o (a) autor (a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas?

2. Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença? Em não sendo possível precisar a

data de início da doença, o perito pode afirmar se é uma doença muito antigo ou se desenvolveu recentemente?

a) Obs. - Em caso de AIDS, deverá o Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral

(Resolução INSS/DC n. 89/, de 05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo.

3. O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

4. Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

a) Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5. A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária?

Neste último caso o tratamento é disponibilizado pelo SUS/ Exige intervenção cirúrgica?

6. Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao (a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7. Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão? (informação muito importante)

8. Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

9. Consoante os artigos26, II, e 151 da Lei n. 8.213/91 c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, o periciando

está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida

(AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?”

10. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem

relação direta com o trabalho que exercia?

Discussão e Conclusão.

Outros esclarecimentos.

Dourados, (data).

(Assinatura)

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar eventual justificativa

de quesitos diversos daqueles acima elencados.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação. 

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico
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deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual proposta de acordo.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes, expeça-se solicitação de pagamento de honorários do perito.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 5 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Intime-se o requerido, incumbindo-lhe apresentar a documentação de que disponha para o esclarecimento da causa

(art. 11 da Lei 10.259/01). 

Deixo de determinar a citação, tendo em vista que o réu depositou em Juízo contestação padrão (art. 214, §1º,

CPC).

Intimem-se.

 

0004551-31.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202000035 - SEBASTIAO

RODRIGUES (MS014895 - JOSIANE MARI OLIVEIRA DE PAULA, MS010918 - RAFAEL MEDEIROS

ARENA DA COSTA, MS015752 - ALEXANDRE LIMA SIQUEIRA, MS008446 - WANDER MEDEIROS A.

DA COSTA, MS014630 - VINICIUS MEDEIROS ARENA DA COSTA, MS015064 - FAGNER MEDEIROS

ARENA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063-

MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Acolho a emenda à inicial.

Tendo em vista que o presente pedido depende de realização de perícia médica; considerando o princípio

constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88), bem como o caráter alimentar do

benefício pretendido pelo autor; determino a nomeação do Dr. Raul Grigoletti para a realização de perícia médica

a se realizar no dia 02/02/2015, às 08:00 horas, neste Juizado (Rua Ponta Porã, 1875-A, Jardim América,

Dourados/MS). 

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em

R$ 234,80. 

Ficam indeferidos desde já, nos termos do art. 40, da Portaria n.º 0585267/2014 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, os

quesitos diversos daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão

posterior em contrário, responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo,

constantes da mencionada Portaria, a seguir elencados. O laudo médico deverá apresentar fotos do(a) periciado(a)

no dia da perícia e terá o seguinte teor: 

Processo n. 

Periciando: RG: 

Nome da mãe:Data da realização da perícia: 

Perito - Dr. 

CRM: 

E-mail:Telefone: 

O presente laudo pericial foi elaborado para auxílio do juízo, baseado no conteúdo das cópias apresentadas deste

processo judicial, nos elementos e exames colhidos na consulta pericial, bem como na experiência profissional

especializada deste perito médico.

CORPO DO LAUDO

Identificação

Qual o documento de identidade com foto apresentado?

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

Histórico (Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso,

uso de medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes)

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade?

Outros detalhes relevantes da anamnese.

Exame físico.

Exames apresentados pelo periciando.

Quesitos do Juízo

1. Sofre o (a) autor (a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas?

2. Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença? Em não sendo possível precisar a

data de início da doença, o perito pode afirmar se é uma doença muito antigo ou se desenvolveu recentemente?

a) Obs. - Em caso de AIDS, deverá o Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral
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(Resolução INSS/DC n. 89/, de 05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo.

3. O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

4. Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

a) Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5. A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária?

Neste último caso o tratamento é disponibilizado pelo SUS/ Exige intervenção cirúrgica?

6. Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao (a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7. Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão? (informação muito importante)

8. Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

9. Consoante os artigos26, II, e 151 da Lei n. 8.213/91 c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, o periciando

está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida

(AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?”

10. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem

relação direta com o trabalho que exercia?

Discussão e Conclusão.

Outros esclarecimentos.

Dourados, (data).

(Assinatura)

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar eventual justificativa

de quesitos diversos daqueles acima elencados.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação. 

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual proposta de acordo.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes, expeça-se solicitação de pagamento de honorários do perito.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 5 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Intime-se o requerido, incumbindo-lhe apresentar a documentação de que disponha para o esclarecimento da causa

(art. 11 da Lei 10.259/01). 

Deixo de determinar a citação, tendo em vista que o réu depositou em Juízo contestação padrão (art. 214, §1º,

CPC).

Intimem-se.

 

0004469-97.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202000027 - GERALDINO

SANTANA SILVA (MS014311 - BRUNA CECÍLIA SOUZA STAUDT, MS015743 - SIMONE FREITAS

CORDEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063-

MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Defiro o pedido do INSS de complementação do laudo pericial.

Comunique-se a Sra. Perita sobre a necessidade de complementação, preferencialmente via correio eletrônico,

encaminhando, inclusive, a manifestação do INSS, em que solicita que aexpert “esclareça se alguém auxilia

financeiramente o autor e, em caso positivo, qualificar a pessoa”. 

Após a juntada aos autos do laudo complementar, as partes se manifestarão.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas outras complementações requeridas pelas partes,

expeça-se solicitação de pagamento. 

 

0005793-25.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202012719 - SIRLENE

SOARES DE BARROS (MS016228 - ARNO LOPES PALASON, MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES) 

Defiro a gratuidade judiciária.

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

 

1) Juntar cópia legível do comprovante do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro documento público de

identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro, sendo aceito

ainda o extrato de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao

endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. (Art. 20 e 21, II, da Portaria n.º 0585267/2014);

2) Juntar cópia integral do processo administrativo em nome da parte autora, relativo ao benefício pleiteado,

incluindo as decisões administrativas com os laudos médicos (benefícios por incapacidade). (Art. 21, XIII, da

Portaria n.º 0585267/2014).

Intime-se.

Após, conclusos.

 

0005734-37.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202012716 - DAVI BATISTA

(MS008957 - ROGER FREDERICO KOSTER CANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Defiro a gratuidade judiciária.

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

 

1) Juntar cópia legível do comprovante de residência, datado de até 6 (seis) meses a contar da propositura da

demanda, servindo, para efeitos de comprovação de residência, os seguintes documentos: fatura de consumo

mensal de serviços públicos (água, luz, telefone etc), correspondências entregues pelos correios no endereço da

parte autora ou, ainda, declaração prestada perante a autoridade policial na Delegacia de Polícia. Em caso de

apresentação de documento em nome de terceiro, a parte deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio,

consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos,

poderá apresentar declaração do terceiro assinada em formulário próprio, nos moldes do anexo V da aludida

portaria. (Art. 21, inciso I e §1º, da Portaria n.º 0585267/2014);

2) Juntar cópia integral do processo administrativo em nome da parte autora, relativo ao benefício pleiteado,

incluindo as decisões administrativas com os laudos médicos (benefícios por incapacidade). (Art. 21, XIII, da

Portaria n.º 0585267/2014).

Intime-se.

Após, conclusos.

 

0005782-93.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202012681 - GILVAN

SOARES DE ALENCAR (MS014889 - ALINE CORDEIRO PASCOAL HOFFMANN, MS018317 - LUCAS

SOARES NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

De início, ressalto que o presente despacho não conflita com a decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683

- PE (2013/128946-0) pelo Superior Tribunal de Justiça, já que não adentra no mérito da demanda, mas apenas

aprecia a questão processual.

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

1. Juntar cópia legível do comprovante de residência, datado de até 6 (seis) meses a contar da propositura da

demanda, servindo, para efeitos de comprovação de residência, os seguintes documentos: fatura de consumo

mensal de serviços públicos (água, luz, telefone etc), correspondências entregues pelos correios no endereço da

parte autora ou, ainda, declaração prestada perante a autoridade policial na Delegacia de Polícia. Em caso de

apresentação de documento em nome de terceiro, a parte deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio,

consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos,

poderá apresentar declaração do terceiro assinada em formulário próprio, nos moldes do anexo V da aludida

portaria. (Art. 21, inciso I e §1º, da Portaria n.º 0585267/2014);

2. Juntar cópia legível (frente e verso) do documento de identidade da parte autora, que contenha número de

registro nos órgãos de Segurança Pública - Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação

(CNH), ou Carteira de Identidade Profissional (OAB, CREA, CRM, etc.). (Art. 21, II, da Portaria n.º
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0585267/2014);

3. Juntar cópia legível do comprovante do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro documento público de

identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro, sendo aceito

ainda o extrato de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao

endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. (Art. 20 e 21, II, da Portaria n.º 0585267/2014).

4. Juntar cópia legível do comprovante do saldo a ser atualizado (Extratos do FGTS) e número de inscrição da

parte autora no Programa de Integração Social ou Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público

(PIS/PASEP). (Art. 21, inciso XV, da Portaria nº 0585267/2014).

Intime-se.

Após, tornem os autos conclusos.

 

0003957-17.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202012636 - AILTON

MACENA MEIRELES (MS013045 - ADALTO VERONESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Compulsando os autos, observo que já na petição inicial o autor menciona que a sua doença decorre dos

movimentos que realizava em seu trabalho. Assim, paira a dúvida se o quadro clínico mencionado pelo senhor

perito decorre das atividades desempenhadas pelo autor. 

Desta forma, indefiro os quesitos apresentados pela parte autora, na petição acerca de manifestação sobre perícia,

devendo o Sr. Perito complementar o laudo tão somente com a resposta ao seguinte quesito: 

- Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem

relação direta com o trabalho que exercia?

Comunique-se, preferencialmente por meio eletrônico, o Sr. Perito acerca da complementação do laudo,

encaminhando a presente decisão.

Após a juntada aos autos do laudo complementar, venham os autos conclusos para apreciação da competência

deste Juízo para processamento e julgamento do feito.

 

0002321-16.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202000034 - VALTER

FERREIRA BARBOSA (MS014033 - FRANCISCO LIMA DE SOUSA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Baixem os autos em diligência. 

Compulsando os autos verifico que a autora busca o reconhecimento do tempo de serviço especial, alegando que

trabalhou vários anos em condições prejudiciais à saúde e à integridade física, sob a exposição de agentes nocivos

de forma permanente. 

Entretanto, apresentou apenas os formulários Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP referentes aos períodos

de 13/12/1993 a 31/05/1994 (Montagem Industrial Irmãos Garcia Ltda),20/04/1996 a 23/06/1996 (Montagem

Industrial Irmãos Garcia Ltda) e 01/04/2003 a 26/02/2004 (LDC Bioenergia SA).

Vale destacar, ainda, que em uma análise superficial, não se observa nos autos qualquer documento apto a

comprovar o exercício de atividades especiais pela autora nos demais períodos. 

Assim, intime-se a parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente formulário SB 40, DSS 8030 ou

PPP devidamente preenchidos (conforme exigência própria de cada período de trabalho), de todos os períodos que

pretende o reconhecimento do tempo de serviço especial.

Não sendo possível a apresentação destes documentos, fica a parte autora desde já intimada a apresentar cópia do

laudo técnico de condições ambientais do trabalho - LTCAT de todo o período. 

Advirta-se que incumbe ao autor diligenciar diretamente aos empregadores para obter os documentos necessários

à constituição do seu direito, ficando desde já indeferida a expedição de Ofício às empresas, salvo se comprovada

documentalmente a recusa dos empregadores em fornecer tais documentos.

Vindo estes documentos, intime-se o INSS.

Sem prejuízo, oficie-se à Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - APSDJ de Dourados para que, no

prazo de 60 dias, apresente cópia dos processos administrativos em nome do autor, em especial o NB

145.184.932-7.

Apresentado o processo administrativo, ciência à parte autora.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

0001677-73.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011334 - LANA JULYA

SANTOS LIMA (MS013045B - ADALTO VERONESI, MS017350 - JEFERSON SAAB DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES) 

Pretende o Ministério Público Federal ser novamente intimado após a preclusão da parte autora da faculdade de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/01/2015     740/1090



interpor recurso da sentença.

Certo, diz a Lei 9099/95: "Art. 2º O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade,

informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação ou a transação."

Percebe-se que o enunciado normativo almeja que o processo se desenvolva com simplicidade, economia

processual e celeridade. 

Não enxergo, no entanto, uma vez acolhida a pretensão do Ministério Público Federal, malferimento aos

princípios elencados que conformam o Juizado Especial Federal. Isso porque, a rigor, não se trata de ampliação do

prazo recursal, senão de permitir ao órgão ministerial que sua atuação na condição de fiscal da lei seja exercida a

tempo e modo (art. 127, caput, da CF; arts. 82, I e 83, I, ambos do CPC).

Por outro lado, o deferimento do pedido não imporá à parte mácula ao direito fundamental à resolução dos litígios

sem a dilação indevida (art. 5º, LXXVIII, da CF), seja porque, como acima mencionado, de ampliação de prazo

não se cuida, seja ainda por permanecer a via eletrônica a eleita para a concreção da intimação ao MPF.

Assim, defiro o pedido formulado pelo Ministério Público Federal e determino sua intimação para, querendo, no

prazo legal, venha a manifestar-se em conformidade com o art. 82, I, do CPC.

Intimem-se.

 

0005761-20.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202012718 - MARCO

ANTONIO FERNANDES DE SOUSA (MS007520 - DIANA REGINA M FLORES, MS008772 - MARISSOL

LEILA MEIRELES FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Defiro a gratuidade judiciária.

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

 

1) Apresentar declaração de autenticidade de todas as fotocópias juntadas aos autos, firmada pelo procurador da

parte autora, nos termos do art. 365, IV, do Código de Processo Civil.(Art. 21, VI, da Portaria n.º 0585267/2014);

2) Juntar cópia integral do processo administrativo em nome da parte autora, relativo ao benefício pleiteado,

incluindo as decisões administrativas com os laudos médico e social (benefício assistencial por incapacidade).

(Art. 21, XIII, da Portaria n.º 0585267/2014).

Intime-se.

Após, conclusos.

 

0004499-35.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202000003 - EMERSON

MUNHOS (MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS015544 - ROSEMAR

MOREIRA DA SILVA, MS016343 - GLAUCIA DINIZ DE MORAES ALMEIDA, MS010789 - PAULO DE

TARSO AZEVEDO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Denota-se do pedido da parte autora tão somente uma irresignação no tocante às conclusões apresentadas no laudo

pericial, o que, por si só, não induz a necessidade de realização de nova perícia. Com efeito, do laudo, infere-se

que a perita debruçou-se sobre o quadro clínico do paciente em cotejo com a atividade profissional por ele

desempenhada. Vale dizer, não há como afastar aprioristicamente as conclusões da expert, sem que aos autos

fossem trazidos fatos novos ou, ainda, demonstrada sua suspeição ou imparcialidade, pela impugnante, o que não

ocorreu. Isso posto, indefiro o pedido de designação de nova perícia.

Expeça-se ofício de solicitação de pagamento do perito.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

0005780-26.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202012684 - MARIA

NAZARE DE LIMA SILVA (MS014033 - FRANCISCO LIMA DE SOUSA JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES) 

Defiro a gratuidade judiciária.

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

 

1) Juntar cópia legível do comprovante de residência, datado de até 6 (seis) meses a contar da propositura da

demanda, servindo, para efeitos de comprovação de residência, os seguintes documentos: fatura de consumo
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mensal de serviços públicos (água, luz, telefone etc), correspondências entregues pelos correios no endereço da

parte autora ou, ainda, declaração prestada perante a autoridade policial na Delegacia de Polícia. Em caso de

apresentação de documento em nome de terceiro, a parte deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio,

consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos,

poderá apresentar declaração do terceiro assinada em formulário próprio, nos moldes do anexo V da aludida

portaria. (Art. 21, inciso I e §1º, da Portaria n.º 0585267/2014);

2) Juntar cópia legível (frente e verso) do documento de identidade da parte autora, que contenha número de

registro nos órgãos de Segurança Pública - Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação

(CNH), ou Carteira de Identidade Profissional (OAB, CREA, CRM, etc). (Art. 21, II, Portaria nº 0585267/2014); 

3) Juntar cópia integral do processo administrativo em nome da parte autora, relativo ao benefício pleiteado,

incluindo as decisões administrativas e os laudos médico e social (benefício assistencial por incapacidade) (Art.

21, XIII, da Portaria n.º 0585267/2014);

Intime-se.

Após, conclusos.

 

0005799-32.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202012720 - MARIA

AUGUSTA RODRIGUES VIANA (MS016228 - ARNO LOPES PALASON, MS010840 - WILSON OLSEN

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES) 

Defiro a gratuidade judiciária.

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

 

1) Juntar cópia integral do processo administrativo em nome da parte autora, relativo ao benefício pleiteado,

incluindo as decisões administrativas. (Art. 21, XIII, da Portaria n.º 0585267/2014).

Intime-se.

Após, conclusos.

 

0003644-56.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202012695 - RIVALDO DA

SILVA MARTINS (MS009679 - JOÃO MARQUES DE OLIVEIRA, MS015318 - PAULA ABRÃO DA

CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS015438 - ENLIU RODRIGUES TAVEIRA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o valor depositado em conta judicial e para,

querendo, informar, no mesmo prazo, nº de conta em nome do autor para que seja feita a transferência dos

referidos valores.

Após, expeça-se o ofício de levantamento ou de transferência, conforme o caso.

Intime-se.

 

0005777-71.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202012680 - DIONE

UELLINTON DOS SANTOS (MS003440 - RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR, MS016114 -

FERNANDO CAMRGO DE SOUZA, MS017443 - PAULO DO AMARAL FREITAS) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

De início, ressalto que o presente despacho não conflita com a decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683

- PE (2013/128946-0) pelo Superior Tribunal de Justiça, já que não adentra no mérito da demanda, mas apenas

aprecia a questão processual.

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

1. Juntar cópia legível do comprovante de residência, datado de até 6 (seis) meses a contar da propositura da

demanda, servindo, para efeitos de comprovação de residência, os seguintes documentos: fatura de consumo

mensal de serviços públicos (água, luz, telefone etc), correspondências entregues pelos correios no endereço da

parte autora ou, ainda, declaração prestada perante a autoridade policial na Delegacia de Polícia. Em caso de

apresentação de documento em nome de terceiro, a parte deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio,

consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos,

poderá apresentar declaração do terceiro assinada em formulário próprio, nos moldes do anexo V da aludida

portaria. (Art. 21, inciso I e §1º, da Portaria n.º 0585267/2014).

2. Juntar cópia legível do comprovante do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro documento público de

identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro, sendo aceito

ainda o extrato de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao

endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. (Art. 20 e 21, II, da Portaria n.º 0585267/2014).
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Intime-se.

Após, tornem os autos conclusos.

 

0003152-64.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202000002 - EVARISTO

LOPES DE OLIVEIRA (MS016305 - CREDENILSON GOMES TEIXEIRA DE CASTRO, MS015343 -

DANYARA MENDES LAZZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Em face da notícia do falecimento da parte autora, determino o cancelamento da audiência designada para o dia

10/02/2015.

Consoante disposto no artigo 112 da Lei nº 8.213/91, em face das informações constantes da tela do Sistema

Plenus anexada aos autos, intime-se a Sra. Elza Rosa de Oliveira, para, querendo, requerer sua habilitação nos

presentes autos, juntando, se o caso, declaração de insuficiência econômica, assim como manifestando se possui

interesse na concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Intime-se o INSS para, no mesmo prazo, informar se tem conhecimento de outros herdeiros.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0003941-63.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011945 - FATIMA

ALVES VIANA (MS013540 - LEONEL JOSE FREIRE, MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 -

MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Defiro o pedido da parte autora de complementação do laudo pericial. 

Desta forma, intime-se o perito para que apresente o laudo complementar no prazo de 10 (dez) dias eesclareça os

seguintes pontos:

 

1) Queira o perito judicial informar quais são as atividades predominantes do processo produtivo (rotina laboral)

da Requerente, na profissão habitual exercida (empregada doméstica), para afirmar que existe a patologia

noticiada e não existir incapacidade permanente? 

 

2) O perito considera o processo produtivo (rotina laboral individualizada)do Requerente de grau leve, moderado

ou pesado? Poderia esclarecer em que se baseia tal afirmação?

 

3) Considerando a rotina laborativa do Requerente, há possibilidade de agravamento da patologia noticiada, no

exercício da atividade de empregada doméstica, haja vista o processo produtivo inerente a profissão declarada?

 

4) O nobre perito afirma a necessidade de reabilitação da Requerente para exercer outra profissão, e, após afirma

existir incapacidade temporária, queira o nobre expert esclarecer se a Requerente poderá retornar a atividade de

empregada doméstica, ou, se a mesma possui incapacidade total e permanente para a profissão declarada

(empregada doméstica)?

 

5) Conforme informado na petição inicial e observados nos autos, a periciada possui escolaridade baixa

(alfabetizada), e somente exerceu profissões braçais, desta forma queira o nobre expert informar, considerando a

natureza das patologias que acometem a Requerente, bem como as condições sociais, culturais e de subsistência

da mesma, se é possível o remanejamento ou reabilitação para outra atividade laboral (is)? Quais? Justifique sua

resposta.

 

Comunique-se o Sr. Perito sobre os quesitos complementares, preferencialmente via correio eletrônico,

encaminhando, inclusive, a manifestação do autor acerca do laudo pericial.

Após a juntada aos autos do laudo complementar, as partes se manifestarão.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas outras complementações requeridas pelas partes,

expeça-se solicitação de pagamento. 

 

0000013-12.2011.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202000055 - TALITA

FERREIRA MARTINS (MS011448 - ORLANDO DUCCI NETO) GRAZIELE FERREIRA MARTINS

(MS011448 - ORLANDO DUCCI NETO) TALITA FERREIRA MARTINS (MS014808 - THAÍS ANDRADE

MARTINEZ) GRAZIELE FERREIRA MARTINS (MS014808 - THAÍS ANDRADE MARTINEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA
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MOTA GIMENES) 

A parte autora TALITA FERREIRA MARTINS, foi intimada pessoalmente para se manifestar sobre o pedido de

destaque de honorários na RPV, no entanto, a carta retornou com a mensagem de “nº não existe”. 

Intimada, por telefone, para comparecer neste Juizado Especial Federal, conforme certidão de intimação do dia

16/12/2014, não se manifestou.

Diante das tentativas frustradas, intime-se o patrono da parte autora para que regularize, no prazo de 10 dias, o

endereço apresentado sob pena de indeferimento do pedido de destaque.

Após a regularização expeça-se nova carta de intimação para a autora citada.

Intime-se.

 

0004405-87.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202012650 - ERALDO DE

SOUZA (MS016436 - WAGNER BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Acolho a emenda à inicial.

Tendo em vista que o presente pedido depende de realização de perícia médica; considerando o princípio

constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88), bem como o caráter alimentar do

benefício pretendido pelo autor; determino a nomeação do Dr. Ribamar Volpato Larsen para a realização de

perícia médica a se realizar no dia 26/03/2015, às 08:25 horas, neste Juizado (Rua Ponta Porã, 1875-A, Jardim

América, Dourados/MS). 

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, bem como das

despesas com deslocamento e hospedagem em virtude do perito não residir na sede desta subseção, fixo os

honorários em R$ 284,80. 

Ficam indeferidos desde já, nos termos do art. 40, da Portaria n.º 0585267/2014 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, os

quesitos diversos daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão

posterior em contrário, responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo,

constantes da mencionada Portaria, a seguir elencados. O laudo médico deverá apresentar fotos do(a) periciado(a)

no dia da perícia e terá o seguinte teor: 

Processo n. 

Periciando: RG: 

Nome da mãe:Data da realização da perícia: 

Perito - Dr. 

CRM: 

E-mail:Telefone: 

O presente laudo pericial foi elaborado para auxílio do juízo, baseado no conteúdo das cópias apresentadas deste

processo judicial, nos elementos e exames colhidos na consulta pericial, bem como na experiência profissional

especializada deste perito médico.

CORPO DO LAUDO

Identificação

Qual o documento de identidade com foto apresentado?

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

Histórico (Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso,

uso de medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes)

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade?

Outros detalhes relevantes da anamnese.

Exame físico.

Exames apresentados pelo periciando.

Quesitos do Juízo

1. Sofre o (a) autor (a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas?

2. Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença? Em não sendo possível precisar a

data de início da doença, o perito pode afirmar se é uma doença muito antigo ou se desenvolveu recentemente?

a) Obs. - Em caso de AIDS, deverá o Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral

(Resolução INSS/DC n. 89/, de 05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo.

3. O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

4. Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total
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ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

a) Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5. A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária?

Neste último caso o tratamento é disponibilizado pelo SUS/ Exige intervenção cirúrgica?

6. Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao (a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7. Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão? (informação muito importante)

8. Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

9. Consoante os artigos26, II, e 151 da Lei n. 8.213/91 c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, o periciando

está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida

(AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?”

10. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem

relação direta com o trabalho que exercia?

Discussão e Conclusão.

Outros esclarecimentos.

Dourados, (data).

(Assinatura)

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar eventual justificativa

de quesitos diversos daqueles acima elencados.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação. 

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual proposta de acordo.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes, expeça-se solicitação de pagamento de honorários do perito.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 5 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Intime-se o requerido, incumbindo-lhe apresentar a documentação de que disponha para o esclarecimento da causa

(art. 11 da Lei 10.259/01). 

Deixo de determinar a citação, tendo em vista que o réu depositou em Juízo contestação padrão (art. 214, §1º,

CPC).

Intimem-se.

 

0005148-97.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202012546 - ANTONIO

CARLOS SOUSA DE MORAIS (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) 

Defiro o pedido de dilação de prazo, concedendo à parte autora o prazo improrrogável de30 (trinta) dias, para que

cumpra integralmente o quanto determinado anteriormente, sob pena de extinção do processo sem julgamento de

mérito.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0002525-78.2014.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202000039 - JOSÉ

PATROCINIO BONFIM DA CUNHA (MS006861 - PAULO RIBEIRO SILVEIRA, MS014033 - FRANCISCO

LIMA DE SOUSA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Defiro a gratuidade judiciária.

Acolho a emenda à inicial.

Defiro o pedido de dilação, visando evitar prejuízo à parte autora, oportunizando o prazo improrrogável de 30

(trinta) dias para que emende a inicial, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, a fim de:

1. Juntar cópia do comprovante de residência, datado de até 6 (seis) meses a contar da propositura da demanda,
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servindo, para efeitos de comprovação de residência, os seguintes documentos: fatura de consumo mensal de

serviços públicos (água, luz, telefone etc), correspondências entregues pelos correios no endereço da parte autora

ou, ainda, declaração prestada perante a autoridade policial na Delegacia de Polícia. Em caso de apresentação de

documento em nome de terceiro, a parte deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio, consistente no

respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá apresentar

declaração do terceiro assinada em formulário próprio, nos moldes do anexo V da aludida portaria. (Art. 21, inciso

I e §1º, da Portaria n.º 0585267/2014)

2. Juntar cópia integral do processo administrativo em nome da parte autora, relativo ao benefício pleiteado,

incluindo as decisões administrativas e os laudos médicos. (Art. 21, XIII, da Portaria n.º 0585267/2014)

Após, voltem conclusos.

Intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS/MS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS/MS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR

OCOMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE RECENTE QUE PERMITA A SUA IDENTIFICAÇÃO, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES

E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR.

2 -PARA AS AUDIÊNCIAS DESIGNADAS, O ADVOGADO DEVERÁ PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO

(ART. 34 DA LEI 9.099/95 E ART. 333, I DO CPC).

3 - A PERÍCIA SOCIAL SERÁ REALIZADA NO DOMICILIO DO AUTOR A PARTIR DA DATA

DESIGNADA.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/01/2015

 

UNIDADE: DOURADOS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000048-30.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO ARAUJO

ADVOGADO: MS016213-FELIPE DE MORAES GONÇALVES MENDES

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000049-15.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS GOMES DA SILVA

ADVOGADO: MS016213-FELIPE DE MORAES GONÇALVES MENDES

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000050-97.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: MANOEL MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO: MS016213-FELIPE DE MORAES GONÇALVES MENDES

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000051-82.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JUAREZ ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: MS016213-FELIPE DE MORAES GONÇALVES MENDES

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000052-67.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOÃO DE LIMA

ADVOGADO: MS016213-FELIPE DE MORAES GONÇALVES MENDES

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000053-52.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELENA FERREIRA SANTANA

ADVOGADO: MS016213-FELIPE DE MORAES GONÇALVES MENDES

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000054-37.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO RIBEIRO MACHADO

ADVOGADO: MS016213-FELIPE DE MORAES GONÇALVES MENDES

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000055-22.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ABDORAL OLIVEIRA E SILVA

ADVOGADO: MS016213-FELIPE DE MORAES GONÇALVES MENDES

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000056-07.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEYTO MUNIZ DA SILVA NUNES

ADVOGADO: MS014808-THAÍS ANDRADE MARTINEZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000058-74.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: YURI PERES PIACENTE VASCONTIN

ADVOGADO: MS013540-LEONEL JOSE FREIRE
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000059-59.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLY LOPES DA SILVA LUZIA

ADVOGADO: MS011122-MARCELO FERREIRA LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000060-44.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELIA APARECIDA VAGULA MARTINS

ADVOGADO: MS011823-PRISCILA PEREIRA DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000061-29.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDEMIR CARLOS MARTINS

ADVOGADO: MS011823-PRISCILA PEREIRA DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000063-96.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSEFA ALICE DE ARAUJO NASCIMENTO

REPRESENTADO POR: GENILDA ARAUJO DOMINGOS

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000065-66.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CACILDA FERNANDES DIAS

ADVOGADO: RN006792-JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000066-51.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MIGUEL SALES NETO

ADVOGADO: MS016297-AYMEE GONÇALVES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000067-36.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAIMUNDO RODRIGUES JUNIOR

ADVOGADO: MS015064-FAGNER MEDEIROS ARENA DA COSTA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000068-21.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADAO BRITES

ADVOGADO: MS002923-WELLINGTON COELHO DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000069-06.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JORGE LUIS FELISBERTO

ADVOGADO: MS012017-ANDERSON FABIANO PRETTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000070-88.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANIA PELISSARI

ADVOGADO: MS015454-LEONARDO ALBUQUERQUE MALTA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 20
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ARARAQUARA 
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EXPEDIENTE Nº 2015/6322000008 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0008093-85.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6322000326 - AURINA MARIA DA SILVA (SP238302 - ROSILDA MARIA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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Considerando a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo

INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros

acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá conceder em favor da parte autora a

concessão do benefício pensão por morte, a partir de 22/06/2014 (DIB/DER), com DIP em 01/01/2015, bem como

o pagamento de 80% (oitenta por cento) das parcelas em atraso através de Requisição de Pequeno Valor - RPV,

no período compreendido entre a DIB e a DIP, no montante de R$ 4.703,33 (quatro mil, setecentos e três reais e

trinta e três centavos), conforme apurado pela Contadoria Judicial (Parecer anexo). Ante o exposto, julgo extinto o

processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado

com o art. 1º da Lei n. 10.259/01.

Certifique-se o trânsito em julgado, nos termos do art. 41 da Lei 9.099/95, e expeça-se o necessário ao

cumprimento do acordo entabulado, com destaque dos honorários advocatícios.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Sentença registrada eletronicamente.

 

0004629-53.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6322000017 - APARECIDA OLIVEIRA DE SOUZA (SP155005 - PAULO SÉRGIO SARTI, SP190918 -

ELAINE APARECIDA FAITANINI, SP194413 - LUCIANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, está dispensado o relatório.

Inicialmente, indefiro o requerimento de realização de nova perícia judicial com especialista em neurologia ou

mastologia, uma vez que no exame realizado a situação médica da parte autora restou suficientemente esclarecida,

não havendo justificativa para repetição do ato, nos termos do art. 437 do Código de Processo Civil.

Das preliminares.

Não há prova de que o valor da causa supera o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, nem de que o

benefício seja decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as

preliminares arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à

prescrição, ressalto que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do quinquênio que antecedeu o

ajuizamento da ação.

Do mérito.

A aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença, previstos na legislação previdenciária, em resumo, exigem os

seguintes requisitos: carência de doze contribuições, condição de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, bem como prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade, para a aposentadoria, ou incapacidade temporária e por mais de 15 dias para as

atividades habituais, para o auxílio-doença.

Apesar dos atestados e exames produzidos unilateralmente por médicos da confiança da parte autora, o laudo

pericial confeccionado por perito judicial, com observância das garantias do contraditório e da ampla defesa, não

verificou a incapacidade laboral da parte autora. O laudo médico pericial, ao contrário do exame clínico, não está

destinado a realizar diagnóstico médico das condições de saúde da parte autora; sua finalidade é apenas verificar

se as doenças apontadas são determinantes da sua incapacitação para o trabalho, permanente ou superior a 15 dias.

No caso dos autos, o laudo judicial é categórico em afirmar que a parte autora NÃO ESTÁ INCAPACITADA

PARA EXERCER ATIVIDADE LABORATIVA.

Cumpre observar que, embora o juiz não esteja adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de

Processo Civil, formar livremente seu convencimento, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes do

processo, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem fundamentado e elaborado de forma conclusiva,

constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o seu conteúdo ser desprezado pelo julgador. 

E, no caso dos autos, o laudo médico pericial é claro e induvidoso a respeito da plena capacidade da parte autora

para a prática de suas atividades habituais. Assim, prevalece o laudo pericial produzido em juízo, sob o crivo do

contraditório, por profissional equidistante às partes, sobre os atestados firmados por médicos da confiança da

parte autora. Tais atestados constituem, portanto, prova unilateral.

Oportuno referir, ainda, que no exame judicial realizado em 15.07.2014 o perito médico havia informado que a

demandante “é portadora de aneurismas cerebrais (CID: G46.8), atualmente sem maiores repercussões funcionais

e aguarda possível cirurgia em caráter eletivo (não representa urgência ou emergência).”

Não obstante, analisando os documentos recentemente juntados, os quais comprovam que a autora efetivamente

submeteu-se à cirurgia cerebral em 20.08.2014, verifico que o INSS concedeu-lhe o benefício de auxílio-doença

(NB 31/607.575.727-2) desde aquela data, o qual perdurou até 20.11.2014 (vide pesquisa Plenus anexada em

07.01.2015), fato este que apenas corrobora as conclusões do perito judicial, uma vez que a incapacidade

temporária constatada na esfera administrativa decorreu da cirurgia realizada após o exame médico realizado em

juízo.

Saliento, por fim, que, nos termos da Súmula n° 77 da TNU, "O julgador não é obrigado a analisar as condições

pessoais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual".
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Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0003175-72.2013.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6322000029 - NEUSA BENEDITA RODRIGUES (SP279643 - PATRICIA VELTRE, SP302752 - ERICA

ALVES CANONICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, está dispensado o relatório.

Cumpre observar que, consoante o disposto nos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil, uma nova perícia

é determinada quando a matéria não está suficientemente esclarecida e o seu objetivo é corrigir eventual omissão

ou inexatidão dos resultados da primeira. No caso dos autos, em 30.05.2014 foi determinada a realização de nova

perícia, uma vez que as conclusões do médico ortopedista não estariam devidamente fundamentadas. Todavia, no

segundo exame pericial realizado em juízo, o especialista em perícias médicas também concluiu pela ausência de

incapacidade da autora para suas atividades habituais. Oportuno referir alguns trechos do referido laudo:

“Pericianda apresenta diversas queixas, não havendo correlação fisiopatológica entre elas nem entre as queixas e

achados do exame físico. (...) Ao exame físico, testes de provocação não resultaram em resposta objetiva, mas em

queixas de dores inespecíficas e, fisiopatologicamente incompatíveis. As alterações observadas em coluna são

degenerativas, encontradas em aproximadamente metade da população adulta e que por si só não são

incapacitantes, muito comuns em indivíduos idosos”. Ademais, a demandante não apresentou nenhum exame no

momento da realização da segunda perícia, sendo que o médico analisou apenas os documentos anexados à inicial.

Desse modo, entendo que o segundo laudo pericial foi elaborado de forma clara e conclusiva quanto à plena

capacidade laboral da parte autora. Desta feita, tenho por impertinente o requerimento da demandante para

sujeição a nova perícia.

Das preliminares.

Não há prova de que o valor da causa supera o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, nem de que o

benefício seja decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as

preliminares arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à

prescrição, ressalto que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do quinquênio que antecedeu o

ajuizamento da ação.

Do mérito.

Trata a presente demanda de pedido de concessão de benefício previdenciário por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença, previstos na legislação previdenciária, em resumo, exigem os

seguintes requisitos: carência de doze contribuições, condição de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, bem como prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade, para a aposentadoria, ou incapacidade temporária e por mais de 15 dias para as

atividades habituais, para o auxílio-doença.

Apesar dos atestados e exames produzidos unilateralmente por médicos da confiança da parte autora, os laudos

periciais confeccionados por peritos judiciais, com observância das garantias do contraditório e da ampla defesa,

não verificaram sua incapacidade laboral. Os laudos médicos periciais, ao contrário do exame clínico, não estão

destinados a realizar diagnóstico médico das condições de saúde da parte autora; sua finalidade é apenas verificar

se as doenças apontadas são determinantes da sua incapacitação para o trabalho, permanente ou superior a 15 dias.

No caso dos autos, os laudos judiciais são categóricos em afirmar que a parte autora NÃO ESTÁ

INCAPACITADA PARA EXERCER ATIVIDADE LABORATIVA.

Cumpre observar que, embora o juiz não esteja adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de

Processo Civil, formar livremente seu convencimento, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes do

processo, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem fundamentado e elaborado de forma conclusiva,

constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o seu conteúdo ser desprezado pelo julgador. 

E, no caso dos autos, o segundo laudo médico pericial é claro e induvidoso a respeito da plena capacidade da parte

autora para a prática de suas atividades habituais. Assim, prevalecem os laudos periciais produzidos em juízo, sob

o crivo do contraditório, por profissionais equidistantes às partes, sobre os atestados firmados por médicos da

confiança da parte autora. Tais atestados constituem, portanto, prova unilateral.

Saliento, por fim, que, nos termos da Súmula n° 77 da TNU, "O julgador não é obrigado a analisar as condições

pessoais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual".

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0004438-08.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6322000005 - VERA LUCIA VALESQUINO DA SILVA (SP187950 - CASSIO ALVES LONGO,

SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, está dispensado o relatório.

Das preliminares.

Não há prova de que o valor da causa supera o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, nem de que o

benefício seja decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as

preliminares arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à

prescrição, ressalto que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do quinquênio que antecedeu o

ajuizamento da ação.

Do mérito.

Trata a presente demanda de pedido de restabelecimento de auxílio-doença com posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do benefício previdenciário usufruído até 01.01.2009

(NB 31/533.275.335-3).

A Lei n° 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Além da carência de doze

contribuições, exige-se prova da condição de segurado e sua manutenção à época do requerimento e da

incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que

garanta a subsistência.

Ao dispor sobre o auxílio-doença, a lei supramencionada, por meio dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos

para a sua concessão são a incapacidade laborativa por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.

A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido apenas

quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.

No caso dos autos, a qualidade de segurada e a carência em relação à parte autora estão presentes, tendo em vista

seus vínculos empregatícios e o gozo de inúmeros benefícios, com destaque para o NB 31/606.581.714-0,

usufruído a partir de 10.06.2014, com data de cessação prevista para 30.03.2015 (vide pesquisa Plenus anexada

em 07.01.2015).

Quanto à verificação da incapacidade laborativa da segurada, na perícia judicial realizada em 22.07.2014 o perito

médico assim concluiu:

“O (a) periciando (a) é portador (a) de lesão do menisco lateral direito, dislipidemia. A doença apresentada causa

incapacidade para as atividades anteriormente desenvolvidas. A data provável do início da doença é 2011,

segundo conta.”

 

Outrossim, a conclusão médica pericial foi no sentido de que a incapacidade da autora era temporária, sugerindo

realização de nova perícia em 90 dias, a contar da data do laudo pericial. A data de início da incapacidade - DII foi

fixada em 18.07.2014.

Por fim, em resposta ao quesito 9 deste Juizado, o perito informou que, em virtude de a autora tratar-se de

funcionária pública, a solicitação de readaptação feita pelo próprio INSS facilitaria o procedimento perante a

Prefeitura Municipal de Araraquara.

Pois bem, considerando que a perícia médica concluiu pela incapacidade total e temporária da autora, por um

prazo de 90 dias a partir da realização do exame judicial (em 22.07.2014), tendo fixado a data de início da

incapacidade em 18.07.2014, bem como que o INSS concedeu-lhe administrativamente o benefício de auxílio-

doença a partir de 10.06.2014 (NB 31/606.581.714-0, com término previsto para 30.03.2015), entendo que com

relação ao pedido de auxílio-doença a partir de 10.06.2014 houve carência superveniente de ação, por falta de

interesse de agir.

Outrossim, verifico que os requisitos autorizadores da concessão do benefício de aposentadoria por invalidez não

foram preenchidos, uma vez que a incapacidade constatada no laudo pericial foi apenas temporária.

De igual modo, é indevida a concessão de auxílio-doença a partir da cessação do NB 31/533.275.335-3, em

01.01.2009, conforme requerido na inicial, em razão da fixação pelo perito judicial da data de início da

incapacidade laboral da autora somente em 18.07.2014.

Cumpre observar que, embora o juiz não esteja adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de

Processo Civil, formar livremente seu convencimento, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes do

processo, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem fundamentado e elaborado de forma conclusiva,

constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o seu conteúdo ser desprezado pelo julgador. 

E, no caso dos autos, o laudo médico pericial é claro e induvidoso a respeito da incapacidade temporária da parte

autora para a prática de suas atividades, sugerindo apenas o encaminhamento da mesma para readaptação

profissional perante a empregadora. Assim, prevalece o laudo pericial produzido em juízo, sob o crivo do

contraditório, por profissional equidistante às partes, sobre os atestados firmados por médicos da confiança da

parte autora. Tais atestados constituem, portanto, prova unilateral.

Dispositivo

Ante o exposto, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, julgo extinto o processo sem resolução do mérito em

relação ao pedido de concessão de auxílio-doença a partir de 10.06.2014. No mais, com fundamento no art. 269, I,

do CPC,JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial. Todavia, deverá o INSS encaminhar a
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autora, em momento oportuno, a processo de reabilitação profissional junto à Prefeitura Municipal de Araraquara.

Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada

eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, está dispensado o relatório.  

Inicialmente, indefiro o requerimento de realização de nova perícia judicial, uma vez que no exame

realizado a situação médica da parte autora restou suficientemente esclarecida, não havendo justificativa

para repetição do ato, nos termos do art. 437 do Código de Processo Civil.  

Das preliminares. 

Não há prova de que o valor da causa supera o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, nem de

que o benefício seja decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam

afastadas as preliminares arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial

Federal. Quanto à prescrição, ressalto que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do

quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação. 

Do mérito. 

Trata a presente demanda de pedido de concessão de benefício previdenciário por incapacidade. 

A aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença, previstos na legislação previdenciária, em resumo,

exigem os seguintes requisitos: carência de doze contribuições, condição de segurado e sua manutenção à

época do requerimento, bem como prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de

recuperação ou de reabilitação para outra atividade, para a aposentadoria, ou incapacidade temporária e

por mais de 15 dias para as atividades habituais, para o auxílio-doença. 

Apesar dos atestados e exames produzidos unilateralmente por médicos da confiança da parte autora, o

laudo pericial confeccionado por perito judicial, com observância das garantias do contraditório e da

ampla defesa, não verificou sua incapacidade laboral. O laudo médico pericial, ao contrário do exame

clínico, não está destinado a realizar diagnóstico médico das condições de saúde da parte autora; sua

finalidade é apenas verificar se as doenças apontadas são determinantes da sua incapacitação para o

trabalho, permanente ou superior a 15 dias. No caso dos autos, o laudo judicial é categórico em afirmar que

a parte autora NÃO ESTÁ INCAPACITADA PARA EXERCER ATIVIDADE LABORATIVA.  

Cumpre observar que, embora o juiz não esteja adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base no

Código de Processo Civil, formar livremente seu convencimento, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes do processo, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem fundamentado e elaborado

de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o seu conteúdo ser

desprezado pelo julgador.  

E, no caso dos autos, o laudo médico pericial é claro e induvidoso a respeito da plena capacidade da parte

autora para a prática de suas atividades habituais. Assim, prevalece o laudo pericial produzido em juízo,

sob o crivo do contraditório, por profissional equidistante às partes, sobre os atestados firmados por

médicos da confiança da parte autora. Tais atestados constituem, portanto, prova unilateral. 

Saliento, por fim, que, nos termos da Súmula n° 77 da TNU, "O julgador não é obrigado a analisar as

condições pessoais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade

habitual". 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora. Indevidas custas e honorários advocatícios

nesta instância. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

0007086-58.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6322000020 - WALBER FLORES (SP197011 - ANDRÉ FERNANDO OLIANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007084-88.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6322000019 - MARCIANO CLEITON DE OLIVEIRA (SP197011 - ANDRÉ FERNANDO OLIANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0007833-08.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6322000013 - MARIA HELENA SIQUEIRA LIMA SANTOS (SP139831 - ROSEMARIE GAZETTA

MARCONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, está dispensado o relatório.

Inicialmente, indefiro o requerimento de prova oral, uma vez que demonstradas pelos documentos juntados aos
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autos as enfermidades que acometem a parte autora. Além disso, o estado de saúde da parte já foi aferido por meio

de exame técnico, conduzido por profissional habilitado e com formação específica, não havendo como substituí-

lo pelo depoimento ou impressões pessoais, quer seja da parte autora ou de testemunhas.

Das preliminares.

Não há prova de que o valor da causa supera o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, nem de que o

benefício seja decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as

preliminares arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à

prescrição, ressalto que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do quinquênio que antecedeu o

ajuizamento da ação.

Do mérito.

Trata a presente demanda de pedido de concessão de benefício previdenciário por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença, previstos na legislação previdenciária, em resumo, exigem os

seguintes requisitos: carência de doze contribuições, condição de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, bem como prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade, para a aposentadoria, ou incapacidade temporária e por mais de 15 dias para as

atividades habituais, para o auxílio-doença.

Apesar dos atestados e exames produzidos unilateralmente por médicos da confiança da parte autora, o laudo

pericial confeccionado por perito judicial, com observância das garantias do contraditório e da ampla defesa, não

verificou sua incapacidade laboral. O laudo médico pericial, ao contrário do exame clínico, não está destinado a

realizar diagnóstico médico das condições de saúde da parte autora; sua finalidade é apenas verificar se as doenças

apontadas são determinantes da sua incapacitação para o trabalho, permanente ou superior a 15 dias. No caso dos

autos, o laudo judicial é categórico em afirmar que a parte autora NÃO ESTÁ INCAPACITADA PARA

EXERCER ATIVIDADE LABORATIVA.

Cumpre observar que, embora o juiz não esteja adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de

Processo Civil, formar livremente seu convencimento, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes do

processo, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem fundamentado e elaborado de forma conclusiva,

constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o seu conteúdo ser desprezado pelo julgador. 

E, no caso dos autos, o laudo médico pericial é claro e induvidoso a respeito da plena capacidade da parte autora

para a prática de suas atividades habituais. Assim, prevalece o laudo pericial produzido em juízo, sob o crivo do

contraditório, por profissional equidistante às partes, sobre os atestados firmados por médicos da confiança da

parte autora. Tais atestados constituem, portanto, prova unilateral.

Saliento, por fim, que, nos termos da Súmula n° 77 da TNU, "O julgador não é obrigado a analisar as condições

pessoais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual".

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0006978-29.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6322000023 - MAGDA CRISTINA PADOVAN ANDRADE (SP187950 - CASSIO ALVES LONGO,

SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, está dispensado o relatório.

Das preliminares.

Não há prova de que o valor da causa supera o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, nem de que o

benefício seja decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as

preliminares arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à

prescrição, ressalto que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do quinquênio que antecedeu o

ajuizamento da ação.

Do mérito.

Trata a presente demanda de pedido de conversão do benefício previdenciário de auxílio-doença em aposentadoria

por invalidez.

A Lei n° 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Além da carência de doze

contribuições, exige-se prova da condição de segurado e sua manutenção à época do requerimento e da

incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que

garanta a subsistência.

Ao dispor sobre o auxílio-doença, a lei supramencionada, por meio dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos

para a sua concessão são a incapacidade laborativa por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.

A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido apenas

quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.

No caso dos autos, a qualidade de segurado e a carência em relação à parte autora estão presentes, tendo em vista
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seus vínculos empregatícios e o gozo de inúmeros benefícios previdenciários, com destaque para o de auxílio-

doença a partir de 20.02.2014, com data de cessação prevista para 28.02.2015 (NB 31/700.793.405-7).

Quanto à verificação da incapacidade laborativa do segurado, o laudo pericial judicial assim concluiu:

"A Sra. Magda Cristina Padovan Andrade é portadora de Transtorno Depressivo Recorrente Episodio Atual Grave

com sintomas Psicóticos (F 33.3), condição essa que prejudica total e temporariamente sua capacidade laboral."

 

Com efeito, a conclusão médica pericial foi no sentido de que a incapacidade da autora é temporária, sugerindo-se

reavaliação em até 4 meses após a realização do exame judicial, ou seja, até 09.01.2015. Contudo, no âmbito

administrativo, o benefício de auxílio-doença da parte autora foi concedido até 28.02.2015 (Extrato CNIS anexo

aos autos em 12.12.2014), ou seja, data posterior à recomendada pelo perito deste Juizado.

Assim, não havendo nos autos prova da total e irreversível incapacidade da parte autora, a improcedência do

pedido é medida de rigor, não fazendo jus a requerente à conversão de seu atual benefício em aposentadoria por

invalidez.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita -

AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada

eletronicamente.

 

0001239-75.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6322000325 - MARINA MELO RODRIGUES (SP104004 - ARLINDO FRANGIOTTI FILHO, SP322325

- BRUNO SALES FRANGIOTTI) X SIRLEI TEREZINHA GUIMARAES RODRIGUES (SP320212 -

VANDERLEIA COSTA BIASIOLI) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação de conhecimento condenatória, proposta por MARINA MELO RODRIGUES em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e de SIRLEI TEREZINHA GUIMARÃES RODRIGUES

(incluída no polo passivo da ação em 01.04.2014), visando ao restabelecimento do benefício de pensão por morte,

cessado administrativamente em 17.08.2013(NB 21/129.207.215-3, decorrente do óbito de seu pai, JAIR JULIO

GUIMARÃES, ocorrido em 16.08.2009),sob o argumento de que é estudante universitária e de que está

submetendo-se a tratamento médico em virtude de nódulo cancerígeno na tireoide.

Oportuno referir que em 24.03.2014 foi proferido despacho cujo primeiro parágrafo consignou que “Inicialmente

analiso os apontamentos do termo de prevenção. Registro que há identidade entre as partes e o pedido (benefício

de pensão por morte) dos feitos em questão, porém, causa de pedir é mais abrangente no presente feito que no

processo 0001637-56.2013.403.6322. Até o limite da identidade da causa de pedir, prorrogação da pensão por

morte até os 24 anos de idade por ser estudante universitária há coisa julgada, restando apenas a análise da alegada

doença/invalidez da autora como motivo a ensejar prorrogação de benefício ao maior de 21 anos”.

É o breve relatoDecido.

Consoante o artigo 16, caput e inc. I, da Lei n.º 8.213/91, “são beneficiários do Regime Geral da Previdência

Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual

ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente”.

Assim, no presente caso, considerando que a requerente completou 21 (vinte e um) anos de idade em 17.08.2013,

a única possibilidade para o restabelecimento do benefício, conforme pleiteado, seria a comprovação de qualquer

situação de invalidez ou deficiência intelectual ou mental, que a tornasse absoluta ou relativamente incapaz para

suas atividades cotidianas.

Para tanto, em 21.07.2014 a parte autora submeteu-se à perícia médica judicial, a qual, todavia, concluiu pela

ausência de incapacidade da pericianda.

Com efeito, em suas conclusões, o médico perito relatou que “Pericianda tinha nódulo suspeito de tireóide, foi

submetida a cirurgia com avaliação intra operatória da peça cirúrgica por congelamento que revelou câncer. Foi

retirado toda a tireóide e gânglios linfáticos. A doença foi totalmente retirada e havia 3 linfonodos comprometidos

em 7 retirados. Foi complementado a cirurgia com ingestão de iodo radioativo. Atualmente não há sinais de

recidiva ou aparecimento de metástase. A chance de cura é muito alta, próximo a 100%. Houve incapacidade para

recuperação da cirurgia e 7 dias após a tomada de iodo radioativo. Ausência de incapacidade.” (sic - grifos nossos)

Desse modo, inexistindo previsão legal para manutenção do benefício de pensão por morte a filho(a) maior de 21

anos e capaz, a improcedência do pedido é medida que se impõe.

Nesse sentido trago à colação o seguinte precedente:

“PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. NETO MENOR DESIGNADO E FILHA MAIOR DE 21 ANOS

NÃO INVÁLIDA. MENOR DESIGNADO. LEI 9.032/95. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. FILHA

MAIOR DE 21 ANOS. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. 1. (...) 4. A teor do que dispõe o art. 16, I e parágrafo 4o, da Lei 8.213/91, (vigente à época do

falecimento do segurado) é considerado beneficiário do Regime Geral da Previdência Social, na condição de

dependente, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, cuja dependência
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econômica com relação ao segurado é presumida. 5. Inexistindo elementos nos autos comprobatórios da invalidez

da apelante MARIA INÊS DA SILVA, filha do falecido segurado, não se justifica a concessão da pensão por

morte em seu favor, se à data do fato gerador, ela já era maior de 21 anos, mesmo que tenha se dedicado única e

exclusivamente a cuidar do seu genitor até a morte, uma vez que a Lei Previdenciária não inclui o filho maior na

relação de dependentes previdenciários. 6. Apelação improvida.” (TRF - 5ª Região, AC 200483000228284, AC -

Apelação Civel - 403217, Segunda Turma, Rel. Manoel Erhardt, DJ de 09.05.2008, p. 850 - grifos nossos)

Por fim, entendo incabível a condenação da autora por litigância de má-fé, por não vislumbrar a prática de atos

que denotem deslealdade processual.

Dispositivo

Ante o exposto, no que diz respeito ao pedido de prorrogação da pensão por morte até os 24 anos de idade, por ser

estudante universitária, EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267,

V, do Código de Processo Civil e, no mais, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do artigo 269, I,

do CPC.

Defiro o benefício da gratuidade da justiça - AJG.

Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, está dispensado o relatório.  

Das preliminares. 

Não há prova de que o valor da causa supera o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, nem de

que o benefício seja decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam

afastadas as preliminares arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial

Federal. Quanto à prescrição, ressalto que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do

quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação. 

Do mérito. 

Trata a presente demanda de pedido de concessão de benefício previdenciário por incapacidade. 

A aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença, previstos na legislação previdenciária, em resumo,

exigem os seguintes requisitos: carência de doze contribuições, condição de segurado e sua manutenção à

época do requerimento, bem como prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de

recuperação ou de reabilitação para outra atividade, para a aposentadoria, ou incapacidade temporária e

por mais de 15 dias para as atividades habituais, para o auxílio-doença. 

Apesar dos atestados e exames produzidos unilateralmente por médicos da confiança da parte autora, o

laudo pericial confeccionado por perito judicial, com observância das garantias do contraditório e da

ampla defesa, não verificou sua incapacidade laboral. O laudo médico pericial, ao contrário do exame

clínico, não está destinado a realizar diagnóstico médico das condições de saúde da parte autora; sua

finalidade é apenas verificar se as doenças apontadas são determinantes da sua incapacitação para o

trabalho, permanente ou superior a 15 dias. No caso dos autos, o laudo judicial é categórico em afirmar que

a parte autora NÃO ESTÁ INCAPACITADA PARA EXERCER ATIVIDADE LABORATIVA.  

Cumpre observar que, embora o juiz não esteja adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base no

Código de Processo Civil, formar livremente seu convencimento, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes do processo, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem fundamentado e elaborado

de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o seu conteúdo ser

desprezado pelo julgador.  

E, no caso dos autos, o laudo médico pericial é claro e induvidoso a respeito da plena capacidade da parte

autora para a prática de suas atividades habituais. Assim, prevalece o laudo pericial produzido em juízo,

sob o crivo do contraditório, por profissional equidistante às partes, sobre os atestados firmados por

médicos da confiança da parte autora. Tais atestados constituem, portanto, prova unilateral. 

Saliento, por fim, que, nos termos da Súmula n° 77 da TNU, "O julgador não é obrigado a analisar as

condições pessoais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade

habitual". 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora. Indevidas custas e honorários advocatícios

nesta instância. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

0007740-45.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6322000012 - GERALDO MARQUES GOMES (SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA

BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0008236-74.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6322000015 - MARIA JOANA DA SILVA JOIA (SP282082 - ELISEU FERNANDO GALDINO
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MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0007526-54.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6322000011 - ELIANA ROBERTO DA SILVA (SP269873 - FERNANDO DANIEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004561-06.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6322000010 - ANA CAROLINA VICTORIO DE SENA (SP187950 - CASSIO ALVES LONGO,

SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0004427-76.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6322000266 - DANIEL DIAS DE ALMEIDA (SP187950 - CASSIO ALVES LONGO, SP237957 -

ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, está dispensado o relatório.

Das preliminares.

Não há prova de que o valor da causa supera o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, nem de que o

benefício seja decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as

preliminares arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à

prescrição, ressalto que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do quinquênio que antecedeu o

ajuizamento da ação.

Do mérito.

Trata a presente demanda de pedido de concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez.

A Lei n° 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Além da carência de doze

contribuições, exige-se prova da condição de segurado e sua manutenção à época do requerimento e da

incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que

garanta a subsistência.

Ao dispor sobre o auxílio-doença, a lei supramencionada, por meio dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos

para a sua concessão são a incapacidade laborativa por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.

A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido apenas

quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.

No presente caso, no que diz respeito ao requisito incapacidade, apesar dos atestados e exames produzidos

unilateralmente por médicos da confiança da parte autora, o laudo pericial confeccionado por perito judicial

especialista em ortopedia, com observância das garantias do contraditório e da ampla defesa, não verificou a

incapacidade laboral da parte autora, do ponto de vista ortopédico, sugerindo, entretanto, nova avaliação com

perito em oftalmologia, tendo em vista que o periciando queixou-se de dislipidemia e glaucoma (este último sem

comprovação), alegando não enxergar “quase nada”.

Pois bem, apesar de a parte autora não ter referido na petição inicial, tampouco na manifestação sobre o laudo

pericial, qualquer problema relacionado a sua visão, pode-se verificar pela Sentença proferida nos autos 0000534-

48.2012.403.6322 (anexa em 22.05.2014) que o laudo médico produzido naqueles autos havia analisado as

doenças oftalmológicas alegadas pelo demandante, concluindo, no entanto, pela ausência de incapacidade laboral

naquela oportunidade.

Desse modo, em um primeiro momento, a fim de evitar a alegação de cerceamento de defesa, entendi que seria

prudente a realização de nova perícia com especialista em oftalmologia, conforme sugerido pelo perito médico

ortopedista.

Todavia, analisando os demais documentos apresentados com a inicial, bem como a pesquisa CNIS juntada aos

autos em 09.01.2015, verifico que a parte autora não ostenta mais qualidade de segurado há bastante tempo, uma

vez que seu último vínculo empregatício (assim como a última contribuição ao sistema previdenciário) encerrou-

se em 25.04.1990. Não obstante, a partir de 04.01.2000 recebeu, por curtos períodos, seis benefícios de auxílio-

doença, sendo que o último (NB 31/515.481.076-3) foi cessado em 06.11.2006.

Com efeito, de acordo com o art. 15 da Lei nº 8.213/91, o segurado obrigatório, que não se encontre em gozo de

benefício e deixe de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social, mantém a qualidade de

segurado até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições. O referido prazo é de 24 (vinte e quatro) meses

para os segurados com mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais, sem interrupção que acarrete a perda da

qualidade, podendo ainda ser acrescido de mais 12 (doze) meses para o segurado desempregado.

No caso em apreço, mesmo se o autor tivesse cumprido todos os demais requisitos, conforme descrito acima, sua

qualidade de segurado perduraria no máximo até 15 de janeiro de 2010, nos moldes do § 4º do artigo supra
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referido.

Também não há que se falar que o demandante tivesse mantido a qualidade de segurado por ter deixado de

trabalhar em razão das enfermidades alegadas ou por agravamento das mesmas, uma vez que em duas

açõesjudiciaisanteriormente propostas (autos nº 0006975-45.2007.403.6120, transitado em julgado em 22.08.2011

e autos nº 0000534-48.2012.403.63.22, com trânsito em julgado em 06.05.2013) as decisões definitivas

concluíram pela ausência de incapacidade em ambas as oportunidades.

Não bastasse, apesar de alguns dos benefícios de auxílio-doença terem sido concedidos ao autor na qualidade de

segurado especial (o que dispensaria, em tese, o recolhimento de contribuições previdenciárias), ele próprio

informou ao perito médico judicial que estava sem trabalhar há oito anos, sendo que nunca tentara readaptação ou

retorno aos estudos. Ademais, não há qualquer documento nos autos comprovando labor rural por parte do

demandante a partir de 1990 (data de seu último registro em CTPS).

Logo, apesar de o INSS ter indeferido o benefício requerido em 11.02.2014 com base apenas na ausência de

incapacidade do autor para o seu trabalho ou para suas atividades habituais (vide documento de fl. 22 da inicial),

ele também não ostentava qualidade de segurado desde 16.01.2010, requisito essencial para a concessão do

aludido benefício.

Assim, diante daausência da qualidade de segurado na data do requerimento do benefício na via administrativa

(11.02.2014), bem como pela não comprovação da incapacidade laborativa nos presentes autos, a improcedência

do pedido é medida que se impõe.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.

Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada

eletronicamente.

 

0003344-25.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6322000038 - CLAUDINEI JOSE DA SILVA (SP187950 - CASSIO ALVES LONGO, SP237957 -

ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, está dispensado o relatório.

Das preliminares.

Não há prova de que o valor da causa supera o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, nem de que o

benefício seja decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as

preliminares arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à

prescrição, ressalto que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do quinquênio que antecedeu o

ajuizamento da ação.

Do mérito.

A aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença, previstos na legislação previdenciária, em resumo, exigem os

seguintes requisitos: carência de doze contribuições, condição de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, bem como prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade, para a aposentadoria, ou incapacidade temporária e por mais de 15 dias para as

atividades habituais, para o auxílio-doença.

Apesar dos atestados e exames produzidos unilateralmente por médicos da confiança da parte autora, o laudo

pericial confeccionado por perito judicial, com observância das garantias do contraditório e da ampla defesa, não

verificou a incapacidade laboral da parte autora. O laudo médico pericial, ao contrário do exame clínico, não está

destinado a realizar diagnóstico médico das condições de saúde da parte autora; sua finalidade é apenas verificar

se as doenças apontadas são determinantes da sua incapacitação para o trabalho, permanente ou superior a 15 dias.

No caso dos autos, o laudo judicial é categórico em afirmar que a parte autora NÃO ESTÁ INCAPACITADA

PARA EXERCER ATIVIDADE LABORATIVA.

Cumpre observar que, embora o juiz não esteja adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de

Processo Civil, formar livremente seu convencimento, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes do

processo, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem fundamentado e elaborado de forma conclusiva,

constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o seu conteúdo ser desprezado pelo julgador. 

E, no caso dos autos, o laudo médico pericial é claro e induvidoso a respeito da plena capacidade da parte autora

para a prática de suas atividades habituais. Assim, prevalece o laudo pericial produzido em juízo, sob o crivo do

contraditório, por profissional equidistante às partes, sobre os atestados firmados por médicos da confiança da

parte autora. Tais atestados constituem, portanto, prova unilateral.

Por oportuno, assevero quanto aos recentes documentos juntados pelo autor que os mesmos referem-se a quadro

de saúde já analisado pelo perito judicial,inclusive a declaração datada de outubro de 2013 e o atestado médico de

fevereiro de 2014, conforme se verifica do laudo.

Saliento, por fim, que, nos termos da Súmula n° 77 da TNU, "O julgador não é obrigado a analisar as condições

pessoais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual".
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Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0005539-80.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6322000008 - MARIA CRISTINA FORTES (SP247602 - CAMILA MARIA ROSA CASARI, SP247724 -

JOSE BRANCO PERES NETO, SP278779 - HOSANA MICELLI ROSSIT, SP247679 - FERNANDO RAFAEL

CASARI, SP341327 - OGENIRA PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, está dispensado o relatório.

Das preliminares.

Não há prova de que o valor da causa supera o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, nem de que o

benefício seja decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as

preliminares arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à

prescrição, ressalto que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do quinquênio que antecedeu o

ajuizamento da ação.

Do mérito.

Trata a presente demanda de pedido de concessão de benefício previdenciário por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença, previstos na legislação previdenciária, em resumo, exigem os

seguintes requisitos: carência de doze contribuições, condição de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, bem como prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade, para a aposentadoria, ou incapacidade temporária e por mais de 15 dias para as

atividades habituais, para o auxílio-doença.

Apesar dos atestados e exames produzidos unilateralmente por médicos da confiança da parte autora, os laudos

periciais confeccionados por peritos judiciais, com observância das garantias do contraditório e da ampla defesa,

não verificaram sua incapacidade laboral. Os laudos médicos periciais, ao contrário do exame clínico, não estão

destinados a realizar diagnóstico médico das condições de saúde da parte autora; sua finalidade é apenas verificar

se as doenças apontadas são determinantes da sua incapacitação para o trabalho, permanente ou superior a 15 dias.

No caso dos autos, os laudos judiciais são categóricos em afirmar que a parte autora NÃO ESTÁ

INCAPACITADA PARA EXERCER ATIVIDADE LABORATIVA, tanto na área ortopédica como na área

psiquiátrica.

Cumpre observar que, embora o juiz não esteja adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de

Processo Civil, formar livremente seu convencimento, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes do

processo, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem fundamentado e elaborado de forma conclusiva,

constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o seu conteúdo ser desprezado pelo julgador. 

E, no caso dos autos, os laudos médicos periciais são claros e induvidosos a respeito da plena capacidade da parte

autora para a prática de suas atividades habituais. Assim, prevalecem os laudos periciais produzidos em juízo, sob

o crivo do contraditório, por profissionais equidistantes às partes, sobre os atestados firmados por médicos da

confiança da parte autora. Tais atestados constituem, portanto, prova unilateral.

Saliento, por fim, que, nos termos da Súmula n° 77 da TNU, "O julgador não é obrigado a analisar as condições

pessoais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual".

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0003345-10.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6322000039 - JOSE MARIA RIBEIRO (SP187950 - CASSIO ALVES LONGO, SP237957 - ANDRÉ

AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, está dispensado o relatório.

Inicialmente, cumpre observar que consoante o disposto nos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil, uma

segunda perícia é determinada quando a matéria não está suficientemente esclarecida e o seu objetivo é corrigir

eventual omissão ou inexatidão dos resultados da primeira. Ocorre que, no caso dos autos, o laudo pericial,

elaborado por especialista em perícia médica e medicina do trabalho, concluiu de forma clara quanto à plena

capacidade laboral da parte autora. Desta feita, tenho por impertinente o requerimento para realização de nova

perícia com médico especialista em pneumologia, oncologia ou gastrologia.

Das preliminares.

Não há prova de que o valor da causa supera o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, nem de que o

benefício seja decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as

preliminares arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à

prescrição, ressalto que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do quinquênio que antecedeu o

ajuizamento da ação.
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Do mérito.

A aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença, previstos na legislação previdenciária, em resumo, exigem os

seguintes requisitos: carência de doze contribuições, condição de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, bem como prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade, para a aposentadoria, ou incapacidade temporária e por mais de 15 dias para as

atividades habituais, para o auxílio-doença.

Apesar dos atestados e exames produzidos unilateralmente por médicos da confiança da parte autora, o laudo

pericial confeccionado por perito judicial, com observância das garantias do contraditório e da ampla defesa, não

verificou a incapacidade laboral da parte autora. O laudo médico pericial, ao contrário do exame clínico, não está

destinado a realizar diagnóstico médico das condições de saúde da parte autora; sua finalidade é apenas verificar

se as doenças apontadas são determinantes da sua incapacitação para o trabalho, permanente ou superior a 15 dias.

No caso dos autos, o laudo judicial é categórico em afirmar que a parte autora NÃO ESTÁ INCAPACITADA

PARA EXERCER ATIVIDADE LABORATIVA.

Cumpre observar que, embora o juiz não esteja adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de

Processo Civil, formar livremente seu convencimento, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes do

processo, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem fundamentado e elaborado de forma conclusiva,

constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o seu conteúdo ser desprezado pelo julgador. 

E, no caso dos autos, o laudo médico pericial é claro e induvidoso a respeito da plena capacidade da parte autora

para a prática de suas atividades habituais. Assim, prevalece o laudo pericial produzido em juízo, sob o crivo do

contraditório, por profissional eqüidistante às partes, sobre os atestados firmados por médicos da confiança da

parte autora. Tais atestados constituem, portanto, prova unilateral.

Por oportuno, assevero quanto aos recentes documentos juntados pela parte autora que os mesmos já haviam sido

apresentados com a inicial, referindo-se inclusive a quadro de saúde já analisado pelo perito judicial,conforme se

verifica do laudo.

Saliento, por fim, que, nos termos da Súmula n° 77 da TNU, "O julgador não é obrigado a analisar as condições

pessoais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual".

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0004440-75.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6322000288 - EUNICE RAMIRO BOMFIM DOS SANTOS (SP187950 - CASSIO ALVES LONGO,

SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, está dispensado o relatório.

Das preliminares.

Não há prova de que o valor da causa supera o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, nem de que o

benefício seja decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as

preliminares arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à

prescrição, ressalto que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do quinquênio que antecedeu o

ajuizamento da ação.

Do mérito.

Trata a presente demanda de pedido de concessão de benefício previdenciário aposentadoria por invalidez ou de

auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença, previstos na legislação previdenciária, em resumo, exigem os

seguintes requisitos: carência de doze contribuições, condição de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, bem como prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade, para a aposentadoria, ou incapacidade temporária e por mais de 15 dias para as

atividades habituais, para o auxílio-doença.

Apesar dos atestados e exames produzidos unilateralmente por médicos da confiança da parte autora, o laudo

pericial confeccionado por perito judicial, com observância das garantias do contraditório e da ampla defesa, não

verificou a incapacidade laboral da parte autora. O laudo médico pericial, ao contrário do exame clínico, não está

destinado a realizar diagnóstico médico das condições de saúde da parte autora; sua finalidade é apenas verificar

se as doenças apontadas são determinantes da sua incapacitação para o trabalho, permanente ou superior a 15 dias.

No caso dos autos, o laudo judicial é categórico em afirmar que a parte autora NÃO ESTÁ INCAPACITADA

PARA EXERCER ATIVIDADE LABORATIVA.

Cumpre observar que, embora o juiz não esteja adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de

Processo Civil, formar livremente seu convencimento, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes do

processo, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem fundamentado e elaborado de forma conclusiva,

constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o seu conteúdo ser desprezado pelo julgador. 

E, no caso dos autos, o laudo médico pericial é claro e induvidoso a respeito da plena capacidade da parte autora
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para a prática de suas atividades habituais. Assim, prevalece o laudo pericial produzido em juízo, sob o crivo do

contraditório, por profissional equidistante às partes, sobre os atestados firmados por médicos da confiança da

parte autora. Tais atestados constituem, portanto, prova unilateral.

Saliento, por fim, que, nos termos da Súmula n° 77 da TNU, "O julgador não é obrigado a analisar as condições

pessoais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual".

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0007512-70.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6322000338 - GUSTAVO MARTINS MUNIZ (SP089917 - AFONSO DE OLIVEIRA FREITAS,

SP083141 - AUGUSTO CEZAR PINTO DA FONSECA, SP203407 - DMITRI OLIVEIRA ABREU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, está dispensado o relatório.

Das preliminares.

Não há prova de que o valor da causa supera o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, nem de que o

benefício seja decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as

preliminares arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à

prescrição, ressalto que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do quinquênio que antecedeu o

ajuizamento da ação.

Do mérito.

Trata a presente demanda de pedido de restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença.

A Lei n° 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Além da carência de doze

contribuições, exige-se prova da condição de segurado e sua manutenção à época do requerimento e da

incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que

garanta a subsistência.

Ao dispor sobre o auxílio-doença, a lei supramencionada, por meio dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos

para a sua concessão são a incapacidade laborativa por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.

A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido apenas

quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.

No caso dos autos, a qualidade de segurado e a carência em relação à parte autora já foram analisadas por ocasião

da decisão que antecipou os efeitos da tutela (proferida em 15.08.2014).

Quanto à incapacidade laborativa, em exame realizado em 09.09.2014 o médico perito constatou que o autor é

portador de Episódio Depressivo Grave (F 32.2).

Em suas conclusões, afirmou o perito que a incapacidade do segurado é total e temporária, devendo ser reavaliado

em 03 (três) meses após a realização da perícia judicial. Fixou a data de início da incapacidade em 17 de janeiro

de 2014.

Ocorre que, apesar de o perito judicial ter sugerido a reavaliação médica do demandante em três meses após a

realização do exame (resposta ao quesito 08 deste Juizado), verifico que o respectivo laudo só foi juntado aos

presentes autos em 11.11.2014, ou seja, restando menos de um mês para expiração do prazo mencionado.

Pois bem, o laudo pericial deve ser interpretado à luz da legislação previdenciária, que tem por finalidade garantir

ao segurado a manutenção da sua subsistência, em razão de infortúnios, tais como doença.

E, no caso dos autos, levando-se em conta as razões que motivaram o deferimento da antecipação dos efeitos da

tutela, bem como que o autor, por força da decisão judicial outrora proferida, vem recebendo seu benefício até a

presente data, entendo que o INSS deverá manter o pagamento do auxílio-doença (NB 31/604.914.003-4) ao

menos até 31.03.2015, ocasião em que fica autorizado a submeter o segurado a novo exame médico para

verificação de eventual permanência do estado de incapacidade.

Assim, preenchidos os demais requisitos, entendo que o autor faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença desde

a data da cessação indevida (01.08.2014), uma vez que a doença ora constatada é a mesma que justificou a

concessão daquele benefício.

Dispositivo

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para condenar o réu ao restabelecimento de seu benefício de

auxílio-doença, NB 31/604.914.003-4, no período de 02.08.2014 a 31.03.2015, nos termos da fundamentação

supra.

Mantenho a decisão que deferiu a antecipação de tutela. Expeça-se ofício à APSADJ para a manutenção do

benefício, nos moldes acima definidos.

Sem condenação ao pagamento de parcelas em atraso, porquanto o autor já recebe o benefício desde a data de

início da incapacidade fixada no laudo médico judicial (17.01.2014). Ademais, consoante a pesquisa Plenus anexa
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aos autos em 13.01.2015, as parcelas relativas ao período de 02.08.2014 (DIP fixada na antecipação de tutela) a

30.09.2014 foram efetivamente pagas ao segurado em 07.10.2014.

Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada

eletronicamente.

 

0000316-49.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6322000033 - GABRIELE RODRIGUES DA SILVA (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO

ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, está dispensado o relatório.

Das preliminares.

Não há prova de que o valor da causa supera o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, nem de que o

benefício seja decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as

preliminares arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à

prescrição, ressalto que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do quinquênio que antecedeu o

ajuizamento da ação.

Do mérito.

Trata a presente demanda de pedido de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou,

sucessivamente, de auxílio-doença.

A Lei n° 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Além da carência de doze

contribuições, exige-se prova da condição de segurado e sua manutenção à época do requerimento e da

incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que

garanta a subsistência.

Ao dispor sobre o auxílio-doença, a lei supramencionada, por meio dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos

para a sua concessão são a incapacidade laborativa por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.

A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido apenas

quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.

No caso dos autos, a qualidade de segurada e a carência em relação à parte autora estão presentes, tendo em vista

seus vínculos empregatícios e o recebimento de benefícios de auxílio-doença, conformedemonstra a pesquisa

CNIS juntada em 07.10.2014.

Outrossim, em análise à referida consulta, verifica-se que a segurada já está em gozo do benefício de auxílio-

doença (NB 31/605.665.395-5), com DIB em 26.03.2014 e previsão de cessação em 01.02.2015. 

Quanto à verificação da incapacidade laborativa da demandante, o laudo pericial, aos quesitos do juízo, assim

respondeu:

“Quesito 4 - O Periciando (a) é portador de doença, lesão ou deficiência? Qual é?

R: Sim. Doença de Crohn e Transtorno Depressivo.

Quesito 5 - Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita TOTALMENTE, para o exercício da atividade que lhe

garanta subsistência? De forma temporária ou permanente?

R: Sim, de forma temporária.

Quesito 6 - Essa doença é PARCIAL e o incapacita para seu trabalho ou para a sua atividade habitual de forma

temporária ou permanente?

R: Durante período de atividade da doença, a incapacidade é total e temporária."

Por fim, o perito médico fixou a data de início da incapacidade (DII) em 16.06.2014, correspondendo à última

intervenção cirúrgica pela qual a autora foi submetida (resposta ao quesito 15-b).

Assim, preenchidos os demais requisitos, entendo que a autora faz jus a manutenção de seu benefício de auxílio-

doença (NB 31/605.665.395-5), pelo prazo mínimo de 02 (dois) anos, a contar de 24.07.2014, conforme fixado

pelo perito médico judicial (resposta ao quesito 8).

Como não foi reconhecida a existência de incapacidade definitiva e insuscetível de reabilitação, não faz jus a parte

autora ao benefício de aposentadoria por invalidez.

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, encontram-se

presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 e 461 do Código

de Processo Civil.

Dispositivo

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, para condenar o réu à

manutenção do benefício de auxílio-doença (NB 31/605.665.395-5)até 24.07.2016, ocasião em que a autarquia

previdenciária fica autorizada a promover a reavaliação médica da segurada, com vistas a constatar a persistência

da incapacidade laborativa.

Sem condenação ao pagamento de parcelas em atraso, porquanto a autora já recebe o benefício desde data anterior
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ao início da incapacidade fixado no laudo médico judicial (16.06.2014).

Defiro a antecipação de tutela e determino a expedição de ofício à APSADJ para a manutenção do benefício, nos

moldes acima definidos,devendo ser comprovado o cumprimento da obrigação no prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias.

Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada

eletronicamente.

 

0007261-52.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6322000321 - MIRELE CRISTINA PRADO (SP187950 - CASSIO ALVES LONGO, SP237957 - ANDRÉ

AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, está dispensado o relatório.

Das preliminares.

Não há prova de que o valor da causa supera o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, nem de que o

benefício seja decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as

preliminares arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à

prescrição, ressalto que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do quinquênio que antecedeu o

ajuizamento da ação.

Do mérito.

Trata a presente demanda de pedido de restabelecimento/concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez.

A Lei n° 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Além da carência de doze

contribuições, exige-se prova da condição de segurado e sua manutenção à época do requerimento e da

incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que

garanta a subsistência.

Ao dispor sobre o auxílio-doença, a lei supramencionada, por meio dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos

para a sua concessão são a incapacidade laborativa por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.

A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido apenas

quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.

No caso dos autos, a qualidade de segurada e a carência em relação à parte autora estão presentes, tendo em vista

seus vínculos empregatícios e o recebimento de benefício de auxílio-doença (NB 31/605.717.383-3) no período de

03.04.2014 a 11.06.2014 (pesquisa CNIS juntada em 21.11.2014).

Quanto à incapacidade laborativa, relatou o médico perito que a autora é portadora de Transtorno Afetivo Bipolar

Episódio Atual Depressivo Grave (F 31.5).

Em suas conclusões, afirmou o perito que a incapacidade da autora é total e temporária, devendo ser reavaliada

pericialmente em 02 (dois) meses após a realização da perícia judicial. Fixou a data de início da incapacidade em

24 de abril de 2014.

Assim, preenchidos os demais requisitos, entendo que a autora faz jus ao restabelecimento do benefício de

auxílio-doença desde a data da cessação indevida do benefício n° 31/605.717.383-3 (11.06.2014), uma vez que a

doença ora constatada é a mesma que justificou a concessão daquele benefício. O auxílio-doença deverá ser

mantido até 09.11.2014 (prazo de dois meses após a realização da perícia), conforme fixado pelo perito médico

judicial. Caso a parte autora entenda pela manutenção da incapacidade após a data da cessação do benefício ora

concedido, deverá formular novo pedido na via administrativa, ocasião em que será submetida a nova perícia

médica. Pelo teor da prova pericial produzida nestes autos, é inviável a extensão do benefício além do prazo

definido pelo perito judicial.

Por fim, não sendo reconhecida a incapacidade permanente, não faz jus a parte autora ao benefício de

aposentadoria por invalidez.

Dispositivo

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, para condenar o réu a

restabelecer em seu favor o benefício de auxílio-doença n° 31/605.717.383-3, no período compreendido entre

12.06.2014 e 09.11.2014, conforme fundamentação supra, cuja liquidação ocorrerá por ocasião da execução da

presente sentença.

Os valores apurados serão acrescidos de juros desde a citação, e correção monetária desde o vencimento da

obrigação, observados os parâmetros estabelecidos no Manual de Orientação para Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução n° 134/2010 doCJF.

Após o trânsito em julgado, oficie-se à APSADJ para que faça constar nos sistemas do INSS o restabelecimento

do auxílio-doença, nos moldes ora determinados, ainda que sem geração de atrasados.

Em seguida, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apuração dos valores devidos. Ato contínuo, expeça-

se ofício requisitório para o pagamento do valor apurado. Efetuado o depósito e comprovado o levantamento,
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intimem-se e dê-se baixa.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0007476-28.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6322000330 - JOSE VALDEVINO RIBEIRO (SP238302 - ROSILDA MARIA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, está dispensado o relatório.

Das preliminares.

Não há prova de que o valor da causa supera o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, nem de que o

benefício seja decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as

preliminares arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à

prescrição, ressalto que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do quinquênio que antecedeu o

ajuizamento da ação.

Do mérito.

Trata a presente demanda de pedido de restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença e/ou

concessão de aposentadoria por invalidez.

A Lei n° 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Além da carência de doze

contribuições, exige-se prova da condição de segurado e sua manutenção à época do requerimento e da

incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que

garanta a subsistência.

Ao dispor sobre o auxílio-doença, a lei supramencionada, por meio dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos

para a sua concessão são a incapacidade laborativa por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.

A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido apenas

quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.

No caso dos autos, a qualidade de segurado e a carência em relação à parte autora já foram analisadas por ocasião

da decisão que antecipou os efeitos da tutela (proferida em 15.08.2014).

Quanto à incapacidade laborativa, em exame realizado em 09.09.2014 o médico perito constatou que o autor é

portador de Episódio Depressivo Grave (F 32.2).

Em suas conclusões, afirmou o perito que a incapacidade do segurado é total e temporária, devendo ser reavaliado

em 02 (dois) meses após a realização da perícia judicial. Fixou a data de início da incapacidade em 24 de outubro

de 2013.

Ocorre que, apesar de o perito judicial ter sugerido a reavaliação médica do demandante em dois meses após a

realização do exame (resposta ao quesito 08 deste Juizado), verifico que o respectivo laudo só foi juntado aos

presentes autos em 11.11.2014, ou seja, após já ter expirado o prazo mencionado.

Pois bem, o laudo pericial deve ser interpretado à luz da legislação previdenciária, que tem por finalidade garantir

ao segurado a manutenção da sua subsistência, em razão de infortúnios, tais como doença.

E, no caso dos autos, levando-se em conta as razões que motivaram o deferimento da antecipação dos efeitos da

tutela, bem como que o autor, por força da decisão judicial outrora proferida, vem recebendo seu benefício até a

presente data, entendo que o INSS deverá manter o pagamento do auxílio-doença (NB 31/603.821.312-4) ao

menos até 28.02.2015, ocasião em que fica autorizado a submeter o segurado a novo exame médico para

verificação de eventual permanência do estado de incapacidade.

Assim, preenchidos os demais requisitos, entendo que o autor faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença desde

a data da cessação indevida (25.03.2014), uma vez que a doença ora constatada é a mesma que justificou a

concessão daquele benefício.

Por fim, não sendo reconhecida a incapacidade permanente, não faz jus a parte autora ao benefício de

aposentadoria por invalidez.

Dispositivo

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para condenar o réu ao restabelecimento de seu benefício de

auxílio-doença, NB 31/603.821.312-4, no período de 26.03.2014 a 28.02.2015, nos termos da fundamentação

supra.

As prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente desde a data em que eram devidas e acrescidas de

juros de mora, desde a data da citação, observados os parâmetros estabelecidos no Manual de Orientação para

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 134/2010 do CJF, descontados os valores pagos

administrativamente a partir de 01.08.2014, por força da antecipação dos efeitos da tutela.

Mantenho a decisão que deferiu a antecipação de tutela. Expeça-se ofício à APSADJ para ciência,

independentemente do trânsito em julgado.
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Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apuração dos atrasados. Em seguida,

expeça-se ofício requisitório para o pagamento do valor apurado. Efetuado o depósito e comprovado o

levantamento, intimem-se e dê-se baixa.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância. Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0006599-88.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6322000315 - JOSE BENEDITO DA SILVA (SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI, SP254557 - MARIA

SANTINA CARRASQUI AVI, SP346393 - VALERIA CRISTINA DOS SANTOS MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, está dispensado o relatório.

Das preliminares.

Não há prova de que o valor da causa supera o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, nem de que o

benefício seja decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as

preliminares arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à

prescrição, ressalto que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do quinquênio que antecedeu o

ajuizamento da ação.

Do mérito.

Trata a presente demanda de pedido de restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença com

posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Pois bem, a Lei nº 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Além da carência de

doze contribuições, exige-se prova da condição de segurado e sua manutenção à época do requerimento e da

incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que

garanta a subsistência.

Ao dispor sobre o auxílio-doença, a lei supramencionada, por meio dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos

para a sua concessão são a incapacidade laborativa por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.

A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido apenas

quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.

No caso dos autos, a qualidade de segurado e a carência em relação ao autor estão presentes, tendo em vista seus

vínculos empregatícios e o gozo do benefício de auxílio-doença no período de 06.12.2013 a 21.05.2014 (NB

31/604.363.611-9), conforme pesquisa CNIS juntada em 14.10.2014.

Quanto à verificação da incapacidade laborativa do segurado, em exame pericial realizado em 26.08.2014, o perito

judicial assim concluiu:

"Quesito 4 - O Periciando (a) é portador de doença, lesão ou deficiência? Qual?

R: Sim. É portador de status pós-operatório de artrodese da coluna por espondilose associada a estenose

foraminal.

Quesito 6 - Essa doença, lesão ou deficiência É PARCIAL e o incapacita para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual? De forma temporária ou permanente?

R: Sim, de maneira permanente.

Quesito 07 - Caso o periciando esteja PARCIALMENTE incapacitado, que tipo de atividades laborais poderia

exercer?

R: Atividades que não demandem agachamento ou esforço físico braçal.

Quesito 11 - Há sequelas definitivas que reduzem a capacidade laborativa atual? Quais?

R: “Sim, há perda da flexão lombossacra.”

Por fim, o perito médico indicou a data de início da incapacidade (DII) em 22.11.2013 (data da cirurgia - resposta

ao quesito 15-b), concluindo pela incapacidade parcial e permanente do periciado (fl. 05 - resposta quesito 06).

Em que pese a conclusão pericial, ao afirmar que o autor “poderia exercer atividades que não demandem

agachamento ou esforço físico braçal,” o fato é que também atesta a impossibilidade de exercício de suas

atividades laborais habituais, trabalhador rural, tendo em vista as limitações provocadas pela enfermidade.

O laudo pericial deve ser interpretado à luz da legislação previdenciária, que tem por finalidade garantir ao

segurado a manutenção da sua subsistência, em razão de infortúnios, tais como doença.

Embora o perito, seguindo critérios médicos, tenha verificado a possibilidade de exercício de atividade laboral

sem esforço físico, no âmbito judicial faz-se necessária a consideração de outros critérios, de cunho valorativo

social, capazes de influir na verificação da efetiva capacidade laborativa do autor. Em outras palavras, necessária a

verificação das condições físicas descritas no laudo à luz do contexto social e pessoal da parte autora.

No caso dos autos, considerando a idade do autor (52 anos), sua escolaridade (fundamental incompleto) e o

exercício habitual das atividades de rurícola, as quais demandam-lhe grandes esforços físicos e, portanto, de

natureza incompatível com suas condições de saúde atuais e permanentes,bem como levando-se em conta o

reconhecimento da incapacidade laboral do autor pela própria autarquia previdenciária em dezembro de 2013,
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quando concedeu-lhe o benefício de auxílio-doença (NB 31/604.363.611-9) após a realização da cirurgia na

coluna, entendo que o requerente faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença desde a data posterior

à sua cessação (22.05.2014) e sua conversão em aposentadoria por invalidez, a partir de 26.08.2014 (data de

realização da perícia), uma vez que, apesarda incapacidade constatada pela perícia judicial ser parcial e

permanente, não há perspectiva social de reabilitação para função de outra natureza, consoante as razões alhures

expostas.

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, presentes os

pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 e 461 do Código de Processo

Civil.

Dispositivo

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, para condenar o réu ao

restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 31/604.363.611-9) desde a data posterior à sua cessação

(22.05.2014) e sua conversão em aposentadoria por invalidez, a partir de 26.08.2014 (data de realização da

perícia), nos termos da fundamentação supra.

As prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente desde a data em que eram devidas e acrescidas de

juros de mora, desde a data da citação, observados os parâmetros estabelecidos no Manual de Orientação para

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 134/2010 do CJF.

O INSS poderá realizar exames médicos periódicos para a verificação de eventual permanência do estado de

incapacidade, consoante prescrito no art. 101 da Lei nº 8.213/91, sendo a continuação da incapacidade o fato

determinante à manutenção do benefício.

Defiro a antecipação de tutela e determino a expedição de ofício à APSADJ para implantação do benefício,

independentemente do trânsito em julgado, nos moldes acima definidos, com DIP em 01.01.2015, devendo ser

comprovado o cumprimento da obrigação no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apuração dos atrasados. Em seguida,

expeça-se ofício requisitório para o pagamento do valor apurado. Efetuado o depósito e comprovado o

levantamento, intimem-se e dê-se baixa.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância. Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0007310-93.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6322000025 - ESTELA RIBEIRO DA SILVA (SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI, SP254557 - MARIA

SANTINA CARRASQUI AVI, SP346393 - VALERIA CRISTINA DOS SANTOS MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, está dispensado o relatório.

Das preliminares.

Não há prova de que o valor da causa supera o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, nem de que o

benefício seja decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as

preliminares arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à

prescrição, ressalto que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do quinquênio que antecedeu o

ajuizamento da ação.

Do mérito.

Trata a presente demanda de pedido de conversão do benefício previdenciário de auxílio-doença em aposentadoria

por invalidez.

A Lei n° 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Além da carência de doze

contribuições, exige-se prova da condição de segurado e sua manutenção à época do requerimento e da

incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que

garanta a subsistência.

Ao dispor sobre o auxílio-doença, a lei supramencionada, por meio dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos

para a sua concessão são a incapacidade laborativa por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.

A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido apenas

quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.

No caso dos autos, a qualidade de segurada e a carência em relação à autora estão presentes, tendo em vista seu

vínculo empregatício e o gozo de vários benefícios de auxílio-doença desde 23.07.2005, sendo que o último (NB

31/519.188.656-5) encontra-se ativo.

Quanto à verificação da incapacidade laborativa da segurada, em exame pericial realizado em 25.09.2014, o perito

judicial assim concluiu:

"Quesito 4 - O Periciando (a) é portador de doença, lesão ou deficiência? Qual?

R: “Sim. Psoríase e infecção fúngica recidivante.”
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"Quesito 6 - Essa doença, lesão ou deficiência É PARCIAL e o incapacita para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual? De forma temporária ou permanente?

R: ”Sim, de forma temporária enquanto houver ferida aberta para atividades com risco biológico, exposição

química ou necessidade frequente de lavagem das mãos.”

"Quesito 07 - Caso o periciando esteja PARCIALMENTE incapacitado, que tipo de atividades laborais poderia

exercer?

R: “Atividades que não apresentem risco biológico, exposição química ou necessidade frequente de lavagem das

mãos.”

"Quesito 08 - Caso o periciando esteja TEMPORARIAMENTE incapacitado, qual seria a data limite para

reavalição do benefício por incapacidade temporária?

R: “6 meses.”

Por fim, o perito médico fixou a data de início da doença (DID) e a data de início da incapacidade (DII) em 2005

(resposta aos quesitos 15-a e b), concluindo pela incapacidade parcial e temporária da periciada.

Em que pese a conclusão pericial, ao afirmar que a autora apresenta incapacidade parcial e temporária para suas

atividades habituais,o fato é que também atesta que a demandante é portadora de lesão de pele crônica (sugestiva

de psoríase), desde 2005, com episódios de infecção sobrepostos.

Pois bem, o laudo pericial deve ser interpretado à luz da legislação previdenciária, que tem por finalidade garantir

ao segurado a manutenção da sua subsistência, em razão de infortúnios, tais como doença.

Embora o perito, seguindo critérios médicos, tenha verificado a possibilidade de exercício de atividade laboral que

não apresente risco biológico, exposição química ou necessidade frequente de lavagem das mãos, no âmbito

judicial faz-se necessária a consideração de outros critérios, de cunho valorativo social, capazes de influir na

verificação da efetiva capacidade laborativa da autora. Em outras palavras, necessária a verificação das condições

físicas descritas no laudo à luz do contexto social e pessoal da parte autora.

No caso dos autos, considerando a idade da autora (51 anos) e o exercício habitual da atividade de faxineira

(trabalhava no setor de limpeza da Santa Casa de Araraquara), a qual demandava-lhe contato direto com produtos

químicos, portanto, de natureza incompatível com suas condições de saúde atuais,impõe-se o reconhecimento de

que a doença apresentada incapacita a requerente total e permanentemente para o trabalho e para a atividade

laborativa que vinha desempenhando.

Ademais, a pesquisa CNIS anexa aos autos demonstra que a autarquia previdenciária mantém a autora em

benefício de auxílio-doença desde 23.07.2005, com uma pequena interrupção de 24 dias no final de 2006. Ou seja,

há quase 10 anosa incapacidade laboral da demandante já vem sendo reconhecida no âmbito administrativo.

Logo, considerando a incapacidade laboral apontada pela perícia judicial, bem como suas condições pessoais,

entendo que a requerente faz jus à conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez,a

partir da data da perícia médica judicial realizada em 25.09.2014, uma vez que, apesarda incapacidade constatada

ser parcial, não há perspectiva social de reabilitação para função de outra natureza, consoante as razões alhures

expostas.

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, presentes os

pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 e 461 do Código de Processo

Civil.

Dispositivo

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, para condenar o réu à

conversão do benefício de auxílio-doença (NB 31/519.188.656-5) em aposentadoria por invalidez, a partir de

25.09.2014, nos termos da fundamentação.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente

desde a data em que eram devidas e acrescidas de juros de mora, desde a data da citação, observados os

parâmetros estabelecidos no Manual de Orientação para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n°

134/2010 do CJF.

O INSS poderá realizar exames médicos periódicos para a verificação de eventual permanência do estado de

incapacidade, consoante prescrito no art. 101 da Lei nº 8.213/91, sendo a continuação da incapacidade o fato

determinante à manutenção do benefício.

Defiro a antecipação de tutela e determino a expedição de ofício à APSADJ para implantação do benefício,

independentemente do trânsito em julgado, nos moldes acima definidos, com DIP em 01.02.2015, devendo ser

comprovado o cumprimento da obrigação no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apuração dos atrasados. Em seguida,

expeça-se ofício requisitório para o pagamento do valor apurado. Efetuado o depósito e comprovado o

levantamento, intimem-se e dê-se baixa.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.
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0007803-70.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6322000003 - CLAUDIO CUNIYOCHI (SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

CLAUDIO CUNIYOCHI, qualificado nos autos, interpôs a presente demanda em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pretendendo a revisão de sua aposentadoria por invalidez para

percepção do adicional de 25% previsto no artigo 45 da Lei nº 8.213/95, desde a data da concessão do benefício

(02.03.2012), aduzindo necessitar de auxílio permanente de terceiros.

Citado, o Instituto requerido apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

Houve realização de prova pericial.

É o breve relato.

Fundamento e decido.

Das preliminares.

Não há prova de que o valor da causa supera o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, nem de que o

benefício seja decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as

preliminares arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à

prescrição, ressalto que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do quinquênio que antecedeu o

ajuizamento da ação.

Do mérito.

O art. 45 da Lei nº. 8.213/91 prevê que o valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da

assistência permanente de outra pessoa será acrescido de 25%. O cerne da discussão, portanto, resume-se em saber

se a parte autora depende da assistência de outra pessoa para as suas atividades cotidianas.

Pois bem, o laudo médico pericial realizado em 20.10.2014 assim concluiu (fl. 04): “Sequela motora à esquerda de

acidente vascular cerebral hemorrágico e leve disartria. Degeneração miótica bilateral. Hipertensão arterial.

Diabetes mellitus tipo II. Necessidade de ajuda de terceiros. Há enquadramento em alínea 9, do anexo I, do

Decreto nº 3.048.”

Com efeito, o perito médico informou que o demandante tem dificuldade para caminhar, precisando apoiar em

objetos, parede ou pessoas, necessitando de ajuda para vestir-se, higienizar-se e alimentar-se.

Assim, preenchidos todos os requisitos, entendo que o autor faz jus ao acréscimo de 25% em sua aposentadoria

por invalidez (NB 32/550.338.079-3), nos termos do artigo 45 da Lei nº 8.213/91, conforme conclusão pericial.

Dispositivo

Ante o exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido

formulado pela parte autora, para condenar o réu a revisar o benefício de aposentadoria por invalidez (NB

32/550.338.079-3) desde a DIB (02/03/2012), mediante acréscimo de 25% no valor da renda mensal, conforme

fundamentação supra.

As prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente desde a data em que eram devidas e acrescidas de

juros de mora, desde a data da citação, observados os parâmetros estabelecidos no Manual de Orientação para

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 134/2010 do CJF.

Após o trânsito em julgado, oficie-se à APSADJ para cumprimento da decisão, nos moldes ora determinados. Em

seguida, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apuração dos atrasados.

Ato contínuo, expeça-se ofício requisitório para o pagamento do valor apurado. Efetuado o depósito e

comprovado o levantamento, intimem-se e dê-se baixa.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0003074-98.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6322000297 - ANILDO JOSE RUAS DE MELLO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP247782 -

MARCIO YOSHIO ITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita.

O autor requereu a desistência da ação. O INSS, intimado a se manifestar sobre o pedido, quedou-se inerte.

Dessa forma, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO o pedido de desistência

formulado pela parte ativa e julgo extinto o processo sem julgamento de mérito.

Indevidos honorários e custas em primeira instância. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.
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0008593-54.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6322000311 - ADEMIR GONCALVES DA SILVA (SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social.

A parte autora foi intimada a se manifestar acerca de eventual renúncia ao valor excedente à alçada deste Juizado

Especial Federal, no prazo de 30 (trinta) dias.

Todavia, embora regularmente intimada do termo de decisão nº 6322013696/2014, a parte autora quedou-se

silente.

Com efeito, “a extinção do processo, sem resolução do mérito, seja pelos fundamentos do art. 267 do CPC c/c o

caput do art. 51 da Lei 9.099/1995 ou pelos motivos elencados nos seis incisos do dispositivo em estudo,

independem de prévia intimação pessoal das partes, segundo se infere da redação contida no § 1º, do mesmo

artigo. Em qualquer das hipóteses previstas em lei para extinção do processo, sem resolução do mérito, desde que

configurada a situação específica, o juiz extinguirá o processo de ofício, independentemente de ser a parte

interessada ou seus sucessores intimados pessoalmente. Não se aplica, portanto, o § 1º, do art. 267 do CPC”

(Fernando da Costa Tourinho Neto e Joel Dias Figueira Júnior, Juizados Especiais Federais Cíveis e Criminais,

comentários à Lei 10.259, de 10.07.2001, p. 321).

Nesse sentido, Processo 00085626020114036315, PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL,

Relatora JUIZA FEDERAL FLAVIA PELLEGRINO SOARES, TRSP, 3ª Turma Recursal - SP, e-DJF3 Judicial

DATA: 19/10/2012:

“II - VOTO (...) Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar

cumprimento à determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida

que se impõe. (...) Destaco, por fim, que o art. 51 da Lei 9.099/95 é clara ao estabelecer que a extinção do

processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.

Nesse sentido, entendo que a aplicação do §1º do art. 267, do CPC ao caso, não se coaduna com o princípio da

celeridade e economia processual que rege o Juizado Especial Federal, principalmente se considerarmos que ao

autor foi concedido prazo satisfatoriamente largo para o cumprimento da diligência. (...)”

Diante do exposto, à vista da inércia da parte autora em cumprir o que foi determinado na referida decisão,

INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com

fundamento no artigos 284, parágrafo único e 267, I do CPC c/c art. 51 da Lei 9.099/95.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos eletrônicos.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0008448-95.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6322000272 - LIDERE REGINALDO DO CARMO (SP097886 - JOSE ROBERTO COLOMBO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (169.001 - DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal.

A parte autora foi intimada a emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias.

Todavia, embora regularmente intimada do termo de despacho nº 6322013718/2014, a parte autora quedou-se

silente.

Com efeito, “a extinção do processo, sem resolução do mérito, seja pelos fundamentos do art. 267 do CPC c/c o

caput do art. 51 da Lei 9.099/1995 ou pelos motivos elencados nos seis incisos do dispositivo em estudo,

independem de prévia intimação pessoal das partes, segundo se infere da redação contida no § 1º, do mesmo

artigo. Em qualquer das hipóteses previstas em lei para extinção do processo, sem resolução do mérito, desde que

configurada a situação específica, o juiz extinguirá o processo de ofício, independentemente de ser a parte

interessada ou seus sucessores intimados pessoalmente. Não se aplica, portanto, o § 1º, do art. 267 do CPC”

(Fernando da Costa Tourinho Neto e Joel Dias Figueira Júnior, Juizados Especiais Federais Cíveis e Criminais,

comentários à Lei 10.259, de 10.07.2001, p. 321).

Nesse sentido, Processo 00085626020114036315, PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL,

Relatora JUIZA FEDERAL FLAVIA PELLEGRINO SOARES, TRSP, 3ª Turma Recursal - SP, e-DJF3 Judicial

DATA: 19/10/2012:

“II - VOTO (...) Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar

cumprimento à determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida

que se impõe. (...) Destaco, por fim, que o art. 51 da Lei 9.099/95 é clara ao estabelecer que a extinção do

processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.

Nesse sentido, entendo que a aplicação do §1º do art. 267, do CPC ao caso, não se coaduna com o princípio da

celeridade e economia processual que rege o Juizado Especial Federal, principalmente se considerarmos que ao

autor foi concedido prazo satisfatoriamente largo para o cumprimento da diligência. (...)”

Diante do exposto, à vista da inércia da parte autora em cumprir o que foi determinado no referido despacho,
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INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com

fundamento no artigos 284, parágrafo único e 267, I do CPC c/c art. 51 da Lei 9.099/95.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos eletrônicos.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0007685-94.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6322000310 - ROBERTO NICOLA (SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social.

A parte autora foi intimada a apresentar comprovante de endereço recenteem seu nome, no prazo de 10 (dez) dias.

Todavia, embora regularmente intimada do termo de decisão nº 6322014135/2014, a parte autora quedou-se

silente.

Com efeito, “a extinção do processo, sem resolução do mérito, seja pelos fundamentos do art. 267 do CPC c/c o

caput do art. 51 da Lei 9.099/1995 ou pelos motivos elencados nos seis incisos do dispositivo em estudo,

independem de prévia intimação pessoal das partes, segundo se infere da redação contida no § 1º, do mesmo

artigo. Em qualquer das hipóteses previstas em lei para extinção do processo, sem resolução do mérito, desde que

configurada a situação específica, o juiz extinguirá o processo de ofício, independentemente de ser a parte

interessada ou seus sucessores intimados pessoalmente. Não se aplica, portanto, o § 1º, do art. 267 do CPC”

(Fernando da Costa Tourinho Neto e Joel Dias Figueira Júnior, Juizados Especiais Federais Cíveis e Criminais,

comentários à Lei 10.259, de 10.07.2001, p. 321).

Nesse sentido, Processo 00085626020114036315, PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL,

Relatora JUIZA FEDERAL FLAVIA PELLEGRINO SOARES, TRSP, 3ª Turma Recursal - SP, e-DJF3 Judicial

DATA: 19/10/2012:

“II - VOTO (...) Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar

cumprimento à determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida

que se impõe. (...) Destaco, por fim, que o art. 51 da Lei 9.099/95 é clara ao estabelecer que a extinção do

processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.

Nesse sentido, entendo que a aplicação do §1º do art. 267, do CPC ao caso, não se coaduna com o princípio da

celeridade e economia processual que rege o Juizado Especial Federal, principalmente se considerarmos que ao

autor foi concedido prazo satisfatoriamente largo para o cumprimento da diligência. (...)”

Diante do exposto, à vista da inércia da parte autora em cumprir o que foi determinado na referida decisão,

INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com

fundamento no artigos 284, parágrafo único e 267, I do CPC c/c art. 51 da Lei 9.099/95.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos eletrônicos.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0008632-51.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6322000296 - MARIA JOSE DOS SANTOS (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE,

SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita.

A autora requereu a desistência da ação. O INSS, intimado a se manifestar sobre o pedido, não se opôs.

Dessa forma, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO o pedido de desistência

formulado pela parte ativa e julgo extinto o processo sem julgamento de mérito.

Indevidos honorários e custas em primeira instância. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0009515-22.2014.4.03.6120 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6322000295 - CLAUDINEI DE MELO (SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP237428 -

ALEX AUGUSTO ALVES, SP089934 - MARTA HELENA GERALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita.

Considerando que o réu ainda não foi citado, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil ,

HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela parte ativa e julgo extinto o processo sem julgamento de

mérito.

Indevidos honorários e custas em primeira instância. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.
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0008855-04.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6322000298 - SANDRA APARECIDA RODRIGUES (SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS em que se formula pedido de pensão por morte.

Consoante o dispõe Lei n.º 10.259/2001, a competência dos Juizados Especiais Federais limita-se às causas de

valor até sessenta salários mínimos (art. 3º). Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, o valor da

causa corresponderá à soma de doze parcelas (art. 3º, § 2º).

No caso, conforme a informação da contadoria do juízo, anexada aos autos, a soma das prestações vincendas

importa em R$ 47.507,40 (quarenta e sete mil, quinhentos e sete reais e quarenta centavos), ultrapassando o valor

dos 60 (sessenta) salários mínimos que, na data do ajuizamento da ação, corresponde a R$ 43.440,00 (quarenta e

três mil, quatrocentos e quarenta reais).

Nessa linha, cumpre observar que as regras sobre o valor da causa fixados em lei são de ordem pública e influem

na determinação da competência absoluta, devendo ser observadas inclusive ex officio.

Tendo em conta que as parcelas vincendas ultrapassam o limite de alçada do JEF, e que eventual renúncia sobre

valores excedentes não pode incidir sobre elas, a presente demanda não pode ser apreciada no Juizado Especial

Federal (artigo 3º, “caput”, da Lei nº 10.259/01).

Diante do exposto, em face das razões expendidas, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito,

com base no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, "caput", da Lei n.

9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos eletrônicos.

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0009217-06.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6322000301 - AGNELLA INACIA DA SILVA (SP155005 - PAULO SÉRGIO SARTI, SP190918 -

ELAINE APARECIDA FAITANINI, SP194413 - LUCIANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.

Verifico que as partes, o pedido e a causa de pedir do processo nº. 0009216-21.2014.403.6322, distribuído em

19/12/2014, são os mesmos do presente feito, distribuído em 09/01/2015. Assim, patente a litispendência.

Por tal razão, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, V, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput, da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos eletrônicos.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0009067-25.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6322000303 - MANOEL FERREIRA DA SILVA (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE,

SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.

Verifico que as partes, o pedido e a causa de pedir do processo nº. 0008822-14.2014.403.6322, distribuído em

12/11/2014, são os mesmos do presente feito, distribuído em 09/01/2015. Assim, patente a litispendência.

Por tal razão, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, V, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput, da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos eletrônicos.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0006936-77.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6322000277 - ANA MARIA GOMES (SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI, SP254557 - MARIA

SANTINA CARRASQUI AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/1995.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.

Observo que, embora regularmente intimada (conforme certificado nos autos em 13/10/2014), a parte autora não
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compareceu à perícia médica designada para 02/12/2014, conforme declaração do perito anexada aos autos

virtuais, e nem justificou sua ausência.

Dessa forma, considerando o não comparecimento da parte autora, de forma injustificada, embora regularmente

intimada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 1º in

fine da Lei nº 10.259/01 e artigo nº 51, I, da Lei nº 9099/95.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos eletrônicos.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0008206-39.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6322000275 - SILMARA MARCUSSI MECHELANI (SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA

BELTRAME, SP152874 - BIANCA CAVICHIONI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/1995.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.

Observo que, embora regularmente intimada (conforme certificado nos autos em 30/09/2014), a parte autora não

compareceu à perícia médica designada para 02/12/2014, conforme declaração do perito anexada aos autos

virtuais, e nem justificou sua ausência.

Dessa forma, considerando o não comparecimento da parte autora, de forma injustificada, embora regularmente

intimada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 1º in

fine da Lei nº 10.259/01 e artigo nº 51, I, da Lei nº 9099/95.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos eletrônicos.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0007770-80.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6322000305 - ANA PIEDADE DE JESUS FRANCISCO (SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.

Verifico que as partes, o pedido e a causa de pedir do processo nº. 0006361-74.2006.403.6120, distribuído em

05/10/2006, são os mesmos do presente feito, distribuído em 09/01/2015. Assim, patente a litispendência.

Por tal razão, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, V, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput, da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos eletrônicos.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0007073-59.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6322000276 - PATRICIA MANOELA ANDRE TORRES (SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE

AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/1995.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.

Observo que, embora regularmente intimada (conforme certificado nos autos em 23/10/2014), a parte autora não

compareceu à perícia médica designada para 02/12/2014, conforme declaração do perito anexada aos autos

virtuais, e nem justificou sua ausência.

Dessa forma, considerando o não comparecimento da parte autora, de forma injustificada, embora regularmente

intimada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 1º in

fine da Lei nº 10.259/01 e artigo nº 51, I, da Lei nº 9099/95.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos eletrônicos.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0008483-55.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6322000299 - ERAIDES CEZAR DE OLIVEIRA ANDREOTTI (SP225217 - DANIEL ALEX

MICHELON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS em que se formula pedido de aposentadoria especial.
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Consoante o dispõe Lei n.º 10.259/2001, a competência dos Juizados Especiais Federais limita-se às causas de

valor até sessenta salários mínimos (art. 3º). Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, o valor da

causa corresponderá à soma de doze parcelas (art. 3º, § 2º).

No caso, conforme a informação da contadoria do juízo, anexada aos autos, a soma das prestações vencidas e

vincendas importa em R$ 62.163,33 (sessenta e dois mil, cento e sessenta e três reais e trinta e três centavos),

ultrapassando o valor dos 60 (sessenta) salários mínimos que, na data do ajuizamento da ação, corresponde a R$

43.440,00 (quarenta e três mil, quatrocentos e quarenta reais).

Indagada se renuncia ao valor excedente à alçada, a parte autora não quis renunciar.

Nessa linha, cumpre observar que as regras sobre o valor da causa fixados em lei são de ordem pública e influem

na determinação da competência absoluta, devendo ser observadas inclusive ex officio.

Tendo em conta que as parcelas vencidas e vincendas ultrapassam o limite de alçada do JEF, a presente demanda

não pode ser apreciada no Juizado Especial Federal (artigo 3º, “caput”, da Lei nº 10.259/01).

Diante do exposto, em face das razões expendidas, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito,

com base no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, "caput", da Lei n.

9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos eletrônicos.

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0008401-24.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6322000273 - MARIA DE FATIMA FORMENTAO (SP228794 - VANESSA DE MELLO FRANCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/1995.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.

Observo que, embora regularmente intimada (conforme certificado nos autos em 20/10/2014), a parte autora não

compareceu à perícia médica designada para 02/12/2014, conforme declaração do perito anexada aos autos

virtuais, e nem justificou sua ausência.

Dessa forma, considerando o não comparecimento da parte autora, de forma injustificada, embora regularmente

intimada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 1º in

fine da Lei nº 10.259/01 e artigo nº 51, I, da Lei nº 9099/95.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos eletrônicos.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0008296-47.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6322000274 - JOSE BENEDITO DE SOUZA (SP201369 - DANIELA APARECIDA ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/1995.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.

Observo que, embora regularmente intimada (conforme certificado nos autos em 06/10/2014), a parte autora não

compareceu à perícia médica designada para 02/12/2014, conforme declaração do perito anexada aos autos

virtuais, e nem justificou sua ausência.

Dessa forma, considerando o não comparecimento da parte autora, de forma injustificada, embora regularmente

intimada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 1º in

fine da Lei nº 10.259/01 e artigo nº 51, I, da Lei nº 9099/95.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos eletrônicos.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0009039-57.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6322000308 - CELESTE APARECIDA CIUMINO DO ROSARIO (SP123079 - MARIA LUIZA MIYOKO

OKAMA ZACHARIAS, SP079601 - LUIZ FRANCISCO ZACHARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.

Verifico que as partes, o pedido e a causa de pedir do processo nº. 0001307-59.2013.403.6322, distribuído em

01/07/2013, com trânsito em julgado em 07/05/2014, são os mesmos do presente feito, distribuído em 09/12/2014.
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Assim, patente a coisa julgada.

Por tal razão, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, V, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput, da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos eletrônicos.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0009128-80.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6322000302 - NEUZA TESSI DO AMARAL (PR026033 - ROSEMAR ANGELO MELO, SP335416 -

JOSE CARLOS NOSCHANG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.

Verifico que as partes, o pedido e a causa de pedir do processo nº. 0006864-90.2014.403.6322, distribuído em

07/07/2014, são os mesmos do presente feito, distribuído em 09/01/2015. Assim, patente a litispendência.

Por tal razão, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, V, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput, da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos eletrônicos.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0009060-33.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6322000304 - HELENA MARIA INACIO ROCHA (SP226058 - GISLEINE APARECIDADOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.

Verifico que as partes, o pedido e a causa de pedir do processo nº. 0008439-36.2014.403.6322, distribuído em

14/10/2014, são os mesmos do presente feito, distribuído em 09/01/2015. Assim, patente a litispendência.

Por tal razão, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, V, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput, da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos eletrônicos.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0009078-54.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6322000307 - IZABEL APARECIDA DA SILVA (SP275693 - JEFFERSON RENATO FERREIRA,

SP084282 - HERIVELTO CARLOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.

Verifico que as partes, o pedido e a causa de pedir do processo nº. 0001530-75.2014.403.6322, distribuído em

27/02/2014, com trânsito em julgado em 18/06/2014, são os mesmos do presente feito, distribuído em 11/12/2014.

Assim, patente a coisa julgada.

Por tal razão, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, V, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput, da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos eletrônicos.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0008178-71.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6322000300 - ANTONIO CARLOS BENATTI (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK, SC015426 -

SAYLES RODRIGO SCHUTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS em que se formula pedido revisional de benefício.

Consoante o dispõe Lei n.º 10.259/2001, a competência dos Juizados Especiais Federais limita-se às causas de

valor até sessenta salários mínimos (art. 3º). Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, o valor da

causa corresponderá à soma de doze parcelas (art. 3º, § 2º).

No caso, conforme a informação da contadoria do juízo, anexada aos autos, a soma das prestações vencidas e

vincendas importa em R$ 91.736,58 (noventa e um mil, setecentos e trinta e seis reais e cinquenta e oito

centavos), ultrapassando o valor dos 60 (sessenta) salários mínimos que, na data do ajuizamento da ação,

corresponde a R$ 43.440,00 (quarenta e três mil, quatrocentos e quarenta reais).
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Indagada se renuncia ao valor excedente à alçada, a parte autora não quis renunciar.

Nessa linha, cumpre observar que as regras sobre o valor da causa fixados em lei são de ordem pública e influem

na determinação da competência absoluta, devendo ser observadas inclusive ex officio.

Tendo em conta que as parcelas vencidas e vincendas ultrapassam o limite de alçada do JEF, a presente demanda

não pode ser apreciada no Juizado Especial Federal (artigo 3º, “caput”, da Lei nº 10.259/01).

Diante do exposto, em face das razões expendidas, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito,

com base no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, "caput", da Lei n.

9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos eletrônicos.

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0008411-68.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6322000306 - AGNALDO PAULINO DA COSTA (SP324036 - LEANDRO HENRIQUE MINOTTI

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/1995.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.

Observo que, embora regularmente intimada (conforme certificado nos autos em 23/10/2014), a parte autora não

compareceu à perícia médica designada para 15/12/2014, conforme declaração do perito anexada aos autos

virtuais, e nem justificou sua ausência.

Dessa forma, considerando o não comparecimento da parte autora, de forma injustificada, embora regularmente

intimada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 1º in

fine da Lei nº 10.259/01 e artigo nº 51, I, da Lei nº 9099/95.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos eletrônicos.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0006795-82.2014.4.03.6120 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6322000332 - IRENE

FRANCISCHINI (SP112667 - ANSELMO MARCOS FRANCISCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Oficie-se à APSADJ de Araraquara para que apresente o Processo Administrativo de n. 21/001.249.373-2 em

nome de Irene Francischini, no prazo de 20 (vinte) dias.

Com a juntada, vista às partes no prazo de 05 (cinco) dias.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0008422-97.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6322000027 - MARIA ROSA

BORTOLETO (SP320212 - VANDERLEIA COSTA BIASIOLI) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP175575-

ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

Petição do réu de 07/01/2015:

A União Federal (AGU) vem a juízo requerer o cancelamento da audiência designada para 12/02/2015, às 16h,

pois não há interesse em transacionar.

Contudo, subsiste a necessidade da instrução processual. Para tanto, o ato será ser mantido.

Sem prejuízo, vista á parte autora dos documentos juntados com a Contestação, no prazo de 05 (cinco) dias.

Intimem-se.

 

0009203-22.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6322000034 - LEONILDA

GONCALVES BERNABE (SP155005 - PAULO SÉRGIO SARTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Inicialmente afasto os apontamentos do termo de prevenção, uma vez que que os processos apresentam causas de

pedir diversas. Em relação ao processo 0000851-12.2013.403.6322, pendente de julgamento de recurso, verifica-

se a inocorrência de identidade de demandas devido à modificação do estado de fato, caracterizada pelo suposto

agravamento do quadro clínico da parte autora com surgimento de nova doença.

Considerando o pedido de justiça gratuita, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente
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declaração de hipossuficiência.

Designo perícia médica para o dia 23/03/2015 às 14 horas, neste Fórum Federal, no endereço em epígrafe. A parte

autora deverá comparecer na data designada, portando documento de identidade (com foto recente), bem como

eventuais exames e relatórios médicos que possuir.

Intimem-se.

 

0008467-04.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6322000323 - ANISIO JOSE

MARQUES (SP335269 - SAMARA SMEILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando que o presente feito e o processo 0008526-89.2014.4.03.6322 estão fundados na mesma causa de

pedir e, também, possuem o mesmo pedido, aposentadoria por idade rural, anote-se a dependência no Sistema

JEF. Na mesma oportunidade, junte-se cópia desta decisão naqueles autos.

Em consequência da dependência ora reconhecida, a prova oral deverá ser produzida conjuntamente. Portanto,

antecipo para o dia 19 de fevereiro de 2015, às 16:20h a audiência anteriormente designada nestes autos.

Intimem-se.

 

0000013-98.2015.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6322000319 - MARCIO REIS

DOS SANTOS (SP209662 - NILÉIA ELIANE PIPOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (169.001 - DR

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) 

Ciência à parte autora quanto à redistribuição do presente feito a este Juizado Especial.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Intime-se. Cite-se.

 

0008404-76.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6322000028 - MILENA

CRISTINA ROSA (SP228794 - VANESSA DE MELLO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A autora vem a juízo pleitear pensão por morte recebida pela avó, alegando dependência econômica, vez que vivia

sob a guarda da progenitora.

Todavia, não há nos autos qualquer prova acerca da alegada condição da neta.

Assim, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, prova documental acerca da guarda, bem como

comprovante de endereço recente em nome da autora.

No mais, aguardem-se a audiência designada para 10/02/2015, às 16h. Intimem-se.

 

0001739-15.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6322000004 - LIDIA TEMBE

(SP165478 - LUIZ ROBERTO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 19/12/2014 e ofício anexado em 26/12/2014:

Conforme determinado em 05/11/2014 deveria a APSADJ implantar o benefício em conformidade com os

cálculos já apresentados nos autos e, se for o caso, efetuar o pagamento de eventuais diferenças através de

complemento positivo.

Conforme a r. sentença proferida em 15/02/2013 a DIP foi fixada em 01/02/2013 e não 01/12/2014 como

informado no ofício acima anexado em 26/12/2014.

Assim, encaminhe-se cópia da presente decisão por e-mail a APSADJ para que retifique a implantação do

benefício, uma vez que a cessação do benefício de amparo social e implantação da pensão por morte, pode gerar,

no mínimo, diferenças quanto ao 13º salário, a ser devidamente pago através de complemento positivo.

Após, aguarde-se o pagamento das RPVs expedidas e cumpra-se integralmente o r. despacho proferido em

05/11/2014.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0000195-21.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6322000333 - GERALDO

FRANCISCO DA SILVA (SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência à parte autora quanto à decisão proferida no Conflito de Competência e anexada aos autos.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do

feito (nos termos dos artigos 283 e 284, parágrafo único do CPC), providencie a juntada de comprovante de

endereço em seu nome, datado de até 180 dias anteriores à propositura do pedido (se for o caso, complemente o

comprovante apresentado com contrato de locação, certidão de casamento etc., ou declaração de residência

fornecida pelo terceiro/familiar em cujo nome estiver o comprovante, conforme art. 10º, § 2º e 3º, do Manual de

Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/01/2015     776/1090



Cumprida a determinação, cite-se.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Intime-se.

 

0002270-67.2013.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6322000035 - REGINALDO

ARRONI (SP269873 - FERNANDO DANIEL, SP220102 - FABIO HENRIQUE SANCHES POLITI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Abra-se vista à parte autora dos ofícios anexados em 22/12/2014 e 07/01/2014, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Após, volte o processo à situação "arquivado".

Intimem-se.

 

0008871-50.2012.4.03.6120 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6322000269 - ADIEL

AUGUSTO GONCALVES (SP262730 - PAOLA FARIAS MARMORATO, SP213023 - PAULO CESAR

TONUS DA SILVA) X BANCO DO BRASIL - LIBERO BADARO (SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE

AZEVEDO) BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP170426 - ROSEMEIRE MITIE HAYASHI)

Intime-se o corréu Banco do Brasil S/A para cumprimento do termo de despacho n. 6322000820/2014 de

05/02/2014, no prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

0006756-61.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6322000324 - SEBASTIAO

MARQUES LUIZ (SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA, SP236769 - DARIO ZANI DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Concedo prazo adicional de 05 (cinco) dias para que o autor dê integral cumprimento ao despacho de termo n.º

6322013388/2014, apresentando procuração judicial e declaração de pobreza recentes, tendo em vista que as

constantes na petição inicial foram expedidas há mais de um ano da propositura da ação.

Intime-se.

 

0009204-07.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6322000329 - MARIA DO

CARMO LIMA ANTONIO (SP335269 - SAMARA SMEILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que a parte autora é pessoa não alfabetizada, sendo necessária a juntada de procuração por instrumento

público (art. 654 e seguintes do CC, contrario sensu), a qual não pode ser substituída pela procuração que

acompanha a inicial.

Assim, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a autora regularize sua representação processual devendo

dirigir-se a qualquer serviço notarial, para que seja lavrado instrumento público de procuração com poderes de

cláusula “ad judicia”, gratuitamente, nos termos da Lei 11.331/02, art. 9º, inciso II.

Alternativamente e no mesmo prazo, a autora poderá comparecer ao Setor de Atendimento deste Juizado para

ratificar os poderes outorgados pelo instrumento particular juntado aos autos. (Art. 9º do Manual de Padronização

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região).

Cumprida a determinação, designe-se audiência, intimem-se as partes e cite-se.

Considerando a idade da parte autora, anote-se a prioridade de tramitação.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Intime-se.

 

0009118-36.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6322000030 - CLEUSA

INACIO LEPRI (SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME, SP018181 - VALENTIM

APARECIDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando que o feito apontado no termo de prevenção visava à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria

por invalidez, afasto a anotação de prevenção ante a ausência de identidade de pedidos.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do

feito (nos termos dos artigos 283 e 284, parágrafo único do CPC), providencie a juntada de comprovante de

endereço em seu nome, datado de até 180 dias anteriores à propositura do pedido (se for o caso, complemente o

comprovante apresentado com contrato de locação, certidão de casamento etc., ou declaração de residência

fornecida pelo terceiro/familiar em cujo nome estiver o comprovante, conforme art. 10º, § 2º e 3º, do Manual de

Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região).

No mesmo prazo, providencie a juntada de cópia do processo administrativo (em especial da contagem de tempo
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feita pelo INSS).

Cumpridas as determinações, designe-se audiência, intimem-se as partes e cite-se.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Intime-se.

 

0008406-46.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6322000331 - LUIZ PAULO

DOS SANTOS (SP123079 - MARIA LUIZA MIYOKO OKAMA ZACHARIAS, SP079601 - LUIZ

FRANCISCO ZACHARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Oficie-se à APSADJ para que apresente os Processos Administrativos de n. 42/166.830.296-6 e 42/150.419.373-0

em nome do autor, no prazo de 20 (vinte) dias.

Com a juntada, vista às partes no prazo de 05 (cinco) dias.

Sem prejuízo, vista à parte autora dos documentos juntados em Contestação.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0009123-58.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6322000006 - ROSIMEIRE

APARECIDA BATISTA CORREIA (SP187950 - CASSIO ALVES LONGO, SP237957 - ANDRÉ AFFONSO

DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Afasto a prevenção apontada nos autos tendo em vista que, apesar de ambos os processos referirem-se a

benefícios por incapacidade, este feito trata de período posterior aos concedidos naquele, além da alegação de

novas doenças (psiquiátricas).

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se. Após, aguarde-se a realização da perícia designada.

 

0008542-43.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6322000322 - ISABEL

MARINA EMILIO (SP182290 - RODNEI RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (169.001 - DR

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) 

Embora decorrido o prazo para a parte autora juntar novamente os documentos ilegíveis, verifico certidão de

descarte de petição eletrônica nos autos, dando conta de tentativa frustrada em cumprir o determinado no

despacho retro.

Assim, concedo o prazo suplementar de 05 (cinco) dias ao autor.

No mais, aguardem-se a audiência designada para 24/02/2015, às 14h40min.

Intimem-se.

 

0008397-84.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6322000018 - MARIA

APARECIDA CACHETA MOREIRA (SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Apresente a autora, no prazo de 05 (cinco) dias, cópias legíveis das Certidões de Óbito e de Casamento (frente e

verso), referente ao falecido Antonio Gonzalez.

No mais, aguarde-se a audiência designada para o dia 10/02/2015, às 14:40h.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em que pese ter decorrido o prazo sem manifestação da parte autora, por economia processual, concedo

prazo adicional de 05 (cinco) dias para cumprimento da determinação anterior. 

Intimem-se. 

 

0008336-29.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6322000290 - JOSE

JOAQUIM AUGUSTO (SP137800 - ROSEANA TELES DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007769-95.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6322000291 - JOSE

ANTONIO DA SILVA NETO (SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008445-43.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6322000289 - ELCIO DE

OLIVEIRA FILHO (SP288298 - JOSIMAR LEANDRO MANZONI, SP262706 - MÁRCIO HENRIQUE DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (169.001 - DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO -

OAB 169.001) 
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0006145-11.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6322000292 - JOAO CARLOS

LINO DE SOUZA (SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA, SP236769 - DARIO ZANI DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0003424-59.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6322000293 - JOEL DA

ROCHA CARVALHO (SP119453 - DIRCEU APARECIDO CARAMORE, SP134085 - PAULO LUIS

ARRUDA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (169.001 - DR CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO - OAB 169.001) 

FIM.

 

0008936-50.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6322000001 - IOLANDA

ESPERANCA DE OLIVEIRA BALDUINO (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Petição da parte autora anexada em 17/12/2014:

Considerando que a procuração e a declaração de hipossuficiência apresentadas foram assinadas pelo marido da

autora e que a procuração concedida a ele não o autoriza a constituir advogado com a finalidade de ajuizar ação,

concedo prazo adicional de 10 (dez) dias para que a autora regularize sua representação processual.

Intimem-se.

 

0009117-51.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6322000328 - MARIA

MAGDALENA TEIXEIRA DORIA (SP141318 - ROBSON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Afasto a prevenção apontada nos autos tendo em vista que, apesar de ambos os processos referirem-se a

benefícios por incapacidade, este feito trata de benefício concedido administrativamente após a sentença do

primeiro processo.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se. Após, aguarde-se a realização da perícia designada.

 

0009008-37.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6322000024 - MARIO

CLAUDENIR TUNIATI (SP197011 - ANDRÉ FERNANDO OLIANI, SP197743 - GUSTAVO ROBERTO

BASILIO, SP198883 - WALTER BORDINASSO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição da parte autora anexada em 15/12/2014:

Concedo o prazo adicional de 10 (dez) dias para que o autor dê efetivo cumprimento à determinação anterior

apresentando comprovante de endereço datado de até 180 dias anteriores à propositura do pedido (nos termos do

art. 10º, § 2º e 3º, do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região).

Intimem-se.

 

0001712-32.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6322000312 - MARIA

ANDUCA PARRA (SP127781 - MARIA NILVA SALTON SUCCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o decurso do prazo para habilitação, registre-se o feito na fase arquivo-sobrestado.

Decorrido o prazo prescricional sem manifestação da parte autora, proceda-se à baixa definitiva dos autos.

Intimem-se.

 

0008254-95.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6322000040 - MARIA MARCI

DOS SANTOS (SP239412 - ANDERSON RODRIGO SILVANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição da parte autora de 15/12/2014:

Manifeste-se o perito médico acerca da petição de 15/12/2014 da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

0007818-63.2014.4.03.6120 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6322000317 - RONALDO

ADRIANO BATISTA DE AGUIAR (SP264468 - FABIANA OLINDA DE CARLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência às partes quanto à redistribuição do presente feito a este Juizado Especial.

Em que pese o adiantado andamento do feito, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
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providencie a juntada de comprovante de endereço em seu nome, datado de até 180 dias anteriores à propositura

do pedido (se for o caso, complemente o comprovante apresentado com contrato de locação, certidão de

casamento etc., ou declaração de residência fornecida pelo terceiro/familiar em cujo nome estiver o comprovante,

conforme art. 10º, § 2º e 3º, do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região).

No mesmo prazo, requeiram as partes o que entenderem de direito.

Sem prejuízo, ao Setor de Cadastro para inclusão da data da citação no Sistema JEF.

Intimem-se.

 

0000856-68.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6322000313 - MARCIEL

DEMORI FERNANDES (SP135509 - JOSE VALDIR MARTELLI, SP171210 - MARIA LUCIA NIGRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Considerando que a parte autora já foi intimada para que providenciasse o levantamento do depósito, defiro o

prazo adicional de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie o levantamento do depósito no banco

indicado no Extrato de Pagamento (link disponível na internet) e informe o referido levantamento no processo.

Informado o levantamento, proceda-se à baixa dos autos.

Decorrido o prazo in albis, oficie-se ao banco depositário solicitando informações acerca do levantamento da

conta judicial ou, caso ainda tenha saldo, providencie o bloqueio do depósito vinculado a estes autos até liberação

por este Juízo. Instrua o ofício com cópia do Extrato de Pagamento e da presente decisão. Bloqueado o valor,

proceda-se à baixa sobrestado dos autos até que haja manifestação da parte autora. Oportunamente, providencie a

Secretaria à nova tentativa de intimação da parte autora nos termos do § 2º, do artigo 134, do Manual de

Padronização dos Juizados Federais da 3ª Região, e, se o caso, providencie a devolução do valor ao Erário.

Intimem-se.

 

0009200-67.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6322000016 - STELA DOS

SANTOS SALATINO (SP080998 - JOAO HELVECIO CONCION GARCIA, SP219787 - ANDRÉ LEONCIO

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do

feito (nos termos dos artigos 283 e 284, parágrafo único do CPC), providencie a juntada de protocolo de

requerimento administrativo junto ao INSS ou qualquer documento que demonstre sua tentativa de fazê-lo.

Caso haja o protocolo do requerimento, suspendo o feito até a apreciação do pedido pela autarquia previdenciária,

ou o decurso de 45 dias sem decisão final.

Cancelo, por ora, as perícias designadas.

Cumpridas as determinações, designe-se novamente a perícia médica e a perícia social, intimem-se as partes e

cite-se.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Intime-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0005832-50.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6322000026 - MARIA JOSE

ROQUE DE SOUZA (SP214886 - SAMUEL VAZ NASCIMENTO, SP151898 - FABIANE RUIZ

MAGALHAES DE ANDRADE, SP199786 - CHRISTIANO BELOTO MAGALHÃES DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Verifico a existência de erro material nos cálculos apresentados pela contadoria do Juízo, que se utilizou de

índices divergentes dos determinados na sentença, já transitada em julgado, de modo que necessárioo refazimento

dos cálculos, observando-se os índices corretos.

Remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para refazimento dos cálculos de liquidação, obedecendo-se aos

critérios estampados no julgado. Após, dê-se nova vista às partes para manifestação, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Por fim, não havendo impugnação, expeça-se a RPV, conforme sentença proferida.

Intimem-se.

 

0001668-42.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6322000022 - VANDA

APARECIDA DA MOTTA SOUZA (SP324036 - LEANDRO HENRIQUE MINOTTI FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

Verifico a existência de erro material nos cálculos apresentados pela contadoria do Juízo, que se utilizou de

índices divergentes dos determinados na sentença, já transitada em julgado. Portanto, é necessário o refazimento

dos cálculos.

Remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para refazimento dos cálculos de liquidação, obedecendo-se aos

critérios estampados no julgado. Após, dê-se nova vista às partes para manifestação, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Por fim, não havendo impugnação, expeça-se a RPV, conforme sentença proferida.

Intimem-se.

 

0009170-32.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6322000032 - PAULO

RICARDO SALES (SP252100 - CARLOS EDUARDO PATROCINIO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o pedido de justiça gratuita, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente

declaração de hipossuficiência.

Considerando que no presente momento não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações, o que

depende da análise aprofundada da documentação trazida aos autos e de perícia judicial imparcial com garantia do

contraditório e ampla defesa, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Ressalto que tal decisão pode

ser reapreciada, em especial, no momento da prolação da sentença.

Decorrido o prazo, aguarde-se a realização da perícia designada. O advogado constituído nos autos deverá

providenciar o comparecimento da parte autora.

Intimem-se.

 

0009137-42.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6322000009 - ROSEMEIRE

APARECIDA DE OLIVEIRA (SP187950 - CASSIO ALVES LONGO, SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do

feito (nos termos dos artigos 283 e 284, parágrafo único do CPC), providencie a juntada de cópia legível de seu

CPF, de outro documento público de identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o

número desse cadastro ou, ainda, obtenha comprovante de inscrição/segunda via no site da Secretaria da Receita

Federal.

Apesar de consistir em consulta passível de confirmação, o comprovante de situação cadastral emitido no site da

Receita Federal não substitui o documento oficial, pois não apresenta dados que ajudem a evitar eventual

ocorrência de homonímia como, por exemplo, a data de nascimento.

Cumprida a determinação, cite-se. Após, aguarde-se a realização da (s) perícia (s) designada (s). 

Considerando que no presente momento não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações, o que

depende da análise aprofundada da documentação trazida aos autos e de perícia judicial (médica e/ou social)

imparcial com garantia do contraditório e ampla defesa, desde já, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela. Ressalto que tal decisão pode ser reapreciada, em especial, no momento da prolação da sentença.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Após a vinda da contestação e a manifestação das partes sobre o (s) laudo (s), abra-se vista ao MPF.

Intime-se.

 

0007149-83.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6322000334 - MARIA EVA

GONCALVES DIAS (SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência à parte autora quanto à decisão proferida no Conflito de Competência e anexada aos autos.

Considerando que no presente momento não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações, o que

depende da análise aprofundada da documentação trazida aos autos e de perícia judicial imparcial com garantia do

contraditório e ampla defesa, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Ressalto que tal decisão pode

ser reapreciada, em especial, no momento da prolação da sentença.

Designo perícia médica para o dia 23/03/2015 às 16:30 horas, neste Fórum Federal, no endereço em epígrafe.

Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento da parte autora na data designada,

portando documento de identidade (com foto recente), bem como eventuais exames e relatórios médicos que

possuir.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem prejuízo, ao Setor de Cadastro para retificação da classificação da ação.

Intimem-se.
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0009047-34.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6322000031 - APARECIDO

PADILHA (SP324036 - LEANDRO HENRIQUE MINOTTI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Converto o julgamento em diligência.

Considerando as informações constantes no documento de fl. 09 da inicial, intime-se o INSS para que informe, no

prazo de 10 (dez) dias, se algum dependente do segurado APARECIDO PADILHA está recebendo o benefício de

auxílio-reclusão em virtude de sua prisão, ocorrida em 09.01.2013.

No mesmo prazo, deverá o autor apresentar certidão atualizada de permanência carcerária, uma vez que o

documento juntado aos autos em 07.01.2015 foi emitido em 01.08.2014.

Com a vinda dos documentos, retornem os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela.

Tendo em vista que o demandante não apresentou a declaração de hipossuficiência, conforme determinado na

decisão proferida em 16.12.2014, indefiro o pedido de gratuidade da justiça.

Intimem-se.

 

0007841-09.2014.4.03.6120 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6322000036 - SILVIA REGINA

FINGOLI (SP160599 - PAULO ADOLPHO VIEIRA TABACHINE FERREIRA, SP100032 - ADOLPHO

TABACHINE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência às partes quanto à redistribuição do presente feito a este Juizado Especial.

Afasto a prevenção apontada nos autos tendo em vista a ausência de identidade de pedidos.

Considerando o pedido de justiça gratuita, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente

declaração de hipossuficiência.

Intime-se a parte ré para, no prazo de 15 dias, aditar a contestação padrão depositada em Secretaria, no que

entender necessário, tendo em vista os pedidos aduzidos pela parte autora.

Considerando que no presente momento não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações, o que

depende da análise aprofundada da documentação trazida aos autos e de perícia judicial imparcial com garantia do

contraditório e ampla defesa, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Ressalto que tal decisão pode

ser reapreciada, em especial, no momento da prolação da sentença.

Após, aguarde-se a realização da perícia designada.

Intimem-se.

 

0009174-69.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6322000021 - ELVIS CIRIACO

DE LIMA OLIVEIRA (SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do

feito (nos termos dos artigos 282, 283 e 284, parágrafo único do CPC), esclareça seu pedido informando qual (is)

a (s) patologia (s) incapacitante (s), bem como providencie a juntada de comprovante de endereço em seu nome,

datado de até 180 dias anteriores à propositura do pedido (se for o caso, complemente o comprovante apresentado

com contrato de locação, certidão de casamento etc., ou declaração de residência fornecida pelo terceiro/familiar

em cujo nome estiver o comprovante, conforme art. 10º, § 2º e 3º, do Manual de Padronização dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região).

Caso tenha interesse, no mesmo prazo, apresente eventuais exames e relatórios médicos que possuir.

Cumpridas as determinações, designe-se perícia médica intimando-se as partes.

Considerando que no presente momento não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações, o que

depende da análise aprofundada da documentação trazida aos autos e de perícia judicial imparcial com garantia do

contraditório e ampla defesa, desde já, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Ressalto que tal

decisão pode ser reapreciada, em especial, no momento da prolação da sentença.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se.

 

0009208-44.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6322000337 - NOEMIA BUENO

DE GOES MENDONCA (SP201369 - DANIELA APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do

feito (nos termos dos artigos 283 e 284, parágrafo único do CPC), providencie a juntada de cópia legível de seus

documentos pessoais (RG e CPF).

Considerando o pedido de justiça gratuita, no mesmo prazo, apresente declaração de hipossuficiência.

Cumpridas as determinações, designe-se audiência, intimem-se as partes e cite-se.

Considerando que no presente momento não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações, o que
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depende da análise aprofundada da documentação trazida aos autos e de instrução processual para conhecimento

dos fatos que dão base ao requerimento em questão, desde já, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela. Ressalto que tal decisão pode ser reapreciada, em especial, no momento da prolação da sentença.

Intime-se.

 

0001284-16.2013.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6322000327 - OSWALDO BRAZ

(SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP175575- ROGERIO EMILIO

DE ANDRADE)

Após o decurso “in albis” do respectivo prazo fixado por este Juízo, o advogado do falecido apresentou

manifestações com suas justificativas e com o documento intitulado “petição de esclarecimento”, subscrito pelos

sucessores do falecido, tendo o advogado requerido a reconsideração da decisão registrada no dia 17/12/2014.

Saliento, todavia, que referida decisão foi proferida por outro magistrado, titular desta unidade, que retornará de

suas férias regulamentares no mês de fevereiro de 2015, portanto em curto lapso temporal. Assim, reputo

oportuno que o pedido de reconsideração seja apreciado pelo magistrado que proferiu a decisão.

Por outro lado, diante das justificativas ora apresentadas, não vislumbro prejuízo na suspensão das medidas

determinadas pela decisão de 17/12/2014 que ainda não foram providenciadas, quais sejam, as expedições de

ofícios à OAB e à Polícia Federal.

Isto posto, determino a suspensão das expedições de ofícios à OAB e à Polícia Federal determinadas na decisão de

17/12/2014, até a apreciação do pedido de reconsideração pelo magistrado que proferiu a decisão.

Com o retorno do magistrado titular, remetam-se os autos à conclusão para apreciação do pleito de reconsideração

e da suspensão ora determinada.

Intimem-se, inclusive o MPF.

 

0008329-37.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6322000267 - ELIETE

CORDEIRO DE MENDONCA (SP140810 - RENATA TAMAROZZI RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (169.001 - DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) 

Petição da parte ré de 17/12/2014:

Intimada a esclarecer a permanência do nome da autora em órgão de proteção ao crédito após determinação para

retirá-lo, a CEF vem requerer prazo suplementar de 20 (vinte) dias para cumprimento.

Diante da documentação apresentada pela parte autora em 02/12/2014 após a alegação da CEF, em 12/11/2014, de

que retirou o nome da autora dos cadastros de restrição ao crédito, determino que a CEF seja intimada, com

urgência, para que dê imediato cumprimento à determinação constante da decisão proferida em 07/11/2014, no

prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de multa diária de R$ 100,00 contados da intimação,

limitada a fluência da multa ao decurso de 30 dias.

Intimem-se com urgência. Cumpra-se.

 

0004210-33.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6322000265 - ANTONIO

CARLOS ROBERTO (SP197011 - ANDRÉ FERNANDO OLIANI, SP197743 - GUSTAVO ROBERTO

BASILIO, SP198883 - WALTER BORDINASSO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Converto o julgamento em diligência.

Em petição anexada em 15.09.2014, o INSS informou que o autor possuía outra ação judicial, na qual pleiteou e

teve concedida para si uma Aposentadoria por Tempo de Contribuição desde 17.01.2005, a qual encontrava-se em

fase de implantação na via administrativa. Desse modo, requereu a intimação da parte autora para manifestar-se

sobre o interesse no prosseguimento do presente feito.

O autor, por sua vez, em manifestação juntada em 26.09.2014, requereu a suspensão do feito por 3 meses,

alegando que não seria possível optar por nenhum benefício, tendo em vista que até aquele momento nenhum

deles havia sido efetivamente implantado.

Não obstante, analisando a pesquisa Plenus juntada em 09.01.2015, verifico que o benefício de Aposentadoria por

Tempo de Contribuição (NB 42/166.518.875-5, com DIB em 17.01.2005 e DER em 04.12.2014) já foi implantado

pelo INSS, sendo que a renda mensal relativa à competência novembro de 2014 já foi efetivamente paga ao

segurado em 30.12.2014.

Desse modo, intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre eventual interesse no

prosseguimento da presente ação.

Decorrido o prazo, intime-se o INSS para ciênciae manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, retornem os autos conclusos.

 

0004667-65.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6322000314 - EDSON LEMES

DA SILVA (SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Converto o julgamento em diligências.

Examinando os elementos do processo, verifico que a parte autora estava em gozo do benefício de auxílio-doença

desde 12.06.2004 (NB 31/504.175.650-0), sendo que participava,desde 2010, de programa de reabilitação

profissional oferecido pelo INSS. Todavia, tal benefício foi suspenso administrativamente, em virtude do não

comparecimento do segurado ao curso profissionalizante realizado pela Secretaria Estadual de Relações do

Trabalho e Emprego (SERT) em parceria com a Associação de Valorização da Pessoa com Deficiência (AVAPE),

conforme demonstrado nos documentos constantes no processo administrativo e na manifestação do réu, juntados

em 03.09.2014.

Quanto à verificação da incapacidade laborativa do segurado, o laudo pericial judicial assim concluiu:

"A parte autora realizava trabalho de natureza moderada. É portador de hipertensão arterial sistêmica (CID: I10)

sem comprometimento dos órgãos alvo. Apresenta exames complementares com presença de achatamento com

acunhamento anterior da 2ª vertebral lombar devido à fratura (CID: T08), resultando em comprometimento

funcional significativo conforme constatado no exame clínico. (...) Com base nos elementos e fatos expostos e

analisados, conclui-se que a parte autora apresenta incapacidade laboral total e permanente. Sugere-se reabilitação

profissional." (Grifei)

 

Outrossim, o perito médico fixou a data de início da doença (DID) em 2004 e a data de início da incapacidade

(DII) em 17.06.2004 (fl. 10 do laudo pericial juntado em 15.08.2014).

Em que pese a conclusão pericial quanto à incapacidade total e permanente para sua atividade habitual, qual seja,

de soldador, o perito médico sugeriu a reabilitação profissional. Todavia, o laudo pericial não deixou claro para

quais atividades o segurado poderia ser reabilitado, uma vez que as respostas aos quesitos “7” e “9” deste Juizado

foram preenchidas como “Prejudicado”.

Desse modo, tendo em vista a reabilitação profissional sugerida (fl. 07 do laudo), intime-se o Perito, Dr. Eduardo

R. Olivencia Peñaloza, para que esclareça, no prazo de 10 (dez) dias, que atividades laborais o demandante

poderia exercer, apesar da incapacidade total e permanente aferida no exame judicial. Deverá o perito médico

informar, ainda, se as doenças incapacitantes alegadas pelo segurado também o impedem de comparecer ao curso

profissionalizante oferecido pela Autarquia.

Com a vinda do laudo complementar, dê-se vista às partes para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, retornem os autos conclusos para Sentença.

 

0000999-57.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6322000007 - WALTER LUIZ

CLEMENTE FERNANDES (SP139831 - ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO, SP233078 - MARIA DE

FATIMA CASTELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Reza o artigo 463, I do CPC que, ao publicar a sentença, o juiz cumpre e acaba o seu ofício jurisdicional, só

podendo alterá-la para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar

erros de cálculo.

Verificando o julgamento da presente demanda, verifica-se a ocorrência de erro material no dispositivo da

sentença, que determinou à ré que implantasse o benefício da aposentadoria por invalidez com DIB em

30/04/2012.

Contudo a sentença claramente consigna na fundamentação que:

“Por tais razões, entendo cumprida a carência necessária, nos termos do art. 25, inciso I da Lei 8.213/91, bem

como presente a qualidade de segurado na data em que sobreveio incapacidade laboral, fazendo “jus”, portanto, a

parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez desde a data do requerimento administrativo

do auxílio-doença previdenciário, qual seja 30/04/2011.

Entretanto, tendo em vista a concessão da aposentadoria por invalidez, no âmbito administrativo, efetuada em

23/07/2012, de rigor somente o pagamento de valores em atraso no período compreendido entre a DIB ora fixada

(30/04/2011) e a DIB do NB 553.058.116-8 (23/07/2012)”.

Isto posto, é evidente a ocorrência de erro material no dispositivo do termo de sentença nº 6322000351/2013,

proferido em 29/01/2013, no que se refere à DIB do benefício, o correto é 30/04/2011, data do requerimento

administrativo (vide consulta Plenus anexada em 12/12/2012).

Dessa forma, com base no artigo 463, inciso I do Código de Processo Civil, corrijo a parte dispositiva da sentença

de mérito lançada no referido termo, para constar o seguinte texto, em substituição ao anterior:

 

“Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pelo autor Walter Luiz Clemente

Fernandes, para condenar o réu a conceder o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez desde

30/04/2011 (DIB), nos termos da fundamentação.

O pagamento dos valores atrasados de aposentadoria por invalidez, compreendidos entre a data de concessão do
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NB 31/545.984.746-6, qual seja 30/04/2011 até 22/07/2012, data do encerramento do benefício (DCB), importam

em R$ 2.462,00 (dois mil e quatrocentos e sessenta e dois reais), conforme calculo da Contadoria do Juízo, que

passa a fazer parte integrante desta sentença.

Defiro a gratuidade requerida.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Requisite-se o pagamento dos honorários periciais, independentemente de trânsito em julgado, nos termos da

Portaria 11/2012, deste Juízo Federal.

Após o trânsito em julgado, oficie-se a AADJ a fim de que promova a revisão ora efetuada, bem como, expeça-se

ofício requisitório para o pagamento dos atrasados, atentando-se ao disposto no art. 10, da Resolução 168/2011 do

CJF.

Efetuado o depósito, intimem-se as partes do depósito e dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente. Registre-se. Publique-se. Intimem-se.”

 

Encaminhe-se cópia da presente decisão à APSADJ para que retifique a DIB da implantação do benefício para

30/04/2011 (vide consulta ora anexada em 07/01/2014).

Após, aguarde-se o pagamento das RPVs expedidas e cumpra-se integralmente o r. despacho proferido em

05/11/2014.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0009186-83.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6322000037 - PEDRO

GERALDO MAURO (SP238302 - ROSILDA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do

feito (nos termos dos artigos 283 e 284, parágrafo único do CPC), providencie a juntada de comprovante de

endereço em seu nome, datado de até 180 dias anteriores à propositura do pedido (se for o caso, complemente o

comprovante apresentado com contrato de locação, certidão de casamento etc., ou declaração de residência

fornecida pelo terceiro/familiar em cujo nome estiver o comprovante, conforme art. 10º, § 2º e 3º, do Manual de

Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região).

Cumprida a determinação, providencie-se a intimação da ré para, no prazo de 15 dias, aditar a contestação padrão

depositada em Secretaria no que entender necessário, tendo em vista os pedidos aduzidos pela parte autora.

Considerando que no presente momento não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações, o que

depende da análise aprofundada da documentação trazida aos autos e de perícia judicial imparcial com garantia do

contraditório e ampla defesa, desde já, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Ademais, a parte

autora recebe benefício previdenciário, o que mitiga o risco de dano irreparável.Ressalto que tal decisão pode ser

reapreciada, em especial, no momento da prolação da sentença.

Cumpridas as determinações, aguarde-se a realização da perícia designada.

Intimem-se.

 

0009206-74.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6322000336 - JOSE VALMI DE

LIMA (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do

feito (nos termos dos artigos 283 e 284, parágrafo único do CPC), providencie a juntada de procuração ad judicia

e declaração de hipossuficiência legíveis (inclusive a assinatura do autor).

No mesmo prazo, querendo, apresente novas cópias dos documentos anexados com a petição inicial e que

estiverem ilegíveis.

Observe-se que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde deve ser provada, em princípio, por prova

documental, isto é, pela apresentação dos correspondentes FORMULÁRIOS (laudo técnico, SB-40, DSS-8030 e

PPP) a serem emitidos pelas empresas a quem foram prestados os serviços.

Por outro lado, desde 05/03/97 há exigência também de que todas as empresas elaborem e mantenham atualizado

perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e forneçam a este, quando da

rescisão do contrato de trabalho, cópia autentica deste documento (art. 66, § 5º, Dec. 2.172/97), sob pena de multa

(art. 250, Dec. 2.172/97 e art. 283, Dec. 3.048/99).

Nesse quadro, em princípio é descabida a produção da prova pericial com finalidade de prova de exposição à

agente nocivo (art. 33, Lei 9.099/95). Ademais, não havendo necessidade de produção de prova em audiência,

convém que a parte autora providencie os referidos formulários para juntada nos autos, diligência que pode e deve

ser realizada sem intervenção do juízo, no prazo de 30 dias.

No mesmo prazo, caso não conste dos autos, convém juntar também cópia legível da(s) CTPS(s).

Juntados os documentos ou decorrido tal prazo, independentemente da juntada ou não da prova necessária ao
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enquadramento e da CTPS, cite-se.

Havendo recusa no fornecimento do formulário pelo (s) empregador (es), fica esta servindo como ofício a ser

encaminhado pelo próprio segurado para notificação da empresa, a fim de dar cumprimento das referidas normas,

com advertência de que no silêncio o expediente será encaminhado à Gerência Regional do Trabalho e Emprego

para providências.

Considerando que no presente momento não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações, o que

depende da análise aprofundada da documentação trazida aos autos e visando garantir à autarquia previdenciária o

exercício do direito ao contraditório INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.

Ressalto que tal decisão pode ser reapreciada, em especial, no momento da prolação da sentença.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que no presente momento não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações, o que

depende da análise aprofundada da documentação trazida aos autos e de perícia judicial imparcial com

garantia do contraditório e ampla defesa, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Ressalto

que tal decisão pode ser reapreciada, em especial, no momento da prolação da sentença. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Aguarde-se a realização da perícia designada. Caso haja advogado constituído nos autos, este deverá

providenciar o comparecimento da parte autora. 

Intimem-se.  

 

0009196-30.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6322000280 - DAVIDE

RIBEIRO (SP187950 - CASSIO ALVES LONGO, SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0009182-46.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6322000283 - ELDER

MARCELO ELIAS JUNIOR (SP334258 - NAYARA MORAES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009144-34.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6322000287 - RENATO

MENDES PETRUCELLI (SP187950 - CASSIO ALVES LONGO, SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0009191-08.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6322000281 - JOSE

APARECIDO DE SOUZA (SP173274 - ALESSANDRA MONTEIRO SITA, SP198721 - DIRCE APARECIDA

DA SILVA VETARISCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009210-14.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6322000278 - PAULO

MARTINS (SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI, SP254557 - MARIA SANTINA CARRASQUI AVI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0009176-39.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6322000284 - MARIA DE

LOURDES LOPES TEIXEIRA (SP187950 - CASSIO ALVES LONGO, SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0009187-68.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6322000282 - ROSANGELA DA

SILVA (SP334258 - NAYARA MORAES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009199-82.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6322000279 - MARIA ROSALIA

DE JESUS MOREIRA (SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE, SP317662 - ANDREA PESSE VESCOVE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0009168-62.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6322000285 - STHYVININ

CRISTIAN DA SILVA (SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI, SP254557 - MARIA SANTINA CARRASQUI

AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0009146-04.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6322000286 - CELIA MARIA

GOMES DOS SANTOS BASTOGI (SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI, SP254557 - MARIA SANTINA

CARRASQUI AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)
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FIM.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0008429-89.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000077 - MARIA

PEREIRA DA SILVA (SP187950 - CASSIO ALVES LONGO, SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL)

Vista à parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, dos documentos juntados pelo INSS, em Contestação.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 07/2013 deste Juízo, datada de 10 de abril de 2013: Expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de intimação das partes acerca do(s) laudo(s) pericial(is) juntado(s), pelo

prazo de 10 (dez) dias. Acaso entenda cabível a transação, deverá o réu juntar, no prazo antes estipulado, a

respectiva proposta de acordo.  

 

0008249-73.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000071 - ANTONIO

DA SILVA MACHADO (SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE, SP317662 - ANDREA PESSE VESCOVE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008315-53.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000072 -

CLARISMUNDO MOREIRA NETO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP089526 - JOSE NELSON

FALAVINHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0008260-05.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000057 -

FLORISVALDO RIBEIRO DA SILVA (SP187950 - CASSIO ALVES LONGO, SP237957 - ANDRÉ

AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008247-06.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000070 -

FLORINDA APARECIDA DE SOUZA FARINACI (SP187950 - CASSIO ALVES LONGO, SP237957 -

ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0001844-55.2013.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000058 - TANIA

MARIA MARUCCI (SP187950 - CASSIO ALVES LONGO, SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 07/2013 deste Juízo, datada de 10 de abril de 2013: Expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de intimação das partes acerca do(s) laudo complementar juntado, pelo prazo

de 05 (cinco) dias. Acaso entenda cabível a transação, deverá o réu juntar, no prazo antes estipulado, a respectiva

proposta de acordo.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vista à parte autora dos documentos juntados em Contestação, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0008091-18.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000088 -

FRANCISCO MAURO ALVES (SP335269 - SAMARA SMEILI)

0008675-85.2014.4.03.6322 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000090 -

JUCELINO ROMAO (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP296128 - CAMILA CIGANHA,

SP245857 - LILIAN BRIGIDA GARCIA BARANDA, SP293507 - APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA,

SP245369 - ROSELENE VITTI, SP231317 - LUCIANA MERLI RUAS)

0006146-93.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000087 -

SEBASTIAO ALONSO (SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA)

0008470-56.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000089 - DAVID

FORTUNATO MARIN (SP187950 - CASSIO ALVES LONGO, SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO

AMARAL)
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FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e

do artigo 2º, XX, da Portaria nº 07/2013 deste Juízo, datada de 12 de abril de 2013:Expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de intimação das partes para que tenham CIÊNCIA do Ofício

Requisitório expedido, nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho de Justiça Federal. 

 

0001095-72.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000065 - ADAO

MARTINS CANDIDO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000346-84.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000097 - LUZIA

SILVA CUNHA SANTOS (SP209678 - ROBERTA COUTO, SP236502 - VALDIRAPARECIDOBARELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0006181-53.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000100 - LUZIA

LUPINO HERVIAS (SP244189 - MÁRCIA CRISTINA COSTA MARÇAL, SP167934 - LENITA MARA

GENTIL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001016-25.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000098 - NIVALDO

BENEDITO MICHELONI (SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004703-10.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000099 - RIVALDO

GONCALVES (SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE, SP199786 - CHRISTIANO

BELOTO MAGALHÃES DE ANDRADE, SP214886 - SAMUEL VAZ NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006340-93.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000101 -

ARGEMIRO APARECIDO DOS SANTOS (SP331651 - WELLINGTON ROGERIO DE FREITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0005247-95.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000038 - ARITUZA

APARECIDA MACHADO (SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI, SP275089 - ALECSANDRA

MAILA DEL VECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003174-53.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000036 - JOSE

NASCIMENTO DE CARVALHO (SP225217 - DANIEL ALEX MICHELON) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001518-95.2013.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000066 - GILDO

HERCULANO DA SILVA (SP187950 - CASSIO ALVES LONGO, SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0009076-84.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000040 - LUCIANA

DE SOUZA (SP350497 - MARTHA BARBOZA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, das

disposições da Portaria nº 07/2013 deste Juízo, datada de 10 de abril de 2013, e do determinado no despacho

retro:Expeço o presente ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de intimação das partes da perícia médica

designada para 10/02/2015, às 14h 30min, neste Fórum Federal, no endereço em epígrafe. Fica advertido o

patrono da parte autora de que o periciando deverá comparecer munido de carteira de habilitação ou RG com

fotografia que possibilite sua identificação, bem como exames e relatórios médicos que possuir.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vista às partes do Processo Administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme despacho retro. 

 

0003328-08.2013.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000068 - JOSE

DONIZETI ZUPELO (SP278638 - CRISTIANO RODRIGO DE GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0006663-98.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000069 - RENATO

DONIZETI FERREIRA BARRETTO (SP229404 - CIMARA QUEIROZ AMÂNCIO SOARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela CEF. 

 

0008506-98.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000062 - WILLIAN

DE SOUZA FELIX (SP282933 - VANESSA ALECIO DAL ROVERE, SP278704 - ANDREA LUPO)

0009855-63.2014.4.03.6120 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000063 - ALINE

HELLEM ALVES (SP318986 - JACIARA DE OLIVEIRA, SP152874 - BIANCA CAVICHIONI DE

OLIVEIRA)

0008499-09.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000061 - MARIA

APARECIDA DA CUNHA ZACHARIAS (SP326496 - HELOISA CRISTINA SILVA BARBOSA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vista à parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, dos documentos juntados pela parte ré, em Contestação.  

 

0008712-15.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000044 - DOLORES

LEAO DE MOURA ILARIO (SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHAO)

0008690-54.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000043 - JOMARA

CONCEICAO DE OLIVEIRA FRANCO (SP139831 - ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO, SP233078 -

MARIA DE FATIMA CASTELLI)

0008526-89.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000042 - MARIA

JOSE MARQUES (SP335269 - SAMARA SMEILI)

0008726-96.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000045 - EDMYR

DARONE (SP080998 - JOAO HELVECIO CONCION GARCIA, SP219787 - ANDRÉ LEONCIO

RODRIGUES)

FIM.

 

0002053-58.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000080 - MARIA

VANDECI LIMA BATISTA (SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI, SP259079 - DANIELA NAVARRO WADA,

SP254557 - MARIA SANTINA CARRASQUI AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

decisão proferida no termo 6322013577/2014:Expeço o presente ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de

intimação das partes para que tenham VISTA dos CÁLCULOS elaborados pela contadoria, pelo prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de preclusão.Não havendo impugnação, será expedida a RPV no valor informado.

 

0006779-07.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000074 - ELSA

EVANGELISTA DE OLIVEIRA PINHEIRO (SP312363 - HEBERT FABRICIO TORTORELLI QUADRADO)

LUIZ CARLOS PINHEIRO - ESPOLIO CAMILA CRISTINA PINHEIRO (SP293762 - ADRIANO TADEU

BENACCI, SP312363 - HEBERT FABRICIO TORTORELLI QUADRADO) ELSA EVANGELISTA DE

OLIVEIRA PINHEIRO (SP293762 - ADRIANO TADEU BENACCI)

Vista à parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, do termo de adesão juntado pela CEF.

 

0005832-50.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000102 - MARIA

JOSE ROQUE DE SOUZA (SP214886 - SAMUEL VAZ NASCIMENTO, SP151898 - FABIANE RUIZ

MAGALHAES DE ANDRADE, SP199786 - CHRISTIANO BELOTO MAGALHÃES DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

decisão proferida no termo 6322000026/2015:Expeço o presente ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de

intimação das partes para que tenham VISTA dos CÁLCULOS elaborados pela contadoria, pelo prazo de 05

(cinco) dias, sob pena de preclusão.Não havendo impugnação, será expedida a RPV no valor informado.
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0001711-13.2013.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000086 -

APARECIDA DO CARMO BISCARI (SP335269 - SAMARA SMEILI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

decisão proferida no termo 6322013576/2014:Expeço o presente ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de

intimação das partes para que tenham VISTA dos CÁLCULOS elaborados pela contadoria, pelo prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de preclusão.Não havendo impugnação, será expedida a RPV no valor informado.

 

0001574-31.2013.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000002 - HELENA

BENTO PEREIRA (SP274683 - MARCUS VINICIUS ADOLFO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

..."dê-se vista às partes, para que se manifestem no prazo de 05 (cinco) dias." (termo n. 6322013811/2014)

 

0008047-96.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000055 - JANETE

CASTRO RUIZ VAZ (SP326283 - MARCIO ROBERTO MEI)

Vista à parte autora dos documentos juntados pelo réu, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

0009061-18.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000041 -

IMACULADA CONCEICAO DE OLIVEIRA (SP197011 - ANDRÉ FERNANDO OLIANI, SP341841 -

JULIANA APARECIDA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, das

disposições da Portaria nº 07/2013 deste Juízo, datada de 10 de abril de 2013, e do determinado no despacho

retro:Expeço o presente ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de intimação das partes da perícia médica

designada para 24/03/2015, às 16h 30min, neste Fórum Federal, no endereço em epígrafe. Fica advertido o

patrono da parte autora de que o periciando deverá comparecer munido de carteira de habilitação ou RG com

fotografia que possibilite sua identificação, bem como exames e relatórios médicos que possuir.

 

0008874-10.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000085 - ELLEN

ROSANA DO NASCIMENTO (SP139831 - ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO, SP233078 - MARIA DE

FATIMA CASTELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

"Boa tarde!Venho através desta informar que a pericia nº 0008874-10.2014.4.03.6322 - autor: ELLEN ROSANA

DO NASCIMENTO foi agendada para o dia 12/02/15 às 14:00 hs em meu consultório localizado na Rua Major

Carvalho Filho 1519, Centro, Araraquara SP."(CONFORME EMAIL ANEXO)

 

0001557-29.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000046 -

CRISTIANE ROBERTA NOGUEIRA AMOROSO (SP187950 - CASSIO ALVES LONGO, SP237957 -

ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

decisão proferida no termo 6322010787/2014:Expeço o presente ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de

intimação das partes para que tenham VISTA dos CÁLCULOS elaborados pela contadoria, pelo prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de preclusão.Não havendo impugnação, será expedida a RPV no valor informado.

 

0004854-73.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000064 - IVANETE

DA SILVA (SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN, SP238220 - RAFAEL ANTONIO DEVAL, SP085404 -

APARECIDA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 07/2013 deste Juízo, datada de 10 de abril de 2013: Expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de intimação das partes acerca da perícia designada para 23/03/2015, às

15h30min, neste Juízo Federal. O periciando deverá comparecer munido de documento de identificação com foto

recente, bem como de exames, atestados e/ou prontuários referentes à moléstia que o acomete.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vista à parte autora dos documentos juntados em Contestação, no prazo de 05 (cinco) dias.  
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0007826-16.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000091 - JOSE

RIBAMAR DE LIMA (SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA)

0008455-87.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000092 -

ADEMILSON CEVADA (SP187950 - CASSIO ALVES LONGO, SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO

AMARAL)

FIM.

 

0008535-51.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000081 - LEVI

BRUM FERREIRA (SP293113 - LUIS FERNANDO RESENDE)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do documento juntado pela CEF, em Contestação.

 

0001668-42.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000048 - VANDA

APARECIDA DA MOTTA SOUZA (SP324036 - LEANDRO HENRIQUE MINOTTI FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

decisão proferida no termo 6322000022/2015:Expeço o presente ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de

intimação das partes para que tenham VISTA dos CÁLCULOS elaborados pela contadoria, pelo prazo de 05

(cinco) dias, sob pena de preclusão.Não havendo impugnação, será expedida a RPV no valor informado.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vista à parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, dos documentos juntados em Contestação. 

 

0008587-47.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000094 - ROSE

MELO VIDAL (SP335269 - SAMARA SMEILI, SP238083 - GILBERTO ANTONIO CAMPLESI JUNIOR,

SP058606 - FRANCISCO MARIANO SANT ANA)

0008396-02.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000093 - OSVALDO

FIGUEIRA (SP100481 - MARIA DE LOURDES PIZANELLI PEIRO)

0008627-29.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000095 -

APARECIDO CARLOS PEREIRA (SP315123 - RODRIGO BRAIDO DEVITO)

FIM.

 

0008739-95.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000075 - DJESSICA

RELIDIANE SOBRINHO DOS SANTOS (SP035432 - MARIA CECILIA ALMEIDA BRANDAO)

Vista à parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, dos documentos juntados pela CEF, em Contestação.

 

0008882-84.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000082 - DILEUSA

CAZARINI (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES)

Vista à parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, dos documentos juntados pela União Federal (AGU).

 

0007576-80.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000078 - MARCO

AURELIO DE BARROS BATELLI (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK, SC015426 - SAYLES

RODRIGO SCHUTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vista às partes, no prazo de 05 (cinco) dias, do Processo Administrativo anexado, bem como à parte autora, dos

documentos anexados pelo INSS, em Contestação.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e

do artigo 2º, V da Portaria nº 07/2013 deste Juízo, datada de 12 de abril de 2013:Expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de intimação das partes para que tenham VISTA dos CÁLCULOS

elaborados pela contadoria, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0005939-94.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000059 - MARIA

GORETI (SP275693 - JEFFERSON RENATO FERREIRA, SP084282 - HERIVELTO CARLOS FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

0006893-43.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6322000060 -

LEONILDA DRAGO BINO MIGUEL (SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARARAQUARA 

20ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DO PERICIANDO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE RECENTE QUE PERMITA A SUA IDENTIFICAÇÃO, BEM COMO TODA A

DOCUMENTAÇÃO MÉDICA QUE POSSUIR;

2 -PARA AS AUDIÊNCIAS DESIGNADAS, O ADVOGADO DEVERÁ PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DAS TESTEMUNHAS QUE PRETENDA OUVIR, INDEPENDENTEMENTE DE

INTIMAÇÃO (ART. 34 DA LEI 9.099/95 E ART. 333, I DO CPC);

3 -A PERÍCIA SOCIAL SERÁ REALIZADA NO DOMICILIO DO AUTOR, A PARTIR DA DATA DA

DISTRIBUIÇÃO DO PROCESSO, SERVINDO A DATA AGENDADA NO SISTEMA DOS JUIZADOS

SOMENTE PARA CONTROLE INTERNO;

4 - DEVERÃO SER APRESENTADOS EM JUÍZO NA DATA DA AUDIÊNCIA DESIGNADA, SE HOUVER,

TODOS OS DOCUMENTOS PERTINENTES À CAUSA, ESPECIALMENTE OS ORIGINAIS, CUJAS

CÓPIAS FORAM JUNTADAS AOS AUTOS, PARA FINS DE EVENTUAL CONFERÊNCIA.

 

EXPEDIENTE 07/2015 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/01/2015

 

UNIDADE: ARARAQUARA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000017-38.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FERNANDO RUBENS BARROS FRANQUEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000019-08.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LARA GABRIELA SOUZA CORREIA

REPRESENTADO POR: JESSICA GABRIELA DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000023-45.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDINEI CARLOS DOS SANTOS
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000024-30.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000025-15.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDRE MENDES RANGEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/03/2015 15:30 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 5

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/01/2015

 

UNIDADE: ARARAQUARA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000030-37.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WALTER OCTACILIO DEL PASSO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000031-22.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FABIO RODRIGUES ARRIGHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/02/2015 16:00 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000033-89.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS JOSE FERREIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3
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2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 3

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/01/2015

 

UNIDADE: ARARAQUARA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000001-84.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDILZE MARIA DE OLIVEIRA ARRUDA

ADVOGADO: SP262732-PAULA CRISTINA BENEDETTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000003-54.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AMANDA REGINA PITANGA

ADVOGADO: SP184364-GISLAINE CRISTINA BERNARDINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000008-76.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRENE DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP274683-MARCUS VINICIUS ADOLFO DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/04/2015 15:00:00

 

PROCESSO: 0000014-83.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TANIA DOMENICA DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/03/2015 18:30 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000015-68.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSELINA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 25/03/2015 10:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0000016-53.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLENE CASSIANO BOFI
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ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000018-23.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JANDIRA DO AMARAL SOARES DUARTE

ADVOGADO: SP312358-GLAUCIA MARIA CORADINI BENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2015 16:40:00

 

PROCESSO: 0000020-90.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO ZERBA

ADVOGADO: SP265041-RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000021-75.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO POZZATTI

ADVOGADO: SP265041-RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000022-60.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO RAPHAEL VICENTE

ADVOGADO: SP335269-SAMARA SMEILI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000026-97.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIA REGINA DA SILVA GOUVEA

ADVOGADO: SP139831-ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/03/2015 14:30 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000027-82.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE FATIMA MOREIRA AUGUSTO

ADVOGADO: SP139831-ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/03/2015 14:00 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000028-67.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS
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ADVOGADO: SP139831-ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/03/2015 15:00 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000029-52.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL LUIZ TOME

ADVOGADO: SP264468-FABIANA OLINDA DE CARLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000032-07.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AUREA JOAQUIM DE MELO

ADVOGADO: SP293880-RICARDO DAS NEVES ASSUMPÇÃO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009239-64.2014.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EUCINEIA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO: SP187950-CASSIO ALVES LONGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/03/2015 14:30 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0009244-86.2014.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE FATIMA FERRARI GOUVEA

ADVOGADO: SP312363-HEBERT FABRICIO TORTORELLI QUADRADO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009245-71.2014.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CLEONICE DE SOUZA TIMOTEO

ADVOGADO: SP187950-CASSIO ALVES LONGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/02/2015 15:00 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0009246-56.2014.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SANDRA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP187950-CASSIO ALVES LONGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/02/2015 15:30 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE
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FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0009247-41.2014.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLENER RICCI

ADVOGADO: SP187950-CASSIO ALVES LONGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 18/03/2015 10:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 23/03/2015 16:00 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE FRANCISCO SALES

COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0009248-26.2014.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ODILON FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP187950-CASSIO ALVES LONGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009250-93.2014.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CACIONILO GOMES DE SOUZA

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/03/2015 17:00 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0009251-78.2014.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIANA SCHMIDT BRUNNER

ADVOGADO: SP201369-DANIELA APARECIDA ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/03/2015 17:30 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0009252-63.2014.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELAINE CRISTINA BARBOZA

ADVOGADO: SP197011-ANDRÉ FERNANDO OLIANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/02/2015 16:30 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0009253-48.2014.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: SEBASTIANA MARIANO

ADVOGADO: SP335269-SAMARA SMEILI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/03/2015 18:00 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0009254-33.2014.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO LUIZ MASSARENTE

ADVOGADO: SP335269-SAMARA SMEILI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009255-18.2014.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSENITA DE ALMEIDA SANTANA

ADVOGADO: SP335269-SAMARA SMEILI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 27

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OURINHOS 

25ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA FEDERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OURINHOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6323000009 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0002829-37.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6323000165 - SIMONE GONCALVES DA SILVA (SP164345 - HOMELL ANTONIO MARTINS

PEDROSO) NAIR GONCALVES DA SILVA (SP164345 - HOMELL ANTONIO MARTINS PEDROSO)

SABRINA GONCALVES DA SILVA (SP164345 - HOMELL ANTONIO MARTINS PEDROSO) PATRICIA

GONCALVES DA SILVA (SP164345 - HOMELL ANTONIO MARTINS PEDROSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

SENTENÇA

 

1 - Relatório
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Trata-se de ação previdenciária por meio da qual NAIR GONÇALVES DA SILVA e suas três filhasSIMONE

GONÇALVES DA SILVA, PATRÍCIA GONÇALVES DA SILVA e SABRINA GONÇALVES DA SILVA

(menores assistidas pela mãe), pretendem a condenação do INSS na concessão do benefício de PENSÃO POR

MORTE que lhe foi indeferido administrativamente pela autarquia sob o fundamento de falta de qualidade de

segurado do pretenso instituidor do benefício, marido e pai das autoras - Sr. NELSON BERNARDINO DA

SILVA, na data do seu óbito ocorrido em 19/10/2009.

 

Alegam que o indeferimento administrativo foi incorreto porque o de cujus era segurado do RGPS quando de seu

óbito por força de vínculo empregatício formal anotado em CTPS com início de vigência em 05/10/2009, duas

semanas antes de seu falecimento.

 

Inicialmente a presente ação foi distribuída no Juizado Especial Federal de Avaré/SP, que declinou da

competência para este JEF-Ourinhos, que suscitou conflito negativo de competência. O E. TRF da 3ª Região

decidiu que este JEF-Ourinhos seria o competente para o processamento da ação, motivo, por que, assumi a

condução do processo.

 

Compulsando os autos notei que o INSS já havia contestado o pedido, em síntese, pugnando pelo reconhecimento

da prescrição quinquenal e, quanto ao mérito, alegando que o pretenso instituidor do benefício não possuía

qualidade de segurado quando de seu óbito e que não havia prova anterior ao seu falecimento apta a demonstrar

que exercesse qualquer atividade remunerada. Pugnou, assim, pela improcedência do pedido.

 

O Ministério Público Federal também já havia se manifestado pela procedência do pedido, alegando que a

anotação em CTPS possui presunção de veracidade que não teria sido afastada pelo INSS. Ponderou, outrossim,

que o de cujus havia recebido auxílio-doença até 21/02/2008, o que lhe garantiria a qualidade de segurado até

15/04/2010, já que por estar desempregado depois da cessação lhe permitiria o acrtéscimo de 12 meses ao período

de graça estabelecido no artigo 15, inciso II e §2º da Lei 8.213/91.

 

Apesar de pronto para receber sentença, exercendo o poder geral de cautela, reabri a instrução e determinei a

expedição de carta precatória para a Comarca de Sta. Cruz do Rio Pardo para oitiva do empregador e de um outro

empregado da empresa onde o falecido, segundo alegado, teria sido registrado como empregado pouco antes de

seu óbito.

 

A carta precatória foi cumprida e, com o retorno, as partes foram intimadas e se manifestaram, cada qual

defendendo seus interesses e reiterando os termos de suas manifestações anteriores, o que também foi feito pelo

MPF que fez remissão ao seu parecer emitido antes da dilação probatória realizada já neste JEF-Ourinhos.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2 - Fundamentação

 

 Não há nenhuma dúvida quanto à qualidade de dependente das autoras em relação ao falecido NELSON

BERNARDINO DA SILVA, pois comprovaram ser esposa e filhas menores dele na data de seu óbito,

subsumindo-se, assim, à hipótese estampada no art. 16, inciso I da LBPS. 

A controvérsia consiste unicamente na qualidade de segurado do de cujus quando de seu falecimento em

19/10/2009. E, nesse sentido, a prova produzida revelou que, diversamente do alegado, ele não era segurado do

RGPS quando faleceu.

 

 Como já fundamentado quando da reabertura da instrução, é importante aferir a veracidade da afirmaão das

autoras de que o pretenso instituidor do benefício era segurado do RGPS porque, quando morreu, era empregado

formal, conforme registro em sua CTPS, no cargo de pedreiro, com admissão anotada em 05/10/2009, ou seja,

exatas duas demanas de emprego até seu falecimento. 
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A anotação em CTPS, embora como regra indique mesmo como verdadeiro o vínculo empregatício anotado, gera

presunção apenas relativa desse fato (juris tantum), admitindo prova em contrário que, como bem disse o MPF,

não foi produzida pelo INSS, a quem caberia fazê-lo pela distribuição dos ônus a que alude o art. 333, inciso II,

CPC.

 

Apesar disso, alguns aspectos fáticos geraram incerteza e dúvida neste julgador, justificando a quebra da inércia

excepcional para, no exercício de seu poder instrutório, determinar a dilação probatória com a reabertura da

instrução. E assim o fiz com esteio nos seguintes fundamentos:

 

"A fragilidade da prova, a merecer aprofundamento da instrução, decorre (a) do fato de ser incomum anotação em

CTPS de vínculo empregatício de pedreiros, mormente por uma empresa do ramo de "lavoura e pecuária" como é

a empregadora "MagnoBenedito Alves Rodrigues", indicada como empregadora na pág. 20 da CTPS do de cujus,

sugerindo possível registro post mortem; (b) o fato de o de cujus ter estado em gozo de auxílio-doença entre

24/10/2007 e 21/02/2008, tendo por causa mortis "insuficiência respiratória, AVC, HAS e alcoolismo crônico"

(conforme certidão de óbito de 19/10/2009), sugerindo possível restrição importante de saúde a dificultar

aprovação em exame médico admissional pouto tempo antes de seu óbito; (c) o fato de o vínculo empregatício

anotado na CTPS do de cujus antes daquele que lhe daria a condição de segurado do INSS ser datado de 1988, ou

seja, mais de 20 anos antes de seu óbito, não sendo crível nem provável (embora possível) que uma pessoa ficasse

duas décadas sem vínculos formais anotados em CTPS para, apenas duas semanas antes de seu passamento,

conseguir um emprego formal, quando era presumidamente portador de saúde frágil e já contava com 53 anos de

idade." (decisão de 16/06/2014).

 

Como visto, vários são os fatos que geram dúvidas quanto à veracidade das anotações na CTPS do autor antes de

seu óbito, sugerindo tenham sido feitas post mortem com a intenção de obter-se sua filiação tardia ao RGPS e,

disso, permitir o nascimento do direito à aqui perseguida pensão por morte.

 

A prova produzida convence nesse sentido.

 

Primeiro, nota-se que os pagamento de FGTS, guias GFIP e recolhimento previdenciário (GPS) foram gerados e

pagos após o óbito do de cujus.Se não bastasse isso, nem o contrato de trabalho (fl. 74 da Petição Inicial) e nem o

registro no livro de empregados (fl. 50 da Petição Inicial) possui a assinatura do pretenso instituidor do benefício.

 

Segundo, os testemunhos colhidos em carta precatória demonstram algumas inconsistência entre si. O suposto

empregador do de cujus - Sr. Magno Benedito Alves Rodrigues - disse em juízo que o de cujus teria trabalhado

para ele em vários períodos sem registro em CTPS, pois assim poderia trabalhar em atividades concomitantes na

modalidade de empreita. Porém, no último período teria decidido registrá-lo formalmente por haver previsão de o

serviço para o qual havia sido contratado se estender por tempo mais longo. Afirmou ainda que o de cujus

trabalhava como pedreiro na propriedade rural do empregador, com jornada das 7:00h às 17:00h, com intervalo,

de segunda a sexta-feira, e aos sábados das 7:00 às 12:00h. Já a outra testemunha, Sr. Adilson Donizeti da Silva,

que seria outro empregado formalmente contratado pelo mesmo empregador, em síntese afirmou que à época

trabalhava com plantio de babosa na chácara de propriedade de Magno Alves Rodrigues, lá permanecendo toda a

jornada de trabalho. Afirmou ainda que em determinada semana esteve na chácara apenas no período da tarde e lá

viu o de cujus trabalhando como pedreiro na reforma do açude, sendo que o conheceu nessa ocasião. Sabe dizer

que o de cujus veio a falecer em sua casa após essa semana de trabalho. Disse que trabalhou para o Sr. Magno por

três anos, mediante contrato devidamente registrado. Afirmou também a testemunha que ignora se Nelson

(falecido) já havia trabalhado para Magno anteriormente à referida semana.

 

É clara a divergência entre os depoimentos prestados em Juízo, pois o empregador afirma que pretenso instituidor

do benefício já havida trabalhado em sua propriedade por diversas vezes, porém, seu empregado formal de três

anos afirmou que não o conhecia antes da semana em que antecedeu sua morte. Conclui-se, portanto, que nem os

documentos apresentados com a inicial e nem a prova testemunhal comprovam a real existência de uma relação de

emprego no momento do óbito do de cujus.

 

Assim, não tinha o de cujus a qualidade de segurado no momento do óbito, o que afasta a possibilidade de

recebimento do benefício de pensão por morte por parte de seus dependentes. Se trabalhou para o Sr. Magno

Alves Rodrigues antes de seu óbito, o fez como autônomo (contribuinte individual), e não como segurado

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/01/2015     800/1090



empregado como se pretendeu demonstrar com a anotação em CTPS que reputo espúria.

 

Assim, acertada a decisão do INSS que indeferiu o pedido.

 

Por fim, não procede a afirmação do MPF de que, por ter estado em gozo de auxílio-doença até 21/02/2008 e

desempregado depois disso o de cujus teria direito à extensão do período de graça por mais 12 meses, afinal, tal

acréscimo está previsto no art. 15, § 2º da LBPS, que faz remissão ao inciso II da mesma Lei, limitando sua

aplicação e incidência como acréscimo ao término de "12 meses após a cessação das contribuições" (inciso II), o

que não é o caso do segurado que mantém sua qualidade de segurado enquanto em gozo de auxílio-doença e por

"até 12 meses após cessar a segregação", prevista no inciso III da Lei.

 

Sem mais delongas, passo ao dispositivo.

 

3 - Dispositivo

 

POSTO ISSO, julgo IMPROCEDENTE o pedido e soluciono o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC.

 

Dê-se ciência desta sentença ao MPF para que tome conhecimento dos fatos que emergem desta ação e para que,

no seu âmbito de atuação, adote as medidas que e se entender necessárias, no que diz respeito às evidências de

possível tentativa de fraude contra o INSS e de prática de eventual delito de falso testemunho (art. 40, CPP).

 

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

Sem custas ou honorários nessa instância.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Havendo interposição de recurso (desde que tempestivo, fica recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo),

aguarde-se o prazo para contrarrazões e, após, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recursais de São Paulo,

com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe. Caso contrário, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se.

 

0001399-97.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6323000162 - DIRCE APARECIDA DA SILVA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP261556 - ANA

PAULA GIACOMINI MAGDANELO, SP325390 - FREDNES DE OLIVEIRA BOTELHO, SP208071 -

CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

S E N T E N Ç A

 

 

1. Relatório

 

 Trata-se de ação previdenciária em trâmite perante a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de Ourinhos-

SP por meio da qual DIRCE APARECIDA DA SILVA pretende a condenação do INSS na

concessão/restabelecimento do auxílio-doença, ou alternativamente, na concessão de aposentadoria por invalidez,

o que lhe foi negado administrativamente.

 

Seguindo o trâmite do procedimento especial dos JEF's, foi designada audiência de instrução e julgamento

precedida de perícia médica, para a qual as partes foram prévia e devidamente intimadas. Na referida audiência, o

perito apresentou o laudo, com suas conclusões, respondendo aos quesitos que lhe foram apresentados. Em

seguida, diante das respostas inconclusivas do laudo, indicando ser necessário analisar o resultado do exame de

cintilografia do miocárdio já realizado pela autora mas não trazido aos autos para se concluir pela existência ou

não de uma incapacidade laborativa, foi deferido o prazo de 20 dias para que a parte autora apresentasse nos autos

o resultado do exame de cintilografia do miocárdio realizado, conforme indicado pelo médico perito como

indispensável para uma conclusão segura sobre a existência ou não de incapacidade laborativa.
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Juntada aos autos a documentação médica faltante, o médico perito complementou o laudo médico pericial,

respondendo novamente a todos os quesitos do juízo frente à nova documentação médica apresentada. As partes

foram intimadas para se manifestar quanto ao laudo médico pericial complementar, tendo a autora pugnado pela

realização de nova perícia médica e o INSS deixado transcorrer in albis o prazo para manifestação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

2. Fundamentação

 

 Em demandas desta natureza, é necessário verificar-se o preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para a

concessão do benefício pretendido: (a) carência de 12 meses de contribuição (art. 25, inciso I, Lei nº 8.213/91),

exceto para as doenças preconizadas no art. 151 da mesma Lei; b) qualidade de segurado do pretenso beneficiário

na data da contração da doença/lesão incapacitante, salvo se esta decorrer de agravamento ou progressão (art. 59,

parágrafo único, Lei nº 8.213/91) e (c) doença ou lesão incapacitante, sendo que (c1) para o auxílio-doença:

incapacidade para o trabalho regularmente desempenhado pelo segurado por mais de 15 dias (art. 59) passível de

cura ou reabilitação para outra atividade (art. 62) ou (c2) para aposentadoria por invalidez: incapacidade total e

permanente para toda e qualquer atividade laboral (omniprofissional) - art. 42, Lei nº 8.213/91.

 

 Em síntese, faltando qualquer dos requisitos acima, por serem cumulativos, o pedido deve ser julgado

improcedente.

 

 É o caso presente.

 

 O médico perito que examinou a parte fez constar de seu laudo, dentre outras conclusões, que a autora, “com 66

anos de idade, referiu em entrevista pericial trabalhar como diarista, sendo que afirmou que não trabalha há

aproximadamente um mês devido a queixas de dor em coluna lombar, que a incomoda há vários anos, tendo

realizado tomografia lombar em 03/06/2014 com achados degenerativos leves e próprios da idade. Também faz

seguimento com oftalmologista no Hospital de Câncer em Jaú, ficou um mês afastada para recuperação de pós-

operatório. Aguarda enxerto na parte inferior da pálpebra no olho direito. Também faz seguimento com

cardiologista para quadro de hipertensão arterial e arritmia, porém com exames de teste ergométrico,

ecocardiograma e holter, realizados entre 2011 e 2012 normais. Também fez investigação para dor no ombro

direito por ultrassom de março de 2014, porém somente com tendinose inespecífica. Refere ter feito cateterismo

há vários anos e apresenta dor no peito quando anda, tendo realizado exame de cintilografia cardíaca para a qual

aguarda resultado”.

 

Após entrevistar a autora, analisar toda a documentação médica que lhe foi apresentada e examinar clinicamente a

pericianda, o médico perito concluiu que a autora é portadora de “angina pectoris, dor lombar baixa, ombro

doloroso e hipertensão arterial sistêmica” (quesito 1). Esclareceu o perito ainda, a respeito dos males que

acometem a autora, que “trata-se de lesão na pálpebra curada com cirurgia, quadro degenerativo próprio da coluna

lombar sem gerar restrição nessa região, tampouco em ombros. Não evidenciada arritmia cardíaca, e realizou

estudo recente, cintilografia do miocárdio para o qual aguarda resultado” (quesito 2), e que, diante desse quadro,

só haveria incapacidade “em caso de exame já realizado de cintilografia do miocárdio mostrar-se alterado para

isquemia” (quesito 4).

 

Diante disso, foi deferido à autora prazo para juntada aos autos do resultado do exame de cintilografia do

miocárdio realizado, conforme indicado pelo médico perito como indispensável para uma conclusão segura sobre

a existência ou não de incapacidade laborativa por conta dessa suspeita de cardiopatia. Trazido aos autos o

referido exame, determinou-se a intimação do perito para a complementação do laudo médico pericial.

 

No laudo médico pericial complementar, o perito elucidou, frente à nova documentação médica apresentada, que

“trata-se de investigação cardiológica sem evidenciar obstruções em artérias coronárias e com função de

bombeamento do sangue normal, assim como alterações sem impacto clínico ou funcional de alterações do ritmo

identificada nos exames apresentados” (quesito 2), tendo sido a autora “investigada quanto a alterações

cardiológicas em 21/5/2014, porém com exame de ecocardiograma normal, e cintilografia do miocárdio normal de
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06/10/2014, não se evidencia incapacidade laborativa” (quesito 3).

 

O médico perito foi enfático e conclusivo, portanto, no sentido de que as doenças que acometem a autora não lhe

causam incapacidade para o trabalho (quesito 4), afinal, para essas patologias “o tratamento é medicamentoso e

pode ser realizado concomitante ao seu labor habitual” (quesito 6).

 

Apesar dos argumentos exortados pelo ilustre advogado do autor em manifestação após a complementação do

laudo médico, as conclusões periciais foram bastante esclarecedoras e não demandam maiores ilações e nem

mesmo dilação probatória mediante designação de outra perícia médica. A pretensão de aprofundar a instrução

decorre muito mais de uma insatisfação da parte autora quanto às conclusões periciais judiciais (contrárias aos

seus interesses) do que propriamente de algum vício, lacuna ou defeito na prova pericial produzida.

 

O médico que examinou o autor, além de mestre em reumatologia pela USP, é profissional de confiança deste

juízo, imparcial, isento e equidistante das partes, demonstrando plena capacidade e aptidão para conduzir perícias

médicas judiciais, valendo-se de uma visão holística e pautada em sua vasta experiência na área de saúde, tanto

científico-acadêmica como em clínica hospitalar.

 

Vale dizer que a perícia judicial, embora contrária aos interesses do autor, confirmou as conclusões de anterior

perícia médica administrativa que, tocada pelo atributo da presunção de legitimidade, não foi invalidada pela

prova produzida nesta ação.

 

Portanto, ausente a demonstração de incapacidade para o seu trabalho habitual alegado e sendo tal requisito

indispensável à concessão do pleito perseguido nesta demanda (art. 59 e art. 42, Lei nº 8.213/91), outra sorte não

há senão julgar-lhe improcedente o pedido.

 

3. Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, inciso I, CPC.

Sem honorários e sem custas nos termos da lei. Publique-se (tipo A).

 

Registre-se. Intimem-se as partes.

 

Requisitem-se os honorários periciais ao Sr. Médico Perito atuante neste feito independente da interposição de

recurso, nos termos da Resolução CJF nº 305/2014, no valor de R$ 176,10. Aguarde-se o prazo recursal e,

havendo interposição de recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado - já que o mandado de segurança

interposto contra a decisão que indeferiu os benefícios da justiça gratuita foi extinto sem resolução de mérito - fica

recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo), intime-se a parte contrária para contrarrazões no prazo de 10 (dez)

dias e, após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recursais de São Paulo,

com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe. Caso contrário, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se.

 

0001220-66.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6323000195 - JOSE CARLOS DAMASCENO (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN

CARLSON)

SENTENÇA

 

 Trata-se de ação previdenciária proposta por JOSÉ CARLOS DAMASCENO em face do INSS por meio da qual

se insurge contra o indeferimento administrativo do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com

DER em 27/08/2013 sob o fundamento de insuficiência de tempo de contribuição.

 

 O autor afirma que o INSS desconsiderou em seu histórico laboral dois períodos que, se somados ao tempo já

reconhecido pela autarquia (de 24 anos, 11 meses e 5 dias), resultaria em tempo suficiente para sua aposentação, a

saber: (a) de 20/11/1962 a 01/12/1972, em que teria trabalhado como balconista na Farmácia Santa Terezinha sem

registro em CTPS e (b) de 25/07/1979 a 22/10/1980 em que teria sido sócio da empresa Diba e Damasceno Ltda.

ME.
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 O INSS foi citado mas não contestou no prazo legal, sendo, portanto, revel. Apresentou uma peça de defesa

quando foi intimado para audiência de instrução, porém, dada sua revelia, não se presta para a finalidade a quê se

destina.

 

 Em audiência, a quê o INSS injustificadamente não compareceu, foi tomado o depoimento pessoal do autor e

ouvidas três testemunhas, vindo os autos conclusos para sentença depois que a parte autora pugnou por alegações

finais remissivas.

 

 É o relatório.

 

 DECIDO.

 

 A - Farmácia Santa Terezinha

 

 O autor afirma que trabalhou como empregado balconista na Farmácia Santa Terezinha de 20/11/1962 a

01/12/1972 sem registro em CTPS e que, por isso, faria jus ao cômputo desse período como tempo de

contribuição para fins previdenciários.

 

 Nascido em 16/04/1952, o autor completou 12 anos de idade em 1964 e, por isso, qualquer período anterior a isso

não pode ser aproveitado para fins previdenciários, já que à época a Constituição Federal vigente (de 1967)

expressamente vedava o trabalho do menor de 12 anos (art. 158, X, CF/67), norma que era prevista também na

CLT (art. 403).

 

 Assim, é improcedente qualquer pretensão de reconhecimento de vínculo antes de 16/04/1964.

 

 Pois bem. Quanto ao período restante (o autor afirma que trabalhou naquela farmácia até 1972), o único

documento trazido aos autos consiste num Certificado de Saúde do Trabalhador emitido no ano de 1968 e

indicando que o autor de fato trabalhava numa Farmácia como balconista, sem indicar início do vínculo.

 

 As três testemunhas ouvidas não foram firmes quanto ao início do vínculo empregatício do autor naquele

estabelecimento, ou pelo menos, não foram convincentes quanto às datas de início e término do vínculo,

apresentando contradições que põem sob dúvida o teor de seus testemunhos nesses aspectos em particular.

 

 Primeiro, a testemunha Luiz Carlos, que se apresentou como filho do dono da farmácia, disse que se lembra do

autor trabalhando no estabelecimento de seu pai desde que ela (testemunha) tinha 16 anos de idade, porém, não

soube precisar quê idade tinha o autor quando começou a trabalhar naquele emprego (segundo o autor, teria

iniciado seu emprego aos 10 anos de idade, em 1962). Essa mesma testemunha indicou como outro balconista da

farmácia um primo seu de nome José Carlos Leite.

 

 A segunda testemunha ouvida, João Francisco, que seria genro do dono da farmácia (cunhado da primeira

testemunha), disse por sua vez que José Carlos Leite, indicado como o outro balconista da farmácia, não é primo

de sua esposa (nem de Luiz Carlos, por dedução lógica). No mais, afirmou que o autor teria trabalhado na

farmácia até o ano de 1982, quando o próprio autor afirmou que encerrou seu vínculo em 1972. O que aparenta ser

uma simples confusão denota a intenção de falar fatos decorados, como se tivesse sido orientado sobre o conteúdo

do que deveria dizer em juízo, perdendo a credibilidade quanto ao quê depôs.

 

 Da mesma forma, a terceira testemunha ouvida - Luiz Antonio, disse que substituiu o autor quando ele teria

deixado seu emprego na farmácia no final de 1972, tendo começado a trabalhar naquele estabelecimento em

maio/1973. Disse que sempre via o autor trabalhando na farmácia porque costumava freqüentar o estabelecimento

para “ler jornal”, sendo que aprendeu a ler aos 10 anos de idade. A referida testemunha tem a mesma idade do

autor (ambos nasceram em 1952) e, portanto, não é crível que logo que aprendeu a ler (em 1962), passou a

freqüentar uma farmácia para ler jornal diariamente, quando então passou a encontrar-se com o autor naquele

estabelecimento comercial.

 

 Em suma, a prova é bastante frágil quanto à data de início e término do vínculo. Não se duvida de que o autor
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tenha, de fato, trabalhado na Farmácia Santa Terezinha em São Pedro do Turvo sem registro em CTPS, só não se

sabe precisamente de quando a quando (e em relação a esse ponto não foi produzida prova suficiente para

demonstrar o alegado), sendo impossível reconhecer-se a data de início no dia, mês e ano indicados na petição

inicial sem respaldo em qualquer elemento probante. 

 

Por conta disso, havendo documento que demonstra como início de prova material a existência do vínculo apenas

no ano de 1968, é de se reconhecer aquele ano (de 1º de janeiro a 31 de dezembro), e nenhum outro, como de

efetivo emprego, com efeitos previdenciários.

 

 B - DIBA e Damasceno Ltda. ME

 

 Além desse período, o autor pretende também o reconhecimento do tempo trabalhado como sócio da empresa

DIBA e Damasceno entre 25/07/1979 a 22/10/1980 que não teria sido levado em consideração pelo INSS na

contagem de seu tempo de contribuição.

 

 O sócio-cotista de empresa é considerado segurado obrigatório do RGPS, cujas contribuições devem ser vertidas

por eles próprios, na condição de contribuinte individual. Sem a prova do recolhimento de tais contribuições, o

período de trabalho como sócio de empresa, ainda que remunerado por pró-labore, não aproveita para fins

previdenciários.

 

 Ainda que a responsabilidade pelo recolhimento, à época pretendida, fosse da pessoa jurídica (art. 69, III, c.c. o

art. 5º, III, ambos da Lei nº 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social), o autor confessou em depoimento

pessoal que era ele próprio quem exercia as funções de gerência, a quem compete, por disposição estatutária e

legal, zelar pelo cumprimento das obrigações societárias, dentre elas, o recolhimento das contribuições sociais

incidentes sobre os pagamentos feitos aos sócios a título de pró-labore.

 

 Por isso, ausente a contribuição previdenciária, o período em que foi sócio da empresa DIBA e Damasceno Ltda.

ME não lhe gera efeitos previdenciários, motivo, por que, impõe-se a improcedência do pedido neste particular.

 

 POSTO ISTO, julgo parcialmente procedente o pedido e extingo o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC, o

que faço para reconhecer ao autor o período de 01/01/1968 a 31/12/1968 para fins previdenciários, a ser averbado

pelo INSS após o trânsito em julgado desta sentença. Improcedentes os demais pedidos (reconhecimento de outros

períodos para fins de aposentadoria).

 

 P.R.I.

 

 Havendo recurso, desde que presentes os pressupostos de admissibilidade, fica desde já recebido em seu duplo

efeito. Neste caso, intime-se a parte contrária para contrarrazões e subam os autos como de praxe. Caso contrário,

certifique-se o trânsito em julgado e oficie-se a APSDJ-Marília para incluir no histórico contributivo do autor o

período reconhecido nesta sentença, devendo comprovar o cumprimento em 30 dias. Decorrido o prazo, intime-se

o autor e, nada mais sendo requerido, arquivem-se como de praxe. 

 

0001055-19.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6323000203 - HELIO CAMARGO DE ALMEIDA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA,

SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS GIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

SENTENÇA

 

1. Relatório

 

 Trata-se de ação previdenciária proposta por HELIO CAMARGO DE ALMEIDA em face do INSS por meio da

qual objetiva a revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição de que é titular

desde 13/01/2014, mediante cômputo de trabalho rural e conversão de tempo especial (como trabalhador rural e

motorista) em comum.

 

 Foi determinada a realização de Justificação Administrativa pelo INSS, que assim procedeu ouvindo as
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testemunhas do autor.

 

 O pedido de justiça gratuita do autor foi indeferido, o que o levou a impetrar Mandado de Segurança em desfavor

deste juízo, tendo a 8ª Turma Recursal de São Paulo concedido os benefícios da assistência judiciária gratuita (MS

nº 0002104-85.2014.4.03.9301 apenso a estes autos).

 

 Citado, o INSS apresentou contestação para, no mérito, em síntese, pugnar pela improcedência do pedido em

razão da falta de início de prova material, além da impossibilidade de enquadramento das atividades que o autor

alega serem especiais.

 

 Em réplica a parte autora refutou as alegações de defesa e reiterou os termos da inicial.

 

 Vieram os autos conclusos para sentença.

 

 É o relatório. DECIDO.

 

2. Fundamentação

 

2.1. Do tempo rural

 

 O autor pretende averbar o tempo de trabalho rural que alega ter desempenhado entre 21/07/1976 e 26/02/1978,

sem registro em CTPS, executando serviços gerais de lavoura na Fazenda Caiuá, em Cambará/PR. 

 

Como início de prova material apresentou um contrato individual de trabalho por tempo indeterminado datado de

21/07/1976, pactuado entre o autor e o proprietário da Fazenda Caiuá, Dr. Gastão de Mesquita Filho, referente à

prestação de serviços agrícolas e pastoris em geral na referida propriedade rural, acompanhado do regulamento

interno da Fazenda Caiuá, com aceite do autor e assinado por duas testemunhas também em 21/07/1976. Trouxe

também uma carta assinada pelo autor dirigida ao Dr. Gastão de Mesquita Filho comunicando-lhe que deixaria de

prestar serviços na Fazenda Caiuá, datada de 26/02/1978 (fls. 10/13 da primeira parte do processo administrativo

anexado aos autos em 04/06/2014). Em petição de emenda à inicial, trouxe, ainda, certidão emitida pelo Cartório

de Registro de Imóveis de Cambará/PR e cópia do livro de registro de imóveis referentes à matrícula do imóvel

rural Fazenda Caiuá, que demonstram que esta é de propriedade do Dr. Gastão de Mesquita Filho (fls. 05/19 da

petição anexada em 14/07/2014). Como se vê, foi apresentada prova material bastante farta.

 

 Quanto à prova testemunhal, em Justificação Administrativa foi tomado o depoimento dos Srs. Antonio Camilo

(ouvido como informante por ser cunhado do autor) e Francisco de Oliveira Francisco, que afirmaram que

trabalharam com o autor na época que se pretende provar o trabalho rural. Ambos foram convincentes e coerentes

em seus depoimentos, principalmente a testemunha Sr. Francisco, que trabalhou na Fazenda por um longo período

e descreveu a terra e os serviços desempenhados pelo autor com bastante riqueza de detalhes, demonstrando que o

autor de fato trabalhou na lavoura, na Fazenda Caiuá em Cambará/PR, de 21/07/1976 a 26/02/1978.

 

 Dessa forma, reconheço para fins de cômputo do tempo de serviço (sem validade para fins de carência, nos

termos da Súmula 24 da TNU-JEFs) o período compreendido entre 21/07/1976 e 26/02/1978.

 

2.2. Da atividade especial

 

 Para a análise do tempo especial é importante destacar que se aplica o princípio do tempus regit actum, ou seja,

são utilizadas as regras da legislação à época da prestação de serviço para a caracterização ou não do trabalhado

como desenvolvido em condições especiais. Em síntese, de acordo com a doutrina e jurisprudência majoritárias,

até 28/04/1995 bastava o enquadramento da atividade naquelas previstas nos decretos regulamentares da atividade

especial (Decreto 53.080/64 ou Decreto 83.080/79) para que a atividade fosse considerada como especial. No

período de 29/04/1995 a 13/10/1996, há a necessidade de comprovação de exposição aos agentes agressivos, que

deve ser feita por meio de perícia (Laudo Técnico). Já a partir de 14/10/1996, há a necessidade de apresentação de

formulários expedidos pela empresa empregadora e do Laudo Técnico que o embasou. Após 31/12/2003, basta a

apresentação de Formulário (PPP) embasado em Laudo Técnico, entendido como formulário hábil aquele em que

consta discriminado o médico ou engenheiro do trabalho como responsável técnico. Em relação ao agente ruído,
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devem ser aplicadas as intensidades fixadas na Pet 9059 RS 2012/0046729-7, publicada no DJE de 09/09/2013

(até 05/03/1997 acima de 80 decibéis; de 06/03/1997 a 17/11/2003 acima de 90 decibéis; e a partir de 18/11/2003

acima de 85 decibéis), que motivou o cancelamento da súmula 32 da TNU. O uso de EPI não afasta a

especialidade quanto ao agente ruído (Súmula 9 da TNU), porém, após 03/12/1998, afasta a especialidade da

atividade em relação aos outros agentes nocivos.

 

 Tecidas tais considerações, passa-se à análise do caso presente.

 

 O autor pleiteou o reconhecimento da especialidade das atividades nos períodos em que alega ter trabalhado

como trabalhador rural (21/07/1976 a 26/02/1978 e 06/04/1978 a 31/10/1980) e motorista (13/06/1983 a

25/11/1983, 23/04/1984 a 12/05/1986, 22/02/1989 a 30/04/1999, 01/04/2003 a 25/11/2003 e 22/04/2004 a

13/01/2014). A fim de comprovar o alegado, anexou aos autos cópia de suas CTPSs (fls. 17/37 dos documentos

anexos da petição inicial) e PPPs emitidos por seus empregadores referentes aos períodos de 06/04/1978 a

31/10/1980, 03/11/1980 a 12/05/1983 (já enquadrado administrativamente e não requerido na presente ação),

01/04/2003 a 25/11/2003 e 22/04/2004 a 13/01/2014 (fls. 09/16 do mesmo arquivo). Além disso, no curso do

processo administrativo de concessão do benefício que ora se pretende revisar, o autor requereu a realização de

justificação administrativa para comprovação da especialidade da atividade desenvolvida nos períodos de

23/04/1984 a 12/05/1986 e de 13/05/1986 a 21/02/1989 (fl. 29 da primeira parte do arquivo do processo

administrativo), porém a autarquia só autorizou o processamento da J.A. para comprovação de exercício da

atividade alegada com relação ao período de 13/05/1986 a 21/02/1989, por entender que, quanto ao primeiro

período citado, o autor não apresentou formulário de reconhecimento do período alegado (fl. 49 do mesmo

arquivo eletrônico).

 

 Pois bem. No que tange aos períodos laborados como trabalhador rural (21/07/1976 a 26/02/1978 e 06/04/1978 a

31/10/1980), tem-se que a atividade de trabalhador rural, ainda quando exercida em condições consideradas

penosas, perigosas ou insalubres nos termos dos quadros anexos aos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, não pode

ser computada como especial quando tiver sido exercida antes do advento da Lei n.º 8.213/91, exceto para os

empregados rurais da agroindústria/agrocomércio que não prestassem serviços exclusivamente de natureza rural,

que já eram tidos como segurados da previdência urbana mesmo antes da entrada em vigor da atual Lei de

Benefícios, o que não é o caso do autor. A figura da aposentadoria especial, introduzida pela LOPS, foi criada no

âmbito da previdência urbana (cf. artigo 4º, inciso II, da CLPS de 1984 - Decreto nº 89.312/84), a qual

permaneceu separada do regime previdenciário dos trabalhadores rurais até o advento da Constituição Federal de

1988. Portanto, somente é possível falar-se em atividade especial exercida pelo trabalhador rural após a efetiva

unificação dos sistemas previdenciários, o que se deu somente com os novos planos de custeio e benefícios

implantados pelas Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91. Assim, uma vez que o regime próprio dos trabalhadores rurais não

previa o cômputo de tempo especial para fins de aposentadoria por tempo de serviço, não há como considerar

como especial qualquer período de atividade rural anterior à vigência da Lei n.º 8.213/91. Também não se está a

olvidar que o código 2.2.1, do anexo ao Decreto n. 53.831/64, refere-se, especificamente, ao trabalho exercido na

atividade agropecuária, não abrangendo todas as espécies de trabalhadores rurais. (precedentes: APELREE

884900, TRF3, Rel. Desembargador Federal Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJF3 04.03.2009, p. 795). Desta

forma, não reconheço como especial os períodos laborados na condição de trabalhador rural.

 

 Quanto aos períodos em que o autor desenvolveu a atividade de motorista (13/06/1983 a 25/11/1983, 23/04/1984

a 12/05/1986, 22/02/1989 a 30/04/1999, 01/04/2003 a 25/11/2003 e 22/04/2004 a 13/01/2014), para os períodos

laborados até 28/04/1995 (anterior ao advento da Lei 9.032, publicada em 29/04/1995), a caracterização das

atividades especiais era feita por enquadramento, e não se exigia seu exercício de maneira permanente, não

ocasional nem intermitente. Dessa forma, as atividades de motorista de ônibus e de caminhão, até 28/04/1995,

estavam inseridas no item “2.4.4 - Transportes Rodoviário” do Decreto nº 53.831/64, como presumidamente

especiais, desde que houvesse comprovação de que o trabalhador exercia as atividades motorista ou cobrador de

ônibus, ou motorista ou ajudante de caminhão. 

 

No caso dos autos, com relação ao período de 13/06/1983 a 25/11/1983, na CTPS do autor está descrito como

cargo exercido o de “motorista”. O empregador “Jurandir Barros de Carvalho” tem como especialidade do

estabelecimento “agricultura”. Não há menção ao CBO referente à sua atividade na CTPS, e o CNIS também não

traz CBO de atividade específica. Assim, por não ter restado comprovado que o autor era motorista de caminhão

ou ônibus, não é possível o reconhecimento da atividade como especial. 

 

Já no que diz respeito ao período de 23/04/1984 a 12/05/1986, trabalhado para Edgard Archangelo e Outros,
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apesar de na CTPS do autor o cargo estar descrito somente como “motorista”, como já dito, no curso do processo

administrativo foi realizada J.A. para comprovação da especialidade da atividade desenvolvida no período de

13/05/1986 a 21/02/1989, trabalhado na Destilaria Archangelo Ltda, oportunidade em que, apesar de não

autorizada a J.A. para comprovação também do período de 23/04/1984 a 12/05/1986, as testemunhas ouvidas

foram unânimes, convincentes e coerentes ao afirmar que também neste período o autor desenvolveu suas

atividades como motorista de caminhão (fls. 62/66 da primeira parte do processo administrativo), já que os

empregadores do primeiro e do segundo período se tratavam do mesmo grupo, o que ficou de fato demonstrado

pela própria documentação juntada no processo administrativo, consistente em telas de consulta de dados de

estabelecimentos e de responsáveis da Dataprev e ficha cadastral da Jucesp em nome da empresa Destilaria

Archangelo Ltda (fls. 33/41 e 55/59 da primeira parte do processo administrativo, respectivamente). Assim sendo,

por entender que ficou devidamente comprovado que a atividade desenvolvida no período foi de motorista de

caminhão, reconheço como especial a atividade desenvolvida no período de 23/04/1984 a 12/05/1986.

 

 Quanto ao período de 22/02/1989 a 30/04/1999, laborado na Associação dos Plantadores de Cana da Região de

Ourinhos, em que pese na CTPS do autor estar preenchido o espaço destinado ao cargo do autor apenas como

“motorista”, no campo referente ao CBO está descrito o código 98590, que se refere à ocupação “outros

condutores de ônibus, caminhões e veículos similares”. Assim sendo, reconheço como especial as atividades

desenvolvidas no período de 22/02/1989 a 28/04/1995, porquanto a partir de 29/04/1995 seria necessária a

comprovação da especialidade da atividade exercida por meio de formulários e laudos técnicos, conforme

fundamentação supra, o que não ocorreu no caso dos autos.

 

 Por fim, quanto aos períodos de 01/04/2003 a 25/11/2003 e 22/04/2004 a 13/01/2014, posteriores à vigência da

Lei nº 9.032/95, o autor trouxe aos autos os PPPs, nos quais consta a informação de que o autor não esteve

exposto a agentes nocivos e, se assim o é, não há que se falar em reconhecer a atividade como especial. Destarte,

não reconheço como especial os períodos de 01/04/2003 a 25/11/2003 e 22/04/2004 a 13/01/2014.

 

 Assim sendo, reconheço como especiais, além dos já enquadrados administrativamente (03/11/1980 a 12/05/1983

e 13/05/1986 a 21/02/1989 - fls. 14/15 da segunda parte do processo administrativo), apenas os períodos de

23/04/1984 a 12/05/1986 e de 22/02/1989 a 28/04/1995.

 

2.3. Contagem do tempo de serviço

 

 A Emenda Constitucional nº 20/98 introduziu importantes alterações no sistema previdenciário nacional, trazendo

significativas alterações tanto no Regime Próprio Especial do Servidor Público (RPSP) como no Regime Geral da

Previdência Social (RGPS), que especialmente interessa ao caso presente. Especialmente no que se refere à

aposentadoria, a referida EC nº 20/98 extinguiu a aposentadoria por tempo de serviço e criou em seu lugar a

aposentadoria por tempo de contribuição, entretanto, dispôs expressamente que "até que lei discipline a matéria, o

tempo de serviço será considerado como tempo de contribuição" (art. 4º da EC nº 20/98). De toda forma,

continuaram previstas as aposentadorias por tempo de contribuição integral e proporcional.

 

 Assim, para fazer jus à aposentadoria integral, o segurado precisa demonstrar unicamente tempo de contribuição,

sendo 35 anos de contribuição/serviço para homem e 30 anos para mulher, independentemente da idade. Para

fazer jus à aposentadoria proporcional, exige-se do segurado idade mínima de 53 anos para homem e 48 anos para

mulher, cumulativamente com comprovação de, no mínimo, 30 anos de contribuição/serviço para homem e 25

anos para mulher, acrescidos de um período adicional (pedágio), conforme estipulado no art. 9º, § 1º, inciso I,

alínea "b" da EC nº 20/98. Esse "pedágio" corresponde a 40% do tempo que, na data da publicação da EC nº 20/98

(15/12/1998), faltaria para que o segurado atingisse o limite de tempo para aposentadoria proporcional (30 anos

para homem e 25 anos para mulher). Com efeito, a grande alteração trazida pela EC nº 20/98 recaiu sobre a

aposentadoria proporcional, já que para a integral, não houve qualquer mudança em relação ao regime anterior.

 

 Para fazer jus à aposentadoria proporcional, a partir da EC nº 20/98, o segurado precisa demonstrar, portanto, três

requisitos: (a) idade mínima: 53 anos para homem e 48 anos para mulher; (b) tempo de serviço/contribuição: 30

anos para homem e 25 anos para mulher; (c) tempo de serviço/contribuição adicional, correspondente a 40% do

que faltava, em 15/12/1998, para completar 30 anos de serviço/contribuição, se homem, ou 25 anos, se mulher.

 

 In casu, contabilizado o tempo de serviço já acatado pelo INSS, somado ao tempo de serviço ora reconhecido

como tempo rural e tempo especial convertido em comum, o autor, até 13/01/2014 (DIB), detinha 37 anos, 11

meses e 21 dias de tempo de serviço (conforme planilha de contagem de tempo em anexo). Logo, faz jus à
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aposentadoria por tempo de contribuição integral, no valor de 100% do salário de benefício, a ser calculada pela

média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% do período contributivo,

desde 07/1994 até a DER, multiplicados pelo fator previdenciário. 

 

Sem mais delongas, passo ao dispositivo.

 

3. Dispositivo

 

 POSTO ISSO, julgo parcialmente procedente o pedido e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, soluciono o feito com resolução de mérito, para condenar o INSS a:

 

a) reconhecer e averbar o período de 21/07/1976 a 26/02/1978 como laborado em atividade rural;

 

b) reconhecer e averbar os períodos de 23/04/1984 a 12/05/1986 e 22/02/1989 a 28/04/1995 como efetivamente

trabalhados pelo autor em atividades especiais e, como consequência, proceder à devida conversão deste período

em tempo comum (pelo fator 1,4); e

 

c) revisar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 163.149.770-4),

para que passe a ser considerado o tempo de serviço de 37 anos, 11 meses e 21 dias, com valor equivalente a

100% do salário-de-benefício calculado pela média aritmética dos maiores salários de contribuição (80% do

período contributivo da autora, desde 07/1994 até a DIB em 13/01/2014), com aplicação do fator previdenciário.

 

 O benefício deverá ser revisado desde 13/01/2014. As prestações vencidas entre a data de início do benefício e a

data da efetiva implantação da revisão aqui determinada deverão ser corrigidas monetariamente pelo INPC desde

o vencimento de cada parcela, acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês contados da citação (art. 219 do CPC),

levando-se em consideração que o STF decidiu, em sede de controle concentrado (ADI 4.357/DF), que o índice

oficial de remuneração básica de poupança (TR) não se presta para atualização monetária dos requisitórios.

 

 Sem custas e sem honorários advocatícios nessa instância (artigo 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. o art. 1º da Lei n.

10.259/01).

 

 Consoante os Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 144/2011, expedidos pela Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região e a Coordenação dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, segue a síntese do julgado:

 

Nome do segurado: HELIO CAMARGO DE ALMEIDA;

CPF nº 047.367.148-40;

NIT: 1.080.456.067-3;

Nome da mãe: Orides Malusa de Almeida;

Endereço: Rua Manoel Vieira Júnior, 872, Jardim Europa - Ourinhos/SP;

Benefício revisado: Aposentadoria por Tempo de Contribuição Integral;

NB: 163.149.770-4;

Tempo a ser considerado: 37 anos, 11 meses e 21 dias;

Data de Início do Benefício: 13/01/2014;

Renda Mensal Inicial (RMI): a ser calculada pelo INSS;

Renda Mensal Atual (RMA): a ser apurada pelo INSS;

Data de Início do Pagamento Administrativo (DIP): data desta sentença.

 

 Determino à Secretaria que promova a alteração do assunto cadastrado no sistema eletrônico para aquele que

melhor corresponda ao pedido de revisão de benefício de que esta ação é objeto.

 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 Havendo interposição de recurso (desde que tempestivo, fica recebido no duplo efeito), intime-se a parte contrária

para contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias e, após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos à C.

Turma Recursal, distribuindo-se o recurso por prevenção ao(à) Exmo.(a) Juiz(a) Federal relator(a) do Mandado de

Segurança, com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe. Transitada em julgado, oficie-se à
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APSDJ-Marília para que, em 30 dias, comprove nos autos a revisão do benefício com os parâmetros acima

indicados e intime-se o INSS (via PFE-Ourinhos) para em 60 dias apresentar nos autos o cálculo das parcelas

atrasadas (entre a DIB e a DIP, com os acréscimos legais nos termos da fundamentação). Com os cálculos, diga a

parte autora em 5 dias e, havendo concordância com os valores, ou no silêncio, expeça-se desde logo a devida

RPV. Com o pagamento, intime-se e, nada mais sendo requerido em 5 dias, arquivem-se os autos. 

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0001901-36.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6323000190 - MARCIA SILVEIRA CARDOSO DA COSTA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER

ERWIN CARLSON)

SENTENÇA

1. Relatório

 

Trata-se de ação proposta por MÁRCIA SILVEIRA CARDOSO DA COSTA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual pretende o restabelecimento de auxílio-doença

previdenciário cumulado com aposentadoria por invalidez.

 

A autora foi intimada para emendar a petição inicial em 10 dias, a fim de comprovar o indeferimento do benefício

pleiteado, ou ainda a negativa em sua prorrogação, não tendo cumprido, no prazo assinalado, a determinação

judicial contida no despacho de que foi devidamente intimado.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2. Fundamentação

 

É entendimento deste juízo que o Poder Judiciário só pode ser acionado para resolver crises jurídicas efetivamente

existentes, ou seja, ao Poder Judiciário compete, por atribuição constitucional, decidir lides (conflitos de interesses

qualificados por uma pretensão resistida, nas lições de Carnelucci).

 

A falta de documento que comprove o prévio indeferimento administrativo do benefício previdenciário almejado

pela parte autora na presente demanda não evidencia a existência de lide a ser resolvida pelo Poder Judiciário, o

que resulta na carência de ação pela ausência de demonstração de utilidade e necessidade do provimento

jurisdicional pretendido.

 

Não se está aqui exigindo um prévio esgotamento da instância administrativa (só admitida nas lides esportivas -

art. 217, § 1º, CF/88), mas sim, está-se exigindo que a parte autora demonstre a resistência do INSS em lhe

entregar o bem da vida que aqui postula judicialmente, ou seja, a própria existência de um conflito a ser resolvido

por meio da tutela jurisdicional, afinal, "não se pode transformar o Judiciário num balcão de requerimento de

benefícios" (TRF 4ª Região, AC nº 2001.70.07.001466-3/PR, Rel. Des. Fed. Paulo Afonso Brum Vaz, j.

05.09.2002).

 

Ademais, o 3º Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais realizado em São Paulo em outubro/2006 -

FONAJEF, editou o Enunciado FONAJEF nº 77, de seguinte teor: “O ajuizamento da ação de concessão de

benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”, dispensando o prévio indeferimento

administrativo apenas com relação às ações revisionais, nos termos do Enunciado nº 78 de seguinte teor: “O

ajuizamento da ação revisional de benefício da seguridade social que não envolva matéria de fato dispensa o

prévio requerimento administrativo”.

 

Processar-se o pedido da autora sem que antes tenha ela procurado o INSS para postular seu benefício é conferir

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/01/2015     810/1090



ao Poder Judiciário atribuição que constitucionalmente não é sua, passando o juízo a usurpar função tipicamente

administrativa conferida ao INSS para analisar documentos e verificar a presença dos requisitos legais que

autorizem o autor a perceber o pretenso benefício. Negada a pretensão, aí sim tem sentido provocar o Poder

Judiciário para aferir se houve ilegalidade ou não na negativa do pleito almejado pela autora e, aí sim, nasce o

interesse de agir que emerge da resistência do INSS em entregar-lhe o bem da vida pretendido.

 

Do contrário, esta Vara Federal se transformaria numa verdadeira Agência da Previdência Social, atendendo em

seu balcão pretensos segurados no sentido de analisar documentos, fazer contagem de tempo de serviço, verificar

requisitos, tudo a fim de decidir, de primeira mão, como se fosse o próprio INSS, se a autora (segurada) têm ou

não direito a determinado benefício.

 

Com efeito, intimada para demonstrar ao juízo que sua pretensão judicial foi previamente indeferida pelo INSS a

autora limitou-se a dizer que pretende restabelecer auxílio-doença cessado. Acontece que, como se sabe, a própria

Administração Pública disponibiliza meios administrativos (sem necessidade de intervenção judicial) para se

conseguir a almejada prorrogação de auxílio-doença, por meio dos conhecidos PP (pedidos de prorrogação) ou PR

(pedidos de reconsideração), conforme preconizam os artigos 277, § 2º e 278, ambos da IN INSS/PRES nº

41/2010. Com efeito, somente se o segurado tiver feito uso desses expedientes administrativos e demonstrar que

não foram suficientes para lhe assegurar o exercício do direito que afirma ser-lhe devido, é que terá aberta as

portas do Poder Judiciário. In casu, contudo, a parte autora limitou-se a dizer que pretende obter tutela judicial que

lhe prorrogue benefício cessado, carece-lhe o direito de ação por não ter interesse de agir, motivo, por que, o

processo deve ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 295, inciso III c.c. o art. 267, inciso I,

ambos do CPC.

 

3. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único,

c.c. o art. 267, inciso I, do CPC.

 

Fica a autora expressamente ciente e advertida de que a repetição da presente ação deverá ser requerida perante

este juízo do JEF-Ourinhos, ainda que outro lhe pareça mais conveniente, à luz do que preconiza o art. 253, inciso

II, CPC, sob pena de possível configuração de litigância de má-fé por tentativa de burla ao juízo natural, com as

conseqüências processuais daí advindas. Fica ciente, também, de que poderá propor novamente esta demanda,

sanando os vícios que levaram à extinção deste feito sem resolução do mérito e sujeitando-se à possível futura

perempção.

 

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

Sem honorários ante a falta de citação do réu.

 

Publique-se (tipo C). Registre-se. Intime-se a parte autora e nada sendo requerido em 10 dias, certifique-se o

trânsito em julgado e remetam-se ao arquivo.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0001415-51.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6323000078 - ELISABEL

DE JESUS ANTONIO (SP304233 - ELIANE MENDES VIEIRA DE LIMA, SP266054 - MARIA BERNADETE

BETIOL)

Nos termos da sentença proferida nestes autos, fica a parte autora, por este ato, intimada para se manifestar, no

prazo de 05 dias, sobre os cálculos de liquidação apresentados pelo I.N.S.S

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do despacho anteriormente proferido por este juízo, fica a parte autora, por este ato, intimada a

se manifestar sobre a contestação, no prazo de 5 (cinco) dias 

 

0001963-76.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6323000080 - NEUSA
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MACEDO VITTO (SP171517 - ACILON MONIS FILHO)

0001917-87.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6323000079 -

FREDERICO PERES NETTO (SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO, SP181775 - CASSIA

FERNANDA DA SILVA BERNARDINO, SP328762 - LETÍCIA BARÃO RIBEIRO MOREIRA)

FIM.

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/01/2015

UNIDADE: OURINHOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000014-80.2015.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES DESENE E SILVA 

ADVOGADO: SP311957-JAQUELINE BLUM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000015-65.2015.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP311957-JAQUELINE BLUM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000016-50.2015.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO SERGIO DE ALMEIDA LEITE 

ADVOGADO: SP157781-DAYSE CRISTINA DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000017-35.2015.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GALDINO 

ADVOGADO: SP311957-JAQUELINE BLUM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000018-20.2015.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU BERNARDINO MARQUES 

ADVOGADO: SP311957-JAQUELINE BLUM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/01/2015

UNIDADE: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000180-12.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR VALERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010807-12.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO PANHAM 

ADVOGADO: SP240320-ADRIANA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010809-79.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR JOAQUIM BITENCOURT 

ADVOGADO: SP200329-DANILO EDUARDO MELOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/02/2015 11:30 no seguinte endereço: RUA DOS RADIALISTAS

RIOPRETENSES, 1000 - JUIZADO - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - CEP 15090070,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0010811-49.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMUNDO APARECIDO MARCAL JUNIOR 

ADVOGADO: SP209989-RODRIGO BIAGIONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/02/2015 12:00 no seguinte endereço: RUA DOS RADIALISTAS

RIOPRETENSES, 1000 - JUIZADO - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - CEP 15090070,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0010813-19.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO ROBERTO MAGALHAES 

ADVOGADO: SP190192-EMERSOM GONÇALVES BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010819-26.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIONISIA MARIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP268908-EDMUNDO MARCIO DE PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010820-11.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO VICENTE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP268908-EDMUNDO MARCIO DE PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/02/2015 12:30 no seguinte endereço: RUA DOS

RADIALISTAS RIOPRETENSES, 1000 - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - CEP

15090070, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua

identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0010822-78.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIDES FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP268908-EDMUNDO MARCIO DE PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/05/2015 16:00:00

PROCESSO: 0010825-33.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON FERREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP216467-ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/02/2015 17:05 no seguinte endereço: RUA DOS

RADIALISTAS RIOPRETENSES, 1000 - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - CEP

15090070, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua

identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0010828-85.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CLAUDIO OLIVA 

ADVOGADO: SP164275-RODRIGO DE LIMA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 28/01/2015 18:00:00

PROCESSO: 0010830-55.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DALSISA DE SOUSA MARTINS 

ADVOGADO: SP260383-GUSTAVO ANTONIO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010831-40.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE PESQUERO SERAFIM 

ADVOGADO: SP293649-VINICIUS PONTON 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 24/02/2015 14:00:00

PROCESSO: 0010832-25.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GARCIA LEAL 

ADVOGADO: SP268908-EDMUNDO MARCIO DE PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010838-32.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDO HAIKEL 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 
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ADVOGADO: SP138618-ANDREIA MARIA TORREGLOSSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010840-02.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO AUGUSTO CARBONARA GUEDES 

ADVOGADO: SP320461-NELSI CASSIA GOMES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010849-61.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP169690-ROGERIO CESAR BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010851-31.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP169690-ROGERIO CESAR BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010852-16.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA VISMARA 

ADVOGADO: SP317070-DAIANE LUIZETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/05/2015 16:00:00

PROCESSO: 0010954-38.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR ALTRAO 

ADVOGADO: SP215665-SALOMAO ZATITI NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010955-23.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA APARECIDA DO PRADO MOTA 

ADVOGADO: SP320461-NELSI CASSIA GOMES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/02/2015 09:00 no seguinte endereço: RUA DOS

RADIALISTAS RIOPRETENSES, 1000 - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - CEP

15090070, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua

identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0010988-13.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA BECARI LIMA 

ADVOGADO: SP251948-JANAINA MARIA GABRIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 27/01/2015 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0010990-80.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VINICIUS CESAR NOVAES DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP100882-CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010991-65.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO ANTONIO MIRAVETE 

ADVOGADO: SP169690-ROGERIO CESAR BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010992-50.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP063442-VILMA PRATALI KOGA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010993-35.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON CINTRA MATEUS 

ADVOGADO: SP205434-DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/02/2015 09:00 no seguinte endereço: RUA DOS RADIALISTAS

RIOPRETENSES, 1000 - JUIZADO - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - CEP 15090070,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0010994-20.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP248375-VANESSA PRIETO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0000192-26.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAICON CARLOS FELIPE DE MENEZES 

ADVOGADO: SP145665-UMBERTO CIPOLATO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 24/02/2015 14:00:00

PROCESSO: 0000195-78.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP268908-EDMUNDO MARCIO DE PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/02/2015 09:30 no seguinte endereço: RUA DOS RADIALISTAS

RIOPRETENSES, 1000 - JUIZADO - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - CEP 15090070,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 28 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DO RIO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO PRETO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DO

RIO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6324000008 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012,

FICAM AS PARTES intimadas, querendo, APRESENTAR MANIFESTAÇÃO ACERCA DO(S)

LAUDO(S) PERICIAL (AIS), no prazo simples de 15 (quinze) dias, bem como para apresentarem os

quesitos complementares que entendam necessários, cuja informação não esteja contida nas respostas aos

quesitos do Juízo, em conformidade aos termos da Portaria n. 005/2013, publicada no D.O.E. em 23 de

janeiro de 2013. POR FIM, FICA TAMBÉM INTIMADO O INSS para apresentação, no mesmo prazo, de

eventual PROPOSTA DE ACORDO. 

 

0009372-03.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324000204 - SIRLENE

APARECIDA BRAGUIM SANCHEZ (SP181386 - ELIANA MIYUKI TAKAHASHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0008829-97.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324000203 - ANTONIO

RODRIGUES PEREIRA (SP128059 - LUIZ SERGIO SANT'ANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0002505-28.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324000200 - NEIDE

PERES MARTINS (SP225193 - CAMILA SPARAPANI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0008809-09.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324000202 - AURELIO

PORTILHO COSTA (SP225227 - DEVAIR AMADOR FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0006880-38.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324000201 - PEDRO

GUSTAVO CORREA (SP170860 - LEANDRA MERIGHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0009975-76.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324000192 -

FERNANDA THAIS DE SOUZA BRAGA (SP079023 - PAULO EDUARDO DE SOUZA POLOTTO)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E em

13/12/12, INTIMA a parte autora para que fique ciente do Ofício anexado aos autos em 08/01/2015, informando

cumprimento da tutela.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO Nos termos da Portaria nº 01/2012, publicada

no D.O.E em 13/12/12, INTIMA a parte autora, para que se manifeste sobre os cálculos/petição
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apresentados pelo Réu. Prazo: 10 (dez) dias.  

 

0002531-90.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324000208 - ADAIR

GONCALVES PRIMO (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA)

0002794-58.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324000207 - MILTON

FORTES (SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA, SP236769 - DARIO ZANI DA SILVA)

FIM.

 

0003583-24.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324000195 - ERNESTO

CAETANO DE MELLO (SP086231 - JOAO CARLOS MARQUES DE CAIRES)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E em

13/12/12, INTIMA a parte autora para tomar ciência da petição apresentada pela CEF e depósito realizado na

conta de FGTS, para arquivamento do processo. Prazo: 5 (cinco) DIAS.

 

0003096-87.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324000193 -

CONCEICAO ALEXANDRINA DE OLIVEIRA (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E em

13/12/12, INTIMA o advogado da parte autora, para que fique ciente da dilação de prazo concedida por 30 (trinta)

dias, a partir da intimação deste ato, para cumprir o ato ordinatório/despacho anterior.

 

0000919-19.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324000197 - ODENIR

VERRO (SP034147 - MARGARIDA BATISTA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s), da DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO, em conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil, a ser realizada no dia

26/02/2015, às 11h00, na CENTRAL DE CONCILIAÇÃO esta Subseção Judiciária de São José do Rio Preto,

sendo certo que a parte autora deverá comparecer ao ato acompanhada de seu patrono, se caso for. FICAM AS

PARTES INTIMADAS, AINDA, de que caso não tenham interesse na conciliação deverão informar a este

JUIZADO no prazo de até cinco dias da data designada para audiência de conciliação.

 

0009361-71.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324000198 -

EURIPEDES BALSANULFO VIEIA (SP267711 - MARINA SVETLIC) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s), da DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO, em conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil, a ser realizada no dia

26/02/2015, às 11h30, na CENTRAL DE CONCILIAÇÃO esta Subseção Judiciária de São José do Rio Preto,

sendo certo que a parte autora deverá comparecer ao ato acompanhada de seu patrono, se caso for. FICAM AS

PARTES INTIMADAS, AINDA, de que caso não tenham interesse na conciliação deverão informar a este

JUIZADO no prazo de até cinco dias da data designada para audiência de conciliação.

 

0005221-91.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324000191 -

CLAUDECIO PERINELLI (SP243104 - LUCIANA CASTELLI POLIZELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E em

13/12/12, INTIMA o INSS para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias em razão da última petição da parte

autora, os cálculos dos valores correspondentes aos atrasados do benefício implantado ao autor, em cumprimento

ao ACORDO HOMOLOGADO nos autos, visando à expedição de RPV (Requisição de Pequeno Valor).

 

0001535-91.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324000196 -

TEREZINHA APARECIDA ORSINI (SP237475 - CLAUDIA MARIA DE ARRUDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria nº 01/2012, e em cumprimento à Decisão registrada sob n.º 2014/6324013470, INTIMA o

requerente do reagendamento da perícia médica anteriormente marcada para o dia 14/01/2015, para as 15:00hs do
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dia 09/03/2015, a ser realizada nas dependências deste Fórum Federal, devendo trazer para o ato documento de

identidade com foto recente, exames e atestados médicos originais.

 

0006867-39.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324000199 -

ROSEMERE SANTANA FERREIRA (SP114818 - JENNER BULGARELLI)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO Nos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E em

13/12/12, INTIMA a parte autora, para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo Réu, nos termos do

ACORDO HOMOLOGADO para posterior expedição de requisição de pagamento. Prazo: 10 (dez) dias. 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BAURU 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA- Despacho ordinatório (conforme artigo 14 da Portaria nº

0539601/2014, do Juizado Especial Federal de Bauru)

 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias:

1) Dizer se renuncia ou não ao montante da condenação que venha eventualmente a ultrapassar a quantia

correspondente a 60 salários mínimos, na data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa tramitar neste

Juizado (art. 3º da Lei nº 10.259/2001; Enunciado nº. 24 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais -

FONAJEF). Para esse fim, será considerada a soma das parcelas vencidas e das 12 (doze) vincendas (STJ, CC nº.

91470/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA). A renúncia não abrange as prestações que se

vencerem no curso do processo (TNU, PEDILEF nº. 2008.70.95.0012544, Rel. Juiz Federal CLAUDIO

CANATA, DJ 23/03/2010), e será entendida como irretratável. Caso a renúncia já esteja expressa na inicial, será

desnecessária nova manifestação nesse sentido. Ressalte-se que a renúncia, nos casos em que a parte estiver

representada por profissional da advocacia, exige poderes expressos, nos termos do que estabelece o art. 38 do

CPC. Caso a parte autora não pretenda renunciar ao valor excedente, deverá justificar o valor atribuído à causa,

juntando planilha que demonstre que sua pretensão ultrapassa a quantia correspondente a 60 salários mínimos.

2) Esclarecer, por intermédio de seu advogado, se existe ou não, em trâmite por outro Juízo, Federal ou Estadual,

ou por Juizado Especial Federal, outra ação com as mesmas partes, causa de pedir e pedido. Caso a declaração

esteja expressa na inicial, será desnecessária nova manifestação nesse sentido.

3) Nos casos em que se discute aposentadoria por tempo de serviço, aposentadoria por idade ou pensão por morte,

para o caso de o autor ingressar novamente em sede administrativa, pleiteando as mesmas espécies de benefícios

discutidas nos presentes autos e, caso haja a concessão do benefício pretendido pelo INSS, entender-se-á tal ato

como desistência tácita à DER promovida anteriormente, sendo que, a análise do eventual direito da parte à

contagem de novos períodos e/ou períodos com contagem diferenciada tomará como base a data da concessão da

aposentadoria concedida em sede administrativa. Fica assegurada a análise do eventual direito adquirido nas datas

das publicações da EC 20/98 e da Lei 9876/99. Todavia, a apuração de diferenças devidas será apenas a partir da

data da última entrada de requerimento no setor administrativo. Caso existam recursos administrativos em

andamento, estes são dados por prejudicados, nos termos do art. 307 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto nº 3.048/99.

4) Para o caso de designação de audiência de instrução e julgamento, a parte deverá apresentar, por ocasião do ato

processual, os originais da documentação trazida com a petição inicial.

5) Para os casos em que houver designação de perícia médica, apresentar quesitos pertinentes e nomear assistente

técnico, caso queira, nos termos do art. 12, § 2º da Lei n. 10.259/2011, salvo se a petição inicial já os contiver. A

parte poderá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver

em seu poder, se possível original. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-

los, nos termos da Resolução CFM nº 1.931, de 17 de setembro de 2009, art. 88, e da Lei estadual nº 10.241, de

17-3-1999, artigo 1º, inciso VIII.

Intimem-se.

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 13/01/2015

UNIDADE: BAURU

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000088-31.2015.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE PEREIRA GABRIEL 

ADVOGADO: SP322771-FATIMA CRISTINA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000089-16.2015.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS INOCENTE 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000091-83.2015.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA MARIA BORTOLETI 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000093-53.2015.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIONISIO CHAVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP223156-ORLANDO ZANETTA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000094-38.2015.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAMILE VIOTTO COELHO 

ADVOGADO: SP223156-ORLANDO ZANETTA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000095-23.2015.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HILARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP291272-SUELEN SANTOS TENTOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000096-08.2015.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ FERREIRA 

ADVOGADO: SP291272-SUELEN SANTOS TENTOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000097-90.2015.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE IVANILDO JORGE 

ADVOGADO: SP223156-ORLANDO ZANETTA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000098-75.2015.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALFREDO BREVE 

ADVOGADO: SP291272-SUELEN SANTOS TENTOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000099-60.2015.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO CARLOS DO AMARAL 

ADVOGADO: SP223156-ORLANDO ZANETTA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000100-45.2015.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEOMARIA CRISPIM 

ADVOGADO: SP291272-SUELEN SANTOS TENTOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 04/02/2015 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA GETÚLIO

VARGAS, 0 - 21-05 - PARQUE JARDIM EUROPA - BAURU/SP - CEP 17017383, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000101-30.2015.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAN FABIANE AMANCIO DANIEL 

ADVOGADO: SP240340-DANIEL FIORI LIPORACCI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000102-15.2015.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME TONETTI JACQUES 

ADVOGADO: SP223156-ORLANDO ZANETTA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000103-97.2015.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GELSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP240340-DANIEL FIORI LIPORACCI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000104-82.2015.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEVAIR DE PAULA JUNIOR 

ADVOGADO: SP240340-DANIEL FIORI LIPORACCI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000106-52.2015.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO COSTA TON 

ADVOGADO: SP242663-PAULO AUGUSTO GRANCHI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000107-37.2015.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDA CLARET FRANZOTTI DA SILVA 

ADVOGADO: SP242663-PAULO AUGUSTO GRANCHI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000108-22.2015.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON CARLOS PEDRO 

ADVOGADO: SP242663-PAULO AUGUSTO GRANCHI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000109-07.2015.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DO ROZARIO SANTOS 

ADVOGADO: SP223156-ORLANDO ZANETTA JUNIOR 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000110-89.2015.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP253500-VIVIAN VIVEIROS NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000112-59.2015.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ROQUE TRAVAGLI 

ADVOGADO: SP253500-VIVIAN VIVEIROS NOGUEIRA 
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0005621-05.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325000454 - JOAO DA MATA PEREIRA (RJ139142 - MARIO MACEDO MELILLO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL AMERICA

COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, SP095512 - LEIA

IDALIA DOS SANTOS, SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO)

Trata-se de ação inicialmente proposta na Justiça Estadual em que os demandantes postulam cobertura securitária

em face da SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS visando ao recebimento de indenização

em espécie pelas avarias progressivas no imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH

decorrentes de vícios de construção.

Os autos foram remetidos para o Juizado Especial Federal a fim de que fosse avaliado o interesse jurídico da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA para integrar a lide, já que em 18/11/2011, em regulamentação à Lei

n.º 12.409, de 26/05/2011, foi publicada pelo Conselho Curador do Fundo de Compensação das Variações

Salariais - FCVS a Resolução n.º 297/2011, a qual estabeleceu a prestação de forma direta da cobertura securitária

para apólices públicas do ramo 66 pelo FCVS, fundo público administrado pela CAIXA.

Houve contestação da CAIXA e da Companhia Seguradora pugnando pelo processamento e julgamento do feito

na Justiça Federal e pela improcedência dos pedidos formulados pelos autores.

É o relatório do essencial. Decido.

Não verifico prevenção entre os feitos.

 

I - Interesse Jurídico da CAIXA para integrar a lide
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No caso dos autos, a parte autora JOÃO DA MATA PEREIRA lavrou contrato de promessa de compra e venda de

unidade residencial com a Companhia de Habitação Popular de Bauru - COHAB de Bauru relativamente ao

imóvel situado no Núcleo Habitacional Darcy Cesar Improta, pelo Sistema Financeiro de Habitação-SFH, em

01/10/1987, conforme Relatório do Cadastro Nacional de Mutuários - CADMUT (arquivo anexado pela CAIXA

em 09/10/2014).

A CAIXA pleiteou seu ingresso na lide comprovando por meio da Declaração da Delphos - Serviços Técnicos

S/A, prestadora de serviços que atua no mercado securitário do SFH, que a apólice de seguros contratada é

pública, do ramo 66, com cobertura direta do FCVS.

Ainda que a Jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça sacramentada nos EDcl nos EDcl no REsp

1091363/SC de relatoria da ilustre Ministra Nancy Andrighi tenha restringido o ingresso da CAIXA nas lides que

envolvessem cobertura securitária pelo FCVS apenas aos contratos lavrados no período de 02/12/1988 a

29/12/2009 e com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA (Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice), tenho que, no caso dos autos, há interesse jurídico da CAIXA a justificar seu ingresso

na lide, sob três fundamentos:

a) O recurso alçado à categoria de repetitivo que restringiu o interesse da CAIXA aos contratos assinados no

período de 02/12/1988 a 29/12/2009 (REsp 1091363/SC) não se amolda ao caso em apreço porque apreciou ações

ajuizadas antes da edição da Medida Provisória n.º 513/2010, de 26/11/2010 convertida na Lei 12.409/2011; e a

distribuição da ação judicial em curso deu-se em 13/09/2012, após a edição da referida MP. É o que ficou muito

bem delineado na ementa dos EDcl no REsp 1091363/SC da lavra da ministra Maria Isabel Gallotti, cujo teor

transcrevo:

 

“SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA.

FESA/FCVS. APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO

DA CEF. RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI

12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra seguradora, buscando a

cobertura de dano ao imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedido de

intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma

subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/8 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A

seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual fixo

dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privada, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a ser

admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente risco é

totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salarias), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual competência para o seu

julgamento. Ao contrário, sendo apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a

amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em condições

de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da CEF.

Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer

integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC (negrito nosso)”.

 

A ilustre Ministra Nancy Andrighi, relatora para acórdão nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp repetitivo,

ratificou tal assertiva quando se pronunciou a respeito de sua possível omissão pela não apreciação da incidência

da MP 513/2010, convertida na Lei 12.409/2011. E, ao proferir seu voto vencedor no julgamento dos EDcl nos

EDcl nos EDcl no REsp 1091.363/SC, página 6, DJe de 13/08/2014, assim ponderou a respeito da abrangência do

recurso alçado à categoria de repetitivo, que tratava da legitimidade da CAIXA para ingresso na lide, verbis:

 

...”Em primeiro lugar, noto que, por ocasião dos primeiros embargos de declaração, a i. Ministra Isabel Gallotti já

alertava para o fato de que o recurso repetitivo apreciaria ações ajuizadas antes da edição da MP nº 513/10,

convertida na Lei nº 12.409/11. Vide, nesse sentido, a própria ementa do respectivo acórdão”.
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E o teor da ementa nos EDcl no REsp 1091363/SC da relatoria da Ministra Maria Isabel Gallotti não deixa dúvida

de que a tese repetitiva firmada pelo STJ não se subsume ao caso em análise, já que a presente ação foi ajuizada

no ano de 2012, após a edição da MP 513/2010, de 26/11/2010, a qual determinou ao FCVS, fundo público

administrado pela CAIXA, a cobertura direta das despesas oriundas dos sinistros de danos físicos no imóvel.

 

b) Com efeito, a matéria ventilada nos autos bem se aperfeiçoa aos ditames da MP 513/2010, convertida em lei

ordinária sob nº 12.409 em 25/05/2011 que disciplinou no parágrafo primeiro do artigo 1º a intervenção da

CAIXA, como administradora do FCVS, em todas as demandas que trouxessem impacto ao referido fundo ou às

suas subcontas, e, por derradeiro,

c) Já a novel Lei n.º 13.000, de 18/06/2014, oriunda da Medida Provisória n.º 633/2013, pôs fim à divergência

entre os Tribunais pátrios sobre o tema da competência para julgamento de ações atinentes ao Seguro Habitacional

do SFH e a interveniência da CAIXA à lide. O artigo 3º da Lei alterou a redação do referido artigo 1º e introduziu

o artigo 1º-A na Lei n.º 12.409/2011, reforçando a competência da CAIXA para representar judicial e

extrajudicialmente os interesses do FCVS. O mandamento legal determinou a intervenção da CAIXA nos

processos judiciais e seu ingresso imediato à lide em face do seu interesse jurídico, considerado o risco ou impacto

jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.

Ante o exposto, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar a lide com a

interveniência da CAIXA na qualidade de assistente simples, considerando seu interesse jurídico como

representante do FCVS e aproveitando-se os atos processuais realizados na Justiça Estadual (§ 1º A e § 4º do

artigo 1ºA da Lei nº 12.409/2011, de acordo com a redação da Lei 13.000/2014).

 

II - Extinção da cobertura securitária desde 2001 - Liquidação antecipada do saldo devedor

 

A tela do CADMUT - Cadastro Nacional de Mutuários em nome da parte autora JOÃO DA MATA PEREIRA

(arquivo anexado em 09/10/2014 pela CAIXA) revela que o contrato lavrado originalmente com a COHAB de

Bauru em 01/10/1987 encontra-se inativo, porque foi liquidado antecipadamente em 01/03/2001(L13).

A Declaração da Delphos - Serviços Técnicos S/A aponta que houve exclusão do imóvel da cobertura securitária

relativa à apólice de seguros do ramo 66 no mesmo ano.

Ocorre que a liquidação antecipada do saldo devedor do contrato de mútuo (principal) tem como consequência

direta a extinção do contrato de seguro a ele vinculado (acessório), de modo que não mais subsiste a pretensão à

cobertura securitária decorrente da apólice habitacional adjeta.

O seguro habitacional do SFH tem muitas particularidades e é considerado um ramo sui generis do mercado

imobiliário. Foi criado para proteger as operações de financiamento imobiliário lastreadas com recursos oriundos

da área social do Governo. Já a apólice de seguro habitacional do SFH visava proteger o agente financeiro

fornecedor do mútuo hipotecário, proporcionando a quitação ou amortização do saldo devedor em caso de sinistro

de morte e invalidez permanente e a recuperação do imóvel em caso de sinistro de danos físicos, com o objetivo

de manter a higidez do imóvel objeto da garantia hipotecária. Decorrente disso, escorreito afirmar que o

verdadeiro segurado da extinta apólice de seguro habitacional SH/ SFH não é o mutuário, mas o agente financeiro,

operador do SFH. O mutuário é o beneficiário do seguro, enquanto o contrato habitacional estiver em atividade.

Ora, uma vez extinto o contrato de financiamento imobiliário e, por conseguinte, a dívida, não faz mais qualquer

sentido proteger a garantia hipotecária a ela adjeta, como vem corretamente decidindo o Egrégio Tribunal

Regional Federal da 4ª Região, “verbis”:

 

“DIREITO ADMINISTRATIVO. SFH. COBERTURA SECURITÁRIA. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO.

CONTRATO QUITADO. Trata-se de contrato quitado, não mais existindo qualquer vínculo com a Seguradora,

nem mesmo com o agente financeiro. A cobertura do Seguro perdura até a extinção do financiamento

habitacional.” (TRF/4ª Região, 4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5004914-06.2011.404.7108/RS, rel.

Desembargador Federal Luís Alberto D'Azevedo Aurvalle, data da decisão: 11/06/2013, D.E. 12/06/2013).

 

“DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO. COBERTURA. EXTINÇÃO DO

CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL. A cobertura do seguro perdura até a extinção do

contrato de financiamento habitacional.” (TRF/4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5008139-

40.2011.404.7009/PR, rel. Desembargador Federal Cândido Alfredo Silva Leal Júnior, data da decisão:

16/04/2013, D.E. 19/04/2013).

 

“DIREITO CIVIL. IMÓVEL. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. PRESCRIÇÃO.

Encontrando-se encerrado o contrato celebrado pelo autor, igualmente encerrou-se a cobertura do seguro adjeto.”
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(TRF/4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5002472-04.2010.404.7108/RS, rel. Juiz Federal Loraci Flores de

Lima, data da decisão: 26/02/2013, D.E. 27/02/2013).

 

No mesmo sentido, a Jurisprudência atualizada do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, conforme

ementas que a seguir colaciono:

 

“SEGURO HABITACIONAL Danos aos imóveis dos autores Contratos de financiamento já quitados Contratos

de seguro de natureza acessória Com a extinção dos financiamentos, encerra-se o pagamento dos prêmios e se

extinguem conjuntamente os contratos de seguro Prescrição ânua da pretensão de reclamar indenização, com

termo inicial na data da extinção do contrato principal, já consumada Insurgência dos autores que merece

prosperar, apenas para que conste do decisum que a exigibilidade das verbas de sucumbência fica condicionada à

cessação do estado de pobreza Recurso parcialmente provido, com observação (AC 0036046-76.2012.8.26.0451,

Desembargador Relator Francisco Loureiro, 6ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data da publicação

30/09/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS EM IMÓVEL - hipótese em que o

financiamento foi quitado vários anos antes do ajuizamento extinção do contrato ajuste acessório (seguro) que

deve seguir o destino do principal - falta de interesse processual configurada extinção do processo decretada de

ofício, prejudicado o exame do recurso da autora (AC 0037610-68.2000.8.26.0562, Desembargador Relator Elliot

Akel, 1ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data de publicação 08/10/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL Sistema Financeiro da Habitação Indenização Falhas de construção Sentença de

procedência parcial Apelação de ambas as partes Preliminares de não conhecimento do recurso da ré, de

prescrição e de incompetência absoluta rejeitadas Quitação dos financiamentos anterior à comunicação do sinistro

e à propositura da ação Extinção do contrato principal e do contrato acessório de seguro Ausência de controvérsia,

ademais, em relação aos danos nos imóveis serem provenientes de falhas na construção Cobertura não prevista na

apólice Ação improcedente Apelação da ré parcialmente provida e dos autores prejudicada (AC 0018855-

19.2010.8.26.0344, Desembargador Relator Carlos Henrique Miguel Trevisan 4ª Câmara de Direito Privado do

TJSP, data de publicação 18/10/2013, grifos nossos).”

 

Os contratos inativos ao tempo da propositura da ação já não contam com a cobertura securitária. Ainda que

pleiteada indenização perante o agente financeiro, sequer comportaria a regulação do sinistro, uma vez que há

exclusão do imóvel da apólice de seguros por ocasião da extinção da dívida.

Com efeito, a apólice habitacional está vinculada ao contrato de mútuo habitacional. Uma vez extinta a dívida,

cessam os efeitos da apólice.

É o que prevê a cláusula 15ª da Circular SUSEP 111/99, de 03/12/1999, verbis:

 

“CLÁUSULA 15 - INÍCIO E TÉRMINO DA RESPONSABILIDADE

15.1 - A responsabilidade da Seguradora se inicia:

a) no caso de imóvel construído - no momento em que for assinado o contrato de financiamento, a promessa de

financiamento ou o contrato de locação com opção de compra;

b) no caso de imóvel em construção - no momento em que for assinado o contrato de financiamento para

construção;

c) no caso de imóvel de propriedade do Estipulante, ou a ele dado em garantia - na data em que lhe for transferida

a propriedade ou em que se constituir a garantia.

15.2 - A responsabilidade da Seguradora finda quando:

a) da extinção da dívida, seja no caso em que esta ocorrer antes do término do prazo do financiamento, ou após ter

ocorrido a prorrogação do contrato, por remanescer saldo residual de responsabilidade do Segurado;

b) do término do prazo do financiamento; e

c) da transferência a terceiro da propriedade de imóvel adjudicado, arrematado ou recebido em dação em

pagamento (grifos nossos)".

Esclareço que por ocasião da liquidação antecipada do saldo devedor não haverá antecipação do estoque de

prêmios de seguros vincendos, de modo a perpetuar a cobertura securitária até os dias atuais.Quando ocorre o

evento da liquidação antecipada do saldo devedor, o último prêmio de seguro somente é devido, se vencida a

prestação mensal.

Observo, também, que não há liquidação do estoque de prêmios vincendos quando ocorre a liquidação antecipada

do saldo devedor.A quitação do saldo devedor implica na liquidação total do capital inicialmente contratado na

instituição financeira, devidamente corrigido, e descontadas as parcelas de amortização mensal. Não se trata de
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quitação de prestações vincendas, mas sim da dívida contraída no estado em que se encontra, no ato da liquidação

do saldo devedor.

Em conclusão: a quitação do débito junto ao agente financeiro faz cessar o pagamento dos prêmios de seguro

relativos aos danos físicos e morte e invalidez permanente.

Posto isso, uma vez quitado o saldo devedor do contrato de mútuo habitacional (contrato principal), extinto estará

o contrato de seguros a ele vinculado (contrato acessório), cessando a pretensão à cobertura securitária decorrente

da apólice habitacional adjeta.

Com essas considerações, RECONHEÇO a falta de interesse processual da parte autora para o ajuizamento da

ação e EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades

legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se

tudo o que for necessário para o cumprimento da ordem.

 

0005604-66.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325000313 - SARAH MARIA DE OLIVEIRA SOUZA (RJ139142 - MARIO MACEDO MELILLO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL AMERICA

COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, SP095512 - LEIA

IDALIA DOS SANTOS, SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO)

Trata-se de ação inicialmente proposta na Justiça Estadual em que os demandantes postulam cobertura securitária

em face da SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS visando ao recebimento de indenização

em espécie pelas avarias progressivas no imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH

decorrentes de vícios de construção.

Os autos foram remetidos para o Juizado Especial Federal a fim de que fosse avaliado o interesse jurídico da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA para integrar a lide, já que em 18/11/2011, em regulamentação à Lei

n.º 12.409, de 26/05/2011, foi publicada pelo Conselho Curador do Fundo de Compensação das Variações

Salariais - FCVS a Resolução n.º 297/2011, a qual estabeleceu a prestação de forma direta da cobertura securitária

para apólices públicas do ramo 66 pelo FCVS, fundo público administrado pela CAIXA.

Houve contestação da CAIXA e da Companhia Seguradora pugnando pelo processamento e julgamento do feito

na Justiça Federal e pela improcedência dos pedidos formulados pelos autores.

É o relatório do essencial. Decido.

Não verifico prevenção entre os feitos.

 

I - Interesse Jurídico da CAIXA para integrar a lide

 

No caso dos autos, o mutuário ANTONIO LESCANO DE SOUZA, ex marido da parte autora SARAH MARIA

DE OLIVEIRA lavrou contrato particular de promessa de compra e venda de unidade residencial com a

Companhia de Habitação Popular de Bauru - COHAB de Bauru relativamente ao imóvel situado no Núcleo

Habitacional Parque Rooselvet pelo Sistema Financeiro de Habitação-SFH em 01/11/1983, conforme Relatório do

Cadastro Nacional de Mutuários - CADMUT (arquivo anexado pela CAIXA em 09/10/2014).

A CAIXA pleiteou seu ingresso na lide comprovando por meio da Declaração da Delphos - Serviços Técnicos

S/A, prestadora de serviços que atua no mercado securitário do SFH, que a apólice de seguros contratada é

pública, do ramo 66, com cobertura direta do FCVS.

Ainda que a Jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça sacramentada nos EDcl nos EDcl no REsp

1091363/SC de relatoria da ilustre Ministra Nancy Andrighi tenha restringido o ingresso da CAIXA nas lides que

envolvessem cobertura securitária pelo FCVS apenas aos contratos lavrados no período de 02/12/1988 a

29/12/2009 e com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA (Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice), tenho que, no caso dos autos, há interesse jurídico da CAIXA a justificar seu ingresso

na lide, sob três fundamentos:

a) O recurso alçado à categoria de repetitivo que restringiu o interesse da CAIXA aos contratos assinados no

período de 02/12/1988 a 29/12/2009 (REsp 1091363/SC) não se amolda ao caso em apreço porque apreciou ações

ajuizadas antes da edição da Medida Provisória n.º 513/2010, de 26/11/2010 convertida na Lei 12.409/2011; e a

distribuição da ação judicial em curso deu-se em 13/09/2012, após a edição da referida MP. É o que ficou muito

bem delineado na ementa dos EDcl no REsp 1091363/SC da lavra da ministra Maria Isabel Gallotti, cujo teor

transcrevo:

 

“SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA.

FESA/FCVS. APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO
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DA CEF. RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI

12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra seguradora, buscando a

cobertura de dano ao imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedido de

intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma

subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/8 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A

seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual fixo

dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privada, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a ser

admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente risco é

totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salarias), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual competência para o seu

julgamento. Ao contrário, sendo apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a

amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em condições

de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da CEF.

Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer

integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC (negrito nosso)”.

 

A ilustre Ministra Nancy Andrighi, relatora para acórdão nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp repetitivo,

ratificou tal assertiva quando se pronunciou a respeito de sua possível omissão pela não apreciação da incidência

da MP 513/2010, convertida na Lei 12.409/2011.v E, ao proferir seu voto vencedor no julgamento dos EDcl nos

EDcl nos EDcl no REsp 1091.363/SC, página 6, DJe de 13/08/2014, assim ponderou a respeito da abrangência do

recurso alçado à categoria de repetitivo, que tratava da legitimidade da CAIXA para ingresso na lide, verbis:

 

...”Em primeiro lugar, noto que, por ocasião dos primeiros embargos de declaração, a i. Ministra Isabel Gallotti já

alertava para o fato de que o recurso repetitivo apreciaria ações ajuizadas antes da edição da MP nº 513/10,

convertida na Lei nº 12.409/11. Vide, nesse sentido, a própria ementa do respectivo acórdão”.

 

E o teor da ementa nos EDcl no REsp 1091363/SC da relatoria da Ministra Maria Isabel Gallotti não deixa dúvida

de que a tese repetitiva firmada pelo STJ não se subsume ao caso em análise, já que a presente ação foi ajuizada

no ano de 2012, após a edição da MP 513/2010, de 26/11/2010, a qual determinou ao FCVS, fundo público

administrado pela CAIXA, a cobertura direta das despesas oriundas dos sinistros de danos físicos no imóvel.

 

b) Com efeito, a matéria ventilada nos autos bem se aperfeiçoa aos ditames da MP 513/2010, convertida em lei

ordinária sob nº 12.409 em 25/05/2011 que disciplinou no parágrafo primeiro do artigo 1º a intervenção da

CAIXA, como administradora do FCVS, em todas as demandas que trouxessem impacto ao referido fundo ou às

suas subcontas, e, por derradeiro,

c) Já a novel Lei n.º 13.000, de 18/06/2014, oriunda da Medida Provisória n.º 633/2013, pôs fim à divergência

entre os Tribunais pátrios sobre o tema da competência para julgamento de ações atinentes ao Seguro Habitacional

do SFH e a interveniência da CAIXA à lide. O artigo 3º da Lei alterou a redação do referido artigo 1º e introduziu

o artigo 1º-A na Lei n.º 12.409/2011, reforçando a competência da CAIXA para representar judicial e

extrajudicialmente os interesses do FCVS. O mandamento legal determinou a intervenção da CAIXA nos

processos judiciais e seu ingresso imediato à lide em face do seu interesse jurídico, considerado o risco ou impacto

jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.

Ante o exposto, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar a lide com a

interveniência da CAIXA na qualidade de assistente simples, considerando seu interesse jurídico como

representante do FCVS e aproveitando-se os atos processuais realizados na Justiça Estadual (§ 1º A e § 4º do

artigo 1ºA da Lei nº 12.409/2011, de acordo com a redação da Lei 13.000/2014).

 

II - Extinção da cobertura securitária desde 2001 - Liquidação antecipada do saldo devedor
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A tela do CADMUT - Cadastro Nacional de Mutuários em nome do mutuário ANTONIO LESCANO DE

SOUZA (arquivo anexado em 09/10/2014 PELA CAIXA) revela que o contrato lavrado originalmente com a

COHAB de Bauru em 01/11/1983 encontra-se inativo porque foi liquidado antecipadamente em 01/03/2001(L13).

A Declaração da Delphos - Serviços Técnicos S/A aponta que houve exclusão do imóvel da cobertura securitária

relativa à apólice de seguros do ramo 66 no mesmo ano.

Ocorre que a liquidação antecipada do saldo devedor do contrato de mútuo (principal) tem como consequência

direta a extinção do contrato de seguro a ele vinculado (acessório), de modo que não mais subsiste a pretensão à

cobertura securitária decorrente da apólice habitacional adjeta.

O seguro habitacional do SFH tem muitas particularidades e é considerado um ramo sui generis do mercado

imobiliário. Foi criado para proteger as operações de financiamento imobiliário lastreadas com recursos oriundos

da área social do Governo. Já a apólice de seguro habitacional do SFH visava proteger o agente financeiro

fornecedor do mútuo hipotecário, proporcionando a quitação ou amortização do saldo devedor em caso de sinistro

de morte e invalidez permanente e a recuperação do imóvel em caso de sinistro de danos físicos, com o objetivo

de manter a higidez do imóvel objeto da garantia hipotecária. Decorrente disso, escorreito afirmar que o

verdadeiro segurado da extinta apólice de seguro habitacional SH/ SFH não é o mutuário, mas o agente financeiro,

operador do SFH. O mutuário é o beneficiário do seguro, enquanto o contrato habitacional estiver em atividade.

Ora, uma vez extinto o contrato de financiamento imobiliário e, por conseguinte, a dívida, não faz mais qualquer

sentido proteger a garantia hipotecária a ela adjeta, como vem corretamente decidindo o Egrégio Tribunal

Regional Federal da 4ª Região, “verbis”:

 

“DIREITO ADMINISTRATIVO. SFH. COBERTURA SECURITÁRIA. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO.

CONTRATO QUITADO. Trata-se de contrato quitado, não mais existindo qualquer vínculo com a Seguradora,

nem mesmo com o agente financeiro. A cobertura do Seguro perdura até a extinção do financiamento

habitacional.” (TRF/4ª Região, 4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5004914-06.2011.404.7108/RS, rel.

Desembargador Federal Luís Alberto D'Azevedo Aurvalle, data da decisão: 11/06/2013, D.E. 12/06/2013).

 

“DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO. COBERTURA. EXTINÇÃO DO

CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL. A cobertura do seguro perdura até a extinção do

contrato de financiamento habitacional.” (TRF/4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5008139-

40.2011.404.7009/PR, rel. Desembargador Federal Cândido Alfredo Silva Leal Júnior, data da decisão:

16/04/2013, D.E. 19/04/2013).

 

“DIREITO CIVIL. IMÓVEL. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. PRESCRIÇÃO.

Encontrando-se encerrado o contrato celebrado pelo autor, igualmente encerrou-se a cobertura do seguro adjeto.”

(TRF/4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5002472-04.2010.404.7108/RS, rel. Juiz Federal Loraci Flores de

Lima, data da decisão: 26/02/2013, D.E. 27/02/2013).

 

No mesmo sentido, a Jurisprudência atualizada do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, conforme

ementas que a seguir colaciono:

 

“SEGURO HABITACIONAL Danos aos imóveis dos autores Contratos de financiamento já quitados Contratos

de seguro de natureza acessória Com a extinção dos financiamentos, encerra-se o pagamento dos prêmios e se

extinguem conjuntamente os contratos de seguro Prescrição ânua da pretensão de reclamar indenização, com

termo inicial na data da extinção do contrato principal, já consumada Insurgência dos autores que merece

prosperar, apenas para que conste do decisum que a exigibilidade das verbas de sucumbência fica condicionada à

cessação do estado de pobreza Recurso parcialmente provido, com observação (AC 0036046-76.2012.8.26.0451,

Desembargador Relator Francisco Loureiro, 6ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data da publicação

30/09/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS EM IMÓVEL - hipótese em que o

financiamento foi quitado vários anos antes do ajuizamento extinção do contrato ajuste acessório (seguro) que

deve seguir o destino do principal - falta de interesse processual configurada extinção do processo decretada de

ofício, prejudicado o exame do recurso da autora (AC 0037610-68.2000.8.26.0562, Desembargador Relator Elliot

Akel, 1ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data de publicação 08/10/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL Sistema Financeiro da Habitação Indenização Falhas de construção Sentença de

procedência parcial Apelação de ambas as partes Preliminares de não conhecimento do recurso da ré, de

prescrição e de incompetência absoluta rejeitadas Quitação dos financiamentos anterior à comunicação do sinistro
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e à propositura da ação Extinção do contrato principal e do contrato acessório de seguro Ausência de controvérsia,

ademais, em relação aos danos nos imóveis serem provenientes de falhas na construção Cobertura não prevista na

apólice Ação improcedente Apelação da ré parcialmente provida e dos autores prejudicada (AC 0018855-

19.2010.8.26.0344, Desembargador Relator Carlos Henrique Miguel Trevisan 4ª Câmara de Direito Privado do

TJSP, data de publicação 18/10/2013, grifos nossos).”

 

Os contratos inativos ao tempo da propositura da ação já não contam com a cobertura securitária. Ainda que

pleiteada indenização perante o agente financeiro, sequer comportaria a regulação do sinistro, uma vez que há

exclusão do imóvel da apólice de seguros por ocasião da extinção da dívida.

Com efeito, a apólice habitacional está vinculada ao contrato de mútuo habitacional. Uma vez extinta a dívida,

cessam os efeitos da apólice.

É o que prevê a cláusula 15ª da Circular SUSEP 111/99, de 03/12/1999, verbis:

 

“CLÁUSULA 15 - INÍCIO E TÉRMINO DA RESPONSABILIDADE

15.1 - A responsabilidade da Seguradora se inicia:

a) no caso de imóvel construído - no momento em que for assinado o contrato de financiamento, a promessa de

financiamento ou o contrato de locação com opção de compra;

b) no caso de imóvel em construção - no momento em que for assinado o contrato de financiamento para

construção;

c) no caso de imóvel de propriedade do Estipulante, ou a ele dado em garantia - na data em que lhe for transferida

a propriedade ou em que se constituir a garantia.

15.2 - A responsabilidade da Seguradora finda quando:

a) da extinção da dívida, seja no caso em que esta ocorrer antes do término do prazo do financiamento, ou após ter

ocorrido a prorrogação do contrato, por remanescer saldo residual de responsabilidade do Segurado;

b) do término do prazo do financiamento; e

c) da transferência a terceiro da propriedade de imóvel adjudicado, arrematado ou recebido em dação em

pagamento (grifos nossos)".

Esclareço que por ocasião da liquidação antecipada do saldo devedor não haverá antecipação do estoque de

prêmios de seguros vincendos, de modo a perpetuar a cobertura securitária até os dias atuais.Quando ocorre o

evento da liquidação antecipada do saldo devedor, o último prêmio de seguro somente é devido, se vencida a

prestação mensal.

Observo, também, que não há liquidação do estoque de prêmios vincendos quando ocorre a liquidação antecipada

do saldo devedor.A quitação do saldo devedor implica na liquidação total do capital inicialmente contratado na

instituição financeira, devidamente corrigido, e descontadas as parcelas de amortização mensal. Não se trata de

quitação de prestações vincendas, mas da dívida contraída no estado em que se encontra no ato da liquidação do

saldo devedor.

Em conclusão: a quitação do débito junto ao agente financeiro faz cessar o pagamento dos prêmios de seguro

relativos aos danos físicos e morte e invalidez permanente.

Posto isso, uma vez quitado o saldo devedor do contrato de mútuo habitacional (contrato principal), extinto estará

o contrato de seguros a ele vinculado (contrato acessório), cessando a pretensão à cobertura securitária decorrente

da apólice habitacional adjeta.

Com essas considerações, RECONHEÇO a falta de interesse processual da parte autora para o ajuizamento da

ação e EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades

legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se

tudo o que for necessário para o cumprimento da ordem.

 

0005602-96.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325000311 - ILDA BAENA MUFALO (RJ139142 - MARIO MACEDO MELILLO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL AMERICA

COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, SP095512 - LEIA

IDALIA DOS SANTOS, SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO)

Trata-se de ação inicialmente proposta na Justiça Estadual em que os demandantes postulam cobertura securitária

em face da SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS visando ao recebimento de indenização

em espécie pelas avarias progressivas no imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH

decorrentes de vícios de construção.

Os autos foram remetidos para o Juizado Especial Federal a fim de que fosse avaliado o interesse jurídico da
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA para integrar a lide, já que em 18/11/2011, em regulamentação à Lei

n.º 12.409, de 26/05/2011, foi publicada pelo Conselho Curador do Fundo de Compensação das Variações

Salariais - FCVS a Resolução n.º 297/2011, a qual estabeleceu a prestação de forma direta da cobertura securitária

para apólices públicas do ramo 66 pelo FCVS, fundo público administrado pela CAIXA.

Houve contestação da CAIXA e da Companhia Seguradora pugnando pelo processamento e julgamento do feito

na Justiça Federal e pela improcedência dos pedidos formulados pelos autores.

É o relatório do essencial. Decido.

Não verifico prevenção entre os feitos.

 

I - Interesse Jurídico da CAIXA para integrar a lide

 

No caso dos autos, a parte autora ILDA BAENA MUFALO lavrou contrato de promessa de compra e venda com

a Companhia de Habitação Popular de Bauru - COHAB de Bauru relativamente ao imóvel situado no Núcleo

Habitacional Parqu Primavera pelo Sistema Financeiro de Habitação-SFH em 30/06/1984, conforme Relatório do

Cadastro Nacional de Mutuários - CADMUT (arquivo anexado pela CAIXA em 09/10/2014).

A CAIXA pleiteou seu ingresso na lide comprovando por meio da Declaração da Delphos - Serviços Técnicos

S/A, prestadora de serviços que atua no mercado securitário do SFH, que a apólice de seguros contratada é

pública, do ramo 66, com cobertura direta do FCVS.

Ainda que a Jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça sacramentada nos EDcl nos EDcl no REsp

1091363/SC de relatoria da ilustre Ministra Nancy Andrighi tenha restringido o ingresso da CAIXA nas lides que

envolvessem cobertura securitária pelo FCVS apenas aos contratos lavrados no período de 02/12/1988 a

29/12/2009 e com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA (Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice), tenho que, no caso dos autos, há interesse jurídico da CAIXA a justificar seu ingresso

na lide, sob três fundamentos:

a) O recurso alçado à categoria de repetitivo que restringiu o interesse da CAIXA aos contratos assinados no

período de 02/12/1988 a 29/12/2009 (REsp 1091363/SC) não se amolda ao caso em apreço porque apreciou ações

ajuizadas antes da edição da Medida Provisória n.º 513/2010, de 26/11/2010 convertida na Lei 12.409/2011; e a

distribuição da ação judicial em curso deu-se em 13/09/2012, após a edição da referida MP. É o que ficou muito

bem delineado na ementa dos EDcl no REsp 1091363/SC da lavra da ministra Maria Isabel Gallotti, cujo teor

transcrevo:

 

“SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA.

FESA/FCVS. APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO

DA CEF. RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI

12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra seguradora, buscando a

cobertura de dano ao imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedido de

intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma

subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/8 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A

seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual fixo

dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privada, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a ser

admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente risco é

totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salarias), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual competência para o seu

julgamento. Ao contrário, sendo apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a

amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em condições

de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da CEF.

Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer

integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC (negrito nosso)”.

 

A ilustre Ministra Nancy Andrighi, relatora para acórdão nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp repetitivo,
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ratificou tal assertiva quando se pronunciou a respeito de sua possível omissão pela não apreciação da incidência

da MP 513/2010, convertida na Lei 12.409/2011.v E, ao proferir seu voto vencedor no julgamento dos EDcl nos

EDcl nos EDcl no REsp 1091.363/SC, página 6, DJe de 13/08/2014, assim ponderou a respeito da abrangência do

recurso alçado à categoria de repetitivo, que tratava da legitimidade da CAIXA para ingresso na lide, verbis:

 

...”Em primeiro lugar, noto que, por ocasião dos primeiros embargos de declaração, a i. Ministra Isabel Gallotti já

alertava para o fato de que o recurso repetitivo apreciaria ações ajuizadas antes da edição da MP nº 513/10,

convertida na Lei nº 12.409/11. Vide, nesse sentido, a própria ementa do respectivo acórdão”.

 

E o teor da ementa nos EDcl no REsp 1091363/SC da relatoria da Ministra Maria Isabel Gallotti não deixa dúvida

de que a tese repetitiva firmada pelo STJ não se subsume ao caso em análise, já que a presente ação foi ajuizada

no ano de 2012, após a edição da MP 513/2010, de 26/11/2010, a qual determinou ao FCVS, fundo público

administrado pela CAIXA, a cobertura direta das despesas oriundas dos sinistros de danos físicos no imóvel.

 

b) Com efeito, a matéria ventilada nos autos bem se aperfeiçoa aos ditames da MP 513/2010, convertida em lei

ordinária sob nº 12.409 em 25/05/2011 que disciplinou no parágrafo primeiro do artigo 1º a intervenção da

CAIXA, como administradora do FCVS, em todas as demandas que trouxessem impacto ao referido fundo ou às

suas subcontas, e, por derradeiro,

c) Já a novel Lei n.º 13.000, de 18/06/2014, oriunda da Medida Provisória n.º 633/2013, pôs fim à divergência

entre os Tribunais pátrios sobre o tema da competência para julgamento de ações atinentes ao Seguro Habitacional

do SFH e a interveniência da CAIXA à lide. O artigo 3º da Lei alterou a redação do referido artigo 1º e introduziu

o artigo 1º-A na Lei n.º 12.409/2011, reforçando a competência da CAIXA para representar judicial e

extrajudicialmente os interesses do FCVS. O mandamento legal determinou a intervenção da CAIXA nos

processos judiciais e seu ingresso imediato à lide em face do seu interesse jurídico, considerado o risco ou impacto

jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.

Ante o exposto, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar a lide com a

interveniência da CAIXA na qualidade de assistente simples, considerando seu interesse jurídico como

representante do FCVS e aproveitando-se os atos processuais realizados na Justiça Estadual (§ 1º A e § 4º do

artigo 1ºA da Lei nº 12.409/2011, de acordo com a redação da Lei 13.000/2014).

 

II - Extinção da cobertura securitária antes do ajuizamento da ação

 

A tela do CADMUT - Cadastro Nacional de Mutuários em nome da mutuária ILDA BAENO MUFALO (arquivo

anexado em 09/10/2014) revela que o contrato lavrado originalmente com a COHAB de Bauru em 30/06/1984

encontra-se inativo, já que foi liquidado antecipadamente em 01/03/2001(L13).

A Declaração da Delphos - Serviços Técnicos S/A aponta que houve exclusão do imóvel da cobertura securitária

relativa à apólice de seguros do ramo 66 no mesmo ano.

Ocorre que a liquidação antecipada do saldo devedor do contrato de mútuo (principal) tem como consequência

direta a extinção do contrato de seguro a ele vinculado (acessório), de modo que não mais subsiste a pretensão à

cobertura securitária decorrente da apólice habitacional adjeta.

O seguro habitacional do SFH tem muitas particularidades e é considerado um ramo sui generis do mercado

imobiliário. Foi criado para proteger as operações de financiamento imobiliário lastreadas com recursos oriundos

da área social do Governo. Já a apólice de seguro habitacional do SFH visava proteger o agente financeiro

fornecedor do mútuo hipotecário, proporcionando a quitação ou amortização do saldo devedor em caso de sinistro

de morte e invalidez permanente e a recuperação do imóvel em caso de sinistro de danos físicos, com o objetivo

de manter a higidez do imóvel objeto da garantia hipotecária. Decorrente disso, escorreito afirmar que o

verdadeiro segurado da extinta apólice de seguro habitacional SH/ SFH não é o mutuário, mas o agente financeiro,

operador do SFH. O mutuário é o beneficiário do seguro, enquanto o contrato habitacional estiver em atividade.

Ora, uma vez extinto o contrato de financiamento imobiliário e, por conseguinte, a dívida, não faz mais qualquer

sentido proteger a garantia hipotecária a ela adjeta, como vem corretamente decidindo o Egrégio Tribunal

Regional Federal da 4ª Região, “verbis”:

 

“DIREITO ADMINISTRATIVO. SFH. COBERTURA SECURITÁRIA. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO.

CONTRATO QUITADO. Trata-se de contrato quitado, não mais existindo qualquer vínculo com a Seguradora,

nem mesmo com o agente financeiro. A cobertura do Seguro perdura até a extinção do financiamento

habitacional.” (TRF/4ª Região, 4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5004914-06.2011.404.7108/RS, rel.

Desembargador Federal Luís Alberto D'Azevedo Aurvalle, data da decisão: 11/06/2013, D.E. 12/06/2013).
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“DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO. COBERTURA. EXTINÇÃO DO

CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL. A cobertura do seguro perdura até a extinção do

contrato de financiamento habitacional.” (TRF/4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5008139-

40.2011.404.7009/PR, rel. Desembargador Federal Cândido Alfredo Silva Leal Júnior, data da decisão:

16/04/2013, D.E. 19/04/2013).

 

“DIREITO CIVIL. IMÓVEL. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. PRESCRIÇÃO.

Encontrando-se encerrado o contrato celebrado pelo autor, igualmente encerrou-se a cobertura do seguro adjeto.”

(TRF/4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5002472-04.2010.404.7108/RS, rel. Juiz Federal Loraci Flores de

Lima, data da decisão: 26/02/2013, D.E. 27/02/2013).

 

No mesmo sentido, a Jurisprudência atualizada do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, conforme

ementas que a seguir colaciono:

 

“SEGURO HABITACIONAL Danos aos imóveis dos autores Contratos de financiamento já quitados Contratos

de seguro de natureza acessória Com a extinção dos financiamentos, encerra-se o pagamento dos prêmios e se

extinguem conjuntamente os contratos de seguro Prescrição ânua da pretensão de reclamar indenização, com

termo inicial na data da extinção do contrato principal, já consumada Insurgência dos autores que merece

prosperar, apenas para que conste do decisum que a exigibilidade das verbas de sucumbência fica condicionada à

cessação do estado de pobreza Recurso parcialmente provido, com observação (AC 0036046-76.2012.8.26.0451,

Desembargador Relator Francisco Loureiro, 6ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data da publicação

30/09/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS EM IMÓVEL - hipótese em que o

financiamento foi quitado vários anos antes do ajuizamento extinção do contrato ajuste acessório (seguro) que

deve seguir o destino do principal - falta de interesse processual configurada extinção do processo decretada de

ofício, prejudicado o exame do recurso da autora (AC 0037610-68.2000.8.26.0562, Desembargador Relator Elliot

Akel, 1ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data de publicação 08/10/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL Sistema Financeiro da Habitação Indenização Falhas de construção Sentença de

procedência parcial Apelação de ambas as partes Preliminares de não conhecimento do recurso da ré, de

prescrição e de incompetência absoluta rejeitadas Quitação dos financiamentos anterior à comunicação do sinistro

e à propositura da ação Extinção do contrato principal e do contrato acessório de seguro Ausência de controvérsia,

ademais, em relação aos danos nos imóveis serem provenientes de falhas na construção Cobertura não prevista na

apólice Ação improcedente Apelação da ré parcialmente provida e dos autores prejudicada (AC 0018855-

19.2010.8.26.0344, Desembargador Relator Carlos Henrique Miguel Trevisan 4ª Câmara de Direito Privado do

TJSP, data de publicação 18/10/2013, grifos nossos).”

 

Os contratos inativos ao tempo da propositura da ação já não contam com a cobertura securitária. Ainda que

pleiteada indenização perante o agente financeiro, sequer comportaria a regulação do sinistro, uma vez que há

exclusão do imóvel da apólice de seguros por ocasião da extinção da dívida.

Com efeito, a apólice habitacional está vinculada ao contrato de mútuo habitacional. Uma vez extinta a dívida,

cessam os efeitos da apólice.

É o que prevê a cláusula 15ª da Circular SUSEP 111/99, de 03/12/1999, verbis:

 

“CLÁUSULA 15 - INÍCIO E TÉRMINO DA RESPONSABILIDADE

15.1 - A responsabilidade da Seguradora se inicia:

a) no caso de imóvel construído - no momento em que for assinado o contrato de financiamento, a promessa de

financiamento ou o contrato de locação com opção de compra;

b) no caso de imóvel em construção - no momento em que for assinado o contrato de financiamento para

construção;

c) no caso de imóvel de propriedade do Estipulante, ou a ele dado em garantia - na data em que lhe for transferida

a propriedade ou em que se constituir a garantia.

15.2 - A responsabilidade da Seguradora finda quando:

a) da extinção da dívida, seja no caso em que esta ocorrer antes do término do prazo do financiamento, ou após ter

ocorrido a prorrogação do contrato, por remanescer saldo residual de responsabilidade do Segurado;

b) do término do prazo do financiamento; e

c) da transferência a terceiro da propriedade de imóvel adjudicado, arrematado ou recebido em dação em
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pagamento (grifos nossos)".

Esclareço que por ocasião da liquidação antecipada do saldo devedor não haverá antecipação do estoque de

prêmios de seguros vincendos, de modo a perpetuar a cobertura securitária até os dias atuais.Quando ocorre o

evento da liquidação antecipada do saldo devedor, o último prêmio de seguro somente é devido, se vencida a

prestação mensal.

Observo, também,que não há liquidação do estoque de prêmios vincendos quando ocorre a liquidação antecipada

do saldo devedor.A quitação do saldo devedor implica na liquidação total do capital inicialmente contratado na

instituição financeira, devidamente corrigido, e descontadas as parcelas de amortização mensal. Não se trata de

quitação de prestações vincendas, mas da dívida contraída no estado em que se encontra no ato da liquidação do

saldo devedor.

Em conclusão: a quitação do débito junto ao agente financeiro faz cessar o pagamento dos prêmios de seguro

relativos aos danos físicos e morte e invalidez permanente.

Posto isso, uma vez quitado o saldo devedor do contrato de mútuo habitacional (contrato principal), extinto estará

o contrato de seguros a ele vinculado (contrato acessório), cessando a pretensão à cobertura securitária decorrente

da apólice habitacional adjeta.

Com essas considerações, RECONHEÇO a falta de interesse processual da parte autora para o ajuizamento da

ação e EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades

legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se

tudo o que for necessário para o cumprimento da ordem.

 

0005607-21.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325000314 - JOSEFINA DE OLIVEIRA BRAGA (RJ139142 - MARIO MACEDO MELILLO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL AMERICA

COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, SP095512 - LEIA

IDALIA DOS SANTOS, SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO)

Trata-se de ação inicialmente proposta na Justiça Estadual em que os demandantes postulam cobertura securitária

em face da SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS visando ao recebimento de indenização

em espécie pelas avarias progressivas no imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH

decorrentes de vícios de construção.

Os autos foram remetidos para o Juizado Especial Federal a fim de que fosse avaliado o interesse jurídico da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA para integrar a lide, já que em 18/11/2011, em regulamentação à Lei

n.º 12.409, de 26/05/2011, foi publicada pelo Conselho Curador do Fundo de Compensação das Variações

Salariais - FCVS a Resolução n.º 297/2011, a qual estabeleceu a prestação de forma direta da cobertura securitária

para apólices públicas do ramo 66 pelo FCVS, fundo público administrado pela CAIXA.

Houve contestação da CAIXA e da Companhia Seguradora pugnando pelo processamento e julgamento do feito

na Justiça Federal e pela improcedência dos pedidos formulados pelos autores.

É o relatório do essencial. Decido.

Não verifico prevenção entre os feitos.

 

I - Interesse Jurídico da CAIXA para integrar a lide

 

No caso dos autos, o mutuário WILSON MODESTO BRAGA, marido da parte autora JOSEFINA DE

OLIVEIRA BRAGA, lavrou contrato particular de promessa de compra e venda de unidade residencial com a

Companhia de Habitação Popular de Bauru - COHAB de Bauru relativamente ao imóvel situado no Núcleo

Habitacional Parque Nove de Julho, pelo Sistema Financeiro de Habitação-SFH, em 01/11/1983, conforme

Relatório do Cadastro Nacional de Mutuários - CADMUT (arquivo anexado pela CAIXA em 09/10/2014).

A CAIXA pleiteou seu ingresso na lide comprovando por meio da Declaração da Delphos - Serviços Técnicos

S/A, prestadora de serviços que atua no mercado securitário do SFH, que a apólice de seguros contratada é

pública, do ramo 66, com cobertura direta do FCVS.

Ainda que a Jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça sacramentada nos EDcl nos EDcl no REsp

1091363/SC de relatoria da ilustre Ministra Nancy Andrighi tenha restringido o ingresso da CAIXA nas lides que

envolvessem cobertura securitária pelo FCVS apenas aos contratos lavrados no período de 02/12/1988 a

29/12/2009 e com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA (Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice), tenho que, no caso dos autos, há interesse jurídico da CAIXA a justificar seu ingresso

na lide, sob três fundamentos:

a) O recurso alçado à categoria de repetitivo que restringiu o interesse da CAIXA aos contratos assinados no
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período de 02/12/1988 a 29/12/2009 (REsp 1091363/SC) não se amolda ao caso em apreço porque apreciou ações

ajuizadas antes da edição da Medida Provisória n.º 513/2010, de 26/11/2010 convertida na Lei 12.409/2011; e a

distribuição da ação judicial em curso deu-se em 13/09/2012, após a edição da referida MP. É o que ficou muito

bem delineado na ementa dos EDcl no REsp 1091363/SC da lavra da ministra Maria Isabel Gallotti, cujo teor

transcrevo:

 

“SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA.

FESA/FCVS. APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO

DA CEF. RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI

12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra seguradora, buscando a

cobertura de dano ao imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedido de

intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma

subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/8 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A

seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual fixo

dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privada, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a ser

admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente risco é

totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salarias), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual competência para o seu

julgamento. Ao contrário, sendo apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a

amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em condições

de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da CEF.

Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer

integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC (negrito nosso)”.

 

A ilustre Ministra Nancy Andrighi, relatora para acórdão nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp repetitivo,

ratificou tal assertiva quando se pronunciou a respeito de sua possível omissão pela não apreciação da incidência

da MP 513/2010, convertida na Lei 12.409/2011. E, ao proferir seu voto vencedor no julgamento dos EDcl nos

EDcl nos EDcl no REsp 1091.363/SC, página 6, DJe de 13/08/2014, assim ponderou a respeito da abrangência do

recurso alçado à categoria de repetitivo, que tratava da legitimidade da CAIXA para ingresso na lide, verbis:

 

...”Em primeiro lugar, noto que, por ocasião dos primeiros embargos de declaração, a i. Ministra Isabel Gallotti já

alertava para o fato de que o recurso repetitivo apreciaria ações ajuizadas antes da edição da MP nº 513/10,

convertida na Lei nº 12.409/11. Vide, nesse sentido, a própria ementa do respectivo acórdão”.

 

E o teor da ementa nos EDcl no REsp 1091363/SC da relatoria da Ministra Maria Isabel Gallotti não deixa dúvida

de que a tese repetitiva firmada pelo STJ não se subsume ao caso em análise, já que a presente ação foi ajuizada

no ano de 2012, após a edição da MP 513/2010, de 26/11/2010, a qual determinou ao FCVS, fundo público

administrado pela CAIXA, a cobertura direta das despesas oriundas dos sinistros de danos físicos no imóvel.

 

b) Com efeito, a matéria ventilada nos autos bem se aperfeiçoa aos ditames da MP 513/2010, convertida em lei

ordinária sob nº 12.409 em 25/05/2011 que disciplinou no parágrafo primeiro do artigo 1º a intervenção da

CAIXA, como administradora do FCVS, em todas as demandas que trouxessem impacto ao referido fundo ou às

suas subcontas, e, por derradeiro,

c) Já a novel Lei n.º 13.000, de 18/06/2014, oriunda da Medida Provisória n.º 633/2013, pôs fim à divergência

entre os Tribunais pátrios sobre o tema da competência para julgamento de ações atinentes ao Seguro Habitacional

do SFH e a interveniência da CAIXA à lide. O artigo 3º da Lei alterou a redação do referido artigo 1º e introduziu

o artigo 1º-A na Lei n.º 12.409/2011, reforçando a competência da CAIXA para representar judicial e

extrajudicialmente os interesses do FCVS. O mandamento legal determinou a intervenção da CAIXA nos

processos judiciais e seu ingresso imediato à lide em face do seu interesse jurídico, considerado o risco ou impacto

jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.
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Ante o exposto, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar a lide com a

interveniência da CAIXA na qualidade de assistente simples, considerando seu interesse jurídico como

representante do FCVS e aproveitando-se os atos processuais realizados na Justiça Estadual (§ 1º A e § 4º do

artigo 1ºA da Lei nº 12.409/2011, de acordo com a redação da Lei 13.000/2014).

 

II - Extinção da cobertura securitária desde 2001 - Liquidação antecipada do saldo devedor

 

A tela do CADMUT - Cadastro Nacional de Mutuários em nome do mutuário WILSON MODESTO BRAGA

(arquivo anexado em 09/10/2014 pela CAIXA) revela que o contrato lavrado originalmente com a COHAB de

Bauru em 01/11/1983 encontra-se inativo, porque foi liquidado antecipadamente em 01/03/2001(L13).

A Declaração da Delphos - Serviços Técnicos S/A aponta que houve exclusão do imóvel da cobertura securitária

relativa à apólice de seguros do ramo 66 no mesmo ano.

Ocorre que a liquidação antecipada do saldo devedor do contrato de mútuo (principal) tem como consequência

direta a extinção do contrato de seguro a ele vinculado (acessório), de modo que não mais subsiste a pretensão à

cobertura securitária decorrente da apólice habitacional adjeta.

O seguro habitacional do SFH tem muitas particularidades e é considerado um ramo sui generis do mercado

imobiliário. Foi criado para proteger as operações de financiamento imobiliário lastreadas com recursos oriundos

da área social do Governo. Já a apólice de seguro habitacional do SFH visava proteger o agente financeiro

fornecedor do mútuo hipotecário, proporcionando a quitação ou amortização do saldo devedor em caso de sinistro

de morte e invalidez permanente e a recuperação do imóvel em caso de sinistro de danos físicos, com o objetivo

de manter a higidez do imóvel objeto da garantia hipotecária. Decorrente disso, escorreito afirmar que o

verdadeiro segurado da extinta apólice de seguro habitacional SH/ SFH não é o mutuário, mas o agente financeiro,

operador do SFH. O mutuário é o beneficiário do seguro, enquanto o contrato habitacional estiver em atividade.

Ora, uma vez extinto o contrato de financiamento imobiliário e, por conseguinte, a dívida, não faz mais qualquer

sentido proteger a garantia hipotecária a ela adjeta, como vem corretamente decidindo o Egrégio Tribunal

Regional Federal da 4ª Região, “verbis”:

 

“DIREITO ADMINISTRATIVO. SFH. COBERTURA SECURITÁRIA. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO.

CONTRATO QUITADO. Trata-se de contrato quitado, não mais existindo qualquer vínculo com a Seguradora,

nem mesmo com o agente financeiro. A cobertura do Seguro perdura até a extinção do financiamento

habitacional.” (TRF/4ª Região, 4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5004914-06.2011.404.7108/RS, rel.

Desembargador Federal Luís Alberto D'Azevedo Aurvalle, data da decisão: 11/06/2013, D.E. 12/06/2013).

 

“DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO. COBERTURA. EXTINÇÃO DO

CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL. A cobertura do seguro perdura até a extinção do

contrato de financiamento habitacional.” (TRF/4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5008139-

40.2011.404.7009/PR, rel. Desembargador Federal Cândido Alfredo Silva Leal Júnior, data da decisão:

16/04/2013, D.E. 19/04/2013).

 

“DIREITO CIVIL. IMÓVEL. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. PRESCRIÇÃO.

Encontrando-se encerrado o contrato celebrado pelo autor, igualmente encerrou-se a cobertura do seguro adjeto.”

(TRF/4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5002472-04.2010.404.7108/RS, rel. Juiz Federal Loraci Flores de

Lima, data da decisão: 26/02/2013, D.E. 27/02/2013).

 

No mesmo sentido, a Jurisprudência atualizada do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, conforme

ementas que a seguir colaciono:

 

“SEGURO HABITACIONAL Danos aos imóveis dos autores Contratos de financiamento já quitados Contratos

de seguro de natureza acessória Com a extinção dos financiamentos, encerra-se o pagamento dos prêmios e se

extinguem conjuntamente os contratos de seguro Prescrição ânua da pretensão de reclamar indenização, com

termo inicial na data da extinção do contrato principal, já consumada Insurgência dos autores que merece

prosperar, apenas para que conste do decisum que a exigibilidade das verbas de sucumbência fica condicionada à

cessação do estado de pobreza Recurso parcialmente provido, com observação (AC 0036046-76.2012.8.26.0451,

Desembargador Relator Francisco Loureiro, 6ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data da publicação

30/09/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS EM IMÓVEL - hipótese em que o

financiamento foi quitado vários anos antes do ajuizamento extinção do contrato ajuste acessório (seguro) que
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deve seguir o destino do principal - falta de interesse processual configurada extinção do processo decretada de

ofício, prejudicado o exame do recurso da autora (AC 0037610-68.2000.8.26.0562, Desembargador Relator Elliot

Akel, 1ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data de publicação 08/10/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL Sistema Financeiro da Habitação Indenização Falhas de construção Sentença de

procedência parcial Apelação de ambas as partes Preliminares de não conhecimento do recurso da ré, de

prescrição e de incompetência absoluta rejeitadas Quitação dos financiamentos anterior à comunicação do sinistro

e à propositura da ação Extinção do contrato principal e do contrato acessório de seguro Ausência de controvérsia,

ademais, em relação aos danos nos imóveis serem provenientes de falhas na construção Cobertura não prevista na

apólice Ação improcedente Apelação da ré parcialmente provida e dos autores prejudicada (AC 0018855-

19.2010.8.26.0344, Desembargador Relator Carlos Henrique Miguel Trevisan 4ª Câmara de Direito Privado do

TJSP, data de publicação 18/10/2013, grifos nossos).”

 

Os contratos inativos ao tempo da propositura da ação já não contam com a cobertura securitária. Ainda que

pleiteada indenização perante o agente financeiro, sequer comportaria a regulação do sinistro, uma vez que há

exclusão do imóvel da apólice de seguros por ocasião da extinção da dívida.

Com efeito, a apólice habitacional está vinculada ao contrato de mútuo habitacional. Uma vez extinta a dívida,

cessam os efeitos da apólice.

É o que prevê a cláusula 15ª da Circular SUSEP 111/99, de 03/12/1999, verbis:

 

“CLÁUSULA 15 - INÍCIO E TÉRMINO DA RESPONSABILIDADE

15.1 - A responsabilidade da Seguradora se inicia:

a) no caso de imóvel construído - no momento em que for assinado o contrato de financiamento, a promessa de

financiamento ou o contrato de locação com opção de compra;

b) no caso de imóvel em construção - no momento em que for assinado o contrato de financiamento para

construção;

c) no caso de imóvel de propriedade do Estipulante, ou a ele dado em garantia - na data em que lhe for transferida

a propriedade ou em que se constituir a garantia.

15.2 - A responsabilidade da Seguradora finda quando:

a) da extinção da dívida, seja no caso em que esta ocorrer antes do término do prazo do financiamento, ou após ter

ocorrido a prorrogação do contrato, por remanescer saldo residual de responsabilidade do Segurado;

b) do término do prazo do financiamento; e

c) da transferência a terceiro da propriedade de imóvel adjudicado, arrematado ou recebido em dação em

pagamento (grifos nossos)".

Esclareço que por ocasião da liquidação antecipada do saldo devedor não haverá antecipação do estoque de

prêmios de seguros vincendos, de modo a perpetuar a cobertura securitária até os dias atuais.Quando ocorre o

evento da liquidação antecipada do saldo devedor, o último prêmio de seguro somente é devido, se vencida a

prestação mensal.

Observo, também,que não há liquidação do estoque de prêmios vincendos quando ocorre a liquidação antecipada

do saldo devedor.A quitação do saldo devedor implica na liquidação total do capital inicialmente contratado na

instituição financeira, devidamente corrigido, e descontadas as parcelas de amortização mensal. Não se trata de

quitação de prestações vincendas, mas da dívida contraída no estado em que se encontra no ato da liquidação do

saldo devedor.

Em conclusão: a quitação do débito junto ao agente financeiro faz cessar o pagamento dos prêmios de seguro

relativos aos danos físicos e morte e invalidez permanente.

Posto isso, uma vez quitado o saldo devedor do contrato de mútuo habitacional (contrato principal), extinto estará

o contrato de seguros a ele vinculado (contrato acessório), cessando a pretensão à cobertura securitária decorrente

da apólice habitacional adjeta.

Com essas considerações, RECONHEÇO a falta de interesse processual da parte autora para o ajuizamento da

ação e EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades

legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se

tudo o que for necessário para o cumprimento da ordem.

 

0005595-07.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325000305 - CLEUZA APARECIDA BALDO (RJ139142 - MARIO MACEDO MELILLO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL AMERICA
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COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, SP061713 -

NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO, SP095512 - LEIA IDALIA DOS SANTOS)

Cuida-se de ação de indenização securitária proposta por litisconsortes facultativos, moradores de núcleos

habitacionais diversos de Bauru, em face da SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS,

visando ao pagamento em espécie necessário à recuperação dos imóveis avariados por vícios na origem da

edificação.

A ação foi proposta originalmente perante a 3ª Vara Cível do Fórum de Bauru cuja distribuição do feito ocorreu

em 13/09/2012. Posteriormente os autos foram remetidos para a Justiça Federal de Bauru a fim de que fosse

avaliado o interesse jurídico da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA para integrar a lide, já que em

18/11/2011, em regulamentação à Lei n.º 12.409, de 26/05/2011, foi publicada pelo Conselho Curador do Fundo

de Compensação das Variações Salariais - FCVS a Resolução n.º 297/2011, a qual estabeleceu a prestação de

forma direta da cobertura securitária para apólices públicas do ramo 66 pelo FCVS, fundo público administrado

pela CAIXA.

O feito foi redistribuído para o Juizado Especial Federal de Bauru, já que o valor atribuído à causa se apresentava

inferior ao estabelecido pelo artigo 3º da Lei nº 10.259/2001.

A contestação formulada pela CAIXA e Companhia Seguradora pugnou pelo processamento e julgamento do feito

na Justiça Federal e pela improcedência dos pedidos formulados pelos autores.

É o relatório do essencial. Decido.

Não verifico prevenção entre os feitos.

 

I - Intervenção da CAIXA na lide e Competência do Juizado Especial Federal de Bauru

 

No caso dos autos, os mutuários GÉLIO BATISTA DE LIMAe CLEUSA APARECIDA BALDO DE LIMA

lavraram contrato de financiamento com a COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU, COHAB

BAURU pelo Sistema Financeiro de Habitação-SFH em 23/12/1990 para aquisição de uma unidade habitacional

pelo Sistema Financeiro da Habitação, conforme Relatório do Cadastro Nacional de Mutuários - CADMUT

(arquivo anexado em 09/10/2014, contestação CEF).

A CAIXA pleiteou seu ingresso na lide comprovando por meio da Declaração da Delphos - Serviços Técnicos

S/A, prestadora de serviços que atua no mercado securitário do SFH, que a apólice de seguros contratada é

pública, do ramo 66, com cobertura direta do FCVS.

Assevero que a Lei n.º 13.000, de 18/06/2014, oriunda da Medida Provisória n.º 633/2013, alterou a redação do

artigo 1º-A da Lei n.º 12.409/2011 estabelecendo a necessidade de intervenção da CAIXA nos processos judiciais

como representante do FCVS com determinação deingresso imediato à lide em face do interesse jurídico,

considerado o risco ou impacto jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas.

Compulsando os autos observo que a representante judicial do FCVS acostou a Declaração da Delphos - Serviços

Técnicos S/A, prestadora de serviços do mercado segurador, comprovou que a apólice de seguros contratada é do

ramo 66, com cobertura direta do FCVS, bem como a situação deficitária das subcontas do referido fundo público,

ainda que de forma genérica, documentos aptos a justificarem sua intervenção no feito na qualidade de assistente

simples na Justiça Federal.

Os Tribunais Regionais Federais têm perfilhado o entendimento de que a Justiça Federal é competente para

processar e julgar tais demandas, porque a mera possibilidade de eventual comprometimento do FCVS já

demonstra o interesse jurídico da CAIXA em compor a lide na qualidade de assistente simples.

Reproduzo, abaixo, as ementas colhidas para ratificar a assertiva:

 

AGRAVO LEGAL - SEGURO HABITACIONAL ATRELADO A CONTRATO DE FINANCIAMENTO

HABITACIONAL - APÓLICES PÚBLICAS - POSSIBILIDADE DE COMPROMETIMENTO DO FCVS -

INTERESSE DA CEF - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Cobertura da apólice do seguro habitacional vinculada ao SFH.

2. O Superior Tribunal de Justiça delineou uma distinção entre apólices de seguro públicas e privadas, concluindo

que somente no caso de apólices privadas é que não haveria comprometimento de recursos do FCVS, a afastar o

interesse da CEF na lide.

3. Nos contratos firmados anteriormente ao advento da MP nº 1.671/98, a única espécie de seguro existente era a

apólice pública.

4. No caso dos autos, a mera possibilidade de prejuízo ao FCVS com eventual condenação proferida nesta

demanda é fundamento suficiente a justificar a manutenção a CEF no polo passivo do presente feito, na qualidade

de assistente simples.

5. Reconhecimento da competência da Justiça Federal.

6. Agravo Legal não provido

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0000529-09.2014.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO HÉLIO
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NOGUEIRA, julgado em 22/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 30/09/2014).

 

AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, §1º, DO CPC - SEGURO

HABITACIONAL ADJETO A CONTRATO DE MÚTUO - CONTRATO FIRMADO EM 01/04/1981 -

INTERESSE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - AGRAVO

LEGAL NÃO PROVIDO.

- Agravo Regimental interposto contra decisão que, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

deu parcial provimento ao agravo de instrumento para manter a Caixa Econômica Federal-CEF, no polo passivo

do feito.

- Considerando que o contrato foi firmado em 01/04/1981, forçoso concluir pela possibilidade de eventual

comprometimento do FCVS, o que, por conseguinte, demonstra o interesse da Caixa Econômica Federal para

integrar o feito na qualidade de litisconsórcio passivo e impõe o reconhecimento da competência da Justiça

Federal para o processamento e julgamento do feito originário.

- Ausência de argumentos aptos á reforma da decisão.

- Agravo Regimental recebido como Agravo Legal ao qual se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0028396-11.2013.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO HÉLIO

NOGUEIRA, julgado em 22/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 30/09/2014).

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DA DECISÃO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. A alegação de que recursos do próprio SFH (FCVS) quedam-se, em alguma extensão, disponibilizados para

fazer frente ao passivo decorrente de sinistros, posto que de contratos anteriores a 1988, aconselha a admissão da

CEF para sua adequada preservação.

3. Verifica-se que a CEF e a União foram excluídas da lide, entretanto, considerando o entendimento firmado pelo

Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso submetido à sistemática do art. 543-C do Código de

Processo Civil, deve ser admitida a manutenção da CEF na demanda, firmando-se, portanto, a competência desta

Justiça Federal e, por consequência, a manutenção da União como assistente simples da CEF.

4. Agravo legal não provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0001199-47.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 18/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 26/08/2014).

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

SEGURO HABITACIONAL. FCVS. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE JURÍDICO. COMPETÊNCIA.

1. O Sistema Financeiro da Habitação foi criado pela Lei nº 4.380/64, de 21/08/1964. A partir de então,

determinou-se a contratação obrigatória do chamado Seguro Habitacional - SH para cobrir morte ou invalidez

permanente do mutuário (MIP) e danos físicos ao imóvel (DFI).

2. Por serem financiamentos habitacionais para população com faixa de renda menor, eles eram garantidos pela

União, que assumia o risco para evitar que o preço do seguro fosse muito elevado. Embora os seguros fossem

feitos com empresas privadas, essas seguradoras apenas intermediavam a operação. Elas recolhiam os seguros e

repassavam os recursos para o fundo criado com essa finalidade. Quando ocorria sinistro, a seguradora pagava o

mutuário e pedia ressarcimento ao fundo.

3. Atualmente a Caixa Econômica Federal é a responsável por representar judicial e extrajudicialmente os

interesses do FCVS.

4. Após inúmeras ações judiciais discutindo a legitimidade/interesse da Caixa Econômica Federal nas ações que

versam sobre o pagamento desses seguros habitacionais, o e. Superior Tribunal de Justiça aceitou o REsp nº

1.091.363/SC, de relatoria da eminente Ministra Maria Isabel Gallotti, como representativo de controvérsia

repetitiva. Atualmente o feito encontra-se pendente de julgamento de novos embargos de declaração opostos

contra o acórdão publicado em 14/12/2012. Entretanto, em 10/10/2012, quando do julgamento dos embargos de

declaração opostos contra embargos de declaração anteriores, aquela c. 2ª Seção afirmou que "nas ações

envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa

Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos

contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da

MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66)".
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5. Da leitura do acórdão, bem como dos votos que o integram, resta claro, a meu ver, que naquele repetitivo o

objeto discutido é, somente, o interesse jurídico da CEF quando o contrato foi celebrado entre o período de

02/12/1988 (Lei nº 7682/88) e 29/12/2009 (Medida Provisória nº 478/09).

6. Assim, pedindo vênia aos entendimentos divergentes, o referido repetitivo deve apenas ser aplicado nas ações

cujo objeto seja contrato celebrado entre o período de 02/12/1988 (Lei nº 7.682/88) e 29/12/2009 (Medida

Provisória nº 478/09) e nas hipóteses em que o contrato estiver vinculado ao FCVS.

7. Entretanto, mesmo nas ações cujos contratos sejam anteriores à Lei nº 7.682/88, entendo que a linha de

raciocínio ali trazida deve ser seguida, qual seja: havendo o risco de comprometimento dos recursos públicos,

deve integrar a lide aquele que o representa legalmente.

8. Ao analisar a argumentação trazida pelas seguradoras privadas e pela CEF, nestes autos e em outros similares,

bem como da legislação sobre os seguros habitacionais e, ainda, pelas ponderações levantadas pela Ministra Maria

Isabel Gallotti no precedente mencionado, reputo plausível que no futuro, quando essas ações forem executadas,

possa haver pagamento das indenizações com dinheiro público, independentemente de qual período o contrato foi

assinado ou de qual fundo deveria cobrir o débito.

9. Dessa forma, excluir a Caixa Econômica Federal dessas ações, seja como assistente simples, parte ou assistente

litisconsorcial mostra-se, no mínimo, temerário, haja vista que, atualmente, referida empresa pública representa a

União nas ações cujo objeto envolva o Sistema Financeiro da Habitação.

10. Da mesma forma, afirmar que só haveria interesse da CEF quando comprovado nos autos que o fundo do qual

a indenização seria paga encontra-se deficitário também pode ensejar prejuízo ao erário público, pois, nada

impede que o fundo que atualmente se encontre positivo possa estar em situação negativa quando do efetivo

pagamento (execução) dos títulos judiciais.

11. Manutenção da Caixa Econômica Federal no polo passivo da ação. Competência da Justiça Federal.

12. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0044483-81.2009.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO FERNÃO

POMPÊO, julgado em 08/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 15/04/2014).

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO ADJETO AO PACTO DE MÚTUO. ILEGITIMIDADE

PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. APÓLICE PRIVADA. NÃO COMPROMETIMENTO DO

FCVS.

1. O STJ, em julgamento realizado sob a sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou

entendimento no sentido de que nos feitos em que se discute o pacto de seguro adjeto a contrato de mútuo, por

envolver controvérsia entre seguradora e mutuário, não detém a Caixa Econômica Federal legitimidade para

figurar no polo passivo do feito. Em seguida, em sede de julgamento de embargos de declaração opostos em face

do aludido acórdão, aquela Corte, aprofundando no exame da controvérsia, delineou uma distinção entre apólices

de seguro públicas e privadas, concluindo que somente no caso de apólices privadas é que não haveria

comprometimento de recursos do FCVS, a afastar, em casos tais, o interesse da Caixa Econômica Federal na lide.

2. A partir de 1988, com fundamento no Decreto-lei nº 2.406/88, e depois, na Lei n° 7.682/88, a apólice pública

do Seguro Habitacional, existente no âmbito do SFH, passou a ser garantida com recursos do FCVS, o qual, por

outro lado, teria como uma de suas fontes de receita o superávit do Seguro Habitacional do SFH. Porém, com a

edição da MP n°1.671/98, passou-se a admitir a cobertura securitária no âmbito do SFH, tanto por meio de

apólices públicas (SH/SFH -ramo 66), quanto por apólices de mercado (ramo 68), sendo estas totalmente

desvinculadas dos recursos do FCVS. Posteriormente, com o advento da MP nº478/09, ficou vedada, para novas

operações de financiamento ou para operações já firmadas em apólice de mercado, a contratação de apólices

públicas (SH/SFH). Por último, sobreveio a MP nº513/10, convertida na Lei nº 12.409/11, que reafirmou a

extinção da apólice pública (SH/SFH) e autorizou o FCVS a assumir todos os direitos e obrigações do extinto

SH/SFH, oferecendo cobertura direta aos contratos de financiamento averbados juntos à extinta apólice do

SH/SFH.

3. Em síntese, nos contratos firmados anteriormente ao advento da MP nº 1.671/98, a única espécie de seguro

existente era a apólice pública (SH/SFH); a partir da edição do aludido diploma até o advento da MP nº478/09,

admitiu-se a contratação de apólice pública e privada; e, por fim, para os contratos firmados após a vigência da

MP nº478/09, somente é possível a contratação de apólice de mercado para os pactos de seguro adjetos a contratos

de mútuo habitacional.

4. Se o contrato de mútuo foi firmado no ano de 1983, época em que somente era possível celebrar o respectivo

seguro por meio de apólice pública, o que, aliado ao fato de inexistir nos autos prova cabal de que houve migração

para a apólice privada quando da renovação anual do seguro pelo agente financeiro (COHAB da Baixada

Santista), forçoso concluir pela possibilidade de eventual comprometimento do FCVS, o que, por conseguinte,

demonstra o interesse da Caixa Econômica Federal em integrar o feito na qualidade de litisconsórcio passivo e

impõe o reconhecimento da competência da Justiça Federal para o processamento e julgamento do feito

originário.

5. Agravo legal não provido.
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(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0012939-36.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

TORU YAMAMOTO, julgado em 14/01/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 22/01/2014).

 

Ante o exposto, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar a lide com a

interveniência da CAIXA na qualidade de assistente simples, considerando seu interesse jurídico como

representante do FCVS e aproveitando-se os atos processuais realizados na Justiça Estadual (§ 1º A e § 4º do

artigo 1ºA da Lei nº 12.409/2011, de acordo com a redação da Lei 13.000/2014).

 

 

II - Extinção da cobertura securitária

 

Verifico por meio do relatório denominado CADMUT - Cadastro Nacional de Mutuários anexado aos autos

virtuais pela CAIXA em 09/10/2014 que os devedores liquidaram o antecipadamentea dívida que recaía sobre o

imóvel objeto da lide em 01/10/1997 .

A Declaração da DELPHOS confirma o registro de averbação do imóvel na Apólice do Ramo 66 em 12/1990 e

posterior exclusão da apólice em 11/1997.

Cumpre asseverar que a liquidação antecipada do saldo devedor do contrato de mútuo (principal) tem como

consequência direta a extinção do contrato de seguro a ele vinculado (acessório), de modo que não mais subsiste a

pretensão à cobertura securitária decorrente da apólice habitacional adjeta.

O seguro habitacional do SFH tem muitas particularidades e é considerado um ramo sui generis do mercado

imobiliário. Foi criado para proteger as operações de financiamento imobiliário lastreadas com recursos oriundos

da área social do Governo. Já a apólice de seguro habitacional do SFH visava proteger o agente financeiro

fornecedor do mútuo hipotecário, proporcionando a quitação ou amortização do saldo devedor em caso de sinistro

de morte e invalidez permanente e a recuperação do imóvel em caso de sinistro de danos físicos, com o objetivo

de manter a higidez do imóvel objeto da garantia hipotecária. Decorrente disso, escorreito afirmar que o

verdadeiro segurado da extinta apólice de seguro habitacional SH/ SFH não é o mutuário, mas o agente financeiro,

operador do SFH. O mutuário é o beneficiário do seguro, enquanto o contrato habitacional estiver em atividade.

Ora, uma vez extinto o contrato de financiamento imobiliário e, por conseguinte, a dívida, não faz mais qualquer

sentido proteger a garantia hipotecária a ela adjeta, como vem corretamente decidindo o Egrégio Tribunal

Regional Federal da 4ª Região, “verbis”:

 

“DIREITO ADMINISTRATIVO. SFH. COBERTURA SECURITÁRIA. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO.

CONTRATO QUITADO. Trata-se de contrato quitado, não mais existindo qualquer vínculo com a Seguradora,

nem mesmo com o agente financeiro. A cobertura do Seguro perdura até a extinção do financiamento

habitacional.” (TRF/4ª Região, 4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5004914-06.2011.404.7108/RS, rel.

Desembargador Federal Luís Alberto D'Azevedo Aurvalle, data da decisão: 11/06/2013, D.E. 12/06/2013).

 

“DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO. COBERTURA. EXTINÇÃO DO

CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL. A cobertura do seguro perdura até a extinção do

contrato de financiamento habitacional.” (TRF/4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5008139-

40.2011.404.7009/PR, rel. Desembargador Federal Cândido Alfredo Silva Leal Júnior, data da decisão:

16/04/2013, D.E. 19/04/2013).

 

“DIREITO CIVIL. IMÓVEL. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. PRESCRIÇÃO.

Encontrando-se encerrado o contrato celebrado pelo autor, igualmente encerrou-se a cobertura do seguro adjeto.”

(TRF/4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5002472-04.2010.404.7108/RS, rel. Juiz Federal Loraci Flores de

Lima, data da decisão: 26/02/2013, D.E. 27/02/2013).

 

No mesmo sentido, a Jurisprudência atualizada do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, conforme

ementas que a seguir colaciono:

 

“SEGURO HABITACIONAL Danos aos imóveis dos autores Contratos de financiamento já quitados Contratos

de seguro de natureza acessória Com a extinção dos financiamentos, encerra-se o pagamento dos prêmios e se

extinguem conjuntamente os contratos de seguro Prescrição ânua da pretensão de reclamar indenização, com

termo inicial na data da extinção do contrato principal, já consumada Insurgência dos autores que merece

prosperar, apenas para que conste do decisum que a exigibilidade das verbas de sucumbência fica condicionada à

cessação do estado de pobreza Recurso parcialmente provido, com observação (AC 0036046-76.2012.8.26.0451,
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Desembargador Relator Francisco Loureiro, 6ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data da publicação

30/09/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS EM IMÓVEL - hipótese em que o

financiamento foi quitado vários anos antes do ajuizamento extinção do contrato ajuste acessório (seguro) que

deve seguir o destino do principal - falta de interesse processual configurada extinção do processo decretada de

ofício, prejudicado o exame do recurso da autora (AC 0037610-68.2000.8.26.0562, Desembargador Relator Elliot

Akel, 1ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data de publicação 08/10/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL Sistema Financeiro da Habitação Indenização Falhas de construção Sentença de

procedência parcial Apelação de ambas as partes Preliminares de não conhecimento do recurso da ré, de

prescrição e de incompetência absoluta rejeitadas Quitação dos financiamentos anterior à comunicação do sinistro

e à propositura da ação Extinção do contrato principal e do contrato acessório de seguro Ausência de controvérsia,

ademais, em relação aos danos nos imóveis serem provenientes de falhas na construção Cobertura não prevista na

apólice Ação improcedente Apelação da ré parcialmente provida e dos autores prejudicada (AC 0018855-

19.2010.8.26.0344, Desembargador Relator Carlos Henrique Miguel Trevisan 4ª Câmara de Direito Privado do

TJSP, data de publicação 18/10/2013, grifos nossos).”

 

O contrato inativo ao tempo da propositura da ação já não conta com a cobertura securitária. Ainda que pleiteada

indenização perante o agente financeiro, sequer comportaria a regulação do sinistro, uma vez que há exclusão do

imóvel da apólice de seguros por ocasião da extinção da dívida.

Com efeito, a apólice habitacional está vinculada ao contrato de mútuo habitacional. Uma vez extinta a dívida,

cessam os efeitos da apólice.

É o que prevê a cláusula 15ª da Circular SUSEP 111/99, de 03/12/1999, verbis:

 

“CLÁUSULA 15 - INÍCIO E TÉRMINO DA RESPONSABILIDADE

15.1 - A responsabilidade da Seguradora se inicia:

a) no caso de imóvel construído - no momento em que for assinado o contrato de financiamento, a promessa de

financiamento ou o contrato de locação com opção de compra;

b) no caso de imóvel em construção - no momento em que for assinado o contrato de financiamento para

construção;

c) no caso de imóvel de propriedade do Estipulante, ou a ele dado em garantia - na data em que lhe for transferida

a propriedade ou em que se constituir a garantia.

15.2 - A responsabilidade da Seguradora finda quando:

a) da extinção da dívida, seja no caso em que esta ocorrer antes do término do prazo do financiamento, ou após ter

ocorrido a prorrogação do contrato, por remanescer saldo residual de responsabilidade do Segurado;

b) do término do prazo do financiamento; e

c) da transferência a terceiro da propriedade de imóvel adjudicado, arrematado ou recebido em dação em

pagamento (grifos nossos).”

Esclareço que por ocasião da liquidação antecipada do saldo devedor não haverá antecipação do estoque de

prêmios de seguros vincendos, de modo a perpetuar a cobertura securitária até os dias atuais.Quando ocorre o

evento da liquidação antecipada do saldo devedor, o último prêmio de seguro somente é devido, se vencida a

prestação mensal. Não há liquidação do estoque de prêmios vincendos quando ocorre a liquidação antecipada do

saldo devedor.

A quitação do saldo devedor sem desconto implica na liquidação total do capital inicialmente contratado na

instituição financeira, devidamente corrigido, e descontadas as parcelas de amortização mensal. Não se trata de

quitação de prestações vincendas, mas da dívida contraída no estado em que se encontra no ato da liquidação do

saldo devedor.

Em conclusão: a quitação do débito junto ao agente financeiro faz cessar o pagamento dos prêmios de seguro

relativos aos danos físicos e morte e invalidez permanente.

Posto isso, uma vez quitado o saldo devedor do contrato de mútuo habitacional (contrato principal), extinto estará

o contrato de seguros a ele vinculado (contrato acessório), cessando a pretensão à cobertura securitária decorrente

da apólice habitacional adjeta.

Com essas considerações, RECONHEÇO a falta de interesse processual da parte autora para o ajuizamento da

ação e EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades

legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se
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tudo o que for necessário para o cumprimento da ordem.

 

0005623-72.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325000469 - ELZA MACIEL CASTILHO (RJ139142 - MARIO MACEDO MELILLO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL AMERICA

COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, SP095512 - LEIA

IDALIA DOS SANTOS, SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO)

Trata-se de ação inicialmente proposta na Justiça Estadual em que os demandantes postulam cobertura securitária

em face da SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS visando ao recebimento de indenização

em espécie pelas avarias progressivas no imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH

decorrentes de vícios de construção.

Os autos foram remetidos para o Juizado Especial Federal a fim de que fosse avaliado o interesse jurídico da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA para integrar a lide, já que em 18/11/2011, em regulamentação à Lei

n.º 12.409, de 26/05/2011, foi publicada pelo Conselho Curador do Fundo de Compensação das Variações

Salariais - FCVS a Resolução n.º 297/2011, a qual estabeleceu a prestação de forma direta da cobertura securitária

para apólices públicas do ramo 66 pelo FCVS, fundo público administrado pela CAIXA.

Houve contestação da CAIXA e da Companhia Seguradora pugnando pelo processamento e julgamento do feito

na Justiça Federal e pela improcedência dos pedidos formulados pelos autores.

É o relatório do essencial. Decido.

Não verifico prevenção entre os feitos.

 

I - Interesse Jurídico da CAIXA para integrar a lide

 

No caso dos autos, a parte autora ELZA MACIEL CASTILHO lavrou contrato de promessa de compra e venda

com a Companhia de Habitação Popular de Bauru - COHAB de Bauru relativamente ao imóvel situado no Núcleo

Habitacional Vila Industrial pelo Sistema Financeiro de Habitação-SFH em 13/01/1983, conforme Relatório do

Cadastro Nacional de Mutuários - CADMUT (arquivo anexado pela CAIXA em 09/10/2014).

A CAIXA pleiteou seu ingresso na lide comprovando por meio da Declaração da Delphos - Serviços Técnicos

S/A, prestadora de serviços que atua no mercado securitário do SFH, que a apólice de seguros contratada é

pública, do ramo 66, com cobertura direta do FCVS.

Ainda que a Jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça sacramentada nos EDcl nos EDcl no REsp

1091363/SC de relatoria da ilustre Ministra Nancy Andrighi tenha restringido o ingresso da CAIXA nas lides que

envolvessem cobertura securitária pelo FCVS apenas aos contratos lavrados no período de 02/12/1988 a

29/12/2009 e com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA (Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice), tenho que, no caso dos autos, há interesse jurídico da CAIXA a justificar seu ingresso

na lide, sob três fundamentos:

a) O recurso alçado à categoria de repetitivo que restringiu o interesse da CAIXA aos contratos assinados no

período de 02/12/1988 a 29/12/2009 (REsp 1091363/SC) não se amolda ao caso em apreço porque apreciou ações

ajuizadas antes da edição da Medida Provisória n.º 513/2010, de 26/11/2010 convertida na Lei 12.409/2011; e a

distribuição da ação judicial em curso deu-se em 13/09/2012, após a edição da referida MP. É o que ficou muito

bem delineado na ementa dos EDcl no REsp 1091363/SC da lavra da ministra Maria Isabel Gallotti, cujo teor

transcrevo:

 

“SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA.

FESA/FCVS. APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO

DA CEF. RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI

12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra seguradora, buscando a

cobertura de dano ao imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedido de

intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma

subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/8 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A

seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual fixo

dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privada, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a ser

admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente risco é

totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a
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contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salarias), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual competência para o seu

julgamento. Ao contrário, sendo apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a

amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em condições

de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da CEF.

Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer

integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC (negrito nosso)”.

 

A ilustre Ministra Nancy Andrighi, relatora para acórdão nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp repetitivo,

ratificou tal assertiva quando se pronunciou a respeito de sua possível omissão pela não apreciação da incidência

da MP 513/2010, convertida na Lei 12.409/2011.v E, ao proferir seu voto vencedor no julgamento dos EDcl nos

EDcl nos EDcl no REsp 1091.363/SC, página 6, DJe de 13/08/2014, assim ponderou a respeito da abrangência do

recurso alçado à categoria de repetitivo, que tratava da legitimidade da CAIXA para ingresso na lide, verbis:

 

...”Em primeiro lugar, noto que, por ocasião dos primeiros embargos de declaração, a i. Ministra Isabel Gallotti já

alertava para o fato de que o recurso repetitivo apreciaria ações ajuizadas antes da edição da MP nº 513/10,

convertida na Lei nº 12.409/11. Vide, nesse sentido, a própria ementa do respectivo acórdão”.

 

E o teor da ementa nos EDcl no REsp 1091363/SC da relatoria da Ministra Maria Isabel Gallotti não deixa dúvida

de que a tese repetitiva firmada pelo STJ não se subsume ao caso em análise, já que a presente ação foi ajuizada

no ano de 2012, após a edição da MP 513/2010, de 26/11/2010, a qual determinou ao FCVS, fundo público

administrado pela CAIXA, a cobertura direta das despesas oriundas dos sinistros de danos físicos no imóvel.

 

b) Com efeito, a matéria ventilada nos autos bem se aperfeiçoa aos ditames da MP 513/2010, convertida em lei

ordinária sob nº 12.409 em 25/05/2011 que disciplinou no parágrafo primeiro do artigo 1º a intervenção da

CAIXA, como administradora do FCVS, em todas as demandas que trouxessem impacto ao referido fundo ou às

suas subcontas, e, por derradeiro,

c) Já a novel Lei n.º 13.000, de 18/06/2014, oriunda da Medida Provisória n.º 633/2013, pôs fim à divergência

entre os Tribunais pátrios sobre o tema da competência para julgamento de ações atinentes ao Seguro Habitacional

do SFH e a interveniência da CAIXA à lide. O artigo 3º da Lei alterou a redação do referido artigo 1º e introduziu

o artigo 1º-A na Lei n.º 12.409/2011, reforçando a competência da CAIXA para representar judicial e

extrajudicialmente os interesses do FCVS. O mandamento legal determinou a intervenção da CAIXA nos

processos judiciais e seu ingresso imediato à lide em face do seu interesse jurídico, considerado o risco ou impacto

jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.

Ante o exposto, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar a lide com a

interveniência da CAIXA na qualidade de assistente simples, considerando seu interesse jurídico como

representante do FCVS e aproveitando-se os atos processuais realizados na Justiça Estadual (§ 1º A e § 4º do

artigo 1ºA da Lei nº 12.409/2011, de acordo com a redação da Lei 13.000/2014).

 

II - Extinção da cobertura securitária antes do ajuizamento da ação

 

A tela do CADMUT - Cadastro Nacional de Mutuários em nome da mutuária ELZA MACIEL CASTILHO

(arquivo anexado em 09/10/2014) revela que o contrato lavrado originalmente com a COHAB de Bauru em

13/01/1983 encontra-se inativo, já que foi liquidado antecipadamente em 01/03/2001(L13).

A Declaração da Delphos - Serviços Técnicos S/A aponta que houve exclusão do imóvel da cobertura securitária

relativa à apólice de seguros do ramo 66 no mesmo ano.

Ocorre que a liquidação antecipada do saldo devedor do contrato de mútuo (principal) tem como consequência

direta a extinção do contrato de seguro a ele vinculado (acessório), de modo que não mais subsiste a pretensão à

cobertura securitária decorrente da apólice habitacional adjeta.

O seguro habitacional do SFH tem muitas particularidades e é considerado um ramo sui generis do mercado

imobiliário. Foi criado para proteger as operações de financiamento imobiliário lastreadas com recursos oriundos

da área social do Governo. Já a apólice de seguro habitacional do SFH visava proteger o agente financeiro

fornecedor do mútuo hipotecário, proporcionando a quitação ou amortização do saldo devedor em caso de sinistro

de morte e invalidez permanente e a recuperação do imóvel em caso de sinistro de danos físicos, com o objetivo

de manter a higidez do imóvel objeto da garantia hipotecária. Decorrente disso, escorreito afirmar que o
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verdadeiro segurado da extinta apólice de seguro habitacional SH/ SFH não é o mutuário, mas o agente financeiro,

operador do SFH. O mutuário é o beneficiário do seguro, enquanto o contrato habitacional estiver em atividade.

Ora, uma vez extinto o contrato de financiamento imobiliário e, por conseguinte, a dívida, não faz mais qualquer

sentido proteger a garantia hipotecária a ela adjeta, como vem corretamente decidindo o Egrégio Tribunal

Regional Federal da 4ª Região, “verbis”:

 

“DIREITO ADMINISTRATIVO. SFH. COBERTURA SECURITÁRIA. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO.

CONTRATO QUITADO. Trata-se de contrato quitado, não mais existindo qualquer vínculo com a Seguradora,

nem mesmo com o agente financeiro. A cobertura do Seguro perdura até a extinção do financiamento

habitacional.” (TRF/4ª Região, 4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5004914-06.2011.404.7108/RS, rel.

Desembargador Federal Luís Alberto D'Azevedo Aurvalle, data da decisão: 11/06/2013, D.E. 12/06/2013).

 

“DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO. COBERTURA. EXTINÇÃO DO

CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL. A cobertura do seguro perdura até a extinção do

contrato de financiamento habitacional.” (TRF/4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5008139-

40.2011.404.7009/PR, rel. Desembargador Federal Cândido Alfredo Silva Leal Júnior, data da decisão:

16/04/2013, D.E. 19/04/2013).

 

“DIREITO CIVIL. IMÓVEL. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. PRESCRIÇÃO.

Encontrando-se encerrado o contrato celebrado pelo autor, igualmente encerrou-se a cobertura do seguro adjeto.”

(TRF/4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5002472-04.2010.404.7108/RS, rel. Juiz Federal Loraci Flores de

Lima, data da decisão: 26/02/2013, D.E. 27/02/2013).

 

No mesmo sentido, a Jurisprudência atualizada do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, conforme

ementas que a seguir colaciono:

 

“SEGURO HABITACIONAL Danos aos imóveis dos autores Contratos de financiamento já quitados Contratos

de seguro de natureza acessória Com a extinção dos financiamentos, encerra-se o pagamento dos prêmios e se

extinguem conjuntamente os contratos de seguro Prescrição ânua da pretensão de reclamar indenização, com

termo inicial na data da extinção do contrato principal, já consumada Insurgência dos autores que merece

prosperar, apenas para que conste do decisum que a exigibilidade das verbas de sucumbência fica condicionada à

cessação do estado de pobreza Recurso parcialmente provido, com observação (AC 0036046-76.2012.8.26.0451,

Desembargador Relator Francisco Loureiro, 6ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data da publicação

30/09/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS EM IMÓVEL - hipótese em que o

financiamento foi quitado vários anos antes do ajuizamento extinção do contrato ajuste acessório (seguro) que

deve seguir o destino do principal - falta de interesse processual configurada extinção do processo decretada de

ofício, prejudicado o exame do recurso da autora (AC 0037610-68.2000.8.26.0562, Desembargador Relator Elliot

Akel, 1ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data de publicação 08/10/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL Sistema Financeiro da Habitação Indenização Falhas de construção Sentença de

procedência parcial Apelação de ambas as partes Preliminares de não conhecimento do recurso da ré, de

prescrição e de incompetência absoluta rejeitadas Quitação dos financiamentos anterior à comunicação do sinistro

e à propositura da ação Extinção do contrato principal e do contrato acessório de seguro Ausência de controvérsia,

ademais, em relação aos danos nos imóveis serem provenientes de falhas na construção Cobertura não prevista na

apólice Ação improcedente Apelação da ré parcialmente provida e dos autores prejudicada (AC 0018855-

19.2010.8.26.0344, Desembargador Relator Carlos Henrique Miguel Trevisan 4ª Câmara de Direito Privado do

TJSP, data de publicação 18/10/2013, grifos nossos).”

 

Os contratos inativos ao tempo da propositura da ação já não contam com a cobertura securitária. Ainda que

pleiteada indenização perante o agente financeiro, sequer comportaria a regulação do sinistro, uma vez que há

exclusão do imóvel da apólice de seguros por ocasião da extinção da dívida.

Com efeito, a apólice habitacional está vinculada ao contrato de mútuo habitacional. Uma vez extinta a dívida,

cessam os efeitos da apólice.

É o que prevê a cláusula 15ª da Circular SUSEP 111/99, de 03/12/1999, verbis:
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“CLÁUSULA 15 - INÍCIO E TÉRMINO DA RESPONSABILIDADE

15.1 - A responsabilidade da Seguradora se inicia:

a) no caso de imóvel construído - no momento em que for assinado o contrato de financiamento, a promessa de

financiamento ou o contrato de locação com opção de compra;

b) no caso de imóvel em construção - no momento em que for assinado o contrato de financiamento para

construção;

c) no caso de imóvel de propriedade do Estipulante, ou a ele dado em garantia - na data em que lhe for transferida

a propriedade ou em que se constituir a garantia.

15.2 - A responsabilidade da Seguradora finda quando:

a) da extinção da dívida, seja no caso em que esta ocorrer antes do término do prazo do financiamento, ou após ter

ocorrido a prorrogação do contrato, por remanescer saldo residual de responsabilidade do Segurado;

b) do término do prazo do financiamento; e

c) da transferência a terceiro da propriedade de imóvel adjudicado, arrematado ou recebido em dação em

pagamento (grifos nossos)".

 

Esclareço que por ocasião da liquidação antecipada do saldo devedor não haverá antecipação do estoque de

prêmios de seguros vincendos, de modo a perpetuar a cobertura securitária até os dias atuais.Quando ocorre o

evento da liquidação antecipada do saldo devedor, o último prêmio de seguro somente é devido, se vencida a

prestação mensal.

Observo, também,que não há liquidação do estoque de prêmios vincendos quando ocorre a liquidação antecipada

do saldo devedor.A quitação do saldo devedor implica na liquidação total do capital inicialmente contratado na

instituição financeira, devidamente corrigido, e descontadas as parcelas de amortização mensal. Não se trata de

quitação de prestações vincendas, mas da dívida contraída no estado em que se encontra no ato da liquidação do

saldo devedor.

Em conclusão: a quitação do débito junto ao agente financeiro faz cessar o pagamento dos prêmios de seguro

relativos aos danos físicos e morte e invalidez permanente.

Posto isso, uma vez quitado o saldo devedor do contrato de mútuo habitacional (contrato principal), extinto estará

o contrato de seguros a ele vinculado (contrato acessório), cessando a pretensão à cobertura securitária decorrente

da apólice habitacional adjeta.

Com essas considerações, RECONHEÇO a falta de interesse processual da parte autora para o ajuizamento da

ação e EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades

legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se

tudo o que for necessário para o cumprimento da ordem.

 

0005616-80.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325000363 - MIGUEL ARCANJO PEREIRA DA COSTA (RJ139142 - MARIO MACEDO MELILLO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL AMERICA

COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, SP095512 - LEIA

IDALIA DOS SANTOS, SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO)

Trata-se de ação inicialmente proposta na Justiça Estadual em que os demandantes postulam cobertura securitária

em face da SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS visando ao recebimento de indenização

em espécie pelas avarias progressivas no imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH

decorrentes de vícios de construção.

Os autos foram remetidos para o Juizado Especial Federal a fim de que fosse avaliado o interesse jurídico da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA para integrar a lide, já que em 18/11/2011, em regulamentação à Lei

n.º 12.409, de 26/05/2011, foi publicada pelo Conselho Curador do Fundo de Compensação das Variações

Salariais - FCVS a Resolução n.º 297/2011, a qual estabeleceu a prestação de forma direta da cobertura securitária

para apólices públicas do ramo 66 pelo FCVS, fundo público administrado pela CAIXA.

Houve contestação da CAIXA e da Companhia Seguradora pugnando pelo processamento e julgamento do feito

na Justiça Federal e pela improcedência dos pedidos formulados pelos autores.

É o relatório do essencial. Decido.

Não verifico prevenção entre os feitos.

 

I - Interesse Jurídico da CAIXA para integrar a lide

 

No caso dos autos, a parte autora MIGUEL ARCANJO PEREIRA DA COSTA lavrou contrato particular de
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promessa de compra e venda de unidade residencial com a Companhia de Habitação Popular de Bauru - COHAB

de Bauru relativamente ao imóvel situado no Núcleo Habitacional Parque Primavera, pelo Sistema Financeiro de

Habitação-SFH, em 01/09/1983, conforme Relatório do Cadastro Nacional de Mutuários - CADMUT (arquivo

anexado pela CAIXA em 09/10/2014).

A CAIXA pleiteou seu ingresso na lide comprovando por meio da Declaração da Delphos - Serviços Técnicos

S/A, prestadora de serviços que atua no mercado securitário do SFH, que a apólice de seguros contratada é

pública, do ramo 66, com cobertura direta do FCVS.

Ainda que a Jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça sacramentada nos EDcl nos EDcl no REsp

1091363/SC de relatoria da ilustre Ministra Nancy Andrighi tenha restringido o ingresso da CAIXA nas lides que

envolvessem cobertura securitária pelo FCVS apenas aos contratos lavrados no período de 02/12/1988 a

29/12/2009 e com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA (Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice), tenho que, no caso dos autos, há interesse jurídico da CAIXA a justificar seu ingresso

na lide, sob três fundamentos:

a) O recurso alçado à categoria de repetitivo que restringiu o interesse da CAIXA aos contratos assinados no

período de 02/12/1988 a 29/12/2009 (REsp 1091363/SC) não se amolda ao caso em apreço porque apreciou ações

ajuizadas antes da edição da Medida Provisória n.º 513/2010, de 26/11/2010 convertida na Lei 12.409/2011; e a

distribuição da ação judicial em curso deu-se em 13/09/2012, após a edição da referida MP. É o que ficou muito

bem delineado na ementa dos EDcl no REsp 1091363/SC da lavra da ministra Maria Isabel Gallotti, cujo teor

transcrevo:

 

“SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA.

FESA/FCVS. APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO

DA CEF. RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI

12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra seguradora, buscando a

cobertura de dano ao imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedido de

intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma

subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/8 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A

seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual fixo

dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privada, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a ser

admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente risco é

totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salarias), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual competência para o seu

julgamento. Ao contrário, sendo apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a

amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em condições

de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da CEF.

Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer

integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC (negrito nosso)”.

 

A ilustre Ministra Nancy Andrighi, relatora para acórdão nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp repetitivo,

ratificou tal assertiva quando se pronunciou a respeito de sua possível omissão pela não apreciação da incidência

da MP 513/2010, convertida na Lei 12.409/2011. E, ao proferir seu voto vencedor no julgamento dos EDcl nos

EDcl nos EDcl no REsp 1091.363/SC, página 6, DJe de 13/08/2014, assim ponderou a respeito da abrangência do

recurso alçado à categoria de repetitivo, que tratava da legitimidade da CAIXA para ingresso na lide, verbis:

 

...”Em primeiro lugar, noto que, por ocasião dos primeiros embargos de declaração, a i. Ministra Isabel Gallotti já

alertava para o fato de que o recurso repetitivo apreciaria ações ajuizadas antes da edição da MP nº 513/10,

convertida na Lei nº 12.409/11. Vide, nesse sentido, a própria ementa do respectivo acórdão”.

 

E o teor da ementa nos EDcl no REsp 1091363/SC da relatoria da Ministra Maria Isabel Gallotti não deixa dúvida

de que a tese repetitiva firmada pelo STJ não se subsume ao caso em análise, já que a presente ação foi ajuizada
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no ano de 2012, após a edição da MP 513/2010, de 26/11/2010, a qual determinou ao FCVS, fundo público

administrado pela CAIXA, a cobertura direta das despesas oriundas dos sinistros de danos físicos no imóvel.

 

b) Com efeito, a matéria ventilada nos autos bem se aperfeiçoa aos ditames da MP 513/2010, convertida em lei

ordinária sob nº 12.409 em 25/05/2011 que disciplinou no parágrafo primeiro do artigo 1º a intervenção da

CAIXA, como administradora do FCVS, em todas as demandas que trouxessem impacto ao referido fundo ou às

suas subcontas, e, por derradeiro,

c) Já a novel Lei n.º 13.000, de 18/06/2014, oriunda da Medida Provisória n.º 633/2013, pôs fim à divergência

entre os Tribunais pátrios sobre o tema da competência para julgamento de ações atinentes ao Seguro Habitacional

do SFH e a interveniência da CAIXA à lide. O artigo 3º da Lei alterou a redação do referido artigo 1º e introduziu

o artigo 1º-A na Lei n.º 12.409/2011, reforçando a competência da CAIXA para representar judicial e

extrajudicialmente os interesses do FCVS. O mandamento legal determinou a intervenção da CAIXA nos

processos judiciais e seu ingresso imediato à lide em face do seu interesse jurídico, considerado o risco ou impacto

jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.

Ante o exposto, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar a lide com a

interveniência da CAIXA na qualidade de assistente simples, considerando seu interesse jurídico como

representante do FCVS e aproveitando-se os atos processuais realizados na Justiça Estadual (§ 1º A e § 4º do

artigo 1ºA da Lei nº 12.409/2011, de acordo com a redação da Lei 13.000/2014).

 

II - Extinção da cobertura securitária desde 2008 - Decurso do prazo de financiamento contratado

 

A tela do CADMUT - Cadastro Nacional de Mutuários em nome do mutuário MIGUEL ARCANJO PEREIRA

DA COSTA (arquivo anexado em 09/10/2014 pela CAIXA) revela que o contrato lavrado originalmente com a

COHAB de Bauru em 01/11/1983 encontra-se inativo, porque decursou o prazo de financiamento (TPZ) em

30/08/2008.

 

A Declaração da Delphos - Serviços Técnicos S/A aponta que houve exclusão do imóvel da cobertura securitária

relativa à apólice de seguros do ramo 66 no mesmo ano.

Ocorre que a extinção do saldo devedor do contrato de mútuo (principal) tem como consequência direta a extinção

do contrato de seguro a ele vinculado (acessório), de modo que não mais subsiste a pretensão à cobertura

securitária decorrente da apólice habitacional adjeta.

O seguro habitacional do SFH tem muitas particularidades e é considerado um ramo sui generis do mercado

imobiliário. Foi criado para proteger as operações de financiamento imobiliário lastreadas com recursos oriundos

da área social do Governo. Já a apólice de seguro habitacional do SFH visava proteger o agente financeiro

fornecedor do mútuo hipotecário, proporcionando a quitação ou amortização do saldo devedor em caso de sinistro

de morte e invalidez permanente e a recuperação do imóvel em caso de sinistro de danos físicos, com o objetivo

de manter a higidez do imóvel objeto da garantia hipotecária. Decorrente disso, escorreito afirmar que o

verdadeiro segurado da extinta apólice de seguro habitacional SH/ SFH não é o mutuário, mas o agente financeiro,

operador do SFH. O mutuário é o beneficiário do seguro, enquanto o contrato habitacional estiver em atividade.

Ora, uma vez extinto o contrato de financiamento imobiliário e, por conseguinte, a dívida, não faz mais qualquer

sentido proteger a garantia hipotecária a ela adjeta, como vem corretamente decidindo o Egrégio Tribunal

Regional Federal da 4ª Região, “verbis”:

 

“DIREITO ADMINISTRATIVO. SFH. COBERTURA SECURITÁRIA. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO.

CONTRATO QUITADO. Trata-se de contrato quitado, não mais existindo qualquer vínculo com a Seguradora,

nem mesmo com o agente financeiro. A cobertura do Seguro perdura até a extinção do financiamento

habitacional.” (TRF/4ª Região, 4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5004914-06.2011.404.7108/RS, rel.

Desembargador Federal Luís Alberto D'Azevedo Aurvalle, data da decisão: 11/06/2013, D.E. 12/06/2013).

 

“DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO. COBERTURA. EXTINÇÃO DO

CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL. A cobertura do seguro perdura até a extinção do

contrato de financiamento habitacional.” (TRF/4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5008139-

40.2011.404.7009/PR, rel. Desembargador Federal Cândido Alfredo Silva Leal Júnior, data da decisão:

16/04/2013, D.E. 19/04/2013).

 

“DIREITO CIVIL. IMÓVEL. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. PRESCRIÇÃO.

Encontrando-se encerrado o contrato celebrado pelo autor, igualmente encerrou-se a cobertura do seguro adjeto.”

(TRF/4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5002472-04.2010.404.7108/RS, rel. Juiz Federal Loraci Flores de
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Lima, data da decisão: 26/02/2013, D.E. 27/02/2013).

 

No mesmo sentido, a Jurisprudência atualizada do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, conforme

ementas que a seguir colaciono:

 

“SEGURO HABITACIONAL Danos aos imóveis dos autores Contratos de financiamento já quitados Contratos

de seguro de natureza acessória Com a extinção dos financiamentos, encerra-se o pagamento dos prêmios e se

extinguem conjuntamente os contratos de seguro Prescrição ânua da pretensão de reclamar indenização, com

termo inicial na data da extinção do contrato principal, já consumada Insurgência dos autores que merece

prosperar, apenas para que conste do decisum que a exigibilidade das verbas de sucumbência fica condicionada à

cessação do estado de pobreza Recurso parcialmente provido, com observação (AC 0036046-76.2012.8.26.0451,

Desembargador Relator Francisco Loureiro, 6ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data da publicação

30/09/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS EM IMÓVEL - hipótese em que o

financiamento foi quitado vários anos antes do ajuizamento extinção do contrato ajuste acessório (seguro) que

deve seguir o destino do principal - falta de interesse processual configurada extinção do processo decretada de

ofício, prejudicado o exame do recurso da autora (AC 0037610-68.2000.8.26.0562, Desembargador Relator Elliot

Akel, 1ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data de publicação 08/10/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL Sistema Financeiro da Habitação Indenização Falhas de construção Sentença de

procedência parcial Apelação de ambas as partes Preliminares de não conhecimento do recurso da ré, de

prescrição e de incompetência absoluta rejeitadas Quitação dos financiamentos anterior à comunicação do sinistro

e à propositura da ação Extinção do contrato principal e do contrato acessório de seguro Ausência de controvérsia,

ademais, em relação aos danos nos imóveis serem provenientes de falhas na construção Cobertura não prevista na

apólice Ação improcedente Apelação da ré parcialmente provida e dos autores prejudicada (AC 0018855-

19.2010.8.26.0344, Desembargador Relator Carlos Henrique Miguel Trevisan 4ª Câmara de Direito Privado do

TJSP, data de publicação 18/10/2013, grifos nossos).”

 

Os contratos inativos ao tempo da propositura da ação já não contam com a cobertura securitária. Ainda que

pleiteada indenização perante o agente financeiro, sequer comportaria a regulação do sinistro, uma vez que há

exclusão do imóvel da apólice de seguros por ocasião da extinção da dívida.

Com efeito, a apólice habitacional está vinculada ao contrato de mútuo habitacional. Uma vez extinta a dívida,

cessam os efeitos da apólice.

É o que prevê a cláusula 15ª da Circular SUSEP 111/99, de 03/12/1999, verbis:

 

“CLÁUSULA 15 - INÍCIO E TÉRMINO DA RESPONSABILIDADE

15.1 - A responsabilidade da Seguradora se inicia:

a) no caso de imóvel construído - no momento em que for assinado o contrato de financiamento, a promessa de

financiamento ou o contrato de locação com opção de compra;

b) no caso de imóvel em construção - no momento em que for assinado o contrato de financiamento para

construção;

c) no caso de imóvel de propriedade do Estipulante, ou a ele dado em garantia - na data em que lhe for transferida

a propriedade ou em que se constituir a garantia.

15.2 - A responsabilidade da Seguradora finda quando:

a) da extinção da dívida, seja no caso em que esta ocorrer antes do término do prazo do financiamento, ou após ter

ocorrido a prorrogação do contrato, por remanescer saldo residual de responsabilidade do Segurado;

b) do término do prazo do financiamento; e

c) da transferência a terceiro da propriedade de imóvel adjudicado, arrematado ou recebido em dação em

pagamento (grifos nossos)".

Em conclusão: a quitação do débito junto ao agente financeiro faz cessar o pagamento dos prêmios de seguro

relativos aos danos físicos e morte e invalidez permanente.

Posto isso, uma vez quitado o saldo devedor do contrato de mútuo habitacional (contrato principal) em 2008,

extinto estará o contrato de seguros a ele vinculado (contrato acessório), cessando a pretensão à cobertura

securitária decorrente da apólice habitacional adjeta.

Com essas considerações, RECONHEÇO a falta de interesse processual da parte autora para o ajuizamento da

ação e EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.
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Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades

legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se

tudo o que for necessário para o cumprimento da ordem.

 

0006969-58.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325000283 - MERCIA BRANDAO (SP336959 - FRANKLIN ANTIQUEIRA SALLES TANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Trata-se de ação ajuizada por MÉRCIA BRANDÃO contra o INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, por meio do qual requer a concessão do benefício assistencial de prestação continuada à pessoa com

deficiência.

Há contestação padrão anexada aos autos virtuais.

Foi anexado aos autos virtuais Termo de Prevenção apontando possível configuração de hipótese de litispendência

ou coisa julgada em relação ao Processo nº 0001317-94.2013.4.03.6325, o qual se encontra tramitando perante a

Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de São Paulo, onde aguarda julgamento de embargos de

declaração opostos pelo INSS, conforme extrato de andamento processual anexado a estes autos.

É o sucinto relatório. Decido.

Da análise destes e dos autos do processo nº 0001317-94.2013.4.03.6325, verifico a identidade de partes, pedido e

causa de pedir, amoldando-se o presente caso à hipótese de litispendência.

Ante todo o exposto, EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no disposto no

artigo 267, inciso V e § 3º, do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial

Federal.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja

interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005599-44.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325000308 - EDUINA RODRIGUES DE SANTANA AMORIM (RJ139142 - MARIO MACEDO

MELILLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL

AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS,

SP095512 - LEIA IDALIA DOS SANTOS, SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO)

Trata-se de ação inicialmente proposta na Justiça Estadual em que os demandantes postulam cobertura securitária

em face da SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS visando ao recebimento de indenização

em espécie pelas avarias progressivas no imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH

decorrentes de vícios de construção.

Os autos foram remetidos para o Juizado Especial Federal a fim de que fosse avaliado o interesse jurídico da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA para integrar a lide, já que em 18/11/2011, em regulamentação à Lei

n.º 12.409, de 26/05/2011, foi publicada pelo Conselho Curador do Fundo de Compensação das Variações

Salariais - FCVS a Resolução n.º 297/2011, a qual estabeleceu a prestação de forma direta da cobertura securitária

para apólices públicas do ramo 66 pelo FCVS, fundo público administrado pela CAIXA.

Houve contestação da CAIXA e da Companhia Seguradora pugnando pelo processamento e julgamento do feito

na Justiça Federal e pela improcedência dos pedidos formulados pelos autores.

É o relatório do essencial. Decido.

Não verifico prevenção entre os feitos.

 

I - Interesse Jurídico da CAIXA para integrar a lide

 

No caso dos autos, a parte autora EDUINA RODRIGUES DE SANTANA AMORIM lavrou contrato particular

de promessa de compra e venda de unidade residencial em 01/11/1983 com a Companhia de Habitação Popular de

Bauru - COHAB de Bauru relativamente ao imóvel situado no Núcleo Habitacional Parque Primavera pelo

Sistema Financeiro de Habitação-SFH, conforme Relatório do Cadastro Nacional de Mutuários - CADMUT

(arquivo anexado pela CAIXA em 09/10/2014).

A CAIXA pleiteou seu ingresso na lide comprovando por meio da Declaração da Delphos - Serviços Técnicos

S/A, prestadora de serviços que atua no mercado securitário do SFH, que a apólice de seguros contratada é

pública, do ramo 66, com cobertura direta do FCVS.

Ainda que a Jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça sacramentada nos EDcl nos EDcl no REsp

1091363/SC de relatoria da ilustre Ministra Nancy Andrighi tenha restringido o ingresso da CAIXA nas lides que

envolvessem cobertura securitária pelo FCVS apenas aos contratos lavrados no período de 02/12/1988 a
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29/12/2009 e com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA (Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice), tenho que, no caso dos autos, há interesse jurídico da CAIXA a justificar seu ingresso

na lide, sob três fundamentos:

a) O recurso alçado à categoria de repetitivo que restringiu o interesse da CAIXA aos contratos assinados no

período de 02/12/1988 a 29/12/2009 (REsp 1091363/SC) não se amolda ao caso em apreço porque apreciou ações

ajuizadas antes da edição da Medida Provisória n.º 513/2010, de 26/11/2010 convertida na Lei 12.409/2011; e a

distribuição da ação judicial em curso deu-se em 13/09/2012, após a edição da referida MP. É o que ficou muito

bem delineado na ementa dos EDcl no REsp 1091363/SC da lavra da ministra Maria Isabel Gallotti, cujo teor

transcrevo:

 

“SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA.

FESA/FCVS. APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO

DA CEF. RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI

12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra seguradora, buscando a

cobertura de dano ao imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedido de

intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma

subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/8 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A

seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual fixo

dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privada, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a ser

admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente risco é

totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salarias), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual competência para o seu

julgamento. Ao contrário, sendo apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a

amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em condições

de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da CEF.

Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer

integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC (negrito nosso)”.

 

A ilustre Ministra Nancy Andrighi, relatora para acórdão nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp repetitivo,

ratificou tal assertiva quando se pronunciou a respeito de sua possível omissão pela não apreciação da incidência

da MP 513/2010, convertida na Lei 12.409/2011.v E, ao proferir seu voto vencedor no julgamento dos EDcl nos

EDcl nos EDcl no REsp 1091.363/SC, página 6, DJe de 13/08/2014, assim ponderou a respeito da abrangência do

recurso alçado à categoria de repetitivo, que tratava da legitimidade da CAIXA para ingresso na lide, verbis:

 

...”Em primeiro lugar, noto que, por ocasião dos primeiros embargos de declaração, a i. Ministra Isabel Gallotti já

alertava para o fato de que o recurso repetitivo apreciaria ações ajuizadas antes da edição da MP nº 513/10,

convertida na Lei nº 12.409/11. Vide, nesse sentido, a própria ementa do respectivo acórdão”.

 

E o teor da ementa nos EDcl no REsp 1091363/SC da relatoria da Ministra Maria Isabel Gallotti não deixa dúvida

de que a tese repetitiva firmada pelo STJ não se subsume ao caso em análise, já que a presente ação foi ajuizada

no ano de 2012, após a edição da MP 513/2010, de 26/11/2010, a qual determinou ao FCVS, fundo público

administrado pela CAIXA, a cobertura direta das despesas oriundas dos sinistros de danos físicos no imóvel.

 

b) Com efeito, a matéria ventilada nos autos bem se aperfeiçoa aos ditames da MP 513/2010, convertida em lei

ordinária sob nº 12.409 em 25/05/2011 que disciplinou no parágrafo primeiro do artigo 1º a intervenção da

CAIXA, como administradora do FCVS, em todas as demandas que trouxessem impacto ao referido fundo ou às

suas subcontas, e, por derradeiro,

c) Já a novel Lei n.º 13.000, de 18/06/2014, oriunda da Medida Provisória n.º 633/2013, pôs fim à divergência

entre os Tribunais pátrios sobre o tema da competência para julgamento de ações atinentes ao Seguro Habitacional

do SFH e a interveniência da CAIXA à lide. O artigo 3º da Lei alterou a redação do referido artigo 1º e introduziu
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o artigo 1º-A na Lei n.º 12.409/2011, reforçando a competência da CAIXA para representar judicial e

extrajudicialmente os interesses do FCVS. O mandamento legal determinou a intervenção da CAIXA nos

processos judiciais e seu ingresso imediato à lide em face do seu interesse jurídico, considerado o risco ou impacto

jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.

Ante o exposto, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar a lide com a

interveniência da CAIXA na qualidade de assistente simples, considerando seu interesse jurídico como

representante do FCVS e aproveitando-se os atos processuais realizados na Justiça Estadual (§ 1º A e § 4º do

artigo 1ºA da Lei nº 12.409/2011, de acordo com a redação da Lei 13.000/2014).

 

II - Extinção da cobertura securitária - Contrato liquidado antecipadamente antes do ajuizamento da ação

 

A tela do CADMUT - Cadastro Nacional de Mutuários em nome da mutuária EDUINA RODRIGUES DE

SANTANA AMORIM (arquivo anexado em 09/10/2014) revela que o contrato lavrado originalmente com a

COHAB de Bauru em 01/11/1983 encontra-se inativo já que foi liquidado antecipadamente em 01/03/2001(L13).

A Declaração da Delphos - Serviços Técnicos S/A aponta que houve exclusão do imóvel da cobertura securitária

relativa à apólice de seguros do ramo 66 no mesmo ano.

Ocorre que a liquidação antecipada do saldo devedor do contrato de mútuo (principal) tem como consequência

direta a extinção do contrato de seguro a ele vinculado (acessório), de modo que não mais subsiste a pretensão à

cobertura securitária decorrente da apólice habitacional adjeta.

O seguro habitacional do SFH tem muitas particularidades e é considerado um ramo sui generis do mercado

imobiliário. Foi criado para proteger as operações de financiamento imobiliário lastreadas com recursos oriundos

da área social do Governo. Já a apólice de seguro habitacional do SFH visava proteger o agente financeiro

fornecedor do mútuo hipotecário, proporcionando a quitação ou amortização do saldo devedor em caso de sinistro

de morte e invalidez permanente e a recuperação do imóvel em caso de sinistro de danos físicos, com o objetivo

de manter a higidez do imóvel objeto da garantia hipotecária. Decorrente disso, escorreito afirmar que o

verdadeiro segurado da extinta apólice de seguro habitacional SH/ SFH não é o mutuário, mas o agente financeiro,

operador do SFH. O mutuário é o beneficiário do seguro, enquanto o contrato habitacional estiver em atividade.

Ora, uma vez extinto o contrato de financiamento imobiliário e, por conseguinte, a dívida, não faz mais qualquer

sentido proteger a garantia hipotecária a ela adjeta, como vem corretamente decidindo o Egrégio Tribunal

Regional Federal da 4ª Região, “verbis”:

 

“DIREITO ADMINISTRATIVO. SFH. COBERTURA SECURITÁRIA. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO.

CONTRATO QUITADO. Trata-se de contrato quitado, não mais existindo qualquer vínculo com a Seguradora,

nem mesmo com o agente financeiro. A cobertura do Seguro perdura até a extinção do financiamento

habitacional.” (TRF/4ª Região, 4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5004914-06.2011.404.7108/RS, rel.

Desembargador Federal Luís Alberto D'Azevedo Aurvalle, data da decisão: 11/06/2013, D.E. 12/06/2013).

 

“DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO. COBERTURA. EXTINÇÃO DO

CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL. A cobertura do seguro perdura até a extinção do

contrato de financiamento habitacional.” (TRF/4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5008139-

40.2011.404.7009/PR, rel. Desembargador Federal Cândido Alfredo Silva Leal Júnior, data da decisão:

16/04/2013, D.E. 19/04/2013).

 

“DIREITO CIVIL. IMÓVEL. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. PRESCRIÇÃO.

Encontrando-se encerrado o contrato celebrado pelo autor, igualmente encerrou-se a cobertura do seguro adjeto.”

(TRF/4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5002472-04.2010.404.7108/RS, rel. Juiz Federal Loraci Flores de

Lima, data da decisão: 26/02/2013, D.E. 27/02/2013).

 

No mesmo sentido, a Jurisprudência atualizada do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, conforme

ementas que a seguir colaciono:

 

“SEGURO HABITACIONAL Danos aos imóveis dos autores Contratos de financiamento já quitados Contratos

de seguro de natureza acessória Com a extinção dos financiamentos, encerra-se o pagamento dos prêmios e se

extinguem conjuntamente os contratos de seguro Prescrição ânua da pretensão de reclamar indenização, com

termo inicial na data da extinção do contrato principal, já consumada Insurgência dos autores que merece

prosperar, apenas para que conste do decisum que a exigibilidade das verbas de sucumbência fica condicionada à

cessação do estado de pobreza Recurso parcialmente provido, com observação (AC 0036046-76.2012.8.26.0451,

Desembargador Relator Francisco Loureiro, 6ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data da publicação
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30/09/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS EM IMÓVEL - hipótese em que o

financiamento foi quitado vários anos antes do ajuizamento extinção do contrato ajuste acessório (seguro) que

deve seguir o destino do principal - falta de interesse processual configurada extinção do processo decretada de

ofício, prejudicado o exame do recurso da autora (AC 0037610-68.2000.8.26.0562, Desembargador Relator Elliot

Akel, 1ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data de publicação 08/10/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL Sistema Financeiro da Habitação Indenização Falhas de construção Sentença de

procedência parcial Apelação de ambas as partes Preliminares de não conhecimento do recurso da ré, de

prescrição e de incompetência absoluta rejeitadas Quitação dos financiamentos anterior à comunicação do sinistro

e à propositura da ação Extinção do contrato principal e do contrato acessório de seguro Ausência de controvérsia,

ademais, em relação aos danos nos imóveis serem provenientes de falhas na construção Cobertura não prevista na

apólice Ação improcedente Apelação da ré parcialmente provida e dos autores prejudicada (AC 0018855-

19.2010.8.26.0344, Desembargador Relator Carlos Henrique Miguel Trevisan 4ª Câmara de Direito Privado do

TJSP, data de publicação 18/10/2013, grifos nossos).”

 

Os contratos inativos ao tempo da propositura da ação já não contam com a cobertura securitária. Ainda que

pleiteada indenização perante o agente financeiro, sequer comportaria a regulação do sinistro, uma vez que há

exclusão do imóvel da apólice de seguros por ocasião da extinção da dívida.

Com efeito, a apólice habitacional está vinculada ao contrato de mútuo habitacional. Uma vez extinta a dívida,

cessam os efeitos da apólice.

É o que prevê a cláusula 15ª da Circular SUSEP 111/99, de 03/12/1999, verbis:

 

“CLÁUSULA 15 - INÍCIO E TÉRMINO DA RESPONSABILIDADE

15.1 - A responsabilidade da Seguradora se inicia:

a) no caso de imóvel construído - no momento em que for assinado o contrato de financiamento, a promessa de

financiamento ou o contrato de locação com opção de compra;

b) no caso de imóvel em construção - no momento em que for assinado o contrato de financiamento para

construção;

c) no caso de imóvel de propriedade do Estipulante, ou a ele dado em garantia - na data em que lhe for transferida

a propriedade ou em que se constituir a garantia.

15.2 - A responsabilidade da Seguradora finda quando:

a) da extinção da dívida, seja no caso em que esta ocorrer antes do término do prazo do financiamento, ou após ter

ocorrido a prorrogação do contrato, por remanescer saldo residual de responsabilidade do Segurado;

b) do término do prazo do financiamento; e

c) da transferência a terceiro da propriedade de imóvel adjudicado, arrematado ou recebido em dação em

pagamento (grifos nossos)".

Esclareço que por ocasião da liquidação antecipada do saldo devedor não haverá antecipação do estoque de

prêmios de seguros vincendos, de modo a perpetuar a cobertura securitária até os dias atuais.Quando ocorre o

evento da liquidação antecipada do saldo devedor, o último prêmio de seguro somente é devido, se vencida a

prestação mensal.

Observo, também, que não há liquidação do estoque de prêmios vincendos quando ocorre a liquidação antecipada

do saldo devedor.A quitação do saldo devedor implica na liquidação total do capital inicialmente contratado na

instituição financeira, devidamente corrigido, e descontadas as parcelas de amortização mensal. Não se trata de

quitação de prestações vincendas, mas da dívida contraída no estado em que se encontra no ato da liquidação do

saldo devedor.

Em conclusão: a quitação do débito junto ao agente financeiro faz cessar o pagamento dos prêmios de seguro

relativos aos danos físicos e morte e invalidez permanente.

Posto isso, uma vez quitado o saldo devedor do contrato de mútuo habitacional (contrato principal), extinto estará

o contrato de seguros a ele vinculado (contrato acessório), cessando a pretensão à cobertura securitária decorrente

da apólice habitacional adjeta.

Com essas considerações, RECONHEÇO a falta de interesse processual da parte autora para o ajuizamento da

ação e EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades

legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se

tudo o que for necessário para o cumprimento da ordem.
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0005611-58.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325000317 - ANTONIO CANDIDO DOS SANTOS (RJ139142 - MARIO MACEDO MELILLO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL AMERICA

COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, SP095512 - LEIA

IDALIA DOS SANTOS, SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO)

Trata-se de ação inicialmente proposta na Justiça Estadual em que os demandantes postulam cobertura securitária

em face da SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS visando ao recebimento de indenização

em espécie pelas avarias progressivas no imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH

decorrentes de vícios de construção.

Os autos foram remetidos para o Juizado Especial Federal a fim de que fosse avaliado o interesse jurídico da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA para integrar a lide, já que em 18/11/2011, em regulamentação à Lei

n.º 12.409, de 26/05/2011, foi publicada pelo Conselho Curador do Fundo de Compensação das Variações

Salariais - FCVS a Resolução n.º 297/2011, a qual estabeleceu a prestação de forma direta da cobertura securitária

para apólices públicas do ramo 66 pelo FCVS, fundo público administrado pela CAIXA.

Houve contestação da CAIXA e da Companhia Seguradora pugnando pelo processamento e julgamento do feito

na Justiça Federal e pela improcedência dos pedidos formulados pelos autores.

É o relatório do essencial. Decido.

Não verifico prevenção entre os feitos.

 

I - Interesse Jurídico da CAIXA para integrar a lide

 

No caso dos autos, a mutuária ONOFRA MARGARIDA DOS SANTOS, representada neste ato pelo curador

nomeado ANTONIO CÂNDIDO DOS SANTOS, lavrou contrato particular de promessa de compra e venda de

unidade residencial com a Companhia de Habitação Popular de Bauru - COHAB de Bauru relativamente ao

imóvel situado no Núcleo Habitacional Parque Nove de Julho, pelo Sistema Financeiro de Habitação-SFH, em

01/11/1983, conforme Relatório do Cadastro Nacional de Mutuários - CADMUT (arquivo anexado pela CAIXA

em 09/10/2014).

A CAIXA pleiteou seu ingresso na lide comprovando por meio da Declaração da Delphos - Serviços Técnicos

S/A, prestadora de serviços que atua no mercado securitário do SFH, que a apólice de seguros contratada é

pública, do ramo 66, com cobertura direta do FCVS.

Ainda que a Jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça sacramentada nos EDcl nos EDcl no REsp

1091363/SC de relatoria da ilustre Ministra Nancy Andrighi tenha restringido o ingresso da CAIXA nas lides que

envolvessem cobertura securitária pelo FCVS apenas aos contratos lavrados no período de 02/12/1988 a

29/12/2009 e com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA (Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice), tenho que, no caso dos autos, há interesse jurídico da CAIXA a justificar seu ingresso

na lide, sob três fundamentos:

a) O recurso alçado à categoria de repetitivo que restringiu o interesse da CAIXA aos contratos assinados no

período de 02/12/1988 a 29/12/2009 (REsp 1091363/SC) não se amolda ao caso em apreço porque apreciou ações

ajuizadas antes da edição da Medida Provisória n.º 513/2010, de 26/11/2010 convertida na Lei 12.409/2011; e a

distribuição da ação judicial em curso deu-se em 13/09/2012, após a edição da referida MP. É o que ficou muito

bem delineado na ementa dos EDcl no REsp 1091363/SC da lavra da ministra Maria Isabel Gallotti, cujo teor

transcrevo:

 

“SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA.

FESA/FCVS. APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO

DA CEF. RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI

12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra seguradora, buscando a

cobertura de dano ao imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedido de

intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma

subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/8 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A

seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual fixo

dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privada, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a ser

admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente risco é

totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do FCVS.
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4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salarias), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual competência para o seu

julgamento. Ao contrário, sendo apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a

amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em condições

de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da CEF.

Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer

integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC (negrito nosso)”.

 

A ilustre Ministra Nancy Andrighi, relatora para acórdão nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp repetitivo,

ratificou tal assertiva quando se pronunciou a respeito de sua possível omissão pela não apreciação da incidência

da MP 513/2010, convertida na Lei 12.409/2011. E, ao proferir seu voto vencedor no julgamento dos EDcl nos

EDcl nos EDcl no REsp 1091.363/SC, página 6, DJe de 13/08/2014, assim ponderou a respeito da abrangência do

recurso alçado à categoria de repetitivo, que tratava da legitimidade da CAIXA para ingresso na lide, verbis:

 

...”Em primeiro lugar, noto que, por ocasião dos primeiros embargos de declaração, a i. Ministra Isabel Gallotti já

alertava para o fato de que o recurso repetitivo apreciaria ações ajuizadas antes da edição da MP nº 513/10,

convertida na Lei nº 12.409/11. Vide, nesse sentido, a própria ementa do respectivo acórdão”.

 

E o teor da ementa nos EDcl no REsp 1091363/SC da relatoria da Ministra Maria Isabel Gallotti não deixa dúvida

de que a tese repetitiva firmada pelo STJ não se subsume ao caso em análise, já que a presente ação foi ajuizada

no ano de 2012, após a edição da MP 513/2010, de 26/11/2010, a qual determinou ao FCVS, fundo público

administrado pela CAIXA, a cobertura direta das despesas oriundas dos sinistros de danos físicos no imóvel.

 

b) Com efeito, a matéria ventilada nos autos bem se aperfeiçoa aos ditames da MP 513/2010, convertida em lei

ordinária sob nº 12.409 em 25/05/2011 que disciplinou no parágrafo primeiro do artigo 1º a intervenção da

CAIXA, como administradora do FCVS, em todas as demandas que trouxessem impacto ao referido fundo ou às

suas subcontas, e, por derradeiro,

c) Já a novel Lei n.º 13.000, de 18/06/2014, oriunda da Medida Provisória n.º 633/2013, pôs fim à divergência

entre os Tribunais pátrios sobre o tema da competência para julgamento de ações atinentes ao Seguro Habitacional

do SFH e a interveniência da CAIXA à lide. O artigo 3º da Lei alterou a redação do referido artigo 1º e introduziu

o artigo 1º-A na Lei n.º 12.409/2011, reforçando a competência da CAIXA para representar judicial e

extrajudicialmente os interesses do FCVS. O mandamento legal determinou a intervenção da CAIXA nos

processos judiciais e seu ingresso imediato à lide em face do seu interesse jurídico, considerado o risco ou impacto

jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.

Ante o exposto, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar a lide com a

interveniência da CAIXA na qualidade de assistente simples, considerando seu interesse jurídico como

representante do FCVS e aproveitando-se os atos processuais realizados na Justiça Estadual (§ 1º A e § 4º do

artigo 1ºA da Lei nº 12.409/2011, de acordo com a redação da Lei 13.000/2014).

 

II - Extinção da cobertura securitária desde 2001 - Liquidação antecipada do saldo devedor

 

A tela do CADMUT - Cadastro Nacional de Mutuários em nome da mtutária ONOFRA MARGARIDA DOS

SANTOS (arquivo anexado em 09/10/2014 pela CAIXA) revela que o contrato lavrado originalmente com a

COHAB de Bauru em 01/11/1983 encontra-se inativo, porque foi liquidado antecipadamente em

01/03/2001(L13).

A Declaração da Delphos - Serviços Técnicos S/A aponta que houve exclusão do imóvel da cobertura securitária

relativa à apólice de seguros do ramo 66 no mesmo ano.

Ocorre que a liquidação antecipada do saldo devedor do contrato de mútuo (principal) tem como consequência

direta a extinção do contrato de seguro a ele vinculado (acessório), de modo que não mais subsiste a pretensão à

cobertura securitária decorrente da apólice habitacional adjeta.

O seguro habitacional do SFH tem muitas particularidades e é considerado um ramo sui generis do mercado

imobiliário. Foi criado para proteger as operações de financiamento imobiliário lastreadas com recursos oriundos

da área social do Governo. Já a apólice de seguro habitacional do SFH visava proteger o agente financeiro

fornecedor do mútuo hipotecário, proporcionando a quitação ou amortização do saldo devedor em caso de sinistro
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de morte e invalidez permanente e a recuperação do imóvel em caso de sinistro de danos físicos, com o objetivo

de manter a higidez do imóvel objeto da garantia hipotecária. Decorrente disso, escorreito afirmar que o

verdadeiro segurado da extinta apólice de seguro habitacional SH/ SFH não é o mutuário, mas o agente financeiro,

operador do SFH. O mutuário é o beneficiário do seguro, enquanto o contrato habitacional estiver em atividade.

Ora, uma vez extinto o contrato de financiamento imobiliário e, por conseguinte, a dívida, não faz mais qualquer

sentido proteger a garantia hipotecária a ela adjeta, como vem corretamente decidindo o Egrégio Tribunal

Regional Federal da 4ª Região, “verbis”:

 

“DIREITO ADMINISTRATIVO. SFH. COBERTURA SECURITÁRIA. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO.

CONTRATO QUITADO. Trata-se de contrato quitado, não mais existindo qualquer vínculo com a Seguradora,

nem mesmo com o agente financeiro. A cobertura do Seguro perdura até a extinção do financiamento

habitacional.” (TRF/4ª Região, 4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5004914-06.2011.404.7108/RS, rel.

Desembargador Federal Luís Alberto D'Azevedo Aurvalle, data da decisão: 11/06/2013, D.E. 12/06/2013).

 

“DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO. COBERTURA. EXTINÇÃO DO

CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL. A cobertura do seguro perdura até a extinção do

contrato de financiamento habitacional.” (TRF/4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5008139-

40.2011.404.7009/PR, rel. Desembargador Federal Cândido Alfredo Silva Leal Júnior, data da decisão:

16/04/2013, D.E. 19/04/2013).

 

“DIREITO CIVIL. IMÓVEL. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. PRESCRIÇÃO.

Encontrando-se encerrado o contrato celebrado pelo autor, igualmente encerrou-se a cobertura do seguro adjeto.”

(TRF/4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5002472-04.2010.404.7108/RS, rel. Juiz Federal Loraci Flores de

Lima, data da decisão: 26/02/2013, D.E. 27/02/2013).

 

No mesmo sentido, a Jurisprudência atualizada do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, conforme

ementas que a seguir colaciono:

 

“SEGURO HABITACIONAL Danos aos imóveis dos autores Contratos de financiamento já quitados Contratos

de seguro de natureza acessória com a extinção dos financiamentos, encerra-se o pagamento dos prêmios e se

extinguem conjuntamente os contratos de seguro Prescrição ânua da pretensão de reclamar indenização, com

termo inicial na data da extinção do contrato principal, já consumada Insurgência dos autores que merece

prosperar, apenas para que conste do decisum que a exigibilidade das verbas de sucumbência fica condicionada à

cessação do estado de pobreza Recurso parcialmente provido, com observação (AC 0036046-76.2012.8.26.0451,

Desembargador Relator Francisco Loureiro, 6ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data da publicação

30/09/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS EM IMÓVEL - hipótese em que o

financiamento foi quitado vários anos antes do ajuizamento extinção do contrato ajuste acessório (seguro) que

deve seguir o destino do principal - falta de interesse processual configurada extinção do processo decretada de

ofício, prejudicado o exame do recurso da autora (AC 0037610-68.2000.8.26.0562, Desembargador Relator Elliot

Akel, 1ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data de publicação 08/10/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL Sistema Financeiro da Habitação Indenização Falhas de construção Sentença de

procedência parcial Apelação de ambas as partes Preliminares de não conhecimento do recurso da ré, de

prescrição e de incompetência absoluta rejeitadas Quitação dos financiamentos anterior à comunicação do sinistro

e à propositura da ação Extinção do contrato principal e do contrato acessório de seguro Ausência de controvérsia,

ademais, em relação aos danos nos imóveis serem provenientes de falhas na construção Cobertura não prevista na

apólice Ação improcedente Apelação da ré parcialmente provida e dos autores prejudicada (AC 0018855-

19.2010.8.26.0344, Desembargador Relator Carlos Henrique Miguel Trevisan 4ª Câmara de Direito Privado do

TJSP, data de publicação 18/10/2013, grifos nossos).”

 

Os contratos inativos ao tempo da propositura da ação já não contam com a cobertura securitária. Ainda que

pleiteada indenização perante o agente financeiro, sequer comportaria a regulação do sinistro, uma vez que há

exclusão do imóvel da apólice de seguros por ocasião da extinção da dívida.

Com efeito, a apólice habitacional está vinculada ao contrato de mútuo habitacional. Uma vez extinta a dívida,

cessam os efeitos da apólice.

É o que prevê a cláusula 15ª da Circular SUSEP 111/99, de 03/12/1999, verbis:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/01/2015     855/1090



 

“CLÁUSULA 15 - INÍCIO E TÉRMINO DA RESPONSABILIDADE

15.1 - A responsabilidade da Seguradora se inicia:

a) no caso de imóvel construído - no momento em que for assinado o contrato de financiamento, a promessa de

financiamento ou o contrato de locação com opção de compra;

b) no caso de imóvel em construção - no momento em que for assinado o contrato de financiamento para

construção;

c) no caso de imóvel de propriedade do Estipulante, ou a ele dado em garantia - na data em que lhe for transferida

a propriedade ou em que se constituir a garantia.

15.2 - A responsabilidade da Seguradora finda quando:

a) da extinção da dívida, seja no caso em que esta ocorrer antes do término do prazo do financiamento, ou após ter

ocorrido a prorrogação do contrato, por remanescer saldo residual de responsabilidade do Segurado;

b) do término do prazo do financiamento; e

c) da transferência a terceiro da propriedade de imóvel adjudicado, arrematado ou recebido em dação em

pagamento (grifos nossos)".

Esclareço que por ocasião da liquidação antecipada do saldo devedor não haverá antecipação do estoque de

prêmios de seguros vincendos, de modo a perpetuar a cobertura securitária até os dias atuais.Quando ocorre o

evento da liquidação antecipada do saldo devedor, o último prêmio de seguro somente é devido, se vencida a

prestação mensal.

Observo, também,que não há liquidação do estoque de prêmios vincendos quando ocorre a liquidação antecipada

do saldo devedor.A quitação do saldo devedor implica na liquidação total do capital inicialmente contratado na

instituição financeira, devidamente corrigido, e descontadas as parcelas de amortização mensal. Não se trata de

quitação de prestações vincendas, mas da dívida contraída no estado em que se encontra no ato da liquidação do

saldo devedor.

Em conclusão: a quitação do débito junto ao agente financeiro faz cessar o pagamento dos prêmios de seguro

relativos aos danos físicos e morte e invalidez permanente.

Posto isso, uma vez quitado o saldo devedor do contrato de mútuo habitacional (contrato principal), extinto estará

o contrato de seguros a ele vinculado (contrato acessório), cessando a pretensão à cobertura securitária decorrente

da apólice habitacional adjeta.

Com essas considerações, RECONHEÇO a falta de interesse processual da parte autora para o ajuizamento da

ação e EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades

legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se

tudo o que for necessário para o cumprimento da ordem.

 

0007029-31.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325000500 - GERALDO VICENTE MARQUES DOS SANTOS (SP218081 - CAIO ROBERTO ALVES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Trata-se de ação em que a parte autora requer a condenação da Caixa Econômica Federal à reposição das perdas

sentidas sobre os depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

nos períodos em que especifica, por entender que o índice de correção monetária aplicado não repõe,

adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período.

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padrão.

Foi anexado aos autos virtuais Termo de Prevenção apontando possível configuração de hipótese de litispendência

ou coisa julgada em relação ao Processo nº 0004890-09.2014.4.03.6325, o qual tramita perante este Juizado, onde

se encontra sobrestado em razão da decisão proferida pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Benedito Gonçalves,

nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-0).

É o sucinto relatório. Decido.

Da análise destes e dos autos do processo nº 0004890-09.2014.4.03.6325, verifico a identidade de partes, pedido e

causa de pedir, amoldando-se o presente caso à hipótese de litispendência.

Ante todo o exposto, EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no disposto no

artigo 267, inciso V e § 3º, do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial

Federal.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja

interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0006938-38.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325000268 - ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS (SP234882 - EDNISE DE CARVALHO

RODRIGUES, SP321347 - AMANDA POLI SEMENTILLE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Trata-se de ação em que a parte autora requer a condenação da Caixa Econômica Federal à reposição das perdas

sentidas sobre os depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

nos períodos em que especifica, por entender que o índice de correção monetária aplicado não repõe,

adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período.

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padrão.

Foi anexado aos autos virtuais Termo de Prevenção apontando possível configuração de hipótese de litispendência

ou coisa julgada em relação ao Processo nº 0005656-62.2014.4.03.6325, também em trâmite perante este Juizado,

o qual se encontra sobrestado, tendo em vista decisão proferida pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Benedito

Gonçalves, nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-0).

É o sucinto relatório. Decido.

Da análise destes e dos autos do processo nº 0005656-62.2014.4.03.6325, verifico a identidade de partes, pedido e

causa de pedir, amoldando-se o presente caso à hipótese de litispendência.

Ante todo o exposto, EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no disposto no

artigo 267, inciso V e § 3º, do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial

Federal.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja

interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005618-50.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325000450 - RUBENS APARECIDO DA SILVA (RJ139142 - MARIO MACEDO MELILLO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL AMERICA

COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, SP095512 - LEIA

IDALIA DOS SANTOS, SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO)

Trata-se de ação inicialmente proposta na Justiça Estadual em que os demandantes postulam cobertura securitária

em face da SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS visando ao recebimento de indenização

em espécie pelas avarias progressivas no imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH

decorrentes de vícios de construção.

Os autos foram remetidos para o Juizado Especial Federal a fim de que fosse avaliado o interesse jurídico da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA para integrar a lide, já que em 18/11/2011, em regulamentação à Lei

n.º 12.409, de 26/05/2011, foi publicada pelo Conselho Curador do Fundo de Compensação das Variações

Salariais - FCVS a Resolução n.º 297/2011, a qual estabeleceu a prestação de forma direta da cobertura securitária

para apólices públicas do ramo 66 pelo FCVS, fundo público administrado pela CAIXA.

Houve contestação da CAIXA e da Companhia Seguradora pugnando pelo processamento e julgamento do feito

na Justiça Federal e pela improcedência dos pedidos formulados pelos autores.

É o relatório do essencial. Decido.

Não verifico prevenção entre os feitos.

 

I - Interesse Jurídico da CAIXA para integrar a lide

 

No caso dos autos, a parte autora RUBENS APARECIDO DA SILVA lavrou contrato particular de promessa de

compra e venda de unidade residencial com a Companhia de Habitação Popular de Bauru - COHAB de Bauru

relativamente ao imóvel situado no Núcleo Habitacional Parque Primavera, pelo Sistema Financeiro de

Habitação-SFH, em 01/11/1983, conforme Relatório do Cadastro Nacional de Mutuários - CADMUT (arquivo

anexado pela CAIXA em 09/10/2014).

A CAIXA pleiteou seu ingresso na lide comprovando por meio da Declaração da Delphos - Serviços Técnicos

S/A, prestadora de serviços que atua no mercado securitário do SFH, que a apólice de seguros contratada é

pública, do ramo 66, com cobertura direta do FCVS.

Ainda que a Jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça sacramentada nos EDcl nos EDcl no REsp

1091363/SC de relatoria da ilustre Ministra Nancy Andrighi tenha restringido o ingresso da CAIXA nas lides que

envolvessem cobertura securitária pelo FCVS apenas aos contratos lavrados no período de 02/12/1988 a

29/12/2009 e com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA (Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice), tenho que, no caso dos autos, há interesse jurídico da CAIXA a justificar seu ingresso
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na lide, sob três fundamentos:

a) O recurso alçado à categoria de repetitivo que restringiu o interesse da CAIXA aos contratos assinados no

período de 02/12/1988 a 29/12/2009 (REsp 1091363/SC) não se amolda ao caso em apreço porque apreciou ações

ajuizadas antes da edição da Medida Provisória n.º 513/2010, de 26/11/2010 convertida na Lei 12.409/2011; e a

distribuição da ação judicial em curso deu-se em 13/09/2012, após a edição da referida MP. É o que ficou muito

bem delineado na ementa dos EDcl no REsp 1091363/SC da lavra da ministra Maria Isabel Gallotti, cujo teor

transcrevo:

 

“SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA.

FESA/FCVS. APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO

DA CEF. RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI

12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra seguradora, buscando a

cobertura de dano ao imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedido de

intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma

subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/8 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A

seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual fixo

dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privada, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a ser

admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente risco é

totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salarias), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual competência para o seu

julgamento. Ao contrário, sendo apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a

amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em condições

de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da CEF.

Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer

integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC (negrito nosso)”.

 

A ilustre Ministra Nancy Andrighi, relatora para acórdão nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp repetitivo,

ratificou tal assertiva quando se pronunciou a respeito de sua possível omissão pela não apreciação da incidência

da MP 513/2010, convertida na Lei 12.409/2011. E, ao proferir seu voto vencedor no julgamento dos EDcl nos

EDcl nos EDcl no REsp 1091.363/SC, página 6, DJe de 13/08/2014, assim ponderou a respeito da abrangência do

recurso alçado à categoria de repetitivo, que tratava da legitimidade da CAIXA para ingresso na lide, verbis:

 

...”Em primeiro lugar, noto que, por ocasião dos primeiros embargos de declaração, a i. Ministra Isabel Gallotti já

alertava para o fato de que o recurso repetitivo apreciaria ações ajuizadas antes da edição da MP nº 513/10,

convertida na Lei nº 12.409/11. Vide, nesse sentido, a própria ementa do respectivo acórdão”.

 

E o teor da ementa nos EDcl no REsp 1091363/SC da relatoria da Ministra Maria Isabel Gallotti não deixa dúvida

de que a tese repetitiva firmada pelo STJ não se subsume ao caso em análise, já que a presente ação foi ajuizada

no ano de 2012, após a edição da MP 513/2010, de 26/11/2010, a qual determinou ao FCVS, fundo público

administrado pela CAIXA, a cobertura direta das despesas oriundas dos sinistros de danos físicos no imóvel.

 

b) Com efeito, a matéria ventilada nos autos bem se aperfeiçoa aos ditames da MP 513/2010, convertida em lei

ordinária sob nº 12.409 em 25/05/2011 que disciplinou no parágrafo primeiro do artigo 1º a intervenção da

CAIXA, como administradora do FCVS, em todas as demandas que trouxessem impacto ao referido fundo ou às

suas subcontas, e, por derradeiro,

c) Já a novel Lei n.º 13.000, de 18/06/2014, oriunda da Medida Provisória n.º 633/2013, pôs fim à divergência

entre os Tribunais pátrios sobre o tema da competência para julgamento de ações atinentes ao Seguro Habitacional

do SFH e a interveniência da CAIXA à lide. O artigo 3º da Lei alterou a redação do referido artigo 1º e introduziu

o artigo 1º-A na Lei n.º 12.409/2011, reforçando a competência da CAIXA para representar judicial e

extrajudicialmente os interesses do FCVS. O mandamento legal determinou a intervenção da CAIXA nos
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processos judiciais e seu ingresso imediato à lide em face do seu interesse jurídico, considerado o risco ou impacto

jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.

Ante o exposto, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar a lide com a

interveniência da CAIXA na qualidade de assistente simples, considerando seu interesse jurídico como

representante do FCVS e aproveitando-se os atos processuais realizados na Justiça Estadual (§ 1º A e § 4º do

artigo 1ºA da Lei nº 12.409/2011, de acordo com a redação da Lei 13.000/2014).

 

II - Extinção da cobertura securitária desde 2001 - Liquidação antecipada do saldo devedor

 

A tela do CADMUT - Cadastro Nacional de Mutuários em nome da parte autora RUBENS APARECIDO DA

SILVA (arquivo anexado em 09/10/2014 pela CAIXA) revela que o contrato lavrado originalmente com a

COHAB de Bauru em 01/11/1983 encontra-se inativo, porque foi liquidado antecipadamente em

01/03/2001(L13).

A Declaração da Delphos - Serviços Técnicos S/A aponta que houve exclusão do imóvel da cobertura securitária

relativa à apólice de seguros do ramo 66 no mesmo ano.

Ocorre que a liquidação antecipada do saldo devedor do contrato de mútuo (principal) tem como consequência

direta a extinção do contrato de seguro a ele vinculado (acessório), de modo que não mais subsiste a pretensão à

cobertura securitária decorrente da apólice habitacional adjeta.

O seguro habitacional do SFH tem muitas particularidades e é considerado um ramo sui generis do mercado

imobiliário. Foi criado para proteger as operações de financiamento imobiliário lastreadas com recursos oriundos

da área social do Governo. Já a apólice de seguro habitacional do SFH visava proteger o agente financeiro

fornecedor do mútuo hipotecário, proporcionando a quitação ou amortização do saldo devedor em caso de sinistro

de morte e invalidez permanente e a recuperação do imóvel em caso de sinistro de danos físicos, com o objetivo

de manter a higidez do imóvel objeto da garantia hipotecária. Decorrente disso, escorreito afirmar que o

verdadeiro segurado da extinta apólice de seguro habitacional SH/ SFH não é o mutuário, mas o agente financeiro,

operador do SFH. O mutuário é o beneficiário do seguro, enquanto o contrato habitacional estiver em atividade.

Ora, uma vez extinto o contrato de financiamento imobiliário e, por conseguinte, a dívida, não faz mais qualquer

sentido proteger a garantia hipotecária a ela adjeta, como vem corretamente decidindo o Egrégio Tribunal

Regional Federal da 4ª Região, “verbis”:

 

“DIREITO ADMINISTRATIVO. SFH. COBERTURA SECURITÁRIA. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO.

CONTRATO QUITADO. Trata-se de contrato quitado, não mais existindo qualquer vínculo com a Seguradora,

nem mesmo com o agente financeiro. A cobertura do Seguro perdura até a extinção do financiamento

habitacional.” (TRF/4ª Região, 4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5004914-06.2011.404.7108/RS, rel.

Desembargador Federal Luís Alberto D'Azevedo Aurvalle, data da decisão: 11/06/2013, D.E. 12/06/2013).

 

“DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO. COBERTURA. EXTINÇÃO DO

CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL. A cobertura do seguro perdura até a extinção do

contrato de financiamento habitacional.” (TRF/4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5008139-

40.2011.404.7009/PR, rel. Desembargador Federal Cândido Alfredo Silva Leal Júnior, data da decisão:

16/04/2013, D.E. 19/04/2013).

 

“DIREITO CIVIL. IMÓVEL. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. PRESCRIÇÃO.

Encontrando-se encerrado o contrato celebrado pelo autor, igualmente encerrou-se a cobertura do seguro adjeto.”

(TRF/4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5002472-04.2010.404.7108/RS, rel. Juiz Federal Loraci Flores de

Lima, data da decisão: 26/02/2013, D.E. 27/02/2013).

 

No mesmo sentido, a Jurisprudência atualizada do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, conforme

ementas que a seguir colaciono:

 

“SEGURO HABITACIONAL Danos aos imóveis dos autores Contratos de financiamento já quitados Contratos

de seguro de natureza acessória Com a extinção dos financiamentos, encerra-se o pagamento dos prêmios e se

extinguem conjuntamente os contratos de seguro Prescrição ânua da pretensão de reclamar indenização, com

termo inicial na data da extinção do contrato principal, já consumada Insurgência dos autores que merece

prosperar, apenas para que conste do decisum que a exigibilidade das verbas de sucumbência fica condicionada à

cessação do estado de pobreza Recurso parcialmente provido, com observação (AC 0036046-76.2012.8.26.0451,

Desembargador Relator Francisco Loureiro, 6ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data da publicação

30/09/2013, grifos nossos).”
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“SEGURO HABITACIONAL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS EM IMÓVEL - hipótese em que o

financiamento foi quitado vários anos antes do ajuizamento extinção do contrato ajuste acessório (seguro) que

deve seguir o destino do principal - falta de interesse processual configurada extinção do processo decretada de

ofício, prejudicado o exame do recurso da autora (AC 0037610-68.2000.8.26.0562, Desembargador Relator Elliot

Akel, 1ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data de publicação 08/10/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL Sistema Financeiro da Habitação Indenização Falhas de construção Sentença de

procedência parcial Apelação de ambas as partes Preliminares de não conhecimento do recurso da ré, de

prescrição e de incompetência absoluta rejeitadas Quitação dos financiamentos anterior à comunicação do sinistro

e à propositura da ação Extinção do contrato principal e do contrato acessório de seguro Ausência de controvérsia,

ademais, em relação aos danos nos imóveis serem provenientes de falhas na construção Cobertura não prevista na

apólice Ação improcedente Apelação da ré parcialmente provida e dos autores prejudicada (AC 0018855-

19.2010.8.26.0344, Desembargador Relator Carlos Henrique Miguel Trevisan 4ª Câmara de Direito Privado do

TJSP, data de publicação 18/10/2013, grifos nossos).”

 

Os contratos inativos ao tempo da propositura da ação já não contam com a cobertura securitária. Ainda que

pleiteada indenização perante o agente financeiro, sequer comportaria a regulação do sinistro, uma vez que há

exclusão do imóvel da apólice de seguros por ocasião da extinção da dívida.

Com efeito, a apólice habitacional está vinculada ao contrato de mútuo habitacional. Uma vez extinta a dívida,

cessam os efeitos da apólice.

É o que prevê a cláusula 15ª da Circular SUSEP 111/99, de 03/12/1999, verbis:

 

“CLÁUSULA 15 - INÍCIO E TÉRMINO DA RESPONSABILIDADE

15.1 - A responsabilidade da Seguradora se inicia:

a) no caso de imóvel construído - no momento em que for assinado o contrato de financiamento, a promessa de

financiamento ou o contrato de locação com opção de compra;

b) no caso de imóvel em construção - no momento em que for assinado o contrato de financiamento para

construção;

c) no caso de imóvel de propriedade do Estipulante, ou a ele dado em garantia - na data em que lhe for transferida

a propriedade ou em que se constituir a garantia.

15.2 - A responsabilidade da Seguradora finda quando:

a) da extinção da dívida, seja no caso em que esta ocorrer antes do término do prazo do financiamento, ou após ter

ocorrido a prorrogação do contrato, por remanescer saldo residual de responsabilidade do Segurado;

b) do término do prazo do financiamento; e

c) da transferência a terceiro da propriedade de imóvel adjudicado, arrematado ou recebido em dação em

pagamento (grifos nossos)".

Esclareço que por ocasião da liquidação antecipada do saldo devedor não haverá antecipação do estoque de

prêmios de seguros vincendos, de modo a perpetuar a cobertura securitária até os dias atuais.Quando ocorre o

evento da liquidação antecipada do saldo devedor, o último prêmio de seguro somente é devido, se vencida a

prestação mensal.

Observo, também, que não há liquidação do estoque de prêmios vincendos quando ocorre a liquidação antecipada

do saldo devedor.A quitação do saldo devedor implica na liquidação total do capital inicialmente contratado na

instituição financeira, devidamente corrigido, e descontadas as parcelas de amortização mensal. Não se trata de

quitação de prestações vincendas, mas sim da dívida contraída no estado em que se encontra, no ato da liquidação

do saldo devedor.

Em conclusão: a quitação do débito junto ao agente financeiro faz cessar o pagamento dos prêmios de seguro

relativos aos danos físicos e morte e invalidez permanente.

Posto isso, uma vez quitado o saldo devedor do contrato de mútuo habitacional (contrato principal), extinto estará

o contrato de seguros a ele vinculado (contrato acessório), cessando a pretensão à cobertura securitária decorrente

da apólice habitacional adjeta.

Com essas considerações, RECONHEÇO a falta de interesse processual da parte autora para o ajuizamento da

ação e EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades

legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se

tudo o que for necessário para o cumprimento da ordem.
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0006951-37.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325000275 - OSVALDO INOCENCIO DA SILVA (SP133885 - MARCELO VERDIANI CAMPANA,

SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Trata-se de ação ajuizada por OSVALDO INOCÊNCIO DA SILVA contra o INSS-INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual requer seja-lhe concedido o benefício previdenciário aposentadoria por

invalidez.

Há contestação padrão anexada aos autos virtuais.

Também foi anexado aos autos virtuais Termo de Prevenção apontando possível configuração de hipótese de

litispendência ou coisa julgada em relação ao Processo nº 0002290-15.2014.4.03.6325, o qual se encontra

tramitando regularmente perante este Juizado Especial Federal, já tendo sido realizada, inclusive, perícia médica.

É o sucinto relatório. Decido.

Da análise destes e dos autos do processo nº 0002290-15.2014.4.03.6325, verifico a identidade de partes, pedido e

causa de pedir, amoldando-se o presente caso à hipótese de litispendência.

Ante todo o exposto, EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no disposto no

artigo 267, inciso V e § 3º, do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial

Federal.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja

interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005610-73.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325000316 - EDIR MESSIAS NEVES (RJ139142 - MARIO MACEDO MELILLO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL AMERICA

COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, SP095512 - LEIA

IDALIA DOS SANTOS, SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO)

Trata-se de ação inicialmente proposta na Justiça Estadual em que os demandantes postulam cobertura securitária

em face da SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS visando ao recebimento de indenização

em espécie pelas avarias progressivas no imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH

decorrentes de vícios de construção.

Os autos foram remetidos para o Juizado Especial Federal a fim de que fosse avaliado o interesse jurídico da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA para integrar a lide, já que em 18/11/2011, em regulamentação à Lei

n.º 12.409, de 26/05/2011, foi publicada pelo Conselho Curador do Fundo de Compensação das Variações

Salariais - FCVS a Resolução n.º 297/2011, a qual estabeleceu a prestação de forma direta da cobertura securitária

para apólices públicas do ramo 66 pelo FCVS, fundo público administrado pela CAIXA.

Houve contestação da CAIXA e da Companhia Seguradora pugnando pelo processamento e julgamento do feito

na Justiça Federal e pela improcedência dos pedidos formulados pelos autores.

É o relatório do essencial. Decido.

Não verifico prevenção entre os feitos.

 

I - Interesse Jurídico da CAIXA para integrar a lide

 

No caso dos autos, a parte autora EDIR MESSIAS NEVES lavrou contrato particular de promessa de compra e

venda de unidade residencial com a Companhia de Habitação Popular de Bauru - COHAB de Bauru relativamente

ao imóvel situado no Núcleo Habitacional Parque Primavera, pelo Sistema Financeiro de Habitação-SFH, em

01/11/1983, conforme Relatório do Cadastro Nacional de Mutuários - CADMUT (arquivo anexado pela CAIXA

em 09/10/2014).

A CAIXA pleiteou seu ingresso na lide comprovando por meio da Declaração da Delphos - Serviços Técnicos

S/A, prestadora de serviços que atua no mercado securitário do SFH, que a apólice de seguros contratada é

pública, do ramo 66, com cobertura direta do FCVS.

Ainda que a Jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça sacramentada nos EDcl nos EDcl no REsp

1091363/SC de relatoria da ilustre Ministra Nancy Andrighi tenha restringido o ingresso da CAIXA nas lides que

envolvessem cobertura securitária pelo FCVS apenas aos contratos lavrados no período de 02/12/1988 a

29/12/2009 e com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA (Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice), tenho que, no caso dos autos, há interesse jurídico da CAIXA a justificar seu ingresso

na lide, sob três fundamentos:

a) O recurso alçado à categoria de repetitivo que restringiu o interesse da CAIXA aos contratos assinados no
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período de 02/12/1988 a 29/12/2009 (REsp 1091363/SC) não se amolda ao caso em apreço porque apreciou ações

ajuizadas antes da edição da Medida Provisória n.º 513/2010, de 26/11/2010 convertida na Lei 12.409/2011; e a

distribuição da ação judicial em curso deu-se em 13/09/2012, após a edição da referida MP. É o que ficou muito

bem delineado na ementa dos EDcl no REsp 1091363/SC da lavra da ministra Maria Isabel Gallotti, cujo teor

transcrevo:

 

“SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA.

FESA/FCVS. APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO

DA CEF. RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI

12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra seguradora, buscando a

cobertura de dano ao imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedido de

intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma

subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/8 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A

seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual fixo

dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privada, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a ser

admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente risco é

totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salarias), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual competência para o seu

julgamento. Ao contrário, sendo apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a

amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em condições

de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da CEF.

Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer

integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC (negrito nosso)”.

 

A ilustre Ministra Nancy Andrighi, relatora para acórdão nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp repetitivo,

ratificou tal assertiva quando se pronunciou a respeito de sua possível omissão pela não apreciação da incidência

da MP 513/2010, convertida na Lei 12.409/2011. E, ao proferir seu voto vencedor no julgamento dos EDcl nos

EDcl nos EDcl no REsp 1091.363/SC, página 6, DJe de 13/08/2014, assim ponderou a respeito da abrangência do

recurso alçado à categoria de repetitivo, que tratava da legitimidade da CAIXA para ingresso na lide, verbis:

 

...”Em primeiro lugar, noto que, por ocasião dos primeiros embargos de declaração, a i. Ministra Isabel Gallotti já

alertava para o fato de que o recurso repetitivo apreciaria ações ajuizadas antes da edição da MP nº 513/10,

convertida na Lei nº 12.409/11. Vide, nesse sentido, a própria ementa do respectivo acórdão”.

 

E o teor da ementa nos EDcl no REsp 1091363/SC da relatoria da Ministra Maria Isabel Gallotti não deixa dúvida

de que a tese repetitiva firmada pelo STJ não se subsume ao caso em análise, já que a presente ação foi ajuizada

no ano de 2012, após a edição da MP 513/2010, de 26/11/2010, a qual determinou ao FCVS, fundo público

administrado pela CAIXA, a cobertura direta das despesas oriundas dos sinistros de danos físicos no imóvel.

 

b) Com efeito, a matéria ventilada nos autos bem se aperfeiçoa aos ditames da MP 513/2010, convertida em lei

ordinária sob nº 12.409 em 25/05/2011 que disciplinou no parágrafo primeiro do artigo 1º a intervenção da

CAIXA, como administradora do FCVS, em todas as demandas que trouxessem impacto ao referido fundo ou às

suas subcontas, e, por derradeiro,

c) Já a novel Lei n.º 13.000, de 18/06/2014, oriunda da Medida Provisória n.º 633/2013, pôs fim à divergência

entre os Tribunais pátrios sobre o tema da competência para julgamento de ações atinentes ao Seguro Habitacional

do SFH e a interveniência da CAIXA à lide. O artigo 3º da Lei alterou a redação do referido artigo 1º e introduziu

o artigo 1º-A na Lei n.º 12.409/2011, reforçando a competência da CAIXA para representar judicial e

extrajudicialmente os interesses do FCVS. O mandamento legal determinou a intervenção da CAIXA nos

processos judiciais e seu ingresso imediato à lide em face do seu interesse jurídico, considerado o risco ou impacto

jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.
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Ante o exposto, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar a lide com a

interveniência da CAIXA na qualidade de assistente simples, considerando seu interesse jurídico como

representante do FCVS e aproveitando-se os atos processuais realizados na Justiça Estadual (§ 1º A e § 4º do

artigo 1ºA da Lei nº 12.409/2011, de acordo com a redação da Lei 13.000/2014).

 

II - Extinção da cobertura securitária desde 2001 - Liquidação antecipada do saldo devedor

 

A tela do CADMUT - Cadastro Nacional de Mutuários em nome do mutuário EDIR MESSIAS NEVES (arquivo

anexado em 09/10/2014 pela CAIXA) revela que o contrato lavrado originalmente com a COHAB de Bauru em

01/11/1983 encontra-se inativo, porque foi liquidado antecipadamente em 01/11/2001(L13).

A Declaração da Delphos - Serviços Técnicos S/A aponta que houve exclusão do imóvel da cobertura securitária

relativa à apólice de seguros do ramo 66 no mesmo ano.

Ocorre que a liquidação antecipada do saldo devedor do contrato de mútuo (principal) tem como consequência

direta a extinção do contrato de seguro a ele vinculado (acessório), de modo que não mais subsiste a pretensão à

cobertura securitária decorrente da apólice habitacional adjeta.

O seguro habitacional do SFH tem muitas particularidades e é considerado um ramo sui generis do mercado

imobiliário. Foi criado para proteger as operações de financiamento imobiliário lastreadas com recursos oriundos

da área social do Governo. Já a apólice de seguro habitacional do SFH visava proteger o agente financeiro

fornecedor do mútuo hipotecário, proporcionando a quitação ou amortização do saldo devedor em caso de sinistro

de morte e invalidez permanente e a recuperação do imóvel em caso de sinistro de danos físicos, com o objetivo

de manter a higidez do imóvel objeto da garantia hipotecária. Decorrente disso, escorreito afirmar que o

verdadeiro segurado da extinta apólice de seguro habitacional SH/ SFH não é o mutuário, mas o agente financeiro,

operador do SFH. O mutuário é o beneficiário do seguro, enquanto o contrato habitacional estiver em atividade.

Ora, uma vez extinto o contrato de financiamento imobiliário e, por conseguinte, a dívida, não faz mais qualquer

sentido proteger a garantia hipotecária a ela adjeta, como vem corretamente decidindo o Egrégio Tribunal

Regional Federal da 4ª Região, “verbis”:

 

“DIREITO ADMINISTRATIVO. SFH. COBERTURA SECURITÁRIA. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO.

CONTRATO QUITADO. Trata-se de contrato quitado, não mais existindo qualquer vínculo com a Seguradora,

nem mesmo com o agente financeiro. A cobertura do Seguro perdura até a extinção do financiamento

habitacional.” (TRF/4ª Região, 4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5004914-06.2011.404.7108/RS, rel.

Desembargador Federal Luís Alberto D'Azevedo Aurvalle, data da decisão: 11/06/2013, D.E. 12/06/2013).

 

“DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO. COBERTURA. EXTINÇÃO DO

CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL. A cobertura do seguro perdura até a extinção do

contrato de financiamento habitacional.” (TRF/4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5008139-

40.2011.404.7009/PR, rel. Desembargador Federal Cândido Alfredo Silva Leal Júnior, data da decisão:

16/04/2013, D.E. 19/04/2013).

 

“DIREITO CIVIL. IMÓVEL. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. PRESCRIÇÃO.

Encontrando-se encerrado o contrato celebrado pelo autor, igualmente encerrou-se a cobertura do seguro adjeto.”

(TRF/4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5002472-04.2010.404.7108/RS, rel. Juiz Federal Loraci Flores de

Lima, data da decisão: 26/02/2013, D.E. 27/02/2013).

 

No mesmo sentido, a Jurisprudência atualizada do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, conforme

ementas que a seguir colaciono:

 

“SEGURO HABITACIONAL Danos aos imóveis dos autores Contratos de financiamento já quitados Contratos

de seguro de natureza acessória Com a extinção dos financiamentos, encerra-se o pagamento dos prêmios e se

extinguem conjuntamente os contratos de seguro Prescrição ânua da pretensão de reclamar indenização, com

termo inicial na data da extinção do contrato principal, já consumada Insurgência dos autores que merece

prosperar, apenas para que conste do decisum que a exigibilidade das verbas de sucumbência fica condicionada à

cessação do estado de pobreza Recurso parcialmente provido, com observação (AC 0036046-76.2012.8.26.0451,

Desembargador Relator Francisco Loureiro, 6ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data da publicação

30/09/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS EM IMÓVEL - hipótese em que o

financiamento foi quitado vários anos antes do ajuizamento extinção do contrato ajuste acessório (seguro) que
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deve seguir o destino do principal - falta de interesse processual configurada extinção do processo decretada de

ofício, prejudicado o exame do recurso da autora (AC 0037610-68.2000.8.26.0562, Desembargador Relator Elliot

Akel, 1ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data de publicação 08/10/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL Sistema Financeiro da Habitação Indenização Falhas de construção Sentença de

procedência parcial Apelação de ambas as partes Preliminares de não conhecimento do recurso da ré, de

prescrição e de incompetência absoluta rejeitadas Quitação dos financiamentos anterior à comunicação do sinistro

e à propositura da ação Extinção do contrato principal e do contrato acessório de seguro Ausência de controvérsia,

ademais, em relação aos danos nos imóveis serem provenientes de falhas na construção Cobertura não prevista na

apólice Ação improcedente Apelação da ré parcialmente provida e dos autores prejudicada (AC 0018855-

19.2010.8.26.0344, Desembargador Relator Carlos Henrique Miguel Trevisan 4ª Câmara de Direito Privado do

TJSP, data de publicação 18/10/2013, grifos nossos).”

 

Os contratos inativos ao tempo da propositura da ação já não contam com a cobertura securitária. Ainda que

pleiteada indenização perante o agente financeiro, sequer comportaria a regulação do sinistro, uma vez que há

exclusão do imóvel da apólice de seguros por ocasião da extinção da dívida.

Com efeito, a apólice habitacional está vinculada ao contrato de mútuo habitacional. Uma vez extinta a dívida,

cessam os efeitos da apólice.

É o que prevê a cláusula 15ª da Circular SUSEP 111/99, de 03/12/1999, verbis:

 

“CLÁUSULA 15 - INÍCIO E TÉRMINO DA RESPONSABILIDADE

15.1 - A responsabilidade da Seguradora se inicia:

a) no caso de imóvel construído - no momento em que for assinado o contrato de financiamento, a promessa de

financiamento ou o contrato de locação com opção de compra;

b) no caso de imóvel em construção - no momento em que for assinado o contrato de financiamento para

construção;

c) no caso de imóvel de propriedade do Estipulante, ou a ele dado em garantia - na data em que lhe for transferida

a propriedade ou em que se constituir a garantia.

15.2 - A responsabilidade da Seguradora finda quando:

a) da extinção da dívida, seja no caso em que esta ocorrer antes do término do prazo do financiamento, ou após ter

ocorrido a prorrogação do contrato, por remanescer saldo residual de responsabilidade do Segurado;

b) do término do prazo do financiamento; e

c) da transferência a terceiro da propriedade de imóvel adjudicado, arrematado ou recebido em dação em

pagamento (grifos nossos)".

Esclareço que por ocasião da liquidação antecipada do saldo devedor não haverá antecipação do estoque de

prêmios de seguros vincendos, de modo a perpetuar a cobertura securitária até os dias atuais.Quando ocorre o

evento da liquidação antecipada do saldo devedor, o último prêmio de seguro somente é devido, se vencida a

prestação mensal.

Observo, também, que não há liquidação do estoque de prêmios vincendos quando ocorre a liquidação antecipada

do saldo devedor.A quitação do saldo devedor implica na liquidação total do capital inicialmente contratado na

instituição financeira, devidamente corrigido, e descontadas as parcelas de amortização mensal. Não se trata de

quitação de prestações vincendas, mas sim da dívida contraída no estado em que se encontra, no ato da liquidação

do saldo devedor.

Em conclusão: a quitação do débito junto ao agente financeiro faz cessar o pagamento dos prêmios de seguro

relativos aos danos físicos e morte e invalidez permanente.

Posto isso, uma vez quitado o saldo devedor do contrato de mútuo habitacional (contrato principal), extinto estará

o contrato de seguros a ele vinculado (contrato acessório), cessando a pretensão à cobertura securitária decorrente

da apólice habitacional adjeta.

Com essas considerações, RECONHEÇO a falta de interesse processual da parte autora para o ajuizamento da

ação e EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades

legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se

tudo o que for necessário para o cumprimento da ordem.

 

0005596-89.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325000306 - JUDITH GUILHERMINA DA SILVA (RJ139142 - MARIO MACEDO MELILLO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL AMERICA
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COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, SP061713 -

NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO, SP095512 - LEIA IDALIA DOS SANTOS)

Trata-se de ação inicialmente proposta na Justiça Estadual em que os demandantes postulam cobertura securitária

em face da SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS visando ao recebimento de indenização

em espécie pelas avarias progressivas no imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH

decorrentes de vícios de construção.

Os autos foram remetidos para o Juizado Especial Federal a fim de que fosse avaliado o interesse jurídico da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA para integrar a lide, já que em 18/11/2011, em regulamentação à Lei

n.º 12.409, de 26/05/2011, foi publicada pelo Conselho Curador do Fundo de Compensação das Variações

Salariais - FCVS a Resolução n.º 297/2011, a qual estabeleceu a prestação de forma direta da cobertura securitária

para apólices públicas do ramo 66 pelo FCVS, fundo público administrado pela CAIXA.

Houve contestação da CAIXA e da Companhia Seguradora pugnando pelo processamento e julgamento do feito

na Justiça Federal e pela improcedência dos pedidos formulados pelos autores.

É o relatório do essencial. Decido.

Não verifico prevenção entre os feitos.

 

I - Interesse Jurídico da CAIXA para integrar a lide

 

No caso dos autos, o mutuário WALDIR BRUNO DA SILVA, cônjuge da parte autora JUDITH

GUILHERMINA DA SILVA lavrou contrato de promessa de compra e venda com a Companhia de Habitação

Popular de Bauru - COHAB de Bauru relativamente ao imóvel situado no Parque Santa Edwiges em 01/11/1983,

conforme Relatório do Cadastro Nacional de Mutuários - CADMUT (arquivo anexado pela CAIXA em

09/10/2014).

A CAIXA pleiteou seu ingresso na lide, mas não logrou comprovar por meio da Declaração da Delphos - Serviços

Técnicos S/A, prestadora de serviços que atua no mercado securitário do SFH, que a apólice de seguros contratada

era a pública, do ramo 66, com cobertura direta do FCVS.

Inobstante a falta de comprovação documental pela CAIXA, o contrato em apreço foi lavrado no ano de 1983,

época em que a única apólice vigente no Sistema Financeiro de Habitação era a pública do ramo 66, até o advento

da MP 1.671/98, quando foi admitida a contratação de apólice de mercado. Contudo, é possível afirmar que não

houve migração de apólice, dado que o contrato foi liquidado em 1987 em decorrência do sinistro de morte do

segurado, antes da edição da referida Medida Provisória.

Ainda que a Jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça sacramentada nos EDcl nos EDcl no REsp

1091363/SC de relatoria da ilustre Ministra Nancy Andrighi tenha restringido o ingresso da CAIXA nas lides que

envolvessem cobertura securitária pelo FCVS apenas aos contratos lavrados no período de 02/12/1988 a

29/12/2009 e com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA (Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice), tenho que, no caso dos autos, há interesse jurídico da CAIXA a justificar seu ingresso

na lide, sob três fundamentos:

a) O recurso alçado à categoria de repetitivo que restringiu o interesse da CAIXA aos contratos assinados no

período de 02/12/1988 a 29/12/2009 (REsp 1091363/SC) não se amolda ao caso em apreço porque apreciou ações

ajuizadas antes da edição da Medida Provisória n.º 513/2010, de 26/11/2010 convertida na Lei 12.409/2011; e a

distribuição da ação judicial em curso deu-se em 13/09/2012, após a edição da referida MP. É o que ficou muito

bem delineado na ementa dos EDcl no REsp 1091363/SC da lavra da ministra Maria Isabel Gallotti, cujo teor

transcrevo:

 

“SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA.

FESA/FCVS. APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO

DA CEF. RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI

12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra seguradora, buscando a

cobertura de dano ao imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedido de

intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma

subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/8 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A

seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual fixo

dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privada, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a ser

admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente risco é

totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do FCVS.
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4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salarias), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual competência para o seu

julgamento. Ao contrário, sendo apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a

amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em condições

de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da CEF.

Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer

integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC (negrito nosso)”.

 

A ilustre Ministra Nancy Andrighi, relatora para acórdão nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp repetitivo,

ratificou tal assertiva quando se pronunciou a respeito de sua possível omissão pela não apreciação da incidência

da MP 513/2010, convertida na Lei 12.409/2011.v E, ao proferir seu voto vencedor no julgamento dos EDcl nos

EDcl nos EDcl no REsp 1091.363/SC, página 6, DJe de 13/08/2014, assim ponderou a respeito da abrangência do

recurso alçado à categoria de repetitivo, que tratava da legitimidade da CAIXA para ingresso na lide, verbis:

 

...”Em primeiro lugar, noto que, por ocasião dos primeiros embargos de declaração, a i. Ministra Isabel Gallotti já

alertava para o fato de que o recurso repetitivo apreciaria ações ajuizadas antes da edição da MP nº 513/10,

convertida na Lei nº 12.409/11. Vide, nesse sentido, a própria ementa do respectivo acórdão”.

 

E o teor da ementa nos EDcl no REsp 1091363/SC da relatoria da Ministra Maria Isabel Gallotti não deixa dúvida

de que a tese repetitiva firmada pelo STJ não se subsume ao caso em análise, já que a presente ação foi ajuizada

no ano de 2012, após a edição da MP 513/2010, de 26/11/2010, a qual determinou ao FCVS, fundo público

administrado pela CAIXA, a cobertura direta das despesas oriundas dos sinistros de danos físicos no imóvel.

 

b) Com efeito, a matéria ventilada nos autos bem se aperfeiçoa aos ditames da MP 513/2010, convertida em lei

ordinária sob nº 12.409 em 25/05/2011 que disciplinou no parágrafo primeiro do artigo 1º a intervenção da

CAIXA, como administradora do FCVS, em todas as demandas que trouxessem impacto ao referido fundo ou às

suas subcontas, e, por derradeiro,

c) Já a novel Lei n.º 13.000, de 18/06/2014, oriunda da Medida Provisória n.º 633/2013, pôs fim à divergência

entre os Tribunais pátrios sobre o tema da competência para julgamento de ações atinentes ao Seguro Habitacional

do SFH e a interveniência da CAIXA à lide. O artigo 3º da Lei alterou a redação do referido artigo 1º e introduziu

o artigo 1º-A na Lei n.º 12.409/2011, reforçando a competência da CAIXA para representar judicial e

extrajudicialmente os interesses do FCVS. O mandamento legal determinou a intervenção da CAIXA nos

processos judiciais e seu ingresso imediato à lide em face do seu interesse jurídico, considerado o risco ou impacto

jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.

Ante o exposto, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar a lide com a

interveniência da CAIXA na qualidade de assistente simples, considerando seu interesse jurídico como

representante do FCVS e aproveitando-se os atos processuais realizados na Justiça Estadual (§ 1º A e § 4º do

artigo 1ºA da Lei nº 12.409/2011, de acordo com a redação da Lei 13.000/2014).

 

II - Extinção da cobertura securitária em 1997- Ação ajuizada em 2012

 

A tela do CADMUT - Cadastro Nacional de Mutuários em nome do mutuário WALDIR BRUNO DA SILVA

(arquivo anexado pela CAIXA em 09/10/2014) revela que o contrato lavrado com a COHAB de Bauru em

01/11/1983 se encontra inativo desde 24/11/1987 já que foi liquidado antecipadamente em decorrência de sinistro

de morte (declaração do instituto da Previdência Social às folhas 77 da petição inicial aponta a data do óbito e os

dependentes do segurado).

Ocorre que a liquidação antecipada do saldo devedor do contrato de mútuo (principal) tem como consequência

direta a extinção do contrato de seguro a ele vinculado (acessório), de modo que não mais subsiste a pretensão à

cobertura securitária decorrente da apólice habitacional adjeta.

O seguro habitacional do SFH tem muitas particularidades e é considerado um ramo sui generis do mercado

imobiliário. Foi criado para proteger as operações de financiamento imobiliário lastreadas com recursos oriundos

da área social do Governo. Já a apólice de seguro habitacional do SFH visava proteger o agente financeiro

fornecedor do mútuo hipotecário, proporcionando a quitação ou amortização do saldo devedor em caso de sinistro

de morte e invalidez permanente e a recuperação do imóvel em caso de sinistro de danos físicos, com o objetivo
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de manter a higidez do imóvel objeto da garantia hipotecária. Decorrente disso, escorreito afirmar que o

verdadeiro segurado da extinta apólice de seguro habitacional SH/ SFH não é o mutuário, mas o agente financeiro,

operador do SFH. O mutuário é o beneficiário do seguro, enquanto o contrato habitacional estiver em atividade.

Ora, uma vez extinto o contrato de financiamento imobiliário e, por conseguinte, a dívida, não faz mais qualquer

sentido proteger a garantia hipotecária a ela adjeta, como vem corretamente decidindo o Egrégio Tribunal

Regional Federal da 4ª Região, “verbis”:

 

“DIREITO ADMINISTRATIVO. SFH. COBERTURA SECURITÁRIA. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO.

CONTRATO QUITADO. Trata-se de contrato quitado, não mais existindo qualquer vínculo com a Seguradora,

nem mesmo com o agente financeiro. A cobertura do Seguro perdura até a extinção do financiamento

habitacional.” (TRF/4ª Região, 4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5004914-06.2011.404.7108/RS, rel.

Desembargador Federal Luís Alberto D'Azevedo Aurvalle, data da decisão: 11/06/2013, D.E. 12/06/2013).

 

“DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO. COBERTURA. EXTINÇÃO DO

CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL. A cobertura do seguro perdura até a extinção do

contrato de financiamento habitacional.” (TRF/4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5008139-

40.2011.404.7009/PR, rel. Desembargador Federal Cândido Alfredo Silva Leal Júnior, data da decisão:

16/04/2013, D.E. 19/04/2013).

 

“DIREITO CIVIL. IMÓVEL. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. PRESCRIÇÃO.

Encontrando-se encerrado o contrato celebrado pelo autor, igualmente encerrou-se a cobertura do seguro adjeto.”

(TRF/4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5002472-04.2010.404.7108/RS, rel. Juiz Federal Loraci Flores de

Lima, data da decisão: 26/02/2013, D.E. 27/02/2013).

 

No mesmo sentido, a Jurisprudência atualizada do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, conforme

ementas que a seguir colaciono:

 

“SEGURO HABITACIONAL Danos aos imóveis dos autores Contratos de financiamento já quitados Contratos

de seguro de natureza acessória Com a extinção dos financiamentos, encerra-se o pagamento dos prêmios e se

extinguem conjuntamente os contratos de seguro Prescrição ânua da pretensão de reclamar indenização, com

termo inicial na data da extinção do contrato principal, já consumada Insurgência dos autores que merece

prosperar, apenas para que conste do decisum que a exigibilidade das verbas de sucumbência fica condicionada à

cessação do estado de pobreza Recurso parcialmente provido, com observação (AC 0036046-76.2012.8.26.0451,

Desembargador Relator Francisco Loureiro, 6ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data da publicação

30/09/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS EM IMÓVEL - hipótese em que o

financiamento foi quitado vários anos antes do ajuizamento extinção do contrato ajuste acessório (seguro) que

deve seguir o destino do principal - falta de interesse processual configurada extinção do processo decretada de

ofício, prejudicado o exame do recurso da autora (AC 0037610-68.2000.8.26.0562, Desembargador Relator Elliot

Akel, 1ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data de publicação 08/10/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL Sistema Financeiro da Habitação Indenização Falhas de construção Sentença de

procedência parcial Apelação de ambas as partes Preliminares de não conhecimento do recurso da ré, de

prescrição e de incompetência absoluta rejeitadas Quitação dos financiamentos anterior à comunicação do sinistro

e à propositura da ação Extinção do contrato principal e do contrato acessório de seguro Ausência de controvérsia,

ademais, em relação aos danos nos imóveis serem provenientes de falhas na construção Cobertura não prevista na

apólice Ação improcedente Apelação da ré parcialmente provida e dos autores prejudicada (AC 0018855-

19.2010.8.26.0344, Desembargador Relator Carlos Henrique Miguel Trevisan 4ª Câmara de Direito Privado do

TJSP, data de publicação 18/10/2013, grifos nossos).”

 

Os contratos inativos ao tempo da propositura da ação já não contam com a cobertura securitária. Ainda que

pleiteada indenização perante o agente financeiro, sequer comportaria a regulação do sinistro, uma vez que há

exclusão do imóvel da apólice de seguros por ocasião da extinção da dívida.

Com efeito, a apólice habitacional está vinculada ao contrato de mútuo habitacional. Uma vez extinta a dívida,

cessam os efeitos da apólice.

É o que prevê a cláusula 15ª da Circular SUSEP 111/99, de 03/12/1999, verbis:
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“CLÁUSULA 15 - INÍCIO E TÉRMINO DA RESPONSABILIDADE

15.1 - A responsabilidade da Seguradora se inicia:

a) no caso de imóvel construído - no momento em que for assinado o contrato de financiamento, a promessa de

financiamento ou o contrato de locação com opção de compra;

b) no caso de imóvel em construção - no momento em que for assinado o contrato de financiamento para

construção;

c) no caso de imóvel de propriedade do Estipulante, ou a ele dado em garantia - na data em que lhe for transferida

a propriedade ou em que se constituir a garantia.

15.2 - A responsabilidade da Seguradora finda quando:

a) da extinção da dívida, seja no caso em que esta ocorrer antes do término do prazo do financiamento, ou após ter

ocorrido a prorrogação do contrato, por remanescer saldo residual de responsabilidade do Segurado;

b) do término do prazo do financiamento; e

c) da transferência a terceiro da propriedade de imóvel adjudicado, arrematado ou recebido em dação em

pagamento (grifos nossos)".

Esclareço que por ocasião da liquidação antecipada do saldo devedor não haverá antecipação do estoque de

prêmios de seguros vincendos, de modo a perpetuar a cobertura securitária até os dias atuais.Quando ocorre o

evento da liquidação antecipada do saldo devedor, o último prêmio de seguro somente é devido, se vencida a

prestação mensal.

Observo, também,que não há liquidação do estoque de prêmios vincendos quando ocorre a liquidação antecipada

do saldo devedor.A quitação do saldo devedor implica na liquidação total do capital inicialmente contratado na

instituição financeira, devidamente corrigido, e descontadas as parcelas de amortização mensal. Não se trata de

quitação de prestações vincendas, mas da dívida contraída no estado em que se encontra no ato da liquidação do

saldo devedor.

Em conclusão: a quitação do débito junto ao agente financeiro faz cessar o pagamento dos prêmios de seguro

relativos aos danos físicos e morte e invalidez permanente.

Posto isso, uma vez quitado o saldo devedor do contrato de mútuo habitacional (contrato principal), extinto estará

o contrato de seguros a ele vinculado (contrato acessório), cessando a pretensão à cobertura securitária decorrente

da apólice habitacional adjeta.

Com essas considerações, RECONHEÇO a falta de interesse processual da parte autora para o ajuizamento da

ação e EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades

legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se

tudo o que for necessário para o cumprimento da ordem.

 

0005601-14.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325000310 - JOAO DOS SANTOS (RJ139142 - MARIO MACEDO MELILLO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL AMERICA

COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, SP095512 - LEIA

IDALIA DOS SANTOS, SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO)

Trata-se de ação inicialmente proposta na Justiça Estadual em que os demandantes postulam cobertura securitária

em face da SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS visando ao recebimento de indenização

em espécie pelas avarias progressivas no imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH

decorrentes de vícios de construção.

Os autos foram remetidos para o Juizado Especial Federal a fim de que fosse avaliado o interesse jurídico da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA para integrar a lide, já que em 18/11/2011, em regulamentação à Lei

n.º 12.409, de 26/05/2011, foi publicada pelo Conselho Curador do Fundo de Compensação das Variações

Salariais - FCVS a Resolução n.º 297/2011, a qual estabeleceu a prestação de forma direta da cobertura securitária

para apólices públicas do ramo 66 pelo FCVS, fundo público administrado pela CAIXA.

Houve contestação da CAIXA e da Companhia Seguradora pugnando pelo processamento e julgamento do feito

na Justiça Federal e pela improcedência dos pedidos formulados pelos autores.

É o relatório do essencial. Decido.

Não verifico prevenção entre os feitos.

 

I - Interesse Jurídico da CAIXA para integrar a lide

 

No caso dos autos, os mutuários APARECIDO DONIZETI RAMOS e IDUMÉIA ALVES DA SILVA RAMOS
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lavraram contrato particular de promessa de compra e venda de unidade residencial em 01/11/1983 com a

Companhia de Habitação Popular de Bauru - COHAB de Bauru relativamente ao imóvel situado no Núcleo

Habitacional Parque Primavera pelo Sistema Financeiro de Habitação-SFH, conforme Relatório do Cadastro

Nacional de Mutuários - CADMUT (arquivo anexado pela CAIXA em 09/10/2014).

A CAIXA pleiteou seu ingresso na lide comprovando por meio da Declaração da Delphos - Serviços Técnicos

S/A, prestadora de serviços que atua no mercado securitário do SFH, que a apólice de seguros contratada é

pública, do ramo 66, com cobertura direta do FCVS.

Ainda que a Jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça sacramentada nos EDcl nos EDcl no REsp

1091363/SC de relatoria da ilustre Ministra Nancy Andrighi tenha restringido o ingresso da CAIXA nas lides que

envolvessem cobertura securitária pelo FCVS apenas aos contratos lavrados no período de 02/12/1988 a

29/12/2009 e com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA (Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice), tenho que, no caso dos autos, há interesse jurídico da CAIXA a justificar seu ingresso

na lide, sob três fundamentos:

a) O recurso alçado à categoria de repetitivo que restringiu o interesse da CAIXA aos contratos assinados no

período de 02/12/1988 a 29/12/2009 (REsp 1091363/SC) não se amolda ao caso em apreço porque apreciou ações

ajuizadas antes da edição da Medida Provisória n.º 513/2010, de 26/11/2010 convertida na Lei 12.409/2011; e a

distribuição da ação judicial em curso deu-se em 13/09/2012, após a edição da referida MP. É o que ficou muito

bem delineado na ementa dos EDcl no REsp 1091363/SC da lavra da ministra Maria Isabel Gallotti, cujo teor

transcrevo:

 

“SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA.

FESA/FCVS. APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO

DA CEF. RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI

12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra seguradora, buscando a

cobertura de dano ao imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedido de

intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma

subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/8 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A

seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual fixo

dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privada, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a ser

admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente risco é

totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salarias), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual competência para o seu

julgamento. Ao contrário, sendo apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a

amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em condições

de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da CEF.

Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer

integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC (negrito nosso)”.

 

A ilustre Ministra Nancy Andrighi, relatora para acórdão nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp repetitivo,

ratificou tal assertiva quando se pronunciou a respeito de sua possível omissão pela não apreciação da incidência

da MP 513/2010, convertida na Lei 12.409/2011.v E, ao proferir seu voto vencedor no julgamento dos EDcl nos

EDcl nos EDcl no REsp 1091.363/SC, página 6, DJe de 13/08/2014, assim ponderou a respeito da abrangência do

recurso alçado à categoria de repetitivo, que tratava da legitimidade da CAIXA para ingresso na lide, verbis:

 

...”Em primeiro lugar, noto que, por ocasião dos primeiros embargos de declaração, a i. Ministra Isabel Gallotti já

alertava para o fato de que o recurso repetitivo apreciaria ações ajuizadas antes da edição da MP nº 513/10,

convertida na Lei nº 12.409/11. Vide, nesse sentido, a própria ementa do respectivo acórdão”.

 

E o teor da ementa nos EDcl no REsp 1091363/SC da relatoria da Ministra Maria Isabel Gallotti não deixa dúvida

de que a tese repetitiva firmada pelo STJ não se subsume ao caso em análise, já que a presente ação foi ajuizada
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no ano de 2012, após a edição da MP 513/2010, de 26/11/2010, a qual determinou ao FCVS, fundo público

administrado pela CAIXA, a cobertura direta das despesas oriundas dos sinistros de danos físicos no imóvel.

 

b) Com efeito, a matéria ventilada nos autos bem se aperfeiçoa aos ditames da MP 513/2010, convertida em lei

ordinária sob nº 12.409 em 25/05/2011 que disciplinou no parágrafo primeiro do artigo 1º a intervenção da

CAIXA, como administradora do FCVS, em todas as demandas que trouxessem impacto ao referido fundo ou às

suas subcontas, e, por derradeiro,

c) Já a novel Lei n.º 13.000, de 18/06/2014, oriunda da Medida Provisória n.º 633/2013, pôs fim à divergência

entre os Tribunais pátrios sobre o tema da competência para julgamento de ações atinentes ao Seguro Habitacional

do SFH e a interveniência da CAIXA à lide. O artigo 3º da Lei alterou a redação do referido artigo 1º e introduziu

o artigo 1º-A na Lei n.º 12.409/2011, reforçando a competência da CAIXA para representar judicial e

extrajudicialmente os interesses do FCVS. O mandamento legal determinou a intervenção da CAIXA nos

processos judiciais e seu ingresso imediato à lide em face do seu interesse jurídico, considerado o risco ou impacto

jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.

Ante o exposto, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar a lide com a

interveniência da CAIXA na qualidade de assistente simples, considerando seu interesse jurídico como

representante do FCVS e aproveitando-se os atos processuais realizados na Justiça Estadual (§ 1º A e § 4º do

artigo 1ºA da Lei nº 12.409/2011, de acordo com a redação da Lei 13.000/2014).

 

 

II - Ilegitimidade da parte autora e falta de interesse de agir

 

Verifico pela tela do CADMUT e declaração da DELPHOS - Serviços Técnicos S/A que o saldo devedor do

contrato relativo ao imóvel situado à rua Francisco Gabriel Andrade, 1-67, Bauru/SP, foi liquidado

antecipadamente em 01/03/2001 (L13), tendo sido excluído o imóvel da cobertura securitária relativa à apólice de

seguros do ramo 66 no mesmo ano.

A parte autora JOÃO DOS SANTOS já adquiriu de APARECIDO DONIZETE RAMOS E ESPOSA o imóvel

objeto da lide livre e desembaraçado de ônus, por meio de escritura de compra e venda em 08/01/2008, conforme

folhas 99-100 da petição inicial dos autos digitais anexados em 09/10/2014).

Assim sendo, embora a parte autora afirme na petição inicial que é mutuária do Sistema Financeiro da Habitação,

não é essa a realidade que se apresenta nos autos. Adquiriu em 08/01/2008 o imóvel objeto da presente demanda,

com recursos próprios, sem vínculo com o estipulante/agente financeiro e, por conseqüência, com apólice pública

de seguros do ramo 66.

Pleiteia em juízo indenização securitária afirmando que os danos oriundos de vícios de construção vêm

progressivamente se perpetuando desde a aquisição original do imóvel em 01/11/1983, época em que legalmente

não era possuidora desse bem. Pretende promover a reforma no imóvel em última análise com os recursos do

FCVS - fundo público responsável pela cobertura direta da apólice pública do seguro habitacional do SFH, sem

que haja vinculação a essa por meio de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo.

Em resumo, a parte autora tendo adquirido o imóvel objeto da presente lide com recursos próprios, sem vínculo

com o SFH, não conta com a cobertura do seguro habitacional do SFH. Quem não estabeleceu relação

obrigacional com a Companhia Seguradora, não pode se apresentar como legitimado a reclamar indenização

securitária com recursos do FCVS respaldada em contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo que nunca firmara

perante a instituição credora.

Com essas considerações, DECLARO que JOÃO DOS SANTOS não possui legitimidade ad causam para pleitear

em juízo a indenização securitária perante a Cia Seguradora e o FCVS.

Ora, para provocar a atividade jurisdicional e discutir a relação jurídica de direito material, deve existir um

vínculo entre o sujeito da demanda e a situação jurídica afirmada. Ausente a chamada “pertinência subjetiva da

ação”, malograda uma das condições da ação, situação que conduz à extinção do processo sem análise do mérito,

conforme prevê expressamente o inciso VI do artigo 267, do CPC.

Ainda que assim não fosse, a liquidação antecipada do saldo devedor do contrato de mútuo (principal) tem como

consequência direta a extinção do contrato de seguro a ele vinculado (acessório), de modo que não mais subsiste a

pretensão à cobertura securitária decorrente da apólice habitacional adjeta.

O seguro habitacional do SFH tem muitas particularidades e é considerado um ramo sui generis do mercado

imobiliário. Foi criado para proteger as operações de financiamento imobiliário lastreadas com recursos oriundos

da área social do Governo. Já a apólice de seguro habitacional do SFH visava proteger o agente financeiro

fornecedor do mútuo hipotecário, proporcionando a quitação ou amortização do saldo devedor em caso de sinistro

de morte e invalidez permanente e a recuperação do imóvel em caso de sinistro de danos físicos, com o objetivo

de manter a higidez do imóvel objeto da garantia hipotecária. Decorrente disso, é escorreito afirmar que o

verdadeiro segurado da extinta apólice de seguro habitacional SH/ SFH não é o mutuário, mas o agente financeiro,
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operador do SFH. O mutuário é o beneficiário do seguro, enquanto o contrato habitacional estiver em atividade.

Ora, uma vez extinto o contrato de financiamento imobiliário e, por conseguinte, a dívida, não faz mais qualquer

sentido proteger a garantia hipotecária a ela adjeta, como vem corretamente decidindo o Egrégio Tribunal

Regional Federal da 4ª Região, “verbis”:

 

“DIREITO ADMINISTRATIVO. SFH. COBERTURA SECURITÁRIA. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO.

CONTRATO QUITADO. Trata-se de contrato quitado, não mais existindo qualquer vínculo com a Seguradora,

nem mesmo com o agente financeiro. A cobertura do Seguro perdura até a extinção do financiamento

habitacional.” (TRF/4ª Região, 4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5004914-06.2011.404.7108/RS, rel.

Desembargador Federal Luís Alberto D'Azevedo Aurvalle, data da decisão: 11/06/2013, D.E. 12/06/2013).

 

“DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO. COBERTURA. EXTINÇÃO DO

CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL. A cobertura do seguro perdura até a extinção do

contrato de financiamento habitacional.” (TRF/4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5008139-

40.2011.404.7009/PR, rel. Desembargador Federal Cândido Alfredo Silva Leal Júnior, data da decisão:

16/04/2013, D.E. 19/04/2013).

 

“DIREITO CIVIL. IMÓVEL. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. PRESCRIÇÃO.

Encontrando-se encerrado o contrato celebrado pelo autor, igualmente encerrou-se a cobertura do seguro adjeto.”

(TRF/4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5002472-04.2010.404.7108/RS, rel. Juiz Federal Loraci Flores de

Lima, data da decisão: 26/02/2013, D.E. 27/02/2013).

 

No mesmo sentido, a Jurisprudência atualizada do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, conforme

ementas que a seguir colaciono:

 

“SEGURO HABITACIONAL Danos aos imóveis dos autores Contratos de financiamento já quitados Contratos

de seguro de natureza acessória Com a extinção dos financiamentos, encerra-se o pagamento dos prêmios e se

extinguem conjuntamente os contratos de seguro Prescrição ânua da pretensão de reclamar indenização, com

termo inicial na data da extinção do contrato principal, já consumada Insurgência dos autores que merece

prosperar, apenas para que conste do decisum que a exigibilidade das verbas de sucumbência fica condicionada à

cessação do estado de pobreza Recurso parcialmente provido, com observação (AC 0036046-76.2012.8.26.0451,

Desembargador Relator Francisco Loureiro, 6ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data da publicação

30/09/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS EM IMÓVEL - hipótese em que o

financiamento foi quitado vários anos antes do ajuizamento extinção do contrato ajuste acessório (seguro) que

deve seguir o destino do principal - falta de interesse processual configurada extinção do processo decretada de

ofício, prejudicado o exame do recurso da autora (AC 0037610-68.2000.8.26.0562, Desembargador Relator Elliot

Akel, 1ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data de publicação 08/10/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL Sistema Financeiro da Habitação Indenização Falhas de construção Sentença de

procedência parcial Apelação de ambas as partes Preliminares de não conhecimento do recurso da ré, de

prescrição e de incompetência absoluta rejeitadas Quitação dos financiamentos anterior à comunicação do sinistro

e à propositura da ação Extinção do contrato principal e do contrato acessório de seguro Ausência de controvérsia,

ademais, em relação aos danos nos imóveis serem provenientes de falhas na construção Cobertura não prevista na

apólice Ação improcedente Apelação da ré parcialmente provida e dos autores prejudicada (AC 0018855-

19.2010.8.26.0344, Desembargador Relator Carlos Henrique Miguel Trevisan 4ª Câmara de Direito Privado do

TJSP, data de publicação 18/10/2013, grifos nossos).”

 

Com essas considerações, julgo o autor carecedor de ação, por falta de interesse de agir e EXTINGO o processo

sem julgamento do mérito.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades

legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se

tudo o que for necessário para o cumprimento da ordem.

 

0005603-81.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6325000312 - JURANDIR QUINALHA (RJ139142 - MARIO MACEDO MELILLO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL AMERICA

COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, SP095512 - LEIA

IDALIA DOS SANTOS, SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO)

Trata-se de ação inicialmente proposta na Justiça Estadual em que os demandantes postulam cobertura securitária

em face da SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS visando ao recebimento de indenização

em espécie pelas avarias progressivas no imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH

decorrentes de vícios de construção.

Os autos foram remetidos para o Juizado Especial Federal a fim de que fosse avaliado o interesse jurídico da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA para integrar a lide, já que em 18/11/2011, em regulamentação à Lei

n.º 12.409, de 26/05/2011, foi publicada pelo Conselho Curador do Fundo de Compensação das Variações

Salariais - FCVS a Resolução n.º 297/2011, a qual estabeleceu a prestação de forma direta da cobertura securitária

para apólices públicas do ramo 66 pelo FCVS, fundo público administrado pela CAIXA.

Houve contestação da CAIXA e da Companhia Seguradora pugnando pelo processamento e julgamento do feito

na Justiça Federal e pela improcedência dos pedidos formulados pelos autores.

É o relatório do essencial. Decido.

Não verifico prevenção entre os feitos.

 

I - Interesse Jurídico da CAIXA para integrar a lide

 

No caso dos autos, a parte autora JURANDIR QUINALHIA lavrou instrumento de promessa de compra e venda

com a Companhia de Habitação Popular de Bauru - COHAB de Bauru relativamente ao imóvel situado no Núcleo

Habitacional Parque Primavera pelo Sistema Financeiro de Habitação-SFH em 26/03/1986, conforme Relatório do

Cadastro Nacional de Mutuários - CADMUT (arquivo anexado pela CAIXA em 09/10/2014).

A CAIXA pleiteou seu ingresso na lide comprovando por meio da Declaração da Delphos - Serviços Técnicos

S/A, prestadora de serviços que atua no mercado securitário do SFH, que a apólice de seguros contratada é

pública, do ramo 66, com cobertura direta do FCVS.

Ainda que a Jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça sacramentada nos EDcl nos EDcl no REsp

1091363/SC de relatoria da ilustre Ministra Nancy Andrighi tenha restringido o ingresso da CAIXA nas lides que

envolvessem cobertura securitária pelo FCVS apenas aos contratos lavrados no período de 02/12/1988 a

29/12/2009 e com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA (Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice), tenho que, no caso dos autos, há interesse jurídico da CAIXA a justificar seu ingresso

na lide, sob três fundamentos:

a) O recurso alçado à categoria de repetitivo que restringiu o interesse da CAIXA aos contratos assinados no

período de 02/12/1988 a 29/12/2009 (REsp 1091363/SC) não se amolda ao caso em apreço porque apreciou ações

ajuizadas antes da edição da Medida Provisória n.º 513/2010, de 26/11/2010 convertida na Lei 12.409/2011; e a

distribuição da ação judicial em curso deu-se em 13/09/2012, após a edição da referida MP. É o que ficou muito

bem delineado na ementa dos EDcl no REsp 1091363/SC da lavra da ministra Maria Isabel Gallotti, cujo teor

transcrevo:

 

“SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA.

FESA/FCVS. APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO

DA CEF. RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI

12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra seguradora, buscando a

cobertura de dano ao imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedido de

intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma

subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/8 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A

seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual fixo

dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privada, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a ser

admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente risco é

totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salarias), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual competência para o seu
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julgamento. Ao contrário, sendo apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a

amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em condições

de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da CEF.

Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer

integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC (negrito nosso)”.

 

A ilustre Ministra Nancy Andrighi, relatora para acórdão nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp repetitivo,

ratificou tal assertiva quando se pronunciou a respeito de sua possível omissão pela não apreciação da incidência

da MP 513/2010, convertida na Lei 12.409/2011.v E, ao proferir seu voto vencedor no julgamento dos EDcl nos

EDcl nos EDcl no REsp 1091.363/SC, página 6, DJe de 13/08/2014, assim ponderou a respeito da abrangência do

recurso alçado à categoria de repetitivo, que tratava da legitimidade da CAIXA para ingresso na lide, verbis:

 

...”Em primeiro lugar, noto que, por ocasião dos primeiros embargos de declaração, a i. Ministra Isabel Gallotti já

alertava para o fato de que o recurso repetitivo apreciaria ações ajuizadas antes da edição da MP nº 513/10,

convertida na Lei nº 12.409/11. Vide, nesse sentido, a própria ementa do respectivo acórdão”.

 

E o teor da ementa nos EDcl no REsp 1091363/SC da relatoria da Ministra Maria Isabel Gallotti não deixa dúvida

de que a tese repetitiva firmada pelo STJ não se subsume ao caso em análise, já que a presente ação foi ajuizada

no ano de 2012, após a edição da MP 513/2010, de 26/11/2010, a qual determinou ao FCVS, fundo público

administrado pela CAIXA, a cobertura direta das despesas oriundas dos sinistros de danos físicos no imóvel.

 

b) Com efeito, a matéria ventilada nos autos bem se aperfeiçoa aos ditames da MP 513/2010, convertida em lei

ordinária sob nº 12.409 em 25/05/2011 que disciplinou no parágrafo primeiro do artigo 1º a intervenção da

CAIXA, como administradora do FCVS, em todas as demandas que trouxessem impacto ao referido fundo ou às

suas subcontas, e, por derradeiro,

c) Já a novel Lei n.º 13.000, de 18/06/2014, oriunda da Medida Provisória n.º 633/2013, pôs fim à divergência

entre os Tribunais pátrios sobre o tema da competência para julgamento de ações atinentes ao Seguro Habitacional

do SFH e a interveniência da CAIXA à lide. O artigo 3º da Lei alterou a redação do referido artigo 1º e introduziu

o artigo 1º-A na Lei n.º 12.409/2011, reforçando a competência da CAIXA para representar judicial e

extrajudicialmente os interesses do FCVS. O mandamento legal determinou a intervenção da CAIXA nos

processos judiciais e seu ingresso imediato à lide em face do seu interesse jurídico, considerado o risco ou impacto

jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.

Ante o exposto, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar a lide com a

interveniência da CAIXA na qualidade de assistente simples, considerando seu interesse jurídico como

representante do FCVS e aproveitando-se os atos processuais realizados na Justiça Estadual (§ 1º A e § 4º do

artigo 1ºA da Lei nº 12.409/2011, de acordo com a redação da Lei 13.000/2014).

 

II - Extinção da cobertura securitária antes do ajuizamento da ação - Liquidação antecipada do saldo devedor

 

A tela do CADMUT - Cadastro Nacional de Mutuários em nome da parte autora JURANDIR QUINALHA

(arquivo anexado pela CAIXA em 09/10/2014) revela que o contrato lavrado com a COHAB de Bauru em

26/03/1986 encontra-se inativo, já que foi liquidado antecipadamente em 01/03/2001(L13).

A Declaração da Delphos - Serviços Técnicos S/A aponta que houve exclusão do imóvel da cobertura securitária

relativa à apólice de seguros do ramo 66 no mesmo ano.

Ocorre que a liquidação antecipada do saldo devedor do contrato de mútuo (principal) tem como consequência

direta a extinção do contrato de seguro a ele vinculado (acessório), de modo que não mais subsiste a pretensão à

cobertura securitária decorrente da apólice habitacional adjeta.

O seguro habitacional do SFH tem muitas particularidades e é considerado um ramo sui generis do mercado

imobiliário. Foi criado para proteger as operações de financiamento imobiliário lastreadas com recursos oriundos

da área social do Governo. Já a apólice de seguro habitacional do SFH visava proteger o agente financeiro

fornecedor do mútuo hipotecário, proporcionando a quitação ou amortização do saldo devedor em caso de sinistro

de morte e invalidez permanente e a recuperação do imóvel em caso de sinistro de danos físicos, com o objetivo

de manter a higidez do imóvel objeto da garantia hipotecária. Decorrente disso, escorreito afirmar que o

verdadeiro segurado da extinta apólice de seguro habitacional SH/ SFH não é o mutuário, mas o agente financeiro,

operador do SFH. O mutuário é o beneficiário do seguro, enquanto o contrato habitacional estiver em atividade.

Ora, uma vez extinto o contrato de financiamento imobiliário e, por conseguinte, a dívida, não faz mais qualquer
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sentido proteger a garantia hipotecária a ela adjeta, como vem corretamente decidindo o Egrégio Tribunal

Regional Federal da 4ª Região, “verbis”:

 

“DIREITO ADMINISTRATIVO. SFH. COBERTURA SECURITÁRIA. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO.

CONTRATO QUITADO. Trata-se de contrato quitado, não mais existindo qualquer vínculo com a Seguradora,

nem mesmo com o agente financeiro. A cobertura do Seguro perdura até a extinção do financiamento

habitacional.” (TRF/4ª Região, 4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5004914-06.2011.404.7108/RS, rel.

Desembargador Federal Luís Alberto D'Azevedo Aurvalle, data da decisão: 11/06/2013, D.E. 12/06/2013).

 

“DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO. COBERTURA. EXTINÇÃO DO

CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL. A cobertura do seguro perdura até a extinção do

contrato de financiamento habitacional.” (TRF/4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5008139-

40.2011.404.7009/PR, rel. Desembargador Federal Cândido Alfredo Silva Leal Júnior, data da decisão:

16/04/2013, D.E. 19/04/2013).

 

“DIREITO CIVIL. IMÓVEL. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. PRESCRIÇÃO.

Encontrando-se encerrado o contrato celebrado pelo autor, igualmente encerrou-se a cobertura do seguro adjeto.”

(TRF/4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5002472-04.2010.404.7108/RS, rel. Juiz Federal Loraci Flores de

Lima, data da decisão: 26/02/2013, D.E. 27/02/2013).

 

No mesmo sentido, a Jurisprudência atualizada do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, conforme

ementas que a seguir colaciono:

 

“SEGURO HABITACIONAL Danos aos imóveis dos autores Contratos de financiamento já quitados Contratos

de seguro de natureza acessória Com a extinção dos financiamentos, encerra-se o pagamento dos prêmios e se

extinguem conjuntamente os contratos de seguro Prescrição ânua da pretensão de reclamar indenização, com

termo inicial na data da extinção do contrato principal, já consumada Insurgência dos autores que merece

prosperar, apenas para que conste do decisum que a exigibilidade das verbas de sucumbência fica condicionada à

cessação do estado de pobreza Recurso parcialmente provido, com observação (AC 0036046-76.2012.8.26.0451,

Desembargador Relator Francisco Loureiro, 6ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data da publicação

30/09/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS EM IMÓVEL - hipótese em que o

financiamento foi quitado vários anos antes do ajuizamento extinção do contrato ajuste acessório (seguro) que

deve seguir o destino do principal - falta de interesse processual configurada extinção do processo decretada de

ofício, prejudicado o exame do recurso da autora (AC 0037610-68.2000.8.26.0562, Desembargador Relator Elliot

Akel, 1ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data de publicação 08/10/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL Sistema Financeiro da Habitação Indenização Falhas de construção Sentença de

procedência parcial Apelação de ambas as partes Preliminares de não conhecimento do recurso da ré, de

prescrição e de incompetência absoluta rejeitadas Quitação dos financiamentos anterior à comunicação do sinistro

e à propositura da ação Extinção do contrato principal e do contrato acessório de seguro Ausência de controvérsia,

ademais, em relação aos danos nos imóveis serem provenientes de falhas na construção Cobertura não prevista na

apólice Ação improcedente Apelação da ré parcialmente provida e dos autores prejudicada (AC 0018855-

19.2010.8.26.0344, Desembargador Relator Carlos Henrique Miguel Trevisan 4ª Câmara de Direito Privado do

TJSP, data de publicação 18/10/2013, grifos nossos).”

 

Os contratos inativos ao tempo da propositura da ação já não contam com a cobertura securitária. Ainda que

pleiteada indenização perante o agente financeiro, sequer comportaria a regulação do sinistro, uma vez que há

exclusão do imóvel da apólice de seguros por ocasião da extinção da dívida.

Com efeito, a apólice habitacional está vinculada ao contrato de mútuo habitacional. Uma vez extinta a dívida,

cessam os efeitos da apólice.

É o que prevê a cláusula 15ª da Circular SUSEP 111/99, de 03/12/1999, verbis:

 

“CLÁUSULA 15 - INÍCIO E TÉRMINO DA RESPONSABILIDADE

15.1 - A responsabilidade da Seguradora se inicia:

a) no caso de imóvel construído - no momento em que for assinado o contrato de financiamento, a promessa de
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financiamento ou o contrato de locação com opção de compra;

b) no caso de imóvel em construção - no momento em que for assinado o contrato de financiamento para

construção;

c) no caso de imóvel de propriedade do Estipulante, ou a ele dado em garantia - na data em que lhe for transferida

a propriedade ou em que se constituir a garantia.

15.2 - A responsabilidade da Seguradora finda quando:

a) da extinção da dívida, seja no caso em que esta ocorrer antes do término do prazo do financiamento, ou após ter

ocorrido a prorrogação do contrato, por remanescer saldo residual de responsabilidade do Segurado;

b) do término do prazo do financiamento; e

c) da transferência a terceiro da propriedade de imóvel adjudicado, arrematado ou recebido em dação em

pagamento (grifos nossos)".

 

Esclareço que por ocasião da liquidação antecipada do saldo devedor não haverá antecipação do estoque de

prêmios de seguros vincendos, de modo a perpetuar a cobertura securitária até os dias atuais.Quando ocorre o

evento da liquidação antecipada do saldo devedor, o último prêmio de seguro somente é devido, se vencida a

prestação mensal.

Observo, também,que não há liquidação do estoque de prêmios vincendos quando ocorre a liquidação antecipada

do saldo devedor.A quitação do saldo devedor implica na liquidação total do capital inicialmente contratado na

instituição financeira, devidamente corrigido, e descontadas as parcelas de amortização mensal. Não se trata de

quitação de prestações vincendas, mas da dívida contraída no estado em que se encontra no ato da liquidação do

saldo devedor.

Em conclusão: a quitação do débito junto ao agente financeiro faz cessar o pagamento dos prêmios de seguro

relativos aos danos físicos e morte e invalidez permanente.

Posto isso, uma vez quitado o saldo devedor do contrato de mútuo habitacional (contrato principal), extinto estará

o contrato de seguros a ele vinculado (contrato acessório), cessando a pretensão à cobertura securitária decorrente

da apólice habitacional adjeta.

Com essas considerações, RECONHEÇO a falta de interesse processual da parte autora para o ajuizamento da

ação e EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades

legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se

tudo o que for necessário para o cumprimento da ordem.

 

0005594-22.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325000304 - JOSEFA APARECIDA PORTE MARTELINI (RJ139142 - MARIO MACEDO MELILLO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL AMERICA

COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, SP095512 - LEIA

IDALIA DOS SANTOS, SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO)

Trata-se de ação inicialmente proposta na Justiça Estadual em que os demandantes postulam cobertura securitária

em face da SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS visando ao recebimento de indenização

em espécie pelas avarias progressivas no imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH

decorrentes de vícios de construção.

Os autos foram remetidos para o Juizado Especial Federal a fim de que fosse avaliado o interesse jurídico da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA para integrar a lide, já que em 18/11/2011, em regulamentação à Lei

n.º 12.409, de 26/05/2011, foi publicada pelo Conselho Curador do Fundo de Compensação das Variações

Salariais - FCVS a Resolução n.º 297/2011, a qual estabeleceu a prestação de forma direta da cobertura securitária

para apólices públicas do ramo 66 pelo FCVS, fundo público administrado pela CAIXA.

Houve contestação da CAIXA e da Companhia Seguradora pugnando pelo processamento e julgamento do feito

na Justiça Federal e pela improcedência dos pedidos formulados pelos autores.

É o relatório do essencial. Decido.

Não verifico prevenção entre os feitos.

 

I - Interesse Jurídico da CAIXA para integrar a lide

 

No caso dos autos, a parte autora e seu cônjuge ADÃO MARTELINI lavraram instrumento de cessão de direitos

com subrogação de dívida hipotecária em 17/05/1996. O contrato originalmente assinado com a Companhia de

Habitação Popular de Bauru - COHAB de Bauru relativamente ao imóvel situado no Núcleo Habitacional Parque

Jaraguá pelo Sistema Financeiro de Habitação-SFH deu-se em 01/11/1983, conforme Relatório do Cadastro
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Nacional de Mutuários - CADMUT (arquivo anexado pela CAIXA em 09/10/2014).

A CAIXA pleiteou seu ingresso na lide comprovando por meio da Declaração da Delphos - Serviços Técnicos

S/A, prestadora de serviços que atua no mercado securitário do SFH, que a apólice de seguros contratada é

pública, do ramo 66, com cobertura direta do FCVS.

Ainda que a Jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça sacramentada nos EDcl nos EDcl no REsp

1091363/SC de relatoria da ilustre Ministra Nancy Andrighi tenha restringido o ingresso da CAIXA nas lides que

envolvessem cobertura securitária pelo FCVS apenas aos contratos lavrados no período de 02/12/1988 a

29/12/2009 e com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA (Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice), tenho que, no caso dos autos, há interesse jurídico da CAIXA a justificar seu ingresso

na lide, sob três fundamentos:

a) O recurso alçado à categoria de repetitivo que restringiu o interesse da CAIXA aos contratos assinados no

período de 02/12/1988 a 29/12/2009 (REsp 1091363/SC) não se amolda ao caso em apreço porque apreciou ações

ajuizadas antes da edição da Medida Provisória n.º 513/2010, de 26/11/2010 convertida na Lei 12.409/2011; e a

distribuição da ação judicial em curso deu-se em 13/09/2012, após a edição da referida MP. É o que ficou muito

bem delineado na ementa dos EDcl no REsp 1091363/SC da lavra da ministra Maria Isabel Gallotti, cujo teor

transcrevo:

 

“SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA.

FESA/FCVS. APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO

DA CEF. RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI

12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra seguradora, buscando a

cobertura de dano ao imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedido de

intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma

subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/8 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A

seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual fixo

dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privada, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a ser

admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente risco é

totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salarias), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual competência para o seu

julgamento. Ao contrário, sendo apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a

amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em condições

de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da CEF.

Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer

integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC (negrito nosso)”.

 

A ilustre Ministra Nancy Andrighi, relatora para acórdão nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp repetitivo,

ratificou tal assertiva quando se pronunciou a respeito de sua possível omissão pela não apreciação da incidência

da MP 513/2010, convertida na Lei 12.409/2011.v E, ao proferir seu voto vencedor no julgamento dos EDcl nos

EDcl nos EDcl no REsp 1091.363/SC, página 6, DJe de 13/08/2014, assim ponderou a respeito da abrangência do

recurso alçado à categoria de repetitivo, que tratava da legitimidade da CAIXA para ingresso na lide, verbis:

 

...”Em primeiro lugar, noto que, por ocasião dos primeiros embargos de declaração, a i. Ministra Isabel Gallotti já

alertava para o fato de que o recurso repetitivo apreciaria ações ajuizadas antes da edição da MP nº 513/10,

convertida na Lei nº 12.409/11. Vide, nesse sentido, a própria ementa do respectivo acórdão”.

 

E o teor da ementa nos EDcl no REsp 1091363/SC da relatoria da Ministra Maria Isabel Gallotti não deixa dúvida

de que a tese repetitiva firmada pelo STJ não se subsume ao caso em análise, já que a presente ação foi ajuizada

no ano de 2012, após a edição da MP 513/2010, de 26/11/2010, a qual determinou ao FCVS, fundo público

administrado pela CAIXA, a cobertura direta das despesas oriundas dos sinistros de danos físicos no imóvel.
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b) Com efeito, a matéria ventilada nos autos bem se aperfeiçoa aos ditames da MP 513/2010, convertida em lei

ordinária sob nº 12.409 em 25/05/2011 que disciplinou no parágrafo primeiro do artigo 1º a intervenção da

CAIXA, como administradora do FCVS, em todas as demandas que trouxessem impacto ao referido fundo ou às

suas subcontas, e, por derradeiro,

c) Já a novel Lei n.º 13.000, de 18/06/2014, oriunda da Medida Provisória n.º 633/2013, pôs fim à divergência

entre os Tribunais pátrios sobre o tema da competência para julgamento de ações atinentes ao Seguro Habitacional

do SFH e a interveniência da CAIXA à lide. O artigo 3º da Lei alterou a redação do referido artigo 1º e introduziu

o artigo 1º-A na Lei n.º 12.409/2011, reforçando a competência da CAIXA para representar judicial e

extrajudicialmente os interesses do FCVS. O mandamento legal determinou a intervenção da CAIXA nos

processos judiciais e seu ingresso imediato à lide em face do seu interesse jurídico, considerado o risco ou impacto

jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.

Ante o exposto, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar a lide com a

interveniência da CAIXA na qualidade de assistente simples, considerando seu interesse jurídico como

representante do FCVS e aproveitando-se os atos processuais realizados na Justiça Estadual (§ 1º A e § 4º do

artigo 1ºA da Lei nº 12.409/2011, de acordo com a redação da Lei 13.000/2014).

 

II - Extinção da cobertura securitária

 

A tela do CADMUT - Cadastro Nacional de Mutuários em nome dos mutuários ADÃO MARTELINI e JOSEFA

APARECIDA PORTE MARTELINI (arquivo anexado em 09/10/2014) revela que o contrato lavrado

originalmente com a COHAB de Bauru em 01/11/1983 e subrogado em 17/05/1996 encontra-se inativo já que foi

liquidado antecipadamente em 01/03/2001(L13).

 

A Declaração da Delphos - Serviços Técnicos S/A aponta que houve exclusão do imóvel da cobertura securitária

relativa à apólice de seguros do ramo 66 no mesmo ano.

Ocorre que a liquidação antecipada do saldo devedor do contrato de mútuo (principal) tem como consequência

direta a extinção do contrato de seguro a ele vinculado (acessório), de modo que não mais subsiste a pretensão à

cobertura securitária decorrente da apólice habitacional adjeta.

O seguro habitacional do SFH tem muitas particularidades e é considerado um ramo sui generis do mercado

imobiliário. Foi criado para proteger as operações de financiamento imobiliário lastreadas com recursos oriundos

da área social do Governo. Já a apólice de seguro habitacional do SFH visava proteger o agente financeiro

fornecedor do mútuo hipotecário, proporcionando a quitação ou amortização do saldo devedor em caso de sinistro

de morte e invalidez permanente e a recuperação do imóvel em caso de sinistro de danos físicos, com o objetivo

de manter a higidez do imóvel objeto da garantia hipotecária. Decorrente disso, escorreito afirmar que o

verdadeiro segurado da extinta apólice de seguro habitacional SH/ SFH não é o mutuário, mas o agente financeiro,

operador do SFH. O mutuário é o beneficiário do seguro, enquanto o contrato habitacional estiver em atividade.

Ora, uma vez extinto o contrato de financiamento imobiliário e, por conseguinte, a dívida, não faz mais qualquer

sentido proteger a garantia hipotecária a ela adjeta, como vem corretamente decidindo o Egrégio Tribunal

Regional Federal da 4ª Região, “verbis”:

 

“DIREITO ADMINISTRATIVO. SFH. COBERTURA SECURITÁRIA. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO.

CONTRATO QUITADO. Trata-se de contrato quitado, não mais existindo qualquer vínculo com a Seguradora,

nem mesmo com o agente financeiro. A cobertura do Seguro perdura até a extinção do financiamento

habitacional.” (TRF/4ª Região, 4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5004914-06.2011.404.7108/RS, rel.

Desembargador Federal Luís Alberto D'Azevedo Aurvalle, data da decisão: 11/06/2013, D.E. 12/06/2013).

 

“DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO. COBERTURA. EXTINÇÃO DO

CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL. A cobertura do seguro perdura até a extinção do

contrato de financiamento habitacional.” (TRF/4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5008139-

40.2011.404.7009/PR, rel. Desembargador Federal Cândido Alfredo Silva Leal Júnior, data da decisão:

16/04/2013, D.E. 19/04/2013).

 

“DIREITO CIVIL. IMÓVEL. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. PRESCRIÇÃO.

Encontrando-se encerrado o contrato celebrado pelo autor, igualmente encerrou-se a cobertura do seguro adjeto.”

(TRF/4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5002472-04.2010.404.7108/RS, rel. Juiz Federal Loraci Flores de

Lima, data da decisão: 26/02/2013, D.E. 27/02/2013).
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No mesmo sentido, a Jurisprudência atualizada do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, conforme

ementas que a seguir colaciono:

 

“SEGURO HABITACIONAL Danos aos imóveis dos autores Contratos de financiamento já quitados Contratos

de seguro de natureza acessória Com a extinção dos financiamentos, encerra-se o pagamento dos prêmios e se

extinguem conjuntamente os contratos de seguro Prescrição ânua da pretensão de reclamar indenização, com

termo inicial na data da extinção do contrato principal, já consumada Insurgência dos autores que merece

prosperar, apenas para que conste do decisum que a exigibilidade das verbas de sucumbência fica condicionada à

cessação do estado de pobreza Recurso parcialmente provido, com observação (AC 0036046-76.2012.8.26.0451,

Desembargador Relator Francisco Loureiro, 6ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data da publicação

30/09/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS EM IMÓVEL - hipótese em que o

financiamento foi quitado vários anos antes do ajuizamento extinção do contrato ajuste acessório (seguro) que

deve seguir o destino do principal - falta de interesse processual configurada extinção do processo decretada de

ofício, prejudicado o exame do recurso da autora (AC 0037610-68.2000.8.26.0562, Desembargador Relator Elliot

Akel, 1ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data de publicação 08/10/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL Sistema Financeiro da Habitação Indenização Falhas de construção Sentença de

procedência parcial Apelação de ambas as partes Preliminares de não conhecimento do recurso da ré, de

prescrição e de incompetência absoluta rejeitadas Quitação dos financiamentos anterior à comunicação do sinistro

e à propositura da ação Extinção do contrato principal e do contrato acessório de seguro Ausência de controvérsia,

ademais, em relação aos danos nos imóveis serem provenientes de falhas na construção Cobertura não prevista na

apólice Ação improcedente Apelação da ré parcialmente provida e dos autores prejudicada (AC 0018855-

19.2010.8.26.0344, Desembargador Relator Carlos Henrique Miguel Trevisan 4ª Câmara de Direito Privado do

TJSP, data de publicação 18/10/2013, grifos nossos).”

 

Os contratos inativos ao tempo da propositura da ação já não contam com a cobertura securitária. Ainda que

pleiteada indenização perante o agente financeiro, sequer comportaria a regulação do sinistro, uma vez que há

exclusão do imóvel da apólice de seguros por ocasião da extinção da dívida.

Com efeito, a apólice habitacional está vinculada ao contrato de mútuo habitacional. Uma vez extinta a dívida,

cessam os efeitos da apólice.

É o que prevê a cláusula 15ª da Circular SUSEP 111/99, de 03/12/1999, verbis:

 

“CLÁUSULA 15 - INÍCIO E TÉRMINO DA RESPONSABILIDADE

15.1 - A responsabilidade da Seguradora se inicia:

a) no caso de imóvel construído - no momento em que for assinado o contrato de financiamento, a promessa de

financiamento ou o contrato de locação com opção de compra;

b) no caso de imóvel em construção - no momento em que for assinado o contrato de financiamento para

construção;

c) no caso de imóvel de propriedade do Estipulante, ou a ele dado em garantia - na data em que lhe for transferida

a propriedade ou em que se constituir a garantia.

15.2 - A responsabilidade da Seguradora finda quando:

a) da extinção da dívida, seja no caso em que esta ocorrer antes do término do prazo do financiamento, ou após ter

ocorrido a prorrogação do contrato, por remanescer saldo residual de responsabilidade do Segurado;

b) do término do prazo do financiamento; e

c) da transferência a terceiro da propriedade de imóvel adjudicado, arrematado ou recebido em dação em

pagamento (grifos nossos)".

Esclareço que por ocasião da liquidação antecipada do saldo devedor não haverá antecipação do estoque de

prêmios de seguros vincendos, de modo a perpetuar a cobertura securitária até os dias atuais.Quando ocorre o

evento da liquidação antecipada do saldo devedor, o último prêmio de seguro somente é devido, se vencida a

prestação mensal.

Observo, também,que não há liquidação do estoque de prêmios vincendos quando ocorre a liquidação antecipada

do saldo devedor.A quitação do saldo devedor implica na liquidação total do capital inicialmente contratado na

instituição financeira, devidamente corrigido, e descontadas as parcelas de amortização mensal. Não se trata de

quitação de prestações vincendas, mas da dívida contraída no estado em que se encontra no ato da liquidação do

saldo devedor.
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Em conclusão: a quitação do débito junto ao agente financeiro faz cessar o pagamento dos prêmios de seguro

relativos aos danos físicos e morte e invalidez permanente.

Posto isso, uma vez quitado o saldo devedor do contrato de mútuo habitacional (contrato principal), extinto estará

o contrato de seguros a ele vinculado (contrato acessório), cessando a pretensão à cobertura securitária decorrente

da apólice habitacional adjeta.

Com essas considerações, RECONHEÇO a falta de interesse processual da parte autora para o ajuizamento da

ação e EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades

legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se

tudo o que for necessário para o cumprimento da ordem.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BAURU 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6325000015 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000164-51.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325018462 - MANOEL TEIXEIRA DE ALMEIDA (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Trata-se de ação na qual pretende a parte autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS referente às diferenças expurgadas pelos planos econômicos Verão

(janeiro/fevereiro de 1989) e Collor I (abril/maio de 1990), nos percentuais descritos na inicial, acrescidos dos

consectários legais.

Tendo em vista o grande número de ações com o mesmo pedido e causa de pedir em tramitação neste Juizado, foi

o presente feito sentenciado com determinação de liquidação em momento posterior.

Ao ser intimada a proceder ao pagamento a que foi condenada, a ré sustentou que a parte autora não fazia jus às

diferenças de correção monetária, pois referida parte havia aderido ao acordo proposto, na forma da Lei

Complementar 110/2001.

Analisando detidamente o presente feito verifico que tem razão a executada, pois, de acordo com documentação

anexada aos autos a parte autora aderiu ao acordo declinado, não tendo direito às diferenças pretendidas.

Logo, no presente caso, sendo impossível a liquidação da sentença, há que se decretar a nulidade da própria

execução, pois o título tornou-se inexigível.

Assim, acolho a insurgência da parte ré, para considerar inexigível o título judicial e declarar nula a presente

execução, com arrimo no art. 475-L, II, do Código de Processo Civil.

Dê-se baixa ao presente processo.

Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A parte autora requereu a aplicação de índices de correção monetária que melhor reflitam as perdas

inflacionárias para a atualização do saldo de sua conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS, conforme os períodos indicados na inicial. 

Durante a tramitação do feito, a Caixa Econômica Federal informou que a parte autora recebeu crédito

anteriormente através de acordo firmado nos termos da Lei Complementar n.º 110/2001. 

É o relatório do essencial. Decido. 

Tendo-se em vista a informação prestada pela Caixa Econômica Federal, segundo a qual a parte autora

teria aderido ao acordo previsto no artigo 4º, inciso I, da Lei Complementar n.º 110/2001, verifico que não

há mais interesse processual quanto à correção pleiteada em relação aos índices mencionados na referida

Lei. 

A questão concernente à validade do acordo firmado voluntariamente entre as partes, nos termos da Lei

Complementar n.º 110/2001, foi pacificada pelo plenário do Supremo Tribunal Federal, quando do

julgamento do Recurso Extraordinário 418.918/RJ. 
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Naquela ocasião, assentou-se o entendimento de que o afastamento da validade do acordo firmado pelas

partes, mediante a aplicação da teoria da imprevisão e ao argumento da ocorrência “in abstrato” de vício

de consentimento, viola a cláusula constitucional de proteção ao ato jurídico perfeito, não havendo razões

para este Juízo se distanciar do posicionamento adotado. 

O referido julgado restou assim ementado: 

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS

DO FGTS. DESCONSIDERAÇÃO DO ACORDO FIRMADO PELO TRABALHADOR. VÍCIO DE

PROCEDIMENTO. ACESSO AO COLEGIADO. 1. Superação da preliminar de vício procedimental ante

a peculiaridade do caso: matéria de fundo que se reproduz em incontáveis feitos idênticos e que na origem

(Turmas Recursais dos Juizados Especiais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro) já se encontra sumulada.

2. Inconstitucionalidade do Enunciado nº 21 das Turmas Recursais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro,

que preconiza a desconsideração de acordo firmado pelo trabalhador e previsto na Lei Complementar nº

110/2001. Caracterização de afastamento, de ofício, de ato jurídico perfeito e acabado. Ofensa ao princípio

inscrito no art. 5º, XXXVI, do Texto Constitucional. 3. Recurso extraordinário conhecido e provido.” (STF,

Pleno, RE 418.918/RJ, Relatora Ministra Ellen Gracie, julgado em 30/03/2005, votação por maioria, DJ de

01/07/2005). 

Não se pode olvidar que a questão controvertida nestes autos é tratada na Súmula Vinculante n.º 01 do

Supremo Tribunal Federal, de observância obrigatória por todos os órgãos do Poder Judiciário (artigo 103-

A CF/1988 na redação da EC n.º 45/2004), ao dispor que “Ofende garantia constitucional do ato jurídico

perfeito a decisão que, sem ponderaras circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia

de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001.” 

Portanto, o acordo firmado pelas partes deve ser homologado por este Juízo e reputado válido, no tocante

aos índices a que aduz a Lei Complementar n.º 110/2001, com a consequente extinção do feito com

resolução do mérito, a teor do disposto no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Também não sobejam quaisquer dúvidas quanto à exatidão dos pagamentos efetuados, oportunamente, por

ocasião da celebração do termo de acordo (conforme os extratos colacionados após a contestação), sendo

certo que eventuais diferenças devem ser provadas por meio de planilha de cálculos, ônus do qual a parte

autora não se desvencilhou (artigo 333, I, CPC). 

Quanto aos demais índices aplicáveis aos saldos nas contas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a

questão já está pacificada no âmbito do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, não

havendo razões para esta Turma se distanciar do posicionamento adotado. 

Porém, convém destacar que os índices reconhecidos e mencionados pelos Tribunais Superiores, em sua

maioria, decorrem de provimento dado a recurso da Caixa Econômica Federal, ou seja, tanto o Superior

Tribunal de Justiça (Recurso Especial 282.201 de 27/05/2002) quanto o Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário 226.855 de 21/08/2000) reconheceram a legalidade da maioria dos índices

aplicados administrativamente. 

Neste sentido, dispõe a própria Súmula n.º 252, do Superior Tribunal de Justiça: “Os saldos das contas do

FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de

1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de

acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 

Uma leitura apressada da mencionada Súmula dá a entender que os cinco índices nela mencionados foram

deferidos, condenando-se a Caixa Econômica Federal a promover sua aplicação. 

Procedendo-se a uma leitura mais detalhada do julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no

Recurso Extraordinário 226.855, resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial provimento ao

recurso da Caixa Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já

aplicados administrativamente, quais sejam, 18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para

maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, tendo em vista que não havia direito adquirido à um

determinado índice, mesmo quando o diploma normativo inovava o indexador no período sobre o qual o

índice incidiria. 

Logo, conclui-se que a citada Súmula n.º 252, do Superior Tribunal de Justiça, apenas assegura a correção

referente ao IPC dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sendo certo que, no caso concreto, a parte

autora não faz jus ao recebimento de quaisquer diferenças além daquelas já pagas administrativamente,

haja vista que aderiu ao acordo previsto no artigo 4º, inciso I, da Lei Complementar n.º 110/2001. 

No que concerne aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, o Supremo Tribunal Federal não conheceu

do recurso da Caixa Econômica Federal, por entender que a matéria seria tema infraconstitucional.  

Para melhor visualização, segue um quadro contendo o período, o índice determinado e para quem os

julgamentos foram favoráveis, segundo análise conjunta: 

 

Período; Índice; Parte favorecida pelo Julgamento. 
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1. Junho/1987 (Plano Bresser), 18,02% (LBC), CEF (RE 226.855); 

2. Janeiro/1989 (Plano Verão); 42,72% (IPC); Titular da conta (Súmula n.º 252/STJ); 

3. Abril/1990 (Plano Collor I); 44,80% (IPC); Titular conta (Súmula n.º 252/STJ); 

4. Maio/1990 (Plano Collor I); 5,38% (BTN); CEF (RE 226.855); 

5. Junho/1990 (Plano Collor I); 9,61% (BTN); CEF (REsp 282.201); 

6. Julho/1990 (Plano Collor I); 10,79% (BTN); CEF (REsp 282.201); 

7. Fevereiro/1991 (Plano Collor II); 7,00% (TR); CEF (RE 226.855); 

8. Março/1991 (Plano Collor II); 8,5% (TR); CEF (REsp 282.201 e REsp 911.871). 

 

Vale ainda destacar que em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os

posteriores a fevereiro de 1991 já há decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo o recurso

extraordinário, relegando a questão ao âmbito infraconstitucional (AgRg no RE 420.926, 2ªT., j.

18/05/2004, v.u., DJ 28/05/2004), motivo este pelo qual entendo pela legalidade dos índices aplicados

administrativamente pela parte ré. 

Em relação ao índice de 10,14%, referente ao IPC para o mês de fevereiro de 1989, nenhuma diferença é

devida posto que o índice aplicado administrativamente (LFT de 18,35%) é superior. Neste sentido, a

Súmula n.º 40, da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

“Nenhuma diferença é devida a título de correção monetária dos depósitos do FGTS, relativos ao mês de

fevereiro de 1989.” 

Dessa forma, estando os demais pedidos da parte autora (aqueles não compreendidos no termo de acordo

previsto na Lei Complementar n.º 110/2001 ao qual aderiu) em total dissonância com os índices pacificados

pela Jurisprudência, a ação não merece acolhida, com a consequente extinção do feito com resolução do

mérito, a teor do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Ante todo o exposto: a) HOMOLOGO O ACORDO EXTRAJUDICIAL firmado entre as partes, no tocante

aos índices a que aduz a Lei Complementar n.º 110/2001; b) JULGO IMPROCEDENTE o pedido em

relação aos demais índices não acolhidos pela jurisprudência de nossos tribunais pátrios; c) extingo o feito

com resolução do mérito, a teor do disposto no artigo 269, incisos I e III, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55,

primeira parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, cumpridas

as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta decisão,

cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0005192-38.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325017459 - MARA CERANTOLA (SP134031 - CARLOS EDUARDO PEIXOTO GUIMARAES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005179-39.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325017064 - MARCIA APARECIDA PADOVAN OTANI (SP134031 - CARLOS EDUARDO PEIXOTO

GUIMARAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0005600-29.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325000309 - JOANA APARECIDA MIRANDA FRANCHINI (RJ139142 - MARIO MACEDO

MELILLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL

AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS,

SP095512 - LEIA IDALIA DOS SANTOS, SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO)

Trata-se de ação inicialmente proposta na Justiça Estadual em que o demandante postula cobertura securitária em

face da SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS visando ao recebimento de indenização em espécie

pelas avarias no imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH decorrentes de vícios de

construção.

Afirma textualmente a parte autora que as anomalias no imóvel foram surgindo paulatina e progressivamente e de

forma generalizada nas unidades do Núcleo Habitacional onde reside. Ressalta que os danos decorreram da

adoção de procedimentos incorretos, utilização de material de péssima qualidade e erros de implantação e

execução do projeto. Dado ao caráter evolutivo das avarias salienta que existe risco de desmoronamento do

imóvel, evento que implica em direito ao segurado de ser cabalmente indenizado pela Cia Seguradora, a quem

incumbia o dever de fiscalizar as obras durante a edificação.

Requer, ao final, o pagamento de importância necessária ao conserto dos danos, a ser determinado em liquidação

de sentença com a quantificação financeira dos custos e despesas a serem apurados em prova pericial.

Os autos foram remetidos para o Juizado Especial Federal a fim de que fosse avaliado o interesse jurídico da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/01/2015     881/1090



CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA para integrar a lide, já que em 18/11/2011, em regulamentação à Lei

n.º 12.409, de 26/05/2011, foi publicada pelo Conselho Curador do Fundo de Compensação das Variações

Salariais - FCVS a Resolução n.º 297/2011, a qual estabeleceu a prestação de forma direta da cobertura securitária

para apólices públicas do ramo 66 pelo FCVS, fundo público administrado pela CAIXA.

As contestações da CAIXA e da Companhia Seguradora rebateram especificadamente todos os pontos

controvertidos e pugnaram pela improcedência dos pedidos formulados pela parte autora.

É o relatório do essencial. Decido.

Não verifico prevenção entre os feitos.

 

I - Interesse Jurídico da CAIXA para integrar a lide

 

No caso dos autos, a parte autora JOANA APARECIDA MIRANDA FRANCHINI lavrou contrato de

financiamento com a Companhia de Habitação Popular de Bauru - COHAB de Bauru pelo Sistema Financeiro de

Habitação-SFH em 02/05/2000.

Verifico por meio da tela do Cadastro Nacional de Mutuários- CADMUT que se trata de contrato ativo em

manutenção na COHAB de Bauru (arquivo anexado em 09/10/2014 pela CAIXA).

A Declaração da Delphos - Serviços Técnicos S/A, prestadora de serviços da Cia Seguradora, demonstra que o

contrato está vinculado à apólice pública do ramo 66 e o Ofício nº 141/2013/GEFUP/COFIS/SUPOF/STN/MF-

DF, de 31/07/2013, expedido pela Secretaria do Tesouro Nacional, informa a condição, ainda que de forma

genérica, do déficit contábil do FCVS, a justificarem o ingresso da CAIXA na lide na condição de assistente

simples.

Ainda que a Jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça sacramentada nos EDcl nos EDcl no REsp

1091363/SC de relatoria da ilustre Ministra Nancy Andrighi tenha restringido o ingresso da CAIXA nas lides que

envolvessem cobertura securitária pelo FCVS apenas aos contratos lavrados no período de 02/12/1988 a

29/12/2009 e com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA (Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice), tenho que, no caso dos autos, há interesse jurídico da CAIXA a justificar seu ingresso

na lide, sob três fundamentos:

a) O recurso alçado à categoria de repetitivo que restringiu o interesse da CAIXA aos contratos assinados no

período de 02/12/1988 a 29/12/2009 (REsp 1091363/SC) não se amolda ao caso em apreço porque apreciou ações

ajuizadas antes da edição da Medida Provisória n.º 513/2010, de 26/11/2010 convertida na Lei 12.409/2011; e a

distribuição da ação judicial em curso deu-se em 13/09/2012, após a edição da referida MP. É o que ficou muito

bem delineado na ementa dos EDcl no REsp 1091363/SC da lavra da ministra Maria Isabel Gallotti, cujo teor

transcrevo:

 

“SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA.

FESA/FCVS. APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO

DA CEF. RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI

12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra seguradora, buscando a

cobertura de dano ao imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedido de

intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma

subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/8 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A

seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual fixo

dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privada, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a ser

admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente risco é

totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salarias), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual competência para o seu

julgamento. Ao contrário, sendo apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a

amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em condições

de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da CEF.

Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer
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integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC (negrito nosso)”.

 

A ilustre Ministra Nancy Andrighi, relatora para acórdão nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp repetitivo,

ratificou tal assertiva quando se pronunciou a respeito de sua possível omissão pela não apreciação da incidência

da MP 513/2010, convertida na Lei 12.409/2011. E, ao proferir seu voto vencedor no julgamento dos EDcl nos

EDcl nos EDcl no REsp 1091.363/SC, página 6, DJe de 13/08/2014, assim ponderou a respeito da abrangência do

recurso alçado à categoria de repetitivo, que tratava da legitimidade da CAIXA para ingresso na lide, verbis:

 

...”Em primeiro lugar, noto que, por ocasião dos primeiros embargos de declaração, a i. Ministra Isabel Gallotti já

alertava para o fato de que o recurso repetitivo apreciaria ações ajuizadas antes da edição da MP nº 513/10,

convertida na Lei nº 12.409/11. Vide, nesse sentido, a própria ementa do respectivo acórdão”.

 

E o teor da ementa nos EDcl no REsp 1091363/SC da relatoria da Ministra Maria Isabel Gallotti não deixa dúvida

de que a tese repetitiva firmada pelo STJ não se subsume ao caso em análise, já que a presente ação foi ajuizada

no ano de 2012, após a edição da MP 513/2010, de 26/11/2010, a qual determinou ao FCVS, fundo público

administrado pela CAIXA, a cobertura direta das despesas oriundas dos sinistros de danos físicos no imóvel.

 

b) Com efeito, a matéria ventilada nos autos bem se aperfeiçoa aos ditames da MP 513/2010, convertida em lei

ordinária sob nº 12.409 em 25/05/2011 que disciplinou no parágrafo primeiro do artigo 1º a intervenção da

CAIXA, como administradora do FCVS, em todas as demandas que trouxessem impacto ao referido fundo ou às

suas subcontas, e, por derradeiro,

c) Já a novel Lei n.º 13.000, de 18/06/2014, oriunda da Medida Provisória n.º 633/2013, pôs fim à divergência

entre os Tribunais pátrios sobre o tema da competência para julgamento de ações atinentes ao Seguro Habitac

 

0004881-47.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325018452 - OSMAR DONEDA FILHO (SP039204 - JOSE MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR) PROCURADORIA GERAL DO

ESTADO DE SAO PAULO

A parte autora requereu o reconhecimento e averbação de tempo de serviço exercido em condições prejudiciais à

saúde e à integridade física, para efeito de contagem recíproca, e a devida conversão de tempo especial em

comum.

É o relatório do essencial. Decido.

A parte autora, de fato, pretende a expedição de certidão de tempo de serviço, para efeito de contagem recíproca,

para depois bater às portas da Administração e requerer a majoração do valor de sua aposentadoria mantida e paga

por regime próprio.

Não se trata de uma simples certidão para fins de contagem recíproca, mas sim uma em que conste tempo de

serviço especial convertido em comum.

Entretanto, esta pretensão encontra óbice e estofo, ao mesmo tempo, nas disposições contidas no artigo 201, § 9º,

da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/1998 e artigo 96, I, da Lei n.º

8.213/1991 “in verbis”:

 

“Art. 201...

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração

pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.”

 

“Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação

pertinente, observadas as normas seguintes:

I - não será admitida a contagem em dobro ou em situações especiais;” (grifos nossos).

 

A contagem recíproca consiste no aproveitamento de tempos de serviço em regimes previdenciários distintos, a

ser pago pelo sistema a que o segurado estiver vinculado por ocasião do requerimento de aposentação.

A proibição da contagem diferenciada de tempo de contribuição entre sistemas públicos de previdência social

ocorre, pois o que se conta de forma recíproca, é o tempo de contribuição ou, entendido de outra forma, o tempo

de serviço simples, como também pela necessidade de compensação financeira entre os sistemas.

A Constituição mantém, em paralelo, a existência de um Regime de Previdência Social destinado aos

trabalhadores da iniciativa privada e de Regimes de Previdência Próprios, também públicos, para os entes

federativos, destinados aos servidores das carreiras públicas, cada um, de maneira institucional, organizado por

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/01/2015     883/1090



leis próprias.

Isso faz com que não haja simetria entre as atividades que ensejam contagem especial em cada um dos milhares de

regimes previdenciários públicos hoje existentes, não havendo como equipará-los para esse fim.

Por exemplo: o Regime de Previdência de um determinado município pode considerar, como de contagem

especial, uma atividade perigosa, de vigilante, hoje não mais protegida no Regime Geral. Se esse servidor

deixasse de exercer o cargo público e passasse a desempenhar uma atividade vinculada ao INSS, não teria como

computar, a maior, o tempo. Esse é o fundamento da impossibilidade legal da contagem diferenciada, de tempo

fictício ou especial, pois ele não se reflete em tempo de contribuição naquilo que é majorado e não poderia ser

objeto de compensação financeira entre os sistemas. Do contrário, onerar-se-ia de forma indevida o Regime que

recebeu o trabalhador, sem a devida compensação no que concerne ao que é fictício ou à majoração pela atividade

especial.

Como cada sistema previdenciário é submetido a avaliação financeira distinta, somente deve ser permitida a

contagem recíproca quando o tempo foi objeto de contribuição, o que justifica a proibição de contagem recíproca

do tempo fictício.

Estes são os fundamentos que embasam o entendimento majoritário da jurisprudência de nossos Tribunais Pátrios,

conforme julgados assim ementados:

 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE INSALUBRE.

CONTAGEM ESPECIAL PARA FINS DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA NO SERVIÇO PÚBLICO.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza

subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito

subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma

legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é

instrumental. 2. O tempo de serviço é regido sempre pela lei da época em que foi prestado. Dessa forma, em

respeito ao direito adquirido, se o trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem

de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser contado. 3. Para fins de contagem recíproca de tempo

de serviço, isto é, aquela que soma o tempo de serviço de atividade privada, seja ela urbana ou rural, ao serviço

público, não se admite a conversão do tempo de serviço especial em comum, por expressa proibição legal.

Inteligência dos Decretos nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (artigo 203,

inciso I), 89.312, de 23 de janeiro de 1984 (artigo 72, inciso I) e da Lei nº 8.213/91 (artigo 96, inciso I). 4.

Recurso conhecido.” (STJ, 6ª Turma, REsp 448.302/PR, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em

11/02/2003, votação unânime, DJ de 10/03/2003, grifos nossos).

 

“DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. TEMPO DE

SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. INICIATIVA PRIVADA. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Nos termos dos arts. 4º, I, da Lei

6.227/65 e 96, I, da Lei 8.213/91, é vedada a conversão do tempo de serviço especial em comum para fins de

contagem recíproca de tempo de serviço, em que se soma o tempo de serviço de atividade privada, seja ela urbana

ou rural, ao serviço público. Precedentes do STJ. 2. Recurso especial conhecido e improvido.” (STJ, 5ª Turma,

REsp 925.359/MG, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, julgado em 17/03/2009, votação unânime, DJe de

06/04/2009, grifos nossos).

 

Assim, com base nas ponderações acima delineadas, entendo por bem JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO e

extinguir o feito com resolução do mérito, a teor do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

aplicado de forma subsidiária.

Dou por decididas todas as questões controvertidas e encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da

sentença, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao decisório deverá, doravante, ser

manifestado na via própria (Lei n.º 9.099/1995, artigos 41 a 43), vale dizer, perante as Turmas Recursais dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, sob pena de imposição das sanções por litigância de má-fé, em caso de

manejarem embargos de declaração protelatórios ou manifestamente descabidos (CPC, artigo 17, VII), conduta

essa que conspira contra a celeridade que deve nortear o rito das ações propostas perante os Juizados Especiais

Federais (Lei n.º 9.099/1995, artigo 2º, c/c o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001).

A esse respeito, confira-se: “(...) a contradição que autoriza os embargos de declaração é do julgado com ele

mesmo, jamais a contradição com a lei ou com o entendimento da parte (...).” (STJ, 4ªT., EDcl no REsp

218.528/SP, Rel. Min. César Rocha, j. 07/02/2002, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 22/04/2002). Cabe ao

embargante, ao denunciar o vício, fazer a indicação dos pontos inconciliáveis contidos no ato recorrido (STJ, 3ªT.,

EDcl no REsp 254.413/RJ, Rel. Min. Castro Filho, j. 27/08/2001, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 24/09/2001).

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei n.º 9.099/1995,

artigo 55, primeira parte). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em julgado,
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cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005612-43.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325000319 - SANDRA LUCIA LEME DA SILVA GUICCIARDI (RJ139142 - MARIO MACEDO

MELILLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL

AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS,

SP095512 - LEIA IDALIA DOS SANTOS, SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO)

Trata-se de ação inicialmente proposta na Justiça Estadual em que o demandante postula cobertura securitária em

face da SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS visando ao recebimento de indenização em espécie

pelas avarias no imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH decorrentes de vícios de

construção.

Afirma textualmente a parte autora que as anomalias no imóvel foram surgindo paulatina e progressivamente e de

forma generalizada nas unidades do Núcleo Habitacional onde reside. Ressalta que os danos decorreram da

adoção de procedimentos incorretos, utilização de material de péssima qualidade e erros de implantação e

execução do projeto. Dado ao caráter evolutivo das avarias salienta que existe risco de desmoronamento do

imóvel, evento que implica em direito ao segurado de ser cabalmente indenizado pela Cia Seguradora, a quem

incumbia o dever de fiscalizar as obras durante a edificação.

Requer, ao final, o pagamento de importância necessária ao conserto dos danos, a ser determinado em liquidação

de sentença com a quantificação financeira dos custos e despesas a serem apurados em prova pericial.

Os autos foram remetidos para o Juizado Especial Federal a fim de que fosse avaliado o interesse jurídico da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA para integrar a lide, já que em 18/11/2011, em regulamentação à Lei

n.º 12.409, de 26/05/2011, foi publicada pelo Conselho Curador do Fundo de Compensação das Variações

Salariais - FCVS a Resolução n.º 297/2011, a qual estabeleceu a prestação de forma direta da cobertura securitária

para apólices públicas do ramo 66 pelo FCVS, fundo público administrado pela CAIXA.

As contestações da CAIXA e da Companhia Seguradora rebateram especificadamente todos os pontos

controvertidos e pugnaram pela improcedência dos pedidos formulados pela parte autora.

É o relatório do essencial. Decido.

Não verifico prevenção entre os feitos.

 

I - Interesse Jurídico da CAIXA para integrar a lide

 

No caso dos autos, os mutuários FÁBIO DE LIMA GUICCIARDI e SANDRA LÚCIA LEME DA SILVA

GUICCIARDI lavraram contrato de financiamento com a Companhia de Habitação Popular de Bauru - COHAB

de Bauru pelo Sistema Financeiro de Habitação-SFH em 01/08/1993.

A CAIXA comprovou nos autos a vinculação do imóvel à apólice pública do ramo 66 por meio da Declaração da

DELPHOS - Serviços Técnicos S/A, prestadora de serviços do mercado securitário e a manutenção do contrato no

Cadastro Nacional de Mutuários - CADMUT com status “ativo”, sinalizando que a parte autora se qualifica como

segurada perante a Apólice de Seguros do SH/SFH, cujos riscos são de responsabilidade do FCVS desde a edição

do Decreto-Lei 2.476/88 e da Lei 7.682/88. Resta, portanto, justificada a permanência da CAIXA na lide na

condição de assistente simples e o processamento e julgamento do feito nesta Justiça Federal, ainda que não

demonstrado pela CAIXA o risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice - FESA, condição estabelecida no REsp representativo de controvérsia repetitiva que

tratou da matéria em apreço no Superior Tribunal de Justiça(RESp 1.091.363/SC).

É o teor da Jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região manifestada pela maioria das turmas que o

compõe, sob o fundamento de que havendo o risco de comprometimento dos recursos públicos, deve integrar a

lide aquele que o representa legalmente, conforme o teor das ementas que adiante transcrevo:

 

AGRAVO LEGAL - SEGURO HABITACIONAL ATRELADO A CONTRATO DE FINANCIAMENTO

HABITACIONAL - APÓLICES PÚBLICAS - POSSIBILIDADE DE COMPROMETIMENTO DO FCVS -

INTERESSE DA CEF - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Cobertura da apólice do seguro habitacional vinculada ao SFH.

2. O Superior Tribunal de Justiça delineou uma distinção entre apólices de seguro públicas e privadas, concluindo

que somente no caso de apólices privadas é que não haveria comprometimento de recursos do FCVS, a afastar o

interesse da CEF na lide.

3. Nos contratos firmados anteriormente ao advento da MP nº 1.671/98, a única espécie de seguro existente era a

apólice pública.

4. No caso dos autos, a mera possibilidade de prejuízo ao FCVS com eventual condenação proferida nesta
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demanda é fundamento suficiente a justificar a manutenção a CEF no pólo passivo do presente feito, na qualidade

de assistente simples.

5. Reconhecimento da competência da Justiça Federal.

6. Agravo Legal não provido

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0000529-09.2014.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO HÉLIO

NOGUEIRA, julgado em 22/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/09/2014)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DA DECISÃO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. A alegação de que recursos do próprio SFH (FCVS) quedam-se, em alguma extensão, disponibilizados para

fazer frente ao passivo decorrente de sinistros, posto que de contratos anteriores a 1988, aconselha a admissão da

CEF para sua adequada preservação.

3. Verifica-se que a CEF e a União foram excluídas da lide, entretanto, considerando o entendimento firmado pelo

Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso submetido à sistemática do art. 543-C do Código de

Processo Civil, deve ser admitida a manutenção da CEF na demanda, firmando-se, portanto, a competência desta

Justiça Federal e, por consequência, a manutenção da União como assistente simples da CEF.

4. Agravo legal não provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0001199-47.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 18/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/08/2014)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

SEGURO HABITACIONAL. FCVS. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE JURÍDICO. COMPETÊNCIA.

1. O Sistema Financeiro da Habitação foi criado pela Lei nº 4.380/64, de 21/08/1964. A partir de então,

determinou-se a contratação obrigatória do chamado Seguro Habitacional - SH para cobrir morte ou invalidez

permanente do mutuário (MIP) e danos físicos ao imóvel (DFI).

2. Por serem financiamentos habitacionais para população com faixa de renda menor, eles eram garantidos pela

União, que assumia o risco para evitar que o preço do seguro fosse muito elevado. Embora os seguros fossem

feitos com empresas privadas, essas seguradoras apenas intermediavam a operação. Elas recolhiam os seguros e

repassavam os recursos para o fundo criado com essa finalidade. Quando ocorria sinistro, a seguradora pagava o

mutuário e pedia ressarcimento ao fundo.

3. Atualmente a Caixa Econômica Federal é a responsável por representar judicial e extrajudicialmente os

interesses do FCVS.

4. Após inúmeras ações judiciais discutindo a legitimidade/interesse da Caixa Econômica Federal nas ações que

versam sobre o pagamento desses seguros habitacionais, o e. Superior Tribunal de Justiça aceitou o REsp nº

1.091.363/SC, de relatoria da eminente Ministra Maria Isabel Gallotti, como representativo de controvérsia

repetitiva. Atualmente o feito encontra-se pendente de julgamento de novos embargos de declaração opostos

contra o acórdão publicado em 14/12/2012. Entretanto, em 10/10/2012, quando do julgamento dos embargos de

declaração opostos contra embargos de declaração anteriores, aquela c. 2ª Seção afirmou que "nas ações

envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa

Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos

contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da

MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66)".

5. Da leitura do acórdão, bem como dos votos que o integram, resta claro, a meu ver, que naquele repetitivo o

objeto discutido é, somente, o interesse jurídico da CEF quando o contrato foi celebrado entre o período de

02/12/1988 (Lei nº 7682/88) e 29/12/2009 (Medida Provisória nº 478/09).

6. Assim, pedindo vênia aos entendimentos divergentes, o referido repetitivo deve apenas ser aplicado nas ações

cujo objeto seja contrato celebrado entre o período de 02/12/1988 (Lei nº 7.682/88) e 29/12/2009 (Medida

Provisória nº 478/09) e nas hipóteses em que o contrato estiver vinculado ao FCVS.

7. Entretanto, mesmo nas ações cujos contratos sejam anteriores à Lei nº 7.682/88, entendo que a linha de

raciocínio ali trazida deve ser seguida, qual seja: havendo o risco de comprometimento dos recursos públicos,

deve integrar a lide aquele que o representa legalmente.

8. Ao analisar a argumentação trazida pelas seguradoras privadas e pela CEF, nestes autos e em outros similares,
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bem como da legislação sobre os seguros habitacionais e, ainda, pelas ponderações levantadas pela Ministra Maria

Isabel Gallotti no precedente mencionado, reputo plausível que no futuro, quando essas ações forem executadas,

possa haver pagamento das indenizações com dinheiro público, independentemente de qual período o contrato foi

assinado ou de qual fundo deveria cobrir o débito.

9. Dessa forma, excluir a Caixa Econômica Federal dessas ações, seja como assistente simples, parte ou assistente

litisconsorcial mostra-se, no mínimo, temerário, haja vista que, atualmente, referida empresa pública representa a

União nas ações cujo objeto envolva o Sistema Financeiro da Habitação.

10. Da mesma forma, afirmar que só haveria interesse da CEF quando comprovado nos autos que o fundo do qual

a indenização seria paga encontra-se deficitário também pode ensejar prejuízo ao erário público, pois, nada

impede que o fundo que atualmente se encontre positivo possa estar em situação negativa quando do efetivo

pagamento (execução) dos títulos judiciais.

11. Manutenção da Caixa Econômica Federal no pólo passivo da ação. Competência da Justiça Federal.

12. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0044483-81.2009.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO FERNÃO

POMPÊO, julgado em 08/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/04/2014)

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO ADJETO AO PACTO DE MÚTUO. ILEGITIMIDADE

PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. APÓLICE PRIVADA. NÃO COMPROMETIMENTO DO

FCVS.

1. O STJ, em julgamento realizado sob a sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou

entendimento no sentido de que nos feitos em que se discute o pacto de seguro adjeto a contrato de mútuo, por

envolver controvérsia entre seguradora e mutuário, não detém a Caixa Econômica Federal legitimidade para

figurar no polo passivo do feito. Em seguida, em sede de julgamento de embargos de declaração opostos em face

do aludido acórdão, aquela Corte, aprofundando no exame da controvérsia, delineou uma distinção entre apólices

de seguro públicas e privadas, concluindo que somente no caso de apólices privadas é que não haveria

comprometimento de recursos do FCVS, a afastar, em casos tais, o interesse da Caixa Econômica Federal na lide.

2. A partir de 1988, com fundamento no Decreto-lei nº 2.406/88, e depois, na Lei n° 7.682/88, a apólice pública

do Seguro Habitacional, existente no âmbito do SFH, passou a ser garantida com recursos do FCVS, o qual, por

outro lado, teria como uma de suas fontes de receita o superávit do Seguro Habitacional do SFH. Porém, com a

edição da MP n°1.671/98, passou-se a admitir a cobertura securitária no âmbito do SFH, tanto por meio de

apólices públicas (SH/SFH -ramo 66), quanto por apólices de mercado (ramo 68), sendo estas totalmente

desvinculadas dos recursos do FCVS. Posteriormente, com o advento da MP nº478/09, ficou vedada, para novas

operações de financiamento ou para operações já firmadas em apólice de mercado, a contratação de apólices

públicas (SH/SFH). Por último, sobreveio a MP nº513/10, convertida na Lei nº 12.409/11, que reafirmou a

extinção da apólice pública (SH/SFH) e autorizou o FCVS a assumir todos os direitos e obrigações do extinto

SH/SFH, oferecendo cobertura direta aos contratos de financiamento averbados juntos à extinta apólice do

SH/SFH.

3. Em síntese, nos contratos firmados anteriormente ao advento da MP nº 1.671/98, a única espécie de seguro

existente era a apólice pública (SH/SFH); a partir da edição do aludido diploma até o advento da MP nº478/09,

admitiu-se a contratação de apólice pública e privada; e, por fim, para os contratos firmados após a vigência da

MP nº478/09, somente é possível a contratação de apólice de mercado para os pactos de seguro adjetos a contratos

de mútuo habitacional.

4. Se o contrato de mútuo foi firmado no ano de 1983, época em que somente era possível celebrar o respectivo

seguro por meio de apólice pública, o que, aliado ao fato de inexistir nos autos prova cabal de que houve migração

para a apólice privada quando da renovação anual do seguro pelo agente financeiro (COHAB da Baixada

Santista), forçoso concluir pela possibilidade de eventual comprometimento do FCVS, o que, por conseguinte,

demonstra o interesse da Caixa Econômica Federal em integrar o feito na qualidade de litisconsórcio passivo e

impõe o reconhecimento da competência da Justiça Federal para o processamento e julgamento do feito

originário.

5. Agravo legal não provido.

 

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0012939-36.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

TORU YAMAMOTO, julgado em 14/01/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014)

 

Ainda que não houvesse Jurisprudência firmada a respeito da participação da CAIXA nas lides que envolvessem

cobertura securitária pelo FCVS, é de ressaltar que a demanda foi originalmente distribuída na Justiça Estadual em

25/06/2012, na vigência da Le
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2015/6325000451 - BENEDITO DONIZETE MENEZES (RJ139142 - MARIO MACEDO MELILLO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL AMERICA

COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, SP095512 - LEIA

IDALIA DOS SANTOS, SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO)

Trata-se de ação inicialmente proposta na Justiça Estadual em que o demandante postula cobertura securitária em

face da SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS visando ao recebimento de indenização em espécie

pelas avarias no imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH decorrentes de vícios de

construção.

Afirma textualmente a parte autora que as anomalias no imóvel foram surgindo paulatina e progressivamente e de

forma generalizada nas unidades do Núcleo Habitacional onde reside. Ressalta que os danos decorreram da

adoção de procedimentos incorretos, utilização de material de péssima qualidade e erros de implantação e

execução do projeto. Dado ao caráter evolutivo das avarias salienta que existe risco de desmoronamento do

imóvel, evento que implica em direito ao segurado de ser cabalmente indenizado pela Cia Seguradora, a quem

incumbia o dever de fiscalizar as obras durante a edificação.

Requer, ao final, o pagamento de importância necessária ao conserto dos danos, a ser determinado em liquidação

de sentença com a quantificação financeira dos custos e despesas a serem apurados em prova pericial.

Os autos foram remetidos para o Juizado Especial Federal a fim de que fosse avaliado o interesse jurídico da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA para integrar a lide, já que em 18/11/2011, em regulamentação à Lei

n.º 12.409, de 26/05/2011, foi publicada pelo Conselho Curador do Fundo de Compensação das Variações

Salariais - FCVS a Resolução n.º 297/2011, a qual estabeleceu a prestação de forma direta da cobertura securitária

para apólices públicas do ramo 66 pelo FCVS, fundo público administrado pela CAIXA.

As contestações da CAIXA e da Companhia Seguradora rebateram especificadamente todos os pontos

controvertidos e pugnaram pela improcedência dos pedidos formulados pela parte autora.

É o relatório do essencial. Decido.

Não verifico prevenção entre os feitos.

 

I - Interesse Jurídico da CAIXA para integrar a lide

 

No caso dos autos, a parte autora BENEDITO DONIZETE MENEZES lavrou contrato de financiamento com a

Companhia de Habitação Popular de Bauru - COHAB de Bauru pelo Sistema Financeiro de Habitação-SFH em

12/11/1987.

Verifico por meio da tela atualizada do Cadastro Nacional de Mutuários- CADMUT que se trata de contrato

inativo (arquivo anexado em 09/10/2014 pela CAIXA). Contudo, na data do ajuizamento da ação, em 13/09/2012,

o contrato estava ativo, em manutenção na COHAB de Bauru, já que o decurso de prazo do financiamento ocorreu

em 30/05/2013.

A Declaração da Delphos - Serviços Técnicos S/A, prestadora de serviços da Cia Seguradora, demonstra que o

contrato está vinculado à apólice pública do ramo 66 e o Ofício nº 141/2013/GEFUP/COFIS/SUPOF/STN/MF-

DF, de 31/07/2013, expedido pela Secretaria do Tesouro Nacional, informa a condição, ainda que de forma

genérica, do déficit contábil do FCVS, a justificarem o ingresso da CAIXA na lide na condição de assistente

simples.

Ainda que a Jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça sacramentada nos EDcl nos EDcl no REsp

1091363/SC de relatoria da ilustre Ministra Nancy Andrighi tenha restringido o ingresso da CAIXA nas lides que

envolvessem cobertura securitária pelo FCVS apenas aos contratos lavrados no período de 02/12/1988 a

29/12/2009 e com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA (Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice), tenho que, no caso dos autos, há interesse jurídico da CAIXA a justificar seu ingresso

na lide, sob três fundamentos:

a) O recurso alçado à categoria de repetitivo que restringiu o interesse da CAIXA aos contratos assinados no

período de 02/12/1988 a 29/12/2009 (REsp 1091363/SC) não se amolda ao caso em apreço porque apreciou ações

ajuizadas antes da edição da Medida Provisória n.º 513/2010, de 26/11/2010 convertida na Lei 12.409/2011; e a

distribuição da ação judicial em curso deu-se em 13/09/2012, após a edição da referida MP. É o que ficou muito

bem delineado na ementa dos EDcl no REsp 1091363/SC da lavra da ministra Maria Isabel Gallotti, cujo teor

transcrevo:

 

“SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA.

FESA/FCVS. APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO

DA CEF. RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI

12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra seguradora, buscando a

cobertura de dano ao imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedido de
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intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma

subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/8 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A

seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual fixo

dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privada, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a ser

admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente risco é

totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salarias), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual competência para o seu

julgamento. Ao contrário, sendo apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a

amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em condições

de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da CEF.

Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer

integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC (negrito nosso)”.

 

A ilustre Ministra Nancy Andrighi, relatora para acórdão nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp repetitivo,

ratificou tal assertiva quando se pronunciou a respeito de sua possível omissão pela não apreciação da incidência

da MP 513/2010, convertida na Lei 12.409/2011. E, ao proferir seu voto vencedor no julgamento dos EDcl nos

EDcl nos EDcl no REsp 1091.363/SC, página 6, DJe de 13/08/2014, assim ponderou a respeito da abrangência do

recurso alçado à categoria de repetitivo, que tratava da legitimidade da CAIXA para ingresso na lide, verbis:

 

...”Em primeiro lugar, noto que, por ocasião dos primeiros embargos de declaração, a i. Ministra Isabel Gallotti já

alertava para o fato de que o recurso repetitivo apreciaria ações ajuizadas antes da edição da MP nº 513/10,

convertida na Lei nº 12.409/11. Vide, nesse sentido, a própria ementa do respectivo acórdão”.

 

E o teor da ementa nos EDcl no REsp 1091363/SC da relatoria da Ministra Maria Isabel Gallotti não deixa dúvida

de que a tese repetitiva firmada pelo STJ não se subsume ao caso em análise, já que a presente ação foi ajuizada

no ano de 2012, após a edição da MP 513/2010, de 26/11/2010, a qual determinou ao FCVS, fundo público

administrado pela CAIXA, a cobertura direta das despesas oriundas dos sinistros de danos físicos no imóvel.

 

b) Com efeito, a matéria ventilada nos autos bem se aperfeiçoa aos ditames da MP 513/2010, convertida em lei

ordinária sob nº 12.409 em 25/05/2011 que disciplinou no parágrafo primeiro do artigo 1º a intervenção da

CAIXA, como administradora do FCVS, em todas as demandas que trouxessem impacto ao referido fundo ou às

suas subcontas, e, por derradeiro,

c) Já a novel Lei n.º 13.000, de 18/06/2014, oriunda da Medida Provisória n.º 633/2013, pôs fim à divergência

entre os Tribunais pátrios sobre o tema da competência para julgamento de ações atinentes ao Seguro Habitacional

do SFH e a interveni

 

0005180-30.2013.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325016537 - FABIO ALMIR DA SILVA EZIDERIO (SP262494 - CÉSAR RIBEIRO DE CASTRO) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Trata-se de ação ajuizada por FABIO ALMIR DA SILVA EZIDÉRIO contra a UNIÃO, por meio da qual requer

indenização em danos morais em razão de demora na expedição de segunda via de certificado de reservista.

Alega o autor que, nos dias 17.12.2012 e 18.10.2013,solicitou à Junta do Serviço Militar em Bauru a 2ª via do

certificado de dispensa de incorporação (“certificado de reservista”) e que, até a data do ajuizamento do feito, em

04.02.2014, o documento não havia sido fornecido. Salienta que procurou a Defensoria Publica do Estado de São

Paulo e que, mesmo com a intervenção deste órgão, o pedido não foi atendido. Assinala que é professor do ensino

básico e que, em decorrência das circunstâncias acima narradas, está sofrendo prejuízos profissionais, eis que a

apresentação do certificado pleiteado é requisito para o exercício de suas atividades laborativas.

Em contestação, a UNIÃO pugna pela improcedência do pedido formulado.

É o breve relatório. Decido.

O feito não exige maiores digressões, comportando, inclusive, julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I do

Código de Processo Civil.
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O dano moral, conforme definição de Sérgio Cavalieri Filho (in “Programa de Responsabilidade Civil”, 2ª ed., p.

74), é “lesão de bem integrante da personalidade, tal como a honra, a liberdade, a saúde, a integridade psicológica,

causando dor, sofrimento, tristeza, vexame e humilhação à vítima”. O dano é, portanto, de caráter intrínseco ao

íntimo do ofendido, cuja prova de sua ocorrência muitas vezes é dispensada pela impossibilidade de se constatar,

objetivamente, a sua existência. Assim, prepondera entendimento jurisprudencial a considerar o dano moral como

sendo "in re ipsa", ou seja, que decorre, de forma inexorável da própria gravidade do fato ofensivo, de modo que,

provado o fato, provado está o dano, de acordo com a remansosa orientação de nossos Tribunais Pátrios:

“DANO PATRIMONIAL E MORAL - A concepção atual da doutrina orienta-se no sentido de que a

responsabilização do agente causador do dano moral opera-se por força do simples fato da violação (danum in re

ipsa). Verificado o evento danoso, surge a necessidade da reparação, não havendo que se cogitar da prova do

prejuízo, se presentes os pressupostos legais para que haja a responsabilidade civil (nexo de causalidade e culpa).”

(STJ, 4ªT., REsp 23.575/DF, Rel. Min. César Asfor Rocha, j. 09/06/1997, v.u., DJ 01/09/1997).

 

“DANO MORAL. SUFICIÊNCIA DA DEMONSTRAÇÃO DO ATO ILÍCITO. (...). 2. É cediço na Corte que

"como se trata de algo imaterial ou ideal, a prova do dano moral não pode ser feita através dos mesmos meios

utilizados para a comprovação do dano material. Por outras palavras, o dano moral está ínsito em si, sendo

desnecessária sua efetiva demonstração, ou seja, como já sublinhado: o dano moral existe in re ipsa. Afirma

Ruggiero: 'Para o dano ser indenizável, 'basta a perturbação feita pelo ato ilícito nas relações psíquicas, na

tranqüilidade, nos sentimentos, nos afetos de uma pessoa, para produzir uma diminuição no gozo do respectivo

direito.' (STJ, RESP 608918/RS, Relator Ministro José Delgado, Primeira Turma, DJ de 21.06.2004).” (STJ, 1ªT.,

REsp 709.877/RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 20/09/2005, v.u., DJ 10/10/2005).

 

A responsabilidade civil extracontratual do Estado, por seu turno, é disciplinada pelo art. 37,§ 6º, da CF/88, in

verbis:

 

“ Art. 37.(...)

§ 6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privadoprestadoras de serviços públicos responderão

pelos danos que seusagentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito deregresso contra o

responsável nos casos de dolo ou culpa.”

 

A regra inserta na Constituição Federal prevê a responsabilidade objetiva do Estado, onde não se afere a culpa,

mas tão somente os demais elementos, quais sejam: dano, conduta e nexo de causalidade entre estes.

Ocorre que, quando se discute a responsabilidade civil do Estado por ato omissivo, como no presente caso

(demora na expedição de documento), adoutrina e a jurisprudência vem assentando que, além dos elementos

tradicionais daresponsabilidade objetiva, deve ser acrescida a apuração acerca da existência de culpa.

Nesse sentido, vale a pena transcrever a seguinte lição de JOSÉ DOSSANTOS CARVALHO FILHO:

 

“O Estado causa danos a particulares por açãoou por omissão. Quando ofato administrativo é comissivo, podem

os danos ser gerados por condutaculposa ou não. A responsabilidade objetiva do Estado se dará pela presençados

seus pressupostos - o fato administrativo, o dano e o nexo causal.Todavia, quando a conduta estatal for omissiva,

será preciso distinguir se aomissão constitui, ou não, fato gerador da responsabilidade civil do Estado.Nem toda

conduta omissiva retrata desleixo do Estado em cumprir deverlegal; se assim for, não se configurará a

responsabilidade estatal. Somentequando o Estado se omitir diante do dever legal de impedir a ocorrênciado dano

é que será responsável civilmente e obrigado a reparar osprejuízos. A conseqüência, dessa maneira, reside em que

a responsabilidade civildo Estado, no caso de conduta omissiva, só se desenhará quandopresentes estiverem os

elementos que caracterizam a culpa” (Manual deDireito Administrativo. 23ª edição. Editora Lúmen Júris: Rio de

Janeiro, 2010,p.612-613).-grifei.

 

A jurisprudência tem reconhecido a responsabilidade subjetiva do Estado nos casos em que o ato apontado como

causador do dano consiste na omissão do serviço público, só havendo responsabilização do Estado quando este

não atuou quando deveria atuar ou atuou não atendendo aos padrões legais exigíveis. Observem-se os

esclarecimentostrazidos pelo trecho do julgado abaixo:

 

“ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. DNIT. LEGITIMIDADE PASSIVA.RESPOSABILIDADE

SUBJETIVA DO ESTADO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. ANIMALNA PISTA (RODOVIA FEDERAL).

BOLETIM DE OCORRÊNCIA POLICIAL. LAUDOTÉCNICO PERICIAL. COMPROVAÇÃO DE DESPESAS

HOSPITALARES. DANOMORAL E MATERIAL. APELAÇÃO DO DNIT IMPROVIDA. 01. Trata-se de

apelaçãocontra sentença que condenou o DNIT - Departamento Nacional de Infra-Estrutura deTransporte em
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danos morais e materiais, em face de acidente de veículo decorrentede invasão de animal em Rodovia Federal. 02.

O DNIT, ao suceder o DNER em todosos direitos e obrigações, foi criado sob o regime autárquico, o qual lhe

atribuiautonomia administrativa e financeira e personalidade jurídica de direito público,conferindo-lhe

legitimidade para a prática de atos processuais, sendo, portanto,sujeito de direitos e obrigações. Preliminar de

ilegitimidade passiva do apelanterejeitada. 03. É subjetiva a responsabilidade civil do Estado nos casos em que

oato apontado como causador do dano consiste em omissão do serviço público.Todavia, para a caracterização da

culpa, devem restar atendidos os respectivosrequisitos: a previsibilidade e a evitabilidade do acontecido/dano e o

dever deagir do Estado. Este só pode ser responsabilizado quando não atuou quandodeveria atuar ou atuou não

atendendo aos padrões legais exigíveis. (...).” (AC200683000143615, Desembargador Federal Francisco Wildo,

TRF5 - SegundaTurma, DJE - Data::02/06/2011 - Página::449.)

 

Assim, a omissão a ensejar responsabilidade do Estado é aquela que decorredo dever legal de impedir a ocorrência

do resultado. O que gera dano indenizável, nesses termos, é a conduta administrativa dotada de particularidades

específicas, em aspecto jurídico ou fático, capaz de especialmente lesar o administrado, como no exemplo da

prática de erro grosseiro e grave, revelando prestação de serviço de tal modo deficiente e oneroso ao administrado,

que descaracterize o exercício normal da função administrativa. Portanto, o Estado tem por obrigaçãoagir a fim de

evitar o resultado e não o faz, devendo, portanto, ser responsabilizado por essaomissão. Deve ser demonstrado que

o ente público poderia, no caso concreto, executar oserviço e não o fez ou quando, apesar de dotado de todas as

condições, não o prestousatisfatoriamente.

Pois bem. Primeiramente, noto que, consoanteinformações prestadas pela ré (especificamente ofício de fls. 24/27

da Contestação), a segunda via do certificado já se encontra em seu poder, tendo sido retirado em 05.02.2014. Em

continuidade, analisando o caso concreto, extrai-se dos documentos anexados aos autos virtuais que o autor

protocolou o pedido de segunda via no dia 17.12.2012. O Serviço Militar, dando início aos procedimentos

necessários, requereu ao autor informações complementares, nos termos da legislação aplicável (especificamente

o Decreto 57.654/1966), eis que constatou que o Sr. Fábio mantivera vínculo com a Polícia Militar do Estado de

São Paulo, em relação à qual já havia se desligado. O autor, entretanto, retornou somente em outubro de 2013 para

entregar a documentação que lhe foi solicitada com o objetivo de instruir seu pedido, mesmo mês em que

procedeu ao recolhimento das taxas e emolumentos que se faziam necessários à correta instrução do

procedimento, culminando com a emissão do documento no dia 22.10.2013 e disponibilização para retirada no dia

25.10.2014.

Assim, diante de tais elementos, não vislumbro quaisquer deficiências que pudessem caracterizar omissão ou falha

da União apta e ensejar sua responsabilidade civil. Ao contrário, observo que agiu com toda parcimônia,

diligência, presteza e cuidado que dela são esperados ao adotar as medidas necessárias ao bom atendimento dos

cidadãos, com fiel observância, inclusive, dos ditames legais aplicáveis à espécie.

Com essas considerações, afasto a responsabilidade da UNIÃO e JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte

autora, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Dou por decididas todas as questões controvertidas, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo

quanto ao decisório deverá ser manifestado na via própria, vale dizer, em recurso perante as Turmas Recursais da

3ª Região, sob pena de, em caso de embargos de declaração ou com finalidade protelatória, serem aplicadas as

sanções previstas no Código de Processo Civil, extensíveis tanto às partes quanto a seus procuradores.

 

A esse respeito, confira-se: “a contradição que autoriza os embargos de declaração é do julgado com ele mesmo,

jamais a contradição com a lei ou com o entendimento da parte” (Superior Tribunal de Justiça, 4ª Turma, REsp

218.528-SP-Edcl, rel. Min. César Rocha, j. 7/2/2002, rejeitaram os embargos, v.u., DJU de 22/4/2002, p. 210).

Cabe ao embargante, ao denunciar o vício, fazer a indicação dos pontos inconciliáveis contidos no ato recorrido

(STJ, 3ª T., REsp 254.413-RJ, Edcl, rel. Min. Castro Filho, j. 27/8/2001, rejeitaram os embargos, v. u., DJU

24/9/2001, p. 295).

 

Sem custas e sem honorários nesta instância (LJE, art. 55).

 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005598-59.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325000307 - MARIA APARECIDA LAZARO DA SILVA (RJ139142 - MARIO MACEDO MELILLO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL AMERICA
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COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, SP061713 -

NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO, SP095512 - LEIA IDALIA DOS SANTOS)

Trata-se de ação inicialmente proposta na Justiça Estadual em que o demandante postula cobertura securitária em

face da SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS visando ao recebimento de indenização em espécie

pelas avarias no imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH decorrentes de vícios de

construção.

Afirma textualmente a parte autora que as anomalias no imóvel foram surgindo paulatina e progressivamente, e de

forma generalizada nas unidades do Núcleo Habitacional onde reside. Ressalta que os danos decorreram da

adoção de procedimentos incorretos, utilização de material de péssima qualidade e erros de implantação e

execução do projeto. Dado ao caráter evolutivo das avarias salienta que existe risco de desmoronamento do

imóvel, evento que implica em direito ao segurado de ser cabalmente indenizado pela Cia Seguradora, a quem

incumbia o dever de fiscalizar as obras durante a edificação.

Requer, ao final, o pagamento de importância necessária ao conserto dos danos, a ser determinado em liquidação

de sentença com a quantificação financeira dos custos e despesas a serem apurados em prova pericial.

Os autos foram remetidos para o Juizado Especial Federal a fim de que fosse avaliado o interesse jurídico da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA para integrar a lide, já que em 18/11/2011, em regulamentação à Lei

n.º 12.409, de 26/05/2011, foi publicada pelo Conselho Curador do Fundo de Compensação das Variações

Salariais - FCVS a Resolução n.º 297/2011, a qual estabeleceu a prestação de forma direta da cobertura securitária

para apólices públicas do ramo 66 pelo FCVS, fundo público administrado pela CAIXA.

As contestações da CAIXA e da Companhia Seguradora rebateram especificadamente todos os pontos

controvertidos e pugnaram pela improcedência dos pedidos formulados pela parte autora.

É o relatório do essencial. Decido.

Não verifico prevenção entre os feitos.

 

I - Interesse Jurídico da CAIXA para integrar a lide

 

No caso dos autos, a parte autora MARIA APARECIDA LÁZARA DA SILVA lavrou contrato de financiamento

com a Companhia de Habitação Popular de Bauru - COHAB de Bauru pelo Sistema Financeiro de Habitação-SFH

em 12/11/1987.

Verifico por meio da tela do Cadastro Nacional de Mutuários- CADMUT que se trata de contrato ativo em

manutenção na COHAB de Bauru (arquivo anexado em 09/10/2014 pela CAIXA).

A Declaração da Delphos - Serviços Técnicos S/A, prestadora de serviços da Cia Seguradora, demonstra que o

contrato está vinculado à apólice pública do ramo 66 e o Ofício nº 141/2013/GEFUP/COFIS/SUPOF/STN/MF-

DF, de 31/07/2013, expedido pela Secretaria do Tesouro Nacional, informa a condição, ainda que de forma

genérica, do déficit contábil do FCVS, a justificarem o ingresso da CAIXA na lide na condição de assistente

simples.

Ainda que a Jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça sacramentada nos EDcl nos EDcl no REsp

1091363/SC de relatoria da ilustre Ministra Nancy Andrighi tenha restringido o ingresso da CAIXA nas lides que

envolvessem cobertura securitária pelo FCVS apenas aos contratos lavrados no período de 02/12/1988 a

29/12/2009 e com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA (Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice), tenho que, no caso dos autos, há interesse jurídico da CAIXA a justificar seu ingresso

na lide, sob três fundamentos:

a) O recurso alçado à categoria de repetitivo que restringiu o interesse da CAIXA aos contratos assinados no

período de 02/12/1988 a 29/12/2009 (REsp 1091363/SC) não se amolda ao caso em apreço porque apreciou ações

ajuizadas antes da edição da Medida Provisória n.º 513/2010, de 26/11/2010 convertida na Lei 12.409/2011; e a

distribuição da ação judicial em curso deu-se em 13/09/2012, após a edição da referida MP. É o que ficou muito

bem delineado na ementa dos EDcl no REsp 1091363/SC da lavra da ministra Maria Isabel Gallotti, cujo teor

transcrevo:

 

“SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA.

FESA/FCVS. APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO

DA CEF. RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI

12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra seguradora, buscando a

cobertura de dano ao imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedido de

intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma

subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/8 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A
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seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual fixo

dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privada, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a ser

admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente risco é

totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salarias), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual competência para o seu

julgamento. Ao contrário, sendo apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a

amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em condições

de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da CEF.

Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer

integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC (negrito nosso)”.

 

A ilustre Ministra Nancy Andrighi, relatora para acórdão nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp repetitivo,

ratificou tal assertiva quando se pronunciou a respeito de sua possível omissão pela não apreciação da incidência

da MP 513/2010, convertida na Lei 12.409/2011. E, ao proferir seu voto vencedor no julgamento dos EDcl nos

EDcl nos EDcl no REsp 1091.363/SC, página 6, DJe de 13/08/2014, assim ponderou a respeito da abrangência do

recurso alçado à categoria de repetitivo, que tratava da legitimidade da CAIXA para ingresso na lide, verbis:

 

...”Em primeiro lugar, noto que, por ocasião dos primeiros embargos de declaração, a i. Ministra Isabel Gallotti já

alertava para o fato de que o recurso repetitivo apreciaria ações ajuizadas antes da edição da MP nº 513/10,

convertida na Lei nº 12.409/11. Vide, nesse sentido, a própria ementa do respectivo acórdão”.

 

E o teor da ementa nos EDcl no REsp 1091363/SC da relatoria da Ministra Maria Isabel Gallotti não deixa dúvida

de que a tese repetitiva firmada pelo STJ não se subsume ao caso em análise, já que a presente ação foi ajuizada

no ano de 2012, após a edição da MP 513/2010, de 26/11/2010, a qual determinou ao FCVS, fundo público

administrado pela CAIXA, a cobertura direta das despesas oriundas dos sinistros de danos físicos no imóvel.

 

b) Com efeito, a matéria ventilada nos autos bem se aperfeiçoa aos ditames da MP 513/2010, convertida em lei

ordinária sob nº 12.409 em 25/05/2011 que disciplinou no parágrafo primeiro do artigo 1º a intervenção da

CAIXA, como administradora do FCVS, em todas as demandas que trouxessem impacto ao referido fundo ou às

suas subcontas, e, por derradeiro,

c) Já a novel Lei n.º 13.000, de 18/06/2014, oriund

 

0005620-20.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325000453 - ADAUTO DE FRANCA (RJ139142 - MARIO MACEDO MELILLO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL AMERICA

COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, SP095512 - LEIA

IDALIA DOS SANTOS, SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO)

Trata-se de ação inicialmente proposta na Justiça Estadual em que o demandante postula cobertura securitária em

face da SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS visando ao recebimento de indenização em espécie

pelas avarias no imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH decorrentes de vícios de

construção.

Afirma textualmente a parte autora que as anomalias no imóvel foram surgindo paulatina e progressivamente e de

forma generalizada nas unidades do Núcleo Habitacional onde reside. Ressalta que os danos decorreram da

adoção de procedimentos incorretos, utilização de material de péssima qualidade e erros de implantação e

execução do projeto. Dado ao caráter evolutivo das avarias salienta que existe risco de desmoronamento do

imóvel, evento que implica em direito ao segurado de ser cabalmente indenizado pela Cia Seguradora, a quem

incumbia o dever de fiscalizar as obras durante a edificação.

Requer, ao final, o pagamento de importância necessária ao conserto dos danos, a ser determinado em liquidação

de sentença com a quantificação financeira dos custos e despesas a serem apurados em prova pericial.

Os autos foram remetidos para o Juizado Especial Federal a fim de que fosse avaliado o interesse jurídico da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA para integrar a lide, já que em 18/11/2011, em regulamentação à Lei

n.º 12.409, de 26/05/2011, foi publicada pelo Conselho Curador do Fundo de Compensação das Variações

Salariais - FCVS a Resolução n.º 297/2011, a qual estabeleceu a prestação de forma direta da cobertura securitária
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para apólices públicas do ramo 66 pelo FCVS, fundo público administrado pela CAIXA.

As contestações da CAIXA e da Companhia Seguradora rebateram especificadamente todos os pontos

controvertidos e pugnaram pela improcedência dos pedidos formulados pela parte autora.

É o relatório do essencial. Decido.

Não verifico prevenção entre os feitos.

 

I - Interesse Jurídico da CAIXA para integrar a lide

 

No caso dos autos, a parte autora ADAUTO DE FRANÇA lavrou contrato de financiamento a Companhia de

Habitação Popular de Bauru - COHAB de Bauru pelo Sistema Financeiro de Habitação-SFH em 10/08/1999.

A CAIXA comprovou nos autos a vinculação do imóvel à apólice pública do ramo 66 por meio da Declaração da

DELPHOS - Serviços Técnicos S/A, prestadora de serviços do mercado securitário e a manutenção do contrato no

Cadastro Nacional de Mutuários - CADMUT com status “ativo”, sinalizando que a parte autora se qualifica como

segurada perante a Apólice de Seguros do SH/SFH, cujos riscos são de responsabilidade do FCVS desde a edição

do Decreto-Lei 2.476/88 e da Lei 7.682/88. Resta, portanto, justificada a permanência da CAIXA na lide na

condição de assistente simples e o processamento e julgamento do feito nesta Justiça Federal, ainda que não

demonstrado pela CAIXA o risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice - FESA, condição estabelecida no REsp representativo de controvérsia repetitiva que

tratou da matéria em apreço no Superior Tribunal de Justiça(RESp 1.091.363/SC).

É o teor da Jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região manifestada pela maioria das turmas que o

compõe, sob o fundamento de que havendo o risco de comprometimento dos recursos públicos, deve integrar a

lide aquele que o representa legalmente, conforme o teor das ementas que adiante transcrevo:

 

AGRAVO LEGAL - SEGURO HABITACIONAL ATRELADO A CONTRATO DE FINANCIAMENTO

HABITACIONAL - APÓLICES PÚBLICAS - POSSIBILIDADE DE COMPROMETIMENTO DO FCVS -

INTERESSE DA CEF - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Cobertura da apólice do seguro habitacional vinculada ao SFH.

2. O Superior Tribunal de Justiça delineou uma distinção entre apólices de seguro públicas e privadas, concluindo

que somente no caso de apólices privadas é que não haveria comprometimento de recursos do FCVS, a afastar o

interesse da CEF na lide.

3. Nos contratos firmados anteriormente ao advento da MP nº 1.671/98, a única espécie de seguro existente era a

apólice pública.

4. No caso dos autos, a mera possibilidade de prejuízo ao FCVS com eventual condenação proferida nesta

demanda é fundamento suficiente a justificar a manutenção a CEF no pólo passivo do presente feito, na qualidade

de assistente simples.

5. Reconhecimento da competência da Justiça Federal.

6. Agravo Legal não provido

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0000529-09.2014.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO HÉLIO

NOGUEIRA, julgado em 22/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/09/2014)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DA DECISÃO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. A alegação de que recursos do próprio SFH (FCVS) quedam-se, em alguma extensão, disponibilizados para

fazer frente ao passivo decorrente de sinistros, posto que de contratos anteriores a 1988, aconselha a admissão da

CEF para sua adequada preservação.

3. Verifica-se que a CEF e a União foram excluídas da lide, entretanto, considerando o entendimento firmado pelo

Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso submetido à sistemática do art. 543-C do Código de

Processo Civil, deve ser admitida a manutenção da CEF na demanda, firmando-se, portanto, a competência desta

Justiça Federal e, por consequência, a manutenção da União como assistente simples da CEF.

4. Agravo legal não provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0001199-47.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 18/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/08/2014)
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

SEGURO HABITACIONAL. FCVS. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE JURÍDICO. COMPETÊNCIA.

1. O Sistema Financeiro da Habitação foi criado pela Lei nº 4.380/64, de 21/08/1964. A partir de então,

determinou-se a contratação obrigatória do chamado Seguro Habitacional - SH para cobrir morte ou invalidez

permanente do mutuário (MIP) e danos físicos ao imóvel (DFI).

2. Por serem financiamentos habitacionais para população com faixa de renda menor, eles eram garantidos pela

União, que assumia o risco para evitar que o preço do seguro fosse muito elevado. Embora os seguros fossem

feitos com empresas privadas, essas seguradoras apenas intermediavam a operação. Elas recolhiam os seguros e

repassavam os recursos para o fundo criado com essa finalidade. Quando ocorria sinistro, a seguradora pagava o

mutuário e pedia ressarcimento ao fundo.

3. Atualmente a Caixa Econômica Federal é a responsável por representar judicial e extrajudicialmente os

interesses do FCVS.

4. Após inúmeras ações judiciais discutindo a legitimidade/interesse da Caixa Econômica Federal nas ações que

versam sobre o pagamento desses seguros habitacionais, o e. Superior Tribunal de Justiça aceitou o REsp nº

1.091.363/SC, de relatoria da eminente Ministra Maria Isabel Gallotti, como representativo de controvérsia

repetitiva. Atualmente o feito encontra-se pendente de julgamento de novos embargos de declaração opostos

contra o acórdão publicado em 14/12/2012. Entretanto, em 10/10/2012, quando do julgamento dos embargos de

declaração opostos contra embargos de declaração anteriores, aquela c. 2ª Seção afirmou que "nas ações

envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa

Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos

contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da

MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66)".

5. Da leitura do acórdão, bem como dos votos que o integram, resta claro, a meu ver, que naquele repetitivo o

objeto discutido é, somente, o interesse jurídico da CEF quando o contrato foi celebrado entre o período de

02/12/1988 (Lei nº 7682/88) e 29/12/2009 (Medida Provisória nº 478/09).

6. Assim, pedindo vênia aos entendimentos divergentes, o referido repetitivo deve apenas ser aplicado nas ações

cujo objeto seja contrato celebrado entre o período de 02/12/1988 (Lei nº 7.682/88) e 29/12/2009 (Medida

Provisória nº 478/09) e nas hipóteses em que o contrato estiver vinculado ao FCVS.

7. Entretanto, mesmo nas ações cujos contratos sejam anteriores à Lei nº 7.682/88, entendo que a linha de

raciocínio ali trazida deve ser seguida, qual seja: havendo o risco de comprometimento dos recursos públicos,

deve integrar a lide aquele que o representa legalmente.

8. Ao analisar a argumentação trazida pelas seguradoras privadas e pela CEF, nestes autos e em outros similares,

bem como da legislação sobre os seguros habitacionais e, ainda, pelas ponderações levantadas pela Ministra Maria

Isabel Gallotti no precedente mencionado, reputo plausível que no futuro, quando essas ações forem executadas,

possa haver pagamento das indenizações com dinheiro público, independentemente de qual período o contrato foi

assinado ou de qual fundo deveria cobrir o débito.

9. Dessa forma, excluir a Caixa Econômica Federal dessas ações, seja como assistente simples, parte ou assistente

litisconsorcial mostra-se, no mínimo, temerário, haja vista que, atualmente, referida empresa pública representa a

União nas ações cujo objeto envolva o Sistema Financeiro da Habitação.

10. Da mesma forma, afirmar que só haveria interesse da CEF quando comprovado nos autos que o fundo do qual

a indenização seria paga encontra-se deficitário também pode ensejar prejuízo ao erário público, pois, nada

impede que o fundo que atualmente se encontre positivo possa estar em situação negativa quando do efetivo

pagamento (execução) dos títulos judiciais.

11. Manutenção da Caixa Econômica Federal no pólo passivo da ação. Competência da Justiça Federal.

12. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0044483-81.2009.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO FERNÃO

POMPÊO, julgado em 08/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/04/2014)

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO ADJETO AO PACTO DE MÚTUO. ILEGITIMIDADE

PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. APÓLICE PRIVADA. NÃO COMPROMETIMENTO DO

FCVS.

1. O STJ, em julgamento realizado sob a sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou

entendimento no sentido de que nos feitos em que se discute o pacto de seguro adjeto a contrato de mútuo, por

envolver controvérsia entre seguradora e mutuário, não detém a Caixa Econômica Federal legitimidade para

figurar no polo passivo do feito. Em seguida, em sede de julgamento de embargos de declaração opostos em face

do aludido acórdão, aquela Corte, aprofundando no exame da controvérsia, delineou uma distinção entre apólices

de seguro públicas e privadas, concluindo que somente no caso de apólices privadas é que não haveria

comprometimento de recursos do FCVS, a afastar, em casos tais, o interesse da Caixa Econômica Federal na lide.
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2. A partir de 1988, com fundamento no Decreto-lei nº 2.406/88, e depois, na Lei n° 7.682/88, a apólice pública

do Seguro Habitacional, existente no âmbito do SFH, passou a ser garantida com recursos do FCVS, o qual, por

outro lado, teria como uma de suas fontes de receita o superávit do Seguro Habitacional do SFH. Porém, com a

edição da MP n°1.671/98, passou-se a admitir a cobertura securitária no âmbito do SFH, tanto por meio de

apólices públicas (SH/SFH -ramo 66), quanto por apólices de mercado (ramo 68), sendo estas totalmente

desvinculadas dos recursos do FCVS. Posteriormente, com o advento da MP nº478/09, ficou vedada, para novas

operações de financiamento ou para operações já firmadas em apólice de mercado, a contratação de apólices

públicas (SH/SFH). Por último, sobreveio a MP nº513/10, convertida na Lei nº 12.409/11, que reafirmou a

extinção da apólice pública (SH/SFH) e autorizou o FCVS a assumir todos os direitos e obrigações do extinto

SH/SFH, oferecendo cobertura direta aos contratos de financiamento averbados juntos à extinta apólice do

SH/SFH.

3. Em síntese, nos contratos firmados anteriormente ao advento da MP nº 1.671/98, a única espécie de seguro

existente era a apólice pública (SH/SFH); a partir da edição do aludido diploma até o advento da MP nº478/09,

admitiu-se a contratação de apólice pública e privada; e, por fim, para os contratos firmados após a vigência da

MP nº478/09, somente é possível a contratação de apólice de mercado para os pactos de seguro adjetos a contratos

de mútuo habitacional.

4. Se o contrato de mútuo foi firmado no ano de 1983, época em que somente era possível celebrar o respectivo

seguro por meio de apólice pública, o que, aliado ao fato de inexistir nos autos prova cabal de que houve migração

para a apólice privada quando da renovação anual do seguro pelo agente financeiro (COHAB da Baixada

Santista), forçoso concluir pela possibilidade de eventual comprometimento do FCVS, o que, por conseguinte,

demonstra o interesse da Caixa Econômica Federal em integrar o feito na qualidade de litisconsórcio passivo e

impõe o reconhecimento da competência da Justiça Federal para o processamento e julgamento do feito

originário.

5. Agravo legal não provido.

 

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0012939-36.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

TORU YAMAMOTO, julgado em 14/01/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014)

 

Ainda que não houvesse Jurisprudência firmada a respeito da participação da CAIXA nas lides que envolvessem

cobertura securitária pelo FCVS, é de ressaltar que a demanda foi originalmente distribuída na Justiça Estadual em

25/06/2012, na vigência da Lei nº 12.409/

 

0005609-88.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325000315 - MATILDE MARIA BRANCO (RJ139142 - MARIO MACEDO MELILLO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL AMERICA

COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, SP095512 - LEIA

IDALIA DOS SANTOS, SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO)

Trata-se de ação inicialmente proposta na Justiça Estadual em que o demandante postula cobertura securitária em

face da SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS visando ao recebimento de indenização em espécie

pelas avarias no imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH decorrentes de vícios de

construção.

Afirma textualmente a parte autora que as anomalias no imóvel foram surgindo paulatina e progressivamente e de

forma generalizada nas unidades do Núcleo Habitacional onde reside. Ressalta que os danos decorreram da

adoção de procedimentos incorretos, utilização de material de péssima qualidade e erros de implantação e

execução do projeto. Dado ao caráter evolutivo das avarias salienta que existe risco de desmoronamento do

imóvel, evento que implica em direito ao segurado de ser cabalmente indenizado pela Cia Seguradora, a quem

incumbia o dever de fiscalizar as obras durante a edificação.

Requer, ao final, o pagamento de importância necessária ao conserto dos danos, a ser determinado em liquidação

de sentença com a quantificação financeira dos custos e despesas a serem apurados em prova pericial.

Os autos foram remetidos para o Juizado Especial Federal a fim de que fosse avaliado o interesse jurídico da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA para integrar a lide, já que em 18/11/2011, em regulamentação à Lei

n.º 12.409, de 26/05/2011, foi publicada pelo Conselho Curador do Fundo de Compensação das Variações

Salariais - FCVS a Resolução n.º 297/2011, a qual estabeleceu a prestação de forma direta da cobertura securitária

para apólices públicas do ramo 66 pelo FCVS, fundo público administrado pela CAIXA.

As contestações da CAIXA e da Companhia Seguradora rebateram especificadamente todos os pontos

controvertidos e pugnaram pela improcedência dos pedidos formulados pela parte autora.

É o relatório do essencial. Decido.

Não verifico prevenção entre os feitos.
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I - Interesse Jurídico da CAIXA para integrar a lide

 

No caso dos autos, os mutuários JURANDIR DA SILVA PEREIRA e MATILDE MARIA BRANCO lavraram

contrato de financiamento com a Companhia de Habitação Popular de Bauru - COHAB de Bauru pelo Sistema

Financeiro de Habitação-SFH em 01/11/1983.

Verifico por meio da tela do Cadastro Nacional de Mutuários- CADMUT que se trata de contrato ativo em

manutenção na COHAB de Bauru (arquivo anexado em 09/10/2014 pela CAIXA).

A Declaração da Delphos - Serviços Técnicos S/A, prestadora de serviços da Cia Seguradora, demonstra que o

contrato está vinculado à apólice pública do ramo 66 e o Ofício nº 141/2013/GEFUP/COFIS/SUPOF/STN/MF-

DF, de 31/07/2013, expedido pela Secretaria do Tesouro Nacional, informa a condição, ainda que de forma

genérica, do déficit contábil do FCVS, a justificarem o ingresso da CAIXA na lide na condição de assistente

simples.

Ainda que a Jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça sacramentada nos EDcl nos EDcl no REsp

1091363/SC de relatoria da ilustre Ministra Nancy Andrighi tenha restringido o ingresso da CAIXA nas lides que

envolvessem cobertura securitária pelo FCVS apenas aos contratos lavrados no período de 02/12/1988 a

29/12/2009 e com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA (Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice), tenho que, no caso dos autos, há interesse jurídico da CAIXA a justificar seu ingresso

na lide, sob três fundamentos:

a) O recurso alçado à categoria de repetitivo que restringiu o interesse da CAIXA aos contratos assinados no

período de 02/12/1988 a 29/12/2009 (REsp 1091363/SC) não se amolda ao caso em apreço porque apreciou ações

ajuizadas antes da edição da Medida Provisória n.º 513/2010, de 26/11/2010 convertida na Lei 12.409/2011; e a

distribuição da ação judicial em curso deu-se em 13/09/2012, após a edição da referida MP. É o que ficou muito

bem delineado na ementa dos EDcl no REsp 1091363/SC da lavra da ministra Maria Isabel Gallotti, cujo teor

transcrevo:

 

“SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA.

FESA/FCVS. APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO

DA CEF. RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI

12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra seguradora, buscando a

cobertura de dano ao imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedido de

intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma

subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/8 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A

seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual fixo

dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privada, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a ser

admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente risco é

totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salarias), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual competência para o seu

julgamento. Ao contrário, sendo apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a

amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em condições

de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da CEF.

Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer

integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC (negrito nosso)”.

 

A ilustre Ministra Nancy Andrighi, relatora para acórdão nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp repetitivo,

ratificou tal assertiva quando se pronunciou a respeito de sua possível omissão pela não apreciação da incidência

da MP 513/2010, convertida na Lei 12.409/2011. E, ao proferir seu voto vencedor no julgamento dos EDcl nos

EDcl nos EDcl no REsp 1091.363/SC, página 6, DJe de 13/08/2014, assim ponderou a respeito da abrangência do

recurso alçado à categoria de repetitivo, que tratava da legitimidade da CAIXA para ingresso na lide, verbis:

 

...”Em primeiro lugar, noto que, por ocasião dos primeiros embargos de declaração, a i. Ministra Isabel Gallotti já
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alertava para o fato de que o recurso repetitivo apreciaria ações ajuizadas antes da edição da MP nº 513/10,

convertida na Lei nº 12.409/11. Vide, nesse sentido, a própria ementa do respectivo acórdão”.

 

E o teor da ementa nos EDcl no REsp 1091363/SC da relatoria da Ministra Maria Isabel Gallotti não deixa dúvida

de que a tese repetitiva firmada pelo STJ não se subsume ao caso em análise, já que a presente ação foi ajuizada

no ano de 2012, após a edição da MP 513/2010, de 26/11/2010, a qual determinou ao FCVS, fundo público

administrado pela CAIXA, a cobertura direta das despesas oriundas dos sinistros de danos físicos no imóvel.

 

b) Com efeito, a matéria ventilada nos autos bem se aperfeiçoa aos ditames da MP 513/2010, convertida em lei

ordinária sob nº 12.409 em 25/05/2011 que disciplinou no parágrafo primeiro do artigo 1º a intervenção da

CAIXA, como administradora do FCVS, em todas as demandas que trouxessem impacto ao referido fundo ou às

suas subcontas, e, por derradeiro,

c) Já a novel Lei n.º 13.000, de 18/06/2014, oriunda da Medida Provisória n.º 633/2013, pôs fim à divergência

entre os Tribunais pátrios sobre o tema da competência para julgamento de ações atinentes ao Seguro Habitacional

do SFH e a int

 

0005615-95.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325000322 - MARIA DO CARMO DA SILVA (RJ139142 - MARIO MACEDO MELILLO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL AMERICA

COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, SP095512 - LEIA

IDALIA DOS SANTOS, SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO)

Trata-se de ação inicialmente proposta na Justiça Estadual em que o demandante postula cobertura securitária em

face da SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS visando ao recebimento de indenização em espécie

pelas avarias no imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH decorrentes de vícios de

construção.

Afirma textualmente a parte autora que as anomalias no imóvel foram surgindo paulatina e progressivamente e de

forma generalizada nas unidades do Núcleo Habitacional onde reside. Ressalta que os danos decorreram da

adoção de procedimentos incorretos, utilização de material de péssima qualidade e erros de implantação e

execução do projeto. Dado ao caráter evolutivo das avarias salienta que existe risco de desmoronamento do

imóvel, evento que implica em direito ao segurado de ser cabalmente indenizado pela Cia Seguradora, a quem

incumbia o dever de fiscalizar as obras durante a edificação.

Requer, ao final, o pagamento de importância necessária ao conserto dos danos, a ser determinado em liquidação

de sentença com a quantificação financeira dos custos e despesas a serem apurados em prova pericial.

Os autos foram remetidos para o Juizado Especial Federal a fim de que fosse avaliado o interesse jurídico da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA para integrar a lide, já que em 18/11/2011, em regulamentação à Lei

n.º 12.409, de 26/05/2011, foi publicada pelo Conselho Curador do Fundo de Compensação das Variações

Salariais - FCVS a Resolução n.º 297/2011, a qual estabeleceu a prestação de forma direta da cobertura securitária

para apólices públicas do ramo 66 pelo FCVS, fundo público administrado pela CAIXA.

As contestações da CAIXA e da Companhia Seguradora rebateram especificadamente todos os pontos

controvertidos e pugnaram pela improcedência dos pedidos formulados pela parte autora.

É o relatório do essencial. Decido.

Não verifico prevenção entre os feitos.

 

I - Interesse Jurídico da CAIXA para integrar a lide

 

No caso dos autos, os mutuários LUIZ CARLOS BORGES e MARIA DO CARMO DA SILVA BORGES

lavraram contrato de financiamento com a Companhia de Habitação Popular de Bauru - COHAB de Bauru pelo

Sistema Financeiro de Habitação-SFH em 01/08/1993.

A CAIXA comprovou nos autos a vinculação do imóvel à apólice pública do ramo 66 por meio da Declaração da

DELPHOS - Serviços Técnicos S/A, prestadora de serviços do mercado securitário e a manutenção do contrato no

Cadastro Nacional de Mutuários - CADMUT com status “ativo”, sinalizando que a parte autora se qualifica como

segurada perante a Apólice de Seguros do SH/SFH, cujos riscos são de responsabilidade do FCVS desde a edição

do Decreto-Lei 2.476/88 e da Lei 7.682/88. Resta, portanto, justificada a permanência da CAIXA na lide na

condição de assistente simples e o processamento e julgamento do feito nesta Justiça Federal, ainda que não

demonstrado pela CAIXA o risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice - FESA, condição estabelecida no REsp representativo de controvérsia repetitiva que

tratou da matéria em apreço no Superior Tribunal de Justiça(RESp 1.091.363/SC).

É o teor da Jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região manifestada pela maioria das turmas que o

compõe, sob o fundamento de que havendo o risco de comprometimento dos recursos públicos, deve integrar a
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lide aquele que o representa legalmente, conforme o teor das ementas que adiante transcrevo:

 

AGRAVO LEGAL - SEGURO HABITACIONAL ATRELADO A CONTRATO DE FINANCIAMENTO

HABITACIONAL - APÓLICES PÚBLICAS - POSSIBILIDADE DE COMPROMETIMENTO DO FCVS -

INTERESSE DA CEF - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Cobertura da apólice do seguro habitacional vinculada ao SFH.

2. O Superior Tribunal de Justiça delineou uma distinção entre apólices de seguro públicas e privadas, concluindo

que somente no caso de apólices privadas é que não haveria comprometimento de recursos do FCVS, a afastar o

interesse da CEF na lide.

3. Nos contratos firmados anteriormente ao advento da MP nº 1.671/98, a única espécie de seguro existente era a

apólice pública.

4. No caso dos autos, a mera possibilidade de prejuízo ao FCVS com eventual condenação proferida nesta

demanda é fundamento suficiente a justificar a manutenção a CEF no pólo passivo do presente feito, na qualidade

de assistente simples.

5. Reconhecimento da competência da Justiça Federal.

6. Agravo Legal não provido

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0000529-09.2014.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO HÉLIO

NOGUEIRA, julgado em 22/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/09/2014)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DA DECISÃO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. A alegação de que recursos do próprio SFH (FCVS) quedam-se, em alguma extensão, disponibilizados para

fazer frente ao passivo decorrente de sinistros, posto que de contratos anteriores a 1988, aconselha a admissão da

CEF para sua adequada preservação.

3. Verifica-se que a CEF e a União foram excluídas da lide, entretanto, considerando o entendimento firmado pelo

Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso submetido à sistemática do art. 543-C do Código de

Processo Civil, deve ser admitida a manutenção da CEF na demanda, firmando-se, portanto, a competência desta

Justiça Federal e, por consequência, a manutenção da União como assistente simples da CEF.

4. Agravo legal não provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0001199-47.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 18/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/08/2014)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

SEGURO HABITACIONAL. FCVS. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE JURÍDICO. COMPETÊNCIA.

1. O Sistema Financeiro da Habitação foi criado pela Lei nº 4.380/64, de 21/08/1964. A partir de então,

determinou-se a contratação obrigatória do chamado Seguro Habitacional - SH para cobrir morte ou invalidez

permanente do mutuário (MIP) e danos físicos ao imóvel (DFI).

2. Por serem financiamentos habitacionais para população com faixa de renda menor, eles eram garantidos pela

União, que assumia o risco para evitar que o preço do seguro fosse muito elevado. Embora os seguros fossem

feitos com empresas privadas, essas seguradoras apenas intermediavam a operação. Elas recolhiam os seguros e

repassavam os recursos para o fundo criado com essa finalidade. Quando ocorria sinistro, a seguradora pagava o

mutuário e pedia ressarcimento ao fundo.

3. Atualmente a Caixa Econômica Federal é a responsável por representar judicial e extrajudicialmente os

interesses do FCVS.

4. Após inúmeras ações judiciais discutindo a legitimidade/interesse da Caixa Econômica Federal nas ações que

versam sobre o pagamento desses seguros habitacionais, o e. Superior Tribunal de Justiça aceitou o REsp nº

1.091.363/SC, de relatoria da eminente Ministra Maria Isabel Gallotti, como representativo de controvérsia

repetitiva. Atualmente o feito encontra-se pendente de julgamento de novos embargos de declaração opostos

contra o acórdão publicado em 14/12/2012. Entretanto, em 10/10/2012, quando do julgamento dos embargos de

declaração opostos contra embargos de declaração anteriores, aquela c. 2ª Seção afirmou que "nas ações

envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa

Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos

contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da
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MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66)".

5. Da leitura do acórdão, bem como dos votos que o integram, resta claro, a meu ver, que naquele repetitivo o

objeto discutido é, somente, o interesse jurídico da CEF quando o contrato foi celebrado entre o período de

02/12/1988 (Lei nº 7682/88) e 29/12/2009 (Medida Provisória nº 478/09).

6. Assim, pedindo vênia aos entendimentos divergentes, o referido repetitivo deve apenas ser aplicado nas ações

cujo objeto seja contrato celebrado entre o período de 02/12/1988 (Lei nº 7.682/88) e 29/12/2009 (Medida

Provisória nº 478/09) e nas hipóteses em que o contrato estiver vinculado ao FCVS.

7. Entretanto, mesmo nas ações cujos contratos sejam anteriores à Lei nº 7.682/88, entendo que a linha de

raciocínio ali trazida deve ser seguida, qual seja: havendo o risco de comprometimento dos recursos públicos,

deve integrar a lide aquele que o representa legalmente.

8. Ao analisar a argumentação trazida pelas seguradoras privadas e pela CEF, nestes autos e em outros similares,

bem como da legislação sobre os seguros habitacionais e, ainda, pelas ponderações levantadas pela Ministra Maria

Isabel Gallotti no precedente mencionado, reputo plausível que no futuro, quando essas ações forem executadas,

possa haver pagamento das indenizações com dinheiro público, independentemente de qual período o contrato foi

assinado ou de qual fundo deveria cobrir o débito.

9. Dessa forma, excluir a Caixa Econômica Federal dessas ações, seja como assistente simples, parte ou assistente

litisconsorcial mostra-se, no mínimo, temerário, haja vista que, atualmente, referida empresa pública representa a

União nas ações cujo objeto envolva o Sistema Financeiro da Habitação.

10. Da mesma forma, afirmar que só haveria interesse da CEF quando comprovado nos autos que o fundo do qual

a indenização seria paga encontra-se deficitário também pode ensejar prejuízo ao erário público, pois, nada

impede que o fundo que atualmente se encontre positivo possa estar em situação negativa quando do efetivo

pagamento (execução) dos títulos judiciais.

11. Manutenção da Caixa Econômica Federal no pólo passivo da ação. Competência da Justiça Federal.

12. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0044483-81.2009.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO FERNÃO

POMPÊO, julgado em 08/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/04/2014)

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO ADJETO AO PACTO DE MÚTUO. ILEGITIMIDADE

PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. APÓLICE PRIVADA. NÃO COMPROMETIMENTO DO

FCVS.

1. O STJ, em julgamento realizado sob a sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou

entendimento no sentido de que nos feitos em que se discute o pacto de seguro adjeto a contrato de mútuo, por

envolver controvérsia entre seguradora e mutuário, não detém a Caixa Econômica Federal legitimidade para

figurar no polo passivo do feito. Em seguida, em sede de julgamento de embargos de declaração opostos em face

do aludido acórdão, aquela Corte, aprofundando no exame da controvérsia, delineou uma distinção entre apólices

de seguro públicas e privadas, concluindo que somente no caso de apólices privadas é que não haveria

comprometimento de recursos do FCVS, a afastar, em casos tais, o interesse da Caixa Econômica Federal na lide.

2. A partir de 1988, com fundamento no Decreto-lei nº 2.406/88, e depois, na Lei n° 7.682/88, a apólice pública

do Seguro Habitacional, existente no âmbito do SFH, passou a ser garantida com recursos do FCVS, o qual, por

outro lado, teria como uma de suas fontes de receita o superávit do Seguro Habitacional do SFH. Porém, com a

edição da MP n°1.671/98, passou-se a admitir a cobertura securitária no âmbito do SFH, tanto por meio de

apólices públicas (SH/SFH -ramo 66), quanto por apólices de mercado (ramo 68), sendo estas totalmente

desvinculadas dos recursos do FCVS. Posteriormente, com o advento da MP nº478/09, ficou vedada, para novas

operações de financiamento ou para operações já firmadas em apólice de mercado, a contratação de apólices

públicas (SH/SFH). Por último, sobreveio a MP nº513/10, convertida na Lei nº 12.409/11, que reafirmou a

extinção da apólice pública (SH/SFH) e autorizou o FCVS a assumir todos os direitos e obrigações do extinto

SH/SFH, oferecendo cobertura direta aos contratos de financiamento averbados juntos à extinta apólice do

SH/SFH.

3. Em síntese, nos contratos firmados anteriormente ao advento da MP nº 1.671/98, a única espécie de seguro

existente era a apólice pública (SH/SFH); a partir da edição do aludido diploma até o advento da MP nº478/09,

admitiu-se a contratação de apólice pública e privada; e, por fim, para os contratos firmados após a vigência da

MP nº478/09, somente é possível a contratação de apólice de mercado para os pactos de seguro adjetos a contratos

de mútuo habitacional.

4. Se o contrato de mútuo foi firmado no ano de 1983, época em que somente era possível celebrar o respectivo

seguro por meio de apólice pública, o que, aliado ao fato de inexistir nos autos prova cabal de que houve migração

para a apólice privada quando da renovação anual do seguro pelo agente financeiro (COHAB da Baixada

Santista), forçoso concluir pela possibilidade de eventual comprometimento do FCVS, o que, por conseguinte,

demonstra o interesse da Caixa Econômica Federal em integrar o feito na qualidade de litisconsórcio passivo e

impõe o reconhecimento da competência da Justiça Federal para o processamento e julgamento do feito
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originário.

5. Agravo legal não provido.

 

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0012939-36.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

TORU YAMAMOTO, julgado em 14/01/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014)

 

Ainda que não houvesse Jurisprudência firmada a respeito da participação da CAIXA nas lides que envolvessem

cobertura securitária pelo FCVS, é de ressaltar que a demanda foi originalmente distribuída na Justiça Estadual em

25/06/2012, na vigência da Le

 

0005622-87.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325000467 - MARILDA RIBEIRO SARDIM (RJ139142 - MARIO MACEDO MELILLO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL AMERICA

COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, SP095512 - LEIA

IDALIA DOS SANTOS, SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO)

Trata-se de ação inicialmente proposta na Justiça Estadual em que o demandante postula cobertura securitária em

face da SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS visando ao recebimento de indenização em espécie

pelas avarias no imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH decorrentes de vícios de

construção.

Afirma textualmente a parte autora que as anomalias no imóvel foram surgindo paulatina e progressivamente e de

forma generalizada nas unidades do Núcleo Habitacional onde reside. Ressalta que os danos decorreram da

adoção de procedimentos incorretos, utilização de material de péssima qualidade e erros de implantação e

execução do projeto. Dado ao caráter evolutivo das avarias salienta que existe risco de desmoronamento do

imóvel, evento que implica em direito ao segurado de ser cabalmente indenizado pela Cia Seguradora, a quem

incumbia o dever de fiscalizar as obras durante a edificação.

Requer, ao final, o pagamento de importância necessária ao conserto dos danos, a ser determinado em liquidação

de sentença com a quantificação financeira dos custos e despesas a serem apurados em prova pericial.

Os autos foram remetidos para o Juizado Especial Federal a fim de que fosse avaliado o interesse jurídico da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA para integrar a lide, já que em 18/11/2011, em regulamentação à Lei

n.º 12.409, de 26/05/2011, foi publicada pelo Conselho Curador do Fundo de Compensação das Variações

Salariais - FCVS a Resolução n.º 297/2011, a qual estabeleceu a prestação de forma direta da cobertura securitária

para apólices públicas do ramo 66 pelo FCVS, fundo público administrado pela CAIXA.

As contestações da CAIXA e da Companhia Seguradora rebateram especificadamente todos os pontos

controvertidos e pugnaram pela improcedência dos pedidos formulados pela parte autora.

É o relatório do essencial. Decido.

Não verifico prevenção entre os feitos.

 

I - Interesse Jurídico da CAIXA para integrar a lide

 

No caso dos autos,a mutuária MARILDA RIBEIRO SARDIM lavrou contrato de financiamento com a

Companhia de Habitação Popular de Bauru - COHAB de Bauru pelo Sistema Financeiro de Habitação-SFH em

01/12/1990.

A CAIXA comprovou nos autos a vinculação do imóvel à apólice pública do ramo 66 por meio da Declaração da

DELPHOS - Serviços Técnicos S/A, prestadora de serviços do mercado securitário e a manutenção do contrato no

Cadastro Nacional de Mutuários - CADMUT com status “ativo”, sinalizando que a parte autora se qualifica como

segurada perante a Apólice de Seguros do SH/SFH, cujos riscos são de responsabilidade do FCVS desde a edição

do Decreto-Lei 2.476/88 e da Lei 7.682/88. Resta, portanto, justificada a permanência da CAIXA na lide na

condição de assistente simples e o processamento e julgamento do feito nesta Justiça Federal, ainda que não

demonstrado pela CAIXA o risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice - FESA, condição estabelecida no REsp representativo de controvérsia repetitiva que

tratou da matéria em apreço no Superior Tribunal de Justiça(RESp 1.091.363/SC).

É o teor da Jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região manifestada pela maioria das turmas que o

compõe, sob o fundamento de que havendo o risco de comprometimento dos recursos públicos, deve integrar a

lide aquele que o representa legalmente, conforme o teor das ementas que adiante transcrevo:

 

AGRAVO LEGAL - SEGURO HABITACIONAL ATRELADO A CONTRATO DE FINANCIAMENTO

HABITACIONAL - APÓLICES PÚBLICAS - POSSIBILIDADE DE COMPROMETIMENTO DO FCVS -

INTERESSE DA CEF - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.
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1. Cobertura da apólice do seguro habitacional vinculada ao SFH.

2. O Superior Tribunal de Justiça delineou uma distinção entre apólices de seguro públicas e privadas, concluindo

que somente no caso de apólices privadas é que não haveria comprometimento de recursos do FCVS, a afastar o

interesse da CEF na lide.

3. Nos contratos firmados anteriormente ao advento da MP nº 1.671/98, a única espécie de seguro existente era a

apólice pública.

4. No caso dos autos, a mera possibilidade de prejuízo ao FCVS com eventual condenação proferida nesta

demanda é fundamento suficiente a justificar a manutenção a CEF no pólo passivo do presente feito, na qualidade

de assistente simples.

5. Reconhecimento da competência da Justiça Federal.

6. Agravo Legal não provido

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0000529-09.2014.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO HÉLIO

NOGUEIRA, julgado em 22/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/09/2014)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DA DECISÃO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. A alegação de que recursos do próprio SFH (FCVS) quedam-se, em alguma extensão, disponibilizados para

fazer frente ao passivo decorrente de sinistros, posto que de contratos anteriores a 1988, aconselha a admissão da

CEF para sua adequada preservação.

3. Verifica-se que a CEF e a União foram excluídas da lide, entretanto, considerando o entendimento firmado pelo

Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso submetido à sistemática do art. 543-C do Código de

Processo Civil, deve ser admitida a manutenção da CEF na demanda, firmando-se, portanto, a competência desta

Justiça Federal e, por consequência, a manutenção da União como assistente simples da CEF.

4. Agravo legal não provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0001199-47.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 18/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/08/2014)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

SEGURO HABITACIONAL. FCVS. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE JURÍDICO. COMPETÊNCIA.

1. O Sistema Financeiro da Habitação foi criado pela Lei nº 4.380/64, de 21/08/1964. A partir de então,

determinou-se a contratação obrigatória do chamado Seguro Habitacional - SH para cobrir morte ou invalidez

permanente do mutuário (MIP) e danos físicos ao imóvel (DFI).

2. Por serem financiamentos habitacionais para população com faixa de renda menor, eles eram garantidos pela

União, que assumia o risco para evitar que o preço do seguro fosse muito elevado. Embora os seguros fossem

feitos com empresas privadas, essas seguradoras apenas intermediavam a operação. Elas recolhiam os seguros e

repassavam os recursos para o fundo criado com essa finalidade. Quando ocorria sinistro, a seguradora pagava o

mutuário e pedia ressarcimento ao fundo.

3. Atualmente a Caixa Econômica Federal é a responsável por representar judicial e extrajudicialmente os

interesses do FCVS.

4. Após inúmeras ações judiciais discutindo a legitimidade/interesse da Caixa Econômica Federal nas ações que

versam sobre o pagamento desses seguros habitacionais, o e. Superior Tribunal de Justiça aceitou o REsp nº

1.091.363/SC, de relatoria da eminente Ministra Maria Isabel Gallotti, como representativo de controvérsia

repetitiva. Atualmente o feito encontra-se pendente de julgamento de novos embargos de declaração opostos

contra o acórdão publicado em 14/12/2012. Entretanto, em 10/10/2012, quando do julgamento dos embargos de

declaração opostos contra embargos de declaração anteriores, aquela c. 2ª Seção afirmou que "nas ações

envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa

Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos

contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da

MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66)".

5. Da leitura do acórdão, bem como dos votos que o integram, resta claro, a meu ver, que naquele repetitivo o

objeto discutido é, somente, o interesse jurídico da CEF quando o contrato foi celebrado entre o período de

02/12/1988 (Lei nº 7682/88) e 29/12/2009 (Medida Provisória nº 478/09).
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6. Assim, pedindo vênia aos entendimentos divergentes, o referido repetitivo deve apenas ser aplicado nas ações

cujo objeto seja contrato celebrado entre o período de 02/12/1988 (Lei nº 7.682/88) e 29/12/2009 (Medida

Provisória nº 478/09) e nas hipóteses em que o contrato estiver vinculado ao FCVS.

7. Entretanto, mesmo nas ações cujos contratos sejam anteriores à Lei nº 7.682/88, entendo que a linha de

raciocínio ali trazida deve ser seguida, qual seja: havendo o risco de comprometimento dos recursos públicos,

deve integrar a lide aquele que o representa legalmente.

8. Ao analisar a argumentação trazida pelas seguradoras privadas e pela CEF, nestes autos e em outros similares,

bem como da legislação sobre os seguros habitacionais e, ainda, pelas ponderações levantadas pela Ministra Maria

Isabel Gallotti no precedente mencionado, reputo plausível que no futuro, quando essas ações forem executadas,

possa haver pagamento das indenizações com dinheiro público, independentemente de qual período o contrato foi

assinado ou de qual fundo deveria cobrir o débito.

9. Dessa forma, excluir a Caixa Econômica Federal dessas ações, seja como assistente simples, parte ou assistente

litisconsorcial mostra-se, no mínimo, temerário, haja vista que, atualmente, referida empresa pública representa a

União nas ações cujo objeto envolva o Sistema Financeiro da Habitação.

10. Da mesma forma, afirmar que só haveria interesse da CEF quando comprovado nos autos que o fundo do qual

a indenização seria paga encontra-se deficitário também pode ensejar prejuízo ao erário público, pois, nada

impede que o fundo que atualmente se encontre positivo possa estar em situação negativa quando do efetivo

pagamento (execução) dos títulos judiciais.

11. Manutenção da Caixa Econômica Federal no pólo passivo da ação. Competência da Justiça Federal.

12. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0044483-81.2009.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO FERNÃO

POMPÊO, julgado em 08/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/04/2014)

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO ADJETO AO PACTO DE MÚTUO. ILEGITIMIDADE

PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. APÓLICE PRIVADA. NÃO COMPROMETIMENTO DO

FCVS.

1. O STJ, em julgamento realizado sob a sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou

entendimento no sentido de que nos feitos em que se discute o pacto de seguro adjeto a contrato de mútuo, por

envolver controvérsia entre seguradora e mutuário, não detém a Caixa Econômica Federal legitimidade para

figurar no polo passivo do feito. Em seguida, em sede de julgamento de embargos de declaração opostos em face

do aludido acórdão, aquela Corte, aprofundando no exame da controvérsia, delineou uma distinção entre apólices

de seguro públicas e privadas, concluindo que somente no caso de apólices privadas é que não haveria

comprometimento de recursos do FCVS, a afastar, em casos tais, o interesse da Caixa Econômica Federal na lide.

2. A partir de 1988, com fundamento no Decreto-lei nº 2.406/88, e depois, na Lei n° 7.682/88, a apólice pública

do Seguro Habitacional, existente no âmbito do SFH, passou a ser garantida com recursos do FCVS, o qual, por

outro lado, teria como uma de suas fontes de receita o superávit do Seguro Habitacional do SFH. Porém, com a

edição da MP n°1.671/98, passou-se a admitir a cobertura securitária no âmbito do SFH, tanto por meio de

apólices públicas (SH/SFH -ramo 66), quanto por apólices de mercado (ramo 68), sendo estas totalmente

desvinculadas dos recursos do FCVS. Posteriormente, com o advento da MP nº478/09, ficou vedada, para novas

operações de financiamento ou para operações já firmadas em apólice de mercado, a contratação de apólices

públicas (SH/SFH). Por último, sobreveio a MP nº513/10, convertida na Lei nº 12.409/11, que reafirmou a

extinção da apólice pública (SH/SFH) e autorizou o FCVS a assumir todos os direitos e obrigações do extinto

SH/SFH, oferecendo cobertura direta aos contratos de financiamento averbados juntos à extinta apólice do

SH/SFH.

3. Em síntese, nos contratos firmados anteriormente ao advento da MP nº 1.671/98, a única espécie de seguro

existente era a apólice pública (SH/SFH); a partir da edição do aludido diploma até o advento da MP nº478/09,

admitiu-se a contratação de apólice pública e privada; e, por fim, para os contratos firmados após a vigência da

MP nº478/09, somente é possível a contratação de apólice de mercado para os pactos de seguro adjetos a contratos

de mútuo habitacional.

4. Se o contrato de mútuo foi firmado no ano de 1983, época em que somente era possível celebrar o respectivo

seguro por meio de apólice pública, o que, aliado ao fato de inexistir nos autos prova cabal de que houve migração

para a apólice privada quando da renovação anual do seguro pelo agente financeiro (COHAB da Baixada

Santista), forçoso concluir pela possibilidade de eventual comprometimento do FCVS, o que, por conseguinte,

demonstra o interesse da Caixa Econômica Federal em integrar o feito na qualidade de litisconsórcio passivo e

impõe o reconhecimento da competência da Justiça Federal para o processamento e julgamento do feito

originário.

5. Agravo legal não provido.

 

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0012939-36.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

TORU YAMAMOTO, julgado em 14/01/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014)
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Ainda que não houvesse Jurisprudência firmada a respeito da participação da CAIXA nas lides que envolvessem

cobertura securitária pelo FCVS, é de ressaltar que a demanda foi originalmente distribuída na Justiça Estadual em

25/06/2012, na vigência da Lei nº 12.40

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A parte autora requereu a renúncia do benefício previdenciário de que é titular para fins de obtenção de

aposentadoria mais vantajosa, bem como o pagamento de reflexos monetários. 

É o relatório do essencial. Decido. 

A redação originária do artigo 18, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991 estabelecia que o aposentado que continuou ou

voltou à atividade vinculada ao regime geral de previdência social tinha direito, unicamente, à reabilitação

profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios. 

Com o advento da Lei n.º 9.032/1995, o aludido artigo 18, § 2º, passou a vedar àquele que, já aposentado

pelo regime geral de previdência social e que retorna ao exercício de atividade, com recolhimento de novas

contribuições, obtenha o direito de alterar o benefício de que é titular, ou de nova aposentação. 

Por sua vez, o artigo 12, § 4º, da Lei n.º 8.212/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032/1995, passou a dispor

que “o aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a

exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando

sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social.” 

Assim, o aposentado que permanece no trabalho ou a ele retorna, pelo sistema do regime geral de

previdência social, continua obrigado a recolher, pois se trata de filiação obrigatória (artigo 11, da Lei n.º

8.213/1991), mas não fará jus à prestação previdenciária, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional (artigo 18, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.528/1997).  

O já mencionado artigo 18, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991, na redação dada pelas Leis n.º 9.032/1995 e n.º

9.528/1997, encontra-se em total sintonia com o princípio constitucional da solidariedade entre indivíduos e

gerações, o qual permite que alguns contribuam mais para que as pessoas que necessitem possam se

beneficiar. 

A estrutura básica do custeio da seguridade social está delineada, atualmente, no artigo 195, da

Constituição Federal, que delimita, como um dos sujeitos passivos das contribuições sociais destinadas à

seguridade social, o trabalhador, não fazendo qualquer restrição ao fato de estar aposentado ou não.  

A lei ordinária é instrumento legislativo hábil para criar contribuições, cuja regra matriz tenha os seus

contornos previstos na Constituição Federal, mesmo porque a obrigatoriedade da instituição de obrigações

por meio de lei complementar só está presente nos casos em que a própria Constituição assim o fizer,

expressamente, o que não é o caso do “caput” do artigo 195. 

A Emenda Constitucional n.° 20/1998, ao alterar o inciso II, do artigo 195, estabeleceu uma nova

modalidade de imunidade que proíbe a incidência de contribuição sobre os benefícios concedidos pelo

Regime Geral de Previdência Social, mas não alcança a hipótese aqui avençada, pois a imunidade instituída

não abrange a remuneração decorrente do trabalho, mas apenas o valor do benefício. 

O princípio da contrapartida também deve ser sempre considerado em sua dimensão coletiva e não

individual, pois a legislação atualmente vigente prevê hipóteses em que não há correlação simétrica entre

custeio e benefício, como por exemplo, o segurado que falece, depois de mais de vinte anos de contribuição,

sem deixar dependente (caso em que seus herdeiros não terão direito à restituição das contribuições por ele

vertidas) e a hipótese do obreiro que, no primeiro mês trabalho, sofre acidente do trabalho e passa a

receber por resto da vida aposentadoria por invalidez, mesmo tendo contribuído por apenas um mês. 

Corroborando este entendimento, trago à colação os preciosos escólios do jurista Ivan Kertzman exposta

em sua obra “Curso Prático de Direito Previdenciário”, 4ª Edição, ampliada, revista e atualizada, Editora

PODIVM, 2007, página 458: 

“A previdência social é seguro coletivo, contributivo, compulsório, de organização estatal, custeado,

principalmente, pelo regime financeiro de repartição simples, devendo conciliar este regime com a busca de

seu equilíbrio financeiro e atuarial. Qualquer pessoa, nacional ou não, que exerça atividade remunerada

dentro do território nacional é filiada obrigatória do regime previdenciário, sendo compelido a efetuar

recolhimentos. Até mesmo o aposentado que volte a exercer atividade profissional remunerada é obrigado a

contribuir para o sistema.” 

Dessa forma, o segurado não fará jus à nova aposentadoria, nem poderá computar este tempo de serviço

posterior à concessão da aposentadoria com o intuito de aumentar o coeficiente de cálculo do benefício que

já recebe e muito menos poderá obter a restituição das contribuições vertidas aos cofres previdenciários,

face à legislação atualmente em vigor. 

Ademais, ao se verificar que a parte autora preencheu todos os requisitos exigidos para a concessão do

benefício quando do requerimento administrativo, restou configurado seu direito adquirido ao benefício

que, por ser de caráter alimentar, é irrenunciável. 
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Não é por outro motivo que o artigo 181-B, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º

3.265/1999, dispõe que "as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela

previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis." 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

“PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APOSENTADORIA COM PROVENTOS PROPORCIONAIS.

RENÚNCIA. POSTULAÇÃO DE APOSENTADORIA COM PROVENTOS INTEGRAIS.

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS RECEBIDOS. 1. A Turma de origem manteve a sentença que

indeferiu a postulação de aposentadoria, com proventos integrais, de segurado que, aposentado com

proventos proporcionais, continuou a trabalhar e, renunciando ao benefício por ele auferido, pretende

fazer jus ao novo benefício, sem restituir os proventos recebidos. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça tem se posicionado pela possibilidade da renúncia, para fins de ingresso em outro regime

previdenciário, inclusive com o cômputo do período que ensejou o deferimento do primeiro benefício. Há

precedentes no sentido da possibilidade do pleito de outra aposentadoria, com renúncia à anterior, menos

vantajosa, sob o mesmo regime previdenciário, sem a necessidade da restituição. 3. Ocorre que,

especificamente no que se refere às aposentadorias submetidas ao Regime Geral da Previdência Social, o

artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, cuja inconstitucionalidade não foi enunciada, até hoje, expressamente

estipula que “o aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado”. 4. Pedido de uniformização conhecido e improvido.” (TNU, Pedido de Uniformização

2007.72.95.001394-9, Relator Juiz Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, julgado em 28/05/2009,

votação por maioria, DJe de 10/08/2009, grifos nossos). 

Naquela ocasião, o eminente relator do pedido de uniformização assinalou que “(...) tal postulação [não era]

(...) possível, mesmo que ele [referindo-se ao segurado/beneficiário] tenha recolhido contribuições à

Previdência Social, já que há norma legal expressa a respeito da matéria, específica para o Regime Geral

da Previdência Social, que subsiste incólume no ordenamento jurídico, não se identificando, na mesma,

qualquer traço de inconstitucionalidade.” 

E, ainda que se considerasse renunciável a aposentadoria no presente caso, a pretensão da autora teria o

condão de substituir o benefício que já lhe foi concedido, configurando, assim, uma “revisão às avessas”, ou

seja, sem amparo legal, uma vez que não é possível a simples revisão de benefício já concedido para

alteração de seu coeficiente de cálculo, com a utilização de tempo trabalhado após o gozo do benefício,

sendo permitida esta revisão tão somente para apurar irregularidades e falhas quando do cálculo do

benefício previdenciário, nos termos do disposto no artigo 179, do Decreto n.º 3.048/1999. 

Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um “abono de permanência por tempo de serviço”, violando o artigo

18, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991 e o artigo 181-B, do Decreto n.º 3.048/1999, criando-se uma execrável

desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante desrespeito ao princípio constitucional da isonomia (artigo 5º,

“caput”, da CF/1988). 

O acórdão proferido pela Nona Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, da lavra da

Desembargadora Federal Marisa Santos, elucidou todas as questões atinentes à impertinência do instituto

da desaposentação no Direito Previdenciário pátrio, conforme se infere da ementa que passo a transcrever: 

“PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por

um regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de

fundo de custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. II - O art. 18 da

Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício que

não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à

aposentadoria para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de

inconstitucionalidade rejeitada. III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor

um fundo próprio e exclusivo do segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e

aproveitamento de tais contribuições para obter benefício mais vantajoso. IV - Não se trata de renúncia,

uma vez que a autora não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo contrário, pretende

trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. V - A

desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do
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sistema. VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Sem honorários advocatícios e custas

processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma,

Processo 0016209-85.2009.4.03.6183, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, julgado em

14/11/2011, votação unânime, DJe de 24/11/2011, grifos nossos). 

Quanto à restituição das exações vertidas aos cofres previdenciários pelo aposentado que permaneceu

exercendo atividade laborativa, não é por demais consignar que, na vigência dos artigos 81 a 84, da Lei n.º

8.213/1991, tais valores eram passiveis de devolução, sob a forma de pecúlio. 

No entanto, o pecúlio foi extinto pela Lei n.º 8.870/1994, de modo que há direito adquirido ao recebimento

deste benefício tão somente no caso de segurado aposentado por idade, tempo de serviço ou especial, que

permaneceu ou retornou à atividade e vinha contribuindo até 14/04/1994. 

Tratando-se de beneficio de prestação única (artigo 184, do Decreto n.º 3.048/1999), eventual direito à

restituição dos valores prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data do afastamento definitivo do

trabalho, nos termos do que dispõe o artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/1991 e do entendimento

jurisprudencial pacificado por meio da Súmula n.º 02 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais da 3ª Região. 

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Dou por decididas todas as questões controvertidas e encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da

sentença, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao decisório deverá, doravante,

ser manifestado na via própria (Lei n.º 9.099/1995, artigos 41 a 43), vale dizer, perante as Turmas Recursais

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, sob pena de imposição das sanções por litigância de má-fé,

em caso de manejarem embargos de declaração protelatórios ou manifestamente descabidos (CPC, artigo

17, inciso VII), conduta essa que conspira contra a celeridade que deve nortear o rito das ações propostas

perante os Juizados Especiais Federais (Lei n.º 9.099/1995, artigo 2º, c/c o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001). 

A esse respeito, confira-se: “(...) a contradição que autoriza os embargos de declaração é do julgado com ele

mesmo, jamais a contradição com a lei ou com o entendimento da parte (...).” (STJ, 4ªT., EDcl no REsp

218.528/SP, Rel. Min. César Rocha, j. 07/02/2002, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 22/04/2002). Cabe ao

embargante, ao denunciar o vício, fazer a indicação dos pontos inconciliáveis contidos no ato recorrido

(STJ, 3ªT., EDcl no REsp 254.413/RJ, Rel. Min. Castro Filho, j. 27/08/2001, rejeitaram os embargos, v.u.,

DJU 24/09/2001). 

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55,

primeira parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em

julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0000025-06.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325000264 - JOSE WILSON RODRIGUES DA SILVA (SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0006950-52.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325000234 - MARIO SILVIO BATISTELLA (SP348010 - ELAINE IDALGO AULISIO, SP218081 -

CAIO ROBERTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0006387-58.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325000261 - CELSO CUNHA (SP095031 - ELISABETE DOS SANTOS TABANES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0006100-95.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325000263 - ELSIO PEDRO (SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0006346-91.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325000262 - FLORINDO DONIZETI CAPOBIANCO (SP263953 - MARCELO ALBERTIN

DELANDREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO

ZAITUN JUNIOR)

0007032-83.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325000259 - REINALDO SERAFIM (SP348010 - ELAINE IDALGO AULISIO, SP218081 - CAIO

ROBERTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO

ZAITUN JUNIOR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A parte autora requereu a renúncia do benefício previdenciário de que é titular para fins de obtenção de
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aposentadoria mais vantajosa, bem como o pagamento de reflexos monetários. 

É o relatório do essencial. Decido. 

Preliminarmente, afasto a relação de prevenção entre os feitos. 

A redação originária do artigo 18, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991 estabelecia que o aposentado que continuou ou

voltou à atividade vinculada ao regime geral de previdência social tinha direito, unicamente, à reabilitação

profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios. 

Com o advento da Lei n.º 9.032/1995, o aludido artigo 18, § 2º, passou a vedar àquele que, já aposentado

pelo regime geral de previdência social e que retorna ao exercício de atividade, com recolhimento de novas

contribuições, obtenha o direito de alterar o benefício de que é titular, ou de nova aposentação. 

Por sua vez, o artigo 12, § 4º, da Lei n.º 8.212/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032/1995, passou a dispor

que “o aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a

exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando

sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social.” 

Assim, o aposentado que permanece no trabalho ou a ele retorna, pelo sistema do regime geral de

previdência social, continua obrigado a recolher, pois se trata de filiação obrigatória (artigo 11, da Lei n.º

8.213/1991), mas não fará jus à prestação previdenciária, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional (artigo 18, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.528/1997).  

O já mencionado artigo 18, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991, na redação dada pelas Leis n.º 9.032/1995 e n.º

9.528/1997, encontra-se em total sintonia com o princípio constitucional da solidariedade entre indivíduos e

gerações, o qual permite que alguns contribuam mais para que as pessoas que necessitem possam se

beneficiar. 

A estrutura básica do custeio da seguridade social está delineada, atualmente, no artigo 195, da

Constituição Federal, que delimita, como um dos sujeitos passivos das contribuições sociais destinadas à

seguridade social, o trabalhador, não fazendo qualquer restrição ao fato de estar aposentado ou não.  

A lei ordinária é instrumento legislativo hábil para criar contribuições, cuja regra matriz tenha os seus

contornos previstos na Constituição Federal, mesmo porque a obrigatoriedade da instituição de obrigações

por meio de lei complementar só está presente nos casos em que a própria Constituição assim o fizer,

expressamente, o que não é o caso do “caput” do artigo 195. 

A Emenda Constitucional n.° 20/1998, ao alterar o inciso II, do artigo 195, estabeleceu uma nova

modalidade de imunidade que proíbe a incidência de contribuição sobre os benefícios concedidos pelo

Regime Geral de Previdência Social, mas não alcança a hipótese aqui avençada, pois a imunidade instituída

não abrange a remuneração decorrente do trabalho, mas apenas o valor do benefício. 

O princípio da contrapartida também deve ser sempre considerado em sua dimensão coletiva e não

individual, pois a legislação atualmente vigente prevê hipóteses em que não há correlação simétrica entre

custeio e benefício, como por exemplo, o segurado que falece, depois de mais de vinte anos de contribuição,

sem deixar dependente (caso em que seus herdeiros não terão direito à restituição das contribuições por ele

vertidas) e a hipótese do obreiro que, no primeiro mês trabalho, sofre acidente do trabalho e passa a

receber por resto da vida aposentadoria por invalidez, mesmo tendo contribuído por apenas um mês. 

Corroborando este entendimento, trago à colação os preciosos escólios do jurista Ivan Kertzman exposta

em sua obra “Curso Prático de Direito Previdenciário”, 4ª Edição, ampliada, revista e atualizada, Editora

PODIVM, 2007, página 458: 

“A previdência social é seguro coletivo, contributivo, compulsório, de organização estatal, custeado,

principalmente, pelo regime financeiro de repartição simples, devendo conciliar este regime com a busca de

seu equilíbrio financeiro e atuarial. Qualquer pessoa, nacional ou não, que exerça atividade remunerada

dentro do território nacional é filiada obrigatória do regime previdenciário, sendo compelido a efetuar

recolhimentos. Até mesmo o aposentado que volte a exercer atividade profissional remunerada é obrigado a

contribuir para o sistema.” 

Dessa forma, o segurado não fará jus à nova aposentadoria, nem poderá computar este tempo de serviço

posterior à concessão da aposentadoria com o intuito de aumentar o coeficiente de cálculo do benefício que

já recebe e muito menos poderá obter a restituição das contribuições vertidas aos cofres previdenciários,

face à legislação atualmente em vigor. 

Ademais, ao se verificar que a parte autora preencheu todos os requisitos exigidos para a concessão do

benefício quando do requerimento administrativo, restou configurado seu direito adquirido ao benefício

que, por ser de caráter alimentar, é irrenunciável. 

Não é por outro motivo que o artigo 181-B, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º

3.265/1999, dispõe que "as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela

previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis." 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

“PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APOSENTADORIA COM PROVENTOS PROPORCIONAIS.
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RENÚNCIA. POSTULAÇÃO DE APOSENTADORIA COM PROVENTOS INTEGRAIS.

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS RECEBIDOS. 1. A Turma de origem manteve a sentença que

indeferiu a postulação de aposentadoria, com proventos integrais, de segurado que, aposentado com

proventos proporcionais, continuou a trabalhar e, renunciando ao benefício por ele auferido, pretende

fazer jus ao novo benefício, sem restituir os proventos recebidos. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça tem se posicionado pela possibilidade da renúncia, para fins de ingresso em outro regime

previdenciário, inclusive com o cômputo do período que ensejou o deferimento do primeiro benefício. Há

precedentes no sentido da possibilidade do pleito de outra aposentadoria, com renúncia à anterior, menos

vantajosa, sob o mesmo regime previdenciário, sem a necessidade da restituição. 3. Ocorre que,

especificamente no que se refere às aposentadorias submetidas ao Regime Geral da Previdência Social, o

artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, cuja inconstitucionalidade não foi enunciada, até hoje, expressamente

estipula que “o aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado”. 4. Pedido de uniformização conhecido e improvido.” (TNU, Pedido de Uniformização

2007.72.95.001394-9, Relator Juiz Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, julgado em 28/05/2009,

votação por maioria, DJe de 10/08/2009, grifos nossos). 

Naquela ocasião, o eminente relator do pedido de uniformização assinalou que “(...) tal postulação [não era]

(...) possível, mesmo que ele [referindo-se ao segurado/beneficiário] tenha recolhido contribuições à

Previdência Social, já que há norma legal expressa a respeito da matéria, específica para o Regime Geral

da Previdência Social, que subsiste incólume no ordenamento jurídico, não se identificando, na mesma,

qualquer traço de inconstitucionalidade.” 

E, ainda que se considerasse renunciável a aposentadoria no presente caso, a pretensão da autora teria o

condão de substituir o benefício que já lhe foi concedido, configurando, assim, uma “revisão às avessas”, ou

seja, sem amparo legal, uma vez que não é possível a simples revisão de benefício já concedido para

alteração de seu coeficiente de cálculo, com a utilização de tempo trabalhado após o gozo do benefício,

sendo permitida esta revisão tão somente para apurar irregularidades e falhas quando do cálculo do

benefício previdenciário, nos termos do disposto no artigo 179, do Decreto n.º 3.048/1999. 

Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um “abono de permanência por tempo de serviço”, violando o artigo

18, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991 e o artigo 181-B, do Decreto n.º 3.048/1999, criando-se uma execrável

desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante desrespeito ao princípio constitucional da isonomia (artigo 5º,

“caput”, da CF/1988). 

O acórdão proferido pela Nona Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, da lavra da

Desembargadora Federal Marisa Santos, elucidou todas as questões atinentes à impertinência do instituto

da desaposentação no Direito Previdenciário pátrio, conforme se infere da ementa que passo a transcrever: 

“PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por

um regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de

fundo de custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. II - O art. 18 da

Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício que

não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à

aposentadoria para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de

inconstitucionalidade rejeitada. III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor

um fundo próprio e exclusivo do segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e

aproveitamento de tais contribuições para obter benefício mais vantajoso. IV - Não se trata de renúncia,

uma vez que a autora não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo contrário, pretende

trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. V - A

desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do

sistema. VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Sem honorários advocatícios e custas

processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma,

Processo 0016209-85.2009.4.03.6183, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, julgado em

14/11/2011, votação unânime, DJe de 24/11/2011, grifos nossos). 

Quanto à restituição das exações vertidas aos cofres previdenciários pelo aposentado que permaneceu

exercendo atividade laborativa, não é por demais consignar que, na vigência dos artigos 81 a 84, da Lei n.º
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8.213/1991, tais valores eram passiveis de devolução, sob a forma de pecúlio. 

No entanto, o pecúlio foi extinto pela Lei n.º 8.870/1994, de modo que há direito adquirido ao recebimento

deste benefício tão somente no caso de segurado aposentado por idade, tempo de serviço ou especial, que

permaneceu ou retornou à atividade e vinha contribuindo até 14/04/1994. 

Tratando-se de beneficio de prestação única (artigo 184, do Decreto n.º 3.048/1999), eventual direito à

restituição dos valores prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data do afastamento definitivo do

trabalho, nos termos do que dispõe o artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/1991 e do entendimento

jurisprudencial pacificado por meio da Súmula n.º 02 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais da 3ª Região. 

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Dou por decididas todas as questões controvertidas e encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da

sentença, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao decisório deverá, doravante,

ser manifestado na via própria (Lei n.º 9.099/1995, artigos 41 a 43), vale dizer, perante as Turmas Recursais

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, sob pena de imposição das sanções por litigância de má-fé,

em caso de manejarem embargos de declaração protelatórios ou manifestamente descabidos (CPC, artigo

17, inciso VII), conduta essa que conspira contra a celeridade que deve nortear o rito das ações propostas

perante os Juizados Especiais Federais (Lei n.º 9.099/1995, artigo 2º, c/c o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001). 

A esse respeito, confira-se: “(...) a contradição que autoriza os embargos de declaração é do julgado com ele

mesmo, jamais a contradição com a lei ou com o entendimento da parte (...).” (STJ, 4ªT., EDcl no REsp

218.528/SP, Rel. Min. César Rocha, j. 07/02/2002, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 22/04/2002). Cabe ao

embargante, ao denunciar o vício, fazer a indicação dos pontos inconciliáveis contidos no ato recorrido

(STJ, 3ªT., EDcl no REsp 254.413/RJ, Rel. Min. Castro Filho, j. 27/08/2001, rejeitaram os embargos, v.u.,

DJU 24/09/2001). 

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55,

primeira parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em

julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0006919-32.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325000267 - TEREZINHA DE FATIMA DIAS DE MORAES (SP171569 - FABIANA FABRICIO

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN

JUNIOR)

0006928-91.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325000235 - JOSE HEISSNAUER (SP348010 - ELAINE IDALGO AULISIO, SP218081 - CAIO

ROBERTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO

ZAITUN JUNIOR)

0006920-17.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325000266 - HELIO DE ANDRADE (SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

 

0005613-28.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325000320 - EDMEA CRISTINA FAUSTINO NUNES (RJ139142 - MARIO MACEDO MELILLO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL AMERICA

COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, SP095512 - LEIA

IDALIA DOS SANTOS, SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO)

Trata-se de ação inicialmente proposta na Justiça Estadual em que o demandante postula cobertura securitária em

face da SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS visando ao recebimento de indenização em espécie

pelas avarias no imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH decorrentes de vícios de

construção.

Afirma textualmente a parte autora que as anomalias no imóvel foram surgindo paulatina e progressivamente e de

forma generalizada nas unidades do Núcleo Habitacional onde reside. Ressalta que os danos decorreram da

adoção de procedimentos incorretos, utilização de material de péssima qualidade e erros de implantação e

execução do projeto. Dado ao caráter evolutivo das avarias salienta que existe risco de desmoronamento do

imóvel, evento que implica em direito ao segurado de ser cabalmente indenizado pela Cia Seguradora, a quem

incumbia o dever de fiscalizar as obras durante a edificação.

Requer, ao final, o pagamento de importância necessária ao conserto dos danos, a ser determinado em liquidação

de sentença com a quantificação financeira dos custos e despesas a serem apurados em prova pericial.

Os autos foram remetidos para o Juizado Especial Federal a fim de que fosse avaliado o interesse jurídico da
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA para integrar a lide, já que em 18/11/2011, em regulamentação à Lei

n.º 12.409, de 26/05/2011, foi publicada pelo Conselho Curador do Fundo de Compensação das Variações

Salariais - FCVS a Resolução n.º 297/2011, a qual estabeleceu a prestação de forma direta da cobertura securitária

para apólices públicas do ramo 66 pelo FCVS, fundo público administrado pela CAIXA.

As contestações da CAIXA e da Companhia Seguradora rebateram especificadamente todos os pontos

controvertidos e pugnaram pela improcedência dos pedidos formulados pela parte autora.

É o relatório do essencial. Decido.

Não verifico prevenção entre os feitos.

 

I - Interesse Jurídico da CAIXA para integrar a lide

 

No caso dos autos, os mutuários VALDECI FERREIRA NUNES e EDMEA CRISTINA FAUSTINO NUNES

lavraram contrato de financiamento com a Companhia de Habitação Popular de Bauru - COHAB de Bauru pelo

Sistema Financeiro de Habitação-SFH em 01/09/1995.

A CAIXA comprovou nos autos a vinculação do imóvel à apólice pública do ramo 66 por meio da Declaração da

DELPHOS - Serviços Técnicos S/A, prestadora de serviços do mercado securitário e a manutenção do contrato no

Cadastro Nacional de Mutuários - CADMUT com status “ativo”, sinalizando que a parte autora se qualifica como

segurada perante a Apólice de Seguros do SH/SFH, cujos riscos são de responsabilidade do FCVS desde a edição

do Decreto-Lei 2.476/88 e da Lei 7.682/88. Resta, portanto, justificada a permanência da CAIXA na lide na

condição de assistente simples e o processamento e julgamento do feito nesta Justiça Federal, ainda que não

demonstrado pela CAIXA o risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice - FESA, condição estabelecida no REsp representativo de controvérsia repetitiva que

tratou da matéria em apreço no Superior Tribunal de Justiça(RESp 1.091.363/SC).

É o teor da Jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região manifestada pela maioria das turmas que o

compõe, sob o fundamento de que havendo o risco de comprometimento dos recursos públicos, deve integrar a

lide aquele que o representa legalmente, conforme o teor das ementas que adiante transcrevo:

 

AGRAVO LEGAL - SEGURO HABITACIONAL ATRELADO A CONTRATO DE FINANCIAMENTO

HABITACIONAL - APÓLICES PÚBLICAS - POSSIBILIDADE DE COMPROMETIMENTO DO FCVS -

INTERESSE DA CEF - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Cobertura da apólice do seguro habitacional vinculada ao SFH.

2. O Superior Tribunal de Justiça delineou uma distinção entre apólices de seguro públicas e privadas, concluindo

que somente no caso de apólices privadas é que não haveria comprometimento de recursos do FCVS, a afastar o

interesse da CEF na lide.

3. Nos contratos firmados anteriormente ao advento da MP nº 1.671/98, a única espécie de seguro existente era a

apólice pública.

4. No caso dos autos, a mera possibilidade de prejuízo ao FCVS com eventual condenação proferida nesta

demanda é fundamento suficiente a justificar a manutenção a CEF no pólo passivo do presente feito, na qualidade

de assistente simples.

5. Reconhecimento da competência da Justiça Federal.

6. Agravo Legal não provido

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0000529-09.2014.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO HÉLIO

NOGUEIRA, julgado em 22/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/09/2014)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DA DECISÃO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. A alegação de que recursos do próprio SFH (FCVS) quedam-se, em alguma extensão, disponibilizados para

fazer frente ao passivo decorrente de sinistros, posto que de contratos anteriores a 1988, aconselha a admissão da

CEF para sua adequada preservação.

3. Verifica-se que a CEF e a União foram excluídas da lide, entretanto, considerando o entendimento firmado pelo

Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso submetido à sistemática do art. 543-C do Código de

Processo Civil, deve ser admitida a manutenção da CEF na demanda, firmando-se, portanto, a competência desta

Justiça Federal e, por consequência, a manutenção da União como assistente simples da CEF.

4. Agravo legal não provido.
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(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0001199-47.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 18/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/08/2014)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

SEGURO HABITACIONAL. FCVS. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE JURÍDICO. COMPETÊNCIA.

1. O Sistema Financeiro da Habitação foi criado pela Lei nº 4.380/64, de 21/08/1964. A partir de então,

determinou-se a contratação obrigatória do chamado Seguro Habitacional - SH para cobrir morte ou invalidez

permanente do mutuário (MIP) e danos físicos ao imóvel (DFI).

2. Por serem financiamentos habitacionais para população com faixa de renda menor, eles eram garantidos pela

União, que assumia o risco para evitar que o preço do seguro fosse muito elevado. Embora os seguros fossem

feitos com empresas privadas, essas seguradoras apenas intermediavam a operação. Elas recolhiam os seguros e

repassavam os recursos para o fundo criado com essa finalidade. Quando ocorria sinistro, a seguradora pagava o

mutuário e pedia ressarcimento ao fundo.

3. Atualmente a Caixa Econômica Federal é a responsável por representar judicial e extrajudicialmente os

interesses do FCVS.

4. Após inúmeras ações judiciais discutindo a legitimidade/interesse da Caixa Econômica Federal nas ações que

versam sobre o pagamento desses seguros habitacionais, o e. Superior Tribunal de Justiça aceitou o REsp nº

1.091.363/SC, de relatoria da eminente Ministra Maria Isabel Gallotti, como representativo de controvérsia

repetitiva. Atualmente o feito encontra-se pendente de julgamento de novos embargos de declaração opostos

contra o acórdão publicado em 14/12/2012. Entretanto, em 10/10/2012, quando do julgamento dos embargos de

declaração opostos contra embargos de declaração anteriores, aquela c. 2ª Seção afirmou que "nas ações

envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa

Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos

contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da

MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66)".

5. Da leitura do acórdão, bem como dos votos que o integram, resta claro, a meu ver, que naquele repetitivo o

objeto discutido é, somente, o interesse jurídico da CEF quando o contrato foi celebrado entre o período de

02/12/1988 (Lei nº 7682/88) e 29/12/2009 (Medida Provisória nº 478/09).

6. Assim, pedindo vênia aos entendimentos divergentes, o referido repetitivo deve apenas ser aplicado nas ações

cujo objeto seja contrato celebrado entre o período de 02/12/1988 (Lei nº 7.682/88) e 29/12/2009 (Medida

Provisória nº 478/09) e nas hipóteses em que o contrato estiver vinculado ao FCVS.

7. Entretanto, mesmo nas ações cujos contratos sejam anteriores à Lei nº 7.682/88, entendo que a linha de

raciocínio ali trazida deve ser seguida, qual seja: havendo o risco de comprometimento dos recursos públicos,

deve integrar a lide aquele que o representa legalmente.

8. Ao analisar a argumentação trazida pelas seguradoras privadas e pela CEF, nestes autos e em outros similares,

bem como da legislação sobre os seguros habitacionais e, ainda, pelas ponderações levantadas pela Ministra Maria

Isabel Gallotti no precedente mencionado, reputo plausível que no futuro, quando essas ações forem executadas,

possa haver pagamento das indenizações com dinheiro público, independentemente de qual período o contrato foi

assinado ou de qual fundo deveria cobrir o débito.

9. Dessa forma, excluir a Caixa Econômica Federal dessas ações, seja como assistente simples, parte ou assistente

litisconsorcial mostra-se, no mínimo, temerário, haja vista que, atualmente, referida empresa pública representa a

União nas ações cujo objeto envolva o Sistema Financeiro da Habitação.

10. Da mesma forma, afirmar que só haveria interesse da CEF quando comprovado nos autos que o fundo do qual

a indenização seria paga encontra-se deficitário também pode ensejar prejuízo ao erário público, pois, nada

impede que o fundo que atualmente se encontre positivo possa estar em situação negativa quando do efetivo

pagamento (execução) dos títulos judiciais.

11. Manutenção da Caixa Econômica Federal no pólo passivo da ação. Competência da Justiça Federal.

12. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0044483-81.2009.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO FERNÃO

POMPÊO, julgado em 08/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/04/2014)

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO ADJETO AO PACTO DE MÚTUO. ILEGITIMIDADE

PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. APÓLICE PRIVADA. NÃO COMPROMETIMENTO DO

FCVS.

1. O STJ, em julgamento realizado sob a sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou

entendimento no sentido de que nos feitos em que se discute o pacto de seguro adjeto a contrato de mútuo, por

envolver controvérsia entre seguradora e mutuário, não detém a Caixa Econômica Federal legitimidade para

figurar no polo passivo do feito. Em seguida, em sede de julgamento de embargos de declaração opostos em face
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do aludido acórdão, aquela Corte, aprofundando no exame da controvérsia, delineou uma distinção entre apólices

de seguro públicas e privadas, concluindo que somente no caso de apólices privadas é que não haveria

comprometimento de recursos do FCVS, a afastar, em casos tais, o interesse da Caixa Econômica Federal na lide.

2. A partir de 1988, com fundamento no Decreto-lei nº 2.406/88, e depois, na Lei n° 7.682/88, a apólice pública

do Seguro Habitacional, existente no âmbito do SFH, passou a ser garantida com recursos do FCVS, o qual, por

outro lado, teria como uma de suas fontes de receita o superávit do Seguro Habitacional do SFH. Porém, com a

edição da MP n°1.671/98, passou-se a admitir a cobertura securitária no âmbito do SFH, tanto por meio de

apólices públicas (SH/SFH -ramo 66), quanto por apólices de mercado (ramo 68), sendo estas totalmente

desvinculadas dos recursos do FCVS. Posteriormente, com o advento da MP nº478/09, ficou vedada, para novas

operações de financiamento ou para operações já firmadas em apólice de mercado, a contratação de apólices

públicas (SH/SFH). Por último, sobreveio a MP nº513/10, convertida na Lei nº 12.409/11, que reafirmou a

extinção da apólice pública (SH/SFH) e autorizou o FCVS a assumir todos os direitos e obrigações do extinto

SH/SFH, oferecendo cobertura direta aos contratos de financiamento averbados juntos à extinta apólice do

SH/SFH.

3. Em síntese, nos contratos firmados anteriormente ao advento da MP nº 1.671/98, a única espécie de seguro

existente era a apólice pública (SH/SFH); a partir da edição do aludido diploma até o advento da MP nº478/09,

admitiu-se a contratação de apólice pública e privada; e, por fim, para os contratos firmados após a vigência da

MP nº478/09, somente é possível a contratação de apólice de mercado para os pactos de seguro adjetos a contratos

de mútuo habitacional.

4. Se o contrato de mútuo foi firmado no ano de 1983, época em que somente era possível celebrar o respectivo

seguro por meio de apólice pública, o que, aliado ao fato de inexistir nos autos prova cabal de que houve migração

para a apólice privada quando da renovação anual do seguro pelo agente financeiro (COHAB da Baixada

Santista), forçoso concluir pela possibilidade de eventual comprometimento do FCVS, o que, por conseguinte,

demonstra o interesse da Caixa Econômica Federal em integrar o feito na qualidade de litisconsórcio passivo e

impõe o reconhecimento da competência da Justiça Federal para o processamento e julgamento do feito

originário.

5. Agravo legal não provido.

 

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0012939-36.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

TORU YAMAMOTO, julgado em 14/01/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014)

 

Ainda que não houvesse Jurisprudência firmada a respeito da participação da CAIXA nas lides que envolvessem

cobertura securitária pelo FCVS, é de ressaltar que a demanda foi originalmente distribuída na Justiça Estadual em

25/06/2012, na vigência da Le

 

0005617-65.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325000368 - CLARICE CORREA LIMA (RJ139142 - MARIO MACEDO MELILLO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL AMERICA

COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, SP095512 - LEIA

IDALIA DOS SANTOS, SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO)

Trata-se de ação inicialmente proposta na Justiça Estadual em que o demandante postula cobertura securitária em

face da SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS visando ao recebimento de indenização em espécie

pelas avarias no imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH decorrentes de vícios de

construção.

Afirma textualmente a parte autora que as anomalias no imóvel foram surgindo paulatina e progressivamente e de

forma generalizada nas unidades do Núcleo Habitacional onde reside. Ressalta que os danos decorreram da

adoção de procedimentos incorretos, utilização de material de péssima qualidade e erros de implantação e

execução do projeto. Dado ao caráter evolutivo das avarias salienta que existe risco de desmoronamento do

imóvel, evento que implica em direito ao segurado de ser cabalmente indenizado pela Cia Seguradora, a quem

incumbia o dever de fiscalizar as obras durante a edificação.

Requer, ao final, o pagamento de importância necessária ao conserto dos danos, a ser determinado em liquidação

de sentença com a quantificação financeira dos custos e despesas a serem apurados em prova pericial.

Os autos foram remetidos para o Juizado Especial Federal a fim de que fosse avaliado o interesse jurídico da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA para integrar a lide, já que em 18/11/2011, em regulamentação à Lei

n.º 12.409, de 26/05/2011, foi publicada pelo Conselho Curador do Fundo de Compensação das Variações

Salariais - FCVS a Resolução n.º 297/2011, a qual estabeleceu a prestação de forma direta da cobertura securitária

para apólices públicas do ramo 66 pelo FCVS, fundo público administrado pela CAIXA.

As contestações da CAIXA e da Companhia Seguradora rebateram especificadamente todos os pontos

controvertidos e pugnaram pela improcedência dos pedidos formulados pela parte autora.
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É o relatório do essencial. Decido.

Não verifico prevenção entre os feitos.

 

I - Interesse Jurídico da CAIXA para integrar a lide

 

No caso dos autos, a parte autora CLARICE CORREA LIMA lavrou contrato de financiamento com a Companhia

de Habitação Popular de Bauru - COHAB de Bauru pelo Sistema Financeiro de Habitação-SFH em 01/08/1988.

Verifico por meio da tela do Cadastro Nacional de Mutuários- CADMUT que se trata de contrato inativo (arquivo

anexado em 09/10/2014 pela CAIXA). Contudo, na data do ajuizamento da ação, em 13/09/2012, o contrato

estava ativo, em manutenção, já que o decurso de prazo do financiamento ocorreu em 30/05/2013.

A Declaração da Delphos - Serviços Técnicos S/A, prestadora de serviços da Cia Seguradora, demonstra que o

contrato está vinculado à apólice pública do ramo 66 e o Ofício nº 141/2013/GEFUP/COFIS/SUPOF/STN/MF-

DF, de 31/07/2013, expedido pela Secretaria do Tesouro Nacional, informa a condição, ainda que de forma

genérica, do déficit contábil do FCVS, a justificarem o ingresso da CAIXA na lide na condição de assistente

simples.

Ainda que a Jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça sacramentada nos EDcl nos EDcl no REsp

1091363/SC de relatoria da ilustre Ministra Nancy Andrighi tenha restringido o ingresso da CAIXA nas lides que

envolvessem cobertura securitária pelo FCVS apenas aos contratos lavrados no período de 02/12/1988 a

29/12/2009 e com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA (Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice), tenho que, no caso dos autos, há interesse jurídico da CAIXA a justificar seu ingresso

na lide, sob três fundamentos:

a) O recurso alçado à categoria de repetitivo que restringiu o interesse da CAIXA aos contratos assinados no

período de 02/12/1988 a 29/12/2009 (REsp 1091363/SC) não se amolda ao caso em apreço porque apreciou ações

ajuizadas antes da edição da Medida Provisória n.º 513/2010, de 26/11/2010 convertida na Lei 12.409/2011; e a

distribuição da ação judicial em curso deu-se em 13/09/2012, após a edição da referida MP. É o que ficou muito

bem delineado na ementa dos EDcl no REsp 1091363/SC da lavra da ministra Maria Isabel Gallotti, cujo teor

transcrevo:

 

“SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA.

FESA/FCVS. APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO

DA CEF. RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI

12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra seguradora, buscando a

cobertura de dano ao imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedido de

intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma

subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/8 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A

seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual fixo

dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privada, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a ser

admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente risco é

totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salarias), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual competência para o seu

julgamento. Ao contrário, sendo apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a

amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em condições

de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da CEF.

Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer

integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC (negrito nosso)”.

 

A ilustre Ministra Nancy Andrighi, relatora para acórdão nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp repetitivo,

ratificou tal assertiva quando se pronunciou a respeito de sua possível omissão pela não apreciação da incidência

da MP 513/2010, convertida na Lei 12.409/2011. E, ao proferir seu voto vencedor no julgamento dos EDcl nos

EDcl nos EDcl no REsp 1091.363/SC, página 6, DJe de 13/08/2014, assim ponderou a respeito da abrangência do
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recurso alçado à categoria de repetitivo, que tratava da legitimidade da CAIXA para ingresso na lide, verbis:

 

...”Em primeiro lugar, noto que, por ocasião dos primeiros embargos de declaração, a i. Ministra Isabel Gallotti já

alertava para o fato de que o recurso repetitivo apreciaria ações ajuizadas antes da edição da MP nº 513/10,

convertida na Lei nº 12.409/11. Vide, nesse sentido, a própria ementa do respectivo acórdão”.

 

E o teor da ementa nos EDcl no REsp 1091363/SC da relatoria da Ministra Maria Isabel Gallotti não deixa dúvida

de que a tese repetitiva firmada pelo STJ não se subsume ao caso em análise, já que a presente ação foi ajuizada

no ano de 2012, após a edição da MP 513/2010, de 26/11/2010, a qual determinou ao FCVS, fundo público

administrado pela CAIXA, a cobertura direta das despesas oriundas dos sinistros de danos físicos no imóvel.

 

b) Com efeito, a matéria ventilada nos autos bem se aperfeiçoa aos ditames da MP 513/2010, convertida em lei

ordinária sob nº 12.409 em 25/05/2011 que disciplinou no parágrafo primeiro do artigo 1º a intervenção da

CAIXA, como administradora do FCVS, em todas as demandas que trouxessem impacto ao referido fundo ou às

suas subcontas, e, por derradeiro,

c) Já a novel Lei n.º 13.000, de 18/06/2014, oriunda da Medida Provisória n.º 633/2013, pôs fim à divergência

entre os Tribunais pátrios sobre o tema da competência para julgamento de ações atinentes ao Seguro Habitacional

do SFH e a interveniê

 

0005614-13.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325000321 - AILTON VERIATO RIBEIRO (RJ139142 - MARIO MACEDO MELILLO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL AMERICA

COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, SP095512 - LEIA

IDALIA DOS SANTOS, SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO)

Trata-se de ação inicialmente proposta na Justiça Estadual em que o demandante postula cobertura securitária em

face da SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS visando ao recebimento de indenização em espécie

pelas avarias no imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH decorrentes de vícios de

construção.

Afirma textualmente a parte autora que as anomalias no imóvel foram surgindo paulatina e progressivamente e de

forma generalizada nas unidades do Núcleo Habitacional onde reside. Ressalta que os danos decorreram da

adoção de procedimentos incorretos, utilização de material de péssima qualidade e erros de implantação e

execução do projeto. Dado ao caráter evolutivo das avarias salienta que existe risco de desmoronamento do

imóvel, evento que implica em direito ao segurado de ser cabalmente indenizado pela Cia Seguradora, a quem

incumbia o dever de fiscalizar as obras durante a edificação.

Requer, ao final, o pagamento de importância necessária ao conserto dos danos, a ser determinado em liquidação

de sentença com a quantificação financeira dos custos e despesas a serem apurados em prova pericial.

Os autos foram remetidos para o Juizado Especial Federal a fim de que fosse avaliado o interesse jurídico da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA para integrar a lide, já que em 18/11/2011, em regulamentação à Lei

n.º 12.409, de 26/05/2011, foi publicada pelo Conselho Curador do Fundo de Compensação das Variações

Salariais - FCVS a Resolução n.º 297/2011, a qual estabeleceu a prestação de forma direta da cobertura securitária

para apólices públicas do ramo 66 pelo FCVS, fundo público administrado pela CAIXA.

As contestações da CAIXA e da Companhia Seguradora rebateram especificadamente todos os pontos

controvertidos e pugnaram pela improcedência dos pedidos formulados pela parte autora.

É o relatório do essencial. Decido.

Não verifico prevenção entre os feitos.

 

I - Interesse Jurídico da CAIXA para integrar a lide

 

No caso dos autos, o mutuário AILTON VERIATO RIBEIRO lavrou contrato de financiamento com a

Companhia de Habitação Popular de Bauru - COHAB de Bauru pelo Sistema Financeiro de Habitação-SFH em

01/12/1990.

A CAIXA comprovou nos autos a vinculação do imóvel à apólice pública do ramo 66 por meio da Declaração da

DELPHOS - Serviços Técnicos S/A, prestadora de serviços do mercado securitário e a manutenção do contrato no

Cadastro Nacional de Mutuários - CADMUT com status “ativo”, sinalizando que a parte autora se qualifica como

segurada perante a Apólice de Seguros do SH/SFH, cujos riscos são de responsabilidade do FCVS desde a edição

do Decreto-Lei 2.476/88 e da Lei 7.682/88. Resta, portanto, justificada a permanência da CAIXA na lide na

condição de assistente simples e o processamento e julgamento do feito nesta Justiça Federal, ainda que não

demonstrado pela CAIXA o risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de
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Sinistralidade da Apólice - FESA, condição estabelecida no REsp representativo de controvérsia repetitiva que

tratou da matéria em apreço no Superior Tribunal de Justiça(RESp 1.091.363/SC).

É o teor da Jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região manifestada pela maioria das turmas que o

compõe, sob o fundamento de que havendo o risco de comprometimento dos recursos públicos, deve integrar a

lide aquele que o representa legalmente, conforme o teor das ementas que adiante transcrevo:

 

AGRAVO LEGAL - SEGURO HABITACIONAL ATRELADO A CONTRATO DE FINANCIAMENTO

HABITACIONAL - APÓLICES PÚBLICAS - POSSIBILIDADE DE COMPROMETIMENTO DO FCVS -

INTERESSE DA CEF - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Cobertura da apólice do seguro habitacional vinculada ao SFH.

2. O Superior Tribunal de Justiça delineou uma distinção entre apólices de seguro públicas e privadas, concluindo

que somente no caso de apólices privadas é que não haveria comprometimento de recursos do FCVS, a afastar o

interesse da CEF na lide.

3. Nos contratos firmados anteriormente ao advento da MP nº 1.671/98, a única espécie de seguro existente era a

apólice pública.

4. No caso dos autos, a mera possibilidade de prejuízo ao FCVS com eventual condenação proferida nesta

demanda é fundamento suficiente a justificar a manutenção a CEF no pólo passivo do presente feito, na qualidade

de assistente simples.

5. Reconhecimento da competência da Justiça Federal.

6. Agravo Legal não provido

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0000529-09.2014.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO HÉLIO

NOGUEIRA, julgado em 22/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/09/2014)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DA DECISÃO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. A alegação de que recursos do próprio SFH (FCVS) quedam-se, em alguma extensão, disponibilizados para

fazer frente ao passivo decorrente de sinistros, posto que de contratos anteriores a 1988, aconselha a admissão da

CEF para sua adequada preservação.

3. Verifica-se que a CEF e a União foram excluídas da lide, entretanto, considerando o entendimento firmado pelo

Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso submetido à sistemática do art. 543-C do Código de

Processo Civil, deve ser admitida a manutenção da CEF na demanda, firmando-se, portanto, a competência desta

Justiça Federal e, por consequência, a manutenção da União como assistente simples da CEF.

4. Agravo legal não provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0001199-47.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 18/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/08/2014)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

SEGURO HABITACIONAL. FCVS. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE JURÍDICO. COMPETÊNCIA.

1. O Sistema Financeiro da Habitação foi criado pela Lei nº 4.380/64, de 21/08/1964. A partir de então,

determinou-se a contratação obrigatória do chamado Seguro Habitacional - SH para cobrir morte ou invalidez

permanente do mutuário (MIP) e danos físicos ao imóvel (DFI).

2. Por serem financiamentos habitacionais para população com faixa de renda menor, eles eram garantidos pela

União, que assumia o risco para evitar que o preço do seguro fosse muito elevado. Embora os seguros fossem

feitos com empresas privadas, essas seguradoras apenas intermediavam a operação. Elas recolhiam os seguros e

repassavam os recursos para o fundo criado com essa finalidade. Quando ocorria sinistro, a seguradora pagava o

mutuário e pedia ressarcimento ao fundo.

3. Atualmente a Caixa Econômica Federal é a responsável por representar judicial e extrajudicialmente os

interesses do FCVS.

4. Após inúmeras ações judiciais discutindo a legitimidade/interesse da Caixa Econômica Federal nas ações que

versam sobre o pagamento desses seguros habitacionais, o e. Superior Tribunal de Justiça aceitou o REsp nº

1.091.363/SC, de relatoria da eminente Ministra Maria Isabel Gallotti, como representativo de controvérsia

repetitiva. Atualmente o feito encontra-se pendente de julgamento de novos embargos de declaração opostos

contra o acórdão publicado em 14/12/2012. Entretanto, em 10/10/2012, quando do julgamento dos embargos de
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declaração opostos contra embargos de declaração anteriores, aquela c. 2ª Seção afirmou que "nas ações

envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa

Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos

contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da

MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66)".

5. Da leitura do acórdão, bem como dos votos que o integram, resta claro, a meu ver, que naquele repetitivo o

objeto discutido é, somente, o interesse jurídico da CEF quando o contrato foi celebrado entre o período de

02/12/1988 (Lei nº 7682/88) e 29/12/2009 (Medida Provisória nº 478/09).

6. Assim, pedindo vênia aos entendimentos divergentes, o referido repetitivo deve apenas ser aplicado nas ações

cujo objeto seja contrato celebrado entre o período de 02/12/1988 (Lei nº 7.682/88) e 29/12/2009 (Medida

Provisória nº 478/09) e nas hipóteses em que o contrato estiver vinculado ao FCVS.

7. Entretanto, mesmo nas ações cujos contratos sejam anteriores à Lei nº 7.682/88, entendo que a linha de

raciocínio ali trazida deve ser seguida, qual seja: havendo o risco de comprometimento dos recursos públicos,

deve integrar a lide aquele que o representa legalmente.

8. Ao analisar a argumentação trazida pelas seguradoras privadas e pela CEF, nestes autos e em outros similares,

bem como da legislação sobre os seguros habitacionais e, ainda, pelas ponderações levantadas pela Ministra Maria

Isabel Gallotti no precedente mencionado, reputo plausível que no futuro, quando essas ações forem executadas,

possa haver pagamento das indenizações com dinheiro público, independentemente de qual período o contrato foi

assinado ou de qual fundo deveria cobrir o débito.

9. Dessa forma, excluir a Caixa Econômica Federal dessas ações, seja como assistente simples, parte ou assistente

litisconsorcial mostra-se, no mínimo, temerário, haja vista que, atualmente, referida empresa pública representa a

União nas ações cujo objeto envolva o Sistema Financeiro da Habitação.

10. Da mesma forma, afirmar que só haveria interesse da CEF quando comprovado nos autos que o fundo do qual

a indenização seria paga encontra-se deficitário também pode ensejar prejuízo ao erário público, pois, nada

impede que o fundo que atualmente se encontre positivo possa estar em situação negativa quando do efetivo

pagamento (execução) dos títulos judiciais.

11. Manutenção da Caixa Econômica Federal no pólo passivo da ação. Competência da Justiça Federal.

12. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0044483-81.2009.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO FERNÃO

POMPÊO, julgado em 08/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/04/2014)

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO ADJETO AO PACTO DE MÚTUO. ILEGITIMIDADE

PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. APÓLICE PRIVADA. NÃO COMPROMETIMENTO DO

FCVS.

1. O STJ, em julgamento realizado sob a sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou

entendimento no sentido de que nos feitos em que se discute o pacto de seguro adjeto a contrato de mútuo, por

envolver controvérsia entre seguradora e mutuário, não detém a Caixa Econômica Federal legitimidade para

figurar no polo passivo do feito. Em seguida, em sede de julgamento de embargos de declaração opostos em face

do aludido acórdão, aquela Corte, aprofundando no exame da controvérsia, delineou uma distinção entre apólices

de seguro públicas e privadas, concluindo que somente no caso de apólices privadas é que não haveria

comprometimento de recursos do FCVS, a afastar, em casos tais, o interesse da Caixa Econômica Federal na lide.

2. A partir de 1988, com fundamento no Decreto-lei nº 2.406/88, e depois, na Lei n° 7.682/88, a apólice pública

do Seguro Habitacional, existente no âmbito do SFH, passou a ser garantida com recursos do FCVS, o qual, por

outro lado, teria como uma de suas fontes de receita o superávit do Seguro Habitacional do SFH. Porém, com a

edição da MP n°1.671/98, passou-se a admitir a cobertura securitária no âmbito do SFH, tanto por meio de

apólices públicas (SH/SFH -ramo 66), quanto por apólices de mercado (ramo 68), sendo estas totalmente

desvinculadas dos recursos do FCVS. Posteriormente, com o advento da MP nº478/09, ficou vedada, para novas

operações de financiamento ou para operações já firmadas em apólice de mercado, a contratação de apólices

públicas (SH/SFH). Por último, sobreveio a MP nº513/10, convertida na Lei nº 12.409/11, que reafirmou a

extinção da apólice pública (SH/SFH) e autorizou o FCVS a assumir todos os direitos e obrigações do extinto

SH/SFH, oferecendo cobertura direta aos contratos de financiamento averbados juntos à extinta apólice do

SH/SFH.

3. Em síntese, nos contratos firmados anteriormente ao advento da MP nº 1.671/98, a única espécie de seguro

existente era a apólice pública (SH/SFH); a partir da edição do aludido diploma até o advento da MP nº478/09,

admitiu-se a contratação de apólice pública e privada; e, por fim, para os contratos firmados após a vigência da

MP nº478/09, somente é possível a contratação de apólice de mercado para os pactos de seguro adjetos a contratos

de mútuo habitacional.

4. Se o contrato de mútuo foi firmado no ano de 1983, época em que somente era possível celebrar o respectivo

seguro por meio de apólice pública, o que, aliado ao fato de inexistir nos autos prova cabal de que houve migração
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para a apólice privada quando da renovação anual do seguro pelo agente financeiro (COHAB da Baixada

Santista), forçoso concluir pela possibilidade de eventual comprometimento do FCVS, o que, por conseguinte,

demonstra o interesse da Caixa Econômica Federal em integrar o feito na qualidade de litisconsórcio passivo e

impõe o reconhecimento da competência da Justiça Federal para o processamento e julgamento do feito

originário.

5. Agravo legal não provido.

 

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0012939-36.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

TORU YAMAMOTO, julgado em 14/01/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014)

 

Ainda que não houvesse Jurisprudência firmada a respeito da participação da CAIXA nas lides que envolvessem

cobertura securitária pelo FCVS, é de ressaltar que a demanda foi originalmente distribuída na Justiça Estadual em

25/06/2012, na vigência da L

 

0003228-10.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325014785 - MARISA ATILIO (SP257630 - ERIVAN ROBERTO CUNHA) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Trata-se de ação ajuizada por MARISA ATÍLIO contra a UNIÃO, por meio da qual a demandante requer a

condenação da ré ao indenização por danos morais e materiais, bem como ao cumprimento de obrigação de fazer,

consistenta na regularização de seus dados cadastrais junto ao PIS.

Alega a autora que foi surpreendida com o depósito, em conta-corrente de sua titularidade, de uma parcela do

seguro-desemprego no importe de R$ 1.304,63 (um mil, trezentos e quatro reais, sessenta e três centavos), apesar

de nunca ter solicitado tal benefício. Salienta que, consoante informações obtidas perante a agência do Ministério

do Trabalho e Emprego em Bauru, tal pagamento relaciona-se a rompimento de vínculo de emprego em relação à

empresa SPSP-Sist. Prest. Serv. Padronizados, para a qual trabalhou por apenas 18 dias. Ademais, informa que

não possui condições financeiras de proceder à devolução do referido valor e que, em razão disso, seu cadastro

perante o PIS encontra-se “bloqueado”.

A União apresentou contestação. Preliminarmente, alegou falta de interesse de agir e que a única parte legítima a

figurar no polo passivo seria a Caixa Econômica Federal. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.

É o breve relatório. Decido.

Rejeito as preliminares ofertadas pela União.

Quanto ao interesse processual, entendo que sua caracterização é plena, tendo em vista a clara existência de

transtornos em desfavor da autora cuja resolução, ao menos aparentemente, vem encontrando resistência pela ré.

Quanto à legitimidade passiva, a discussão travada no presente feito não se relaciona ao pagamento do benefício

seguro-desemprego, não se subsumindo, via de conquência, a qualquer ato eventualmente praticado pela CEF,

mero agente pagador. O que se discute, na verdade, foram os critérios utilizados para a análise do pedido

formulado na esfera administrativa e eventuais equívocos concernentes à sua concessão, atribuição de

responsabilidade do MTE-Ministério do Trabalho e Emprego, órgão vinculado à UNIÃO FEDERAL, esta sim

configurando-se como o ente político apto a figurar no polo passivo do presente feito, eis que em relação a ela foi

instituída a relação jurídica de direito material controvertida. Nesse sentido:

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. SEGURO-DESEMPREGO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. I. A causa de pedir da

presente demanda é o indeferimento do pedido administrativo do seguro-desemprego pelo Ministério do Trabalho

e Emprego, sendo o preenchimento dos requisitos de habilitação ao programa de seguro-desemprego o ponto

controvertido da ação. II. Note-se que a Resolução n.º 467/05, do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao

Trabalhador - CODEFAT, responsável pela gestão do Programa de Seguro-Desemprego, dispõe que a entrega dos

documentos necessários à concessão do benefício devem ser encaminhados pelo trabalhador ao Ministério do

Trabalho e Emprego (art. 14 da Resolução) e "Se atendidos os requisitos de habilitação o Ministério do Trabalho e

Emprego enviará a autorização de pagamento do benefício do Seguro-Desemprego a agente pagador" (art. 15, §

3º, da Resolução), sendo que "Do indeferimento do pedido do Seguro-Desemprego, caberá recurso ao Ministério

do Trabalho e Emprego por intermédio das Delegacias Regionais do Trabalho, no prazo de 2 (dois) anos, contados

a partir da data de dispensa que deu origem ao benefício, bem como para os casos de notificações e reemissões"

(art. 15, § 4º, da Resolução). III. Sendo assim, é evidente que a Caixa Econômica Federal não tem competência

para a análise dos requisitos para a concessão do benefício, atuando como mero agente pagador do benefício, já

que depende de autorização do Ministério do Trabalho e Emprego para efetivar o pagamento. IV. Desta forma, é

inviável a apreciação do pedido formulado na exordial, posto que a Caixa Econômica Federal não possui

legitimidade passiva para autorizar a concessão do benefício de seguro-desemprego. V. Agravo a que se nega
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provimento.” (TRF 3, apelação cível 1625723, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014)

 

Com relação ao mérito, o feito não exige maiores digressões. Senão vejamos.

O Programa do Seguro Desemprego procura atingir as finalidades estabelecidas no art. 2º da Lei 7.998/90, assim

redigido:

 

Art. 2º O Programa de Seguro-Desemprego tem por finalidade:

I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa causa,

inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente resgatado de regime de trabalho forçado ou da condição

análoga à de escravo; (Redação dada pela Lei nº 10.608, de 20.12.2002)

II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, promovendo, para tanto, ações integradas de

orientação, recolocação e qualificação profissional. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)

 

Para ter direito ao benefício, deve o trabalhador atender aos requisitos traçados no art. 3º da mesma lei. Confira-

se:

 

 

Art. 3º Terá direito à percepção do seguro-desemprego o trabalhador dispensado sem justa causa que comprove:

I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, relativos a cada um dos 6 (seis) meses

imediatamente anteriores à data da dispensa;

II - ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada ou ter exercido atividade legalmente

reconhecida como autônoma, durante pelo menos 15 (quinze) meses nos últimos 24 (vinte e quatro) meses; (Vide

Lei 8.845, de 1994)

III - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, previsto no Regulamento

dos Benefícios da Previdência Social, excetuado o auxílio-acidente e o auxílio suplementar previstos na Lei nº

6.367, de 19 de outubro de 1976, bem como o abono de permanência em serviço previsto na Lei nº 5.890, de 8 de

junho de 1973;

IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego; e

V - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de sua família.

 

 

Os dispositivos supratranscritos demonstram que o seguro-desemprego tem por objetivo prover a assistência

financeira temporária do trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa causa, auxiliando em sua

subsistência e busca de emprego, além de estabelecerem os requisitos para sua fruição.

Pois bem. Conforme se observa às fls. 25 da petição inicial, consta nos sistemas informatizados do Ministério do

Trabalho que houve a formulação, em nome da autora, de requerimento de seguro-desemprego no dia 05.03.2014,

o qual, após seu deferimento, assegurou a liberação da já mencionada parcela de R$ 1.304,63 no dia 04.04.2014.

Acrescente-se a isso que tal pedido, conforme afirmado pela autora no bojo da sua inicial, foi realizado na agência

do Ministério do Trabalho do município de Ouro Preto-MG, o que comprova o extrato de fls. 26 da petição inicial.

Das circunstâncias delineadas no parágrafo anterior, denota-se claramente que o pagamento de que trata o

presente feito decorreu, possivelmente, de erro, irregularidade ou fraude cometidos no âmbito da Administração

Pública, dos quais não há dúvidas de que decorreu pagamento indevido à autora. Isso porque:

(i) a autora não preenchia qualquer requisito que a habilitasse ao recebimento do seguro-desemprego.

Especialmente, cumpre salientar que, consoante dispositivos da Lei 7.998/90 supratranscritos, é necessário que o

trabalhador tenha sido empregado ou exercido a atividade de autônomo por pelo menos 15 meses nos últimos 24

meses. Entretanto, a autora, conforme informações de sua CTPS, bem como relatório CNIS (fls. 27 da inicial),

trabalhou por menos de 5 meses nos últimos 2 anos;

(ii) o requerimento foi feito em Ouro Preto-MG, local muito distante da residência da autora (Bauru-SP).

Por outro lado, não obstante tudo indique que a concessão e pagamento do seguro-desemprego realmente foram

feitos de forma indevida, resultante de falhas cometidas pela União, o fato é que a autora também não agiu com a

correção esperada, na medida em que não cuidou de devolver o montante que, equivocadamente, foi

disponibilizado em seu favor. Tal conduta caracteriza-se como enriquecimento sem causa, disciplinado pelos

artigos 884 a 886 do Código Civil, in verbis:

 

Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será obrigado a restituir o indevidamente

auferido, feita a atualização dos valores monetários.

Parágrafo único. Se o enriquecimento tiver por objeto coisa determinada, quem a recebeu é obrigado a restituí-la,
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e, se a coisa não mais subsistir, a restituição se fará pelo valor do bem na época em que foi exigido.

Art. 885. A restituição é devida, não só quando não tenha havido causa que justifique o enriquecimento, mas

também se esta deixou de existir.

Art. 886. Não caberá a restituição por enriquecimento, se a lei conferir ao lesado outros meios para se ressarcir do

prejuízo sofrido.

 

 

Esclarecendo as nuances que cercam tal instituto, transcrevam-se os seguintes ensinamentos:

 

O propósito dessa nova sistematização reside no entendimento de que a relação jurídica obrigacional também

pode nascer, isto é, pode ter como fonte geradora a ação unilateral de outrem. Assim, aquele que recebeu, por erro

de outrem, o que não lhe era devido, tem o dever jurídico, obrigação, de restituir. Essa restituição é feita através de

ação de repetição de indébito e o seu propósito é, independentemente da vontade das partes, evitar que alguém se

enriqueçaà custa do empobrecimentode outrem sem razão jurídica. É o chamado enriquecimento sem causa.

(Vários autores, O Novo Código Civil Comentado, Volume 2, Editora Freitas Bastos, 2002, páginas 670/671) -

grifos e destaques nossos

 

Orlando Gomes, em seus clássicos ensinamentos, ensina que “há enriquecimento ilícito quando alguém, a

expensas deoutrem, obtém vantagem patrimonial sem causa, isto é, sem que a tal vantagem se funde

emdispositivo de lei, ou em negócio jurídico anterior. São necessários os seguintes elementos: a) oenriquecimento

de alguém; b) o empobrecimento de outrem; c) o nexo de causalidade entre oenriquecimento e o empobrecimento;

e d) a falta de causa justa” .(Obrigações, 3. ed., Rio de Janeiro,Forense, 1972, p. 289).

Assim, quando deparou-se com valores estranhos depositados em sua conta-bancária, tomando conhecimento de

sua fonte, deveria imediatamente procederà sua devolução. Não é porque a Administração cometeu um erro,

mesmo que grosseiro, que a autora estaria habilitada a incorrer em outro, abstendo-se de adotar a única conduta

que dela seria esperada, qual seja, restituir o indébito.

Nesses termos, totalmente correta a postura adotada pela Administração em tomar as providências necessárias à

correção de suas eventuais falhas (incluindo a notificação para restituição e “bloqueio” do cadastro no PIS), não

assistindo qualquer razão à autora.

Por todo o exposto, com fundamento no artigo 269, I do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O

PEDIDO, extinguindo o feito com resolução do mérito.

De qualquer sorte, oficie-se ao Ministério Público Federal, instruindo com cópia da inicial e documentos que a

instruem, contestação e também desta decisão, para que adote as providências que entender cabíveis,

relativamente a eventuais irregularudades relacionadas aos fatos narrados pela autora na presente demanda.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva

dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10

(dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003444-05.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325016846 - HERMINIA MARIA LOPES DE SOUZA (SP300489 - OENDER CESAR SABINO) X

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DE SÃO PAULO (SP130623 - PAULO HAMILTON SIQUEIRA

JUNIOR, SP282386 - RENATA PARADA REINA VILLARINHO, SP218591 - FÁBIO CESAR GUARIZI ,

SP275492 - JULIANA MOREIRA, SP235049 - MARCELO REINA FILHO)

Trata-se de ação ajuizada por HERMÍNIA MARIA LOPES DE SOUZA contra o CONSELHO REGIONAL DE

PSICOLOGIA DE SÃO PAULO, por meio da qual requer seja indenizada em danos morais e materiais, sob a

alegação de que sofreu cobranças indevidas de anuidades de exercícios anteriores, as quais, por sua vez, foram

objeto de acordo celebrado extrajudicialmente.

Alega a autora que possuía uma dívida em face do requerido, relativa a exercícios anteriores (2001 a 2010), os

quais estavam sendo cobrados por meio da Execução Fiscal nº 0004082-54.2006.4.03.6108 (3ª Vara Federal de

Bauru-SP). Afirma que, com o objetivo de honrar a dívida, firmou acordo com o requerido na esfera

administrativa (fls. 22/23 do arquivo “Provas”) e, mesmo com o pagamento das parcelas, foi dado prosseguimento

ao referido processo executivo, culminando com a efetivação de penhora em seu desfavor, mediante bloqueio de

valores constantes de conta bancária de sua titularidade, via sistema Bacen-Jud.

Regularmente citado, o Conselho Federal de Psicologia (réu originário da ação) alegou, preliminarmente, sua

ilegitimidade passiva e, no mérito, pugnou pela improcedência do pedido.
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Em 25.04.2014 foi anexada aos autos virtuais decisão determinando a exclusão, do polo passivo da demanda, do

Conselho Federal de Psicologia, mediante a inclusão do Conselho Regional de Psicologia de São Paulo. Este, por

seu turno, também ofertou contestação, requerendo seja o pedido julgado improcedente.

É o breve relatório. Decido.

Por entender que os autos já estão instruídos com todos os elementos probatórios necessários, conheço

diretamente do pedido, nos termos do que dispõe o art. 330, inciso I do Código de Processo Civil.

Extrai-se dos presentes autos, conforme reconhecido pelo réu às fls. 04 da sua Contestação (documento anexado

em 11.06.2014), que “o problema se deu com o pagamento das anuidades de 2001 a 2003, mais precisamente na

parcela datada com o vencimento em 30.06.2013 e paga apenas em 10.07.2013, infringindo assim, a cláusula 5ª

do Termo de Acordo para parcelamento de débitos-ANEXO 3-juntado nos autos pela própria autora, portanto de

seu pleno conhecimento”. Observo, também, conforme documentos que instruem a petição anexada em

17.07.2014 pelo réu, não obstante o pagamento em atraso da parcela controversa pela autora, na referida data de

10.07.2013, aquele deu prosseguimento no processo de execução fiscal nº 0004082-54.2006.4.03.6108, por meio

do pedido de penhora formulado através de petição protocolizada em 01.08.2013 (fls. 2/3). Observo, ainda, que o

requerimento, para suspensão da execução, em razão da celebração de acordo, foi apresentado ao Juízo da

execução somente em 24.10.2013.

Portanto, não restam dúvidas de que houve falhas e deficiências graves nos procedimentos adotados pelo

Conselho Regional de Psicologia de São Paulo, caracterizadas pela cobrança indevida de valores já quitados. De

fato, o referido órgão dispôs de lapso temporal mais do que razoável para evitar os transtornos causados,

lembrando que a parcela em discussão foi regularizada em 10.07.2013 e o início das providências judiciais para

constrição do patrimônio da autora se deu em 01.08.2013.

Diante disso, opedido de reparação por dano moral foi muito bem demonstrado, já que, certamente, a parte autora

sofreu abalo de ordem emocional e psíquica, ao se deparar com a notícia de que houve bloqueio de valores

constantes de sua conta-corrente, apesar dos seus esforços para renegociar a dívida e adotar os procedimentos

necessários à sua regularização.

Nesse sentido é posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, in verbis:

 

“CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL. INOVAÇÃO NA APELAÇÃO. DANOS

MATERIAIS E MORAIS. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC/MS. COBRANÇA

INDEVIDA DE ANUIDADES. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. 1. Apelo não conhecido em parte, no tocante

ao documento acostado aos autos com a apelação, tendo em vista que as alegações são inovadoras e por não se

tratar de documento novo, vez que já existia muito antes do ajuizamento da presente ação e que deveria, portanto,

ter sido trazido por ocasião da contestação, para a devida apreciação pelo r. Juízo a quo. 2. Para a caracterização

da responsabilidade objetiva do agente público, ensejadora de indenizações por dano moral e material, é essencial

a ocorrência de três fatores: o dano, a ação ou omissão do agente e o nexo causal. 3. Ajuizada ação de execução

pelo CRC/MS, cobrando anuidades atrasadas do autor, foi realizado acordo entre as partes, com o parcelamento

dos débitos, que foram devidamente quitados em junho de 1996. Ainda assim, houve prosseguimento da

execução, efetivando-se a penhora sobre linha telefônica do autor, em 17/06/1997. 4. Apenas em setembro de

1997, o réu comunicou a realização do acordo e requereu a extinção do feito executivo ao Juízo respectivo, sendo

certo que a manutenção da cobrança indevida causou diversos transtornos e danos de ordem material e moral ao

autor, durante aquele período. 5. Em relação aos danos materiais, observo que estes não são devidos quanto aos

honorários advocatícios pertinentes ao ajuizamento da presente ação indenizatória, tendo em vista tratar-se de

situação que deve ser dirimida neste próprio feito, sem a caracterização de indenização por dano material. 6.

Devido o ressarcimento do valor pago ao advogado do autor, pela necessidade de oposição de embargos à

execução, quando já quitada a dívida, no valor comprovado pela cópia do recibo do causídico, demonstrada a

extinção daquele feito, sem a condenação em honorários, sendo, porém, indevido o valor complementar, à míngua

da devida comprovação do pagamento. 7. O dano moral ficou evidenciado na cobrança indevida, que gerou

situação de humilhação, vergonha e transtornos, pelo imotivado prosseguimento da execução e a penhora de linha

telefônica do autor. 8. Inegável a desídia perpetrada pelo Conselho, na ausência de providência para a solicitação

da extinção da execução fiscal, mediante a quitação do débito, desde julho de 1996, resultando em evidente ofensa

ao autor. 9. Configurada, assim, a ocorrência do dano, da ação negligente do agente e o nexo causal, resta a

apuração do quantum indenizatório. 10. A fixação da indenização por danos morais deve objetivar a justa

reparação do prejuízo, observando: a condição social e viabilidade econômica do ofensor e do ofendido, a

proporcionalidade à ofensa, conforme o grau de culpa e a gravidade do dano, não podendo implicar em

enriquecimento ilícito, nem valor irrisório. 11. O quantum fixado na r. sentença não guarda consonância com a

jurisprudência pátria, que tem estabelecido valores muito mais comedidos. 12. Necessário considerar que, apesar

dos dissabores infelizmente sofridos pelo autor, o período de duração da ocorrência foi relativamente curto e não

há como se comprovar que os males físicos padecidos por ele tiveram causa exclusiva nos fatos narrados nos

autos. 13. Diante das peculiaridades do presente caso, entendo adequado o valor de R$5.000,00 (cinco mil reais),

correspondentes à época, a aproximadamente dez vezes o débito indevidamente cobrado, mantendo-se a
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atualização monetária fixada na r. sentença, à míngua de impugnação. 14. A condenação se mostra adequada à

finalidade de reprimir a prática da conduta danosa, não caracterizando valor irrisório, não sendo também abusivo,

a ponto de ensejar enriquecimento ilícito do autor. 15. Reduzo a condenação dos honorários advocatícios, fixando-

os em 10% sobre o valor dado à causa, com fulcro no art. 20, § 3º, do CPC, pois de acordo com o entendimento

desta E. Turma. 16. Sentença parcialmente reformada, para reduzir o valor das indenizações e da verba honorária.

17. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, apelação e remessa oficial parcialmente providas.”

(TRF 3, AC 00035659719974036000, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2012)-grifei.

 

O dano moral, conforme definição de Sérgio Cavalieri Filho (in “Programa de Responsabilidade Civil”, 2ª ed., p.

74), é “lesão de bem integrante da personalidade, tal como a honra, a liberdade, a saúde, a integridade psicológica,

causando dor, sofrimento, tristeza, vexame e humilhação à vítima”. O dano é, portanto, de caráter intrínseco ao

íntimo do ofendido, cuja prova de sua ocorrência muitas vezes é dispensada pela impossibilidade de se constatar,

objetivamente, a sua existência. Assim, prepondera entendimento jurisprudencial a considerar o dano moral como

sendo "in re ipsa", ou seja, que decorre, de forma inexorável da própria gravidade do fato ofensivo, de modo que,

provado o fato, provado está o dano, de acordo com a remansosa orientação de nossos Tribunais Pátrios:

“DANO PATRIMONIAL E MORAL - A concepção atual da doutrina orienta-se no sentido de que a

responsabilização do agente causador do dano moral opera-se por força do simples fato da violação (danum in re

ipsa). Verificado o evento danoso, surge a necessidade da reparação, não havendo que se cogitar da prova do

prejuízo, se presentes os pressupostos legais para que haja a responsabilidade civil (nexo de causalidade e culpa).”

(STJ, 4ªT., REsp 23.575/DF, Rel. Min. César Asfor Rocha, j. 09/06/1997, v.u., DJ 01/09/1997).

 

“DANO MORAL. SUFICIÊNCIA DA DEMONSTRAÇÃO DO ATO ILÍCITO. (...). 2. É cediço na Corte que

"como se trata de algo imaterial ou ideal, a prova do dano moral não pode ser feita através dos mesmos meios

utilizados para a comprovação do dano material. Por outras palavras, o dano moral está ínsito em si, sendo

desnecessária sua efetiva demonstração, ou seja, como já sublinhado: o dano moral existe in re ipsa. Afirma

Ruggiero: 'Para o dano ser indenizável, 'basta a perturbação feita pelo ato ilícito nas relações psíquicas, na

tranqüilidade, nos sentimentos, nos afetos de uma pessoa, para produzir uma diminuição no gozo do respectivo

direito.' (STJ, RESP 608918/RS, Relator Ministro José Delgado, Primeira Turma, DJ de 21.06.2004).” (STJ, 1ªT.,

REsp 709.877/RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 20/09/2005, v.u., DJ 10/10/2005).

 

Já no que concerneao “quantum” da indenização, tenho que a condenação por dano moral deve ser suficiente a

reprimir e a inibir atos potencialmente deletérios como os aqui descritos. Não se trata, a condenação por dano

moral, de “pecunia doloris” ou “pretium doloris”, que se não pode avaliar e pagar, mas satisfação de ordem moral,

que não ressarce prejuízos, danos, abalos e tribulações irressarcíveis, mas representa a consagração e o

reconhecimento, pelo direito, do valor e da importância dos bens em jogo, que se deve proteger tanto quanto,

senão mais, que os bens materiais e interesses que a lei protege (do voto do Min. Oscar Correia, no RE 97.097/RJ,

1ªT., j. 25/10/1983, v.u., DJ 21/02/1984, RTJ 108/194). No mesmo sentido, valho-me da jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça, como se vê nos seguintes julgados: 1. “O valor do dano moral tem sido enfrentado

no STJ com o escopo de atender à sua dupla função: reparar o dano, buscando minimizar a dor da vítima, e punir

o ofensor, para que não volte a reincidir.” (REsp 768.992/PB, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 28/06/2006); 2.

"Como cediço, o valor da indenização sujeita-se ao controle do Superior Tribunal de Justiça, sendo certo que, na

sua fixação, recomendável que o arbitramento seja feito com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa, ao

nível socioeconômico dos autores e, ainda, ao poder econômico dos réus, orientando-se o juiz pelos critérios

sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se de sua experiência e do bom senso,

atento à realidade da vida e às peculiaridades de cada caso, (...), limitando-se à compensação do sofrimento

advindo do evento danoso." (AGA 748.523/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 20/11/2006).

Assim sendo, no caso concreto, o “quantum” a ser arbitrado deve servir como lenitivo para a dor moral que

experimentou a parte autora, e, atento aos requisitos que devem balizar a fixação da quantia no dano moral,

entendo que o valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), constitui reparação suficiente.

Referido valor será corrigido, desde a data em que se ultimou o prazo para retirada da negativação (16/03/2014)

até a data do pagamento, incidindo juros de mora e correção monetária segundo os ditames da Resolução CJF n.º

134/2010, com as alterações advindas pela Resolução CJF n.º 267/2013.

Quanto ao pedido de indenização em danos materiais, considero sua concessão incabível, uma vez que, conforme

comprovado pelo requerido na petição anexada em 17.07.2014, houve a liberação dos valores bloqueados no

âmbito da Execução Fiscal nº 0004082-54.2006.4.03.6108.

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o CONSELHO

REGIONAL DE PSICOLOGIA DE SÃO PAULO a pagar, à parte autora, indenização por dano moral ora

arbitrada em R$ 2.500,00 (dois e quinhentos mil reais), na forma da fundamentação.
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Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria para cálculo do valor da condenação. Apresentada a

memória de cálculo, as partes serão intimadas para se manifestar no prazo de cinco (5) dias. Será liminarmente

rejeitada eventual impugnação sem apresentação de cálculo contraposto, o qual conterá referência direta e

específica ao(s) ponto(s) objeto de discordância. Somente serão recebidas as impugnações fundadas nos índices de

atualização fixados nesta sentença. Caso não haja impugnação, expeça-se RPV.

Dou por decididas todas as questões controvertidas e encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da

sentença, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao decisório - inclusive no que tange a

índices e critérios de apuração - deverá, doravante, ser manifestado na via própria (Lei n.º 9.099/1995, artigos 41 a

43), vale dizer, perante as Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, sob pena de imposição

das sanções por litigância de má-fé, em caso de manejarem embargos de declaração protelatórios ou

manifestamente descabidos (CPC, artigo 17, inciso VII), conduta essa que conspira contra a celeridade que deve

nortear o rito das ações propostas perante os Juizados Especiais Federais (Lei n.º 9.099/1995, artigo 2º, c/c o

artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001).

A esse respeito, confira-se: “(...) a contradição que autoriza os embargos de declaração é do julgado com ele

mesmo, jamais a contradição com a lei ou com o entendimento da parte (...).” (STJ, 4ªT., EDcl no REsp

218.528/SP, Rel. Min. César Rocha, j. 07/02/2002, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 22/04/2002). Cabe ao

embargante, ao denunciar o vício, fazer a indicação dos pontos inconciliáveis contidos no ato recorrido (STJ, 3ªT.,

EDcl no REsp 254.413/RJ, Rel. Min. Castro Filho, j. 27/08/2001, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 24/09/2001).

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Oportunamente, cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003239-73.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325016719 - RONALDO MENEGUETI CARDOZO (SP305760 - ADRIANA DE LIMA CARDOZO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Cuida-se de ação de restituição em dobro cumulada com indenização por danos morais, movida contra a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, sob o argumento de haverem sido debitadas, na fatura do cartão de crédito, despesas

não realizadas pela parte autora.

Narra o autor que é titular do cartão de crédito nº 4007.70xx.xxxx.2977 junto à CAIXA. Alega que na fatura com

vencimento em 14/10/2013 constam compras cuja origem desconhece. Especificamente, contesta os seguintes

lançamentos:

 

11/09/2013 MERCADOPAGO R$ 2.355,36 em12 X R$ 196,28

11/09/2013 MERCADOPAGO R$ 88,47 em 9x R$ 9,83

13/09/2013 MERCADOPAGO R$ 273,84 em 12x R$ 22,82

15/09/2013 MERCADOPAGO R$ 53,10 em 9x R$ 5,90

15/09/2013 MERCADOPAGO R$ 23,00 Rotativo

19/09/2013 MERCADOPAGO R$ 221,64 em12x R$ 18,47

19/09/2013 MERCADOPAGO R$ 180,00 em 12x R$ 15,00

20/09/2013 MERCADOPAGO R$ 99,36 em 12x R$ 8,28

 

Por não ter alcançado ressarcimento na via administrativa, move a presente ação para obter declaração da

inexigibilidade dos débitos, repetição do indébito e indenização por danos morais. Em sede de tutela antecipada,

pleiteia cessação dos descontos, bem como imediata restituição dos valores pagos.

Não há notícia dos autos de que o nome do autor fora encaminhado para inscrição em cadastros de inadimplentes,

a exemplo do SPC e Serasa.

É o relatório do essencial. Decido.

A CEF não contestou os fatos narrados pela autora. Ao revés, admitiu a culpa ao reconhecer que houve erro de

análise e que a parte autora contestara o débito dentro do período previsto contratualmente. Aliás, conforme

assinalado pela própria CEF às fls. 5 da Contestação, o cartãofoi bloqueado por falsificação em 28/10/2013, às

17h02min, por sua área de prevenção a fraudes.

Com relação às despesas nos valores de R$ 23,00 e R$ 180,00, conforme discriminação acima detalhada, a CEF

comprovou, às 06/07 da Contestação, que procedeu ao estorno da cobrança, creditando as respectivas

importâncias em favor do autor em faturas com vencimento em datas subsequentes. Já com relação às demais

cobranças, nos termos da petição anexada em 25.04.2014, após análise do “Requerimento de Contestação de

Despesas” apresentado pelo autor, também se deram os respectivos cancelamentos.

Pois bem. Submetidas as instituições financeiras ao Código de Defesa do Consumidor (Súmula 297 do STJ),

observo que no caso em apreço está configurada a responsabilidade objetiva do fornecedor fundada na Teoria do
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Risco do Empreendimento. Demonstrado pela parte autora o dano e o nexo de causalidade, fez jus à reparação

independentemente da perquirição do elemento culpa.

Essa foi a teoria adotada pelo Código de Defesa do Consumidor (artigo 14) para disciplinar a responsabilidade

civil do fornecedor, segundo a qual todo aquele que se propõe a exercer uma atividade no mercado de consumo

tem a obrigação legal de responder objetivamente pelos danos causados ao consumidor pelo defeito na prestação

dos serviços sem aferição de culpa. E a instituição financeira reparou o dano ao efetuar o lançamento credor.

Contudo, a parte autora pretende o ressarcimento em dobro do valor cobrado indevidamente.

Todavia, a condenação em restituição em dobro, conforme previsão do artigo 42, parágrafo único, do CDC, é

cabível somente na hipótese de se haver comprovado nos autos a má-fé do fornecedor ao cobrar do consumidor os

valores indevidos, segundo o entendimento pacífico da 2ª Seção do STJ.

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

 

“AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE TAXAS CONDOMINIAIS. OMISSÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. INEXISTÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTO INATACADO.

SÚMULA STF/283. COBRANÇA DE VALOR INDEVIDO. RESTITUIÇÃO EM DOBRO COM BASE NO

CDC. IMPOSSIBILIDADE. 1.- Constatado que o tema objeto da impugnação foi devidamente examinado pelo

tribunal de origem, não há se falar em vício no julgamento dos Embargos de Declaração, que não carecem de

suprimento. O que se verifica, em verdade, é tão só o fato de o Acórdão recorrido conter tese diferente da

pretendida pela parte agravante, o que não justifica pedido integrativo do julgado. 2.- Quanto à incidência dos

juros de mora, conforme assinalou o Acórdão recorrido, no caso, trata-se de obrigação positiva e líquida e,

portanto, a simples inadimplênciana respectiva data do vencimento configura a mora do devedor, em consonância

com os arts. 397 e 1.336, § 1º, do Código Civil. 3.- Esse fundamento, suficiente, por si só, para manter a

conclusão do julgado, não foi objeto de impugnação específica nas razões do Recurso Especial, incidindo, à

hipótese, o óbice da Súmula 283 do Supremo Tribunal Federal, por aplicação analógica. 4.- A jurisprudência das

Turmas que compõem a Segunda Seção do STJ é firme no sentido de que a repetição em dobro do indébito,

prevista no art. 42, parágrafo único, do CDC, pressupõe tanto a existência de pagamento indevido quanto a má-fé

do credor. 5.- Agravo Regimental improvido.”(AgRg no AREsp 222.609/PR, Rel. Ministro SIDNEI BENETI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 16/04/2013, DJe 03/05/2013)-grifei.

 

 

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE NULIDADE

DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS COM PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - DECISÃO

MONOCRÁTICA NEGANDO PROVIMENTO AO AGRAVO. IRRESIGNAÇÃO DO AUTOR. 1. Esta Corte de

Justiça possui entendimento consolidado acerca da inviabilidade da repetição em dobro de valores nos casos em

que não comprovada a má-fé da parte que realizou a cobrança indevida. Precedentes. Na hipótese, o Tribunal de

origem concluiu pela não configuração de má-fé e para derruir tal fundamento seria imprescindível a análise dos

elementos fáticos dos autos, providência inviável face o óbice da súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não

provido.” (AgRg no AREsp 177.670/RJ, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em

11/02/2014, DJe 18/02/2014) - grifei.

 

Quanto à configuração dos danos morais, é necessário que sejam atingidos direitos da personalidade, com

conteúdo não pecuniário, dentre eles a honra, o nome, a imagem e a intimidade. A indenização por danos morais é

decorrente de uma violação ao íntimo do ofendido, por ter lhe causado um mal evidente. Esses danos,

conceitualmente, não têm volta. Por isso, é que diz que os danos morais são compensáveis, não são ressarcíveis ou

reparáveis.

Limongi França também nos traz o conceito de dano moral, afirmando ser aquele que, direta ou indiretamente, a

pessoa física ou jurídica, bem assim a coletividade, sofre no aspecto não econômico dos seus bens jurídicos (RT

631/29).

O Supremo Tribunal Federal entendeu pela viabilidade da indenização puramente moral (STF, 1ª Turma, RE nº

105.157/SP, rel. Min. Octávio Gallotti, Diário da Justiça, Seção I, 18 out 1983, p. 18.459). No mesmo sentido,

decidiu o Superior Tribunal de Justiça (4ª Turma, REsp nº 8.768-0/SP, reg. nº 910003774-5, rel. Min. Barros

Monteiro, Ementário STJ, 5/122).

No que tange ao quantum da indenização, tenho que a condenação por dano moral deve ser suficiente a reprimir e

a inibir outras ações do gênero. Ela deve representar mais uma punição para o ofensor do que propriamente uma

compensação para o ofendido, até porque os bens jurídicos lesados não comportam avaliação econômica.

Não se trata a condenação por dano moral, de pecunia doloris ou pretium doloris, que se não pode avaliar e pagar,

mas satisfação de ordem moral, que não ressarce prejuízos e danos e abalos e tribulações irressarcíveis, mas

representa a consagração e o reconhecimento, pelo direito, do valor e da importância dos bens em jogo, que se

deve proteger tanto quanto, senão mais, que os bens materiais e interesses que a lei protege (do voto do Min.
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Oscar Correia, no Recurso Extraordinário nº 97.097, RTJ 108/194).

É necessário que a reparação tenha caráter pedagógico e seja fixada não em quantia excessiva, mas em valor

suficiente a infundir na ré uma conscientização de que deve adotar as cautelas mínimas, verificando com a devida

atenção se a cobrança lançada na fatura do cartão é relativa a despesas efetuadas pelo consumidor, ou, ao menos,

compensar o prejuízo sofrido ao equacionar a falha do serviço de maneira célere de sorte a evitar maiores

aborrecimentos.

Ora, no caso dos autos, a parte autora não foi atendida prontamente em seu pleito inicial, reconhecidamente pela

CAIXA, em nítida demonstração de que a instituição financeira, gestora do seu cartão de crédito, não agiu com a

presteza necessária de sorte a minimizar os prejuízos de ordem material e imaterial e resolver administrativamente

a pendência. Ao contrário, permitiu que a contenda se arrastasse por vários meses, até finalmente efetuar o

lançamento do crédito.

É necessário avaliar os transtornos havidos pela falha na prestação de serviço pela instituição financeira, perquirir

o tempo dispendido pela parte autora na tentativa de elidir o problema, avaliar todos os caminhos que o

consumidor percorreu sem êxito, a angústia sofrida pelo lançamento mensal de débito, oriundo de serviço que não

contratou, estampado no seu cartão de crédito por seis longos meses e o justo receio de, a qualquer momento,

sofrer inclusão indevida no SPC/SERASA.

Tenho para mim que não se trata de mero dissabor o fato narrado.

E ainda, considerando o decurso de 24 (vinte e quatro) anos da edição do CDC, é de se esperar conduta cordial,

amigável e célere do fornecedor ao consumidor, que merece tratamento digno e empático, notadamente os

idôneos.

O fim social da norma deverá ser buscado, contribuindo, assim, para concretização da dignidade humana, redução

das desigualdades e promoção da solidariedade social.

Com essas considerações, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora para

(i) cancelar todos os débitos lançados indevidamente no cartão de crédito de titularidade do autor, conforme

discriminação supradelineada;

(ii) condenar a CAIXA ao pagamento de indenização no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de danos

morais, quantia essa que será acrescida de:

(ii.1) atualização monetária, desde a data do arbitramento, fixado nesta sentença (Súmula nº. 362 do STJ) até o

efetivo pagamento, adotando-se os índices contidos no Manual de Orientação de Procedimentos de Cálculos da

Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/2010 e atualizado por meio da Resolução CJF n.º 267/2013;

(ii.2) juros de mora, calculados desde o evento danoso ocorrido em 14/10/2012 até 14/05/2013 (Súmula n.º 54 do

STJ), com base nos índices definidos pelo Manual de Cálculos anteriormente mencionado.

Com o trânsito em julgado, a parte ré será intimada a proceder na forma do que dispõe o artigo 475-J do Código

de Processo Civil, efetuando, no prazo de 15 (quinze) dias, o depósito do montante da condenação, sob pena de

multa de 10% (dez por cento) e de expedição de mandado de penhora da quantia. Efetuado o levantamento,

proceda-se à baixa dos autos no sistema, independentemente de nova deliberação. Será liminarmente rejeitada

eventual impugnação sem apresentação de cálculo contraposto, o qual conterá referência direta e específica ao(s)

ponto(s) objeto de discordância. Somente serão recebidas as impugnações fundadas nos índices de atualização

fixados nesta sentença.

Dou por decididas todas as questões controvertidas, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo

quanto ao decisório - inclusive quanto ao valor arbitrado - deverá ser manifestado na via própria, vale dizer, em

recurso perante as Turmas Recursais da 3ª Região, sob pena de, em caso de embargos de declaração ou com

finalidade infringente ou protelatória, serem aplicadas as sanções previstas no Código de Processo Civil, artigos

14 a 18, extensíveis tanto às partes quanto a seus procuradores.

Isso porque a função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao

julgamento da causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os

fundamentos. Se um dos fundamentos adotados se lhe afigurou suficiente para a formação do convencimento, não

está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ªT., EDcl no REsp 15.450/SPl, Rel. Min. Ari Parglender, j. 01/04/1996,

rejeitaram os embargos, v.u., DJU de 06/05/1996, p. 14.399), nem a responder a questionários sobre meros pontos

de fato (RTJ 103/269).

O órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos

levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si só,

achou suficiente para a composição do litígio (STJ, 1ªT., AgRg no AI 169.073/SP, Rel. Min. José Delgado, j.

04/06/1998, v. u., DJU 17/08/1998, p. 44). Não se pode utilizar os embargos para instaurar nova discussão sobre

controvérsia já apreciada (RTJ 164/793).

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Oportunamente, cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0006088-81.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325018456 - PERPETUA ALVES FERREIRA (SP110472 - RENATO APARECIDO CALDAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

A parte autora requereu a revisão de pensão por morte.

Alegou que, por ser pensionista de ex-ferroviário admitido nos quadros da Rede Ferroviária Federal - RFFSA até

31?10?1969, possui o direito à complementação da pensão, nos termos do artigo 2º, § único c/c o artigo 5º, ambos

da Lei n.º 8.186/1991 (editado sob a égide da redação originária do artigo 40, § 5º, da Constituição Federal de

1988), que assegurava a paridade de valores relativos à aposentadoria com o vencimento dos servidores da ativa

(no caso, a VALEC).

A UNIÃO contestou. Suscita ilegitimidade passiva e a ocorrência de prescrição. No mérito, argumenta que a

complementação de aposentadoria não é devida ao autor, por não preencher ele os requisitos estabelecidos na Lei

n.º 10.478/2002. Diz ainda que não há amparo legal para a pretendida incorporação de verbas salariais no valor da

complementação e pugna, em caso de procedência do pedido, pela aplicação dos juros de mora com base na Lei

n.º 9.494/1997, artigo 1º-F, bem assim pela não incidência de honorários advocatícios.

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS também respondeu à demanda. Argumenta ser parte

ilegítima para figurar no pólo passivo da lide. Diz estarem prescritas as parcelas vencidas no qüinqüênio que

precede a propositura do pedido. No mérito, defende a posição de que o pedido de complementação nada diz com

o benefício pago ao autor pelo Instituto, uma vez que este não é o responsável pelo pagamento da vantagem ora

pleiteada.

É o sucinto relatório. Decido.

A controvérsia restringe-se a determinar se a autora, beneficiária da pensão por morte deixada pelo falecido

marido, ferroviário aposentado pela Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, faz jus à complementação do

benefício de modo que o valor por ela percebido seja equivalente a 100% da remuneração paga aos servidores da

autarquia ainda em atividade.

A autora não objetiva alterar a forma de cálculo da pensão paga pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

mas, tão somente, obter o complemento previsto pela Lei n.º 8.186?1991; logo seria manifestamente equivocada

qualquer decisão reconhecendo a decadência com fundamento no artigo 103 da Lei n.º 8.213/1991, uma vez que

não se discute a legalidade do ato concessório de benefício.

A preliminar ventilada com fulcro no artigo 1º do Decreto n.º 20.910/1932 não comporta acolhimento, uma vez

que, em se tratando de revisão da renda mensal de benefício previdenciário, não há que se falar em prescrição do

fundo de direito, mas tão somente das prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede à propositura

da ação. (Súmula n.º 85/STJ).

A preliminar de ilegitimidade passiva também há de ser refutada.

A Lei n.º 3.115/1957, ao determinar a transformação das empresas ferroviárias da União em sociedades por ações,

autorizou a constituição da Rede Ferroviária S/A e dispôs, em seu artigo 15, sobre os direitos, prerrogativas e

vantagens dos servidores, qualquer que fosse sua qualidade, funcionários públicos e servidores autárquicos ou

extranumerários.

O Decreto-Lei n.º 956/1969, por sua vez, ao dispor acerca da aposentadoria dos servidores públicos e autárquicos

cedidos à Rede Ferroviária Federal S/A, estabeleceu que o pagamento de diferenças ou complementações,

gratificações e outras vantagens, seriam mantidas e pagas pelo Instituto Nacional de Previdência Social por conta

do Tesouro Nacional e reajustada na forma da Lei Orgânica da Previdência Social.

Já a Lei n.º 8.186/1991 assegurou que o pagamento da complementação seria realizado pelo Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, com a observância das normas de concessão de benefícios previdenciários (STJ, REsp

931.941/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 16/10/2008; AgRg no REsp 1.120.225?PR, Rel. Min. Laurita

Vaz, j. 09/03/2010; TRF-3ªR, AC 0001605-67.2006.4.03.6105, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 18/09/2012;

CC 0017179-44.2008.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 14/10/2009; ApelReex 0761096-

77.1986.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 10/12/2007).

É de se ponderar a eventual submissão dos ex-ferroviários às disposições do Regime Geral de Previdência, em

razão da extinção da Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Ferroviários e Empregados em Serviços Públicos,

implica legitimidade passiva do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em razão de ser, a

autarquia, também responsável pelos pagamentos de pensão por morte daqueles servidores.

Para além das disposições legais à época do óbito, sendo o instituidor da pensão ex-ferroviário, entendo necessária

a manutenção da UNIÃO FEDERAL (AGU) e do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS para

comporem o pólo passivo da presente ação, a teor do disposto no artigo 47 do Código de Processo Civil.

Superadas as questões, passo à análise do mérito propriamente dito.

O tema em questão foi apreciado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, quando julgou o Recurso

Especial 1.211.676?RN, submetido à sistemática de recursos representativos da controvérsia, ocasião em que

ficou decidido que "o art. 5º da Lei 8.186?91 assegura o direito à complementação à pensão, na medida em que

determina a observância das disposições do parágrafo único do art. 2º da citada norma, o qual, de sua parte,
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garante a permanente igualdade de valores entre ativos e inativos".

Eis a ementa do julgado:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. PENSIONISTAS DE EX-FERROVIÁRIOS. DIREITO À

COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO RECONHECIDO NA FORMA DO ART. 2º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA

LEI 8.186?91. DEMANDA QUE NÃO CORRESPONDE AO TEMA DE MAJORAÇÃO DE PENSÃO NA

FORMA DA LEI 9.032?95, APRECIADOS PELO STF NOS RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS 415.454?SC

E 416.827?SC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Controvérsia que se cinge ao reconhecimento,

ou não, do direito à complementação da pensão paga aos dependentes do ex-ferroviário, mantendo-se a

equivalência com a remuneração do ferroviário em atividade. 2. Defende a recorrente que as pensões sejam pagas

na forma dos benefícios previdenciários concedidos na vigência do art. 41 do Decreto 83.080?79, ou seja, na

proporção de 50% do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, se na data do

seu falecimento fosse aposentado, acrescida de tantas parcelas de 10% (dez por cento) para cada dependente

segurado. 3. A jurisprudência desta Casa tem reiteradamente adotado o entendimento de que o art. 5º da Lei

8.186?91 assegura o direito à complementação à pensão, na medida em que determina a observância das

disposições do parágrafo único do art. 2º da citada norma, o qual, de sua parte, garante a permanente igualdade de

valores entre ativos e inativos. 4. Entendimento da Corte que se coaduna com o direito dos dependentes do

servidor falecido assegurado pelo art. 40, § 5º, da CF?88, em sua redação original, em vigor à época da edição da

Lei 8.186?91, segundo o qual 'O benefício da pensão por morte corresponderá à totalidade dos vencimentos ou

proventos do servidor falecido, até o limite estabelecido em lei, observado o disposto no parágrafo anterior'. 5. A

Lei 8.186?91, destinada a disciplinar a complementação dos proventos dos ferroviários aposentados e das pensões

devidas aos seus dependentes, por ser norma específica, em nada interfere na regra de concessão da renda mensal

devida a cargo do INSS, a qual permanece sendo regida pela legislação previdenciária. 6. Ressalva de que o caso

concreto não corresponde àqueles apreciados pelo Supremo Tribunal Federal nos RE 415.454?SC e RE

416.827?SC, ou ainda, no julgado proferido, com repercussão geral, na Questão de Ordem no RE 597.389?SP.Em

tais assentadas, o STF decidiu ser indevida a majoração das pensões concedidas antes da edição da Lei 9.032?95,

contudo, a inicial não veiculou pleito relativo a sua aplicação. 7. A Suprema Corte não tem conhecido dos

recursos interpostos em ações análogas aos autos, acerca da complementação da pensão aos beneficiários de ex-

ferroviários da extinta RFFSA, por considerar que a ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa. 8. Recurso

especial conhecido e não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8?2008 do

STJ". (STJ, 1ª Seção, REsp 1.211.676?RN, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima,julgado em 08?08?2012, DJe

de 17?08?2012).

Portanto, também é assegurado aos pensionistas dos ex-ferroviários o direito a complementação do benefício até

atingir a integralidade dos vencimentos percebidos pelos servidores ativos, conforme precedentes jurisprudenciais

abaixo colacionados:

"AGRAVO REGIMENTAL NORECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EX-FERROVIÁRIOS.

COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS. PENSÃO. LEI N.º 8.186?91. 1. A decisão ora agravada foi proferida

em consonância com a jurisprudência desta Corte, a qual entende que a Lei nº 8.186?91 assegura aos pensionistas

dos ex-ferroviários o direito à complementação do respectivo benefício, de modo a preservar a equiparação com

os ferroviários da ativa. 2. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, 6ª Turma, AgRg no REsp

1.074.595?SC, Relator Ministro Og. Fernandes,julgado em 20/08/2009, DJe de 21/09/2009).

"ADMINISTRATIVO. BENEFICIÁRIOS DE EX-FERROVIÁRIO DA RFFSA. PENSÃO POR MORTE.

COMPLEMENTAÇÃO. CABIMENTO. ARTS. 2.º, PARÁGRAFO ÚNICO, E 5.º DA LEI N.º 8.186?91 C.C O

ART. 40, §§ 4.º E 5.º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. APLICABILIDADERETROATIVA DA LEI

N.º 8.186?91. INEXISTÊNCIA. LEI COM OBJETO E DESTINATÁRIOS CERTOS. NATUREZA DE ATO

ADMINISTRATIVO EM SENTIDO MATERIAL. JUROS DE MORA. INÍCIO DO PROCESSO ANTES DA

VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.180-35?2001. INAPLICABILIDADE. 1. Possuindo a Lei n.º

8.186?91 objeto determinado e destinatário certo - complementação da aposentadoria a ferroviários admitidos até

31 de outubro de 1969 na Rede Ferroviária Federal S.A - sem generalidade abstrata e impessoalidade, configura-

se a natureza de ato administrativo em sentido material, consistente na concessão de aumento dos benefícios

previdenciários para um grupo especifico. 2. Tal como ocorre com a aposentadoria, a complementação da pensão

por morte, prevista na Lei n.º 8.186?91, independe do fato de o benefício já ter sido concedido anteriormente.

Acrescente-se que o aumento concedido aos proventos, por imposição constitucional, deveria ser estendido às

pensões por morte, conforme se extrai da interpretação do art. 5.º da Lei n.º 8.186?91 c.c o art. 40, §§ 4.º e 5.º, da

Constituição Federal, vigente à época da edição da mencionada lei, o qual expressamente determinava a paridade

entre os vencimentos ou proventos e apensão por morte. 3. Segundo o art. 5.º da Lei n.º 8.186?91, à União cabe a

complementação do valor de pensão por morte até atingir a integralidade dos vencimentos percebidos pelos

servidores ativos, permanecendo o INSS responsável pelo pagamento do benefício de acordo com "as normas de

concessão de benefícios da Lei Previdenciária" vigentes à época do óbito do instituidor do benefício. 4. O

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a regra inserta no art. 1.º-F da Lei n.º
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9.494?97, acrescentado pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24?08?2001, é da espécie de norma instrumental

material, na medida em que originam direitos patrimoniais para as partes, razão pela qual não devem incidir nos

processos em andamento. Precedentes. 4. Agravo regimental desprovido." (STJ, 5ª Turma, AgRg no REsp

1.096.779?RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, julgado em 16/04/2009, DJe de 11/05/2009).

"AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO.ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

ALEGAÇÃO GENÉRICA. ENUNCIADO Nº 284?STF. COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO. VIÚVA.

FERROVIÁRIO. RFFSA. LEI Nº 8.186?1991. DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. VIOLAÇÃO. EXAME.

IMPOSSIBILIDADE. JUROS MORATÓRIOS. PERCENTUAL. MATÉRIA NÃO ALEGADA NAS RAZÕES

DO RECURSO ESPECIAL. 1. Inadmissível especial interposto com fundamento no art. 535 do Código de

Processo Civil, quando o recorrente não indica, especificamente, quais seriam os pontos omissos, obscuros, ou

contraditórios do aresto hostilizado. 2.Segundo a compreensão firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, 'os

pensionistas dos ex-ferroviários admitidos na Rede Ferroviária Federal S?A até 31?10?1969 têm direito à

complementação de pensão, de acordo com as disposições do parágrafo único do artigo 2º da Lei nº 8.186?1991,

que expressamente assegura a permanente igualdade de valores entre ativos e inativos.' (AgRg no REsp nº

841.716?MG, Relator o Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJU de 15?9?2006). 3. A violação de dispositivos

constitucionais, ainda que para fins de prequestionamento, não pode ser apreciada em sede de recurso especial,

matéria afeta à competência do Supremo Tribunal Federal pela via do extraordinário. 4. Não se mostra possível

discutir em agravo regimentalmatéria que não foi objeto do recurso especial. 5.Agravo regimental a que se nega

provimento." (STJ, 6ª Turma, AgRg no REsp 1.108.665?SC, Relator Ministro Paulo Gallotti,julgado em

23/06/2009, DJe de 10/08/2009).

O prestígio das decisões proferidas por órgãos superiores é evidente na legislação processual, tanto no Código de

Processo Civil (artigo 557) quanto na própria Lei que instituiu os Juizados Especiais Federais (artigo 14, § 9º e 15,

ambos da Lei n.º 10.259/2001).

Ante todo o exposto:

a) reconheço a legitimidade “ad causam” da UNIÃO FEDERAL e do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, a teor do disposto no artigo 47 do Código de Processo Civil;

b) JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar as rés ao reconhecimento do direito à complementação do

benefício de pensão por morte de modo que o valor percebido pela parte autora seja equivalente a 100% da

remuneração paga aos servidores da autarquia ainda em atividade.

As diferenças monetárias atrasadas serão calculadas de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução CJF n.º 134/2010, com as alterações advindas pela Resolução CJF n.º 267/2013,

respeitada a prescrição quinquenal (Decreto n.º 20.910/1932, artigo 1º). Os juros de mora incidirão desde a

citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês.

Consigno que a sentença que contenha os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação não é ilíquida,

por atender ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/1995, nos termos do Enunciado n.º 32 do

Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF e da Súmula n.º 318 do Superior Tribunal de

Justiça.

Após o trânsito em julgado, a UNIÃO FEDERAL cumprirá obrigação de fazer, consistente na implantação do

valor da complementação, incluindo-o em folha, e em apresentar a este Juízo, no prazo de 60 (sessenta) dias após

intimada, os correspondentes cálculos dos atrasados, elaborados consoante os parâmetros acima definidos,

obedecida a prescrição quinquenal, tudo sob pena de multa diária que, com fundamento no artigo 461, § 5º, do

Código de Processo Civil, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), respondendo por ela a ré, com direito de regresso

contra o servidor responsável pelo desatendimento da ordem judicial (Lei n.º 8.112/1990, artigos 46 e 122).

Quanto ao cabimento da imposição de multa diária contra a Fazenda Pública, há respeitáveis precedentes do

Superior Tribunal de Justiça no sentido de que as “astreintes” podem ser fixadas pelo juiz de ofício, mesmo sendo

contra pessoa jurídica de direito público, que ficará obrigada a suportá-las caso não cumpra a obrigação de fazer

no prazo estipulado (STJ-RF 370/297: 6ª Turma, REsp 201.378). Nesse mesmo diapasão: STJ, 5ª Turma, REsp

267.446-SP, Relator Ministro Felix Fischer, julgado em 03/10/2000, deram provimento, votação unânime, DJU de

23/10/2000, página 174; STJ, 1ª Turma, REsp 690.483-AgRg, Relator Ministro José Delgado, julgado em

19/04/2005, negaram provimento, votação unânime, DJU de 06/06/2005, página 208; STJ, 2ª Turma, REsp

810.017, Relator Ministro Peçanha Martins, julgado em 07/03/2006, deram provimento, votação unânime, DJU de

11/04/2006, página 248; RT 808/253 (Theotônio Negrão, in “Código de Processo Civil e Legislação Processual

em Vigor”, 39ª Edição, Editora Saraiva, 2007, Nota 7-B ao artigo 461, do CPC).

Apresentado o cálculo, a parte autora será intimada a manifestar-se. Caso haja concordância, ou na falta de

manifestação da parte autora, expeça-se requisitório. Efetuado o levantamento, proceda-se à baixa dos autos no

sistema, independentemente de nova deliberação. Será liminarmente rejeitada impugnação sem apresentação de

cálculo contraposto, o qual conterá referência direta e específica ao(s) ponto(s) objeto de discordância. Somente

serão recebidas as impugnações fundadas nos índices de atualização fixados nesta sentença.

Dou por decididas todas as questões controvertidas e encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da

sentença, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao decisório - inclusive no que tange a
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índices e critérios de apuração - deverá, doravante, ser manifestado na via própria (Lei n.º 9.099/1995, artigos 41 a

43), vale dizer, perante as Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, sob pena de imposição

das sanções por litigância de má-fé, em caso de manejarem embargos de declaração protelatórios ou

manifestamente descabidos (CPC, artigo 17, inciso VII), conduta essa que conspira contra a celeridade que deve

nortear o rito das ações propostas perante os Juizados Especiais Federais (Lei n.º 9.099/1995, artigo 2º, c/c o

artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001).

A esse respeito, confira-se: “(...) a contradição que autoriza os embargos de declaração é do julgado com ele

mesmo, jamais a contradição com a lei ou com o entendimento da parte (...).” (STJ, 4ªT., EDcl no REsp

218.528/SP, Rel. Min. César Rocha, j. 07/02/2002, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 22/04/2002). Cabe ao

embargante, ao denunciar o vício, fazer a indicação dos pontos inconciliáveis contidos no ato recorrido (STJ, 3ªT.,

EDcl no REsp 254.413/RJ, Rel. Min. Castro Filho, j. 27/08/2001, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 24/09/2001).

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva

dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10

(dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0006087-96.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325000466 - MARIA ABADIA AMAD FERREIRA (SP110472 - RENATO APARECIDO CALDAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

A parte autora requereu a revisão de pensão por morte.

Alegou que, por ser pensionista de ex-ferroviário admitido nos quadros da Rede Ferroviária Federal - RFFSA até

31?10?1969, possui o direito à complementação da pensão, nos termos do artigo 2º, § único c/c o artigo 5º, ambos

da Lei n.º 8.186/1991 (editado sob a égide da redação originária do artigo 40, § 5º, da Constituição Federal de

1988), que assegurava a paridade de valores relativos à aposentadoria com o vencimento dos servidores da ativa

(no caso, a VALEC).

A UNIÃO contestou. Suscita ilegitimidade passiva e a ocorrência de prescrição. No mérito, argumenta que a

complementação de aposentadoria não é devida ao autor, por não preencher ele os requisitos estabelecidos na Lei

n.º 10.478/2002. Diz ainda que não há amparo legal para a pretendida incorporação de verbas salariais no valor da

complementação e pugna, em caso de procedência do pedido, pela aplicação dos juros de mora com base na Lei

n.º 9.494/1997, artigo 1º-F, bem assim pela não incidência de honorários advocatícios.

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS também respondeu à demanda. Argumenta ser parte

ilegítima para figurar no pólo passivo da lide. Diz estarem prescritas as parcelas vencidas no qüinqüênio que

precede a propositura do pedido. No mérito, defende a posição de que o pedido de complementação nada diz com

o benefício pago ao autor pelo Instituto, uma vez que este não é o responsável pelo pagamento da vantagem ora

pleiteada.

É o sucinto relatório. Decido.

Preliminarmente, ratifico integralmente os termos da decisão 6325016787/2014, datada de 12/11/2014, que

afastou a relação de litispendência e coisa julgada em relação aos autos dos processos 0020641-67.1993.4.03.6100

(10ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP) e 0001003-77.2000.4.03.6108 (1ª Vara Federal de Bauru/SP).

A controvérsia restringe-se a determinar se a autora, beneficiária da pensão por morte deixada pelo falecido

marido, ferroviário aposentado pela Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, faz jus à complementação do

benefício de modo que o valor por ela percebido seja equivalente a 100% da remuneração paga aos servidores da

autarquia ainda em atividade.

A autora não objetiva alterar a forma de cálculo da pensão paga pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

mas, tão somente, obter o complemento previsto pela Lei n.º 8.186?1991; logo seria manifestamente equivocada

qualquer decisão reconhecendo a decadência com fundamento no artigo 103 da Lei n.º 8.213/1991, uma vez que

não se discute a legalidade do ato concessório de benefício.

A preliminar ventilada com fulcro no artigo 1º do Decreto n.º 20.910/1932 não comporta acolhimento, uma vez

que, em se tratando de revisão da renda mensal de benefício previdenciário, não há que se falar em prescrição do

fundo de direito, mas tão somente das prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede à propositura

da ação. (Súmula n.º 85/STJ).

A preliminar de ilegitimidade passiva também há de ser refutada.

A Lei n.º 3.115/1957, ao determinar a transformação das empresas ferroviárias da União em sociedades por ações,

autorizou a constituição da Rede Ferroviária S/A e dispôs, em seu artigo 15, sobre os direitos, prerrogativas e

vantagens dos servidores, qualquer que fosse sua qualidade, funcionários públicos e servidores autárquicos ou

extranumerários.

O Decreto-Lei n.º 956/1969, por sua vez, ao dispor acerca da aposentadoria dos servidores públicos e autárquicos

cedidos à Rede Ferroviária Federal S/A, estabeleceu que o pagamento de diferenças ou complementações,
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gratificações e outras vantagens, seriam mantidas e pagas pelo Instituto Nacional de Previdência Social por conta

do Tesouro Nacional e reajustada na forma da Lei Orgânica da Previdência Social.

Já a Lei n.º 8.186/1991 assegurou que o pagamento da complementação seria realizado pelo Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, com a observância das normas de concessão de benefícios previdenciários (STJ, REsp

931.941/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 16/10/2008; AgRg no REsp 1.120.225?PR, Rel. Min. Laurita

Vaz, j. 09/03/2010; TRF-3ªR, AC 0001605-67.2006.4.03.6105, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 18/09/2012;

CC 0017179-44.2008.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 14/10/2009; ApelReex 0761096-

77.1986.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 10/12/2007).

É de se ponderar a eventual submissão dos ex-ferroviários às disposições do Regime Geral de Previdência, em

razão da extinção da Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Ferroviários e Empregados em Serviços Públicos,

implica legitimidade passiva do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em razão de ser, a

autarquia, também responsável pelos pagamentos de pensão por morte daqueles servidores.

Para além das disposições legais à época do óbito, sendo o instituidor da pensão ex-ferroviário, entendo necessária

a manutenção da UNIÃO FEDERAL (AGU) e do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS para

comporem o pólo passivo da presente ação, a teor do disposto no artigo 47 do Código de Processo Civil.

Superadas as questões, passo à análise do mérito propriamente dito.

O tema em questão foi apreciado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, quando julgou o Recurso

Especial 1.211.676?RN, submetido à sistemática de recursos representativos da controvérsia, ocasião em que

ficou decidido que "o art. 5º da Lei 8.186?91 assegura o direito à complementação à pensão, na medida em que

determina a observância das disposições do parágrafo único do art. 2º da citada norma, o qual, de sua parte,

garante a permanente igualdade de valores entre ativos e inativos".

Eis a ementa do julgado:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. PENSIONISTAS DE EX-FERROVIÁRIOS. DIREITO À

COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO RECONHECIDO NA FORMA DO ART. 2º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA

LEI 8.186?91. DEMANDA QUE NÃO CORRESPONDE AO TEMA DE MAJORAÇÃO DE PENSÃO NA

FORMA DA LEI 9.032?95, APRECIADOS PELO STF NOS RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS 415.454?SC

E 416.827?SC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Controvérsia que se cinge ao reconhecimento,

ou não, do direito à complementação da pensão paga aos dependentes do ex-ferroviário, mantendo-se a

equivalência com a remuneração do ferroviário em atividade. 2. Defende a recorrente que as pensões sejam pagas

na forma dos benefícios previdenciários concedidos na vigência do art. 41 do Decreto 83.080?79, ou seja, na

proporção de 50% do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, se na data do

seu falecimento fosse aposentado, acrescida de tantas parcelas de 10% (dez por cento) para cada dependente

segurado. 3. A jurisprudência desta Casa tem reiteradamente adotado o entendimento de que o art. 5º da Lei

8.186?91 assegura o direito à complementação à pensão, na medida em que determina a observância das

disposições do parágrafo único do art. 2º da citada norma, o qual, de sua parte, garante a permanente igualdade de

valores entre ativos e inativos. 4. Entendimento da Corte que se coaduna com o direito dos dependentes do

servidor falecido assegurado pelo art. 40, § 5º, da CF?88, em sua redação original, em vigor à época da edição da

Lei 8.186?91, segundo o qual 'O benefício da pensão por morte corresponderá à totalidade dos vencimentos ou

proventos do servidor falecido, até o limite estabelecido em lei, observado o disposto no parágrafo anterior'. 5. A

Lei 8.186?91, destinada a disciplinar a complementação dos proventos dos ferroviários aposentados e das pensões

devidas aos seus dependentes, por ser norma específica, em nada interfere na regra de concessão da renda mensal

devida a cargo do INSS, a qual permanece sendo regida pela legislação previdenciária. 6. Ressalva de que o caso

concreto não corresponde àqueles apreciados pelo Supremo Tribunal Federal nos RE 415.454?SC e RE

416.827?SC, ou ainda, no julgado proferido, com repercussão geral, na Questão de Ordem no RE 597.389?SP.Em

tais assentadas, o STF decidiu ser indevida a majoração das pensões concedidas antes da edição da Lei 9.032?95,

contudo, a inicial não veiculou pleito relativo a sua aplicação. 7. A Suprema Corte não tem conhecido dos

recursos interpostos em ações análogas aos autos, acerca da complementação da pensão aos beneficiários de ex-

ferroviários da extinta RFFSA, por considerar que a ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa. 8. Recurso

especial conhecido e não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8?2008 do

STJ". (STJ, 1ª Seção, REsp 1.211.676?RN, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima,julgado em 08?08?2012, DJe

de 17?08?2012).

Portanto, também é assegurado aos pensionistas dos ex-ferroviários o direito a complementação do benefício até

atingir a integralidade dos vencimentos percebidos pelos servidores ativos, conforme precedentes jurisprudenciais

abaixo colacionados:

"AGRAVO REGIMENTAL NORECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EX-FERROVIÁRIOS.

COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS. PENSÃO. LEI N.º 8.186?91. 1. A decisão ora agravada foi proferida

em consonância com a jurisprudência desta Corte, a qual entende que a Lei nº 8.186?91 assegura aos pensionistas

dos ex-ferroviários o direito à complementação do respectivo benefício, de modo a preservar a equiparação com

os ferroviários da ativa. 2. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, 6ª Turma, AgRg no REsp
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1.074.595?SC, Relator Ministro Og. Fernandes,julgado em 20/08/2009, DJe de 21/09/2009).

"ADMINISTRATIVO. BENEFICIÁRIOS DE EX-FERROVIÁRIO DA RFFSA. PENSÃO POR MORTE.

COMPLEMENTAÇÃO. CABIMENTO. ARTS. 2.º, PARÁGRAFO ÚNICO, E 5.º DA LEI N.º 8.186?91 C.C O

ART. 40, §§ 4.º E 5.º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. APLICABILIDADERETROATIVA DA LEI

N.º 8.186?91. INEXISTÊNCIA. LEI COM OBJETO E DESTINATÁRIOS CERTOS. NATUREZA DE ATO

ADMINISTRATIVO EM SENTIDO MATERIAL. JUROS DE MORA. INÍCIO DO PROCESSO ANTES DA

VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.180-35?2001. INAPLICABILIDADE. 1. Possuindo a Lei n.º

8.186?91 objeto determinado e destinatário certo - complementação da aposentadoria a ferroviários admitidos até

31 de outubro de 1969 na Rede Ferroviária Federal S.A - sem generalidade abstrata e impessoalidade, configura-

se a natureza de ato administrativo em sentido material, consistente na concessão de aumento dos benefícios

previdenciários para um grupo especifico. 2. Tal como ocorre com a aposentadoria, a complementação da pensão

por morte, prevista na Lei n.º 8.186?91, independe do fato de o benefício já ter sido concedido anteriormente.

Acrescente-se que o aumento concedido aos proventos, por imposição constitucional, deveria ser estendido às

pensões por morte, conforme se extrai da interpretação do art. 5.º da Lei n.º 8.186?91 c.c o art. 40, §§ 4.º e 5.º, da

Constituição Federal, vigente à época da edição da mencionada lei, o qual expressamente determinava a paridade

entre os vencimentos ou proventos e apensão por morte. 3. Segundo o art. 5.º da Lei n.º 8.186?91, à União cabe a

complementação do valor de pensão por morte até atingir a integralidade dos vencimentos percebidos pelos

servidores ativos, permanecendo o INSS responsável pelo pagamento do benefício de acordo com "as normas de

concessão de benefícios da Lei Previdenciária" vigentes à época do óbito do instituidor do benefício. 4. O

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a regra inserta no art. 1.º-F da Lei n.º

9.494?97, acrescentado pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24?08?2001, é da espécie de norma instrumental

material, na medida em que originam direitos patrimoniais para as partes, razão pela qual não devem incidir nos

processos em andamento. Precedentes. 4. Agravo regimental desprovido." (STJ, 5ª Turma, AgRg no REsp

1.096.779?RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, julgado em 16/04/2009, DJe de 11/05/2009).

"AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO.ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

ALEGAÇÃO GENÉRICA. ENUNCIADO Nº 284?STF. COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO. VIÚVA.

FERROVIÁRIO. RFFSA. LEI Nº 8.186?1991. DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. VIOLAÇÃO. EXAME.

IMPOSSIBILIDADE. JUROS MORATÓRIOS. PERCENTUAL. MATÉRIA NÃO ALEGADA NAS RAZÕES

DO RECURSO ESPECIAL. 1. Inadmissível especial interposto com fundamento no art. 535 do Código de

Processo Civil, quando o recorrente não indica, especificamente, quais seriam os pontos omissos, obscuros, ou

contraditórios do aresto hostilizado. 2.Segundo a compreensão firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, 'os

pensionistas dos ex-ferroviários admitidos na Rede Ferroviária Federal S?A até 31?10?1969 têm direito à

complementação de pensão, de acordo com as disposições do parágrafo único do artigo 2º da Lei nº 8.186?1991,

que expressamente assegura a permanente igualdade de valores entre ativos e inativos.' (AgRg no REsp nº

841.716?MG, Relator o Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJU de 15?9?2006). 3. A violação de dispositivos

constitucionais, ainda que para fins de prequestionamento, não pode ser apreciada em sede de recurso especial,

matéria afeta à competência do Supremo Tribunal Federal pela via do extraordinário. 4. Não se mostra possível

discutir em agravo regimentalmatéria que não foi objeto do recurso especial. 5.Agravo regimental a que se nega

provimento." (STJ, 6ª Turma, AgRg no REsp 1.108.665?SC, Relator Ministro Paulo Gallotti,julgado em

23/06/2009, DJe de 10/08/2009).

O prestígio das decisões proferidas por órgãos superiores é evidente na legislação processual, tanto no Código de

Processo Civil (artigo 557) quanto na própria Lei que instituiu os Juizados Especiais Federais (artigo 14, § 9º e 15,

ambos da Lei n.º 10.259/2001).

Ante todo o exposto:

a) reconheço a legitimidade “ad causam” da UNIÃO FEDERAL e do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, a teor do disposto no artigo 47 do Código de Processo Civil;

b) JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar as rés ao reconhecimento do direito à complementação do

benefício de pensão por morte de modo que o valor percebido pela parte autora seja equivalente a 100% da

remuneração paga aos servidores da autarquia ainda em atividade.

As diferenças monetárias atrasadas serão calculadas de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução CJF n.º 134/2010, com as alterações advindas pela Resolução CJF n.º 267/2013,

respeitada a prescrição quinquenal (Decreto n.º 20.910/1932, artigo 1º). Os juros de mora incidirão desde a

citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês.

Consigno que a sentença que contenha os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação não é ilíquida,

por atender ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/1995, nos termos do Enunciado n.º 32 do

Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF e da Súmula n.º 318 do Superior Tribunal de

Justiça.

Após o trânsito em julgado, a UNIÃO FEDERAL cumprirá obrigação de fazer, consistente na implantação do

valor da complementação, incluindo-o em folha, e em apresentar a este Juízo, no prazo de 60 (sessenta) dias após

intimada, os correspondentes cálculos dos atrasados, elaborados consoante os parâmetros acima definidos,
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obedecida a prescrição quinquenal, tudo sob pena de multa diária que, com fundamento no artigo 461, § 5º, do

Código de Processo Civil, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), respondendo por ela a ré, com direito de regresso

contra o servidor responsável pelo desatendimento da ordem judicial (Lei n.º 8.112/1990, artigos 46 e 122).

Quanto ao cabimento da imposição de multa diária contra a Fazenda Pública, há respeitáveis precedentes do

Superior Tribunal de Justiça no sentido de que as “astreintes” podem ser fixadas pelo juiz de ofício, mesmo sendo

contra pessoa jurídica de direito público, que ficará obrigada a suportá-las caso não cumpra a obrigação de fazer

no prazo estipulado (STJ-RF 370/297: 6ª Turma, REsp 201.378). Nesse mesmo diapasão: STJ, 5ª Turma, REsp

267.446-SP, Relator Ministro Felix Fischer, julgado em 03/10/2000, deram provimento, votação unânime, DJU de

23/10/2000, página 174; STJ, 1ª Turma, REsp 690.483-AgRg, Relator Ministro José Delgado, julgado em

19/04/2005, negaram provimento, votação unânime, DJU de 06/06/2005, página 208; STJ, 2ª Turma, REsp

810.017, Relator Ministro Peçanha Martins, julgado em 07/03/2006, deram provimento, votação unânime, DJU de

11/04/2006, página 248; RT 808/253 (Theotônio Negrão, in “Código de Processo Civil e Legislação Processual

em Vigor”, 39ª Edição, Editora Saraiva, 2007, Nota 7-B ao artigo 461, do CPC).

Apresentado o cálculo, a parte autora será intimada a manifestar-se. Caso haja concordância, ou na falta de

manifestação da parte autora, expeça-se requisitório. Efetuado o levantamento, proceda-se à baixa dos autos no

sistema, independentemente de nova deliberação. Será liminarmente rejeitada impugnação sem apresentação de

cálculo contraposto, o qual conterá referência direta e específica ao(s) ponto(s) objeto de discordância. Somente

serão recebidas as impugnações fundadas nos índices de atualização fixados nesta sentença.

Dou por decididas todas as questões controvertidas e encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da

sentença, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao decisório - inclusive no que tange a

índices e critérios de apuração - deverá, doravante, ser manifestado na via própria (Lei n.º 9.099/1995, artigos 41 a

43), vale dizer, perante as Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, sob pena de imposição

das sanções por litigância de má-fé, em caso de manejarem embargos de declaração protelatórios ou

manifestamente descabidos (CPC, artigo 17, inciso VII), conduta essa que conspira contra a celeridade que deve

nortear o rito das ações propostas perante os Juizados Especiais Federais (Lei n.º 9.099/1995, artigo 2º, c/c o

artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001).

A esse respeito, confira-se: “(...) a contradição que autoriza os embargos de declaração é do julgado com ele

mesmo, jamais a contradição com a lei ou com o entendimento da parte (...).” (STJ, 4ªT., EDcl no REsp

218.528/SP, Rel. Min. César Rocha, j. 07/02/2002, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 22/04/2002). Cabe ao

embargante, ao denunciar o vício, fazer a indicação dos pontos inconciliáveis contidos no ato recorrido (STJ, 3ªT.,

EDcl no REsp 254.413/RJ, Rel. Min. Castro Filho, j. 27/08/2001, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 24/09/2001).

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva

dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10

(dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005036-50.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325000462 - INES RODRIGUES COELHO DE OLIVEIRA (SP259207 - MARCELO MALAGOLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora propôs a presente ação objetivando a concessão do auxílio-doença NB-31/602.814.317-4,

alegando, em síntese, que esteve acometida por moléstia incapacitante para o trabalho no período compreendido

entre 26/07/2013 a 16/10/2013.

A Autarquia-ré apresentou contestação padrão.

Foram juntadas cópias do procedimento administrativo concessório do benefício, como também de documentos

atinentes aos recolhimentos previdenciários relativos a período em que exerceu atividade como sócia-

administradora de sociedade empresária.

Instado a se manifestar, o Instituto-réu defendeu a perda da qualidade de segurado na data da eclosão da

incapacidade laborativa atestada pela perícia administrativa.

É o relatório do essencial. Decido.

Os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os

seguintes: a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência

Social; b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a

manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da

incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, salvo se a incapacidade é

decorrente de acidente de qualquer natureza e causa; doença profissional ou de trabalho; doenças e afecções

especificadas a cada três anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for

acometido o segurado após sua filiação ao Regime Geral de Previdência Social.

A mera existência de uma doença, por si só, não gera o direito a benefício por incapacidade. Tanto o auxílio-

doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa, decorrente da
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instalação de uma doença, sendo que a distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que

acometeu o segurado, assim como a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.

O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado total e temporariamente para exercer suas

atividades profissionais habituais, devendo-se entender como habitual a atividade para a qual o interessado está

qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional.

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, é devida quando o segurado ficar incapacitado total e definitivamente

de desenvolver qualquer atividade laborativa e for insusceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade

que lhe garanta a subsistência, sendo que este benefício será pago enquanto permanecer nesta condição.

A qualidade de segurado se mantém com a filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, ou seja, com

o exercício de atividade remunerada. Contudo, a lei estabelece um lapso temporal denominado período de graça

no qual, ainda que o segurado não esteja exercendo atividade remunerada, não perde a sua qualidade de segurado,

fazendo jus, portanto, a eventual benefício (artigo 15, Lei n.º 8.213/1991).

O artigo 25, I, da Lei n.º 8.213/1991 prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses

excepcionadas pela lei.

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n.° 1.18, de 15/12/1966 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário Brasileiro”, 6ª Edição, Editora Edições Trabalhistas,

página 164, “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão

de não haver o segurado completado o número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim.”

Nos termos do artigo 26, II, da Lei n.º 8.213/1991 c/c o artigo 30, III, do Decreto n.º 3.048/1999 e a Portaria

Interministerial MPAS/MS n.º 2.998, de 23/08/2001, não será exigido o cumprimento de carência, quando o

segurado, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido por algumas das seguintes

enfermidades: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado

avançado da doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS),

contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada e hepatopatia grave.

O ponto controvertido da presente demanda cinge-se unicamente à presença ou não da qualidade de segurado da

parte autora, no período em que a Autarquia Previdenciária atestou, em sede administrativa, a presença da

incapacidade laborativa (de 26/07/2013 e 16/10/2013, conforme documentos de páginas 128, 145/152).

Deveras, se outras razões existissem a fundamentar o indeferimento administrativo, o ente autárquico haveria de

indicá-las com clareza na carta remetida à parte autora. É direito do administrado conhecer todos os argumentos

fáticos e jurídicos que motivaram a denegação de seu pedido feito junto à administração pública, nos termos do

que preceitua o artigo 50, da Lei n.º 9.784/1999, “in verbis”:

 

“Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos,

quando:

I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;

(...)

§ 1o A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância com

fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante

do ato.” (grifos meus).

Ainda, da mesma Lei:

“Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre

solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.”

 

Ao Poder Judiciário cumpre somente definir os pontos controvertidos, à luz daquilo que a própria Administração

Pública decidiu, e pronunciar julgamento a partir deles.

Não cabe ao juiz cogitar da possível e provável existência de outros motivos que possam ter embasado o

indeferimento, além daqueles já expostos na fase administrativa, até porque não é essa a sua função institucional,

sob pena de substituir-se ao próprio Poder Executivo.

O argumento alegado para o indeferimento vinculou a autarquia-ré.

Presume-se que os servidores do Instituto Nacional do Seguro Social tenham analisado a situação fática e jurídica

do segurado e feito constar, da carta de indeferimento, todas as razões que fundamentaram a negativa.

Por tais razões, entendo desnecessária a realização de perícia médica judicial e passo a analisar, à luz da

documentação coligida aos autos virtuais, se a parte autora realmente possuía ou não a qualidade de segurada do

Regime Geral Previdenciário no momento da eclosão da contingência social protegida.

A parte autora afirma que, na qualidade de segurada da Previdência Social como contribuinte individual (sócia

com pró-labore), em 26/07/2013, agendou perícia junto ao ente autárquico com o objetivo de pleitear auxílio-

doença previdenciário, relativamente ao seu período de incapacidade (NB-31/602.814.317-4). Sustenta que a

perícia administrativa foi realizada em 07/08/2013, ocasião em que ficou devidamente constatada a sua
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incapacidade laboral, com DII em 26/07/2013 e DCB em 16/10/2013. Aduz que, apesar da verificação da sua

incapacidade, o Instituto-réu indeferiu o benefício pleiteado, sob o argumento de que a requerente teria perdido a

qualidade de segurada por falta de recolhimentos previdenciários.

Em manifestação anexada em 10/11/2014, a Autarquia-ré informou que somente houve a transmissão da GFIP

(Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social) paga, no site da Receita Federal, após o

indeferimento do benefício (a partir de 08/2013), e que, portanto, a empresa não cumpriu com parte da

obrigatoriedade, que seria a transmissão dos valores, também na época correta. Concluiu, ao final, que em virtude

desse atraso, as contribuições ficaram "marcadas" pela extemporaneidade no Cadastro Nacional de Informações

Sociais (CNIS).

A questão não comporta maiores digressões.

É que a documentação trazida aos autos é clara no sentido de que houve o recolhimento prévio de contribuições

previdenciárias obrigatórias (Lei n.º 8.212/1991, artigo 30, II) no período compreendido entre as competências

07/2004 a 07/2014, como também que as inconsistências verificadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais

- CNIS (arquivo anexado em 28/10/2014) ocorreram apenas em virtude da ausência de transmissão da GFIP pela

empresa.

Em suma, no período em que a parte autora encontrava-se incapacitada para o trabalho, de acordo com a perícia

realizada na seara administrativa (de 26/07/2013 a 16/10/2013), a parte autora possuía sim a qualidade de

segurado do Regime Geral de Previdência Social, fato este que autoriza o pagamento das prestações relativas ao

auxílio-doença NB-31/602.814.317-4 no período anteriormente mencionado.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS a pagar as prestações atinentes ao auxílio-doença NB-31/602.814.317-4, no período

compreendido entre 26/07/2013 a 16/10/2013.

Embora ainda não tenham sido anexados aos autos virtuais os cálculos dos atrasados, isso não implica nulidade da

sentença, conforme Enunciado n.º 32 do FONAJEF - Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais (“A

decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº

9.099/95.”).

A contadoria judicial elaborará novos cálculos dos atrasados devidos, os quais seguirão as diretrizes no Manual de

Orientação de Procedimentos de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF n.º 134/2010, com as

alterações advindas pela Resolução CJF n.º 267/2013, no que tange aos índices de atualização monetária e juros

de mora, descontados eventuais valores já recebidos administrativamente.

Apresentada a nova memória de cálculo, as partes serão intimadas a se manifestar no prazo comum de 05 (cinco)

dias. Deixo claro que eventual impugnação deverá ser feita de maneira fundamentada e instruída com cálculos

contrapostos, com especificação exata dos pontos de discordância, sob pena de ser liminarmente rejeitada.

Expeça-se, oportunamente, o ofício requisitório.

Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em

sede administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por

procrastinatórios e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de

má-fé (artigo 17, VII, CPC).

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

0004480-48.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325018453 - MARCOS LOPES DA SILVA (SP110472 - RENATO APARECIDO CALDAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

MARCOS LOPES DA SILVA, pessoa maior incapaz, representada por Cristina Lopes da Silva de Sá, requereu a

revisão da renda mensal de pensão por morte.

Alegou que, por ser pensionista de ex-ferroviário admitido nos quadros da Rede Ferroviária Federal - RFFSA até

31?10?1969, possui o direito à complementação da pensão, nos termos do artigo 2º, § único c/c o artigo 5º, ambos

da Lei n.º 8.186/1991 (editado sob a égide da redação originária do artigo 40, § 5º, da Constituição Federal de

1988), que assegurava a paridade de valores relativos à aposentadoria com o vencimento dos servidores da ativa

(no caso, a VALEC).

A UNIÃO contestou. Suscita ilegitimidade passiva e a ocorrência de prescrição. No mérito, argumenta que a

complementação de aposentadoria não é devida ao autor, por não preencher ele os requisitos estabelecidos na Lei

n.º 10.478/2002. Diz ainda que não há amparo legal para a pretendida incorporação de verbas salariais no valor da

complementação e pugna, em caso de procedência do pedido, pela aplicação dos juros de mora com base na Lei

n.º 9.494/1997, artigo 1º-F, bem assim pela não incidência de honorários advocatícios.
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O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS também respondeu à demanda. Argumenta ser parte

ilegítima para figurar no pólo passivo da lide. Diz estarem prescritas as parcelas vencidas no qüinqüênio que

precede a propositura do pedido. No mérito, defende a posição de que o pedido de complementação nada diz com

o benefício pago ao autor pelo Instituto, uma vez que este não é o responsável pelo pagamento da vantagem ora

pleiteada.

O Ministério Público Federal, figurando como curador do autor-incapaz, pugnou pela extinção do feito sem

resolução do mérito, por entender que o pleito já é atendido pelos réus.

É o sucinto relatório. Decido.

A controvérsia restringe-se a determinar se a autora, beneficiária da pensão por morte deixada pelo falecido

genitor, ferroviário aposentado pela Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, faz jus à complementação do

benefício de modo que o valor por ela percebido seja equivalente a 100% da remuneração paga aos servidores da

autarquia ainda em atividade.

A parte autora não objetiva alterar a forma de cálculo da pensão paga pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, mas, tão somente, obter o complemento previsto pela Lei n.º 8.186?1991; logo seria manifestamente

equivocada qualquer decisão reconhecendo a decadência com fundamento no artigo 103 da Lei n.º 8.213/1991,

uma vez que não se discute a legalidade do ato concessório de benefício.

A preliminar ventilada com fulcro no artigo 1º do Decreto n.º 20.910/1932 não comporta acolhimento, uma vez

que, em se tratando de revisão da renda mensal de benefício previdenciário, não há que se falar em prescrição do

fundo de direito, mas tão somente das prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede à propositura

da ação. (Súmula n.º 85/STJ).

A preliminar de ilegitimidade passiva também há de ser refutada.

A Lei n.º 3.115/1957, ao determinar a transformação das empresas ferroviárias da União em sociedades por ações,

autorizou a constituição da Rede Ferroviária S/A e dispôs, em seu artigo 15, sobre os direitos, prerrogativas e

vantagens dos servidores, qualquer que fosse sua qualidade, funcionários públicos e servidores autárquicos ou

extranumerários.

O Decreto-Lei n.º 956/1969, por sua vez, ao dispor acerca da aposentadoria dos servidores públicos e autárquicos

cedidos à Rede Ferroviária Federal S/A, estabeleceu que o pagamento de diferenças ou complementações,

gratificações e outras vantagens, seriam mantidas e pagas pelo Instituto Nacional de Previdência Social por conta

do Tesouro Nacional e reajustada na forma da Lei Orgânica da Previdência Social.

Já a Lei n.º 8.186/1991 assegurou que o pagamento da complementação seria realizado pelo Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, com a observância das normas de concessão de benefícios previdenciários (STJ, REsp

931.941/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 16/10/2008; AgRg no REsp 1.120.225?PR, Rel. Min. Laurita

Vaz, j. 09/03/2010; TRF-3ªR, AC 0001605-67.2006.4.03.6105, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 18/09/2012;

CC 0017179-44.2008.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 14/10/2009; ApelReex 0761096-

77.1986.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 10/12/2007).

É de se ponderar a eventual submissão dos ex-ferroviários às disposições do Regime Geral de Previdência, em

razão da extinção da Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Ferroviários e Empregados em Serviços Públicos,

implica legitimidade passiva do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em razão de ser, a

autarquia, também responsável pelos pagamentos de pensão por morte daqueles servidores.

Para além das disposições legais à época do óbito, sendo o instituidor da pensão ex-ferroviário, entendo necessária

a manutenção da UNIÃO FEDERAL (AGU) e do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS para

comporem o pólo passivo da presente ação, a teor do disposto no artigo 47 do Código de Processo Civil.

Superadas as questões, passo à análise do mérito propriamente dito.

O tema em questão foi apreciado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, quando julgou o Recurso

Especial 1.211.676?RN, submetido à sistemática de recursos representativos da controvérsia, ocasião em que

ficou decidido que "o art. 5º da Lei 8.186?91 assegura o direito à complementação à pensão, na medida em que

determina a observância das disposições do parágrafo único do art. 2º da citada norma, o qual, de sua parte,

garante a permanente igualdade de valores entre ativos e inativos".

Eis a ementa do julgado:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. PENSIONISTAS DE EX-FERROVIÁRIOS. DIREITO À

COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO RECONHECIDO NA FORMA DO ART. 2º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA

LEI 8.186?91. DEMANDA QUE NÃO CORRESPONDE AO TEMA DE MAJORAÇÃO DE PENSÃO NA

FORMA DA LEI 9.032?95, APRECIADOS PELO STF NOS RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS 415.454?SC

E 416.827?SC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Controvérsia que se cinge ao reconhecimento,

ou não, do direito à complementação da pensão paga aos dependentes do ex-ferroviário, mantendo-se a

equivalência com a remuneração do ferroviário em atividade. 2. Defende a recorrente que as pensões sejam pagas

na forma dos benefícios previdenciários concedidos na vigência do art. 41 do Decreto 83.080?79, ou seja, na

proporção de 50% do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, se na data do

seu falecimento fosse aposentado, acrescida de tantas parcelas de 10% (dez por cento) para cada dependente
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segurado. 3. A jurisprudência desta Casa tem reiteradamente adotado o entendimento de que o art. 5º da Lei

8.186?91 assegura o direito à complementação à pensão, na medida em que determina a observância das

disposições do parágrafo único do art. 2º da citada norma, o qual, de sua parte, garante a permanente igualdade de

valores entre ativos e inativos. 4. Entendimento da Corte que se coaduna com o direito dos dependentes do

servidor falecido assegurado pelo art. 40, § 5º, da CF?88, em sua redação original, em vigor à época da edição da

Lei 8.186?91, segundo o qual 'O benefício da pensão por morte corresponderá à totalidade dos vencimentos ou

proventos do servidor falecido, até o limite estabelecido em lei, observado o disposto no parágrafo anterior'. 5. A

Lei 8.186?91, destinada a disciplinar a complementação dos proventos dos ferroviários aposentados e das pensões

devidas aos seus dependentes, por ser norma específica, em nada interfere na regra de concessão da renda mensal

devida a cargo do INSS, a qual permanece sendo regida pela legislação previdenciária. 6. Ressalva de que o caso

concreto não corresponde àqueles apreciados pelo Supremo Tribunal Federal nos RE 415.454?SC e RE

416.827?SC, ou ainda, no julgado proferido, com repercussão geral, na Questão de Ordem no RE 597.389?SP.Em

tais assentadas, o STF decidiu ser indevida a majoração das pensões concedidas antes da edição da Lei 9.032?95,

contudo, a inicial não veiculou pleito relativo a sua aplicação. 7. A Suprema Corte não tem conhecido dos

recursos interpostos em ações análogas aos autos, acerca da complementação da pensão aos beneficiários de ex-

ferroviários da extinta RFFSA, por considerar que a ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa. 8. Recurso

especial conhecido e não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8?2008 do

STJ". (STJ, 1ª Seção, REsp 1.211.676?RN, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima,julgado em 08?08?2012, DJe

de 17?08?2012).

Portanto, também é assegurado aos pensionistas dos ex-ferroviários o direito a complementação do benefício até

atingir a integralidade dos vencimentos percebidos pelos servidores ativos, conforme precedentes jurisprudenciais

abaixo colacionados:

"AGRAVO REGIMENTAL NORECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EX-FERROVIÁRIOS.

COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS. PENSÃO. LEI N.º 8.186?91. 1. A decisão ora agravada foi proferida

em consonância com a jurisprudência desta Corte, a qual entende que a Lei nº 8.186?91 assegura aos pensionistas

dos ex-ferroviários o direito à complementação do respectivo benefício, de modo a preservar a equiparação com

os ferroviários da ativa. 2. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, 6ª Turma, AgRg no REsp

1.074.595?SC, Relator Ministro Og. Fernandes,julgado em 20/08/2009, DJe de 21/09/2009).

"ADMINISTRATIVO. BENEFICIÁRIOS DE EX-FERROVIÁRIO DA RFFSA. PENSÃO POR MORTE.

COMPLEMENTAÇÃO. CABIMENTO. ARTS. 2.º, PARÁGRAFO ÚNICO, E 5.º DA LEI N.º 8.186?91 C.C O

ART. 40, §§ 4.º E 5.º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. APLICABILIDADERETROATIVA DA LEI

N.º 8.186?91. INEXISTÊNCIA. LEI COM OBJETO E DESTINATÁRIOS CERTOS. NATUREZA DE ATO

ADMINISTRATIVO EM SENTIDO MATERIAL. JUROS DE MORA. INÍCIO DO PROCESSO ANTES DA

VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.180-35?2001. INAPLICABILIDADE. 1. Possuindo a Lei n.º

8.186?91 objeto determinado e destinatário certo - complementação da aposentadoria a ferroviários admitidos até

31 de outubro de 1969 na Rede Ferroviária Federal S.A - sem generalidade abstrata e impessoalidade, configura-

se a natureza de ato administrativo em sentido material, consistente na concessão de aumento dos benefícios

previdenciários para um grupo especifico. 2. Tal como ocorre com a aposentadoria, a complementação da pensão

por morte, prevista na Lei n.º 8.186?91, independe do fato de o benefício já ter sido concedido anteriormente.

Acrescente-se que o aumento concedido aos proventos, por imposição constitucional, deveria ser estendido às

pensões por morte, conforme se extrai da interpretação do art. 5.º da Lei n.º 8.186?91 c.c o art. 40, §§ 4.º e 5.º, da

Constituição Federal, vigente à época da edição da mencionada lei, o qual expressamente determinava a paridade

entre os vencimentos ou proventos e apensão por morte. 3. Segundo o art. 5.º da Lei n.º 8.186?91, à União cabe a

complementação do valor de pensão por morte até atingir a integralidade dos vencimentos percebidos pelos

servidores ativos, permanecendo o INSS responsável pelo pagamento do benefício de acordo com "as normas de

concessão de benefícios da Lei Previdenciária" vigentes à época do óbito do instituidor do benefício. 4. O

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a regra inserta no art. 1.º-F da Lei n.º

9.494?97, acrescentado pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24?08?2001, é da espécie de norma instrumental

material, na medida em que originam direitos patrimoniais para as partes, razão pela qual não devem incidir nos

processos em andamento. Precedentes. 4. Agravo regimental desprovido." (STJ, 5ª Turma, AgRg no REsp

1.096.779?RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, julgado em 16/04/2009, DJe de 11/05/2009).

"AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO.ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

ALEGAÇÃO GENÉRICA. ENUNCIADO Nº 284?STF. COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO. VIÚVA.

FERROVIÁRIO. RFFSA. LEI Nº 8.186?1991. DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. VIOLAÇÃO. EXAME.

IMPOSSIBILIDADE. JUROS MORATÓRIOS. PERCENTUAL. MATÉRIA NÃO ALEGADA NAS RAZÕES

DO RECURSO ESPECIAL. 1. Inadmissível especial interposto com fundamento no art. 535 do Código de

Processo Civil, quando o recorrente não indica, especificamente, quais seriam os pontos omissos, obscuros, ou

contraditórios do aresto hostilizado. 2.Segundo a compreensão firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, 'os

pensionistas dos ex-ferroviários admitidos na Rede Ferroviária Federal S?A até 31?10?1969 têm direito à

complementação de pensão, de acordo com as disposições do parágrafo único do artigo 2º da Lei nº 8.186?1991,
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que expressamente assegura a permanente igualdade de valores entre ativos e inativos.' (AgRg no REsp nº

841.716?MG, Relator o Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJU de 15?9?2006). 3. A violação de dispositivos

constitucionais, ainda que para fins de prequestionamento, não pode ser apreciada em sede de recurso especial,

matéria afeta à competência do Supremo Tribunal Federal pela via do extraordinário. 4. Não se mostra possível

discutir em agravo regimentalmatéria que não foi objeto do recurso especial. 5.Agravo regimental a que se nega

provimento." (STJ, 6ª Turma, AgRg no REsp 1.108.665?SC, Relator Ministro Paulo Gallotti,julgado em

23/06/2009, DJe de 10/08/2009).

O prestígio das decisões proferidas por órgãos superiores é evidente na legislação processual, tanto no Código de

Processo Civil (artigo 557) quanto na própria Lei que instituiu os Juizados Especiais Federais (artigo 14, § 9º e 15,

ambos da Lei n.º 10.259/2001).

Ante todo o exposto:

a) reconheço a legitimidade “ad causam” da UNIÃO FEDERAL e do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, a teor do disposto no artigo 47 do Código de Processo Civil;

b) JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar as rés ao reconhecimento do direito à complementação do

benefício de pensão por morte de modo que o valor percebido pela parte autora seja equivalente a 100% da

remuneração paga aos servidores da autarquia ainda em atividade.

As diferenças monetárias atrasadas serão calculadas de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução CJF n.º 134/2010, com as alterações advindas pela Resolução CJF n.º 267/2013,

respeitada a prescrição quinquenal (Decreto n.º 20.910/1932, artigo 1º). Os juros de mora incidirão desde a

citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês.

Consigno que a sentença que contenha os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação não é ilíquida,

por atender ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/1995, nos termos do Enunciado n.º 32 do

Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF e da Súmula n.º 318 do Superior Tribunal de

Justiça.

Após o trânsito em julgado, a UNIÃO FEDERAL cumprirá obrigação de fazer, consistente na implantação do

valor da complementação, incluindo-o em folha, e em apresentar a este Juízo, no prazo de 60 (sessenta) dias após

intimada, os correspondentes cálculos dos atrasados, elaborados consoante os parâmetros acima definidos,

obedecida a prescrição quinquenal, tudo sob pena de multa diária que, com fundamento no artigo 461, § 5º, do

Código de Processo Civil, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), respondendo por ela a ré, com direito de regresso

contra o servidor responsável pelo desatendimento da ordem judicial (Lei n.º 8.112/1990, artigos 46 e 122).

Quanto ao cabimento da imposição de multa diária contra a Fazenda Pública, há respeitáveis precedentes do

Superior Tribunal de Justiça no sentido de que as “astreintes” podem ser fixadas pelo juiz de ofício, mesmo sendo

contra pessoa jurídica de direito público, que ficará obrigada a suportá-las caso não cumpra a obrigação de fazer

no prazo estipulado (STJ-RF 370/297: 6ª Turma, REsp 201.378). Nesse mesmo diapasão: STJ, 5ª Turma, REsp

267.446-SP, Relator Ministro Felix Fischer, julgado em 03/10/2000, deram provimento, votação unânime, DJU de

23/10/2000, página 174; STJ, 1ª Turma, REsp 690.483-AgRg, Relator Ministro José Delgado, julgado em

19/04/2005, negaram provimento, votação unânime, DJU de 06/06/2005, página 208; STJ, 2ª Turma, REsp

810.017, Relator Ministro Peçanha Martins, julgado em 07/03/2006, deram provimento, votação unânime, DJU de

11/04/2006, página 248; RT 808/253 (Theotônio Negrão, in “Código de Processo Civil e Legislação Processual

em Vigor”, 39ª Edição, Editora Saraiva, 2007, Nota 7-B ao artigo 461, do CPC).

Apresentado o cálculo, a parte autora será intimada a manifestar-se. Caso haja concordância, ou na falta de

manifestação da parte autora, expeça-se requisitório. Efetuado o levantamento, proceda-se à baixa dos autos no

sistema, independentemente de nova deliberação. Será liminarmente rejeitada impugnação sem apresentação de

cálculo contraposto, o qual conterá referência direta e específica ao(s) ponto(s) objeto de discordância. Somente

serão recebidas as impugnações fundadas nos índices de atualização fixados nesta sentença.

Dou por decididas todas as questões controvertidas e encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da

sentença, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao decisório - inclusive no que tange a

índices e critérios de apuração - deverá, doravante, ser manifestado na via própria (Lei n.º 9.099/1995, artigos 41 a

43), vale dizer, perante as Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, sob pena de imposição

das sanções por litigância de má-fé, em caso de manejarem embargos de declaração protelatórios ou

manifestamente descabidos (CPC, artigo 17, inciso VII), conduta essa que conspira contra a celeridade que deve

nortear o rito das ações propostas perante os Juizados Especiais Federais (Lei n.º 9.099/1995, artigo 2º, c/c o

artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001).

A esse respeito, confira-se: “(...) a contradição que autoriza os embargos de declaração é do julgado com ele

mesmo, jamais a contradição com a lei ou com o entendimento da parte (...).” (STJ, 4ªT., EDcl no REsp

218.528/SP, Rel. Min. César Rocha, j. 07/02/2002, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 22/04/2002). Cabe ao

embargante, ao denunciar o vício, fazer a indicação dos pontos inconciliáveis contidos no ato recorrido (STJ, 3ªT.,

EDcl no REsp 254.413/RJ, Rel. Min. Castro Filho, j. 27/08/2001, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 24/09/2001).

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva
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dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10

(dez) dias.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005228-80.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325018368 - MARCOS APARECIDO PANUCCI GOMES (SP164930 - HUDSON FERNANDO DE

OLIVEIRA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO) SERASA EXPERIAN S/A (SP086908 - MARCELO LALONI TRINDADE, SP195883 -

RODRIGO INFANTOZZI)

Trata-se de ação ajuizada porMARCOS APARECIDO PANUCCI GOMES contra a CEF-CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL e SERASA, por meio da qual indenização em danos morais por negativação do seu nome em

cadastros de proteção ao crédito, declaração de inexistência de débito e encerramento de conta corrente mantida

junto à CEF.

Salienta a parte autora que realizou abertura de conta salário, mas não recebeu seu cartão magnético, necessitando

ir todo mês à agência para efetuar transações e retirar seu salário. Alega ainda que foi induzido a erro a abrir conta

corrente para solucionar o problema do cartão magnético e que não foi informado da necessidade de encerramento

da conta quando não fosse mais utilizada, para evitar cobrança de taxas de serviço.

Outrossim, o autor passou a trabalhar para outro empregador, e precisou abrir outra conta salário no Banco Itaú,

deixando de utilizar a conta da Caixa Econômica Federal. Ocorre que, ao tentar efetuar uma compra, foi

comunicado que seu nome encontrava-se incluído no cadastro de restrição ao crédito. Afirma não ter sido

comunicado de tal débito em sua conta, e também que não desejava tal serviço; foi aberta a conta apenas para fins

de recebimento.

A ré SERASA se defende, alegando ilegitimidade passiva para figurar no polo passivo do feito.

A CEF também apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

É o breve relatório. Decido.

Primeiramente, assiste total razão ao co-réu SERASA quanto à sua ilegitimidade passiva, eis que não pode lhe ser

imputada qualquer responsabilidade, tendo em vista que comprovou a regular notificação do autor (fls. 11 da

contestação anexada em 15.10.2014). Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERASA. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE

INADIMPLENTES. INFORMAÇÕES ORIUNDAS DO CCF. NECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA

PELO ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. O Cadastro de Emitentes de

Cheques sem Fundo (CCF), por ser de consulta restrita, não pode ser considerado como banco de dados públicos

para o fim de afastar o dever de proceder à prévia notificação prevista no art. 43, § 2º, do Código de Defesa do

Consumidor. 2. A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça já assentou, sob o rito do art. 543-C do Código

de Processo Civil, que "os órgãos mantenedores de cadastros possuem legitimidade passiva para as ações que

buscam a reparação dos danos morais e materiais decorrentes da inscrição, sem prévia notificação, do nome de

devedor em seus cadastros restritivos, inclusive quando os dados utilizados para a negativação são oriundos do

CCF do Banco Central ou de outros cadastros mantidos por entidades diversas" (REsp 1.061.134/RS, Rel. Min.

NANCY ANDRIGHI, DJe de 1º/4/2009). 3. Agravo regimental a que se nega provimento.O feito não exige

maiores digressões, comportando, inclusive, julgamento antecipado da lide. (STJ, AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL, 2013/0042077-5,Relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgamento em

05.06.2014) - grifei e sublinhei.

 

O ponto central da questão se resume em concluir se a conta corrente que era mantida pelo autor na agência da

CEF podia ou não ser considerada como encerrada a partir de 02 de janeiro de 2013, data na qual foi encerrado

seu vínculo de emprego com a empresa Consiste Condomínios e Seviços Ltda, em razão do qual foi aberta a

conta-corrente aqui questionada, necessária à percepção do seu salário (vide CTPS do autor às fls. 19 da petição

inicial).

Se a resposta for positiva, então a partir daquele momento quaisquer débitos relativos a tarifas bancárias e demais

consectários terão sido ilegítimos, cabendo então a declaração de inexistência do respectivo valor. Se a resposta

for negativa, então os débitos lançados pela CEF restarão legitimados.

Não há nos autos qualquer documento a evidenciar que o autor tenha manifestado à CEF, de forma expressa e

inequívoca, sua intenção de encerrar a conta corrente. Entretanto, os extratos trazidos pela CEF às fls. 23/26 da

sua Contestação mostram que a última movimentação realizada pelo autor se deu em 06.09.2012, quando efetuou

a retirada de montante no valor de R$440,00 (quatrocentos e quarenta reais).

De sorte que a manutenção da conta, a partir daí, não mais se justificaria. E a ré não demonstrou que, sacados

todos os recursos que liberou em favor do autor, ele houvesse praticado atos que importassem em interesse dele na
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manutenção da conta corrente. A prova desse fato haveria de ser feita pela ré (CPC, art. 333, inciso II), trazendo

aos autos, p. ex., algo que demonstrasse a regular utilização da conta em época posterior (emissão de cheques,

depósitos, créditos, etc.). Mas a ré nenhuma prova produziu nesse sentido, como lhe caberia fazer.

Ora, a atitude do autor, nesse contexto, deve ser vista e entendida como compatível com a intenção de não mais

manter conta naquele estabelecimento bancário. Não há sentido que a instituição financeira cobre por um serviço

que não prestou, a saber, a propalada “manutenção” da conta. E pouco importa que o autor não tenha apresentado

em Juízo o documento comprobatório do encerramento, não somente em razão do tempo decorrido, mas também

porque é sabido que muitas instituições financeiras não fornecem ao correntista cópia dessa solicitação formal.

Portanto, não há como negar que, diante de tais circunstâncias, resta claro que o autor não tinha mais interesse em

movimentar sua corrente a partir de tal data, razão pela qual todos os débitos realizados após essa data merecem

ser elididos.

 Assim, tenho que a reparação por dano moral foi muito bem demonstrado, já que, certamente, a parte autora

sofreu abalo de ordem emocional e psíquica, ao se deparar com a notícia de que o seu nome foi equivocadamente

incluído em cadastro de inadimplentes, inobstante seus esforços para cumprir suas obrigações.

 O dano moral, conforme definição de Sérgio Cavalieri Filho (in “Programa de Responsabilidade Civil”, 2ª ed., p.

74), é “lesão de bem integrante da personalidade, tal como a honra, a liberdade, a saúde, a integridade psicológica,

causando dor, sofrimento, tristeza, vexame e humilhação à vítima”. O dano é, portanto, de caráter intrínseco ao

íntimo do ofendido, cuja prova de sua ocorrência muitas vezes é dispensada pela impossibilidade de se constatar,

objetivamente, a sua existência. Assim, prepondera entendimento jurisprudencial a considerar o dano moral como

sendo "in re ipsa", ou seja, que decorre, de forma inexorável da própria gravidade do fato ofensivo, de modo que,

provado o fato, provado está o dano, de acordo com a remansosa orientação de nossos Tribunais Pátrios:

 

“DANO PATRIMONIAL E MORAL - A concepção atual da doutrina orienta-se no sentido de que a

responsabilização do agente causador do dano moral opera-se por força do simples fato da violação (danum in re

ipsa). Verificado o evento danoso, surge a necessidade da reparação, não havendo que se cogitar da prova do

prejuízo, se presentes os pressupostos legais para que haja a responsabilidade civil (nexo de causalidade e culpa).”

(STJ, 4ªT., REsp 23.575/DF, Rel. Min. César Asfor Rocha, j. 09/06/1997, v.u., DJ 01/09/1997).

 

“DANO MORAL. SUFICIÊNCIA DA DEMONSTRAÇÃO DO ATO ILÍCITO. (...). 2. É cediço na Corte que

"como se trata de algo imaterial ou ideal, a prova do dano moral não pode ser feita através dos mesmos meios

utilizados para a comprovação do dano material. Por outras palavras, o dano moral está ínsito em si, sendo

desnecessária sua efetiva demonstração, ou seja, como já sublinhado: o dano moral existe in re ipsa. Afirma

Ruggiero: 'Para o dano ser indenizável, 'basta a perturbação feita pelo ato ilícito nas relações psíquicas, na

tranqüilidade, nos sentimentos, nos afetos de uma pessoa, para produzir uma diminuição no gozo do respectivo

direito.' (STJ, RESP 608918/RS, Relator Ministro José Delgado, Primeira Turma, DJ de 21.06.2004).” (STJ, 1ªT.,

REsp 709.877/RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 20/09/2005, v.u., DJ 10/10/2005).

 

No que tange ao “quantum” da indenização, tenho que a condenação por dano moral deve ser suficiente a reprimir

e a inibir atos potencialmente deletérios como os aqui descritos. Não se trata, a condenação por dano moral, de

“pecunia doloris” ou “pretium doloris”, que se não pode avaliar e pagar, mas satisfação de ordem moral, que não

ressarce prejuízos, danos, abalos e tribulações irressarcíveis, mas representa a consagração e o reconhecimento,

pelo direito, do valor e da importância dos bens em jogo, que se deve proteger tanto quanto, senão mais, que os

bens materiais e interesses que a lei protege (do voto do Min. Oscar Correia, no RE 97.097/RJ, 1ªT., j.

25/10/1983, v.u., DJ 21/02/1984, RTJ 108/194). No mesmo sentido, valho-me da jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, como se vê nos seguintes julgados: 1. “O valor do dano moral tem sido enfrentado no STJ

com o escopo de atender à sua dupla função: reparar o dano, buscando minimizar a dor da vítima, e punir o

ofensor, para que não volte a reincidir.” (REsp 768.992/PB, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 28/06/2006); 2. "Como

cediço, o valor da indenização sujeita-se ao controle do Superior Tribunal de Justiça, sendo certo que, na sua

fixação, recomendável que o arbitramento seja feito com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa, ao

nível socioeconômico dos autores e, ainda, ao poder econômico dos réus, orientando-se o juiz pelos critérios

sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se de sua experiência e do bom senso,

atento à realidade da vida e às peculiaridades de cada caso, (...), limitando-se à compensação do sofrimento

advindo do evento danoso." (AGA 748.523/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 20/11/2006).

Assim sendo, no caso concreto, o “quantum” a ser arbitrado deve servir como lenitivo para a dor moral que

experimentou a parte autora, e, atento aos requisitos que devem balizar a fixação da quantia no dano moral,

entendo que o valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) constitui reparação suficiente.

 

Ante o exposto:

 (i) determino a exclusão do co-réu SERASA do polo passivo do presente feito.
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 (ii) com fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO,para

declarar a inexistência do débito discutido nos presentes autos, condenando a CEF a pagar, à parte autora,

indenização por dano moral ora arbitrada em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), na forma da

fundamentação, a qual será acrescida de:

1) atualização monetária, desde a data do arbitramento, fixado nesta sentença (Súmula nº. 362 do STJ) até o

efetivo pagamento, adotando-se os índices da Resolução CJF nº. 267/2013, do E. CJF;

2) juros de mora, calculados desde o evento danoso ocorrido em 21/03/2014 (Súmula nº. 54 do STJ), com base

nos índices definidos pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº. 267/2013, do E.

Conselho da Justiça Federal.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela para o fim específico de que a CEFproceda, no prazo de 5 (cinco)

dias, à exclusão do nome do autor nos cadastros de inadimplentes, relativamente ao débito discutido nos presentes

autos, comprovando nos autos o cumprimento da ordem, sob pena de estipulação de multa diária.

Dou por decididas todas as questões controvertidas e encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da

sentença, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao decisório deverá, doravante, ser

manifestado na via própria (Lei n.º 9.099/1995, artigos 41 a 43), vale dizer, perante as Turmas Recursais dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, sob pena de imposição das sanções por litigância de má-fé, em caso de

manejarem embargos de declaração protelatórios ou manifestamente descabidos (CPC, artigo 17, VII), conduta

essa que conspira contra a celeridade que deve nortear o rito das ações propostas perante os Juizados Especiais

Federais (Lei n.º 9.099/1995, artigo 2º, c/c o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001).

A esse respeito, confira-se: “(...) a contradição que autoriza os embargos de declaração é do julgado com ele

mesmo, jamais a contradição com a lei ou com o entendimento da parte (...).” (STJ, 4ªT., EDcl no REsp

218.528/SP, Rel. Min. César Rocha, j. 07/02/2002, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 22/04/2002). Cabe ao

embargante, ao denunciar o vício, fazer a indicação dos pontos inconciliáveis contidos no ato recorrido (STJ, 3ªT.,

EDcl no REsp 254.413/RJ, Rel. Min. Castro Filho, j. 27/08/2001 rejeitaram os embargos, v.u., DJU 24/09/2001).

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei n.º 9.099/1995,

artigo 55, primeira parte). Defiro a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades

legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que

o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Saliento que eventuais discordâncias com os critérios adotados pelo laudo pericial deverão ser discutidos na via

recursal própria.

Sem custas e sem honorários nesta instância.

P.R.I.C

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0005745-85.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6325000226 -

SILVESTRE ALVES (SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Cuida-se de embargos de declaração opostos sob o fundamento de que a sentença padece dos vícios da omissão,

contradição e obscuridade, bem como visando o prequestionamento da questão legal e constitucional.

É o relatório do essencial. Decido.

Nos termos do artigo 48, da Lei n.º 9.099/1995, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal,

caberão embargos de declaração quando, na sentença houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida.

No caso em tela, verifico que a sentença proferida foi clara e bem fundamentada, com uma linha de raciocínio

razoável e coerente, consubstanciando no entendimento usualmente adotado pelas Turmas Recursais dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região.

Como bem assinalado pelo aresto embargado, os benefícios concedidos durante o chamado “buraco negro”

(05/10/1988 a 05/04/1991) não possuem o direito à recomposição dos tetos, por ocasião do advento das Emendas

n.º 20/1998 e n.º 41/2003.

A discussão trazida à baila pelo embargante é eminentemente jurídica, logo, eventual desacerto do entendimento

adotado em sentença desafia recurso inominado e não embargos de declaração, por não se tratar de contradição do

julgado com ele mesmo ou a pontos inconciliáveis contidos no ato recorrido (STJ, 4ª Turma, EDcl no REsp

218.528/SP, Relator Ministro César Rocha, julgado em 07/02/2002, v.u., DJU de 22/04/2002).

Assim, não vislumbro a ocorrência de qualquer dos vícios que possam dar ensejo à oposição de embargos de

declaração, não se prestando essa via ao reexame da matéria fático-probatória, ainda que as partes possam

discordar da decisão.

“Revelam-se incabíveis os embargos de declaração, quando inexistentes os vícios que caracterizam os

pressupostos legais da embargalidade (artigo 535, CPC), vem esse recurso, com desvio de sua específica função

jurídico-processual, a ser utilizado com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia
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jurídica já apreciada pelo Tribunal. Precedentes.” (STF, 1ª Turma, EDcl no AgRg no RE 173.459/DF, Relator

Ministro Celso de Mello, julgado em 24/04/1997, votação unânime, DJ de 15/08/1997).

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO.

INEXISTÊNCIA. ERROR IN JUDICANDO. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não há omissão ou

contradição no acórdão embargado. A pretensão da embargante revela propósito incompatível com a natureza

própria dos declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria já decidida. 2. Os embargos de declaração

não são o instrumento processual adequado para a correção de eventual 'error in judicando'. Precedentes. 3.

Embargos de declaração rejeitados.” (STJ, 1ª Seção, EDcl no AgRg na Petição 3.370/SP, Relator Ministro Castro

Meira, julgado em 24/08/2005, votação unânime, DJ de 12/09/2005, grifos nossos).

Nos comentários ao artigo 535, em seu Código de Processo Civil e Legislação Processual Civil em Vigor,

Theotônio Negrão elenca inúmeros casos de não cabimento de embargos de declaração, dentre eles, afirma o

autor: "com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia já apreciada pelo julgador

(RTJ 164/793)" e "para o reexame da matéria sobre a qual a decisão embargada havia se pronunciado, com

inversão, em conseqüência, do resultado final (RSTJ 30/412)".

Por fim, esclareço que o Supremo Tribunal Federal, prestigiando a Súmula n.º 356, firmou posição no sentido de

considerar prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de

embargos declaratórios, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir a omissão (STJ, 2ª Seção, REsp 383.492/MA,

Relatora Ministra Eliana Calmon, julgado em 11/02/2003, votação unânime, DJ de 11/05/2007).

Ante todo o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

Dou por encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da sentença, ficando as partes cientes de que qualquer

inconformismo quanto ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, sob pena de

imposição de multa por litigância de má-fé, nos termos do disposto no artigo 17, VII, do Código de Processo

Civil.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BAURU 

EXPEDIENTE Nº 2015/6325000016 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0004684-92.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325000284 - MARIA

REGINA TRAVAGLI (SP226331 - ROBERTO JOSE ROMANI JUNQUEIRA, SP152403 - HUDSON

RICARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ANTONIO ZAITUN JUNIOR) RITA MEDEIROS DE ANDRADE

Chamo o feito à ordem.

Intimem-se as partes para que se manifestem acerca do extrato anexado ao processo (arquivo “coisajulgada.pdf”),

o qual informa já ter havido pronunciamento judicial no sentido de se reconhecer a união estável entre Rita

Medeiros de Andrade e Jair Simão de Andrade, nos autos da ação ordinária n.º 0003766-94.2013.4.03.6108, que

tramitou perante este Juizado Especial Federal de Bauru/SP.

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, venham os autos conclusos para extinção.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0003414-67.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325000285 - LUIZ CARLOS

FERNANDES (SP058339 - MARIA LEONICE FERNANDES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Tendo-se em vista o disposto no artigo 267, § 1º, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária ao

rito dos Juizados Especiais Federais, proceda-se à intimação pessoal de LUIZ FELIPE MORAIS FERNANDES,

para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dê integral cumprimento à decisão 6325016128/2014, datada de

29/10/2014 (promover a habilitação dos demais herdeiros indicados na certidão de óbito de Luiz Carlos

Fernandes).

Decorrido o prazo, venha, os autos conclusos para extinção.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

0004486-90.2006.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325000477 - BENIGNO
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ANTONIO DA SILVA (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Intime-se a curadora, para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do RG e do CPF do autor incapaz, bem

como cópia do Termo de Curatela Definitiva.

Com a vinda da documentação, expeça-se RPV.

Intime-se.

 

0006968-73.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325000461 - PAULO

EDUARDO DE GRAVA (SP135599 - CELSO PETRONILHO DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)

Intime-se a parte autpra para que, no prazo de 10 (dez) dias, adote as seguintes providências: 1) esclarecer,

comprovando documentalmente, a ausência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo nº

0002879-86.2009.4.03.6100 (22ª Vara Federal de São Paulo); 2) apresentar comprovante de que tem domicílio na

cidade declarada na petição inicial. Esse comprovante deverá estar em nome da parte autora e ser recente (até 06

meses). Se o comprovante não estiver em nome da parte, deverá apresentar algum documento (conta de água, luz,

etc.), mesmo em nome de terceiro, acompanhada de declaração de próprio punho de que reside naquele local.

 Sem prejuízo, cite-se a UNIÃO.

 Com a anexação dos documentos e esclarecimentos da parte autora, bem como da Contestação, tornem

novamente os autos conclusos para análise da prevenção.

 Int.

 

0004821-74.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325000472 - GABRIELA

RODRIGUES SOARES DA SILVA (SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Cuida-se de pedido de concessão de pensão por morte previdenciária, o qual foi indeferido, na seara

administrativa, sob o fundamento de perda da qualidade de segurado do pretendido instituidor.

Houve decisão (termo 6325014565/2014, datado de 26/09/2014) determinando que a parte autora juntasse aos

autos: a) cópia integral da ação de consignação em pagamento mencionada na exordial; b) prova documental

contemporânea aos fatos, ainda que inicial, que comprove efetivo desempenho da atividade laborativa pela

falecida (Lei n.º 8.213/1991, artigo 55, § 2º); c) prova documental, ainda que inicial, da alegada dependência

econômica em relação à falecida ao tempo do óbito (notas fiscais de aquisição de gêneros alimentícios, compra de

medicamentos não fornecidos pelo SUS, comprovação de gastos extraordinários custeados pelo segurado, doença

grave por parte da postulante ao benefício, etc).

Considerando que haverá a necessidade de designação de audiência por parte deste Juízo, concedo novo prazo de

30 (trinta) dias para que a parte autora dê integral cumprimento à decisão 6325014565/2014, datada de

26/09/2014, uma vez que os documentos carreados aos autos (arquivo anexado em 09/12/2014) não são

suficientes à comprovação do direito alegado.

Cumprida a diligência, tornem-me os autos novamente conclusos.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0006982-57.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325000463 - TANIA

REGINA MARAFIOTTI (SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Não verifico a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de

prevenção, tendo em vista as informações extraídas junto ao próprio sistema informatizado dos Juizados Especiais

Federais e/ou extrato(s) de andamento(s) processual(is) anexado(s) aos presentes autos.

 Sem prejuízo, deverá a parte autora apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de que tem domicílio na

cidade declarada na petição inicial. Esse comprovante deverá estar em nome da parte autora e ser recente (até 06

meses). Se o comprovante não estiver em nome da parte, deverá apresentar algum documento (conta de água, luz,

etc.), mesmo em nome de terceiro, acompanhada de declaração de próprio punho de que reside naquele local.

 Int.

 

0006983-42.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325000468 - TELMA

MARIA MARAFIOTI RETT (SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Não verifico a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de

prevenção, tendo em vista as informações extraídas junto ao próprio sistema informatizado dos Juizados Especiais

Federais e/ou extrato(s) de andamento(s) processual(is) anexado(s) aos presentes autos.

Sem prejuízo, deverá a parte autora apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de que tem domicílio na
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cidade declarada na petição inicial. Esse comprovante deverá estar em nome da parte autora e ser recente (até 06

meses). Se o comprovante não estiver em nome da parte, deverá apresentar algum documento (conta de água, luz,

etc.), mesmo em nome de terceiro, acompanhada de declaração de próprio punho de que reside naquele local.

Int.

 

0006793-79.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325000396 - ERIVALDO

PORFIRIO DA SILVA(SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Conforme já decidido no termo anexado aos autos virtuais em 16.12.2014, o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela será apreciado quando da prolação da sentença.Isso porque é imprescindível que o feito seja instruído com o

laudo a ser elaborado por perito de confiança do Juizado, o qual conterá as as informações necessárias à formação

da convicção deste julgador.

 Dê-se prosseguimento ao feito.

Int.

 

0006348-61.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325000497 - ROSANGELA

ANDRADES FIRMINO (SP149799 - MARCIO ANTONIO EUGENIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora requer a concessão de pensão por morte, a qual foi indeferida na seara administrativa pela não

comprovação da alegada união estável com o pretendido instituidor do benefício.

No entanto, o feito não se encontra devidamente instruído.

Considera-se união estável a convivência pública, contínua e duradoura estabelecida com objetivo de constituição

de família, “ex vi” do artigo 226, § 3º, da Constituição Federal, artigo 1º, da Lei n.º 9.278/1996, artigo 16, § 3º, da

Lei n.º 8.213/1991, artigo 1.723, do Código Civil de 2002 e do artigo 16, § 6º, do Decreto n.º 3.048/1999.

A um primeiro olhar, constato haver poucos documentos que comprovem a alegada relação afetiva “more uxório”,

ou seja, que a autora e o falecido viviam sob o mesmo teto “como se casados fossem”.

Os documentos firmados por terceiros no sentido de que a parte autora vivia em união estável com o pretendido

instituidor da pensão consistem em declarações unilaterais que geram apenas presunção de veracidade de que tais

declarações foram prestadas pelas pessoas neles indicadas -, mas não é apto a gerar presunção “juris tantum” de

veracidade acerca dos fatos ali noticiados (CPC, artigo 368).

Dessa forma, considerando que haverá a necessidade de designação de futura audiência de instrução e julgamento,

intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, providenciar a juntada de novas provas documentais

firmes e robustas que comprove a alegada união estável, ao tempo do falecimento do pretendido instituidor.

No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.

Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BAURU 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6325000017 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0006003-95.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325000127 - GENNY

PINELLI MIDENA (SP234882 - EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES, SP251813 - IGOR KLEBER

PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN

JUNIOR)

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, ficam as partes intimadas a

se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial.

 

0002812-42.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325000124 -

WALDOMIRO DE SOUZA (SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA)

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, fica a parte autora intimada

a retirar a carteira de trabalho original na Secretaria do Juizado.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE PIRACICABA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE PIRACICABA 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

PIRACICABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6326000001 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000206-72.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6326000074 - ISABEL APARECIDA DE OLIVEIRA (SP165246 - JULIANA DE CASSIA BONASSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

 

FUNDAMENTO E DECIDO.

 

Trata-se de ação proposta por ISABEL APARECIDA DE OLIVEIRA tendente à condenação do INSS à

concessão do benefício de pensão por morte em razão do falecimento de seu companheiro, JOSÉ URBANO,

ocorrido em 17 de junho de 2011. Esclarece que seu requerimento administrativo, apresentado em 18 de julho de

2011, foi indeferido pela autarquia previdenciária em virtude da não comprovação da qualidade de dependente.

 

O benefício de pensão por morte será devido ao conjunto de dependentes do falecido segurado da Previdência

Social, independentemente de cumprimento de carência, nos termos dos arts. 74 e seguintes e 26, I, da Lei

8.213/91.

 

Sobre os dependentes, dispõe o art. 16 da Lei 8.213/91:

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º .O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

Portanto, para a concessão de pensão por morte ao companheiro ou companheira, a legislação de regência

presume a dependência econômica (art. 16, § 4º). Por conseguinte, para a obtenção do benefício, faz-se mister a

comprovação da união estável e da qualidade de segurado no momento do óbito.

 

Frise-se, demais disso, que, contrariamente do que dispõe a Lei 8.213/91 acerca da comprovação do período de
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serviço rural, em que se exige início de prova material, a comprovação da união estável para a verificação da

qualidade de dependente, tal como indicado no inciso I do art. 16 da Lei 8.213/91, pode dar-se por qualquer dos

meios admitidos em direito, não havendo necessidade de que se estribe em prova material inicial. Também nesse

sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA

PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO

ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei

9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à concessão de benefício previdenciário decorrente do

reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida em comum superior a cinco anos. 2. Em nenhum

momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e a mulher

mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do

julgador a análise de todas as provas legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em

comum entre os companheiros. 3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta

Turma, já consolidou entendimento no sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da

união estável, para fins de obtenção do benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir

quando a legislação assim não o fez.

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a

quo proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à

espécie, o verbete sumular nº 7/STJ. 5. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 778.384/GO, Rel.

Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18.9.2006).

 

 

A qualidade de segurado comprova-se pelo fato de o segurado instituidor ter recebido benefício previdenciário

(NB 055.536.484-4) até a data do óbito, conforme se verifica pela análise do Cadastro Nacional de Informações

Sociais que instrui os presentes autos eletrônicos.

 

No que se refere à existência da união estável, verifica-se que as provas documentais e testemunhais produzidas

em juízo não são suficientes para o decreto de procedência do pedido.

 

A Autora alega que conviveu com José Urbano até a data do óbito, ocorrido em 17 de junho de 2011.

 

Os documentos apresentados pela Autora não se referem ao momento em que faleceu o segurado. Contrariamente,

a escritura de declaração acerca da convivência data de 2007, quatro anos antes do falecimento de José Urbano.

Além disso, tanto na certidão de óbito quanto na referida escritura, o endereço do segurado era diferente do da

Autora e não há nos autos nenhum outro elemento material que permita inferir que residiam no mesmo local.

 

As testemunhas ouvidas em juízo - Maria Cleovane de Oliveira, Camila dos Santos Abel e Maria Aparecida da

Silva Joia - afirmaram que a Autora e Rogério Nunes tinham um relacionamento, mas não foram sólidas e

uniformes o suficiente para a comprovação de que o relacionamento se tratava, em verdade, de uma união estável,

uma convivência com o intuito de constituição de família. Em verdade, a testemunha Camila dos Santos Abel

afirmou que sempre que frequentada a residência da Autora encontrava José Urbano, mas não precisou de maneira

categórica se ele residia lá.

 

Não é crível que um casal que conviveu por dezoito anos, sob o mesmo teto, não possua farta comprovação

documental e comprovantes de endereço contemporâneos à convivência, para comprovar a união.

 

Conseguintemente, as provas produzidas nos autos não demonstram, à saciedade, que a Autora convivia com José

Urbano, de tal sorte que não houve comprovação da qualidade de dependente. O ônus de comprovar o fato

constitutivo de seu direito é da Autora, por força do que dispõe o art. 333, I, do Código de Processo Civil, não se

desincumbindo satisfatoriamente deste ônus, não há como ser acolhido o pedido formulado.

 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.
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Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Defiro os benefícios da

assistência judiciária gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, não havendo manifestação das partes, arquivem-se.

 

 

 

 

 

0000274-22.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6326000029 - SUELI MARIA DE ANDRADE ALVES (SP258769 - LUCIANA RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

 

FUNDAMENTO E DECIDO.

 

A Autora, SUELI MARIA DE ANDRADE ALVES, ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do

Seguro Social, pleiteando a condenação do Réu à concessão do benefício de pensão por morte, em razão do óbito

de seu filho, JOÃO LUIZ ALVES JUNIOR, ocorrido em 20 de julho de 2011. Esclarece que seu requerimento

administrativo apresentado em 28 de abril de 2012 foi indeferido pela autarquia previdenciária em razão da não

comprovação da qualidade de dependente.

 

O benefício de pensão por morte será devido ao conjunto de dependentes do falecido segurado da Previdência

Social, independentemente de cumprimento de carência, nos termos dos arts. 74 e seguintes e 26, I, da Lei

8.213/91.

 

Sobre os dependentes, dispõe o art. 16 da Lei 8.213/91:

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º .O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

Portanto, para a concessão de pensão por morte aos pais do segurado, faz-se mister a observância cumulativa dos

seguintes requisitos: qualidade de segurado no momento do óbito e dependência econômica.

 

A dependência econômica prevista pela legislação previdenciária, à evidência, não necessita ser completa e

exclusiva, vale dizer, não se exige que o pleiteante viva às expensas exclusivamente do segurado, mas que sua

contribuição para a formação do orçamento do núcleo familiar seja relevante, de tal forma que sua ausência

provoque uma diminuição considerável no nível socioeconômico de vida da família e do dependente. 

 

A este respeito, decidiu o Tribunal Regional Federal da 4ª Região: “PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS

INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE DE FILHO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. EXCLUSIVIDADE.

DESNECESSIDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. - Comprovada a dependência econômica, ainda que não

exclusiva, é de ser concedida a pensão à mãe do segurado.” (EIAC 2000.04.01.070778-5/RS, Terceira Seção, Rel.
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Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus, DJU 15.3.2006, p. 349).

 

Frise-se, demais disso, que, contrariamente do que dispõe a Lei 8.213/91 acerca da comprovação do período de

serviço rural, em que se exige início de prova material, a comprovação da dependência econômica das pessoas

indicadas nos incisos II e III do art. 16 da Lei 8.213/91, pode dar-se por qualquer dos meios admitidos em direito,

não havendo necessidade de que se estribe em prova material inicial. Também nesse sentido, decidiu o Superior

Tribunal de Justiça:

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA.

DEVIDO NFRENTAMENTO DAS QUESTÕES RECURSAIS.PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. Discute-se nos

autos a comprovação sobre a efetiva dependência econômica da requerente em relação ao seu filho falecido, para

fins de concessão de pensão por morte. (...) 4. O acórdão estadual guarda consonância com a jurisprudência do

STJ a respeito da possibilidade de comprovação de dependência econômica dos pais em relação aos filhos por

qualquer meio de prova para a concessão do benefício. 5. A modificação do acórdão recorrido que reconheceu a

dependência econômica da recorrida demandaria o reexame de todo o contexto fático-probatório dos autos, o que

é defeso a esta Corte em vista do óbice da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp

1.374.947/PI, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.6.2013, grifos do subscritor).

 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 1. Nos termos da consolidada

jurisprudência da Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, a comprovação da dependência econômica

dos pais em relação aos filhos pode se dar por prova testemunhal. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 38.149/PR, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 11.4.2012).

 

 

 

No caso em testilha, a Autora, SUELI MARIA DE ANDRADE ALVES, pleiteia o benefício de pensão por morte,

em razão do óbito de seu filho, João Luiz Alves Junior, ocorrido em 20 de julho de 2011.

 

A qualidade de segurado de João Luiz Alves da Silva está comprovada pela existência de vínculo empregatício até

a data do óbito, conforme se verifica pela análise de seu Cadastro de Informações Sociais, na forma do art. 15, II,

da Lei 8.213/91.

 

Comprovada a manutenção da qualidade de segurado até a data do óbito, podem ser estabelecidos,

conseguintemente, os seguintes elementos para auxiliar na caracterização da dependência econômica: I-) a

inexistência de rendimentos por parte dos dependentes, ou, caso existam, sejam significativamente inferiores

àqueles percebidos pelo instituidor; II-) o tempo em que o instituidor recebia os rendimentos, salário, benefício ou

frutos que se prestavam ao seu sustento; III-) a condição socioeconômica familiar, antes e depois do óbito; IV-)

diminuição significativa do nível econômico do núcleo familiar após o óbito.

 

Em consulta ao Cadastro de Informações Sociais de João Luiz Alves da Silva, que contava com 19 anos de idade

na data do óbito, verifica-se que mantinha a vínculo empregatício até a data de seu falecimento. Em consulta à

mesma base de dados, é possível verificar que o cônjuge da Autora, João Luiz Alves, recebe o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 129.216.431-7), no valor de R$ 1.474,63, na competência de

setembro de 2012, bem como a Autora verte contribuições, na qualidade de contribuinte individual, desde a

competência de 01/2002.

 

Segundo o depoimento das testemunhas ouvidas em juízo, não foi comprovada, à saciedade, a dependência

econômica da Autora em relação a seu filho.

 

As testemunhas - Jonatas Mathias de Souza, Fernando Henrique Zanchi Mafe e Dorivaldo Lopes dos Reis -
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informaram que moravam, na residência, a Autora, seu esposo, o filho João Luiz Alves Junior e uma irmã maior.

Asseveraram que seu esposo é aposentado e que a filha não trabalha. João Luiz trabalhava e auxiliava dando

dinheiro para a mãe e com mantimentos que descontava do salário que recebia por trabalhar no Supermercado

Bela Vista. Não souberam precisar, contudo, se a Autora e sua família passaram por necessidades financeiras após

o óbito.

 

É possível inferir, com base nos elementos de prova acima referidos, que, malgrado houvesse, por parte de João

Luiz, auxílio financeiro à família, não está configurada a dependência econômica. À evidência que, ao residir

juntamente com os pais, os filhos costumam contribuir com os gastos domésticos, o que não significa, por si só, a

existência de dependência econômica.

 

Demais disso, verifica-se que contava com apenas 19 anos na data de seu falecimento. Assim, considerando a

situação financeira da família, a pouca idade do segurado instituidor e a vagueza dos depoimentos das

testemunhas no que tange à diminuição significativa do nível econômico do núcleo familiar após o óbito, não há

como se reconhecer a dependência econômica.

 

É certo que a dependência econômica não precisa ser exclusiva, com acima referido, mas é preciso que seja de tal

monta que justifique a substituição da fonte de recursos financeiros que desapareceu com a morte do familiar pela

prestação previdenciária. Deve ser comprovado, no mínimo, certo decesso econômico-financeiro do nível de vida

da família após o óbito do segurado, sem o que não há que se falar em dependência econômica.

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do Tribunal Regional Federal da 1ª Região:

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE.

GENITORA DO EX-SEGURADO. NÃO COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LEI Nº

8.213/91 ART. 16, § 4º. 1. O falecimento do filho da agravada ocorreu em 02.03.2008 (fl. 40), na vigência da Lei

nº 8.213/91, que estabelece como dependentes também os pais. De acordo com o parágrafo 4º do mesmo art. 16, a

dependência econômica é presumida apenas entre cônjuges e não em relação ao filho. 2. Os documentos

colacionados aos autos pela agravada não possuem o condão, por si só, de demonstrarem a dependência

econômica exigida pela legislação. O fato do "de cujus" ser solteiro, não possuir filhos e morar com a agravada

não comprovam a dependência econômica. 3. A agravada já percebe benefício previdenciário de pensão por

morte, cujo instituidor era seu marido (fl. 15), desde 26.01.1980, o que, em princípio, elide a dependência

econômica da agravante em relação ao seu filho, segundo a legislação vigente, ainda porque, o filho faleceu em

2008. Precedentes desta Corte (AC 2005.38.04.001053-2/MG e AC 2001.01.99.04.3668-0/MG). 4. Agravo a que

se dá provimento.” (AG 200801000559911, Segunda Turma, e-DJF1 26.05.2011).

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE FILHO SEGURADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. TERMO INICIAL. JUROS. REFORMATIO IN PEJUS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. REEXAME PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Para os dependentes que não

integram a primeira classe (art. 16, I, da Lei n. 8.213/91), como é o caso dos pais, faz-se imprescindível, além da

comprovação do parentesco, a demonstração da dependência econômica. 2. Especialmente em relação aos pais, a

regra é os filhos serem por eles assistidos, de sorte que a situação inversa há de ser densamente caracterizada. Para

tanto, deve-se tomar como parâmetros, dentre outros os seguintes aspectos: a) ausência de renda por parte dos

genitores ou, no mínimo um desnível acentuado a justificar a dependência; b) o caráter permanente e/ou

duradouro da renda auferida pelo instituidor; c) superveniência de dificuldades econômico-financeiras após o

óbito (decesso econômico-social) etc. 3. Há prova inequívoca quanto ao direito da autora. Neste aspecto, registra-

se que, para além da prova acostada (recibos de compras de medicamento da farmácia "Padre Chico" em nome do

filho falecido às fl. 46 e notas fiscais de compra de mantimentos do estabelecimento "José Aristeu Vaz"), os

precedentes jurisprudenciais são no sentido de que "para a comprovação de dependência econômica da mãe em

relação ao filho, a legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos

de prova, sendo, pois, admissível prova testemunhal, ainda que inexista início de prova material" (AC

2006.01.99.007798-5/MG, Rel. Desembargadora Federal Ângela Catão, Primeira Turma,e-DJF1 p.84 de

25/01/2011). (...) (AC 200601990384645, Primeira Turma Suplementar, e-DJF1 18.05.2011).
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 Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Defiro os benefícios da

assistência judiciária gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, não havendo manifestação das partes, arquivem-se.

 

 

 

 

 

0000194-58.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6326000022 - BERENICE ADRIANA DA SILVA (SP321375 - CÁSSIO RICARDO GOMES DE

ANDRADE, SP317813 - EVERTON GOMES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

 

FUNDAMENTO E DECIDO.

 

A Autora, BERENICE ADRIANA DA SILVA, ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro

Social, pleiteando a condenação do Réu à concessão do benefício de pensão por morte, em razão do óbito de seu

filho, MATHEUS JOSÉ DA SILVA SANT ANNA, ocorrido em 10 de outubro de 2012. Salienta que o

requerimento administrativo, apresentado em 8 de novembro de 2012, foi indeferido pela autarquia previdenciária

em razão da não comprovação da qualidade de dependente.

 

O benefício de pensão por morte será devido ao conjunto de dependentes do falecido segurado da Previdência

Social, independentemente de cumprimento de carência, nos termos dos arts. 74 e seguintes e 26, I, da Lei

8.213/91.

 

Sobre os dependentes, dispõe o art. 16 da Lei 8.213/91:

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º .O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

Portanto, para a concessão de pensão por morte aos pais do segurado, faz-se mister a observância cumulativa dos

seguintes requisitos: qualidade de segurado no momento do óbito e dependência econômica.

 

A dependência econômica prevista pela legislação previdenciária, à evidência, não necessita ser completa e

exclusiva, vale dizer, não se exige que o pleiteante viva às expensas exclusivamente do segurado, mas que sua

contribuição para a formação do orçamento do núcleo familiar seja relevante, de tal forma que sua ausência

provoque uma diminuição considerável no nível socioeconômico de vida da família e do dependente. 

 

A este respeito, decidiu o Tribunal Regional Federal da 4ª Região: “PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS
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INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE DE FILHO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. EXCLUSIVIDADE.

DESNECESSIDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. - Comprovada a dependência econômica, ainda que não

exclusiva, é de ser concedida a pensão à mãe do segurado.” (EIAC 2000.04.01.070778-5/RS, Terceira Seção, Rel.

Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus, DJU 15.3.2006, p. 349).

 

Frise-se, demais disso, que, contrariamente do que dispõe a Lei 8.213/91 acerca da comprovação do período de

serviço rural, em que se exige início de prova material, a comprovação da dependência econômica das pessoas

indicadas nos incisos II e III do art. 16 da Lei 8.213/91, pode dar-se por qualquer dos meios admitidos em direito,

não havendo necessidade de que se estribe em prova material inicial. Também nesse sentido, decidiu o Superior

Tribunal de Justiça:

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA.

DEVIDO NFRENTAMENTO DAS QUESTÕES RECURSAIS.PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. Discute-se nos

autos a comprovação sobre a efetiva dependência econômica da requerente em relação ao seu filho falecido, para

fins de concessão de pensão por morte. (...) 4. O acórdão estadual guarda consonância com a jurisprudência do

STJ a respeito da possibilidade de comprovação de dependência econômica dos pais em relação aos filhos por

qualquer meio de prova para a concessão do benefício. 5. A modificação do acórdão recorrido que reconheceu a

dependência econômica da recorrida demandaria o reexame de todo o contexto fático-probatório dos autos, o que

é defeso a esta Corte em vista do óbice da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp

1.374.947/PI, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.6.2013, grifos do subscritor).

 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 1. Nos termos da consolidada

jurisprudência da Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, a comprovação da dependência econômica

dos pais em relação aos filhos pode se dar por prova testemunhal. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 38.149/PR, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 11.4.2012).

 

 

 

No caso em testilha, a Autora, BERENICE ADRIANA DA SILVA, pleiteia o benefício de pensão por morte, em

razão do óbito de seu filho, MATHEUS JOSÉ DA SILVA SANT ANNA, ocorrido em 10 de outubro de 2012.

 

A qualidade de segurado de Matheus José da Silva Sant Anna está comprovada pela existência de vínculo

empregatício até a data do óbito, conforme se verifica pela análise de seu Cadastro de Informações Sociais, na

forma do art. 15, II, da Lei 8.213/91, e da Carteira de Trabalho e Previdência Social do segurado instituidor;

 

Comprovada a manutenção da qualidade de segurado até a data do óbito, podem ser estabelecidos,

conseguintemente, os seguintes elementos para auxiliar na caracterização da dependência econômica: I-) a

inexistência de rendimentos por parte dos dependentes, ou, caso existam, sejam significativamente inferiores

àqueles percebidos pelo instituidor; II-) o tempo em que o instituidor recebia os rendimentos, salário, benefício ou

frutos que se prestavam ao seu sustento; III-) a condição socioeconômica familiar, antes e depois do óbito; IV-)

diminuição significativa do nível econômico do núcleo familiar após o óbito.

 

Em consulta ao Cadastro de Informações Sociais de Matheus José da Silva Sant Anna, que contava com 22 anos

de idade na data do óbito, verifica-se que seu último salário de contribuição anterior ao falecimento era de R$

1.601,22, sendo que este vínculo perdurou até a data do óbito. Acrescente-se, ainda, que o segurado contava com

3 anos e 8 meses de serviço até a data do óbito.

 

Segundo o depoimento das testemunhas ouvidas em juízo, não foi comprovada, à saciedade, a dependência

econômica da Autora em relação a seu filho.
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As testemunhas - Gerusa Maria de Abreu Pimentel e Nice Gomes de Moura - informaram que moravam, na

residência, a Autora, Matheus e mais dois filhos menores à data do óbito. Asseveraram, ainda, que embora

Matheus trabalhasse, não sabiam informar a forma como ele auxiliava nas despesas domésticas e tampouco se a

Autora passou por necessidades financeiras após o falecimento de seu filho.

 

É possível inferir, com base nos elementos de prova acima referidos, que, malgrado houvesse, por parte de

Matheus José da Silva Sant Anna, auxílio financeiro à família, não está configurada a dependência econômica. À

evidência que, ao residir juntamente com os pais, os filhos costumam contribuir com os gastos domésticos, o que

não significa, por si só, a existência de dependência econômica, notadamente porque a Autora também exerce

atividade remunerada, como funcionária pública.

 

Demais disso, verifica-se que contava com apenas 22 anos na data de seu falecimento e que, no momento no óbito

e tinha apenas 3 anos e 8 meses de serviço. Assim, considerando a situação financeira da família, a pouca idade do

segurado instituidor e a vagueza dos depoimentos das testemunhas no que tange à diminuição significativa do

nível econômico do núcleo familiar após o óbito, não há como se reconhecer a dependência econômica.

 

É certo que a dependência econômica não precisa ser exclusiva, com acima referido, mas é preciso que seja de tal

monta que justifique a substituição da fonte de recursos financeiros que desapareceu com a morte do familiar pela

prestação previdenciária. Deve ser comprovado, no mínimo, certo decesso econômico-financeiro do nível de vida

da família após o óbito do segurado, sem o que não há que se falar em dependência econômica.

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do Tribunal Regional Federal da 1ª Região:

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE.

GENITORA DO EX-SEGURADO. NÃO COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LEI Nº

8.213/91 ART. 16, § 4º. 1. O falecimento do filho da agravada ocorreu em 02.03.2008 (fl. 40), na vigência da Lei

nº 8.213/91, que estabelece como dependentes também os pais. De acordo com o parágrafo 4º do mesmo art. 16, a

dependência econômica é presumida apenas entre cônjuges e não em relação ao filho. 2. Os documentos

colacionados aos autos pela agravada não possuem o condão, por si só, de demonstrarem a dependência

econômica exigida pela legislação. O fato do "de cujus" ser solteiro, não possuir filhos e morar com a agravada

não comprovam a dependência econômica. 3. A agravada já percebe benefício previdenciário de pensão por

morte, cujo instituidor era seu marido (fl. 15), desde 26.01.1980, o que, em princípio, elide a dependência

econômica da agravante em relação ao seu filho, segundo a legislação vigente, ainda porque, o filho faleceu em

2008. Precedentes desta Corte (AC 2005.38.04.001053-2/MG e AC 2001.01.99.04.3668-0/MG). 4. Agravo a que

se dá provimento.” (AG 200801000559911, Segunda Turma, e-DJF1 26.05.2011).

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE FILHO SEGURADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. TERMO INICIAL. JUROS. REFORMATIO IN PEJUS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. REEXAME PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Para os dependentes que não

integram a primeira classe (art. 16, I, da Lei n. 8.213/91), como é o caso dos pais, faz-se imprescindível, além da

comprovação do parentesco, a demonstração da dependência econômica. 2. Especialmente em relação aos pais, a

regra é os filhos serem por eles assistidos, de sorte que a situação inversa há de ser densamente caracterizada. Para

tanto, deve-se tomar como parâmetros, dentre outros os seguintes aspectos: a) ausência de renda por parte dos

genitores ou, no mínimo um desnível acentuado a justificar a dependência; b) o caráter permanente e/ou

duradouro da renda auferida pelo instituidor; c) superveniência de dificuldades econômico-financeiras após o

óbito (decesso econômico-social) etc. 3. Há prova inequívoca quanto ao direito da autora. Neste aspecto, registra-

se que, para além da prova acostada (recibos de compras de medicamento da farmácia "Padre Chico" em nome do

filho falecido às fl. 46 e notas fiscais de compra de mantimentos do estabelecimento "José Aristeu Vaz"), os

precedentes jurisprudenciais são no sentido de que "para a comprovação de dependência econômica da mãe em

relação ao filho, a legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos

de prova, sendo, pois, admissível prova testemunhal, ainda que inexista início de prova material" (AC

2006.01.99.007798-5/MG, Rel. Desembargadora Federal Ângela Catão, Primeira Turma,e-DJF1 p.84 de

25/01/2011). (...) (AC 200601990384645, Primeira Turma Suplementar, e-DJF1 18.05.2011).
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 Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Defiro os benefícios da

assistência judiciária gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, não havendo manifestação das partes, arquivem-se.

 

 

 

 

 

0006714-19.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6326000002 - ROSICLEIDE DOS SANTOS SILVA (SP321076 - HENRIQUE ROBERTO LEITE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

 

FUNDAMENTO E DECIDO.

 

Trata-se de ação proposta por ROSICLEIDE DOS SANTOS SILVA tendente à condenação do INSS à concessão

do benefício de pensão por morte em razão do falecimento de seu companheiro, ROGÉRIO NUNES, ocorrido em

7 de setembro de 2009. Salienta que o requerimento administrativo, apresentado em 29 de outubro de 2009, foi

indeferido, em razão da não comprovação da qualidade de dependente.

 

O benefício de pensão por morte será devido ao conjunto de dependentes do falecido segurado da Previdência

Social, independentemente de cumprimento de carência, nos termos dos arts. 74 e seguintes e 26, I, da Lei

8.213/91.

 

Sobre os dependentes, dispõe o art. 16 da Lei 8.213/91:

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º .O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

Portanto, para a concessão de pensão por morte ao companheiro ou companheira, a legislação de regência

presume a dependência econômica (art. 16, § 4º). Por conseguinte, para a obtenção do benefício, faz-se mister a

comprovação da união estável e da qualidade de segurado no momento do óbito.

 

Frise-se, demais disso, que, contrariamente do que dispõe a Lei 8.213/91 acerca da comprovação do período de

serviço rural, em que se exige início de prova material, a comprovação da união estável para a verificação da

qualidade de dependente, tal como indicado no inciso I do art. 16 da Lei 8.213/91, pode dar-se por qualquer dos

meios admitidos em direito, não havendo necessidade de que se estribe em prova material inicial. Também nesse

sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA

PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO

ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei

9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à concessão de benefício previdenciário decorrente do

reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida em comum superior a cinco anos. 2. Em nenhum

momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e a mulher

mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do

julgador a análise de todas as provas legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em

comum entre os companheiros. 3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta

Turma, já consolidou entendimento no sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da

união estável, para fins de obtenção do benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir

quando a legislação assim não o fez.

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a

quo proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à

espécie, o verbete sumular nº 7/STJ. 5. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 778.384/GO, Rel.

Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18.9.2006).

 

 

 

A qualidade de segurado comprova-se pelo fato de o segurado instituidor possuir vínculo empregatício até a data

do óbito, conforme se verifica pela análise do Cadastro Nacional de Informações Sociais que instrui os presentes

autos eletrônicos.

 

No que se refere à existência da união estável, verifica-se que as provas documentais e testemunhais produzidas

em juízo não são suficientes para o decreto de procedência do pedido.

 

A Autora alega que conviveu com Rogério Nunes durante cerca de sete anos, até a data do óbito, ocorrido em 7 de

setembro de 2009.

 

Afora diversas fotografias que, pretensamente, se referem à Autora e ao falecido, não existe nenhuma prova

material que demonstre a convivência entre ambos. Tampouco existe comprovação do endereço comum,

diferentemente do que afirmou a Autora em sua petição inicial. Contrariamente, consta da certidão de óbito que o

falecido residia em São Bernardo do Campo. Acrescente-se que a missiva fornecida pelas Casas Bahia não

informam a data em que a união ocorrera, mas, de toda sorte, decorre de declaração unilateral da Autora.

 

As testemunhas ouvidas em juízo - Severino Rodrigues da Silva, Dalva Aparecida da Silva e Artur José da Silva

Neto - afirmaram que a Autora e Rogério Nunes trabalhavam juntos e tinham um relacionamento, mas não foram

sólidas e uniformes o suficiente para a comprovação de que o relacionamento se tratava, em verdade, de uma

união estável, uma convivência com o intuito de constituição de família.

 

Não é crível que um casal que conviveu, por mais cerca de sete anos, sob o mesmo teto, não possua farta

comprovação documental, comprovantes de endereço contemporâneos à convivência, para comprovar a união.

 

Conseguintemente, as provas produzidas nos autos não demonstram, à saciedade, que a Autora convivia com

Rogério Nunes, de tal sorte que não houve comprovação da qualidade de dependente. O ônus de comprovar o fato

constitutivo de seu direito é da Autora, por força do que dispõe o art. 333, I, do Código de Processo Civil, não se

desincumbindo satisfatoriamente deste ônus, não há como ser acolhido o pedido formulado.

 

 Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Defiro os benefícios da

assistência judiciária gratuita.
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Após o trânsito em julgado, não havendo manifestação das partes, arquivem-se.

 

 

 

 

 

0000438-35.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6326000285 - IZABEL ITIPÃO VICENSOTTI (SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA FUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

 

FUNDAMENTO E DECIDO.

 

A Autora, IZABEL ITIPÃO VICENSOTTI, ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro

Social, pleiteando a condenação do Réu à concessão do benefício de pensão por morte, em razão do óbito de sua

filha, MÔNICA GISELLE VARRENGIA, ocorrido em 18 de setembro de 2012. Esclarece que seu requerimento

administrativo apresentado em 26 de setembro de 2012 (NB 156.601.852-1) foi indeferido pela autarquia

previdenciária em razão da não comprovação da qualidade de dependente.

 

O benefício de pensão por morte será devido ao conjunto de dependentes do falecido segurado da Previdência

Social, independentemente de cumprimento de carência, nos termos dos arts. 74 e seguintes e 26, I, da Lei

8.213/91.

 

Sobre os dependentes, dispõe o art. 16 da Lei 8.213/91:

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º .O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

Portanto, para a concessão de pensão por morte aos pais do segurado, faz-se mister a observância cumulativa dos

seguintes requisitos: qualidade de segurado no momento do óbito e dependência econômica.

 

A dependência econômica prevista pela legislação previdenciária, à evidência, não necessita ser completa e

exclusiva, vale dizer, não se exige que o pleiteante viva às expensas exclusivamente do segurado, mas que sua

contribuição para a formação do orçamento do núcleo familiar seja relevante, de tal forma que sua ausência

provoque uma diminuição considerável no nível socioeconômico de vida da família e do dependente. 

 

A este respeito, decidiu o Tribunal Regional Federal da 4ª Região: “PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS

INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE DE FILHO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. EXCLUSIVIDADE.

DESNECESSIDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. - Comprovada a dependência econômica, ainda que não

exclusiva, é de ser concedida a pensão à mãe do segurado.” (EIAC 2000.04.01.070778-5/RS, Terceira Seção, Rel.

Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus, DJU 15.3.2006, p. 349).
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Frise-se, demais disso, que, contrariamente do que dispõe a Lei 8.213/91 acerca da comprovação do período de

serviço rural, em que se exige início de prova material, a comprovação da dependência econômica das pessoas

indicadas nos incisos II e III do art. 16 da Lei 8.213/91, pode dar-se por qualquer dos meios admitidos em direito,

não havendo necessidade de que se estribe em prova material inicial. Também nesse sentido, decidiu o Superior

Tribunal de Justiça:

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA.

DEVIDO NFRENTAMENTO DAS QUESTÕES RECURSAIS.PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. Discute-se nos

autos a comprovação sobre a efetiva dependência econômica da requerente em relação ao seu filho falecido, para

fins de concessão de pensão por morte. (...) 4. O acórdão estadual guarda consonância com a jurisprudência do

STJ a respeito da possibilidade de comprovação de dependência econômica dos pais em relação aos filhos por

qualquer meio de prova para a concessão do benefício. 5. A modificação do acórdão recorrido que reconheceu a

dependência econômica da recorrida demandaria o reexame de todo o contexto fático-probatório dos autos, o que

é defeso a esta Corte em vista do óbice da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp

1.374.947/PI, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.6.2013, grifos do subscritor).

 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 1. Nos termos da consolidada

jurisprudência da Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, a comprovação da dependência econômica

dos pais em relação aos filhos pode se dar por prova testemunhal. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 38.149/PR, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 11.4.2012).

 

 

 

No caso em testilha, a Autora, IZABEL ITIPÃO VICENSOTTI pleiteia o benefício de pensão por morte, em

razão do óbito de sua filha, MÔNICA GISELLE VARRENGIA, ocorrido em 18 de setembro de 2012.

 

A qualidade de segurada de Mônica Giselle Varrengia está comprovada pelo recolhimento de contribuições

previdenciárias, na qualidade de contribuinte individual, até a competência de 08/2012, conforme se verifica pela

análise de seu Cadastro de Informações Sociais, na forma do art. 15, II, da Lei 8.213/91.

 

Comprovada a manutenção da qualidade de segurado até a data do óbito, podem ser estabelecidos,

conseguintemente, os seguintes elementos para auxiliar na caracterização da dependência econômica: I-) a

inexistência de rendimentos por parte dos dependentes, ou, caso existam, sejam significativamente inferiores

àqueles percebidos pelo instituidor; II-) o tempo em que o instituidor recebia os rendimentos, salário, benefício ou

frutos que se prestavam ao seu sustento; III-) a condição socioeconômica familiar, antes e depois do óbito; IV-)

diminuição significativa do nível econômico do núcleo familiar após o óbito.

 

Em consulta ao Cadastro de Informações Sociais de Mônica Giselle Varrengia, que contava com 46 anos de idade

na data do óbito, verifica-se que efetuava recolhimentos da qualidade de contribuinte individual com salário de

contribuição de R$ 1.245,00 na competência anterior ao seu falecimento. Em consulta à mesma base de dados, é

possível verificar que a Autora recebe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 116.464.383-

2), no valor de R$ 1.333,72, na competência de setembro de 2012. Acrescente-se, ainda, que, embora na época

dos fatos o cônjuge da Autora, Paulo Sergio Vicensotti não estivesse trabalhando, possui vínculo empregatício

posterior.

 

Segundo o depoimento das testemunhas ouvidas em juízo, não foi comprovada, à saciedade, a dependência

econômica da Autora em relação a seu filho.

 

As testemunhas - Erika de Paula Arthus e Adriana da Silva Barbosa - informaram que a Autora e a segurada

falecida moravam em residências distintas e que Monica auxiliava a Autora em medicamentos e despesas da casa.
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Não souberam precisar, contudo, a extensão do auxílio financeiro e tampouco se a Autora e sua família passaram

por necessidades financeiras após o óbito.

 

É possível inferir, com base nos elementos de prova acima referidos, que, malgrado houvesse, por parte de

Mônica Giselle Varrengia, auxílio financeiro à família, não está configurada a dependência econômica. Assim,

considerando a situação financeira da família, a existência de renda por parte da Autora, o fato de possuírem

residência diferente e a vagueza dos depoimentos das testemunhas no que tange à diminuição significativa do

nível econômico do núcleo familiar após o óbito, não há como se reconhecer a dependência econômica.

 

É certo que a dependência econômica não precisa ser exclusiva, com acima referido, mas é preciso que seja de tal

monta que justifique a substituição da fonte de recursos financeiros que desapareceu com a morte do familiar pela

prestação previdenciária. Deve ser comprovado, no mínimo, certo decesso econômico-financeiro do nível de vida

da família após o óbito do segurado, sem o que não há que se falar em dependência econômica.

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do Tribunal Regional Federal da 1ª Região:

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE.

GENITORA DO EX-SEGURADO. NÃO COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LEI Nº

8.213/91 ART. 16, § 4º. 1. O falecimento do filho da agravada ocorreu em 02.03.2008 (fl. 40), na vigência da Lei

nº 8.213/91, que estabelece como dependentes também os pais. De acordo com o parágrafo 4º do mesmo art. 16, a

dependência econômica é presumida apenas entre cônjuges e não em relação ao filho. 2. Os documentos

colacionados aos autos pela agravada não possuem o condão, por si só, de demonstrarem a dependência

econômica exigida pela legislação. O fato do "de cujus" ser solteiro, não possuir filhos e morar com a agravada

não comprovam a dependência econômica. 3. A agravada já percebe benefício previdenciário de pensão por

morte, cujo instituidor era seu marido (fl. 15), desde 26.01.1980, o que, em princípio, elide a dependência

econômica da agravante em relação ao seu filho, segundo a legislação vigente, ainda porque, o filho faleceu em

2008. Precedentes desta Corte (AC 2005.38.04.001053-2/MG e AC 2001.01.99.04.3668-0/MG). 4. Agravo a que

se dá provimento.” (AG 200801000559911, Segunda Turma, e-DJF1 26.05.2011).

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE FILHO SEGURADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. TERMO INICIAL. JUROS. REFORMATIO IN PEJUS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. REEXAME PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Para os dependentes que não

integram a primeira classe (art. 16, I, da Lei n. 8.213/91), como é o caso dos pais, faz-se imprescindível, além da

comprovação do parentesco, a demonstração da dependência econômica. 2. Especialmente em relação aos pais, a

regra é os filhos serem por eles assistidos, de sorte que a situação inversa há de ser densamente caracterizada. Para

tanto, deve-se tomar como parâmetros, dentre outros os seguintes aspectos: a) ausência de renda por parte dos

genitores ou, no mínimo um desnível acentuado a justificar a dependência; b) o caráter permanente e/ou

duradouro da renda auferida pelo instituidor; c) superveniência de dificuldades econômico-financeiras após o

óbito (decesso econômico-social) etc. 3. Há prova inequívoca quanto ao direito da autora. Neste aspecto, registra-

se que, para além da prova acostada (recibos de compras de medicamento da farmácia "Padre Chico" em nome do

filho falecido às fl. 46 e notas fiscais de compra de mantimentos do estabelecimento "José Aristeu Vaz"), os

precedentes jurisprudenciais são no sentido de que "para a comprovação de dependência econômica da mãe em

relação ao filho, a legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos

de prova, sendo, pois, admissível prova testemunhal, ainda que inexista início de prova material" (AC

2006.01.99.007798-5/MG, Rel. Desembargadora Federal Ângela Catão, Primeira Turma,e-DJF1 p.84 de

25/01/2011). (...) (AC 200601990384645, Primeira Turma Suplementar, e-DJF1 18.05.2011).

 

 

 Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Defiro os benefícios da

assistência judiciária gratuita.
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Após o trânsito em julgado, não havendo manifestação das partes, arquivem-se.

 

 

 

 

 

 

0000040-40.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6326000004 - MARIA DAS GRAÇAS TOLEDO (SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

 

FUNDAMENTO E DECIDO.

 

Trata-se de ação proposta por MARIA DAS GRAÇAS TOLEDO tendente à condenação do INSS à concessão do

benefício de pensão por morte em razão do falecimento de seu companheiro, VALDOMIRO BEZERRA

ARAÚJO, ocorrido em 12 de julho de 2010. Esclarece que seu requerimento administrativo, apresentado em 30

de junho de 2011, foi indeferido pela autarquia previdenciária em virtude da não comprovação da qualidade de

dependente.

 

O benefício de pensão por morte será devido ao conjunto de dependentes do falecido segurado da Previdência

Social, independentemente de cumprimento de carência, nos termos dos arts. 74 e seguintes e 26, I, da Lei

8.213/91.

 

Sobre os dependentes, dispõe o art. 16 da Lei 8.213/91:

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º .O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

Portanto, para a concessão de pensão por morte ao companheiro ou companheira, a legislação de regência

presume a dependência econômica (art. 16, § 4º). Por conseguinte, para a obtenção do benefício, faz-se mister a

comprovação da união estável e da qualidade de segurado no momento do óbito.

 

Frise-se, demais disso, que, contrariamente do que dispõe a Lei 8.213/91 acerca da comprovação do período de

serviço rural, em que se exige início de prova material, a comprovação da união estável para a verificação da

qualidade de dependente, tal como indicado no inciso I do art. 16 da Lei 8.213/91, pode dar-se por qualquer dos

meios admitidos em direito, não havendo necessidade de que se estribe em prova material inicial. Também nesse

sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA

PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO
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ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei

9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à concessão de benefício previdenciário decorrente do

reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida em comum superior a cinco anos. 2. Em nenhum

momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e a mulher

mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do

julgador a análise de todas as provas legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em

comum entre os companheiros. 3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta

Turma, já consolidou entendimento no sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da

união estável, para fins de obtenção do benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir

quando a legislação assim não o fez.

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a

quo proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à

espécie, o verbete sumular nº 7/STJ. 5. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 778.384/GO, Rel.

Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18.9.2006).

 

 

A qualidade de segurado comprova-se pelo fato de o segurado instituidor ter recebido benefício previdenciário

(NB 025.401.156-0) até a data do óbito, conforme se verifica pela análise do Cadastro Nacional de Informações

Sociais que instrui os presentes autos eletrônicos.

 

No que se refere à existência da união estável, verifica-se que as provas documentais e testemunhais produzidas

em juízo não são suficientes para o decreto de procedência do pedido.

 

A Autora alega que conviveu com Valdomiro Bezerra de Araújo até a data do óbito, ocorrido em 12 de julho de

2010.

 

Os documentos apresentados pela Autora não se referem ao momento em que faleceu o segurado. Contrariamente,

datam de 1995 a 2002, oito anos antes do falecimento de Valdomiro. Além disso, na conta corrente conjunta

consta o estado civil de ambos como solteiros e não basta, por si só, para comprovar a convivência de ambos no

momento do óbito.

 

As testemunhas ouvidas em juízo - Nilza Inacio Alves e João Alves da Silva - afirmaram que a Autora e Rogério

Nunes tinham um relacionamento, mas não foram sólidas e uniformes o suficiente para a comprovação de que o

relacionamento se tratava, em verdade, de uma união estável, uma convivência com o intuito de constituição de

família. Em verdade, embora a testemunha Nilza Inácio Alves tenha afirmado que trabalhava para a Autora, não

soube sequer declinar o endereço da residência e a testemunha João Alves da Silva asseverou que se mudaram

para um endereço que ele desconhecia.

 

Não é crível que um casal que conviveu por tantos anos, sob o mesmo teto, não possua farta comprovação

documental e comprovantes de endereço contemporâneos à convivência, para comprovar a união.

 

Conseguintemente, as provas produzidas nos autos não demonstram, à saciedade, que a Autora convivia com

Valdomiro Bezerra Araújo, de tal sorte que não houve comprovação da qualidade de dependente. O ônus de

comprovar o fato constitutivo de seu direito é da Autora, por força do que dispõe o art. 333, I, do Código de

Processo Civil, não se desincumbindo satisfatoriamente deste ônus, não há como ser acolhido o pedido formulado.

 

Atente-se para o fato de a Autora já ser beneficiária de pensão por morte, de tal sorte que, no caso de procedência

do pedido, deveria optar pelo benefício mais vantajoso, nos termos do art. 124, VI, da Lei 8.213/91.

 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Defiro os benefícios da

assistência judiciária gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, não havendo manifestação das partes, arquivem-se.
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0000220-56.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6326000007 - RODNEY DE PAULA MACHADO (SP321375 - CÁSSIO RICARDO GOMES DE

ANDRADE, SP317813 - EVERTON GOMES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

 

FUNDAMENTO E DECIDO.

 

Trata-se de ação proposta por RODNEY DE PAULA MACHADO tendente à condenação do INSS à concessão

do benefício de pensão por morte em razão do falecimento de sua companheira, SUELI APARECIDA PERONI,

ocorrido em 4 de agosto de 2010. Esclarece que seu requerimento administrativo, apresentado em 20 de dezembro

de 2010, foi indeferido pela autarquia previdenciária em virtude da não comprovação da qualidade de dependente

(NB 154.976.166-5).

 

O benefício de pensão por morte será devido ao conjunto de dependentes do falecido segurado da Previdência

Social, independentemente de cumprimento de carência, nos termos dos arts. 74 e seguintes e 26, I, da Lei

8.213/91.

 

Sobre os dependentes, dispõe o art. 16 da Lei 8.213/91:

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º .O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

Portanto, para a concessão de pensão por morte ao companheiro ou companheira, a legislação de regência

presume a dependência econômica (art. 16, § 4º). Por conseguinte, para a obtenção do benefício, faz-se mister a

comprovação da união estável e da qualidade de segurado no momento do óbito.

 

Frise-se, demais disso, que, contrariamente do que dispõe a Lei 8.213/91 acerca da comprovação do período de

serviço rural, em que se exige início de prova material, a comprovação da união estável para a verificação da

qualidade de dependente, tal como indicado no inciso I do art. 16 da Lei 8.213/91, pode dar-se por qualquer dos

meios admitidos em direito, não havendo necessidade de que se estribe em prova material inicial. Também nesse

sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA

PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO

ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei

9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à concessão de benefício previdenciário decorrente do

reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida em comum superior a cinco anos. 2. Em nenhum

momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e a mulher
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mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do

julgador a análise de todas as provas legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em

comum entre os companheiros. 3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta

Turma, já consolidou entendimento no sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da

união estável, para fins de obtenção do benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir

quando a legislação assim não o fez.

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a

quo proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à

espécie, o verbete sumular nº 7/STJ. 5. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 778.384/GO, Rel.

Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18.9.2006).

 

 

A qualidade de segurada comprova-se pelo fato de a segurada instituidora ter recolhido as contribuições

previdenciárias, na qualidade de contribuinte facultativo, até a data do óbito, conforme se verifica pela análise do

Cadastro Nacional de Informações Sociais que instrui os presentes autos eletrônicos.

 

No que se refere à existência da união estável, verifica-se que as provas documentais e testemunhais produzidas

em juízo são suficientes para o decreto de procedência do pedido.

 

O Autor alega que conviveu com Sueli Aparecida Peroni durante três anos até a data do óbito, ocorrido em 4 de

agosto de 2010.

 

Foram apresentados pelo Autor, como provas documentais da referida convivência, documentos que comprovam

que, antes do óbito, a residência de ambos era comum, localizada à Avenida Dois Córregos, 1900, Piracicaba/SP,

mesmo endereço que consta da certidão de óbito de Sueli Aparecida Peroni.

 

As testemunhas ouvidas em juízo apresentaram versão uniforme e coerente acerca da existência da união estável

havida entre o Autor e Sueli Aparecida Peroni.

 

As três testemunhas - Vanda de Fátima Peroni, Sueli Teresa Gustineli e Ana Carolina Peroni Gomes -

asseveraram que o Autor e Sueli Aparecida Peroni conviviam como se casados fossem, no mesmo endereço, por

três anos, até a data do óbito da segurada.

 

Assim, comprovada a união estável - união entre duas pessoas, caracterizada pela convivência pública, contínua e

duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família -, presume-se a dependência econômica, por

força do disposto no art. 16, § 4º, da Lei 8.213/91. No mesmo sentido, confira-se o seguinte julgado do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região:

 

 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. NÃO CONFIGURAÇÃO. UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA PRESUMIDA. RECURSO DESPROVIDO. 1. O benefício de pensão por morte pode ser

requerido a qualquer momento, desde que observada a prescrição quinquenal. Precedente do STJ. 2. Para

comprovar a alegada união estável, a autora juntou aos autos cópia da certidão de nascimento da filha havida em

comum. A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada, eis que as testemunhas

inquiridas confirmaram que a autora vivia em união estável com o falecido. 3. Ante a constatação de união estável

entre a autora e o de cujus, torna-se desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência

econômica da companheira, eis que esta é presumida, nos termos do § 4º, do Art. 16 da Lei 8.213/91. Precedentes

desta Corte. 4. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que adotaram a decisão ora

agravada. 5. Agravo desprovido. (AC 00141658620124039999, Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira,

Décima Turma, e-DJF3 19.2.2014).
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Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o Instituto Nacional do Seguro

Social a conceder ao Autor o benefício de pensão por morte, com DIP a partir da intimação da sentença e data de

início do benefício (DIB) a partir da data do requerimento (20 de dezembro de 2010), por força do disposto no art.

74, II, da Lei 8.213/91. Conseguintemente, condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, desde a data

do requerimento, monetariamente atualizadas e com acréscimo de juros de mora, nos termos do Manual de

Cálculos da Justiça Federal. DEFIRO, outrossim, A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA

JURISDICIONAL determinar a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da intimação da

presente sentença.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Defiro os benefícios da

assistência judiciária gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, não havendo manifestação das partes, arquivem-se.

 

 

 

 

 

 

 

0000107-05.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6326000020 - NEUSA MARIA CAMARGO (SP257628 - ERICK MORGADO DE MOURA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

 

FUNDAMENTO E DECIDO.

 

Trata-se de ação proposta por NEUSA MARIA CAMARGO tendente à condenação do INSS à concessão do

benefício de pensão por morte em razão do falecimento de seu companheiro, JOSÉ CARLOS RODRIGUES

PEREIRA, ocorrido em 24 de julho de 2012. Esclarece que seu requerimento administrativo, apresentado em 7 de

agosto de 2012, foi indeferido pela autarquia previdenciária em virtude da não comprovação da qualidade de

dependente (NB 160.116.319-0).

 

O benefício de pensão por morte será devido ao conjunto de dependentes do falecido segurado da Previdência

Social, independentemente de cumprimento de carência, nos termos dos arts. 74 e seguintes e 26, I, da Lei

8.213/91.

 

Sobre os dependentes, dispõe o art. 16 da Lei 8.213/91:

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º .O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.
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Portanto, para a concessão de pensão por morte ao companheiro ou companheira, a legislação de regência

presume a dependência econômica (art. 16, § 4º). Por conseguinte, para a obtenção do benefício, faz-se mister a

comprovação da união estável e da qualidade de segurado no momento do óbito.

 

Frise-se, demais disso, que, contrariamente do que dispõe a Lei 8.213/91 acerca da comprovação do período de

serviço rural, em que se exige início de prova material, a comprovação da união estável para a verificação da

qualidade de dependente, tal como indicado no inciso I do art. 16 da Lei 8.213/91, pode dar-se por qualquer dos

meios admitidos em direito, não havendo necessidade de que se estribe em prova material inicial. Também nesse

sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA

PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO

ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei

9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à concessão de benefício previdenciário decorrente do

reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida em comum superior a cinco anos. 2. Em nenhum

momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e a mulher

mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do

julgador a análise de todas as provas legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em

comum entre os companheiros. 3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta

Turma, já consolidou entendimento no sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da

união estável, para fins de obtenção do benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir

quando a legislação assim não o fez.

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a

quo proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à

espécie, o verbete sumular nº 7/STJ. 5. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 778.384/GO, Rel.

Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18.9.2006).

 

 

A qualidade de segurado comprova-se pelo fato de o segurado instituidor ter recebido benefício previdenciário

(NB 068.551.852-3), até a data do óbito, conforme se verifica pela análise do Cadastro Nacional de Informações

Sociais que instrui os presentes autos eletrônicos.

 

No que se refere à existência da união estável, verifica-se que as provas documentais e testemunhais produzidas

em juízo são suficientes para o decreto de procedência do pedido.

 

A Autora alega que conviveu com José Carlos Rodrigues Pereira durante cerca de doze anos, até a data do óbito,

ocorrido em 24 de julho de 2012.

 

Foram apresentados pela Autora, como provas documentais da referida convivência, documentos que comprovam

que, antes do óbito, a residência de ambos era comum, localizada à Rua Casemiro de Abreu, 511, Vila Monteiro,

Piracicaba, mesmo endereço que consta da certidão de óbito de José Carlos Rodrigues Pereira. Acostou, ainda,

declaração do Centro Cultural e Recreativo Cristóvão Colombo, informando que a Autora era dependente de José

Carlos Rodrigues Pereira, na qualidade de companheira; Termo de Assunção de Responsabilidade do Hospital

Unimed, em que a Autora figura como responsável pelos pagamentos das despesas de José Carlos; e diversas

fotografias do casal.

 

As testemunhas ouvidas em juízo apresentaram versão uniforme e coerente acerca da existência da união estável

havida entre a Autora e José Carlos Rodrigues Pereira.

 

As três testemunhas - ROBERTA ROMÃO DA CUNHA FARIA ALONSO, ELISABETH MAZINI MORAES e

ISABEL BEIRA DAS NEVES - asseveraram que a Autora e José Carlos conviveram, como se casados fossem, há

mais de dez anos, no mesmo endereço, até a data do óbito da segurado.

 

Assim, comprovada a união estável - união entre duas pessoas, caracterizada pela convivência pública, contínua e
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duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família -, presume-se a dependência econômica, por

força do disposto no art. 16, § 4º, da Lei 8.213/91. No mesmo sentido, confira-se o seguinte julgado do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região:

 

 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. NÃO CONFIGURAÇÃO. UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA PRESUMIDA. RECURSO DESPROVIDO. 1. O benefício de pensão por morte pode ser

requerido a qualquer momento, desde que observada a prescrição quinquenal. Precedente do STJ. 2. Para

comprovar a alegada união estável, a autora juntou aos autos cópia da certidão de nascimento da filha havida em

comum. A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada, eis que as testemunhas

inquiridas confirmaram que a autora vivia em união estável com o falecido. 3. Ante a constatação de união estável

entre a autora e o de cujus, torna-se desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência

econômica da companheira, eis que esta é presumida, nos termos do § 4º, do Art. 16 da Lei 8.213/91. Precedentes

desta Corte. 4. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que adotaram a decisão ora

agravada. 5. Agravo desprovido. (AC 00141658620124039999, Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira,

Décima Turma, e-DJF3 19.2.2014).

 

 

 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o Instituto Nacional do Seguro

Social a conceder à Autora o benefício de pensão por morte, com DIP a partir da intimação da sentença e data de

início do benefício (DIB) a partir do óbito (24 de julho de 2012), por força do disposto no art. 74, I, da Lei

8.213/91. Conseguintemente, condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, desde a data do

requerimento, monetariamente atualizadas e com acréscimo de juros de mora, nos termos do Manual de Cálculos

da Justiça Federal. DEFIRO, outrossim, A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL

determinar a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da intimação da presente sentença.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Defiro os benefícios da

assistência judiciária gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, não havendo manifestação das partes, arquivem-se.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0005819-39.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6326000106 - MARINALDO SOARES DA SILVA (SP255126 - ERLESON AMADEU MARTINS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

 

SENTENÇA

Dispensado o relatório na forma do artigo 38 da Lei 9.099/95.

Pretende a parte autora afastar a aplicação da Taxa Referencial (TR) como índice de correção dos depósitos

efetuados em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por entender que não repõe,

adequadamente, as perdas inflacionárias dos trabalhadores. Requer a substituição do referido índice pelo INPC ou,

alternativamente, pelo IPCA, ou, ainda, por qualquer outro índice a ser arbitrado pelo Juízo.
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O feito comporta extinção sem exame do mérito, por ausência de documento indispensável à propositura da ação,

nos termos do artigo 283 do Código de Processo Civil.

No caso vertente, a parte autora foi intimada a regularizar os documentos apontados no despacho anterior, no

prazo de 10 (dez) dias. No entanto, quedou-se inerte, deixando de promover diligência essencial à regularidade

processual.

Ante a inércia da parte autora, não vislumbro, no caso concreto, interesse processual satisfatório ao

prosseguimento do feito.

Isso posto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, nos termos do art. 295, VI, e art. 267, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas (art. 54 da Lei 9.099/95). Sem honorários.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Com o trânsito em julgado, certifique-se e encaminhem os autos ao arquivo com baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

0005339-61.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6326000098 - ORLANDO ASSONI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

 

SENTENÇA

Dispensado o relatório na forma do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.

Pretende a parte autora a concessão de benefício previdenciário.

O feito comporta extinção sem exame do mérito por ausência de documento indispensável à propositura da ação,

nos termos do artigo 283 do Código de Processo Civil.

No caso vertente, a parte autora foi intimada a regularizar, no prazo de 10 (dez) dias, os documentos indicados

pelo termo. No entanto, quedou-se inerte, deixando de promover diligência essencial à regularidade processual.

Ante a inércia da parte autora, não vislumbro, no caso concreto, interesse processual satisfatório ao

prosseguimento do feito.

Isso posto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, nos termos do art. 295, VI, e art. 267, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas (art. 54 da Lei 9.099/95). Sem honorários.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Com o trânsito em julgado, certifique-se e encaminhem os autos ao arquivo com baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

0005818-54.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6326000105 - MAGDA APARECIDA SANTOS (SP167831 - MONICA CHRISTYE RODRIGUES DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

 

SENTENÇA

Dispensado o relatório na forma do artigo 38 da Lei 9.099/95.

Pretende a parte autora afastar a aplicação da Taxa Referencial (TR) como índice de correção dos depósitos

efetuados em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por entender que não repõe,

adequadamente, as perdas inflacionárias dos trabalhadores. Requer a substituição do referido índice pelo INPC ou,

alternativamente, pelo IPCA, ou, ainda, por qualquer outro índice a ser arbitrado pelo Juízo.

O feito comporta extinção sem exame do mérito, por ausência de documento indispensável à propositura da ação,

nos termos do artigo 283 do Código de Processo Civil.

No caso vertente, a parte autora foi intimada a regularizar, no prazo de 10 (dez) dias, os documentos indicados

pelo termo. No entanto, quedou-se inerte, deixando de promover diligência essencial à regularidade processual.

Ante a inércia da parte autora, não vislumbro, no caso concreto, interesse processual satisfatório ao

prosseguimento do feito.

Isso posto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, nos termos do art. 295, VI, e art. 267, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas (art. 54 da Lei 9.099/95). Sem honorários.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Com o trânsito em julgado, certifique-se e encaminhem os autos ao arquivo com baixa na distribuição.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0005535-31.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024925 - MARIA

VITORIA DE SA (SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Designo o dia 26 de fevereiro de 2015, às 09:20 horas, para a realização da perícia médica no(a) autor(a), a qual

será realizada na sede deste Juizado, situado na Av. Mário Dedini, nº 234, Bairro Vila Rezende, Piracicaba-SP.

Nomeio para o encargo o Dr. Bruno Rossi Francisco, médico cadastrado neste Juizado, o qual deve elaborar o

laudo pericial respondendo aos quesitos depositados em juízo e os eventualmente apresentados pela parte autora.

Deverá a parte autora comparecer à perícia médica munida de documento de identidade, exames periciais, laudos

médicos, radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde.

Intimem-se.

 

 

0007098-79.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000011 - ANDRE LUIZ

DE MELLO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP058417 - FERNANDO

APARECIDO BALDAN, SP151125 - ALEXANDRE UGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Ante o silêncio do advogado FERNANDO APARECIDO BALDAN, e tendo em vista a manifestação cadastrada

em 10/11/2014, expeçam-se, após o decurso de prazo, os competentes ofícios requisitórios para pagamento,

constando como beneficiário dos honorários sucumbenciais ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA.

 

Intimem-se.

 

 

0006061-51.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000092 - TEREZINHA

STEFANI TAVARES LAUREANO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) JOSE

CARLOS TAVARES LAUREANO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) THAIS

FRANCIELE TAVARES LAUREANO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

 

Ante a concordância da parte autora quanto ao valor devido a ser pago, conforme cálculo apresentado pelo INSS,

verifico ainda que THAÍS FRANCIELE TAVARES LAUREANO atingiu a maioridade na data de 10/04/2014.

 

Por conseguinte, expresse a parte autora seu interesse para que seja expedido mais de um ofício requisitório de

pagamento - em nome da representante e outro em nome da recém maior de idade -, ou se concorda com a

expedilção de ofício único, em nome da representante MARIA CREUSANI PEREIRA LOPES.

 

Com a resposta nos autos, expeça(m)-se o(s) devido(s) ofício(s) para pagamento.

 

Intime-se.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Tendo em vista o decurso de prazo para manifestação, providencie o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, a

juntada dos cálculos concernentes ao valor dos atrasados decorrentes do benefício concedido. 
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Cumprido, dê-se vista à parte autora. Em caso de concordância com os valores, expeçam-se os respectivos

ofícios requisitórios (ou precatórios, se o caso). 

Int. 

 

 

0004100-56.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000129 - SANDRA

CRISTINA DA SILVA (SP258769 - LUCIANA RIBEIRO, SP301638 - GUACYRA RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003582-66.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000130 - MARIA

GERTRUDES GOMES SILVA (SP033681 - JOSE PEDRO MARIANO, SP157580 - DEBORAH GONCALVES

MARIANO MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000513-89.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000165 - ELCY MARIA

STENICO DA SILVA (SP260411 - MARIANA FREITAS DE CAMPOS, SP182204E - MARCOS CESAR DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0000091-51.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000167 - SERGIO LUIZ

FERREIRA (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004166-36.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000127 - JUANITA

GOMES DE MATOS (SP080984 - AILTON SOTERO, SP328277 - PRISCILA ADRIANA LAFRATA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0001933-85.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000161 - MARIA

APPARECIDA GASPARINO SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA,

SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002893-22.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000137 - CLAUDINEI

COELHO (SP045311 - RICARDO TELES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001477-19.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000146 - SENHORA

RIBEIRO DA SILVA CAMBRAS (SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003581-81.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000131 - ANDREA

ESTEVAO DOS SANTOS (SP033681 - JOSE PEDRO MARIANO, SP157580 - DEBORAH GONCALVES

MARIANO MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002878-53.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000138 - ANTONIO

LUCIO VASCONCELLOS (SP030449 - MILTON MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001890-32.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000162 - RAIMUNDA

MARLEI DE SOUSA SANTOS (SP305052 - LUCAS MARCOS GRANADO, SP304512 - JULIO CESAR

LIBARDI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003993-75.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000156 - MARIA

APARECIDA SANTANA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP299695 - MOISES DANIEL FURLAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003144-40.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000134 - DEONICE

SCORTEGAGNA (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002014-78.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000160 - EVANILDE

MARQUES DE SOUZA (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003063-91.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000135 - LUCIA ROCHA

VIEIRA (SP062734 - LUIZA BENEDITA DO CARMO BARROSO MOURA, SP275068 - ULISSES

ANTONIO BARROSO DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001877-96.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000163 - MARIA JOANA

LOPES DE FARIA (SP279666 - ROBERTA CAROLINE IZZI DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002817-95.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000139 - RAFAEL

GOMES PINTO (SP277653 - JANE DANTAS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006720-26.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000125 - LAIRTE

ODETE CAMPAGNOLE PEREIRA (SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER

FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0000093-84.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000166 - LUIZA

METODIO SANTOS (SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003408-57.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000132 - DARCI

MARQUES DA SILVA (SP076005 - NEWTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004130-91.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000128 - ADRIANA BON

MACIEL TIMOTEO (SP275068 - ULISSES ANTONIO BARROSO DE MOURA, SP062734 - LUIZA

BENEDITA DO CARMO BARROSO MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001610-61.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000144 - MARIA

APARECIDA ALVES MAGRO (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA, SP201485 - RENATA

MINETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0004280-72.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000126 - MARIA

GERALDA LOPES MOREIRA (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000881-98.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000148 - EDEMIR JOSE

GATO (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001883-40.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000142 - LUCIA PAULA

DOS SANTOS (SP211737 - CLARISSE RUHOFF DAMER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004394-11.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000153 - WALTAIR

BENTO DA LUZ (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003323-71.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000133 - DIVACI JOSE

ALVES DA SILVA (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003330-29.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000157 - CLOTILDE

UCHOA DOS REIS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP299695 - MOISES DANIEL FURLAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002970-31.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000158 - BALBINA

FERREIRA DOS SANTOS (SP211737 - CLARISSE RUHOFF DAMER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005864-62.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000151 - EMILIA

NOGUEIRA GARDENAL (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0008399-03.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000150 - DALVA

PINHEIRO SULATO (SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002899-29.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000136 - LAURIMIL

GONZALEZ (SP317813 - EVERTON GOMES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0019413-18.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000149 - BENEDITA

LOURENÇO FERNANDES (SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004617-46.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000152 - JAILDA

MENDES PAES DE OLIVEIRA (SP198831 - PATRÍCIA BECCARI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.
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0003586-06.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024857 - FRANCISCA

NONATO DIAS DE OLIVEIRA (SP033681 - JOSE PEDRO MARIANO, SP327858 - JANAINA LUCIANA

MATOS DE OLIVEIRA, SP157580 - DEBORAH GONCALVES MARIANO MORGADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Dê-se ciência às partes acerca da audiência designada para o dia 23.01.2015, às 10h00, na Carta Precatória n.º

0003839-49.2014.815.0131, a ser realizada na sede da 2ª Vara da Comarca de Cajazeiras, localizada na Avenida

Comandante Vital Rolim, s/n.º, Centro, CEP: 58900-000 (telefone: 83 - 3531-6815), conforme documento

anexado em 19.12.2014.

Int

 

0000938-38.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000012 - RAIMUNDA

GOMES DOS SANTOS OLIVEIRA (SP281044 - ANDREA GOMES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Em caso de concordância com os valores, expeça(m)-se o(s) respectivo(s) ofício(s) requisitório(s).

 

Intime-se.

 

 

0004682-22.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024858 - MARIA DAS

GRACAS ROSSI PADUAN X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP078566 -

GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO, SP096564 - MARY ABRAHAO MONTEIRO BASTOS,

SP164383 - FÁBIO VIEIRA MELO)

Dê-se ciência às partes acerca da audiência designada para o dia 09.02.2015, às 16:30, na Carta Precatória n.º

0004646-91.2014.8.16.0050, a ser realizada na sede da 2ª Vara da Comarca de Bandeirantes/PR, localizada na

Avenida Edelina Meneghel Rando, 425, Bandeirantes/PR. CEP: 86360-000, conforme documento anexado em

19.12.2014.

Int

 

0001918-97.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000109 - ELISABETH

BUORO BERG (SP114922 - ROBERTO AMADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP100172 - JOSE

ODECIO DE CAMARGO JUNIOR)

Dê-se ciência à ré acerca dos documentos juntados pela autora em 07.11.2014 e às partes do ofício do SERASA

anexado aos autos em 13.01.2015.

Após, tornem-me conclusos para julgamento.

Int.

 

0000221-41.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024856 - EDNEIA DE

CAMPOS BANZATO (SP260411 - MARIANA FREITAS DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista o decurso de prazo para manifestação do INSS acerca do despacho de 26.05.2014, esclareça a

autarquia previdência, em virtude do disposto no art. 333, II, do CPC, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, as

divergências constantes nos extratos do CNIS obtidos em diferentes datas, com dados distintos (especificamente

no tocante às contribuições previdenciárias vertidas pela parte autora como contribuinte individual).

Cumprido, intime-se a parte autora a se manifestar, caso queira, também no prazo de 10 (dez) dias.

Posteriormente, tornem os autos conclusos para sentença.

Int.

 

0003904-52.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024866 - OLIMPIA DE

JESUS CELESTINO (SP183886 - LENITA DAVANZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Recebo o recurso da parte autora somente no efeito devolutivo

Intime-se o(a) patrono(a) da parte autora de sua nomeação, junto ao sistema AJG, para atuar como advogado(a)

dativo(a) neste feito, bem como, para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões.
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Após, remetam-se os autos para a e. Turma Recursal.

 

0001847-80.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024859 - JAIR

GONCALVES JUNIOR (SP139826 - MARIA VALDEREZ NUNES DE CAMPOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Dispõe o decisum transitado em julgado que a mãe de Jair Gonçalves Junior, ora beneficiário, deveria figurar

como representante neste processo e que o INSS precisaria permitir que os valores referentes às parcelas fossem

por ela retirados, pois o autor encontrava-se recolhido em estabelecimento prisional.

A AADJ, em 05.03.2013, informou nestes autos que procedeu ao cadastramento da Sra. Zenilda Magalhães de

Oliveira Gonçalves Junior, no tocante ao recebimento do NB 546098926-0. Contudo, a parte autora, em

17.10.2013, requereu seja liberado o pagamento do benefício previdenciário em favor da mãe do autor, o qual se

encontra bloqueado pela exigência de “nova tutela provisória ou definitiva”.

Observe-se, no caso, que a autarquia previdenciária informou, em 13.10.2014, que basta à mãe do autor a

apresentação de atestado de recolhimento à prisão emitido pela autoridade competente, sendo, nessa hipótese,

dispensada a entrega de procuração. As informações transcritas na petição da parte autora de 19.11.2014 são,

portanto, insuficientes para a reativação do benefício.

Desta forma, observado o teor julgado, é evidente que o pagamento do benefício à Sra. Zenilda Magalhães de

Oliveira Gonçalves apenas se justificaria no período em que o autor permanece recluso, de modo que providencie

a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada do atestado atual de recolhimento à prisão. Cumprido, oficie-

se, com urgência, à AADJ para que seja reativado o NB 546098926-0, com o pagamento, na seara administrativa,

dos valores não percebidos em razão da sua suspensão.

Int.

 

0002648-11.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000316 - SONIA MARIA

DOS SANTOS ALMEIDA (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS, SP319732 - DANIELLE BARBOSA

JACINTO LAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista o substabelecimento sem reserva juntado em 19.12.2014, esclareça o advogado da parte autora,

Dr. Edson Alves dos Santos, os nomes de quais advogados pertencentes ao escritório Santos e Lazini Sociedade

de Advogados que receberão os poderes - a serem exercidos individualmente e não pela sociedade de advogados -

que outrora lhe foram outorgados na procuração.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Proceda a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da exordial, a regularização

da petição inicial e dos documentos que a instruem, observando-se para tanto as anotações constantes na

certidão "Irregularidades na Inicial" anexada aos autos. 

Int. 

 

 

0007009-37.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000075 - VALDEMIR

APARECIDO GRISOTTO (SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0006741-80.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000078 - GILIARD

WILLIAN QUINTILIANO (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0006759-04.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000077 - JUDITE MARIA

JESUS DOS SANTOS (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006703-68.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000082 - MARIA JOANA

DE SANTANA RIBEIRO (SP217404 - ROSA MARIA BRAGAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006596-24.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000086 - JOSE

APARECIDO GANEO (SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0006715-82.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000081 - MANOEL
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VICENTE DE HOLANDA (SP213313 - ROSIMARA CANTARES SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0006656-94.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000083 - ZILDA

APARECIDA SILVA (SP180694 - RICARDO SANCHES GUILHERME) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0006631-81.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000084 - FERNANDO

MILTON (SP204509 - FERNANDA SPOTO ANGELI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI) BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN

0006591-02.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000087 - SILVIANO

ALVES DA SILVA (SP145279 - CHARLES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006623-07.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000085 - JOSE DE

SOUZA (SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006738-28.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000079 - TAIARA

REGINA PEREIRA (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0006725-29.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000080 - WELLINGTON

CIARELI BARROS (SP066502 - SIDNEI INFORCATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0006798-98.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000076 - VALMIR

ESCALIANTE MOREIRA (SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

FIM.

 

0000954-07.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024851 - WANDERLEY

OLIVEIRA CACIQUE (MG113899 - DORIEDSON CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista o ofício recebido por este Juizado, dê-se ciência às partes da designação da audiência para oitiva

das testemunhas Hélio Ramos, Hercílio Antunes de Souza e Bento Lipolita Jaconome, a ser realizada no dia 03 de

março de 2015, às 15h20min, no Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Fernandópolis/SP, nos autos da Carta

Precatória nº 0004494-35.2014.8.26.0189.

Int.

 

0001332-26.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000311 - GILBERTO

ANTONIO FRANCO (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS, SP319732 - DANIELLE BARBOSA

JACINTO LAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Da análise dos autos, observe-se que, a despeito da petição juntada pela parte autora requerer a revogação dos

mandatos anteriores, o Dr. Edson Alves dos Santos somente apresentou uma nova procuração em seu nome, sendo

desnecessária a alteração do cadastro no Sistema do Juizado Especial Federal.

Em relação ao substabelecimento anexado em favor dos advogados Drs. Cristiane Rubim Manfrinatto Lopes,

Márcio Rodrigo Lopes e Solange Barbosa, frise-se que o silêncio quanto à reserva ou não de poderes deve ser

compreendido como “com reserva”, pois toda renúncia deve ser expressa, permanecendo com poderes os patronos

constantes na procuração.

Recebo os recursos de ambas as partes em seus efeitos devolutivos.

Nos termos dos Enunciados nº 34 e nº 36 do FONAJEF, intimem-se as partes para contrarrazões e, decorrido o

prazo legal, distribua-se à Turma Recursal.

Intimem-se.

Int.

 

0000073-93.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024864 - CLAUDIO

ALEXANDRE (SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Considerando o decidido no v. acórdão transitado em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

Int.

 

0007371-58.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024865 - ELIZEU DE

ANDRADE (SP332524 - ALINE DOS SANTOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a data de nomeação da advogada dativa Aline dos Santos Ferreira e a disposição expressa contida

no art. 48 da Resolução n.º 305/2014, aplico ao caso a tabela de honorários constante na Tabela IV da Resolução

n.º 558/2007.

Ressalte-se que os honorários dos advogados dativos são fixados segundo critérios específicos, que abarcam desde

a complexidade do trabalho até a diligência e o zelo profissional. Destarte, considerada a disposição que o

pagamento só pode ser efetuado após o trânsito em julgado da sentença, arbitro o valor no máximo de R$ 352,20

(trezentos e cinquenta e dois reais e vinte centavos).

Proceda à Secretaria ao pagamento no sistema virtual de Assistência Judiciária Gratuita - AJG.

Cumprido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Int.

 

0006345-06.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024868 - JOSE CARLOS

DOS SANTOS (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Tendo em vista a declaração de não comparecimento cadastrada pelo senhor perito médico, manifeste-se a parte

autora acerca de sua ausência à perícia, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Intime-se.

 

 

0003914-96.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024867 - MATHEUS

MONIS LIMA (SP204351 - RENATA ZONARO BUTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Intime-se o(a) patrono(a) da parte autora de sua nomeação, junto ao sistema AJG, para atuar como advogado(a)

dativo(a) neste feito, bem como, para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar recurso.

 

 

0003226-37.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024854 - ADILSON

ALEXANDRINO (SP305052 - LUCAS MARCOS GRANADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Da análise dos presentes autos, cujo objeto é a renúncia a benefício recebido para concessão de nova

aposentadoria, com o cômputo dos recolhimentos previdenciários ulteriores ao primeiro deferimento, verifica-se

que a parte autora, na fase de execução, constatou que a nova aposentadoria não é mais vantajosa, de modo que

requer, com urgência, o restabelecimento do NB 106.235.146-8.

Razão assiste ao Autor, pois a finalidade do pleito formulado na peça inaugural era a obtenção de futura situação

jurídica mais favorável, não sendo plausível admitir um agravamento da renda mensal, sob pena de ofensa ao

princípio dispositivo, devendo, pois, o Judiciário resguardar, no mínimo, a manutenção do seu status quo anterior

ao ajuizamento da ação.

Observe-se, portanto, que o exercício do direito à desaposentação, reconhecido na sentença transitada em julgado,

não pode resultar em apenação do jurisdicionado. Recordo que o próprio princípio da seletividade das prestações

impõe ao Réu, por meio do art. 621 da Instrução Normativa n.º 45/2010, a concessão do melhor benefício a que o

segurado fizer jus.

Oficie-se ao INSS-ADJ para que, no prazo de 10 (dez) dias, restabeleça o NB 106.235.146-8, cessando o

pagamento do benefício nº 162.101.583-9. Deve, ainda, computar, administrativamente, as diferenças não

percebidas pelo Autor em virtude da cessação do benefício anterior.

Cumprido, dou por prejudicada a execução e determino o imediato arquivamento do feito, observadas as

formalidades legais.

Int.

 

0006048-96.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000025 - SILVIA

MARTINS RODRIGUES OLIVEIRA (SP323540 - FELIPE CALDERAN PINTO DA FONSECA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR)

O juízo de retratação, no caso de interposição de agravo de instrumento, apenas é possível com a juntada de cópia

integral do recurso interposto na E. Turma Recursal, razão pela qual cumpra a autora, no prazo de 10 (dez) dias, o

disposto no caput do art. 526 do Código de Processo Civil.

Tendo em vista a petição da Caixa Econômica Federal - CEF juntada aos autos, em que se requer o cadastramento

de advogado no feito (José Odécio de Camargo Júnior), verifico que, a despeito do seu teor, não foi apresentada
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procuração da empresa pública outorgando poderes à patrona Marisa Sacilotto Nery.

Assim, providencie a ré, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada de procuração da advogada subscritora do

substabelecimento.

Int.

 

0002938-26.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000305 - JOSE

ANTONIO GARCIA (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS, SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Da análise dos autos, observe-se que, a despeito da petição juntada pela parte autora requerer a revogação dos

mandatos anteriores, o Dr. Edson Alves dos Santos somente apresentou uma nova procuração em seu nome, sendo

desnecessária a alteração do cadastro no Sistema do Juizado Especial Federal.

Em relação ao substabelecimento anexado em favor dos advogados Drs. Cristiane Rubim Manfrinatto Lopes,

Márcio Rodrigo Lopes e Solange Barbosa, frise-se que o silêncio quanto à reserva ou não de poderes deve ser

compreendido como “com reserva”, pois toda renúncia deve ser expressa, permanecendo com poderes os patronos

constantes na procuração.

Aguarde-seo julgamento do feito.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre as alegações do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.  

 

 

0004138-68.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000100 - ANDRE

AUGUSTO AGUIAR INSAURRALDE (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI, SP279488 - ALVARO

DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002072-81.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000103 - SILVANA

APARECIDA VITTI ANNIBAL (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI, SP301271 - DIOGO MACIEL

LAZARINI, SP307311 - KAROLINA MEUCCI SHIMABUKURO, SP279488 - ALVARO DANIEL

HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003701-84.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000101 -

CLAUDIONETE MANOEL DA SILVA (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003549-76.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000102 - FRANCISCO

ALENCAR DOS SANTOS (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO, SP179738 - EDSON

RICARDO PONTES, SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI, SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES,

SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000889-65.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000104 - ANTONIA

BUENO CHIODI (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Tendo em vista o cumprimento da/o sentença/acórdão pelo INSS, a parte autora deverá se manifestar, no

prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela autarquia previdenciária. 

Na mesma oportunidade, caso os valores apurados ultrapassem o limite legal, a parte autora deverá dizer

se renuncia ao crédito excedente para o fim de recebê-lo através da RPV; se não renunciar expessamente, o

crédito será liquidado através de Precatório. 

No silêncio, ou em caso de concordância expressa, expeça-se RPV ou Precatório, conforme o caso. 

Em caso de discordância, venham-me conclusos. 

Int. 
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0000044-77.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000073 - ANTONIO

GUERINO GASTARDELLO (SP247013 - LUIS HENRIQUE VENANCIO RANDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002799-93.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000043 - MARIA

ORLANDA GOMES (SP115066 - PAULA SAMPAIO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000678-24.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000069 - MARIA DAS

GRACAS SANTOS (SP114527 - EUCLIDES FRANCISCO JUTKOSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000776-09.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000067 - ADELARDO

ANTONIO BRAJAO (SP178501 - RICARDO VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001021-35.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000064 - JUSSARA

SCHILLER SOUZA (SP275068 - ULISSES ANTONIO BARROSO DE MOURA, SP062734 - LUIZA

BENEDITA DO CARMO BARROSO MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002502-33.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000046 - JOAO

BATISTA AUGUSTO (SP321375 - CÁSSIO RICARDO GOMES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001897-09.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000051 - GENIVALDO

ALMEIDA DE SOUZA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001322-64.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000059 - JOAQUIM

AUGUSTO DA SILVA (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004560-15.2013.4.03.6109 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000039 - LUIS CARLOS

SOARES (SP115066 - PAULA SAMPAIO DA CRUZ, SP192877 - CRISTIANE MARIA TARDELLI DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0002160-22.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000121 - LUIZ

QUITERIO (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI, SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE

ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003300-52.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000041 - JOSE

NOGUEIRA BATISTA (SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002105-71.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000049 - FERNANDO

APARECIDO TOME DE SOUZA (SP115066 - PAULA SAMPAIO DA CRUZ, SP192877 - CRISTIANE

MARIA TARDELLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002384-91.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000047 - MOISES DE

FREITAS (SP081572 - OSVALDO JOSE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000081-07.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000124 - VALMIR

HONORIO DA SILVA (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0001452-69.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000055 - JORGE

RIBEIRO DOS SANTOS (SP145279 - CHARLES CARVALHO, SP110364 - JOSE RENATO VARGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0004862-91.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000037 - MARIA DE

FATIMA JORDAO DOMINGUES (SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0014005-46.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000034 - DAISY

ALBERTINI PADULA (SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003062-09.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000042 - ANTONIO VAZ
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DA SILVA (SP236768 - DANILA FABIANA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001167-95.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000063 - ANTONIO

JOSE DA SILVA (SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001385-60.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000058 - JOSE CARLOS

CORREA (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001185-97.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000122 - WANDECK

VIEIRA DA SILVA (SP115066 - PAULA SAMPAIO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000824-65.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000065 - RONALDO

FAGANELLO (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004368-13.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000040 - OTAVIO

BUENO MAIA (SP279994 - JANAINA APARECIDA MARTINS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001488-72.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000054 - ATAIDE

BORGES (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001233-56.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000060 - APARECIDA

IZABEL ALVES FRANCA (SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA, SP283027 - ENIO MOVIO

DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0000051-35.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000072 - DANIEL

PRETINHO DA SILVA (SP124754 - SANDRA REGINA CASEMIRO REGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002011-79.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000050 - JOSE

ARNALDO ALVES DE ALMEIDA (SP275068 - ULISSES ANTONIO BARROSO DE MOURA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0001186-82.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000061 - JOANA DA

CONCEICAO SILVA (SP115066 - PAULA SAMPAIO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004591-19.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000038 - MARIA

VALERIA DE OLIVEIRA SILVA (SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000805-11.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000066 - SILVANDIRA

SANTOS DA CRUZ JESUS (SP099148 - EDVALDO LUIZ FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005589-50.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000036 - MARIA DE

JESUS ALVES PINHEIRO (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000478-66.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000070 - ANDERSON

ROGERIO PILON (SP259716 - JULIANA FERNANDA COELHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0016114-33.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000119 - MARIA JOSE

DA SILVA (SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA FUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000682-76.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000123 - MARIA

REGINA GONCALVES (SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000260-04.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000071 - OZEIAS

AUGUSTO (SP260411 - MARIANA FREITAS DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001400-73.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000056 - MARCOS DE

JESUS MARGATO (SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002699-07.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000044 - SONIA DE

JESUS DA SILVA (SP110364 - JOSE RENATO VARGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001184-15.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000062 - ROSELAINE

MARIA CORREA (SP115066 - PAULA SAMPAIO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0017592-76.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000033 - LAZARA

ANTONIA VASQUES CASTILHO (SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA FUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002616-88.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000045 - NILZA

APARECIDA MONTEIRO PEREIRA (SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005660-18.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000035 - JOSE MARIA

VICTORIANO (SP317813 - EVERTON GOMES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001612-94.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000053 - SANDRA

REGINA VAILATI (SP308249 - PAULO HERBER TEIXEIRA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002262-39.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000048 - BEATRIZ DA

SILVA CORREA (SP192877 - CRISTIANE MARIA TARDELLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0001333-11.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000310 - GRACELI

MARIA JURADO BERNARDO (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS, SP319732 - DANIELLE

BARBOSA JACINTO LAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Da análise dos autos, observe-se que, a despeito da petição juntada pela parte autora requerer a revogação dos

mandatos anteriores, o Dr. Edson Alves dos Santos somente apresentou uma nova procuração em seu nome, sendo

desnecessária a alteração do cadastro no Sistema do Juizado Especial Federal.

Em relação ao substabelecimento anexado em favor dos advogados Drs. Cristiane Rubim Manfrinatto Lopes,

Márcio Rodrigo Lopes e Solange Barbosa, frise-se que o silêncio quanto à reserva ou não de poderes deve ser

compreendido como “com reserva”, pois toda renúncia deve ser expressa, permanecendo com poderes os patronos

constantes na procuração.

Recebo os recursos de ambas as partes em seus efeitos devolutivos.

Nos termos dos Enunciados nº 34 e nº 36 do FONAJEF, intimem-se as partes para contrarrazões e, decorrido o

prazo legal, distribua-se à Turma Recursal.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a petição da Caixa Econômica Federal - CEF juntada aos autos, em que se requer o

cadastramento de advogado no feito (José Odécio de Camargo Júnior), verifico que, a despeito do seu teor,

não foi apresentada procuração da empresa pública outorgando poderes à patrona Marisa Sacilotto Nery. 

Assim, providencie a ré, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada de procuração da advogada subscritora do

substabelecimento. 

Int. 

 

0004953-31.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000021 - TACIANA

APARECIDA BOLIVIO DE OLIVEIRA (SP183886 - LENITA DAVANZO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR)

0006253-28.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000024 - JOAO

FERNANDO BACCIOTTI (SP183931 - PEDRO BARASNEVICIUS QUAGLIATO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR)

0004378-92.2014.4.03.6109 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000026 - RIMEP

MOTORES LTDA (SP040416 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS MARTINS, SP339508 - RAFAEL BORGES

DOS SANTOS MARTINS) X PIRAFER - COMÉRCIO DE FERRAMENTAS LTDA. CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR)

0005776-05.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000023 - FERNANDO

DO AMARAL CASSEMIRO (SP205460 - MARISA FERNANDA MORETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR)

FIM.
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0000232-70.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024862 - DIANA

ARAUJO DA CRUZ (SP216978 - BRUNO LOPES ROZADO, SP319725 - CAROLINA CISLAGHI RIVERO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA) REGINA MARIA GONCALVES (SP204351 - RENATA ZONARO BUTOLO)

Tendo em vista a data de nomeação da advogada dativa Renata Zonaro Butolo e a disposição expressa contida no

art. 48 da Resolução n.º 305/2014, aplico ao caso a tabela de honorários constante na Tabela IV da Resolução n.º

558/2007.

Ressalte-se que os honorários dos advogados dativos são fixados segundo critérios específicos, que abarcam desde

a complexidade do trabalho até a diligência e o zelo profissional. Destarte, considerada a disposição que o

pagamento só pode ser efetuado após o trânsito em julgado da sentença, arbitro o valor no máximo de R$ 352,20

(trezentos e cinquenta e dois reais e vinte centavos).

Proceda à Secretaria ao pagamento no sistema virtual de Assistência Judiciária Gratuita - AJG.

Cumprido, tendo em vista que a DIB e a DIP ocorreram na mesma data, não há pagamento a ser efetuado a título

de atrasados, de modo que determino o arquivamento findo do feito.

Int.

 

0007864-45.2006.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024861 - SINVAL

FRANCISCO SIQUEIRA (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Da análise dos autos, observo que a presente ação foi julgada parcialmente procedente para condenar o INSS a

reconhecer e averbar períodos laborados na lavoura. Interpostos recursos da sentença, a E. Turma Recursal, em

seu acórdão, deu apenas parcial provimento ao recurso da parte autora, estendendo o período concernente ao

tempo de serviço laborado em condições especiais, a despeito de enfatizar que o autor não faz jus à aposentadoria

proporcional em virtude de não contar com a idade mínima legalmente exigida.

Intimado o réu a providenciar cálculos a título de atrasados, a parte autora manifestou-se em 28.10.2014,

aduzindo, em síntese, que a presente ação foi julgada improcedente e não há conta de liquidação a apresentar.

Entendo, ante o exposto, que houve o provimento parcial do pedido formulado pelo autor na exordial, ainda que

da averbação dos períodos não tenha resultado na concessão do benefício pretendido.

Expeça-se, portanto, ofício à AADJ para que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à averbação de todos os

períodos reconhecidos judicialmente nesta ação, ressalvando-se que, consoante o príncipio da seletividade das

prestações, cabe ao INSS, ao analisar o caso concreto, conceder ao autor benefício distinto do pleiteado.

No caso de não serem preenchidos os requisitos para deferimento de benefício, dou por prejudicada a execução e

determino o arquivamento do feito, observadas as formalidades legais.

Int.

 

0005940-67.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000001 - ANA CANEVA

VOLPATO MARQUETE (SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Designo o dia 15 de janeiro de 2015, às 15:00 horas, para a realização da perícia médica oftalmológica na autora,

a qual será realizada no consultório situado à Rua 7 de setembro, nº 864, Centro, Americana-SP. Telefone: (19)

3461-9441.

Nomeio para o encargo o Dr. André Luiz Arruda dos Santos, médico cadastrado neste Juizado, o qual deve

elaborar o laudo pericial respondendo aos quesitos depositados em juízo e os eventualmente apresentados pela

parte autora.

Deverá a parte autora comparecer à perícia médica munida de documento de identidade, exames periciais, laudos

médicos, radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde.

Intimem-se.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Tendo em vista o(s) laudo(s) de exame(s) advindo(s) da(s) perícia(s) realizada(s), manifestem-se as partes

sobre seu(s) resultado(s), no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 
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0004819-04.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024918 - EDISON

DOMINGOS DA SILVA (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005581-20.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024898 - MARIA DO

SOCORRO ALMEIDA FAVERE (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004806-05.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024920 - LOURIVAL

DAS NEVES (SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005680-87.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024891 - JOSE MARIA

DE AZEVEDO (SP260411 - MARIANA FREITAS DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005597-71.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024895 - MARIA

APARECIDA DA CRUZ RODRIGUES (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005686-94.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024890 - ELISABETE

APARECIDA DE ALMEIDA AGUIAR (SP260411 - MARIANA FREITAS DE CAMPOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006234-22.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024874 - ANA PAULA

SOARES GOMES (SP208732 - ANA LUCIA DI BENE VIEIRA, SP230356 - JANEFER TABAI

MARGIOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0006078-34.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024883 - LEANDRINA

ABILIO DOS SANTOS (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004820-86.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024917 - JOSE

FERREIRA SANTOS (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005423-62.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024908 - MARCIA

CLAUDETE DE OLIVEIRA SANTOS (SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL, SP284549

- ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005017-41.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024915 - MIGUEL

SOARES PAULINO (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005431-39.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024907 - EDEVAL

SANTANA MOURA (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005542-23.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024903 - DIOCILIO

DIAS BATISTA (SP288435 - SONIA DE FATIMA TRAVISANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005559-59.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024901 - EDIVA

GOBINA GOMES (SP321375 - CÁSSIO RICARDO GOMES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005511-03.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024906 - JOAO

FRANCISCO POSSATO (SP258868 - THIAGO BUENO FURONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005026-03.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024913 - CLAUDINEI

BETIOL (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005563-96.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024900 - SEBASTIANA

RAMOS DE SOUZA (SP183886 - LENITA DAVANZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006034-15.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024885 - DIRCE

FERRAZ (SP277919 - JULIANA SALATE BIAGIONI, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO

BERTOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0006252-43.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024872 - MARIA DE

JESUS ALMEIDA CARNEIRO (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005793-41.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024887 - CARMEM

AURELIANO DA SILVA SANTOS (SP321375 - CÁSSIO RICARDO GOMES DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0004728-11.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024922 - CLEUZA DE

SOUZA (SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006326-97.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024870 - ROSINEI

GONCALVES MENDES (SP301699 - MARIA APARECIDA MARTINS APARECIDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004817-34.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024919 - ROSILENE

FERREIRA BRABO DE LIMA (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006233-37.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024875 - MIGUEL

ANGEL CALVO (SP283307 - ALEXANDRE MARCEL LAMBERTUCCI, SP283391 - LUCIANA DA SILVA

IMAMOTO, SP283162 - DANILO RAFAEL PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005100-57.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024912 - ALCIDES DOS

SANTOS JUNIOR (SP321375 - CÁSSIO RICARDO GOMES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003652-49.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024924 - FILIPE

AUGUSTO CIRINO (SP321375 - CÁSSIO RICARDO GOMES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006098-25.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024882 - EMILIA

BIGARAN CARDOSO (SP339695 - JESSICA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006160-65.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024877 - ALICE

GALVANI DA SILVA (SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004729-93.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024921 - JOSE

BENEDITO SOARES DA COSTA (SP201485 - RENATA MINETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006251-58.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024873 - ILVANI NERI

DOS SANTOS (SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005524-02.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024904 - ANTONIO

JOSE MIGUELETE CHINELATO (SP322385 - EUCIDES CÍCERO DA SILVA STEFANINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006137-22.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024879 - JOVINA

ANGELA NOVAIS DA SILVA (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005552-67.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024902 - VALMIR

CAROLINO DE SOUZA (SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005584-72.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024897 - ELEUDE

CORREIA PAIAO CARDENA (SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005608-03.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024893 - EDILEUZA

MARIA DE BRITO SOUZA (SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004823-41.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024916 - MARIA DE

FATIMA GOZZER (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006259-35.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024871 - RUDNEI

BARBOSA DE LIMA FILHO (SP304512 - JULIO CESAR LIBARDI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002787-26.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000010 - MARCIO

ROGERIO PICELLI (SP118638 - ANTONIO CARLOS DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)
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0005721-54.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024888 - MARIA

APARECIDA MUSSIN GEREVINI (SP294366 - JOAO INACIO SBOMPATO DE CAMPOS, SP345151 -

RICARDO TEDESCHI NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005019-11.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024914 - FLAVIO

ROBERTO FIGUEIREDO (SP183886 - LENITA DAVANZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006135-52.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024880 - JULIO MARIA

DA SILVA (SP307827 - TIAGO GARCIA ZAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006110-39.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024881 - MARIA NEUZA

CAPUCIM DE CAMPOS (SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005604-63.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024894 - GILMAR

OSIRIS MARTINS DA SILVA GODOY (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006139-89.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024878 - JOSÉ

SALVADOR MORETTI (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004524-64.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024923 - JOSE

ANTONIO SILVEIRA (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005619-32.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024892 - BRAZ

TEOTONIO VIEGAS (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005809-92.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024886 - JAILTON

MORAIS DA SILVA (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005687-79.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024889 - CLEIDE DE

CARVALHO MARQUES (SP260411 - MARIANA FREITAS DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006077-49.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024884 - MARIA CELIA

DE SA (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005127-12.2014.4.03.6109 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024911 - JOSE

APARECIDO DE OLIVEIRA (SP251632 - MANUELA GUEDES SANTOS, SP253441 - RENATA BARROS

FEFIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0005573-43.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024899 - HENRIQUETA

CREMASCO (SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0005516-25.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024860 - ADEMIR JOSE

CAMOLESI (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Ante o segundo comunicado social anexado aos autos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias,

requerendo o que de direito a fim de dar prosseguimento ao feito.

 

Silente, proceda a Secretaria deste Juizado à respectiva baixa processual, encaminhando os presentes autos ao

arquivo.

 

Intime-se.

 

 

0004394-11.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000009 - WALTAIR

BENTO DA LUZ (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Tendo em vista as consultas formuladas ao benefício NB: 31/607.912.877-6, via sistema "Plenus", anexadas em

08/01/2015, dou por prejudicado o pedido do autor, cadastrado em 07/11/2014.

 

Por conseguinte, aguarde-se o integral cumprimento do r. despacho de 10/10/2014 por parte do INSS.

 

Intime-se.

 

 

0005353-45.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000013 - SEBASTIAO

DOMINGUES (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Ante o requerimento da parte autora, tendo em vista constarem seus quesitos, dê-se vista à assistente social

cadastrada neste Juizado para aditamento do laudo cadastrado em 03/11/2014, a fim de que responda aos quesitos

pelo autor apresentados, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Com a vinda das respostas, manifestem-se as partes, no mesmo prazo.

 

Intimem-se.

 

 

0001252-18.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000318 - JOSE

GRYNFOGIEL (SP219216 - MARINA DE JESUS MANGINI CAMBRAIA) X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT ( - ASSESSORIA JURIDICA DR SP1)

Tendo em vista a manifestação de concordância da parte autora, determino que o Sr. Diretor Regional da Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos se digne a proceder diretamente neste Juízo, no prazo de 60 (sessenta) dias, o

depósito dos valores apurados na execução (R$ 3.368,21 - atualizados até 09/2014), em virtude de decisão

transitada em julgado.

Cumprido, dê-se vista ao autor.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Recebo o recurso da parte ré em seu efeito devolutivo. 

Nos termos dos Enunciados nº 34 e nº 36 do FONAJEF, intime-se a parte autora para contrarrazões e,

decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

Intimem-se. 

 

 

0005426-17.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000278 - NEIDE MARIA

DE MORAIS SILVA (SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA FUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004983-66.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000281 - ANTONIO

VLADIMIR VITTI (SP164217 - LUIS FERNANDO SEVERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005547-45.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000272 - VALDEVINO

FERNANDES DO NASCIMENTO (SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005454-82.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000275 - LUIS CARLOS

LANZONI (SP193139 - FABIO LORENZI LAZARIM, SP198000 - WISEN PATRÍCIA DE AZAMBUJA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0005432-24.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000277 - MARIA

IZABEL GONCALVES MORATO SOARES (SP066248 - ANNITA ERCOLINI RODRIGUES) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005434-91.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000276 - ANTENOR

LEITE (SP066248 - ANNITA ERCOLINI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005530-09.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000274 - AUGUSTO

DOMINGOS SCARAZZATI (SP193139 - FABIO LORENZI LAZARIM, SP198000 - WISEN PATRÍCIA DE

AZAMBUJA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0005103-12.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000280 - ADEMIR

PINHEIRO MACIEL (SP321375 - CÁSSIO RICARDO GOMES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005583-87.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000270 - ADILSON

CASSADO (SP030449 - MILTON MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005548-30.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000271 - LUIZ

ANTONIO DOMINGUES (SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005546-60.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000273 - VALDEMAR

EUSEBIO PEREIRA (SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004544-55.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000282 - APARECIDO

GEREVINI (SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005105-79.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000279 - FLORINDO

MULLER (SP321375 - CÁSSIO RICARDO GOMES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001385-07.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000283 - KELLI

CRISTINA NAVARRO DE MORAES (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP299695 - MOISES DANIEL

FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Da análise dos autos, observe-se que, a despeito da petição juntada pela parte autora requerer a revogação

dos mandatos anteriores, o Dr. Edson Alves dos Santos somente apresentou uma nova procuração em seu

nome, sendo desnecessária a alteração do cadastro no Sistema do Juizado Especial Federal.  

Em relação ao substabelecimento anexado em favor dos advogados Drs. Cristiane Rubim Manfrinatto

Lopes, Márcio Rodrigo Lopes e Solange Barbosa, frise-se que o silêncio quanto à reserva ou não de poderes

deve ser compreendido como “com reserva”, pois toda renúncia deve ser expressa, permanecendo com

poderes os patronos constantes na procuração. 

Aguarde-se o julgamento do feito. 

Int. 

 

0002777-16.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000307 - ARISTIDES

SILVA (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS, SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003010-13.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000303 - JOSE

APARECIDO SARTORELLI (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS, SP319732 - DANIELLE

BARBOSA JACINTO LAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003573-07.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000301 - JOSE

DOMINGOS DOS SANTOS (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS, SP319732 - DANIELLE BARBOSA

JACINTO LAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002935-71.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000306 - CARLOS

ROBERTO DE OLIVEIRA DIAS (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS, SP319732 - DANIELLE

BARBOSA JACINTO LAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003226-71.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000302 - ANTONIO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/01/2015     980/1090



AIRTON CERON (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS, SP319732 - DANIELLE BARBOSA

JACINTO LAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002096-12.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000309 - ROBERTO

DUARTE NOVAES (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002759-92.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000308 - GUMERCINDO

SOARES DE BARROS (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS, SP319732 - DANIELLE BARBOSA

JACINTO LAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002942-29.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000304 - JOSE NATIVAL

SCHOTT (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000359-71.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000313 - AMEDES

MOREIRA DA APARECIDA (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS, SP319732 - DANIELLE

BARBOSA JACINTO LAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0000288-06.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326024863 - YSADORA

COELHO DOS SANTOS (SP267999 - ANDRE MONTEIRO DE CARVALHO) TAMIRES COELHO POLESI

(SP267999 - ANDRE MONTEIRO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a data de nomeação do advogado dativo André Monteiro de Carvalho e a disposição expressa

contida no art. 48 da Resolução n.º 305/2014, aplico ao caso a tabela de honorários constante na Tabela IV da

Resolução n.º 558/2007.

Ressalte-se que os honorários dos advogados dativos são fixados segundo critérios específicos. Assim,

considerada a disposição que o pagamento só pode ser efetuado após o trânsito em julgado da sentença, arbitro o

valor no máximo de R$ 352,20 (trezentos e cinquenta e dois reais e vinte centavos).

Proceda à Secretaria ao pagamento no sistema virtual de Assistência Judiciária Gratuita - AJG.

Cumprido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Da análise dos autos, observe-se que, a despeito da petição juntada pela parte autora requerer a revogação

dos mandatos anteriores, o Dr. Edson Alves dos Santos somente apresentou uma nova procuração em seu

nome, sendo desnecessária a alteração do cadastro no Sistema do Juizado Especial Federal.  

Em relação ao substabelecimento anexado em favor dos advogados Drs. Cristiane Rubim Manfrinatto

Lopes, Márcio Rodrigo Lopes e Solange Barbosa, frise-se que o silêncio quanto à reserva ou não de poderes

deve ser compreendido como “com reserva”, pois toda renúncia deve ser expressa, permanecendo com

poderes os patronos constantes na procuração. 

Int. 

 

0005328-32.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000300 - CREUZA ROZA

DE ARAUJO (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000390-91.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000312 - JORGE ALVES

RAMOS (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS, SP319732 - DANIELLE BARBOSA JACINTO

LAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0004175-51.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000008 - ANSELMO

LUIZ STABELLINI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

 

Ante a manifestação do autor, verifico que lhe assiste razão quanto à existência de valores pendentes de

pagamento por parte da autarquia previdenciária.
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Conforme documentos apresentados pelo INSS, em sua manifestação de 25/10/2013, consta de consulta ao

sistema “Plenus” que houve pagamento do período revisto de 04/01/2006 a 30/04/2011, por meio de

“Complemento Positivo”, benefício NB: 32/125.417.637-0.

Contudo, respeitada a prescrição quinquenal, contada retroativamente a partir de 30/07/2010 (data da

distribuição), há de se considerar que a parte autora tem direito ao recebimento das diferenças revistas a partir de

30/07/2005, que é o dia anterior àquele compreendido no pagamento administrativo pelo INSS já realizado via

“Complemento Positivo”, qual seja, até o dia 03/01/2006.

Desta forma, concedo ao INSS o prazo de 30 (trinta) dias para que se manifeste sobre os cálculos apresentados

pela parte autora, bem como, em caso de discordância, providencie planilha com valores atualizados à parte

devidos, manifestando-se sobre estes a parte autora no prazo de 10 (dez) dias.

Silente a Autarquia - ou em caso de concordância -, expeça-se o competente ofício requisitório para pagamento

conforme dados fornecidos pelo autor.

Intimem-se.

 

 

0001530-97.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000019 - NEUSA DE

FATIMA PACHECO BARBOSA (SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Intime-se a patrona da parte autora (Dra. Beatriz Aparecida Fazanaro Pelosi) de sua nova nomeação

(20150200007248), junto ao sistema AJG, para atuar como advogada dativa neste feito, posto que, em virtude da

não aceitação oportuna, a nomeação (20140200567445) foi cancelada.

Recebo o recurso da parte autora em seu efeito devolutivo.

Nos termos dos Enunciados nº 34 e nº 36 do FONAJEF, intime-se a parte ré para contrarrazões e, decorrido o

prazo legal, distribua-se à Turma Recursal.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre as alegações do INSS quanto ao cumprimento do

julgado, no prazo de 10 (dez) dias.  

Em caso de silêncio ou de concordância expressa, os autos serão encaminhados ao arquivo; em caso de

discordância, tornem conclusos. 

 

 

0000965-55.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000095 - ROBERTO

MOACYR TORIM (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000910-07.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000096 - JOSE

AMANCIO DE GODOY (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000194-77.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326000097 - CONSTANTE

CHRISTOFOLETTI (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000090-95.2015.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6326000140 - JOSE MANUEL

MIGUEL (SP128891 - ANA LUCIA VEDOVELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

 

 

Cuida-se de Ação Cautelar de Sustação de Protesto proposta por José Manuel Miguel em face da União Federal,

requerendo, em antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, a sustação dos efeitos do protesto da certidão de

dívida ativa nº 8011406914043.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/01/2015     982/1090



A União Federal levou a protesto a Certidão de Dívida Ativa nº 8011406914043 com base no autorizativo legal

inserto no art. 25 da Lei 12.767/2012, que incluiu o parágrafo único ao art. 1º da Lei 9.492/97.

 

Malgrado estabeleça o art. 204 do Código Tributário Nacional, que a dívida regularmente inscrita goza da

presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída, o protesto constitui instrumento apto a

conferir publicidade à inadimplência do

título e, tal como ocorre com as relações jurídico-privadas.

 

 Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PROTESTO DE CDA. LEI 9.492/1997. INTERPRETAÇÃO

CONTEXTUAL COM A DINÂMICA MODERNA DAS RELAÇÕES SOCIAIS E O "II PACTO

REPUBLICANO DE ESTADO POR UM SISTEMA DE JUSTIÇA MAIS ACESSÍVEL, ÁGIL E EFETIVO".

SUPERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1. Trata-se de Recurso Especial que discute, à luz do art. 1º da

Lei 9.492/1997, a possibilidade de protesto da Certidão de Dívida Ativa (CDA), título executivo extrajudicial (art.

586, VIII, do CPC) que aparelha a Execução Fiscal, regida pela Lei 6.830/1980. 2. Merece destaque a publicação

da Lei 12.767/2012, que promoveu a inclusão do parágrafo único no art. 1º da Lei 9.492/1997, para

expressamente consignar que estão incluídas "entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas". 3.

Não bastasse isso, mostra-se imperiosa a superação da orientação jurisprudencial do STJ a respeito da questão. 4.

No regime instituído pelo art. 1º da Lei 9.492/1997, o protesto, instituto bifronte que representa, de um lado,

instrumento para constituir o devedor em mora e provar a inadimplência, e, de outro, modalidade alternativa para

cobrança de dívida, foi ampliado, desvinculando-se dos títulos estritamente cambiariformes para abranger todos e

quaisquer "títulos ou documentos de dívida". Ao contrário do afirmado pelo Tribunal de origem, portanto, o atual

regime jurídico do protesto não é vinculado exclusivamente aos títulos cambiais. 5. Nesse sentido, tanto o STJ

(RESP 750805/RS) como a Justiça do Trabalho possuem precedentes que autorizam o protesto, por exemplo, de

decisões judiciais condenatórias, líquidas e certas, transitadas em julgado. 6. Dada a natureza bifronte do protesto,

não é dado ao Poder Judiciário substituir-se à Administração para eleger, sob o enfoque da necessidade (utilidade

ou conveniência), as políticas públicas para recuperação, no âmbito extrajudicial, da dívida ativa da Fazenda

Pública. 7. Cabe ao Judiciário, isto sim, examinar o tema controvertido sob espectro jurídico, ou seja, quanto à sua

constitucionalidade e legalidade, nada mais. A manifestação sobre essa relevante matéria, com base na valoração

da necessidade e pertinência desse instrumento extrajudicial de cobrança de dívida, carece de legitimação, por

romper com os princípios da independência dos poderes (art. 2º da CF/1988) e da imparcialidade. 8. São

falaciosos os argumentos de que o ordenamento jurídico (Lei 6.830/1980) já instituiu mecanismo para a

recuperação do crédito fiscal e de que o sujeito passivo não participou da constituição do crédito. 9. A Lei das

Execuções Fiscais disciplina exclusivamente a cobrança judicial da dívida ativa, e não autoriza, por si, a

insustentável conclusão de que veda, em caráter permanente, a instituição, ou utilização, de mecanismos de

cobrança extrajudicial. 10. A defesa da tese de impossibilidade do protesto seria razoável apenas se versasse sobre

o "Auto de Lançamento", esse sim procedimento unilateral

dotado de eficácia para imputar débito ao sujeito passivo. 11. A inscrição em dívida ativa, de onde se origina a

posterior extração da Certidão que poderá ser levada a protesto, decorre ou do exaurimento da instância

administrativa (onde foi possível impugnar o lançamento e interpor recursos administrativos) ou de documento de

confissão de dívida, apresentado pelo próprio devedor (e.g., DCTF, GIA, Termo de Confissão para adesão ao

parcelamento, etc.). 12. O sujeito passivo, portanto, não pode alegar que houve "surpresa" ou "abuso de poder" na

extração da CDA, uma vez que esta pressupõe sua participação na apuração do débito. Note-se, aliás, que o

preenchimento e entrega da DCTF ou GIA (documentos de confissão de dívida) corresponde integralmente ao ato

do emitente de cheque, nota promissória ou letra de

câmbio. 13. A possibilidade do protesto da CDA não implica ofensa aos princípios do contraditório e do devido

processo legal, pois subsiste, para todo e qualquer efeito, o controle jurisdicional, mediante provocação da parte

interessada, em relação à higidez do título levado a protesto. 14. A Lei 9.492/1997 deve ser interpretada em

conjunto com o contexto

histórico e social. De acordo com o "II Pacto Republicano de Estado por um sistema de Justiça mais acessível,

ágil e efetivo", definiu-se como meta específica para dar agilidade e efetividade à prestação jurisdicional a

"revisão da legislação referente à cobrança da dívida ativa da Fazenda Pública, com vistas à racionalização dos

procedimentos em âmbito judicial e administrativo". 15. Nesse sentido, o CNJ considerou que estão conformes

com o princípio da legalidade normas expedidas pelas Corregedorias de Justiça dos Estados do Rio de Janeiro e de

Goiás que, respectivamente, orientam seus órgãos a providenciar e admitir o protesto de CDA e de sentenças

condenatórias transitadas em julgado, relacionadas às obrigações alimentares. 16. A interpretação contextualizada
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da Lei 9.492/1997 representa medida que corrobora a tendência moderna de intersecção dos regimes jurídicos

próprios do Direito Público e Privado. A todo instante vem crescendo a publicização do Direito Privado (iniciada,

exemplificativamente, com a limitação do direito de propriedade, outrora valor absoluto, ao cumprimento de sua

função social) e, por outro lado, a privatização do Direito Público (por exemplo, com a incorporação -

naturalmente adaptada às peculiaridades existentes - de conceitos e institutos jurídicos e extrajurídicos aplicados

outrora apenas aos sujeitos de Direito Privado, como, e.g., a utilização de sistemas de gerenciamento e controle de

eficiência na prestação de serviços). 17. Recurso Especial provido, com superação da jurisprudência do STJ.

(REsp 1.126.515, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJE 16.12.2013).

 

 

 Conseguintemente, para se afastar os efeitos próprios do protesto do título, o contribuinte deve comprovar fato

capaz de infirmar a regularidade da inscrição em dívida ativa.

 

 No caso em testilha, a parte Autora apresenta comprovante de depósito do valor integral do tributo objeto da

Certidão de Dívida Ativa e indicado da missiva do protesto do título, o que suspende a exigibilidade do crédito

tributário, por força do disposto no art. 151, II, do Código Tributário Nacional. O risco de dano irreparável ou de

difícil reparação consubstancia-se nas restrições creditícias, deletérias à atividade econômica da parte autora, que

podem decorrer da publicidade de sua inadimplência pelo protesto das certidões de dívida ativa. 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR para o fim de determinar a

sustação dos efeitos do protesto sob nº 0859-08/01/2015-07, relativo à certidão de dívida ativa nº 8011406914043.

 

Oficie-se ao Tabelionato de Protesto de Letras e Títulos de Piracicaba/S, localizado à Rua Joaquim André, 794,

Bairro Paulista, Piracicaba/SP, CEP: 13400-850. 

 

Intimem-se. Cite-se. 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/01/2015

UNIDADE: S.J. DOS CAMPOS - Expediente nº 632700011/2015

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos para qualificação.  

1.1) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 05 dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento. Nos termos

do art. 34 da Lei 9.099/95, as testemunhas, até o máximo de três, comparecerão independentemente de intimação. 

2) para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias a contar da presente publicação,

nos termos do art. 12, § 2º, da Lei nº 10.259/01. 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas e horários

agendados, vestida adequadamente para o exame, munida dos documentos pessoais, atualizados e hábeis a

identificar o(a) periciado(a) (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos

documentos médicos. Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico, o qual

deverá ser médico. 

3.1) as perícias médicas serão realizadas na sede deste Juizado, situado à Rua Tertuliano Delphin Júnior, nº 522,

Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP. 

3.2) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos
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o endereço completo, com pontos de referência e telefone para contado do(a) Assistente Social. O advogado deve

comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma deverá estar

munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus quanto

dos integrantes da família que residam no mesmo local, bem como deverá possibilitar a entrada do perito para

análise de seu domicílio. 

4) fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia médica implica em preclusão da prova

técnica e na extinção do processo sem resolução de mérito, salvo quando comprovado documentalmente, no prazo

de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000052-80.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA NUNES STABELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/02/2015 16:20 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto

recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000076-11.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA PALUMBO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/02/2015 09:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto

recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0006877-74.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA APARECIDA DA SILVA TONON 

ADVOGADO: SP269372-FLAVIA CRISTINE MEDEIROS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006883-81.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO BUENO DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP261558-ANDRE SOUTO RACHID HATUN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006889-88.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR TAVARES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP173835-LEANDRO TEIXEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006893-28.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP269372-FLAVIA CRISTINE MEDEIROS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006896-80.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON DE LOURDES EVARISTO 

ADVOGADO: SP269372-FLAVIA CRISTINE MEDEIROS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006898-50.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CLAUDIA VALERIA DE SOUZA SILVA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP183519-ADRIANA SIQUEIRA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006902-87.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROMUALDO BORGES 

ADVOGADO: SP196090-PATRICIA MAGALHÃES PORFIRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006932-25.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WESLEY DE AGUIAR SOUZA 

REPRESENTADO POR: ELIANE CONCEICAO OSORIO DE AGUIAR SOUZA 

ADVOGADO: SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006939-17.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIANS CLEBER DE SOUZA 

ADVOGADO: SP274646-JULIANA DE PAULI VASCONCELLOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006940-02.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOROTHY LISBOA 

ADVOGADO: SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 12/02/2015 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0006897-65.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP274596-EDYNALDO ALVES DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 13 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DES.J. DOS CAMPOS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DOS

CAMPOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6327000012 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0004520-24.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6327000215 - TEREZINHA BARBOZA ABOU HAMIA (SP284245 - MARIA RITA ROSA DAHER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, homologo o acordo nos termos propostos pelo INSS e conforme os cálculos por ele

apresentados, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

 O valor dos atrasados é de R$ 1.194,26 e será pagoapós o trânsito em julgado, por meio de Ofício Requisitório. 

Oficie-se.

 Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 

 

0002392-65.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327000099 - JOÃO ANTONIO SEQUEIRA (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, reconheço a decadência do direito da parte autora pleitear a revisão de seu benefício nos

moldes narrados na petição inicial, nos termos do artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 Publicada e Registrada neste ato. Intime-se.

 

0004171-21.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327000228 - BRUNA NARDIM ROBERTO (SP237019 - SORAIA DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, homologo o acordo nos termos propostos pelo INSS e conforme os cálculos por ele

apresentados, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

 O valor dos atrasados é de R$ 3.595,28 e será pagoapós o trânsito em julgado, por meio de Ofício Requisitório. 

Oficie-se ao INSS paraque efetue a implantação do benefício, bem como o pagamento, no prazo máximo de 30

dias.

 Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 

 

0004658-88.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327000225 - JOSE SOARES DA SILVA (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, homologo o acordo nos termos propostos pelo INSS e conforme os cálculos por ele

apresentados, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

 O valor dos atrasados é de R$ 3.184,30 e será pagoapós o trânsito em julgado, por meio de Ofício Requisitório. 

Oficie-se.

 Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 

 

0004476-05.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327000230 - CLEUZA DA SILVA GOUVEIA (SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, homologo o acordo nos termos propostos pelo INSS e conforme os cálculos por ele

apresentados, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

O valor dos atrasados é de R$ 3.393,72 e será pagoapós o trânsito em julgado, por meio de Ofício Requisitório. 

Oficie-se.

 Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 

 

0004962-87.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327000213 - FRANCISCO ZUZA ALVES (SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA,

SP261558 - ANDRE SOUTO RACHID HATUN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, homologo o acordo nos termos propostos pelo INSS e conforme os cálculos por ele

apresentados, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

 O valor dos atrasados é de R$ 5.877,22 e será pagoapós o trânsito em julgado, por meio de Ofício Requisitório. 

Oficie-se.

 Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 
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0004138-31.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327000229 - CELSO ALVES FREIRE (SP152341 - JOAQUIM RICARDO DO AMARAL ANDRADE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, homologo o acordo nos termos propostos pelo INSS e conforme os cálculos por ele

apresentados, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

 O valor dos atrasados é de R$ 10.108,38 e será pagoapós o trânsito em julgado, por meio de Ofício Requisitório. 

Oficie-se.

 Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 

 

0001269-95.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327000224 - EDVALDO FERREIRA DOS SANTOS (SP314726 - TAIRONE CARDOSO DANTAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, homologo o acordo nos termos propostos pelo INSS e conforme os cálculos por ele

apresentados, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

 O valor dos atrasados é de R$ 10.334,72 e será pagoapós o trânsito em julgado, por meio de Ofício Requisitório. 

Tendo em vista que o laudo pericialatesta que o autor apresenta incapacidade total e permanente para a vida

independente, indique este uma pessoa para ser nomeada curadora especial, nos termos do art. 9º do CPC,

juntando documentos pessoais, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de arquivamento do feito. 

Após, oficie-se ao INSS paraque efetue a implantação do benefício, bem como o pagamento, no prazo máximo de

30 dias.

 Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 

 

0003967-74.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327000226 - LUIS CARLOS DA SILVA (SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, homologo o acordo nos termos propostos pelo INSS e conforme os cálculos por ele

apresentados, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

 O valor dos atrasados é de R$ 4.127,89 e será pagoapós o trânsito em julgado, por meio de Ofício Requisitório. 

Oficie-se.

 Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 

 

0003144-03.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327000216 - CATARINA APARECIDA TEIXEIRA (SP172919 - JULIO WERNER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, homologo o acordo nos termos propostos pelo INSS e conforme os cálculos por ele

apresentados, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

 O valor dos atrasados é de R$ 8.573,77 e será pago após o trânsito em julgado, por meio de Ofício Requisitório. 

Oficie-se.

 Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0003464-53.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6327013619 -

ELIEL SANTOS DE MELO (SP323322 - CLEONICE FERNANDES LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Diante do exposto, por não vislumbrar omissão, contradição ou obscuridade, MANTENHO a sentença embargada

e, por consequência, nego provimento aos presentes embargos.

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Distribua-se à Turma Recursal.

Registrada e publicada neste ato. Intime-se.
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DESPACHO JEF-5 

 

0003022-87.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327000214 - MARIA DE

FATIMA DA SILVA (SP244582 - CARLA FERREIRA LENCIONI, SP095839 - ZACARIAS AMADOR REIS

MARTINS, SP193230 - LEONICE FERREIRA LENCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

PET. MARIA FATIMA.PDF: Designo a audiência de instrução e julgamento para às 15h00 dodia 24/03/2015,

neste Juizado Especial Federal, oportunidade em que a parte autora deverá trazer até três testemunhas, que

comparecerão independentemente de intimação e portando documento oficial de identidade com foto.

 

 Deverão as partes e eventuais testemunhas comparecer vinte minutos antes do início da audiência a fim de

permitir o início da audiência no horário marcado, ante a necessidade de identificação e qualificação da

testemunha.

 

 Intimem-se. 

 

0004655-29.2014.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327000227 - REGIANE

APARECIDA DE SOUZA (SP027016 - DEISE DE ANDRADA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

 2. A competência deste Juízo é absoluta. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE

INDEFERIMENTO DA INICIAL e consequente EXTINÇÃO DO FEITO, para que justifique (apresentando

inclusive planilha de cálculo) e atribua corretamente valor à causa, conforme o benefício econômico pretendido.

Se houver parcelas vencidas e vincendas, deverá a parte observar as disposições do art. 260 do CPC e o disposto

no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais): “Não cabe renúncia sobre parcelas

vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”.

3.Verifica-se que a parte demandante não apresentou comprovante de residência.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de contrato

de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida, onde

deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

Por essa razão junte o autor, NO MESMO PRAZO E SOB AS MESMAS PENAS, comprovante de residência

hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte

deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco. 

 

Intime-se.

 

0004501-18.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327000209 - JOSIMAR

APARECIDO COSTA (SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Converto o julgamento em diligência.

 

Trata-se de demanda na qual a parte autora requer a concessão do benefício previdenciário de auxílio doença e ou

aposentadoria por invalidez.

 Foi apresentado o laudo pericial psiquiátrico o qualconclui:

 

 “ A parte autora se encontra capacitada para trabalhar”.

 Diante da informação do perito do Juízo, em 06/10/2014, na data da perícia a parte autora já estava trabalhando.
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 Verifico que dos documentos apresentados na inicial (fls. 09/16), a parte autora se encontrava internado em

instituição para tratamento, contudo, não existe documento que informa quando ocorreu a alta do autor.

 Assim, concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para informar quando ocorreu a efetiva alta do paciente.

Após, intime-se o perito para que esclareça se é possível afirmar que no período em que ficou em tratamento,

internado, o autor estava incapacitado. 

Com a entrega dos esclarecimentos pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo. 

Intimem-se e cumpra-se. 

 

0001453-51.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327000193 - MARIA DE

FATIMA FREITAS (SP284245 - MARIA RITA ROSA DAHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Designo a audiência de instrução e julgamento para às 14h30 do dia 24/03/2015, neste Juizado Especial Federal,

oportunidade em que a parte autora deverá trazer até três testemunhas, que comparecerão independentemente de

intimação e portando documento oficial de identidade com foto.

 Deverão as partes e eventuais testemunhas comparecer vinte minutos antes do início da audiência a fim de

permitir o início da audiência no horário marcado, ante a necessidade de identificação e qualificação da

testemunha.

Faculto a parte autora juntar aos autos, antes da audiência, prova documental para comprovar o trabalho rural do

falecido em data anterior ao seu óbito.

 

0006832-70.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327000222 - WELBER

HASMANN ISHIKAWA PEDROSO (SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA,

SP288135 - ANDRE LUIS DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

 2. Devido ao pedido de descadastramento do Perito especialista em psiquiatria que atuava neste Juizado, agende-

se data para perícia tão logo sejam finalizadas aspendências administrativas com relação a nova perita.

 

 Intime-se. 

 

0000356-16.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327000253 - KARLA

TACIANA ARAUJO ALVES (SP213694 - GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA, SP254319 - JULIANA

OLIVEIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP224009 - MARCELO MACHADO

CARVALHO)

Converto o julgamento em diligência.

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

2. No prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito, emende a parte autora a

petição inicial, pois segundo consta nos autos o contrato possui outro contratante, o sr. Alex Alves de Souza.

3. No mesmo prazo, sob pena de preclusão, apresente os extratos bancários referentes ao período em questão no

presente feito (outubro e novembro de 2013).

4. Após, dê-se vista para a CEF e abra-se conclusão.

Publique-se. Intime-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0006867-30.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327000090 - JOAO CARLOS

DE OLIVEIRA (SP169327 - FLAVIA CYNTHIA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

3. É essencial para o julgamento da lide a comprovação de que a autora tenha formulado requerimento

administrativo do benefício postulado, de acordo com o teor do Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O

ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”.

Assim, concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de indeferimento da inicial e consequente

extinção do feito, para que comprove o indeferimento administrativo do benefício pleiteado.

4. A competência deste Juízo é absoluta.

Concedo à parte autora no mesmo prazo sob as mesmas penas, para que justifique (apresentando inclusive
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planilha de cálculo) e atribua corretamente valor à causa, conforme o benefício econômico pretendido. Se houver

parcelas vencidas e vincendas, deverá a parte observar as disposições do art. 260 do CPC e o disposto no

Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais): “Não cabe renúncia sobre parcelas

vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”.

5. Verifica-se que a parte autora juntou comprovante de residência em nome de terceira pessoa.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de contrato

de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida, onde

deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

Por essa razão junte o autor, no mesmo prazo sob as mesmas penas, comprovante de residência hábil, com data

contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar

preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco. 

Publique-se. Cumpra-se.

 

0006904-57.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327000217 - MATHEUS

COSTA MARCONDES (SP237019 - SORAIA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

 Intime-se a parte autora para que, no prazo de 60 (sessenta), sob pena de extinção do feito: 

3. Apresente comprovante de residência em em seu nome ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o

comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do declarante. Se o

comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco. 

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de contrato

de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida, onde

deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

4. Junte aos autos cópia integral do processo administrativo, salientando-se, por oportuno, que o procedimento

administrativo é documento que deve ser providenciado pela parte e eventual intervenção judicial (expedição de

ofício) somente se justifica no caso de comprovada negativa no seu fornecimento por parte do INSS.

Intime-se.

 

0006880-29.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327000135 - NAIR RIBEIRO

RAMOS (SP172919 - JULIO WERNER, SP185651 - HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

3. Reconheço o processamento prioritário do autor idoso, todavia, faz-se imperativo ressaltar que grande parte dos

litigantes dos Juizados Especiais Federais está na mesma situação de maioridade e a tramitação preferencial

recebeinterpretação mitigada a partir de tal fato

4. A competência deste Juízo é absoluta. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE

INDEFERIMENTO DA INICIAL e consequente EXTINÇÃO DO FEITO, para que justifique (apresentando

inclusive planilha de cálculo) e atribua corretamente valor à causa, conforme o benefício econômico pretendido.

Se houver parcelas vencidas e vincendas, deverá a parte observar as disposições do art. 260 do CPC e o disposto

no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais): “Não cabe renúncia sobre parcelas

vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”.

 5. Verifica-se que a parte autora juntou comprovante de residência em nome de terceira pessoa.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de
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importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de contrato

de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida, onde

deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

Por essa razão junte o autor, no mesmo prazo e sob as mesmas penas, comprovante de residência hábil, com data

contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar

preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco. 

6. Indefiro os quesitos n.ºs 1, 2, 6, 7, 8, 9 e 10, pois impertinentes ao objeto da perícia, repetitivos, e por exigirem

conhecimento técnico distinto da área médica. A perícia médica previdenciária busca apenas auferir se a parte

autora possui ou não condições de exercer suas atividades laborais e habituais e não indicar qual o melhor

tratamento, ou outras questões de cunho econômico, ou social.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0006886-36.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327000148 - SIMONE

APARECIDA JARDIM DA COSTA FERNANDES (SP261558 - ANDRE SOUTO RACHID HATUN,

SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

 3. Devido ao pedido de descadastramento do Perito especialista em psiquiatria que atuava neste Juizado, agende-

se data para perícia tão logo sejam finalizadas as pendências administrativas com relação a nova perita.

 Publique-se. Cumpra-se.

 

0006922-78.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327000161 - CREUSA MARIA

NUNES (SP224631 - JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

3. Indefiro os quesitos n.ºs 2, 3, 4 e 5, 6 pois impertinentes ao objeto da perícia, repetitivos, e por exigirem

conhecimento técnico distinto da área médica. A perícia médica previdenciária busca apenas auferir se a parte

autora possui ou não condições de exercer suas atividades laborais e habituais e não indicar qual o melhor

tratamento, ou outras questões de cunho econômico, ou social.

 4. Devido ao pedido de descadastramento do Perito especialista em psiquiatria que atuava neste Juizado, agende-

se data para perícia tão logo sejam finalizadas as pendências administrativas com relação a nova perita.

 

 Publique-se. Cumpra-se.

 

0006894-13.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327000028 - JOSE SOARES

DOS SANTOS (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1.Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

3. Indefiro os quesitos para pericia médica n.ºs 2, 3 e 6, e os quesitos n.ºs 5, 7 segunda parte e 9 para pericia

social, pois impertinentes ao objeto da perícia e por exigirem conhecimento técnico distinto da área médica

esocial.

Publique-se. Cumpra-se.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, e incluída pela Portaria n.º 0514080 de 09 de junho

de 2014, deste, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO:“Intime-se a parte autora para que, em dez dias,

manifeste-se acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS. Ressalte-se que o acordo tem por

finalidade solucionar o conflito de forma rápida, evitando a longa espera por uma decisão judicial, que

pode acarretar maiores prejuízos às partes. Conforme esclarece o Conselho Nacional de Justiça: “A

Conciliação é um meio de resolver uma demanda jurídica, pois representa a resolução de um conflito de

forma simplificada para ambas as partes. Por isso, a Conciliação está se consolidando como alternativa

eficaz, rápida e satisfatória para solucionar diversas causas.” (Sítio eletrônico www.cnj.jus.br - acesso em

14/01/2014) Decorrido o prazo, abra-se conclusão.” 

 

0005900-82.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327000194 -

APARECIDA DE FATIMA ALVARENGA (SP224631 - JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR)

0005132-59.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327000184 - ANTONIO

RODRIGUES OLIVEIRA (SP291552 - JOSE FRANCISCO VENTURA BATISTA, SP331519 - MONIQUE

FERNANDA DE SIQUEIRA SILVEIRA)

0003654-16.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327000174 - LUIZ

MAURO GONCALVES (SP245199 - FLAVIANE MANCILHA CORRA)

0004749-81.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327000168 - VILMA

DOMINGOS GOMES (SP248103 - ELEYNE TEODORO DE REZENDE)

0004114-03.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327000177 -

LOURENCO RIBEIRO DOS SANTOS (SP303951 - DOUGLAS ANTONIO NASCIMENTO)

0003555-46.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327000173 -

CONCEICAO SIQUEIRA ARMANI (SP117431 - LUCIA BATALHA OLIMPIO, SP264633 - SUELI

BATALHA ROCHA)

0003531-18.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327000172 - JOAO

DONIZETTI CARDOSO (SP173792 - DENILSON CARNEIRO DOS SANTOS)

0005163-79.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327000185 -

VALDEVINO BITTENCOURT DE FARIA (SP261716 - MARCUS ROGERIO PEREIRA DE SOUZA)

0005102-24.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327000183 -

GEORGINA FARIA DE OLIVEIRA (SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE)

0003337-18.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327000171 - LUCINEIA

APARECIDA RODRIGUES DE BARROS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP224490 - SIRLENE

APARECIDA TEIXEIRA SCOCATO TEIXEIRA, SP334308 - WILLIAN ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA,

SP227216 - SERGIO ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA)

0004544-52.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327000180 - LOURDES

DO CARMO LEMES PINTO (SP236665 - VITOR SOARES DE CARVALHO)

0005496-31.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327000190 -

DEMERVAL PEREIRA DOS SANTOS (SP297376 - ODILON ROBERTO CAIANI, SP320140 - ED CARLOS

RODRIGUES)

0005196-69.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327000187 - MARIA

APARECIDA CABRAL BATISTA (SP173835 - LEANDRO TEIXEIRA SANTOS, SP310501 - RENATA DE

SOUZA FERNANDES)

0005400-16.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327000189 - MAURO

CLARET DOS SANTOS (SP224631 - JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR, SP155772 - EDUARDO LUCIO

PINTO FERREIRA, SP324582 - GESSIA ROSA VENEZIANI)

0004854-58.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327000169 - MARIA

DE FATIMA MARTINS (SP224631 - JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR, SP307688 - SILVIA DANIELA

DOS SANTOS FASANARO)

0005873-02.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327000193 - ANTONIO

DE PADUA SALES (SP012305 - NEY SANTOS BARROS, SP022732 - CLEI AMAURI MUNIZ, SP077769 -

LUIZ ANTONIO COTRIM DE BARROS)

0004016-18.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327000176 - DARCI

CLEMENTINO (SP224631 - JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR)

0005187-10.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327000186 -

APARECIDA EVARISTO MACHADO (SP224631 - JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR, SP307688 - SILVIA

DANIELA DOS SANTOS FASANARO)

0003994-57.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327000175 -

APARECIDA PIRES MACHADO (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA)

0004712-54.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327000167 - NAIR
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APARECIDA DE SOUZA (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA)

0002859-10.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327000170 - GERALDA

FERREIRA DA SILVA (SP237683 - ROSELI FELIX DA SILVA, SP103693 - WALDIR APARECIDO

NOGUEIRA)

0006046-26.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327000195 - DOUGLAS

RODRIGUES (SP237683 - ROSELI FELIX DA SILVA, SP076875 - ROSANGELA FELIX DA SILVA,

SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA)

0004333-16.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327000178 - GERALDA

MARIA VIEIRA (SP223076 - GERALDO CLAUDINEI DE OLIVEIRA)

0005635-80.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327000192 -

IRANILSON ALVES DE OLIVEIRA (SP224631 - JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR, SP325429 - MARIA

CLAUDIA CAMARA VENEZIANI)

0005568-18.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327000191 - LEANDRO

MOREIRA (SP244582 - CARLA FERREIRA LENCIONI, SP095839 - ZACARIAS AMADOR REIS

MARTINS, SP193230 - LEONICE FERREIRA LENCIONI)

0006058-40.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327000196 - ANTONIO

MOREIRA (SP103158 - JOAO CLAUDINO BARBOSA FILHO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, e incluída pela Portaria n.º 0514080 de 09 de junho

de 2014, deste, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO:“Ciência à parte autora sobre o ofício de

cumprimento da obrigação de fazer do INSS”. 

 

0000785-80.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327000203 - EDSON

MIMOSO SOBRINHO (SP249016 - CRISTIANE REJANI DE PINHO, SP263205 - PRISCILA SOBREIRA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA

CONDE)

0001172-32.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327000206 - JACYRA

VENEZIANI PASIN (SP223154 - NIVALDO RODOLFO DE AZEVEDO, SP204493 - CARLOS JOSÉ

CARVALHO GOULART) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA

PAULA PEREIRA CONDE) MARIA JOSÉ PEREIRA (SP188369 - MARCELO RICARDO MARTINS)

0000920-29.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327000205 -

MAURICIO RODRIGUES DE CAMARGO (SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000912-18.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327000204 - VITOR

MENDES DE MORAES (SP235021 - JULIANA FRANÇOSO MACIEL, SP339538 - THAIS DE ALMEIDA

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

FIM.

 

0005741-42.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327000197 - SERGIO

ASSUMPCAO (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, e incluída pela Portaria n.º 0514080 de 09 de junho de 2014, deste,

expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO:“Intime-se a parte autora para que, em dez dias, manifeste-se acerca da

proposta de acordo apresentada pelo INSS, bem como da documentação juntada com a petição de

07/01/2015.Ressalte-se que o acordo tem por finalidade solucionar o conflito de forma rápida, evitando a longa

espera por uma decisão judicial, que pode acarretar maiores prejuízos às partes. Conforme esclarece o Conselho

Nacional de Justiça: “A Conciliação é um meio de resolver uma demanda jurídica, pois representa a resolução de

um conflito de forma simplificada para ambas as partes. Por isso, a Conciliação está se consolidando como

alternativa eficaz, rápida e satisfatória para solucionar diversas causas.” (Sítio eletrônico www.cnj.jus.br - acesso

em 14/01/2014) Decorrido o prazo, abra-se conclusão.”

 

0003641-17.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327000198 - MARIA

JOSE DE ANDRADE RODRIGUES (SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da
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Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, alterada pela Portaria n.º 0693140, de 03/10/2014, deste, expeço o

seguinte ATO ORDINATÓRIO:Ciência as partes para manifestação, em 10 (dez) dias, acerca do relatório médico

complementar apresentado, nos termos do despacho de 30/10/2014.

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/01/2015

UNIDADE: PRESIDENTE PRUDENTE

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000071-83.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELIA PEREIRA PINTO FERNANDES 

ADVOGADO: SP199703-ADEMIR SOUZA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000072-68.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP311458-EMERSON EGIDIO PINAFFI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000073-53.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL ALCIDES DE JESUS 

ADVOGADO: SP297265-JOSÉ FELIX DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000074-38.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARLENE LEAL DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP239274-ROSA MARIA CORBALAN SIMOES INFANTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000075-23.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO RODRIGUES NARCISO 

ADVOGADO: PR057952-ANA CAROLINE NORONHA GONÇALVES OKAZAKI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000076-08.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALETE EUFRASIO ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP219290-ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000077-90.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANE ANDRADE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP297265-JOSÉ FELIX DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000078-75.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CELIO PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP231927-HELOISA CREMONEZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000079-60.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP297265-JOSÉ FELIX DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000080-45.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP297265-JOSÉ FELIX DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000088-22.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE DOS SANTOS DE MEIRA 

ADVOGADO: SP194164-ANA MARIA RAMIRES LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000093-44.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP163807-DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000098-66.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO HELIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP349291-LUIZ MARCOS DE SOUZA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000099-51.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARETE SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP194164-ANA MARIA RAMIRES LIMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000100-36.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINETE OGEDA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP236693-ALEX FOSSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000101-21.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP275050-RODRIGO JARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000107-28.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PALOMO DA FONSECA 

ADVOGADO: SP239274-ROSA MARIA CORBALAN SIMOES INFANTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000109-95.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: RITA DE CASSIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP255372-FRANCIANE IAROSSI DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000110-80.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DA SILVA CARVALHAES 

ADVOGADO: SP194490-GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000111-65.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDERSON MILITAO ARROYO 

ADVOGADO: SP194164-ANA MARIA RAMIRES LIMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000112-50.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MANOEL VICENTE FERREIRA 

ADVOGADO: SP294239-GUSTAVO HENRIQUE SABELA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000113-35.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA CARVALHO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP194164-ANA MARIA RAMIRES LIMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000116-87.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE SENOSIEN DA SILVA 

ADVOGADO: SP236693-ALEX FOSSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000117-72.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA GAZONI 

ADVOGADO: SP261732-MARIO FRATTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000118-57.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DEOLINDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP137928-ROSIMEIRE NUNES SILVA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000119-42.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE ROCHA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 30/01/2015 17:30 no seguinte endereço: RUA

ÂNGELO ROTTA, 110 - JARDIM PETRÓPOLIS - PRESIDENTE PRUDENTE/SP - CEP 19060420, devendo a

parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como

eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000120-27.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP238571-ALEX SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000122-94.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL FERRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP231927-HELOISA CREMONEZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000123-79.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA GOMES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP163807-DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000124-64.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERMELINDA MARIA LAVALL 

ADVOGADO: SP276435-MARCELO FARINA DE MEDEIROS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 30 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 30 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL PRESIDENTE PRUDENTE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DEPRESIDENTE PRUDENTE 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

PRESIDENTE PRUDENTE 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6328000006 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0004468-25.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328016482 - ROSALINA ALVES DOS SANTOS MONTOVANI (SP137928 - ROSIMEIRE NUNES

SILVA MOREIRA, SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando, em síntese, a concessão de benefício por incapacidade.

 

Tais benefícios exigem, regra geral, o preenchimento de três requisitos básicos (Art. 42 e ss. e 59 e ss. da Lei

8.213/1991): qualidade de segurado; cumprimento da carência; incapacidade temporária ou permanente para o

exercício da atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos.

 

Entretanto, o laudo pericial reconheceu que a autora, embora sofra de Tendinopatia degenerativa incipiente em

ombro direito e esquerdo e artrose em ombro esquerdo, não está incapacitada para o trabalho.
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Quanto à impugnação do laudo, não foram apontados, de forma concreta, erros, omissões ou contradições

objetivamente detectáveis, de modo a retirar a credibilidade de suas conclusões. Não tendo sido apresentada

impugnação válida, tampouco justificativa para que o Juízo proceda agora, após a perícia, à requisição dos

prontuários médicos da autora, não há como deferir tal pleito, já que não cabe ao magistrado substituir-se às partes

em seu ônus probatório.

 

Sem incapacidade laboral, desnecessária a análise da presença dos demais requisitos, já que são cumulativos.

 

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários nesta instância (art. 55, da Lei n.º 9.099/95).

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

0000854-46.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328000208 - ESVALDO VINCOLETO (SP225238 - EDSON DA SILVA MARTINS, SP200322 -

CEZAR AUGUSTO DE CASTILHO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Esvaldo Vincoleto ajuizou a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

pleiteando a concessão do benefício de auxílio-doença, ou, alternativamente, o benefício de aposentadoria por

invalidez, com pedido de antecipação de tutela, desde a data do requerimento administrativo, cumulado com

pedido de reparação por danos morais, decorrentes do indeferimento administrativo.

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige a comprovação do preenchimento simultâneo

dos seguintes requisitos: prova da condição de segurado à época da incapacidade laborativa; cumprimento da

carência de 12 contribuições mensais; demonstração de que a doença incapacitante não seja pré-existente à

filiação do segurado no RGPS, exceto nos casos de progressão e agravamento; incapacidade laborativa temporária

por período superior a quinze dias.

Já para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, os 3 primeiros requisitos são os mesmos, mas a

incapacidade deve ser total e permanente e insuscetível de reabilitação para atividade diversa que garanta a

sobrevivência.

No caso em tela, o laudo médico, elaborado pelo D. Perito deste Juízo, após a realização dos exames pertinentes,

atestou incapacidade TOTAL E PERMANENTE:

"[...] concluo que o Periciado é portador de Miocardiopatia Chagásica, é uma doença infecciosa causada por um

protozoário parasita chamado Trypanosoma cruzi, através da entrada do Trypanosoma no sangue dos humanos a

partir do ferimento da “picada” por inseto chamado popularmente de bicho barbeiro. [...] Portanto, após avaliação

clínica do Autor, de exames e de laudos médicos apresentados no Ato pericial e presentes nos Autos, da

manifestação clínica de sintomas, do comprometimento físico do Autor, considerando o tempo de tratamento e a

evolução de agravo de patologia, da falta de perspectiva de melhora e sim de agravo, associado à idade do Autor,

concluo que, no caso em estudo Há a caracterização de incapacidade para sua atividade laborativa habitual, Total,

a partir de 23 de junho de 2004, data de laudo de Eletrocardiograma, evidenciando a gravidade de cardiopatia e de

forma Permanente."

O Expert, em análise aos documentos apresentados pelo autor, fixou a Data de Início da Incapacidade laborativa

em 23/06/2004. Com relação à Data de Início da Doença, foi fixada há 15 anos aproximadamente, quando o autor

foi diagnosticado com Doença de Chagas.

Restaram demonstrados os requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência à época do início da

incapacidade.

Para a obtenção de um dos benefícios pretendidos, o trabalhador rural tem que comprovar o exercício de atividade

rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior a alegada incapacidade, em número de

meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo recolhimento das

contribuições mensais.

O autor apresentou os seguintes documentos, em petição acostada aos autos em 19/05/2014, para demonstrar sua

qualidade de segurado especial:
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a) Matrícula de propriedade rural, localizada no município de Iepê - “Sítio Santa Creusa”, de propriedade de

Virgílio Vincoletto, genitor do autor, com averbação de transmissão lavrada em 15/09/2003, figurando o autor

como um dos adquirentes do imóvel;

b) Certidões de Inteiro Teor, extraídas dos assentos de nascimento dos filhos do autor, ocorridos em 1974 e 1982,

constando “lavrador” na qualificação do autor;

c) Notas fiscais de produtor rural, em nome do autor, de venda de gado, expedidas entre 2011 e 2013;

d) Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - “Sítio Santa Creusa”, referentes aos anos de 2003 a 2005;

e) Cadastro do autor como Contribuinte de ICMS - Cadesp.

A comprovação da atividade rurícola pode se dar através de início razoável de prova material, conjugada com

depoimentos testemunhais idôneos, considerando-se como início de prova material a juntada de documentos

hábeis a comprovar o exercício da atividade, não sendo de se exigir que se refiram a todo o período de carência

definido no artigo 143 da Lei 8.213/91.

A prova oral produzida é hábil a corroborar o início de prova documental existente nos autos, servindo de prova

suficiente do exercício de atividade rural pelo período exigido como carência (12 meses) para fruição do benefício

de aposentadoria por invalidez.

Em seu depoimento pessoal, o autor contou que sempre trabalhou no meio rural no sítio pertencente ao pai,

chamado de “Sítio Santa Creusa”, localizado no município de Iepê, de 24 alqueires, que foi partilhado entre os 7

irmãos. O autor contou que há 10 anos foi necessário parar de trabalhar, devido a problemas de saúde, precisando

contar com a ajuda da mulher. Sempre trabalhou com os pais e irmãos, sem empregados. Atualmente, a esposa

trabalha na propriedade rural.

As testemunhas narraram conhecer a parte autora por serem vizinhos da propriedade rural. Afirmaram que o autor

e a esposa cuidam da propriedade sem ajuda de empregados, tratando-se de sítio que foi deixado pelo genitor do

autor. Contaram que durante toda vida, o autor trabalhou no meio rural.

Conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexado aos autos, o autor tem vínculo

perante o Ministério da Agricultura e Pecuária desde 31/12/2007.

É importante observar que o INSS reconheceu a qualidade de segurado especial do autor, concedendo-lhe o

benefício de auxílio-doença previdenciário (NB 505.279.469-6), com data de início em 04/08/2004.

Assim, à época da Data de Início da Incapacidade, determinada no laudo pericial, em 23/06/2004, resta

incontroversa a qualidade de segurado especial do autor.

Ainda, a teor dos documentos colacionados aos autos pelo autor, verifico que este se manteve vinculado ao meio

rural, auferindo sua subsistência, em regime de economia familiar, por meio do labor campesino.

Vale mencionar, ainda, a fim de evidenciar a qualidade de segurado especial do autor, que sua esposa percebe

benefício de aposentadoria por idade (NB 146.921.071-9), em ramo de atividade rural.

Dessa forma, considero comprovada a qualidade de segurado especial do autor nos 12 meses anteriores ao início

da incapacidade, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, a pretensão deduzida de concessão de benefício por incapacidade,

merece acolhimento.

No entanto, no que tange ao pedido de condenação ao pagamento de danos morais a hipótese é de indeferimento.

Com efeito, por dano moral entende-se toda agressão apta a ferir a integridade psíquica ou a personalidade moral

de outrem. Trata-se de dano que resulta da angústia e do abalo psicológico, importando em lesão de bem

integrante da personalidade, tal como a honra, a liberdade, a saúde, a integridade psicológica, causando

sofrimento, tristeza, vexame e humilhação à vítima.

Consoante as lições de Carlos Alberto Bittar em sua obra “Reparação Civil por Danos Morais”, reputam-se “como

morais os danos em razão da esfera da subjetividade, ou do plano valorativo da pessoa na sociedade, em que

repercute o fato violador, havendo-se, portanto, como tais aqueles que atingem os aspectos mais íntimos da

personalidade humana (o da intimidade e da consideração pessoal), ou o da própria valoração da pessoa no meio

em que vive e atua (o da reputação ou da consideração social).”

A proteção contra o dano moral vem consagrada na Constituição Federal.Vejamos:

Artigo 5º - ...

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a

indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;

 

A disciplina do tema também encontra amparo no artigo 186, do Código Civil, que dispõe:

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a

outrem, ainda que exclusivamente moral comete ato ilícito.

 

Dessa forma, para a configuração da responsabilidade civil, é imprescindível que haja: “a) fato lesivo voluntário,

causado pelo agente, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência; b) a ocorrência de um dano

patrimonial ou moral, e c) nexo de causalidade entre o dano e o comportamento do agente.”

Na hipótese dos autos, contudo, não há dano que enseje o ressarcimento postulado pelo autor.
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Com efeito, o indeferimento de benefício previdenciário em razão de parecer médico desfavorável é situação

corriqueira a que se submete o segurado que requer auxílio doença junto à Autarquia Previdenciária.

As perícias médicas realizadas pelo INSS visam à avaliação do periciando no momento em que o ato se realiza e

mediante a análise das condições em que ele se apresenta e dos documentos por ele levados ao conhecimento do

perito.

Nesse ponto, cumpre ressaltar que a medicina não é ciência exata a ponto de não permitir interpretações diversas

de uma mesma situação. A visão de um perito pode ser diversa da visão do médico do autor, sem, com isso,

caracterizar-se a ilicitude.

Nestes termos, não se caracterizou nenhuma ilegalidade pela autarquia, de sorte que a improcedência do pedido de

ressarcimento por danos morais é medida de rigor.

Quanto ao benefício por incapacidade, reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do

benefício, assim como o risco irreparável a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em

julgado da demanda, presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo

273 e 461 do Código de Processo Civil.

 

Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, com

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a implantar, no prazo de 30 (trinta)

dias, o benefício aposentadoria por invalidez como segurado especial rural em favor do autor ESVALDO

VINCOLETO, a partir da data de entrada do requerimento administrativo (DER), em 31/01/2013, que fixo como

DIB, com RMI e RMA de um salário-mínimo, e DIP em 1º/01/2015.

Quanto ao pedido de condenação do INSS por danos morais, julgo-o improcedente, com resolução do mérito, nos

termos do art. 269, I, do CPC, nos termos da fundamentação acima declinada.

CONDENO o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a pagar os valores atrasados, sobre os quais deverão

incidir os encargos financeiros previstos no Manual de cálculos da Justiça Federal, versão vigente por ocasião da

elaboração da conta. O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os

parâmetros jurídicos acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia

processuais, que informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação

de sentença ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo

da sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32

do FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no artigo 38, parágrafo

único, da Lei nº 9.099/95”).

Após o trânsito em julgado, à contadoria judicial para apresentação dos cálculos dos valores atrasados.

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 30 (trinta) dias.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência gratuita (Lei nº 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art. 55).

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0000513-83.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6328000226 -

VICENTINA DOS SANTOS ANDRADE (SP213850 - ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cuida-se de embargos de declaração manejados por VICENTINA DOS SANTOS ANDRADE em face da

sentença prolatada na data de 10.10.2014.

 

Embargos tempestivos, pois o postulante foi intimado da sentença em 14.10.2014, apresentando o recurso em

20.10.2014, dentro, pois, do prazo legal.

 

Da análise das razões apresentadas pelo embargante, constata-se que os embargos são meramente infringentes, ou

seja, buscam alteração da sentença prolatada, não apontando nenhuma contradição, omissão ou obscuridade

passível de correção por meio dos embargos.

 

In casu, a alegação de vício está no apontamento de que a sentença prolatada foi omissa, pois não analisou os

documentos que evidenciam que a renda familiar advém exclusivamente da aposentadoria do cônjuge da autora,

desrespeitado o seu direito constitucional ao contraditório e a ampla defesa.

 

Ao contrário do alegado, não há omissão, uma vez que a sentença foi clara em afirmar que não há incapacidade da
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parte autora, com base no laudo elaborado pelo Perito de confiança deste juízo, e que, portanto, ausente o requisito

da incapacidade, restaria prejudicada a análise dos demais requisitos. E, ademais, a sentença foi clara ao afirmar

que restando demonstrada a situação fática de capacidade da parte autora, desnecessária é a análise, de modo

detalhado, a todas as provas carreadas ao processado.

 

Na realidade, pretende o embargante, no presente caso, a rediscussão da matéria para conferir efeitos infringentes

aos embargos declaratórios.

 

O Juiz, proferida a sentença de mérito, encerra sua atividade jurisdicional nos autos, não cabendo a ele nova

análise da questão posta nos autos e nem de argumentos trazidos após a sua prolação e, conseqüentemente, a

modificação do já decidido. Esta atividade é exclusiva da Turma Recursal.

 

Assim, para modificar o decisum, deverá o embargante interpor o recurso cabível.

 

Posto isso, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos, REJEITANDO-OS, porém, diante da

inexistência de qualquer obscuridade, omissão ou contradição, permanecendo íntegra a sentença embargada.

 

Publique-se. Sentença registrada eletronicamente. Intimem-se.

 

0000019-24.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6328000221 -

MARIA FELIX DE SOUZA (SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cuida-se de embargos de declaração manejados por MARIA FELIX DA SILVA em face da sentença prolatada na

data de 29.09.2014.

 

Embargos tempestivos, pois o postulante foi intimado da sentença em 02.10.2014, apresentando o recurso em

01.10.2014, dentro, pois, do prazo legal.

 

Da análise das razões apresentadas pelo embargante, constata-se que os embargos são meramente infringentes, ou

seja, buscam alteração da sentença prolatada, não apontando nenhuma contradição, omissão ou obscuridade

passível de correção por meio dos embargos.

 

In casu, a alegação de vício está no apontamento de que a sentença prolatada foi omissa, pois ressaltou em sua

parte dispositiva que os recolhimentos de contribuições previdenciárias, durante o período de parcelas vencidas,

devem ser descontados, ainda que o segurado esteja recolhendo como contribuinte facultativo para simples

manutenção da sua qualidade de segurado.

 

Ao contrário do alegado, não há equívoco ou omissão, uma vez que a sentença foi clara em afirmar que tanto os

períodos em que a parte autora recebeu benefício por incapacidade quanto todos períodos em que houve

recolhimentos de contribuições previdenciárias, independentemente do tipo de segurado, devem ser

desconsiderados quando do cálculo dos atrasados, pois são incompatíveis com o recebimento do benefício.

 

Na realidade, pretende o embargante, no presente caso, a rediscussão da matéria para conferir efeitos infringentes

aos embargos declaratórios.

 

O Juiz, proferida a sentença de mérito, encerra sua atividade jurisdicional nos autos, não cabendo a ele nova

análise da questão posta nos autos e nem de argumentos trazidos após a sua prolação e, conseqüentemente, a

modificação do já decidido. Esta atividade é exclusiva da Turma Recursal.

 

Assim, para modificar o decisum, deverá o embargante interpor o recurso cabível.

 

Posto isso, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos, REJEITANDO-OS, porém, diante da

inexistência de qualquer obscuridade, omissão ou contradição, permanecendo íntegra a sentença embargada.

 

Publique-se. Sentença registrada eletronicamente. Intimem-se.
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0009287-08.2013.4.03.6112 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6328000219 -

ADEMAR MENOSSI (SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Cuida-se de embargos de declaração manejados por ADEMAR MENOSSI em face da sentença prolatada na data

de 28.07.2014.

 

Embargos tempestivos, pois o postulante foi intimado da sentença em 31.10.2014, apresentando o recurso em

04.10.2014, dentro, pois, do prazo legal.

 

Da análise das razões apresentadas pelo embargante, constata-se que os embargos são meramente infringentes, ou

seja, buscam alteração da sentença prolatada, não apontando nenhuma contradição, omissão ou obscuridade

passível de correção por meio dos embargos.

 

In casu, a alegação de vício está no apontamento de que a sentença prolatada foi contraditória, pois reconheceu

como especiais todos os tempos de serviço vindicados na prefacial, contudo, reconheceu como tempo de serviço

somente 39 anos 11 meses e 01 dia, quando o correto seriam 43 anos e 01 mês.

 

Ao contrário do alegado, não há contradição, uma vez que a sentença foi clara em afirmar que o tempo de serviço

é de 39 anos 11 meses e 01 dia, conforme contagem de tempo de serviço apresentada pela contadoria deste juízo.

 

Na realidade, pretende o embargante, no presente caso, a rediscussão da matéria para conferir efeitos infringentes

aos embargos declaratórios.

 

O Juiz, proferida a sentença de mérito, encerra sua atividade jurisdicional nos autos, não cabendo a ele nova

análise da questão posta nos autos e nem de argumentos trazidos após a sua prolação e, conseqüentemente, a

modificação do já decidido. Esta atividade é exclusiva da Turma Recursal.

 

Assim, para modificar o decisum, deverá o embargante interpor o recurso cabível.

 

Posto isso, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos, REJEITANDO-OS, porém, diante da

inexistência de qualquer obscuridade, omissão ou contradição, permanecendo íntegra a sentença embargada.

 

Publique-se. Sentença registrada eletronicamente. Intimem-se.

 

0000313-76.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6328000225 -

MARIA CELIA DE OLIVEIRA SANTOS DA SILVA (SP236693 - ALEX FOSSA, SP226314 - WILSON LUIS

LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Cuida-se de embargos de declaração manejados por MARIA CÉLIA DE OLIVEIRA SANTOS DA SILVA em

face da sentença prolatada na data de 30.10.2014.

 

Embargos tempestivos, pois o postulante foi intimado da sentença em 04.11.2014, apresentando o recurso em

06.11.2014, dentro, pois, do prazo legal.

 

Da análise das razões apresentadas pelo embargante, constata-se que os embargos são meramente infringentes, ou

seja, buscam alteração da sentença prolatada, não apontando nenhuma contradição, omissão ou obscuridade

passível de correção por meio dos embargos.

 

In casu, a alegação de vício está no apontamento de que a sentença prolatada foi contraditória e omissa, pois a

Perita respondeu em alguns quesitos que a incapacidade da parte autora é permanente e definitiva, e em outros

quesitos que a inaptidão laborativa é temporária, não tendo, neste ponto, a decisão judicial esclarecido estes

questionamentos.
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Ao contrário do alegado, não há omissão e contradição, uma vez que a sentença foi clara em afirmar que a

incapacidade da parte autora é total e temporária, consoante conclusão médica. E, ademais, a sentença foi clara ao

afirmar que restando demonstrada a situação fática de incapacidade da parte autora, aliada as suas condições

subjetivas, outro direito não lhe resta mas somente a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Na realidade, pretende o embargante, no presente caso, a rediscussão da matéria para conferir efeitos infringentes

aos embargos declaratórios.

 

O Juiz, proferida a sentença de mérito, encerra sua atividade jurisdicional nos autos, não cabendo a ele nova

análise da questão posta nos autos e nem de argumentos trazidos após a sua prolação e, conseqüentemente, a

modificação do já decidido. Esta atividade é exclusiva da Turma Recursal.

 

Assim, para modificar o decisum, deverá o embargante interpor o recurso cabível.

 

Posto isso, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos, REJEITANDO-OS, porém, diante da

inexistência de qualquer obscuridade, omissão ou contradição, permanecendo íntegra a sentença embargada.

 

Publique-se. Sentença registrada eletronicamente. Intimem-se.

 

0000856-79.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6328000228 -

GISLAINE DO NASCIMENTO (PR025442 - JOSE PAULO DIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cuida-se de embargos de declaração manejados por GISLAINE DO NASCIMENTO em face da sentença

prolatada na data de 17.10.2014.

 

Embargos tempestivos, pois o postulante foi intimado da sentença em 22.10.2014, apresentando o recurso em

07.11.2014, dentro, pois, do prazo legal.

 

Da análise das razões apresentadas pelo embargante, constata-se que os embargos são meramente infringentes, ou

seja, buscam alteração da sentença prolatada, não apontando nenhuma contradição, omissão ou obscuridade

passível de correção por meio dos embargos.

 

In casu, a alegação de equívoco está no apontamento de que a sentença prolatada foi equivocada pois mencionou

extrato apresentado em contestação que, em verdade, não existe.

 

Ao contrário do alegado, não há equívoco, pois o extrato do Sistema único de Benefícios-DATAPREV está

acostado às fls. 14 e 15 da contestação.

 

Na realidade, pretende o embargante, no presente caso, a rediscussão da matéria para conferir efeitos infringentes

aos embargos declaratórios.

 

O Juiz, proferida a sentença de mérito, encerra sua atividade jurisdicional nos autos, não cabendo a ele nova

análise da questão posta nos autos e nem de argumentos trazidos após a sua prolação e, conseqüentemente, a

modificação do já decidido. Esta atividade é exclusiva da Turma Recursal.

 

Assim, para modificar o decisum, deverá o embargante interpor o recurso cabível.

 

Posto isso, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos, REJEITANDO-OS, porém, diante da

inexistência de qualquer obscuridade, omissão ou contradição, permanecendo íntegra a sentença embargada.

 

Publique-se. Sentença registrada eletronicamente. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 
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0006251-52.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328000214 - KAUA HENRIQUE MOURA PEREIRA (SP294239 - GUSTAVO HENRIQUE SABELA,

SP284360 - DIEGO ROBERTO MONTEIRO RAMPASSO, SP256682 - ANDRE LOMBARDI CASTILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

KAUA HENRIQUE MOURA PEREIRA ingressou com a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de auxílio-reclusão.

 

Apreciada a inicial, sobreveio manifestação da parte autora, pugnando pela desistência da demanda.

 

Diante do exposto, acolhendo o pedido de desistência formulado pela parte autora, JULGO EXTINTA a presente

ação, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, inciso VIII, do CPC.

 

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006766-87.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328000215 - MARIA ALEIXO DA SILVA LIMA (SP278054 - BRUNO EMILIO DE JESUS, SP223581 -

THIAGO APARECIDO DE JESUS, SP241170 - DANIEL DOMINGOS DO NASCIMENTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

MARIA ALEIXO DA SILVA LIMA ingressou com a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL- CEF, pleiteando a revisão da conta vinculada do FGTS.

 

Apreciada a inicial sobreveio manifestação da parte autora, pugnando pela desistência da demanda.

 

Diante do exposto, acolhendo o pedido de desistência formulado pela parte autora, JULGO EXTINTA a presente

ação, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, inciso VIII, do CPC.

 

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005986-50.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328000207 - GETULIO RODRIGUES DA COSTA (SP321752A - EVERTON JORGE WALTRICK DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

 

GETULIO RODRIGUES DA COSTA ajuizou ação em face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

pugnando pela condenação da requerida aos danos diretos e indiretos ao imóvel em que habita.

 

Conforme certidão de prevenção datada de 17 de Outubro de 2014, o Demandante ajuizou ação nesta 1ª Vara

Gabinete de Presidente Prudente com a mesma causa de pedir desta demanda.

 

Logo, há ocorrência de litispendência.

 

Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente, com as mesmas partes, causa de pedir e o mesmo objeto

perante esta 1ª Vara Gabinete de Presidente Prudente, sob o número 0005985-65.2014.403.6328.

 

A hipótese é, pois, de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que a

parte autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS perante o Poder Judiciário, não se importando se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste

juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente.
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Posto isso, em razão da existência de litispendência, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM A

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico

subsidiariamente.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

P.R.I.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001055-38.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328000210 - NORIANE

KATIUSKA THOMAZ (SP059143 - ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS, SP287928 - VIVIANE

PINHEIRO LOPES ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição da parte autora anexada em 09.12.2014: Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para cumprimento da

decisão proferida em 07.11.2014, com a regularização da representação processual da autora, como requerido, sob

a pena já cominada.

Assim que cumprida, abra-se vista ao INSS, como determinado.

Int.

 

0000897-80.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328000198 - MARIA

APARECIDA RODRIGUES GOMES (SP274171 - PEDRO HENRIQUE SOTERRONI, SP194691 -

RAIMUNDO PEREIRA DOS ANJOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petições da parte autora anexadas em 06.11.2014: Defiro as juntadas requeridas. Todavia, cumpra a autora

adequadamente o que foi determinado na decisão proferida em 04.11.2014, apresentando, no prazo de 10 dias,

instrumento de mandato outorgado por Lucio Fernando Rodrigues Gomes como curador de Maria Aparecida

Rodrigues Gomes e não em nome próprio, conforme anteriormente anexado, bem assim declaração de

hipossuficiência nos mesmos moldes.

Cumpra-se no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas já cominadas.

Assim que regularizada a representação processual, imediatamente conclusos para sentença.

Int.

 

0000106-14.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328000218 - ADAO

APARECIDO DO NASCIMENTO (SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA, SP295923 - MARIA

LUCIA LOPES MONTE, SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA, SP310436 - EVERTON

FADIN MEDEIROS, SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA, SP194452 - SILVANA APARECIDA

GREGÓRIO, SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA, SP194490 - GISLAINE APARECIDA

ROZENDO CONTESSOTO, SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora pessoalmente para que compareça em Secretaria para que levante o valor depositado pelo

i. Advogado constituído. Sem prejuízo, ficam o i. representante da parte autora intimado a fornecer endereço

atualizado da parte demandante.

 

Indicado endereço diverso do constante dos autos, providencie a Secretaria a expedição do necessário para

efetivação da intimação.

 

Havendo o comparecimento da parte autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal - CEF para que, no prazo de 5

(cinco) dias, tome as providências necessárias ao levantamento do montante depositado.

 

Caso sejam infrutíferas as diligências, aguarde-se eventual manifestação ou comparecimento da parte autora pelo

prazo de 60 (sessenta) dias. Decorrido o prazo, oficie-se à Caixa Econômica Federal, requisitando que deposite o
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montante em favor do Tesouro Nacional.

 

Intimem-se.

 

0001008-64.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328000203 - SUSANA

CELESTINO MARQUES (SP075614 - LUIZ INFANTE, SP239274 - ROSA MARIA CORBALAN SIMOES

INFANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Petição da parte autora anexada em 25.11.2014: Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para cumprimento da decisão

proferida em 13.11.2014, como requerido, sob a pena já cominada.

Assim que cumprida, abra-se vista ao INSS, como determinado.

Int.

 

0003242-82.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328000201 - ALTAIR

MARINI (SP282199 - NATALIA LUCIANA BRAVO, SP265875 - RINALDO CALIXTO SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em retificação ao despacho proferido na data de 25 de novembro de 2014 (Termo 6328016009/2014), ficam as

parte intimadas de que a audiência para colheita de depoimento pessoal dos autores e inquirição das testemunhas

eventualmente arroladas está designada para o dia 11/03/2015, às 15:30 horas.

 

Ficam mantidas as demais disposições daquele r. provimento.

 

Intimem-se.

 

0000443-03.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328000227 - WILIAM DOS

SANTOS (SP318589 - FABIANA RODRIGUES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

Intime-se a empresa pública federal ré para que cumpra a obrigação de pagar estipulada na sentença, no prazo

legal.

 

Efetivado o depósito judicial, intime-se a parte autora, para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se

conclusivamente.

 

Intimem-se.

 

0004763-62.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328000209 - JOAO

BEZERRA MACIEL (SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante a concordância da n. perita nomeada nestes autos, Dra. Daniela Siqueira Padilha, manifestada em

13.01.2014, defiro o pedido do autor de realização de perícia externa (petições anexadas em 04.09.2014 e

28.11.2014).

Assim, designo nova data de perícia para o dia 14 de janeiro de 2015, às 10:30 horas, a ser realizada no Hospital

Psiquiátrico São João, Rua Coronel Albino, 872, Jd. Aviação, nesta cidade.

Anexado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS, como determinado.

Intime-se.

 

0001123-85.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328000212 - FABIANA

CRISTINA DA SILVA (SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição da parte autora anexada em 06.11.2014: Defiro a juntada requerida. Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias

para cumprimento da decisão proferida em 04.11.2014,sob as penas já cominadas.

Regularizada a representação processual, voltem os autos imediatamente conclusos para sentença, como

determinado.

Int.

 

0001029-40.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328000205 - ROSILDA
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QUINTINO DE SOUZA (SP271113 - CLÁUDIA MOREIRA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição da parte autora anexada em 12.12.2014: Defiro a juntada requerida e concedo o prazo adicional de 30

(trinta) dias para integral cumprimento da decisão proferida em 07.11.2014, sob a(s) pena(s) já cominada(s).

Regularizada a representação processual, venham os autos imediatamente conclusos para homologação do acordo,

como determinado.

Int.

 

0002506-64.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328000166 - ELENA DA

COME DE SOUZA (SP130136 - NILSON GRIGOLI JUNIOR, SP242064 - SANDRA DE CARVALHO LEITE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Converto o julgamento em diligência.

 

Da análise do processado, verifico que o Expert, no laudo médico pericial, não fixou a data do início da

incapacidade.

 

O INSS, por seu turno, em sua contestação, defendeu que a doença da parte autora é preexistente ao seu reingresso

ao RGPS.

 

Portanto, entendo necessária a instrução do feito com documentos médicos, a fim de que seja esclarecido se a

Autora já estava cometida da doença no início do ano de 2011, quando começou a verter contribuições.

 

Assim, oficie-se aos médicos Dr. Augusto Cesar Barreiro/Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Prudente,

Dr. Marcelo Guanaes Moreira - CRM/SP 62.952 e Dr. Elder F. Almeida Costa - CRM 87.430, com endereços

constantes às fls. 42 a 44 da prefacial, para que, no prazo de quinze dias, apresentem os prontuários médicos da

Autora.

 

Instruído o feito com a documentação requisitada, intime-se o Sr. Perito para que, no prazo de 15 (quinze)

dias,apresente laudo complementar, de modo a especificar, com razoável segurança, de acordo com as regras

normais de experiência médica, a Data de Início da Incapacidade (DII).

 

Apresentado o laudo pela expert, intimem-se as partes para que, no prazo de 5 (cinco) dias, expendam as

considerações que entendam pertinentes.

 

Oportunamente, venham os autos conclusos.

 

Int.

 

0000501-06.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328000197 - DENISE

CASSIANA FLORENCIO DE SOUZA (SP192918 - LEANDRO ANTONIO DA SILVEIRA) DANIELA

CRISTINA DE SOUZA SILVA (SP192918 - LEANDRO ANTONIO DA SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Em complementação à decisão proferida na data de 17 de novembro de 2014, o Ofício a ser expedido ao Gerente

Geral da Caixa Econômica Federal - CEF também deverá mencionar a co-autora DANIELA CRISTINA

FLORÊNCIO DE SOUZA como beneficiária do pagamento dos valores da condenação.

 

Intimem-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000623-19.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328000217 - ANTONIO

BATISTA DE MAGALHAES (SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA, SP286345 - ROGERIO

ROCHA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)
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ANTONIO BATISTA DE MAGALHÃES move ação em face do INSS, objetivando o reconhecimento de tempo

de serviço rural, cumulada com pedido de revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de

contribuição.

 

Considerando entendimento sufragado pelo c. Superior Tribunal de Justiça, a competência do Juizado Especial

Federal deve ser fixada, nos casos em que houver valores vencidos e prestações vincendas, somando-se o valor

daqueles com 12 (doze) vezes o valor destas. Com efeito, o atual entendimento do Eg. Superior Tribunal de

Justiça a respeito da questão é o de que, para fixação da competência, dever-se-ão somar as prestações vencidas

com as 12 (doze) vincendas, no momento do ajuizamento da demanda, combinando-se as normas veiculadas nos

art. 260 do CPC e as contidas na Lei nº 10.259/2001.

 

“EMENTA. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E

JUÍZO FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA.

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser

somado às vencidas para os fins da respectiva alçada.”

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal. CC 46732 / MS ; CONFLITO DE

COMPETENCIA 2004/0145437-2 Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA (1106) Órgão Julgador

S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 23/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 14.03.2005 p. 191

 

Nesse sentido, destaco o Enunciado nº 48 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais, o qual trago à

colação:

 

48 - Havendo prestação vencida, o conceito de valor da causa para fins de competência do Juizado Especial

Federal é estabelecido pelo art. 260 do CPC.

 

De acordo com o art. 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/2001:

 

"Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput."

 

No presente caso, observo que na data do ajuizamento (18/10/2013) as prestações atrasadas alcançam o montante

de R$ 51.677,28 (cinquenta e um mil, seiscentos e setenta e sete reais e vinte e oito centavos), ao passo que as

prestações vincendas correspondem ao total de R$ 30.294,48 (trinta mil, duzentos e noventa e quatro reais e

quarenta e oito centavos), de modo que o limite da competência do Juizado Especial Federal foi superado em R$

38.531,76 (trinta e oito mil, quinhentos e trinta e um reais e setenta e seis centavos).

 

Intimada, a parte autora não renunciou ao valor excedente ao limite de alçada deste Juizado.

 

Logo, dessume-se que o valor da causa na data de ajuizamento, já ultrapassava o limite de alçada previsto em lei.

 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em

vista a incompetência absoluta deste Juizado em razão do valor da causa, nos termos do art. 260 do Código de

Processo Civil c.c. o art. 3º, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001.

 

Promova-se a impressão de todas as peças dos autos, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das

Varas Federais desta Subseção Judiciária.

 

Intimem-se.

 

0006437-75.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328000202 - CARLOS

VALDIR BARRETO (SP249331 - EWERSON SILVA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Trata-se de ação visando à concessão de auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez,

com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por CARLOS VALDIR BARRETO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

 

Em um juízo perfunctório, verifico que a cessação administrativa do benefício ocorreu de forma legítima, visto

que foram respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa, bem como da motivação dos atos

administrativos.

 

Contudo, a meu sentir, analisando as peculiaridades do caso em comento, reputo presentes os requisitos exigidos

para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela (artigo 273, CPC).

 

Assevera o demandante que exerce a atividade de “motorista caminhoneiro”. Informa que é portador de “ruptura

completa do tendão supraespinhal e parcial das fibras do ombro direito - CID M.75.1”, o que o impossibilita de

exercer sua atividade habitual.

 

Da análise do processado, verifico, outrossim, que o médico que ministra o tratamento da parte autora, atestou em

21.10.2014 que o Autor “é portador de ruptura completa do tendão supra espinhal e parcial do do ombro direito.

Permanece incapacitado ao trabalho por período indeterminado. CID M.75.1” (fl. 39 da inicial).

 

Desta forma, considerando que Valdir trabalha em uma função de exige o emprego dos membros superiores e que,

atualmente, está impedido de realiza-los, impõem-se o reconhecimento de que ele se encontra inapto para o

exercício de suas atividades laborativas, até para que fique completamente restabelecido, restando preenchido o

primeiro requisito.

 

Além disso, conforme o comunicado de decisão (fl. 41) anexado aos autos, verifica-se que o demandante gozou

do benefício de auxílio-doença n.º 31/607.319.202-2 até 30.10.2014. Portanto, restam satisfeitos também os

requisitos de qualidade de segurado e período de carência.

 

Sendo assim, entendo que estão presentes a prova inequívoca das alegações, assim como a verossimilhança do

direito invocado.

 

Também considero presente o fundado receio de dano de difícil reparação (artigo 273, inciso I, do CPC), certo que

o benefício previdenciário, de indiscutível caráter alimentar, é extremamente necessário para a sobrevivência da

parte autora.

 

Portanto, deverá o INSS restabelecer o benefício de auxílio-doença n.º 31/607.319.202-2, a partir de 1º/01/2015

(DIP), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais).

 

Diante do exposto, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos da fundamentação supra, a fim de

determinar que o INSS restabeleça à parte autora CARLOS VALDIR BARRETO (PIS: 1.195.305.851-0) o

benefício auxílio-doença nº 31/607.319.202-2, com Data de Início de Pagamento (DIP) em 1º/01/2015.

 

Intime-se para cumprimento, devendo ser providenciada a implantação no prazo de 30 dias contados da intimação,

a partir de quando incidirá multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais) na eventualidade de descumprimento da

presente, medida esta cabível “ex officio” (artigo 461, caput, in fine, e § 4º).

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, como requerido.

 

No que diz respeito ao requerimento para produção da prova especificadas pelo(a) autor(a), defiro a realização de

prova pericial, que é a pertinentes ao caso.

 

Para tanto, nomeio a Dr. JOSÉ CARLOS FIGUEIRA JUNIORpara realizar exame pericial no dia 09 de fevereiro

de 2015, às 09:00 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim

Petrópolis, nesta cidade.
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O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA,

bem como de que deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também

atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de

subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial.

 

Deverá o(a) perito(a) nomeado(a) responder aos quesitos indicados pela parte (apresentados na exordial), pelo

INSS (arquivados em Secretaria) e os do Juízo constantes da portaria publicada por este Juízo.

 

Encaminhe-se os quesitos das partes (e os que vierem eventualmente a ser formulados até a data da perícia) e os

deste Juízo, a(o) Sr.(a) Perito(a), para que apresente resposta a eles,no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Apresentado o laudo, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação, bem como

esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

 

Em caso de ausência na perícia ou de laudo negativo para incapacidade, venham-me os autos conclusos para

avaliar se é caso de manter ou revogar a antecipação de tutela ora concedida.

 

Intimem-se.

 

Publique-se.

 

0000569-19.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328000220 - JOAO JOSE DA

SILVA (SP219290 - ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando os limites constantes da Tabela de Honorários da OAB/SP para a advocacia previdenciária, defiro o

destaque de até 30% (trinta por cento) dos valores devidos a título de atrasados, teto máximo constante da

precitada Tabela (Item 85: Ações Judiciais Condenatórias, Constitutivas ou Declaratórias).

 

Indefiro o destaque de eventuais valores equivalentes a mensalidades do benefício previdenciário concedido, já

que se tratam de parcelas vincendas, que não estão abrangidas pelo ofício requisitório. A RPV engloba apenas as

prestações atrasadas, não havendo, portanto, como destacar valores nela não incluídos.

 

Valores superiores ao limite de 30% dos atrasados, bem como incidentes sobre prestações futuras, deverão ser

objeto de acerto entre a parte e seu advogado.

 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe o valor total das deduções da base de cálculo

de imposto de renda, conforme artigo 12-A, da Lei nº 7.713/1988, eventualmente existentes no período englobado

pelos cálculos de liquidação, para fins de expedição do requisitório, nos termos do artigo 9º, da Resolução nº

168/2011, do Conselho da Justiça Federal.

 

Ressalte-se, outrossim, que tal informação é de inteira responsabilidade da parte autora, e uma vez apresentada,

será inserida na requisição a ser expedida para fins de tributação na forma de rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA).

 

Inexistindo deduções, expeça-se Requisição de Pequeno Valor -RPV em favor da parte autora, sem deduções,

conforme valores e data de liquidação de conta constantes do parecer apresentado pela contadoria judicial.

 

Havendo deduções ou discordância acerca dos cálculos, retornem os autos conclusos, para deliberação a respeito.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0004338-35.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328000213 - ALCIDES

ROPELLI (SP265207 - ALINE FERNANDA ESCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Depreendo do laudo pericial que foi constatada a existência de incapacidade para os atos da vida civil (quesito nº
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11 do Juízo). Nesse passo, não obstante possa haver a nomeação de curador especial para a regularidade

processual especificamente neste feito, mister se faz a regular representação para, na hipótese de eventual

procedência do pedido, a percepção do benefício, mormente no que atine às prestações vencidas.

Assim, intime-se a parte autora para que junte aos autos termo de curatela (ainda que provisória) ou decisão

denegatória desta proferida pelo juiz estadual competente, regularizando, por conseguinte, sua representação

processual, apresentando instrumento de mandato outorgado pelo respectivo(a) curador(a), forte no art. 8º do

CPC. Prazo: 60 dias.

Cumpra-se, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso III, do CPC.

No mesmo prazo, deverá a parte autora apresentar ainda, declaração em seu nome assinada por seu(sua)

curador(a) ou por advogado com poderes expressos no sentido de não dispor de recursos financeiros para arcar

com as despesas do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família (art. 4º, Lei nº 1.060/50), haja

vista que “a declaração destinada a fazer prova de pobreza presume-se verdadeira quando assinada pelo próprio

interessado ou por procurador bastante” (art. 1º, Lei nº 7.115/83), sob pena de indeferimento do benefício de

Justiça Gratuita requerido na petição inicial. Faculta-se à parte desistir do pedido de justiça gratuita.

Assim que regularizada a representação processual, abra-se ao INSS, ao MPF e por fim, voltem os autos

conclusos para sentença.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando os limites constantes da Tabela de Honorários da OAB/SP para a advocacia previdenciária,

defiro o destaque de 30% (trinta por cento) dos valores devidos a título de atrasados, teto máximo

constante da precitada Tabela (Item 85: Ações Judiciais Condenatórias, Constitutivas ou Declaratórias).  

 

Indefiro o destaque do valor equivalente a mensalidades do benefício previdenciário concedido, já que se

trata de parcelas vincendas, que não estão abrangidas pelo ofício requisitório. A RPV engloba apenas as

prestações atrasadas, não havendo, portanto, como destacar valores nela não incluídos. 

 

Valores superiores ao limite de 30% dos atrasados, bem como incidentes sobre prestações futuras, deverão

ser objeto de acerto entre a parte e seu advogado. 

 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe o valor total das deduções da base de

cálculo de imposto de renda, conforme artigo 12-A, da Lei nº 7.713/1988, eventualmente existentes no

período englobado pelos cálculos de liquidação, para fins de expedição do requisitório, nos termos do artigo

9º, da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal. 

 

Ressalte-se, outrossim, que tal informação é de inteira responsabilidade da parte autora, e uma vez

apresentada, será inserida na requisição a ser expedida para fins de tributação na forma de rendimentos

recebidos acumuladamente (RRA). 

 

Inexistindo deduções, expeça-se Requisição de Pequeno Valor-RPV em favor da parte autora, sem

deduções, bem como Requisição de Pequeno Valor-RPV para pagamento dos honorários contratuais, no

montante acima permitido, conforme valores e data de liquidação de conta constantes do parecer

apresentado pela contadoria judicial. 

 

Havendo deduções, retornem os autos conclusos, para deliberação a respeito. 

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0002875-58.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328000223 - EDINALVA

ALCANTARA MARQUES (SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002162-83.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328000222 - MARCELO

KAZUO AKABANE (SP281103 - SIMONE APARECIDA DE GOES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0006664-65.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328000224 - MARIA LUCI
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COSTA (SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da lei 1.060/50, como requerido.

A despeito do indicativo de prevenção apontado no termo de 26.11.2014, quanto ao processo nº 0008504-

26.2007.403.6112, em consulta ao sistema de acompanhamento processual, verifica-se tratar-se do assunto: ”

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART. 42/47) - BENEFICIOS EM ESPECIE - DIREITO

PREVIDENCIARIO”, tendo sido extinto mediante sentença sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267,

inc. VIII, do CPC.

Outrossim, quanto ao processo nº 0008656-35.2011.403.6112, que trata do assunto “AUXILIO-DOENCA

PREVIDENCIARIO - BENEFICIO EM ESPECIE - DIREITO PREVIDENCIARIO PED TUT ANTECIP”,

embora seja possível o reconhecimendo da denominada coisa julgada material para demandas previdenciárias,

verifico pelas peças anexadas pela parte autora, referentes ao indicativo de prevenção, que o fato essencial da

presente ação não se mostra idêntico ao da ação anterior. Assim, nada obsta que o demandante retorne

oportunamente a Juízo para pleitear os benefícios que lhe sejam indeferidos, desde que o faça fundamentando em

causa de pedir diversa (decorrente de agravamento ou alteração da enfermidade acometida - situação que será

aferida pelo Perito do Juízo e que foi afirmada pela parte autora nos autos).

Logo, processe-se a demanda.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

De outro giro, determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a).

RODRIGO MILAN NAVARRO, no dia 28 de fevereiro de 2015 (sábado), às 10:30 horas, no consultório

(Hospital de Olhos Oeste Paulista), localizado na Avenida Washington Luiz, 1876, Jd. Paulista, Presidente

Prudente/SP.

Atente a parte autora para o fato de que a perícia será externa, realizada no consultório médico do n. perito

nomeado.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Acostado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente

ação, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação, designando audiência e requisitando cópia do procedimento administrativo, se o caso.

Int.

 

0004495-08.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328000211 - GLEICE

FERNANDES DOS SANTOS (SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA, SP339543 - VANESSA RAMIRES

LIMA HASEGAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Baixo os autos em diligência.

 

Junte a parte autora, no prazo de 05 dias, a certidão de nascimento do seu filho.

 

Com a vinda da documentação, abra-se vista ao INSS pelo mesmo prazo.

 

Oportunamente venham os autos conclusos para sentença.

 

0000335-71.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328000216 - CICERO
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CIPRIANO DA CONCEICAO (SP322499 - MARCIO ANGELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação visando à concessão de benefício assistencial, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

proposta por CICERO CIPRIANO DA CONCEIÇÃO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.

 

Verifico que o indeferimento administrativo do benefício ocorreu de forma legítima, visto que foram respeitados

os princípios do contraditório e da ampla defesa, bem como da motivação dos atos administrativos.

 

A meu sentir, analisando as peculiaridades do caso em comento, reputo que estão presentes os requisitos exigidos

para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela (artigo 273, CPC).

 

Assevera o Demandante na prefacial que é portador de neoplasia maligna no intestino, circunstância que o impede

de exercer atividades laborativas. Realizado exame pericial, constatou-se que o autor apresenta incapacidade por

doença ou lesão de evolução prolongada e incerta. Está acometido de neoplasia maligna do cólon, que caracteriza

incapacidade total e temporária por dois anos.

 

Quanto à perícia social realizada, não obstante os quesitos do Juízo não tenham sido respondidos pela assistente

social (carta precatória, anexada aos autos em 18/08/2014), verifico, em juízo superficial, que as condições

socioeconômicas do autor autorizam a implantação do benefício em caráter liminar.

 

A parte autora afirmou, em sua petição inicial, que vive de favor em um sítio, não auferindo qualquer tipo de

renda e que, assim, sobrevive a partir da ajuda de terceiros. Eventualmente, recorre à Secretaria Municipal de

Assistência Social de Sandovalina.

 

O autor vive em residência humilde, construída em alvenaria, composta por três cômodos. Trata-se de residência

localizada em sítio, que não pertence ao autor, segundo alegado pelo autor. As condições de higiene e organização

não estavam satisfatórias.

 

De acordo com o extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostado aos autos, verifica-se que o autor

manteve vínculo empregatício até maio de 2000, não constando registros mais recentes.

 

Embora o laudo social elaborado não se revele apto a demonstrar a contento a situação de vulnerabilidade social,

afirmada pelo autor em sua petição inicial, entendo que, com base no conjunto probatório produzido até o

momento, estão presentes os requisitos necessários para antecipação dos efeitos da tutela requerida, nos termos do

art. 273, c.c. art. 461, ambos do CPC.

 

Nestes termos, entendo, por ora, que estão presentes a prova inequívoca das alegações, assim como a

verossimilhança do direito invocado.

 

Também considero presente o fundado receio de dano de difícil reparação (artigo 273, inciso I, do CPC), certo que

o benefício previdenciário, de indiscutível caráter alimentar, é extremamente necessário para a sobrevivência da

parte autora.

 

Portanto, deverá o INSS implantar o benefício assistencial, a partir de 1º/01/2015 (DIP), no prazo de 30 (trinta)

dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais).

 

Diante do exposto, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos da fundamentação supra, a fim de

determinar que o INSS implante ao autor CICERO CIPRIANO DA CONCEIÇÃO o benefício assistencial, com

Data de Início de Pagamento (DIP) em 1º/01/2015.

 

Oficie-se ao INSS para cumprimento, devendo ser providenciada a implantação no prazo de 30 dias contados da

intimação, a partir de quando incidirá multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais) na eventualidade de

descumprimento da presente, medida esta cabível “ex officio” (artigo 461, caput, in fine, e § 4º).

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, como requerido.
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Determino a realização de novo estudo das condições socioeconômicas da parte autora, a ser agendado pela

Secretaria.

 

Com a vinda do laudo social, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias.

 

Após, venham os autos conclusos para sentença.

 

Publique-se. Cumpra-se.

 

Intimem-se.

 

0006378-87.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328000199 - MARIA JOSE DE

SOUZA (SP293776 - ANDERSON GYORFI, SP265224 - ANGELA BERNARDETE BATISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

De outro giro, determino a realização de exame técnico pericial, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a)

Dr(a). RODRIGO MILAN NAVARRO, no dia 28 de fevereiro de 2015 (sábado), às 08:30 horas, no consultório

(Hospital de Olhos Oeste Paulista), localizado na Avenida Washington Luiz, 1876, Jd. Paulista, Presidente

Prudente/SP.

Atente a parte autora para o fato de que a perícia será externa, realizada no consultório médico do n. perito

nomeado.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Anexado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação,

bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação,

designando audiência e requisitando cópia do procedimento administrativo, se o caso.

Int.

 

0006414-32.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328000206 - URIAS DIAS

AMARAL (SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação visando à concessão de auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez,

com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por URIAS DIAS AMARAL em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

 

Em um juízo perfunctório, verifico que a cessação administrativa do benefício ocorreu de forma legítima, visto

que foram respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa, bem como da motivação dos atos

administrativos.
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Contudo, a meu sentir, analisando as peculiaridades do caso em comento, reputo presentes os requisitos exigidos

para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela (artigo 273, CPC).

 

Assevera o demandante que exerce a atividade de “vigilante municipal”. Informa que é portador de “neoplasia

CID 10 C04”, o que o impossibilita de exercer sua atividade habitual.

 

Da análise do processado, verifico, outrossim, que o médico que ministra o tratamento da parte autora, atestou em

07.10.2014 que o Autor “está em acompanhamento neste hospital desde 04.02.2014 por neoplasia CID 10 C04.

Foi submetido a tratamento cirúrgico em 13.03.2014 (pelviglossomandibulectomia esquerda + linfadenectomia

cervical nível III seletiva - linfonodo sentinela) e radioterapia até 02.07.014. Segue em acompanhamento

ambulatorial sem previsão de alta” (fl. 39 da inicial).

 

Desta forma, considerando o estado de saúde de Urias impõem-se o reconhecimento de que ele se encontra inapto

para o exercício de suas atividades laborativas, até para que fique completamente restabelecido, restando

preenchido o primeiro requisito.

 

Além disso, conforme cópia da CTPS (fl. 15 da inicial) anexada aos autos, verifica-se que o demandante mantém

vínculo empregatício junto à Prefeitura Municipal de Rosana desde julho de 2000. Portanto, restam satisfeitos

também os requisitos de qualidade de segurado e período de carência.

 

Sendo assim, entendo que estão presentes a prova inequívoca das alegações, assim como a verossimilhança do

direito invocado.

 

Também considero presente o fundado receio de dano de difícil reparação (artigo 273, inciso I, do CPC), certo que

o benefício previdenciário, de indiscutível caráter alimentar, é extremamente necessário para a sobrevivência da

parte autora.

 

Portanto, deverá o INSS implantar o benefício de auxílio-doença, a partir de 1º/01/2015 (DIP), no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais).

 

Diante do exposto, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos da fundamentação supra, a fim de

determinar que o INSS implante à parte autora URIAS DIAS AMARAL o benefício auxílio-doença, com Data de

Início de Pagamento (DIP) em 1º/01/2015.

 

Intime-se para cumprimento, devendo ser providenciada a implantação no prazo de 30 dias contados da intimação,

a partir de quando incidirá multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais) na eventualidade de descumprimento da

presente, medida esta cabível “ex officio” (artigo 461, caput, in fine, e § 4º).

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, como requerido.

 

No que diz respeito ao requerimento para produção da prova especificadas pelo(a) autor(a), defiro a realização de

prova pericial, que é a pertinentes ao caso.

 

Para tanto, nomeio a Dr. JOSÉ CARLOS FIGUEIRA JUNIORpara realizar exame pericial no dia 02 de fevereiro

de 2015, às 09:40 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim

Petrópolis, nesta cidade.

 

O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA,

bem como de que deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também

atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de

subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial.

 

Deverá o(a) perito(a) nomeado(a) responder aos quesitos indicados pela parte (apresentados na exordial), pelo

INSS (arquivados em Secretaria) e os do Juízo constantes da portaria publicada por este Juízo.
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Encaminhe-se os quesitos das partes (e os que vierem eventualmente a ser formulados até a data da perícia) e os

deste Juízo, a(o) Sr.(a) Perito(a), para que apresente resposta a eles,no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Apresentado o laudo, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação, bem como

esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

 

Em caso de ausência na perícia ou de laudo negativo para incapacidade, venham-me os autos conclusos para

avaliar se é caso de manter ou revogar a antecipação de tutela ora concedida.

 

Intimem-se.

 

Publique-se.

 

0006466-28.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328000204 - MARCIO

AURELIO OLIVEIRA CASTRO (SP158631 - ANA NÁDIA MENEZES DOURADO QUINELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

De outro giro, determino a realização de exame técnico pericial, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a)

Dr(a). SIMONE FINK HASSAN, no dia 30 de Janeiro de 2015, às 16:30 horas, na sala de perícias deste Juízo,

com endereço na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Anexado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação,

bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação,

designando audiência e requisitando cópia do procedimento administrativo, se o caso.

Int.

 

0006314-77.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328000200 - SILVANA DA

SILVA FRANCISCO (SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação visando à concessão de auxílio-doença, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta

por SILVANA DA SILVA FRANCISCO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade

da parte autora.
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Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

 

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

De outro giro, determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr.ª Simone

Fink Hassan, no dia 30 de janeiro de 2014, às 16:30 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço na Rua

Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

 

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

 

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

 

Encaminhem-se os quesitos das partes (e os que vierem eventualmente a ser formulados até a data da perícia)

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte (apresentados na exordial), bem como os quesitos do

Juízo e do INSS.

 

Apresentado o laudo, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação, bem como

esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

 

Int.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0006314-77.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328000044 - SILVANA

DA SILVA FRANCISCO (SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0698670/2014, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014 - a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados Especiais

Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO: Fica a parte autora intimada da retificação quanto ao horário da perícia médica designada para o

dia 30/01/2015, que será realizada às 17:00 horas, ficando mantidas as demais disposições contidas na r. decisão

proferida em 13.01.2015.

 

0000454-32.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328000047 - CLEUZA

DOS SANTOS NELLI (SP259805 - DANILO HORA CARDOSO) X ELZA APARECIDA BARRA (SP087889 -

LAURINDA EVARISTO MOLITOR) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0698670, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014, Diário Eletrônico nº 183 - a qual adota o Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte

ATO ORDINATÓRIO:Ficam as partes intimadas para, no prazo de dez dias, manifestarem-se acerca da petição

anexada aos autos em 11/12/2014.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria 0698670, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014, Edição nº 183/2014 - a qual adota o Manual

de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que
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discrimina - expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: “Fica a parte autora intimada do depósito efetuado

nos autos, conforme extrato anexado, ficando advertida de que deverá dirigir-se pessoalmente à instituição

financeira depositária a fim de realizar o levantamento, no prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de

bloqueio.” 

 

0001013-86.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328000061 - EDIR

FRANCISCO DA SILVA (SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA D'ARCE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000458-35.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328000058 - ADRIANA

DE OLIVEIRA SANTOS ALMEIDA (SP077557 - ROBERTO XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000713-27.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328000060 -

ARNALDO CELESTRINO DA SILVA (SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001871-83.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328000065 - NELSON

ROMAN ALVAREZ (SP193896 - POLIBIO ALVES PIMENTA JUNIOR, SP210991 - WESLEY CARDOSO

COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0001220-85.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328000062 -

LAURINDA SILVA DE ALMEIDA (SP153389 - CLAUDIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001433-57.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328000063 - ANA RITA

DE BORGES PACO (SP193896 - POLIBIO ALVES PIMENTA JUNIOR, SP210991 - WESLEY CARDOSO

COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0000468-16.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328000059 - ISAIAS

NOGUEIRA DOS ANJOS (SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001870-98.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328000064 - CLEUSA

ALVES DE SALES (SP193896 - POLIBIO ALVES PIMENTA JUNIOR, SP210991 - WESLEY CARDOSO

COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0000063-77.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328000057 - MARLENE

DA SILVA FADIN (SP310436 - EVERTON FADIN MEDEIROS, SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE

SOUZA, SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA, SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE

SOUZA, SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS, SP295923 - MARIA LUCIA LOPES MONTE, SP194452 -

SILVANA APARECIDA GREGÓRIO, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA, SP194490 -

GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0001161-97.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328000045 - JOSE

PEREIRA DE ANDRADE (SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA, SP219869 - MARIA LUIZA

BATISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0698670/2014, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014 - a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados Especiais

Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:“Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se acerca do(s)

laudo(s) pericial(is) anexado(s) em 18.12.2014, esclarecendo, ainda, se há interesse na remessa dos autos à Central

de Conciliação para tentativa de conciliação.”

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANÇA PAULISTA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BRAGANÇA PAULISTA

23ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA Nº 005/2015 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS 13/01/2015 

 

Nos processos abaixo relacionados:

“Intimação das partes autoras, no que couber:

1) para comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência

de 30 minutos, acompanhadas de até 03 (três) testemunhas, arroladas na petição inicial, independentemente de

intimação. 

2) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nos endereços indicados e nas

datas agendadas, munida dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos

que possui (relatórios, receituários e exames).

3) o não comparecimento do autor na perícia designada acarretará a preclusão da prova, salvo quando a parte

justificar a ausência, no prazo de 05 (cinco) dias, independentemente de intimação.

4) as perícias socioeconômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) assistente social. A data fixada é meramente estimativa, sendo

realizada a visita domiciliar de acordo com a conveniência do perito designado.

5) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia socioeconômica, a mesma

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto

seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local.

6) faculta-se a apresentação de quesitos até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de distribuição.

7) nos casos em que não houver designação de audiência, instrução e julgamento, e a parte entender necessária a

produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverá peticionar em até 05 dias da publicação da ata,

justificando a pertinência e apresentando o respectivo rol, sob pena de indeferimento.

8) ficam deferidos os benefícios da prioridade na tramitação dos feitos aos idosos, portadores de necessidades

especiais e portadores de doenças graves, advertindo-se que essa prioridade é relativa, tendo em vista a proporção

de autores nessas situações.”

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/01/2015

UNIDADE: BRAGANÇA PAULISTA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000029-31.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO SPINA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/03/2015 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOS

IMIGRANTES, 1411 - JARDIM AMÉRICA - BRAGANÇA PAULISTA/SP - CEP 12902000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0000030-16.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA APARECIDA DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE TAUBATÉ 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL TAUBATÉ 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL TAUBATÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6330000011 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001883-91.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6330000093 - EDNA DO PRADO SANTOS (SP330482 - LAZARO MENDES DE CARVALHO JUNIOR)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA, SP277904

- HENRIQUE MARTINS DE ALMEIDA)

Em face do recebimento pela parte autora do crédito resultante da sentença, JULGO EXTINTA a execução, com

fulcro nos artigo 794, I, do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas de estilo.

P. R. I.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

HOMOLOGO o pedido de desistência da ação deduzido pela parte autora, pelo que EXTINGO o processo,

sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

0003170-89.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6330000119 - MARIA JANDIRA DE SOUZA (SP300327 - GREICE PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0001564-26.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6330000118 - HELEN DANIELA SILVEIRA E SILVA (SP236932 - POLLYANA DA SILVA RIBEIRO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES

PENNA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Conquanto intimada a dar cumprimento ao despacho anterior, que determinou a juntada de documento

essencial, a parte autora não cumpriu a determinação, conforme a certidão de decurso de prazo.  

Desta forma, não tendo sido tomada providência necessária ao desenvolvimento válido e regular do

processo, torna-se inexorável o indeferimento da inicial, com a conseqüente extinção do feito. 
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Diante do exposto, indefiro a petição inicial, DECLARANDO EXTINTO o processo, sem resolução do

mérito, nos termos dos artigos 267, incisos I e IV, 295 e 284, todos do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55,

caput, da Lei n.º 9.099/95.  

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0003242-76.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6330000106 - MARCO AURELIO ESTEVAO (SP172919 - JULIO WERNER, SP185651 - HENRIQUE

FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA

GUIMARAES PENNA)

0002302-14.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6330000104 - ERNANI GONCALVES PEREIRA (SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES

PENNA)

0003185-58.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6330000105 - SOLANGE MARCOLINA COUTINHO (SP208147 - PABLO ZANIN FERNANDES,

SP212862 - MARCELO PRATES DA FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO

PINTO)

FIM.

 

0003045-24.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6330000092 - SANDRO DE PAULA (SP140420 - ROBERSON AURELIO PAVANETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Conquanto intimada a dar cumprimento ao despacho anterior, que determinou a juntada de comprovante de

endereço válido, a parte autora não cumpriu a determinação, conforme a certidão de decurso de prazo.

Desta forma, não tendo sido tomada providência necessária ao desenvolvimento válido e regular do processo,

torna-se inexorável o indeferimento da inicial, com a conseqüente extinção do feito.

Diante do exposto, indefiro a petição inicial, DECLARANDO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito,

nos termos dos artigos 267, incisos I e IV, 295 e 284, todos do Código de Processo Civil.

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55, caput, da

Lei n.º 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002919-71.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6330000160 - CARLOS ALBERTO CORREA (SP233049 - ADRIANA DANIELA JULIO E OLIVEIRA,

SP165502 - RITA DE CASSIA SANTOS KELLY HONORATO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - CRISTIANO

GOMES DA SILVA PALADINO)

Conquanto intimada a dar cumprimento ao despacho anterior, que determinou a juntada de comprovante de

endereço válido, a parte autora não cumpriu a determinação, conforme a certidão de decurso de prazo.

Desta forma, não tendo sido tomada providência necessária ao desenvolvimento válido e regular do processo,

torna-se inexorável o indeferimento da inicial, com a conseqüente extinção do feito.

Diante do exposto, indefiro a petição inicial, DECLARANDO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito,

nos termos dos artigos 267, incisos I e IV, 295 e 284, todos do Código de Processo Civil.

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55, caput, da

Lei n.º 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002129-87.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6330000089 - MARIA ISABEL FAGUNDES DA SILVA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES

PENNA)

Conquanto intimada a dar cumprimento ao despacho proferido no dia 14/08/2014, que determinou a prestação de

esclarecimentos essenciais a comprovar a inexistência de prevenção, a parte autora não cumpriu a determinação,

conforme a certidão de decurso de prazo.

Desta forma, não tendo sido tomada providência necessária ao desenvolvimento válido e regular do processo,

torna-se inexorável o indeferimento da inicial, com a conseqüente extinção do feito.
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Diante do exposto, indefiro a petição inicial, DECLARANDO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito,

nos termos dos artigos 267, incisos I e IV, 295 e 284, todos do Código de Processo Civil.

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55, caput, da

Lei n.º 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002972-52.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6330000088 - LUZIA FARIA DE SOUZA (SP233049 - ADRIANA DANIELA JULIO E OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES

PENNA)

Conquanto intimada a dar cumprimento ao despacho anterior, que determinou a prestação de esclarecimentos e a

juntada de documentos, a parte autora não cumpriu a determinação, conforme a certidão de decurso de prazo.

Desta forma, não tendo sido tomada providência necessária ao desenvolvimento válido e regular do processo,

torna-se inexorável o indeferimento da inicial, com a conseqüente extinção do feito.

Diante do exposto, indefiro a petição inicial, DECLARANDO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito,

nos termos dos artigos 267, incisos I e IV, 295 e 284, todos do Código de Processo Civil.

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55, caput, da

Lei n.º 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003322-40.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6330000091 - JOELMA FRANCISCA DE PAULA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Conquanto intimada a dar cumprimento ao despacho anterior, que determinou a juntada de documentos e

esclarecimentos quanto à inexistênteica de prevenção, a parte autora não cumpriu a determinação, conforme a

certidão de decurso de prazo.

Desta forma, não tendo sido tomada providência necessária ao desenvolvimento válido e regular do processo,

torna-se inexorável o indeferimento da inicial, com a conseqüente extinção do feito.

Diante do exposto, indefiro a petição inicial, DECLARANDO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito,

nos termos dos artigos 267, incisos I e IV, 295 e 284, todos do Código de Processo Civil.

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55, caput, da

Lei n.º 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Conquanto intimada a dar cumprimento ao despacho anterior, que determinou a juntada de documento

essencial, a parte autora não cumpriu a determinação, conforme a certidão de decurso de prazo.  

Desta forma, não tendo sido tomada providência necessária ao desenvolvimento válido e regular do

processo, torna-se inexorável o indeferimento da inicial, com a conseqüente extinção do feito. 

Diante do exposto, indefiro a petição inicial, DECLARANDO EXTINTO o processo, sem resolução do

mérito, nos termos dos artigos 267, incisos I e IV, 295 e 284, todos do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55,

caput, da Lei n.º 9.099/95.  

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0002807-05.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6330000107 - EDSON LUIZ NUNES (SP213943 - MARCOS BENICIO DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0003039-17.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6330000110 - JOSE DONIZETTI GONCALVES (SP135473 - MARIA CLARICE DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES

PENNA)

0003246-16.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6330000109 - NELSON FELICIO (SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA, SP266570 -

ANA BEATRIS MENDES SOUZA GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

FIM.

 

0002551-62.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6330000002 - MARIA DE LOURDES DIAS DA ROCHA (SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES

PENNA)

Conquanto intimada a dar cumprimento ao despacho anterior, que determinou a regularização processual (juntada

de comprovante de renda atualizado), a parte autora não cumpriu a determinação, conforme a certidão de decurso

de prazo.

 

Desta forma, não tendo sido tomada providência necessária ao desenvolvimento válido e regular do processo,

torna-se inexorável o indeferimento da inicial, com a conseqüente extinção do feito.

 

Diante do exposto, indefiro a petição inicial, DECLARANDO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito,

nos termos dos artigos 267, incisos I e IV, 295 e 284, todos do Código de Processo Civil.

 Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

0003030-55.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6330000094 - PAOLA LETICIA CANDIDO ANDRADE XAVIER (SP214998 - DENISE DE OLIVEIRA

XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA

GUIMARAES PENNA)

Conquanto intimada a dar cumprimento ao despacho anterior, que determinou a regularização processual (juntada

de documento de CPF), a parte autora não cumpriu a determinação, conforme a certidão de decurso de prazo.

 

Desta forma, não tendo sido tomada providência necessária ao desenvolvimento válido e regular do processo,

torna-se inexorável o indeferimento da inicial, com a conseqüente extinção do feito.

 

Diante do exposto, indefiro a petição inicial, DECLARANDO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito,

nos termos dos artigos 267, incisos I e IV, 295 e 284, todos do Código de Processo Civil.

 Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Conquanto intimada a dar cumprimento ao despacho anterior, que determinou a juntada de documento

essencial, a parte autora não cumpriu a determinação, conforme a certidão de decurso de prazo.  

Desta forma, não tendo sido tomada providência necessária ao desenvolvimento válido e regular do

processo, torna-se inexorável o indeferimento da inicial, com a conseqüente extinção do feito. 

Diante do exposto, indefiro a petição inicial, DECLARANDO EXTINTO o processo, sem resolução do

mérito, nos termos dos artigos 267, incisos I e IV, 295 e 284, todos do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55,

caput, da Lei n.º 9.099/95.  

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003275-66.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6330000111 - LUCIANO VETTORETTI LEITE (SP277907 - JOÃO FELIPE DE FARIA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0002821-86.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6330000108 - MARCELO BAYLAO EMBOAVA (SP143001 - JOSENEIA PECCINE, SP123329 -

MARIA RITA RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

FIM.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000005-34.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000085 - SILVIO
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HENRIQUE DA SILVA (SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Tendo em vista o novo laudo contábil apresentado pelo perito, abra-se vista às partes para manifestação sobre os

cálculos.

Após, não havendo impugnação, expeça-se Requisição de Pagamento (RPV) em nome da parte autora e de seu

patrono, dando-se ciência às partes do teor da Requisição de Pequeno Valor, nos termos do artigo 12 da Resolução

n.º 055 de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal.

Com o integral pagamento, dê-se ciência e manifestem-se, primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de

dez dias, no tocante à extinção da execução.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Arbitro os honorários da perícia médica em R$ 200,00, nos termos da Resolução n. 305 de 07 de outubro de

2014, do Conselho da Justiça Federal. 

Diante da morosidade na efetivação do pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que

sempre prestaram esclarecimentos quando solicitados, determino, excepcionalmente, diante da entrega do

laudo conclusivo, a solicitação do pagamento. 

Solicite-se o pagamento em nome do Dr. MAX DO NASCIMENTO CAVICHINI.  

Após, dê-se ciência às partes do laudo pericial apresentado. 

Intimem-se. 

 

0003070-37.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000074 - MAICON

JUNIOR PENHA CIPRIANO (SP280980 - ROBERTO SATIN MONTEIRO, SP117235 - NEIDE DA SILVA

MARIA DE SOUSA, SP210462 - CLAUDIA APARECIDA DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0003097-20.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000077 - FLAVIA

REGINA DA SILVA IVO (SP117979 - ROGERIO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Arbitro os honorários da perícia médica e estudo social em R$ 200,00, cada uma, nos termos da Resolução

n. 305 de 07 de outubro de 2014, do Conselho da Justiça Federal. 

Diante da morosidade em ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que

sempre prestaram esclarecimentos quando solicitados, determino, excepcionalmente, diante da entrega do

laudo conclusivo, a imediata solicitação do pagamento. 

Solicitem-se os pagamentos em nome do Dr. MAX DO NASCIMENTO CAVICHINI e da assistente social

HELENA MARIA MENDONÇA RAMOS. 

Após, dê-se ciência às partes e ao Ministério Público Federal dolaudos periciais apresentados. 

Int.  

 

0002968-15.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000059 - BENEDITA

ALVARO FRANCA (SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0002948-24.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000060 - MARIA

APARECIDA CRISPIN DA SILVA (SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0002486-67.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000062 - CELINA DOS

SANTOS (SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

FIM.

 

0003198-57.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000116 - FLAVIA

AUGUSTO DOS SANTOS (SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA, SP266570 - ANA

BEATRIS MENDES SOUZA GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Arbitro os honorários do estudo social em R$ 200,00, nos termos da Resolução n. 305 de 07 de outubro de 2014,

do Conselho da Justiça Federal.

Diante da morosidade em ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre
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prestaram esclarecimentos quando solicitados, determino, excepcionalmente, diante da entrega do laudo

conclusivo, a imediata solicitação do pagamento.

Solicite-se o pagamento em nome da assistente social HELENA MARIA MENDONÇA RAMOS.

Após, dê-se ciência às partes e ao Ministério Público Federal do laudo pericial apresentado.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Arbitro os honorários da perícia médica e estudo social em R$ 200,00, cada uma, nos termos da Resolução

n. 305 de 07 de outubro de 2014, do Conselho da Justiça Federal. 

Diante da morosidade em ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que

sempre prestaram esclarecimentos quando solicitados, determino, excepcionalmente, diante da entrega do

laudo conclusivo, a imediata solicitação do pagamento. 

Solicitem-se os pagamentos em nome do Dr. AURO FABIO BORNIA ORTEGA e da assistente social

ISABEL DE JESUS OLIVEIRA. 

Após, dê-se ciência às partes e ao Ministério Público Federal dolaudos periciais apresentados. 

Int.  

 

0003011-49.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000063 - PAULO

THOMAZ DOS SANTOS (SP197595 - ANTHERO AUGUSTO AZEVEDO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0002946-54.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000064 - MARIA

NEUZADE CAMPOS (SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

FIM.

 

0002263-17.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000052 - JOSE

ORLANDO NOGUEIRA (SP305006 - ARIANE PAVANETTI DE ASSIS SILVA, SP132120 - KLEBER DE

CAMARGO E CASTRO, SP143397 - CLAUDINEIA APARECIDA DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Mantenho a decisão retro quanto ao pedido da parte autora, acerca da produção da prova requerida e expedição de

ofício, pelos fundamentos já expostos.

Caso nada mais seja requerido, venham os autos conclusos para sentença.

Int

 

0002409-58.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000081 - LUIZ

EDUARDO BRAGA ANTONIO (SP302230A - STEFANO BIER GIORDANO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Dê-se ciência à parte contrária dos documentos juntados pela parte autora.

Após, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Arbitro os honorários da perícia médica em R$ 200,00, nos termos da Resolução n. 305 de 07 de outubro de

2014, do Conselho da Justiça Federal. 

Diante da morosidade na efetivação do pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que

sempre prestaram esclarecimentos quando solicitados, determino, excepcionalmente, diante da entrega do

laudo conclusivo, a solicitação do pagamento. 

Solicite-se o pagamento em nome do Dr. MAX DO NASCIMENTO CAVICHINI.  

Após, dê-se ciência às partes do laudo pericial apresentado. 

Intimem-se.  

 

0003357-97.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000071 - CARLOS

ALBERTO DA SILVA GONCALVES (SP278696 - ANA CAROLINA DE PAULA THEODORO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES

PENNA)

0003047-91.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000073 - MARIA

HELENA MOREIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP290842 - SARA IZOLINA SIQUEIRA

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA
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GUIMARAES PENNA)

0003337-09.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000070 - JUVENAL DE

CARVALHO JUNIOR (SP092902 - EUGENIO PAIVA DE MOURA, SP311905 - NATHALIA

PFALTZGRAFF ANTONELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0003168-22.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000078 - VANDERLI

REGINA MONTEIRO CESARINO (SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA, SP266570 - ANA

BEATRIS MENDES SOUZA GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0003328-47.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000067 - CLAUDIO

RIBEIRO DA COSTA (SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH, SP251833 -

MARIA APARECIDA GONÇALVES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0003139-69.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000075 - CELIA

APARECIDA DE MORAES MONTEIRO (SP213943 - MARCOS BENICIO DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

FIM.

 

0002451-10.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000055 - HELIO

PEREIRA BARROS (SP305006 - ARIANE PAVANETTI DE ASSIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Mantenho a decisão retro, quanto ao requerimento de produção de prova e expedição de ofício, pelos fundamentos

já expostos.

Caso nada mais seja requerido, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

0003251-38.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000080 - CARLOS

ROBERTO BARBOSA (SP126984 - ANDRÉA CRUZ, SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES

PENNA)

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Cite-se o INSS.

Int.

 

0002984-66.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000061 - INALDI

ARAUJO PINHEIRO (SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Arbitro os honorários da perícia médica e estudo social em R$ 200,00, cada uma, nos termos da Resolução n. 305

de 07 de outubro de 2014, do Conselho da Justiça Federal.

Diante da morosidade em ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre

prestaram esclarecimentos quando solicitados, determino, excepcionalmente, diante da entrega do laudo

conclusivo, a imediata solicitação do pagamento.

Solicitem-se os pagamentos em nome do Dr. MAX DO NASCIMENTO CAVICHINI e da assistente social

HELENA MARIA MENDONÇA RAMOS.

Após, dê-se ciência às partes e ao Ministério Público Federal dolaudos periciais apresentados.

Int.

 

0003142-24.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000044 - WAGNER DE

CARVALHO SANCHES PALASIO (SP143397 - CLAUDINEIA APARECIDA DE ASSIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Dê-se vista à parte autora da juntada do procedimento administrativo e à ré dos documentos juntados pela parte

autora.

Indefiro o pedido formulado pela parte autora quanto a realização de vistoria e pedido de oitiva de testemunhas,

nos termos do artigo 400 do CPC, pois o grau de insalubridade das atividades laborativas desenvolvidas pelo autor

deve ser aferido por meio da prova documental pertinente - CTPS, LTCAT, DIRBEN 8030, SB 40 ou PPP.

Aguarde-se a contestação.

Int.

 

0002957-83.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000076 - ROBERTO
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FRANCISCO DOS SANTOS (SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR, SP339631 - DANIELA DA

SILVA, SP150777 - RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Arbitro os honorários da perícia médica em R$ 200,00, nos termos da Resolução n. 305 de 07 de outubro de 2014,

do Conselho da Justiça Federal.

Diante da morosidade em ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre

prestaram esclarecimentos quando solicitados, determino, excepcionalmente, diante da entrega do laudo

conclusivo, a solicitação do pagamento.

Solicite-se o pagamento em nome do Dr. MAX DO NASCIMENTO CAVICHINI.

Após, dê-se ciência às partes do laudo pericial apresentado.

Intimem-se.

 

0002511-80.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000049 - EDISON

DIMOV (SP305006 - ARIANE PAVANETTI DE ASSIS SILVA, SP132120 - KLEBER DE CAMARGO E

CASTRO, SP143397 - CLAUDINEIA APARECIDA DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Mantenho a decisão retro acerca do pedido de produção de provas requerida pela parte autora.

Dê-se ciência à parte contrária, acerca dos documentos juntados pelo autor.

Caso mais nada seja requerido, venham os autos conclusos para sentença.

int.

 

0002543-85.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000057 - MARCIA

APARECIDA VIEIRA (SP122779 - LUCIMARA GAIA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Arbitro os honorários da perícia médica e estudo social em R$ 200,00, cada uma, nos termos da Resolução n. 305

de 07 de outubro de 2014, do Conselho da Justiça Federal.

Diante da morosidade em ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre

prestaram esclarecimentos quando solicitados, determino, excepcionalmente, diante da entrega do laudo

conclusivo, a imediata solicitação do pagamento.

Solicitem-se os pagamentos em nome da Drª. VANESSA DIAS GIALLUCA e da assistente social ISABEL DE

JESUS OLIVEIRA.

Após, dê-se ciência às partes e ao Ministério Público Federal dolaudos periciais apresentados.

Int.

 

0002929-18.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000056 - MARIA

APARECIDA DOS SANTOS (SP320400 - ANDREIA ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Arbitro os honorários do estudo social em R$ 200,00, nos termos da Resolução n. 305 de 07 de outubro de 2014,

do Conselho da Justiça Federal.

Diante da morosidade em ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre

prestaram esclarecimentos quando solicitados, determino, excepcionalmente, diante da entrega do laudo

conclusivo, a imediata solicitação do pagamento.

Solicite-se o pagamento em nome da assistente social HELENA MARIA MENDONÇA RAMOS.

Após, dê-se ciência às partes e ao Ministério Público Federal do laudo pericial apresentado.

Int.

 

0001202-24.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000159 - ELIZABETH

VERDUGO BRAGA BARBOSA (SP122779 - LUCIMARA GAIA DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04 de março de 2015, às 15 horas,

oportunidade em que será colhido o depoimento pessoal da autora e a oitiva das testemunhas arroladas: Antonio

de Almeida, residente na Av. José Pedro da Cunha, n. 946, Jd. Maria Augusta e Paulo Henrique Cappeletti,

residente na Rua Pedro Cappeletto, n. 229, Barreiro, ambos em Taubaté-SP, onde deverão ser intimados

pessoalmente.

 Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Arbitro os honorários do estudo social em R$ 200,00, nos termos da Resolução n. 305 de 07 de outubro de

2014, do Conselho da Justiça Federal. 
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Diante da morosidade em ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que

sempre prestaram esclarecimentos quando solicitados, determino, excepcionalmente, diante da entrega do

laudo conclusivo, a imediata solicitação do pagamento. 

Solicite-se o pagamento em nome da assistente social ISABEL DE JESUS OLIVEIRA. 

Após, dê-se ciência às partes e ao Ministério Público Federal do laudo pericial apresentado. 

Int.  

 

0002982-96.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000066 - REGINA DOS

SANTOS (SP294386 - MARCELO PROSPERO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0002999-35.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000065 - MARIA

HELENA LOPES PEREIRA (SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

FIM.

 

0002941-32.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000058 - MARIA

EDILEUZA DO NASCIMENTO FONSECA (SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Arbitro os honorários da perícia médica e estudo social em R$ 200,00, cada uma, nos termos da Resolução n. 305

de 07 de outubro de 2014, do Conselho da Justiça Federal.

Diante da morosidade em ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre

prestaram esclarecimentos quando solicitados, determino, excepcionalmente, diante da entrega do laudo

conclusivo, a imediata solicitação do pagamento.

Solicitem-se os pagamentos em nome da Dra. RENATA DE OLIVEIRA RAMOS LIBANO e da assistente social

HELENA MARIA MENDONÇA RAMOS.

Após, dê-se ciência às partes e ao Ministério Público Federal dolaudos periciais apresentados.

Int.

 

0003366-59.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000100 - BENEDITO DE

CAMARGO SANTOS (SP135462 - IVANI MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Conforme as telas de andamento processual juntadas, observo que inexiste prevenção entre o presente feito e os

informados no termo de prevenção retro.

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Cite-se.

 

0002051-93.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000095 - ELINAR

MARIA ALMEIDA ROCHA (SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Manifestem-se as partes acerca do ofício juntado. Após, em nada sendo requerido, venham-me os autos conclusos

para sentença. Int.

 

0000665-28.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000079 - SOLEDA

APARECIDA CURSINO DE MORAES (SP226233 - PEDRO NELSON FERNANDES BOTOSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES

PENNA)

Tendo em vista o decurso do prazo para a entrega da complementação do laudo, intime-se a perita para apresentar

o laudo pericial no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de descredenciamento e imposição de multa.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Arbitro os honorários da perícia médica em R$ 200,00, nos termos da Resolução n. 305 de 07 de outubro de

2014, do Conselho da Justiça Federal. 

Diante da morosidade em ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que

sempre prestaram esclarecimentos quando solicitados, determino, excepcionalmente, diante da entrega do

laudo conclusivo, a solicitação do pagamento. 

Solicite-se o pagamento em nome do Dr. MAX DO NASCIMENTO CAVICHINI.  

Após, dê-se ciência às partes do laudo pericial apresentado. 
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Intimem-se.  

 

0003330-17.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000140 - RITA CLEIDE

ALVES GALVAO (SP330482 - LAZARO MENDES DE CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0003249-68.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000068 - VINICIUS

TADEU LOURENCO (SP092902 - EUGENIO PAIVA DE MOURA, SP311905 - NATHALIA PFALTZGRAFF

ANTONELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA

GUIMARAES PENNA)

FIM.

 

0003244-46.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000053 - CARLOS

ALVES (SP126984 - ANDRÉA CRUZ, SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Cite-se o INSS.

Int.

 

0003482-65.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000103 - IEDA DIAS

DOS SANTOS (SP195648 - JOSE EDUARDO COSTA DE SOUZA, SP346906 - CAROLINA OLIVEIRA

SANTOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA

MARIA GUIMARAES PENNA)

Designo PERÍCIA MÉDICA para o dia 22 de janeiro de 2015, às 11 horas, especialidade ortopedia, com o Dr.

Max do Nascimento Cavichini, a ser realizada neste Fórum da Justiça Federal (RUA FRANCISCO EUGÊNIO

DE TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ-SP).

 Atenção a parte autora ao fato de que, por ocasião da perícia, deve apresentar todos os documentos e exames

médicos que possuir e documento com foto.

 Na realização do laudo, deverá o perito se reportar aos quesitos constantes na Portaria SEI n.º 0828789 de

16.12.2014.

 Sem prejuízo, poderão as partes apresentar quesitos pertinentes e indicar assistentes técnicos, no prazo de 5

(cinco) dias.

 Int.

 

0002766-38.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000086 - NELSON

BATISTA DA SILVA (SP279495 - ANDRÉIA APARECIDA GOMES RABELLO, SP268972 - LUCIANA DE

PAULA FERNANDES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Designo PERÍCIA MÉDICA para o dia 02 de fevereiro de 2015, às 10h30 às 13h20, especialidade medicina do

trabalho, com o Dr. Auro Fabio Bornia Ortega, a ser realizada neste Fórum da Justiça Federal (RUA

FRANCISCO EUGÊNIO DE TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ-SP).

 Atenção a parte autora ao fato de que, por ocasião da perícia, deve apresentar todos os documentos e exames

médicos que possuir e documento com foto.

 Na realização do laudo, deverá o perito se reportar aos quesitos constantes na Portaria SEI n.º 0828789 de

16.12.2014.

 Sem prejuízo, poderão as partes apresentar quesitos pertinentes e indicar assistentes técnicos, no prazo de 5

(cinco) dias.

 Para a realização do estudo social na residência da parte autora, nomeio a assistente social Isabel de Jesus

Oliveira.

 Esclareço que a data para o estudo social que consta na publicação serve apenas de marco inicial para contagem

de prazo para a entrega do laudo. A perita não realizará o estudo social na residência da parte autora naquela data,

ou seja, escolherá uma data com base em agenda própria, respeitando os prazos processuais.

 Int.

 

0002180-98.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000087 - JOAO VITOR

EPHIGENIO DA CONCEICAO (SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Designo PERÍCIA MÉDICA para o dia 19 de fevereiro de 2015, às 9 horas, especialidade ortopedia, com o Dr.

Max do Nascimento Cavichini, a ser realizada neste Fórum da Justiça Federal (RUA FRANCISCO EUGÊNIO

DE TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ-SP).
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 Atenção a parte autora ao fato de que, por ocasião da perícia, deve apresentar todos os documentos e exames

médicos que possuir e documento com foto.

 Na realização do laudo, deverá o perito se reportar aos quesitos constantes na Portaria SEI n.º 0828789 de

16.12.2014.

 Sem prejuízo, poderão as partes apresentar quesitos pertinentes e indicar assistentes técnicos, no prazo de 5

(cinco) dias.

 Para a realização do estudo social na residência da parte autora, nomeio a assistente social Isabel de Jesus

Oliveira.

 Esclareço que a data para o estudo social que consta na publicação serve apenas de marco inicial para contagem

de prazo para a entrega do laudo. A perita não realizará o estudo social na residência da parte autora naquela data,

ou seja, escolherá uma data com base em agenda própria, respeitando os prazos processuais.

 Cite-se .

 Ciência ao Ministério Público Federal.

 Int.

 

0002863-38.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000101 - JOSE

RICARDO DE MOURA SANTOS (SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Chamo o feito à ordem.

 Retifico o despacho retro quanto ao endereço para a realização da perícia médica. Onde se lê:(RUA

FRANCISCO EUGÊNIO DE TOLEDO, 236 - CENTRO

- TAUBATÉ-SP), leia-se: Rua Quatro de Março, 203, Centro, Taubaté, no consultório do perito nomeado, Dr.

Paulo Eduardo Ramos Bueno.

 Int.

 

0003165-67.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000097 - IVANILDA DE

OLIVEIRA ISIDORO (SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA, SP266570 - ANA BEATRIS

MENDES SOUZA GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Recebo a emenda à inicial.

 Marco PERÍCIA MÉDICA para o dia 22 de janeiro de 2015, às 13h20, especialidade ortopedia, com o(a) Dr(a)

Max do Nascimento Cavichini, a ser realizada neste Fórum da Justiça Federal (RUA FRANCISCO EUGÊNIO

DE TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ-SP).

 Atenção a parte autora ao fato de que, por ocasião da perícia, deve apresentar todos os documentos e exames

médicos que possuir e documento com foto.

 Na realização do laudo, deverá o perito se reportar aos quesitos constantes na Portaria SEI n.º 0828789 de

16.12.2014.

 Sem prejuízo, poderão as partes apresentar quesitos pertinentes e indicar assistentes técnicos, no prazo de 5

(cinco) dias.

 Int.

 

0002746-47.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000144 - ANTONIO

CELSO CASTILHO (SP084228 - ZELIA MARIA RIBEIRO, SP280514 - BRUNO CANDIDO PIMENTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES

PENNA)

Providencie a parte autora declaração do terceiro (titular do comprovante de endereço apresentado), no prazo de

10 dias, sob pena de extinção do feito.

Int.

 

0003193-35.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000158 - MARIO

AUGUSTO DOS SANTOS (SP193419 - LUCIO ROBERTO FALCE) ALEXANDRE GRACINDO ALVES

(SP193419 - LUCIO ROBERTO FALCE) MARIO AUGUSTO DOS SANTOS (SP337677 - PAMELA

CRISTINA FELICIANA ANTUNES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO

PINTO)

Defiro o pedido de gratuidade da Justiça.

 Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo, comprovante de residência

atualizado (até 180 dias) em seu nome, ou, em caso de apresentação de documento em nome de terceiro, deverá

apresentar comprovante do vínculo de domicílio, consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a

qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá ser admitida declaração do terceiro (titular do
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comprovante apresentado).

Sem prejuízo, cite-se a Caixa Econômica Federal.

Int.

 

0003040-02.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000051 - MOISES DA

COSTA PECEGUEIRO (SP315991 - PAULO MIRAVETE JUNIOR, SP039899 - CELIA TERESA MORTH) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES

PENNA)

Não obstante a parte autora tenha juntado contrato de locação para comprovar seu endereço residencial, verifica-

se que o mesmo encontra-se vencido desde fevereiro de 2014; outrossim, o endereço diverge do que consta da

inicial.

Dessa, forma, cumpra a parte autora o despacho anterior integralmente, juntando comprovante de residência

válido, bem como esclareça se houve mudança de endereço.

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

Int.

 

0002112-51.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000048 - CHARLENE

APARECIDA DE SOUZA (SP330482 - LAZARO MENDES DE CARVALHO JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO) UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Não obstante a emenda à inicial requerida pela parte autora para a citação da União, cabe ressaltar que referido ato

deve ser dirigido à Advocacia Geral da União, e não à Fazenda Nacional, pois o seguro-desemprego é benefício

de natureza previdenciária (artigo 201, III, da CF) custeado pelos recursos oriundos do Fundo de Amparo ao

Trabalhador - FAT, órgão vinculado ao Ministério do Trabalho e Emprego, consoante previsto na Lei n.º

7.998/90.

Cite-se.

Int.

 

0002250-18.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000054 - CELIO

MARCOS CHARLEAUX (SP305006 - ARIANE PAVANETTI DE ASSIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Mantenho a decisão retro quanto ao pedido de produção da prova e expedição de ofício requeridos pela parte

autora, pelos fundamentos já expostos.

Dê-se ciência à parte contária dos documentos juntados.

Após, caso nada seja requerido, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o trânsito em julgado certificado nos autos e a juntada do cálculo dos atrasados realizado

neste Juizado, abra-se vista às partes para manifestação sobre os cálculos.  

Após, não havendo impugnação, expeça-se Requisição de Pagamento (RPV) em nome da parte autora e de

seu patrono, dando-se ciência às partes do teor da Requisição de Pequeno Valor, nos termos do artigo 12 da

Resolução n.º 055 de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal.  

Com o integral pagamento, dê-se ciência e manifestem-se, primeiro o autor e depois o réu, no prazo

sucessivo de dez dias, no tocante à extinção da execução.  

Int. 

 

0001686-39.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000133 - JOSE

CAETANO DOS SANTOS (SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA, SP126984 - ANDRÉA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES

PENNA)

0001813-74.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000135 - LUIZ

FERREIRA DOS SANTOS (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0000773-57.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000129 - JULIANA

APARECIDA MOREIRA DE CARVALHO (SP330482 - LAZARO MENDES DE CARVALHO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES

PENNA)

0001856-11.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000152 - REINALDO
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GONZAGA (SP233049 - ADRIANA DANIELA JULIO E OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0002031-05.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000156 - ROQUE

ANGELO DA SILVA (SP092902 - EUGENIO PAIVA DE MOURA, SP311905 - NATHALIA PFALTZGRAFF

ANTONELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA

GUIMARAES PENNA)

0001963-55.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000154 - BENEDITO

VALDIR FARIA (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0000057-39.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000127 - ROBERTO

VARGAS (SP157417 - ROSANE MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0001276-78.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000130 - HUMBERTO

DE SOUZA RODRIGUES (SP296423 - EVELINE DA SILVA PIMENTA, SP230935 - FÁBIO HENRIQUE DA

SILVA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA

MARIA GUIMARAES PENNA)

0001901-15.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000153 - KAUE JUNIOR

DE OLIVEIRA MARQUES (SP028028 - EDNA BRITO FERREIRA) CRISTIANA DE OLIVEIRA MARQUES

(SP028028 - EDNA BRITO FERREIRA, SP116941 - ANDRE LUIZ SPASINI, SP154335 - MARIA

CAROLINA AMATO BOM MEIHY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0001828-43.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000136 - JOSE CARLOS

RODRIGUES DOS SANTOS (SP210492 - JÚLIO CÉSAR MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0001987-83.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000155 - MARIA

EDUARDA MONDONI TOLEDO (SP296204 - THALITA FERNANDA DA CRUZ BARRETO COSTA)

CAINA MONDONI TOLEDO (SP296204 - THALITA FERNANDA DA CRUZ BARRETO COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES

PENNA)

0001762-63.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000134 - RITA DE

CASSIA RAMALHO DE JESUS (SP330482 - LAZARO MENDES DE CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

FIM.

 

0001605-90.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330000132 - GILMAR

BEAGIONI (SP259463 - MILENA CRISTINA TONINI, SP309873 - MICHELE MAGALHÃES DE SOUZA,

SP305215 - THIAGO PADUA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Tendo em vista o trânsito em julgado certificado nos autos e a juntada do cálculo dos atrasados realizado neste

Juizado, abra-se vista às partes para manifestação sobre os cálculos.

Após, não havendo impugnação, expeça-se Requisição de Pagamento (RPV) em nome da parte autora e de seu

patrono, dando-se ciência às partes do teor da Requisição de Pequeno Valor, nos termos do artigo 12 da Resolução

n.º 055 de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal.

Com o integral pagamento, dê-se ciência e manifestem-se, primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de

dez dias, no tocante à extinção da execução.

Int.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0003514-70.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6330000099 - AFONSINA DE

JESUS DA LUZ (SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro o pedido de gratuidade da Justiça.

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora, em ação que tem por objeto a concessão

de benefício previdenciário de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as
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alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Com efeito, a indispensável realização de perícia-médica produzirá, rapidamente, prova técnica no processo,

determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício, não tendo o Julgador

conhecimento técnico para formar sua convicção. Desta forma, neste estágio de cognição sumária, não há

elementos que comprovem a plausibilidade do direito invocado.

 Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza de presunção de legalidade.

 Por conseguinte, INDEFIRO a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação quando

da prolação da sentença.

Verifico, contudo, que a inicial foi instruída em desacordo com as regras do art. 283 do CPC e do art. 14 do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais.

Sendo assim, deve a parte autora emendar a inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo: deve

apresentar comprovante de residência atualizado (até 180 dias) em seu nome, ou, em caso de apresentação de

documento em nome de terceiro, deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio, consistente no

respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá ser admitida

declaração do terceiro (titular do comprovante apresentado), com cópia do RG (do terceiro).

 Regularizados os autos, tornem conclusos para que seja marcada a perícia médica. 

Contestação padrão já juntada aos autos.

 Intimem-se. 

 

0003334-54.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6330000115 - ROMILDO

ANTONIO RODRIGUES (SP122211 - MARCOS ROBERTO DOS SANTOS RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro o pedido de gratuidade da Justiça.

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora, em ação que tem por objeto a concessão

do benefício previdenciário de auxílio-acidente.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Com efeito, quanto à referida celeridade, verifico no sistema processual que a perícia médica para o presente caso

encontra-se marcada para data próxima.

Desse modo, a indispensável realização de perícia-médica produzirá, rapidamente, prova técnica no processo,

determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício, não tendo o Julgador

conhecimento técnico para formar sua convicção.

Desta forma, neste estágio de cognição sumária, não há elementos que comprovem a plausibilidade do direito

invocado.

INDEFIRO, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação no

momento da prolação da sentença.

Atenção à parte autora ao fato de que, por ocasião da perícia, especialidade oftalmologia, que será realizada no dia

28/01/2015 às 14h00min no consultório do Dr. PAULO EDUARDO RAMOS BUENO à RUA QUATRO DE

MARÇO, 203, CENTRO, TAUBATÉ (SP), ocasião em que deverá apresentar todos os documentos e exames

médicos que possui, bem como documento com foto.

Na realização do laudo, deverá o perito reportar-se aos quesitos constantes na Portaria SEI n.º 0828789 de

16.12.2014.

Sem prejuízo, poderão as partes apresentar quesitos pertinentes e indicar assistentes técnicos, no prazo de 5

(cinco) dias.

Contestação padrão já juntada.

Intimem-se.

 

0003490-42.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6330000034 - ALVISNEY DE

BRITO (SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Não há prevenção entre o presente feito e os noticiados retro, pois os objetos são distintos.

Defiro o pedido de gratuidade da justiça e de prioridade na tramitação.

Cuida-se de ação em que a parte autora objetiva, em sede de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, a
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concessão do benefício de aposentadoria por idade urbana, aduzindo ter preenchido todos os requisitos legais.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Com efeito, a celeridade e a informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em

situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a concessão de

prestação jurisdicional emergencial, situação não evidenciado nos autos.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, conforme é cediço, sobre tal conclusão recai presunção relativa

de certeza e de veracidade.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Oficie-se ao INSS para a juntada do procedimento administrativo noticiado nos autos (NB 165.693.527-6).

Intimem-se.

Cite-se.

 

0003486-05.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6330000035 - BENEDITO

EUCLIDES DE OLIVEIRA E SILVA (SP123174 - LOURIVAL DA SILVA, SP317680 - BARBARA DE DEUS

GONCALVES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Não há prevenção entre o presente feito e o noticiado retro (autos n.º 0003712-94.2010.403.6121), pois os objetos

são distintos.

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora, em ação que tem por objeto o

reconhecimento de atividade rural e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestação de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto

de todas as causas em curso neste Juizado Especial.

O pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo,

goza ele de presunção de legalidade.

Desta forma, neste estágio de cognição sumária, não há elementos que comprovem a plausibilidade do direito

invocado.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na ocasião

em que for prolatada a sentença.

Verifico, contudo, que a inicial foi instruída em desacordo com as regras do art. 283 do CPC e do art. 14 do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais.

Sendo assim, deve a parte autora emendar a inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo: deve

apresentar cópia legível de seus documentos RG e CPF, bem como comprovante de residência atualizado (até 180

dias) em seu nome, ou, em caso de apresentação de documento em nome de terceiro, deverá apresentar

comprovante do vínculo de domicílio, consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer

título. Na ausência desses documentos, poderá ser admitida declaração do terceiro (titular do comprovante

apresentado), com cópia do RG (do terceiro).

Oficie-se ao INSS (APSDJ) para juntar aos autos a cópia do procedimento administrativo NB 167.948.979-5.

Ciência às partes. Cite-se.

Regularizados, venham-me os autos conclusos para designar data de audiência.

 

0003513-85.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6330000096 - BRUNA SUELEN

DE SOUZA DOMINGUES (SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro o pedido de gratuidade da Justiça.

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora, em ação que tem por objeto a concessão

do benefício previdenciário de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a concessão de prestação
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jurisdicional emergencial.

Com efeito, quanto à referida celeridade, verifico no sistema processual que a perícia médica para o presente caso

encontra-se marcada para daqui a algumas semanas.

Desse modo, a indispensável realização de perícia-médica produzirá, rapidamente, prova técnica no processo,

determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício, não tendo o Julgador

conhecimento técnico para formar sua convicção.

Desta forma, neste estágio de cognição sumária, não há elementos que comprovem a plausibilidade do direito

invocado.

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza de presunção de legalidade.

Outrossim, verifico que a petição inicial foi protocolada em dezembro de 2014, mas, de acordo com os

documentos que instruem a inicial, a cessação do benefício de auxílio-doença anteriormente recebido deu-se em

maio de 2014 (fl. 25 da inicial) e a procuração foi assinada em 11/07/2014 (fl. 12 da inicial).

INDEFIRO, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação no

momento da prolação da sentença.

Atenção à parte autora ao fato de que, por ocasião da perícia, especialidade psiquiatria, que será realizada no dia

25/02/2015, às 15h00min, neste Fórum à Rua Francisco Eugênio de Toledo, 236, Centro, Taubaté-SP, deve

apresentar todos os documentos e exames médicos que possui, bem como documento com foto.

Na realização do laudo, deverá o perito reportar-se aos quesitos constantes na Portaria SEI n.º 0828789 de

16.12.2014.

Sem prejuízo, poderão as partes apresentar quesitos pertinentes e indicar assistentes técnicos, no prazo de 5

(cinco) dias.

Por outro viés, diante da alegação de problemas psiquiátricos, devem ser tomadas as medidas cabíveis a

resguardar o interesse da incapaz, quais sejam, a nomeação de curador e a intimação do Ministério Público

Federal para intervir no processo, pois a este incumbe defender o interesse social (artigo 127 da Constituição

Federal).

Ademais, os artigos 82, I, e 246 do CPC prevêem, respectivamente, a obrigatoriedade da intervenção do MP nas

causas em que há interesses de incapazes e a nulidade do processo quando aquele não for intimado a acompanhar

o feito em que deveria intervir.

Assim, determino a intervenção do MPF no presente feito e determino que a parte autora indique pessoa que possa

figurar como seu Curador Especial, nos termos do inciso I do artigo 9.º do CPC, devendo ser, preferencialmente

pessoa da família que cuide da autora.

Com a indicação, intime-se a pessoa nomeada para comparecer em Secretaria para assinatura do Termo de

Compromisso de Curador Especial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de nomeação de outro curador.

Após deverá o advogado do autor juntar aos autos procuração outorgada pelo Curador Especial do autor.

Contestação padrão já juntada.

Intimem-se as partes e o representante do MPF.

 

0003537-16.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6330000142 - PAUL FERREIRA

DOS SANTOS (SP201829 - PATRICIA MARYS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro o pedido de gratuidade da Justiça.

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora, em ação que tem por objeto a conversão

do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Com efeito, a indispensável realização de perícia-médica produzirá, rapidamente, prova técnica no processo,

determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício, não tendo o Julgador

conhecimento técnico para formar sua convicção. Desta forma, neste estágio de cognição sumária, não há

elementos que comprovem a plausibilidade do direito invocado.

 Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza de presunção de legalidade.

 Por conseguinte, INDEFIRO a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação quando

da prolação da sentença.

Verifico, contudo, que a inicial foi instruída em desacordo com as regras do art. 283 do CPC e do art. 14 do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais.
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Sendo assim, deve a parte autora emendar a inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo: deve

apresentar cópia legível de seus documentos RG e CPF. Note-se que o documento de fls. 06 e 07 do arquivo de

documentos não substitui documento de identidade.

Cancele-se a perícia anteriormente marcada nesse feito.

 Regularizados os autos, tornem conclusos para que seja marcada a perícia médica. 

Contestação padrão já juntada aos autos.

 Intimem-se.

 

0003406-41.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6330000114 - VALTER

CHARLEAUX DOS SANTOS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP290842 - SARA IZOLINA

SIQUEIRA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA

MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro o pedido de gratuidade da Justiça.

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora, em ação que tem por objeto a concessão

do benefício previdenciário de auxílio-acidente.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Com efeito, quanto à referida celeridade, verifico no sistema processual que a perícia médica para o presente caso

encontra-se marcada para data próxima.

Desse modo, a indispensável realização de perícia-médica produzirá, rapidamente, prova técnica no processo,

determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício, não tendo o Julgador

conhecimento técnico para formar sua convicção.

Desta forma, neste estágio de cognição sumária, não há elementos que comprovem a plausibilidade do direito

invocado.

INDEFIRO, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação no

momento da prolação da sentença.

Atenção à parte autora ao fato de que, por ocasião da perícia, especialidade oftalmologia, que será realizada no dia

21/01/2015 às 14h00min no consultório do Dr. PAULO EDUARDO RAMOS BUENO à RUA QUATRO DE

MARÇO, 203, CENTRO, TAUBATÉ (SP), ocasião em que o autor deve apresentar todos os documentos e

exames médicos que possui, bem como documento com foto.

Na realização do laudo, deverá o perito reportar-se aos quesitos constantes na Portaria SEI n.º 0828789 de

16.12.2014.

Sem prejuízo, poderão as partes apresentar quesitos pertinentes e indicar assistentes técnicos, no prazo de 5

(cinco) dias.

Contestação padrão já juntada.

Intimem-se.

 

0003553-67.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6330000143 - JORGE

BENEDITO DE LIMA (SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro o pedido de gratuidade da Justiça.

Indefiro o pedido de prioridade na tramitação tendo em vista que o autor conta com 59 anos de idade.

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora, em ação que tem por objeto a concessão

de benefício previdenciário de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Com efeito, a indispensável realização de perícia-médica produzirá, rapidamente, prova técnica no processo,

determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício, não tendo o Julgador

conhecimento técnico para formar sua convicção. Desta forma, neste estágio de cognição sumária, não há

elementos que comprovem a plausibilidade do direito invocado.

 Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza de presunção de legalidade.
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 Por conseguinte, INDEFIRO a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação quando

da prolação da sentença.

Verifico, contudo, que a inicial foi instruída em desacordo com as regras do art. 283 do CPC e do art. 14 do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais.

Sendo assim, deve a parte autora emendar a inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo: deve

apresentar cópia legível de comprovante de residência atualizado (até 180 dias) em seu nome, ou, em caso de

apresentação de documento em nome de terceiro, deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio,

consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos,

poderá ser admitida declaração do terceiro (titular do comprovante apresentado), com cópia do RG (do terceiro).

 Regularizados os autos, tornem conclusos para que seja marcada a perícia médica. 

Contestação padrão já juntada aos autos.

 Intimem-se.

 

0003373-51.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6330000113 - MARIA

ANTONIA DOS SANTOS MARCAL (SP280980 - ROBERTO SATIN MONTEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro o pedido de gratuidade da Justiça.

Afasto a prevenção apontada no respectivo termo, tendo em vista que aquele processo foi extinto sem resolução

do mérito, com trânsito em julgado da sentença.

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora, em ação que tem por objeto a concessão

do benefício previdenciário de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Com efeito, quanto à referida celeridade, verifico no sistema processual que a perícia médica para o presente caso

encontra-se marcada para daqui a algumas semanas.

Desse modo, a indispensável realização de perícia-médica produzirá, rapidamente, prova técnica no processo,

determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício, não tendo o Julgador

conhecimento técnico para formar sua convicção.

Desta forma, neste estágio de cognição sumária, não há elementos que comprovem a plausibilidade do direito

invocado.

INDEFIRO, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação no

momento da prolação da sentença.

Atenção à parte autora ao fato de que, por ocasião da perícia, especialidade oftalmologia, que será realizada no dia

03/02/2015 às 14h00min no consultório do Dr. PAULO EDUARDO RAMOS BUENO à RUA QUATRO DE

MARÇO, 203, CENTRO, TAUBATÉ (SP), ocasião em que deverá apresentar todos os documentos e exames

médicos que possui, bem como documento com foto.

Na realização do laudo, deverá o perito reportar-se aos quesitos constantes na Portaria SEI n.º 0828789 de

16.12.2014.

Sem prejuízo, poderão as partes apresentar quesitos pertinentes e indicar assistentes técnicos, no prazo de 5

(cinco) dias.

Contestação padrão já juntada.

Intimem-se.

 

0003310-26.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6330000112 - BENEDITA

SOLANGE DE OLIVEIRA GOUVEA (SP135473 - MARIA CLARICE DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro o pedido de gratuidade da Justiça.

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora, em ação que tem por objeto a concessão

do benefício previdenciário de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Com efeito, quanto à referida celeridade, verifico no sistema processual que a perícia médica para o presente caso
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encontra-se marcada para daqui a algumas semanas.

Desse modo, a indispensável realização de perícia-médica produzirá, rapidamente, prova técnica no processo,

determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício, não tendo o Julgador

conhecimento técnico para formar sua convicção.

Desta forma, neste estágio de cognição sumária, não há elementos que comprovem a plausibilidade do direito

invocado.

INDEFIRO, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação no

momento da prolação da sentença.

Atenção à parte autora ao fato de que, por ocasião da perícia, especialidade oftalmologia, que será realizada no dia

27/01/2015 às 14h00min no consultório do Dr. PAULO EDUARDO RAMOS BUENO à RUA QUATRO DE

MARÇO, 203, CENTRO, TAUBATÉ (SP), ocasião em que o autor deve apresentar todos os documentos e

exames médicos que possui, bem como documento com foto.

Na realização do laudo, deverá o perito reportar-se aos quesitos constantes na Portaria SEI n.º 0828789 de

16.12.2014.

Sem prejuízo, poderão as partes apresentar quesitos pertinentes e indicar assistentes técnicos, no prazo de 5

(cinco) dias.

Contestação padrão já juntada.

Intimem-se.

 

0003529-39.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6330000146 - BRIGITTE

MARIA GARCIA PALLARES (SP084228 - ZELIA MARIA RIBEIRO, SP337721 - THIAGO JOSÉ MENDES

DUAILIBE, SP280514 - BRUNO CANDIDO PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro o pedido de prioridade na tramitação.

Trata-se de pedido de antecipação de tutela em ação na qual a autora pleiteia pensão por morte, alegando

dependência econômica em relação ao segurado falecido, seu ex-marido.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por

testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era

dependente do segurado. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será

possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04 de março de 2015, às 14h40min,

oportunidade em que será colhido o depoimento pessoal da autora.

As partes poderão trazer testemunhas na audiência, observando o limite máximo de três, as quais deverão

comparecer independentemente de intimação, salvo se as partes justificarem a necessidade de intimação ou

expedição de precatória, o que deverá ser comunicado com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da

audiência.

Oficie-se à APSDJ de Taubaté para anexar aos presentes autos a cópia do procedimento administrativo NB

168.669.846-9.

Outrossim, deve a parte autora apresentar, no mesmo prazo, termo de hipossuficiência financeira assinado, sob

pena de indeferimento do pedido de justiça gratuita.

Intime-se.

Cite-se.

 

0003484-35.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6330000083 - MARIA DA PAZ

SOUSA DE CARVALHO (SP213340 - VANESSA RIBEIRO DA SILVA, SP213928 - LUCIENNE MATTOS

FERREIRA DI NAPOLI, SP265009 - PAOLO ALEXANDRE DI NAPOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro o pedido de gratuidade da Justiça.

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora, em ação que tem por objeto a concessão

do benefício previdenciário de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Com efeito, quanto à referida celeridade, verifico no sistema processual que a perícia médica para o presente caso

encontra-se marcada para daqui a algumas semanas.
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Desse modo, a indispensável realização de perícia-médica produzirá, rapidamente, prova técnica no processo,

determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício, não tendo o Julgador

conhecimento técnico para formar sua convicção.

Desta forma, neste estágio de cognição sumária, não há elementos que comprovem a plausibilidade do direito

invocado.

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza de presunção de legalidade.

INDEFIRO, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação no

momento da prolação da sentença.

Atenção à parte autora ao fato de que, por ocasião da perícia, especialidade medicina do trabalho, que será

realizada no dia 24/02/2015 às 09h30min neste Fórum à Rua Francisco Eugênio de Toledo, 236, Centro, Taubaté-

SP, ocasião em que o autor deve apresentar todos os documentos e exames médicos que possui, bem como

documento com foto.

Na realização do laudo, deverá o perito reportar-se aos quesitos constantes da Portaria SEI n.º 0828789 de

16.12.2014.

Sem prejuízo, poderão as partes apresentar quesitos pertinentes e indicar assistentes técnicos, no prazo de 5

(cinco) dias.

Contestação padrão já juntada.

Intimem-se.

 

0003511-18.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6330000082 - GUILHERME

BRAZ RIBEIRO (SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora, em ação que tem por objeto a revisão da

renda mensal inicial de benefício previdenciário. Pleiteia o autor seja excluído do cálculo o fator previdenciário.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida.

Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é

possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial, caso não constatado nos presentes autos, pois o autor

encontra-se percebendo benefício previdenciário.

 Por conseguinte, INDEFIRO a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação quando

da prolação da sentença.

Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo, comprovante de residência

atualizado (até 180 dias) em seu nome, ou, em caso de apresentação de documento em nome de terceiro, deverá

apresentar comprovante do vínculo de domicílio, consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a

qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá ser admitida declaração do terceiro (titular do

comprovante apresentado).

 Além disso, sob pena de indeferimento do pedido de justiça gratuita, deve, no mesmo prazo acima, apresentar

declaração de hipossuficiência financeira.

Por fim, tendo em vista a possibilidade de prevenção com relação ao processo n. 00038210620134036121

mencionado no respectivo termo, que tem por assunto “CALCULO DO BENEFICIO DE ACORDO COM A

SISTEMATICA ANTERIOR A LEI 9.876/99 - RMI - RENDA MENSAL INICIAL - RMI RENDA MENSAL

INICIAL, REAJUSTES E REVISOES ESPECIFICAS - DIREITO PREVIDENCIARIO TUTELA

ANTECIPADA” e o qual foi extinto sem resolução de mérito, mas cujos autos ainda não contam com a certidão

de trânsito em julgado, determino que a parte autora, no mesmo prazo acima, apresente cópia da petição inicial ou

cópia da certidão de trânsito em julgado, para análise da prevenção.

Após, conclusos para análise de prevenção.

Indefiro o pedido de prioridade de tramitação visto que, diferentemente do alegado à fl. 02 da inicial, o autor não

conta com a idade mínima legal para tanto, tendo nascido no ano de 1961 (fl. 13 da inicial).

Intimem-se.

Cite-se.

 

0003550-15.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6330000139 - LUIS ANTONIO

FERREIRA (SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro o pedido de gratuidade da Justiça.

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora, em ação que tem por objeto a concessão

do benefício previdenciário de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Com efeito, quanto à referida celeridade, verifico no sistema processual que a perícia médica para o presente caso

encontra-se marcada para daqui a algumas semanas.

Desse modo, a indispensável realização de perícia-médica produzirá, rapidamente, prova técnica no processo,

determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício, não tendo o Julgador

conhecimento técnico para formar sua convicção.

Desta forma, neste estágio de cognição sumária, não há elementos que comprovem a plausibilidade do direito

invocado.

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza de presunção de legalidade.

INDEFIRO, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação no

momento da prolação da sentença.

Atenção à parte autora ao fato de que, por ocasião da perícia, especialidade ortopedia, que será realizada no dia

22/01/2015 às 13h40min neste Fórum à Rua Francisco Eugênio de Toledo, 236, Centro, Taubaté-SP, ocasião em

que o autor deve apresentar todos os documentos e exames médicos que possui, bem como documento com foto.

Na realização do laudo, deverá o perito reportar-se aos quesitos constantes na Portaria SEI n.º 0828789 de

16.12.2014.

Sem prejuízo, poderão as partes apresentar quesitos pertinentes e indicar assistentes técnicos, no prazo de 5

(cinco) dias.

Contestação padrão já juntada.

Intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE TAUBATÉ

Nos processos abaixo relacionados:

Intimação das partes autoras, no que couber:

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos.

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”).

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames).

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a

mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e

CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local.

5) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social.

6) faculta-se a apresentação de quesitos até 10 (dez) dias após a publicação da ata de distribuição.

7) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 10 (dez) dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/01/2015

UNIDADE: TAUBATÉ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000026-73.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBINSON DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003530-24.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE ANDRADE SILVA 

ADVOGADO: SP130121-ANA ROSA NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003531-09.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDECI DE JESUS MORAES SILVA 

ADVOGADO: SP260585-ELISANGELA ALVES FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/02/2015 10:20 no seguinte endereço: RUA FRANCISCO

EUGÊNIO DE TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ/SP - CEP 12050010, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003534-61.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO VICENTE ARAUJO 

ADVOGADO: SP201829-PATRICIA MARYS BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003536-31.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO VALTER CAMPOS 

ADVOGADO: SP300327-GREICE PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003540-68.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA SOLANGE DE OLIVEIRA GOUVEA 

ADVOGADO: SP135473-MARIA CLARICE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 04/02/2015 14:00 no seguinte endereço: RUA QUATRO DE

MARÇO, 203 - CENTRO - TAUBATÉ/SP - CEP 12020270, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003543-23.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP259463-MILENA CRISTINA TONINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/03/2015 14:00 no seguinte endereço: RUA FRANCISCO

EUGÊNIO DE TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ/SP - CEP 12050010, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003544-08.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOEL OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP260585-ELISANGELA ALVES FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003545-90.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO THEREZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP168061-MARIA ROSEMEIRE GOUVÊA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003547-60.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINORA APARECIDA QUINTAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003551-97.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GELCIRA FRANCISCA AZEVEDO 

ADVOGADO: SP260585-ELISANGELA ALVES FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 11

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 14ª SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº. 006/2015

 

Nos processos abaixo relacionados:

Intimação das partes autoras, no que couber:

a) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos, trazendo a(s) testemunha(s), até o máximo de 03 (três), que pretende seja(m) ouvida(s),

independentemente de intimação pessoal das mesmas, nos termos do art. 34, da Lei nº 9.099/95. Caso requeira a

intimação pessoal da(s) testemunha(s) deverá peticionar, requerendo expressamente sua(s) intimação(ões),

indicando o(s) número(s) de CPF(s) e o(s) endereço(s) residencial(is) completo(s). 

b) cabe à parte autora, com advogado ou Defensor constituído, acompanhar nos autos se a(s) testemunha(s)

recebeu(ram) a(s) intimação(ões). O não comparecimento da(s) testemunha(s), espontaneamente, caso opte a parte

autora em não requerer sua(s) intimação(ões), tornará precluso esse meio de prova. 

c) cabe ao(à) advogado(a) ou à Defensoria Pública da União comunicar à parte autora para comparecer às perícias

médicas e audiências nas datas agendadas, com antecedência de 30 (trinta) minutos,munida dos documentos

pessoais com fotos recentes, tais como RG, CTPS, Conselho de Classe e Outros, visando sua identificação, bem

como com todos os documentos médicos que possuir (relatórios, receituários e exames) para a perícia médica. 
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d) o(a) advogado(a) ou a Defensoria Pública da União deve comunicar à parte autora que, no momento da

realização da perícia sócioeconômica, a mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: pessoais com

fotos recentes, tais como RG, CTPS, Conselho de Classe, certidão de nascimento, outros, CPF e CTPS, bem como

comprovantes de rendimentos e despesas ordinárias, tais como: pagamentos de tratamentos médicos, aluguel, etc,

tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. A mesma providência deverá ser

adotada, se o caso, em relação aos filhos da parte autora não residentes no local. 

e) as perícias sócioeconômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

seu endereço completo e telefone, bem como telefone para contato. 

f) faculta-se a apresentação de quesitos e assistentes técnicos pelas partes até 10 (dez) dias após a publicação da

ata de distribuição, os quais deverão ser respondidos pelo(a) Senhor(a) Perito(a) por ocasião da resposta aos

quesitos conjuntos do Juízo e do INSS, fixados nesta Portaria. Eventuais quesitos suplementares, apresentados

posteriormente, até o término do prazo para manifestação do laudo, ficam desde já acolhidos, e deverão ser

respondidos pelo(a) Senhor(a) Perito(a). 

g) O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aquele(s) previamente indicado(s) nos autos através

da petição das partes. 

h) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 10 (dez) dias da publicação desta ata de distribuição, justificando a pertinência, sob pena de

indeferimento. 

i) com a anexação da contestação padrão, depositada pelo réu neste juízo, ou recebida após a citação do réu, nas

matérias que tratam exclusivamente de direito os autos serão remetidos para sentença imediatamente,

independentemente de intimação das partes. 

j) o não comparecimento da parte autora na perícia e ou audiência, sem motivo justificado, ensejará a extinção do

processo sem julgamento do mérito. 

k) havendo incapaz, no pólo ativo ou passivo, a parte autora deverá informar o número do CPF do incapaz,

obrigatoriamente, e não havendo deverá providenciá-lo, se o caso. 

l) no caso de haver pedido de destaque de honorários o(a) Advogado(a) deverá apresentar o contrato de honorários

advocatícios para a devida inserção no ofício requisitório. 

m) cabe ao(à) advogado(a) ou ao(à) Defensor(a) Pública da União instruir a parte autora que deverá comunicar a

este juízo qualquer alteração de endereço. 

n) cabe à parte autora regularizar os apontamentos da “CERTIDÃO DE IRREGULARIDADE DA INICIAL”

apresentada no momento da distribuição dos autos. 

p) havendo pedido de justiça gratuita, deverá ser apresentada a respectiva declaração de pobreza. 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/01/2015

UNIDADE: SÃO BERNARDO DO CAMPO

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000001-36.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON DE MOURA SANTOS 

ADVOGADO: SP211746-DANIEL ASCARI COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000004-88.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DE ALENCAR 

ADVOGADO: SP275743-MARIA ANGELICA OLIVEIRA CORSI NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/02/2015 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000005-73.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAIRA MARIA DE JESUS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP321369-CARLOS EDUARDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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SERVIÇO SOCIAL - 17/03/2015 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0000007-43.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEY DOMINGUES 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000008-28.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELI LOURENCO 

ADVOGADO: SP211746-DANIEL ASCARI COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000009-13.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SONIA DA COSTA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000010-95.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES CUNHA 

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2015 14:30:00

PROCESSO: 0000011-80.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO DIAS BRAGA 

ADVOGADO: SP211745-CRISTINA APARECIDA PICONI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000012-65.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: URANDIR CUBA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000013-50.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO TADEU BENEVENUTO 

ADVOGADO: SP211745-CRISTINA APARECIDA PICONI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000014-35.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000015-20.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLICE DA SILVA MORAES 

ADVOGADO: SP264295-ANTONIO ALVACY DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/02/2015 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.
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PROCESSO: 0000016-05.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000017-87.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO TAVEIMA NETO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000018-72.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE GONCALVES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000019-57.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE GONCALVES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000020-42.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM LOPES DE ALENCAR 

ADVOGADO: SP275743-MARIA ANGELICA OLIVEIRA CORSI NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000142-55.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISÂNGELA DA SILVA CAVALCANTI 

REPRESENTADO POR: ELISÂNGELA DA SILVA CAVALCANTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2015 14:00:00

PROCESSO: 0010637-95.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO SOBRINHO FREITAS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010639-65.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES SATOSHI NISHITANI 

ADVOGADO: SP133060-MARCELO MARCOS ARMELLINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010640-50.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL OSORIO PRATA 

ADVOGADO: SP334591-JULIANA DE PAIVA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010641-35.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVAN FIDELIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP221880-PATRICIA ROMEIRO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0010642-20.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTOBAL SIMAO GUEBARA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010643-05.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTOBAL SIMAO GUEBARA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010645-72.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CAETANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP221880-PATRICIA ROMEIRO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010646-57.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PABLO DOS ANJOS BERAY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010647-42.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI NOGUEIRA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP290491-EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010648-27.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO BENEDITO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP283418-MARTA REGINA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/02/2015 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0010649-12.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANTUIL DOS REIS 

ADVOGADO: SP196411-ANDREA APARECIDA SOUZA GOMES BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010650-94.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO: SP275743-MARIA ANGELICA OLIVEIRA CORSI NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/02/2015 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0010651-79.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ELIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP221880-PATRICIA ROMEIRO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010652-64.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JIRLENE BARRENCE DA SILVA 

ADVOGADO: SP334591-JULIANA DE PAIVA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010653-49.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAX SPINEL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP071655-MARCIA SPINEL DE SOUZA CARGANO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010654-34.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MIGUEL DE SANTANA 

ADVOGADO: SP334591-JULIANA DE PAIVA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010655-19.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARO DE SOUSA NUNES 

ADVOGADO: SP151188-LUCIANA NEIDE LUCCHESI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010656-04.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON FELISBERTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP315156-WILLIAM HUGO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/02/2015 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0010657-86.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVONALDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP150175-NELSON IKUTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010658-71.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE TAVARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP089782-DULCE RITA ORLANDO COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010659-56.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BRAZ CERQUEIRA 

ADVOGADO: SP237476-CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/03/2015 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA

SENADOR VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a

parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como

eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0010660-41.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BENEDITO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP089782-DULCE RITA ORLANDO COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010661-26.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO DE JESUS 

ADVOGADO: SP283418-MARTA REGINA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 20/02/2015 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - RUDGE RAMOS - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 14/03/2015 12:30:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0010662-11.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO SOARES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP089782-DULCE RITA ORLANDO COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO:  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010664-78.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID GOMES DE SANTANA 

ADVOGADO: SP089782-DULCE RITA ORLANDO COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010666-48.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON MACIEL DE LIMA 

ADVOGADO: SP089782-DULCE RITA ORLANDO COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010667-33.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTERLINO BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP089782-DULCE RITA ORLANDO COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010668-18.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP089782-DULCE RITA ORLANDO COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010669-03.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLACIMEIRE ESTEVAO 

ADVOGADO: SP089782-DULCE RITA ORLANDO COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010671-70.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN SILVA 

ADVOGADO: SP089782-DULCE RITA ORLANDO COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010672-55.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR LUIZ PEREIRA 
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ADVOGADO: SP089782-DULCE RITA ORLANDO COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010673-40.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA SILVA LOPES 

ADVOGADO: SP089782-DULCE RITA ORLANDO COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010674-25.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITORINO LEAL ALMEIDA 

ADVOGADO: SP089782-DULCE RITA ORLANDO COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010676-92.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA RIOS CALVAO LIMA 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 20/02/2015 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - RUDGE RAMOS - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0010677-77.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUI LAUDILIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP089782-DULCE RITA ORLANDO COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010678-62.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS MINGOIA 

ADVOGADO: SP089782-DULCE RITA ORLANDO COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010679-47.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO DIAS. 

ADVOGADO: SP089782-DULCE RITA ORLANDO COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010680-32.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PEREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP089782-DULCE RITA ORLANDO COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010682-02.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA EUZEBIO DE BRITO 

ADVOGADO: SP089782-DULCE RITA ORLANDO COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010683-84.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SILVA DE SAO JOAO 

ADVOGADO: SP239685-GABRIEL DE MORAIS TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010685-54.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CORDEIRO MACIEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP235482-BRUNA LEYRAUD VIEIRA MONIZ RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010690-76.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON FRANCISCO DE ALVARENGA 

ADVOGADO: SP178200-LUCIENE DE BRITO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/02/2015 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0010692-46.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA SOUSA DE MORAIS 

ADVOGADO: SP296494-MARCO LUIZ TOSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010696-83.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TOME FERREIRA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP166258-ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010697-68.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALSIDNEY BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP178200-LUCIENE DE BRITO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/02/2015 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0010698-53.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO DA SILVA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP176340-CELIO GUIRALDELI PEDRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010699-38.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARMINO MAROTTI 

ADVOGADO: SP314178-SERGIO FERNANDES CHAVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2015 16:30:00

PROCESSO: 0010702-90.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA BIANCA FUZATI FIGO 

ADVOGADO: SP282080-ELAINE DA SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010704-60.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARCO ANTONIO FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010705-45.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALBERTO MUTTON 

ADVOGADO: SP150144-JOSE FILGUEIRA AMARO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/02/2015 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0010706-30.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDGARD BORELLI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010707-15.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENERINO FREIRES DA SILVA 

ADVOGADO: SP125881-JUCENIR BELINO ZANATTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010708-97.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA GILDA BEZERRA 

ADVOGADO: SP193414-LISANDRA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 20/02/2015 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - RUDGE RAMOS - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia

10/02/2015 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO

BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial

com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos

que tiver.

PROCESSO: 0010709-82.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON ANTONIO LEMOS 

ADVOGADO: SP125881-JUCENIR BELINO ZANATTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010710-67.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTOBAL SIMAO GUEBARA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010716-74.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE DA SILVA 

ADVOGADO: SP089782-DULCE RITA ORLANDO COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010720-14.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE ANESIO CAETANO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010722-81.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DAS DORES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP166258-ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010724-51.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP221880-PATRICIA ROMEIRO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010726-21.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRANCA SILVA VIEIRA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP328293-RENATO PRETEL LEAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010728-88.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIR DOS SANTOS ALMEIDA 

ADVOGADO: SP321011-CAIO CRUZERA SETTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010732-28.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELMIRO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP321011-CAIO CRUZERA SETTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010734-95.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA ALVES 

ADVOGADO: SP321011-CAIO CRUZERA SETTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010736-65.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEORGE JOAO GONZAGA DA SILVA 

ADVOGADO: SP125059-MARIA DO CARMO CRICA MELITO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010738-35.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEVANIA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP256767-RUSLAN STUCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/03/2015 14:20 no seguinte endereço: AVENIDA

SENADOR VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a

parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como

eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 83 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 83 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 
 

1ª VARA DE JAÚ 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JAÚ 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JAÚ 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JAÚ 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6336000013 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0001457-61.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6336000068 - JOSE

MARIA MARQUES (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria SEI nº 0363869/2014 deste Juízo, datada de 19 de fevereiro de 2014, expeço o presente

ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de intimar a parte autora acerca do agendamento de perícia social a ser

realizada em seu domicílio, a cargo de Assistente Social designado(a) por este Juízo, a partir da data da

distribuição do processo, servindo a data agendada no sistema dos Juizados somente para controle interno.

 

0001204-73.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6336000082 - ALMIR

JOSE DA CRUZ (SP187619 - MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil,

e das disposições da Portaria SEI nº 0363869/2014 deste Juízo, datada de 19 de fevereiro de 2014, expeço o

presente ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de:- INTIMAÇÃO DAS PARTES para se manifestarem sobre

os laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. No referido

prazo, as partes poderão manifestar interesse na produção de outras provas em audiência, especificando e

justificando sua necessidade, sob pena de preclusão, sendo que eventuais testemunhas deverão comparecer à

eventual audiência de conciliação, instrução e julgamento levadas pela parte que as tenha arrolado,

independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da Lei 9.099/95.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo

Civil, e das disposições da Portaria SEI nº 0363869/2014 deste Juízo, datada de 19 de fevereiro de 2014,

expeço o presente ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de:-INTIMAÇÃO da parte AUTORA, pela

Imprensa Oficial e por carta A.R., para se manifestar sobre a PROPOSTA DE ACORDO formulada nos

autos, no prazo de 10(dez) dias. 

 

0001416-94.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6336000083 - VALDIR

APARECIDO ROQUE (SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO)

0001531-18.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6336000085 -

BENEDITO ELIAS FERREIRA (SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI)

0000106-53.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6336000084 - CICERO

PEDRO DE CASTRO (SP144663 - PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA)
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0001600-50.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6336000086 - LUCIANO

FERNANDO BENEDITO (SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JAÚ 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JAÚ 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JAÚ 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6336000014 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001243-70.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6336000896 - VIRGINIA

ALVES BUENO (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

O requerimento de destaque dos honorários advocatícios contratuais está previsto no art. 22, § 4º, da Lei nº

8.906/1994, que estabelece:

 

Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.

[...]

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser

recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.

 

Para o seu acolhimento, devem ser preenchidos os seguintes requisitos: a) juntada aos autos do contrato de

honorários antes da expedição do precatório ou do mandado de levantamento; b) comprovação de que os

honorários contratuais não foram pagos pelo constituinte.

 

Pois bem.

 

No caso concreto, a advogada da parte autora satisfez a primeira exigência legal, eis que, previamente à requisição

do pagamento, carreou aos autos o contrato de honorários advocatícios (fls. 2-3 do arquivo eletrônico de

17/11/2014).

 

Entretanto, deixou de comprovar que seu crédito ainda não foi espontaneamente adimplido pelo respectivo

constituinte.

 

Ademais, paira dúvida quanto ao beneficiário do almejado destaque, pois o contrato de honorários foi celebrado

com a CARRARA, MOINHOZ & PINCELLI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, e não diretamente com a

subscritora das petições encartadas aos autos.

 

Em face do exposto, concedo à advogada do autor o prazo de 5 (cinco) dias para que:

 

a) promova a juntada de declaração subscrita pela parte autora, com firma reconhecida, de que conste que até o

presente momento não houve pagamento dos honorários contratuais;

 

b) informe se quer que o destaque seja feito em seu próprio nome ou em nome da CARRARA, MOINHOZ &

PINCELLI SOCIEDADE DE ADVOGADOS.
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Após, voltem-me conclusos.

 

Intimem-se.

 

0000001-42.2015.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6336000924 - ANDREIA

REGINA ROSSI (SP197887 - NATALINA BERNADETE ROSSI ALEM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551- MARIA SATIKO FUGI) UNIAO FEDERAL (AGU) (SP210143- GUILHERME CARLONI

SALZEDAS)

Primeiramente, defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

Trata-se de demanda ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF e da União Federal, pela imposição ao

FGTS de correção dos depósitos em conta fundiária por índice inflacionário que componha supostas perdas

proporcionadas pela vigente sistemática de atualização.

Tendo em vista que já consta nos autos contestação da ré Caixa Econômica Federal,providencie a Secretaria a

citação da União (AGU)para, querendo,apresentar contestação no prazo legal.

Após, venham os autos conclusos.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0002887-48.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6336000895 - RANUZIA

MARIA GUIMARAES (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Primeiramente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Em que pese a ocorrência apontada no termo de prevenção, não vislumbro litispendência em relação ao processo

nº 0003358-25.2012.4.03.6307, que tramitou no Juizado Especial Federal de Botucatu (atualmente afetado à 2ª

Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de São Paulo, para o julgamento de recurso inominado).

 

É que no presente feito a parte autora apresenta nova causa de pedir, consistente na ilegalidade do derradeiro ato

administrativo emanado do Instituto Nacional do Seguro Social, por meio do qual foi promovido o cancelamento

no auxílio-doença NB 550.464.616-9 em 01/09/2014.

 

Não obstante a similitude da situação fática debruçada nos dois processos, trata-se de questionamentos diversos,

direcionados a atos administrativos autônomos e independentes entre si.

 

Dê-se baixa na prevenção.

 

No mais, aguarde-se a realização da perícia médica agendada nos autos.

 

Intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JAÚ 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JAÚ 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JAÚ 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6336000015 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 
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0002829-45.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336000933 - LUCIA HELENA

PETRANJOLA DE OLIVEIRA LOPES (SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Primeiramente, defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

Afasto a prevenção deste Juizado Especial em razão da inocorrência de identidade de demandas, pois houve

modificação no estado de direito (art. 471, inc. I, do CPC), caracterizado pela cessação do benefício. Deste modo,

mantendo-se a presença da mesma doença incapacitante, porém cessado o benefício, houve a renovação da causa

de pedir distinguindo-se daquelas dos processos n.º 0005019-44.2009.403.6307 e 0000970-06.2013.403.6117.

No tocanteao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, conforme disposto no caput do art. 273 do Código de

Processo Civil, são requisitos indispensáveis à antecipação dos efeitos da tutela pretendida, a apresentação de

prova inequívoca e o convencimento da verossimilhança da alegação. A seu turno, há também a necessidade da

existência do perigo na demora da prestação jurisdicional, caracterizado pela possibilidade de ocorrência de dano

irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja concedida somente ao final.

O benefício pretendido exige o preenchimento de quatrorequisitos: a qualidade de segurado; o cumprimento do

período de carência (dispensável em algumas situações); a incapacidade total (temporária ou permanente) para o

desempenho de atividade laboral; e a comprovação de que não houve incapacidade preexistente à filiação ou

refiliação.

Em relação ao requisito da incapacidade, a parte autora providenciou a juntada de atestados médicos, produzidos

unilateralmente por médicos de sua confiança, dando conta da alegada condição de saúde incapacitante. Tais

atestados, no entanto, não possuem força probatória suficiente para afastar a presunção de legitimidade do ato

administrativo (laudo pericial administrativo). A divergência entre o laudo administrativo e os atestados dos

médicos particulares só será passível de ser solvida por perito judicial imparcial, com observância das garantias do

contraditório e da ampla defesa.

Em relação aos requisitos qualidade de segurado ecarência, somente haverá certeza acerca do seu preenchimento,

ou não, após a análise aprofundada de toda a documentação trazida aos autos.

No presente momento, portanto, considero que não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações,

requisito exigido para a antecipação de tutela, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.

Aguarde-se a realização de perícia médica agendada nos autos.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em 25/02/2014, o E. STJ deferiu, nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683, pedido para estender a

suspensão de tramitação das ações de mesmo objeto (afastamento da TR como índice de correção

monetária dos saldos das contas de FGTS) a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais. 

Diante da decisão proferida, determino a suspensão do presente feito, pelo prazo de 180 (cento e oitenta)

dias ou até nova manifestação do STJ. 

Decorrido o prazo de suspensão, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se.  

 

0003080-63.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336000909 - JOSE AMILTON

QUEIROZ DE MORAES (SP157781 - DAYSE CRISTINA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0002774-94.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336000913 - MARIA DE

FATIMA PICOLO DE GODOI (SP168068 - NILTON AGOSTINI VOLPATO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0002674-42.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336000920 - LEO RODRIGO

RIBEIRO DA MOTA (SP336082 - FRANCISCO GARCIA SIMON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0003082-33.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336000908 - JOSE

SALVADOR IMIANI (SP157781 - DAYSE CRISTINA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0002746-29.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336000916 - ANTONIO

CARLOS STAMATI (SP168068 - NILTON AGOSTINI VOLPATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0002792-18.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336000911 - ROGERIA

PRISCILA DA SILVA MIGUEL (SP168068 - NILTON AGOSTINI VOLPATO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0002184-20.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336000921 - CARMEN LUCIA
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PIZZO BACCARIN (SP229083 - JULIANA GALLI DE OLIVEIRA, SP172613 - FERNANDO DE AZEVEDO

SODRÉ FLORENCE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0002762-80.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336000915 - JULIANA

SCHIAVO VERGILIO (SP168068 - NILTON AGOSTINI VOLPATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0002730-75.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336000919 - ALCILIA

APARECIDA MONTEIRO (SP168068 - NILTON AGOSTINI VOLPATO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0003102-24.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336000907 - VANEUSO PIRES

DE MORAIS (SP157781 - DAYSE CRISTINA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0002740-22.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336000918 - AMARILDO

EDSON DA SILVA (SP168068 - NILTON AGOSTINI VOLPATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0003106-61.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336000906 - GELSON

PEREIRA DA SILVA (SP157781 - DAYSE CRISTINA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0002742-89.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336000917 - ANA KEILA

NACHBAR (SP168068 - NILTON AGOSTINI VOLPATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551-

MARIA SATIKO FUGI)

0002780-04.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336000912 - MARIA

IVANILDE DE ARAUJO ALMEIDA (SP168068 - NILTON AGOSTINI VOLPATO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0002764-50.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336000914 - LUCIANO

CLAUDIO DA ROCHA (SP168068 - NILTON AGOSTINI VOLPATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0003108-31.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336000905 - RICARDO

SOUZA (SP157781 - DAYSE CRISTINA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551-

MARIA SATIKO FUGI)

0002950-73.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336000910 - TALITA

FABRICIO DA SILVA (SP308136 - DIONISIA APARECIDA DE GODOY BUENO, SP204035 - EDUVALDO

JOSÉ COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

 

0002875-34.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336000930 - ANGELO JOSE

TRITAPEPE (SP070493 - JOSE AUGUSTO SCARRE, SP172255 - RICARDO PREARO, SP338330 -

JULIANA LAIS FIRMANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

Primeiramente, defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela em demanda pela imposição ao FGTS de correção dos

depósitos em conta fundiária por índice inflacionário que componha supostas perdas proporcionadas pela vigente

sistemática de atualização.

 

Conforme disposto no caput do art. 273 do Código de Processo Civil, são requisitos indispensáveis à antecipação

dos efeitos da tutela pretendida, a apresentação de prova inequívoca e o convencimento da verossimilhança da

alegação. A seu turno, há também a necessidade da existência do perigo na demora da prestação jurisdicional,

caracterizado pela possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja

concedida somente ao final.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico não se acharem presentes os pressupostos

necessários à sua concessão. Não se verifica a ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação caso a

medida seja concedida somente ao final, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

No mais, em 25/02/2014, o E. STJ deferiu, nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683, pedido para estender a

suspensão de tramitação das ações de mesmo objeto (afastamento da TR como índice de correção monetária dos

saldos das contas de FGTS) a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados

Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais.
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Diante da decisão proferida, determino a suspensão do presente feito, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias ou

até nova manifestação do STJ.

 

Decorrido o prazo de suspensão, tornem os autos conclusos.

 

Intimem-se.

 

0002542-82.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336000932 - CLAUDIA INEZ

DE OLIVEIRA (SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE, SP336996 - ROMARIO ALDROVANDI RUIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Primeiramente, defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

Afasto a prevenção deste Juizado Especial em razão da inocorrência de identidade de demandas, pois conforme

novos documentos apresentados,pode ter havido modificação no estado de direito (art. 471, inc. I, do CPC),

caracterizado por provável agravamento no estado de saúde da autora, visto tratar-se de doença degenerativa.

Deste modo, mantendo-se a presença da mesma doença incapacitante, porém com provável agravamento, houve a

renovação da causa de pedir distinguindo-se daquelas dos processos nº 0002024-19.2013.403.6307 e 002277-

75.2011.403.6307apontados nos termos de prevenção.

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, conforme disposto no caput do art. 273 do Código de

Processo Civil, são requisitos indispensáveis à antecipação dos efeitos da tutela pretendida, a apresentação de

prova inequívoca e o convencimento da verossimilhança da alegação. A seu turno, há também a necessidade da

existência do perigo na demora da prestação jurisdicional, caracterizado pela possibilidade de ocorrência de dano

irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja concedida somente ao final.

O benefício pretendido exige o preenchimento de quatrorequisitos: a qualidade de segurado; o cumprimento do

período de carência (dispensável em algumas situações); a incapacidade total (temporária ou permanente) para o

desempenho de atividade laboral; e a comprovação de que não houve incapacidade preexistente à filiação ou

refiliação.

Em relação ao requisito da incapacidade, a parte autora providenciou a juntada de atestados médicos, produzidos

unilateralmente por médicos de sua confiança, dando conta da alegada condição de saúde incapacitante. Tais

atestados, no entanto, não possuem força probatória suficiente para afastar a presunção de legitimidade do ato

administrativo (laudo pericial administrativo). A divergência entre o laudo administrativo e os atestados dos

médicos particulares só será passível de ser solvida por perito judicial imparcial, com observância das garantias do

contraditório e da ampla defesa.

Em relação aos requisitos qualidade de segurado ecarência, somente haverá certeza acerca do seu preenchimento,

ou não, após a análise aprofundada de toda a documentação trazida aos autos.

No presente momento, portanto, considero que não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações,

requisito exigido para a antecipação de tutela, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.

Mantenho a data da perícia médica anteriormnete agendada para o dia 30/01/2015, às 14:40 horas - ORTOPEDIA

- Dr. MARCELO TEIXEIRA CASTIGLIA - a ser realizada na Rua Edgard Ferraz, 449 - Centro - Jaú(SP),

devendo a parte autora comparecer munida de documento de identidade, exames médicos, radiografias e outros

documentos referentes ao seu estado de saúde.

É vedada a realização de perícia sem que o periciando apresente, no ato do exame, documento oficial de

identificação com foto. Ficam as partes intimadas para que, se quiserem, no prazo de 10 (dez) dias, apresentem

quesitos e nomeiem assistente técnico.

Em caso de advogado constituído nos autos, deverá o mesmo providenciar o comparecimento do periciando na

data designada, portando documento de identidade recente que permita a sua identificação, bem como toda a

documentação médica que possuir.

Intime(m)-se.

 

0002804-32.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336000893 - MARIA LUCIA

SPIRITO TREVISAN (SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Primeiramente, defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

Afasto a prevenção deste Juizado Especial em razão da inocorrência de identidade de demandas, pois houve

modificação no estado de direito (art. 471, inc. I, do CPC), caracterizado pela cessação do benefício. Deste modo,

mantendo-se a presença da mesma doença incapacitante, porém cessado o benefício, houve a renovação da causa

de pedir distinguindo-se daquelas dos processosn.º 0003663-82.2007.403.6307 e 0001859-11.2009.403.6307.

No tocanteao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, conforme disposto no caput do art. 273 do Código de

Processo Civil, são requisitos indispensáveis à antecipação dos efeitos da tutela pretendida, a apresentação de
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prova inequívoca e o convencimento da verossimilhança da alegação. A seu turno, há também a necessidade da

existência do perigo na demora da prestação jurisdicional, caracterizado pela possibilidade de ocorrência de dano

irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja concedida somente ao final.

O benefício pretendido exige o preenchimento de quatrorequisitos: a qualidade de segurado; o cumprimento do

período de carência (dispensável em algumas situações); a incapacidade total (temporária ou permanente) para o

desempenho de atividade laboral; e a comprovação de que não houve incapacidade preexistente à filiação ou

refiliação.

Em relação ao requisito da incapacidade, a parte autora providenciou a juntada de atestados médicos, produzidos

unilateralmente por médicos de sua confiança, dando conta da alegada condição de saúde incapacitante. Tais

atestados, no entanto, não possuem força probatória suficiente para afastar a presunção de legitimidade do ato

administrativo (laudo pericial administrativo). A divergência entre o laudo administrativo e os atestados dos

médicos particulares só será passível de ser solvida por perito judicial imparcial, com observância das garantias do

contraditório e da ampla defesa.

Em relação aos requisitos qualidade de segurado ecarência, somente haverá certeza acerca do seu preenchimento,

ou não, após a análise aprofundada de toda a documentação trazida aos autos.

No presente momento, portanto, considero que não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações,

requisito exigido para a antecipação de tutela, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.

Aguarde-se a realização de perícia médica agendada nos autos.

Intime-se.

 

0002845-96.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336000931 - CATARINA

ROSA PRADO (SP127405 - MARCELO GOES BELOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551-

MARIA SATIKO FUGI)

Primeiramente, defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela em demanda pela imposição ao FGTS de correção dos

depósitos em conta fundiária por índice inflacionário que componha supostas perdas proporcionadas pela vigente

sistemática de atualização.

 

Conforme disposto no caput do art. 273 do Código de Processo Civil, são requisitos indispensáveis à antecipação

dos efeitos da tutela pretendida, a apresentação de prova inequívoca e o convencimento da verossimilhança da

alegação. A seu turno, há também a necessidade da existência do perigo na demora da prestação jurisdicional,

caracterizado pela possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja

concedida somente ao final.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico não se acharem presentes os pressupostos

necessários à sua concessão. Não se verifica a ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação caso a

medida seja concedida somente ao final, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

No mais, em 25/02/2014, o E. STJ deferiu, nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683, pedido para estender a

suspensão de tramitação das ações de mesmo objeto (afastamento da TR como índice de correção monetária dos

saldos das contas de FGTS) a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados

Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais.

 

Diante da decisão proferida, determino a suspensão do presente feito, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias ou

até nova manifestação do STJ.

 

Decorrido o prazo de suspensão, tornem os autos conclusos.

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Primeiramente, defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG. 

Trata-se de demanda ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF e da União Federal, pela

imposição ao FGTS de correção dos depósitos em conta fundiária por índice inflacionário que componha

supostas perdas proporcionadas pela vigente sistemática de atualização. 
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Tendo em vista que já consta nos autos contestação da ré Caixa Econômica Federal,providencie a

Secretaria a citação da União (AGU)para, querendo,apresentar contestação no prazo legal. 

Após, venham os autos conclusos. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000002-27.2015.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336000923 - CLAUDINEI

COSTA DAS VIRGENS (SP197887 - NATALINA BERNADETE ROSSI ALEM) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI) UNIAO FEDERAL (AGU) (SP210143- GUILHERME

CARLONI SALZEDAS)

0000004-94.2015.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336000922 - JOSE ALELUIA

PEREIRA (SP197887 - NATALINA BERNADETE ROSSI ALEM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551- MARIA SATIKO FUGI) UNIAO FEDERAL (AGU) (SP210143- GUILHERME CARLONI

SALZEDAS)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Primeiramente, defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG. 

Afasto a prevenção deste Juizado Especial uma vez queo processo apontado no termo de prevenção foi

extinto sem julgamento de mérito.  

Em 25/02/2014, o E. STJ deferiu, nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683, pedido para estender a

suspensão de tramitação das ações de mesmo objeto (afastamento da TR como índice de correção

monetária dos saldos das contas de FGTS) a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais. 

Diante da decisão proferida, determino a suspensão do presente feito, pelo prazo de 180 (cento e oitenta)

dias ou até nova manifestação do STJ. 

Decorrido o prazo de suspensão, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

0003062-42.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336000937 - SANDRO

DONISETE CAON (SP157781 - DAYSE CRISTINA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0003060-72.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336000938 - LUIS CARLOS

SOARES (SP157781 - DAYSE CRISTINA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551-

MARIA SATIKO FUGI)

0003066-79.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336000936 - JURANDIR

PASTORI JUNIOR (SP157781 - DAYSE CRISTINA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Primeiramente, defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG. 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, conforme disposto no caput do art. 273 do Código

de Processo Civil, são requisitos indispensáveis à antecipação dos efeitos da tutela pretendida, a

apresentação de prova inequívoca e o convencimento da verossimilhança da alegação. A seu turno, há

também a necessidade da existência do perigo na demora da prestação jurisdicional, caracterizado pela

possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja concedida

somente ao final. 

O benefício pretendido exige o preenchimento de quatrorequisitos: a qualidade de segurado; o

cumprimento do período de carência (dispensável em algumas situações); a incapacidade total (temporária

ou permanente) para o desempenho de atividade laboral; e a comprovação de que não houve incapacidade

preexistente à filiação ou refiliação. 

Em relação ao requisito da incapacidade, a parte autora providenciou a juntada de atestados médicos,

produzidos unilateralmente por médicos de sua confiança, dando conta da alegada condição de saúde

incapacitante. Tais atestados, no entanto, não possuem força probatória suficiente para afastar a presunção

de legitimidade do ato administrativo (laudo pericial administrativo). A divergência entre o laudo

administrativo e os atestados dos médicos particulares só será passível de ser solvida por perito judicial

imparcial, com observância das garantias do contraditório e da ampla defesa. 

Em relação aos requisitos qualidade de segurado ecarência, somente haverá certeza acerca do seu

preenchimento, ou não, após a análise aprofundada de toda a documentação trazida aos autos. 
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No presente momento, portanto, considero que não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações,

requisito exigido para a antecipação de tutela, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos

da tutela. 

Aguarde-se a realização de perícia médica agendada nos autos. 

Intime-se.  

 

0002824-23.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336000891 - MARIA RITA

SOUZA (SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0002980-11.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336000892 - AGNALDO

SIMAO (SP193628 - PATRICIA GUACELLI DI GIACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

FIM.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 
 

1ª VARA DE TUPÃ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/12/2014

UNIDADE: TUPÃ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001675-80.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE BAFIN 

ADVOGADO: SP073052-GUILHERME OELSEN FRANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001678-35.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO KOJI OKUYAMA 

ADVOGADO: SP327218-ALLAN MAYKON RUBIO ZAROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/12/2014

UNIDADE: TUPÃ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001680-05.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP290169-ALESSANDRA DA SILVA LARANJEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001681-87.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA DA SILVA AZEVEDO 

ADVOGADO: SP036930-ADEMAR PINHEIRO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001682-72.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUANA PINTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP195999-ERICA VENDRAME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001683-57.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA LOPES PESSOA 

ADVOGADO: SP308918-RODRIGO APARECIDO SENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001684-42.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AGUIRRA FONTATO 

ADVOGADO: SP036930-ADEMAR PINHEIRO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/12/2014

UNIDADE: TUPÃ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001685-27.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAEL PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP205914-MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001686-12.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALVES DE MELO 

ADVOGADO: SP266723-MARCIO APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001687-94.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA APARECIDA SANTOS MAGALHAES 

ADVOGADO: SP266723-MARCIO APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001688-79.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICHELE CRISTINA PINTO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP266723-MARCIO APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001689-64.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE CARVALHO GERIS 

ADVOGADO: SP266723-MARCIO APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001690-49.2014.4.03.6339 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VACY GRAVA 

ADVOGADO: SP143888-JOSE ADAUTO MINERVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001692-19.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP318967-FERNANDO PALMA DE ALMEIDA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001693-04.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES VIEIRA FONSECA 

ADVOGADO: SP280124-THAÍS DE CÁSSIA RIZATTO DORATIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001694-86.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI PEREIRA 

ADVOGADO: SP308918-RODRIGO APARECIDO SENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001695-71.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DA SILVA GIACOMELI 

ADVOGADO: SP266723-MARCIO APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001696-56.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SILVIA CABRINI DIAS 

ADVOGADO: SP327218-ALLAN MAYKON RUBIO ZAROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001697-41.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO SANTOS BATISTA 

ADVOGADO: SP266723-MARCIO APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001699-11.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: QUITERIA ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP266723-MARCIO APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001700-93.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP266723-MARCIO APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001701-78.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEIZE CRISTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP266723-MARCIO APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001702-63.2014.4.03.6339 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA ROSA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP266723-MARCIO APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001703-48.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KAREN ROSA 

ADVOGADO: SP266723-MARCIO APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001704-33.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP266723-MARCIO APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001705-18.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IGHOR MASSOCA PEREIRA 

REPRESENTADO POR: JOELMA ALESSANDRA MASSOCA PEREIRA 

ADVOGADO: SP273448-ALEXANDRE SANTORO CARRADITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001706-03.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP269385-JONATAN MATEUS ZORATTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001708-70.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA FERREIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP269385-JONATAN MATEUS ZORATTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001709-55.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIA REGINA COELHO 

ADVOGADO: SP269385-JONATAN MATEUS ZORATTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001710-40.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP269385-JONATAN MATEUS ZORATTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001712-10.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAAC FERREIRA 

ADVOGADO: SP269385-JONATAN MATEUS ZORATTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001713-92.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAYLA KIMIE TAKIGUTI ALVES 

ADVOGADO: SP273448-ALEXANDRE SANTORO CARRADITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001716-47.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHEILA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP269385-JONATAN MATEUS ZORATTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001717-32.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON RICARDO SILVA 

ADVOGADO: SP205472-ROGÉRIO MONTEIRO DE BARROS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001718-17.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR JOSE MASCARENHAS 

ADVOGADO: SP233797-RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001720-84.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RAFAEL OLLIG MEDEIROS 

REPRESENTADO POR: TAIS RAFAELA DA SILVA OLLIG 

ADVOGADO: SP100399-CLAUDIA ADRIANA MIAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001722-54.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA CAUNETTO 

ADVOGADO: SP160125-APARECIDA DE FÁTIMA DA SILVA PORTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 30 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 30

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/01/2015

UNIDADE: TUPÃ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000001-33.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES DE BRITO 

ADVOGADO: SP170780-ROSINALDO APARECIDO RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000002-18.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO PIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP170780-ROSINALDO APARECIDO RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000003-03.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP205914-MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000004-85.2015.4.03.6339 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BOTTIGNON DA COSTA 

ADVOGADO: SP233797-RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000005-70.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERRAZ DA COSTA 

ADVOGADO: SP233797-RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000007-40.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001726-91.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO COELHO PINTO 

ADVOGADO: SP264573-MICHELE CONVENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001728-61.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR FERREIRA 

ADVOGADO: SP269385-JONATAN MATEUS ZORATTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001730-31.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BEZERRA DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO: SP341222-CAIO EDUARDO DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001731-16.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO LOPES DOS REIS 

ADVOGADO: SP273448-ALEXANDRE SANTORO CARRADITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001732-98.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR MATHEUS SOUZA BERNARDES 

REPRESENTADO POR: VALDEMIR CORREIA BERNARDES 

ADVOGADO: SP273448-ALEXANDRE SANTORO CARRADITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001733-83.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSE NEIDE DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP297241-HILBERT FERNANDES MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001735-53.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA APARECIDA VIANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP145751-EDI CARLOS REINAS MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001736-38.2014.4.03.6339 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEVANIR ALVES DOS SANTOS LADISLAU 

ADVOGADO: SP145751-EDI CARLOS REINAS MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001737-23.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ANTUNES 

ADVOGADO: SP145751-EDI CARLOS REINAS MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001738-08.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP343044-MAURICIO ISAGA CASTRO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001739-90.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP145751-EDI CARLOS REINAS MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0001075-91.2014.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP132461-JAMIL AHMAD ABOU HASSAN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 18

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/01/2015

UNIDADE: TUPÃ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000006-55.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MIRANDA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP343044-MAURICIO ISAGA CASTRO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000008-25.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP343044-MAURICIO ISAGA CASTRO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000009-10.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP170780-ROSINALDO APARECIDO RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000010-92.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE DE FATIMA SANTANA 

ADVOGADO: SP205914-MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000012-62.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO APARECIDO SILVA 

ADVOGADO: SP268228-DENISE RODRIGUES MARTINS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/01/2015

UNIDADE: TUPÃ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000011-77.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE GOUVEIA CODONHO 

ADVOGADO: SP170780-ROSINALDO APARECIDO RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000013-47.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI AMELIA VILLA DANTAS 

ADVOGADO: SP297174-EVANDRO JOSÉ FERREIRA DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000014-32.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO BATISTA RAMOS 

ADVOGADO: SP170780-ROSINALDO APARECIDO RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000015-17.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATILDE DA CRUZ PEREIRA 

ADVOGADO: SP205914-MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000016-02.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR VIEIRA MUSSI 

ADVOGADO: SP205914-MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000017-84.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARKUS VINICIUS GONCALVES DE ASSIS 

REPRESENTADO POR: MARIA VALDINEIA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO TUPA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO TUPA 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

TUPA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6339000001 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001022-78.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6339001340 - MICHIHIRO

HANAGATA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A matéria tratada nestes autos é exclusivamente e direito. Desnecessária, portanto, qualquer dilação probatória.

Voltem os autos conslusos para sentença.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001690-49.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6339001363 - VACY GRAVA

(SP143888 - JOSE ADAUTO MINERVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para fins

legais.

Nâo diviso ocorrência de ofensa a coisa julgada, porque diversa causa de pedir desta ação e daquela apontada no

termo de verificação de prevenção.

Em sede de Juizado Especial Federal, está o deferimento da tutela antecipada condicionado ao preenchimento dos

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova

inequívoca, verossimilhança da alegação e o periculum in mora.

Sob este aspecto, diviso a verossimilhança das alegações a permitir o deferimento da medida postulada.

Segundo documentos médicos atrelados à inicial, em especial o relatório de fl. 39, o autor é portador de protusão

discal L4/L5, com sinais de ruptura do ângulo fibroso, abaulamentos discais L2/L3, L4/L5, L5/S1 e lesão

ligamentar intraespinhosa L4/L5, L5/S1, diagnosticadas em ressonância magnética realizada em 05/06/2006.

Apresenta também formação hipodensa que oblitera forame L4/L5 a direita. Realizada nova ressonância

magnética no ano de 2014, apresenta as mesmas lesões, e também estenose do canal vertebral L2/L3, L4/L5, com

piora do estado clínico e claudicação neurogênica. Por fim, consta do relatório que o paciente apresenta

incapacidade importante para o trabalho, com paresia e parestesia de membro inferior direito. Desta feita,

perdurando, em princípio, o mal incapacitante que ensejou a concessão do auxílio-doença concedido judicialmente

em anterior ação, tenho por indevida a cessação do benefício.

Não se pode olvidar, ademais, ser o autor motorista de caminhão, veículo pesado, e um bom estado físico, situação

que não se verifica, é condição primordial ao desempenho de suas atividades

De tudo que se expôs, conclui-se que os motivos que ensejaram o auxílio-doença não desapareceram; tampouco

há notícia de reabilitação. Pelo contrário, a notícia é de que o autor é portador de doenças graves e que até o

momento se evidenciam, haja vista a documentação carreada aos autos, sendo, pois, numa primeira análise,

temerária a cessação do benefício.

Por outro lado, o caráter alimentar da verba pretendida demonstra o fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação, pois a não concessão poderá privar o autor das condições mínimas de sobrevivência.

Sendo assim, DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. Oficie-se ao INSS (AADJ) para que

restabeleça, no prazo de até 10 [dez] dias, o benefício de auxílio-doença em nome do autor, cuja data de início de

pagamento - DIP - deverá coincidir com a data desta decisão.
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Dilação probatória será implementada mediante ato ordinatório a ser oportunamente lançado pela Secretaria.

Cite-se o INSS, por meio de remessa desta decisão ao portal de intimações, para que, se o caso, apresente sua

contestação, no prazo de 30 (trinta) dias.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0001717-32.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6339001364 - ANDERSON

RICARDO SILVA (SP205472 - ROGÉRIO MONTEIRO DE BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para fins

legais.

Em sede de Juizado Especial Federal, está o deferimento da tutela antecipada condicionado ao preenchimento dos

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova

inequívoca, verossimilhança da alegação e o periculum in mora.

Sob este aspecto, diviso a verossimilhança das alegações a permitir o deferimento da medida postulada.

Com efeito, o autor firmou com a CEF contrato de crédito consignado Caixa, no valor total R$ 32.520,00, a ser

amortizado em 72 parcelas mensais no valor de R$ 784,04.

Tomando em consideração os valores descritos na ficha financeira analítica emitida pela Prefeitura do Município

de Pracinha e quadro analítico descrito na petição inicial (f. 3), verifica-se que os valores descontados por conta

do empréstimo consignado vem superando o limite de trinta por cento permitido pelo art. 1º, parágrafo 1º, da Lei

10820/2003.

A limitação legalmente imposta e que ora está se desrespeitando visa assegurar a mantença do autor e de sua

família, mediante preservação de valor que lhe permita subsistência. Limitação que visa assegurar, em última

análise, a dignidade da pessoa humana.

Nesse sentido caminha a jurisprudência.

Confira-se:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL.

EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. DESCONTO

EM FOLHA DE PAGAMENTO. OBSERVÂNCIA DO LIMITE MÁXIMO.

1. Admitem-se como agravo regimental embargos de declaração opostos a decisão monocrática proferida pelo

relator do feito no Tribunal. Princípios da economia processual e da fungibilidade.

2. O limite do desconto em folha referente a empréstimo consignado facultativo deve ser observado pelo

empregador, que não pode liberar margem superior ao estipulado, e pelo empregado, que não poderá contrair

novos empréstimos consignados até desobrigar-se das dívidas já contraídas.

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento.(STJ , Relator:

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Data de Julgamento: 07/11/2013, T3 - TERCEIRA TURMA)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO. DESCONTO EM FOLHA DE

PAGAMENTO/CONSIGNADO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. LIMITE DE 30%. NORMATIZAÇÃO

FEDERAL NÃO COLIDENTE COM NORMA ESTADUAL.

1. Os descontos de empréstimos na folha de pagamento são limitados ao percentual de 30% em razão da natureza

alimentar dos vencimentos e do princípio da razoabilidade.

2. "Não há antinomia entre a norma estadual e a regra federal, pois os artigos 2º, § 2º, I, da Lei 10.820/2003; 45 da

Lei 8.112/90 e 8º do Decreto 6.386/2008, impõem limitação ao percentual de 30% apenas à soma das

consignações facultativas" (REsp n. 1.169.334/RS). 3. Agravo regimental desprovido.

(STJ - AgRg no REsp: 1247405 RS 2011/0074669-3, Relator: Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Data de

Julgamento: 06/02/2014, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 17/02/2014)

 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar a redução do valor das

parcelas do contrato de crédito consignado caixa, atrelado à inicial, ao limite de trinta por cento da remuneração

percebida pelo autor.

Consiste registrar, por fim, que com a redução do valor das prestações haverá inexorável aumento no prazo de

amortização do contrato.

Oficie-se à Prefeitura Muncicipal de Pracinha, com cópia desta decisão, para cumprimento.

Cite-se a Caixa Econômica Federal, por meio da remessa da presente decisão ao portal de intimações para que, no

prazo de 30 (trinta) dias, apresente sua contestação e todos os documentos de que disponha necessários ao

deslinde da questão, bem assim esclareça se há proposta de acordo a ser formulada.

Publique-se.
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ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0001552-82.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339000991 -

BENEDITA ROMAO DE OLIVEIRA PEREIRA (SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS,

SP318937 - DANIELI DE AGUIAR PEDROLI, SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Fica

designado o(a) Dr.(a) CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como

agendada perícia para dia 10/04/2015, às 09h45min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Adjunto de

Tupã, situado na Rua Aimorés, 1326, 2º andar, Centro, CEP 17.601-020, Tupã-SP. Comunique-se o(a)

perito(a).Fica também verificado não haver litispendência entre estes autos e o apontado no termo de prevenção,

haja vista que naquele feito a autora figura como representante de incapaz.O(a) autor(a) deverá ser intimado, na

pessoa de seu patrono, para comparecer à perícia médica, no endereço supramencionado, na data e horário

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr.

Perito, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo.O Sr. Perito deverá responder os quesitos que seguem,

bem assim aqueles eventualmente já apresentados pelas partes na petição inicial ou na contestação:O periciando

está incapacitado para o trabalho total ou parcialmente?Em caso de incapacidade parcial ou total:a) qual a doença

que o acomete?b) há prognóstico de reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau

de instrução e a idade do periciando?c) qual a data provável do início da doença?d) qual a data provável do início

da incapacidade?e) a incapacidade decorreu de acidente do trabalho?f) a incapacidade é permanente ou

transitória?As partes poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.Com a apresentação do laudo, vista as

partes para considerações finais.Outrossim, arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela constante da

Resolução n. 305/2014, do Conselho da Justiça Federal, bem como fixo o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da

data designada para a perícia médica, para entrega do respectivo laudo.Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

 

0001553-67.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339000987 - ANTONIO

CARLOS ALVES PEDROSO (SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS, SP318937 - DANIELI DE

AGUIAR PEDROLI, SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Fica

designado(a) o(a) Dr.(a) MÁRIO VICENTE ALVES JÚNIOR como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como

agendada perícia para dia 24/02/2015, às 09h30mim, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Adjunto de

Tupã, situado na Rua Aimorés, 1326, 2º andar, Centro, CEP 17.601-020, Tupã-SP. Comunique-se o(a)

perito(a).O(a) autor(a) deverá ser intimado, na pessoa de seu patrono, para comparecer à perícia médica, no

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos

que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo.Para a

realização de estudo socioeconômico, a fim de constatar as condições econômicas em que vivem a parte autora e

sua família. Para tanto, nomeio a assistente social VIVIANE GUIEN. Intime-se a perita nomeada, do encargo,

devendo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, proceder ao estudo socioeconômico e entrega do relatório social

em cartório.Fica a cargo do advogado, no exercício do seu mister, orientar a parte autora de que deverão estar

disponíveis, no ato do estudo social, os recibos das principais despesas tais como: água, energia elétrica, aluguel,

IPTU, telefone, farmácia, supermercado, vestuário, IPVA, financiamentos e outras que houver; bem como, o

documento de identidade, carteira profissional e holerite de recebimento do último salário de todos os membros da

família que convivem sob o mesmo teto, havendo algum membro da família aposentado, que seja providenciado o

comprovante do rendimento da aposentadoria junto ao INSS.Consigna-se, por fim, que a designação de data para

realização de estudo sócio-econômico decorre de imposição do sistema processual do Juizado Especial Federal e

não corresponde, necessariamente, à data em que a assistente social comparecerá na residência daparte autora.O

Sr. Perito deverá responder os quesitos que seguem, bem assim aqueles eventualmente já apresentados pelas

partes na petição inicial ou na contestação:O periciando está incapacitado para o trabalho total ou

parcialmente?Em caso de incapacidade parcial ou total:a) qual a doença que o acomete?b) há prognóstico de

reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do

periciando?c) qual a data provável do início da doença?d) qual a data provável do início da incapacidade?e) a

incapacidade decorreu de acidente do trabalho?f) a incapacidade é permanente ou transitória?As partes poderão

fazer-se acompanhar por assistente técnico.Com a apresentação do laudo, vista as partes para considerações
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finais.Outrossim, arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela constante da Resolução n. 305/2014,

do Conselho da Justiça Federal, bem como fixo o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data designada para a

perícia médica, para entrega do respectivo laudo.Publique-se.

 

0001678-35.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339000995 -

FRANCISCO KOJI OKUYAMA (SP327218 - ALLAN MAYKON RUBIO ZAROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Nos

termos da Lei n. 1.060/50, ficam deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa

primeira análise, necessitada para fins legais.Fica o INSS citado, por meio de remessa desta decisão ao portal de

intimações para que, se o caso, apresente sua contestação, no prazo de 30 (trinta) dias.Publique-se.

 

0001578-80.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000017 - MARCIA

APARECIDA TARLEY (SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Ficam

deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para

fins legaisResulta também afastada a existência litispendência. Nestes autos a autora pleiteia a aposentadoria

especial. Nos feitos apontados no termo de prevenção os objetos são distintos do desta demanda, conforme as

verificações abaixo relacionadas:1 - 0003752-72.2011.403.6111 - Cálculo do fator previdenciário;2 - 0028360-

91.2005.403.6301 - Correção monetária (FGTS);3 - 0060441-90.2007.403.6301 - IRSM;4 - 0060633-

23.2007.403.6301 - IGP -DI/INPC (FGTS);5 - 0000311-55.2008.403.6122 - Expurgos (Poupança).Já tendo sido

apresentada a contestação, venham os autos conclusos para julgamento.Publique-se. 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO: Tendo em vista a existência de ações apontadas no termo de verificação de prevenção,

fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado a, no prazo de 30 (trinta) dias, trazer aos autos

cópia da inicial dos referidos processos e das demais peças decisórias, se houver (medida cautelar ou

antecipação de tutela deferida, sentença, acórdão, etc.), e explicar em que a ação distribuída difere daquela

anteriormente ajuizada, informando a relação de dependência entre elas eventualmente capaz de gerar

prevenção do juízo anterior, sob pena de extinção.Publique-se. 

 

0001348-38.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000024 -

LINDINALVA DA SILVA SOARES (SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES)

0001619-47.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339000999 - PEDRO

RODRIGUES PINHEIRO (SP327218 - ALLAN MAYKON RUBIO ZAROS)

FIM.

 

0001011-49.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000023 - LIDIANE

RODRIGUES MIGUEL (SP261533 - ADRIANA APARECIDA TRAVESSONI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO:Ficam as

partes intimadas a manifestarem-se em alegações finais, no prazo de 10 (dez) dias.Vista ao Ministério Público

Federal.Publique-se.

 

0000142-86.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339000980 - CLAUDIO

PADOVANI (SP073052 - GUILHERME OELSEN FRANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Tendo

em vista a apresentação dos cálculos de liquidação, fica a parte autora intiomada para manifestação, no prazo de

15 (quinze) dias, inclusive acerca de possíveis deduções permitidas pelo art. 5º, da Instrução Normativa n. 1127,
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de 07/02/2011, da Receita Federal do Brasil.Havendo concordância ou, no silêncio, serão requisitados os valores

descritos no cálculo.Se o advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de

honorários contratados com a parte autora, deverá, no mesmo prazo, juntar aos autos, o contrato, bem assim a

memória de cálculo, elaborada com base nos valores apresentados pelo INSS, discriminando-se percentual e o

valor a ser separado, a teor do que estabelece o art. 22 da Resolução n. 168/2011, do Conselho da Justiça

Federal.Discordando, deverá a parte autora trazer os cálculos com os valores que entender correto, acompanhados

da respectiva contrafé. Nessa hipótese, será o INSS citado, nos termos do artigo 730 do CPC, no total então

apurado pelo(a) credor(a).Se uma vez citado, o INSS deixar transcorrer "in albis" o prazo para oposição de

embargos ou, excepcionalmente, vier aos autos e concordar com a conta apresentada pela parte credora, dê-se

ciência a esta, inclusive para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar o contrato de honorários, caso queira

destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força contratual, a teor do que estabelece a já mencionada

resolução.Na seqüência, requisite-se o pagamento no valor apresentado por esta. Disponibilizados os valores em

conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) para efetuar o saque independentemente de alvará de

levantamento.Consigna-se que aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alimentícia, não

se aplica o disposto no art. 19 da Lei n. 11.033/2004.Consigna-se, outrossim, os saques, sem a expedição de

alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de

renda na fonte, ficando dispensada desta quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo

pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo

primeiro, da Lei n. 10.833/2003.Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:Ficam as partes intimadas a manifestarem-se em alegações finais, no prazo de 10 (dez)

dias. 

 

0001240-09.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339001022 - ANA

APARECIDA BENINE CRIVELARO (SP308918 - RODRIGO APARECIDO SENO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001381-28.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000020 - DALVA

PEDRO (SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS, SP318937 - DANIELI DE AGUIAR PEDROLI,

SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE)

0000603-58.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339001019 - MARIA

VIEIRA DOS SANTOS CLEUSQUI (SP145751 - EDI CARLOS REINAS MORENO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000544-70.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339001029 -

MARCELO CESAR LOBO (SP261533 - ADRIANA APARECIDA TRAVESSONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001109-34.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000021 - OSMAR

BARBOSA (SP261533 - ADRIANA APARECIDA TRAVESSONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000133-27.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339001027 - GERALDA

DIAS MIRANDA (SP143888 - JOSE ADAUTO MINERVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000795-88.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339001020 - IVONE

MARIA COMO SIQUEIRA (SP233797 - RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000574-08.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339001031 - VALMIR

JOSE DOS SANTOS (SP229822 - CIRSO AMARO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000542-03.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339001028 - RUTH

PEREIRA DE FREITAS (SP248379 - VINICIUS DE ARAUJO GANDOLFI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001024-48.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000022 - REGINA

MITSUKO IACIDA LUIZ (SP261533 - ADRIANA APARECIDA TRAVESSONI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000108-14.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339001010 - MOACIR

CLEMENTE JUVENAL (SP249532 - LUIS HENRIQUE FARIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0001154-38.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339001035 - ERNESTA

CATARINA BERTI (SP209679 - ROBSON MARCELO MANFRÉ MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001133-62.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339001034 - SONIA

APARECIDA DOS SANTOS DUTRA DE LIMA (SP249532 - LUIS HENRIQUE FARIAS DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0000895-43.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339001021 - JOAO DOS

REIS (SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001264-37.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339001024 - CLARICE

DOS SANTOS (SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001321-55.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000018 -

TEREZINHA ELIZABETE VOLPE (SP308918 - RODRIGO APARECIDO SENO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001210-71.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339001036 -

LAODICEIA JUNCO (SP261533 - ADRIANA APARECIDA TRAVESSONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000281-38.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339001018 - IZAURA

TEIXEIRA DE BRITO ALMEIDA (SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001336-24.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339001014 - MARIA

DE FATIMA PEREIRA (SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000893-73.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339001033 - SIDNEI

SOARES DA SILVA (SP312358 - GLAUCIA MARIA CORADINI BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001248-83.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339001023 - PEDRO

RODRIGUES (SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001227-10.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339001037 -

AUNIVERCI FERNANDES (SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001416-85.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339001015 - CREUZA

DE FATIMA VOLPI (SP327218 - ALLAN MAYKON RUBIO ZAROS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE)

0000572-38.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339001030 - JOSE

CAETANO DA SILVA (SP249717 - FELIPE ANTONIO RODRIGUES JANUARIO DAMIANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001254-90.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000019 - MARIA

APARECIDA DA SILVA (SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000741-25.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339001032 - VALTER

DIACOVE (SP327218 - ALLAN MAYKON RUBIO ZAROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001158-75.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339001011 - LUIZ

BATALINI (SP145751 - EDI CARLOS REINAS MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000160-10.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339001017 - SILVIA

CAMPOS DE OLIVEIRA AKIAMA (SP229822 - CIRSO AMARO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0001591-79.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339000983 - NEUSA

ALVES DOS SANTOS (SP343044 - MAURICIO ISAGA CASTRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Fica
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designado(a) o(a) Dr.(a) CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como

agendada perícia para dia 10/04/2015, às 09h00min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Adjunto de

Tupã, situado na Rua Aimorés, 1326, 2º andar, Centro, CEP 17.601-020, Tupã-SP. Comunique-se o(a)

perito(a).O(a) autor(a) deverá ser intimado, na pessoa de seu patrono, para comparecer à perícia médica, no

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos

que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo.O Sr.

Perito deverá responder os quesitos que seguem, bem assim aqueles eventualmente já apresentados pelas partes na

petição inicial ou na contestação:O periciando está incapacitado para o trabalho total ou parcialmente?Em caso de

incapacidade parcial ou total:a) qual a doença que o acomete?b) há prognóstico de reabilitação para outra

atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do periciando?c) qual a data

provável do início da doença?d) qual a data provável do início da incapacidade?e) a incapacidade decorreu de

acidente do trabalho?f) a incapacidade é permanente ou transitória?As partes poderão fazer-se acompanhar por

assistente técnico.Com a apresentação do laudo, vista as partes para considerações finais.Outrossim, arbitro os

honorários periciais no valor máximo da tabela constante da Resolução n. 305/2014, do Conselho da Justiça

Federal, bem como fixo o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data designada para a perícia médica, para entrega

do respectivo laudo.O INSS será citado por meio de remessa deste ato ordinatório pelo portal de intimações, para

que, se o caso, apresente sua contestação, no prazo de 30 (trinta) dias.Publique-se.

 

0001617-77.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339000998 - LIDIA

MARIA DE AZEVEDO (SP123050 - ANDREIA CRISTINA COSTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Ficam

deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para

fins legais, e resulta-se nomeada a Dra. ANDRÉIA CRISTINA COSTA, para defender seus interesses.Resta ainda

verificado não haver relação de litispendência entre este feito e o apontado no termo de prevenção, tendo em vista

serem distintos os objetos entre as ações.Fica designado o(a) Dr.(a) ISAO UMINO como perito(a) médico(a)

deste Juízo, bem como agendada perícia para dia 04/02/2015, às 17h00min, a ser realizada na Rua Piratinins, 321,

Centro, Tupã-SP. Comunique-se o(a) perito(a).O(a) autor(a) deverá ser intimado, na pessoa de seu patrono, para

comparecer à perícia médica, no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os

exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, sob pena de preclusão dos

apresentados a destempo.O Sr. Perito deverá responder os quesitos que seguem, bem assim aqueles eventualmente

já apresentados pelas partes na petição inicial ou na contestação:O periciando está incapacitado para o trabalho

total ou parcialmente?Em caso de incapacidade parcial ou total:a) qual a doença que o acomete?b) há prognóstico

de reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do

periciando?c) qual a data provável do início da doença?d) qual a data provável do início da incapacidade?e) a

incapacidade decorreu de acidente do trabalho?f) a incapacidade é permanente ou transitória?As partes poderão

fazer-se acompanhar por assistente técnico.Com a apresentação do laudo, vista as partes para considerações

finais.Outrossim, arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela constante da Resolução n. 305/2014,

do Conselho da Justiça Federal, bem como fixo o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data designada para a

perícia médica, para entrega do respectivo laudo.O INSS será citado por meio de remessa deste ato ordinatório

pelo portal de intimações, para que, se o caso, apresente sua contestação, no prazo de 30 (trinta) dias.Publique-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:Defirem-se os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira

análise, necessitada para fins legais. Considerando a decisão do Superior Tribunal de Justiça nos autos do

Recurso Especial nº 1.381.683-PE (2013/0128946-0), relator Ministro Benedito Gonçalves, fica suspenso o

processamento desta ação nos termos do artigo 265, inciso IV, alínea “a”, do Código de Processo

Civil.Publique-se. 

 

0001701-78.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000004 - GEIZE

CRISTINA DOS SANTOS (SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS, SP154881 - ALEX

APARECIDO RAMOS FERNANDEZ)

0001708-70.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000009 - MARIA

HELENA FERREIRA GONCALVES (SP269385 - JONATAN MATEUS ZORATTO, SP209895 - HAMILTON

DONIZETI RAMOS FERNANDEZ)

0001728-61.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000015 - VALMIR
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FERREIRA (SP269385 - JONATAN MATEUS ZORATTO, SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS

FERNANDEZ)

0001699-11.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000002 - QUITERIA

ARAUJO DOS SANTOS (SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS, SP154881 - ALEX

APARECIDO RAMOS FERNANDEZ)

0001704-33.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000007 - JAIR DE

OLIVEIRA (SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS, SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS

FERNANDEZ)

0001712-10.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000012 - ISAAC

FERREIRA (SP269385 - JONATAN MATEUS ZORATTO, SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS

FERNANDEZ)

0001706-03.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000008 - ELENA

DA SILVA (SP269385 - JONATAN MATEUS ZORATTO, SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS

FERNANDEZ)

0001702-63.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000005 - PATRICIA

ROSA RIBEIRO (SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS, SP154881 - ALEX APARECIDO

RAMOS FERNANDEZ)

0001703-48.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000006 - KAREN

ROSA (SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS, SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS

FERNANDEZ)

0001716-47.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000013 - SHEILA

RODRIGUES DOS SANTOS (SP269385 - JONATAN MATEUS ZORATTO, SP209895 - HAMILTON

DONIZETI RAMOS FERNANDEZ)

0001722-54.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000014 -

ROSANGELA CAUNETTO (SP160125 - APARECIDA DE FÁTIMA DA SILVA PORTO)

0001709-55.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000010 - CASSIA

REGINA COELHO (SP269385 - JONATAN MATEUS ZORATTO, SP209895 - HAMILTON DONIZETI

RAMOS FERNANDEZ)

0001700-93.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000003 -

MARILENE FERREIRA DA COSTA (SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS, SP154881 - ALEX

APARECIDO RAMOS FERNANDEZ)

0001710-40.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000011 - WILSON

ALVES PEREIRA (SP269385 - JONATAN MATEUS ZORATTO, SP209895 - HAMILTON DONIZETI

RAMOS FERNANDEZ)

0001697-41.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000001 - LUCIANO

SANTOS BATISTA (SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS, SP154881 - ALEX APARECIDO

RAMOS FERNANDEZ)

FIM.

 

0001511-18.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339000984 - ANTONIO

CAETANO DA SILVA (SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS, SP318937 - DANIELI DE

AGUIAR PEDROLI, SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Fica

designado(a) o(a) Dr.(a) MÁRIO PUTINATI JÚNIOR como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como agendada

perícia para dia 23/02/2015, às 10h45mim, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Adjunto de Tupã,

situado na Rua Aimorés, 1326, 2º andar, Centro, CEP 17.601-020, Tupã-SP. Comunique-se o(a) perito(a).O(a)

autor(a) deverá ser intimado, na pessoa de seu patrono, para comparecer à perícia médica, no endereço

supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que

entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo.Para a

realização de estudo socioeconômico, a fim de constatar as condições econômicas em que vivem a parte autora e

sua família. Para tanto, nomeio a assistente social VIVIANE GUIEN. Intime-se a perita nomeada, do encargo,

devendo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, proceder ao estudo socioeconômico e entrega do relatório social

em cartório.Fica a cargo do advogado, no exercício do seu mister, orientar a parte autora de que deverão estar

disponíveis, no ato do estudo social, os recibos das principais despesas tais como: água, energia elétrica, aluguel,

IPTU, telefone, farmácia, supermercado, vestuário, IPVA, financiamentos e outras que houver; bem como, o

documento de identidade, carteira profissional e holerite de recebimento do último salário de todos os membros da

família que convivem sob o mesmo teto, havendo algum membro da família aposentado, que seja providenciado o

comprovante do rendimento da aposentadoria junto ao INSS.Consigna-se, por fim, que a designação de data para
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realização de estudo sócio-econômico decorre de imposição do sistema processual do Juizado Especial Federal e

não corresponde, necessariamente, à data em que a assistente social comparecerá na residência daparte autora.O

Sr. Perito deverá responder os quesitos que seguem, bem assim aqueles eventualmente já apresentados pelas

partes na petição inicial ou na contestação:O periciando está incapacitado para o trabalho total ou

parcialmente?Em caso de incapacidade parcial ou total:a) qual a doença que o acomete?b) há prognóstico de

reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do

periciando?c) qual a data provável do início da doença?d) qual a data provável do início da incapacidade?e) a

incapacidade decorreu de acidente do trabalho?f) a incapacidade é permanente ou transitória?As partes poderão

fazer-se acompanhar por assistente técnico.Com a apresentação do laudo, vista as partes para considerações

finais.Outrossim, arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela constante da Resolução n. 305/2014,

do Conselho da Justiça Federal, bem como fixo o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data designada para a

perícia médica, para entrega do respectivo laudo.Publique-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:Ficam as partes intimadas a manifestarem-se em alegações finais, no prazo de 10 (dez)

dias.Vista ao Ministério Público Federal.

 

 

0000355-92.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339001016 - MARLENE

POMPEU FIGUEIREDO (SP327218 - ALLAN MAYKON RUBIO ZAROS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001147-46.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339001012 - ANDREI

RODRIGUES VIANA (SP318967 - FERNANDO PALMA DE ALMEIDA FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001382-13.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339001013 -

ROSIMEIRE APARECIDA BALBE (SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS, SP154881 - ALEX

APARECIDO RAMOS FERNANDEZ, SP316891 - NELISE LAGUSTERA DEMARQUI, SP318937 -

DANIELI DE AGUIAR PEDROLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:Diante da notícia de cumprimento da sentença, ficam as partes intimadas para que, no

prazo de 5 (cinco) dias, requeiram o que entenderem de direito, bem assim de que, no silêncio, os autos

serão remetidos ao arquivo. 

 

0000363-69.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339000979 - IRANI

GONCALVES DOS REIS (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0000067-47.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339000978 -

NORBERTO LAZZARI (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

FIM.

 

0001551-97.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339000990 -

HERMINIA DE CARVALHO SABINO (SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS, SP318937 -

DANIELI DE AGUIAR PEDROLI, SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Fica

designado o(a) Dr.(a) RÔNIE HAMILTON ALDROVANDI como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como

agendada perícia para dia 25/02/2015, às 14h30min, a ser realizada no consultório do médico, situado na Rua

Colombia, 271, Jardim América, Tupã-SP. Comunique-se o(a) perito(a).O(a) autor(a) deverá ser intimado, na

pessoa de seu patrono, para comparecer à perícia médica, no endereço supramencionado, na data e horário
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estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr.

Perito, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo.O Sr. Perito deverá responder os quesitos que seguem,

bem assim aqueles eventualmente já apresentados pelas partes na petição inicial ou na contestação:O periciando

está incapacitado para o trabalho total ou parcialmente?Em caso de incapacidade parcial ou total:a) qual a doença

que o acomete?b) há prognóstico de reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau

de instrução e a idade do periciando?c) qual a data provável do início da doença?d) qual a data provável do início

da incapacidade?e) a incapacidade decorreu de acidente do trabalho?f) a incapacidade é permanente ou

transitória?As partes poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.Com a apresentação do laudo, vista as

partes para considerações finais.Outrossim, arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela constante da

Resolução n. 305/2014, do Conselho da Justiça Federal, bem como fixo o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da

data designada para a perícia médica, para entrega do respectivo laudo.Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

 

0001534-61.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339000986 - HELENA

DOS SANTOS SILVA (SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS, SP318937 - DANIELI DE

AGUIAR PEDROLI, SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Fica

designado(a) o(a) Dr.(a) CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como

agendada perícia para dia 10/04/2015, às 09h30mim, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Adjunto de

Tupã, situado na Rua Aimorés, 1326, 2º andar, Centro, CEP 17.601-020, Tupã-SP. Comunique-se o(a)

perito(a).O(a) autor(a) deverá ser intimado, na pessoa de seu patrono, para comparecer à perícia médica, no

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos

que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo.Para a

realização de estudo socioeconômico, a fim de constatar as condições econômicas em que vivem a parte autora e

sua família. Para tanto, nomeio a assistente social VIVIANE GUIEN. Intime-se a perita nomeada, do encargo,

devendo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, proceder ao estudo socioeconômico e entrega do relatório social

em cartório.Fica a cargo do advogado, no exercício do seu mister, orientar a parte autora de que deverão estar

disponíveis, no ato do estudo social, os recibos das principais despesas tais como: água, energia elétrica, aluguel,

IPTU, telefone, farmácia, supermercado, vestuário, IPVA, financiamentos e outras que houver; bem como, o

documento de identidade, carteira profissional e holerite de recebimento do último salário de todos os membros da

família que convivem sob o mesmo teto, havendo algum membro da família aposentado, que seja providenciado o

comprovante do rendimento da aposentadoria junto ao INSS.Consigna-se, por fim, que a designação de data para

realização de estudo sócio-econômico decorre de imposição do sistema processual do Juizado Especial Federal e

não corresponde, necessariamente, à data em que a assistente social comparecerá na residência da parte autora.O

Sr. Perito deverá responder os quesitos que seguem, bem assim aqueles eventualmente já apresentados pelas

partes na petição inicial ou na contestação:O periciando está incapacitado para o trabalho total ou

parcialmente?Em caso de incapacidade parcial ou total:a) qual a doença que o acomete?b) há prognóstico de

reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do

periciando?c) qual a data provável do início da doença?d) qual a data provável do início da incapacidade?e) a

incapacidade decorreu de acidente do trabalho?f) a incapacidade é permanente ou transitória?As partes poderão

fazer-se acompanhar por assistente técnico.Com a apresentação do laudo, vista as partes para considerações

finais.Outrossim, arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela constante da Resolução n. 305/2014,

do Conselho da Justiça Federal, bem como fixo o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data designada para a

perícia médica, para entrega do respectivo laudo.Publique-se.

 

0001527-69.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339000965 -

FRANCISCA RODRIGUES PEREIRA (SP068367 - EDVALDO BELOTI)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Tendo

em vista a existência da ação apontada no termo de verificação de prevenção, fica a parte autora intimada, na

pessoa de seu advogado a, no prazo de 30 (trinta) dias, trazer aos autos cópia da inicial do referido processo e das

demais peças decisórias, se houver (medida cautelar ou antecipação de tutela deferida, sentença, acórdão, etc.), e

explicar em que a ação distribuída difere daquela anteriormente ajuizada, informando a relação de dependência

entre elas eventualmente capaz de gerar prevenção do juízo anterior, sob pena de extinção.Publique-se.

 

0001589-12.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339000982 -

LAUDELINA TANAKA (SP343044 - MAURICIO ISAGA CASTRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Fica

designado(a) o(a) Dr.(a) CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como

agendada perícia para dia 10/04/2015, às 08h45mim, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Adjunto de

Tupã, situado na Rua Aimorés, 1326, 2º andar, Centro, CEP 17.601-020, Tupã-SP. Comunique-se o(a)

perito(a).O(a) autor(a) deverá ser intimado, na pessoa de seu patrono, para comparecer à perícia médica, no

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos

que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo.O Sr.

Perito deverá responder os quesitos que seguem, bem assim aqueles eventualmente já apresentados pelas partes na

petição inicial ou na contestação:O periciando está incapacitado para o trabalho total ou parcialmente?Em caso de

incapacidade parcial ou total:a) qual a doença que o acomete?b) há prognóstico de reabilitação para outra

atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do periciando?c) qual a data

provável do início da doença?d) qual a data provável do início da incapacidade?e) a incapacidade decorreu de

acidente do trabalho?f) a incapacidade é permanente ou transitória?As partes poderão fazer-se acompanhar por

assistente técnico.Com a apresentação do laudo, vista as partes para considerações finais.Outrossim, arbitro os

honorários periciais no valor máximo da tabela constante da Resolução n. 305/2014, do Conselho da Justiça

Federal, bem como fixo o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data designada para a perícia médica, para entrega

do respectivo laudo.O INSS será citado por meio de remessa deste ato ordinatório pelo portal de intimações, para

que, se o caso, apresente sua contestação, no prazo de 30 (trinta) dias.Publique-se.

 

0001618-62.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339000981 - MARIA

CANUTO DE ARAUJO (SP326378 - VILSON PEREIRA PINTO)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Tendo

em vista a existência de ações apontadas no termo de verificação de prevenção, fica a parte autora intimada, na

pessoa de seu advogado a, no prazo de 30 (trinta) dias, trazer aos autos cópia da inicial dos referidos processos e

das demais peças decisórias, se houver (medida cautelar ou antecipação de tutela deferida, sentença, acórdão,

etc.), e explicar em que a ação distribuída difere daquela anteriormente ajuizada, informando a relação de

dependência entre elas eventualmente capaz de gerar prevenção do juízo anterior, sob pena de extinção.Publique-

se.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:Fica o recorrido intimado a apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de

dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei 9099/95.Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo, os

autos serão remetidos à Turma Recursal. 

 

0000579-30.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339001007 - SERGIO

LUIZ MARQUES (SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000374-98.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339000971 - ROBERTO

SHIGEMATSU (SP258749 - JOSÉ RUBENS SANCHES FIDELIS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000323-87.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339000970 - ELIZIA

AMABILE BODOIA JACOMELE (SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS, SP318937 - DANIELI

DE AGUIAR PEDROLI, SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000244-11.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339000968 - MARIA

JUDITH DEO RODRIGUES (SP145751 - EDI CARLOS REINAS MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000575-90.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339000975 - TALITA

DA SILVA ANTONIO (SP229822 - CIRSO AMARO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000030-20.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339000966 - MIGUEL

RAMALHO DOS SANTOS (SP172266 - WILSON MARCOS MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE)
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0001498-19.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339000977 -

ARISTIDES MESQUITA FILHO (SP229683 - RONALDO RUFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000546-40.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339001006 - JOTADE

CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME (SP269385 - JONATAN MATEUS ZORATTO, SP209895 -

HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

0000274-46.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339000969 - LUIZ

CARLOS BERNARDES (SP258749 - JOSÉ RUBENS SANCHES FIDELIS JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000048-41.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339001000 - ZILDA

MARIA DA SILVA OLIVARES (SP249532 - LUIS HENRIQUE FARIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE)

0000501-36.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339000974 - ROSELI

ALVES CABRINI (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE)

0000440-78.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339001004 -

MERCEDES VIGIDIO DA SILVA LEITE (SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001341-46.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339001009 - ISAURA

BORGES (SP268228 - DENISE RODRIGUES MARTINS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000545-55.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339001005 - ZORAIDE

ROMEIRO CAETANO (SP280349 - ORIVALDO RUIZ FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000061-40.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339001001 -

REGINALDO LAUREANO BARBOSA (SP249532 - LUIS HENRIQUE FARIAS DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP222237 - BRUNO WHITAKER

GHEDINE)

0000492-74.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339000973 - ELIANA

SODRE SANTANA FERREIRA (SP245889 - RODRIGO FERRO FUZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE)

0001217-63.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339001008 - AVELINO

MARQUES MONTEIRO (SP308918 - RODRIGO APARECIDO SENO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000253-70.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339001002 - VILMA

DE CAMPOS GONCALVES (SP082923 - VILMA PACHECO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000385-30.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339001003 - MARCO

ANTONIO DE LIMA (SP308918 - RODRIGO APARECIDO SENO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000606-13.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339000976 -

LINDINALVA RODRIGUES GUERRA GOUVEIA (SP145751 - EDI CARLOS REINAS MORENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0000431-19.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339000972 - JOSE

CARLOS DOS SANTOS (SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000103-89.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339000967 - VERA

LUCIA DA SILVA (SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO: Ficam as partes intimadas a manifestarem-se em alegações finais, no prazo de 10 (dez)

dias. 

 

0000507-43.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000027 - MARIA
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DE FATIMA GAIOTTO GANDOLFO (SP343044 - MAURICIO ISAGA CASTRO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000625-19.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000028 - WILMA

BATISTA PROENCA (SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000506-58.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000026 - MARIA

LUCIA JENUINO DOS SANTOS (SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001078-14.2014.4.03.6339 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000030 - SELVINO

ALVES MOREIRA (SP145751 - EDI CARLOS REINAS MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0000455-47.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000016 - ANA DE

AGUIAR ALVES (SP190705 - LUCIANO ANTONIO LOMBARDI FATARELLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência às partesda data marcada para realização de perícia médica INDIRETA, no dia25/02/2015, às14:00 horas,

na ruaColombia, 271 - Tupã/SP, Fone - 3496-1542, com o Dr. RONIE HAMILTON ALDROVANDI.Publique-

se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO: Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre os

cálculos elaborados pela contadoria do Juízo, bem assim acerca de possíveis deduções permitidas pelo art.

5º, da Instrução Normativa n. 1127, de 07/02/2011, da Receita Federal do Brasil.Se o advogado quiser

destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com a parte

autora, deverá, no mesmo prazo, juntar aos autos o contrato, bem assim a memória de cálculo elaborada

com base nos valores apresentados pelo INSS, discriminando-se percentual e o valor a ser separado, a teor

do que estabelece o art. 22 da Resolução n. 168/2011, do Conselho da Justiça Federal. Havendo

concordância das partes ou, no silêncio, expeça-se o necessário.Discordando, deverá a parte autora

apresentar os cálculos com os valores que entender correto.Intimem-se. 

 

0000495-29.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339000994 - TELMA

CRISTINA BARBOSA (SP145751 - EDI CARLOS REINAS MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE)

0000163-62.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339000993 -

VALDEMAR AFONSO RIBEIRO (SP249532 - LUIS HENRIQUE FARIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0001674-95.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000032 - MAICON

APARECIDO RUSSO ACHILLES (SP145751 - EDI CARLOS REINAS MORENO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Fica

designado(a) o(a) Dr.(a) ISAO UMINO como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como agendada perícia para

dia 11/02/2015, às 17h00mim, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Adjunto de Tupã, situado na Rua

Piratinins, nº 321, Centro, CEP 17.600-100, Tupã-SP. Comunique-se o(a) perito(a).O(a) autor(a) deverá ser

intimado, na pessoa de seu patrono, para comparecer à perícia médica, no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo.Para a realização de estudo socioeconômico, a

fim de constatar as condições econômicas em que vivem a parte autora e sua família. Para tanto, nomeio a

assistente social SELMA GUANDALINE CUNHA. Intime-se a perita nomeada, do encargo, devendo, no prazo

de 45 (quarenta e cinco) dias, proceder ao estudo socioeconômico e entrega do relatório social em cartório.Fica a

cargo do advogado, no exercício do seu mister, orientar a parte autora de que deverão estar disponíveis, no ato do

estudo social, os recibos das principais despesas tais como: água, energia elétrica, aluguel, IPTU, telefone,

farmácia, supermercado, vestuário, IPVA, financiamentos e outras que houver; bem como, o documento de

identidade, carteira profissional e holerite de recebimento do último salário de todos os membros da família que
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convivem sob o mesmo teto, havendo algum membro da família aposentado, que seja providenciado o

comprovante do rendimento da aposentadoria junto ao INSS.Consigna-se, por fim, que a designação de data para

realização de estudo sócio-econômico decorre de imposição do sistema processual do Juizado Especial Federal e

não corresponde, necessariamente, à data em que a assistente social comparecerá na residência daparte autora.O

Sr. Perito deverá responder os quesitos que seguem, bem assim aqueles eventualmente já apresentados pelas

partes na petição inicial ou na contestação:O periciando está incapacitado para o trabalho total ou

parcialmente?Em caso de incapacidade parcial ou total:a) qual a doença que o acomete?b) há prognóstico de

reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do

periciando?c) qual a data provável do início da doença?d) qual a data provável do início da incapacidade?e) a

incapacidade decorreu de acidente do trabalho?f) a incapacidade é permanente ou transitória?As partes poderão

fazer-se acompanhar por assistente técnico.Com a apresentação do laudo, vista as partes para considerações

finais.Outrossim, arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela constante da Resolução n. 305/2014,

do Conselho da Justiça Federal, bem como fixo o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data designada para a

perícia médica, para entrega do respectivo laudo.O INSS será citado por meio de remessa deste ato ordinatório

pelo portal de intimações, para que, se o caso, apresente sua contestação, no prazo de 30 (trinta) dias.Publique-se.

 

0001590-94.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339000996 - CICERO

SABINO DE ARAUJO (SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Fica

designado(a) o(a) Dr.(a) JÚLIO CÉSAR ESPÍRITO SANTO como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como

agendada perícia para dia 02/02/2015, às 16h00min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Adjunto de

Tupã, situado na Rua Aimorés, 1326, 2º andar, Centro, CEP 17.601-020, Tupã-SP. Comunique-se o(a)

perito(a).O(a) autor(a) deverá ser intimado, na pessoa de seu patrono, para comparecer à perícia médica, no

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos

que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo.O Sr.

Perito deverá responder os quesitos que seguem, bem assim aqueles eventualmente já apresentados pelas partes na

petição inicial ou na contestação:O periciando está incapacitado para o trabalho total ou parcialmente?Em caso de

incapacidade parcial ou total:a) qual a doença que o acomete?b) há prognóstico de reabilitação para outra

atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do periciando?c) qual a data

provável do início da doença?d) qual a data provável do início da incapacidade?e) a incapacidade decorreu de

acidente do trabalho?f) a incapacidade é permanente ou transitória?As partes poderão fazer-se acompanhar por

assistente técnico.Com a apresentação do laudo, vista as partes para considerações finais.Outrossim, arbitro os

honorários periciais no valor máximo da tabela constante da Resolução n. 305/2014, do Conselho da Justiça

Federal, bem como fixo o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data designada para a perícia médica, para entrega

do respectivo laudo.O INSS será citado por meio de remessa deste ato ordinatório pelo portal de intimações, para

que, se o caso, apresente sua contestação, no prazo de 30 (trinta) dias.Publique-se.

 

0001616-92.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339000985 - JORGE

LUIS DE OLIVEIRA (SP073052 - GUILHERME OELSEN FRANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Fica

designado(a) o(a) Dr.(a) CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como

agendada perícia para dia 10/04/2015, às 09h15min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Adjunto de

Tupã, situado na Rua Aimorés, 1326, 2º andar, Centro, CEP 17.601-020, Tupã-SP. Comunique-se o(a)

perito(a).O(a) autor(a) deverá ser intimado, na pessoa de seu patrono, para comparecer à perícia médica, no

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos

que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo.O Sr.

Perito deverá responder os quesitos que seguem, bem assim aqueles eventualmente já apresentados pelas partes na

petição inicial ou na contestação:O periciando está incapacitado para o trabalho total ou parcialmente?Em caso de

incapacidade parcial ou total:a) qual a doença que o acomete?b) há prognóstico de reabilitação para outra

atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do periciando?c) qual a data

provável do início da doença?d) qual a data provável do início da incapacidade?e) a incapacidade decorreu de

acidente do trabalho?f) a incapacidade é permanente ou transitória?As partes poderão fazer-se acompanhar por

assistente técnico.Com a apresentação do laudo, vista as partes para considerações finais.Outrossim, arbitro os

honorários periciais no valor máximo da tabela constante da Resolução n. 305/2014, do Conselho da Justiça

Federal, bem como fixo o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data designada para a perícia médica, para entrega

do respectivo laudo.O INSS será citado por meio de remessa deste ato ordinatório pelo portal de intimações, para
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que, se o caso, apresente sua contestação, no prazo de 30 (trinta) dias.Publique-se.

 

0001159-60.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6339001026 - JAIR

GALACCI (SP249532 - LUIS HENRIQUE FARIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO:Ficam as

partes intimadas a manifestarem-se em alegações finais, no prazo de 10 (dez) dias.Vista ao Ministério Público

Federal.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES 
 

1ª VARA DE JALES 

 

JUIZADOESPECIAL FEDERAL DE JALES

24ª SUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/01/2015

UNIDADE: JALES

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0002582-61.2014.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS TAPPER

ADVOGADO: SP072136-ELSON BERNARDINELLI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002583-46.2014.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDERSON MERIGHI PINHA

ADVOGADO: SP072136-ELSON BERNARDINELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002584-31.2014.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVIA DE FREITAS MACHADO

ADVOGADO: SP220101-FABIANA APARECIDA CAVARIANI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0
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TOTAL DE PROCESSOS: 3

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/01/2015

 

UNIDADE: JALES

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0002590-38.2014.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDUARDO AMARAL LYRA JUNIOR

ADVOGADO: SP190686-JULIANO CÉSAR MALDONADO MINGATI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002598-15.2014.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MIYOKO SATO SANO

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002599-97.2014.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AURORA DE SOUZA SANT ANNA

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: SP128883-DIONISIO DE JESUS CHICANATO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002600-82.2014.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEIDE GONCALVES DE ANDRADE SORFA

ADVOGADO: SP194810-AMÉRICO RIBEIRO DO NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002601-67.2014.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ISABEL AIELO ALVES

ADVOGADO: SP220713-VANDIR JOSE ANICETO DE LIMA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002602-52.2014.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCILENE BARBOSA COSTA

ADVOGADO: SP220713-VANDIR JOSE ANICETO DE LIMA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0002604-22.2014.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALCIDES BARRETO

ADVOGADO: SP220713-VANDIR JOSE ANICETO DE LIMA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002605-07.2014.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JANDIRA CONCEICAO DE MATOS FERREIRA

ADVOGADO: SP251948-JANAINA MARIA GABRIEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002606-89.2014.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCELO DEOLINDO ULIAN

ADVOGADO: SP295520-MAJORI ALVES DE CARVALHO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002607-74.2014.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MIRELLA NASCIMENTO COELHO LEAL

ADVOGADO: SP295520-MAJORI ALVES DE CARVALHO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002608-59.2014.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TELMA MARIA DE JESUS LEONEL

ADVOGADO: SP220101-FABIANA APARECIDA CAVARIANI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002609-44.2014.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CONCEICAO DOS SANTOS ESPINA

ADVOGADO: SP084036-BENEDITO TONHOLO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002610-29.2014.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IZAIRA OLIVEIRA TONHOLO

ADVOGADO: SP084036-BENEDITO TONHOLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13
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2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 13

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/01/2015

 

UNIDADE: JALES

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000004-91.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DORACI FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP240332-CARLOS EDUARDO BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000005-76.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO: SP240332-CARLOS EDUARDO BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000012-68.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUZIA BRIDAS BARBOSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000015-23.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILBERTO TAVARES CONRADO

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002578-24.2014.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LIVIA CAVASSANI ROCHA

ADVOGADO: SP232905-IVO LUIS FURLAN GANDINI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002614-66.2014.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERMANO IZAIAS DA SILVA

ADVOGADO: SP220713-VANDIR JOSE ANICETO DE LIMA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0002619-88.2014.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JAQUELINE RIBEIRO MARCATO

ADVOGADO: SP111577-LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002622-43.2014.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA GERALDA TRAJINO DA SILVA ZANATA

ADVOGADO: SP111577-LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002625-95.2014.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FATIMA CRISTINA AGOSTINHO JOAO

ADVOGADO: SP111577-LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002627-65.2014.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADEMILSON APARECIDO BAPTISTA

ADVOGADO: SP111577-LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002629-35.2014.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADAUTO BETE AMORIM

ADVOGADO: SP075209-JESUS JOSE LUCAS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002630-20.2014.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDO DONIZETE DE SOUZA

ADVOGADO: SP284296-RENATO AUGUSTO SALICIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 12

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/01/2015

 

UNIDADE: JALES
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I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000006-61.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DE PAULA GAVIOLI

ADVOGADO: SP220431-REGIANE SILVINA FAZZIO GONZALEZ

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000007-46.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAQUIM CAIRES PINHEIRO

ADVOGADO: SP072136-ELSON BERNARDINELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000009-16.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MOACIR ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO: SP353589-FREDERICO LIMA ALBUQUERQUE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000010-98.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REINALDA GONCALVES

ADVOGADO: SP240332-CARLOS EDUARDO BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000011-83.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIENE BATISTA DE SOUSA

ADVOGADO: SP240332-CARLOS EDUARDO BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000013-53.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WALTER JHONATAN JANUARIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP253267-FABIO CESAR TONDATO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000014-38.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDNA SANTANA MACHADO DA CRUZ

ADVOGADO: SP240332-CARLOS EDUARDO BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000016-08.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEUSA BILACHI ZANETONI

ADVOGADO: SP072136-ELSON BERNARDINELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000017-90.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DONIZETE PINHEIRO LOPES

ADVOGADO: SP310277-YASMIN ANANIAS APAZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000018-75.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NIVALDO APARECIDO DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002628-50.2014.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DAVID DOS SANTOS

ADVOGADO: SP075209-JESUS JOSE LUCAS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 11
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